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3 – MODELOS 

3.1 – Modelos de relatórios 

 

Relatório da Situação Geral 
Relatório N.º: _______/_______ 

Data:______________________ Hora:________ 

 

Tipo/Natureza da ocorrência     

Data da ocorrência     

Hora da ocorrência     

Área/Local/Zona de ocorrência     

Localidade abrangida     

Freguesia:     

Condições de ocorrência 

Sismo                                                          Magnitude _______ Intensidades _________________ 

Erupção Vulcânica                                   Centro Eruptivo ____________ Tipo ______________ 

Movimentos de Vertente                       Cheias/Inundações              

Tsunami                                                     Ventos fortes                      

Acidente Rodoviário                               Acidente Marítimo               

Acidente Aéreo                                       Acidente Mercadorias Perigosas              

Colapso Infraestruturas                         Acidente Instalações Combustíveis               

Incêndios Urbanos                   

Condições Meteorológicas 

Atuais:_______________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Previstas:_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________ 

Vítimas estimadas 

Mortos:____________________________ Desaparecidos:_________________________ 

Feridos graves:_______________________ Feridos ligeiros:_________________________ 

Desalojados:________________________ Evacuados:____________________________  
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Danos em edifícios 

 Ligeiro Grave Destruído 
Habitações 

Centro de Saúde 

Escolas 

Edifícios Públicos 

Mercados 

Hotéis 

Danos em vias de comunicação 

Rodoviárias                                          Portuárias                                             Aéreas    

Disponibilidade em transmissões 

Rede telefónica fixa 

Rede telefónica móvel 

Rede rádio da Proteção Civil 

Rede rádio da Câmara Municipal 

Rede rádio PSP 

Rede rádio da SRTOP 

Rede rádio amador 

Outras redes 

Disponibilidade de infraestruturas 

Rede de água 

Rede de saneamento 

Rede elétrica 

Necessidades 

Assistência médica 

Evacuação médica 

Centro de saúde, unidades locais de saúde 

Alimentos/água 

Abrigos/alojamentos 

Vestuário 
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Equipamentos especiais 

Geradores 

Material de deteção 

Material de descontaminação 

Viaturas especiais 

Gruas 

Retroescavadoras 

Cisterna 

Pá carregadora 

Camiões de caixa 

Equipamentos e materiais diversos 

 

 

Equipamentos de telecomunicações 

 

 

Outras necessidades 

 

 

Comentários finais 

 

 

 

Data:______________________ Hora:_________ Agente ou Grupo:_________________ 

Responsável:__________________________________________________________________  
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3.2 – Modelos de requisições 

 

Requisição n.º__________________                       Data:________________________ 

 

Quantidade Artigo/Meios 
Entidade 

fornecedora 

Entidade 

solicitadora 

Assinatura responsável 

da entidade solicitadora 

de receção dos meios 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

 

 

 

 

 

 

 

Autorização 

O Presidente da Câmara Municipal da Povoação 

 

___________________________________________________ 

Pedro Nuno Sousa Melo 

 

Praça do Município, 2 9650-411 Vila da Povoação www.cm-povoacao.pt Telefone: 296 550 200 

  

http://www.cm-povoacao.pt/
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3.3 – Modelos de comunicados 

Modelo de Informação / Comunicado do Serviço Municipal de Proteção Civil da Povoação 

 

 

Câmara Municipal da Povoação 

Serviço Municipal de Proteção Civil 

 

 

Informação/ Comunicado nº_________________ Data:___________________________ 

 

Assunto: 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal da Povoação 

 

____________________________________________________ 

Pedro Nuno Sousa Melo 
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4 – LISTA DE DISTRIBUIÇÃO 

1. Secretário Regional dos Transportes e Obras Públicas 

2. Presidente da Câmara Municipal da Povoação 

3. Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores 

4. Serviço Municipal de Proteção Civil 

5. Comissão Municipal de Proteção Civil 

6. Associação de Radioamadores dos Açores 

7. Associação Cultural e Desportiva da Povoação 

8. Autoridade Sanitária 

9. Câmara Municipal da Povoação 

10. Casa Alcadense 

11. Casa das Mordomias da Lomba do Carro 

12. Casa das Mordomias da Lomba do Pomar 

13. Casa do Povo de Água Retorta 

14. Casa do Povo de Furnas 

15. Casa do Povo do Faial da Terra 

16. Centro de Saúde da Vila da Povoação 

17. Centro de Atividades Ocupacionais da Lomba do Loução 

18. Centro Social e Cultural da Lomba do Botão 

19. Centro Social e Paroquial da Lomba do Cavaleiro 

20. Centro Social e Paroquial da Lomba do Loução/Casa das Mordomias 

21. Centro Social e Paroquial das Furnas 

22. Centro Social e Paroquial do Faial da Terra 

23. Centro Social e Paroquial da Ribeira Quente 

24. CNE – Agrupamento 766/ Povoação 

25. CNE – Agrupamento 1033/Furnas 

26. CNE – Agrupamento 260/Ribeira Quente 

27. Com. Operac. dos Bombeiros Voluntários da Povoação 

28. CTT – Correios de Portugal, SAA 

29. EDA – Empresa de Eletricidade dos Açores 

30. Futebol Clube Vale Formoso 

31. Junta de Freguesia de Água Retorta 

32. Junta de Freguesia do Faial da Terra 

33. Junta de Freguesia de Furnas 
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34. Junta de Freguesia de Nossa Senhora dos Remédios 

35. Junta de Freguesia da Povoação 

36. Junta de Freguesia da Ribeira Quente 

37. IVAR – Instituto de Investigação em Vulcanologia e Avaliação de Riscos 

38. Mira Mar Sport Clube 

39. Mordomia do Espírito Santo da Ribeira Quente 

40. Unidade de Saúde de Água Retorta 

41. Unidade de Saúde do Faial da Terra 

42. Unidade de Saúde de Furnas 

43. Unidade de Saúde da Ribeira Quente 

44. PSP – Esquadra da Povoação 

45. PSP – Esquadra das Furnas 

46. Portugal Telecom 

47. Santa Casa da Misericórdia da Povoação 

48. Santa Casa da Misericórdia das Furnas – Lar de Férias 

49. Secretaria Regional da Energia, Ambiente e Turismo (SREAT) – Direção Regional do Ambiente 

50. SRAF – Serviços Florestais do Nordeste 

51. SRTOP – Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações 
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ANEXO I – REFERÊNCIAS LEGISLATIVAS 
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I.1 - Legislação Geral 

Lei n.º 80/2015, de 3 de agosto 

Segunda alteração à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da Proteção Civil 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à segunda alteração à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da 

Proteção Civil, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro. 

Artigo 2.º 

Alteração à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho 

Os artigos 8.º, 13.º, 14.º, 16.º, 17.º, 21.º, 26.º, 27.º, 30.º, 33.º, 34.º, 35.º, 36.º, 37.º, 38.º 39.º, 41.º, 42.º, 

45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 49.º, 50.º, 51.º, 53.º, 59.º e 60.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei 

Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 8.º 

[...] 

1 - Sem prejuízo do caráter permanente da atividade de proteção civil, os órgãos competentes podem, 

consoante a natureza dos acontecimentos a prevenir ou a enfrentar e a gravidade e extensão dos seus 

efeitos atuais ou expectáveis: 

a) … 

b) … 

c) … 

2 - Os atos referidos no número anterior correspondem ao reconhecimento da adoção de medidas 

adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar graus crescentes de risco. 

3 - A declaração de situação de contingência ou de situação de calamidade pressupõe, numa lógica de 

subsidiariedade, a existência prévia dos atos correspondentes aos patamares precedentes, salvo na 

ocorrência de fenómenos cuja gravidade e extensão justifiquem e 

determinem a declaração imediata de um dos patamares superiores. 

4 - A declaração de situação de alerta, de situação de contingência e de situação de calamidade pode 

reportar-se a qualquer parcela do território, adotando um âmbito inframunicipal, municipal, 

supramunicipal, regional ou nacional. 

5 - (Anterior n.º 4.) 

6 - (Anterior n.º 5.) 

 

Artigo 13.º  

[...] 

1 - ... 

2 - Cabe à entidade responsável pela área da proteção civil, ou à respetiva entidade nas regiões autónomas, 

declarar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu âmbito territorial de competência, precedida da 

audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos. 

 

Artigo 14.º  

Ato e âmbito material de declaração de alerta 
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1 - O ato que declara a situação de alerta reveste a forma de despacho e menciona expressamente: 

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo]; 

b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo]; 

c) Os procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional dos serviços e agentes de proteção 

civil, bem como dos recursos a utilizar; 

d) As medidas preventivas a adotar adequadas ao acontecimento que originou a situação declarada. 

2 - A declaração da situação de alerta determina o acionamento das estruturas de coordenação 

institucional territorialmente competentes, as quais asseguram a articulação de todos os agentes, entidades 

e instituições envolvidos nas operações de proteção e socorro. 

3 - A declaração da situação de alerta determina ainda o acionamento das estruturas de coordenação 

política territorialmente competentes, as quais avaliam a necessidade de ativação do plano de emergência 

de proteção civil do respetivo nível territorial. 

4 - A declaração da situação de alerta determina uma obrigação especial de colaboração dos meios de 

comunicação social, em particular das rádios e das televisões, bem como das operadoras móveis de 

telecomunicações, com as estruturas de coordenação referidas nos n.
os

 2 e 3, visando a divulgação das 

informações relevantes relativas à situação. 

 

Artigo 16.º 

[...] 

A declaração da situação de contingência cabe à entidade responsável pela área da proteção civil no seu 

âmbito territorial de competência, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras 

municipais dos municípios abrangidos. 

 

Artigo 17.º 

Ato e âmbito material de declaração de contingência 

1 - O ato que declara a situação de contingência reveste a forma de despacho e menciona expressamente:  

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo]; 

b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo]; 

c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil 

e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro; 

d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo]; 

e) Os critérios de concessão de apoios materiais. 

2 - A declaração da situação de contingência determina o acionamento das estruturas de coordenação 

política e institucional territorialmente competentes. 

3 - A declaração da situação de contingência implica a ativação automática dos planos de emergência de 

proteção civil do respetivo nível territorial. 

 

Artigo 21.º 

Ato e âmbito material de declaração de calamidade 

1 - [Anterior do corpo do artigo]:  

a) [Anterior alínea a) do corpo do artigo];  

b) [Anterior alínea b) do corpo do artigo];  

c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil 

e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro;  

d) [Anterior alínea d) do corpo do artigo];  

e) [Anterior alínea e) do corpo do artigo].  

2 - A declaração da situação de calamidade pode ainda estabelecer:  

a) A mobilização civil de pessoas, por períodos de tempo determinados;  
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b) A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites ou condicionamentos à 

circulação ou permanência de pessoas, outros seres vivos ou veículos;  

c) A fixação de cercas sanitárias e de segurança;  

d) A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunicações e abastecimento de 

água e energia, bem como do consumo de bens de primeira necessidade.  

3 - A declaração da situação de calamidade determina o acionamento das estruturas de coordenação 

política e institucional territorialmente competentes. 

4 - A declaração da situação de calamidade implica a ativação automática dos planos de emergência de 

proteção civil do respetivo nível territorial. 

 

Artigo 26.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - Nos casos previstos nos números anteriores, a resolução do Conselho de Ministros que procede à 

declaração da situação de calamidade deve estabelecer as medidas preventivas necessárias à regulação 

provisória do uso do solo, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio, e no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial.  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

 

Artigo 27.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - Ao exercício da faculdade prevista no n.º 1 aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime 

estabelecido no artigo 29.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e regulamentação complementar.  

4 - ...  

 

Artigo 30.º 

[...] 

1 - O despacho do Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna, previsto no artigo 20.º, pode, 

desde logo, adotar as medidas estabelecidas no artigo 21.º, com exceção das previstas nas alíneas a) e d) do 

seu n.º 2.  

2 - Desde que previstas no plano de emergência aplicável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.º e 24.º 

podem ser adotadas no despacho referido no número anterior.  

3 - O despacho referido no n.º 1 produz os efeitos previstos nos artigos 14.º e 17.º  

 

Artigo 33.º 

[...] 

1 - ...  

2 - O Primeiro-Ministro pode delegar as competências referidas no número anterior no Ministro da 

Administração Interna, com possibilidade de subdelegação.  

 

Artigo 34.º 

Autoridade política de âmbito distrital 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-6 

 

1 - Compete ao membro do governo responsável pela área da proteção civil, no âmbito distrital, 

desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de 

prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada caso, com a coadjuvação do Comandante 

Operacional Distrital e a colaboração dos agentes de proteção civil competentes, nos termos legais.  

2 - O membro do Governo responsável pela área da proteção civil pode designar a entidade em quem 

delega competência para o exercício, a nível distrital, das atribuições em matéria de proteção civil.  

 

Artigo 35.º 

[...] 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal, no exercício de funções de responsável municipal da 

política de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as 

ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e recuperação adequadas em cada caso.  

2 - ...  

 

Artigo 36.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) Aprovar os planos de emergência de proteção civil, nos termos previstos no n.º 5 do artigo 50.º;  

e) Dar parecer sobre os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional;  

f) ...  

g) ...  

h) Definir os critérios e as normas técnicas sobre a elaboração e operacionalização de planos de emergência 

de proteção civil;  

i) ...  

j) ...  

l) ...  

3 - ...  

a) Determinar o acionamento dos planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional ou 

supradistrital e desencadear as ações neles previstas.  

b) ...  

c) ...  

d) Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia 

de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil;  

e) ...  

4 - ...  

5 - As normas de funcionamento da Comissão Nacional de Proteção Civil são definidas por portaria do 

membro do Governo responsável pela respetiva tutela.  

 

Artigo 37.º 

[...] 

1 - ...  

a) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo Ministro;  

b) Um representante de cada Governo Regional;  

c) [Anterior alínea b).]  

d) [Anterior alínea c).]  
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e) [Anterior alínea d).].  

2 - Participam ainda na Comissão representantes do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Guarda 

Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária, do Gabinete Coordenador de 

Segurança, da Autoridade Marítima Nacional, da Autoridade Nacional da Aviação Civil e do Instituto 

Nacional de Emergência Médica, I. P.  

3 - (Revogado.)  

4 - ...  

5 - ...  

6 - Os representantes das entidades que integram a Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo 

exercício destas funções, direito a receber qualquer tipo de remuneração ou abono.  

 

Artigo 38.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...:  

a) ...  

b) ...  

c) Por determinação do membro do governo responsável pela área da proteção civil, promover o 

acionamento dos planos, sempre que tal se justifique;  

d) ...  

 

Artigo 39.º 

[...] 

1 - ...  

a) ...  

b) Três presidentes de câmaras municipais, designados pela Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, sendo designado, entre eles, um que preside;  

c) O comandante operacional distrital;  

d) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo ministro;  

e) [Anterior alínea d).]  

f) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;  

g) Um representante do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.);  

h) [Anterior alínea g).]. 

2 - A comissão distrital de proteção civil é convocada pelo respetivo presidente ou, na sua ausência ou 

impedimento, por quem for por ele designado.  

3 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão 

outras entidades e serviços territorialmente competentes, cujas atividades e áreas funcionais possam, de 

acordo com os riscos existentes e as características do distrito, contribuir para as ações de proteção civil.  

 

Artigo 41.º 

[...] 

...  

a) O presidente da câmara municipal, como autoridade municipal de proteção civil, que preside;  

b) O coordenador municipal de proteção civil;  

c) ...  

d) ...  

e) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito;  

f) [Anterior alínea e).]  
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g) O dirigente máximo da unidade local de saúde ou o diretor executivo do agrupamento de centros de 

saúde da área de influência do município e o diretor do hospital da área de influência do município, 

designado pelo diretor-geral da Saúde;  

h) Um representante dos serviços de segurança social;  

i) Um representante das juntas de freguesia a designar pela assembleia municipal;  

j) [Anterior alínea h)].  

 

Artigo 42.º 

Subcomissões 

As comissões, nacional, distrital ou municipal podem determinar a constituição de subcomissões, que 

tenham como objeto o acompanhamento de matérias específicas.  

 

Artigo 45.º 

[...] 

A estrutura de proteção civil organiza-se ao nível nacional, regional, distrital e municipal.  

 

Artigo 46.º 

[...] 

1 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional;  

e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil;  

f) O INEM, I. P., e demais entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde;  

g) [Anterior alínea f)].  

2 - ...  

3 - (Revogado.)  

4 - (Revogado.)  

 

Artigo 47.º 

[...] 

1 - Os serviços e instituições de investigação técnica e científica, públicos ou privados, com competências 

específicas em domínios com interesse para a prossecução dos objetivos fundamentais da proteção civil, 

cooperam com os órgãos de direção e coordenação, previstos na presente lei e com a autoridade nacional 

de proteção civil.  

2 - ...  

3 - Impende sobre as entidades com competência legalmente reconhecida no âmbito da monitorização de 

riscos o dever de comunicar à autoridade nacional de proteção civil, ou ao órgão competente nas regiões 

autónomas, a informação proveniente dos sistemas de vigilância e deteção de riscos de que são detentoras.  

 

Artigo 48.º 

[...] 

1 - O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) é o conjunto de estruturas, de normas 

e procedimentos que asseguram que todos os agentes de proteção civil e as entidades previstas nas alíneas 

a) a g) do n.º 1 do artigo 46.º-A atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem 

prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional.  
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2 - ...  

 

Artigo 49.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - As matérias respeitantes a atribuições, competências, composição e modo de funcionamento dos 

centros de coordenação operacional, bem como da estrutura de comando operacional de âmbito nacional, 

regional ou distrital, são definidas no diploma referido no n.º 2 do artigo 48.º  

 

Artigo 50.º 

Planos de emergência de proteção civil 

1 - Os critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de 

proteção civil são fixados por resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil.  

2 - Os planos de emergência de proteção civil, de acordo com a sua finalidade, classificam-se em gerais ou 

especiais, e consoante a extensão territorial da situação visada, são nacionais, regionais, distritais ou 

municipais.  

3 - ...  

4 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional são aprovados, respetivamente, 

pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de governo próprio das regiões autónomas.  

5 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito supradistrital, distrital, supramunicipal e municipal, 

são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção Civil.  

6 - Nas regiões autónomas, os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são aprovados 

pelo membro do Governo Regional que tutela o setor da proteção civil, sendo dado conhecimento à 

Comissão Nacional de Proteção Civil.  

7 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional, supradistrital, distrital e supramunicipal 

são elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.  

8 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito regional são elaborados pelos organismos regionais 

competentes em matéria de proteção civil.  

9 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são elaborados pelas câmaras 

municipais.  

10 - Os agentes de proteção civil, bem como as entidades e as instituições a envolver nas operações de 

proteção e socorro, colaboram na elaboração, operacionalização e execução dos planos de emergência de 

proteção civil. 

 

Artigo 51.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - Em caso de concessão de auxílio externo em território nacional, a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

deve garantir a receção e o acompanhamento das equipas estrangeiras até ao final das operações, 

providenciado o apoio logístico necessário.  

 

Artigo 53.º 

[...] 
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1 - Compete ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional 

nacional, solicitar ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a participação das Forças Armadas em 

missões de proteção civil.  

2 - Compete aos presidentes das câmaras municipais a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil para a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil nas respetivas áreas 

operacionais.  

3 - No caso previsto no número anterior, compete ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e 

dimensão da ajuda a solicitar, bem como a definição das prioridades.  

4 - Nas regiões autónomas a colaboração deve ser solicitada pelo governo próprio da região aos 

comandantes operacionais, devendo ser dado conhecimento ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças 

Armadas e à Autoridade Nacional de Proteção Civil.  

5 - Em caso de manifesta urgência, os presidentes das câmaras municipais podem solicitar a colaboração 

das Forças Armadas diretamente aos comandantes das unidades implantadas na respetiva área, dando 

conhecimento de tal pedido ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou ao presidente do 

Serviço Regional territorialmente competente quando o município em causa se localizar no continente ou 

nas regiões autónomas, respetivamente.  

6 - Consideram-se casos de manifesta urgência, aqueles em que a gravidade e dimensão do acidente ou 

catástrofe e a necessidade de atuação imediata não são compatíveis com o normal encaminhamento do 

pedido através da cadeia de comando prevista nos n.
os

 1, 2 e 4.  

 

Artigo 59.º 

[...] 

1 - Em estado de guerra, de sítio ou de emergência, as atividades de proteção civil e o funcionamento do 

sistema instituído pelo artigo 48.º subordinam-se ao disposto na Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o 

Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência.  

2 - (Revogado.)  

3 - (Revogado.)  

 

Artigo 60.º 

[...] 

1 - ...  

2 - Nas regiões autónomas os componentes do sistema de proteção civil, a responsabilidade sobre a 

respetiva política e a estruturação dos serviços de proteção civil constantes da presente lei e das 

competências dela decorrentes, são definidos por diploma das respetivas Assembleias Legislativas.  

3 - (Revogado.)» 

 

Artigo 3.º 

Aditamento à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho 

São aditados à Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, os 

artigos 46.º-A, 48.º-A, 49.º-A e 59.º-A, com a seguinte redação: 

 

«Artigo 46.º-A 

Entidades com dever de cooperação 

1 - Impende especial dever de cooperação sobre as seguintes entidades:  

a) Entidades de direito privado detentoras de corpos de bombeiros, nos termos da lei;  

b) Serviços de segurança;  

c) Serviço responsável pela prestação de perícias médico-legais e forenses;  

d) Serviços de segurança social;  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-11 

 

e) Instituições particulares de solidariedade social e outras com fins de socorro e de solidariedade;  

f) Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos.  

g) Instituições imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência, 

designadamente dos setores das florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, 

comunicações, recursos hídricos e ambiente, mar e atmosfera;  

h) Organizações de voluntariado de proteção civil.  

2 - As organizações indicadas na alínea h) do número anterior são pessoas coletivas de direito privado, de 

base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente constituídas e cujos fins estatutários refiram o 

desenvolvimento de ações no domínio da proteção civil.  

3 - As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento e formas de cooperação das organizações indicadas no 

número anterior são fixadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil.  

4 - As entidades referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1, articulam-se operacionalmente nos termos do artigo 

48.º. 

 

Artigo 48.º-A 

Espaços sob jurisdição da autoridade marítima nacional 

As estruturas e órgãos da autoridade marítima nacional, atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços 

sob sua jurisdição, garantem a articulação operacional, nos referidos espaços, com as estruturas previstas 

no SIOPS.  

 

Artigo 49.º-A 

Prioridade dos meios e recursos 

1 - Os meios e recursos utilizados para prevenir ou enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os 

previstos nos planos de emergência de proteção civil ou, na sua ausência ou insuficiência, os determinados 

pela autoridade de proteção civil que assumir a direção das operações.  

2 - Os meios e recursos utilizados devem adequar-se ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário.  

3 - É dada preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e recursos 

privados.  

4 - A utilização de meios e recursos é determinada segundo critérios de proximidade e de disponibilidade.  

 

Artigo 59.º-A 

Símbolo de proteção civil 

1 - O símbolo internacional de proteção civil encontra-se regulamentado pelo Protocolo Adicional I às 

Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949.  

2 - As condições para a adaptação e uso em território nacional do símbolo mencionado no número anterior 

são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil, ouvida a 

comissão nacional de proteção civil.» 

 

Artigo 4.º 

Norma revogatória 

São revogados os artigos 10.º, 15.º, 18.º e 22.º, o n.º 3 do artigo 37.º, os n.
os

 3 e 4 do artigo 46.º, os n.
os

 2 e 

3 do artigo 59.º e o n.º 3 do artigo 60.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 

1/2011, de 30 de novembro. 

 

Artigo 5.º 

Republicação 
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1 - É republicada em anexo à presente lei, da qual faz parte integrante, a Lei n.º 27/2006, de 3 de julho, com 

a redação atual e as demais correções materiais necessárias.  

2 - Para efeitos de republicação onde se lê: «despacho conjunto» deve ler-se «despacho».  

 

Aprovada em 19 de junho de 2015.  

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, Guilherme Silva.  

Promulgada em 22 de julho de 2015.  

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  

Referendada em 23 de julho de 2015.  

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 5.º) 

Republicação da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho 

CAPÍTULO I 

Objetivos e princípios 

Artigo 1.º 

Proteção civil 

1 - A proteção civil é a atividade desenvolvida pelo Estado, regiões autónomas e autarquias locais, pelos 

cidadãos e por todas as entidades públicas e privadas com a finalidade de prevenir riscos coletivos 

inerentes a situações de acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos e proteger e socorrer as 

pessoas e bens em perigo quando aquelas situações ocorram. 

2 - A atividade de proteção civil tem caráter permanente, multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos 

os órgãos e departamentos da Administração Pública promover as condições indispensáveis à sua 

execução, de forma descentralizada, sem prejuízo do apoio mútuo entre organismos e entidades do mesmo 

nível ou proveniente de níveis superiores. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito territorial 

1 - A proteção civil é desenvolvida em todo o território 

nacional. 

2 - Nas regiões autónomas as políticas e ações de proteção civil são da responsabilidade dos Governos 

Regionais. 

3 - No quadro dos compromissos internacionais e das normas aplicáveis do direito internacional, a atividade 

de proteção civil pode ser exercida fora do território nacional, em cooperação com Estados estrangeiros ou 

organizações internacionais de que Portugal seja parte. 

 

Artigo 3.º 

Definições de acidente grave e de catástrofe 

1 - Acidente grave é um acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados no tempo e no 

espaço, suscetível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente. 

2 - Catástrofe é o acidente grave ou a série de acidentes graves suscetíveis de provocarem elevados 

prejuízos materiais e, eventualmente, vítimas, afetando intensamente as condições de vida e o tecido 

socioeconómico em áreas ou na totalidade do território nacional. 
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Artigo 4.º 

Objetivos e domínios de atuação 

1 - São objetivos fundamentais da proteção civil: 

a) Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente grave ou de catástrofe deles resultante; 

b) Atenuar os riscos coletivos e limitar os seus efeitos no caso das ocorrências descritas na alínea anterior; 

c) Socorrer e assistir as pessoas e outros seres vivos em perigo, proteger bens e valores culturais, 

ambientais e de elevado interesse público; 

d) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas em áreas afetadas por acidente grave ou 

catástrofe. 

2 - A atividade de proteção civil exerce-se nos seguintes domínios: 

a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos coletivos; 

b) Análise permanente das vulnerabilidades perante situações de risco; 

c) Informação e formação das populações, visando a sua sensibilização em matéria de autoproteção e de 

colaboração com as autoridades; 

d) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de socorro e de 

assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações; 

e) Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível local, regional 

e nacional; 

f) Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, de monumentos e de 

outros bens culturais, de infraestruturas, do património arquivístico, de instalações de serviços essenciais, 

bem como do ambiente e dos recursos naturais; 

g) Previsão e planeamento de ações atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afetadas por riscos. 

 

Artigo 5.º 

Princípios 

Para além dos princípios gerais consagrados na Constituição e na lei, constituem princípios especiais 

aplicáveis às atividades de proteção civil: 

a) O princípio da prioridade, nos termos do qual deve ser dada prevalência à prossecução do interesse 

público relativo à proteção civil, sem prejuízo da defesa nacional, da segurança interna e da saúde pública, 

sempre que estejam em causa ponderações de interesses, entre si conflituantes; 

b) O princípio da prevenção, por força do qual os riscos de acidente grave ou de catástrofe devem ser 

considerados de forma antecipada, de modo a eliminar as próprias causas, ou reduzir as suas 

consequências, quando tal não seja possível; 

c) O princípio da precaução, de acordo com o qual devem ser adotadas as medidas de diminuição do risco 

de acidente grave ou catástrofe inerente a cada atividade, associando a presunção de imputação de 

eventuais danos à mera violação daquele dever de cuidado; 

d) O princípio da subsidiariedade, que determina que o subsistema de proteção civil de nível superior só 

deve intervir se e na medida em que os objetivos da proteção civil não possam ser alcançados pelo 

subsistema de proteção civil imediatamente inferior, atenta a dimensão e a gravidade dos efeitos das 

ocorrências; 

e) O princípio da cooperação, que assenta no reconhecimento de que a proteção civil constitui atribuição 

do Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais e dever dos cidadãos e de todas as entidades 

públicas e privadas; 

f) O princípio da coordenação, que exprime a necessidade de assegurar, sob orientação do Governo, a 

articulação entre a definição e a execução das políticas nacionais, regionais, distritais e municipais de 

proteção civil; 

g) O princípio da unidade de comando, que determina que todos os agentes atuam, no plano operacional, 

articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional; 

h) O princípio da informação, que traduz o dever de assegurar a divulgação das informações relevantes em 

matéria de proteção civil, com vista à prossecução dos objetivos previstos no artigo 4.º. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-14 

 

 

Artigo 6.º 

Deveres gerais e especiais 

1 - Os cidadãos e demais entidades privadas têm o dever de colaborar na prossecução dos fins da proteção 

civil, observando as disposições preventivas das leis e regulamentos, acatando ordens, instruções e 

conselhos dos órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela proteção civil e satisfazendo 

prontamente as solicitações que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades competentes. 

2 - Os funcionários e agentes do Estado e das pessoas coletivas de direito público, bem como os membros 

dos órgãos de gestão das empresas públicas, têm o dever especial de colaboração com os organismos de 

proteção civil. 

3 - Os responsáveis pela administração, direção ou chefia de empresas privadas cuja laboração, pela 

natureza da sua atividade, esteja sujeita a qualquer forma específica de licenciamento têm, igualmente, o 

dever especial de colaboração com os órgãos e agentes de proteção civil. 

4 - A desobediência e a resistência às ordens legítimas das entidades competentes, quando praticadas em 

situação de alerta, contingência ou calamidade, são sancionadas nos termos da lei penal e as respetivas 

penas são sempre agravadas em um terço, nos seus limites mínimo e máximo. 

5 - A violação do dever especial previsto nos n.
os

 2 e 3 implica, consoante os casos, responsabilidade 

criminal e disciplinar, nos termos da lei. 

 

Artigo 7.º 

Informação e formação dos cidadãos 

1 - Os cidadãos têm direito à informação sobre os riscos a que estão sujeitos em certas áreas do território e 

sobre as medidas adotadas e a adotar com vista a prevenir ou a minimizar os efeitos de acidente grave ou 

catástrofe. 

2 - A informação pública visa esclarecer as populações sobre a natureza e os fins da proteção civil, 

consciencializá-las das responsabilidades que recaem sobre cada instituição ou indivíduo e sensibilizá -las 

em matéria de autoproteção. 

3 - Os programas de ensino, nos seus diversos graus, devem incluir, na área de formação cívica, matérias de 

proteção civil e autoproteção, com a finalidade de difundir conhecimentos práticos e regras de 

comportamento a adotar no caso de acidente grave ou catástrofe. 

 

CAPÍTULO II 

Alerta, contingência e calamidade 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 8.º 

Alerta, contingência e calamidade 

1 - Sem prejuízo do caráter permanente da atividade de proteção civil, os órgãos competentes podem, 

consoante a natureza dos acontecimentos a prevenir ou a enfrentar e a gravidade e extensão dos seus 

efeitos atuais ou expectáveis: 

a) Declarar a situação de alerta; 

b) Declarar a situação de contingência; 

c) Declarar a situação de calamidade. 

2 - Os atos referidos no número anterior correspondem ao reconhecimento da adoção de medidas 

adequadas e proporcionais à necessidade de enfrentar graus crescentes de risco. 

3 - A declaração de situação de contingência ou de situação de calamidade pressupõe, numa lógica de 

subsidiariedade, a existência prévia dos atos correspondentes aos patamares precedentes, salvo na 
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ocorrência de fenómenos cuja gravidade e extensão justifiquem e determinem a declaração imediata de 

um dos patamares superiores. 

4 - A declaração de situação de alerta, de situação de contingência e de situação de calamidade pode 

reportar-se a qualquer parcela do território, adotando um âmbito inframunicipal, municipal, 

supramunicipal, regional ou nacional. 

5 - Os poderes para declarar a situação de alerta ou de contingência encontram-se circunscritos pelo 

âmbito territorial de competência dos respetivos órgãos. 

6 - O Ministro da Administração Interna pode declarar a situação de alerta ou a situação de contingência 

para a totalidade do território nacional ou com o âmbito circunscrito a uma parcela do território nacional. 

 

Artigo 9.º 

Pressupostos das situações de alerta, contingência e calamidade 

1 - A situação de alerta pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de algum 

ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, é reconhecida a necessidade de adotar medidas 

preventivas e ou medidas especiais de reação. 

2 - A situação de contingência pode ser declarada quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de 

algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, é reconhecida a necessidade de adotar 

medidas preventivas e ou medidas especiais de reação não mobilizáveis no âmbito municipal. 

3 - A situação de calamidade pode ser declarada quando, face à ocorrência ou perigo de ocorrência de 

algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3.º, e à sua previsível intensidade, é reconhecida a 

necessidade de adotar medidas de caráter excecional destinadas a prevenir, reagir ou repor a normalidade 

das condições de vida nas áreas atingidas pelos seus efeitos. 

 

Artigo 10.º 

Prioridade dos meios e recursos 

(Revogado) 

 

Artigo 11.º 

Obrigação de colaboração 

1 - Declarada uma das situações previstas no n.º 1 do artigo 8.º, todos os cidadãos e demais entidades 

privadas estão obrigados, na área abrangida, a prestar às autoridades de proteção civil a colaboração 

pessoal que lhes for requerida, respeitando as ordens e orientações que lhes forem dirigidas e 

correspondendo às respetivas solicitações. 

2 - A recusa do cumprimento da obrigação estabelecida no n.º 1 corresponde ao crime de desobediência, 

sancionável nos termos do n.º 4 do artigo 6.º. 

 

Artigo 12.º 

Produção de efeitos 

1 - Sem prejuízo da necessidade de publicação, os atos que declaram a situação de alerta ou a situação de 

contingência, o despacho referido no artigo 30.º, bem como a resolução do Conselho de Ministros que 

declara a situação de calamidade, produzem efeitos imediatos. 

2 - Nos casos referidos no número anterior, o autor da declaração deve diligenciar pela mais ampla difusão 

do seu conteúdo, tendo em conta os meios disponíveis, devendo, logo que possível, assegurar a sua 

divulgação na página na Internet da entidade que a proferiu e ou do Governo. 

 

SECÇÃO II 

Alerta 
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Artigo 13.º 

Competência para declaração de alerta 

1 - Cabe ao presidente da câmara municipal declarar a situação de alerta de âmbito municipal. 

2 - Cabe à entidade responsável pela área da proteção civil, ou à respetiva entidade nas regiões autónomas, 

declarar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu âmbito territorial de competência, precedida da 

audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras municipais dos municípios abrangidos. 

 

Artigo 14.º 

Ato e âmbito material de declaração de alerta 

1 - O ato que declara a situação de alerta reveste a forma de despacho e menciona expressamente: 

a) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada; 

b) O âmbito temporal e territorial; 

c) Os procedimentos adequados à coordenação técnica e operacional dos serviços e agentes de proteção 

civil, bem como dos recursos a utilizar; 

d) As medidas preventivas a adotar adequadas ao acontecimento que originou a situação declarada. 

2 - A declaração da situação de alerta determina o acionamento das estruturas de coordenação 

institucional territorialmente competentes, as quais asseguram a articulação de todos os agentes, entidades 

e instituições envolvidos nas operações de proteção e socorro. 

3 - A declaração da situação de alerta determina ainda o acionamento das estruturas de coordenação 

política territorialmente competentes, as quais avaliam a necessidade de ativação do plano de emergência 

de proteção civil do respetivo nível territorial. 

4 - A declaração da situação de alerta determina uma obrigação especial de colaboração dos meios de 

comunicação social, em particular das rádios e das televisões, bem como das operadoras móveis de 

telecomunicações, com as estruturas de coordenação referidas nos n.
os

 2 e 3, visando a divulgação das 

informações relevantes relativas à situação. 

 

Artigo 15.º 

Âmbito material da declaração de alerta 

(Revogado) 

 

SECÇÃO III 

Contingência 

Artigo 16.º 

Competência para declaração de contingência 

A declaração da situação de contingência cabe à entidade responsável pela área da proteção civil no seu 

âmbito territorial de competência, precedida da audição, sempre que possível, dos presidentes das câmaras 

municipais dos municípios abrangidos. 

 

Artigo 17.º 

Ato e âmbito material de declaração de contingência 

1 - O ato que declara a situação de contingência reveste a forma de despacho e menciona expressamente: 

a) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada; 

b) O âmbito temporal e territorial; 

c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil 

e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro; 

d) Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados; 

e) Os critérios de concessão de apoios materiais. 
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2 - A declaração da situação de contingência determina o acionamento das estruturas de coordenação 

política e institucional territorialmente competentes. 

3 - A declaração da situação de contingência implica a ativação automática dos planos de emergência de 

proteção civil do respetivo nível territorial. 

 

Artigo 18.º 

Âmbito material da declaração de contingência 

(Revogado) 

 

SECÇÃO IV 

Calamidade 

Artigo 19.º 

Competência para a declaração de calamidade 

A declaração da situação de calamidade é da competência do Governo e reveste a forma de resolução do 

Conselho de Ministros. 

 

Artigo 20.º 

Reconhecimento antecipado 

A resolução do Conselho de Ministros referida no artigo anterior pode ser precedida de despacho do 

Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna reconhecendo a necessidade de declarar a 

situação de calamidade, com os efeitos previstos no artigo 30.º. 

 

Artigo 21.º 

Ato e âmbito material de declaração de calamidade 

1 - A resolução do Conselho de Ministros que declara a situação de calamidade menciona expressamente: 

a) A natureza do acontecimento que originou a situação declarada; 

b) O âmbito temporal e territorial; 

c) O estabelecimento de diretivas específicas relativas à atividade operacional dos agentes de proteção civil 

e das entidades e instituições envolvidas nas operações de proteção e socorro; 

d) Os procedimentos de inventariação dos danos e prejuízos provocados; 

e) Os critérios de concessão de apoios materiais e financeiros. 

2 - A declaração da situação de calamidade pode ainda estabelecer: 

a) A mobilização civil de pessoas, por períodos de tempo determinados; 

b) A fixação, por razões de segurança dos próprios ou das operações, de limites ou condicionamentos à 

circulação ou permanência de pessoas, outros seres vivos ou veículos; 

c) A fixação de cercas sanitárias e de segurança; 

d) A racionalização da utilização dos serviços públicos de transportes, comunicações e abastecimento de 

água e energia, bem como do consumo de bens de primeira necessidade. 

3 - A declaração da situação de calamidade determina o acionamento das estruturas de coordenação 

política e institucional territorialmente competentes. 

4 - A declaração da situação de calamidade implica a ativação automática dos planos de emergência de 

proteção civil do respetivo nível territorial. 

 

Artigo 22.º 

Âmbito material da declaração de calamidade 

(Revogado) 
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Artigo 23.º 

Acesso aos recursos naturais e energéticos 

1 - A declaração da situação de calamidade é condição suficiente para legitimar o livre acesso dos agentes 

de proteção civil à propriedade privada, na área abrangida, bem como a utilização de recursos naturais ou 

energéticos privados, na medida do estritamente necessário para a realização das ações destinadas a repor 

a normalidade das condições de vida. 

2 - Os atos jurídicos ou operações materiais adotadas em execução da declaração de situação de 

calamidade para reagir contra os efeitos de acidente ou catástrofe presumem-se praticados em estado de 

necessidade. 

 

Artigo 24.º 

Requisição temporária de bens e serviços 

1 - A declaração da situação de calamidade implica o reconhecimento da necessidade de requisitar 

temporariamente bens ou serviços, nomeadamente quanto à verificação da urgência e do interesse público 

e nacional que fundamentam a requisição. 

2 - A requisição de bens ou serviços é determinada por despacho dos Ministros da Administração Interna e 

das Finanças, que fixa o seu objeto, o início e o termo previsível do uso, a entidade operacional beneficiária 

e a entidade responsável pelo pagamento de indemnização pelos eventuais prejuízos resultantes da 

requisição. 

3 - Aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras relativas à indemnização pela requisição 

temporária de imóveis constantes do Código das Expropriações. 

 

Artigo 25.º 

Mobilização dos agentes de proteção civil e socorro 

1 - Os funcionários, agentes e demais trabalhadores da Administração Pública direta e indireta, incluindo a 

autónoma, que cumulativamente detenham a qualidade de agente de proteção civil e de socorro estão 

dispensados do serviço público quando sejam chamados pelo respetivo corpo a fim de enfrentar um 

acontecimento objeto de declaração de situação de calamidade. 

2 - A dispensa referida no número anterior, quando o serviço de origem seja agente de proteção civil, é 

precedida de autorização do respetivo órgão dirigente. 

3 - As regras procedimentais relevantes para a aplicação do disposto no número anterior são fixadas na 

resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade. 

4 - A resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade estabelece 

as condições de dispensa de trabalho e mobilização dos trabalhadores do setor privado que 

cumulativamente desempenhem funções conexas ou de cooperação com os serviços de proteção civil ou 

de socorro. 

 

Artigo 26.º 

Utilização do solo 

1 - A resolução do Conselho de Ministros que procede à declaração da situação de calamidade pode 

determinar a suspensão de planos municipais de ordenamento do território e ou planos especiais de 

ordenamento do território, em partes delimitadas da área abrangida pela declaração. 

2 - As zonas abrangidas pela declaração de calamidade são consideradas zonas objeto de medidas de 

proteção especial, tendo em conta a natureza do acontecimento que a determinou, sendo condicionadas, 

restringidas ou interditas, nos termos do número seguinte, as ações e utilizações suscetíveis de aumentar o 

risco de repetição do acontecimento. 

3 - Nos casos previstos nos números anteriores, a resolução do Conselho de Ministros que procede à 

declaração da situação de calamidade deve estabelecer as medidas preventivas necessárias à regulação 
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provisória do uso do solo, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 52.º da Lei n.º 

31/2014, de 30 de maio, e no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial. 

4 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, os municípios abrangidos pela declaração de calamidade são ouvidos 

quanto ao estabelecimento das medidas previstas nos números anteriores, assim que as circunstâncias o 

permitam. 

5 - A alteração dos planos municipais de ordenamento do território e ou dos planos especiais de 

ordenamento do território deve estar concluída no prazo de dois anos após o início da suspensão. 

6 - Os instrumentos de gestão territorial devem estabelecer os comportamentos suscetíveis de imposição 

aos utilizadores do solo, tendo em conta os riscos para o interesse público relativo à proteção civil, 

designadamente nos domínios da construção de infraestruturas, da realização de medidas de ordenamento 

e da sujeição a programas de fiscalização. 

7 - Nos procedimentos de alteração dos instrumentos de gestão territorial referidos nos números 

anteriores, nomeadamente nas fases de acompanhamento e concertação, a comissão mista de 

coordenação deve incluir um representante do Ministério da Administração Interna. 

 

Artigo 27.º 

Direito de preferência 

1 - É concedido o direito de preferência aos municípios nas transmissões a título oneroso, entre 

particulares, dos terrenos ou edifícios situados na área delimitada pela declaração de calamidade. 

2 - O direito de preferência é concedido pelo período de dois anos. 

3 - Ao exercício da faculdade prevista no n.º 1 aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime 

estabelecido no artigo 29.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, e regulamentação complementar. 

4 - Os particulares que pretendam alienar imóveis abrangidos pelo direito de preferência dos municípios 

devem comunicar a transmissão pretendida ao presidente da câmara municipal. 

 

Artigo 28.º 

Regime especial de contratação de empreitadas de obras públicas, fornecimentos de bens e aquisição de 

serviços 

1 - A contratação de empreitadas de obras públicas, fornecimento de bens e aquisição de serviços que 

tenham em vista prevenir ou acorrer, com caráter de urgência, a situações decorrentes dos acontecimentos 

que determinaram a declaração de situação de calamidade ficam sujeitos ao presente regime especial. 

2 - Mediante despacho dos Ministros da Administração Interna e das Finanças, é publicada a lista das 

entidades autorizadas a proceder, pelo prazo de dois anos, ao ajuste direto dos contratos referidos no 

número anterior, cuja estimativa de custo global por contrato, não considerando o IVA, seja inferior aos 

limiares previstos para a aplicação das diretivas comunitárias sobre compras públicas. 

3 - Os contratos celebrados ao abrigo deste regime ficam dispensados do visto prévio do Tribunal de 

Contas. 

4 - As adjudicações de contratos feitas ao abrigo do presente regime excecional devem ser comunicadas ao 

Ministério da Administração Interna e ao Ministério das Finanças, de forma a garantir o cumprimento dos 

princípios da publicidade e transparência da contratação. 

 

Artigo 29.º 

Apoios destinados à reposição da normalidade das condições de vida 

A legislação especial relativa a prestações sociais, incentivos à atividade económica e financiamento das 

autarquias locais estabelece as disposições aplicáveis à situação de calamidade, tendo em vista a reposição 

da normalidade das condições de vida nas áreas afetadas. 

 

Artigo 30.º 

Despacho de urgência 
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1 - O despacho do Primeiro-Ministro e do Ministro da Administração Interna, previsto no artigo 20.º, pode, 

desde logo, adotar as medidas estabelecidas no artigo 21.º, com exceção das previstas nas alíneas a) e d) do 

seu n.º 2. 

2 - Desde que previstas no plano de emergência aplicável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.º e 24.º 

podem ser adotadas no despacho referido no número anterior. 

3 - O despacho referido no n.º 1 produz os efeitos previstos nos artigos 14.º e 17.º. 

 

CAPÍTULO III 

Enquadramento, coordenação, direção e execução da política de proteção civil 

SECÇÃO I 

Direção política 

Artigo 31.º 

Assembleia da República 

1 - A Assembleia da República contribui, pelo exercício da sua competência política, legislativa e financeira, 

para enquadrar a política de proteção civil e para fiscalizar a sua execução. 

2 - Os partidos representados na Assembleia da República são ouvidos e informados com regularidade pelo 

Governo sobre o andamento dos principais assuntos da política de proteção civil. 

3 - O Governo informa periodicamente a Assembleia da República sobre a situação do País no que toca à 

proteção civil, bem como sobre a atividade dos organismos e serviços por ela responsáveis. 

 

Artigo 32.º 

Governo 

1 - A condução da política de proteção civil é da competência do Governo, que, no respetivo Programa, 

deve inscrever as principais orientações a adaptar ou a propor naquele domínio. 

2 - Ao Conselho de Ministros compete: 

a) Definir as linhas gerais da política governamental de proteção civil, bem como a sua execução; 

b) Programar e assegurar os meios destinados à execução da política de proteção civil; 

c) Declarar a situação de calamidade; 

d) Adotar, no caso previsto na alínea anterior, as medidas de caráter excecional destinadas a repor a 

normalidade das condições de vida nas zonas atingidas; 

e) Deliberar sobre a afetação extraordinária dos meios financeiros indispensáveis à aplicação das medidas 

previstas na alínea anterior. 

3 - O Governo deve ouvir, previamente, os órgãos de governo próprio das regiões autónomas sobre a 

tomada de medidas da sua competência, nos termos dos números anteriores, especificamente a elas 

aplicáveis. 

 

Artigo 33.º 

Primeiro-Ministro 

1 - O Primeiro-Ministro é responsável pela direção da política de proteção civil, competindo -lhe, 

designadamente: 

a) Coordenar e orientar a ação dos membros do Governo nos assuntos relacionados com a proteção civil; 

b) Garantir o cumprimento das competências previstas no artigo 32.º. 

2 - O Primeiro-Ministro pode delegar as competências referidas no número anterior no Ministro da 

Administração Interna, com possibilidade de subdelegação. 

 

Artigo 34.º 

Autoridade política de âmbito distrital 
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1 - Compete ao membro do governo responsável pela área da proteção civil, no âmbito distrital, 

desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil de 

prevenção, socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada caso, com a coadjuvação do Comandante 

Operacional Distrital e a colaboração dos agentes de proteção civil competentes, nos termos legais. 

2 - O membro do Governo responsável pela área da proteção civil pode designar a entidade em quem 

delega competência para o exercício, a nível distrital, das atribuições em matéria de proteção civil. 

 

Artigo 35.º 

Presidente da câmara municipal 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal, no exercício de funções de responsável municipal da 

política de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as 

ações de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e recuperação adequadas em cada caso. 

2 - O presidente da câmara municipal é apoiado pelo serviço municipal de proteção civil e pelos restantes 

agentes de proteção civil de âmbito municipal. 

 

SECÇÃO II 

Comissões e unidades de proteção civil 

Artigo 36.º 

Comissão Nacional de Proteção Civil 

1 - A Comissão Nacional de Proteção Civil é o órgão de coordenação em matéria de proteção civil. 

2 - Compete à Comissão: 

a) Garantir a concretização das linhas gerais da política governamental de proteção civil em todos os 

serviços da administração; 

b) Apreciar as bases gerais da organização e do funcionamento dos organismos e serviços que, direta ou 

indiretamente, desempenhem funções de proteção civil; 

c) Apreciar os acordos ou convenções sobre cooperação internacional em matéria de proteção civil; 

d) Aprovar os planos de emergência de proteção civil, nos termos previstos no n.º 5 do artigo 50.º; 

e) Dar parecer sobre os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional; 

f) Adotar mecanismos de colaboração institucional entre todos os organismos e serviços com 

responsabilidades no domínio da proteção civil, bem como formas de coordenação técnica e operacional da 

atividade por aqueles desenvolvida, no âmbito específico das respetivas atribuições estatutárias; 

g) Proceder ao reconhecimento dos critérios e normas técnicas sobre a organização do inventário de 

recursos e meios, públicos e privados, mobilizáveis ao nível local, distrital, regional ou nacional, em caso de 

acidente grave ou catástrofe; 

h) Definir os critérios e as normas técnicas sobre a elaboração e operacionalização de planos de emergência 

de proteção civil; 

i) Definir as prioridades e objetivos a estabelecer com vista ao escalonamento de esforços dos organismos e 

estruturas com responsabilidades no domínio da proteção civil, relativamente à sua preparação e 

participação em tarefas comuns de proteção civil; 

j) Aprovar e acompanhar as iniciativas públicas tendentes à divulgação das finalidades da proteção civil e à 

sensibilização dos cidadãos para a autoproteção e para a colaboração a prestar aos organismos e agentes 

que exercem aquela atividade; 

l) Apreciar e aprovar as formas de cooperação externa que os organismos e estruturas do sistema de 

proteção civil desenvolvem nos domínios das suas atribuições e competências específicas. 

3 - Compete ainda à Comissão: 

a) Determinar o acionamento dos planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional ou 

supradistrital e desencadear as ações neles previstas; 

b) Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensáveis e dos meios 

disponíveis que permitam a conduta coordenada das ações a executar; 
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c) Formular junto do Governo pedidos de auxílio a outros países e às organizações internacionais, através 

dos órgãos competentes; 

d) Promover a realização de exercícios, simulacros ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia 

de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil; 

e) Difundir os comunicados oficiais que se mostrem adequados às situações previstas na presente lei. 

4 - A Comissão assiste o Primeiro-Ministro e o Governo no exercício das suas competências em matéria de 

proteção civil, nomeadamente no caso previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 32.º. 

5 - As normas de funcionamento da Comissão Nacional de Proteção Civil são definidas por portaria do 

membro do Governo responsável pela respetiva tutela. 

 

Artigo 37.º 

Composição da Comissão Nacional de Proteção Civil 

1 - A Comissão Nacional de Proteção Civil é presidida pelo Ministro da Administração Interna e dela fazem 

parte: 

a) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo Ministro; 

b) Um representante de cada Governo Regional; 

c) O presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil; 

d) Representantes da Associação Nacional de Municípios Portugueses e da Associação Nacional de 

Freguesias; 

e) Representantes da Liga dos Bombeiros Portugueses e da Associação Nacional dos Bombeiros 

Profissionais. 

2 - Participam ainda na Comissão representantes do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Guarda 

Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária, do Gabinete Coordenador de 

Segurança, da Autoridade Marítima Nacional, da Autoridade Nacional da Aviação Civil e do Instituto 

Nacional de Emergência Médica. 

3 - (Revogado.) 

4 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão 

outras entidades que, pelas suas capacidades técnicas, científicas ou outras, possam ser relevantes para a 

tomada de decisões, no âmbito das políticas de proteção civil. 

5 - O secretariado e demais apoio às reuniões do Conselho são assegurados pela Autoridade Nacional de 

Proteção Civil. 

6 - Os representantes das entidades que integram a Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo 

exercício destas funções, direito a receber qualquer tipo de remuneração ou abono. 

 

Artigo 38.º 

Comissões distritais de proteção civil 

1 - Em cada distrito existe uma comissão distrital de proteção civil. 

2 - Compete à comissão distrital de proteção civil: 

a) Acionar a elaboração, acompanhar a execução e remeter para aprovação pela Comissão Nacional os 

planos distritais de emergência; 

b) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao sistema de proteção civil que sejam desenvolvidas por 

agentes públicos; 

c) Por determinação do membro do governo responsável pela área da proteção civil, promover o 

acionamento dos planos, sempre que tal se justifique; 

d) Promover a realização de exercícios, simulacros outreinos operacionais que contribuam para a eficácia 

de todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil. 

 

Artigo 39.º 

Composição das comissões distritais 
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1 - Integram a respetiva comissão distrital: 

a) (Revogada.) 

b) Três presidentes de câmaras municipais, designados pela Associação Nacional de Municípios 

Portugueses, sendo designado, entre eles, um que preside; 

c) O comandante operacional distrital; 

d) Um representante de cada ministério designado pelo respetivo ministro; 

e) Os responsáveis máximos pelas forças e serviços de segurança existentes no distrito; 

f) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito; 

g) Um representante do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P. (INEM, I. P.); 

h) Um representante da Liga dos Bombeiros Portugueses e um representante da Associação Nacional dos 

Bombeiros Profissionais. 

2 - A comissão distrital de proteção civil é convocada pelo respetivo presidente ou, na sua ausência ou 

impedimento, por quem for por ele designado. 

3 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões da Comissão 

outras entidades e serviços territorialmente competentes, cujas atividades e áreas funcionais possam, de 

acordo com os riscos existentes e as características do distrito, contribuir para as ações de proteção civil. 

 

Artigo 40.º 

Comissões municipais de proteção civil 

1 - Em cada município existe uma comissão de proteção civil. 

2 - As competências das comissões municipais são as previstas para as comissões distritais adequadas à 

realidade e dimensão do município. 

 

Artigo 41.º 

Composição das comissões municipais 

Integram a comissão municipal de proteção civil: 

a) O presidente da câmara municipal, como autoridade municipal de proteção civil, que preside; 

b) O coordenador municipal de proteção civil; 

c) Um elemento do comando de cada corpo de bombeiros existente no município; 

d) Um elemento de cada uma das forças de segurança presentes no município; 

e) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias existentes no distrito; 

f) A autoridade de saúde do município; 

g) O dirigente máximo da unidade local de saúde ou o diretor executivo do agrupamento de centros de 

saúde da área de influência do município e o diretor do hospital da área de influência do município, 

designado pelo diretor-geral da saúde; 

h) Um representante dos serviços de segurança social; 

i) Um representante das juntas de freguesia a designar pela assembleia municipal; 

j) Representantes de outras entidades e serviços, implantados no município, cujas atividades e áreas 

funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características da região, contribuir para as 

ações de proteção civil. 

 

Artigo 42.º 

Subcomissões 

As comissões, nacional, distrital ou municipal podem determinar a constituição de subcomissões, que 

tenham como objeto o acompanhamento de matérias específicas. 

 

Artigo 43.º 

Unidades locais 
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1 - As comissões municipais de proteção civil podem determinar a existência de unidades locais de proteção 

civil, a respetiva constituição e tarefas. 

2 - As unidades locais devem corresponder ao território das freguesias e serão obrigatoriamente presididas 

pelo presidente da junta de freguesia. 

 

CAPÍTULO IV 

Estrutura de proteção civil 

Artigo 44.º 

Autoridade Nacional de Proteção Civil 

A Autoridade Nacional de Proteção Civil é instituída em diploma próprio, que define as suas atribuições e 

respetiva orgânica. 

 

Artigo 45.º 

Estrutura de proteção civil 

A estrutura de proteção civil organiza-se ao nível nacional, regional, distrital e municipal. 

 

Artigo 46.º 

Agentes de proteção civil 

1 - São agentes de proteção civil, de acordo com as suas atribuições próprias: 

a) Os corpos de bombeiros; 

b) As forças de segurança; 

c) As Forças Armadas; 

d) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional; 

e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil; 

f) O INEM, I. P., e demais entidades públicas prestadoras de cuidados de saúde; 

g) Os sapadores florestais. 

2 - A Cruz Vermelha Portuguesa exerce, em cooperação com os demais agentes e de harmonia com o seu 

estatuto próprio, funções de proteção civil nos domínios da intervenção, apoio, socorro e assistência 

sanitária e social. 

3 - (Revogado.) 

4 - (Revogado.) 

 

Artigo 46.º -A 

Entidades com dever de cooperação 

1 - Impende especial dever de cooperação sobre as seguintes entidades: 

a) Entidades de direito privado detentoras de corpos de bombeiros, nos termos da lei; 

b) Serviços de segurança; 

c) Serviço responsável pela prestação de perícias médico-legais e forenses; 

d) Serviços de segurança social; 

e) Instituições particulares de solidariedade social e outras com fins de socorro e de solidariedade; 

f) Serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos; 

g) Instituições imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência e assistência, 

designadamente dos sectores das florestas, conservação da natureza, indústria e energia, transportes, 

comunicações, recursos hídricos e ambiente, mar e atmosfera; 

h) Organizações de voluntariado de proteção civil. 
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2 - As organizações indicadas na alínea h) do número anterior são pessoas coletivas de direito privado, de 

base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente constituídas e cujos fins estatutários refiram o 

desenvolvimento de ações no domínio da proteção civil. 

3 - As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento e formas de cooperação das organizações indicadas no 

número anterior são fixadas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil. 

4 - As entidades referidas nas alíneas a) a g) do n.º 1, articulam-se operacionalmente nos termos do artigo 

48.º. 

 

Artigo 47.º 

Instituições de investigação técnica e científica 

1 - Os serviços e instituições de investigação técnica e científica, públicos ou privados, com competências 

específicas em domínios com interesse para a prossecução dos objetivos fundamentais da proteção civil, 

cooperam com os órgãos de direção e coordenação, previstos na presente lei e com a autoridade nacional 

de proteção civil. 

2 - A cooperação desenvolve-se nos seguintes domínios: 

a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção de riscos coletivos de origem natural, humana ou 

tecnológica e análises das vulnerabilidades das populações e dos sistemas ambientais a eles expostos; 

b) Estudo de formas adequadas de proteção dos edifícios em geral, dos monumentos e de outros bens 

culturais, de instalações e infraestruturas de serviços e bens essenciais; 

c) Investigação no domínio de novos equipamentos e tecnologias adequados à busca, salvamento e 

prestação de socorro e assistência; 

d) Estudo de formas adequadas de proteção dos recursos naturais. 

3 - Impende sobre as entidades com competência legalmente reconhecida no âmbito da monitorização de 

riscos o dever de comunicar à autoridade nacional de proteção civil, ou ao órgão competente nas regiões 

autónomas, a informação proveniente dos sistemas de vigilância e deteção de riscos de que são detentoras. 

 

CAPÍTULO V 

Operações de proteção civil 

Artigo 48.º 

Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro 

1 - O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro (SIOPS) é o conjunto de estruturas, de normas 

e procedimentos que asseguram que todos os agentes de proteção civil e as entidades previstas nas alíneas 

a) a g) do n.º 1 do artigo 46.º -A atuam, no plano operacional, articuladamente sob um comando único, sem 

prejuízo da respetiva dependência hierárquica e funcional. 

2 - O SIOPS é regulado em diploma próprio. 

 

Artigo 48.º-A 

Espaços sob jurisdição da autoridade marítima nacional 

As estruturas e órgãos da autoridade marítima nacional, atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços 

sob sua jurisdição, garantem a articulação operacional, nos referidos espaços, com as estruturas previstas 

no SIOPS. 

 

Artigo 49.º 

Centros de coordenação operacional 

1 - Em situação de acidente grave ou catástrofe, e no caso de perigo de ocorrência destes fenómenos, são 

desencadeadas operações de proteção civil, de harmonia com os planos de emergência previamente 
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elaborados, com vista a possibilitar a unidade de direção das ações a desenvolver, a coordenação técnica e 

operacional dos meios a empenhar e a adequação das medidas de caráter excecional a adotar. 

2 - Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis, são chamados 

a intervir centros de coordenação operacional de nível nacional, regional ou distrital, especialmente 

destinados a assegurar o controlo da situação com recurso a centrais de comunicações integradas e 

eventual sobreposição com meios alternativos. 

3 - As matérias respeitantes a atribuições, competências, composição e modo de funcionamento dos 

centros de coordenação operacional, bem como da estrutura de comando operacional de âmbito nacional, 

regional ou distrital, são definidas no diploma referido no n.º 2 do artigo 48.º. 

 

Artigo 49.º-A 

Prioridade dos meios e recursos 

1 - Os meios e recursos utilizados para prevenir ou enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os 

previstos nos planos de emergência de proteção civil ou, na sua ausência ou insuficiência, os determinados 

pela autoridade de proteção civil que assumir a direção das operações. 

2 - Os meios e recursos utilizados devem adequar-se ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário. 

3 - É dada preferência à utilização de meios e recursos públicos sobre a utilização de meios e recursos 

privados. 

4 - A utilização de meios e recursos é determinada segundo critérios de proximidade e de disponibilidade. 

 

Artigo 50.º 

Planos de emergência de proteção civil 

1 - Os critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de 

proteção civil são fixados por resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil. 

2 - Os planos de emergência de proteção civil, de acordo com a sua finalidade, classificam-se em gerais ou 

especiais, e consoante a extensão territorial da situação visada, são nacionais, regionais, distritais ou 

municipais. 

3 - Os planos especiais poderão abranger áreas homogéneas de risco cuja extensão seja supramunicipal ou 

supradistrital. 

4 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional e regional são aprovados, respetivamente, 

pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de governo próprio das regiões autónomas. 

5 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito supradistrital, distrital, supramunicipal e municipal, 

são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção Civil. 

6 - Nas regiões autónomas, os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são aprovados 

pelo membro do Governo Regional que tutela o sector da proteção civil, sendo dado conhecimento à 

Comissão Nacional de Proteção Civil. 

7 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional, supradistrital, distrital e supramunicipal 

são elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil. 

8 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito regional são elaborados pelos organismos regionais 

competentes em matéria de proteção civil. 

9 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são elaborados pelas câmaras 

municipais. 

10 - Os agentes de proteção civil, bem como as entidades e as instituições a envolver nas operações de 

proteção e socorro, colaboram na elaboração, operacionalização e execução dos planos de emergência de 

proteção civil. 

 

Artigo 51.º 

Auxílio externo 
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1 - Salvo tratado ou convenção internacional em contrário, o pedido e a concessão de auxílio externo são da 

competência do Governo. 

2 - Os produtos e equipamentos que constituem o auxílio externo, solicitado ou concedido, são isentos de 

quaisquer direitos ou taxas, pela sua importação ou exportação, devendo conferir-se prioridade ao 

respetivo desembaraço aduaneiro. 

3 - São reduzidas ao mínimo indispensável as formalidades de atravessamento das fronteiras por pessoas 

empenhadas em missões de proteção civil. 

4 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil deve prever a constituição de equipas de resposta rápida 

modulares com graus de prontidão crescentes para efeitos de ativação, para atuação dentro e fora do País. 

5 - Em caso de concessão de auxílio externo em território nacional, a Autoridade Nacional de Proteção Civil 

deve garantir a receção e o acompanhamento das equipas estrangeiras até ao final das operações, 

providenciado o apoio logístico necessário. 

 

CAPÍTULO VI 

Forças Armadas 

Artigo 52.º 

Forças Armadas 

As Forças Armadas colaboram, no âmbito das suas missões específicas, em funções de proteção civil. 

 

Artigo 53.º 

Solicitação de colaboração 

1 - Compete ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional 

nacional, solicitar ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a participação das Forças Armadas em 

missões de proteção civil. 

2 - Compete aos presidentes das câmaras municipais a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil para a participação das Forças Armadas em missões de proteção civil nas respetivas áreas 

operacionais. 

3 - No caso previsto no número anterior, compete ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e 

dimensão da ajuda a solicitar, bem como a definição das prioridades. 

4 - Nas regiões autónomas a colaboração deve ser solicitada pelo governo próprio da região aos 

comandantes operacionais, devendo ser dado conhecimento ao Chefe do Estado-Maior-General das Forças 

Armadas e à Autoridade Nacional de Proteção Civil. 

5 - Em caso de manifesta urgência, os presidentes das câmaras municipais podem solicitar a colaboração 

das Forças Armadas diretamente aos comandantes das unidades implantadas na respetiva área, dando 

conhecimento de tal pedido ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou ao presidente do 

Serviço Regional territorialmente competente quando o município em causa se localizar no continente ou 

nas regiões autónomas, respetivamente. 

6 - Consideram-se casos de manifesta urgência aqueles em que a gravidade e dimensão do acidente ou 

catástrofe e a necessidade de atuação imediata não são compatíveis com o normal encaminhamento do 

pedido através da cadeia de comando prevista nos n.
os

 1, 2 e 4. 

 

Artigo 54.º 

Formas de colaboração 

A colaboração das Forças Armadas pode revestir as seguintes formas: 

a) Ações de prevenção, auxílio no combate e rescaldo em incêndios; 

b) Reforço do pessoal civil nos campos da salubridade e da saúde, em especial na hospitalização e 

evacuação de feridos e doentes; 

c) Ações de busca e salvamento; 
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d) Disponibilização de equipamentos e de apoio logístico para as operações; 

e) Reabilitação de infraestruturas; 

f) Execução de reconhecimentos terrestres, aéreos e marítimos e prestação de apoio em comunicações. 

 

Artigo 55.º 

Formação e instrução 

As Forças Armadas promovem as ações de formação e instrução necessárias ao desempenho das suas 

funções no âmbito da proteção civil, com a colaboração da Autoridade Nacional de Proteção Civil ou de 

outras entidades e serviços funcionalmente relevantes, em termos a regulamentar por portaria do Ministro 

da Defesa Nacional. 

 

Artigo 56.º 

Autorização de atuação 

1 - As Forças Armadas são empregues em funções de proteção civil, no âmbito das suas missões específicas, 

mediante autorização do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

2 - Em caso de manifesta urgência, a autorização de atuação compete aos comandantes das unidades 

implantadas na área afetada, para o efeito solicitados. 

3 - Nas regiões autónomas a autorização de atuação compete aos respetivos comandantes operacionais 

conjuntos. 

 

Artigo 57.º 

Cadeia de comando 

As forças e elementos militares são empregues sob a cadeia de comando das Forças Armadas, sem prejuízo 

da necessária articulação com os comandos operacionais da estrutura de proteção civil. 

 

Artigo 58.º 

Formas de apoio 

1 - O apoio programado é prestado de acordo com o previsto nos programas e planos de emergência 

previamente elaborados, após parecer favorável das Forças Armadas, havendo, para tanto, integrado nos 

centros de coordenação operacional um oficial de ligação. 

2 - O apoio não programado é prestado de acordo com a disponibilidade e prioridade de emprego dos 

meios militares, cabendo ao Estado-Maior-General das Forças Armadas a determinação das possibilidades 

de apoio e a coordenação das ações a desenvolver em resposta às solicitações apresentadas. 

 

CAPÍTULO VII 

Disposições finais 

Artigo 59.º 

Proteção civil em estado de exceção ou de guerra 

1 - Em estado de guerra, de sítio ou de emergência, as atividades de proteção civil e o funcionamento do 

sistema instituído pelo artigo 48.º subordinam-se ao disposto na Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o 

Regime do Estado de Sítio e do Estado de Emergência. 

2 - (Revogado.) 

3 - (Revogado.) 

 

Artigo 59.º-A 

Símbolo de proteção civil 
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1 - O símbolo internacional de proteção civil encontra-se regulamentado pelo Protocolo Adicional I às 

Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949. 

2 - As condições para a adaptação e uso em território nacional do símbolo mencionado no número anterior 

são definidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da proteção civil, ouvida a 

comissão nacional de proteção civil. 

 

Artigo 60.º 

Regiões autónomas 

1 - Nas regiões autónomas os serviços de proteção civil dependem dos respetivos órgãos de governo 

próprio, sem prejuízo da necessária articulação com as competentes entidades nacionais. 

2 - Nas regiões autónomas os componentes do sistema de proteção civil, a responsabilidade sobre a 

respetiva política e a estruturação dos serviços de proteção civil constantes desta lei e das competências 

dele decorrentes são definidos por diploma das respetivas Assembleias Legislativas. 

3 - (Revogado.) 

 

Artigo 61.º 

Seguros 

Consideram-se nulas, não produzindo quaisquer efeitos, as cláusulas apostas em contratos de seguro 

visando excluir a responsabilidade das seguradoras por efeito de declaração da situação de calamidade. 

 

Artigo 62.º 

Contraordenações 

Sem prejuízo das sanções já previstas, o Governo define as contraordenações correspondentes à violação 

das normas da presente lei que implicam deveres e comportamentos necessários à execução da política de 

proteção civil. 

 

Artigo 63.º 

Norma revogatória 

1 - A presente lei prevalece sobre todas as normas gerais e especiais que a contrariem. 

2 - São revogadas as Leis n.
os

 113/91, de 29 de agosto, e 25/96, de 31 de julho, os Decretos-Leis n.
os

 477/88, 

de 23 de dezembro, 222/93, de 18 de junho, e 56/2008 de 26 de março, e os Decretos Regulamentares n.
os

 

18/93, de 28 de junho, e 20/93, de 3 de julho. 
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Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto 

Aprova a Lei de Segurança Interna 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Princípios gerais 

Artigo 1.º 

Definição e fins da segurança interna 

1 - A segurança interna é a actividade desenvolvida pelo Estado para garantir a ordem, a segurança e a 

tranquilidade públicas, proteger pessoas e bens, prevenir e reprimir a criminalidade e contribuir para 

assegurar o normal funcionamento das instituições democráticas, o regular exercício dos direitos, 

liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos e o respeito pela legalidade democrática. 

2 - A actividade de segurança interna exerce-se nos termos da Constituição e da lei, designadamente da lei 

penal e processual penal, da lei quadro da política criminal, das leis sobre política criminal e das leis 

orgânicas das forças e dos serviços de segurança. 

3 - As medidas previstas na presente lei destinam-se, em especial, a proteger a vida e a integridade das 

pessoas, a paz pública e a ordem democrática, designadamente contra o terrorismo, a criminalidade 

violenta ou altamente organizada, a sabotagem e a espionagem, a prevenir e reagir a acidentes graves ou 

catástrofes, a defender o ambiente e a preservar a saúde pública. 

 

Artigo 2.º 

Princípios fundamentais 

1 - A actividade de segurança interna pauta-se pela observância dos princípios do Estado de direito 

democrático, dos direitos, liberdades e garantias e das regras gerais de polícia. 

2 - As medidas de polícia são as previstas na lei, não devendo ser utilizadas para além do estritamente 

necessário e obedecendo a exigências de adequação e proporcionalidade. 

3 - A lei fixa o regime das forças e dos serviços de segurança, sendo a organização de cada um deles única 

para todo o território nacional. 

 

Artigo 3.º 

Política de segurança interna 

A política de segurança interna consiste no conjunto de princípios, objectivos, prioridades, orientações e 

medidas tendentes à prossecução dos fins definidos no artigo 1.º. 

 

Artigo 4.º 

Âmbito territorial 

1 - A segurança interna desenvolve-se em todo o espaço sujeito aos poderes de jurisdição do Estado 

Português. 

2 - No quadro dos compromissos internacionais e das normas aplicáveis do direito internacional, as forças e 

os serviços de segurança podem actuar fora do espaço referido no número anterior, em cooperação com 

organismos e serviços de Estados estrangeiros ou com organizações internacionais de que Portugal faça 

parte, tendo em vista, em especial, o aprofundamento do espaço de liberdade, segurança e justiça da União 

Europeia. 

 

Artigo 5.º 

Deveres gerais e especiais de colaboração 
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1 - Os cidadãos têm o dever de colaborar na prossecução dos fins de segurança interna, cumprindo as 

disposições preventivas estabelecidas na lei, acatando ordens e mandados legítimos das autoridades e não 

obstruindo o normal exercício das competências dos funcionários e agentes das forças e dos serviços de 

segurança. 

2 - Os funcionários, na acepção do Código Penal, e os militares têm o dever especial de colaboração com as 

forças e os serviços de segurança, nos termos da lei. 

3 - Sem prejuízo do dever de denúncia previsto no Código de Processo Penal, os funcionários, na acepção 

do Código Penal, e os militares têm o dever de comunicar prontamente às forças e aos serviços de 

segurança competentes os factos de que tenham conhecimento, no exercício das suas funções e por causa 

delas, relativos à preparação ou execução de factos que possam ser classificados como crimes de 

terrorismo, criminalidade violenta, especialmente violenta ou altamente organizada, nos termos do Código 

de Processo Penal, sabotagem ou espionagem. 

 

Artigo 6.º 

Coordenação e cooperação das forças de segurança 

1 - As forças e os serviços de segurança exercem a sua actividade de acordo com os princípios, objectivos, 

prioridades, orientações e medidas da política de segurança interna e no âmbito do respectivo 

enquadramento orgânico. 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as forças e os serviços de segurança cooperam entre si, 

designadamente através da comunicação de informações que, não interessando apenas à prossecução dos 

objectivos específicos de cada um deles, sejam necessárias à realização das finalidades de outros, 

salvaguardando os regimes legais do segredo de justiça e do segredo de Estado. 

 

CAPÍTULO II 

Política de segurança interna 

Artigo 7.º 

Assembleia da República 

1 - A Assembleia da República contribui, pelo exercício da sua competência política, legislativa e financeira, 

para enquadrar a política de segurança interna e para fiscalizar a sua execução. 

2 - Os partidos da oposição representados na Assembleia da República têm o direito de ser previamente 

consultados pelo Governo em relação à orientação geral da política de segurança interna. 

3 - A Assembleia da República aprecia anualmente um relatório, a apresentar pelo Governo até 31 de 

Março, sobre a situação do País em matéria de segurança interna, bem como sobre a actividade das forças 

e dos serviços de segurança desenvolvida no ano anterior. 

 

Artigo 8.º 

Governo 

1 - A condução da política de segurança interna é, nos termos da Constituição, da competência do Governo. 

2 - Compete ao Conselho de Ministros: 

a) Definir as linhas gerais da política de segurança interna e as orientações sobre a sua execução; 

b) Programar e assegurar os meios destinados à execução da política de segurança interna; 

c) Aprovar o plano de coordenação, controlo e comando operacional das forças e dos serviços de segurança 

e garantir o seu regular funcionamento; 

d) Fixar, nos termos da lei, as regras de classificação e controlo de circulação dos documentos oficiais e de 

credenciação das pessoas que devem ter acesso aos documentos classificados. 

 

Artigo 9.º 

Primeiro-Ministro 
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1 - O Primeiro-Ministro é politicamente responsável pela direcção da política de segurança interna, 

competindo-lhe, designadamente: 

a) Informar o Presidente da República acerca dos assuntos respeitantes à condução da política de segurança 

interna; 

b) Convocar o Conselho Superior de Segurança Interna e presidir às respectivas reuniões; 

c) Propor ao Conselho de Ministros o plano de coordenação, controlo e comando operacional das forças e 

dos serviços de segurança; 

d) Dirigir a actividade interministerial tendente à adopção das providências adequadas à salvaguarda da 

segurança interna; 

e) Coordenar e orientar a acção dos membros do Governo em matéria de segurança interna; 

f) Nomear e exonerar o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, mediante proposta conjunta dos 

Ministros da Administração Interna e da Justiça, após audição do indigitado em sede de comissão 

parlamentar; 

g) Nomear e exonerar o Secretário-Geral-Adjunto do Sistema de Segurança Interna, mediante proposta 

conjunta dos Ministros da Administração Interna e da Justiça, ouvido o Secretário-Geral. 

2 - O Primeiro-Ministro pode delegar, no todo ou em parte, as competências referidas nas alíneas b) e d) do 

número anterior no Ministro da Administração Interna. 

3 - Quando não dimanarem do Primeiro-Ministro, nos termos do n.º 1, as medidas destinadas à 

coordenação e à cooperação das forças e dos serviços de segurança dependentes de diferentes ministérios 

são acordadas entre o Ministro da Administração Interna e os ministros competentes. 

 

Artigo 10.º 

Regiões Autónomas 

As medidas destinadas à coordenação e à cooperação das forças e dos serviços de segurança dependentes 

de diferentes ministérios, aplicadas nas Regiões Autónomas, devem ser executadas sem prejuízo das 

competências do Representante da República e dos órgãos de governo próprio da Região. 

 

CAPÍTULO III 

Sistema de Segurança Interna 

Artigo 11.º 

Órgãos do Sistema de Segurança Interna 

Os órgãos do Sistema de Segurança Interna são o Conselho Superior de Segurança Interna, o Secretário-

Geral e o Gabinete Coordenador de Segurança. 

 

Artigo 12.º 

Natureza e composição do Conselho Superior de Segurança Interna 

1 - O Conselho Superior de Segurança Interna é o órgão interministerial de audição e consulta em matéria 

de segurança interna. 

2 - O Conselho Superior de Segurança Interna é presidido pelo Primeiro-Ministro e dele fazem parte: 

a) Os Vice-Primeiros-Ministros, se os houver; 

b) Os Ministros de Estado e da Presidência, se os houver; 

c) Os Ministros da Administração Interna, da Justiça, da Defesa Nacional, das Finanças e das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações; 

d) Os Presidentes dos Governos Regionais dos Açores e da Madeira; 

e) Os Secretários-Gerais do Sistema de Segurança Interna e do Sistema de Informações da República 

Portuguesa; 

f) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas; 
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g) Dois deputados designados pela Assembleia da República por maioria de dois terços dos deputados 

presentes, desde que superior à maioria absoluta dos deputados em efectividade de funções; 

h) O comandante-geral da Guarda Nacional Republicana, os directores nacionais da Polícia de Segurança 

Pública, da Polícia Judiciária e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e os directores do Serviço de 

Informações Estratégicas de Defesa e do Serviço de Informações de Segurança; 

i) A Autoridade Marítima Nacional; 

j) O responsável pelo Sistema de Autoridade Aeronáutica; 

l) O responsável pelo Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro; 

m) O director-geral dos Serviços Prisionais. 

3 - Os Representantes da República participam nas reuniões do Conselho que tratem de assuntos de 

interesse para a respectiva Região. 

4 - Por iniciativa própria, sempre que o entenda ou a convite do presidente, pode participar nas reuniões do 

Conselho o Procurador-Geral da República. 

5 - Para efeitos do número anterior, o Procurador-Geral da República é informado das datas de realização 

das reuniões, bem como das respectivas ordens de trabalhos. 

6 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões os ministros 

que tutelem órgãos de polícia criminal de competência específica e outras entidades com especiais 

responsabilidades na prevenção e repressão da criminalidade ou na pesquisa e produção de informações 

relevantes para a segurança interna, designadamente os dirigentes máximos de outros órgãos de polícia 

criminal de competência específica. 

 

Artigo 13.º 

Competências do Conselho Superior de Segurança Interna 

1 - O Conselho assiste o Primeiro-Ministro no exercício das suas competências em matéria de segurança 

interna, nomeadamente na adopção das providências necessárias em situações de grave ameaça à 

segurança interna. 

2 - Cabe ao Conselho, enquanto órgão de consulta, emitir parecer, nomeadamente, sobre: 

a) A definição das linhas gerais da política de segurança interna; 

b) As bases gerais da organização, funcionamento e disciplina das forças e dos serviços de segurança e a 

delimitação das respectivas competências; 

c) Os projectos de diplomas que contenham providências de carácter geral respeitantes às atribuições e 

competências das forças e dos serviços de segurança; 

d) As grandes linhas de orientação respeitantes à formação, à especialização, à actualização e ao 

aperfeiçoamento do pessoal das forças e dos serviços de segurança. 

3 - O Conselho elabora o seu regimento e submete-o à aprovação do Conselho de Ministros. 

 

Artigo 14.º 

Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna 

1 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna funciona na directa dependência do Primeiro-

Ministro ou, por sua delegação, do Ministro da Administração Interna. 

2 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna é equiparado, para todos os efeitos legais, excepto 

os relativos à sua nomeação e exoneração, a secretário de Estado. 

3 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna dispõe de um gabinete de apoio, ao qual é aplicável 

o regime jurídico dos gabinetes ministeriais. 

4 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna pode optar pelo estatuto remuneratório de origem 

quando seja trabalhador que exerça funções públicas ou quando esteja vinculado à magistratura judicial, ao 

Ministério Público, às Forças Armadas ou às forças e serviços de segurança. 

 

Artigo 15.º 

Competências do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna 
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O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna tem competências de coordenação, direcção, controlo 

e comando operacional. 

 

Artigo 16.º 

Competências de coordenação 

1 - No âmbito das suas competências de coordenação, o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna 

tem os poderes necessários à concertação de medidas, planos ou operações entre as diversas forças e 

serviços de segurança, à articulação entre estas e outros serviços ou entidades públicas ou privadas e à 

cooperação com os organismos congéneres internacionais ou estrangeiros, de acordo com o plano de 

coordenação, controlo e comando operacional das forças e dos serviços de segurança. 

2 - Compete ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, no âmbito das suas competências de 

coordenação e através dos respectivos dirigentes máximos, a articulação das forças e dos serviços de 

segurança necessários a: 

a) Coordenar a acção das forças e dos serviços de segurança, garantindo o cumprimento do plano de 

coordenação, controlo e comando operacional das forças e dos serviços de segurança aprovado pelo 

Governo; 

b) Coordenar acções conjuntas de formação, aperfeiçoamento e treino das forças e dos serviços de 

segurança; 

c) Reforçar a colaboração entre todas as forças e os serviços de segurança, garantindo o seu acesso às 

informações necessárias; 

d) Desenvolver no território nacional os planos de acção e as estratégias do espaço europeu de liberdade, 

segurança e justiça que impliquem actuação articulada das forças e dos serviços de segurança. 

3 - Compete ainda ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna: 

a) Garantir a articulação das forças e dos serviços de segurança com o sistema prisional de forma a tornar 

mais eficaz a prevenção e a repressão da criminalidade; 

b) Garantir a articulação entre as forças e os serviços de segurança e o Sistema Integrado de Operações de 

Protecção e Socorro; 

c) Estabelecer com o Secretário-Geral do Sistema de Informações da República Portuguesa mecanismos 

adequados de cooperação institucional de modo a garantir a partilha de informações, com observância dos 

regimes legais do segredo de justiça e do segredo de Estado, e o cumprimento do princípio da 

disponibilidade no intercâmbio de informações com as estruturas de segurança dos Estados membros da 

União Europeia; 

d) Garantir a coordenação entre as forças e os serviços de segurança e os serviços de emergência médica, 

segurança rodoviária e transporte e segurança ambiental, no âmbito da definição e execução de planos de 

segurança e gestão de crises; 

e) Garantir a articulação entre o Sistema de Segurança Interna e o planeamento civil de emergência; 

f) Articular as instituições nacionais com as de âmbito local, incluindo nomeadamente as polícias municipais 

e os conselhos municipais de segurança; 

g) Estabelecer ligação com estruturas privadas, incluindo designadamente as empresas de segurança 

privada. 

 

Artigo 17.º 

Competências de direcção 

1 - No âmbito das suas competências de direcção, o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna tem 

poderes de organização e gestão administrativa, logística e operacional dos serviços, sistemas, meios 

tecnológicos e outros recursos comuns das forças e dos serviços de segurança. 

2 - Compete ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, no âmbito das suas competências de 

direcção: 
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a) Facultar às forças e aos serviços de segurança o acesso e a utilização de serviços comuns, 

designadamente no âmbito do Sistema Integrado de Redes de Emergência e Segurança de Portugal e da 

Central de Emergências 112; 

b) Garantir a interoperabilidade entre os sistemas de informação das entidades que fazem parte do Sistema 

de Segurança Interna e o acesso por todas, de acordo com as suas necessidades e competências, a esses 

sistemas e aos mecanismos de cooperação policial internacional através dos diferentes pontos de contacto 

nacionais; 

c) Coordenar a introdução de sistemas de informação georreferenciada sobre o dispositivo e os meios das 

forças e dos serviços de segurança e de protecção e socorro e sobre a criminalidade; 

d) Proceder ao tratamento, consolidação, análise e divulgação integrada das estatísticas da criminalidade, 

participar na realização de inquéritos de vitimação e insegurança e elaborar o relatório anual de segurança 

interna; 

e) Ser o ponto nacional de contacto permanente para situações de alerta e resposta rápidas às ameaças à 

segurança interna, no âmbito dos mecanismos da União Europeia. 

 

Artigo 18.º 

Competências de controlo 

1 - No âmbito das suas competências de controlo, o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna tem 

poderes de articulação das forças e dos serviços de segurança no desempenho de missões ou tarefas 

específicas, limitadas pela sua natureza, tempo ou espaço, que impliquem uma actuação conjunta, de 

acordo com o plano de coordenação, controlo e comando operacional das forças e dos serviços de 

segurança. 

2 - Compete ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, no âmbito das suas competências de 

controlo e através dos respectivos dirigentes máximos, a articulação das forças e dos serviços de segurança 

necessários: 

a) Ao policiamento de eventos de dimensão ampla ou internacional ou de outras operações planeadas de 

elevado risco ou ameaça, mediante determinação conjunta dos Ministros da Administração Interna e da 

Justiça; 

b) À gestão de incidentes táctico-policiais graves referidos no número seguinte. 

3 - Consideram-se incidentes táctico-policiais graves, além dos que venham a ser classificados como tal 

pelos Ministros da Administração Interna e da Justiça, os que requeiram a intervenção conjunta e 

combinada de mais de uma força e serviço de segurança e que envolvam: 

a) Ataques a órgãos de soberania, estabelecimentos hospitalares, prisionais ou de ensino, infra-estruturas 

destinadas ao abastecimento e satisfação de necessidades vitais da população, meios e vias de 

comunicação ou meios de transporte colectivo de passageiros e infra-estruturas classificadas como infra-

estruturas nacionais críticas; 

b) O emprego de armas de fogo em circunstâncias em que se ponha em perigo a vida ou a integridade física 

de uma pluralidade de pessoas; 

c) A utilização de substâncias explosivas, incendiárias, nucleares, radiológicas, biológicas ou químicas; 

d) Sequestro ou tomada de reféns. 

 

Artigo 19.º 

Competências de comando operacional 

1 - Em situações extraordinárias, determinadas pelo Primeiro-Ministro após comunicação fundamentada ao 

Presidente da República, de ataques terroristas ou de acidentes graves ou catástrofes que requeiram a 

intervenção conjunta e combinada de diferentes forças e serviços de segurança e, eventualmente, do 

Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro, estes são colocados na dependência operacional 

do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, através dos seus dirigentes máximos. 

2 - No âmbito das competências extraordinárias previstas no número anterior, o Secretário-Geral do 

Sistema de Segurança Interna tem poderes de planeamento e atribuição de missões ou tarefas que 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-36 

 

requeiram a intervenção conjugada de diferentes forças e serviços de segurança e de controlo da respectiva 

execução, de acordo com o plano de coordenação, controlo e comando operacional das forças e dos 

serviços de segurança. 

 

Artigo 20.º 

Secretário-Geral-Adjunto do Sistema de Segurança Interna 

1 - Compete ao Secretário-Geral-Adjunto do Sistema de Segurança Interna: 

a) Coadjuvar o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna no exercício das suas funções; 

b) Exercer as competências de coordenação e direcção que lhe forem delegadas pelo Secretário-Geral do 

Sistema de Segurança Interna; 

c) Substituir o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna nas suas ausências ou impedimentos. 

2 - O Secretário-Geral-Adjunto do Sistema de Segurança Interna é equiparado a titular de cargo de direcção 

superior do 1.º grau. 

 

Artigo 21.º 

Natureza e composição do Gabinete Coordenador de Segurança 

1 - O Gabinete Coordenador de Segurança é o órgão especializado de assessoria e consulta para a 

coordenação técnica e operacional da actividade das forças e dos serviços de segurança, funcionando na 

directa dependência do Primeiro-Ministro ou, por sua delegação, do Ministro da Administração Interna. 

2 - O Gabinete é composto pelas entidades referidas nas alíneas e) e h) a m) do n.º 2 do artigo 12.º 3 - O 

Gabinete é presidido pelo Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna. 

4 - O Gabinete reúne: 

a) Ordinariamente, uma vez por trimestre; 

b) Extraordinariamente, sempre que o presidente o convoque, por sua iniciativa ou a pedido de qualquer 

dos seus membros. 

5 - Sob a coordenação do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna funciona um secretariado 

permanente do Gabinete constituído por oficiais de ligação provenientes das entidades referidas nas 

alíneas h) a m) do n.º 2 do artigo 12.º 

6 - O Gabinete dispõe de uma sala de situação para acompanhar situações de grave ameaça à segurança 

interna. 

7 - O gabinete previsto no n.º 3 do artigo 14.º presta apoio técnico e administrativo ao Gabinete 

Coordenador de Segurança. 

8 - O Gabinete SIRENE é integrado no Gabinete Coordenador de Segurança. 

9 - A Autoridade Nacional de Segurança e o respectivo gabinete funcionam junto do Gabinete Coordenador 

de Segurança. 

 

Artigo 22.º 

Competências do Gabinete Coordenador de Segurança 

1 - Compete ao Gabinete Coordenador de Segurança assistir de modo regular e permanente o Secretário-

Geral do Sistema de Segurança Interna no exercício das suas competências de coordenação, direcção, 

controlo e comando operacional e, designadamente, estudar e propor: 

a) Políticas públicas de segurança interna; 

b) Esquemas de cooperação de forças e serviços de segurança; 

c) Aperfeiçoamentos do dispositivo das forças e dos serviços de segurança; 

d) Condições de emprego do pessoal, das instalações e demais meios, normas de actuação e procedimentos 

das forças e dos serviços de segurança, a adoptar em situações de grave ameaça à segurança interna; 

e) Formas de coordenação e cooperação internacional das forças e dos serviços de segurança; 

f) Estratégias e planos de acção nacionais na área da prevenção da criminalidade. 

2 - Compete ainda ao Gabinete Coordenador de Segurança: 
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a) Dar parecer sobre os projectos de diplomas relativos à programação de instalações e equipamentos das 

forças de segurança; 

b) Proceder à recolha, análise e divulgação dos elementos respeitantes aos crimes participados e de 

quaisquer outros elementos necessários à elaboração do relatório de segurança interna. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, o Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna pode: 

a) Definir as medidas consideradas indispensáveis ao normal funcionamento do Gabinete; 

b) Emitir directrizes e instruções sobre as actividades a desenvolver. 

 

Artigo 23.º 

Unidade de Coordenação Antiterrorismo 

1 - Integram a Unidade de Coordenação Antiterrorismo representantes das entidades referidas nas alíneas 

e), h) e i) do n.º 2 do artigo 12.º. 

2 - Compete à Unidade de Coordenação Antiterrorismo garantir a coordenação e a partilha de informação, 

no âmbito do combate ao terrorismo, entre os serviços que a integram. 

 

Artigo 24.º 

Gabinetes coordenadores de segurança regionais e distritais 

1 - Os gabinetes coordenadores de segurança das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira são 

presididos por pessoa a nomear pelo Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, mediante proposta 

do Presidente e integram os responsáveis regionais pelas forças e pelos serviços de segurança previstos nas 

alíneas h) a m) do n.º 2 do artigo 12.º. 

2 - Os gabinetes coordenadores de segurança dos distritos são presididos pelos governadores civis e 

integram os responsáveis distritais pelas forças e pelos serviços de segurança previstos nas alíneas h) a m) 

do n.º 2 do artigo 12.º 

3 - Aos gabinetes coordenadores de segurança regionais e distritais cabe exercer as competências de 

aconselhamento referidas no n.º 1 do artigo 22.º, no âmbito das respectivas áreas geográficas. 

4 - A convite do respectivo presidente, podem participar nas reuniões dos gabinetes coordenadores de 

segurança regionais e distritais os comandantes das polícias municipais. 

5 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna informa os Representantes da República acerca das 

questões de interesse para a respectiva Região. 

 

CAPÍTULO IV 

Forças e serviços de segurança 

Artigo 25.º 

Forças e serviços de segurança 

1 - As forças e os serviços de segurança são organismos públicos, estão exclusivamente ao serviço do povo 

português, são rigorosamente apartidários e concorrem para garantir a segurança interna. 

2 - Exercem funções de segurança interna: 

a) A Guarda Nacional Republicana; 

b) A Polícia de Segurança Pública; 

c) A Polícia Judiciária; 

d) O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras; 

e) O Serviço de Informações de Segurança. 

3 - Exercem ainda funções de segurança, nos casos e nos termos previstos na respectiva legislação: 

a) Os órgãos da Autoridade Marítima Nacional; 

b) Os órgãos do Sistema da Autoridade Aeronáutica. 

4 - A organização, as atribuições e as competências das forças e dos serviços de segurança constam das 

respectivas leis orgânicas e demais legislação complementar. 
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Artigo 26.º 

Autoridades de polícia 

Para os efeitos da presente lei e no âmbito das respectivas competências, consideram-se autoridades de 

polícia os funcionários superiores indicados como tais nos diplomas orgânicos das forças e dos serviços de 

segurança. 

 

Artigo 27.º 

Controlo das comunicações 

A execução do controlo das comunicações mediante autorização judicial é da exclusiva competência da 

Polícia Judiciária. 

 

CAPÍTULO V 

Medidas de polícia 

Artigo 28.º 

Medidas de polícia 

1 - São medidas de polícia: 

a) A identificação de pessoas suspeitas que se encontrem ou circulem em lugar público, aberto ao público 

ou sujeito a vigilância policial; 

b) A interdição temporária de acesso e circulação de pessoas e meios de transporte a local, via terrestre, 

fluvial, marítima ou aérea; 

c) A evacuação ou abandono temporários de locais ou meios de transporte. 

2 - Considera-se também medida de polícia a remoção de objectos, veículos ou outros obstáculos colocados 

em locais públicos sem autorização que impeçam ou condicionem a passagem para garantir a liberdade de 

circulação em condições de segurança. 

 

Artigo 29.º 

Medidas especiais de polícia 

São medidas especiais de polícia: 

a) A realização, em viatura, lugar público, aberto ao público ou sujeito a vigilância policial, de buscas e 

revistas para detectar a presença de armas, substâncias ou engenhos explosivos ou pirotécnicos, objectos 

proibidos ou susceptíveis de possibilitar actos de violência e pessoas procuradas ou em situação irregular 

no território nacional ou privadas da sua liberdade; 

b) A apreensão temporária de armas, munições, explosivos e substâncias ou objectos proibidos, perigosos 

ou sujeitos a licenciamento administrativo prévio; 

c) A realização de acções de fiscalização em estabelecimentos e outros locais públicos ou abertos ao 

público; 

d) As acções de vistoria ou instalação de equipamentos de segurança; 

e) O encerramento temporário de paióis, depósitos ou fábricas de armamento ou explosivos e respectivos 

componentes; 

f) A revogação ou suspensão de autorizações aos titulares dos estabelecimentos referidos na alínea 

anterior; 

g) O encerramento temporário de estabelecimentos destinados à venda de armas ou explosivos; 

h) A cessação da actividade de empresas, grupos, organizações ou associações que se dediquem ao 

terrorismo ou à criminalidade violenta ou altamente organizada; 

i) A inibição da difusão a partir de sistemas de radiocomunicações, públicos ou privados, e o isolamento 

electromagnético ou o barramento do serviço telefónico em determinados espaços. 
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Artigo 30.º 

Princípio da necessidade 

Com excepção do caso previsto no n.º 2 do artigo 28.º, as medidas de polícia só são aplicáveis nos termos e 

condições previstos na Constituição e na lei, sempre que tal se revele necessário, pelo período de tempo 

estritamente indispensável para garantir a segurança e a protecção de pessoas e bens e desde que haja 

indícios fundados de preparação de actividade criminosa ou de perturbação séria ou violenta da ordem 

pública. 

 

Artigo 31.º 

Dever de identificação 

Os agentes e funcionários de polícia não uniformizados que, nos termos da lei, aplicarem medida de polícia 

ou emitirem qualquer ordem ou mandado legítimo devem previamente exibir prova da sua qualidade. 

 

Artigo 32.º 

Competência para determinar a aplicação 

1 - No desenvolvimento da sua actividade de segurança interna, as autoridades de polícia podem 

determinar a aplicação de medidas de polícia, no âmbito das respectivas competências. 

2 - Em casos de urgência e de perigo na demora, a aplicação das medidas de polícia previstas no artigo 28.º 

e nas alíneas a) e b) do artigo 29.º pode ser determinada por agentes das forças e dos serviços de 

segurança, devendo nesse caso ser imediatamente comunicada à autoridade de polícia competente em 

ordem à sua confirmação. 

3 - Salvo em casos de urgência e de perigo na demora, a aplicação das medidas de polícia previstas nas 

alíneas e) a h) do artigo 29.º é previamente autorizada pelo juiz de instrução do local onde a medida de 

polícia virá a ser aplicada. 

 

Artigo 33.º 

Comunicação ao tribunal 

1 - A aplicação das medidas previstas no artigo 29.º é, sob pena de nulidade, comunicada ao tribunal 

competente no mais curto prazo, que não pode exceder quarenta e oito horas, e apreciada pelo juiz em 

ordem à sua validação no prazo máximo de oito dias. 

2 - Não é aplicável o disposto no número anterior no caso de a aplicação da medida de polícia ter sido 

previamente autorizada nos termos do n.º 3 do artigo anterior. 

3 - Para efeitos do disposto no n.º 1 é competente o juiz de instrução do local onde a medida de polícia tiver 

sido aplicada. 

4 - Não podem ser utilizadas em processo penal as provas recolhidas no âmbito de medidas especiais de 

polícia que não tiverem sido objecto de autorização prévia ou validação. 

 

Artigo 34.º 

Meios coercivos 

1 - Os agentes das forças e dos serviços de segurança só podem utilizar meios coercivos nos seguintes 

casos: 

a) Para repelir uma agressão actual e ilícita de interesses juridicamente protegidos, em defesa própria ou de 

terceiros; 

b) Para vencer resistência à execução de um serviço no exercício das suas funções, depois de ter feito aos 

resistentes intimação formal de obediência e esgotados os outros meios para o conseguir. 
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2 - O recurso à utilização de armas de fogo e explosivos pelas forças e pelos serviços de segurança é 

regulado em diploma próprio. 

 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 35.º 

Forças Armadas 

As Forças Armadas colaboram em matéria de segurança interna nos termos da Constituição e da lei, 

competindo ao Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna e ao Chefe do Estado-Maior-General das 

Forças Armadas assegurarem entre si a articulação operacional. 

 

Artigo 36.º 

Disposição transitória 

A avaliação de desempenho dos elementos das Forças e dos Serviços de Segurança é regulada em legislação 

especial, ficando excepcionados da aplicação do disposto no artigo 113.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 

Fevereiro, e sujeitos aos respectivos regimes estatutários. 

 

Artigo 37.º 

Norma revogatória 

1 - É revogada a Lei n.º 20/87, de 12 de Junho, alterada pela Lei n.º 8/91, de 1 de Abril. 

2 - É revogado o Decreto-Lei n.º 61/88, de 27 de Fevereiro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 51/96, de 16 de 

Maio, e 149/2001, de 7 de Maio. 

3 - É revogado o Decreto-Lei n.º 173/2004, de 21 de Julho. 

 

Artigo 38.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação. 

 

Aprovada em 11 de Julho de 2008. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

Promulgada em 19 de Agosto de 2008. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 19 de Agosto de 2008. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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Lei n.º 59/2015, de 24 de junho 

Primeira alteração à Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto, que aprova a Lei de Segurança Interna, 

modificando a composição do Conselho Superior de Segurança Interna e a organização e o 

funcionamento da Unidade de Coordenação Antiterrorismo. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente lei procede à primeira alteração à Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto, que aprova a Lei de 

Segurança Interna, modificando a composição do Conselho Superior de Segurança Interna e a organização e 

o funcionamento da Unidade de Coordenação Antiterrorismo. 

 

Artigo 2.º 

Alteração da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto 

Os artigos 12.º e 23.º da Lei n.º 53/2008, de 29 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 12.º 

[...] 

1 - ...  

2 - ...  

a) ...  

b) ...  

c) ...  

d) ...  

e) ...  

f) ...  

g) ...  

h) Os comandantes-gerais da Guarda Nacional Republicana e da Polícia Marítima, os diretores nacionais da 

Polícia de Segurança Pública, da Polícia Judiciária e do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras e os diretores do 

Serviço de Informações Estratégicas de Defesa e do Serviço de Informações de Segurança;  

i) ...  

j) A Autoridade Aeronáutica Nacional;  

k) A Autoridade Nacional de Aviação Civil;  

l) O presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil;  

m) O diretor-geral de Reinserção e Serviços Prisionais;  

n) O coordenador do Centro Nacional de Cibersegurança;  

o) O diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira.  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

 

Artigo 23.º 

[...] 

1 - A Unidade de Coordenação Antiterrorismo é o órgão de coordenação e partilha de informações, no 

âmbito do combate ao terrorismo, entre os serviços que a integram.  
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2 - Integram a Unidade de Coordenação Antiterrorismo representantes das entidades referidas nas alíneas 

e) e h) do n.º 2 do artigo 12.º. 

3 - Compete à Unidade de Coordenação Antiterrorismo a coordenação dos planos de execução das ações 

previstas na Estratégia Nacional de Combate ao Terrorismo e, no plano da cooperação internacional, a 

articulação e coordenação entre os pontos de contato para as diversas áreas de intervenção em matéria de 

terrorismo.  

4 - A Unidade de Coordenação Antiterrorismo funciona no âmbito do Sistema de Segurança Interna, na 

dependência e sob coordenação do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna. 

5 - Por iniciativa própria, ou a convite do Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna, pode participar 

nas reuniões da Unidade de Coordenação Antiterrorismo um representante do Procurador-Geral da 

República.  

6 - O Secretário-Geral do Sistema de Segurança Interna pode convidar para participar em reunião da 

Unidade de Coordenação Antiterrorismo representantes das entidades referidas nas alíneas f) e i) a o) do 

n.º 2 do artigo 12.º. 

7 - A orgânica da Unidade de Coordenação Antiterrorismo é estabelecida em diploma próprio.» 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

 

Aprovada em 30 de abril de 2015.  

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. Esteves.  

Promulgada em 12 de junho de 2015.  

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  

Referendada em 16 de junho de 2015.  

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Decreto-Lei n.º 72/2013, de 31 de maio 

A alteração do modelo de organização da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC), evolui, do ponto de 

vista operacional, de um modelo de lógica distrital para uma organização apoiada numa lógica de 

agrupamento distrital, consagrando-se cinco novos agrupamentos de distritos que refletem a criação de um 

modelo mais ajustado à realidade territorial e facilitador de uma operacionalidade mais eficiente, 

progredindo-se desta forma, para uma conceção que ultrapassa a divisão administrativa assente em 18 

comandos distritais. 

Neste contexto, prevê-se uma adaptação do novo modelo de organização operacional do Sistema Integrado 

de Operações de Proteção e Socorro, designado por SIOPS, tendo por base, ao nível operativo, o princípio 

do comando e estratégia únicos, independentemente da respetiva dependência hierárquica e funcional.  

Para tal, reforça-se o CNOS – Comando Nacional de Operações de Socorro, dotando-o de uma maior 

capacidade de resposta e criam-se os agrupamentos distritais de operações de socorro, com o objetivo de 

aproveitar efeitos de escala e sinergia na capacidade de coordenação e controlo. Simultaneamente, 

procura-se dar maior uniformidade e constância às diferentes respostas que se afiguram necessárias, sejam 

no âmbito do combate a incêndios florestais, acidentes industriais ou outro tipo de ocorrência de acidente 

grave ou catástrofe.  

Acresce ainda o objetivo de se obter uma redução do número de elementos ao nível da estrutura 

operacional, permitindo racionalizar estruturas e alocar recursos a outras áreas da proteção civil.  

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias. 

Assim:  

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, que institui o Sistema Integrado de Operações de 

Proteção e Socorro (SIOPS). 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho 

Os artigos 3.º, 4.º, 6.º a 22.º, 28.º, 32.º e 33.º do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, passam a ter a seguinte redação:  

 

«Artigo 3.º 

[...] 

1 - [...].  

2 - O CCON integra representantes da Autoridade Nacional de Proteção Civil, das Forças Armadas, da 

Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, do Instituto Nacional de Emergência Médica, 

I.P., do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P., e do Instituto de Conservação da Natureza e das 

Florestas, I.P., e de outras entidades que cada ocorrência em concreto venha a justificar.  

3 - [Revogado].  

4 - [...].  

5 - [...].  

6 - [...].  

 

Artigo 4.º 

[...] 

1 - [...].  
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2 - Os CCOD integram, obrigatoriamente, representantes da Autoridade Nacional de Proteção Civil, das 

Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, do Instituto Nacional de 

Emergência Médica, I.P., e do Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., e das demais 

entidades que cada ocorrência em concreto venha a justificar.  

3 - Os CCOD podem reunir periodicamente fora do decorrer de operações, sempre que julgado pertinente 

pelo representante da ANPC distrital, para efeitos de coordenações que visem futuras operações de 

proteção e socorro.  

4 - [...].  

5 - [...].  

6 - [...].  

7 - [...].  

 

Artigo 6.º 

[...] 

1 - O Comando Nacional de Operações de Socorro, adiante designado por CNOS, é constituído pelo 

comandante operacional nacional, pelo 2.º comandante operacional nacional e por três adjuntos de 

operações nacionais.  

2 - O CNOS compreende a célula operacional de planeamento, operações, monotorização e avaliação do 

risco e informações, a célula operacional de logística e comunicações e a célula operacional de gestão de 

meios aéreos, dirigidas por chefes de células operacionais.  

 

Artigo 7.º 

[...] 

1 - Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CNOS no âmbito do SIOPS:  

a) [...];  

b) Coordenar operacionalmente os comandos de agrupamento distrital de operações de socorro;  

c) [...];  

d) [...];  

e) [...];  

f) [...];  

g) [...];  

h) [...];  

i) [...].  

2 - O 2.º comandante operacional nacional, os adjuntos de operações nacionais e os chefes de células 

operacionais dependem hierarquicamente do comandante operacional nacional e exercem as 

competências e funções que este determinar.  

 

Artigo 8.º 

Célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do risco e informações 

Compete à célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do risco e 

informações:  

a) [...];  

b) [...];  

c) [...];  

d) [...];  

e) [...];  

f) [Revogada];  

g) [...];  

h) [...];  
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i) [...];  

j) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes, especialmente quando ocorridos em 

território nacional.  

 

Artigo 9.º 

Célula operacional de logística e de comunicações 

Compete à célula operacional de logística e de comunicações:  

a) [...];  

b) [...];  

c) [...];  

d) [...];  

e) [Revogada];  

f) [...];  

g) [...];  

h) Organizar e assegurar o funcionamento das telecomunicações impostas pelas necessárias ligações entre 

os diferentes níveis de comando operacional e os agentes de proteção civil;  

i) Supervisionar e assegurar o controlo, a manutenção e o funcionamento da rede de comunicações dos 

corpos de bombeiros.  

 

Artigo 10.º 

[...] 

1 - O comando distrital de operações de socorro, adiante designado por CDOS, é constituído pelo 

comandante operacional distrital e pelo 2.º comandante operacional distrital.  

2 - [Revogado].  

 

Artigo 11.º 

[...] 

1 - Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CDOS no âmbito do SIOPS:  

a) [...];  

b) [...];  

c) [...];  

d) [...];  

e) [...];  

f) [...];  

g) Propor os dispositivos distritais, os planos de afetação de meios técnicos ou humanos e as ordens de 

operações.  

2 - O 2.º comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional distrital 

e exerce as competências e funções que este determinar.  

3 - O comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional de 

agrupamento distrital.  

 

Artigo 12.º 

[...] 

1 - O sistema de gestão de operações é uma forma de organização operacional que se desenvolve de uma 

forma modular e evolutiva de acordo com a importância e o tipo de ocorrência.  

2 - [...].  
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3 - A decisão do desenvolvimento da organização é da responsabilidade do comandante das operações de 

socorro, designado por COS, que a deve tomar sempre que os meios disponíveis no ataque inicial e 

respetivos reforços se mostrem insuficientes.  

4 - O comando das operações deve ter em conta a adequação técnica e a capacidade operacional dos 

agentes presentes no teatro das operações e a sua competência legal.  

5 - Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, o desenvolvimento e a simbologia do sistema de gestão 

de operações é estabelecido por despacho do Presidente da ANPC, sob proposta do comandante 

operacional nacional.  

 

Artigo 13.º 

[...] 

1 - [...].  

2 - [...]:  

a) [...];  

b) [Revogada];  

c) [Revogada];  

d) [...];  

e) [Revogada];  

f) [...];  

g) A fixação de objetivos específicos para o nível tático.  

3 - No nível tático dirigem-se as atividades operacionais tendo em consideração os objetivos a alcançar de 

acordo com a estratégia definida pelo COS e definem-se as orientações para o nível de manobra.  

4 - No nível de manobra determinam-se e executam-se tarefas específicas, normalmente realizadas e 

desenvolvidas com meios humanos e com o apoio de meios técnicos de acordo com os objetivos definidos.  

 

Artigo 14.º 

[...] 

O posto de comando operacional (PCO) é o órgão diretor das operações no local da ocorrência destinado a 

apoiar o COS na tomada das decisões e na articulação dos meios no teatro de operações.  

 

Artigo 15.º 

[...] 

O PCO tem por missões genéricas:  

a) [...];  

b) [...];  

c) [...];  

d) [...];  

e) [...];  

f) [...].  

 

Artigo 16.º 

[...] 

1 - O PCO é constituído pelas células de planeamento, operações e logística, cada uma com um responsável 

nomeado pelo COS, que assume a designação de Oficial de Planeamento, Oficial de Operações e Oficial de 

Logística.  

2 - As células são coordenadas diretamente pelo COS e podem possuir núcleos funcionais.  

3 - O COS é ainda diretamente assessorado por três oficiais, um como adjunto para a segurança, outro para 

as relações públicas e outro para a ligação com outras entidades.  
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4 - Fazem ainda parte do posto de comando os representantes dos agentes de proteção civil com meios 

empenhados na operação ou que se considerem pertinentes para o desenrolar da operação.  

 

Artigo 17.º 

[...] 

1 - Um teatro de operações (TO) organiza-se em setores a que correspondem zonas geográficas ou 

funcionais conforme o tipo de ocorrência e as opções estratégicas consideradas.  

2 - Cada setor do TO tem um responsável que assume a definição de comandante de setor.  

 

Artigo 18.º 

[...] 

1 - As zonas de intervenção caraterizam-se como áreas de configuração e amplitude variáveis e adaptadas 

às circunstâncias e condições do tipo de ocorrência, podendo compreender zonas de sinistro, zonas de 

apoio, zonas de concentração e reserva e zonas de receção de reforços.  

2 - [Revogado].  

3 - [Revogado].  

 

Artigo 19.º 

[...] 

A zona de sinistro (ZS) é a superfície na qual se desenvolve a ocorrência, de acesso restrito, onde se 

encontram exclusivamente os meios necessários à intervenção direta e com missão atribuída, sob a 

responsabilidade do COS.  

 

Artigo 20.º 

[...] 

A zona de apoio (ZA) é uma zona adjacente à ZS, de acesso condicionado, onde se concentram os meios de 

apoio e logísticos estritamente necessários ao suporte dos meios em operação e onde estacionam meios de 

intervenção para resposta imediata.  

 

Artigo 21.º 

[...] 

A zona de concentração e reserva (ZCR) é uma zona do teatro de operações onde se localizam 

temporariamente meios e recursos disponíveis sem missão imediata e onde se mantém o sistema de apoio 

logístico às forças.  

 

Artigo 22.º 

[...] 

A zona de receção de reforços (ZRR) é uma zona de controlo e apoio logístico, sob a responsabilidade do 

comandante operacional distrital da área onde se desenvolve o sinistro, para onde se dirigem os meios de 

reforço atribuídos pelo CCON antes de atingirem a ZCR no teatro de operações.  

 

Artigo 28.º 

[...] 

1 - [...].  

2 - [...].  

3 - [...]:  
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a) [...];  

b) [...];  

c) [...];  

d) [...];  

e) Garantir a prioridade da intervenção terrestre e aérea para as zonas de maior risco florestal, 

nomeadamente áreas protegidas ou áreas de elevado valor económico;  

f) Garantir permanentemente a defesa de pessoas e seus bens.  

 

Artigo 32.º 

[...] 

1 - Os serviços municipais de proteção civil, os corpos de bombeiros e outras entidades integrantes do 

sistema de proteção e socorro devem informar, de forma célere, o CDOS, e este o CADIS e o CNOS, de 

qualquer acidente grave ou catástrofe iminente ou ocorrido nas costas litorais de Portugal e demais áreas 

de responsabilidade da autoridade marítima de que tenham conhecimento.  

2 - O CCON coordena as ações de todas as entidades necessárias à intervenção e articula-se com o Centro 

de Coordenação de Busca e Salvamento Marítimo-MRCC de Lisboa, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei 

n.º 15/94, de 22 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 399/99, de 14 de outubro, e no Decreto-Lei n.º 

44/2002, de 2 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro.  

 

Artigo 33.º 

[...] 

1 - Os serviços municipais de proteção civil, os corpos de bombeiros e outras entidades integrantes do 

sistema de proteção e socorro devem informar, de forma célere, o CDOS, e este o CADIS e o CNOS, de 

qualquer acidente grave ou catástrofe iminente ou ocorrido em Portugal com aeronaves de que tenham 

conhecimento.  

2 - [...].» 

 

Artigo 3.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho 

São aditados ao Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de 

novembro, os artigos 9.º-A, 9.º-B e 9.º-C, com a seguinte redação:  

 

«Artigo 9.º-A 

Célula operacional de gestão de meios aéreos 

Compete à célula operacional de gestão de meios aéreos:  

a) Assegurar a ligação e o apoio aos meios aéreos de outros agentes de proteção civil, quando ao serviço da 

ANPC;  

b) Estudar e planear o apoio logístico ao nível nacional de apoio às operações aéreas e propor as soluções 

mais adequadas à gestão do dispositivo aéreo;  

c) Articular com os serviços competentes as matérias relativas à operacionalidade da rede de comunicações 

aéreas.  

 

Artigo 9.º-B 

Agrupamento distrital de operações de socorro 

1 - Os agrupamentos distritais de operações de socorro são dirigidos pelos comandantes operacionais de 

agrupamento distrital designados abreviadamente por CADIS, sendo substituídos nas sua faltas e 
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impedimentos por um comandante operacional distrital do seu âmbito territorial a designar pelo 

comandante operacional nacional.  

2 - A estrutura de apoio ao CADIS é assegurada por um comando operacional distrital de operações de 

socorro da sua área de âmbito territorial, a designar pelo comandante operacional nacional.  

 

Artigo 9.º-C 

Competências 

Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CADIS no âmbito do SIOPS, e no 

seu espaço territorial:  

a) Garantir o funcionamento, a operacionalidade e a articulação com todos os agentes de proteção civil 

integrantes do sistema de proteção e socorro no âmbito dos distritos englobados no respetivo comando de 

agrupamento distrital;  

b) Coordenar operacionalmente os comandos distritais de operações de socorro;  

c) Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 

envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;  

d) Assegurar a coordenação e a direção estratégica das operações de socorro interdistritais;  

e) Acompanhar em permanência a situação operacional no domínio das entidades integrantes do SIOPS;  

f) Assegurar a execução das diretivas e normas operacionais e difundi-las aos escalões inferiores para 

planeamento ou execução;  

g) Propor os dispositivos de agrupamento distrital, os planos de afetação de meios e as ordens de 

operações;  

h) Estabelecer um dispositivo de agrupamento distrital com vista à eficiência na resposta operacional e ao 

reforço imediato e articulado de Teatros de Operações;  

i) Garantir a elaboração de planos prévios de intervenção interdistritais;  

j) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas pelo comandante operacional nacional.» 

 

Artigo 4.º 

Norma revogatória 

São revogados o n.º 3 do artigo 3.º, a alínea f) do artigo 8.º, a alínea e) do artigo 9.º, o n.º 2 do artigo 10.º, 

as alíneas b), c) e e) do n.º 2 do artigo 13.º e os n.
os

 2 e 3 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 

de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro. 

 

Artigo 5.º 

Republicação 

É republicado em anexo ao presente decreto-lei que dele faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 134/2006, 

de 25 de julho, com a redação atual. 

 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de maio de 2013. – Pedro Passos Coelho – Vítor Louçã 

Rabaça Gaspar – José Pedro Correia de Aguiar-Branco – Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva – Maria 

de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça – Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.  

Promulgado em 29 de maio de 2013. 

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  

Referendado em 30 de maio de 2013.  
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O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 5.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de julho 

CAPÍTULO I 

Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro 

Artigo 1.º 

Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro 

1 - O Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro, adiante designado por SIOPS, é o conjunto de 

estruturas, normas e procedimentos que asseguram que todos os agentes de proteção civil atuam, no plano 

operacional, articuladamente sob um comando único, sem prejuízo da respetiva dependência hierárquica e 

funcional.  

2 - O SIOPS visa responder a situações de iminência ou de ocorrência de acidente grave ou catástrofe.  

3 - O princípio do comando único assenta nas duas dimensões do Sistema, a da coordenação institucional e 

a do comando operacional.  

 

CAPÍTULO II 

Coordenação institucional 

Artigo 2.º 

Estruturas de coordenação 

1 - A coordenação institucional é assegurada, a nível nacional e a nível de cada distrito, pelos centros de 

coordenação operacional, adiante designados por CCO, que integram representantes das entidades cuja 

intervenção se justifica em função de cada ocorrência em concreto.  

2 - Os CCO são responsáveis pela gestão da participação operacional de cada força ou serviço nas operações 

de socorro a desencadear.  

3 - São atribuições dos CCO, designadamente:  

a) Assegurar a coordenação dos recursos e do apoio logístico das operações de socorro, emergência e 

assistência realizadas por todas as organizações integrantes do SIOPS;  

b) Proceder à recolha de informação estratégica, relevante para as missões de proteção e socorro, detida 

pelas organizações integrantes dos CCO, bem como promover a sua gestão;  

c) Recolher e divulgar, por todos os agentes em razão da ocorrência e do estado de prontidão, informações 

de caráter estratégico essencial à componente de comando operacional tático;  

d) Informar permanentemente a autoridade política respetiva de todos os factos relevantes que possam 

gerar problemas ou estrangulamentos no âmbito da resposta operacional;  

e) Garantir a gestão e acompanhar todas as ocorrências, assegurando uma resposta adequada no âmbito 

do SIOPS.  

4 - A Comissão Nacional de Proteção Civil aprova o regulamento de funcionamento do Centro de 

Coordenação Operacional Nacional e dos centros de coordenação operacional distrital, que prevê, 

designadamente, as formas de mobilização e de articulação entre as entidades integrantes dos CCO, as 

relações operacionais com o Comando Nacional de Operações de Socorro e os comandos distritais de 

operações de socorro, a existência de elementos de ligação permanente, bem como a recolha e articulação 

da informação necessária à componente operacional.  

 

Artigo 3.º 

Centro de Coordenação Operacional Nacional 
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1 - O Centro de Coordenação Operacional Nacional, adiante designado por CCON, assegura que todas as 

entidades e instituições de âmbito nacional imprescindíveis às operações de proteção e socorro, 

emergência e assistência previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe se articulam entre si, 

garantindo os meios considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.  

2 - O CCON integra representantes da Autoridade Nacional de Proteção Civil, das Forças Armadas, da 

Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, do Instituto Nacional de Emergência Médica, 

I.P., do Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I.P., e do Instituto de Conservação da Natureza e das 

Florestas, I.P., e de outras entidades que cada ocorrência em concreto venha a justificar.  

3 - [Revogado].  

4 - O CCON é coordenado pelo presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil, podendo este fazer-se 

substituir pelo comandante operacional nacional da Autoridade Nacional de Proteção Civil.  

5 - São atribuições do CCON, designadamente:  

a) Integrar, monitorizar e avaliar toda a atividade operacional quando em situação de acidente grave ou 

catástrofe;  

b) Assegurar a ligação operacional e a articulação nacional com os agentes de proteção civil e outras 

estruturas operacionais no âmbito do planeamento, assistência, intervenção e apoio técnico ou científico 

nas áreas do socorro e emergência;  

c) Garantir que as entidades e instituições integrantes do CCON acionam, no âmbito da sua estrutura 

hierárquica, os meios necessários ao desenvolvimento das operações bem como os meios de reforço;  

d) Assegurar o fluxo permanente da informação estratégica com os serviços de proteção civil das Regiões 

Autónomas, nomeadamente na iminência ou em caso de acidente grave ou catástrofe;  

e) Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os órgãos de 

comunicação social;  

f) Avaliar a situação e propor à Comissão Nacional de Proteção Civil que formule junto do Governo pedidos 

de auxílio a outros países e às organizações internacionais através dos órgãos competentes;  

g) Assegurar o desencadeamento das ações consequentes às declarações das situações de alerta, de 

contingência e de calamidade.  

6 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil garante os recursos humanos, materiais e informacionais 

necessários ao funcionamento do CCON.  

 

Artigo 4.º 

Centros de coordenação operacional distrital 

1 - Os centros de coordenação operacional distrital, adiante designados por CCOD, asseguram que todas as 

entidades e instituições de âmbito distrital imprescindíveis às operações de proteção e socorro, emergência 

e assistência previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe se articulam entre si garantindo os 

meios considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.  

2 - Os CCOD integram, obrigatoriamente, representantes da Autoridade Nacional de Proteção Civil, das 

Forças Armadas, da Guarda Nacional Republicana, da Polícia de Segurança Pública, do Instituto Nacional de 

Emergência Médica, I.P., e do Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., e das demais 

entidades que cada ocorrência em concreto venha a justificar.  

3 - Os CCOD podem reunir periodicamente fora do decorrer de operações, sempre que julgado pertinente 

pelo representante da ANPC distrital, para efeitos de coordenações que visem futuras operações de 

proteção e socorro.  

4 - Os CCOD são coordenados pelos comandantes operacionais distritais da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil.  

5 - Os CCOD garantem uma avaliação distrital e infradistrital em articulação com as entidades políticas e 

administrativas de âmbito municipal.  

6 - São atribuições dos CCOD, designadamente:  

a) Integrar, monitorizar e avaliar toda a atividade operacional quando em situação de acidente grave ou 

catástrofe;  
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b) Assegurar a ligação operacional e a articulação distrital com os agentes de proteção civil e outras 

estruturas operacionais no âmbito do planeamento, assistência, intervenção e apoio técnico ou científico 

nas áreas do socorro e emergência;  

c) Garantir que as entidades e instituições integrantes do CCOD acionam, no âmbito da sua estrutura 

hierárquica e ao nível do escalão distrital, os meios necessários ao desenvolvimento das ações;  

d) Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os órgãos de 

comunicação social;  

e) Avaliar a situação e propor ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção Civil medidas no âmbito da 

solicitação de ajuda nacional.  

7 - Compete à Autoridade Nacional de Proteção Civil garantir os recursos humanos, materiais e 

informacionais necessários ao funcionamento do CCOD.  

 

CAPÍTULO III 

Gestão de operações 

Artigo 5.º 

Estruturas de direção e comando 

1 - Todas as instituições representadas nos CCO dispõem de estruturas de intervenção próprias que 

funcionam sob a direção ou comando previstos nas respetivas leis orgânicas.  

2 - A Autoridade Nacional de Proteção Civil dispõe de uma estrutura operacional própria, competindo-lhe, 

nos termos da lei, assegurar o comando operacional das operações de socorro e ainda o comando 

operacional integrado de todos os corpos de bombeiros de acordo com o previsto no regime jurídico dos 

bombeiros portugueses.  

 

Artigo 6.º 

Comando Nacional de Operações de Socorro 

1 - O Comando Nacional de Operações de Socorro, adiante designado por CNOS, é constituído pelo 

comandante operacional nacional, pelo 2.º comandante operacional nacional e por três adjuntos de 

operações nacionais.  

2 - O CNOS compreende a célula operacional de planeamento, operações, monotorização e avaliação do 

risco e informações, a célula operacional de logística e comunicações e a célula operacional de gestão de 

meios aéreos, dirigidas por chefes de células operacionais.  

 

Artigo 7.º 

Competências 

1 - Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CNOS no âmbito do SIOPS:  

a) Garantir o funcionamento, a operatividade e a articulação com todos os agentes de proteção civil 

integrantes do sistema de proteção e socorro;  

b) Coordenar operacionalmente os comandos de agrupamento distrital de operações de socorro;  

c) Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 

envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;  

d) Promover a análise das ocorrências e determinar as ações e os meios adequados à sua gestão;  

e) Assegurar a coordenação e a direção estratégica das operações de socorro;  

f) Acompanhar em permanência a situação operacional no domínio das entidades integrantes do SIOPS;  

g) Apoiar técnica e operacionalmente o Governo;  

h) Preparar diretivas e normas operacionais e difundi-las aos escalões inferiores para planeamento ou 

execução;  

i) Propor os dispositivos nacionais, os planos de afetação de meios, as políticas de gestão de recursos 

humanos e as ordens de operações.  
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2 - O 2.º comandante operacional nacional, os adjuntos de operações nacionais e os chefes de células 

operacionais dependem hierarquicamente do comandante operacional nacional e exercem as 

competências e funções que este determinar.  

 

Artigo 8.º 

Célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do risco e informações 

Compete à célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do risco e 

informações:  

a) Assegurar o funcionamento permanente do comando nacional, encaminhando os pedidos de apoio 

formulados e assegurando a ligação entre serviços, estruturas e principais agentes de proteção civil e 

socorro;  

b) Assegurar a monitorização permanente da situação nacional e a atualização de toda a informação 

relativa às ocorrências e ao empenhamento de meios e recursos, garantindo o registo cronológico da 

evolução das situações, nomeadamente a que decorrer de acidentes graves ou catástrofes;  

c) Assegurar a execução das decisões operacionais, nomeadamente sobre a gestão estratégica dos 

dispositivos de intervenção e a gestão da comunicação de emergência, de acordo com o risco e a 

informação disponível de apoio à decisão;  

d) Mobilizar e apoiar o funcionamento dos veículos de gestão estratégica e operações;  

e) Garantir em articulação com os serviços competentes a divulgação e difusão de oportunos comunicados, 

avisos às populações e entidades integrantes que provenham do CCON;  

f) [Revogada];  

g) Elaborar e manter atualizadas as diretivas, normas, planos e ordens de operações;  

h) Elaborar estudos e propostas de âmbito operacional;  

i) Apoiar o comando operacional nacional na preparação de elementos necessários à tomada de decisões;  

j) Manter informação atualizada sobre acidentes graves e catástrofes, especialmente quando ocorridos em 

território nacional.  

 

Artigo 9.º 

Célula operacional de logística e de comunicações 

Compete à célula operacional de logística e de comunicações:  

a) Assegurar o levantamento dos meios e recursos e inventariar as carências, propondo as soluções 

adequadas para fazer face a acidentes graves ou catástrofes;  

b) Supervisionar e assegurar o acondicionamento, o controlo, a manutenção, o funcionamento e o 

transporte dos equipamentos de reserva estratégica existentes;  

c) Propor a criação de depósitos e centros de abastecimento;  

d) Estudar e planear o apoio logístico ao nível nacional a prestar às vítimas e forças de socorro em situações 

de emergência;  

e) [Revogada];  

f) Proceder à gestão do parque de veículos atribuídos;  

g) Articular com os serviços competentes as matérias relativas à rede de comunicações e rede informática 

sempre que estas envolvam os comandos de operações e os agentes de proteção civil;  

h) Organizar e assegurar o funcionamento das telecomunicações impostas pelas necessárias ligações entre 

os diferentes níveis de comando operacional e os agentes de proteção civil;  

i) Supervisionar e assegurar o controlo, a manutenção e o funcionamento da rede de comunicações dos 

corpos de bombeiros.  

 

Artigo 9.º-A 

Célula operacional de gestão de meios aéreos 

Compete à célula operacional de gestão de meios aéreos:  
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a) Assegurar a ligação e o apoio aos meios aéreos de outros agentes de proteção civil, quando ao serviço da 

ANPC;  

b) Estudar e planear o apoio logístico ao nível nacional de apoio às operações aéreas e propor as soluções 

mais adequadas à gestão do dispositivo aéreo;  

c) Articular com os serviços competentes as matérias relativas à operacionalidade da rede de comunicações 

aéreas.  

 

Artigo 9.º-B 

Agrupamento distrital de operações de socorro 

1 - Os agrupamentos distritais de operações de socorro são dirigidos pelos comandantes operacionais de 

agrupamento distrital designados abreviadamente por CADIS, sendo substituídos nas sua faltas e 

impedimentos por um comandante operacional distrital do seu âmbito territorial a designar pelo 

comandante operacional nacional.  

2 - A estrutura de apoio ao CADIS é assegurada por um comando operacional distrital de operações de 

socorro da sua área de âmbito territorial, a designar pelo comandante operacional nacional.  

 

Artigo 9.º-C 

Competências 

Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CADIS no âmbito do SIOPS, e no 

seu espaço territorial:  

a) Garantir o funcionamento, a operacionalidade e a articulação com todos os agentes de proteção civil 

integrantes do sistema de proteção e socorro no âmbito dos distritos englobados no respetivo comando de 

agrupamento distrital;  

b) Coordenar operacionalmente os comandos distritais de operações de socorro;  

c) Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 

envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;  

d) Assegurar a coordenação e a direção estratégica das operações de socorro interdistritais;  

e) Acompanhar em permanência a situação operacional no domínio das entidades integrantes do SIOPS;  

f) Assegurar a execução das diretivas e normas operacionais e difundi-las aos escalões inferiores para 

planeamento ou execução;  

g) Propor os dispositivos de agrupamento distrital, os planos de afetação de meios e as ordens de 

operações;  

h) Estabelecer um dispositivo de agrupamento distrital com vista à eficiência na resposta operacional e ao 

reforço imediato e articulado de Teatros de Operações;  

i) Garantir a elaboração de planos prévios de intervenção interdistritais;  

j) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas pelo comandante operacional nacional.  

 

Artigo 10.º 

Comando distrital de operações de socorro 

1 - O comando distrital de operações de socorro, adiante designado por CDOS, é constituído pelo 

comandante operacional distrital e pelo 2.º comandante operacional distrital.  

2 - [Revogado].  

 

Artigo 11.º 

Competências 

1 - Sem prejuízo de outras competências previstas na lei, são competências do CDOS no âmbito do SIOPS:  

a) Garantir o funcionamento, a operatividade e a articulação com todos os agentes de proteção civil do 

sistema de proteção e socorro no âmbito do distrito;  
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b) Assegurar o comando e controlo das situações que pela sua natureza, gravidade, extensão e meios 

envolvidos ou a envolver requeiram a sua intervenção;  

c) Mobilizar, atribuir e empregar o pessoal e os meios indispensáveis e disponíveis à execução das 

operações;  

d) Assegurar a gestão dos meios aéreos a nível distrital;  

e) Assegurar a coordenação, no respeito pela sua direção e comando próprios, de todas as entidades e 

instituições empenhadas em operações de socorro;  

f) Apoiar técnica e operacionalmente as comissões distritais de proteção civil.  

g) Propor os dispositivos distritais, os planos de afetação de meios técnicos ou humanos e as ordens de 

operações.  

2 - O 2.º comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional distrital 

e exerce as competências e funções que este determinar.  

3 - O comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional de 

agrupamento distrital.  

 

CAPÍTULO IV 

Sistema de gestão de operações 

SECÇÃO I 

Organização 

Artigo 12.º 

Organização do sistema de gestão de operações 

1 - O sistema de gestão de operações é uma forma de organização operacional que se desenvolve de uma 

forma modular e evolutiva de acordo com a importância e o tipo de ocorrência.  

2 - Sempre que uma força de socorro de uma qualquer das organizações integrantes do SIOPS seja acionada 

para uma ocorrência, o chefe da primeira força a chegar ao local assume de imediato o comando da 

operação e garante a construção de um sistema evolutivo de comando e controlo da operação.  

3 - A decisão do desenvolvimento da organização é da responsabilidade do comandante das operações de 

socorro, designado por COS, que a deve tomar sempre que os meios disponíveis no ataque inicial e 

respetivos reforços se mostrem insuficientes.  

4 - O comando das operações deve ter em conta a adequação técnica e a capacidade operacional dos 

agentes presentes no teatro das operações e a sua competência legal.  

5 - Sem prejuízo do disposto na legislação em vigor, o desenvolvimento e a simbologia do sistema de gestão 

de operações é estabelecido por despacho do Presidente da ANPC, sob proposta do comandante 

operacional nacional.  

 

Artigo 13.º 

Configuração do sistema de gestão de operações 

1 - O sistema de gestão de operações configura-se nos níveis estratégico, tático e de manobra.  

2 - No nível estratégico assegura-se a gestão da operação que inclui:  

a) A determinação da estratégia apropriada;  

b) [Revogada];  

c) [Revogada];  

d) A elaboração e atualização do plano estratégico de ação;  

e) [Revogada];  

f) A previsão e planeamento de resultados;  

g) A fixação de objetivos específicos para o nível tático.  

3 - No nível tático dirigem-se as atividades operacionais tendo em consideração os objetivos a alcançar de 

acordo com a estratégia definida pelo COS e definem-se as orientações para o nível de manobra.  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-56 

 

4 - No nível de manobra determinam-se e executam-se tarefas específicas, normalmente realizadas e 

desenvolvidas com meios humanos e com o apoio de meios técnicos de acordo com os objetivos definidos.  

 

SECÇÃO II 

Posto de comando operacional 

Artigo 14.º 

Definição 

O posto de comando operacional (PCO) é o órgão diretor das operações no local da ocorrência destinado a 

apoiar o COS na tomada das decisões e na articulação dos meios no teatro de operações.  

 

Artigo 15.º 

Missões 

O PCO tem por missões genéricas:  

a) A recolha e o tratamento operacional das informações;  

b) A preparação das ações a desenvolver;  

c) A formulação e a transmissão de ordens, diretrizes e pedidos;  

d) O controlo da execução das ordens;  

e) A manutenção das capacidades operacionais dos meios empregues;  

f) A gestão dos meios de reserva.  

 

Artigo 16.º 

Constituição 

1 - O PCO é constituído pelas células de planeamento, operações e logística, cada uma com um responsável 

nomeado pelo COS, que assume a designação de Oficial de Planeamento, Oficial de Operações e Oficial de 

Logística.  

2 - As células são coordenadas diretamente pelo COS e podem possuir núcleos funcionais.  

3 - O COS é ainda diretamente assessorado por três oficiais, um como adjunto para a segurança, outro para 

as relações públicas e outro para a ligação com outras entidades.  

4 - Fazem ainda parte do posto de comando os representantes dos agentes de proteção civil com meios 

empenhados na operação ou que se considerem pertinentes para o desenrolar da operação.  

 

Artigo 17.º 

Sectorização de um teatro de operações 

1 - Um teatro de operações (TO) organiza-se em setores a que correspondem zonas geográficas ou 

funcionais conforme o tipo de ocorrência e as opções estratégicas consideradas.  

2 - Cada setor do TO tem um responsável que assume a definição de comandante de setor.  

 

Artigo 18.º 

Delimitação das zonas de intervenção 

1 - As zonas de intervenção caraterizam-se como áreas de configuração e amplitude variáveis e adaptadas 

às circunstâncias e condições do tipo de ocorrência, podendo compreender zonas de sinistro, zonas de 

apoio, zonas de concentração e reserva e zonas de receção de reforços.  

2 - [Revogado].  

3 - [Revogado].  

 

Artigo 19.º 

Zona de sinistro 
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A zona de sinistro (ZS) é a superfície na qual se desenvolve a ocorrência, de acesso restrito, onde se 

encontram exclusivamente os meios necessários à intervenção direta e com missão atribuída, sob a 

responsabilidade do COS.  

 

Artigo 20.º 

Zona de apoio 

A zona de apoio (ZA) é uma zona adjacente à ZS, de acesso condicionado, onde se concentram os meios de 

apoio e logísticos estritamente necessários ao suporte dos meios em operação e onde estacionam meios de 

intervenção para resposta imediata.  

 

Artigo 21.º 

Zona de concentração e reserva 

A zona de concentração e reserva (ZCR) é uma zona do teatro de operações onde se localizam 

temporariamente meios e recursos disponíveis sem missão imediata e onde se mantém o sistema de apoio 

logístico às forças.  

 

Artigo 22.º 

Zona de receção de reforços 

A zona de receção de reforços (ZRR) é uma zona de controlo e apoio logístico, sob a responsabilidade do 

comandante operacional distrital da área onde se desenvolve o sinistro, para onde se dirigem os meios de 

reforço atribuídos pelo CCON antes de atingirem a ZCR no teatro de operações.  

 

SECÇÃO III 

Estado de alerta especial para o SIOPS 

Artigo 23.º 

Âmbito 

O estado de alerta especial para as organizações integrantes do SIOPS visa intensificar as ações 

preparatórias para as tarefas de supressão ou minoração das ocorrências, colocando meios humanos e 

materiais de prevenção em relação ao período de tempo e à área geográfica em que se preveja especial 

incidência de condições de risco ou emergência.  

 

Artigo 24.º 

Alerta especial 

1 - O alerta especial consiste:  

a) Na maior mobilização de meios humanos e materiais para as missões a cumprir;  

b) Na adoção de esquemas preparatórios para intervenção ou atuação iminente;  

c) Na execução de missões de prevenção ou vigilância, devendo ser ativados os recursos disponíveis;  

d) Na adoção coordenada de outras medidas julgadas oportunamente necessárias.  

2 - O alerta especial compreende os níveis azul, amarelo, laranja e vermelho, progressivos conforme a 

gravidade da situação e o grau de prontidão que esta exige.  

 

Artigo 25.º 

Ativação 

1 - A aprovação da diretiva operacional que determina as regras de ativação do estado de alerta especial 

para as organizações integrantes do SIOPS é da competência da Comissão Nacional de Proteção Civil.  
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2 - A determinação do estado de alerta especial é da competência exclusiva do CCON, a quem compete a 

informação aos CCOD, tendo em vista a determinação das áreas abrangidas, do nível adequado de 

acionamento de recursos em função do tipo de situação, da sua gravidade, do nível de prontidão exigido e 

do período de tempo em que se preveja especial incidência do fenómeno.  

 

CAPÍTULO V 

Dispositivos de resposta 

SECÇÃO I 

Dispositivo de resposta operacional 

Artigo 26.º 

Dispositivo de resposta operacional 

O dispositivo de resposta operacional é constituído por equipas de intervenção permanente destinadas à 

intervenção prioritária em missões de socorro.  

 

Artigo 27.º 

Dispositivos especiais 

1 - Podem ser constituídos dispositivos especiais destinados a fazer face a uma ocorrência ou conjunto de 

ocorrências, previsíveis ou verificadas.  

2 - Compete ao CCON a determinação das regras necessárias à criação desses dispositivos especiais e 

garantir a sua devida preparação e formação.  

 

Artigo 28.º 

Dispositivo especial de incêndios florestais 

1 - O dispositivo especial de combate a incêndios florestais é um dispositivo sazonal que tem como objetivo 

aumentar a rapidez e a qualidade da interposição das forças de intervenção de todas as organizações 

integrantes do SIOPS.  

2 - O dispositivo especial de combate a incêndios florestais é planeado plurianualmente.  

3 - O dispositivo especial de combate a incêndios florestais tem como conceito estratégico:  

a) Garantir uma primeira intervenção imediata e segura em incêndios declarados, dominando-os à 

nascença;  

b) Limitar o desenvolvimento dos incêndios e reduzir os reacendimentos;  

c) Garantir permanentemente a unidade de comando, controlo e comunicações;  

d) Garantir permanentemente a segurança de todas as forças das organizações integrantes do SIOPS;  

e) Garantir a prioridade da intervenção terrestre e aérea para as zonas de maior risco florestal, 

nomeadamente áreas protegidas ou áreas de elevado valor económico;  

f) Garantir permanentemente a defesa de pessoas e seus bens.  

 

Artigo 29.º 

Meios aéreos 

1 - Os meios aéreos de natureza civil pertencentes às entidades representadas no CCON são objeto de 

gestão partilhada, devendo ser utilizados de acordo com as suas especificidades e características técnicas 

desde que garantida a sua permanente aptidão.  

2 - Os meios aéreos de natureza sazonal destinados ao combate a incêndios florestais devem ser geridos de 

acordo com as regras previstas em diretiva operacional a aprovar pelo Ministro da Administração Interna.  

3 - O CCON deve garantir a existência de sistemas de comunicações terra/ar que permitam a comunicação 

entre todas as forças envolvidas no teatro de operações. 
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Artigo 30.º 

Sistemas de apoio à decisão 

1 - O CCON garante que todas as entidades e instituições integrantes do sistema de proteção civil 

disponibilizam a informação necessária à gestão operacional.  

2 - A organização do sistema de apoio à decisão pertencente a cada uma das entidades representadas no 

CCON é previamente avaliada por este.  

3 - As entidades que partilham sistemas de apoio à decisão devem garantir a inviolabilidade dos mesmos.  

 

SECÇÃO II 

Dispositivo de resposta internacional 

Artigo 31.º 

Constituição do dispositivo 

1 - O dispositivo de resposta internacional é composto por uma força operacional de resposta rápida, 

subdividida nos grupos especiais de busca e salvamento e de proteção e socorro e assistência.  

2 - A estrutura e as regras de constituição dos grupos especiais são definidas pela Comissão Nacional de 

Proteção Civil.  

 

CAPÍTULO VI 

Articulação e compromissos 

Artigo 32.º 

Articulação com o serviço de busca e salvamento marítimo 

1 - Os serviços municipais de proteção civil, os corpos de bombeiros e outras entidades integrantes do 

sistema de proteção e socorro devem informar, de forma célere, o CDOS, e este o CADIS e o CNOS, de 

qualquer acidente grave ou catástrofe iminente ou ocorrido nas costas litorais de Portugal e demais áreas 

de responsabilidade da autoridade marítima de que tenham conhecimento.  

2 - O CCON coordena as ações de todas as entidades necessárias à intervenção e articula-se com o Centro 

de Coordenação de Busca e Salvamento Marítimo-MRCC de Lisboa, sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei 

n.º 15/94, de 22 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 399/99, de 14 de outubro, e no Decreto-Lei n.º 

44/2002, de 2 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 235/2012, de 31 de outubro.  

 

Artigo 33.º 

Articulação com o serviço de busca e salvamento aéreo 

1 - Os serviços municipais de proteção civil, os corpos de bombeiros e outras entidades integrantes do 

sistema de proteção e socorro devem informar, de forma célere, o CDOS, e este o CADIS e o CNOS, de 

qualquer acidente grave ou catástrofe iminente ou ocorrido em Portugal com aeronaves de que tenham 

conhecimento.  

2 - O CCON coordena as ações de todas as entidades necessárias às ações de intervenção e articula-se com 

o Centro de Coordenação de Busca e Salvamento Aéreo – RCC de Lisboa, sem prejuízo do disposto no 

Decreto-Lei n.º 253/95, de 30 de setembro.  

 

CAPÍTULO VII 

Medidas de avaliação e controlo 

Artigo 34.º 

Avaliação e controlo 
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1 - Sem prejuízo de outras atividades de controlo, o CCON assegura, no respeito pela autonomia dos 

agentes de proteção civil, a avaliação das ações operacionais de resposta de socorro, emergência e 

assistência relativas às entidades integrantes do SIOPS.  

2 - Os serviços das entidades que integram o SIOPS estão obrigados a fornecer ao CCON, a seu pedido, 

todos os justificativos, informações, documentos, notas e outros elementos necessários ao exercício da sua 

missão.  

 

CAPÍTULO VIII 

Disposições transitórias e finais 

Artigo 35.º 

[Revogado]. 

 

Artigo 36.º 

Nível municipal 

As disposições relativas ao comando único municipal, designadamente a sua articulação com os níveis 

nacional e distrital, são reguladas em diploma próprio.  

 

Artigo 37.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
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Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro 

Define o enquadramento institucional e operacional da protecção civil no âmbito municipal, estabelece a 

organização dos serviços municipais de protecção civil e determina as competências do comandante 

operacional municipal. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto e âmbito 

A presente lei define o enquadramento institucional e operacional da protecção civil no âmbito municipal, 

estabelece a organização dos serviços municipais de protecção civil (SMPC) e determina as competências do 

comandante operacional municipal em desenvolvimento da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho. 

 

Artigo 2.º 

Objectivos e domínios de actuação 

1 - São objectivos fundamentais da protecção civil municipal:  

a) Prevenir no território municipal os riscos colectivos e a ocorrência de acidente grave ou catástrofe deles 

resultante;  

b) Atenuar na área do município os riscos colectivos e limitar os seus efeitos no caso das ocorrências 

descritas na alínea anterior;  

c) Socorrer e assistir no território municipal as pessoas e outros seres vivos em perigo e proteger bens e 

valores culturais, ambientais e de elevado interesse público;  

d) Apoiar a reposição da normalidade da vida das pessoas nas áreas do município afectadas por acidente 

grave ou catástrofe.  

2 - A actividade de protecção civil municipal exerce-se nos seguintes domínios:  

a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos riscos colectivos do município;  

b) Análise permanente das vulnerabilidades municipais perante situações de risco;  

c) Informação e formação das populações do município, visando a sua sensibilização em matéria de 

autoprotecção e de colaboração com as autoridades;  

d) Planeamento de soluções de emergência, visando a busca, o salvamento, a prestação de socorro e de 

assistência, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento das populações presentes no município;  

e) Inventariação dos recursos e meios disponíveis e dos mais facilmente mobilizáveis, ao nível municipal;  

f) Estudo e divulgação de formas adequadas de protecção dos edifícios em geral, de monumentos e de 

outros bens culturais, de infra-estruturas, do património arquivístico, de instalações de serviços essenciais, 

bem como do ambiente e dos recursos naturais existentes no município;  

g) Previsão e planeamento de acções atinentes à eventualidade de isolamento de áreas afectadas por riscos 

no território municipal. 

 

Artigo 3.º 

Comissão municipal de protecção civil 

1 - Em cada município existe uma comissão municipal de protecção civil (CMPC), organismo que assegura 

que todas as entidades e instituições de âmbito municipal imprescindíveis às operações de protecção e 

socorro, emergência e assistência previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou catástrofe se articulam 

entre si, garantindo os meios considerados adequados à gestão da ocorrência em cada caso concreto.  

2 - Integram a comissão municipal de protecção civil:  

a) O presidente da câmara municipal, que preside;  

b) O comandante operacional municipal;  

c) Um elemento do comando de cada corpo de bombeiros existente no município;  

d) Um elemento de cada uma das forças de segurança presentes no município;  
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e) A autoridade de saúde do município;  

f) O dirigente máximo da unidade de saúde local ou o director do centro de saúde e o director do hospital 

da área de influência do município, designados pelo director-geral da Saúde;  

g) Um representante dos serviços de segurança social e solidariedade;  

h) Os representantes de outras entidades e serviços implantados no município, cujas actividades e áreas 

funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características da região, contribuir para as 

acções de protecção civil.  

3 - São competências das comissões municipais de protecção civil as atribuídas por lei às comissões 

distritais de protecção civil que se revelem adequadas à realidade e dimensão do município, 

designadamente as seguintes:  

a) Accionar a elaboração do plano municipal de emergência, remetê-lo para aprovação pela Comissão 

Nacional de Protecção Civil e acompanhar a sua execução;  

b) Acompanhar as políticas directamente ligadas ao sistema de protecção civil que sejam desenvolvidas por 

agentes públicos;  

c) Determinar o accionamento dos planos, quando tal se justifique;  

d) Garantir que as entidades e instituições que integram a CMPC accionam, ao nível municipal, no âmbito 

da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, os meios necessários ao desenvolvimento das acções de 

protecção civil;  

e) Difundir comunicados e avisos às populações e às entidades e instituições, incluindo os órgãos de 

comunicação social. 

 

Artigo 4.º 

Subcomissões permanentes 

Nos municípios onde tal se justifique, face à frequência ou magnitude previsível da manifestação de 

determinado risco, a comissão municipal de protecção civil pode determinar a constituição de 

subcomissões permanentes, que tenham como objecto o acompanhamento contínuo dessa situação e as 

acções de protecção civil subsequentes, designadamente nas áreas da segurança contra inundações, 

incêndios de diferentes naturezas, acidentes biológicos ou químicos. 

 

Artigo 5.º 

Câmara municipal 

1 - Compete à câmara municipal, através dos SMPC, a elaboração do plano municipal de emergência para 

posterior aprovação pela Comissão Nacional de Protecção Civil.  

2 - A câmara municipal é ouvida sobre o estabelecimento de medidas de utilização do solo tomadas após a 

declaração da situação de calamidade, designadamente quanto às medidas de protecção especial e às 

medidas preventivas adoptadas para regulação provisória do uso do solo em partes delimitadas da área 

abrangida pela declaração, nomeadamente em virtude da suspensão de planos municipais de ordenamento 

do território ou de planos especiais de ordenamento do território. 

 

Artigo 6.º 

Presidente da câmara municipal 

1 - O presidente da câmara municipal é a autoridade municipal de protecção civil.  

2 - O presidente da câmara municipal é competente para declarar a situação de alerta de âmbito municipal 

e é ouvido pelo comandante operacional distrital de Operações de Socorro, para efeito da declaração da 

situação de alerta de âmbito distrital, quando estiver em causa a área do respectivo município. 

 

Artigo 7.º 

Juntas de freguesia 
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As juntas de freguesia têm o dever de colaborar com os serviços municipais de protecção civil, prestando 

toda a ajuda que lhes for solicitada, no âmbito das suas atribuições e competências, próprias ou delegadas. 

 

Artigo 8.º 

Unidades locais 

Em função da localização específica de determinados riscos, a comissão municipal de protecção civil pode 

determinar a existência de unidades locais de protecção civil de âmbito de freguesia, a respectiva 

constituição e tarefas. 

 

Artigo 9.º 

Serviços municipais de protecção civil 

1 - Os municípios são dotados de um serviço municipal de protecção civil, responsável pela prossecução das 

actividades de protecção civil no âmbito municipal.  

2 - Os SMPC são os adequados ao exercício da função de protecção e socorro, variáveis de acordo com as 

características da população e dos riscos existentes no município e que, quando a dimensão e 

características do município o justificarem, podem incluir os gabinetes técnicos que forem julgados 

adequados.  

3 - O SMPC é dirigido pelo presidente da câmara municipal, com a faculdade de delegação no vereador por 

si designado. 

 

Artigo 10.º 

Competências dos serviços municipais de protecção civil 

1 - Compete ao SMPC assegurar o funcionamento de todos os organismos municipais de protecção civil, 

bem como centralizar, tratar e divulgar toda a informação recebida relativa à protecção civil municipal.  

2 - No âmbito dos seus poderes de planeamento e operações, dispõe o SMPC das seguintes competências:  

a) Acompanhar a elaboração e actualizar o plano municipal de emergência e os planos especiais, quando 

estes existam;  

b) Assegurar a funcionalidade e a eficácia da estrutura do SMPC;  

c) Inventariar e actualizar permanentemente os registos dos meios e dos recursos existentes no concelho, 

com interesse para o SMPC;  

d) Realizar estudos técnicos com vista à identificação, análise e consequências dos riscos naturais, 

tecnológicos e sociais que possam afectar o município, em função da magnitude estimada e do local 

previsível da sua ocorrência, promovendo a sua cartografia, de modo a prevenir, quando possível, a sua 

manifestação e a avaliar e minimizar os efeitos das suas consequências previsíveis;  

e) Manter informação actualizada sobre acidentes graves e catástrofes ocorridas no município, bem como 

sobre elementos relativos às condições de ocorrência, às medidas adoptadas para fazer face às respectivas 

consequências e às conclusões sobre o êxito ou insucesso das acções empreendidas em cada caso;  

f) Planear o apoio logístico a prestar às vítimas e às forças de socorro em situação de emergência;  

g) Levantar, organizar e gerir os centros de alojamento a accionar em situação de emergência;  

h) Elaborar planos prévios de intervenção e preparar e propor a execução de exercícios e simulacros que 

contribuam para uma actuação eficaz de todas as entidades intervenientes nas acções de protecção civil;  

i) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que considere mais adequadas.  

3 - Nos domínios da prevenção e segurança, o SMPC é competente para:  

a) Propor medidas de segurança face aos riscos inventariados;  

b) Colaborar na elaboração e execução de treinos e simulacros;  

c) Elaborar projectos de regulamentação de prevenção e segurança;  

d) Realizar acções de sensibilização para questões de segurança, preparando e organizando as populações 

face aos riscos e cenários previsíveis;  
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e) Promover campanhas de informação sobre medidas preventivas, dirigidas a segmentos específicos da 

população alvo, ou sobre riscos específicos em cenários prováveis previamente definidos;  

f) Fomentar o voluntariado em protecção civil;  

g) Estudar as questões de que vier a ser incumbido, propondo as soluções que entenda mais adequadas.  

4 - No que se refere à matéria da informação pública, o SMPC dispõe dos seguintes poderes:  

a) Assegurar a pesquisa, análise, selecção e difusão da documentação com importância para a protecção 

civil;  

b) Divulgar a missão e estrutura do SMPC;  

c) Recolher a informação pública emanada das comissões e gabinetes que integram o SMPC destinada à 

divulgação pública relativa a medidas preventivas ou situações de catástrofe;  

d) Promover e incentivar acções de divulgação sobre protecção civil junto dos munícipes com vista à 

adopção de medidas de autoprotecção;  

e) Indicar, na iminência de acidentes graves ou catástrofes, as orientações, medidas preventivas e 

procedimentos a ter pela população para fazer face à situação;  

f) Dar seguimento a outros procedimentos, por determinação do presidente da câmara municipal ou 

vereador com competências delegadas.  

5 - No âmbito florestal, as competências do SMPC podem ser exercidas pelo gabinete técnico florestal. 

 

Artigo 11.º 

Coordenação e colaboração institucional 

1 - Os diversos organismos que integram o serviço municipal de protecção civil devem estabelecer entre si 

relações de colaboração institucional, no sentido de aumentar a eficácia e efectividade das medidas 

tomadas.  

2 - Tal articulação e colaboração não deve pôr em causa a responsabilidade última do presidente da câmara 

municipal, devendo ser articuladas com as competências que, nesta matéria, cabem à comissão municipal 

de protecção civil.  

3 - A coordenação institucional é assegurada, a nível municipal, pela CMPC, que integra representantes das 

entidades, cuja intervenção se justifica em função de cada ocorrência em concreto.  

4 - No âmbito da coordenação institucional, a CMPC é responsável pela gestão da participação operacional 

de cada força ou serviço nas operações de socorro a desencadear. 

 

Artigo 12.º 

Participação das Forças Armadas 

1 - O presidente da câmara municipal é competente para solicitar ao presidente da autoridade nacional de 

protecção civil a participação das Forças Armadas em funções de protecção civil na área operacional do seu 

município.  

2 - O presidente da câmara pode solicitar a colaboração das Forças Armadas directamente ao comandante 

da unidade implantada no seu município, nos casos de urgência manifesta previstos no n.º 4 do artigo 53.º 

da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho. 

 

Artigo 13.º 

Comandante operacional municipal 

1 - Em cada município há um comandante operacional municipal (COM).  

2 - O COM depende hierárquica e funcionalmente do presidente da câmara municipal, a quem compete a 

sua nomeação.  

3 - O COM actua exclusivamente no âmbito territorial do respectivo município.  

4 - O COM é nomeado de entre o universo de recrutamento que a lei define para os comandantes 

operacionais distritais.  
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5 - Nos municípios com corpos de bombeiros profissionais ou mistos criados pelas respectivas câmaras 

municipais, o comandante desse corpo é, por inerência, o COM. 

 

Artigo 14.º 

Competências do comandante operacional municipal 

Sem prejuízo do disposto na Lei de Bases da Protecção Civil, compete em especial ao COM:  

a) Acompanhar permanentemente as operações de protecção e socorro que ocorram na área do concelho;  

b) Promover a elaboração dos planos prévios de intervenção com vista à articulação de meios face a 

cenários previsíveis;  

c) Promover reuniões periódicas de trabalho sobre matérias de âmbito exclusivamente operacional, com os 

comandantes dos corpos de bombeiros;  

d) Dar parecer sobre o material mais adequado à intervenção operacional no respectivo município;  

e) Comparecer no local do sinistro sempre que as circunstâncias o aconselhem;  

f) Assumir a coordenação das operações de socorro de âmbito municipal, nas situações previstas no plano 

de emergência municipal, bem como quando a dimensão do sinistro requeira o emprego de meios de mais 

de um corpo de bombeiros. 

 

Artigo 15.º 

Articulação operacional 

1 - Sem prejuízo da dependência hierárquica e funcional do presidente da câmara, o COM mantém 

permanente ligação de articulação operacional com o comandante operacional distrital.  

2 - Excepcionalmente, quando justificado pela amplitude e urgência de socorro, o comandante operacional 

nacional pode articular-se operacionalmente com o COM, sem prejuízo do disposto no número anterior.  

3 - Nos municípios de Lisboa e Porto, a articulação a que se refere o número anterior é permanente. 

 

Artigo 16.º 

Operações de protecção civil 

Em situação de acidente grave ou catástrofe, e no caso de perigo de ocorrência destes fenómenos, são 

desencadeadas operações municipais de protecção civil, de harmonia com o plano municipal de 

emergência, previamente elaborado, com vista a possibilitar a unidade de direcção das acções a 

desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos meios a empenhar e a adequação das medidas de 

carácter excepcional a adoptar. 

 

Artigo 17.º 

Dever de informação 

Todos os serviços e organismos que obtenham informações, directamente ou por comunicação de 

terceiros, sobre elementos considerados fundamentais para efeito de tomada de medidas de protecção 

civil, devem transmitir tais informações, no mais curto intervalo de tempo possível, à comissão municipal de 

protecção civil do município a que elas se reportem. 

 

Artigo 18.º 

Plano municipal de emergência 

1 - O plano municipal de emergência é elaborado com as directivas emanadas da Comissão Nacional de 

Protecção Civil, nomeadamente:  

a) A tipificação dos riscos;  

b) As medidas de prevenção a adoptar;  

c) A identificação dos meios e recursos mobilizáveis, em situação de acidente grave ou catástrofe;  
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d) A definição das responsabilidades que incubem aos organismos, serviços e estruturas, públicas ou 

privadas, com competências no domínio da protecção civil municipal;  

e) Os critérios de mobilização e mecanismos de coordenação dos meios e recursos, públicos ou privados 

utilizáveis;  

f) A estrutura operacional que há-de garantir a unidade de direcção e o controlo permanente da situação.  

2 - Os planos de emergência estão sujeitos a uma actualização periódica e devem ser objecto de exercícios 

frequentes com vista a testar a sua operacionalidade.  

3 - Os agentes de protecção civil colaboram na elaboração e na execução dos planos de emergência.  

4 - O plano municipal de emergência inclui obrigatoriamente uma carta de risco e um plano prévio de 

intervenção de cada tipo de risco existente no município, decorrendo a escala da carta de risco e o detalhe 

do plano prévio de intervenção da natureza do fenómeno e devendo ser adequados às suas frequência e 

magnitude, bem como à gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis.  

5 - Para além de um plano municipal de emergência geral, podem ser elaborados planos especiais, sobre 

riscos especiais, destinados a servir finalidades específicas, tais como o plano municipal de defesa da 

floresta contra incêndios e planos de emergência dos estabelecimentos de ensino.  

6 - No caso das áreas de risco homogéneas prolongadas pelo território de mais de um município contíguos, 

podem ser elaborados planos especiais supramunicipais.  

7 - Nos municípios em que tal se justifique, podem ser elaborados planos especiais sobre riscos específicos, 

designadamente relativos a inundações, incêndios de diferente natureza, acidentes biológicos ou químicos, 

movimentações em massa ou a sismos. 

 

Artigo 19.º 

Actualização dos planos municipais de emergência 

Os planos municipais de emergência em vigor devem ser actualizados em conformidade com a nova 

legislação de protecção civil, bem como com a presente lei, no prazo de 180 dias contados a partir da 

aprovação das orientações técnicas pela Comissão Nacional de Protecção Civil. 

 

Artigo 20.º 

Defesa da floresta contra incêndios 

1 - Em cada município existe uma comissão municipal de defesa da floresta contra incêndios, que pode ser 

apoiada pelo gabinete técnico florestal, sendo a sua criação, composição e competências reguladas pelo 

disposto em diploma próprio.  

2 - As câmaras municipais, no domínio do Sistema Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios (SNDFCI) 

exercem as competências previstas no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho. 

 

Artigo 21.º 

Carreira de protecção civil 

A carreira de protecção civil é criada por diploma próprio. 

 

Artigo 22.º 

Dever de disponibilidade 

O serviço prestado no SMPC é de total disponibilidade, pelo que o pessoal que nele exerce funções não 

pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou permanecer no serviço 

em caso de iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, sob pena de incorrer em 

responsabilidade disciplinar. 

 

Artigo 23.º 

Formação 
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1 - A formação dos funcionários dos SMPC é efectuada a nível municipal ou nacional, devendo as regras de 

funcionamento e os conteúdos curriculares constar de regulamento da autoridade nacional de protecção 

civil, homologado pelo Ministro da Administração Interna, ouvido o Conselho Nacional de Bombeiros.  

2 - São entidades autorizadas a ministrar a formação a que se refere o presente artigo, o Centro de Estudos 

e Formação Autárquica, a Escola Nacional de Bombeiros e a Escola de Formação do Regimento de 

Sapadores Bombeiros de Lisboa, e ainda as demais entidades que venham a ser reconhecidas por despacho 

dos ministros responsáveis pelas áreas da administração interna e da administração local. 

 

Artigo 24.º 

Norma revogatória 

É revogada a Portaria n.º 449/2001, de 5 de Maio. 

 

Artigo 25.º 

Produção de efeitos 

Os municípios adaptam os seus serviços ao regime previsto na presente lei no prazo de 180 dias.  

 

Aprovada em 20 de Setembro de 2007.  

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.  

Promulgada em 29 de Outubro de 2007.  

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  

Referendada em 30 de Outubro de 2007.  

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro 

Nos termos expressos na resolução do Conselho de Ministros n.º 13/2011, de 27 de Junho, publicada no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 30 de Junho de 2011, e que procede à exoneração de todos os 

governadores civis existentes, foi o Ministro da Administração Interna mandatado para apresentar ao 

Conselho de Ministros os projectos de diplomas legais relativos à transferência de competências dos 

governos civis para outras entidades da Administração Pública, à liquidação do seu património e à definição 

do regime legal aplicável aos seus funcionários. 

No que concerne ao primeiro destes desideratos, verifica-se que existem competências atribuídas aos 

governos civis por via de lei, em matérias da reserva legislativa da Assembleia da República, e outras 

previstas em acto legislativo do Governo, em matéria da sua competência legislativa. 

O presente diploma procede à transferência de competências dos governos civis para outras entidades da 

Administração Pública, no âmbito da competência legislativa do Governo, regula a liquidação do património 

dos governos civis e define o regime legal aplicável aos seus funcionários. 

A par da transferência de competências, operada através da alteração aos diplomas legais que actualmente 

as consagram, procede-se também à alteração das normas desses diplomas que consignam receitas em 

função do exercício de tais competências, o que nesta sede é feito a título provisório, até uma reformulação 

geral relativa à previsão de consignação de receitas, que o Governo pretende oportunamente efectuar. 

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados. 

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e da Associação Nacional 

de Municípios Portugueses. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objecto 

O presente decreto-lei procede à transferência das competências dos governos civis, no âmbito da 

competência legislativa do Governo, para outras entidades da Administração Pública, estabelece as regras e 

os procedimentos atinentes à liquidação do património dos governos civis e à definição do regime legal 

aplicável aos seus funcionários, até à sua extinção. 

 

CAPÍTULO II 

Transferência de competências 

(...) 

 

Artigo 20.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho 

Os artigos 4.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 4.º 

[...] 

1 - … 

2 - … 

3 - … 

4 - … 
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5 - … 

6 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) Avaliar a situação e propor ao presidente da Autoridade Nacional de Protecção Civil medidas no âmbito 

da solicitação de ajuda nacional. 

7 - … 

 

Artigo 11.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) Apoiar técnica e operacionalmente as comissões distritais de protecção civil. 

2 - … 

3 - …» 

 

Artigo 21.º 

Alteração à Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro 

O artigo 6.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 6.º 

[...] 

1 - ... 

2 - O presidente da câmara municipal é competente para declarar a situação de alerta de âmbito municipal 

e é ouvido pelo comandante operacional distrital de Operações de Socorro, para efeito da declaração da 

situação de alerta de âmbito distrital, quando estiver em causa a área do respectivo município.» 

 

(…) 

Artigo 38.º 

Disposição transitória 

1 - Todas as atribuições ou competências resultantes de diplomas legais ou regulamentares não 

mencionados no presente decreto-lei e que se incluam no âmbito da competência legislativa do Governo, 

ou resultantes de protocolos, contratos ou planos especiais, cometidas aos governos ou aos governadores 

civis são atribuídas ao membro do Governo responsável pela área da administração interna, com faculdade 

de delegação e subdelegação. 

2 - Mantêm-se em vigor, até à extinção dos governos civis, os artigos 1.º, 11.º, 12.º, 23.º a 25.º e 28.º do 

Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 316/95, de 28 de Novembro, 

213/2001, de 2 de Agosto, e 264/2002, de 25 de Novembro, e pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de Outubro, 

bem como a alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho. 

 

Artigo 39.º 

Norma revogatória 
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São revogados: 

a) A alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de Dezembro, alterado pelas Leis n.
os

 

28/2004, de 16 de Julho, e 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e pelos Decretos-Leis n.
os

 10/95, de 19 de 

Janeiro, e 40/2005, de 17 de Fevereiro; 

b) O Decreto-Lei n.º 252/92, de 19 de Novembro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 316/95, de 28 de 

Novembro, 213/2001, de 2 de Agosto, e 264/2002, de 25 de Novembro, e pela Lei n.º 52-A/2005, de 10 de 

Outubro; 

c) A alínea d) do n.º 2 do artigo 7.º, o n.º 7 do artigo 11.º e os n.
os

 2 e 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

317/94, de 24 de Dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 105/2006, de 7 de Junho, e 130/2009, de 1 de 

Junho; 

d) A alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 87/99, de 19 de Março; 

e) A alínea d) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 369/99, de 18 de Setembro; 

f) As alíneas c) e d) do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 30/2000, de 29 de Novembro; 

g) A alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º-C e os n.
os

 3 e 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de 

Junho, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 15/2009, de 14 de Janeiro, e 17/2009, de 14 de Janeiro; 

h) O artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho; 

i) A alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 112/2008, de 1 de Julho; 

j) A alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 14/2009, de 14 de Janeiro. 

 

Artigo 40.º 

Republicações 

São republicados: 

a) Em anexo II ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de 

Dezembro, com a redacção actual; 

b) Em anexo III ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 297/99, de 4 de Agosto, 

com a redacção actual; 

c) Em anexo IV ao presente diploma, do qual faz parte integrante, a Lei n.º 30/2000, de 29 de Novembro, 

com a redacção actual; 

d) Em anexo V ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 130-A/2001, de 23 de 

Abril, com a redacção actual; 

e) Em anexo VI ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 253/2003, de 18 de 

Outubro, com a redacção actual; 

f) Em anexo VII ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 35/2004, de 21 de 

Fevereiro, com a redacção actual; 

g) Em anexo VIII ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 14/2009, de 14 de 

Janeiro, com a redacção actual. 

 

Artigo 41.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Setembro de 2011. – Pedro Passos Coelho – Vítor Louçã 

Rabaça Gaspar – Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva – Fernando Ferreira Santo – Álvaro Santos 

Pereira – Maria de Assunção Oliveira Cristas Machado da Graça – Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo – 

Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

Promulgado em 21 de Novembro de 2011. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendado em 22 de Novembro de 2011. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.  
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Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro 

Primeira alteração à Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que estabelece o quadro de competências, assim 

como o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos municípios e das freguesias. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, para valer 

como lei geral da República, o seguinte:  

 

Artigo 1.º 

Os artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º, 11.º, 12.º, 13.º, 15.º, 16.º, 17.º, 18.º, 19.º, 24.º, 27.º, 34.º, 35.º, 38.º, 42.º, 44.º, 

45.º, 46.º, 47.º, 48.º, 49.º, 50.º, 51.º, 52.º, 53.º, 54.º, 59.º, 60.º, 63.º, 64.º, 68.º, 75.º, 84.º, 87.º, 91.º, 98.º e 

99.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 7.º 

[...] 

1 - Compete ao presidente da assembleia de freguesia cessante proceder à convocação dos eleitos para o 

acto de instalação do órgão. 

2 - … 

3 - … 

4 - Nos casos de instalação após eleições intercalares, a competência referida no n.º 1 é exercida pelo 

presidente da comissão administrativa cessante. 

 

Artigo 8.º 

[…] 

1 - O presidente da assembleia de freguesia cessante ou o presidente da comissão administrativa cessante, 

conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor 

posicionado na lista vencedora, procede à instalação da nova assembleia até ao 20º dia posterior ao 

apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

2 - … 

3 - … 

 

Artigo 9.º 

[…] 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia, compete ao cidadão que tiver encabeçado a lista mais 

votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à 

primeira reunião de funcionamento da assembleia de freguesia que se efectua imediatamente a seguir ao 

acto de instalação, para efeitos de eleição, por escrutínio secreto, dos vogais da junta de freguesia, bem 

como do presidente e secretários da mesa da assembleia de freguesia. 

2 - … 

3 - … 

4 - … 

5 - … 

6 - … 

 

Artigo 10.º 

Composição da mesa 

1 - … 

2 - … 
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3 - … 

4 - … 

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia de freguesia. 

6 - (Eliminado.) 

7 - (Eliminado.) 

 

Artigo 11.º 

[…] 

1 - … 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal de membros da assembleia, o presidente comunica o 

facto ao governador civil para que este marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo 

do disposto no artigo 99.º. 

3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

4 - … 

 

Artigo 12.º 

[…] 

1 - … 

2 - … 

3 - … 

4 - … 

5 - Os vogais da junta de freguesia podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da honra. 

 

Artigo 13.º 

[…] 

1 - … 

2 - A primeira e a quarta sessões destinam-se, respectivamente, à apreciação do inventário de todos os 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda à apreciação e votação dos 

documentos de prestação de contas do ano anterior e à aprovação das opções do plano e da proposta de 

orçamento para o ano seguinte, salvo o disposto no artigo 88.º. 

 

Artigo 15.º 

[…] 

1 - Têm o direito de participar, nos termos a definir no regimento, sem direito de voto, nas sessões 

extraordinárias, convocadas nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, dois representantes dos 

requerentes. 

2 - … 

 

Artigo 16.º 

[…] 

As sessões da assembleia de freguesia não podem exceder a duração de dois dias ou de um dia, 

consoantese trate de sessão ordinária ou extraordinária, salvo quando a própria assembleia delibere o seu 

prolongamento até ao dobro do tempo atrás referido. 

 

Artigo 17.º 

[…] 
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1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) Apreciar a recusa, por acção ou omissão, de quaisquer informações e documentos, por parte da junta de 

freguesia ou dos seus membros, que obstem à realização de acções de acompanhamento e fiscalização; 

i) [Anterior alínea h).] 

j) [Anterior alínea i).] 

l) [Anterior alínea j).] 

m) [Anterior alínea l).] 

n) [Anterior alínea m).] 

o) [Anterior alínea n).] 

p) Votar moções de censura à junta de freguesia, em avaliação da acção desenvolvida pela mesma ou por 

qualquer dos seus membros, no âmbito do exercício das respectivas competências; 

q) Aprovar referendos locais, sob proposta, quer de membros da assembleia, quer da junta, quer da câmara 

municipal, quer dos cidadãos eleitores, nos termos da lei; 

r) [Anterior alínea p).] 

s) [Anterior alínea q).] 

2 - … 

a) … 

b) Apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, bem 

como apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) Verificar a conformidade dos requisitos previstos no n.º 3 do artigo 27.º sobre o exercício de funções a 

meio tempo ou a tempo inteiro do presidente da junta;  

i) Autorizar expressamente a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de valor superior ao limite 

fixado para a junta de freguesia, fixando as respectivas condições gerais, que podem incluir, 

nomeadamente, a hasta pública; 

j) … 

l) … 

m) … 

n) … 

o) … 

p) … 

q) … 

3 - … 

4 - Não podem ser alteradas, mas apenas aprovadas ou rejeitadas, as propostas apresentadas pela junta e 

referidas nas alíneas a), i) e n) do n.º 2, bem como os documentos submetidos a apreciação, referidos na 

alínea b) do mesmo número, devendo a rejeição ser devidamente fundamentada, sem prejuízo de a junta 

poder vir a acolher, no todo ou em parte, sugestões feitas pela assembleia. 

5 - A deliberação prevista na alínea p) do n.º 1 só é eficaz quando tomada por maioria absoluta dos 

membros em efectividade de funções, não podendo ser apresentada nova proposta sobre a mesma matéria 

no ano em que a deliberação tenha ocorrido, quando a mesma tenha sido recusada ou não tenha reunido 

condiçõesde eficácia. 
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6 - … 

 

Artigo 18.º 

[…] 

A assembleia de freguesia e a junta de freguesia podem delegar nas organizações de moradores tarefas 

administrativas que não envolvam o exercício de poderes de autoridade, nos termos que vierem a ser 

regulamentados. 

 

Artigo 19.º 

[…] 

… 

a) Representar a assembleia, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus trabalhos; 

b) [Anterior alínea a).] 

c) [Anterior alínea b).] 

d) [Anterior alínea c).] 

e) [Anterior alínea d).] 

f) [Anterior alínea e).] 

g) [Anterior alínea f).] 

h) [Anterior alínea g).] 

i) [Anterior alínea h).] 

 

Artigo 24.º 

1 - … 

2 - Os vogais são eleitos pela assembleia de freguesia ou pelo plenário de cidadãos eleitores, de entre os 

seus membros, mediante proposta do presidente da junta, nos termos do artigo 9.º, tendo em conta que: 

a) … 

b) … 

c) … 

 

Artigo 27.º 

[…] 

1 - … 

2 - … 

3 - Pode ainda exercer o mandato em regime de meio tempo o presidente da junta das freguesias com mais 

de 1000 eleitores e em regime de tempo inteiro o presidente da junta com mais de 1500 eleitores, desde 

que nas respectivas freguesias o encargo anual com a respectiva remuneração não ultrapasse 12% do valor 

total geral da receita constante na conta de gerência do ano anterior nem do valor inscrito no orçamento 

em vigor. 

4 - (Anterior n.º 5.) 

 

Artigo 34.º 

[…] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 
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e) … 

f) … 

g) … 

h) Adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 220 vezes o índice 100 da escala salarial do regime 

geral do sistema remuneratório da função pública nas freguesias até 5000 eleitores, de valor até 300 vezes 

aquele índice nas freguesias com mais de 5000 eleitores e menos de 20 000 eleitores, e de valor até 400 

vezes o mesmo índice nas freguesias com mais de 20 000 eleitores. 

i) … 

j) … 

l) … 

2 - … 

a) … 

b) … 

c) Executar as opções do plano e orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

d) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o 

inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os 

documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação do órgão deliberativo; 

e) … 

3 - … 

4 - … 

5 - … 

6 - … 

7 - … 

 

Artigo 35.º 

[…] 

1 - A junta de freguesia pode delegar no presidente as suas competências, salvo quanto às matérias 

previstas nas alíneas h) e j) do n.º 1, a), b) e d) do n.º 2 e a), b), d) e e) do n.º 3, no n.º 5 e nas alíneas h), i) j), 

l) em) do n.º 6 do artigo anterior. 

2 - A junta de freguesia pode fazer cessar a delegação de competências no presidente a todo o tempo. 

3 - Em sede de revogação dos actos e de recurso das decisões tomadas, aplica-se, com as devidas 

adaptações, o previsto nos n.
os

 5 a 7 do artigo 65.º. 

 

Artigo 38.º 

[…] 

1 - … 

a) … 

b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o 

cumprimento das leis e a regularidade das deliberações; 

c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

l) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o inventário de 

todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os documentos de 
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prestação de contas, à aprovação da junta de freguesia e à apreciação e votação da assembleia de 

freguesia, com excepção da norma de controlo interno; 

m) … 

n) … 

o) … 

p) … 

q) … 

r) … 

s) … 

t) … 

u) … 

v) Promover todas as acções necessárias à administração do património da freguesia; 

x) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos no artigo 17.º, n.º 1, alínea o); 

z) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações degradadas ou que ameacem desmoronar-

se e solicitar a respectiva vistoria; 

aa) Responder no prazo de 20 dias aos pedidos de informação formulados pelos cidadãos recenseados na 

freguesia sobre assuntos nos quais tenham interesse e que estejam abrangidos nas atribuições e 

competências da junta; 

bb) Exercer os demais poderes conferidos por lei ou por deliberação da junta de freguesia. 

2 - … 

3 - … 

 

Artigo 42.º 

[…] 

1 - A assembleia municipal é constituída por membros eleitos directamente em número superior ao dos 

presidentes de junta de freguesia, que a integram. 

2 - … 

3 - Nas sessões da assembleia municipal participam os cidadãos que encabeçaram as listas mais votadas na 

eleição para as assembleias de freguesia da área do município, enquanto estas não forem instaladas. 

 

Artigo 44.º 

[…] 

1 - O presidente da assembleia municipal cessante ou o presidente da comissão administrativa cessante, 

conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor 

posicionado na lista vencedora procede à instalação da nova assem bleia até ao 20º dia posterior ao 

apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

2 - … 

3 - … 

 

Artigo 45.º 

[…] 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia compete ao cidadão que tiver encabeçado a lista mais 

votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à 

primeira reunião de funcionamento da assembleia municipal, que se efectua imediatamente a seguir ao 

acto de instalação, para efeitos de eleição do presidente e secretários da mesa. 

2 - … 

3 - … 

4 - … 

5 - … 
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Artigo 46.º 

Composição da mesa 

1 - … 

2 - … 

3 - … 

4 - … 

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia municipal. 

6 - (Eliminado.) 

7 - (Eliminado.) 

 

Artigo 47.º 

[…] 

1 - … 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal dos membros da assembleia, o presidente comunica o 

facto ao governador civil para que este marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo 

do disposto no artigo 99.º. 

3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

4 - … 

 

Artigo 48.º 

[…] 

1 - … 

2 - … 

3 - … 

4 - … 

5 - Os vereadores podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da honra. 

 

Artigo 49.º 

1 - … 

2 - A segunda e a quinta sessões destinam-se, respectivamente, à apreciação do inventário de todos os 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda à apreciação e votação dos 

documentos de prestação de contas, bem como à aprovação das opções do plano e da proposta do 

orçamento, salvo o disposto no artigo 88.º. 

 

Artigo 50.º 

[…] 

1 - … 

a) … 

b) De um terço dos seus membros ou de grupos municipais com idêntica representatividade;  

c) [Anterior alínea c).] 

2 -… 

3 - … 

 

Artigo 51.º 

[…] 
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1 - Têm o direito de participar, nos termos a definir no regimento, sem direito de voto, nas sessões 

extraordinárias, convocadas nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, dois representantes dos 

requerentes. 

2 - … 

 

Artigo 52.º 

[…] 

As sessões da assembleia municipal não podem exceder a duração de cinco dias e um dia, consoante se 

trate de sessão ordinária ou extraordinária, salvo quando a própria assembleia delibere o seu 

prolongamento até ao dobro das durações referidas. 

 

Artigo 53.º 

[…] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) Acompanhar e fiscalizar a actividade da câmara municipal, dos serviços municipalizados, das fundações e 

das empresas municipais; 

d) … 

e) … 

f) … 

g) Aprovar referendos locais, sob proposta quer de membros da assembleia, quer da câmara municipal, 

quer dos cidadãos eleitores, nos termos da lei; 

h) Apreciar a recusa, por acção ou omissão, de quaisquer informações e documentos, por parte da câmara 

municipal ou dos seus membros, que obstem à realização de acções de acompanhamento e fiscalização; 

i) [Anterior alínea g).] 

j) [Anterior alínea h).] 

l) [Anterior alínea i).] 

m) [Anterior alínea j).] 

n) [Anterior alínea l).] 

o) [Anterior alínea m).] 

p) [Anterior alínea n).] 

q) [Anterior alínea o).] 

r) [Anterior alínea p).] 

2 - … 

a) Aprovar as posturas e regulamentos do município, com eficácia externa; 

b) … 

c) Apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, bem 

como apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

l) Municipalizar serviços, autorizar o município, nos termos da lei, a criar fundações e empresas municipais 

e a aprovar os respectivos estatutos, bem como a remuneração dos membros dos corpos sociais, assim 

como a criar e participar em empresas de capitais exclusiva ou maioritariamente públicos, fixando as 

condições gerais da participação; 
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m) … 

n) … 

o) … 

p) … 

q) … 

r) … 

s) … 

t) … 

3 - … 

4 - … 

5 - A acção de fiscalização mencionada na alínea c) do n.º 1 consiste numa apreciação casuística e posterior 

à respectiva prática dos actos da câmara municipal, dos serviços municipalizados, das fundações e das 

empresas municipais, designadamente através de documentação e informação solicitada para o efeito. 

6 - A proposta apresentada pela câmara referente às alíneas b), c), i) e n) do n.º 2 não pode ser alterada 

pela assembleia municipal e carece da devida fundamentação quando rejeitada, mas a câmara deve acolher 

sugestões feitas pela assembleia, quando devidamente fundamentadas, salvo se aquelas enfermarem de 

previsões de factos que possam ser considerados ilegais. 

7 - … 

8 - As alterações orçamentais por contrapartida da diminuição ou anulação das dotações da assembleia 

municipal têm de ser aprovadas por este órgão. 

 

Artigo 54.º 

[…] 

1 - … 

a) Representar a assembleia municipal, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus 

trabalhos; 

b) [Anterior alínea a).] 

c) [Anterior alínea b).] 

d) [Anterior alínea c).] 

e) [Anterior alínea d).] 

f) (Eliminada.) 

g) [Anterior alínea e).] 

h) [Anterior alínea f).] 

i) [Anterior alínea g).] 

j) [Anterior alínea h).] 

l) [Anterior alínea i).] 

2 - Compete, ainda, ao presidente da assembleia municipal autorizar a realização de despesas 

orçamentadas, relativas a senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de transporte aos membros da 

assembleia municipal e de despesas relativas às aquisições de bens e serviços correntes, necessários ao 

funcionamento e representação do órgão autárquico, informando o presidente da câmara municipal para 

que este proceda aos respectivos procedimentos administrativos. 

 

Artigo 59.º 

[…] 

1 - … 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal dos membros da câmara municipal, o presidente 

comunica o facto à assembleia municipal e ao governador civil, para que este proceda à marcação do dia de 

realização das eleições intercalares, sem prejuízo do disposto no artigo 99.º. 

3 - … 
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4 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

5 - … 

6 - … 

a) … 

b) Por uma comissão administrativa composta por cinco membros indicados pelos partidos ou coligações 

que detinham mandatos na câmara municipal cessante e nomeados pelo governo. 

7 - A distribuição pelos partidos ou coligações do número de membros da comissão administrativa previsto 

na alínea b) do número anterior será feita por aplicação do sistema proporcional pelo método da média 

mais alta de Hondt aos resultados da eleição da câmara municipal cessante, competindo ao partido ou 

coligação mais votada a indicação do presidente. 

 

Artigo 60.º 

[…] 

1 - A instalação da câmara municipal cabe ao presidente da assembleia municipal cessante ou, na sua falta, 

ao cidadão melhor posicionado na lista vencedora das eleições para a assembleia municipal, de entre os 

presentes, e deve ter lugar no prazo de 20 dias a contar do apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

2 - … 

 

Artigo 63.º 

[…] 

1 - … 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, dois dias úteis de antecedência, sendo 

comunicadas a todos os membros por edital e através de protocolo. 

3 - … 

4 - … 

 

Artigo 64.º 

[…] 

1 - … 

2 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) Executar as opções do plano e orçamentos aprovados, bem como aprovar as suas alterações; 

e) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, direitos e 

obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter 

à apreciação e votação do órgão deliberativo; 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

l) … 

m) … 

3 - … 

4 - … 

5 - … 

6 - … 

a) … 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-81 

 

b) … 

c) … 

d) Propor à assembleia municipal a realização dereferendos locais. 

7 - … 

8 - … 

9 - … 

 

Artigo 68.º 

[…] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal e dar cumprimento às decisões dos seus 

órgãos; 

d) [Anterior alínea c).] 

e) [Anterior alínea d).] 

f) [Anterior alínea f).] 

g) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite estipulado por lei ou por delegação da 

câmara municipal, com a excepção das referidas no n.º 2 do artigo 54.º; 

h) [Anterior alínea g).] 

i) [Anterior alínea h).] 

j) Submeter a norma de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respectiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da câmara 

municipal e à apreciação e votação da assembleia municipal, com excepção da norma de controlo interno; 

l) [Anterior alínea j).] 

m) [Anterior alínea l).] 

n) [Anterior alínea m).] 

o) [Anterior alínea n).] 

p) [Anterior alínea o).] 

q) [Anterior alínea p).] 

r) [Anterior alínea q).] 

s) [Anterior alínea r).] 

t) [Anterior alínea s).] 

u) Responder, no prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, desde que fundamentado, aos 

pedidos de informação veiculados pela mesa da assembleia municipal; 

v) Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 91.º; 

x) [Anterior alínea v).] 

z) [Anterior alínea x).] 

aa) [Anterior alínea z).] 

bb) Remeter à assembleia municipal a minuta das actas e as actas das reuniões da câmara municipal, logo 

que aprovadas;  

cc) Remeter à assembleia municipal, para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 53.º, toda a 

documentação, designadamente relatórios, pareceres, memorandos e documentos de igual natureza, 

incluindo os respeitantes às fundações e empresas municipais quando existam, indispensável para a 

compreensão e análise crítica e objectiva da informação aí referida. 

2 - … 

a) … 

b) Designar o funcionário que, nos termos da lei, serve de notário privativo do município para lavrar os 

actos notariais expressamente previstos pelo Código do Notariado; 

c) … 

d) … 
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e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

l) … 

m) … 

n) … 

o) … 

p) … 

q) … 

r) … 

3 - … 

4 - Da informação prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 53.º devem também constar obrigatoriamente as 

matérias referidas na alínea d) do n.º 1 do mesmo artigo, bem como o saldo e estado actual das dívidas a 

fornecedores, e as reclamações, recursos hierárquicos e processos judiciais pendentes e estado actualizado 

dos mesmos. 

 

Artigo 75.º 

[…] 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais são titulares de um único mandato. 

2 - O mandato dos titulares dos órgãos das autarquias locais é de quatro anos.  

3 - Os vogais da junta de freguesia mantêm o direito a retomar o seu mandato na assembleia de freguesia, 

se deixarem de integrar o órgão executivo. 

 

Artigo 84.º 

[…] 

1 - … 

2 - … 

3 - Às sessões e reuniões mencionadas nos números anteriores deve ser dada publicidade, com menção dos 

dias, horas e locais da sua realização, de forma a garantir o conhecimento dos interessados com uma 

antecedência de, pelo menos, dois dias úteis sobre a data das mesmas. 

4 - … 

5 - Nas reuniões mencionadas no n.º 2, os órgãos executivos colegiais fixam um período para intervenção 

aberta ao público, durante o qual lhe serão prestados os esclarecimentos solicitados. 

6 - Nas reuniões dos órgãos deliberativos há um período para intervenção do público, durante o qual lhe 

serão prestados os esclarecimentos solicitados, nos termos definidos no regimento. 

7  … 

 

Artigo 87.º 

[…] 

1 - (Eliminado.) 

2 - A ordem do dia deve incluir os assuntos que para esse fim forem indicados por qualquer membro do 

órgão, desde que sejam da competência do órgão e o pedido seja apresentado por escrito com uma 

antecedência mínima de:  

a) Cinco dias úteis sobre a data da reunião, no caso das reuniões ordinárias; 

b) Oito dias úteis sobre a data da reunião, no caso das reuniões extraordinárias. 
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3 - A ordem do dia é entregue a todos os membros com a antecedência sobre a data do início da reunião 

de, pelo menos, dois dias úteis, enviando-se-lhes, em simultâneo, a respectiva documentação. 

 

Artigo 91.º 

[…] 

1 - Para além da publicação em Diário da República quando a lei expressamente o determine, as 

deliberações dos órgãos autárquicos bem como as decisões dos respectivos titulares, destinadas a ter 

eficácia externa, devem ser publicadas em edital afixado nos lugares de estilo durante 5 dos 10 dias 

subsequentes à tomada da deliberação ou decisão, sem prejuízo do disposto em legislação especial. 

2 - Os actos referidos no número anterior são ainda publicados em boletim da autarquia local e nos jornais 

regionais editados na área do respectivo município, nos 30 dias subsequentes à tomada de decisão, que 

reúnam cumulativamente as seguintes condições:  

a) Sejam portugueses, na acepção do artigo 12.º da Lei n.º 2/99, de 13 de Janeiro; 

b) Sejam de informação geral; 

c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal; 

d) Contem com uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares nos últimos seis meses; 

e) Não sejam distribuídas a título gratuito. 

3 - As tabelas de custos relativas à publicação das decisões e deliberações mencionadas no n.º 1 são 

estabelecidas anualmente por portaria conjunta dos membros do Governo que tutelam as áreas da 

comunicação social e da administração local, ouvidas as associações representativas da imprensa regional 

bem como a Associação Nacional dos Municípios Portugueses. 

 

Artigo 98.º 

[…] 

1 - Os requerimentos a que se reportam as alíneas c) do n.º 1 do artigo 14.º e c) do n.º 1 do artigo 50.º são 

acompanhados de certidões comprovativas da qualidade de cidadão recenseado na área da respectiva 

autarquia. 

2 - … 

3 - … 

 

Artigo 99.º 

[…] 

1 - Não há lugar realização de eleições intercalares nos seis meses anteriores ao termo do prazo em que 

legalmente se devem realizar eleições gerais para os órgãos autárquicos, nem nos seis meses posteriores à 

realização destas. 

2 - … 

3 - … 

4 - Tratando-se de município, aplica-se o disposto nos n.
os

 6 e 7 do artigo 59.º 

5 - …» 

 

Artigo 2.º 

São aditados os artigos 10.º-A, 46.º-A, 46.º-B, 52.º-A, 99.º-A e 99.º-B à Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

com a seguinte redacção: 

 

«Artigo 10.º-A 

Competências da mesa 

1 - Compete à mesa: 
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a) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

b) Deliberar sobe as questões de interpretação de integração de lacunas do regimento; 

c) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia e da junta de 

freguesia; 

d) Comunicar à assembleia de freguesia as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra 

qualquer membro; 

e) Dar conhecimento à assembleia de freguesia do expediente relativo aos assuntos relevantes; 

f) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia de freguesia; 

g) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos pela assembleia de freguesia. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de 

cinco dias a contar da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada 

ao interessado, pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das decisões da mesa cabe recurso para o plenário da assembleia de freguesia. 

 

Artigo 46.º-A 

Competências da mesa 

1 - Compete à mesa: 

a) Elaborar o projecto de regimento da assembleia municipal ou propor a constituição de um grupo de 

trabalho para o efeito; 

b) Deliberar sobre as questões de interpretação e integração de lacunas do regimento; 

c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

d) Admitir as propostas da câmara municipal obrigatoriamente sujeitas à competência deliberativa da 

assembleia municipal, verificando a sua conformidade com a lei; 

e) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia, dos grupos 

municipais e da câmara municipal; 

f) Assegurar a redacção final das deliberações;  

g) Realizar as acções de que seja incumbida pela assembleia municipal no exercício da competência a que se 

refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 53.º; 

h) Encaminhar para a assembleia municipal as petições e queixas dirigidas à mesma; 

i) Requerer ao órgão executivo a documentação e informação que considere necessárias ao exercício das 

competências da assembleia bem como ao desempenho das suas funções, nos moldes, nos suportes e com 

a periodicidade havida por conveniente; 

j) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia municipal; 

l) Comunicar à assembleia municipal a recusa de prestação de quaisquer informações ou documentos, bem 

como de colaboração por parte do órgão executivo ou dos seus membros; 

m) Comunicar à assembleia municipal as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra 

qualquer membro; 

n) Dar conhecimento à assembleia municipal do expediente relativo aos assuntos relevantes; 

o) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos pela assembleia municipal. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de 

cinco dias a contar da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada 

ao interessado, pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das decisões da mesa da assembleia municipal cabe recurso para o plenário. 

 

Artigo 46.º-B 

Grupos municipais 

1 - Os membros eleitos, bem como os presidentes de junta de freguesia eleitos por cada partido ou 

coligação de partidos ou grupo de cidadãos eleitores, podem associar-se para efeitos de constituição de 

grupos municipais, nos termos da lei e do regimento. 

2 - (Eliminado.) 
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3 - A constituição de cada grupo municipal efectua-se mediante comunicação dirigida ao presidente da 

assembleia municipal, assinada pelos membros que o compõem, indicando a sua designação bem como a 

respectiva direcção. 

4 - Cada grupo municipal estabelece a sua organização, devendo qualquer alteração na composição ou 

direcção do grupo municipal ser comunicada ao presidente da assembleia municipal. 

5 - Os membros que não integrem qualquer grupo municipal comunicam o facto ao presidente da 

assembleia e exercem o mandato como independentes.  

 

Artigo 52º-A 

Instalação e funcionamento 

1 - A assembleia municipal dispõe, sob orientação do respectivo presidente, de um núcleo de apoio próprio, 

composto por funcionários do município, nos termos definidos pela mesa, a afectar pelo presidente da 

câmara municipal. 

2 - A assembleia municipal dispõe igualmente de instalações e equipamentos necessários ao seu 

funcionamento e representação, a disponibilizar pela câmara municipal. 

3 - No orçamento municipal são inscritas, sob proposta da mesa da assembleia municipal, dotações 

discriminadas em rubricas próprias para pagamento das senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de 

transporte dos membros da assembleia municipal, bem como para aquisição dos bens e serviços correntes 

necessários ao seu funcionamento e representação. 

 

Artigo 99.º-A 

Prazos 

Salvo disposição em contrário, os prazos previstos na presente lei são contínuos. 

 

Artigo 99.º-B 

Regiões Autónomas 

As competências atribuídas no presente diploma ao Governo são exercidas nas Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira pelo respectivo Governo Regional.» 

 

Artigo 3.º 

A Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro é, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 74/98, de 11 de 

Novembro, republicada em anexo com as necessárias correcções materiais. 

 

Aprovada em 30 de Novembro de 2001. 

O Presidente da Assembleia da República, António de Almeida Santos. 

Promulgada em 9 de Janeiro de 2002. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 10 de Janeiro de 2002. 

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

 

ANEXO 

QUADRO DE COMPETÊNCIAS E REGIME JURÍDICO DE FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DOS MUNICÍPIOS E 

DAS FREGUESIAS. 

CAPÍTULO I 

Objecto 
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Artigo 1.º 

Objecto 

1 - A presente lei estabelece o regime jurídico do funcionamento dos órgãos dos municípios e das 

freguesias, assim como as respectivas competências. 

2 - O quadro de competências referidas no número anterior é actualizado pela concretização de atribuições 

previstas na lei quadro. 

 

CAPÍTULO II 

Órgãos 

Artigo 2.º 

Órgãos 

1 - Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia de freguesia e a junta de freguesia. 

2 - Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal e a câmara municipal. 

 

CAPÍTULO III 

Da freguesia 

SECÇÃO I 

Da assembleia de freguesia 

Artigo 3.º 

Natureza 

A assembleia de freguesia é o órgão deliberativo da freguesia. 

 

Artigo 4.º 

Constituição 

A assembleia de freguesia é eleita por sufrágio universal, directo e secreto dos cidadãos recenseados na 

área da freguesia, segundo o sistema de representação proporcional. 

 

Artigo 5.º 

Composição 

1 - A assembleia de freguesia é composta por 19 membros quando o número de eleitores for superior a 20 

000, por 13 membros quando for igual ou inferior a 20 000 e superior a 5000, por 9 membros quando for 

igual ou inferior a 5000 e superior a 1000 e por 7 membros quando for igual ou inferior a 1000. 

2 - Nas freguesias com mais de 30 000 eleitores, o número de membros atrás referido é aumentado de mais 

um por cada 10 000 eleitores para além daquele número. 

3 - Quando, por aplicação da regra anterior, o resultado for par, o número de membros obtido é 

aumentado de mais um. 

 

Artigo 6.º 

Impossibilidade de eleição 

1 - Quando não seja possível eleger a assembleia de freguesia por falta de apresentação de listas de 

candidatos ou por estas terem sido todas rejeitadas, procede-se de acordo com o disposto nos números 

seguintes. 
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2 - No caso de falta de apresentação de listas de candidatos, a câmara municipal nomeia uma comissão 

administrativa, composta por três ou cinco membros consoante o número de eleitores seja inferior, ou 

igual ou superior, a 5000, e procede à marcação de novas eleições. 

3 - Na nomeação dos membros da comissão administrativa, a câmara municipal deve tomar em 

consideração os últimos resultados verificados na eleição para a assembleia de freguesia. 

4 - A comissão administrativa substitui os órgãos da freguesia e não pode exercer funções por prazo 

superior a seis meses. 

5 - As novas eleições devem realizar-se até 70 dias antes do termo do prazo referido no número anterior e a 

sua marcação deve ser feita com a antecedência prevista na lei eleitoral dos órgãos das autarquias locais. 

6 - No caso de todas as listas terem sido rejeitadas, a câmara municipal procede desde logo à marcação de 

novas eleições, a realizar no período de 30 dias que imediatamente se seguir àquele em que se deveria ter 

realizado o acto eleitoral. 

 

Artigo 7.º 

Convocação para o acto de instalação dos órgãos 

1 - Compete ao presidente da assembleia de freguesia cessante proceder à convocação dos eleitos para o 

acto de instalação do órgão. 

2 - A convocação é feita nos cinco dias subsequentes ao do apuramento definitivo dos resultados eleitorais, 

por meio de edital e por carta com aviso de recepção ou por protocolo, e tendo em consideração o disposto 

no n.º 1 do artigo seguinte. 

3 - Na falta de convocação no prazo do número anterior, cabe ao cidadão melhor posicionado na lista 

vencedora das eleições para assembleia de freguesia efectuar a convocação em causa nos cinco dias 

imediatamente seguintes ao esgotamento do prazo referido. 

4 - Nos casos de instalação após eleições intercalares, a competência referida no n.º 1 é exercida pelo 

presidente da comissão administrativa cessante. 

 

Artigo 8.º 

Instalação 

1 - O presidente da assembleia de freguesia cessante ou o presidente da comissão administrativa cessante, 

conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor 

posicionado na lista vencedora, procede à instalação da nova assembleia até ao 20.º dia posterior ao 

apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos eleitos e designa, de entre os 

presentes, quem redige o documento comprovativo do acto, que é assinado, pelo menos, por quem 

procedeu à instalação e por quem o redigiu. 

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que, justificadamente, hajam faltado ao acto de 

instalação é feita na primeira reunião do órgão a que compareçam pelo respectivo presidente. 

 

Artigo 9.º 

Primeira reunião 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia compete ao cidadão que tiver encabeçado a lista mais 

votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à 

primeira reunião de funcionamento da assembleia de freguesia que se efectua imediatamente a seguir ao 

acto de instalação, para efeitos de eleição, por escrutínio secreto, dos vogais da junta de freguesia, bem 

como do presidente e secretários da mesa da assembleia de freguesia. 

2 - Na ausência de disposição regimental compete à assembleia deliberar se cada uma das eleições a que se 

refere o número anterior é uninominal ou por meio de listas. 

3 - Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição, obrigatoriamente uninominal. 
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4 - Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em causa o cidadão que, de entre 

os membros empatados, se encontrava melhor posicionado nas listas que os concorrentes integraram na 

eleição para a assembleia de freguesia, preferindo sucessivamente a mais votada. 

5 - A substituição dos membros da assembleia que irão integrar a junta seguir-se-á imediatamente à eleição 

dos vogais desta, procedendo-se depois à verificação da identidade e legitimidade dos substitutos e à 

eleição da mesa. 

6 - Enquanto não for aprovado novo regimento, continua em vigor o anteriormente aprovado. 

 

Artigo 10.º 

Composição da mesa 

1 - A mesa da assembleia é composta por um presidente, um 1.º secretário e um 2.º secretário e é eleita 

pela assembleia de freguesia de entre os seus membros. 

2 - A mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser destituídos, em qualquer 

altura, por deliberação tomada pela maioria do número legal dos membros da assembleia. 

3 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º secretário e este pelo 2.º secretário. 

4 - Na ausência simultânea de todos ou da maioria dos membros da mesa, a assembleia de freguesia elege, 

por voto secreto, de entre os membros presentes, o número necessário de elementos para integrar a mesa 

que vai presidir à reunião, salvo disposição contrária constante do regimento. 

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia de freguesia. 

 

 

Artigo 10.º-A 

Competências da mesa 

1 - Compete à mesa: 

a) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

b) Deliberar sobre as questões de interpretação e de integração de lacunas do regimento; 

c) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia e da junta de 

freguesia; 

d) Comunicar à assembleia de freguesia as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra 

qualquer membro; 

e) Dar conhecimento à assembleia de freguesia do expediente relativo aos assuntos relevantes; 

f) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia de freguesia; 

g) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos pela assembleia de freguesia. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de 

cinco dias a contar da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada 

ao interessado, pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das decisões da mesa cabe recurso para o plenário da assembleia de freguesia. 

 

Artigo 11.º 

Alteração da composição 

1 - Os lugares deixados em aberto na assembleia de freguesia, em consequência da saída dos membros que 

vão constituir a junta, ou por morte, renúncia, perda de mandato, suspensão ou outra razão, são 

preenchidos nos termos do artigo 79.º. 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal de membros da assembleia, o presidente comunica o 

facto ao governador civil, para que este marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo 

do disposto no artigo 99.º. 

3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

4 - A nova assembleia de freguesia completa o mandato da anterior. 
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Artigo 12.º 

Participação de membros da junta nas sessões 

1 - A junta faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões da assembleia de freguesia pelo presidente, 

que pode intervir nos debates, sem direito a voto. 

2 - Em caso de justo impedimento, o presidente da junta pode fazer-se substituir pelo seu substituto legal. 

3 - Os vogais da junta de freguesia devem assistir às sessões da assembleia de freguesia, sendo-lhes 

facultado intervir nos debates, sem direito a voto, a solicitação do plenário ou com a anuência do 

presidente da junta, ou do seu substituto. 

4 - Os vogais da junta de freguesia que não sejam tesoureiros ou secretários têm direito às senhas de 

presença nos termos do n.º 1 do artigo 8.º da Lei 11/96, de 18 de Abril. 

5 - Os vogais da junta de freguesia podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da honra. 

 

Artigo 13.º 

Sessões ordinárias 

1 - A assembleia de freguesia tem, anualmente, quatro sessões ordinárias, em Abril, Junho, Setembro e 

Novembro ou Dezembro, que são convocadas por edital e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo com uma antecedência mínima de oito dias. 

2 - A primeira e a quarta sessões destinam-se, respectivamente, à apreciação do inventário de todos os 

bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda à apreciação e votação dos 

documentos de prestação de contas do ano anterior e à aprovação das opções do plano e da proposta de 

orçamento para o ano seguinte, salvo o disposto no artigo 88.º. 

 

Artigo 14.º 

Sessões extraordinárias 

1 - A assembleia de freguesia reúne em sessão extraordinária por iniciativa da mesa ou quando requerida: 

a) Pelo presidente da junta de freguesia, em execução de deliberação desta; 

b) Por um terço dos seus membros; 

c) Por um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral da freguesia, equivalente a 30 

vezes o número de elementos que compõem a assembleia quando aquele número de cidadãos eleitores for 

igual ou inferior a 5000 e 50 vezes quando for superior. 

2 - O presidente da assembleia, nos cinco dias subsequentes à iniciativa da mesa ou à recepção dos 

requerimentos previstos no número anterior, por edital e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo, procede à convocação da sessão para um dos 15 dias posteriores à apresentação dos pedidos, 

tendo em conta que a convocatória deve ser feita com a antecedência mínima de 5 dias sobre a data da 

realização da sessão extraordinária. 

3 - Quando o presidente da mesa da assembleia de freguesia não efectue a convocação que lhe tenha sido 

requerida, nos termos do número anterior, podem os requerentes efectuá-la directamente, com invocação 

dessa circunstância, observando o disposto no número anterior com as devidas adaptações e publicitando-a 

nos locais habituais. 

 

Artigo 15.º 

Participação de eleitores 

1 - Têm o direito de participar, nos termos a definir no regimento, sem direito de voto, nas sessões 

extraordinárias, convocadas nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo anterior, dois representantes dos 

requerentes. 

2 - Os representantes mencionados no número anterior podem formular sugestões ou propostas, as quais 

só são votadas pela assembleia de freguesia se esta assim o deliberar. 
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Artigo 16.º 

Duração das sessões 

As sessões da assembleia de freguesia não podem exceder a duração de dois dias ou de um dia, consoante 

se trate de sessão ordinária ou extraordinária, salvo quando a própria assembleia delibere o seu 

prolongamento até ao dobro do tempo atrás referido. 

 

Artigo 17.º 

Competências 

1 - Compete à assembleia de freguesia: 

a) Eleger, por voto secreto, os vogais da junta de freguesia; 

b) Eleger, por voto secreto, o presidente e os secretários da mesa; 

c) Elaborar e aprovar o seu regimento; 

d) Deliberar sobre recursos interpostos de marcação de faltas injustificadas aos seus membros; 

e) Acompanhar e fiscalizar a actividade da junta, sem prejuízo do exercício normal da competência desta; 

f) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho para estudo de problemas 

relacionados com o bem-estar da população da freguesia, no âmbito das atribuições desta e sem 

interferência na actividade normal da junta; 

g) Solicitar e receber informação, através da mesa, sobre assuntos de interesse para a freguesia e sobre a 

execução de deliberações anteriores, a pedido de qualquer membro em qualquer momento; 

h) Apreciar a recusa, por acção ou omissão, de quaisquer informações e documentos, por parte da junta de 

freguesia ou dos seus membros, que obstem à realização de acções de acompanhamento e fiscalização; 

i) Estabelecer as normas gerais de administração do património da freguesia ou sob sua jurisdição; 

j) Deliberar sobre a administração das águas públicas que por lei estejam sob jurisdição da freguesia; 

l) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 

m) Discutir, a pedido de quaisquer dos titulares do direito de oposição, o relatório a que se refere o 

Estatuto do Direito de Oposição; 

n) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos, resultantes de acções tutelares ou de auditorias 

executadas sobre a actividade dos órgãos e serviços da freguesia; 

o) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da junta acerca da 

actividade por si ou pela junta exercida, no âmbito da competência própria ou delegada, bem como da 

situação financeira da freguesia, informação essa que deve ser enviada ao presidente da mesa da 

assembleia, com a antecedência de cinco dias sobre a data de início da sessão; 

p) Votar moções de censura à junta de freguesia, em avaliação da acção desenvolvida pela mesma ou por 

qualquer dos seus membros, no âmbito do exercício das respectivas competências; 

q) Aprovar referendos locais, sob proposta quer de membros da assembleia, quer da junta, quer da câmara 

municipal, quer dos cidadãos eleitores, nos termos da lei; 

r) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos com interesse para a freguesia, por sua iniciativa ou 

por solicitação da junta; 

s) Exercer os demais poderes conferidos por lei. 

2 - Compete ainda à assembleia de freguesia, sob proposta da junta: 

a) Aprovar as opções do plano, a proposta de orçamento e as suas revisões; 

b) Apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, bem 

como apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

c) Autorizar a junta a contrair empréstimos de curto prazo e a proceder a aberturas de crédito, nos termos 

da lei; 

d) Aprovar as taxas da freguesia e fixar o respectivo valor nos termos da lei; 

e) Autorizar a freguesia a participar em empresas de capitais públicos de âmbito municipal, para a 

prossecução de actividades de interesse público ou de desenvolvimento local, cujo objecto se contenha nas 

atribuições da freguesia; 
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f) Autorizar a freguesia a associar-se com outras, nos termos da lei; 

g) Autorizar a freguesia a estabelecer formas de cooperação com entidades públicas ou privadas, no âmbito 

das suas atribuições; 

h) Verificar a conformidade dos requisitos previstos no n.º 3 do artigo 271.º sobre o exercício de funções a 

meio tempo ou a tempo inteiro do presidente da junta; 

i) Autorizar expressamente a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis de valor superior ao limite 

fixado para a junta de freguesia, fixando as respectivas condições gerais, que podem incluir, 

nomeadamente, a hasta pública; 

j) Aprovar posturas e regulamentos; 

l) Ratificar a aceitação da prática de actos da competência da câmara municipal, delegados na junta; 

m) Aprovar, nos termos da lei, os quadros de pessoal dos diferentes serviços da freguesia; 

n) Aprovar, nos termos da lei, a criação e a reorganização de serviços dependentes dos órgãos da freguesia; 

o) Autorizar a concessão de apoio financeiro, ou outro, às instituições legalmente constituídas pelos 

funcionários da freguesia, tendo por objecto o desenvolvimento de actividades culturais, recreativas e 

desportivas; 

p) Regulamentar a apascentação de gado, na respectiva área geográfica; 

q) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, a 

constituição do brasão, do selo e da bandeira da freguesia e da vila sede de freguesia, bem como o brasão e 

a bandeira das vilas que não são sede da freguesia, e proceder à sua publicação no Diário da República. 

3 - A acção de fiscalização mencionada na alínea e) do n.º 1 consiste numa apreciação casuística, posterior à 

respectiva prática, dos actos da junta de freguesia. 

4 - Não podem ser alteradas, mas apenas aprovadas ou rejeitadas, as propostas apresentadas pela junta e 

referidas nas alíneas a), i) e n) do n.º 2, bem como os documentos submetidos a apreciação, referidos na 

alínea b) do mesmo número, devendo a rejeição ser devidamente fundamentada, sem prejuízo de a junta 

poder vir a acolher, no todo ou em parte, sugestões feitas pela assembleia. 

5 - A deliberação prevista na alínea p) do n.º 1 só é eficaz quando tomada por maioria absoluta dos 

membros em efectividade de funções, não podendo ser apresentada nova proposta sobre a mesma matéria 

no ano em que a deliberação tenha ocorrido, quando a mesma tenha sido recusada ou não tenha reunido 

condições de eficácia. 

6 - A assembleia de freguesia, no exercício das respectivas competências, é apoiada administrativamente, 

sempre que necessário, por funcionários dos serviços da autarquia, se existirem, designados pelo respectivo 

órgão executivo. 

 

Artigo 18.º 

Delegação de tarefas 

A assembleia de freguesia e a junta de freguesia podem delegar, nas organizações de moradores, tarefas 

administrativas que não envolvam o exercício de poderes de autoridade, nos termos que vierem a ser 

regulamentados. 

 

Artigo 19.º 

Competências do presidente da assembleia 

Compete ao presidente da assembleia de freguesia: 

a) Representar a assembleia, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus trabalhos; 

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

d) Abrir e dirigir os trabalhos, mantendo a disciplina das reuniões; 

e) Assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações; 

f) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, 

mediante decisão fundamentada, a incluir na acta da reunião; 
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g) Comunicar à junta as faltas do seu presidente ou do substituto legal às reuniões da assembleia de 

freguesia; 

h) Participar ao representante do Ministério Público competente as faltas injustificadas dos membros da 

assembleia e da junta, quando em número relevante para efeitos legais; 

i) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos por lei, pelo regimento interno ou pela assembleia. 

 

Artigo 20.º 

Competência dos secretários 

Compete aos secretários coadjuvar o presidente da mesa da assembleia de freguesia, assegurar o 

expediente e, na falta de funcionário nomeado para o efeito, lavrar as actas das reuniões. 

 

SECÇÃO II 

Do plenário de cidadãos eleitores 

Artigo 21.º 

Composição do plenário 

1 - Nas freguesias com 150 eleitores ou menos, a assembleia de freguesia é substituída pelo plenário dos 

cidadãos eleitores. 

2 - O plenário não pode deliberar validamente sem que estejam presentes, pelo menos, 10% dos cidadãos 

eleitores recenseados na freguesia. 

 

Artigo 22.º 

Remissão 

O plenário de cidadãos eleitores rege-se, com as necessárias adaptações, pelas regras estabelecidas para a 

assembleia de freguesia e respectiva mesa. 

 

SECÇÃO III 

Da junta de freguesia 

Artigo 23.º 

Natureza e constituição 

1 - A junta de freguesia é o órgão executivo colegial da freguesia. 

2 - A junta é constituída por um presidente e por vogais, sendo que dois exercerão as funções de secretário 

e de tesoureiro. 

 

Artigo 24.º 

Composição 

1 - Nas freguesias com mais de 150 eleitores, o presidente da junta é o cidadão que encabeçar a lista mais 

votada na eleição para a assembleia de freguesia e, nas restantes, é o cidadão eleito pelo plenário de 

cidadãos eleitores recenseados na freguesia. 

2 - Os vogais são eleitos pela assembleia de freguesia ou pelo plenário de cidadãos eleitores, de entre os 

seus membros, mediante proposta do presidente da junta, nos termos do artigo 9.º, tendo em conta que: 

a) Nas freguesias com 5000 ou menos eleitores há dois vogais; 

b) Nas freguesias com mais de 5000 eleitores e menos de 20 000 eleitores há quatro vogais; 

c) Nas freguesias com 20 000 ou mais eleitores há seis vogais. 

 

Artigo 25.º 

Primeira reunião 
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A primeira reunião tem lugar nos cinco dias imediatos à constituição do órgão, competindo ao presidente a 

respectiva marcação e convocação, a fazer por edital e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo com, pelo menos, dois dias de antecedência. 

 

Artigo 26.º 

Regime de funções 

Os membros das juntas de freguesia podem exercer o mandato em regime de tempo inteiro ou de meio 

tempo, nos termos do artigo seguinte. 

 

Artigo 27.º 

Funções a tempo inteiro e a meio tempo 

1 - Nas freguesias com o mínimo de 5000 eleitores e o máximo de 10 000 eleitores ou nas freguesias com 

mais de 3500 eleitores e 50 km de área, o presidente da junta pode exercer o mandato em regime de meio 

tempo. 

2 - Nas freguesias com mais de 10 000 eleitores ou nas freguesias com mais de 7000 eleitores e 100 km de 

área, o presidente da junta pode exercer o mandato em regime de tempo inteiro. 

3 - Pode ainda exercer o mandato em regime de meio tempo o presidente da junta das freguesias com mais 

de 1000 eleitores e em regime de tempo inteiro o presidente da junta com mais de 1500 eleitores, desde 

que nas respectivas freguesias o encargo anual com a respectiva remuneração não ultrapasse 12% do valor 

total geral da receita constante na conta de gerência do ano anterior nem do valor inscrito no orçamento 

em vigor. 

4 - O número de eleitores relevante para efeitos dos números anteriores é o constante do recenseamento 

vigente na data das eleições gerais, imediatamente anteriores, para a assembleia de freguesia. 

 

Artigo 28.º 

Repartição do regime de funções 

1 - O presidente pode atribuir a um dos restantes membros da junta o exercício das suas funções em 

regime de tempo inteiro ou de meio tempo. 

2 - Quando ao presidente caiba exercer o mandato em regime de tempo inteiro pode: 

a) Optar por exercer as suas funções em regime de meio tempo, atribuindo a qualquer dos restantes 

membros o outro meio tempo; 

b) Dividir o tempo inteiro em dois meios tempos, repartindo-os por dois dos restantes membros da junta; 

c) Atribuir o tempo inteiro a qualquer dos restantes membros. 

 

Artigo 29.º 

Substituições 

1 - As vagas ocorridas na junta de freguesia são preenchidas: 

a) A de presidente, nos termos do artigo 79.º; 

b) A de vogal, através de nova eleição pela assembleia de freguesia. 

2 - Esgotada, em definitivo, a possibilidade de preenchimento da vaga de presidente, cabe à câmara 

municipal, após a comunicação do facto pelo presidente da assembleia de freguesia, proceder à marcação 

de novas eleições para a assembleia de freguesia, no prazo de 30 dias, com respeito pelo disposto nos n.
os 

3 

e 4 do artigo 11.º e sem prejuízo do disposto no artigo 99.º. 

3 - A comunicação referida no número anterior deve ser feita no prazo de oito dias a contar da data da 

verificação da impossibilidade. 

 

Artigo 30.º 

Periodicidade das reuniões 
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1 - A junta de freguesia reúne ordinariamente uma vez por mês, ou quinzenalmente, se o julgar 

conveniente, e extraordinariamente sempre que necessário. 

2 - A junta de freguesia delibera sobre os dias e horas das reuniões ordinárias, podendo estabelecer dia e 

hora certos para as mesmas, devendo neste último caso publicar editais, o que dispensa outras formas de 

convocação. 

 

Artigo 31.º 

Convocação das reuniões ordinárias 

1 - Na falta da deliberação a que se refere o n.º 2 do artigo anterior compete ao presidente da junta fixar o 

dia e hora certos das reuniões ordinárias e publicitar a decisão nos termos e com os efeitos da parte final da 

mesma disposição. 

2 - Quaisquer alterações ao dia e hora marcados nos termos do n.º 1 devem ser comunicadas a todos os 

membros da junta com três dias de antecedência e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo. 

 

Artigo 32.º 

Convocação das reuniões extraordinárias 

1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do presidente ou a requerimento da 

maioria dos membros do órgão, não podendo ser recusada a convocação, neste caso. 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, cinco dias de antecedência, sendo 

comunicadas a todos os membros por edital e por carta com aviso de recepção ou através de protocolo. 

3 - O presidente convoca a reunião para um dos oito dias subsequentes à recepção do requerimento 

previsto no n.º 1. 

4 - Quando o presidente da junta de freguesia não efectue a convocação que lhe tenha sido requerida nos 

termos do número anterior, podem os requerentes efectuá-la directamente, com invocação dessa 

circunstância, observando o disposto no número anterior, com as devidas adaptações e publicitando-a nos 

locais habituais. 

 

Artigo 33.º 

Competências 

As competências da junta de freguesia podem ser próprias ou delegadas. 

 

Artigo 34.º 

Competências próprias 

1 - Compete à junta de freguesia no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços, bem como 

no da gestão corrente: 

a) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia de freguesia ou do plenário dos 

cidadãos eleitores; 

b) Gerir os serviços da freguesia; 

c) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de 

direitos de terceiros; 

d) Gerir os recursos humanos ao serviço da freguesia; 

e) Administrar e conservar o património da freguesia; 

f) Elaborar e manter actualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis da freguesia; 

g) Adquirir os bens móveis necessários ao funcionamento dos serviços e alienar os que se tornem 

dispensáveis; 

h) Adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 220 vezes o índice 100 da escala salarial do regime 

geral do sistema remuneratório da função pública nas freguesias até 5000 eleitores, de valor até 300 vezes 
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aquele índice nas freguesias com mais de 5000 eleitores e menos de 20 000 eleitores, e de valor até 400 

vezes o mesmo índice nas freguesias com mais de 20 000 eleitores; 

i) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização do órgão deliberativo, bens imóveis de 

valor superior ao da alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a 

respectiva deliberação seja aprovada por maioria de dois terços dos membros em efectividade de funções; 

j) Designar os representantes da freguesia nos órgãos das empresas em que a mesma participe; 

l) Proceder à marcação das faltas dos seus membros e à respectiva justificação. 

2 - Compete à junta de freguesia no âmbito do planeamento da respectiva actividade e no da gestão 

financeira: 

a) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia de freguesia ou do plenário de cidadãos eleitores as 

opções do plano e a proposta do orçamento; 

b) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia de freguesia ou do plenário de cidadãos eleitores as 

revisões às opções do plano e ao orçamento; 

c) Executar as opções do plano e orçamento, bem como aprovar as suas alterações; 

d) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o 

inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os 

documentos de prestação de contas, a submeter à apreciação do órgão deliberativo; 

e) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas da freguesia. 

3 - Compete à junta de freguesia no âmbito do ordenamento do território e urbanismo: 

a) Participar, nos termos a acordar com a câmara municipal, no processo de elaboração dos planos 

municipais de ordenamento do território; 

b) Colaborar, nos termos a acordar com a câmara municipal, no inquérito público dos planos municipais do 

ordenamento do território; 

c) Facultar a consulta pelos interessados dos planos municipais de ordenamento do território; 

d) Aprovar operações de loteamento urbano e obras de urbanização respeitantes a terrenos integrados no 

domínio patrimonial privado da freguesia, de acordo com parecer prévio das entidades competentes, nos 

termos da lei; 

e) Pronunciar-se sobre projectos de construção e de ocupação da via pública, sempre que tal lhe for 

requerido pela câmara municipal; 

f) Executar, por empreitada ou administração directa, as obras que constem das opções do plano e tenham 

dotação orçamental adequada nos instrumentos de gestão previsional, aprovados pelo órgão deliberativo. 

4 - Compete à junta de freguesia no âmbito dos equipamentos integrados no respectivo património: 

a) Gerir, conservar e promover a limpeza de balneários, lavadouros e sanitários públicos; 

b) Gerir e manter parques infantis públicos; 

c) Gerir, conservar e promover a limpeza dos cemitérios; 

d) Conservar e promover a reparação de chafarizes e fontanários de acordo com o parecer prévio das 

entidades competentes, quando exigido por lei; 

e) Promover a conservação de abrigos de passageiros existentes na freguesia e não concessionados a 

empresas. 

5 - Compete à junta de freguesia no âmbito das suas relações com outros órgãos autárquicos: 

a) Formular propostas ao órgão deliberativo sobre matérias da competência deste; 

b) Elaborar e submeter à aprovação do órgão deliberativo posturas e regulamentos com eficácia externa, 

necessários à boa execução das atribuições cometidas à freguesia; 

c) Deliberar e propor à ratificação do órgão deliberativo a aceitação da prática de actos inseridos na 

competência de órgãos do município, que estes nela pretendam delegar. 

6 - Compete ainda à junta de freguesia: 

a) Colaborar com os sistemas locais de protecção civil e de combate aos incêndios; 

b) Praticar os actos necessários à participação da freguesia em empresas de capitais públicos de âmbito 

municipal, na sequência da autorização da assembleia de freguesia; 

c) Declarar prescritos a favor da freguesia, nos termos da lei e após publicação de avisos, os jazigos, 

mausoléus ou outras obras, bem como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios propriedade da 

freguesia, quando não sejam conhecidos os proprietários ou relativamente aos quais se mostre que, após 
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notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção de forma inequívoca e 

duradoura; 

d) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade da freguesia, para jazigos, mausoléus e sepulturas 

perpétuas; 

e) Fornecer material de limpeza e de expediente às escolas do 1.º ciclo do ensino básico e estabelecimentos 

de educação pré-escolar; 

f) Executar, no âmbito da comissão recenseadora, as operações de recenseamento eleitoral, bem como as 

funções que lhe sejam cometidas pelas leis eleitorais e dos referendos; 

g) Proceder ao registo e ao licenciamento de canídeos e gatídeos; 

h) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos de acções tutelares ou de auditorias levadas a 

efeito aos órgãos ou serviços da freguesia; 

i) Dar cumprimento, no que lhe diz respeito, ao Estatuto do Direito de Oposição; 

j) Deliberar as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista 

à prossecução de obras ou eventos de interesse para a freguesia, bem como à informação e defesa dos 

direitos dos cidadãos; 

l) Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse da freguesia de 

natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra; 

m) Proceder à administração ou à utilização de baldios sempre que não existam assembleias de compartes, 

nos termos da lei dos baldios; 

n) Prestar a outras entidades públicas toda a colaboração que lhe for solicitada, designadamente em 

matéria de estatística, desenvolvimento, educação, saúde, acção social, cultura e, em geral, em tudo 

quanto respeite ao bem-estar das populações; 

o) Lavrar termos de identidade e justificação administrativa; 

p) Passar atestados nos termos da lei; 

q) Exercer os demais poderes que lhe sejam confiados por lei ou deliberação da assembleia de freguesia. 

7 - A alienação de bens e valores artísticos do património da freguesia é objecto de legislação especial. 

 

Artigo 35.º 

Delegação de competências no presidente 

1 - A junta de freguesia pode delegar no presidente as suas competências, salvo quanto às matérias 

previstas nas alíneas h) e j) do n.º 1, a), b) e d) do n.º 2 e a), b), d) e e) do n.º 3, no n.º 5 e nas alíneas h), i) j), 

l) e m) do n.º 6 do artigo anterior. 

2 - A junta de freguesia pode fazer cessar a delegação de competências no presidente a todo o tempo. 

3 - Em sede de revogação dos actos e de recurso das decisões tomadas, aplica-se, com as devidas 

adaptações, o previsto nos n.
os

 5 a 7 do artigo 65.º. 

 

Artigo 36.º 

Protocolos de colaboração com entidades terceiras 

As competências previstas na alínea e) do n.º 1, no n.º 4 e na alínea l) do n.º 6 do artigo 34.º podem ser 

objecto de protocolo de colaboração, a celebrar com instituições públicas, particulares e cooperativas que 

desenvolvam a sua actividade na área da freguesia, em termos que protejam cabalmente os direitos e 

deveres de cada uma das partes e o uso, pela comunidade local, dos equipamentos. 

 

Artigo 37.º 

Competências delegadas pela câmara municipal 

1 - A junta de freguesia pode exercer actividades, incluídas na competência da câmara municipal, por 

delegação desta. 

2 - A delegação de competências depende de aprovação dos órgãos representativos da freguesia e é 

efectuada com observância do disposto no artigo 66.º. 
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Artigo 38.º 

Competências do presidente 

1 - Compete ao presidente da junta de freguesia: 

a) Representar a freguesia em juízo e fora dele; 

b) Elaborar a ordem do dia, convocar, abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o 

cumprimento das leis e a regularidade das deliberações; 

c) Representar obrigatoriamente a junta no órgão deliberativo da freguesia e integrar, por direito próprio, o 

órgão deliberativo do município, comparecendo às sessões, salvo caso de justo impedimento, situação em 

que se faz representar pelo substituto legal por ele designado; 

d) Responder, no prazo máximo de 30 dias, aos pedidos de informação formulados pelos membros da 

assembleia de freguesia através da respectiva mesa; 

e) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, 

mediante decisão fundamentada, a incluir na acta da reunião; 

f) Decidir sobre o exercício de funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, nos casos previstos 

nos n.
os

 1 e 2 do artigo 27.º; 

g) Executar as deliberações da junta e coordenar a respectiva actividade; 

h) Dar cumprimento às deliberações da assembleia de freguesia, sempre que para a sua execução seja 

necessária a intervenção da junta; 

i) Autorizar a realização de despesas até ao limite estipulado por delegação da junta de freguesia; 

j) Autorizar o pagamento das despesas orçamentadas, de harmonia com as deliberações da junta de 

freguesia; 

l) Submeter a norma de controlo interno, quando aplicável nos termos da lei, bem como o inventário de 

todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação e ainda os documentos de 

prestação de contas, à aprovação da junta de freguesia e à apreciação e votação da assembleia de 

freguesia, com excepção da norma de controlo interno; 

m) Submeter a visto prévio do Tribunal de Contas, quando for caso disso, os documentos elaborados na 

junta de freguesia, ou em que a freguesia seja parte, que impliquem despesa; 

n) Assinar, em nome da junta de freguesia, toda a correspondência, bem como os termos, atestados e 

certidões da competência da mesma; 

o) Colaborar com outras entidades no domínio da protecção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos 

e programas estabelecidos, designadamente em operações de socorro e assistência em situações de 

catástrofe e calamidade públicas; 

p) Participar, nos termos da lei, no conselho municipal de segurança; 

q) Determinar a instrução dos processos de contra-ordenação e proceder à aplicação das coimas nos 

termos da lei, com a faculdade de delegação em qualquer dos restantes membros; 

r) Comunicar à assembleia de freguesia as faltas injustificadas marcadas aos membros da junta; 

s) Dar conhecimento aos restantes membros do órgão executivo e remeter ao órgão deliberativo cópias dos 

relatórios definitivos de acções tutelares ou de auditorias levadas a efeito aos órgãos e serviços da 

freguesia, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 

t) Promover a publicação edital do relatório de avaliação previsto no Estatuto do Direito de Oposição; 

u) Presidir à comissão recenseadora da freguesia; 

v) Promover todas as acções necessárias à administração do património da freguesia; 

x) Elaborar e enviar à assembleia de freguesia os elementos referidos no artigo 17.º, n.º 1, alínea o); 

z) Informar a câmara municipal sobre a existência de edificações degradadas ou que ameacem desmoronar-

se e solicitar a respectiva vistoria; 

aa) Responder no prazo de 20 dias aos pedidos de informação formulados pelos cidadãos recenseados na 

freguesia sobre assuntos nos quais tenham interesse e que estejam abrangidos nas atribuições e 

competências da junta; 

bb) Exercer os demais poderes conferidos por lei ou por deliberação da junta de freguesia. 
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2 - Compete ao presidente da junta de freguesia proceder à distribuição de funções pelos vogais que a 

compõem e designar o seu substituto, para as situações de faltas e impedimentos. 

3 - A distribuição de funções implica a designação dos vogais a quem as mesmas devem caber e deve ter em 

conta, pelo menos: 

a) A elaboração das actas das reuniões da junta, na falta de funcionário nomeado para o efeito; 

b) A certificação, mediante despacho do presidente, dos factos e actos que constem dos arquivos da 

freguesia e, independentemente de despacho, o conteúdo das actas das reuniões da junta; 

c) A subscrição dos atestados que devam ser assinados pelo presidente; 

d) A execução do expediente da junta; 

e) A arrecadação das receitas, o pagamento das despesas autorizadas e a escrituração dos modelos 

contabilísticos da receita e da despesa, com base nos respectivos documentos que são assinados pelo 

presidente. 

 

SECÇÃO IV 

Do regime do pessoal 

Artigo 39.º 

Benefícios 

1 - Os funcionários e agentes das freguesias gozam dos benefícios concedidos pela ADSE nos mesmos 

termos que o pessoal da administração central do Estado. 

2 - Os encargos resultantes do previsto no número anterior deverão ser satisfeitos nos termos do regime 

aplicável ao conjunto dos trabalhadores da administração local. 

 

Artigo 40.º 

Contratos 

Os contratos de prestação de serviços celebrados pelas freguesias estão sujeitos, no que se refere à 

fiscalização pelo Tribunal de Contas, ao regime estabelecido legalmente para os municípios. 

 

CAPÍTULO IV 

Do município 

SECÇÃO I 

Da assembleia municipal 

Artigo 41.º 

Natureza 

A assembleia municipal é o órgão deliberativo do município. 

 

Artigo 42.º 

Constituição 

1 - A assembleia municipal é constituída por membros eleitos directamente em número superior ao dos 

presidentes de junta de freguesia, que a integram. 

2 - O número de membros eleitos directamente não pode ser inferior ao triplo do número de membros da 

respectiva câmara municipal. 

3 - Nas sessões da assembleia municipal participam os cidadãos que encabeçaram as listas mais votadas na 

eleição para as assembleias de freguesia da área do município, enquanto estas não forem instaladas. 

 

Artigo 43.º 

Convocação para o acto de instalação dos órgãos 
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1 - Compete ao presidente da assembleia municipal cessante proceder à convocação dos eleitos para o acto 

de instalação dos órgãos da autarquia, que deve ser conjunto e sucessivo. 

2 - A convocação é feita nos cinco dias subsequentes ao do apuramento definitivo dos resultados eleitorais, 

por meio de edital e carta com aviso de recepção ou através de protocolo e tendo em consideração o 

disposto no n.º 1 do artigo seguinte. 

3 - Na falta de convocação, no prazo do número anterior, cabe ao cidadão melhor posicionado na lista 

vencedora das eleições para a assembleia municipal efectuar a convocação em causa, nos cinco dias 

imediatamente seguintes ao esgotamento do prazo referido. 

 

Artigo 44.º 

Instalação 

1 - O presidente da assembleia municipal cessante ou o presidente da comissão administrativa cessante, 

conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles, de entre os presentes, o cidadão melhor 

posicionado na lista vencedora procede à instalação da nova assembleia até ao 20.º dia posterior ao 

apuramento definitivo cios resultados eleitorais. 

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos eleitos e designa, de entre os 

presentes, quem redige o documento comprovativo do acto, que é assinado, pelo menos, por quem 

procedeu à instalação e por quem o redigiu. 

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que hajam faltado, justificadamente, ao acto de 

instalação é feita, na primeira reunião do órgão a que compareçam, pelo respectivo presidente. 

 

Artigo 45.º 

Primeira reunião 

1 - Até que seja eleito o presidente da assembleia compete ao cidadão que tiver encabeçado a lista mais 

votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente melhor posicionado nessa mesma lista presidir à 

primeira reunião de funcionamento da assembleia municipal, que se efectua imediatamente a seguir ao 

acto de instalação, para efeitos de eleição do presidente e secretários da mesa. 

2 - Na ausência de disposição regimental compete à assembleia deliberar se a eleição a que se refere o 

número anterior é uninominal ou por meio de listas. 

3 - Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição obrigatoriamente uninominal. 

4 - Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em causa o cidadão que, de entre 

os membros empatados, se encontrava melhor posicionado nas listas que os concorrentes integraram na 

eleição para a assembleia municipal, preferindo sucessivamente a mais votada. 

5 - Enquanto não for aprovado novo regimento, continua em vigor o anteriormente aprovado. 

 

Artigo 46.º 

Composição da mesa 

1 - A mesa da assembleia é composta por um presidente, um 1.º secretário e um 2.º secretário e é eleita, 

por escrutínio secreto, pela assembleia municipal, de entre os seus membros. 

2 - A mesa é eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser destituídos, em qualquer 

altura, por deliberação tomada pela maioria do número legal dos membros da assembleia. 

3 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.º secretário e este pelo 2.º secretário. 

4 - Na ausência simultânea de todos ou da maioria dos membros da mesa, a assembleia elege, por voto 

secreto, de entre os membros presentes, o número necessário de elementos para integrar a mesa que vai 

presidir à reunião, salvo disposição contrária constante do regimento. 

5 - O presidente da mesa é o presidente da assembleia municipal. 

 

Artigo 46.º-A 

Competências da mesa 
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1 - Compete à mesa: 

a) Elaborar o projecto de regimento da assembleia municipal ou propor a constituição de um grupo de 

trabalho para o efeito; 

b) Deliberar sobre as questões de interpretação e integração de lacunas do regimento; 

c) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição; 

d) Admitir as propostas da câmara municipal obrigatoriamente sujeitas à competência deliberativa da 

assembleia municipal, verificando a sua conformidade com a lei; 

e) Encaminhar, em conformidade com o regimento, as iniciativas dos membros da assembleia, dos grupos 

municipais e da câmara municipal; 

f) Assegurar a redacção final das deliberações; 

g) Realizar as acções de que seja incumbida pela assembleia municipal no exercício da competência a que se 

refere a alínea d) do n.º 1 do artigo 53.º; 

h) Encaminhar para a assembleia municipal as petições e queixas dirigidas à mesma; 

i) Requerer ao órgão executivo ou aos seus membros a documentação e informação que considere 

necessárias ao exercício das competências da assembleia bem como ao desempenho das suas funções, nos 

moldes, nos suportes e com a periodicidade havida por conveniente; 

j) Proceder à marcação e justificação de faltas dos membros da assembleia municipal; 

l) Comunicar à assembleia municipal a recusa de prestação de quaisquer informações ou documentos bem 

como de colaboração por parte do órgão executivo ou dos seus membros; 

m) Comunicar à assembleia municipal as decisões judiciais relativas à perda de mandato em que incorra 

qualquer membro; 

n) Dar conhecimento à assembleia municipal do expediente relativo aos assuntos relevantes; 

o) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos pela assembleia municipal. 

2 - O pedido de justificação de faltas pelo interessado é feito por escrito e dirigido à mesa, no prazo de 

cinco dias a contar da data da sessão ou reunião em que a falta se tenha verificado, e a decisão é notificada 

ao interessado, pessoalmente ou por via postal. 

3 - Das decisões da mesa da assembleia municipal cabe recurso para o plenário. 

 

Artigo 46.º-B 

Grupos municipais 

1 - Os membros eleitos, bem como os presidentes de junta de freguesia eleitos por cada partido ou 

coligação de partidos ou grupo de cidadãos eleitores, podem associar-se para efeitos de constituição de 

grupos municipais, nos termos da lei e do regimento. 

2 - A constituição de cada grupo municipal efectua-se mediante comunicação dirigida ao presidente da 

assembleia municipal, assinada pelos membros que o compõem, indicando a sua designação bem como a 

respectiva direcção. 

3 - Cada grupo municipal estabelece a sua organização, devendo qualquer alteração na composição ou 

direcção do grupo municipal ser comunicada ao presidente da assembleia municipal. 

4 - Os membros que não integrem qualquer grupo municipal comunicam o facto ao presidente da 

assembleia e exercem o mandato como independentes. 

 

Artigo 47.º 

Alteração da composição da assembleia 

1 - Quando algum dos membros deixar de fazer parte da assembleia, por morte, renúncia, perda de 

mandato ou por outra razão, é substituído nos termos do artigo 79.º ou pelo novo titular do cargo com 

direito de integrar o órgão, conforme os casos. 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal dos membros da assembleia, o presidente comunica o 

facto ao governador civil para que este marque, no prazo máximo de 30 dias, novas eleições, sem prejuízo 

do disposto no artigo 99.º. 
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3 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

4 - A nova assembleia municipal completa o mandato da anterior. 

 

Artigo 48.º 

Participação dos membros da câmara na assembleia municipal 

1 - A câmara municipal faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões da assembleia municipal, pelo 

presidente, que pode intervir nos debates, sem direito a voto. 

2 - Em caso de justo impedimento, o presidente da câmara pode fazer-se substituir pelo seu substituto 

legal. 

3 - Os vereadores devem assistir às sessões da assembleia municipal, sendo-lhes facultado intervir nos 

debates, sem direito a voto, a solicitação do plenário ou com a anuência do presidente da câmara ou do seu 

substituto legal. 

4 - Os vereadores que não se encontrem em regime de permanência ou de meio tempo têm o direito às 

senhas de presença, nos termos do artigo 10.º da Lei 29/87, de 30 de Junho. 

5 - Os vereadores podem ainda intervir para o exercício do direito de defesa da honra. 

 

Artigo 49.º 

Sessões ordinárias 

1 - A assembleia municipal tem anualmente cinco sessões ordinárias, em Fevereiro, Abril, Junho, Setembro 

e Novembro ou Dezembro, que são convocadas por edital e por carta com aviso de recepção, ou através de 

protocolo com, pelo menos, oito dias de antecedência. 

2 - A segunda e a quinta sessões destinam-se, respectivamente, à apreciação do inventário de todos os 

bens, direitos e obrigações patrimoniais, e respectiva avaliação, e ainda à apreciação e votação dos 

documentos de prestação de contas, bem como à aprovação das opções do plano e da proposta do 

orçamento, salvo o disposto no artigo 88.º. 

 

Artigo 50.º 

Sessões extraordinárias 

1 - O presidente da assembleia convoca extraordinariamente a assembleia municipal, por sua própria 

iniciativa, quando a mesa assim o deliberar ou, ainda, a requerimento: 

a) Do presidente da câmara municipal, em execução de deliberação desta; 

b) De um terço dos seus membros ou de grupos municipais com idêntica representatividade; 

c) De um número de cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral do município equivalente a 30 

vezes o número de elementos que compõem a assembleia, quando aquele número for igual ou inferior a 10 

000, e a 50 vezes, quando for superior. 

2 - O presidente da assembleia, nos cinco dias subsequentes à iniciativa da mesa ou à recepção dos 

requerimentos previstos no número anterior, por edital e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo, procede à convocação da sessão para um dos 15 dias posteriores à apresentação dos pedidos, 

tendo em conta que a convocatória deve ser feita com a antecedência mínima de cinco dias sobre a data da 

realização da sessão extraordinária. 

3 - Quando o presidente da mesa da assembleia municipal não efectue a convocação que lhe tenha sido 

requerida nos termos do número anterior, podem os requerentes efectuá-la directamente, com invocação 

dessa circunstância, observando o disposto no número anterior, com as devidas adaptações e publicitando-

a nos locais habituais. 

 

Artigo 51.º 

Participação de eleitores 
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1 - Têm o direito de participar, nos termos a definir no regimento, sem direito de voto, nas sessões 

extraordinárias, convocadas nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, dois representantes dos 

requerentes. 

2 - Os representantes mencionados podem formular sugestões ou propostas, as quais só são votadas pela 

assembleia municipal se esta assim o deliberar. 

 

Artigo 52.º 

Duração das sessões 

As sessões da assembleia municipal não podem exceder a duração de cinco dias e um dia, consoante se 

trate de sessão ordinária ou extraordinária, salvo quando a própria assembleia delibere o seu 

prolongamento até ao dobro das durações referidas. 

 

Artigo 52.º-A 

Instalação e funcionamento 

1 - A assembleia municipal dispõe, sob orientação do respectivo presidente, de um núcleo de apoio próprio, 

composto por funcionários do município, nos termos definidos pela mesa, a afectar pelo presidente da 

câmara municipal. 

2 - A assembleia municipal dispõe igualmente de instalações e equipamentos necessários ao seu 

funcionamento e representação, a disponibilizar pela câmara municipal. 

3 - No orçamento municipal são inscritas, sob proposta da mesa da assembleia municipal, dotações 

discriminadas em rubricas próprias para pagamento das senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de 

transporte dos membros da assembleia municipal, bem como para aquisição dos bens e serviços correntes 

necessários ao seu funcionamento e representação. 

 

Artigo 53.º 

Competências 

1 - Compete à assembleia municipal: 

a) Eleger, por voto secreto, o presidente da mesa e os dois secretários; 

b) Elaborar e aprovar o seu regimento; 

c) Acompanhar e fiscalizar a actividade da câmara municipal, dos serviços municipalizados, das fundações e 

das empresas municipais; 

d) Acompanhar, com base em informação útil da câmara, facultada em tempo oportuno, a actividade desta 

e os respectivos resultados, nas associações e federações de municípios, empresas, cooperativas, fundações 

ou outras entidades em que o município detenha alguma participação no respectivo capital social ou 

equiparado; 

e) Apreciar, em cada uma da sessões ordinárias, uma informação escrita do presidente da câmara acerca da 

actividade do município, bem como da situação financeira do mesmo, informação essa que deve ser 

enviada ao presidente da mesa da assembleia com a antecedência de cinco dias sobre a data do início da 

sessão, para que conste da respectiva ordem do dia; 

f) Solicitar e receber informações, através da mesa, sobre assuntos de interesse para a autarquia e sobre a 

execução de deliberações anteriores, o que pode ser requerido por qualquer membro em qualquer 

momento; 

g) Aprovar referendos locais, sob proposta quer de membros da assembleia, quer da câmara municipal, 

quer dos cidadãos eleitores, nos termos da lei; 

h) Apreciar a recusa, por acção ou omissão, de quaisquer informações e documentos, por parte da câmara 

municipal ou dos seus membros, que obstem à realização de acções de acompanhamento e fiscalização; 

i) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios definitivos, resultantes de acções tutelares ou de auditorias 

executadas sobre a actividade dos órgãos e serviços municipais; 
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j) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de trabalho para estudo dos 

problemas relacionados com as atribuições próprias da autarquia, sem interferência no funcionamento e na 

actividade normal da câmara; 

l) Votar moções de censura à câmara municipal, em avaliação da acção desenvolvida pela mesma ou por 

qualquer dos seus membros; 

m) Discutir, a pedido de quaisquer dos titulares do direito de oposição, o relatório a que se refere o 

Estatuto do Direito de Oposição; 

n) Elaborar e aprovar, nos termos da lei, o regulamento do conselho municipal de segurança; 

o) Tomar posição perante os órgãos do poder central sobre assuntos de interesse para a autarquia; 

p) Deliberar sobre recursos interpostos de marcação de faltas injustificadas aos seus membros; 

q) Pronunciar-se e deliberar sobre assuntos que visem a prossecução das atribuições da autarquia; 

r) Exercer outras competências que lhe sejam conferidas por lei. 

2 - Compete à assembleia municipal, em matéria regulamentar e de organização e funcionamento, sob 

proposta da câmara: 

a) Aprovar as posturas e regulamentos do município com eficácia externa; 

b) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as respectivas revisões; 

c) Apreciar o inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, bem 

como apreciar e votar os documentos de prestação de contas; 

d) Aprovar ou autorizar a contratação de empréstimos nos termos da lei; 

e) Estabelecer, nos termos da lei, taxas municipais e fixar os respectivos quantitativos; 

f) Fixar anualmente o valor da taxa da contribuição autárquica incidente sobre prédios urbanos; bem como 

autorizar o lançamento de derramas para reforço da capacidade financeira ou no âmbito da celebração de 

contratos de reequilíbrio financeiro, de acordo com a lei; 

g) Pronunciar-se, no prazo legal, sobre o reconhecimento, pelo Governo, de benefícios fiscais no âmbito de 

impostos cuja receita reverte exclusivamente para os municípios; 

h) Deliberar em tudo quanto represente o exercício dos poderes tributários conferidos por lei ao município; 

i) Autorizar a câmara municipal a adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor superior a 1000 vezes o 

índice 100 das carreiras do regime geral do sistema remuneratório da função pública, fixando as respectivas 

condições gerais, podendo determinar, nomeadamente, a via da hasta pública, bem como bens ou valores 

artísticos do município, independentemente do seu valor, sem prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 64.º; 

j) Determinar a remuneração dos membros do conselho de administração dos serviços municipalizados; 

l) Municipalizar serviços, autorizar o município, nos termos da lei, a criar fundações e empresas municipais 

e a aprovar os respectivos estatutos, bem como a remuneração dos membros dos corpos sociais, assim 

como a criar e participar em empresas de capitais exclusiva ou maioritariamente públicos, fixando as 

condições gerais da participação; 

m) Autorizar o município, nos termos da lei, a integrar-se em associações e federações de municípios, a 

associar-se com outras entidades públicas, privadas ou cooperativas e a criar ou participar em empresas 

privadas de âmbito municipal que prossigam fins de reconhecido interesse público local e se contenham 

dentro das atribuições cometidas aos municípios, em quaisquer dos casos fixando as condições gerais dessa 

participação; 

n) Aprovar, nos termos da lei, a criação ou reorganização de serviços municipais; 

o) Aprovar os quadros de pessoal dos diferentes serviços do município, nos termos da lei; 

p) Aprovar incentivos à fixação de funcionários, nos termos da lei; 

q) Autorizar, nos termos da lei, a câmara municipal a concessionar, por concurso público, a exploração de 

obras e serviços públicos, fixando as respectivas condições gerais; 

r) Fixar o dia feriado anual do município; 

s) Autorizar a câmara municipal a delegar competências próprias, designadamente em matéria de 

investimentos, nas juntas de freguesia; 

t) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos Arqueólogos Portugueses, a 

constituição do brasão, selo e bandeira do município e proceder à sua publicação no Diário da República. 

3 - É ainda da competência da assembleia municipal, em matéria de planeamento, sob proposta ou pedido 

de autorização da câmara municipal: 
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a) Aprovar os planos necessários à realização das atribuições municipais; 

b) Aprovar as medidas, normas, delimitações e outros actos, no âmbito dos regimes do ordenamento do 

território e do urbanismo, nos casos e nos termos conferidos por lei. 

4 - É também da competência da assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal: 

a) Deliberar sobre a criação e a instituição em concreto do corpo de polícia municipal, nos termos e com as 

competências previstos na lei; 

b) Deliberar sobre a afectação ou desafectação de bens do domínio público municipal, nos termos e 

condições previstos na lei; 

c) Deliberar sobre a criação do conselho local de educação, de acordo com a lei; 

d) Autorizar a geminação do município com outros municípios ou entidades equiparadas de outros países; 

e) Autorizar os conselhos de administração dos serviços municipalizados a deliberar sobre a concessão de 

apoio financeiro, ou outro, a instituições legalmente constituídas pelos seus funcionários, tendo por objecto 

o desenvolvimento das actividades culturais, recreativas e desportivas, bem como a atribuição de subsídios 

a instituições legalmente existentes, criadas ou participadas pelos serviços municipalizados ou criadas pelos 

seus funcionários, visando a concessão de benefícios sociais aos mesmos e respectivos familiares. 

5 - A acção de fiscalização mencionada na alínea c) do n.º 1 consiste numa apreciação casuística e posterior 

à respectiva prática dos actos da câmara municipal, dos serviços municipalizados, das fundações e das 

empresas municipais, designadamente através de documentação e informação solicitada para o efeito. 

6 - A proposta apresentada pela câmara referente às alíneas b), c), i) e n) do n.º 2 não pode ser alterada 

pela assembleia municipal e carece da devida fundamentação quando rejeitada, mas a câmara deve acolher 

sugestões feitas pela assembleia, quando devidamente fundamentadas, salvo se aquelas enfermarem de 

previsões de factos que possam ser considerados ilegais. 

7 - Os pedidos de autorização para a contratação de empréstimos a apresentar pela câmara municipal, nos 

termos da alínea d) do n.º 2, serão obrigatoriamente acompanhados de informação sobre as condições 

praticadas em, pelo menos, três instituições de crédito, bem como do mapa demonstrativo de capacidade 

de endividamento do município. 

8 - As alterações orçamentais por contrapartida da diminuição ou anulação das dotações da assembleia 

municipal têm de ser aprovadas por este órgão. 

 

Artigo 54.º 

Competência do presidente da assembleia 

1 - Compete ao presidente da assembleia municipal: 

a) Representar a assembleia municipal, assegurar o seu regular funcionamento e presidir aos seus 

trabalhos; 

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias; 

c) Abrir e encerrar os trabalhos das sessões e das reuniões; 

d) Dirigir os trabalhos e manter a disciplina das reuniões; 

e) Assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações; 

f) Suspender ou encerrar antecipadamente as sessões e as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o 

justifiquem, mediante decisão fundamentada a incluir na acta da reunião; 

g) Integrar o conselho municipal de segurança; 

h) Comunicar à assembleia de freguesia ou à câmara municipal as faltas do presidente da junta e do 

presidente da câmara às reuniões da assembleia municipal; 

i) Comunicar ao representante do Ministério Público competente as faltas injustificadas dos restantes 

membros da assembleia, para os efeitos legais; 

j) Exercer os demais poderes que lhe sejam atribuídos por lei, pelo regimento ou pela assembleia. 

2 - Compete, ainda, ao presidente da assembleia municipal autorizar a realização de despesas 

orçamentadas, relativas a senhas de presença, ajudas de custo e subsídios de transporte aos membros da 

assembleia municipal e de despesas relativas às aquisições de bens e serviços correntes, necessários ao 

funcionamento e representação do órgão autárquico, informando o presidente da câmara municipal para 

que este proceda aos respectivos procedimentos administrativos. 
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Artigo 55.º 

Competência dos secretários 

Compete aos secretários coadjuvar o presidente da mesa da assembleia municipal, assegurar o expediente 

e, na falta de funcionário nomeado para o efeito, lavrar as actas das reuniões. 

 

SECÇÃO II 

Da câmara municipal 

Artigo 56.º 

Natureza e constituição 

1 - A câmara municipal é constituída por um presidente e por vereadores, um dos quais designado vice-

presidente, e é o órgão executivo colegial do município, eleito pelos cidadãos eleitores recenseados na sua 

área. 

2 - A eleição da câmara municipal é simultânea com a da assembleia municipal, salvo no caso de eleição 

intercalar. 

 

Artigo 57.º 

Composição 

1 - É presidente da câmara municipal o primeiro candidato da lista mais votada ou, no caso de vacatura do 

cargo, o que se lhe seguir na respectiva lista, de acordo com o disposto no artigo 79.º 2 - Para além do 

presidente, a câmara municipal é composta por: 

a) Dezasseis vereadores em Lisboa; 

b) Doze vereadores no Porto; 

c) Dez vereadores nos municípios com 100 000 ou mais eleitores; 

d) Oito vereadores nos municípios com mais de 50 000 e menos de 100 000 eleitores; 

e) Seis vereadores nos municípios com mais de 10 000 e até 50 000 eleitores; 

f) Quatro vereadores nos municípios com 10 000 ou menos eleitores. 

3 - O presidente designa, de entre os vereadores, o vice-presidente, a quem, para além de outras funções 

que lhe sejam distribuídas, cabe substituir o primeiro nas suas faltas e impedimentos. 

 

Artigo 58.º 

Vereadores a tempo inteiro e a meio tempo 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal decidir sobre a existência de vereadores em regime de 

tempo inteiro e meio tempo e fixar o seu número, até aos limites seguintes: 

a) Quatro, em Lisboa e no Porto; 

b) Três, nos municípios com 100 000 ou mais eleitores; 

c) Dois, nos municípios com mais de 20 000 e menos de 100 000 eleitores; 

d) Um, nos municípios com 20 000 ou menos eleitores. 

2 - Compete à câmara municipal, sob proposta do respectivo presidente, fixar o número de vereadores em 

regime de tempo inteiro e meio tempo que exceda os limites previstos no número anterior. 

3 - O presidente da câmara municipal, com respeito pelo disposto nos números anteriores, pode optar pela 

existência de vereadores a tempo inteiro e a meio tempo, neste caso correspondendo dois vereadores a um 

vereador a tempo inteiro. 

4 - Cabe ao presidente da câmara escolher os vereadores a tempo inteiro e a meio tempo, fixar as suas 

funções e determinar o regime do respectivo exercício. 
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Artigo 59.º 

Alteração da composição da câmara 

1 - No caso de morte, renúncia, suspensão ou perda de mandato de algum membro da câmara municipal 

em efectividade de funções, é chamado a substituí-lo o cidadão imediatamente a seguir na ordem da 

respectiva lista, nos termos do artigo 79.º. 

2 - Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde que não esteja em 

efectividade de funções a maioria do número legal dos membros da câmara municipal, o presidente 

comunica o facto à assembleia municipal e ao governador civil, para que este proceda à marcação do dia de 

realização das eleições intercalares, sem prejuízo do disposto no artigo 99.º. 

3 - Esgotada, em definitivo, a possibilidade de preenchimento da vaga de presidente da câmara, cabe à 

assembleia municipal proceder de acordo com o número anterior, independentemente do número de 

membros da câmara municipal em efectividade de funções. 

4 - As eleições realizam-se no prazo de 40 a 60 dias a contar da data da respectiva marcação. 

5 - A câmara municipal que for eleita completa o mandato da anterior. 

6 - O funcionamento da câmara municipal quanto aos assuntos inadiáveis e correntes, durante o período 

transitório, é assegurado: 

a) Pelos membros ainda em exercício da câmara municipal cessante, quando em número não inferior a três, 

constituídos automaticamente em comissão administrativa, presidida pelo primeiro na ordem da lista mais 

votada das listas em causa, até que ocorra a designação prevista na alínea seguinte; 

b) Por uma comissão administrativa composta por cinco membros indicados pelos partidos ou coligações 

que detinham mandatos na câmara municipal cessante e nomeados pelo governo. 

7 - A distribuição pelos partidos ou coligações do número de membros da comissão administrativa previsto 

na alínea b) do número anterior será feita por aplicação do sistema proporcional pelo método da média 

mais alta de Hondt aos resultados da eleição da câmara municipal cessante, competindo ao partido ou 

coligação mais votada a indicação do presidente. 

 

Artigo 60.º 

Instalação 

1 - A instalação da câmara municipal cabe ao presidente da assembleia municipal cessante ou, na sua falta, 

ao cidadão melhor posicionado na lista vencedora das eleições para a assembleia municipal, de entre os 

presentes, e deve ter lugar no prazo de 20 dias a contar do apuramento definitivo dos resultados eleitorais. 

2 - Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos eleitos e designa, de entre os 

presentes, quem redige o documento comprovativo do acto, que é assinado, pelo menos, por quem 

procedeu à instalação e por quem o redigiu. 

3 - A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que hajam faltado, justificadamente, ao acto de 

instalação é feita, na primeira reunião do órgão a que compareçam, pelo respectivo presidente. 

 

Artigo 61.º 

Primeira reunião 

A primeira reunião tem lugar nos cinco dias imediatos à constituição do órgão, competindo ao presidente a 

respectiva marcação e convocação, a fazer por edital e por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo com, pelo menos, dois dias de antecedência. 

 

Artigo 62.º 

Periodicidade das reuniões ordinárias 

1 - A câmara municipal tem uma reunião ordinária semanal, salvo se reconhecer conveniência em que se 

efectue quinzenalmente. 
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2 - A câmara municipal ou, na falta de deliberação desta, o respectivo presidente podem estabelecer dia e 

hora certos para as reuniões ordinárias, devendo neste caso publicar editais, que dispensam outras formas 

de convocação. 

3 - Quaisquer alterações ao dia e hora marcados para as reuniões devem ser comunicadas a todos os 

membros do órgão, com três dias de antecedência, por carta com aviso de recepção ou através de 

protocolo. 

 

Artigo 63.º 

Convocação de reuniões extraordinárias 

1 - As reuniões extraordinárias podem ser convocadas por iniciativa do presidente ou a requerimento de, 

pelo menos, um terço dos respectivos membros, não podendo, neste caso, ser recusada a convocatória. 

2 - As reuniões extraordinárias são convocadas com, pelo menos, dois dias úteis de antecedência, sendo 

comunicadas a todos os membros por edital e através de protocolo. 

3 - O presidente convoca a reunião para um dos oito dias subsequentes à recepção do requerimento 

previsto no n.º 1. 

4 - Quando o presidente não efectue a convocação que lhe tenha sido requerida ou não o faça nos termos 

do n.º 3, podem os requerentes efectuá-la directamente, com invocação dessa circunstância, observando o 

disposto no número anterior com as devidas adaptações e publicitando-a nos locais habituais. 

 

Artigo 64.º 

Competências 

1 - Compete à câmara municipal no âmbito da organização e funcionamento dos seus serviços e no da 

gestão corrente: 

a) Elaborar e aprovar o regimento; 

b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia municipal; 

c) Proceder à marcação e justificação das faltas dos seus membros; 

d) Deliberar sobre a locação e aquisição de bens móveis e serviços, nos termos da lei; 

e) Alienar os bens móveis que se tornem dispensáveis, nos termos da lei; 

f) Adquirir e alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes o índice 100 das carreiras do regime 

geral do sistema remuneratório da função pública; 

g) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização do órgão deliberativo, bens imóveis de 

valor superior ao da alínea anterior, desde que a alienação decorra da execução das opções do plano e a 

respectiva deliberação seja aprovada por maioria de dois terços dos membros em efectividade de funções; 

h) Aceitar doações, legados e heranças a benefício de inventário; 

i) Nomear e exonerar o conselho de administração dos serviços municipalizados e das empresas públicas 

municipais, assim como os representantes do município nos órgãos de outras empresas, cooperativas, 

fundações ou entidades em que o mesmo detenha alguma participação no respectivo capital social ou 

equiparado; 

j) Fixar as tarifas e os preços da prestação de serviços ao público pelos serviços municipais ou 

municipalizados; 

l) Apoiar ou comparticipar no apoio à acção social escolar e às actividades complementares no âmbito de 

projectos educativos, nos termos da lei; 

m) Organizar e gerir os transportes escolares; 

n) Resolver, no prazo máximo de 30 dias, sobre os recursos hierárquicos impróprios que lhe sejam 

apresentados de todas as deliberações do conselho de administração dos serviços municipalizados; 

o) Deliberar sobre a concessão de apoio financeiro, ou outro, a instituições legalmente constituídas pelos 

funcionários do município, tendo por objecto o desenvolvimento de actividades culturais, recreativas e 

desportivas; 
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p) Deliberar sobre a atribuição de subsídios a instituições legalmente existentes, criadas ou participadas 

pelo município ou criadas pelos seus funcionários, visando a concessão de benefícios sociais aos mesmos e 

respectivos familiares; 

q) Aprovar os projectos, programas de concurso, caderno de encargos e a adjudicação relativamente a 

obras e aquisição de bens e serviços; 

r) Dar cumprimento, no que lhe diz respeito, ao Estatuto do Direito de Oposição; 

s) Deliberar sobre a administração de águas públicas sob sua jurisdição; 

t) Promover a publicação de documentos, anais ou boletins que interessem à história do município; 

u) Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas ruas e demais lugares públicos; 

v) Estabelecer a denominação das ruas e praças das povoações e estabelecer as regras de numeração dos 

edifícios; 

x) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos, nos termos da legislação aplicável; 

z) Deliberar sobre a deambulação e extinção de animais nocivos; 

aa) Declarar prescritos a favor do município, nos termos e prazos fixados na lei geral e após publicação de 

avisos, os jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos cemitérios 

propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários ou relativamente aos quais se 

mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na sua conservação e manutenção, de forma 

inequívoca e duradoura; 

bb) Remeter ao Tribunal de Contas, nos termos da lei, as contas do município. 

2 - Compete à câmara municipal no âmbito do planeamento e do desenvolvimento: 

a) Elaborar e submeter à aprovação da assembleia municipal os planos necessários à realização das 

atribuições municipais; 

b) Participar, com outras entidades, no planeamento que directamente se relacione com as atribuições e 

competências municipais, emitindo parecer para submissão a deliberação da assembleia municipal; 

c) Elaborar e submeter a aprovação da assembleia municipal as opções do plano e a proposta de orçamento 

e as respectivas revisões; 

d) Executar as opções do plano e orçamentos aprovados, bem como aprovar as suas alterações; 

e) Elaborar e aprovar a norma de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, direitos e 

obrigações patrimoniais e respectiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, a submeter 

à apreciação e votação do órgão deliberativo; 

f) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de circulação, de transportes, de 

energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no património municipal ou colocados, por lei, 

sob a administração municipal; 

g) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central, nos casos, nos termos e para os 

efeitos estabelecidos por lei; 

h) Colaborar no apoio a programas e projectos de interesse municipal, em parceria com outras entidades da 

administração central; 

i) Designar os representantes do município nos conselhos locais, nos termos da lei; 

j) Criar ou participar em associações de desenvolvimento regional e de desenvolvimento do meio rural; 

l) Promover e apoiar o desenvolvimento de actividades artesanais, de manifestações etnográficas e a 

realização de eventos relacionados com a actividade económica de interesse municipal; 

m) Assegurar, em parceria ou não com outras entidades públicas ou privadas, nos termos da lei, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do património natural, 

cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de monumentos de interesse 

municipal. 

3 - Compete à câmara municipal no âmbito consultivo: 

a) Emitir parecer, nos casos e nos termos previstos na lei, sobre projectos de obras não sujeitas a 

licenciamento municipal; 

b) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central, nos casos estabelecidos por lei. 

4 - Compete à câmara municipal no âmbito do apoio a actividades de interesse municipal: 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-109 

 

a) Deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com 

vista à prossecução de obras ou eventos de interesse municipal, bem como à informação e defesa dos 

direitos dos cidadãos; 

b) Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de 

natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; 

c) Participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou dependentes, em parceria com as 

entidades competentes da administração central, e prestar apoio aos referidos estratos sociais, pelos meios 

adequados e nas condições constantes de regulamento municipal; 

d) Deliberar em matéria de acção social escolar, designadamente no que respeita a alimentação, 

alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes; 

e) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do Estado, nos termos definidos por 

lei; 

f) Deliberar sobre a participação do município em projectos e acções de cooperação descentralizada, 

designadamente no âmbito da União Europeia e da Comunidade de Países de Língua Portuguesa. 

5 - Compete à câmara municipal, em matéria de licenciamento e fiscalização: 

a) Conceder licenças nos casos e nos termos estabelecidos por lei, designadamente para construção, 

reedificação, utilização, conservação ou demolição de edifícios, assim como para estabelecimentos 

insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; 

b) Realizar vistorias e executar, de forma exclusiva ou participada, a actividade fiscalizadora atribuída por 

lei, nos termos por esta definidos; 

c) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a beneficiação de construções que 

ameacem ruína ou constituam perigo para a saúde ou segurança das pessoas; 

d) Emitir licenças, matrículas, livretes e transferências de propriedade e respectivos averbamentos e 

proceder a exames, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, nos casos legalmente 

previstos. 

6 - Compete à câmara municipal, no que respeita às suas relações com outros órgãos autárquicos: 

a) Apresentar à assembleia municipal propostas e pedidos de autorização, designadamente em relação às 

matérias constantes dos n.
os

 2 a 4 do artigo 53.º; 

b) Deliberar sobre formas de apoio às freguesias; 

c) Propor à assembleia municipal a concretização de delegação de parte das competências da câmara nas 

freguesias que nisso tenham interesse, de acordo com o disposto no artigo 66.º; 

d) Propor à assembleia municipal a realização de referendos locais. 

7 - Compete ainda à câmara municipal: 

a) Elaborar e aprovar posturas e regulamentos em matérias da sua competência exclusiva; 

b) Administrar o domínio público municipal, nos termos da lei; 

c) Propor, nos termos da lei, a declaração de utilidade pública, para efeitos de expropriação; 

d) Exercer as demais competências legalmente conferidas, tendo em vista o prosseguimento normal das 

atribuições do município. 

8 - As nomeações a que se refere a alínea i) do n.º 1 são feitas de entre membros da câmara municipal ou 

de entre cidadãos que não sejam membros dos órgãos municipais. 

9 - A alienação de bens e valores artísticos do património do município é objecto de legislação especial. 

 

Artigo 65.º 

Delegação de competências 

1 - A câmara pode delegar no presidente a sua competência, salvo quanto às matérias previstas nas alíneas 

a), h), i), j), o) e p) do n.º 1, a), b), c) e j) do n.º 2, a) do n.º 3 e a), b), d) e f) do n.º 4, no n.º 6 e nas alíneas a) 

e c) do n.º 7 do artigo anterior. 

2 - As competências referidas no número anterior podem ser subdelegadas em quaisquer dos vereadores, 

por decisão e escolha do presidente. 

3 - O presidente ou os vereadores devem informar a câmara das decisões geradoras de custo ou proveito 

financeiro proferidas ao abrigo dos números anteriores na reunião que imediatamente se lhes seguir. 
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4 - A câmara municipal pode, a todo o tempo, fazer cessar a delegação. 

5 - Os actos praticados no uso de delegação ou subdelegação são revogáveis pelo delegante, nos termos 

previstos na lei para a revogação pelo autor do acto. 

6 - Das decisões tomadas pelo presidente ou pelos vereadores no exercício de competências da câmara, 

que nele ou neles estejam delegadas ou subdelegadas, cabe recurso para o plenário daquele órgão, sem 

prejuízo da sua impugnação contenciosa. 

7 - O recurso para o plenário a que se refere o número anterior pode ter por fundamento a ilegalidade, 

inoportunidade ou inconveniência da decisão e é apreciado pela câmara municipal no prazo máximo de 30 

dias após a sua recepção. 

 

Artigo 66.º 

Competências delegáveis na freguesia 

1 - A câmara, sob autorização da assembleia municipal, pode delegar competências nas juntas de freguesia 

interessadas, mediante a celebração de protocolo, onde figurem todos os direitos e obrigações de ambas as 

partes, os meios financeiros, técnicos e humanos e as matérias objecto da delegação. 

2 - A delegação a que se refere o número anterior incide sobre as actividades, incluindo a realização de 

investimentos, constantes das opções do plano e do orçamento municipais e pode abranger, 

designadamente: 

a) Conservação e limpeza de valetas, bermas e caminhos; 

b) Conservação, calcetamento e limpeza de ruas e passeios; 

c) Gestão e conservação de jardins e outros espaços ajardinados; 

d) Colocação e manutenção da sinalização toponímica; 

e) Gestão, conservação, reparação e limpeza de mercados retalhistas e de levante; 

f) Gestão, conservação e reparação de equipamentos propriedade do município, designadamente 

equipamentos culturais e desportivos, escolas e estabelecimentos de educação pré-escolar, creches, 

jardins-de-infância, centros de apoio à terceira idade e bibliotecas; 

g) Conservação e reparação de escolas do ensino básico e do ensino pré-escolar; 

h) Gestão, conservação, reparação e limpeza de cemitérios, propriedade do município; 

i) Concessão de licenças de caça. 

3 - No âmbito da delegação de competências a câmara municipal pode destacar para a junta de freguesia 

funcionários afectos às áreas de competência nesta delegadas. 

4 - O destacamento dos funcionários faz-se sem prejuízo dos direitos e regalias dos mesmos e não está 

sujeito a prazo, mantendo-se enquanto subsistir a delegação de competências. 

 

Artigo 67.º 

Protocolos de colaboração com entidades terceiras 

As competências previstas nas alíneas l) do n.º 1, j) e l) do n.º 2 e b) e c) do n.º 4 do artigo 64.º podem ser 

objecto de protocolo de colaboração, a celebrar com instituições públicas, particulares e cooperativas, que 

desenvolvam a sua actividade na área do município, em termos que protejam cabalmente os direitos e 

deveres de cada uma das partes e o uso, pela comunidade local, dos equipamentos. 

 

Artigo 68.º 

Competências do presidente da câmara 

1 - Compete ao presidente da câmara municipal: 

a) Representar o município em juízo e fora dele; 

b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respectiva actividade; 

c) Assegurar a execução das deliberações da assembleia municipal e dar cumprimento às decisões dos seus 

órgãos; 

d) Elaborar e manter actualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do município; 
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e) Participar ao representante do Ministério Público competente as faltas injustificadas dadas pelos 

membros da câmara, para os efeitos legais; 

f) Aprovar projectos, programas de concurso, caderno de encargos e a adjudicação de empreitadas e 

aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba, nos termos da lei; 

g) Autorizar a realização de despesas orçamentadas até ao limite estipulado por lei ou por delegação da 

câmara municipal, com a excepção das referidas no n.º 2 do artigo 54.º; 

h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas, nas condições legais; 

i) Comunicar anualmente, no prazo legal, o valor fixado da taxa de contribuição autárquica incidente sobre 

prédios urbanos, assim como, quando for o caso, a deliberação sobre o lançamento de derramas, às 

entidades competentes para a cobrança; 

j) Submeter a norma de controlo interno, bem como o inventário de todos os bens, direitos e obrigações 

patrimoniais e respectiva avaliação, e ainda os documentos de prestação de contas, à aprovação da câmara 

municipal e à apreciação e votação da assembleia municipal, com excepção da norma de controlo interno; 

l) Remeter, atempadamente, ao Tribunal de Contas os documentos que careçam da respectiva apreciação, 

sem prejuízo da alínea bb) do n.º 1 do artigo 64.º; 

m) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal com destino a quaisquer entidades ou 

organismos públicos; 

n) Convocar as reuniões ordinárias para o dia e hora que fixar, sem prejuízo do disposto no artigo 62.º, e 

enviar a ordem do dia a todos os membros; 

o) Convocar as reuniões extraordinárias; 

p) Estabelecer e distribuir a ordem do dia das reuniões; 

q) Abrir e encerrar as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das 

deliberações; 

r) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias excepcionais o justifiquem, 

mediante decisão fundamentada, a incluir na acta da reunião; 

s) Responder, no prazo de 10 dias, aos pedidos de informação apresentados pelos vereadores; 

t) Representar a câmara nas sessões da assembleia municipal ou, havendo justo impedimento, fazer-se 

representar pelo seu substituto legal, sem prejuízo da faculdade de ser acompanhado por outros membros; 

u) Responder, no prazo máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, desde que fundamentado, aos 

pedidos de informação veiculados pela mesa da assembleia municipal; 

v) Promover a publicação das decisões ou deliberações previstas no artigo 91.º; 

x) Promover o cumprimento do Estatuto do Direito da Oposição e a publicação do respectivo relatório de 

avaliação; 

z) Dirigir, em estreita articulação com o Serviço Nacional de Protecção Civil, o serviço municipal de 

protecção civil, tendo em vista o cumprimento dos planos e programas estabelecidos e a coordenação das 

actividades a desenvolver no domínio da protecção civil, designadamente em operações de socorro e 

assistência, com especial relevo em situações de catástrofe e calamidade públicas; 

aa) Presidir ao conselho municipal de segurança; 

bb) Remeter à assembleia municipal a minuta das actas e as actas das reuniões da câmara municipal, logo 

que aprovadas. 

cc) Remeter à assembleia municipal, para os efeitos previstos na alínea e) do n.º 1 do artigo 53.º, toda a 

documentação, designadamente relatórios, pareceres, memos e documentos de igual natureza, 

indispensável para a compreensão e análise crítica e objectiva da informação aí referida. 

2 - Compete ainda ao presidente da câmara municipal: 

a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direcção dos recursos humanos afectos aos 

serviços municipais; 

b) Designar o funcionário que, nos termos da lei, serve de notário privativo do município para lavrar os 

actos notariais expressamente previstos pelo Código do Notariado; 

c) Designar o funcionário que serve de oficial público para lavrar todos os contratos em que a lei preveja ou 

não seja exigida escritura; 

d) Modificar ou revogar os actos praticados por funcionários ou agentes afectos aos serviços da câmara; 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-112 

 

e) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação e ensino, nos casos e nos termos 

determinados por lei; 

f) Outorgar contratos necessários à execução das obras referidas na alínea j), assim como ao funcionamento 

dos serviços; 

g) Instaurar pleitos e defender-se neles, podendo confessar, desistir ou transigir, se não houver ofensa de 

direitos de terceiros; 

h) Promover todas as acções necessárias à administração corrente do património municipal e à sua 

conservação; 

i) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, ou outros; 

j) Promover a execução, por administração directa ou empreitada, das obras, assim como proceder à 

aquisição de bens e serviços, nos termos da lei; 

l) Conceder, nos casos e nos termos previstos na lei, licenças ou autorizações de utilização de edifícios; 

m) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer obras, construções ou edificações efectuadas por 

particulares ou pessoas colectivas, sem licença ou com inobservância das condições dela constantes, dos 

regulamentos, das posturas municipais ou de medidas preventivas, de normas provisórias, de áreas de 

construção prioritária, de áreas de desenvolvimento urbano prioritário e de planos municipais de 

ordenamento do território plenamente eficazes; 

n) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por utilidade pública tenha sido declarada ou 

cuja demolição ou beneficiação tenha sido deliberada, nos termos da alínea anterior e da alínea c) do n.º 5 

do artigo 64.º, mas, nesta última hipótese, só quando na vistoria se verificar a existência de risco eminente 

de desmoronamento ou a impossibilidade de realização das obras sem grave prejuízo para os moradores 

dos prédios; 

o) Conceder licenças policiais ou fiscais, de harmonia com o disposto nas leis, regulamentos e posturas; 

p) Determinar a instrução dos processos de contra-ordenação e aplicar as coimas, nos termos da lei, com a 

faculdade de delegação em qualquer dos restantes membros da câmara; 

q) Dar conhecimento aos restantes membros do órgão executivo e remeter ao órgão deliberativo cópias 

dos relatórios definitivos resultantes de acções tutelares ou de auditorias sobre a actividade do órgão 

executivo e dos serviços, no prazo máximo de 10 dias após o recebimento dos mesmos; 

r) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do município, para jazigos, mausoléus e sepulturas 

perpétuas. 

3 - Sempre que o exijam circunstâncias excepcionais e urgentes e não seja possível reunir 

extraordinariamente a câmara, o presidente pode praticar quaisquer actos da competência desta, mas tais 

actos ficam sujeitos a ratificação, na primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de 

anulabilidade. 

4 - Da informação prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 53.º devem, também, constar obrigatoriamente as 

matérias referidas na alínea d) do n.º 1 do mesmo artigo, bem como o saldo e estado actual das dívidas a 

fornecedores, e as reclamações, recursos hierárquicos e processos judiciais pendentes e estado actualizado 

dos mesmos. 

 

Artigo 69.º 

Distribuição de funções 

1 - O presidente da câmara é coadjuvado pelos vereadores no exercício da sua competência e no da própria 

câmara, podendo incumbi-los de tarefas específicas. 

2 - O presidente da câmara pode delegar ou subdelegar nos vereadores o exercício da sua competência 

própria ou delegada. 

3 - Nos casos previstos nos números anteriores os vereadores dão ao presidente informação detalhada 

sobre o desempenho das tarefas de que tenham sido incumbidos ou sobre o exercício da competência que 

neles tenha sido delegada ou subdelegada. 

 

Artigo 70.º 

Delegação de competências no pessoal dirigente 
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1 - O presidente da câmara ou os vereadores podem delegar ou subdelegar a sua competência no dirigente 

máximo da respectiva unidade orgânica no que respeita às matérias previstas nas alíneas a), c), g), h), l), r), 

t), u) e v) do n.º 1 e e), f), h), i), o) e r) do n.º 2 do artigo 68.º. 

2 - A gestão e direcção de recursos humanos também podem ser objecto da delegação e subdelegação 

referidas no número anterior, designadamente quanto às seguintes matérias: 

a) Aprovar e alterar o mapa de férias e restantes decisões relativas a férias com respeito pelo interesse do 

serviço; 

b) Justificar ou injustificar faltas; 

c) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por motivo de doença; 

d) Conceder licenças sem vencimento até 90 dias; 

e) Proceder à homologação da classificação de serviço dos funcionários, nos casos em que o delegado não 

tenha sido notador; 

f) Decidir, nos termos da lei, em matéria de duração e horário de trabalho, no âmbito da modalidade deste 

último superiormente fixada; 

g) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário; 

h) Assinar termos de aceitação; 

i) Determinar a conversão da nomeação provisória em definitiva; 

j) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários, salvo no caso de aposentação 

compulsiva; 

l) Praticar todos os actos respeitantes ao regime de segurança social, incluindo os referentes a acidentes em 

serviço; 

m) Exonerar os funcionários do quadro, a pedido dos interessados. 

3 - Podem ainda ser objecto de delegação e subdelegação as seguintes matérias: 

a) Autorizar a realização e pagamento de despesa em cumprimento de contratos de adesão previamente 

autorizados pelos eleitos locais através de despacho ou deliberação, com correcto cabimento legal no 

orçamento em vigor; 

b) Autorizar a realização de despesas nos outros casos, até ao limite estabelecido por lei; 

c) Autorizar o registo de inscrição de técnicos; 

d) Autorizar termos de abertura e encerramento em livros sujeitos a essa formalidade, designadamente 

livros de obra; 

e) Autorizar a restituição aos interessados de documentos juntos a processos; 

f) Autorizar a passagem de termos de identidade, idoneidade e justificação administrativa; 

g) Autorizar a passagem de certidões ou fotocópias autenticadas aos interessados, relativas a processos ou 

documentos constantes de processos arquivados, e que careçam de despacho ou deliberação dos eleitos 

locais, com respeito pelas salvaguardas estabelecidas por lei; 

h) Emitir alvarás exigidos por lei, na sequência da decisão ou deliberação que confiram esse direito; 

i) Conceder licenças de ocupação da via pública, por motivo de obras; 

j) Autorizar a renovação de licenças que dependa unicamente do cumprimento de formalidades 

burocráticas ou similares pelos interessados; 

l) Emitir o cartão de feirante e o de vendedor ambulante; 

m) Determinar a instrução de processos de contra-ordenação e designar o respectivo instrutor; 

n) Praticar outros actos e formalidades de carácter instrumental necessários ao exercício da competência 

decisória do delegante ou subdelegante. 

4 - A delegação ou subdelegação da matéria prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 68.º é conferida caso a 

caso, obrigatoriamente. 

5 - O acto de delegação ou de subdelegação pode conter directivas ou instruções vinculativas para o 

delegado ou subdelegado sobre o modo como devem ser exercidos os poderes conferidos. 

6 - Às delegações ou subdelegações previstas no número anterior é aplicável, com as necessárias 

adaptações, o disposto nos n.
os

 3 a 7 do artigo 65.º. 

 

Artigo 71.º 

Dever de informação 
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1 - O pessoal dirigente tem a obrigação de informar por escrito, no processo, se foram cumpridas todas as 

obrigações legais ou regulamentares, relativamente a todos os processos que corram pelos serviços que 

dirigem e careçam de decisão ou deliberação dos eleitos locais, assim como devem emitir prévia 

informação escrita no âmbito da instrução de pedidos de parecer a submeter à administração central. 

2 - A exigência referida no número anterior é igualmente aplicável ao pessoal de chefia dos municípios cuja 

estrutura organizativa não comporte pessoal dirigente. 

 

Artigo 72.º 

Superintendência nos serviços 

Sem prejuízo dos poderes de fiscalização específicos que competem aos membros da câmara municipal nas 

matérias que lhes sejam especialmente atribuídas, cabe ao presidente da câmara coordenar os serviços 

municipais no sentido de desenvolver a sua eficácia e assegurar o seu pleno funcionamento. 

 

Artigo 73.º 

Apoio aos membros da câmara 

1 - Os presidentes das câmaras municipais podem constituir um gabinete de apoio pessoal, com a seguinte 

composição: 

a) Nos municípios com mais de 100 000 eleitores, um chefe do gabinete, dois adjuntos e dois secretários; 

b) Nos municípios com um número de eleitores entre os 50 000 e 100 000, um chefe de gabinete, um 

adjunto e dois secretários; 

c) Nos restantes municípios, um chefe de gabinete, um adjunto e um secretário. 

2 - Os vereadores em regime de tempo inteiro podem igualmente constituir um gabinete de apoio pessoal, 

com a seguinte composição: 

a) Nos municípios com mais de 100 000 eleitores, um adjunto e um secretário; 

b) Nos restantes municípios, um secretário. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, dois vereadores em regime de meio tempo correspondem 

a um vereador em regime de tempo inteiro. 

4 - Os presidentes de câmara e os vereadores podem delegar a prática de actos de administração ordinária 

nos chefes do gabinete e adjuntos dos respectivos gabinetes de apoio pessoal. 

5 - Os presidentes das câmaras devem disponibilizar a todos os vereadores o espaço físico, meios e apoio 

pessoal necessários ao exercício do respectivo mandato, através dos serviços que considere adequados. 

 

Artigo 74.º 

Estatuto dos membros dos gabinetes de apoio pessoal 

1 - A remuneração do chefe do gabinete de apoio pessoal nos municípios de Lisboa e Porto corresponde ao 

vencimento dos chefes dos gabinetes dos membros do Governo e, nos restantes municípios, corresponde a 

90% da remuneração que legalmente cabe aos vereadores em regime de tempo inteiro da câmara 

municipal em causa, com direito aos abonos genericamente atribuídos para a função pública. 

2 - A remuneração dos adjuntos e dos secretários corresponde a 80% e 60%, respectivamente, da que 

legalmente cabe aos vereadores em regime de tempo inteiro da câmara municipal em causa, com direito 

aos abonos genericamente atribuídos para a função pública. 

 

3 - Os membros dos gabinetes de apoio pessoal são nomeados e exonerados pelo presidente da câmara 

municipal, sob proposta dos vereadores no caso do n.º 2 do artigo anterior, e o exercício das suas funções 

cessa igualmente com a cessação do mandato do presidente ou dos vereadores que apoiem. 

4 - O pessoal referido, que for funcionário da administração central ou local, é provido em regime de 

comissão de serviço, com a faculdade de optar pelas remunerações correspondentes aos lugares de origem. 

5 - Os membros dos gabinetes de apoio pessoal não podem beneficiar de quaisquer gratificações ou abonos 

suplementares não previstos na presente disposição, nomeadamente a título de trabalho extraordinário. 
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6 - Aos membros dos gabinetes de apoio pessoal referidos nos números anteriores é aplicável, em matéria 

de recrutamento, competências, garantias, deveres e incompatibilidades, o regime relativo ao pessoal dos 

gabinetes dos membros do Governo, com as adaptações constantes deste artigo e do artigo anterior e as 

inerentes às características do gabinete em que se integram. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições comuns 

Artigo 75.º 

Duração e natureza do mandato 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais são titulares de um único mandato. 

2 - O mandato dos titulares dos órgãos das autarquias locais é de quatro anos. 

3 - Os vogais da junta de freguesia mantêm o direito a retomar o seu mandato na assembleia de freguesia, 

se deixarem de integrar o órgão executivo. 

 

Artigo 76.º 

Renúncia ao mandato 

1 - Os titulares dos órgãos das autarquias locais gozam do direito de renúncia ao respectivo mandato a 

exercer mediante manifestação de vontade apresentada, quer antes quer depois da instalação dos órgãos 

respectivos. 

2 - A pretensão é apresentada por escrito e dirigida a quem deve proceder à instalação ou ao presidente do 

órgão, consoante o caso. 

3 - A substituição do renunciante processa-se de acordo com o disposto no número seguinte. 

4 - A convocação do membro substituto compete à entidade referida no n.º 2 e tem lugar no período que 

medeia entre a comunicação da renúncia e a primeira reunião que a seguir se realizar, salvo se a entrega do 

documento de renúncia coincidir com o acto de instalação ou reunião do órgão e estiver presente o 

respectivo substituto, situação em que, após a verificação da sua identidade e legitimidade, a substituição 

se opera de imediato, se o substituto a não recusar por escrito de acordo com o n.º 2. 

5 - A falta de eleito local ao acto de instalação do órgão, não justificada por escrito no prazo de 30 dias ou 

considerada injustificada, equivale a renúncia, de pleno direito. 

6 - O disposto no número anterior aplica-se igualmente, nos seus exactos termos, à falta de substituto, 

devidamente convocado, ao acto de assunção de funções. 

7 - A apreciação e a decisão sobre a justificação referida nos números anteriores cabem ao próprio órgão e 

devem ter lugar na primeira reunião que se seguir à apresentação tempestiva da mesma. 

 

Artigo 77.º 

Suspensão do mandato 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais podem solicitar a suspensão do respectivo mandato. 

2 - O pedido de suspensão, devidamente fundamentado, deve indicar o período de tempo abrangido e é 

enviado ao presidente e apreciado pelo plenário do órgão na reunião imediata à sua apresentação. 

3 - São motivos de suspensão, designadamente: 

a) Doença comprovada; 

b) Exercício dos direitos de paternidade e maternidade; 

c) Afastamento temporário da área da autarquia por período superior a 30 dias. 

4 - A suspensão que, por uma só vez ou cumulativamente, ultrapasse 365 dias no decurso do mandato 

constitui, de pleno direito, renúncia ao mesmo, salvo se no primeiro dia útil seguinte ao termo daquele 

prazo o interessado manifestar, por escrito, a vontade de retomar funções. 
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5 - A pedido do interessado, devidamente fundamentado, o plenário do órgão pode autorizar a alteração do 

prazo pelo qual inicialmente foi concedida a suspensão do mandato, até ao limite estabelecido no número 

anterior. 

6 - Enquanto durar a suspensão, os membros dos órgãos autárquicos são substituídos nos termos do artigo 

79.º. 

7 - A convocação do membro substituto faz-se nos termos do n.º 4 do artigo 76.º. 

 

Artigo 78.º 

Ausência inferior a 30 dias 

1 - Os membros dos órgãos das autarquias locais podem fazer-se substituir nos casos de ausências por 

períodos até 30 dias. 

2 - A substituição obedece ao disposto no artigo seguinte e opera-se mediante simples comunicação por 

escrito dirigida ao presidente do órgão respectivo, na qual são indicados os respectivos início e fim. 

 

Artigo 79.º 

Preenchimento de vagas 

1 - As vagas ocorridas nos órgãos autárquicos são preenchidas pelo cidadão imediatamente a seguir na 

ordem da respectiva lista ou, tratando-se de coligação, pelo cidadão imediatamente a seguir do partido 

pelo qual havia sido proposto o membro que deu origem à vaga. 

2 - Quando, por aplicação da regra contida na parte final do número anterior, se torne impossível o 

preenchimento da vaga por cidadão proposto pelo mesmo partido, o mandato é conferido ao cidadão 

imediatamente a seguir na ordem de precedência da lista apresentada pela coligação. 

 

Artigo 80.º 

Continuidade do mandato 

Os titulares dos órgãos das autarquias locais servem pelo período do mandato e mantêm-se em funções até 

serem legalmente substituídos. 

 

Artigo 81.º 

Princípio da independência 

Os órgãos das autarquias locais são independentes no âmbito da sua competência e as suas deliberações só 

podem ser suspensas, modificadas, revogadas ou anuladas pela forma prevista na lei. 

 

Artigo 82.º 

Princípio da especialidade 

Os órgãos das autarquias locais só podem deliberar no âmbito da sua competência e para a realização das 

atribuições cometidas às autarquias locais. 

 

Artigo 83.º 

Objecto das deliberações 

Só podem ser objecto de deliberação os assuntos incluídos na ordem do dia da reunião ou sessão, salvo se, 

tratando-se de reunião ou sessão ordinária, pelo menos dois terços do número legal dos seus membros 

reconhecerem a urgência de deliberação imediata sobre outros assuntos. 

 

Artigo 84.º 

Reuniões públicas 
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1 - As sessões dos órgãos deliberativos das autarquias locais são públicas. 

2 - Os órgãos executivos colegiais realizam, pelo menos, uma reunião pública mensal. 

3 - Às sessões e reuniões mencionadas nos números anteriores deve ser dada publicidade, com menção dos 

dias, horas e locais da sua realização, de forma a garantir o conhecimento dos interessados com uma 

antecedência de, pelo menos, dois dias úteis sobre a data das mesmas. 

4 - A nenhum cidadão é permitido, sob qualquer pretexto, intrometer-se nas discussões e aplaudir ou 

reprovar as opiniões emitidas, as votações feitas e as deliberações tomadas, sob pena de sujeição à 

aplicação de coima de 20 000$00 até 100 000$00 pelo juiz da comarca, sob participação do presidente do 

respectivo órgão e sem prejuízo da faculdade ao mesmo atribuída de, em caso de quebra da disciplina ou 

da ordem, mandar sair do local da reunião o prevaricador, sob pena de desobediência nos termos da lei 

penal. 

5 - Nas reuniões mencionadas no n.º 2, os órgãos executivos colegiais fixam um período para intervenção 

aberta ao público, durante o qual lhe serão prestados os esclarecimentos solicitados. 

6 - Nas reuniões dos órgãos deliberativos há um período para intervenção do público, durante o qual lhe 

serão prestados os esclarecimentos solicitados, nos termos definidos no regimento. 

7 - As actas das sessões ou reuniões, terminada a menção aos assuntos incluídos na ordem do dia, fazem 

referência sumária às eventuais intervenções do público na solicitação de esclarecimentos e às respostas 

dadas. 

 

Artigo 85.º 

Convocação ilegal de reuniões 

A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre convocação de reuniões só se considera 

sanada quando todos os membros do órgão compareçam à reunião e não suscitem oposição à sua 

realização. 

 

Artigo 86.º 

Período de antes da ordem do dia 

Em cada sessão ordinária dos órgãos autárquicos há um período de antes da ordem do dia, com a duração 

máxima de sessenta minutos, para tratamento de assuntos gerais de interesse para a autarquia. 

 

Artigo 87.º 

Ordem do dia 

1 - A ordem do dia deve incluir os assuntos que para esse fim forem indicados por qualquer membro do 

órgão, desde que sejam da competência do órgão e o pedido seja apresentado por escrito com uma 

antecedência mínima de: 

a) Cinco dias úteis sobre a data da reunião, no caso das reuniões ordinárias; 

b) Oito dias úteis sobre a data da reunião, no caso das reuniões extraordinárias. 

2 - A ordem do dia é entregue a todos os membros com antecedência sobre a data do início da reunião de, 

pelo menos, dois dias úteis, enviando-se-lhes, em simultâneo, a consulta da respectiva documentação. 

 

Artigo 88.º 

Aprovação especial dos instrumentos previsionais 

1 - A aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento para o ano imediato ao da realização de 

eleições gerais tem lugar, em sessão ordinária ou extraordinária do órgão deliberativo que resultar do acto 

eleitoral, até ao final do mês de Abril do referido ano. 

2 - O disposto no número anterior é igualmente aplicável no caso de sucessão de órgãos autárquicos na 

sequência de eleições intercalares realizadas nos meses de Novembro e Dezembro. 
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Artigo 89.º 

Quórum 

1 - Os órgãos das autarquias locais só podem reunir e deliberar quando esteja presente a maioria do 

número legal dos seus membros. 

2 - As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, estando presente a maioria do número legal dos 

seus membros, tendo o presidente voto de qualidade em caso de empate, não contando as abstenções 

para o apuramento da maioria. 

3 - Quando o órgão não possa reunir por falta de quórum, o presidente designa outro dia para nova sessão 

ou reunião, que tem a mesma natureza da anterior, a convocar nos termos previstos nesta lei. 

4 - Das sessões ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada acta onde se registam as presenças 

e ausências dos respectivos membros, dando estas lugar à marcação de falta. 

 

Artigo 90.º 

Formas de votação 

1 - A votação é nominal, salvo se o regimento estipular ou o órgão deliberar, por proposta de qualquer 

membro, outra forma de votação. 

2 - O presidente vota em último lugar. 

3 - As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou de qualidades de qualquer pessoa 

são tomadas por escrutínio secreto e, em caso de dúvida, o órgão delibera sobre a forma da votação. 

4 - Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se imediatamente a nova votação e, se o 

empate se mantiver, adia-se a deliberação para a reunião seguinte, procedendo-se a votação nominal se na 

primeira votação desta reunião se repetir o empate. 

5 - Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas por escrutínio secreto é feita pelo 

presidente após a votação, tendo em conta a discussão que a tiver precedido. 

6 - Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os membros do órgão que se 

encontrem ou se considerem impedidos. 

 

Artigo 91.º 

Publicidade das deliberações 

1 - Para além da publicação no Diário da República quando a lei expressamente o determine, as 

deliberações dos órgãos autárquicos bem como as decisões dos respectivos titulares, destinadas a ter 

eficácia externa, devem ser publicadas em edital afixado nos lugares de estilo durante 5 dos 10 dias 

subsequentes à tomada da deliberação ou decisão, sem prejuízo do disposto em legislação especial. 

2 - Os actos referidos no número anterior são ainda publicados em boletim da autarquia local e nos jornais 

regionais editados na área do respectivo município, nos 30 dias subsequentes à tomada de decisão, que 

reúnam cumulativamente as seguintes condições: 

a) Sejam portugueses, na acepção do artigo 12.º da Lei n.º 2/99, de 13 de Janeiro; 

b) Sejam de informação geral; 

c) Tenham uma periodicidade não superior à quinzenal; 

d) Contem com uma tiragem média mínima por edição de 1500 exemplares nos últimos seis meses; 

e) Não sejam distribuídas a título gratuito. 

3 - As tabelas de custos relativas à publicação das decisões e deliberações mencionadas no n.º 1 são 

estabelecidas anualmente por portaria conjunta dos membros do Governo que tutelam as áreas da 

comunicação social e da administração local, ouvidas as associações representativas da imprensa regional 

bem como a Associação Nacional dos Municípios Portugueses. 

 

Artigo 92.º 

Actas 
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1 - De cada reunião ou sessão é lavrada acta, que contém um resumo do que de essencial nela se tiver 

passado, indicando, designadamente, a data e o local da reunião, os membros presentes e ausentes, os 

assuntos apreciados, as decisões e deliberações tomadas e a forma e o resultado das respectivas votações 

e, bem assim, o facto de a acta ter sido lida e aprovada. 

2 - As actas são lavradas, sempre que possível, por funcionário da autarquia designado para o efeito e 

postas à aprovação de todos os membros no final da respectiva reunião ou no início da seguinte, sendo 

assinadas, após aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou. 

3 - As actas ou o texto das deliberações mais importantes podem ser aprovadas em minuta, no final das 

reuniões, desde que tal seja deliberado pela maioria dos membros presentes, sendo assinadas, após 

aprovação, pelo presidente e por quem as lavrou. 

4 - As deliberações dos órgãos só adquirem eficácia depois de aprovadas e assinadas as respectivas actas ou 

depois de assinadas as minutas, nos termos dos números anteriores. 

 

Artigo 93.º 

Registo na acta do voto de vencido 

1 - Os membros do órgão podem fazer constar da acta o seu voto de vencido e as razões que o justifiquem. 

2 - Quando se trate de pareceres a dar a outras entidades, as deliberações são sempre acompanhadas das 

declarações de voto apresentadas. 

3 - O registo na acta do voto de vencido isenta o emissor deste da responsabilidade que eventualmente 

resulte da deliberação tomada. 

 

Artigo 94.º 

Alvarás 

Salvo se a lei prescrever forma especial, o título dos direitos conferidos aos particulares por deliberação dos 

órgãos autárquicos ou decisão dos seus titulares é um alvará expedido pelo respectivo presidente. 

 

Artigo 95.º 

Actos nulos 

1 - São nulos os actos a que falte qualquer dos elementos essenciais ou para os quais a lei comine 

expressamente essa forma de invalidade, nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo. 

2 - São igualmente nulas: 

a) As deliberações de qualquer órgão dos municípios e freguesias que envolvam o exercício de poderes 

tributários ou determinem o lançamento de taxas ou mais-valias não previstas na lei; 

b) As deliberações de qualquer órgão dos municípios e freguesias que determinem ou autorizem a 

realização de despesas não permitidas por lei; 

c) Os actos que prorroguem ilegal ou irregularmente os prazos de pagamento voluntário dos impostos, 

taxas, derramas, mais-valias, tarifas e preços. 

 

Artigo 96.º 

Responsabilidade funcional 

1 - As autarquias locais respondem civilmente perante terceiros por ofensa de direitos destes ou de 

disposições legais destinadas a proteger os seus interesses, resultante de actos ilícitos culposamente 

praticados pelos respectivos órgãos ou agentes no exercício das suas funções ou por causa desse exercício. 

2 - Quando satisfizerem qualquer indemnização nos termos do número anterior, as autarquias locais gozam 

do direito de regresso contra os titulares dos órgãos ou os agentes culpados, se estes houverem procedido 

com diligência e zelo manifestamente inferiores àqueles a que se achavam obrigados em razão do cargo. 
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Artigo 97.º 

Responsabilidade pessoal 

1 - Os titulares dos órgãos e os agentes das autarquias locais respondem civilmente perante terceiros pela 

prática de actos ilícitos que ofendam direitos destes ou disposições legais destinadas a proteger os 

interesses deles, se tiverem excedido os limites das suas funções ou se, no desempenho destas ou por 

causa delas, tiverem procedido dolosamente. 

2 - Em caso de procedimento doloso, as autarquias locais são sempre solidariamente responsáveis com os 

titulares dos seus órgãos ou os seus agentes. 

 

Artigo 98.º 

Formalidades dos requerimentos de convocação de sessões extraordinárias 

1 - Os requerimentos a que se reportam as alíneas c) do n.º 1 do artigo 14.º e c) do n.º 1 do artigo 50.º são 

acompanhados de certidões comprovativas da qualidade de cidadão recenseado na área da respectiva 

autarquia. 

2 - As certidões referidas no número anterior são passadas no prazo de oito dias pela comissão 

recenseadora respectiva e estão isentas de quaisquer taxas, emolumentos e do imposto do selo. 

3 - A apresentação do pedido das certidões deve ser acompanhada de uma lista contendo as assinaturas, 

bem como dos bilhetes de identidade, dos cidadãos que pretendem requerer a convocação da sessão 

extraordinária. 

 

Artigo 99.º 

Impossibilidade de realização de eleições intercalares 

1 - Não há lugar à realização de eleições intercalares nos seis meses anteriores ao termo do prazo em que 

legalmente se devem realizar eleições gerais para os órgãos autárquicos, nem nos seis meses posteriores à 

realização destas. 

2 - Nos casos previstos nos n.
os

 2 do artigo 29.º e 2 e 3 do artigo 59.º, quando não for possível a realização 

de eleições intercalares, a assembleia de freguesia ou a assembleia municipal designam uma comissão 

administrativa para substituição do órgão executivo da freguesia ou do órgão executivo do município, 

respectivamente. 

3 - Tratando-se de freguesia, a comissão administrativa referida é constituída por três membros e a sua 

composição deve reflectir a do órgão que visa substituir. 

4 - Tratando-se de município, aplica-se o disposto nos n.
os

 6 e 7 do artigo 59.º. 

5 - As comissões administrativas exercem funções até à instalação dos novos órgãos autárquicos 

constituídos por via eleitoral. 

 

CAPÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 99.º-A.º 

Prazos 

Salvo disposição em contrário, os prazos previstos no presente diploma são contínuos. 

 

Artigo 99.º-B.º 

Regiões Autónomas 

As competências atribuídas no presente diploma ao Governo são exercidas nas Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira pelo respectivo Governo Regional. 
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Decreto-Lei n.º 363/88, de 14 de outubro 

O artigo 13.º da Lei das Finanças Locais enumera as situações em que, a título excepcional, se permite a 

concessão de auxílio financeiro por parte do Estado às autarquias locais, o qual terá lugar em condições a 

definir por decreto-lei. 

Em consequência, o presente diploma visa estabelecer os critérios e o processo de concessão de subsídios e 

comparticipações do Estado às autarquias locais que se encontram nas situações previstas naquele preceito 

legal. O carácter excepcional de que se reveste este tipo de auxílio determina que o mesmo só possa 

ocorrer em casos especiais que, pese embora o acréscimo sensível dos meios financeiros postos à 

disposição das autarquias locais nos últimos anos, não possam ser resolvidos no quadro da utilização dos 

recursos normais que lhes estão afectos. 

Assim: 

Ouvidos os órgãos de governo próprio das regiões autónomas, no desenvolvimento do regime jurídico 

estabelecido pelo artigo 13.º da Lei n.º 1/87, de 6 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

201.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 - A concessão de auxílio financeiro por parte do Estado às autarquias locais nos casos previstos no n.º 2 do 

artigo 13.º da Lei n.º 1/87, de 6 de Janeiro, tem lugar nas condições estabelecidas no presente diploma. 

2 - Os auxílios financeiros a que se refere o número anterior têm por objecto fazer face a situações 

específicas que afectem financeiramente os municípios, transcendendo a capacidade ou responsabilidade 

autárquica, bem como à instalação de novas autarquias locais. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - A concessão excepcional de auxílios financeiros pode ter lugar nos casos previstos e nas condições 

seguintes: 

a) Calamidade pública reconhecida pelo Governo através de resolução do Conselho de Ministros, desde que 

se verifiquem prejuízos em infra-estruturas ou equipamentos municipais que constituam obstáculo à sua 

utilização ou prestação normal de serviço e em que a reposição oportuna da situação inicial exija meios que 

excedam a capacidade financeira do município; 

b) Autarquias eventualmente afectadas de forma negativa em infra-estruturas, equipamentos ou receitas 

fiscais municipais por investimentos da responsabilidade da administração central, em especial estradas, 

auto-estradas, portos, aeroportos e barragens; 

c) Recuperação de zonas de construção clandestina já existentes ou de renovação urbana, designadamente 

instalação ou remodelação das redes de esgotos, de abastecimento de água, gás e electricidade, 

recuperação de edifícios e de espaços, desde que as acções se desenvolvam em zonas para as quais existam 

planos urbanísticos e programas específicos de intervenção e o seu custo ultrapasse 10% da verba atribuída 

ao respectivo município a título de transferências de capital do Fundo de Equilíbrio Financeiro, constante do 

último Orçamento do Estado; 

d) Recuperação ou renovação de frota e instalação de equipamentos de apoio aos transportes, em 

situações de bloqueamento grave, nos casos em que os municípios explorem transportes urbanos 

colectivos e se verifique degradação da prestação normal de serviço; 

e) Recuperação e renovação do equipamento ou construção e remodelação de quartéis de bombeiros 

municipais quando se verifiquem situações de bloqueamento grave na prestação do serviço; 

f) Instalação de novas autarquias locais, podendo compreender, para os municípios, o financiamento da 

aquisição ou construção do edifício sede e respectivo equipamento. 
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2 - Não podem ser objecto de auxílio financeiro por parte do Estado prejuízos verificados em bens 

municipais quando pela sua natureza sejam passíveis de contrato de seguro e desde que os montantes de 

prémio se não revelem notoriamente excessivos. 

3 - A afectação negativa decorrente de investimentos da administração central em estradas e auto-estradas 

só relevará relativamente a infra-estruturas e equipamentos já implantados à data da publicação do 

Decreto-Lei n.º 380/85, de 26 de Setembro, que aprovou o plano rodoviário nacional. 

4 - Poderão ser financiadas as acções preparatórias ao estabelecimento de programas de recuperação de 

zonas de construção clandestina ou de renovação urbana previstos na alínea c) do n.º 1, incluindo a 

elaboração de projectos urbanísticos até ao limite máximo de 75% do respectivo custo. 

 

Artigo 3.º 

Apresentação de candidaturas 

1 - As candidaturas para a concessão de auxílios financeiros do Estado para as situações previstas no n.º 1 

do artigo 2.º, com excepção das alíneas b) e f), quando se trate da instalação de novas freguesias, deverão 

obrigatoriamente integrar os seguintes elementos: 

a) Memória descritiva da situação para a qual se requer auxílio financeiro; 

b) Estimativa do custo e calendário previsto para a execução dos empreendimentos ou aquisição dos 

equipamentos; 

c) Indicação das fontes de financiamento para cada acção e respectiva proposta de repartição de encargos. 

2 - As candidaturas referidas no número anterior deverão ser apresentadas ao Ministério do Planeamento e 

da Administração do Território, salvo o disposto nos n.
os

 4 e 5. 

3 - O Ministério do Planeamento e da Administração do Território, através dos serviços competentes, 

solicitará às entidades responsáveis referidas no artigo seguinte parecer relativo às candidaturas que lhe 

sejam apresentadas, o qual deverá ser emitido no prazo máximo de 30 dias. 

4 - Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º, as candidaturas para concessão de auxílio 

financeiro deverão ser apresentadas directamente às entidades responsáveis referidas na alínea b) do 

artigo 4.º. 

5 - Nos casos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º, as candidaturas deverão ser apresentadas na 

Direcção-Geral de Transportes Terrestres. 

 

Artigo 4.º 

Entidades responsáveis 

O sistema de apoio financeiro às situações enunciadas no artigo 2.º pressupõe a intervenção dos seguintes 

departamentos: 

a) Calamidade pública – Serviço Nacional de Protecção Civil, em colaboração com os governadores civis das 

áreas afectadas; 

b) Autarquias negativamente afectadas por investimentos em estradas e auto-estradas – Junta Autónoma 

de Estradas; portos – Direcção-Geral de Portos ou, nos casos em que existam, as administrações portuárias; 

aeroportos – Direcção-Geral da Aviação Civil; barragens – Direcção-Geral dos Recursos Naturais; empresas 

públicas ou concessionárias do Estado nos casos em que estas assumem a responsabilidade pela realização 

dos investimentos; 

c) Recuperação de zonas de construção clandestina ou de renovação urbana – Direcção-Geral do 

Ordenamento do Território; 

d) Bloqueamentos graves nos casos em que os municípios explorem transportes urbanos colectivos – 

Direcção-Geral de Transportes Terrestres; 

e) Bloqueamentos graves nos casos em que os municípios tenham serviços municipais de bombeiros – 

Serviço Nacional de Bombeiros; 

f) Instalação de novas autarquias locais – Direcção-Geral da Administração Autárquica. 
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Artigo 5.º 

Selecção de candidaturas 

A ordenação das candidaturas, com vista a uma eventual selecção, terá em conta o grau de urgência do 

auxílio a prestar, o respectivo interesse sectorial e o peso do custo dos empreendimentos em relação ao 

valor do Fundo de Equilíbrio Financeiro atribuído ao município no último Orçamento do Estado, dando 

prioridade aos de maior peso relativo. 

 

Artigo 6.º 

Admissibilidade e financiamento 

1 - A concessão de auxílios financeiros rege-se pelas seguintes regras: 

a) As acções a empreender devem localizar-se em áreas abrangidas por plano director municipal 

plenamente eficaz, com excepção do previsto nas alíneas a) e f) do n.º 1 do artigo 2.º; 

b) A participação do Estado nas situações de calamidade pública ou de bloqueamento grave dos serviços 

municipais de bombeiros não excederá 55% do custo previsto; 

c) O apoio financeiro através do Orçamento do Estado para a recuperação de zonas de construção 

clandestina ou de renovação urbana não excederá 40% do custo total de cada programa; 

d) O apoio financeiro através do Orçamento do Estado em situações de bloqueamento grave dos 

transportes urbanos colectivos será efectuado nos termos globalmente definidos para o sector dos 

transportes públicos colectivos pela respectiva tutela, não podendo ultrapassar, em princípio, 30% do custo 

total de cada projecto de investimento; 

e) Para a instalação de novos municípios ou freguesias, o Estado concederá um subsídio tendo em 

consideração o número de eleitores da nova autarquia e a estimativa do custo da aquisição ou construção 

de edifício sede. 

2 - O custo dos investimentos deve incluir o financiamento das acções necessárias à eliminação de 

eventuais efeitos negativos sobre as autarquias locais, sendo estas acções, ou quaisquer compensações 

acordadas, financiadas pelos orçamentos dos sectores envolvidos, ou das empresas públicas ou 

concessionárias do Estado, quando os investimentos sejam por estas realizados. 

3 - A colaboração financeira da administração central, quando a mesma não for designada dono da obra, 

não abrange os encargos resultantes de trabalhos a mais, altas de praça, juros de mora, erros ou omissões 

do projecto ou revisões de preços que não estejam previstos, por estimativa, na verba orçamentada para a 

realização dos empreendimentos. 

4 - Excluem-se do previsto no n.º 2 as obras já iniciadas à data da publicação do presente diploma. 

 

Artigo 7.º 

Norma financeira 

1 - A participação financeira do Estado será anualmente inscrita, de acordo com o disposto no artigo 13.º da 

Lei n.º 1/87: 

a) No orçamento do Ministério do Planeamento e da Administração do Território nos casos referidos nas 

alíneas c) e e), quando se trate da construção ou remodelação de quartéis de bombeiros municipais, do n.º 

1 do artigo 2.º do presente diploma; 

b) No orçamento do Ministério da Administração Interna, nos casos referidos na alínea e) do n.º 1 do artigo 

2.º do presente diploma e em que esteja em causa a recuperação ou renovação de equipamento; 

c) Nos orçamentos dos departamentos ou entidades responsáveis pelos investimentos, no caso previsto na 

alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo; 

d) No orçamento do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, no caso de resolução de 

bloqueamentos graves quando os municípios explorem transportes urbanos colectivos. 

2 - As acções que decorrem da situação prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º serão financiadas através 

de reforço da dotação inscrita no orçamento do Serviço Nacional de Protecção Civil, por contrapartida da 

dotação provisional do orçamento do Ministério das Finanças. 
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3 - O processamento da participação financeira da administração central será efectuado pelo organismo 

público em cujo orçamento se inscrevem as dotações, mediante a apresentação dos respectivos 

documentos de despesa conjugados com os autos de medição, visados pela comissão de coordenação 

regional da área de actuação do município beneficiário no caso em que este seja dono da obra. 

4 - Quaisquer outras dotações inscritas nos orçamentos dos diversos departamentos sectoriais afectos à 

concessão de auxílios financeiros nas situações previstas no artigo 2.º deverão respeitar o normativo 

estabelecido no presente diploma. 

5 - A Direcção-Geral da Administração Autárquica acompanhará todo o processo de auxílios financeiros, 

incluindo os pagamentos efectuados nos termos deste diploma, ficando as entidades envolvidas obrigadas 

a fornecer a informação necessária. 

 

Artigo 8.º 

Comissão arbitral 

Eventuais compensações devidas a autarquias negativamente afectadas em infra-estruturas e 

equipamentos por investimentos da responsabilidade da administração central poderão ser determinadas, 

quando não forem objecto de acordo entre as partes, por recurso a uma comissão arbitral, cuja composição 

será definida por despacho conjunto dos Ministros das Finanças, do Planeamento e da Administração do 

Território e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

 

Artigo 9.º 

Aplicações às regiões autónomas 

A aplicação e o financiamento do disposto no presente diploma às regiões autónomas ficam dependentes 

da publicação de decreto das respectivas assembleias regionais. 

 

Artigo 10.º 

Disposições transitórias 

1 - Até 1 de Janeiro de 1992 poderão ser concedidos auxílios financeiros, ainda que as respectivas acções se 

desenvolvam em áreas não abrangidas por planos directores municipais ratificados. 

2 - Até à data referida no número anterior o Estado poderá conceder uma participação financeira aos 

municípios que procedam à elaboração de planos directores municipais, no montante máximo de 50% do 

respectivo custo, nos termos a definir por despacho conjunto dos Ministros do Planeamento e da 

Administração do Território e das Obras Públicas, Transportes e Comunicações. 

3 - Para o período definido no n.º 1 a participação financeira do Estado para acções que se desenvolvam em 

áreas abrangidas por plano director municipal plenamente eficaz pode ser majorada até 10%. 

 

Artigo 11.º 

Norma revogatória 

É revogado o Decreto-Lei n.º 47/79, 12 de Março. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de Agosto de 1988. – Aníbal António Cavaco Silva – Vasco 

Joaquim Rocha Vieira – Lino Dias Miguel – Miguel José Ribeiro Cadilhe – Luís Francisco Valente de Oliveira – 

José António da Silveira Godinho – João Maria Leitão de Oliveira Martins. 

Promulgado em 29 de Setembro de 1988. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 3 de Outubro de 1988. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-125 

 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 17/85, de 17 de abril 

Entre as atribuições das autarquias locais, reformuladas pelo Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março, 

insere este diploma, como actividade inovadora no âmbito local, o funcionamento do Serviço Municipal de 

Protecção Civil. É uma medida que constitui significativo avanço na implantação do sistema nacional de 

protecção civil. 

Considerando que a função de protecção civil, como actividade multidisciplinar e plurissectorial, respeita a 

todas as estruturas da sociedade; 

Com vista ao prosseguimento de uma política integrada e descentralizada de protecção civil, através das 

entidades político-administrativas locais: 

O Conselho de Ministros, reunido em 28 de Março de 1985, resolveu:  

1 - Recomendar aos serviços de Estado, ainda que personalizados, bem como às empresas públicas e às 

concessionárias de serviços públicos, no âmbito da respectiva concessão, sedeados ou em actividade nos 

concelhos, que prestem às autarquias locais toda a colaboração na organização e funcionamento do Serviço 

Municipal de Protecção Civil, previsto no artigo 53.º do Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março. 

2 - Solicitar a disponibilidade das pessoas colectivas de utilidade pública, nos termos da alínea c) do artigo 

12.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro, para prestarem a sua colaboração aos municípios no 

exercício da função de protecção civil. 

 

Presidência do Conselho de Ministros. – O Primeiro-Ministro, Mário Soares. 
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I.2 - Legislação Orgânica 

Decreto-Lei n.º 163/2014, de 31 de outubro 

O esforço de racionalização das estruturas públicas e a situação económica que o País atravessou 

impuseram a procura e a adoção de soluções alternativas relativamente à gestão dos serviços públicos, 

designadamente, do dispositivo de meios aéreos para as missões públicas atribuídas ao Ministério da 

Administração Interna (MAI). 

Foi, assim, numa procura de racionalização dos meios existentes e com vista a obter economias de escala 

que originem um maior grau de realização dos objetivos traçados, e, simultaneamente, garantam a 

necessária eficácia no planeamento e na execução de operações, que o Governo, em janeiro de 2014, 

através do Decreto-Lei n.º 8/2014, de 17 de janeiro, definiu o processo de extinção da EMA – Empresa de 

Meios Aéreos, S. A. (EMA), concentrando na Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC) as funções 

anteriormente desempenhadas por aquela empresa pública. 

Paralelamente, a aprovação do Decreto-Lei n.º 112/2014, de 11 de julho, que deu continuidade à 

reorganização da estrutura orgânica do MAI, concretizou uma centralização de atribuições e uma 

racionalização da distribuição das competências entre serviços do MAI, com impacto na estrutura orgânica 

da ANPC. 

Neste sentido, torna-se necessário proceder a alterações à orgânica da ANPC, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

73/2013, de 31 de maio, com vista a garantir a prossecução das atribuições que vinham sendo asseguradas 

pela EMA, e adaptando a Lei Orgânica do MAI à nova estrutura de cargos dirigentes da ANPC. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro, 

alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 161-A/2013, de 2 de dezembro e 112/2014, de 11 de julho, que aprova a 

Lei Orgânica do Ministério da Administração Interna, e à primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 

31 de maio, que aprova a orgânica da Autoridade Nacional de Proteção Civil (ANPC). 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro 

O artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 161-

A/2013, de 2 de dezembro e 112/2014, de 11 de julho, passa a ter a seguinte redação: 

 

«Artigo 8.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) Assegurar a regulamentação e a fiscalização no âmbito da segurança contra incêndios em edifícios; 

d) [...]; 

e) [...]. 

3 - [...]. 

4 - [...]. 

5 - A ANPC é dirigida por um presidente, coadjuvado por quatro diretores nacionais, cargos de direção 

superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente.» 
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Artigo 3.º 

Alteração ao anexo ao Decreto-Lei n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro 

O anexo ao Decreto-Lei n.º 126-B/2011, de 29 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 161-A/2013, 

de 2 de dezembro e 112/2014, de 11 de julho, passa a ter a redação constante do anexo I ao presente 

decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

 

Artigo 4.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio 

Os artigos 2.º, 7.º, 8.º, 12.º e 14.º do Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, passam a ter a seguinte 

redação: 

 

«Artigo 2.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - [...]: 

a) Assegurar e apoiar a atividade de planeamento de emergência de proteção civil para fazer face, em 

particular, a situações de acidente grave ou catástrofe; 

b) Assegurar a atividade de planeamento civil de emergência para fazer face, em particular, a situações de 

crise ou guerra; 

c) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência, em articulação com 

serviços públicos ou privados que desempenham missões relacionadas com esta atividade; 

d) Promover o levantamento, previsão, análise e avaliação dos riscos coletivos de origem natural ou 

tecnológica e o estudo, normalização e aplicação de técnicas adequadas de prevenção e socorro; 

e) Organizar um sistema nacional de alerta e aviso; 

f) Proceder à regulamentação e assegurar a implementação do regime jurídico da segurança contra 

incêndios em edifícios. 

3 - [...]. 

4 - [...]. 

5 - [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) Garantir a administração e a manutenção da infraestrutura das redes de telecomunicações de 

emergência em exploração pela ANPC e pelos corpos de bombeiros, sem prejuízo das atribuições da 

Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

d) [...]; 

e) Dotar as forças especiais de bombeiros dos meios e recursos necessários à sua operacionalidade. 

6 - [...]. 

 

Artigo 7.º 

[...] 

1 - A ANPC é dirigida por um presidente, coadjuvado por quatro diretores nacionais, cargos de direção 

superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente. 

2 - [...]. 

 

 

Artigo 8.º 

[...] 
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1 - [...]: 

a) Promover e coordenar as atividades em matéria de planeamento civil de emergência, em estreita ligação 

com os serviços públicos competentes em cada sector, sem prejuízo da necessária coordenação com o 

Ministério da Defesa Nacional; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]; 

i) Gerir de forma integrada o dispositivo permanente dos meios aéreos, por forma a garantir a 

disponibilidade dos meios aéreos necessários às entidades competentes para a prossecução das atribuições 

cometidas ao Ministério da Administração Interna; 

j) Assegurar o funcionamento do sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade e do sistema de 

qualidade; 

k) Assegurar o controlo e o acompanhamento da execução dos contratos de locação de meios aéreos; 

l) Determinar os requisitos técnicos no âmbito da locação de meios aéreos necessários ao desempenho das 

suas competências. 

2 - [...]. 

3 - [...]. 

4 - [...]. 

5 - [...]. 

 

Artigo 12.º 

[...] 

1 - [...]: 

a) Elaborar diretrizes gerais para o planeamento de emergência de proteção civil para situações de acidente 

grave ou catástrofe; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência e assegurar o 

desenvolvimento e a coordenação das atividades de planeamento civil de emergência; 

f) Organizar o sistema nacional de alerta e aviso; 

g) Assegurar a regulamentação e a fiscalização no âmbito da segurança contra incêndios em edifícios. 

2 - [...]. 

3 - [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [Revogada]; 

e) [...]; 

f) [...]. 

 

Artigo 14.º 

[...] 

[...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 
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c) [...]; 

d) [...]; 

e) Administrar e assegurar a manutenção da rede informática e as bases de dados da ANPC, em articulação 

com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

f) Planear e gerir as redes e os equipamentos de telecomunicações, e outros recursos tecnológicos da 

ANPC, em articulação com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

g) [...]; 

h) [...]: 

i) [...]; 

ii) Das instalações e equipamentos da ANPC, sem prejuízo das competências próprias da Secretaria-

Geral do Ministério da Administração Interna; 

iii) [...]; 

iv) Do funcionamento do Sub-registo da ANPC, através do cumprimento das normas de segurança 

emanadas da OTAN e da Autoridade Nacional de Segurança, nomeadamente o registo, o controlo e a 

distribuição da correspondência OTAN, a inspeção periódica dos postos de controlo OTAN, seus 

dependentes, bem como promover e verificar a credenciação dos cidadãos de nacionalidade portuguesa 

que, na área do planeamento civil de emergência, devam ter acesso a informação classificada.» 

 

Artigo 5.º 

Alteração ao anexo ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio 

O anexo ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, passa a ter a redação constante do anexo II ao 

presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

 

Artigo 6.º 

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio 

É aditado ao Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio, o artigo 31.º-A, com a seguinte redação: 

 

«Artigo 31.º-A 

Continuidade da aeronavegabilidade 

1 - Durante os períodos em que a ANPC seja diretamente responsável pela inspeção da continuidade da 

aeronavegabilidade, podem ser designados, pelo membro do Governo responsável pela área da 

administração interna, em regime de comissão de serviço, mediante proposta do presidente da ANPC, e 

obtido parecer prévio favorável do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., três inspetores da continuidade 

da aeronavegabilidade para o exercício das funções previstas no Regulamento n.º 2042/2003, da Comissão, 

de 20 de novembro de 2003, a recrutar nos termos do Regulamento do INAC n.º 831/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, de 8 de novembro. 

2 - Os trabalhadores referidos no número anterior são remunerados de acordo com o nível 40 da tabela 

remuneratória única.» 

 

Artigo 7.º 

Norma revogatória 

São revogados a alínea d) do n.º 1 do artigo 11.º, a alínea d) do n.º 3 do artigo 12.º e o artigo 15.º do 

Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio. 

 

 

Artigo 8.º 

Republicação 
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É republicado, no anexo III ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 73/2013, 

de 31 de maio, com a redação atual. 

 

Artigo 9.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de outubro de 2014. – Pedro Passos Coelho – Maria Luís 

Casanova Morgado Dias de Albuquerque – Luís Álvaro Barbosa de Campos Ferreira – Berta Maria Correia de 

Almeida de Melo Cabral – Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva – Paulo José de Ribeiro Moita de 

Macedo. 

Promulgado em 29 de outubro de 2014. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendado em 29 de outubro de 2014. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 

ANEXO I 

(a que se refere o artigo 3.º) 

«ANEXO 

(a que se refere o artigo 15.º) 

 

Cargos de direção superior da administração direta 

 Número de lugares (não inclui as forças de 
segurança) 

Cargos de direção superior de 1.º grau 5 
Cargos de direção superior de 2.º grau 12 

 

ANEXO II 

(a que se refere o artigo 5.º)  

«ANEXO 

Mapa de cargos de direção 

(a que se refere o artigo 26.º) 

Designação dos cargos 
dirigentes 

Qualifixação dos cargos 
dirigentes 

Grau 
Número de 

lugares 

Presidente Direção superior 1.º 1 
Diretor nacional Direção superior 2.º 4 
Diretor de serviços Direção intermédia 1.º 7 

 

ANEXO III 

(a que se refere o artigo 8.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 73/2013, de 31 de maio 

» 

» 
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Artigo 1.º 

Natureza 

A Autoridade Nacional de Proteção Civil, abreviadamente designada por ANPC, é um serviço central, da 

administração direta do Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira e património próprio. 

 

Artigo 2.º 

Missão e atribuições 

1 - A ANPC tem por missão planear, coordenar e executar a política de proteção civil, designadamente na 

prevenção e reação a acidentes graves e catástrofes, de proteção e socorro de populações e de 

superintendência da atividade dos bombeiros, bem como assegurar o planeamento e coordenação das 

necessidades nacionais na área do planeamento civil de emergência com vista a fazer face a situações de 

crise ou de guerra. 

2 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito da previsão e gestão de risco e planeamento de 

emergência: 

a) Assegurar e apoiar a atividade de planeamento de emergência de proteção civil para fazer face, em 

particular, a situações de acidente grave ou catástrofe; 

b) Assegurar a atividade de planeamento civil de emergência para fazer face, em particular, a situações de 

crise ou guerra; 

c) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência, em articulação com 

serviços públicos ou privados que desempenham missões relacionadas com esta atividade; 

d) Promover o levantamento, previsão, análise e avaliação dos riscos coletivos de origem natural ou 

tecnológica e o estudo, normalização e aplicação de técnicas adequadas de prevenção e socorro; 

e) Organizar um sistema nacional de alerta e aviso; 

f) Proceder à regulamentação e assegurar a implementação do regime jurídico da segurança contra 

incêndios em edifícios. 

3 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito da atividade de proteção e socorro: 

a) Garantir a continuidade orgânica e territorial do sistema de comando de operações de socorro; 

b) Acompanhar todas as operações de proteção e socorro, nos âmbitos local e regional autónomo, 

prevendo a necessidade de intervenção de meios complementares; 

c) Planear e garantir a utilização, nos termos da lei, dos meios públicos e privados disponíveis para fazer 

face a situações de acidente grave e catástrofe; 

d) Garantir a disponibilidade dos meios aéreos necessários ao desempenho das atribuições cometidas ao 

Ministério da Administração Interna; 

e) Assegurar a coordenação horizontal de todos os agentes de proteção civil e as demais estruturas e 

serviços públicos com intervenção ou responsabilidades de proteção e socorro. 

4 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito das atividades dos bombeiros: 

a) Orientar, coordenar e fiscalizar a atividade dos corpos de bombeiros; 

b) Promover e incentivar a participação das populações no voluntariado e todas as formas de auxílio na 

missão das associações humanitárias de bombeiros e dos corpos de bombeiros; 

c) Assegurar a realização de formação dos bombeiros portugueses e promover o aperfeiçoamento 

operacional do pessoal dos corpos de bombeiros; 

d) Assegurar a prevenção sanitária, a higiene e a segurança do pessoal dos corpos de bombeiros bem como 

a investigação de acidentes em ações de socorro. 

5 - A ANPC prossegue as seguintes atribuições no âmbito dos recursos de proteção civil: 

a) Contribuir para a requalificação, reequipamento e reabilitação dos equipamentos e infraestruturas dos 

corpos de bombeiros; 

b) Apoiar as atividades das Associações Humanitárias de Bombeiros, da Escola Nacional de Bombeiros e de 

outras entidades que desenvolvem a sua atividade no âmbito da proteção e socorro, nomeadamente 

através de transferências, no limite de dotações inscritas no seu orçamento; 
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c) Garantir a administração e a manutenção da infraestrutura das redes de telecomunicações de 

emergência em exploração pela ANPC e pelos corpos de bombeiros, sem prejuízo das atribuições da 

Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

d) Assegurar os meios necessários às operações de proteção e socorro; 

e) Dotar as forças especiais de bombeiros dos meios e recursos necessários à sua operacionalidade. 

6 - A ANPC tem ainda por missão promover a aplicação e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos, 

normas e requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das suas atribuições. 

 

Artigo 3.º 

Âmbito territorial 

As atribuições da ANPC são prosseguidas em todo o território nacional, sem prejuízo das competências 

próprias dos órgãos relevantes das regiões autónomas e das autarquias locais. 

 

Artigo 4.º 

Colaboração com outras entidades 

1 - Para a prossecução das suas atribuições, a ANPC pode estabelecer parcerias com outras entidades do 

sector público ou privado, com ou sem fins lucrativos, designadamente universidades e instituições ou 

serviços integrados no sistema de proteção civil, incluindo a concessão de subsídios, nos termos da lei. 

2 - A ANPC participa na execução da política de cooperação internacional do Estado Português, no domínio 

da proteção civil, e de acordo com as orientações estabelecidas. 

3 - A ANPC pode, ainda, precedendo autorização do membro do Governo responsável pela área da 

administração interna, participar em missões de auxílio externo. 

 

Artigo 5.º 

Dever de cooperação 

1 - Os cidadãos e demais entidades privadas, nas pessoas dos respetivos representantes, devem prestar à 

ANPC a cooperação que justificadamente lhes for solicitada. 

2 - Têm o dever especial de colaborar com a ANPC: 

a) Os trabalhadores em funções públicas e das pessoas coletivas de direito público, bem como os membros 

dos órgãos de gestão das empresas públicas; 

b) Os responsáveis pela administração, direção ou chefia de empresas privadas cuja laboração, pela 

natureza da sua atividade, esteja sujeita a qualquer forma específica de licenciamento da ANPC; 

c) Os agentes de proteção civil; 

d) Os serviços regionais e municipais de proteção civil; 

e) A Cruz Vermelha Portuguesa; 

f) As associações humanitárias de bombeiros; 

g) Os serviços de segurança; 

h) As instituições de segurança social; 

i) As instituições com fins de socorro e de solidariedade; 

j) Os organismos responsáveis pelas florestas, conservação da natureza, indústria, energia, transportes, 

comunicações, recursos hídricos, meteorologia, geofísica, agricultura, mar, alimentação, ambiente e 

ciberespaço; 

k) Os serviços de segurança e socorro privativos das empresas públicas e privadas, dos portos e aeroportos. 

3 - A violação do dever especial previsto no número anterior implica responsabilidade civil, criminal e 

disciplinar, nos termos da lei. 

4 - A desobediência e a resistência às ordens legítimas da ANPC, quando praticadas em situação de alerta, 

contingência ou calamidade, são sancionadas de acordo com o regime previsto no artigo 6.º da Lei n.º 

27/2006, de 3 de julho, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro. 
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Artigo 6.º 

Poderes de autoridade 

1 - Os trabalhadores da ANPC que desempenhem funções de fiscalização são detentores dos decorrentes 

poderes de autoridade e, no exercício dessas funções, gozam das seguintes prerrogativas: 

a) Aceder e fiscalizar, a qualquer hora e sem necessidade de aviso prévio, as instalações, equipamentos e 

serviços das entidades sujeitas a inspeção, controlo ou fiscalização da ANPC; 

b) Requisitar para análise equipamentos e documentos; 

c) Determinar, a título preventivo, e com efeitos imediatos, mediante ordem escrita e fundamentada, a 

suspensão ou cessação de atividades e encerramento de instalações, quando da não aplicação dessas 

medidas possa resultar risco iminente para a segurança das pessoas e bens; 

d) Identificar as pessoas que se encontrem em violação flagrante das normas cuja observância lhes compete 

fiscalizar, no caso de não ser possível o recurso a autoridade policial em tempo útil; 

e) Solicitar a colaboração das autoridades administrativas e policiais para impor o cumprimento de normas 

e determinações que por razões de segurança devem ter execução imediata no âmbito de atos de gestão 

pública; 

f) Determinar, a título preventivo e com efeitos imediatos, até ser proferida decisão sobre a aplicação das 

medidas previstas nos n.
os

 5 e 9 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 247/2007, de 27 de junho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 248/2012, de 21 de novembro, o encerramento de instalações de um corpo de bombeiros e 

a proibição da circulação dos respetivos veículos, bem como a cessação ou suspensão, geral ou parcial, da 

sua atividade. 

2 - O disposto nas alíneas a), b) e e) do número anterior é aplicável às entidades credenciadas pela ANPC 

para o exercício de funções de fiscalização. 

3 - Da suspensão, cessação ou encerramento a que se refere a alínea c) do n.º 1 é lavrado auto de notícia, o 

qual é objeto de confirmação pelo presidente da ANPC no prazo máximo de 15 dias, sob pena de 

caducidade da medida preventiva determinada. 

4 - Os trabalhadores e entidades credenciados da ANPC, titulares das prerrogativas previstas no presente 

artigo, usam um documento de identificação próprio, de modelo a fixar por portaria do membro do 

Governo responsável pela área da administração interna, e devem exibi-lo quando no exercício das suas 

funções. 

 

Artigo 7.º 

Órgãos 

1 - A ANPC é dirigida por um presidente, coadjuvado por quatro diretores nacionais, cargos de direção 

superior de 1.º e 2.º graus, respetivamente. 

2 - É ainda órgão da ANPC o Conselho Nacional de Bombeiros. 

 

Artigo 8.º 

Presidente 

1 - Sem prejuízo das competências que lhe forem conferidas por lei ou que nele sejam delegadas ou 

subdelegadas, compete ao presidente: 

a) Promover e coordenar as atividades em matéria de planeamento civil de emergência, em estreita ligação 

com os serviços públicos competentes em cada sector, sem prejuízo da necessária coordenação com o 

Ministério da Defesa Nacional; 

b) Superintender o sistema integrado de operações de proteção e socorro; 

c) Aconselhar o Governo em matéria de proteção civil e planeamento civil de emergência; 

d) Representar a ANPC judicial e extrajudicialmente, bem como nos organismos internacionais de proteção 

civil e planeamento civil de emergência de que o Estado Português faça parte; 

e) Proceder, sempre que necessário, à articulação com o Ministério da Defesa Nacional, em matéria de 

planeamento civil de emergência a nível OTAN; 
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f) Aprovar e homologar normas gerais vinculativas relativamente a uniformes, equipamento, material e 

procedimentos dos corpos de bombeiros, com vista à normalização técnica da respetiva atividade; 

g) Propor legislação de normalização de sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção e socorro; 

h) Desempenhar, no que respeita aos meios aéreos, as funções de administrador responsável, nos termos 

do Regulamento n.º 2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 2003; 

i) Gerir de forma integrada o dispositivo permanente dos meios aéreos, por forma a garantir a 

disponibilidade dos meios aéreos necessários às entidades competentes para a prossecução das atribuições 

cometidas ao Ministério da Administração Interna; 

j) Assegurar o funcionamento do sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade e do sistema de 

qualidade; 

k) Assegurar o controlo e o acompanhamento da execução dos contratos de locação de meios aéreos; 

l) Determinar os requisitos técnicos no âmbito da locação de meios aéreos necessários ao desempenho das 

suas competências. 

2 - Em caso de incumprimento das determinações da ANPC ou de infração das normas e requisitos técnicos 

aplicáveis às atividades sujeitas a licenciamento, autorização, certificação ou fiscalização da ANPC, pode o 

presidente da ANPC: 

a) Suspender ou cancelar as licenças, autorizações e certificações concedidas, nos termos estabelecidos na 

respetiva regulamentação; 

b) Ordenar a cessação de atividades, a imobilização de equipamentos ou o encerramento de instalações até 

que deixe de se verificar a situação de incumprimento ou infração; 

c) Solicitar a colaboração das autoridades policiais para impor o cumprimento das normas e determinações 

que por razões de segurança devam ter execução imediata, no âmbito de atos de gestão pública; 

d) Aplicar as demais sanções previstas na lei. 

3 - A designação do presidente da ANPC é precedida de audição da Comissão Nacional de Proteção Civil. 

4 - O presidente aufere, como remuneração, o equivalente à remuneração mais elevada dos dirigentes dos 

organismos da administração central do Estado qualificados na lei como agentes de proteção civil. 

5 - O presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo diretor nacional que indique para o 

efeito. 

 

Artigo 9.º 

Diretores nacionais 

1 - Os diretores nacionais dirigem as direções nacionais e exercem as competências que lhe sejam 

delegadas ou subdelegadas pelo presidente. 

2 - Considera-se delegada nos diretores nacionais, a competência prevista para os cargos de direção 

superior de 1.º grau no âmbito da gestão dos recursos humanos e das instalações e equipamentos afetos a 

cada direção nacional. 

 

Artigo 10.º 

Conselho Nacional de Bombeiros 

1 - O Conselho Nacional de Bombeiros, abreviadamente designado por Conselho, é um órgão consultivo do 

Governo e da ANPC em matéria de bombeiros. 

2 - O Conselho é presidido pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna e tem 

a seguinte composição: 

a) O presidente da ANPC, que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos; 

b) O diretor nacional de bombeiros da ANPC; 

c) O presidente do Instituto Nacional de Emergência Médica; 

d) O diretor-geral da Administração Local; 

e) O presidente da Escola Nacional de Bombeiros; 

f) O diretor do Instituto de Socorros a Náufragos; 

g) Um representante da Associação Nacional de Municípios Portugueses; 
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h) Um representante da Associação Nacional de Freguesias; 

i) O presidente da Liga dos Bombeiros Portugueses; 

j) O presidente da Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais. 

3 - O presidente, quando o considerar conveniente, pode convidar a participar nas reuniões do Conselho 

outras entidades com relevante interesse para as matérias em consulta. 

4 - Compete ao Conselho emitir parecer sobre: 

a) Programas de apoio a atribuir a associações humanitárias de bombeiros e a corpos de bombeiros; 

b) Definição dos critérios gerais a observar nas ações de formação do pessoal dos corpos de bombeiros; 

c) Definição dos critérios gerais a observar na criação de novos corpos de bombeiros e respetivas secções, 

bem como da sua verificação em concreto; 

d) Definição das normas gerais a que deve obedecer a regulamentação interna dos corpos de bombeiros; 

e) Definição das normas a que deve obedecer o equipamento e material dos corpos de bombeiros, com 

vista à normalização técnica da respetiva atividade; 

f) Os projetos de diplomas relativos à definição e desenvolvimento dos princípios orientadores do sector; 

g) Outros assuntos, relacionados com a atividade dos bombeiros, quando solicitado pelo presidente. 

5 - O Conselho elabora o seu regulamento de funcionamento, que é sujeito à homologação do membro do 

Governo responsável pela área da administração interna. 

 

Artigo 11.º 

Tipo de organização interna 

1 - A organização interna da ANPC obedece ao modelo de estrutura hierarquizada e compreende: 

a) A Direção nacional de planeamento de emergência; 

b) A Direção nacional de bombeiros; 

c) A Direção nacional de recursos de proteção civil; 

d) [Revogada]; 

e) A Direção nacional de auditoria e fiscalização. 

2 - Com vista a assegurar o comando operacional das operações de socorro e ainda o comando operacional 

integrado de todos os agentes de proteção civil no respeito pela sua autonomia própria, a organização 

interna da ANPC compreende ainda: 

a) O comando nacional de operações de socorro; 

b) Os agrupamentos distritais de operações de socorro; 

c) Os comandos distritais de operações de socorro. 

 

Artigo 12.º 

Direção Nacional de Planeamento de Emergência 

1 - À Direção Nacional de Planeamento de Emergência, abreviadamente designada por DNPE, compete: 

a) Elaborar diretrizes gerais para o planeamento de emergência de proteção civil para situações de acidente 

grave ou catástrofe; 

b) Promover a previsão e assegurar a monitorização e a avaliação dos riscos coletivos; 

c) Avaliar as vulnerabilidades perante situações de risco; 

d) Desenvolver e manter o sistema nacional de alerta e aviso; 

e) Contribuir para a definição da política nacional de planeamento civil de emergência e assegurar o 

desenvolvimento e a coordenação das atividades de planeamento civil de emergência; 

f) Organizar o sistema nacional de alerta e aviso; 

g) Assegurar a regulamentação e a fiscalização no âmbito da segurança contra incêndios em edifícios. 

2 - Em matéria de planeamento civil de emergência, compete em especial à direção nacional de 

planeamento de emergência: 

a) Elaborar diretrizes gerais para o planeamento civil de emergência com vista à satisfação das necessidades 

civis e militares; 
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b) Contribuir para a elaboração das diretrizes para a adaptação dos serviços públicos às situações de crise 

ou às de tempo de guerra; 

c) Apreciar os planos que, no âmbito do planeamento civil de emergência, lhe sejam submetidos pelos 

serviços públicos competentes para o efeito, bem como por outras entidades; 

d) Aprovar previamente as informações e propostas a apresentar pelos representantes nacionais aos 

correspondentes comités do Comité do Planeamento Civil de Emergência da OTAN - Civil Emergency 

Planning Committee (CEPC); 

e) Identificar os serviços públicos ou privados que devam desempenhar missões relacionadas com o 

planeamento civil de emergência; 

f) Assegurar a execução das diretrizes e dos planos aprovados pelo Governo, requerendo as informações 

que julgue necessárias; 

g) Obter a colaboração dos serviços competentes, públicos ou privados, ou de especialistas, na elaboração 

de estudos e informações; 

h) Promover o esclarecimento das populações acerca dos problemas relacionados com o planeamento civil 

de emergência; 

i) Dar parecer ou informações sobre todos os assuntos que lhe forem submetidos pelo membro do Governo 

responsável pela área da administração interna; 

j) Fazer propostas para adequar a legislação por forma a responder a necessidades nacionais e aos 

compromissos assumidos no âmbito da OTAN; 

k) Cumprir as atribuições e competências fixadas na legislação relativa a normas de segurança. 

3 - Em matéria de planeamento civil de emergência, a nível OTAN, compete, em especial, à direção nacional 

de planeamento de emergência: 

a) Apreciar os documentos e informações mais relevantes apresentados no CEPC; 

b) Cometer a realização de estudos aos serviços públicos competentes para o efeito; 

c) Fixar as normas de identificação e de preparação dos representantes e técnicos nacionais designados 

para as agências civis de tempo de guerra da OTAN; 

d) [Revogada]; 

e) Coordenar a aplicação em Portugal da doutrina OTAN promulgada no âmbito do Comité de Proteção Civil 

– Civil Protection Group (CPC) – e respetivos grupos de trabalho; 

f) Definir a delegação nacional e assegurar a presença nas reuniões plenárias do CEPC. 

 

Artigo 13.º 

Direção Nacional de Bombeiros 

À Direção Nacional de Bombeiros, abreviadamente designada por DNB, compete: 

a) Regular a atividade dos corpos de bombeiros; 

b) Assegurar o recenseamento dos bombeiros; 

c) Supervisionar a rede de infraestruturas e equipamentos dos corpos de bombeiros; 

d) Desenvolver, implementar e manter os programas de: 

i) Formação, instrução e treino operacional dos bombeiros; 

ii) Prevenção e vigilância médico-sanitária dos bombeiros; 

iii) Incentivo e participação das populações no voluntariado dos bombeiros. 

 

Artigo 14.º 

Direção Nacional de Recursos de Proteção Civil 

À Direção Nacional de Recursos de Proteção Civil, abreviadamente designada por DNRPC, compete: 

a) Planear, organizar e gerir os recursos humanos da ANPC; 

b) Propor, desenvolver e coordenar a política de formação e de aperfeiçoamento dos trabalhadores da 

ANPC, em articulação com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

c) Planear e gerir os recursos financeiros da ANPC; 

d) Garantir a implementação e o aperfeiçoamento do sistema de controlo interno; 
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e) Administrar e assegurar a manutenção da rede informática e as bases de dados da ANPC, em articulação 

com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

f) Planear e gerir as redes e os equipamentos de telecomunicações, e outros recursos tecnológicos da 

ANPC, em articulação com a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

g) Efetuar a aquisição de bens e a contratação de serviços, sem prejuízo das competências próprias da 

Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna; 

h) Assegurar a gestão: 

i) Documental e do arquivo da ANPC; 

ii) Das instalações e equipamentos da ANPC, sem prejuízo das competências próprias da Secretaria-

Geral do Ministério da Administração Interna; 

iii) Da frota automóvel da ANPC; 

iv) Do funcionamento do Sub-registo da ANPC, através do cumprimento das normas de segurança 

emanadas da OTAN e da Autoridade Nacional de Segurança, nomeadamente o registo, o controlo e a 

distribuição da correspondência OTAN, a inspeção periódica dos postos de controlo OTAN, seus 

dependentes, bem como promover e verificar a credenciação dos cidadãos de nacionalidade portuguesa 

que, na área do planeamento civil de emergência, devam ter acesso a informação classificada. 

 

Artigo 15.º 

Direção Nacional de Meios Aéreos 

[Revogado]. 

 

Artigo 16.º 

Direção Nacional de Auditoria e Fiscalização 

1 - À Direção Nacional de Auditoria e Fiscalização, abreviadamente designada DNAF, compete: 

a) Auditar os restantes serviços da ANPC; 

b) Fiscalizar os corpos de bombeiros; 

c) Realizar inquéritos e averiguações no âmbito dos acidentes e incidentes de proteção e socorro, sem 

prejuízo das competências do Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes com Aeronaves; 

d) Instruir os processos de inquérito, disciplinares e de sindicância, determinados pelo presidente da ANPC; 

e) Auditar o sistema de controlo interno; 

f) Fiscalizar a utilização dos apoios financeiros concedidos pela ANPC; 

g) Realizar as ações de fiscalização do cumprimento das leis, regulamentos, normas e requisitos técnicos 

previstas na lei, determinadas pelo Presidente da ANPC. 

2 - Para os efeitos previstos no número anterior a DNAF tem competência para, diretamente ou através de 

pessoas ou entidades qualificadas, por si credenciadas, proceder aos necessários exames e verificações. 

 

Artigo 17.º 

Comando Nacional de Operações de Socorro 

1 - O Comando Nacional de Operações de Socorro, abreviadamente designado por CNOS, é dirigido pelo 

comandante operacional nacional, coadjuvado pelo 2.º comandante operacional nacional e por três 

adjuntos de operações nacionais. 

2 - O CNOS compreende a célula operacional de planeamento, operações, monitorização e avaliação do 

risco e informações, a célula operacional de logística e de comunicações e a célula operacional de gestão de 

meios aéreos, dirigidas por chefes de célula operacional. 

3 - As competências do CNOS e das respetivas células operacionais são as previstas no âmbito do sistema 

integrado de operações de proteção e socorro (SIOPS), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de 

julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e pelo Decreto-Lei n.º 72/2013, de 31 de 

maio, sem prejuízo de outras competências que lhe forem conferidas por lei. 
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4 - O 2.º comandante operacional nacional, os adjuntos de operações nacionais e os chefes de células 

operacionais dependem hierarquicamente do comandante operacional nacional. 

5 - O comandante operacional nacional é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção 

superior de 2.º grau. 

6 - O 2.º comandante operacional nacional aufere, como remuneração, 95 % da remuneração do 

comandante operacional nacional e os adjuntos de operações nacionais são equiparados, para efeitos 

remuneratórios, a cargo de direção intermédia de 1.º grau. 

 

Artigo 18.º 

Agrupamentos Distritais de Operações de Socorro 

1 - Os Agrupamentos Distritais de Operações de Socorro são os seguintes: 

a) Agrupamento distrital do norte, composto pelos distritos de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e 

Vila Real; 

b) Agrupamento distrital do centro norte, composto pelos distritos de Aveiro, Coimbra, Guarda e Viseu; 

c) Agrupamento distrital do centro sul, composto pelos distritos de Castelo Branco, Leiria, Portalegre e 

Santarém; 

d) Agrupamento distrital do sul, composto pelos distritos de Beja, Évora, Lisboa e Setúbal; 

e) Agrupamento distrital do Algarve composto pelo distrito de Faro. 

2 - Os agrupamentos distritais são dirigidos pelo comandante operacional de agrupamento distrital, 

abreviadamente designado por CADIS, cujas competências são as previstas no SIOPS, sem prejuízo de 

outras que lhes forem conferidas por lei. 

3 - Compete ainda ao CADIS assegurar a articulação operacional permanente com os comandantes 

operacionais distritais e com os 2.
os

 comandantes operacionais distritais no seu âmbito territorial. 

4 - O comandante operacional de agrupamento distrital depende hierarquicamente do comandante 

operacional nacional, sem prejuízo das dependências funcionais das Direções Nacionais da ANPC. 

5 - O comandante operacional de agrupamento distrital aufere, como remuneração, 95 % da remuneração 

do comandante operacional nacional. 

 

Artigo 19.º 

Racionalização dos meios 

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a racionalização dos meios de proteção e socorro é efetuada 

ao nível das Áreas Metropolitanas e das Comunidades Intermunicipais. 

 

Artigo 20.º 

Comandos distritais de operações de socorro 

1 - Em cada distrito existe um comando distrital de operações de socorro, abreviadamente designado por 

CDOS, dirigido pelo comandante operacional distrital, coadjuvado pelo 2.º comandante operacional 

distrital. 

2 - As competências do CDOS são as previstas no SIOPS, sem prejuízo das competências que lhe forem 

conferidas por lei. 

3 - Compete ainda ao CDOS assegurar a articulação operacional permanente com os comandantes 

operacionais municipais. 

4 - O comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional de 

agrupamento distrital, sem prejuízo das dependências funcionais das Direções Nacionais da ANPC. 

5 - O 2.º comandante operacional distrital depende hierarquicamente do comandante operacional distrital. 

6 - O comandante operacional distrital é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção 

intermédia de 1.º grau. 

7 - O 2.º comandante operacional distrital é equiparado, para efeitos remuneratórios, a cargo de direção 

intermédia de 2.º grau. 
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Artigo 21.º 

Salas de Operações e Comunicações 

No comando nacional de operações de socorro e nos comandos distritais de operações de socorro 

funcionam salas de operações e comunicações dotadas de operadores de telecomunicações. 

 

Artigo 22.º 

Recrutamento no âmbito do SIOPS 

1 - O recrutamento do comandante operacional nacional e do 2.º comandante operacional nacional, dos 

adjuntos operacionais nacionais, dos comandantes operacionais de agrupamento distrital, dos 

comandantes operacionais distritais, dos 2.
os

 comandantes operacionais distritais é feito de entre 

indivíduos, com ou sem relação jurídica de emprego público, que possuam licenciatura e experiência 

funcional adequadas ao exercício daquelas funções. 

2 - O comandante operacional nacional, o 2.º comandante operacional nacional e os comandantes 

operacionais de agrupamento distrital são designados, em comissão de serviço, por despacho do membro 

do Governo responsável pela área da administração interna, sob proposta do presidente da ANPC. 

3 - Os adjuntos operacionais nacionais, os comandantes operacionais distritais e os 2.
os

 comandantes 

operacionais distritais são designados, em comissão de serviço, pelo presidente da ANPC, sob proposta do 

comandante operacional nacional. 

4 - O despacho de designação é publicado no Diário da República acompanhado de nota relativa ao 

currículo académico e profissional do designado. 

 

Artigo 23.º 

Receitas 

1 - A ANPC dispõe das receitas provenientes de dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado. 

2 - A ANPC dispõe ainda das seguintes receitas próprias: 

a) As importâncias das coimas aplicadas, dentro dos limites legalmente admissíveis; 

b) Os subsídios e comparticipações atribuídos por entidades públicas e privadas, nacionais ou estrangeiras; 

c) Subvenções, quotizações, doações, heranças ou legados de entidades e respetivos rendimentos; 

d) O produto da venda de publicações; 

e) Os rendimentos de bens patrimoniais; 

f) A remuneração dos serviços prestados, nomeadamente estudos, pareceres, palestras, preleções e 

conferências sobre temas de proteção civil e socorro; 

g) As percentagens legalmente atribuídas sobre os prémios de seguro; 

h) As taxas cobradas no âmbito do regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios; 

i) O produto das coimas nas percentagens legalmente atribuídas e custas dos processos de 

contraordenação por si instaurados e instruídos ou concluídos, nos termos da legislação aplicável; 

j) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas por lei, regulamento, contrato ou outro título. 

3 - A cobrança, o depósito e o controlo das receitas são feitos nos termos da legislação aplicável aos 

serviços e fundos autónomos. 

 

Artigo 24.º 

Despesas 

Constituem despesas da ANPC as que resultem de encargos decorrentes da prossecução das atribuições 

que lhe estão cometidas. 

 

Artigo 25.º 

Isenção de portagem 
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As viaturas da ANPC, devidamente identificadas e cuja utilização se destine a ações de emergência, estão 

isentas do pagamento de qualquer taxa em pontes e autoestradas. 

 

Artigo 26.º 

Mapa de cargos de direção 

Os lugares de direção superior de 1.º e 2.º graus e de direção intermédia de 1.º grau constam do mapa 

anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

 

Artigo 27.º 

Meios aéreos 

1 - Para a prossecução das competências em matéria de gestão de meios aéreos, podem ser designados 

pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna, em regime de comissão de 

serviço, mediante proposta do presidente da ANPC, e obtido parecer prévio favorável do Instituto Nacional 

de Aviação Civil, I. P., um responsável pelo sistema de gestão da continuidade da aeronavegabilidade e um 

gestor do sistema de qualidade, respetivamente, para o exercício das funções previstas no Regulamento n.º 

2042/2003, da Comissão, de 20 de novembro de 2003, a recrutar nos termos do Regulamento do INAC n.º 

831/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 8 de novembro. 

2 - A comissão de serviço referida no número anterior tem a duração de três anos, podendo ser renovada 

por igual período de tempo até ao limite máximo de duas renovações. 

3 - Os trabalhadores referidos no n.º 1 são remunerados de acordo com os níveis da tabela remuneratória 

única, correspondendo ao: 

a) Nível 70, o exercício das funções de responsável pelo sistema de gestão da continuidade da 

aeronavegabilidade; 

b) Nível 30, o exercício das funções de gestor do sistema de qualidade. 

4 - Os trabalhadores exercem funções em regime de isenção de horário de trabalho, não lhes sendo devida 

qualquer remuneração adicional. 

 

Artigo 28.º 

Fiscalização 

1 - Para a prossecução das competências referidas nas alíneas b) a d), f) e g) do n.º 1 do artigo 16.º, podem 

ser designados pelo membro do Governo responsável pela área da administração interna, em regime de 

comissão de serviço, mediante proposta do presidente da ANPC, e até ao limite máximo de seis, 

trabalhadores para exercer funções de fiscalização, a recrutar de entre licenciados, com experiência 

profissional relevante de pelo menos cinco anos nas áreas de segurança contra incêndios em edifícios, 

gestão de recursos de proteção civil ou gestão de acidentes e incidentes de proteção e socorro. 

2 - A comissão de serviço prevista no número anterior tem a duração de três anos, podendo ser renovada 

por igual período de tempo até ao limite máximo de duas renovações. 

3 - Os trabalhadores são remunerados pelo nível 42 da tabela remuneratória única. 

4 - Os trabalhadores exercem funções em regime de isenção de horário de trabalho, não lhes sendo devida 

qualquer remuneração adicional. 

 

Artigo 29.º 

Dever de disponibilidade 

1 - O exercício de funções na ANPC é de total disponibilidade, não podendo os trabalhadores, salvo motivo 

excecional devidamente justificado, deixar de comparecer ou permanecer no serviço em caso de iminência 

ou ocorrência de acidente grave e catástrofe. 

2 - A inobservância do dever previsto no número anterior implica responsabilidade disciplinar nos termos 

da lei. 
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Artigo 30.º 

Recrutamento excecional transitório 

Transitoriamente, pelo período de 3 anos após a entrada em vigor do presente decreto-lei, podem ser 

nomeados a título excecional, para as funções a que se reporta o artigo 22.º, aqueles que possuam uma das 

seguintes condições: 

a) Serem ou terem sido comandantes, 2.
os

 comandantes ou adjuntos de comando de corpos de bombeiros 

com, pelo menos, cinco anos de serviço efetivo nas respetivas funções e habilitados com o 12.º ano de 

escolaridade; 

b) Serem ou terem sido chefes de corpos de bombeiros municipais ou de bombeiros-sapadores com, pelo 

menos, cinco anos de serviço nas respetivas funções e habilitados com o 12.º ano de escolaridade; 

c) Exercerem ou terem exercido cargos dirigentes, funções de inspeção, de coordenação do centro nacional 

de operações de socorro, de coordenação dos centros distritais de operações de socorro, de comandante 

ou 2.º comandante operacional nacional, de comandante ou 2.º comandante operacional distrital, de 

adjunto de operações nacional, de adjunto de operações distrital ou de chefe de operações em centros 

operacionais de âmbito nacional, durante mais de cinco anos, podendo estes ser cumulativos. 

 

Artigo 31.º 

Forças especiais de bombeiros 

Podem ser criadas forças especiais de bombeiros por diploma próprio, o qual define o seu regime jurídico. 

 

Artigo 31.º-A 

Continuidade da aeronavegabilidade 

1 - Durante os períodos em que a ANPC seja diretamente responsável pela inspeção da continuidade da 

aeronavegabilidade, podem ser designados, pelo membro do Governo responsável pela área da 

administração interna, em regime de comissão de serviço, mediante proposta do presidente da ANPC, e 

obtido parecer prévio favorável do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., três inspetores da continuidade 

da aeronavegabilidade para o exercício das funções previstas no Regulamento n.º 2042/2003, da Comissão, 

de 20 de novembro de 2003, a recrutar nos termos do Regulamento do INAC n.º 831/2010, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, de 8 de novembro. 

2 - Os trabalhadores referidos no número anterior são remunerados de acordo com o nível 40 da tabela 

remuneratória única. 

 

Artigo 32.º 

Norma revogatória 

São revogados: 

a) Os n.
os

 2 e 3 do artigo 9.º, os n.
os

 5 e 6 do artigo 29.º e os artigos 42.º, 43.º e 49.º-A do Decreto-Lei n.º 

49/2003, de 25 de março, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 97/2005, de 16 de junho, 21/2006, de 2 de 

fevereiro e 123/2008, de 15 de junho; 

b) O Decreto-Lei n.º 97/2005, de 16 de junho; 

c) O Decreto-Lei n.º 21/2006, de 2 de fevereiro; 

d) O Decreto-Lei n.º 75/2007, de 29 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2012, de 26 de março, com 

exceção do artigo 22.º; 

e) O Decreto-Lei n.º 123/2008, de 15 de junho. 

 

Artigo 33.º 

Produção de efeitos 
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O disposto na alínea d) do n.º 3 do artigo 2.º no que respeita à gestão de meios aéreos próprios do Estado 

necessários à prossecução das missões do Ministério da Administração Interna, na alínea d) do n.º 1 do 

artigo 11.º e no artigo 15.º, produz efeitos à data da extinção da EMA – Empresa de Meios Aéreos, S. A. 

 

Artigo 34.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

 

ANEXO 

Mapa de cargos de direção 

(a que se refere o artigo 26.º) 

Designação dos cargos 
dirigentes 

Qualifixação dos cargos 
dirigentes 

Grau 
Número de 

lugares 

Presidente Direção superior 1.º 1 
Diretor nacional Direção superior 2.º 4 
Diretor de serviços Direção intermédia 1.º 7 

 

  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-143 

 

Declaração n.º 97/2007, de 16 de maio 

A Comissão Nacional de Protecção Civil, em reunião realizada em 6 de Fevereiro de 2007, aprovou, nos 

termos do n.º 1 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 134/2006, de 25 de Julho, a directiva operacional relativa 

ao estado de alerta especial para as organizações integrantes do Sistema Integrado de Operações de 

Protecção e Socorro, que se publica em anexo. 

5 de Março de 2007. – O Secretário da Comissão Nacional de Protecção Civil, Manuel João Ribeiro. 

 

Directiva Operacional Nacional n.º 1/ANPC/2007, "Estado de alerta para as organizações integrantes do 

Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS)" 

1 - Finalidade e aplicação – a presente directiva estabelece as regras de referência para activação do estado 

de alerta especial para o Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS), sendo aplicável 

às organizações integrantes daquele Sistema. 

 

2 - Conceitos: 

a) O SIOPS, no âmbito da monitorização e gestão do risco e da emergência, inclui: 

i) O estado normal; 

ii) O estado de alerta especial; 

b) O estado normal compreende a monitorização e o dispositivo de rotina, estando activado nas situações 

que não determinem o estado de alerta especial, e inclui o nível verde; 

c) O estado de alerta especial compreende o reforço da monitorização e o incremento do grau de prontidão 

das organizações integrantes do SIOPS, com vista a intensificar as acções preparatórias para as tarefas de 

supressão ou mitigação das ocorrências, colocando meios humanos e materiais de prevenção em relação ao 

período de tempo e à área geográfica em que se preveja especial incidência de condições de risco ou 

emergência, e inclui os níveis azul, amarelo, laranja e vermelho, progressivos conforme a gravidade da 

situação e o grau de prontidão que esta exige. 

 

3 - Matriz de risco para activação do estado de alerta especial para o SIOPS – a matriz de risco para 

activação do estado de alerta especial para o SIOPS é suportada no grau de gravidade e no grau de 

probabilidade associados ao risco. 

a) Tabela de gravidade – o grau de gravidade é tipificado pela escala de intensidade das consequências 

negativas das ocorrências, traduzido na seguinte tabela: 

 
TABELA N.º 1 

Grau de gravidade 

Gravidade Descrição 

Residual 

Não feridos nem vítimas mortais. Não há mudança/retirada de pessoas ou apenas de um número restrito, por 
um período curto (até 12 horas). Pouco ou nenhum pessoal de apoio necessário (não há suporte ao nível 
monetário nem material). Danos sem significado. Não há ou há um nível reduzido de constrangimentos na 
comunidade. Não há impacte no ambiente. Não há perda financeira. 

Reduzida 
Pequeno número de feridos mas sem vítimas mortais. Algumas hospitalizações e retirada de pessoas por um 
período inferior a 24 horas. Algum pessoal de apoio e reforço necessário. Alguns danos. Disrupção (inferior a 24 
horas). Pequeno impacto no ambiente sem efeitos duradouros. Alguma perda financeira. 

Moderada 
Tratamento médico necessário, mas sem vítimas mortais. Algumas hospitalizações. Retirada de pessoas por um 
período de 24 horas. Algum pessoal técnico necessário. Alguns danos. Pequeno impacto no ambiente sem 
efeitos duradouros. Alguma disrupção na comunidade (menos de 24 horas). Alguma perda financeira. 

Acentuada 

Número elevado de feridos e de hospitalizações. Número elevado de retirada de pessoas por um período 
superior a 24 horas. Vítimas mortais. Recursos externos exigidos para suporte ao pessoal de apoio. Danos 
significativos que exigem recursos externos. Funcionamento parcial da comunidade com alguns serviços 
indisponíveis. Alguns impactos com efeitos a longo prazo. Perda significativa e assistência financeira necessária. 

Crítica Grande número de feridos e de hospitalizações. Retirada em grande escala de pessoas por uma duração longa. 
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Significativo número de vítimas mortais. Pessoal de apoio e reforço necessário. A comunidade deixa de conseguir 
funcionar sem suporte significativo. Impacto ambiental significativo e ou danos permanentes. 

 

b) Tabela de probabilidade – o grau de probabilidade é tipificado na seguinte tabela de 

probabilidade/frequência de consequências negativas das ocorrências: 

 
TABELA N.º 2 

Grau de probabilidade 

Probabilidade Descrição 

Confirmada Ocorrência real verificada. 

Elevada 

É expectável que ocorra em quase todas as circunstâncias; 
E ou nível elevado de incidentes registados; 
E ou fortes evidências; 
E ou forte probabilidade de ocorrência do evento; 
E ou fortes razões para ocorrer; 
Pode ocorrer uma vez por ano ou mais. 

Média-alta 
Irá provavelmente ocorrer em quase todas as circunstâncias; 
E ou registos regulares de incidentes e razões fortes para ocorrer; 
Pode ocorrer uma vez em cada cinco anos. 

Média 
Poderá ocorrer em algum momento; 
E ou com uma periodicidade incerta, aleatória e com fracas razões para ocorrer; 
Pode ocorrer uma vez em cada 20 anos. 

Média-baixa 
Não é provável que ocorra; 
Não há registos ou razões que levem a estimar que ocorram; 
Pode ocorrer uma vez em cada 100 anos. 

Baixa 
Poderá ocorrer apenas em circunstâncias excecionais; 
Poderá ocorrer uma vez em cada 500 anos ou mais. 

 

c) Matriz de risco – a relação entre a gravidade das consequências negativas e a probabilidade de 

ocorrências reflectem, na generalidade, o grau típico de risco, traduzido na seguinte matriz: 

 
TABELA N.º 3 

Matriz de risco 

Probabilidade/frequência 
Gravidade/intensidade 

Residual Reduzida Moderada Acentuada Crítica 

Confirmada Baixo Moderado Elevado Extremo Extremo 

Elevada Baixo Moderado Elevado Extremo Extremo 

Média-alta Baixo Moderado Moderado Elevado Elevado 

Média Baixo Baixo Baixo Moderado Moderado 

Média-baixa Baixo Baixo Baixo Baixo Baixo 

Baixa Baixo Baixo Baixo Baixo Baixo 

 

4 - Matriz dos níveis do estado de alerta especial para o SIOPS versus grau de risco – os níveis do estado de 

alerta especial para o SIOPS subsumem, genericamente, os graus de risco transcritos na seguinte tabela: 

 
TABELA N.º 4 

Matriz dos níveis do estado de alerta especial para o SIOPS versus grau de risco 

Nível Grau de risco 

Vermelho Extremo. 

Laranja Elevado. 

Amarelo 
Moderado, gravidade moderada e probabilidade média-
alta. 
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Azul Moderado. 

 

5 - Grau de prontidão e de mobilização de meios e recursos: 

a) Sem prejuízo do definido em cada plano e ou directiva da Autoridade Nacional de Protecção Civil (ANPC) 

para cada situação em concreto, incluindo os meios e recursos de 1.ª intervenção/ataque inicial, o grau de 

prontidão e mobilização dos meios e recursos das organizações integrantes do SIOPS é determinado de 

acordo com a seguinte tabela: 

 
TABELA N.º 5 

Grau de prontidão e de mobilização 

Nível Grau de prontidão Grau de mobilização (%) 

Vermelho Até doze horas 100 

Laranja Até seis horas 50 

Amarelo Até duas horas 25 

Azul Imediato 10 

 

b) O grau de prontidão e de mobilização é apenas aplicável aos meios e recursos a envolver no reforço em 

cada tipo de ocorrência ou risco, tendo em consideração a área geográfica e territorial abrangida. 

 

6 - Declaração/cancelamento da activação do estado de alerta especial para o SIOPS: 

a) A declaração/cancelamento da activação do estado de alerta especial para o SIOPS é da competência do 

Centro de Coordenação Operacional Nacional (CCON); 

b) O coordenador do CCON pode, em situações de reconhecida urgência e gravidade, declarar/cancelar a 

activação do estado de alerta especial para o SIOPS, sujeita a posterior e oportuna ratificação em reunião 

do CCON; 

c) A declaração/cancelamento pode ser determinada com aplicação geral a todo o território nacional, 

região, área ou local; 

d) O presidente da ANPC pode alterar o nível do estado de alerta especial; 

e) O comandante operacional nacional pode, em situações de reconhecida urgência e gravidade, alterar o 

nível do estado de alerta especial para o SIOPS, sujeito a posterior e oportuna ratificação do presidente da 

ANPC; 

f) Compete ao Comando Nacional de Operações de Socorro da ANPC a transmissão das ordens de 

declaração/cancelamento/alteração. 

 

7 - Disposições diversas – as diversas organizações integrantes do SIOPS estabelecem, através de 

regulamentação interna, as medidas sectoriais a implementar em cada nível, harmonizadas com o estado 

de alerta especial para o SIOPS. 

 

8 - Entrada em vigor – a presente directiva entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da 

República. 
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Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 7 de agosto 

O Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, reformulou e aperfeiçoou o enquadramento 

orgânico da protecção civil e bombeiros dos Açores, preconizando, no seu artigo 22.º, que as matérias 

respeitantes à organização, funcionamento, quadros de pessoal e respectivo estatuto dos serviços de 

protecção civil e suas estruturas inspectivas, bem como as suas atribuições e competências seriam 

aprovadas, mediante decreto regulamentar regional, de acordo com o que dispõe o n.º 5 do artigo 17.º da 

Lei n.º 113/91, de 29 de Agosto. 

As experiências recentes de sujeição a fenómenos que comportam riscos naturais e riscos industriais e 

tecnológicos, conjugadas com a descontinuidade do território, determinaram a reorganização da estrutura 

de prevenção e intervenção do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA). 

Da criação deste Serviço Regional resultou uma unidade pioneira no País, na qual se unificou num só 

comando os aspectos preventivos e reactivos de todo o sistema, por forma a permitir uma completa 

interdependência destes dois níveis e assim conseguir-se uma optimização da utilização dos meios 

disponíveis, para além de agregar, sob as suas atribuições e competências, um sistema de transporte 

terrestre de doentes. 

É igualmente atribuída maior importância à protecção civil municipal, uma vez que é esta a primeira 

entidade responsável e com capacidade jurídica para dar resposta a uma primeira intervenção ou a uma 

dada situação que repute de risco ou emergência e, posteriormente, actuar no sentido do reforço das 

medidas de emergência adicionais que venham a ser tomadas. De salientar neste âmbito a importância 

atribuída aos agentes de protecção civil que exercem funções de aviso, alerta, intervenção, apoio e socorro, 

localizadas na área do município, e que exercem funções importantes nas questões de protecção civil 

municipal regional. 

O presente diploma cria o Serviço de Apoio Geral que visa o aproveitamento dos recursos humanos e 

materiais dispersos, agregando e unificando, na medida do possível, todas aquelas matérias que pela sua 

natureza não operacional ou de conteúdo especial são indispensáveis ao funcionamento do serviço onde se 

integrou igualmente a Secção Administrativa e Financeira. 

O SRPCBA tem a Direcção de Serviços de Planeamento e Operações, que compreende a Divisão de 

Prevenção, Formação e Sensibilização e a Divisão de Planeamento, Operações e Avaliação de Riscos, que 

integra a Estação Açor e um centro de operações. Nestas Divisões concentram-se todas as áreas 

respeitantes às funções primárias de protecção civil, sem no entanto descurar a actividade de inspecção 

sobre os corpos de bombeiros e a orientação e coordenação técnica e operacional dos mesmos através da 

Inspecção de Bombeiros, a qual compreende duas divisões: Divisão de Socorro e Equipamentos e Divisão de 

Segurança contra Incêndios. 

Mercê das características geográficas próprias da Região Autónoma dos Açores e da sua descontinuidade 

territorial, a figura do delegado de protecção civil aparece reforçada com a definição formal das suas 

competências na respectiva circunscrição territorial para a execução de tarefas do SRPCBA. 

Inovadora é igualmente a criação do Centro de Formação de Protecção Civil e Bombeiros, directamente 

dependente do presidente do SRPCBA, especialmente responsável pela execução das tarefas inerentes à 

instrução teórico-prática dos agentes que intervenham em acções relacionadas com as atribuições do 

serviço, articulando-se com a Divisão de Socorro e Equipamento e em especial com a Divisão de Prevenção, 

Formação e Sensibilização, visando uma formação integrada quer dos programas de formação quer das 

respectivas matérias leccionadas. 

Com o presente diploma procede-se ainda a uma nova regulamentação do transporte terrestre de doentes 

na Região Autónoma dos Açores, que permite, entre outros aspectos, a contratação individual de 

elementos com vínculo obrigatório aos bombeiros voluntários. 

Por outro lado, valoriza-se, no âmbito de um serviço eficaz de protecção civil e bombeiros, o recurso ao 

voluntariado, prevendo-se a possibilidade de o Serviço se constituir como organização promotora para o 

efeito. Considera-se que a participação do voluntariado pode ser imprescindível para a prossecução de 

missões urgentes que envolvam o recurso a determinados meios humanos que não se encontrem 

disponíveis em número suficiente ou com a preparação adequada para o efeito. 

Foi ouvida a Federação de Bombeiros da Região Autónoma dos Açores. 
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Assim, em execução do disposto no artigo 22.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, 

alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de Abril, 

e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição e da alínea o) do artigo 60.º do Estatuto 

Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo Regional decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

São aprovados a orgânica e o quadro de pessoal do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos 

Açores (SRPCBA), que constam dos anexos I e II ao presente diploma, do qual fazem parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Revogação 

São revogados os Decretos Regulamentares Regionais n.
os

 32/87/A, de 19 de Novembro, 33/87/A, de 24 de 

Novembro, 32/90/A, de 10 de Outubro, 13/92/A, de 23 de Março, e 42/92/A, de 19 de Novembro. 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

Aprovado em Conselho do Governo Regional na Madalena, Pico, em 3 de Abril de 2003. 

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 14 de Julho de 2003. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio. 

 

ANEXO I 

Orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores 

CAPÍTULO I 

Natureza e atribuições 

Artigo 1.º 

Natureza 

1 - O Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores, adiante designado abreviadamente por 

SRPCBA, é dotado de personalidade jurídica, de autonomia administrativa e financeira e de património 

próprio. 

2 - O SRPCBA depende do membro do Governo Regional com competência em matéria de protecção civil e 

bombeiros. 

 

Artigo 2.º 

Atribuições 

São atribuições do SRPCBA orientar, coordenar e fiscalizar, a nível da Região Autónoma dos Açores, as 

actividades de protecção civil e dos corpos de bombeiros, bem como assegurar o funcionamento de um 

sistema de transporte terrestre de emergência médica, de forma a garantir, aos sinistrados ou vítimas de 

doença súbita, a pronta e correcta prestação de cuidados de saúde. 

 

CAPÍTULO II 

Serviços regional e municipais de protecção civil 
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Artigo 3.º 

Estrutura 

A estrutura da protecção civil na Região Autónoma dos Açores compreende o Serviço Regional e os serviços 

municipais. 

 

Artigo 4.º 

Serviço Regional de Protecção Civil 

1 - O SRPCBA, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, assegura o desempenho 

das atribuições e competências cometidas à administração regional dos Açores no âmbito da protecção 

civil, dos bombeiros e do transporte terrestre de doentes. 

2 - Compete ao SRPCBA decidir da oportunidade, do tipo e da extensão da intervenção de qualquer agente 

de protecção civil em caso de iminência ou ocorrência de qualquer facto ou acontecimento susceptível de 

desencadear a sua acção. 

 

Artigo 5.º 

Desconcentração de meios do Serviço Regional 

1 - O Serviço Regional poderá desconcentrar os seus meios, através de delegados. 

2 - Os delegados do SRPCBA estarão localizados nas ilhas de Santa Maria, São Miguel, Graciosa, São Jorge, 

Pico, Faial, Flores e Corvo e promoverão no respectivo espaço geográfico as medidas necessárias à 

execução das competências do Serviço Regional, cumprindo as orientações que lhes sejam transmitidas. 

3 - Na ilha de São Miguel haverá um delegado por área de intervenção de corpo de bombeiros. 

 

Artigo 6.º 

Serviços municipais de protecção civil 

1 - Os municípios dispõem de serviços municipais de protecção civil, aos quais incumbe, ao nível da 

respectiva circunscrição territorial, a prossecução dos objectivos e o desenvolvimento das acções de 

informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios previstos no artigo 3.º da Lei 

n.º 113/91, de 29 de Agosto. 

2 - Compete ainda aos serviços municipais de protecção civil constituírem e assegurarem a funcionalidade 

dos respectivos centros municipais de operações de emergência, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 13/99/A, de 15 de Abril. 

 

CAPÍTULO III 

Órgãos, serviços e competências 

SECÇÃO I 

Órgãos 

Artigo 7.º 

Órgãos do Serviço Regional 

São órgãos do SRPCBA: 

a) O presidente;  

b) O conselho administrativo; 

c) A comissão de fiscalização; 

d) O conselho regional de bombeiros (CRB). 

 

Artigo 8.º 

Presidente 
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1 - O SRPCBA é dirigido por um presidente, equiparado, para todos os efeitos, a director regional, 

coadjuvado por um vice-presidente, equiparado a subdirector-geral. 

2 - Compete ao presidente:  

a) Coordenar toda a actividade do SRPCBA, garantindo o seu funcionamento;  

b) Representar o SRPCBA em juízo e fora dele;  

c) Convocar e presidir ao conselho administrativo;  

d) Autorizar a realização de despesas e escolher procedimentos aquisitivos, dentro dos limites legalmente 

estabelecidos; 

e) Exercer o poder disciplinar sobre todo o pessoal do SRPCBA;  

f) Convocar e presidir ao conselho regional de bombeiros;  

g) Exercer o comando geral dos corpos de bombeiros;  

h) Homologar a nomeação dos comandantes, 2.
os

 comandantes e adjuntos de comando dos corpos de 

bombeiros associativos e privativos; 

i) Exercer o poder disciplinar sobre os comandantes dos corpos de bombeiros privativos e associativos, 

designadamente determinando a instauração dos respectivos processos e aplicando as respectivas penas; 

j) Autorizar a passagem à situação de inactividade no quadro ou de reingresso no quadro, de acordo com a 

legislação aplicável; 

k) Autorizar o ingresso no quadro de honra aos elementos dos corpos de bombeiros, obtido parecer 

favorável da entidade detentora do corpo de bombeiros; 

l) Homologar as licenças concedidas ao comandante, 2.º comandante e ao adjunto de comando dos corpos 

de bombeiros privativos e associativos; 

m) Presidir ou designar os júris dos concursos de promoção e classificação nas provas de acesso às 

diferentes categorias do quadro activo; 

n) Superintender na gestão do pessoal dos corpos de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais, nos 

termos da lei. 

3 - Sempre que da adopção de alguma das medidas de carácter excepcional, designadamente as referidas 

no artigo 4.º da Lei n.º 113/91, de 29 de Agosto, resultar uma situação de interdição ou condicionamento 

de duração superior a 30 dias, o presidente do SRPCBA solicitará a homologação da respectiva decisão ao 

membro do Governo Regional que tutele a protecção civil. 

4 - Ao vice-presidente do SRPCBA compete substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, bem 

como exercer as competências que lhe forem delegadas. 

 

Artigo 9.º 

Conselho administrativo 

1 - O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do 

SRPCBA, tendo a seguinte composição: 

a) O presidente do SRPCBA, que preside;  

b) O vice-presidente do SRPCBA;  

c) O responsável pela contabilidade do SRPCBA;  

d) Dois vogais, a nomear pelo membro do Governo Regional referido no n.º 2 do artigo 1.º, sob proposta do 

presidente do SRPCBA, de entre o pessoal do mesmo que se encontre em exercício de funções. 

2 - O presidente pode convidar outros funcionários do SRPCBA para, sem direito a voto, participarem nas 

reuniões do conselho administrativo. 

3 - O conselho administrativo reúne-se semanalmente em sessão ordinária e extraordinariamente sempre 

que convocado pelo presidente ou pelo substituto legal, por sua iniciativa ou a solicitação de qualquer dos 

seus membros. 

4 - O conselho administrativo elabora o seu regulamento interno, dele constando, obrigatoriamente, os 

mecanismos de substituição dos respectivos membros, em caso de ausência, impedimento ou vacatura de 

lugar. 

5 - As deliberações do conselho administrativo tornam-se eficazes logo que se encontrem regularmente 

aprovadas as respectivas actas. 
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6 - Excepcionalmente, quando a emergência das situações o imponha, as deliberações do conselho 

administrativo tornam-se eficazes logo que aprovada a minuta da acta da respectiva reunião, documento 

esse que, para além das menções exigidas por lei, deve conter a assinatura de todos os participantes com 

direito a voto. 

 

Artigo 10.º 

Competências do conselho administrativo 

1 - Compete ao conselho administrativo:  

a) Elaborar o plano de actividades e a preparação dos orçamentos do SRPCBA e demais instrumentos de 

gestão previsional previstos na lei a submeter à aprovação da tutela; 

b) Analisar a situação financeira do SRPCBA;  

c) Zelar pela liquidação e cobrança das receitas;  

d) Verificar a legalidade das despesas;  

e) Fiscalizar a contabilidade e proceder à verificação regular dos valores em cofre e em depósito; 

f) Autorizar a realização de despesas e escolher procedimentos aquisitivos, dentro dos limites legalmente 

estabelecidos; 

g) Aprovar as minutas dos contratos em que o SRPCBA seja parte;  

h) Administrar o património;  

i) Elaborar o relatório anual de gestão e de exercício orçamental, bem como a conta de gerência do 

respectivo exercício e demais instrumentos de prestação de contas previstos na lei, a submeter anualmente 

ao parecer da comissão de fiscalização, à aprovação da tutela e a jurisdição do Tribunal de Contas; 

j) Promover, nos termos legais, a alienação do material dispensável;  

k) Aprovar os estudos, pareceres e propostas a apresentar à tutela;  

l) Celebrar acordos de cooperação com outras entidades, públicas ou privadas, no âmbito das atribuições 

do serviço; 

m) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, legados ou doações.  

2 - O conselho administrativo pode delegar algumas das suas competências no seu presidente. 

 

Artigo 11.º 

Comissão de fiscalização 

1 - A comissão de fiscalização é um órgão fiscalizador da gestão efectuada, avaliando a exactidão das contas 

apresentadas pelo conselho administrativo, a gestão do património e a observância das normas aplicáveis, 

e tem a seguinte composição: 

a) Um presidente;  

b) Dois vogais efectivos;  

c) Dois vogais suplentes.  

2 - A comissão de fiscalização reúne-se ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que for convocado pelo seu presidente. 

3 - Os membros da comissão de fiscalização são nomeados por despacho conjunto do membro do Governo 

Regional que tutela o SRPCBA e do membro do Governo Regional que exerça a sua competência na área das 

finanças. 

4 - Os membros da comissão de fiscalização exercem as suas funções cumulativamente com as dos 

respectivos cargos nos termos da lei geral e receberão um suplemento mensal a fixar por despacho 

conjunto do membro do Governo Regional que tutela o SRPCBA e dos membros do Governo que exerçam a 

sua competência na área das finanças e da Administração Pública. 

 

Artigo 12.º 

Competências da comissão de fiscalização 

À comissão de fiscalização compete:  
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a) Verificar o cumprimento das leis, regulamentos e normas técnicas aplicadas;  

b) Verificar a execução dos instrumentos de gestão previsional;  

c) Examinar a contabilidade do SRPCBA;  

d) Verificar se o património do SRPCBA está correctamente avaliado;  

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do ano findo;  

f) Efectuar as conferências que julgar convenientes, particularmente no que se refere às disponibilidades 

financeiras, podendo exigir, para o efeito, as informações que entender necessárias; 

g) Elaborar relatórios sobre a sua actividade e apresentá-lo ao membro do Governo Regional que tutela o 

SRPCBA e ao membro do Governo Regional que exerça a sua competência na área das finanças; 

h) Quaisquer outras que lhe estejam ou venham a ser atribuídas por lei.  

 

Artigo 13.º 

Conselho regional de bombeiros 

1 - O CRB é um órgão de auscultação e de consulta do presidente do SRPCBA na área dos bombeiros, 

assessorando-o nos domínios mais relevantes da acção geral desses corpos. 

2 - Compete ao CRB, designadamente:  

a) Pronunciar-se acerca dos programas de apoio aos corpos de bombeiros;  

b) Propor formas de apoio a prestar às associações humanitárias e aos corpos de bombeiros; 

c) Pronunciar-se acerca das formas de apoio a conceder pelo SRPCBA às associações humanitárias; 

d) Pronunciar-se sobre os critérios gerais a que deve obedecer a formação e a preparação técnica do 

pessoal dos corpos de bombeiros; 

e) Pronunciar-se sobre as normas gerais a que deve obedecer a regulamentação interna dos corpos de 

bombeiros da Região e respectivos quadros de pessoal; 

f) Pronunciar-se sobre as normas gerais a que deve obedecer a regulamentação relativa ao equipamento, 

fardamento e material dos corpos de bombeiros, visando a normalização técnica da respectiva actividade; 

g) Pronunciar-se acerca da delimitação geográfica da acção restrita dos corpos de bombeiros; 

h) Dar parecer relativamente a propostas de criação de novos corpos de bombeiros ou secções destacadas. 

 

Artigo 14.º 

Composição 

1 - O CRB tem a seguinte composição:  

a) O presidente do SRPCBA, que preside;  

b) O vice-presidente do SRPCBA;  

c) O inspector de bombeiros;  

d) Um representante das federações de bombeiros dos Açores;  

e) Um representante de cada associação humanitária de bombeiros;  

f) Os comandantes dos corpos de bombeiros da Região.  

2 - A solicitação do presidente ou por este autorizados, podem ser convocados técnicos, peritos, 

organizações e entidades competentes para a emissão de pareceres em áreas especializadas ou quaisquer 

outros elementos cuja presença seja considerada oportuna. 

 

Artigo 15.º 

Reuniões 

1 - O CRB reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo 

seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

2 - As reuniões são geralmente plenárias.  

3 - Havendo sido constituído, no seio do conselho, alguma comissão ou grupo de trabalho, poderão ocorrer 

reuniões seccionadas, de acordo com o que ficar previamente determinado na deliberação que aprovar tal 

constituição. 
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4 - O CRB elabora o seu regulamento interno.  

 

SECÇÃO II 

Serviços 

SUBSECÇÃO I 

Serviços centrais 

Artigo 16.º 

Estrutura 

O SRPCBA compreende os seguintes serviços centrais:  

a) O Serviço de Apoio Geral (SAG);  

b) A Direcção de Serviços de Planeamento e Operações (DSPO);  

c) A Inspecção de Bombeiros (IB).  

 

Artigo 17.º 

Serviço de Apoio Geral 

1 - O SAG depende directamente do presidente do serviço, podendo este delegar no vice-presidente a 

respectiva direcção. 

2 - Sem prejuízo de outras competências, cabe ao SAG:  

a) Assegurar a assessoria técnica ao SRPCBA, designadamente nos domínios administrativo, económico, 

financeiro, informático, jurídico, do ordenamento e da gestão de recursos humanos; 

b) Elaborar estudos e projectos necessários à actividade do SRPCBA ou acompanhar e coordenar a 

respectiva elaboração; 

c) Propor medidas conducentes ao aumento da qualidade e da produtividade, assegurando o respectivo 

controlo e execução; 

d) Levantar e instruir os autos das contra-ordenações em matérias da competência do SRPCBA; 

e) Exercer as acções de auditoria interna que lhe venham a ser determinadas pelos órgãos do SRPCBA; 

f) Exercer as funções normalmente cometidas ao notariado privativo dos serviços; 

g) Promover o envio para publicação de todos os actos e procedimentos para os quais a lei exija 

publicidade; 

h) Coordenar o funcionamento de um centro de documentação e de legislação, zelando pela organização, 

actualização e conservação do acervo documental e bibliográfico do SRPCBA; 

i) Coordenar a execução da proposta do plano de actividades;  

j) Coordenar a execução do relatório de actividades;  

k) Promover e executar as acções necessárias à melhoria das condições de atendimento dos públicos 

externos; 

l) Garantir o funcionamento de um atendimento permanente ao cidadão;  

m) Promover e executar as acções necessárias à defesa da imagem do SRPCBA;  

n) Promover e realizar acções de informação relacionadas com as actividades do SRPCBA, nomeadamente 

através de mostras, exposições, demonstrações práticas de actividades ou visitas guiadas; 

o) Emitir e promover ou coordenar a emissão de notas para a comunicação social; 

p) Recolher e classificar as informações noticiosas com interesse para a protecção civil e para os bombeiros 

e difundi-la; 

q) Proporcionar à comunicação social os canais de diálogo e a documentação de que necessite e seja lícito 

conhecer, disponibilizando-lhe, de igual modo, o espaço físico e os meios materiais necessários ao 

cumprimento da respectiva missão; 

r) Promover a preparação das reuniões e demais encontros de trabalho a realizar pelo SRPCBA, garantindo 

a existência dos meios logísticos necessários; 
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s) Organizar materialmente os processos relativos à realização de empreitadas e à aquisição de bens e 

serviços; 

t) Assegurar o serviço de protocolo;  

u) Desenvolver e gerir os meios informáticos, em articulação com os demais serviços. 

3 - O SAG articula-se funcionalmente com os serviços de apoio técnico e de apoio instrumental da secretaria 

regional que tutela o SRPCBA. 

4 - O SAG compreende a Secção Administrativa e Financeira (SAF). 

 

Artigo 18.º 

Secção Administrativa e Financeira 

À SAF compete o apoio administrativo e financeiro ao funcionamento geral do SRPCBA, nomeadamente: 

a) Assegurar os serviços de expediente geral e arquivo;  

b) Realizar os actos materiais e os procedimentos administrativos relativos à administração e gestão do 

pessoal; 

c) Secretariar os órgãos do SRPCBA, quando solicitado;  

d) Elaborar as propostas dos orçamentos e das contas de gerência, a submeter à apreciação do conselho 

administrativo; 

e) Assegurar a execução dos orçamentos, a arrecadação das receitas e o processamento e pagamento das 

despesas, procedendo a toda a escrituração contabilística; 

f) Organizar o inventário e cadastro dos bens;  

g) Zelar pela segurança e conservação das instalações, mobiliário e equipamentos; 

h) Assegurar a higiene do edifício sede do serviço;  

i) Gerir o economato.  

 

Artigo 19.º 

Direcção de Serviços de Planeamento e Operações 

1 - Sem prejuízo de outras competências, cabe à DSPO:  

a) Elaborar, ao nível regional, os planos de emergência de protecção civil;  

b) Dar parecer sobre os planos de emergência municipais e apoiar a sua elaboração; 

c) Garantir o funcionamento permanente de um centro de comunicações, designado por Estação Açor, que 

assegure as ligações entre serviços, estruturas e principais agentes do sistema de protecção civil; 

d) Apoiar o funcionamento do Centro Regional de Operações de Emergência de Protecção Civil dos Açores 

(CROEPCA); 

e) Assegurar o funcionamento e a gestão global da rede de telecomunicações do serviço; 

f) Garantir um oportuno alerta das populações em risco;  

g) Elaborar ou promover estudos de riscos naturais, tecnológicos e da vida corrente, por forma a identificar 

os riscos, prever, quando possível, a sua ocorrência e avaliar e prevenir as suas consequências; 

h) Acompanhar os programas nacionais e internacionais de investigação e desenvolvimento no domínio de 

riscos; 

i) Promover e incentivar acções de divulgação da matéria de protecção civil junto da população, com vista à 

adopção de normas de procedimento convenientes à sua protecção em caso de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade e prestar apoio técnico aos delegados do SRPCBA e aos serviços municipais na execução 

daquelas acções; 

j) Elaborar ou promover os programas das matérias de protecção civil a incluir nos programas oficiais dos 

vários graus de ensino; 

k) Promover e incentivar a formação, em matéria de protecção civil do pessoal dos serviços e instituições 

públicas e privadas; 

l) Propor o plano anual de formação;  

m) Instruir os processos de formação do pessoal do SRPCBA, bem como coordenar o processo de 

candidatura ao Fundo Social Europeu das acções de formação que o SRPCBA apresente; 
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n) Assegurar funções de inspecção de protecção civil.  

2 - A DSPO compreende:  

a) A Divisão de Planeamento, Operações e Avaliação de Riscos (DPOAR);  

b) A Divisão de Prevenção, Formação e Sensibilização (DPFS).  

 

Artigo 20.º 

Divisão de Planeamento, Operações e Avaliação de Riscos 

1 - A DPOAR assegura o planeamento e a direcção das operações do Serviço, a coordenação dos meios a 

empenhar e a adequação das medidas de carácter excepcional a adoptar na iminência ou na ocorrência de 

acidente grave, catástrofe ou calamidade. 

2 - A DPOAR compreende a Estação Açor e integra na sua estrutura um centro de operações. 

3 - À DPOAR compete, designadamente:  

a) Elaborar, a nível da Região, os planos de emergência de protecção civil e programar as adequadas acções 

de socorro; 

b) Dar parecer sobre os planos de emergência submetidos à apreciação do SRPCBA; 

c) Apoiar os delegados do SRPCBA e os serviços municipais na elaboração de planos de emergência e no 

desenvolvimento dos programas deles decorrentes, bem como na inventariação de meios e recursos; 

d) Assegurar o levantamento de meios e recursos e inventariar as carências, propondo as soluções para 

fazer face a acidentes graves, catástrofes ou calamidades; 

e) Propor a criação de depósitos e centros de abastecimento;  

f) Apoiar o funcionamento do centro de operações e da Estação Açor;  

g) Organizar as telecomunicações impostas pelas necessárias ligações ao SRPCBA e assegurar o seu 

funcionamento; 

h) Proceder ao levantamento dos meios de telecomunicações susceptíveis de serem utilizados como 

complemento ou em reforço de intervenção do SRPCBA em situações de risco; 

i) Organizar um sistema regional que possibilite o oportuno alerta e aviso das populações, estabelecendo, 

nomeadamente, as formas de ligação com o Instituto de Meteorologia e o Centro de Vulcanologia e 

Avaliação de Riscos Geológicos da Universidade dos Açores; 

j) Apoiar a organização e o funcionamento dos centros de operações avançados;  

k) Promover a realização de exercícios visando testar a operacionalidade dos planos existentes; 

l) Colaborar nas acções de avaliação dos serviços municipais de protecção civil e das estruturas operacionais 

de protecção civil, de modo a avaliar as deficiências dos planos e programas de protecção civil; 

m) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA;  

n) Garantir os meios indispensáveis ao funcionamento do CROEPCA;  

o) Assegurar o desencadeamento das acções consequentes a cada tipo de alerta;  

p) Proceder à gestão do parque de viaturas.  

 

Artigo 21.º 

Estação Açor 

1 - A Estação Açor assegura:  

a) A manutenção primária dos equipamentos de comunicações;  

b) O funcionamento da rede de telecomunicações do serviço.  

2 - A Estação Açor funciona em regime de permanência.  

 

Artigo 22.º 

Divisão de Prevenção, Formação e Sensibilização 

À DPFS compete, designadamente:  

a) Promover e incentivar acções de divulgação da matéria de protecção civil junto da população, com vista à 

adopção de normas de procedimento convenientes à sua autoprotecção em caso de acidente grave, 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-155 

 

catástrofe ou calamidade e orientar e prestar apoio técnico aos delegados e corpos de bombeiros na 

execução daquelas acções; 

b) Apoiar as campanhas ou acções de sensibilização;  

c) Elaborar a proposta do plano anual de formação, ouvidos os demais dirigentes do serviço; 

d) Promover e apoiar a formação, em matéria de protecção civil;  

e) Assegurar ou promover, directamente ou através de acordos de cooperação com entidades acreditadas, 

a formação dos elementos dos corpos de bombeiros e dos tripulantes de ambulância; 

f) Promover formas de articulação com os serviços de saúde;  

g) Elaborar ou promover os programas das matérias de protecção civil a incluir nos programas dos vários 

graus de ensino; 

h) Elaborar ou promover os textos para apoio ao exercício das competências referidas nas alíneas 

anteriores; 

i) Instruir os processos de formação do pessoal do SRPCBA, bem como coordenar e apoiar os processos de 

candidatura ao Fundo Social Europeu; 

j) Coordenar e gerir o material de áudio-visual do SRPCBA;  

k) Assegurar o funcionamento de um centro de documentação responsável pela organização, actualização e 

conservação do património documental e bibliográfico do SRPCBA, nas áreas das suas competências; 

l) Colaborar na execução das suas competências com os outros serviços do SRPCBA. 

 

Artigo 23.º 

Inspecção de Bombeiros 

1 - A IB assegura a actividade de inspecção sobre os corpos de bombeiros e garante a orientação e 

coordenação técnica e operacional dos mesmos. 

2 - Sem prejuízo de outras competências, cabe à IB:  

a) Assegurar a inspecção técnica dos corpos de bombeiros;  

b) Propor superiormente os processos de criação de corpos de bombeiros ou de secções destacadas, bem 

como os respectivos quadros de pessoal; 

c) Propor superiormente os processos de homologação da nomeação dos elementos do quadro de 

comando dos corpos de bombeiros; 

d) Propor superiormente os processos de autorização à passagem à situação de inactividade no quadro ou 

de reingresso no quadro, nos termos da legislação aplicável; 

e) Propor superiormente os processos de homologação de licenças concedidas aos elementos do quadro de 

comando dos corpos de bombeiros; 

f) Assegurar o funcionamento do comando operacional regional e coordenar e apoiar as restantes 

estruturas operacionais; 

g) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento, no âmbito do combate ao fogo e 

segurança contra incêndios; 

h) Coordenar e apoiar a instrução dos corpos de bombeiros;  

i) Elaborar os regulamentos das provas dos concursos para chefe e subchefe e para bombeiro de 3.ª classe; 

j) Elaborar instruções sobre as provas técnicas a prestar nos concursos de promoção a bombeiros de 1.ª e 

2.ª classes; 

k) Assegurar, directamente ou através de acordos de cooperação com instituições de utilidade pública, um 

sistema eficaz de transporte terrestre de doentes; 

l) Fiscalizar a actividade dos corpos de bombeiros no transporte terrestre de doentes; 

m) Investigar acidentes, com vista à determinação das respectivas causas;  

n) Coordenar os programas de apoio à conservação dos quartéis de bombeiros;  

o) Coordenar as obras de construção ou ampliação de quartéis de bombeiros;  

p) Coordenar a elaboração dos estudos conducentes à definição de uma tipologia da área de construção de 

um quartel de bombeiros; 

q) Inspeccionar o estado de conservação do parque de viaturas e de equipamento dos corpos de 

bombeiros; 
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r) Coordenar o apoio às entidades que sejam credenciadas para efeitos dos regulamentos de segurança 

contra incêndios. 

3 - A IB é dirigida por um inspector, equiparado a director de serviços.  

4 - Em caso de ocorrência de catástrofe ou calamidade, ao inspector da IB competirá exercer o comando 

operacional dos bombeiros. 

5 - A IB compreende:  

a) A Divisão de Socorro e Equipamento (DSE);  

b) A Divisão de Segurança contra Incêndios (DSCI).  

 

Artigo 24.º 

Divisão de Socorro e Equipamento 

1 - Compete à DSE, designadamente:  

a) Garantir o funcionamento da inspecção técnica dos corpos de bombeiros;  

b) Instruir os processos de criação de corpos de bombeiros ou de secções destacadas, bem como os 

respectivos quadros de pessoal; 

c) Instruir os processos de homologação da nomeação dos elementos do quadro de comando dos corpos de 

bombeiros; 

d) Instruir os processos de autorização de passagem à situação de inactividade no quadro ou de reingresso 

no quadro, nos termos da legislação aplicável; 

e) Instruir os processos de homologação de licenças concedidas aos elementos do quadro de comando dos 

corpos de bombeiros; 

f) Dar parecer sobre os regulamentos internos dos corpos de bombeiros;  

g) Promover os estudos sobre a área de actuação e dos meios atribuídos aos corpos de bombeiros; 

h) Garantir o funcionamento do comando operacional regional e coordenar e apoiar as restantes estruturas 

operacionais; 

i) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento, no âmbito do combate ao fogo e 

segurança contra incêndios; 

j) Apoiar a coordenação da instrução dos corpos de bombeiros;  

k) Elaborar os regulamentos das provas dos concursos para chefe e subchefe e para bombeiro de 3.ª classe; 

l) Elaborar instruções sobre as provas técnicas a prestar nos concursos de promoção a bombeiros de 1.ª e 

2.ª classes; 

m) Inspeccionar o estado de conservação do parque de viaturas e de equipamento dos corpos de 

bombeiros; 

n) Assegurar, directamente ou através de acordos de cooperação com instituições de utilidade pública, a 

operacionalidade do sistema de transporte terrestre de doentes; 

o) Instruir os processos de autorização para o exercício da actividade de transporte de doentes; 

p) Proceder à fiscalização da actividade de transporte de doentes;  

q) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA.  

2 - A estrutura operacional será desenvolvida por portaria do membro do Governo Regional que tutele a 

protecção civil. 

3 - De acordo com a estrutura referida no número anterior, poderão ser nomeados coordenadores. 

 

Artigo 25.º 

Divisão de Segurança contra Incêndios 

Compete à DSCI, nomeadamente:  

a) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios; 

b) Emitir parecer no que respeita a redes de captação e distribuição de água em aglomerados urbanos, 

quanto a segurança contra incêndios; 

c) Apoiar e fiscalizar os serviços da Administração Pública na execução das medidas cautelares contra riscos 

de incêndio; 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-157 

 

d) Dar parecer sobre os projectos de construção e ampliação de quartéis dos corpos de bombeiros; 

e) Executar os programas de apoio à conservação dos quartéis;  

f) Fiscalizar as obras de construção ou ampliação de quartéis de bombeiros;  

g) Elaborar os estudos conducentes à definição de uma tipologia da área de construção de um quartel de 

bombeiros; 

h) Apoiar as entidades que sejam credenciadas para efeitos dos regulamentos de segurança contra 

incêndios; 

i) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA.  

 

SUBSECÇÃO II 

Unidades desconcentradas 

Artigo 26.º 

Delegados 

1 - Os delegados são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA, sob 

proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos com conhecimentos comprovados nesta 

área de intervenção e de acordo com o disposto no artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, 

de 19 de Março, providos em comissão de serviço, por períodos de três anos. 

2 - À nomeação referida no número anterior aplicam-se os n.
os

 1, 2, 3, 4, 5, este último com excepção da 

sua ressalva final, e 7 do artigo 18.º, o n.º 1 e as alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 20.º, o artigo 24.º e o n.º 1 

do artigo 32.º, todos da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho. 

3 - O exercício do cargo de delegado pode fazer-se em regime de acumulação com outras funções públicas 

ou privadas, caso em que será exercido a tempo parcial, nos termos da legislação em vigor. 

4 - O valor da remuneração de base do cargo de delegado corresponderá a uma percentagem da 

remuneração de base de um director-geral, a qual será definida por correspondência ao número de 

eleitores do concelho a que se reportar o exercício de funções, e de acordo com o seguinte: 

a) Municípios com mais de 40000 eleitores – 55%;  

b) Municípios com mais de 20000 e menos de 40000 eleitores – 50%;  

c) Mais de 12000 e menos de 20000 eleitores – 45%;  

d) Restantes municípios – 25%.  

5 - Quando a área de intervenção de um delegado abranger mais de um concelho, para a determinação da 

sua remuneração será considerado o total dos eleitores dos concelhos abrangidos. 

6 - A remuneração referida nos números anteriores será acrescida do subsídio de refeição e demais regalias 

gerais em vigor para o funcionalismo público. 

 

Artigo 27.º 

Competências dos delegados 

1 - Os delegados exercem e asseguram na respectiva circunscrição territorial a execução de tarefas em que 

se materializa a acção do SRPCBA, competindo-lhes, em situação de rotina: 

a) Executar as directivas, ordens e instruções dimanadas do SRPCBA na prossecução, ao nível do seu âmbito 

de actuação, das respectivas atribuições; 

b) Desenvolver acções de informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios 

previstos no artigo 3.º da Lei n.º 113/91, de 29 de Agosto; 

c) Apoiar as autarquias da sua área de actuação, nomeadamente na organização e funcionamento dos 

respectivos serviços municipais de protecção civil, na elaboração de planos de emergência e na 

inventariação de meios e recursos; 

d) Propor a realização de averiguações e inquéritos;  

e) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios, 

quando credenciados para o efeito pelo presidente do Serviço; 
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f) Exercer as competências referidas no n.º 2 do artigo 24.º sempre que na respectiva área de intervenção 

não exista coordenador de bombeiros; 

g) Recolher, sistematizar e enviar para o SRPCBA os dados estatísticos que lhes forem determinados; 

h) Elaborar ou recolher relatórios diários, semanais, mensais ou sazonais de vigilância de situações 

preventivas, de acordo com as directivas, ordens e instruções dimanadas do SRPCBA na prossecução das 

suas atribuições; 

i) Exercer as demais competências que lhe forem cometidas.  

2 - A credenciação prevista na alínea e) do número anterior só poderá ser emitida quando o delegado reúna 

os requisitos previstos no n.º 1 do artigo seguinte. 

3 - Aos delegados de ilha, no âmbito do exercício desconcentrado das atribuições do SRPCBA, compete, 

igualmente: 

a) Nas situações previstas no artigo 2.º da Lei n.º 113/91, de 29 de Agosto, ou aquando de outras 

ocorrências consideradas pelo Governo Regional ou pelo presidente do SRPCBA como tendo âmbito de 

protecção civil, promover a realização das acções necessárias, em face do evento desencadeador; 

b) Executar as directivas, ordens e instruções superiormente dimanadas, garantindo a prossecução, ao nível 

do seu âmbito de actuação, das acções levadas a cabo pelo referido serviço, aquando da ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros. 

 

Artigo 28.º 

Coordenadores 

1 - Os coordenadores de bombeiros são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que 

tutele o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha de entre indivíduos que exerçam ou 

tenham exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, de acordo com o disposto no artigo 15.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, providos em comissão de serviço, por períodos 

de três anos. 

2 - À nomeação referida no número anterior aplicam-se os n.
os

 1, 2, 3, 4, 5, este último com excepção da 

sua ressalva final, e 7 do artigo 18.º, o n.º 1 e as alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 20.º, o artigo 24.º e o n.º 1 

do artigo 32.º, todos da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho. 

3 - O exercício do cargo de coordenador de bombeiros pode fazer-se em regime de acumulação com outras 

funções públicas ou privadas, caso em que será exercido a tempo parcial, nos termos da legislação em 

vigor. 

 

Artigo 29.º 

Competências dos coordenadores 

1 - Os coordenadores de bombeiros exercem a sua actividade nas áreas de competências cometidas à IB, na 

respectiva circunscrição territorial. 

2 - Na área de bombeiros, compete-lhes, designadamente:  

a) Pronunciar-se sobre as zonas geográficas de acção restrita dos corpos de bombeiros da sua área de 

actuação; 

b) Exercer as funções de comando operacional na respectiva área de actuação de acordo com a estrutura 

definida; 

c) Recolher, sistematizar e enviar para o SRPCBA os dados estatísticos que lhes forem determinados; 

d) Fiscalizar a aplicação das normas de protecção e prevenção contra o risco de incêndios em 

estabelecimentos abertos ao público; 

e) Pronunciar-se no que respeita a redes de captação e distribuição de água para aglomerados urbanos, 

quanto a segurança contra incêndios; 

f) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios, 

quando credenciados para o efeito; 

g) Propor a realização de inquéritos.  
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3 - A remuneração de base do cargo de coordenador de bombeiros será a correspondente a 45% do 

vencimento de base de um director-geral, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias gerais 

em vigor para o funcionalismo público. 

 

SUBSECÇÃO III 

Centro de Formação 

Artigo 30.º 

Caracterização 

1 - O SRPCBA contém o Centro de Formação de Protecção Civil e Bombeiros (CF), directamente dependente 

do presidente do Serviço, especialmente responsável pela execução das tarefas inerentes à instrução 

teórico-prática dos agentes que intervenham em acções relacionadas com as atribuições do Serviço. 

2 - Relativamente ao pessoal de cujo normal desempenho decorre uma forte vertente operacional, 

compete ao CF, designadamente: 

a) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional, no âmbito da 

protecção civil; 

b) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional nos domínios do 

combate ao fogo e da segurança contra incêndios; 

c) Estudar e fomentar novas técnicas de intervenção e combate ao fogo;  

d) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional no domínio da 

condução de viaturas em situação de emergência; 

e) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional no âmbito da 

prestação de cuidados de saúde em situação de emergência. 

3 - Sempre que tal se justifique ou seja solicitado, poderá o CF promover acções de formação em domínios 

conexos ou complementares ao da actividade do SRPCBA. 

 

Artigo 31.º 

Articulação funcional 

1 - O CF articula-se funcionalmente com os demais serviços do SRPCBA, em geral, e com a DPFS em especial. 

2 - O programa dos cursos de formação a ministrar no CF será objecto de portaria conjunta do membro do 

Governo Regional que tutele o serviço e do que tenha a seu cargo a área da formação profissional. 

3 - Sempre que as matérias leccionadas exorbitem das áreas técnicas constantes das competências do 

SRPCBA, a portaria referida no número anterior incluirá também a assinatura dos membros do Governo 

Regional que tutelem essas áreas. 

 

Artigo 32.º 

Delegação de competências 

As competências a que se reportam as alíneas do n.º 2 do artigo 30.º poderão ser delegadas no inspector de 

bombeiros e nos chefes de divisão que tenham a seu cargo a formação da área das matérias leccionadas ou 

sejam directamente responsáveis pela execução das tarefas inerentes à instrução teórico-prática dos 

agentes que intervenham em acções relacionadas com as atribuições do serviço. 

 

CAPÍTULO IV 

Do pessoal do SRPCBA 

Artigo 33.º 

Quadro de pessoal 

1 - O quadro de pessoal do SRPCBA é o constante do mapa anexo II do presente diploma, que dele faz parte 

integrante, sendo agrupado de acordo com a seguinte classificação: 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-160 

 

a) Pessoal dirigente;  

b) Pessoal de chefia;  

c) Pessoal técnico superior;  

d) Pessoal de informática;  

e) Pessoal técnico-profissional;  

f) Pessoal administrativo;  

g) Pessoal auxiliar;  

h) Pessoal operário altamente qualificado;  

i) Outro pessoal de chefia;  

j) Pessoal de emergência.  

2 - A transição do pessoal do SRPCBA para o quadro anexo ao presente diploma far-se-á automática e 

independentemente de quaisquer formalidades. 

 

Artigo 34.º 

Condições de ingresso e de acesso 

As condições e regras de ingresso e acesso dos funcionários do SRPCBA, para as respectivas categorias, são 

as estabelecidas no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e alterações subsequentes, bem como as 

previstas neste diploma e na legislação geral e regional complementar. 

 

Artigo 35.º 

Pessoal dirigente 

1 - A área de recrutamento do pessoal dirigente do SRPCBA é a prevista no artigo 15.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, na sua redacção actualizada. 

2 - Os comandantes, 2.
os

 comandantes ou adjuntos de comando que venham a ser providos em cargos 

dirigentes do SRPCBA suspenderão o exercício dos seus cargos nos respectivos corpos de bombeiros, 

retomando-o após a cessação da respectiva comissão de serviço. 

3 - O tempo de duração do exercício, no SRPCBA, das funções referidas no número anterior conta, para 

todos os efeitos, como tendo sido prestado no cargo de origem. 

 

Artigo 36.º 

Inspectores-coordenadores 

1 - Os inspectores-coordenadores exercem funções de inspecção e comando operacional dos corpos de 

bombeiros da Região, competindo-lhes, designadamente: 

a) Verificar o funcionamento e o estado de conservação do equipamento e parque de viaturas dos corpos 

de bombeiros; 

b) Inspeccionar a capacidade e prontidão dos corpos de bombeiros;  

c) Verificar o nível de conhecimentos técnicos dos elementos dos corpos de bombeiros; 

d) Exercer funções de comando operacional relativamente aos coordenadores e comandantes dos corpos 

de bombeiros; 

e) Assegurar a coordenação dos meios operacionais dos corpos de bombeiros, articulando-os com os meios 

de outros agentes ou serviços de protecção civil, nos casos de acidente grave, catástrofe ou calamidade; 

f) Coordenar a instrução do pessoal dos corpos de bombeiros;  

g) Produzir relatórios e demais peças processuais;  

h) Exercer as demais funções que lhe forem cometidas.  

2 - Os inspectores-coordenadores são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele 

o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos que exerçam ou tenham 

exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, de acordo com o disposto no artigo 15.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, sendo providos em comissão de serviço por 

períodos de três anos. 
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3 - À nomeação referida no número anterior aplicam-se os n.
os

 1, 2, 3, 4, 5, este último com excepção da 

sua ressalva final, e 7 do artigo 18.º, o n.º 1 e as alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo 20.º, o artigo 24.º e o n.º 1 

do artigo 32.º, todos da Lei n.º 49/99, de 22 de Junho. 

4 - Os elementos de comando que venham a ser providos no cargo de inspector-coordenador suspenderão 

o exercício dos seus cargos nos respectivos corpos de bombeiros, retomando-o após a cessação da 

respectiva comissão de serviço. 

5 - A remuneração de base do cargo de inspector-coordenador será a correspondente a 65% do vencimento 

de base de um director-geral, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias gerais em vigor 

para o funcionalismo público. 

 

Artigo 37.º 

Pessoal de informática 

As regras de ingresso e acesso do pessoal de informática são as estabelecidas no Decreto-Lei n.º 97/2001, 

de 26 de Março. 

 

Artigo 38.º 

Pessoal operário altamente qualificado 

As regras de ingresso e acesso do pessoal operário altamente qualificado são as estabelecidas no Decreto-

Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro. 

 

Artigo 39.º 

Conselheiros técnicos 

1 - Sempre que se justifique, podem ser nomeados conselheiros técnicos de entre indivíduos ligados ao 

sector e de reconhecida competência, por despacho do membro do Governo Regional que detém a tutela 

do SRPCBA, ouvido o presidente do serviço. 

2 - Do despacho de nomeação referido no número anterior constarão, juntamente com a devida 

fundamentação, a duração do vínculo, as prerrogativas e o currículo do nomeado. 

3 - Os conselheiros técnicos, em número não superior a quatro, terão direito a uma gratificação e, quando 

se desloquem em serviço, a abono de transportes e ajudas de custo. 

4 - A retribuição referida no número anterior será definida por despacho conjunto dos membros do 

Governo Regional que exerçam competências nos domínios das finanças, da Administração Pública e da 

tutela do SRPCBA, respectivamente. 

 

Artigo 40.º 

Carreira de operador de telecomunicações 

1 - O recrutamento para a carreira de operador de telecomunicações far-se-á de entre indivíduos 

habilitados com adequado curso tecnológico ou profissional, designadamente nas áreas de 

telecomunicações e electrónica ou similares. 

2 - Na impossibilidade de se verificar o recrutamento nos termos do número anterior, o ingresso na 

categoria de operador de telecomunicações de 2.ª classe poderá fazer-se de entre indivíduos habilitados 

com o 9.º ano de escolaridade que tenham obtido aprovação num estágio de 12 meses, o qual será 

regulamentado por despacho normativo dos membros do Governo Regional da tutela e da Administração 

Pública. 

 

Artigo 41.º 

Disponibilidade 
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1 - O serviço prestado no SRPCBA é de carácter permanente e de total disponibilidade, pelo que todo o 

pessoal em exercício no SRPCBA não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de 

comparecer ou permanecer no serviço em caso de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade. 

2 - A inobservância do dever especial previsto no número anterior implica responsabilidade disciplinar nos 

termos da lei. 

 

Artigo 42.º 

Trabalho por turnos 

A Estação Açor funciona permanentemente, em regime de trabalho por turnos, de acordo com a legislação 

em vigor. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Artigo 43.º 

Símbolo 

1 - O símbolo da protecção civil está genericamente definido no artigo 15.º do Regulamento Relativo à 

Identificação do Protocolo Adicional 1 às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, aprovado pela 

Resolução da Assembleia da República n.º 10/92, de 1 de Abril. 

2 - A designação e o emblema devem respeitar o disposto na lei relativamente ao Serviço Nacional de 

Protecção Civil. 

3 - Por portaria do membro do Governo Regional com competência na área da protecção civil, poderão ser 

introduzidas pequenas alterações que, não descaracterizando a simbologia comummente adoptada, 

individualizem o Serviço Regional. 

 

Artigo 44.º 

Distintivos 

1 - Os modelos dos distintivos e do vestuário do pessoal do SRPCBA, bem como as condições do respectivo 

uso, serão aprovados por portaria do membro do Governo Regional competente. 

2 - Os serviços municipais poderão, por deliberação da respectiva câmara municipal, adoptar distintivos e 

vestuário próprios, desde que não colidam com as determinações imperativas fixadas na lei geral e no 

regulamento a aprovar, nos termos do número anterior. 

 

Artigo 45.º 

Transporte terrestre de doentes 

1 - No prazo de 90 dias contados da data da entrada em vigor do presente diploma, será produzida nova 

regulamentação disciplinadora do transporte terrestre de doentes na Região Autónoma dos Açores. 

2 - Os tripulantes de ambulância têm direito a cartão de identificação, segundo modelos e nas condições 

previstas em portaria do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 46.º 

Cooperação 

1 - O SRPCBA, no âmbito das suas áreas de actuação, e de acordo com as orientações superiormente 

fixadas, poderá promover formas de cooperação e coordenação com personalidades de reconhecido 

mérito, bem como com instituições e entidades locais, regionais, nacionais e internacionais. 
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2 - No âmbito da cooperação e coordenação acima referidas, pode o SRPCBA celebrar contratos, protocolos 

ou documentos de intenções com os destinatários dessas suas acções, afectando, directa ou 

indirectamente, meios, inclusivamente de natureza financeira, necessários à respectiva realização. 

3 - Os contratos, protocolos ou documentos de intenções, referidos no número anterior, estão sujeitos: 

a) A homologação do membro do Governo Regional que tutele o Serviço, sempre que o outro outorgante 

tenha carácter nacional; 

b) A homologação do Presidente do Governo Regional, sempre que o outro outorgante tenha carácter 

internacional. 

 

Artigo 47.º 

Apoios 

1 - O SRPCBA deve assegurar aos agentes de protecção civil e à população em geral os meios que permitam 

a realização das suas atribuições. 

2 - Nos termos do número anterior, pode o SRPCBA apoiar, através dos meios considerados mais eficazes, 

neles se incluindo os de natureza financeira, a acção dos agentes de protecção civil, designadamente as 

associações humanitárias, os corpos de bombeiros e as demais entidades cuja acção esteja vocacionada 

para domínios de reconhecido interesse para o Serviço, nomeadamente a investigação científica ou a 

solidariedade social. 

3 - Os apoios referidos nos números anteriores serão atribuídos por despacho do membro do Governo 

Regional que tutele o Serviço e publicados na 2.ª série do Jornal Oficial. 

4 - A competência referida no número anterior pode ser delegada.  

 

Artigo 48.º 

Gratificações dos comandantes dos corpos de bombeiros 

Aos comandantes dos corpos de bombeiros voluntários da Região que não exerçam quaisquer cargos 

dirigentes ou de chefia no âmbito do SRPCBA será atribuída uma gratificação de valor correspondente ao do 

índice 100 da tabela de vencimentos do regime geral da função pública. 

 

Artigo 49.º 

Apoio técnico e científico e prestação de serviços 

1 - Os departamentos e serviços da administração regional dos Açores prestarão gratuitamente o apoio 

técnico, logístico e científico solicitado pelo SRPCBA. 

2 - O SRPCBA poderá estabelecer protocolos com outros serviços e organismos para prestação de apoio 

técnico e científico. 

 

Artigo 50.º 

Identificação do pessoal 

1 - A identificação do pessoal em serviço no SRPCBA é feita mediante a apresentação de cartão próprio. 

2 - Ao pessoal devidamente identificado, no exercício das suas funções, é facultada a livre entrada nos 

estabelecimentos e locais pertencentes ao sector público, privado ou cooperativo. 

3 - Os modelos de cartões de identificação e o regulamento respeitante à sua utilização são aprovados por 

portaria do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 51.º 

Identificação dos bombeiros da Região 

Os bombeiros têm direito a cartão de identificação, segundo modelos e nas condições previstas em portaria 

do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 
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Artigo 52.º 

Credenciais avulsas 

1 - Por determinação do membro do Governo Regional da tutela do SRPCBA ou decisão do presidente do 

Serviço poderão ser credenciadas avulsamente pessoas que participem ou colaborem em acções de 

protecção civil, nomeadamente em situações de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade, atribuindo-se-lhes, temporária ou permanentemente, todas ou algumas das prerrogativas 

conferidas aos detentores dos cartões de identificação referidos nos artigos anteriores. 

2 - Das credenciais deve constar a identificação completa dos seus titulares, acompanhada, se possível, de 

fotografia do portador, bem como a natureza da relação entre o portador e a estrutura da protecção civil 

regional e, ainda, a natureza, a extensão e os limites das prerrogativas conferidas. 

 

Artigo 53.º 

Uniforme e regulamento 

1 - Os elementos do SRPCBA, em funções operacionais, exercem as suas missões devidamente 

uniformizados. 

2 - Os modelos dos uniformes e o regulamento respeitante à sua utilização são aprovados por portaria do 

membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 54.º 

Participação de cidadãos 

Na prossecução das suas atribuições o SRPCBA poderá recorrer, se necessário, ao voluntariado, de acordo 

com o regime estabelecido na Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro, e sua regulamentação. 

 

ANEXO II 

Quadro de pessoal do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores 

Número de 
lugares 

Categoria 
Remuneração 
(observações) 

 Pessoal dirigente:  
1 Presidente (a) 
1 Vice-presidente (a) 
2 Diretor de serviços (a) 
4 Chefes de divisão (a) 

 Pessoal técnico superior:  
9 Técnico superior de 2.ª classe, técnico superior de 1.ª classe, técnico superior 

principal, assessor e assessor principal (b) 

 Pessoal de informática:  
1 Especialista de informática do grau 1, nível 1; especialista de informática do grau 

1, nível 2; especialista de informática do grau 1, nível 3; especialista de 
informática do grau 2, nível 1; especialista de informática do grau 2, nível 2; 
especialista de informática do grau 3, nível 1 e especialista de informática do grau 
3, nível 2 (c) 

3 Técnico de informática-adjunto do nível 1; técnico de informática-adjunto do 
nível 2; técnico de informática-adjunto do nível 3; técnico de informática do grau 
1, nível 1; técnico de informática do grau 1, nível 2; técnico de informática do 
grau 1, nível 3; técnico de informática do grau 2, nível 1; técnico de informática 
do grau 2, nível 2; técnico do grau 3, nível 1, e técnico do grau 3, nível 2 (c) 

 Pessoal técnico-profissional:  
3 Técnico profissional de 2.ª classe, técnico profissional de 1.ª classe, técnico 

profissional principal, técnico profissional especialista e técnico profissional 
especialista principal (b) (k) 

11 Operador de telecomunicações de 2.a classe, operador de telecomunicações de 
1.a classe, operador de telecomunicações principal, operador de 
telecomunicações especialista e operador de telecomunicações especialista 
principal (b) 
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 Pessoal de chefia administrativa:  
1 Chefe de secção (b) 

 Pessoal administrativo:  
1 Tesoureiro (b) 

11 Assistente administrativo, assistente administrativo principal, assistente 
administrativo especialista (b) 

 Pessoal auxiliar:  
1 Motorista de ligeiros (b) 
2 Telefonista (b) 
1 Fiel de armazém (b) 
1 Servente (b) (l) 

 Pessoal operário altamente qualificado:  
1 Mecânico (d) 

 Outro pessoal de chefia:  
12 Delegado (e) 
1 Coordenador (f) 
2 Inspector-coordenador (g) 

 Pessoal de emergência:  
1 Operador de emergência especialista (h) (j) 

(a) Remuneração de acordo com a Lei n.º 49/99, de 22 de Junho. 
(b) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e alterações subsequentes. 
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março. 
(d) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro. 
(e) Remuneração nos termos do n.º 4 do artigo 26.º da presente orgânica. 
(f) Remuneração nos termos do n.º 3 do artigo 29.º da presente orgânica. 
(g) Remuneração nos termos do n.º 5 do artigo 36.º da presente orgânica. 
(h) Lugar a extinguir quando vagar. 
(i) Desenvolvimento remuneratório de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto. 
(k) Lugares a extinguir quando vagarem. 
(l) Lugar a extinguir quando vagar. 
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Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2007/A, de 23 de abril 

Altera a orgânica e o quadro de pessoal do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores 

(SRPCBA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 39/2006/A, de 31 de Outubro, veio introduzir diversas alterações ao 

Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, que estabeleceu a orgânica do Serviço Regional de 

Protecção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA), visando actualizar e aperfeiçoar o referido quadro 

normativo, com especial ênfase para a clarificação e redefinição das atribuições do SRPCBA e algumas 

competências dos seus órgãos. 

Em consequência, o presente diploma visa dar expressão às alterações referidas, procedendo-se à 

reformulação da orgânica e do quadro de pessoal do SRPCBA, no âmbito daquelas alterações. 

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição e da alínea o) do artigo 60.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e em execução do disposto no artigo 22.º 

do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, 15/2002/A, de 30 de Abril, e 39/2006/A, de 31 de Outubro, o Governo 

Regional decreta o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Alteração da orgânica do SRPCBA 

Os artigos 4.º, 6.º, 8.º, 9.º, 10.º, 21.º, 22.º, 26.º, 27.º, 28.º, 29.º, 31.º, 33.º, 35.º, 36.º, 40.º, 41.º, 43.º e 44.º 

da orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores (SRPCBA), aprovada pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 7 de Agosto, passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 4.º 

[...] 

1 - O SRPCBA assegura o desempenho das atribuições e competências cometidas à administração regional 

dos Açores no âmbito da protecção civil, dos bombeiros e do transporte terrestre de doentes. 

2 - … 

 

Artigo 6.º 

[...] 

1 - Os municípios dispõem de serviços municipais de protecção civil, aos quais incumbe, ao nível da 

respectiva circunscrição territorial, a prossecução dos objectivos e o desenvolvimento das acções de 

informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios previstos no artigo 4.º da Lei 

n.º 27/2006, de 3 de Julho. 

2 - Compete ainda aos serviços municipais de protecção civil constituírem e assegurarem a funcionalidade 

dos respectivos centros municipais de operações de emergência, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 13/99/A, de 15 de Abril, enquanto este se mantiver em vigor. 

 

Artigo 8.º 

[...] 

1 - O SRPCBA é dirigido por um presidente, equiparado, para todos os efeitos, a director regional, 

coadjuvado por um vice-presidente, equiparado a subdirector regional. 

2 - … 

a) … 

b) Representar o SRPCBA em juízo e fora dele, nomeadamente na outorga de contratos de qualquer 

natureza em que aquele seja parte, independentemente do valor da despesa e da entidade competente 

para a autorizar; 
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c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

k) … 

l) … 

m) … 

n) Superintender na formação do pessoal dos corpos de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais, 

nos termos da lei; 

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de isenção de impostos ou taxas relativos a importação de 

material ou equipamento para os corpos de bombeiros. 

3 - Sempre que da adopção de alguma das medidas de carácter excepcional, designadamente as referidas 

no artigo 8.º da Lei n.º 27/2006, 3 de Julho, resultar uma situação de interdição ou condicionamento de 

duração superior a 30 dias, o presidente do SRPCBA solicitará a homologação da respectiva decisão ao 

membro do Governo Regional que tutele a protecção civil. 

4 - … 

 

Artigo 9.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

2 - … 

3 - O conselho administrativo reúne-se quinzenalmente em sessão ordinária e extraordinariamente sempre 

que convocado pelo presidente ou pelo substituto legal, por sua iniciativa ou a solicitação de qualquer dos 

seus membros. 

4 - … 

5 - … 

6 - … 

 

Artigo 10.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) [Anterior alínea g).] 

g) [Anterior alínea h).] 

h) [Anterior alínea i).] 

i) [Anterior alínea j).] 

j) [Anterior alínea l).] 

k) [Anterior alínea m).] 
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2 - … 

 

Artigo 21.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) O funcionamento do Sistema de Coordenação Operacional dos Bombeiros da Região. 

2 - … 

Artigo 22.º 

[...] 

… 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) Assegurar ou promover, directamente ou através de acordos de cooperação com entidades acreditadas, 

a formação dos elementos dos corpos de bombeiros e dos tripulantes de ambulância, bem como proceder à 

sua credenciação; 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

k) … 

l) … 

 

Artigo 26.º 

[...] 

1 - Os delegados são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA, sob 

proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos com conhecimentos comprovados nesta 

área de intervenção, sendo providos em comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por 

iguais períodos de tempo. 

2 - O provimento no cargo de delegado produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo se outra 

data for expressamente fixada. 

3 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

4 - Aos titulares do cargo de delegado é-lhes aplicado, com as necessárias adaptações, o disposto nos 

artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 29.º, n.º 1, do 

estatuto do pessoal dirigente. 

5 - (Anterior n.º 3.) 

6 - O valor da remuneração de base do cargo de delegado corresponderá a uma percentagem da 

remuneração de base de um director regional, a qual será definida por correspondência ao número de 

habitantes do concelho a que se reportar o exercício de funções, e de acordo com o seguinte: 

a) Municípios com mais de 40000 habitantes – 55%; 

b) Municípios com mais de 20000 e menos de 40000 habitantes – 50%; 

c) Mais de 10000 e menos de 20000 habitantes – 45%; 

d) Restantes municípios – 25%. 

7 - Quando a área de intervenção de um delegado abranger mais de um concelho, para a determinação da 

sua remuneração será considerado o total dos habitantes dos concelhos abrangidos. 
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8 - (Anterior n.º 6.) 

 

Artigo 27.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) Desenvolver acções de informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios 

previstos no artigo 4.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho; 

c) … 

d) … 

e) … 

f) Exercer as competências referidas no n.º 2 do artigo 29.º sempre que na respectiva área de intervenção 

não exista coordenador de bombeiros; 

g) … 

h) … 

i) ............................................................................. 

2 - Aos delegados, no âmbito do exercício desconcentrado das atribuições do SRPCBA, compete, 

igualmente: 

a) Nas situações previstas no artigo 8.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, ou aquando de outras ocorrências 

consideradas pelo Governo Regional ou pelo presidente do SRPCBA como tendo âmbito de protecção civil, 

promover a realização das acções necessárias, em face do evento desencadeador; 

b) … 

 

Artigo 28.º 

[...] 

1 - Os coordenadores de bombeiros são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que 

tutele o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha de entre indivíduos que exerçam ou 

tenham exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, sendo providos em comissão de serviço, 

pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo. 

2 - O provimento no cargo de coordenador de bombeiros produz efeitos à data do despacho de nomeação, 

salvo se outra data for expressamente fixada. 

3 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

4 - Aos titulares do cargo de coordenador de bombeiros é-lhes aplicado, com as necessárias adaptações, o 

disposto nos artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 

29.º, n.º 1, do estatuto do pessoal dirigente. 

5 - (Anterior n.º 3.) 

6 - A remuneração de base do cargo de coordenador de bombeiros será a correspondente a 55% do 

vencimento de base de um director regional, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias 

gerais em vigor para o funcionalismo público. 

 

Artigo 29.º 

[...] 

1 - … 

2 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 
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f) … 

g) … 

3 - (Eliminado.) 

 

Artigo 31.º 

[...] 

O CF articula-se funcionalmente com os demais serviços do SRPCBA, em geral, e com a DPFS, em especial. 

 

Artigo 33.º 

Quadro de pessoal 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

2 - … 

3 - O técnico profissional especialista principal, escalão 5, índice 360, que exerce funções no SRPCBA desde 

o início da sua constituição, transita para a carreira de operador de telecomunicações, categoria de 

especialista principal, escalão 5, índice 360. 

 

Artigo 35.º 

[...] 

1 - O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como os demais serviços integrados na estrutura regional de 

protecção civil e bombeiros, é recrutado, mediante escolha ou concurso, de entre: 

a) Titulares de licenciatura, curso superior que não confira licenciatura, bacharelato ou equiparado; 

b) Oficiais das forças armadas ou das forças de segurança ou equiparados, ainda que na situação de reserva 

ou de reforma; 

c) Indivíduos com experiência no exercício de funções de comando ou de coordenação de bombeiros. 

2 - Ao pessoal dirigente a que se refere o número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, o 

estatuto do pessoal dirigente. 

3 - (Anterior n.º 2.) 

4 - (Anterior n.º 3.) 

5 - O presente artigo não se aplica aos cargos previstos nos artigos 26.º, 28.º e 36.º do presente diploma. 

 

Artigo 36.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 
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f) … 

g) … 

h) … 

2 - Os inspectores-coordenadores são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele 

o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos que exerçam ou tenham 

exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, sendo providos em comissão de serviço, pelo 

período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo. 

3 - O provimento no cargo de inspector-coordenador produz efeitos à data do despacho de nomeação, 

salvo se outra data for expressamente fixada. 

4 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

5 - Aos titulares do cargo de inspector-coordenador é-lhes aplicado, com as necessárias adaptações, o 

disposto nos artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 

29.º, n.º 1, do estatuto do pessoal dirigente. 

6 - (Anterior n.º 4.) 

7 - A remuneração de base do cargo de inspector-coordenador será a correspondente a 65% do vencimento 

de base de um director regional, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias gerais em vigor 

para o funcionalismo público. 

 

Artigo 40.º 

[...] 

1 - O recrutamento para a carreira de operador de telecomunicações far-se-á de entre indivíduos 

habilitados com o 12.º ano de escolaridade ou equivalente. 

2 - O provimento na carreira de operador de telecomunicações de 2.ª classe fica dependente da frequência 

com aproveitamento de um estágio de 12 meses, o qual será regulamentado por despacho conjunto dos 

membros do Governo Regional da tutela e da Administração Pública. 

 

Artigo 41.º 

[...] 

1 - Em caso de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe ou calamidade o serviço prestado 

no SRPCBA é de carácter permanente e de total disponibilidade, pelo que todo o pessoal em exercício no 

SRPCBA não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou permanecer 

no serviço. 

2 - … 

3 - Os operadores de telecomunicações encontram-se em regime de disponibilidade permanente, sendo-

lhes atribuído um suplemento remuneratório mensal de 10% sobre a remuneração base. 

4 - O suplemento a que se refere o número anterior só é devido relativamente aos dias em que se verifique 

prestação efectiva de trabalho ou nas situações legalmente equiparadas, não sendo considerado para 

efeitos de cálculo dos subsídios de férias e de natal. 

 

Artigo 43.º 

[...] 

1 - … 

2 - A designação e o emblema devem respeitar o disposto na lei relativamente ao Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil. 

3 - … 

 

Artigo 44.º 

[...] 
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1 - Os modelos dos distintivos e do vestuário do pessoal do SRPCBA, bem como as condições do respectivo 

uso, serão aprovados por portaria do membro do Governo Regional que tutele o Serviço. 

2 - …» 

 

Artigo 2.º 

Alteração do quadro de pessoal do SRPCBA 

1 - No quadro de pessoal do SRPCBA, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 7 de 

Agosto, na carreira do pessoal técnico-profissional, é criado um lugar de coordenador, abatido um lugar de 

técnico profissional e aditado um lugar de operador de telecomunicações. 

2 - As notas ao quadro de pessoal referido no número anterior passam a ter a seguinte redacção: 

«(a) Remuneração de acordo com o estatuto do pessoal dirigente. 

(b) … 

(c) … 

(d) … 

(e) Remuneração de acordo com o artigo 26.º da presente orgânica. 

(f) Remuneração de acordo com o artigo 28.º da presente orgânica. 

(g) Remuneração de acordo com o artigo 36.º da presente orgânica. 

(h) … 

(i) … 

(k) … 

(l) … 

(m) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro. 

Tem direito ao suplemento remuneratório a que se refere o artigo 41.º do presente diploma.» 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Artigo 4.º 

Republicação 

É republicado em anexo, na íntegra, a orgânica e o quadro de pessoal do SRPCBA, com as alterações 

resultantes do presente diploma. 

Aprovado em Conselho do Governo Regional, em Ponta Delgada, em 12 de Março de 2007. 

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 30 de Março de 2007. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita. 

 

ANEXO 

(Decreto Regulamentar Regional 24/2003/A, de 7 de Agosto) 

ANEXO I 

Orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores 

CAPÍTULO I 

Natureza e atribuições 
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Artigo 1.º 

Natureza 

1 - O Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores, adiante designado abreviadamente por 

SRPCBA, é dotado de personalidade jurídica, de autonomia administrativa e financeira e de património 

próprio. 

2 - O SRPCBA depende do membro do Governo Regional com competência em matéria de protecção civil e 

bombeiros. 

 

Artigo 2.º 

Atribuições 

São atribuições do SRPCBA orientar, coordenar e fiscalizar, a nível da Região Autónoma dos Açores, as 

actividades de protecção civil e dos corpos de bombeiros, bem como assegurar o funcionamento de um 

sistema de transporte terrestre de emergência médica, de forma a garantir, aos sinistrados ou vítimas de 

doença súbita, a pronta e correcta prestação de cuidados de saúde. 

 

CAPÍTULO II 

Serviços regional e municipais de protecção civil 

Artigo 3.º 

Estrutura 

A estrutura da protecção civil na Região Autónoma dos Açores compreende o Serviço Regional e os serviços 

municipais. 

 

Artigo 4.º 

Serviço Regional de Protecção Civil 

1 - O SRPCBA assegura o desempenho das atribuições e competências cometidas à administração regional 

dos Açores no âmbito da protecção civil, dos bombeiros e do transporte terrestre de doentes. 

2 - Compete ao SRPCBA decidir da oportunidade, do tipo e da extensão da intervenção de qualquer agente 

de protecção civil em caso de iminência ou ocorrência de qualquer facto ou acontecimento susceptível de 

desencadear a sua acção. 

 

Artigo 5.º 

Desconcentração de meios do Serviço Regional 

1 - O Serviço Regional poderá desconcentrar os seus meios, através de delegados. 

2 - Os delegados do SRPCBA estarão localizados nas ilhas de Santa Maria, São Miguel, Graciosa, São Jorge, 

Pico, Faial, Flores e Corvo e promoverão no respectivo espaço geográfico as medidas necessárias à 

execução das competências do Serviço Regional, cumprindo as orientações que lhes sejam transmitidas. 

3 - Na ilha de São Miguel haverá um delegado por área de intervenção de corpo de bombeiros. 

 

Artigo 6.º 

Serviços municipais de protecção civil 

1 - Os municípios dispõem de serviços municipais de protecção civil, aos quais incumbe, ao nível da 

respectiva circunscrição territorial, a prossecução dos objectivos e o desenvolvimento das acções de 

informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios previstos no artigo 4.º da Lei 

n.º 27/2006, de 3 de Julho. 
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2 - Compete ainda aos serviços municipais de protecção civil constituírem e assegurarem a funcionalidade 

dos respectivos centros municipais de operações de emergência, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 13/99/A, de 15 de Abril, enquanto este se mantiver em vigor. 

 

CAPÍTULO III 

Órgãos, serviços e competências 

SECÇÃO I 

Órgãos 

Artigo 7.º 

Órgãos do Serviço Regional 

São órgãos do SRPCBA: 

a) O presidente; 

b) O conselho administrativo; 

c) A comissão de fiscalização; 

d) O conselho regional de bombeiros (CRB). 

 

Artigo 8.º 

Presidente 

1 - O SRPCBA é dirigido por um presidente, equiparado, para todos os efeitos, a director regional, 

coadjuvado por um vice-presidente, equiparado a subdirector regional. 

2 - Compete ao presidente: 

a) Coordenar toda a actividade do SRPCBA, garantindo o seu funcionamento; 

b) Representar o SRPCBA em juízo e fora dele, nomeadamente na outorga de contratos de qualquer 

natureza em que aquele seja parte, independentemente do valor da despesa e da entidade competente 

para a autorizar; 

c) Convocar e presidir ao conselho administrativo; 

d) Autorizar a realização de despesas e escolher procedimentos aquisitivos, dentro dos limites legalmente 

estabelecidos; 

e) Exercer o poder disciplinar sobre todo o pessoal do SRPCBA; 

f) Convocar e presidir ao conselho regional de bombeiros; 

g) Exercer o comando geral dos corpos de bombeiros; 

h) Homologar a nomeação dos comandantes, 2.
os

 comandantes e adjuntos de comando dos corpos de 

bombeiros associativos e privativos; 

i) Exercer o poder disciplinar sobre os comandantes dos corpos de bombeiros privativos e associativos, 

designadamente determinando a instauração dos respectivos processos e aplicando as respectivas penas; 

j) Autorizar a passagem à situação de inactividade no quadro ou de reingresso no quadro, de acordo com a 

legislação aplicável; 

k) Autorizar o ingresso no quadro de honra aos elementos dos corpos de bombeiros, obtido parecer 

favorável da entidade detentora do corpo de bombeiros; 

l) Homologar as licenças concedidas ao comandante, 2.º comandante e ao adjunto de comando dos corpos 

de bombeiros privativos e associativos; 

m) Presidir ou designar os júris dos concursos de promoção e classificação nas provas de acesso às 

diferentes categorias do quadro activo; 

n) Superintender na formação do pessoal dos corpos de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais, 

nos termos da lei; 

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de isenção de impostos ou taxas relativos a importação de 

material ou equipamento para os corpos de bombeiros. 
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3 - Sempre que da adopção de alguma das medidas de carácter excepcional, designadamente as referidas 

no artigo 8.º da Lei n.º 27/2006, 3 de Julho, resultar uma situação de interdição ou condicionamento de 

duração superior a 30 dias, o presidente do SRPCBA solicitará a homologação da respectiva decisão ao 

membro do Governo Regional que tutele a protecção civil. 

4 - Ao vice-presidente do SRPCBA compete substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, bem 

como exercer as competências que lhe forem delegadas. 

 

Artigo 9.º 

Conselho administrativo 

1 - O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do 

SRPCBA, tendo a seguinte composição: 

a) O presidente do SRPCBA, que preside; 

b) O vice-presidente do SRPCBA; 

c) O responsável pela contabilidade do SRPCBA; 

d) Dois vogais a nomear pelo membro do Governo Regional referido no n.º 2 do artigo 1.º, sob proposta do 

presidente do SRPCBA, de entre o pessoal do mesmo que se encontre em exercício de funções. 

2 - O presidente pode convidar outros funcionários do SRPCBA para, sem direito a voto, participarem nas 

reuniões do conselho administrativo. 

3 - O conselho administrativo reúne-se quinzenalmente em sessão ordinária e extraordinariamente sempre 

que convocado pelo presidente ou pelo substituto legal, por sua iniciativa ou a solicitação de qualquer dos 

seus membros. 

4 - O conselho administrativo elabora o seu regulamento interno, dele constando, obrigatoriamente, os 

mecanismos de substituição dos respectivos membros, em caso de ausência, impedimento ou vacatura de 

lugar. 

5 - As deliberações do conselho administrativo tornam-se eficazes logo que se encontrem regularmente 

aprovadas as respectivas actas. 

6 - Excepcionalmente, quando a emergência das situações o imponha, as deliberações do conselho 

administrativo tornam-se eficazes logo que aprovada a minuta da acta da respectiva reunião, documento 

esse que, para além das menções exigidas por lei, deve conter a assinatura de todos os participantes com 

direito a voto. 

 

Artigo 10.º 

Competências do conselho administrativo 

1 - Compete ao conselho administrativo: 

a) Elaborar o plano de actividades e a preparação dos orçamentos do SRPCBA e demais instrumentos de 

gestão previsional previstos na lei a submeter à aprovação da tutela; 

b) Analisar a situação financeira do SRPCBA; 

c) Zelar pela liquidação e cobrança das receitas; 

d) Verificar a legalidade das despesas; 

e) Fiscalizar a contabilidade e proceder à verificação regular dos valores em cofre e em depósito; 

f) Aprovar as minutas dos contratos em que o SRPCBA seja parte; 

g) Administrar o património; 

h) Elaborar o relatório anual de gestão e de exercício orçamental, bem como a conta de gerência do 

respectivo exercício e demais instrumentos de prestação de contas previstos na lei, a submeter anualmente 

ao parecer da comissão de fiscalização, à aprovação da tutela e a jurisdição do Tribunal de Contas; 

i) Promover, nos termos legais, a alienação do material dispensável; 

j) Celebrar acordos de cooperação com outras entidades, públicas ou privadas, no âmbito das atribuições 

do serviço; 

k) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, legados ou doações. 

2 - O conselho administrativo pode delegar alguma das suas competências no seu presidente. 
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Artigo 11.º 

Comissão de fiscalização 

1 - A comissão de fiscalização é um órgão fiscalizador da gestão efectuada, avaliando a exactidão das contas 

apresentadas pelo conselho administrativo, a gestão do património e a observância das normas aplicáveis, 

e tem a seguinte composição: 

a) Um presidente; 

b) Dois vogais efectivos; 

c) Dois vogais suplentes. 

2 - A comissão de fiscalização reúne-se ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que for convocado pelo seu presidente. 

3 - Os membros da comissão de fiscalização são nomeados por despacho conjunto do membro do Governo 

Regional que tutela o SRPCBA e do membro do Governo Regional que exerça a sua competência na área das 

finanças. 

4 - Os membros da comissão de fiscalização exercem as suas funções cumulativamente com as dos 

respectivos cargos nos termos da lei geral e receberão um suplemento mensal a fixar por despacho 

conjunto do membro do Governo Regional que tutela o SRPCBA e dos membros do Governo que exerçam a 

sua competência na área das finanças e da Administração Pública. 

 

Artigo 12.º 

Competências da comissão de fiscalização 

À comissão de fiscalização compete: 

a) Verificar o cumprimento das leis, regulamentos e normas técnicas aplicadas; 

b) Verificar a execução dos instrumentos de gestão previsional; 

c) Examinar a contabilidade do SRPCBA; 

d) Verificar se o património do SRPCBA está correctamente avaliado; 

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do ano findo; 

f) Efectuar as conferências que julgar convenientes, particularmente no que se refere às disponibilidades 

financeiras, podendo exigir, para o efeito, as informações que entender necessárias; 

g) Elaborar relatórios sobre a sua actividade e apresentá-lo ao membro do Governo Regional que tutela o 

SRPCBA e ao membro do Governo Regional que exerça a sua competência na área das finanças; 

h) Quaisquer outras que lhe estejam ou venham a ser atribuídas por lei. 

 

Artigo 13.º 

Conselho regional de bombeiros 

1 - O CRB é um órgão de auscultação e de consulta do presidente do SRPCBA na área dos bombeiros, 

assessorando-o nos domínios mais relevantes da acção geral desses corpos. 

2 - Compete ao CRB, designadamente: 

a) Pronunciar-se acerca dos programas de apoio aos corpos de bombeiros; 

b) Propor formas de apoio a prestar às associações humanitárias e aos corpos de bombeiros; 

c) Pronunciar-se acerca das formas de apoio a conceder pelo SRPCBA às associações humanitárias; 

d) Pronunciar-se sobre os critérios gerais a que deve obedecer a formação e a preparação técnica do 

pessoal dos corpos de bombeiros; 

e) Pronunciar-se sobre as normas gerais a que deve obedecer a regulamentação interna dos corpos de 

bombeiros da Região e respectivos quadros de pessoal; 

f) Pronunciar-se sobre as normas gerais a que deve obedecer a regulamentação relativa ao equipamento, 

fardamento e material dos corpos de bombeiros, visando a normalização técnica da respectiva actividade; 

g) Pronunciar-se acerca da delimitação geográfica da acção restrita dos corpos de bombeiros; 

h) Dar parecer relativamente a propostas de criação de novos corpos de bombeiros ou secções destacadas. 
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Artigo 14.º 

Composição 

1 - O CRB tem a seguinte composição: 

a) O presidente do SRPCBA, que preside; 

b) O vice-presidente do SRPCBA; 

c) O inspector de bombeiros; 

d) Um representante das federações de bombeiros dos Açores; 

e) Um representante de cada associação humanitária de bombeiros; 

f) Os comandantes dos corpos de bombeiros da Região. 

2 - A solicitação do presidente ou por este autorizados, podem ser convocados técnicos, peritos, 

organizações e entidades competentes para a emissão de pareceres em áreas especializadas ou quaisquer 

outros elementos cuja presença seja considerada oportuna. 

 

Artigo 15.º 

Reuniões 

1 - O CRB reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente sempre que convocado pelo 

seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de, pelo menos, um terço dos seus membros. 

2 - As reuniões são geralmente plenárias. 

3 - Havendo sido constituído, no seio do conselho, alguma comissão ou grupo de trabalho, poderão ocorrer 

reuniões seccionadas, de acordo com o que ficar previamente determinado na deliberação que aprovar tal 

constituição. 

4 - O CRB elabora o seu regulamento interno. 

 

SECÇÃO II 

Serviços 

SUBSECÇÃO I 

Serviços centrais 

Artigo 16.º 

Estrutura 

O SRPCBA compreende os seguintes serviços centrais: 

a) O Serviço de Apoio Geral (SAG); 

b) A Direcção de Serviços de Planeamento e Operações (DSPO); 

c) A Inspecção de Bombeiros (IB). 

 

Artigo 17.º 

Serviço de Apoio Geral 

1 - O SAG depende directamente do presidente do Serviço, podendo este delegar no vice-presidente a 

respectiva direcção. 

2 - Sem prejuízo de outras competências, cabe ao SAG: 

a) Assegurar a assessoria técnica ao SRPCBA, designadamente nos domínios administrativo, económico, 

financeiro, informático, jurídico, do ordenamento e da gestão de recursos humanos; 

b) Elaborar estudos e projectos necessários à actividade do SRPCBA ou acompanhar e coordenar a 

respectiva elaboração; 

c) Propor medidas conducentes ao aumento da qualidade e da produtividade, assegurando o respectivo 

controlo e execução; 

d) Levantar e instruir os autos das contra-ordenações em matérias da competência do SRPCBA; 
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e) Exercer as acções de auditoria interna que lhe venham a ser determinadas pelos órgãos do SRPCBA; 

f) Exercer as funções normalmente cometidas ao notariado privativo dos serviços; 

g) Promover o envio para publicação de todos os actos e procedimentos para os quais a lei exija 

publicidade; 

h) Coordenar o funcionamento de um centro de documentação e de legislação, zelando pela organização, 

actualização e conservação do acervo documental e bibliográfico do SRPCBA; 

i) Coordenar a execução da proposta do plano de actividades; 

j) Coordenar a execução do relatório de actividades; 

k) Promover e executar as acções necessárias à melhoria das condições de atendimento dos públicos 

externos; 

l) Garantir o funcionamento de um atendimento permanente ao cidadão; 

m) Promover e executar as acções necessárias à defesa da imagem do SRPCBA; 

n) Promover e realizar acções de informação relacionadas com as actividades do SRPCBA, nomeadamente 

através de mostras, exposições, demonstrações práticas de actividades ou visitas guiadas; 

o) Emitir e promover ou coordenar a emissão de notas para a comunicação social; 

p) Recolher e classificar as informações noticiosas com interesse para a protecção civil e para os bombeiros 

e difundi-la; 

q) Proporcionar à comunicação social os canais de diálogo e a documentação de que necessite e seja lícito 

conhecer, disponibilizando-lhe, de igual modo, o espaço físico e os meios materiais necessários ao 

cumprimento da respectiva missão; 

r) Promover a preparação das reuniões e demais encontros de trabalho a realizar pelo SRPCBA, garantindo 

a existência dos meios logísticos necessários; 

s) Organizar materialmente os processos relativos à realização de empreitadas e à aquisição de bens e 

serviços; 

t) Assegurar o serviço de protocolo; 

u) Desenvolver e gerir os meios informáticos, em articulação com os demais serviços. 

3 - O SAG articula-se funcionalmente com os serviços de apoio técnico e de apoio instrumental da secretaria 

regional que tutela o SRPCBA. 

4 - O SAG compreende a Secção Administrativa e Financeira (SAF). 

 

Artigo 18.º 

Secção Administrativa e Financeira 

À SAF compete o apoio administrativo e financeiro ao funcionamento geral do SRPCBA, nomeadamente: 

a) Assegurar os serviços de expediente geral e arquivo; 

b) Realizar os actos materiais e os procedimentos administrativos relativos à administração e gestão do 

pessoal; 

c) Secretariar os órgãos do SRPCBA, quando solicitado; 

d) Elaborar as propostas dos orçamentos e das contas de gerência, a submeter à apreciação do conselho 

administrativo; 

e) Assegurar a execução dos orçamentos, a arrecadação das receitas e o processamento e pagamento das 

despesas, procedendo a toda a escrituração contabilística; 

f) Organizar o inventário e cadastro dos bens; 

g) Zelar pela segurança e conservação das instalações, mobiliário e equipamentos; 

h) Assegurar a higiene do edifício sede do Serviço; 

i) Gerir o economato. 

 

Artigo 19.º 

Direcção de Serviços de Planeamento e Operações 

1 - Sem prejuízo de outras competências, cabe à DSPO: 

a) Elaborar, ao nível regional, os planos de emergência de protecção civil; 
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b) Dar parecer sobre os planos de emergência municipais e apoiar a sua elaboração; 

c) Garantir o funcionamento permanente de um centro de comunicações, designado por Estação Açor, que 

assegure as ligações entre serviços, estruturas e principais agentes do sistema de protecção civil; 

d) Apoiar o funcionamento do Centro Regional de Operações de Emergência de Protecção Civil dos Açores 

(CROEPCA); 

e) Assegurar o funcionamento e a gestão global da rede de telecomunicações do Serviço; 

f) Garantir um oportuno alerta das populações em risco; 

g) Elaborar ou promover estudos de riscos naturais, tecnológicos e da vida corrente, por forma a identificar 

os riscos, prever, quando possível, a sua ocorrência e avaliar e prevenir as suas consequências; 

h) Acompanhar os programas nacionais e internacionais de investigação e desenvolvimento no domínio de 

riscos; 

i) Promover e incentivar acções de divulgação da matéria de protecção civil junto da população, com vista à 

adopção de normas de procedimento convenientes à sua protecção em caso de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade e prestar apoio técnico aos delegados do SRPCBA e aos serviços municipais na execução 

daquelas acções; 

j) Elaborar ou promover os programas das matérias de protecção civil a incluir nos programas oficiais dos 

vários graus de ensino; 

k) Promover e incentivar a formação, em matéria de protecção civil do pessoal dos serviços e instituições 

públicas e privadas; 

l) Propor o plano anual de formação; 

m) Instruir os processos de formação do pessoal do SRPCBA, bem como coordenar o processo de 

candidatura ao Fundo Social Europeu das acções de formação que o SRPCBA apresente; 

n) Assegurar funções de inspecção de protecção civil. 

2 - A DSPO compreende: 

a) A Divisão de Planeamento, Operações e Avaliação de Riscos (DPOAR); 

b) A Divisão de Prevenção, Formação e Sensibilização (DPFS). 

 

Artigo 20.º 

Divisão de Planeamento, Operações e Avaliação de Riscos 

1 - A DPOAR assegura o planeamento e a direcção das operações do Serviço, a coordenação dos meios a 

empenhar e a adequação das medidas de carácter excepcional a adoptar na iminência ou na ocorrência de 

acidente grave, catástrofe ou calamidade. 

2 - A DPOAR compreende a Estação Açor e integra na sua estrutura um centro de operações. 

3 - À DPOAR compete, designadamente: 

a) Elaborar, a nível da Região, os planos de emergência de protecção civil e programar as adequadas acções 

de socorro; 

b) Dar parecer sobre os planos de emergência submetidos à apreciação do SRPCBA; 

c) Apoiar os delegados do SRPCBA e os serviços municipais na elaboração de planos de emergência e no 

desenvolvimento dos programas deles decorrentes, bem como na inventariação de meios e recursos; 

d) Assegurar o levantamento de meios e recursos e inventariar as carências, propondo as soluções para 

fazer face a acidentes graves, catástrofes ou calamidades; 

e) Propor a criação de depósitos e centros de abastecimento; 

f) Apoiar o funcionamento do centro de operações e da Estação Açor; 

g) Organizar as telecomunicações impostas pelas necessárias ligações ao SRPCBA e assegurar o seu 

funcionamento; 

h) Proceder ao levantamento dos meios de telecomunicações susceptíveis de serem utilizados como 

complemento ou em reforço de intervenção do SRPCBA em situações de risco; 

i) Organizar um sistema regional que possibilite o oportuno alerta e aviso das populações, estabelecendo, 

nomeadamente, as formas de ligação com o Instituto de Meteorologia e o Centro de Vulcanologia e 

Avaliação de Riscos Geológicos da Universidade dos Açores; 

j) Apoiar a organização e o funcionamento dos centros de operações avançados; 
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k) Promover a realização de exercícios visando testar a operacionalidade dos planos existentes; 

l) Colaborar nas acções de avaliação dos serviços municipais de protecção civil e das estruturas operacionais 

de protecção civil de modo a avaliar as deficiências dos planos e programas de protecção civil; 

m) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA; 

n) Garantir os meios indispensáveis ao funcionamento do CROEPCA; 

o) Assegurar o desencadeamento das acções consequentes a cada tipo de alerta; 

p) Proceder à gestão do parque de viaturas. 

 

Artigo 21.º 

Estação Açor 

1 - A Estação Açor assegura: 

a) A manutenção primária dos equipamentos de comunicações; 

b) O funcionamento da rede de telecomunicações do Serviço; 

c) O funcionamento do Sistema de Coordenação Operacional dos Bombeiros da Região. 

2 - A Estação Açor funciona em regime de permanência. 

 

Artigo 22.º 

Divisão de Prevenção, Formação e Sensibilização 

À DPFS compete, designadamente: 

a) Promover e incentivar acções de divulgação da matéria de protecção civil junto da população com vista à 

adopção de normas de procedimento convenientes à sua autoprotecção em caso de acidente grave, 

catástrofe ou calamidade e orientar e prestar apoio técnico aos delegados e corpos de bombeiros na 

execução daquelas acções; 

b) Apoiar as campanhas ou acções de sensibilização; 

c) Elaborar a proposta do plano anual de formação, ouvidos os demais dirigentes do Serviço; 

d) Promover e apoiar a formação em matéria de protecção civil; 

e) Assegurar ou promover, directamente ou através de acordos de cooperação com entidades acreditadas, 

a formação dos elementos dos corpos de bombeiros e dos tripulantes de ambulância, bem como proceder à 

sua credenciação; 

f) Promover formas de articulação com os serviços de saúde; 

g) Elaborar ou promover os programas das matérias de protecção civil a incluir nos programas dos vários 

graus de ensino; 

h) Elaborar ou promover os textos para apoio ao exercício das competências referidas nas alíneas 

anteriores; 

i) Instruir os processos de formação do pessoal do SRPCBA, bem como coordenar e apoiar os processos de 

candidatura ao Fundo Social Europeu; 

j) Coordenar e gerir o material de áudio-visual do SRPCBA; 

k) Assegurar o funcionamento de um centro de documentação responsável pela organização, actualização e 

conservação do património documental e bibliográfico do SRPCBA nas áreas das suas competências; 

l) Colaborar na execução das suas competências com os outros serviços do SRPCBA. 

 

Artigo 23.º 

Inspecção de Bombeiros 

1 - A IB assegura a actividade de inspecção sobre os corpos de bombeiros e garante a orientação e 

coordenação técnica e operacional dos mesmos. 

2 - Sem prejuízo de outras competências, cabe à IB: 

a) Assegurar a inspecção técnica dos corpos de bombeiros; 

b) Propor superiormente os processos de criação de corpos de bombeiros ou de secções destacadas, bem 

como os respectivos quadros de pessoal; 
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c) Propor superiormente os processos de homologação da nomeação dos elementos do quadro de 

comando dos corpos de bombeiros; 

d) Propor superiormente os processos de autorização à passagem à situação de inactividade no quadro ou 

de reingresso no quadro, nos termos da legislação aplicável; 

e) Propor superiormente os processos de homologação de licenças concedidas aos elementos do quadro de 

comando dos corpos de bombeiros; 

f) Assegurar o funcionamento do comando operacional regional e coordenar e apoiar as restantes 

estruturas operacionais; 

g) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento no âmbito do combate ao fogo e 

segurança contra incêndios; 

h) Coordenar e apoiar a instrução dos corpos de bombeiros; 

i) Elaborar os regulamentos das provas dos concursos para chefe e subchefe e para bombeiro de 3.ª classe; 

j) Elaborar instruções sobre as provas técnicas a prestar nos concursos de promoção a bombeiros de 1.ª e 

2.ª classes; 

k) Assegurar, directamente ou através de acordos de cooperação com instituições de utilidade pública, um 

sistema eficaz de transporte terrestre de doentes; 

l) Fiscalizar a actividade dos corpos de bombeiros no transporte terrestre de doentes; 

m) Investigar acidentes, com vista à determinação das respectivas causas; 

n) Coordenar os programas de apoio à conservação dos quartéis de bombeiros; 

o) Coordenar as obras de construção ou ampliação de quartéis de bombeiros; 

p) Coordenar a elaboração dos estudos conducentes à definição de uma tipologia da área de construção de 

um quartel de bombeiros; 

q) Inspeccionar o estado de conservação do parque de viaturas e de equipamento dos corpos de 

bombeiros; 

r) Coordenar o apoio às entidades que sejam credenciadas para efeitos dos regulamentos de segurança 

contra incêndios. 

3 - A IB é dirigida por um inspector, equiparado a director de serviços. 

4 - Em caso de ocorrência de catástrofe ou calamidade, ao inspector da IB competirá exercer o comando 

operacional dos bombeiros. 

5 - A IB compreende: 

a) A Divisão de Socorro e Equipamento (DSE); 

b) A Divisão de Segurança contra Incêndios (DSCI). 

 

Artigo 24.º 

Divisão de Socorro e Equipamento 

1 - Compete à DSE, designadamente: 

a) Garantir o funcionamento da inspecção técnica dos corpos de bombeiros; 

b) Instruir os processos de criação de corpos de bombeiros ou de secções destacadas, bem como os 

respectivos quadros de pessoal; 

c) Instruir os processos de homologação da nomeação dos elementos do quadro de comando dos corpos de 

bombeiros; 

d) Instruir os processos de autorização de passagem à situação de inactividade no quadro ou de reingresso 

no quadro, nos termos da legislação aplicável; 

e) Instruir os processos de homologação de licenças concedidas aos elementos do quadro de comando dos 

corpos de bombeiros; 

f) Dar parecer sobre os regulamentos internos dos corpos de bombeiros; 

g) Promover os estudos sobre a área de actuação e dos meios atribuídos aos corpos de bombeiros; 

h) Garantir o funcionamento do comando operacional regional e coordenar e apoiar as restantes estruturas 

operacionais; 

i) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento, no âmbito do combate ao fogo e 

segurança contra incêndios; 
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j) Apoiar a coordenação da instrução dos corpos de bombeiros; 

k) Elaborar os regulamentos das provas dos concursos para chefe e subchefe e para bombeiro de 3.ª classe; 

l) Elaborar instruções sobre as provas técnicas a prestar nos concursos de promoção a bombeiros de 1.ª e 

2.ª classes; 

m) Inspeccionar o estado de conservação do parque de viaturas e de equipamento dos corpos de 

bombeiros; 

n) Assegurar, directamente ou através de acordos de cooperação com instituições de utilidade pública, a 

operacionalidade do sistema de transporte terrestre de doentes; 

o) Instruir os processos de autorização para o exercício da actividade de transporte de doentes; 

p) Proceder à fiscalização da actividade de transporte de doentes; 

q) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA. 

2 - A estrutura operacional será desenvolvida por portaria do membro do Governo Regional que tutele a 

protecção civil. 

3 - De acordo com a estrutura referida no número anterior, poderão ser nomeados coordenadores. 

 

Artigo 25.º 

Divisão de Segurança contra Incêndios 

Compete à DSCI, nomeadamente: 

a) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios; 

b) Emitir parecer no que respeita a redes de captação e distribuição de água em aglomerados urbanos, 

quanto a segurança contra incêndios; 

c) Apoiar e fiscalizar os serviços da Administração Pública na execução das medidas cautelares contra riscos 

de incêndio; 

d) Dar parecer sobre os projectos de construção e ampliação de quartéis dos corpos de bombeiros; 

e) Executar os programas de apoio à conservação dos quartéis; 

f) Fiscalizar as obras de construção ou ampliação de quartéis de bombeiros; 

g) Elaborar os estudos conducentes à definição de uma tipologia da área de construção de um quartel de 

bombeiros; 

h) Apoiar as entidades que sejam credenciadas para efeitos dos regulamentos de segurança contra 

incêndios; 

i) Colaborar na execução das competências dos outros serviços do SRPCBA. 

 

SUBSECÇÃO II 

Unidades desconcentradas 

Artigo 26.º 

Delegados 

1 - Os delegados são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA, sob 

proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos com conhecimentos comprovados nesta 

área de intervenção, sendo providos em comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por 

iguais períodos de tempo. 

2 - O provimento no cargo de delegado produz efeitos à data do despacho de nomeação, salvo se outra 

data for expressamente fixada. 

3 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

4 - Aos titulares do cargo de delegado é-lhes aplicado, com as necessárias adaptações, o disposto nos 

artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 29.º, n.º 1, do 

estatuto do pessoal dirigente. 

5 - O exercício do cargo de delegado pode fazer-se em regime de acumulação com outras funções públicas 

ou privadas, caso em que será exercido a tempo parcial, nos termos da legislação em vigor. 
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6 - O valor da remuneração de base do cargo de delegado corresponderá a uma percentagem da 

remuneração de base de um director regional, a qual será definida por correspondência ao número de 

habitantes do concelho a que se reportar o exercício de funções, e de acordo com o seguinte: 

a) Municípios com mais de 40000 habitantes – 55%; 

b) Municípios com mais de 20000 e menos de 40000 habitantes – 50%; 

c) Mais de 10000 e menos de 20000 habitantes – 45%; 

d) Restantes municípios – 25%. 

7 - Quando a área de intervenção de um delegado abranger mais de um concelho, para a determinação da 

sua remuneração será considerado o total dos habitantes dos concelhos abrangidos. 

8 - A remuneração referida nos números anteriores será acrescida do subsídio de refeição e demais regalias 

gerais em vigor para o funcionalismo público. 

 

Artigo 27.º 

Competências dos delegados 

1 - Os delegados exercem e asseguram na respectiva circunscrição territorial a execução de tarefas em que 

se materializa a acção do SRPCBA, competindo-lhes, em situação de rotina: 

a) Executar as directivas, ordens e instruções dimanadas do SRPCBA na prossecução, ao nível do seu âmbito 

de actuação, das respectivas atribuições; 

b) Desenvolver acções de informação, formação, planeamento, coordenação e controlo nos domínios 

previstos no artigo 4.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho; 

c) Apoiar as autarquias da sua área de actuação, nomeadamente na organização e funcionamento dos 

respectivos serviços municipais de protecção civil, na elaboração de planos de emergência e na 

inventariação de meios e recursos; 

d) Propor a realização de averiguações e inquéritos; 

e) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios, 

quando credenciados para o efeito pelo presidente do Serviço; 

f) Exercer as competências referidas no n.º 2 do artigo 29.º sempre que na respectiva área de intervenção 

não exista coordenador de bombeiros; 

g) Recolher, sistematizar e enviar para o SRPCBA os dados estatísticos que lhes forem determinados; 

h) Elaborar ou recolher relatórios diários, semanais, mensais ou sazonais de vigilância de situações 

preventivas, de acordo com as directivas, ordens e instruções dimanadas do SRPCBA na prossecução das 

suas atribuições; 

i) Exercer as demais competências que lhe forem cometidas. 

2 - Aos delegados, no âmbito do exercício desconcentrado das atribuições do SRPCBA, compete, 

igualmente: 

a) Nas situações previstas no artigo 8.º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho, ou aquando de outras ocorrências 

consideradas pelo Governo Regional ou pelo presidente do SRPCBA como tendo âmbito de protecção civil, 

promover a realização das acções necessárias, em face do evento desencadeador; 

b) Executar as directivas, ordens e instruções superiormente dimanadas, garantindo a prossecução, ao nível 

do seu âmbito de actuação, das acções levadas a cabo pelo referido serviço, aquando da ocorrência de 

acidentes ou outros sinistros. 

 

Artigo 28.º 

Coordenadores 

1 - Os coordenadores de bombeiros são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que 

tutele o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha de entre indivíduos que exerçam ou 

tenham exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, sendo providos em comissão de serviço, 

pelo período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo. 

2 - O provimento no cargo de coordenador de bombeiros produz efeitos à data do despacho de nomeação, 

salvo se outra data for expressamente fixada. 
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3 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

4 - Aos titulares do cargo de coordenador de bombeiros é aplicado, com as necessárias adaptações, o 

disposto nos artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 

29.º, n.º 1, do estatuto do pessoal dirigente. 

5 - O exercício do cargo de coordenador de bombeiros pode fazer-se em regime de acumulação com outras 

funções públicas ou privadas, caso em que será exercido a tempo parcial, nos termos da legislação em 

vigor. 

6 - A remuneração de base do cargo de coordenador de bombeiros será a correspondente a 55% do 

vencimento de base de um director regional, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias 

gerais em vigor para o funcionalismo público. 

 

Artigo 29.º 

Competências dos coordenadores 

1 - Os coordenadores de bombeiros exercem a sua actividade nas áreas de competências cometidas à IB, na 

respectiva circunscrição territorial. 

2 - Na área de bombeiros, compete-lhes, designadamente: 

a) Pronunciar-se sobre as zonas geográficas de acção restrita dos corpos de bombeiros da sua área de 

actuação; 

b) Exercer as funções de comando operacional na respectiva área de actuação de acordo com a estrutura 

definida; 

c) Recolher, sistematizar e enviar para o SRPCBA os dados estatísticos que lhes forem determinados; 

d) Fiscalizar a aplicação das normas de protecção e prevenção contra o risco de incêndios em 

estabelecimentos abertos ao público; 

e) Pronunciar-se no que respeita a redes de captação e distribuição de água para aglomerados urbanos, 

quanto a segurança contra incêndios; 

f) Emitir os pareceres e efectuar as vistorias previstas nos regulamentos de segurança contra incêndios, 

quando credenciados para o efeito; 

g) Propor a realização de inquéritos. 

 

SUBSECÇÃO III 

Centro de Formação 

Artigo 30.º 

Caracterização 

1 - O SRPCBA contém o Centro de Formação de Protecção Civil e Bombeiros (CF), directamente dependente 

do presidente do Serviço, especialmente responsável pela execução das tarefas inerentes à instrução 

teórico-prática dos agentes que intervenham em acções relacionadas com as atribuições do Serviço. 

2 - Relativamente ao pessoal de cujo normal desempenho decorre uma forte vertente operacional, 

compete ao CF, designadamente: 

a) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional, no âmbito da 

protecção civil; 

b) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional nos domínios do 

combate ao fogo e da segurança contra incêndios; 

c) Estudar e fomentar novas técnicas de intervenção e combate ao fogo; 

d) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional no domínio da 

condução de viaturas em situação de emergência; 

e) Conceber, programar e realizar acções de formação e aperfeiçoamento profissional no âmbito da 

prestação de cuidados de saúde em situação de emergência. 

3 - Sempre que tal se justifique ou seja solicitado, poderá o CF promover acções de formação em domínios 

conexos ou complementares ao da actividade do SRPCBA. 
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Artigo 31.º 

Articulação funcional 

O CF articula-se funcionalmente com os demais serviços do SRPCBA, em geral, e com a DPFS, em especial. 

 

Artigo 32.º 

Delegação de competências 

As competências a que se reportam as alíneas do n.º 2 do artigo 30.º poderão ser delegadas no inspector de 

bombeiros e nos chefes de divisão que tenham a seu cargo a formação da área das matérias leccionadas ou 

sejam directamente responsáveis pela execução das tarefas inerentes à instrução teórico-prática dos 

agentes que intervenham em acções relacionadas com as atribuições do serviço. 

 

CAPÍTULO IV 

Do pessoal do SRPCBA 

Artigo 33.º 

Quadro de pessoal 

1 - O quadro de pessoal do SRPCBA é o constante do mapa anexo II do presente diploma, que dele faz parte 

integrante, sendo agrupado de acordo com a seguinte classificação: 

a) Pessoal dirigente; 

b) Pessoal de chefia; 

c) Pessoal técnico superior; 

d) Pessoal de informática; 

e) Pessoal técnico-profissional; 

f) Pessoal administrativo; 

g) Pessoal auxiliar; 

h) Pessoal operário altamente qualificado; 

i) Outro pessoal de chefia; 

j) Pessoal de emergência. 

2 - A transição do pessoal do SRPCBA para o quadro anexo ao presente diploma far-se-á automática e 

independentemente de quaisquer formalidades. 

3 - O técnico profissional especialista principal, escalão 5, índice 360, que exerce funções no SRPCBA desde 

o início da sua constituição, transita para a carreira de operador de telecomunicações, categoria de 

especialista principal, escalão 5, índice 360. 

 

Artigo 34.º 

Condições de ingresso e de acesso 

As condições e regras de ingresso e acesso dos funcionários do SRPCBA, para as respectivas categorias, são 

as estabelecidas no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e alterações subsequentes, bem como as 

previstas neste diploma e na legislação geral e regional complementar. 

 

Artigo 35.º 

Pessoal dirigente 

1 - O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como os demais serviços integrados na estrutura regional de 

protecção civil e bombeiros, é recrutado, mediante escolha ou concurso, de entre: 

a) Titulares de licenciatura, curso superior que não confira licenciatura, bacharelato ou equiparado; 

b) Oficiais das Forças Armadas ou das forças de segurança ou equiparados, ainda que na situação de reserva 

ou de reforma; 
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c) Indivíduos com experiência no exercício de funções de comando ou de coordenação de bombeiros. 

2 - Ao pessoal dirigente a que se refere o número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, o 

estatuto do pessoal dirigente. 

3 - Os comandantes, 2.
os

 comandantes ou adjuntos de comando que venham a ser providos em cargos 

dirigentes do SRPCBA suspenderão o exercício dos seus cargos nos respectivos corpos de bombeiros, 

retomando-o após a cessação da respectiva comissão de serviço. 

4 - O tempo de duração do exercício, no SRPCBA, das funções referidas no número anterior conta, para 

todos os efeitos, como tendo sido prestado no cargo de origem. 

5 - O presente artigo não se aplica aos cargos previstos nos artigos 26.º, 28.º e 36.º do presente diploma. 

 

Artigo 36.º 

Inspectores-coordenadores 

1 - Os inspectores-coordenadores exercem funções de inspecção e comando operacional dos corpos de 

bombeiros da Região, competindo-lhes, designadamente: 

a) Verificar o funcionamento e o estado de conservação do equipamento e parque de viaturas dos corpos 

de bombeiros; 

b) Inspeccionar a capacidade e prontidão dos corpos de bombeiros; 

c) Verificar o nível de conhecimentos técnicos dos elementos dos corpos de bombeiros; 

d) Exercer funções de comando operacional relativamente aos coordenadores e comandantes dos corpos 

de bombeiros; 

e) Assegurar a coordenação dos meios operacionais dos corpos de bombeiros, articulando-os com os meios 

de outros agentes ou serviços de protecção civil, nos casos de acidente grave, catástrofe ou calamidade; 

f) Coordenar a instrução do pessoal dos corpos de bombeiros; 

g) Produzir relatórios e demais peças processuais; 

h) Exercer as demais funções que lhes forem cometidas. 

2 - Os inspectores-coordenadores são nomeados por despacho do membro do Governo Regional que tutele 

o SRPCBA, sob proposta do presidente deste, por escolha, de entre indivíduos que exerçam ou tenham 

exercido funções de comando nos corpos de bombeiros, sendo providos em comissão de serviço, pelo 

período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo. 

3 - O provimento no cargo de inspector-coordenador produz efeitos à data do despacho de nomeação, 

salvo se outra data for expressamente fixada. 

4 - O despacho de nomeação é publicado no Jornal Oficial. 

5 - Aos titulares do cargo de inspector-coordenador é-lhes aplicado, com as necessárias adaptações, o 

disposto nos artigos 13.º, 15.º, 23.º, n.º 1, 24.º, n.
os

 1, primeira parte, 3 e 4, 25.º, n.º 1, alíneas e), f) e i), e 

29.º, n.º 1, do estatuto do pessoal dirigente. 

6 - Os elementos de comando que venham a ser providos no cargo de inspector-coordenador suspenderão 

o exercício dos seus cargos nos respectivos corpos de bombeiros, retomando-o após a cessação da 

respectiva comissão de serviço. 

7 - A remuneração de base do cargo de inspector-coordenador será a correspondente a 65% do vencimento 

de base de um director regional, acrescendo-lhe o subsídio de refeição e as demais regalias gerais em vigor 

para o funcionalismo público. 

 

Artigo 37.º 

Pessoal de informática 

As regras de ingresso e acesso do pessoal de informática são as estabelecidas no Decreto-Lei n.º 97/2001, 

de 26 de Março. 

 

Artigo 38.º 

Pessoal operário altamente qualificado 
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As regras de ingresso e acesso do pessoal operário altamente qualificado são as estabelecidas no Decreto-

Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro. 

 

Artigo 39.º 

Conselheiros técnicos 

1 - Sempre que se justifique, podem ser nomeados conselheiros técnicos de entre indivíduos ligados ao 

sector e de reconhecida competência, por despacho do membro do Governo Regional que detém a tutela 

do SRPCBA, ouvido o presidente do Serviço. 

2 - Do despacho de nomeação referido no número anterior constarão, juntamente com a devida 

fundamentação, a duração do vínculo, as prerrogativas e o currículo do nomeado. 

3 - Os conselheiros técnicos, em número não superior a quatro, terão direito a uma gratificação e, quando 

se desloquem em serviço, a abono de transportes e ajudas de custo. 

4 - A retribuição referida no número anterior será definida por despacho conjunto dos membros do 

Governo Regional que exerçam competências nos domínios das finanças, da Administração Pública e da 

tutela do SRPCBA, respectivamente. 

 

Artigo 40.º 

Carreira de operador de telecomunicações 

1 - O recrutamento para a carreira de operador de telecomunicações far-se-á de entre indivíduos 

habilitados com o 12.º ano de escolaridade ou equivalente. 

2 - O provimento na carreira de operador de telecomunicações de 2.ª classe fica dependente da frequência 

com aproveitamento de um estágio de 12 meses, o qual será regulamentado por despacho conjunto dos 

membros do Governo Regional da tutela da Administração Pública. 

 

Artigo 41.º 

Disponibilidade 

1 - Em caso de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe ou calamidade, o serviço prestado 

no SRPCBA é de carácter permanente e de total disponibilidade, pelo que todo o pessoal em exercício no 

SRPCBA não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou permanecer 

no Serviço. 

2 - A inobservância do dever especial previsto no número anterior implica responsabilidade disciplinar nos 

termos da lei. 

3 - Os operadores de telecomunicações encontram-se em regime de disponibilidade permanente, sendo-

lhes atribuído um suplemento remuneratório mensal de 10% sobre a remuneração base. 

4 - O suplemento a que se refere o número anterior só é devido relativamente aos dias em que se verifique 

prestação efectiva de trabalho ou nas situações legalmente equiparadas, não sendo considerado para 

efeitos de cálculo dos subsídios de férias e de Natal. 

 

Artigo 42.º 

Trabalho por turnos 

A Estação Açor funciona permanentemente em regime de trabalho por turnos, de acordo com a legislação 

em vigor. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais 

Artigo 43.º 

Símbolo 
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1 - O símbolo da protecção civil está genericamente definido no artigo 15.º do Regulamento Relativo à 

Identificação do Protocolo Adicional 1 às Convenções de Genebra, de 12 de Agosto de 1949, aprovado pela 

Resolução da Assembleia da República n.º 10/92, de 1 de Abril. 

2 - A designação e o emblema devem respeitar o disposto na lei relativamente ao Serviço Nacional de 

Bombeiros e Protecção Civil. 

3 - Por portaria do membro do Governo Regional com competência na área da protecção civil, poderão ser 

introduzidas pequenas alterações que, não descaracterizando a simbologia comummente adoptada, 

individualizem o Serviço Regional. 

 

Artigo 44.º 

Distintivos 

1 - Os modelos dos distintivos e do vestuário do pessoal do SRPCBA, bem como as condições do respectivo 

uso, serão aprovados por portaria do membro do Governo Regional que tutele o Serviço. 

2 - Os serviços municipais poderão, por deliberação da respectiva câmara municipal, adoptar distintivos e 

vestuário próprios, desde que não colidam com as determinações imperativas fixadas na lei geral e no 

regulamento a aprovar, nos termos do número anterior. 

 

Artigo 45.º 

Transporte terrestre de doentes 

1 - No prazo de 90 dias contados da data da entrada em vigor do presente diploma, será produzida nova 

regulamentação disciplinadora do transporte terrestre de doentes na Região Autónoma dos Açores. 

2 - Os tripulantes de ambulância têm direito a cartão de identificação, segundo modelos e nas condições 

previstas em portaria do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 46.º 

Cooperação 

1 - O SRPCBA, no âmbito das suas áreas de actuação, e de acordo com as orientações superiormente 

fixadas, poderá promover formas de cooperação e coordenação com personalidades de reconhecido 

mérito, bem como com instituições e entidades locais, regionais, nacionais e internacionais. 

2 - No âmbito da cooperação e coordenação acima referidas, pode o SRPCBA celebrar contratos, protocolos 

ou documentos de intenções com os destinatários dessas suas acções, afectando, directa ou 

indirectamente, meios, inclusivamente de natureza financeira, necessários à respectiva realização. 

3 - Os contratos, protocolos ou documentos de intenções referidos no número anterior estão sujeitos: 

a) A homologação do membro do Governo Regional que tutele o Serviço, sempre que o outro outorgante 

tenha carácter nacional; 

b) A homologação do presidente do Governo Regional, sempre que o outro outorgante tenha carácter 

internacional. 

 

Artigo 47.º 

Apoios 

1 - O SRPCBA deve assegurar aos agentes de protecção civil e à população em geral os meios que permitam 

a realização das suas atribuições. 

2 - Nos termos do número anterior, pode o SRPCBA apoiar, através dos meios considerados mais eficazes, 

neles se incluindo os de natureza financeira, a acção dos agentes de protecção civil, designadamente as 

associações humanitárias, os corpos de bombeiros e as demais entidades cuja acção esteja vocacionada 

para domínios de reconhecido interesse para o Serviço, nomeadamente a investigação científica ou a 

solidariedade social. 
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3 - Os apoios referidos nos números anteriores serão atribuídos por despacho do membro do Governo 

Regional que tutele o Serviço e publicados na 2.ª série do Jornal Oficial. 

4 - A competência referida no número anterior pode ser delegada. 

 

Artigo 48.º 

Gratificações dos comandantes dos corpos de bombeiros 

Aos comandantes dos corpos de bombeiros voluntários da Região que não exerçam quaisquer cargos 

dirigentes ou de chefia no âmbito do SRPCBA será atribuída uma gratificação de valor correspondente ao do 

índice 100 da tabela de vencimentos do regime geral da função pública. 

 

Artigo 49.º 

Apoio técnico e científico e prestação de serviços 

1 - Os departamentos e serviços da administração regional dos Açores prestarão gratuitamente o apoio 

técnico, logístico e científico solicitado pelo SRPCBA. 

2 - O SRPCBA poderá estabelecer protocolos com outros serviços e organismos para prestação de apoio 

técnico e científico. 

 

Artigo 50.º 

Identificação do pessoal 

1 - A identificação do pessoal em serviço no SRPCBA é feita mediante a apresentação de cartão próprio. 

2 - Ao pessoal devidamente identificado, no exercício das suas funções, é facultada a livre entrada nos 

estabelecimentos e locais pertencentes ao sector público, privado ou cooperativo. 

3 - Os modelos de cartões de identificação e o regulamento respeitante à sua utilização são aprovados por 

portaria do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 51.º 

Identificação dos bombeiros da Região 

Os bombeiros têm direito a cartão de identificação, segundo modelos e nas condições previstas em portaria 

do membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 

 

Artigo 52.º 

Credenciais avulsas 

1 - Por determinação do membro do Governo Regional da tutela do SRPCBA ou decisão do presidente do 

Serviço poderão ser credenciadas avulsamente pessoas que participem ou colaborem em acções de 

protecção civil, nomeadamente em situações de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade, atribuindo-se-lhes, temporária ou permanentemente, todas ou algumas das prerrogativas 

conferidas aos detentores dos cartões de identificação referidos nos artigos anteriores. 

2 - Das credenciais deve constar a identificação completa dos seus titulares, acompanhada, se possível, de 

fotografia do portador, bem como a natureza da relação entre o portador e a estrutura da protecção civil 

regional e, ainda, a natureza, a extensão e os limites das prerrogativas conferidas. 

 

Artigo 53.º 

Uniforme e regulamento 

1 - Os elementos do SRPCBA, em funções operacionais, exercem as suas missões devidamente 

uniformizados. 

2 - Os modelos dos uniformes e o regulamento respeitante à sua utilização são aprovados por portaria do 

membro do Governo Regional que tutele o SRPCBA. 
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Artigo 54.º 

Participação de cidadãos 

Na prossecução das suas atribuições, o SRPCBA poderá recorrer, se necessário, ao voluntariado, de acordo 

com o regime estabelecido na Lei n.º 71/98, de 3 de Novembro, e sua regulamentação. 

 

ANEXO II 

Quadro de pessoal do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos Açores 

Número de 
lugares 

Categoria 
Remuneração 
(observações) 

 Pessoal dirigente  
1 Presidente (a) 
1 Vice-presidente (a) 
2 Diretor de serviços (a) 
4 Chefes de divisão (a) 

 Pessoal técnico superior  
9 Técnico superior de 2.ª classe, técnico superior de 1.ª classe, técnico superior 

principal, assessor e assessor principal (b) 

 Pessoal de informática  
1 Especialista de informática do grau 1, nível 1; especialista de informática do grau 

1, nível 2; especialista de informática do grau 1, nível 3; especialista de 
informática do grau 2, nível 1; especialista de informática do grau 2, nível 2; 
especialista de informática do grau 3, nível 1 e especialista de informática do grau 
3, nível 2 (c) 

3 Técnico de informática-adjunto do nível 1; técnico de informática-adjunto do 
nível 2; técnico de informática-adjunto do nível 3; técnico de informática do grau 
1, nível 1; técnico de informática do grau 1, nível 2; técnico de informática do 
grau 1, nível 3; técnico de informática do grau 2, nível 1; técnico de informática 
do grau 2, nível 2; técnico do grau 3, nível 1, e técnico do grau 3, nível 2 (c) 

 Pessoal técnico-profissional  
1 Coordenador (m) 
2 Técnico profissional de 2.ª classe, técnico profissional de 1.ª classe, técnico 

profissional principal, técnico profissional especialista e técnico profissional 
especialista principal (b) (k) 

12 Operador de telecomunicações de 2.a classe, operador de telecomunicações de 
1.a classe, operador de telecomunicações principal, operador de 
telecomunicações especialista e operador de telecomunicações especialista 
principal (b) 

 Pessoal de chefia administrativa  
1 Chefe de secção (b) 

 Pessoal administrativo  
1 Tesoureiro (b) 

11 Assistente administrativo, assistente administrativo principal, assistente 
administrativo especialista (b) 

 Pessoal auxiliar  
1 Motorista de ligeiros (b) 
2 Telefonista (b) 
1 Fiel de armazém (b) 
1 Servente (b) (l) 

 Pessoal operário altamente qualificado  
1 Mecânico (d) 

 Outro pessoal de chefia  
12 Delegado (e) 
1 Coordenador (f) 
2 Inspector-coordenador (g) 

 Pessoal de emergência  
1 Operador de emergência especialista (h) (j) 

(a) Remuneração de acordo com o estatuto do pessoal dirigente. 
(b) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e alterações subsequentes. 
(c) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março. 
(d) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro. 
(e) Remuneração de acordo com o artigo 26.º da presente orgânica. 
(f) Remuneração de acordo com o artigo 28.º da presente orgânica. 
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(g) Remuneração de acordo com o artigo 36.º da presente orgânica. 
(h) Lugar a extinguir quando vagar. 
(i) Desenvolvimento remuneratório de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto. 
(k) Lugares a extinguir quando vagarem. 
(l) Lugar a extinguir quando vagar. 
(m) Remuneração de acordo com o Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro. Tem direito ao suplemento remuneratório a que se refere o artigo 41.º 
do presente diploma. 
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Decreto Legislativo Regional n.º 39/2006/A, de 31 de outubro 

Altera a orgânica do Serviço Regional de Protecção Civil e de Bombeiros do Açores (SRPCBA) 

O Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, que estabeleceu a orgânica do Serviço Regional 

de Protecção Civil e de Bombeiros dos Açores (SRPCBA), foi objecto de alterações, através dos Decretos 

Legislativos Regionais n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de Abril. 

Decorrido este tempo, verifica-se a necessidade de actualizar e aperfeiçoar o referido quadro normativo, 

com especial ênfase para a clarificação e redefinição das atribuições do SRPCBA e de algumas competências 

dos seus órgãos. 

Para além disso, em ordem a permitir a implementação do novo modelo de financiamento do serviço de 

transporte terrestre de doentes, foi removida do elenco das receitas próprias do SRPCBA a receita 

decorrente do referido transporte, a qual, futuramente, passará a constituir um proveito das associações 

humanitárias de bombeiros voluntários da Região Autónoma dos Açores. 

Por último, pela natureza das suas funções, é instituído o regime de disponibilidade permanente para os 

operadores de telecomunicações do SRPCBA, prevendo-se, em consequência, um suplemento 

remuneratório mensal de 10%. 

Assim: 

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

227.º da Constituição da República Portuguesa, e da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Alteração 

Os artigos 3.º, 6.º, 7.º, 8.º, 9.º, 14.º, 15.º e 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, 

alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de Abril, 

passam a ter a seguinte redacção: 

 

«Artigo 3.º 

[...] 

1 - … 

2 - … 

a) [Anterior alínea b).] 

b) [Anterior alínea c).] 

c) [Anterior alínea d).] 

d) [Anterior alínea e).] 

e) [Anterior alínea f).] 

f) [Anterior alínea g).] 

g) [Anterior alínea h).] 

h) [Anterior alínea i).] 

i) [Anterior alínea j).] 

j) [Anterior alínea k).] 

k) [Anterior alínea l).] 

l) [Anterior alínea m).] 

m) [Anterior alínea n).] 

n) [Anterior alínea o).] 

o) [Anterior alínea p).] 

p) [Anterior alínea q).] 

3 - … 
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Artigo 6.º 

[...] 

1 - … 

2 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) … 

g) … 

h) … 

i) … 

j) … 

k) … 

l) … 

m) … 

n) Superintender na formação do pessoal dos corpos de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais, 

nos termos da lei; 

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de isenção de impostos ou taxas relativos a importação de 

material ou equipamento para os corpos de bombeiros. 

3 - … 

 

Artigo 7.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

2 - … 

3 - As regras relativas ao funcionamento do conselho administrativo serão fixadas no diploma regulamentar 

que aprovar a orgânica do SRPCBA. 

 

Artigo 8.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

d) … 

e) … 

f) [Anterior alínea g).] 

g) [Anterior alínea h).] 

h) [Anterior alínea i).] 

i) [Anterior alínea j).] 

j) [Anterior alínea l).] 

k) [Anterior alínea m).] 

2 - … 
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Artigo 9.º 

[...] 

1 - … 

a) … 

b) … 

c) … 

2 - A nomeação, exercício de funções e remuneração da comissão de fiscalização assim como o seu 

funcionamento constarão do diploma regulamentar que aprovar a orgânica do SRPCBA. 

 

Artigo 14.º 

[...] 

… 

a) … 

b) [Anterior alínea c).] 

c) [Anterior alínea d).] 

d) [Anterior alínea e).] 

e) [Anterior alínea f).] 

f) [Anterior alínea g).] 

 

Artigo 15.º 

[...] 

O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como o dos demais serviços integrados na estrutura regional de 

protecção civil e bombeiros, é recrutado nos termos previstos nos diplomas que contenham as respectivas 

orgânicas. 

 

Artigo 16.º 

[...] 

1 - … 

2 - … 

3 - … 

4 - Os operadores de telecomunicações encontram-se em regime de disponibilidade permanente, sendo-

lhes atribuído um suplemento remuneratório mensal de 10%. 

5 - O suplemento a que se refere o número anterior só é devido relativamente aos dias em que se verifique 

prestação efectiva de trabalho ou nas situações legalmente equiparadas, não sendo considerado para 

efeitos de cálculo dos subsídios de férias e de Natal.» 

 

Artigo 2.º 

Norma transitória 

Enquanto não for alterada a orgânica do SRPCBA, na sequência do regime introduzido pelo presente 

diploma, é mantido o disposto no artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, 

na redacção dada pelos Decretos Legislativos Regionais n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 

de Abril. 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação. 
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Artigo 4.º 

Republicação 

O Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais 

n.
os

 25/2000/A, de 9 de Agosto, e 15/2002/A, de 30 de Abril, é republicado em anexo, na íntegra, com as 

alterações resultantes do presente diploma. 

 

Aprovado, por unanimidade, pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 27 

de Setembro de 2006. 

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel Machado Menezes. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 12 de Outubro de 2006. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita. 

 

ANEXO 

(Decreto Legislativo Regional n.º 7/99/A, de 19 de Março) 

CAPÍTULO I 

Serviço Regional de Protecção Civil e de Bombeiros dos Açores 

SECÇÃO I 

Natureza e atribuições 

Artigo 1.º 

Natureza 

1 - O Serviço Regional de Protecção Civil e de Bombeiros dos Açores, adiante designado abreviadamente 

por SRPCBA, é dotado de personalidade jurídica, de autonomia administrativa e financeira e de património 

próprio. 

2 - O SRPCBA depende do membro do Governo Regional com competência em matéria de protecção civil e 

bombeiros. 

 

Artigo 2.º 

Atribuições 

São atribuições do SRPCBA orientar, coordenar e fiscalizar, a nível da Região Autónoma dos Açores, as 

actividades de protecção civil e dos corpos de bombeiros, bem como assegurar o funcionamento de um 

sistema de transporte terrestre de emergência médica, de forma a garantir, aos sinistrados ou vítimas de 

doença súbita, a pronta e correcta prestação de cuidados de saúde. 

 

Artigo 3.º 

Atribuições específicas 

1 - Na área da protecção civil, são atribuições do SRPCBA: 

a) Promover, na Região, a elaboração de estudos e planos de protecção civil, facultando o necessário apoio 

técnico às entidades por eles responsáveis; 

b) Elaborar o plano de emergência regional; 

c) Emitir parecer, relativamente a qualquer plano de emergência de âmbito regional ou municipal, a aplicar 

na Região Autónoma dos Açores; 

d) Fomentar e promover acções de prevenção em todos os campos em que se desenvolva a protecção civil, 

apoiando, através dos meios considerados mais adequados, a realização desse tipo de acções por quaisquer 

entidades; 

e) Cooperar com as organizações internacionais, nacionais, regionais e locais de protecção civil; 
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f) Desenvolver acções de formação e de informação orientadas para a sensibilização das populações, para a 

autoprotecção e para o sentido de solidariedade face a acidentes graves, catástrofes e calamidades; 

g) Promover o levantamento, previsão e avaliação dos riscos colectivos de origem natural ou tecnológica; 

h) Inventariar e inspeccionar os serviços, meios e recursos de protecção civil disponíveis. 

2 - Na área dos bombeiros, são atribuições do SRPCBA: 

a) Exercer a acção tutelar sobre os corpos de bombeiros, nomeadamente zelando pela observância das leis 

e regulamentos; 

b) Inspeccionar a prontidão operacional dos corpos de bombeiros; 

c) Superintender na instrução do pessoal dos corpos de bombeiros; 

d) Aprovar os regulamentos internos dos corpos de bombeiros, ouvidas as federações de bombeiros da 

Região Autónoma dos Açores; 

e) Fiscalizar o estado de conservação do equipamento e demais material dos corpos de bombeiros, 

inventariando as carências e definindo prioridades na colmatação destas; 

f) Fixar as zonas geográficas de acção restrita dos corpos de bombeiros, procedendo à respectiva publicação 

em ordem de serviço; 

g) Instruir e submeter à homologação do membro do Governo que tutela o SRPCBA, ouvidas as federações 

de bombeiros da Região Autónoma dos Açores, os processos de criação de novos corpos, ou secções de 

bombeiros, bem como dos respectivos quadros de pessoal; 

h) Estabelecer relações de cooperação com as entidades internacionais, nacionais, regionais ou locais, em 

matérias relacionadas com a acção dos corpos de bombeiros; 

i) Pronunciar-se sobre o ordenamento territorial dos meios de prevenção e extinção de incêndios e de 

outras formas de socorrismo confiadas aos corpos de bombeiros; 

j) Aplicar e executar os regulamentos de segurança contra incêndios, relativamente às suas áreas de 

competência; 

k) Dar parecer obrigatório, quanto a segurança contra incêndios, no que respeita a redes de captação e 

distribuição de água em aglomerados urbanos; 

l) Instruir e dar parecer nos processos de declaração de utilidade pública das respectivas associações; 

m) Definir e apoiar um programa básico de construção ou ampliação de quartéis de corpos de bombeiros; 

n) Definir as normas a que deve obedecer o equipamento, fardamento e demais material dos corpos de 

bombeiros, com vista à normalização técnica dos respectivos meios, e apoiar financeiramente ou em 

espécie a sua aquisição; 

o) Promover as acções necessárias a um correcto planeamento e conveniente racionalização dos meios a 

utilizar pelos corpos de bombeiros; 

p) Fomentar o espírito de voluntariado, com vista à participação das populações na prevenção, segurança e 

combate a incêndios e nas demais formas de socorro confiadas aos corpos de bombeiros. 

3 - Na área de emergência médica, são atribuições do SRPCBA: 

a) Assegurar, directamente ou através de acordos de cooperação, um sistema de transporte terrestre de 

emergência médica; 

b) Propor e promover a formação dos tripulantes de ambulância; 

c) Promover formas de articulação com os serviços de saúde; 

d) Assegurar, em colaboração com os serviços de saúde, uma rede de telecomunicações de e para as 

ambulâncias; 

e) Dar parecer vinculativo nos processos de autorização para o exercício da actividade de transporte de 

doentes; 

f) Fiscalizar tecnicamente a actividade de transporte terrestre dos doentes. 

 

SECÇÃO II 

Desconcentração 

Artigo 4.º 

Delegados de ilha 
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1 - O SRPCBA poderá desconcentrar-se através de delegados de ilha, nos termos a regulamentar pelo 

diploma que aprovar a respectiva orgânica. 

2 - Quaisquer funções de coordenação na área operacional dos bombeiros podem ser desempenhadas 

pelos delegados, desde que estes exerçam ou tenham exercido funções de comando ou coordenação dos 

corpos de bombeiros. 

 

CAPÍTULO II 

Dos órgãos 

Artigo 5.º 

Órgãos 

São órgãos do SRPCBA: 

a) O presidente; 

b) O conselho administrativo; 

c) A comissão de fiscalização; 

d) O conselho regional de bombeiros. 

 

Artigo 6.º 

Presidente 

1 - O SRPCBA é dirigido por um presidente, equiparado, para todos os efeitos, a director regional, 

coadjuvado por um vice-presidente, equiparado a subdirector-geral. 

2 - Compete ao presidente: 

a) Coordenar toda a actividade do SRPCBA, garantindo o seu funcionamento; 

b) Representar o SRPCBA em juízo e fora dele; 

c) Convocar e presidir ao conselho administrativo; 

d) Autorizar a realização de despesas e escolher procedimentos aquisitivos, dentro dos limites legalmente 

estabelecidos; 

e) Exercer o poder disciplinar sobre todo o pessoal do SRPCBA; 

f) Convocar e presidir ao conselho regional de bombeiros; 

g) Exercer o comando geral dos corpos de bombeiros; 

h) Homologar a nomeação dos comandantes, 2.
os

 comandantes e adjuntos de comando dos corpos de 

bombeiros associativos e privativos; 

i) Exercer o poder disciplinar sobre os comandantes dos corpos de bombeiros privativos e associativos, 

designadamente determinando a instauração dos respectivos processos e aplicando as respectivas penas; 

j) Autorizar a passagem à situação de inactividade no quadro ou de reingresso no quadro, de acordo com a 

legislação aplicável; 

k) Autorizar o ingresso no quadro de honra aos elementos dos corpos de bombeiros, obtido parecer 

favorável da entidade detentora do corpo de bombeiros; 

l) Homologar as licenças concedidas ao comandante, ao 2.º comandante e ao adjunto de comando dos 

corpos de bombeiros privativos e associativos; 

m) Presidir ou designar os júris dos concursos de promoção e classificação nas provas de acesso às 

diferentes categorias do quadro activo; 

n) Superintender na formação do pessoal dos corpos de bombeiros e aprovar os respectivos planos anuais, 

nos termos da lei; 

o) Emitir parecer obrigatório sobre os pedidos de isenção de impostos ou taxas relativos a importação de 

material ou equipamento para os corpos de bombeiros. 

3 - Ao vice-presidente do SRPCBA compete substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos, bem 

como exercer as competências que lhe forem delegadas. 

 

Artigo 7.º 

Conselho administrativo 
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1 - O conselho administrativo é o órgão deliberativo em matéria de gestão financeira e patrimonial do 

SRPCBA, tendo a seguinte composição: 

a) O presidente do SRPCBA, que preside; 

b) O vice-presidente do SRPCBA; 

c) O responsável pela contabilidade do SRPCBA; 

d) Dois vogais, a nomear pelo secretário regional competente, sob proposta do presidente do SRPCBA, de 

entre o pessoal do mesmo que se encontre em exercício de funções. 

2 - O presidente pode convidar outros funcionários do SRPCBA para, sem direito a voto, participarem nas 

reuniões do conselho administrativo. 

3 - As regras relativas ao funcionamento do conselho administrativo serão fixadas no diploma regulamentar 

que aprovar a orgânica do SRPCBA. 

 

Artigo 8.º 

Competências do conselho administrativo 

1 - Compete ao conselho administrativo: 

a) Elaborar o plano de actividades e a preparação dos orçamentos do SRPCBA e demais instrumentos de 

gestão previsional previstos na lei, a submeter à aprovação da tutela; 

b) Analisar a situação financeira do SRPCBA; 

c) Zelar pela liquidação e cobrança das receitas; 

d) Verificar a legalidade das despesas; 

e) Fiscalizar a contabilidade e proceder à verificação regular dos valores em cofre e em depósito; 

f) Aprovar as minutas dos contratos em que o SRPCBA seja parte; 

g) Administrar o património; 

h) Elaborar o relatório anual de gestão e de exercício orçamental, bem como a conta de gerência do 

respectivo exercício e demais instrumentos de prestação de contas previstos na lei, a submeter anualmente 

ao parecer da comissão de fiscalização, à aprovação da tutela e à jurisdição do Tribunal de Contas; 

i) Promover, nos termos legais, a alienação do material dispensável; 

j) Celebrar acordos de cooperação com outras entidades, públicas ou privadas, no âmbito das atribuições 

do Serviço; 

k) Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, legados ou doações. 

2 - O conselho administrativo pode delegar algumas das suas competências no seu presidente. 

 

Artigo 9.º 

Comissão de fiscalização 

1 - A comissão de fiscalização é um órgão fiscalizador da gestão efectuada, avaliando a exactidão das contas 

apresentadas pelo conselho administrativo, a gestão do património e a observância das normas aplicáveis, 

e tem a seguinte composição: 

a) Um presidente; 

b) Dois vogais efectivos; 

c) Dois vogais suplentes. 

2 - A nomeação, exercício de funções e remuneração da comissão de fiscalização assim como o seu 

funcionamento constarão do diploma regulamentar que aprovar a orgânica do SRPCBA. 

 

 

Artigo 10.º 

Competências da comissão de fiscalização 

À comissão de fiscalização compete: 

a) Verificar o cumprimento das leis, regulamentos e normas técnicas aplicadas; 

b) Verificar a execução dos instrumentos de gestão previsonal; 

c) Examinar a contabilidade do SRPCBA; 
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d) Verificar se o património do SRPCBA está correctamente avaliado; 

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do ano findo; 

f) Efectuar as conferências que julgar convenientes, particularmente no que se refere às disponibilidades 

financeiras, podendo exigir, para o efeito, as informações que entender necessárias; 

g) Elaborar relatórios sobre a sua actividade e apresentá-los ao membro do Governo Regional que tutela o 

SRPCBA e ao membro do Governo Regional que exerça a sua competência na área das finanças; 

h) Quaisquer outras que lhe estejam ou venham a ser atribuídas por lei. 

 

Artigo 11.º 

Conselho regional de bombeiros 

1 - O conselho regional de bombeiros é um órgão de auscultação e de consulta do presidente do SRPCBA na 

área dos bombeiros, assessorando-o nos domínios mais relevantes da acção geral desses corpos. 

2 - A composição, as competências do conselho regional de bombeiros e os termos em que se processará o 

seu funcionamento serão fixados no diploma regulamentar que aprovar a orgânica do Serviço, podendo as 

suas reuniões ser de carácter geral ou especializado. 

 

CAPÍTULO III 

Gestão financeira e patrimonial 

Artigo 12.º 

Princípios de gestão 

1 - A gestão financeira e patrimonial do SRPCBA obedece aos princípios gerais de administração financeira 

dos serviços dotados de autonomia administrativa e financeira. 

2 - Os saldos de gerência são-lhe automaticamente afectos. 

 

Artigo 13.º 

Património 

1 - O património do SRPCBA é constituído pela universalidade dos bens e direitos, mobiliários e imobiliários, 

que à data da entrada em vigor do presente diploma se encontrem afectos ao Serviço Regional de 

Protecção Civil dos Açores e à Inspecção Regional de Bombeiros dos Açores, incluindo os saldos 

orçamentais. 

2 - No prazo de 180 dias contados da data da entrada em vigor do presente diploma, o SRPCBA elaborará 

uma lista contendo a relação dos bens e direitos que considere estarem-lhe afectos e, como tal, 

constituírem o património inicial do Serviço. 

3 - A lista do número anterior será objecto de aprovação por despacho conjunto do membro do Governo 

que tutela o SRPCBA e do membro do Governo que exerce competências na área das finanças, sendo 

posteriormente publicada na 2.ª série do Jornal Oficial, em anexo ao referido despacho. 

4 - No prazo de 180 dias contados da data de publicação referida no número anterior, o SRPCBA promoverá 

junto das conservatórias competentes o registo dos bens e direitos que lhe pertençam e que a tal estejam 

legalmente sujeitos, constituindo título de aquisição bastante a lista acima referida, devidamente aprovada 

e publicada. 

 

Artigo 14.º 

Receitas 

Constituem receitas do SRPCBA, para além das dotações atribuídas pelo orçamento da Região Autónoma 

dos Açores e de outras, a definir por diploma próprio ou por resolução do Governo Regional: 

a) As receitas que lhe estão legalmente consignadas, nomeadamente as previstas no artigo 5.º da Lei n.º 

10/79, de 20 de Março; 
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b) As importâncias referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 234/81, de 3 de Agosto, 

relativamente aos prémios ou contribuições dos seguros aí previstos, quando a respectiva cobrança ocorra 

na Região; 

c) A importância das coimas aplicadas, dentro dos limites legalmente admissíveis; 

d) A importância de taxas cobradas, designadamente pela emissão de pareceres, nos termos a fixar por 

portaria do secretário regional da tutela; 

e) Doações, heranças, legados, subsídios ou comparticipações concedidos por quaisquer entidades; 

f) Rendimentos de serviços prestados e de bens patrimoniais. 

 

CAPÍTULO IV 

Do pessoal 

Artigo 15.º 

Pessoal dirigente 

O pessoal dirigente do SRPCBA, bem como o dos demais serviços integrados na estrutura regional de 

protecção civil e bombeiros, é recrutado nos termos previstos nos diplomas que contenham as respectivas 

orgânicas. 

 

Artigo 16.º 

Disponibilidade permanente nas situações de emergência 

1 - Em caso de iminência ou de ocorrência de acidente grave, catástrofe ou calamidade, o serviço prestado 

no SRPCBA é de carácter permanente e de total disponibilidade, pelo que todo o pessoal em exercício neste 

organismo não pode, salvo motivo excepcional devidamente justificado, deixar de comparecer ou 

permanecer no serviço. 

2 - A inobservância do dever especial previsto no número anterior implica responsabilidade disciplinar nos 

termos da lei. 

3 - O regime de prevenção que implique disponibilidade permanente do pessoal do SRPCBA é definido no 

diploma regulamentar que aprove a orgânica e o quadro de pessoal deste Serviço. 

4 - Os operadores de telecomunicações encontram-se em regime de disponibilidade permanente, sendo-

lhes atribuído um suplemento remuneratório mensal de 10%. 

5 - O suplemento a que se refere o número anterior só é devido relativamente aos dias em que se verifique 

prestação efectiva de trabalho ou nas situações legalmente equiparadas, não sendo considerado para 

efeitos de cálculo dos subsídios de férias e de Natal. 

 

Artigo 17.º 

Colaboração de militares e elementos das forças de segurança 

O SRPCBA pode obter a colaboração de oficiais das Forças Armadas e de segurança, na reserva e reforma, 

com vista ao desempenho de funções específicas adequadas à respectiva formação, nos termos das leis em 

vigor, nomeadamente o disposto no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção 

que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 215/87, de 29 de Maio, no artigo 121.º do Estatuto dos Militares das 

Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações que lhe foram 

dadas pela Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto, e no artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto. 

 

Artigo 18.º 

Requisição de pessoal pertencente a organizações de beneficência 

1 - Para o desempenho de tarefas que exijam conhecimentos especializados, pode ser requisitada a 

colaboração temporária de pessoal qualificado pertencente a organizações de beneficência e de 

solidariedade social, podendo aquela colaboração ser remunerada pelo SRPCBA. 
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2 - O enquadramento da participação do pessoal referido no número anterior e no respectivo estatuto 

obedece ao que estiver definido para idêntica colaboração ao Serviço Nacional de Protecção Civil. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 19.º 

Transferência 

1 - Transitam para o SRPCBA os direitos e obrigações afectos ao Serviço Regional de Protecção Civil dos 

Açores e à Inspecção Regional dos Bombeiros dos Açores. 

2 - Transitam igualmente para o SRPCBA os direitos e obrigações afectos à Direcção Regional de Saúde e às 

unidades de saúde, na parte respeitante ao transporte terrestre dos doentes. 

 

Artigo 20.º 

Estrutura orgânica e quadros de pessoal 

A estrutura orgânica e os quadros de pessoal do Serviço Regional de Protecção Civil dos Açores e da 

Inspecção Regional de Bombeiros mantêm-se em vigor, com as devidas adaptações, até à publicação do 

diploma referido no artigo 22.º 

 

Artigo 21.º 

Orçamentação 

Fica o Secretário Regional da Presidência para as Finanças e Planeamento autorizado a introduzir no 

Orçamento da Região Autónoma dos Açores as alterações necessárias à execução do presente diploma. 

 

Artigo 22.º 

Orgânica 

O Governo Regional, ouvida a Federação dos Bombeiros da Região Autónoma dos Açores, desenvolverá a 

orgânica do presente Serviço, mediante decreto regulamentar regional, no prazo de 90 dias a contar da 

data de publicação do presente diploma. 

 

Artigo 23.º 

Revogação 

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 8/87/A, de 22 de Junho. 

 

Artigo 24.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto legislativo regional entrará em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 
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I.3 - Legislação Técnico-Operacional 

Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 30/2015, de 7 de maio 

Em conformidade com o previsto na alínea h) do n.º 2 do artigo 36.º e no n.º 1 do artigo 50.º, ambos da Lei 

de Bases de Proteção Civil, compete à Comissão Nacional de Proteção Civil emanar as diretivas relativas à 

definição dos critérios e normas técnicas sobre a elaboração de planos de emergência. 

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto nos n.º 1 e 2 do artigo 7.º da Portaria n.º 302/2008 de 18 de 

abril, a Comissão Nacional de Proteção Civil, em reunião realizada em 5 de dezembro de 2014, deliberou:  

1 - Aprovar a diretiva relativa aos critérios e normas técnicas para a elaboração e operacionalização de 

planos de emergência de proteção civil, que constitui anexo à presente resolução, da qual faz parte 

integrante;  

2 - Revogar a Resolução da Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 25/2008 de 18 de julho – Diretiva para a 

elaboração de planos de emergência de proteção civil, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 138, 

de 18 de julho de 2008. 

5 de dezembro de 2014. – Pelo Presidente da Comissão Nacional de Proteção Civil, João Pinho de Almeida. 

 

ANEXO 

Diretiva relativa aos Critérios e Normas Técnicas para a Elaboração e Operacionalização de Planos de 

Emergência de Proteção Civil 

Os planos de emergência de proteção civil são documentos formais nos quais as autoridades de proteção 

civil, nos seus diversos níveis, definem as orientações relativamente ao modo de atuação dos vários 

organismos, serviços e estruturas a empenhar em operações de proteção civil. 

Tais planos têm sido, até agora, elaborados de acordo como o disposto na Diretiva anexa à Resolução da 

Comissão Nacional de Proteção Civil n.º 25/2008, de 18 de julho. Decorridos que estão mais de seis anos 

sobre a data de entrada em vigor deste diploma, afigura-se necessário proceder à sua atualização tendo por 

base a experiência adquirida e o contributo prestado pelas entidades responsável pela elaboração, 

apreciação e aprovação de planos de emergência de proteção civil. 

Assim, foi simplificada a estrutura e conteúdos dos planos de emergência de proteção civil, de modo a 

agilizar a sua aplicação. Em particular, atendendo a que a avaliação de risco constitui uma etapa prévia ao 

processo do planeamento de emergência, considerou-se ser dispensável a sua apresentação detalhada nos 

planos de emergência de proteção civil, sem prejuízo de os mesmos continuarem a incluir uma tipificação 

dos riscos na respetiva área territorial. Por outro lado, nesta atualização, alargou-se o prazo máximo para 

revisão dos planos de emergência de proteção civil, sem prejuízo de os conteúdos relacionadas com o 

inventário de meios e recursos ou com a lista de contactos serem atualizados mais frequentemente, 

atendendo ao seu carácter dinâmico. Outra alteração introduzida relaciona-se com a necessidade de as 

revisões de planos de emergência de proteção civil serem acompanhadas de um programa de medidas a 

implementar para a prevenção e mitigação os riscos identificados e para a garantia da manutenção da 

operacionalidade do plano. Complementarmente, com a presente Diretiva, introduz-se uma nova dinâmica 

no acesso à informação constante nos planos de emergência de proteção civil, ampliando os conteúdos de 

acesso público e consagrando formalmente a sua disponibilização no Sistema de Informação de 

Planeamento de Emergência (SIPE). 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente diretiva fixa, nos termos da Lei n.º 27/2006, de 3 de julho (Lei de Bases da Proteção Civil), os 

critérios e as normas técnicas para a elaboração e operacionalização de planos de emergência de proteção 

civil, independentemente da sua finalidade e âmbito territorial. 
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Artigo 2.º 

Tipologia 

1 - Os planos de emergência de proteção civil são, consoante a sua finalidade, designados por planos gerais 

ou especiais. 

2 - Os planos gerais elaboram-se para enfrentar a generalidade das situações de emergência que se 

admitem em cada âmbito territorial e administrativo. 

3 - Os planos especiais são elaborados com o objetivo de serem aplicados na iminência ou ocorrência de 

acidentes graves e catástrofes específicas, cuja natureza requeira uma metodologia técnica e ou científica 

adequada ou cuja ocorrência no tempo e no espaço seja previsível com elevada probabilidade ou, mesmo 

com baixa probabilidade associada, possa vir a ter consequências inaceitáveis.  

4 - Os planos de emergência de proteção civil, consoante a extensão territorial da situação visada, são 

nacionais, regionais, distritais ou municipais. 

5 - Os planos especiais de emergência de proteção civil podem também abranger áreas homogéneas de 

risco cuja extensão seja supramunicipal ou supradistrital. 

 

Artigo 3.º 

Identificação 

1 - Os planos de emergência de proteção civil devem ser identificados da seguinte forma: 

a) Plano Nacional de Emergência de Proteção Civil (PNEPC); 

b) Plano Regional de Emergência de Proteção Civil (PREPC) de (nome da Região Autónoma); 

c) Plano Distrital de Emergência de Proteção Civil (PDEPC) de (nome do distrito); 

d) Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil (PMEPC) de (nome do município); 

e) Plano Especial de Emergência de Proteção Civil (PEEPC) para (tipo de risco) em (área a que se 

refere/nome da infraestrutura). 

2 - Caso disposto em legislação setorial específica, os Planos Especiais de Emergência de Proteção Civil 

poderão tomar a designação Planos de Emergência Externos (PEExt) de (nome da infraestrutura/área a que 

se refere). 

 

Artigo 4.º 

Articulação 

Para efeitos de harmonização de um plano de emergência de proteção civil em relação a outros, devem 

procurar-se as seguintes articulações: 

a) Planos regionais/plano nacional; 

b) Planos distritais/plano nacional/planos distritais adjacentes; 

c) Planos municipais/plano distrital respetivo/planos municipais adjacentes/plano regional; 

d) Planos especiais/planos gerais da área respetiva/planos especiais para o mesmo risco de áreas 

adjacentes. 

 

Artigo 5.º 

Estrutura e Conteúdos 

1 - Os planos de emergência de proteção civil devem ser estruturados em três partes, designadamente: 

a) Parte I – Enquadramento; 

b) Parte II – Execução; 

c) Parte III – Inventários, Modelos e Listagens. 

2 - A Parte I dos planos de emergência de proteção civil visa realizar uma apresentação geral do 

documento, estabelecendo nomeadamente: 

a) A designação do diretor do plano e seus substitutos; 

b) A finalidade do plano e os objetivos específicos a que pretende responder; 
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c) A tipificação dos riscos que incidem na respetiva área territorial; 

d) Os mecanismos e circunstâncias fundamentadoras para a ativação/ desativação do plano. 

3 - A Parte II dos planos de emergência de proteção civil visa definir o modelo de resposta operacional a 

acidentes graves ou catástrofes, estabelecendo nomeadamente: 

a) A organização geral das operações de proteção civil a efetuar, incluindo a composição e competências 

das estruturas de direção política, de coordenação política e institucional e de comando operacional; 

b) A definição das responsabilidades dos serviços e agentes de proteção civil e dos organismos e entidades 

de apoio, tanto na resposta imediata a um acidente grave ou catástrofe, como na recuperação a curto 

prazo; 

c) A estrutura dos meios operacionais a empregar em operações de proteção civil e a definição de critérios 

relativos à sua mobilização e coordenação; 

d) A identificação e a descrição das características das infraestruturas consideradas sensíveis e ou 

indispensáveis às operações de proteção civil; 

e) A definição dos mecanismos adequados para assegurar a notificação à autoridade de proteção civil 

territorialmente competente, aos serviços e agentes de proteção civil e aos organismos e entidades de 

apoio; 

f) A definição de medidas e ações a desencadear em cada uma das áreas de intervenção básicas da 

organização geral das operações. 

4 - A Parte III dos planos de emergência de proteção civil visa apresentar um conjunto de documentação de 

apoio à resposta operacional, estabelecendo nomeadamente: 

a) A identificação dos principais recursos (públicos e privados) existentes; 

b) A identificação dos contactos das entidades intervenientes no plano ou que possam apoiar as operações 

de proteção civil; 

c) Os modelos de relatórios de situação, requisições e comunicados a empregar em operações de proteção 

civil. 

5 - Os planos de emergência de proteção civil devem ainda apresentar, em anexo: 

a) A cartografia de suporte às operações de emergência de proteção civil, de base topográfica, à escala de 

representação mais adequada; 

b) Um programa de medidas a implementar para a prevenção e mitigação dos riscos identificados e para a 

garantia da manutenção da operacionalidade do plano. 

6 - Os planos especiais de emergência de proteção civil podem adaptar a estrutura e conteúdos descritos 

nos números anteriores, desde que tal seja adequado à tipologia de risco considerada ou esteja previsto em 

instrumentos legais setoriais. 

7 - O anexo à presente diretiva constitui o índice de referência para a elaboração dos planos de emergência 

de proteção civil. 

8 - A ANPC produz e divulga, no seu sítio da internet, orientações técnicas de apoio à elaboração de planos 

de emergência de proteção civil. 

 

Artigo 6.º 

Acesso público 

1 - Os planos de emergência de proteção civil são documentos de carácter público, excetuando-se o 

inventário de meios e recursos e a lista de contactos, cujo conteúdo é considerado reservado. 

2 - A entidade responsável pela elaboração do plano de emergência de proteção civil deve assegurar a 

disponibilização pública, nomeadamente no respetivo sítio da internet. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ANPC assegura também a disponibilização dos planos de 

emergência de proteção civil no Sistema de Informação de Planeamento de Emergência. 

 

Artigo 7.º 

Elaboração e aprovação 
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1 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito nacional são elaborados pela Autoridade Nacional 

de Proteção Civil (ANPC) e aprovados pelo Conselho de Ministros, mediante parecer prévio da Comissão 

Nacional de Proteção Civil (CNPC). 

2 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito regional são aprovados pelos órgãos de governo 

próprio das Regiões, mediante parecer prévio da CNPC. 

3 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito supradistrital são elaborados pela ANPC e 

aprovados pela CNPC, mediante parecer prévio das Comissões Distritais de Proteção Civil (CDPC) dos 

distritos abrangidos. 

4 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito distrital e supramunicipal são elaborados pela 

ANPC e aprovados pela CNPC, mediante parecer prévio da Comissão Distrital de Proteção Civil (CDPC). 

5 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal são elaborados pela câmara municipal e 

aprovados pela CNPC, mediante parecer prévio da Comissão Municipal de Proteção Civil (CMPC) e da ANPC. 

6 - Os planos de emergência de proteção civil de âmbito municipal dos municípios das Regiões Autónomas 

são elaborados pela câmara municipal e aprovados pelo membro do Governo Regional que tutela o setor da 

proteção civil, mediante parecer prévio do Serviço Regional de Proteção Civil respetivo. 

7 - Sem prejuízo do disposto nos números anteriores ou em legislação setorial específica, os planos 

especiais de emergência de proteção civil estão sujeitos à emissão de parecer prévio pelas entidades 

legalmente competentes face à tipologia de risco considerada. 

8 - A elaboração dos planos de emergência de proteção civil inclui uma fase de consulta pública das suas 

componentes não reservados por um prazo não inferior a 30 dias, promovida pela entidade responsável 

pela elaboração do plano, a qual estabelece os meios e as formas de 

participação. 

9 - No final da consulta pública, a entidade responsável pela elaboração do plano deverá integrar no plano 

as observações pertinentes apresentadas, bem como elaborar e submeter à comissão de proteção civil 

territorialmente competente um relatório da consulta pública no qual se explicite o período durante o qual 

a mesma decorreu, os meios utilizados, os contributos recolhidos e a sua incorporação no plano. 

10 - O relatório referido no número anterior deve ser submetido, pela entidade responsável pela 

elaboração do plano, à entidade responsável pela respetiva aprovação. 

11 - As deliberações de aprovação dos planos de emergência de proteção civil são objeto de publicação no 

Diário da República ou no Jornal Oficial das Regiões Autónomas pela entidade competente para a sua 

aprovação. 

12 - Os planos de emergência de proteção civil entram em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da publicação 

referida no número anterior. 

 

Artigo 8.º 

Operacionalização 

1 - Os planos de emergência de proteção civil servem de referência à organização de postos de comando 

operacionais e à organização dos diversos agentes de proteção civil e organismos e entidades de apoio, nos 

respetivos níveis territoriais. 

2 - Os planos de emergência de proteção civil devem também servir de referência à elaboração de diretivas, 

planos operacionais ou de planos prévios de intervenção que operacionalizem as linhas de orientação 

estratégicas neles contidos. 

3 - De modo a testar a operacionalidade dos planos de emergência de proteção civil, estes devem ser 

objeto de realização de exercícios com periodicidade máxima de dois anos, exceto se disposto em contrário 

em legislação setorial específica. 

4 - A realização de exercícios de teste a planos de emergência de proteção civil implica a elaboração de 

relatório, contendo propostas de melhoria dos planos, do qual será dado conhecimento à comissão de 

proteção civil territorialmente competente. 

5 - A operacionalização de planos de emergência de proteção civil compreende ainda a realização de ações 

de sensibilização e formação, destinadas tanto à população como às entidades intervenientes nos planos. 
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6 - As ações referidas nos números anteriores devem constar do relatório de execução das medidas de 

operacionalização do plano. 

 

Artigo 9.º 

Revisão 

1 - Os planos de emergência de proteção civil devem ser revistos no prazo máximo de cinco anos após a sua 

entrada em vigor, exceto no caso dos planos especiais, se disposto em contrário em legislação específica 

referente à tipologia de risco considerada. 

2 - As entidades competentes para a aprovação dos planos de emergência de proteção civil poderão fixar 

um prazo máximo de revisão inferior ao indicado no número anterior caso entendam ser justificada a 

introdução de medidas corretivas para aumentar a funcionalidade dos planos. 

3 - Na revisão dos planos de emergência de proteção civil deverão ser tidos em conta os ensinamentos 

adquiridos aquando da realização de exercícios ou de anteriores ativações dos planos, bem como as 

informações decorrentes de estudos ou relatórios de carácter técnico ou científico, designadamente quanto 

à perceção de novos riscos ou à identificação de novas vulnerabilidades na respetiva área territorial. 

4 - A revisão dos planos de emergência de proteção civil deve seguir as formalidades de elaboração e 

aprovação referidas no artigo 7.º da presente diretiva. 

5 - Para além do indicado no número anterior, a revisão dos planos de emergência de proteção civil deve 

ser acompanhada do relatório referido no n.º 6 do artigo 8.º. 

 

Artigo 10.º 

Atualização 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo 9.º, os conteúdos dos planos de emergência de proteção civil 

relacionados com o inventário de meios e recursos ou com a lista de contactos devem ser atualizados 

sempre que se justifique ou no prazo máximo de um ano. 

2 - Aquando da atualização referida no número anterior, não se aplicam os procedimentos previstos nos 

números 4 e 5 do artigo 9.º. 

 

Artigo 11.º 

Distribuição 

1 - A entidade responsável pela elaboração do plano de emergência de proteção civil deve assegurar a sua 

distribuição em formato digital, aquando da publicitação da aprovação, a todos os agentes, organismos e 

entidades nele mencionados, a todas as entidades integrantes da comissão de proteção civil do respetivo 

nível territorial, às autoridades de proteção civil das unidades administrativas adjacentes do mesmo nível 

territorial, à autoridade de proteção civil de nível territorial imediatamente superior e à ANPC. 

2 - Sempre que se verifiquem atualizações ao inventário de meios e recursos ou à lista de contactos, as 

mesmas devem ser comunicadas aos intervenientes nos respetivos planos de emergência de proteção civil. 

 

Artigo 12.º 

Norma Transitória 

1 - Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, as orientações contidas no artigo 5.º da presente diretiva, 

bem como no seu anexo, não se aplicam aos procedimentos de elaboração de planos de emergência de 

proteção civil em curso à data da entrada em vigor da diretiva, quando, cumulativamente: 

a) A consulta pública prevista no n.º 9 do artigo 7.º já se encontre realizada ou esteja em curso; 

b) O plano seja submetido a emissão de parecer das entidades referidas no artigo 7.º no prazo de 120 dias, 

após a entrada em vigor da presente diretiva. 
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2 - Os planos de emergência de proteção civil que se encontram em vigor à data de aprovação da presente 

diretiva terão o seu prazo máximo de revisão automaticamente ajustado ao disposto no artigo 9.º da 

diretiva. 

 

Artigo 13.º 

Entrada em vigor 

A presente diretiva entra em vigor 30 dias após a sua publicação no Diário da República. 

 

ANEXO 

Índice do Plano 

Lista de acrónimos 

Referências legislativas 

Registo de atualizações e exercícios 

Parte I – Enquadramento 

1 – Introdução 

2 – Finalidade e objetivos 

3 – Tipificação dos riscos 

4 – Critérios para a ativação 

Parte II – Execução 

1 – Estruturas 

2 – Responsabilidades 

3 – Organização 

3.1 – Infraestruturas de relevância operacional 

3.2 – Zonas de Intervenção 

3.3 – Mobilização e coordenação de meios 

3.4 – Notificação operacional 

3 – Áreas de Intervenção 

4.1 – Gestão administrativa e financeira 

4.2 – Reconhecimento e avaliação 

4.3 – Logística 

4.4 – Comunicações 

4.5 – Informação pública 

4.6 – Confinamento e/ou evacuação 

4.7 – Manutenção da ordem pública 

4.8 – Serviços médicos e transporte de vítimas 

4.9 – Socorro e salvamento 

4.10 – Serviços mortuários 

Parte III – Inventários, Modelos e Listagens 

1 – Inventário de meios e recursos 

2 – Lista de contactos 

3 – Modelos 

4 – Lista de distribuição 
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Decreto Legislativo Regional n.º 13/99/A, de 15 de abril 

Criação de centros operacionais de emergência de protecção civil a nível regional e municipal 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 113/91, de 29 de Agosto, o Decreto-Lei n.º 

222/93, de 18 de Junho, estabeleceu as atribuições, competências, constituição e regras de funcionamento 

dos centros operacionais de emergência de protecção civil. 

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 9.º do referido decreto-lei, tal matéria deve ser inserida em 

diploma dos respectivos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas. 

Neste sentido, o presente diploma consagra, de acordo com a estrutura político-administrativa da Região, o 

nível regional e municipal para os centros operacionais de emergência de protecção civil nos Açores, 

introduzindo meras adaptações na sua constituição, tendo em conta a realidade organizacional dos órgãos 

de governo próprio e da administração pública regional autónoma. 

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

227.º da Constituição da República Portuguesa e da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-

Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 - São constituídos centros operacionais de emergência de protecção civil a nível regional e municipal para 

assegurar a direcção das operações de protecção civil, a coordenação dos meios a empenhar e a adequação 

das medidas de carácter excepcional a adoptar na iminência ou na ocorrência de acidente grave, catástrofe 

ou calamidade. 

2 - Os centros operacionais referidos no número anterior serão progressivamente activados consoante a 

natureza do fenómeno e a gravidade e extensão dos seus efeitos previsíveis. 

 

Artigo 2.º 

Centro Regional de Operações de Emergênciade Protecção Civil dos Açores 

1 - A nível da Região é constituído, no âmbito doServiço Regional de Protecção Civil e Bombeiros dos 

Açores, abreviadamente designado por SRPCBA, o Centro Regional de Operações de Emergência de 

Protecção Civil dos Açores, adiante abreviadamente designado por CROEPCA, com a finalidade de 

coordenar as operações de protecção civil e o apoio logístico necessário em caso de acidente grave, 

catástrofe ou calamidade. 

2 - O CROEPCA funciona nas instalações do SRPCBA, competindo a este Serviço garantir os meios 

indispensáveis ao seu funcionamento. 

 

Artigo 3.º 

Objectivos do CROEPCA 

São objectivos do CROEPCA: 

a) Assegurar as ligações com as entidades e organizações necessárias às operações de protecção civil em 

caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade; 

b) Desencadear a execução dos correspondentes planos de emergência que exijam a sua intervenção, bem 

como assegurar a conduta das operações de protecção civil deles decorrentes, em caso de ocorrência ou 

iminência de acidente grave, catástrofe ou calamidade; 

c) Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das organizações e pessoal indispensáveis e dos meios 

disponíveis que permitam a conduta coordenada das acções a executar; 

d) Accionar a formulação de pedidos de auxílio, em função da detecção de carências existentes a nível 

regional; 

e) Efectuar exercícios e treinos que contribuam para a eficácia de todos os serviços intervenientes em 

acções de protecção civil; 
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f) Difundir os comunicados oficiais, em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade. 

 

Artigo 4.º 

Composição do CROEPCA 

1 - O CROEPCA é constituído por um delegado de cada secretaria regional. 

2 - Integram, necessariamente, o CROEPCA delegados das seguintes instituições: 

a) SRPCBA; 

b) Comando Operacional dos Açores; 

c) Polícia de Segurança Pública; 

d) Guarda Nacional Republicana; 

e) Representante do Governo Regional no Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência. 

3 - Podem, ainda, integrar o CROEPCA delegados de outros serviços públicos ou privados de acordo com as 

características e amplitude do acidente grave, catástrofe ou calamidade, bem como de serviços públicos 

dependentes do Governo da República, nomeadamente Polícia Judiciária, alfândegas e Serviço de 

Estrangeiros. 

4 - A nomeação dos delegados terá em consideração exigências de estruturação e objectivos do plano 

regional de emergência de protecção civil. 

 

Artigo 5.º 

Nomeação dos membros do CROEPCA 

Os delegados previstos nos termos dos n.
os

 1 e 2 do artigo anterior são seleccionados de preferência de 

entre directores regionais ou equiparados, podendo ser substituídos por quem a entidade representada 

designe para o efeito, e são nomeados por despacho do respectivo membro do Governo. 

 

Artigo 6.º 

Competências dos delegados 

1 - Aos delegados referidos nos n.
os

 1 e 2 do artigo 4.o consideram-se reconhecidas as necessárias 

competências para que, quando activado o CROEPCA, seja possível a tomada de decisões, bem como o seu 

cumprimento pelos serviços dos respectivos órgãos e instituições que representam, mesmo fora das horas 

normais de expediente. 

2 - Para o efeito previsto no número anterior, são facultados aos delegados do CROEPCA os elementos 

necessários ao desempenho daquelas competências por todos os departamentos da respectiva secretaria 

regional e dos serviços por esta tutelados que possam concorrer para a protecção civil. 

3 - Os delegados dispõem, ainda, de competência para constituir, na respectiva secretaria regional, um 

núcleo operacional, designado por núcleo de protecção civil, destinado a assegurar, quando activado o 

CROEPCA, as respostas adequadas às solicitações por este formuladas que sejam necessárias para prevenir 

a ocorrência ou atenuar os riscos colectivos e limitar os seus efeitos, bem como socorrer e assistir as 

pessoas em perigo. 

4 - Aos delegados incumbem as seguintes obrigações específicas: 

a) Indicar ao SRPCBA, no prazo de um mês após a sua nomeação, as suas funções, morada, meios de 

telecomunicação do serviço e da residência e outras formas de contacto imediato; 

b) Apresentar-se no CROEPCA quando convocados; 

c) Estabelecer, por sua iniciativa, em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade, ligação imediata 

com o CROEPCA. 

 

Artigo 7.º 

Funcionamento do CROEPCA 

1 - O CROEPCA funciona na dependência do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos. 
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2 - O presidente do SRPCBA é o presidente do CROEPCA. 

3 - Para garantir o acompanhamento constante das situações e a oportuna activação do CROEPCA, funciona 

o Centro de Operações do SRPCBA, de acordo com o estabelecido na respectiva orgânica. 

 

Artigo 8.º 

Reunião do CROEPCA 

1 - O presidente do SRPCBA poderá convocar a reunião do CROEPCA: 

a) Por determinação do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos; 

b) Por sua iniciativa, justificada pela urgência, no caso da iminência ou ocorrência de acidente grave, 

catástrofe ou calamidade, a sancionar posteriormente pelo Secretário Regional da Habitação e 

Equipamentos; 

c) Sempre que entenda necessária a sua consulta sobre matérias relacionadas com exercícios e treinos e 

com a elaboração de planos de emergência ou conduta das operações de protecção civil, mediante 

autorização prévia do Secretário Regional da Habitação e Equipamentos. 

2 - A convocação do CROEPCA poderá abranger todos ou parte dos delegados, de acordo com a natureza, 

gravidade e extensão dos efeitos produzidos quando da ocorrência de acidente grave, catástrofe ou 

calamidade. 

 

Artigo 9.º 

Centros municipais de operações de emergência de protecção civil 

1 - Os municípios constituirão junto dos respectivos serviços municipais de protecção civil um centro 

municipal de operações de emergência de protecção civil (CMOEPC), dirigido pelo presidente da câmara ou 

por um vereador seu delegado, com a seguinte composição: 

a) Um representante do respectivo serviço municipal de protecção civil; 

b) Um representante dos bombeiros locais; 

c) Os comandantes das forças de segurança existentes no município; 

d) O presidente da delegação ou núcleo da Cruz Vermelha Portuguesa, se existir; 

e) A autoridade sanitária do município; 

f) O director do centro de saúde local ou o responsável pela respectiva extensão de saúde; 

g) Um representante do Instituto de Acção Social; 

h) Um representante das instituições particulares de solidariedade social existentes, vocacionadas para as 

acções de protecção civil; 

i) Representantes de outras entidades e serviços, implantados no município, cujas actividades e áreas 

funcionais possam, de acordo com os riscos existentes e as características da Região, contribuir para as 

acções de protecção civil. 

2 - Os presidentes de junta de freguesia têm direito a participar nas reuniões e em todas as acções do 

CMOEPC sempre que estejam em causa as respectivas áreas geográficas de jurisdição. 

3 - Aos representantes indicados no número anterior consideram-se reconhecidas as competências 

necessárias ao desempenho das suas funções em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade, 

devendo ser comunicados ao presidente da câmara municipal, no prazo de um mês, os respectivos nome, 

cargo, actividade profissional, residência e meio de contacto urgente. 

4 - A composição do CMOEPC bem como as suas alterações deverão ser comunicadas ao SRPCBA. 

5 - As missões do CMOEPC são semelhantes, na parte aplicável e salvaguardado o limite territorial, às 

missões do CROEPCA. 

6 - Na iminência ou ocorrência de acidente grave, catástrofe ou calamidade que afecte todo ou parte do 

município, o CMOEPC é activado por decisão do presidente da câmara municipal ou, na ausência ou 

impedimento deste e quando a situação o impuser, pelo vereador substituto. 

7 - A activação do CMOEPC implica obrigatoriamente notificação imediata do facto ao SRPCBA. 
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Artigo 10.º 

Centros de operações avançados 

1 - Em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade e logo que activados a qualquer nível, os centros 

operacionais devem: 

a) Articular-se de forma a dispor da capacidade de destacar ou constituir centros de operações avançados, 

se a situação o impuser, e de poder funcionar, em permanência, por períodos prolongados; 

b) Fazer deslocar de imediato, para junto dos locais atingidos, os elementos capazes de avaliar a situação 

criada, prever a sua evolução provável e dar conhecimento da situação em tempo útil; 

c) Assegurar as respectivas ligações, bem como o apoio logístico aos elementos constituintes. 

2 - Compete aos delegados do SRPCBA integrar os centros de operações avançados do CROEPCA. 

 

Artigo 11.º 

Apoio administrativo e logístico 

O apoio administrativo e logístico aos centros operacionais é assegurado, respectivamente, pelo SRPCBA e 

pela autarquia. 

 

Artigo 12.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação. 

 

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, em 24 de Fevereiro de 1999. 

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, Humberto Trindade Borges de Melo. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 26 de Março de 1999. 

Publique-se. 

O Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio da 

Nóvoa. 
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I.4 - Outra Legislação 

Resolução da Assembleia da República n.º 102/2010, de 11 de agosto 

Adopção de medidas para reduzir os riscos sísmicos 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 

Governo que: 

1 - Promova junto das autarquias e com apoio dos serviços do Estado e estimulando a colaboração do meio 

técnico e científico a elaboração de cartas de risco sísmico que identifiquem as zonas mais vulneráveis à 

acção sísmica, as tipologias do edificado que mais contribuem para o risco e a sua localização, as quais 

devem ser vertidas nos planos de ordenamento de âmbito municipal de modo a orientar os usos do solo e 

as acções de urbanização e edificação. 

2 - Proceda a um levantamento da vulnerabilidade sísmica do edificado público que tenha em conta a 

caracterização da sua tipologia estrutural e ocupacional, disponibilizando os meios para que os privados 

possam requerê-lo, hierarquizando a urgência da intervenção sobre cada um desses edifícios ou infra-

estruturas, através de um plano de avaliação e hierarquização de prioridades. 

3 - Elabore, em articulação com as autarquias locais, um plano nacional de redução da vulnerabilidade 

sísmica das redes de infra-estruturas industriais, hospitalares, escolares, governamentais, das infra-

estruturas de transportes, energia, telecomunicações, gás, água e saneamento e de outros pontos críticos, 

bem como as de património histórico e zonas históricas dos núcleos urbanos, com identificação e 

hierarquização das situações de risco. 

4 - Para as infra-estruturas tuteladas pelo Estado como para o património histórico-cultural sejam 

realizados programas específicos de intervenção para a redução da vulnerabilidade sísmica, sempre que 

assim se justifique, a promover pelos ministérios com as respectivas tutelas e de acordo com o plano de 

avaliação e hierarquização das prioridades. 

5 - Reforce os meios de controlo de qualidade dos edifícios novos, assegurando que o projecto está de 

acordo com a legislação em vigor e a sua execução é congruente com os projectos aprovados, 

nomeadamente no que toca aos mecanismos de redução da vulnerabilidade sísmica da construção. 

6 - Assegure a obrigatoriedade de segurança estrutural anti-sísmica nos programas de reabilitação urbana 

existentes ou a criar, conforme a sua localização nas zonas do mapa de risco sísmico e vertidas nos planos 

de ordenamento de âmbito municipal. 

7 - Crie um grupo de trabalho em articulação com a comunidade técnica e científica e instituições 

relevantes na área com o objectivo de definir a aplicação de medidas de curto, médio e longo prazo, no 

quadro de um plano nacional de redução da vulnerabilidade sísmica, a iniciar com carácter de urgência. 

8 - Realize regularmente acções de formação para a prevenção, articulando as diversas entidades com 

intervenção na protecção civil, bem como as escolas e as empresas, com vista à sensibilização e preparação 

da população. 

9 - Estimule a investigação científica nas áreas da prevenção, sismologia, engenharia sísmica e 

caracterização geotectónica do território nacional, partindo da criação de programas específicos de apoio a 

projectos, e reforce os meios dos organismos nacionais com funções de vigilância e acompanhamento das 

questões relacionadas com a sismicidade, desenvolvendo também ferramentas que permitam a avaliação 

socioeconómica das consequências dos sismos, estabelecendo métodos racionais para a avaliação e reforço 

de estruturas, e identificação de metodologias de protecção sísmica a implementar. 

 

Aprovada em 22 de Julho de 2010. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 
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Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 de outubro 

A Reserva Ecológica Nacional (REN) foi criada em 1983, pelo Decreto-Lei n.º 321/83, de 5 de julho, na 

sequência da instituição da Reserva Agrícola Nacional, em 1982. No referido diploma, a REN é concebida 

como uma estrutura de enquadramento e proteção dos espaços produtivos, agrícolas e urbanos, destinada 

a garantir a permanência de determinadas ocorrências físicas e um mínimo de atividade biológica. 

Não obstante as alterações que este regime jurídico sofreu, através do Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de 

março, e do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, assinala-se ainda a falta de articulação da REN com 

outros regimes jurídicos. 

Com efeito, atentos os objetivos da REN e a tipologia de áreas que a mesma integra, conclui-se que o 

regime da REN se sobrepõe a outros regimes jurídicos em vigor, no que respeita à salvaguarda de recursos, 

valores e riscos naturais, determinando a frequente aplicação de regimes de proteção com orientações 

contraditórias. 

Pelo que, os principais objetivos que presidiram à instituição da REN foram perdendo relevância prática e, 

ao invés, acabaram por potenciar entropias e disfunções no próprio sistema do ordenamento do território, 

criando dificuldades excessivas no relacionamento institucional entre os vários serviços da administração e 

os particulares. 

A alteração do regime jurídico da REN constitui, assim, uma das tarefas que o XIX Governo constitucional se 

propõe realizar no quadro global da revisão do enquadramento legal do ordenamento do território. 

Neste âmbito, a elaboração de um plano setorial de prevenção e redução de riscos, cujos trabalhos técnicos 

preliminares já foram iniciados, irá permitir simplificar o quadro normativo global nesta matéria, bem como 

a elaboração da respetiva cartografia e a definição das medidas de minimização dos efeitos dos riscos, a 

adotar pelos planos municipais de ordenamento do território, em estreita articulação com os mecanismos 

de planeamento de emergência da proteção civil. 

Contudo, com a prossecução de um conjunto significativo de processos de planeamento municipal já em 

curso, em especial de procedimentos de revisão de planos diretores municipais, importa que se dê 

concretização ao que já se encontrava previsto na revisão do regime jurídico da REN operada pelo Decreto-

Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, no que concerne à aprovação das orientações estratégicas de âmbito 

nacional e regional. A sua aprovação irá permitir a plena aplicação do regime legal instituído por aquele 

diploma e a elaboração das propostas de delimitação das áreas da REN a nível municipal, em particular nos 

municípios em não existe esta delimitação. 

A presente resolução procede, assim, à aprovação das orientações estratégicas de âmbito nacional e 

regional para a delimitação da REN a nível municipal, sem prejuízo da futura aprovação do plano setorial de 

prevenção e redução de riscos, constituindo uma mais-valia para os processos de delimitação em curso e 

permitindo ainda a aplicação do regime mais simplificado de elaboração e aprovação da referida 

delimitação a nível municipal, que se encontra previsto no Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto. 

Regista-se que as presentes orientações estratégicas resultam de um processo técnico amplo e partilhado 

entre a Comissão Nacional da REN, a Autoridade Nacional da Água, as comissões de coordenação e 

desenvolvimento regional e as extintas administrações das regiões hidrográficas, em articulação com os 

municípios, contando ainda com a participação de especialistas com experiência científica relevante nestes 

domínios. 

Assim: 

Nos termos do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e ao abrigo da alínea g) do 

artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve: 

1 - Aprovar as orientações estratégicas de âmbito nacional e regional, que consubstanciam as diretrizes e 

critérios para a delimitação das áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional (REN) a nível municipal, 

anexas à presente resolução e que dela fazem parte integrante. 

2 - Determinar que as orientações estratégicas de âmbito nacional e regional aprovadas pela presente 

resolução não se aplicam aos procedimentos de delimitação da REN municipal em curso à data da sua 

publicação, quando, cumulativamente: 
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a) As propostas de delimitação se encontrem já elaboradas pela comissão de coordenação e 

desenvolvimento regional ou sejam apresentadas a esta entidade no prazo de 45 dias, contados da data da 

entrada em vigor da presente resolução; 

b) As propostas sejam submetidas à Comissão Nacional da REN, para emissão de parecer, no prazo de 90 

dias, após a entrada em vigor da presente resolução. 

3 - Determinar que as situações a que se refere o número anterior seguem o procedimento estabelecido no 

n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, sendo as propostas de delimitação 

aprovadas por portaria do membro do Governo responsável pela área do ambiente e do ordenamento do 

território. 

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de setembro de 2012. – O Primeiro-Ministro, Pedro Passos 

Coelho. 

 

ANEXO 

Orientações estratégicas de âmbito nacional e regional 

SECÇÃO I 

1 – Enquadramento 

As orientações estratégicas de âmbito nacional e regional compreendem as diretrizes e os critérios para a 

delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal e são acompanhadas pelo esquema nacional de 

referência, que consiste na representação gráfica das principais componentes de proteção dos sistemas e 

processos biofísicos, dos valores a salvaguardar e dos riscos a prevenir. 

As orientações estratégicas de âmbito nacional e regional e o esquema nacional de referência asseguram 

uma articulação com os instrumentos de política e estratégias relevantes, nacionais e comunitários. Em 

particular, garante-se a convergência entre figuras com as mesmas definições e ou objetivos, consagradas 

noutros instrumentos legais, regimes específicos ou no léxico científico, visando, por um lado, evitar a 

multiplicação de delimitações com a mesma finalidade e, por outro, contribuir para a economia de meios na 

ação administrativa e para a simplificação e coerência dos vários procedimentos que são desenvolvidos 

nesse âmbito. 

No decurso dos trabalhos de elaboração das orientações estratégicas ressaltaram as vantagens técnicas de 

uma abordagem supramunicipal com vista à delimitação das tipologias de áreas da REN. Esta abordagem 

apresenta, adicionalmente, como vantagens, ganhos de eficiência e de eficácia, delimitações mais 

coerentes e articuladas entre si, bem como a redução de custos. 

Finalmente, importa evidenciar que a disponibilidade de informação de base é, em alguns casos, um aspeto 

crítico, quer pela sua inexistência quer pela disparidade de fontes de informação de qualidade diferenciada. 

Neste sentido, houve a preocupação de, para cada uma das tipologias de áreas da REN, identificar a 

informação fundamental à sua delimitação a nível municipal. 

 

2 – Articulação com outros regimes e instrumentos de política de ordenamento do território 

As orientações estratégicas de âmbito nacional e regional foram elaboradas em coerência com os 

instrumentos de política e estratégias nacionais e comunitárias, sendo de realçar como especialmente 

relevantes: 

 A Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, na sua redação atual, e os 

instrumentos de gestão de recursos hídricos, tendo-se procurado reforçar a coerência e fortes 

complementaridades entre a normativa presente nestes instrumentos e a contribuição da REN para a 

utilização sustentável dos recursos hídricos, bem como a importância do aproveitamento mútuo dos 

trabalhos e da sintonia de conceitos e metodologias; 

 A Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira (ENGIZC), aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 82/2009, de 8 de setembro, com destaque para as medidas 07 e 09, que 
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prosseguem objetivos relacionados com a identificação, caracterização, salvaguarda e prevenção do risco 

específico da zona costeira, bem como para as medidas 11, 15, 18 e 19; 

 O Regime Jurídico da Conservação da Natureza e da Biodiversidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

142/2008, de 24 de julho, e a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e da Biodiversidade, 

verificando-se que a REN contribui para a ligação entre as áreas nucleares da Rede Fundamental de 

Conservação da Natureza (RFCN), nomeadamente através das áreas de proteção do litoral e das áreas 

diretamente relacionadas com os cursos de água (leitos, margens, lagoas e albufeiras, zonas ameaçadas 

pelas cheias); 

 O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território e outros instrumentos de gestão 

territorial, nomeadamente o Plano Setorial da Rede Natura 2000 e alguns planos especiais de ordenamento 

do território (planos de ordenamento da orla costeira e planos de ordenamento de albufeiras de águas 

públicas); 

 A Proposta de Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas, aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril, em clara articulação com a REN quando se referem alguns 

dos setores estratégicos para adaptação às alterações climáticas (nomeadamente nos n.
os

 3.1. 

ordenamento do território e cidades; 3.2. recursos hídricos; 3.3. segurança de pessoas e bens; 3.9. zonas 

costeiras); 

 O Programa Nacional de Combate à Desertificação, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 69/99, de 9 de junho, que adotou objetivos coincidentes com os da REN, sobretudo ao nível da 

conservação do solo e da água e da luta contra a desertificação nas políticas gerais e setoriais (objetivos 

estratégicos), propondo a identificação das áreas mais afetadas (objetivo específico); 

 A Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Plano de Implementação, aprovada pela 

Resolução do Conselho de ministros n.º 109/2007, de 20 de agosto em que no seu 3.º objetivo («melhor 

ambiente e valorização do património») se enquadra o conceito e os objetivos da REN; 

 O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 

de setembro, na sua redação atual, com realce para as várias referências diretas e indiretas à REN, 

designadamente nos artigos 14.º (estrutura ecológica), 53.º (conteúdo material dos PROT), 70.º (objetivos 

dos PMOT), 85.º e 86.º (conteúdo material e documental dos PDM), 88.º e 89.º (conteúdo material e 

documental dos PU); 

 As Prioridades da Agenda Territorial da União Europeia, verificando-se também que as orientações 

estratégicas estão em sintonia com as «Novas prioridades territoriais para o desenvolvimento da União 

Europeia», nomeadamente com a prioridade 5 («Promoção da gestão transeuropeia de riscos incluindo dos 

impactes das alterações climáticas») e prioridade 6 («Reforço das estruturas ecológicas e dos recursos 

culturais como mais valia para o desenvolvimento») 
(1)

. 

 

SECÇÃO II 

Diretrizes para a delimitação 

1 - A REN é uma restrição de utilidade pública a que se aplica um conjunto de condicionamentos ao uso, 

ocupação e transformação do solo. 

2 - O regime da REN articula-se com o regime dos planos municipais de ordenamento do território (PMOT) e 

planos especiais de ordenamento do território (PEOT), quer no âmbito das respetivas classificação e 

qualificação do solo e estabelecimento de regimes de salvaguarda de recursos e valores naturais quer 

através da ponderação da necessidade de exclusão de áreas prevista nos n.
os

 2 e 3 do artigo 9.º do Decreto-

Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto. 

3 - A alteração da delimitação da REN na totalidade do território municipal configura uma reavaliação do 

território à luz do regime jurídico vigente, considerando as tipologias de área integradas na REN constantes 

do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, as diretrizes e os critérios para a delimitação 

que configuram estas orientações estratégicas de âmbito nacional e regional e a melhor informação 

disponível. 

4 - Por ocasião de uma nova delimitação da REN devem ser consideradas todas as áreas que garantam os 

objetivos que a REN visa assegurar, incluindo as áreas excluídas no procedimento de delimitação inicial que 
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se encontrem nas condições previstas no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e que 

ainda não tenham sido objeto de reintegração. 

5 - Na ponderação de áreas a excluir da REN deve considerar-se a dimensão relativa da área afeta à 

tipologia sobre a qual incide a proposta de exclusão na REN municipal e a relevância desta na área total do 

concelho. 

6 - Nas áreas urbanas consolidadas, que correspondam à definição constante do Decreto Regulamentar n.º 

9/2009, de 29 de maio, a delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal incide, somente, nas 

áreas com escala e relevância que ainda desempenhem funções que lhes confiram valor e sensibilidade 

ecológicos, ou que se perspetive que as possam vir a desempenhar, e ou que contribuam para a 

conectividade e coerência ecológica. 

7 - Em áreas urbanas consolidadas, a ponderação de áreas a excluir da REN, prevista nos n.
os

 2 e 3 do artigo 

9.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, deve considerar a afetação da área REN a outros regimes 

ou planos em vigor, vocacionados para a gestão de risco, como sejam os planos de gestão de riscos de 

inundações, bem como a respetiva regulamentação adotada pelo PMOT ou PEOT. 

8 - A delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal pode apresentar sobreposição de tipologias. 

9 - A delimitação da REN a nível municipal deve ser adequadamente documentada, incluindo a explicitação 

das fontes de informação utilizadas. 

10 - A delimitação da REN deve evoluir em paralelo com a disponibilidade de informação que permita 

delimitações mais rigorosas (e.g. conhecimento mais rigoroso acerca da recarga e descarga de aquíferos 

resultante de modelos numéricos de escoamento subterrâneo) ou maiores certezas sobre certos 

fenómenos (e.g. efeitos das alterações climáticas e respetivos cenários), privilegiando-se para o efeito os 

mecanismos de dinâmica dos instrumentos de gestão territorial. 

11 - As entidades responsáveis pela delimitação e aprovação da REN devem promover a atempada 

produção e atualização de informação técnica, adequada, que permita melhorar as delimitações da REN. 

12 - Nas delimitações da REN a nível municipal, as comissões de coordenação e desenvolvimento regional e 

os conselhos de região hidrográfica da APA, I. P., tendo em conta os conhecimentos técnicos, a experiência 

adquirida, bem como as suas atribuições e competências, prestam a colaboração necessária aos municípios, 

nomeadamente através da disponibilização de informação existente ou que deva ser produzida no âmbito 

das suas competências. 

13 - A informação relativa à delimitação das áreas integradas na REN a nível municipal deve ser fornecida 

em suporte digital e formato vetorial, identificando as diferentes tipologias de área que a compõem, tendo 

em vista a sua integração em sistemas de informação geográfica nacionais e regionais. 

14 - A delimitação das tipologias da REN articula-se com a Lei da Água e diplomas complementares, com o 

Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro (sobre a avaliação e gestão dos riscos de inundações, com o 

objetivo de reduzir as consequências prejudiciais) e com os planos de ordenamento da orla costeira (POOC) 

e planos de ordenamento de estuários (POE), quando se trate de áreas equivalentes. 

15 - As delimitações da REN de cada município devem ter em consideração as delimitações efetuadas nos 

territórios confinantes, de modo a garantir a conectividade e continuidade geográfica intrarregional e inter-

regional. 

16 - A generalização e agregação das manchas resultantes da aplicação dos critérios de delimitação devem 

seguir parâmetros ponderados a nível regional, a desenvolver pelas CCDR em função do contexto de 

aplicação, assegurando congruência intrarregional. Estes parâmetros são explicitados na memória descritiva 

e justificativa que acompanha as cartas da REN. 

17 - Na delimitação da REN a nível municipal aplicam-se as regras estabelecidas pelo Decreto Regulamentar 

n.º 10/2009, de 29 de maio, em matéria de cartografia e de estruturação da informação geográfica, sem 

prejuízo das recomendações técnicas específicas que sobre a mesma matéria venham a ser estabelecidas. 

18 - Na delimitação da REN, sempre que se justifique recorrer a bases topográficas de maior resolução 

temática e posicional, a delimitação de pormenor que seja aprovada e publicada conjuntamente com a 

delimitação da REN municipal, constitui um detalhe desta. 

 

SECÇÃO III 

Critérios para a delimitação 
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1 – Áreas de proteção do litoral 

1.1 – Faixa marítima de proteção costeira 

A faixa marítima de proteção costeira é delimitada inferiormente pela batimétrica dos 30 m (referida ao 

Zero Hidrográfico). 

O limite superior coincide com o leito das águas do mar que é limitado superiormente pela linha de máxima 

preia-mar de águas vivas equinociais (LMPMAVE), definida de acordo com os seguintes critérios 

morfológicos concordantes com o disposto no despacho n.º 12/2010, de 25 de janeiro, do presidente do à 

data Instituto da Água (INAG), que pode ser consultado no sítio da Agência Portuguesa de Ambiente, I. P. 
(2)

: 

a) Em praias limitadas por dunas, a LMPMAVE coincide com a base da duna frontal; 

b) Em praias limitadas por arribas, a LMPMAVE coincide com a base da arriba; 

c) Em barreiras arenosas, a LMPMAVE coincide com a base da duna frontal; 

d) Em troços em que os edifícios dunares foram total ou parcialmente destruídos, a reconstituição da 

LMPMAVE deve orientar-se pelo alinhamento dos cordões dunares contíguos; 

e) Em praias não limitadas por dunas ou arribas, a LMPMAVE coincide com a extinção da natureza de praia, 

englobando-se nesta os leques de galgamento de temporal; 

f) Em arribas diretamente confinantes com o mar, a LMPMAVE coincide com a base da arriba emersa; 

g) Em contextos com obras de defesa costeira ou marítimo-portuárias a LMPMAVE coincide com a base da 

estrutura artificial; 

h) Em zonas de contacto com estuários ou com lagunas com ligação permanente ao mar, o limite da faixa 

marítima de proteção costeira corresponde aos alinhamentos de cabos, promontórios, restingas e ilhas-

barreira, incluindo os seus prolongamentos artificiais por obras marítimo-portuárias ou de proteção 

costeira, que definem as fozes ou barras destas águas de transição. 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

 

1.1.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar (quando disponível) – APA, I. P. 

 

1.1.2 – Objetos de aplicação específica 

Constitui uma faixa contínua ao longo do litoral de Portugal continental, com largura variável, 

fundamentalmente em função da posição da batimétrica dos 30 m. 

 

1.2 – Praias 

O limite inferior da praia corresponde à profundidade de fecho que é determinada segundo o critério de 

Hallermeier (1981) 
(3)

 em função da altura da onda excedida, em média, 12 horas por ano. Nos casos em 

que a natureza dos fundos é rochosa, a linha que materializa a profundidade de fecho pode sofrer 

translação para terra até encontrar substrato arenoso. 
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Enquanto não existir informação oceanográfica que possibilite a aplicação destes critérios, utiliza-se 

provisoriamente e em substituição: 

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais Sagres-foz do rio Guadiana, Cabo 

Espichel-Outão e Cascais-São Julião da Barra; 

b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais restantes. 

Os limites laterais das praias são definidos pelas ortogonais à orientação média da linha de costa nos 

extremos da faixa emersa de areia ou cascalho, em situação de máximo enchimento sedimentar. 

O limite superior da praia coincide com a linha de máxima preia-mar de águas vivas equinociais (LMPMAVE) 

que é definida de acordo com os seguintes critérios morfológicos, concordantes com o disposto no 

despacho 12/2010, de 25 de janeiro, do presidente do à data INAG, que pode ser consultado no sítio da 

Agência Portuguesa de Ambiente, I. P. 
(4)

: 

a) Em praias limitadas por dunas, a LMPMAVE coincide com a base da duna frontal; 

b) Em praias limitadas por arribas, a LMPMAVE coincide com a base da arriba; 

c) Em barreiras arenosas, a LMPMAVE coincide com a base da duna frontal; 

d) Em troços em que os edifícios dunares foram total ou parcialmente destruídos, a reconstituição da 

LMPMAVE deve orientar-se pelo alinhamento dos cordões dunares contíguos; 

e) Em praias não limitadas por dunas ou arribas, a LMPMAVE coincide com a extinção da natureza de praia, 

englobando-se nesta os leques de galgamento de temporal; 

f) Em praias com obras de defesa costeira ou marítimo-portuárias a LMPMAVE coincide com a base da 

estrutura artificial. 

Não são consideradas nesta tipologia as praias internas, localizadas em águas de transição. 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

 

1.2.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar (quando disponível) – APA, I. P. 

 

1.2.2 – Objetos de aplicação específica 

No litoral compreendido entre a foz do rio Minho e Espinho, as praias são descontínuas, frequentemente 

encaixadas no litoral rochoso baixo, onde a presença de rochedos na praia ou na sua vizinhança imediata é 

bastante frequente. 

Entre Espinho e a Nazaré as praias têm continuidade lateral muito grande, sendo apenas interrompidas 

pelos litorais rochosos das zonas dos cabos Mondego e Carvoeiro, entre São Pedro de Moel e a Nazaré, pela 

barra da Ria de Aveiro e pelas desembocaduras dos rios Mondego, Liz e de outros cursos de água de menor 

importância. 

Entre a Nazaré e São Julião da Barra as praias voltam a ser predominantemente de tipo encaixado em litoral 

rochoso alto, de arribas, o mesmo sucedendo no litoral compreendido entre a Aldeia do Meco e o Outão 

(Setúbal) e entre Sines e a praia da Falésia (Quarteira). 
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No litoral compreendido entre a margem esquerda da foz do rio Tejo e a Aldeia do Meco e entre Troia e 

Sines as praias têm caráter contínuo, com interrupções periódicas nas barras efémeras das lagunas 

costeiras de Albufeira, Melides e Santo André. 

No litoral Sul do Algarve ocorrem setores de praias com continuidade lateral considerável na zona da baía-

barreira de Alvor, na baía de Armação de Pera e entre a praia da Falésia e a foz do rio Guadiana. Na costa 

do barlavento e na costa ocidental conjuga-se a existência de um conjunto numeroso de praias de enseada, 

associadas ao sistema de arribas. 

 

1.3 – Barreiras detríticas (restingas, barreiras soldadas e ilhas-barreira) 

As barreiras detríticas incluem uma praia oceânica e, para terra, outros conteúdos morfo-sedimentares 

arenosos ou de cascalho, nomeadamente rasos de barreira, dunas, cristas de praia, praias internas 

(lagunares ou estuarinas), deltas de maré e leques de galgamento. 

O limite exterior das barreiras detríticas é determinado segundo o critério de Hallermeier (1981) 
(5)

, em 

função da altura da onda excedida, em média, 12 horas por ano. Nos casos em que a natureza dos fundos é 

rochosa, a linha que materializa a profundidade de fecho pode sofrer translação para terra até encontrar 

substrato arenoso. 

Enquanto não existir informação oceanográfica que possibilite a aplicação destes critérios, utiliza-se 

provisoriamente e em substituição: 

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais Sagres-foz do rio Guadiana, Cabo 

Espichel-Outão e Cascais-São Julião da Barra; 

b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais restantes. 

O limite nas extremidades livres é obtido a partir da linha de talvegue do canal principal adjacente à ponta-

de-barreira ou da linha de contacto com a obra de defesa costeira. 

O limite interior corresponde à linha onde se extingue a natureza de barreira em termos morfológicos e 

sedimentares. 

No caso das restingas e barreiras soldadas o limite da extremidade apoiada materializa-se pela ortogonal à 

linha de costa, traçada nos extremos correspondentes à expressão geomorfológica do destacamento 

relativamente à margem terrestre. 

 

1.3.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

 

1.3.2 - Objetos de aplicação específica 

As barreiras detríticas ocorrem em Portugal continental no limite externo de espaços lagunares e nos troços 

terminais dos cursos de água mais importantes. 

No litoral Norte ocorrem restingas na embocadura dos estuários dos rios Minho, Âncora, Neiva, Cávado, 

Ave e Douro. Nestes dois últimos existem estruturas de proteção que contribuem para a artificialização das 

restingas. 

No litoral Centro as barreiras detríticas são representadas pelas restingas na Ria de Aveiro e na lagoa de 

Esmoriz e pelas barreiras soldadas na margem Sul da foz do rio Mondego. 
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No litoral de Lisboa e Vale do Tejo as barreiras detríticas não assumem expressão significativa, destacando-

se o banco do Bugio e as restingas da Figueirinha e da lagoa de Óbidos. 

No litoral alentejano merece especial destaque a restinga de Troia, localizada na embocadura do rio Sado. 

De menores dimensões há a referenciar as barreiras detríticas que separam as lagoas de Melides e de Santo 

André. 

No litoral algarvio as barreiras detríticas são representadas pelo sistema de ilhas-barreira da Ria Formosa, 

pelo cordão arenoso que individualiza a Ria de Alvor e pelas barreiras detríticas no setor costeiro da Praia 

Grande que individualizam para o interior a lagoa dos Salgados e os sapais de Pera/Alcantarilha. 

 

1.4 - Tômbolos 

O limite exterior dos tômbolos corresponde à profundidade de fecho que é determinada segundo o critério 

de Hallermeier (1981) 
(6)

, em função da altura da onda excedida, em média, 12 horas por ano. Nos casos em 

que a natureza dos fundos é rochosa, a linha que materializa a profundidade de fecho pode sofrer 

translação para terra até encontrar substrato arenoso. 

Enquanto não existir informação oceanográfica que possibilite a aplicação destes critérios, utiliza-se 

provisoriamente e em substituição: 

a) A batimétrica dos 8 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais Sagres-foz do Guadiana, Cabo 

Espichel-Outão e Cascais-São Julião da Barra; 

b) A batimétrica dos 16 m (referida ao Zero Hidrográfico), nos troços litorais restantes. 

Os limites laterais são definidos pela linha que representa o contacto entre a acumulação arenosa e as 

formações geológicas de substrato (rochas e solos sobreconsolidados) por ela unidas, estendendo-se até à 

profundidade de fecho pela normal à linha de costa. 

Na delimitação dos tômbolos considera-se a área de acumulação de materiais arenosos e de outros 

sedimentos detríticos. 

 

1.4.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e respetivas notícias explicativas, ou outra cartografia 

geológica em escala superior, como por exemplo os levantamentos de campo lito estratigráficos na escala 

de 1:25 000 (disponível a pedido) – Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia (LNEG). 

 

1.4.2 – Objetos de aplicação específica 

Na costa portuguesa as estruturas do Baleal e de Peniche são as que indubitavelmente se consideram 

tômbolos. 

No litoral Norte identificam-se estruturas de muito pequena dimensão, associadas a inflexões da linha de 

costa e com individualização de acumulação arenosa projetada em direção ao mar. Destacam-se as 

ocorrentes na proteção artificial de Castelo de Neiva, na praia da Fragosa (junto a Aver-o-Mar), na praia das 

Cachinas e na praia do Mindelo. Para além destas há que ponderar, no quadro das disposições do Decreto-

Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e das presentes diretrizes e critérios, a inclusão das estruturas 

ocorrentes nas praias de Angeiras, Agulheta, do Marreco, da Memória, de Leça da Palmeira e da Madalena. 
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No litoral de Lisboa e Vale do Tejo ocorre uma estrutura no extremo Norte do concelho de Sintra. 

 

1.5 – Sapais 

A delimitação dos sapais é efetuada ao longo do contorno exterior dos conjuntos de unidades de superfície 

com vegetação halofítica situadas no domínio intertidal superior, incluindo as áreas adjacentes 

fundamentais para a sua manutenção e funcionamento natural, como sejam a rede de canais que drena 

essas unidades e as áreas de natureza arenosa ou lodosa nelas incluídas. 

 

1.5.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Cartografia temática (nomeadamente de vegetação, habitats e áreas classificadas, incluindo áreas 

protegidas). 

 

1.5.2 – Objetos de aplicação específica 

Os sapais têm ocorrência dispersa ao longo do litoral de Portugal continental, ocupando geralmente parte 

do contorno de espaços lagunares e estuários dos cursos de água mais importantes. 

No litoral Norte destacam-se os sapais existentes nos rios Minho, Coura, Lima e Cávado e, embora menos 

evidentes, os ocorrentes nos rios Âncora, Neiva, Ave e Douro. 

No litoral Centro são de salientar os sapais ocorrentes na Ria de Aveiro e no estuário do rio Mondego. 

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo os sapais mais expressivos são os do estuário do Tejo, nos concelhos de 

Vila Franca de Xira, Benavente, Alcochete, Montijo, Moita e Seixal, os do estuário do Sado, nos concelhos de 

Setúbal e Palmela, e os da lagoa de Óbidos, nos concelhos de Óbidos e Caldas da Rainha. 

No litoral alentejano os sapais existentes nos rios Sado e Mira e na ribeira de Odeceixe assumem especial 

destaque. 

No litoral algarvio são de referenciar os sapais na Reserva Natural do Sapal de Castro Marim/Vila Real de 

Santo António, no Parque Natural da Ria Formosa, na Ria de Alvor, na foz da ribeira de Alcantarilha (sapais 

de Pera), no paul de Budens e na foz da ribeira de Aljezur. 

 

1.6 – Ilhéus e rochedos emersos no mar 

Os ilhéus e rochedos emersos no mar correspondem às áreas emersas limitadas pela linha de máxima 

baixa-mar de águas vivas equinociais (LMBMAVE) que, para efeitos de delimitação da REN, se faz 

corresponder ao Zero Hidrográfico. 

Na delimitação desta tipologia consideram-se também os ilhéus e rochedos cuja origem dominante resultou 

da subida do nível do mar durante o Holocénico. 

 

1.6.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 
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Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

 

1.6.2 – Objetos de aplicação específica 

Os ilhéus e os rochedos emersos no mar têm ocorrência generalizada nos troços litorais de Portugal 

continental com suporte litológico rochoso. 

No litoral Norte ocorre o ilhéu do Forte da Ínsua, junto à foz do rio Minho. Os rochedos emersos no mar 

ocorrem predominantemente em Forte Paçô (Carreço), praia Norte (Viana do Castelo), Amorosa, Castelo de 

Neiva, foz do Neiva, Belinho, Marinhas, Apúlia, Aguçadoura, praia de Santo André, praia da Fragosa, Póvoa 

do Varzim, Caxinas, Vila do Conde, Mindelo, Vila Chã, Labruge, Angeiras, Lavra, Fontão, Pedras do Corgo, 

Agudela, Quebrada, Marrecos, Memória, Perafita, Leça, Porto, Lavadores, Canidelo, Salgueiros, Madalena, 

Miramar, Aguda e Espinho. 

No litoral Centro ocorrem ilhéus e rochedos emersos no mar na Figueira da Foz, entre a praia de Buarcos e 

o cabo Mondego, e na zona das arribas de São Pedro de Moel. 

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo emergem vários ilhéus e rochedos ao longo da costa, destacando-se o 

arquipélago da Berlenga, constituído pela Berlenga Grande, as Estelas e os Farilhões. 

No litoral alentejano os rochedos emersos têm ocorrência generalizada no setor compreendido entre o 

cabo de Sines e Odeceixe, destacando-se, pelas suas dimensões, a Ilha do Pessegueiro, localizada a Sul de 

Sines. 

Na costa ocidental e no barlavento algarvios os ilhéus e rochedos emersos no mar têm ocorrência 

generalizada. 

 

1.7 – Dunas costeiras e dunas fósseis 

Os limites exteriores das dunas costeiras correspondem, do lado do mar, à base da duna embrionária ou da 

duna frontal, ou à base da escarpa de erosão entalhada no cordão dunar, abrangendo as dunas em 

formação, próximas do mar, as dunas semiestabilizadas, localizadas mais para o interior, e outras dunas, 

estabilizadas pela vegetação ou móveis, cuja morfologia resulta da movimentação da própria duna, 

incluindo sistemas dunares localizados sobre arribas ou na faixa de terreno que se estende da crista da 

arriba para o interior. 

Os limites laterais e interiores das dunas costeiras correspondem ao limite interior natural de areias eólicas, 

com morfologias e vegetação características de estruturas dunares ou de mantos de areia, localizadas no 

interior da Zona Costeira definida de acordo com o disposto na Estratégia Nacional para a Gestão Integrada 

da Zona Costeira, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2009, de 8 de setembro. 

Sempre que ocorram estruturas dunares com morfologias e vegetação características, ou com indícios de 

atividade nas últimas décadas, em continuidade espacial e funcional com praias, tômbolos e restingas, que 

excedam a faixa abrangida pela Zona Costeira, a delimitação deve prolongar-se mais para o interior, 

envolvendo e incorporando estas estruturas nas dunas costeiras. A avaliação da continuidade espacial e 

funcional é efetuada a nível regional, atentas as especificidades destes sistemas. 

A delimitação das dunas localizadas sobre arribas é feita independentemente da delimitação das arribas e 

respetivas faixas de proteção. 

As dunas fósseis são delimitadas, do lado do mar, pelo sopé do edifício dunar consolidado e, do lado de 

terra, pela linha de contacto com as restantes formações geológicas. As dunas fósseis são usualmente 

denominadas dunas consolidadas e a sua ocorrência espacial é bem conhecida em todo o território 

continental. 
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1.7.1 – Informação fundamental à delimitação 

Fotografia aérea. Interpretação apoiada por confirmações no terreno. 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e respetivas notícias explicativas, ou outra cartografia 

geológica em escala superior, como por exemplo os levantamentos de campo lito estratigráficos na escala 

de 1:25 000 (disponíveis a pedido) – LNEG. 

Inventário exaustivo de ocorrências em Portugal 
(7)

. 

 

1.7.2 – Objetos de aplicação específica 

As dunas e areias de duna ocupam extensas manchas ao longo do litoral de Portugal continental. 

No litoral Norte identificam-se sistemas dunares em quase toda a sua extensão, apesar das dunas costeiras 

apresentarem maior expressão nos troços entre a foz do rio Minho e Moledo, da foz do rio Âncora até 

quase ao farol de Montedor, da foz do rio Lima até à foz do rio Cávado (embora a Sul da Amorosa os 

sistemas dunares se encontrem confinados a uma estreita faixa), da foz do rio Cávado até à Aguçadoura, da 

foz do rio Ave até ao Mindelo, de Lavra às Pedras da Agudela, na praia da Memória, de Sul de Lavadores até 

à praia da Madalena, na praia de Valadares, na área Norte adjacente ao Senhor da Pedra, em Miramar, na 

praia da Aguda, do Sul da Granja a Espinho e da praia de Silvade até à lagoa de Esmoriz. Nestes troços 

podem também ocorrer dunas fósseis. 

No litoral Centro identificam-se sistemas dunares ao longo de quase toda a costa, à exceção dos litorais de 

arriba no cabo Mondego e em São Pedro de Moel. 

O litoral de Lisboa e Vale do Tejo apresenta no seu troço Norte alguns sistemas dunares por vezes 

profundos, como acontece no Guincho (Sintra), em Peniche e na Nazaré. Apresenta também algumas dunas 

sobre arribas altas em Santa Rita (Óbidos) e no Pinhal de Leiria, a Norte da baia da Nazaré. 

No troço Sul, até Setúbal, ocorrem sistemas dunares de extensão variável que chegam a atingir o sopé da 

arriba fóssil da Costa da Caparica. Entre a lagoa de Albufeira e a praia das Bicas ocorrem dunas sobre arriba 

costeira. 

As dunas fósseis não são abundantes na região, estando presentes, entre outros locais, a Norte do tômbolo 

de Peniche, na praia Azul em Torres Vedras, em São Julião e no Magoito (Sintra), nos Oitavos (Cascais) e em 

Sesimbra/Forte da Baralha/Arrábida. 

No litoral alentejano identificam-se sistemas dunares na quase totalidade do troço costeiro entre o Sado e 

Sines. A Sul de Sines apenas ocorrem campos dunares em setores muito restritos, destacando-se as dunas e 

arenitos dunares de São Torpes-Porto Covo, Malhão e Odeceixe. 

No sota-vento algarvio, até à zona de Quarteira, ocorrem dunas costeiras que retomam expressão nos 

setores da Praia Grande/Armação de Pera e da Ria de Alvor. Na costa ocidental algarvia assumem particular 

importância os sistemas dunares nos setores da Carrapateira, da praia da Amoreira e da praia do Amado. 

No setor costeiro abrangido pela Ria Formosa, as dunas são associadas ao sistema de ilhas-barreira. As 

dunas fósseis têm expressão, sobretudo, na costa ocidental, nos setores de Monte Clérigo, Atalaia, Bordeira 

e praia do Amado. 

 

1.8 – Arribas e respetivas faixas de proteção 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-224 

 

Considera-se como arriba todo o conjunto compreendido entre a base (não incluindo os depósitos de base 

ou de sopé) e a crista ou rebordo superior da arriba. O rebordo superior da arriba corresponde a linha 

materializada pela rotura de declive que marca a transição entre a parte superior da fachada exposta, com 

declive acentuado (geralmente superior a 100 %), que corresponde geralmente a cortes mais ou menos 

recentes do maciço, cuja evolução é condicionada pela erosão marinha de sopé, e a zona adjacente à crista, 

com declive menor que o da fachada e predominantemente modelada pelos agentes externos não 

marinhos. Nos casos em que a zona superior da arriba tem perfil transversal convexo, o rebordo superior 

corresponde à linha que materializa a zona de menor raio de curvatura do perfil, na transição de declive 

entre a fachada e a zona adjacente ao rebordo. 

A ilustração prática dos critérios de delimitação do rebordo superior da arriba consta do despacho n.º 

12/2010, de 25 de janeiro, do presidente do à data INAG, o qual pode ser consultado no sítio da Agência 

Portuguesa de Ambiente 
(8)

. 

A delimitação das faixas de proteção das arribas deve seguir, no mínimo, a sequência de procedimentos 

metodológicos desenvolvidos na secção v, ponto 1. 

A determinação da extensão física das faixas de proteção de arribas segue procedimentos metodológicos 

diferentes para a base e para a crista das arribas, de acordo com a natureza dos processos naturais cujos 

efeitos se pretende prevenir. 

A delimitação das faixas de proteção de arribas contadas a partir do rebordo superior engloba as figuras de 

faixa de risco e faixa de proteção identificadas nos Planos de Ordenamento da Orla Costeira Alcobaça-

Mafra, Sintra-Sado, Burgau-Vilamoura, Vilamoura-Vila Real em vigor à data de publicação das presentes 

orientações estratégicas. 

Tendo em conta a grande variabilidade de velocidades de evolução das arribas existentes em Portugal 

continental, que implicam também grande variabilidade na mobilidade ao longo do tempo da posição do 

rebordo superior, a delimitação das faixas de proteção a partir deste apoia-se em princípios metodológicos 

diferenciados para as arribas de evolução rápida, cortadas em materiais brandos, e para as arribas de 

evolução mais lenta, cortadas em maciços rochosos. 

As dunas localizadas sobre arribas são consideradas dunas costeiras e a sua delimitação é feita 

independentemente da delimitação das arribas e respetivas faixas de proteção. 

As arribas fósseis são delimitadas, do lado do mar, pelo sopé do edifício dunar consolidado e, do lado de 

terra, pela linha de contacto com as restantes formações geológicas, seguindo a metodologia indicada para 

a delimitação de áreas de instabilidade de vertentes, por a sua evolução ser atualmente dominada por 

processos idênticos aos responsáveis pela evolução de outras escarpas naturais afastadas das ações 

marinhas diretas. A largura das faixas de proteção adjacentes à crista e ao sopé deve ser pelo menos igual 

ao desnível entre a crista e o sopé, sem prejuízo de delimitações abrangendo áreas mais extensas que 

resultem dos estudos para a delimitação de áreas de instabilidade de vertentes. 

 

1.8.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Fotografia aérea (recente e antiga) – DGT, IGeoE, FAP. 

 

1.8.2 – Objetos de aplicação específica 
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Em Portugal continental as arribas estão bem representadas no litoral Sul, existindo arribas de evolução 

rápida na zona da lagoa de Albufeira, entre a Fonte da Telha e a praia do Meco, entre o Carvalhal e Sines, na 

praia da Falésia, no litoral a leste de Quarteira e entre esta localidade e a Quinta do Lago. 

No litoral Centro existem arribas no cabo Mondego e na praia de São Pedro de Moel. 

O litoral de Lisboa e Vale do Tejo é dominado, a Norte, por arribas altas, embora apresente também arribas 

baixas, nomeadamente no Cabo Raso e em Óbidos. No troço Sul, destaca-se a arriba que se desenvolve 

desde a Fonte da Telha até à lagoa de Albufeira, que continua em direção ao Cabo Espichel e se consolida 

numa arriba rochosa e abrupta que se prolonga até à Arrábida. 

O litoral alentejano apresenta arribas alcantiladas no troço compreendido entre Sines e Odeceixe e arribas 

areníticas a Norte de Sines, em especial na zona intermédia do arco litoral Sado-Sines e nas proximidades 

do maciço rochoso de Sines. 

No barlavento algarvio e no setor litoral abrangido pelo Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 

Vicentina as arribas assumem grande expressão. No sota-vento algarvio, sobretudo no setor entre a praia 

do Garrão/Vale do Lobo e Olhos de Água/Albufeira, as arribas talhadas em arenitos assumem alguma 

expressão. 

 

1.9 – Faixa terrestre de proteção costeira 

A faixa terrestre de proteção costeira é delimitada pela LMPMAVE nos troços de litoral em que não existam 

nem dunas nem arribas, ou seja, onde esta linha de referência confina, para o lado de terra, com planícies 

aluviais, litoral rochoso baixo ou terrenos com declive, morfologia e composição variáveis, cuja evolução 

não dependa diretamente das ações marinhas. 

Na delimitação da faixa terrestre de proteção costeira considera-se a faixa onde se inclui a margem do mar, 

medida a partir da linha que limita o leito das águas do mar para o interior, com a largura adequada à 

proteção eficaz da zona costeira e à prevenção de inundações e galgamentos costeiros, a definir com base 

em informação geomorfológica, topográfica, meteorológica e oceanográfica. 

Para a delimitação desta faixa considera-se a aplicação de um critério baseado no efeito combinado de pelo 

menos quatro componentes: a cota do nível médio do mar, a elevação da maré astronómica, a sobre-

elevação meteorológica e o espraio da onda. A influência de cada componente é determinada, 

preferencialmente, à escala do litoral do concelho, por processamento da informação maregráfica, 

astronómica, meteorológica e oceanográfica apropriada, apoiado por informação científica e técnica 

disponível e confirmações de terreno. O espraio das ondas é calculado através de modelos calibrados 

baseados na altura da onda ao largo e na morfologia do litoral. O resultado obtido é cruzado com a 

informação geomorfológica local para aferir a largura mais adequada à prossecução dos objetivos desta 

faixa. 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

 

1.9.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro de boa qualidade e mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Cota do nível médio do mar (marégrafo de Cascais) – DGT, FCUL. 

Análise/síntese da elevação da maré astronómica. 
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LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar (quando disponível) – APA, I. P. 

 

1.9.2 – Objetos de aplicação específica 

Esta tipologia tem especial expressão no litoral a Norte de Espinho e ocorrências geralmente de pequena 

extensão no restante litoral de Portugal continental. 

No litoral Norte ocorrem situações de ausência de dunas costeiras ou arribas, nomeadamente desde a zona 

Sul da freguesia de Moledo até à foz do rio Âncora em Vila Praia de Âncora (Caminha), da praia da Gelfa a 

Sul de Âncora (Caminha) até à praia da Ínsua na freguesia de Afife (Viana do Castelo), desde a parte Sul da 

praia de Paçô, na freguesia de Carreço, até à foz do rio Lima (Viana do Castelo), da foz da ribeira da 

Barranha na Aguçadoura até ao aglomerado marginal a Norte da praia das Pedras Negras (Póvoa de 

Varzim), desde a Estalagem de Santo André na Aguçadoura até à foz do rio Ave, na frente marítima dos 

aglomerados marginais da Árvore e de Mindelo (Vila do Conde), desde a praia Pinhal dos Elétricos em Vila 

Chã até à parte Norte da marginal de Labruge (Vila do Conde), do rio Onda, no limite do concelho, até ao 

Funtão (Matosinhos), desde a Agudela Sul (Matosinhos) até à Memória (Parque das Dunas junto ao 

Obelisco), desde Lavadores até Valadares Sul (Vila Nova de Gaia), desde Miramar Norte/Senhor da Pedra 

(Vila Nova de Gaia) até à praia Mar e Sol a Norte da Aguda (Parque de Dunas da Aguda), do aglomerado 

marginal da Aguda (Vila Nova de Gaia) até à ribeira de Juncal em São Félix (Vila Nova de Gaia), na frente 

marítima de Espinho e da ribeira do Mocho para Sul até ao aglomerado piscatório de Paramos (Espinho). 

No litoral Centro verificam-se situações de ausência de dunas costeiras ou arribas, nomeadamente desde a 

praia de Esmoriz até à praia do Furadouro, incluindo as frentes marítimas dos aglomerados urbanos das 

praias de Esmoriz, Cortegaça e Furadouro (Ovar), nas frentes marítimas dos aglomerados urbanos da praia 

da Torreira (Murtosa), da praia da Barra e da praia da Costa Nova (Ílhavo), da praia da Vagueira (Vagos), da 

praia de Mira (Mira), da praia da Tocha (Cantanhede), da Figueira da Foz e da Costa de Lavos (Figueira da 

Foz), da praia de Leirosa (Figueira da Foz), da praia de Pedrógão (Leiria) e da praia da Vieira (Marinha 

Grande). 

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo existem pequenos troços onde se verifica a ausência de dunas ou de 

arribas, nomeadamente nos concelhos de Alcobaça, Nazaré, Caldas da Rainha, Lourinhã, Torres Vedras, 

Mafra, Sintra, Cascais, e Sesimbra. Alguns destes troços encontram-se bastante artificializados, como 

acontece, nomeadamente, na concha de São Martinho, na baía da Nazaré, na Ericeira, em Cascais e em 

Sesimbra. 

No litoral algarvio registam-se pontualmente alguns troços onde se verifica a ausência de dunas costeiras 

ou de arribas, nomeadamente nos concelhos de Lagos, Loulé e Albufeira, correspondendo estes dois 

últimos casos a troços litorais bastante artificializados, onde a frente urbana faz fronteira com o limite 

interior da praia. 

 

1.10 – Águas de transição e respetivos leitos, margens e faixas de proteção 

As águas de transição são delimitadas, a montante, pelo local até onde se verifica a influência da 

propagação física da maré salina. O limite de montante é definido com o valor de máxima preia-mar de 

águas vivas equinociais que delimita o leito das águas de transição. 

O limite de jusante das águas de transição é materializado pelo alinhamento de cabos, promontórios, 

restingas e ilhas barreiras, incluindo os seus prolongamentos artificiais por obras marítimo-portuárias ou de 

proteção costeira, que definem as fozes ou barras destas águas de transição quando estas têm contacto 

permanente com o mar, ou pelo limite interior de barreiras soldadas, no caso de lagunas costeiras 

separadas do mar por barreiras sedimentares contínuas. 

São englobadas nas águas de transição as lagunas e zonas húmidas adjacentes, designadas habitualmente 

por rias e lagoas costeiras, que correspondem ao volume de águas salobras ou salgadas e respetivos leitos 

adjacentes ao mar e separadas deste, temporária ou permanentemente, por barreiras arenosas. 

Nem todas as fozes de cursos de água que recebem sedimentos marinhos e apresentam água salgada 

devido à proximidade de águas costeiras são consideradas como águas de transição. Para efeito de 

delimitação da REN consideram-se águas de transição os estuários dos rios Minho, Lima, Neiva, Cávado, 
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Ave, Leça, Douro, Mondego, Lis, Tejo, Sado, Mira, Arade e Guadiana e, ainda, as seguintes rias e lagoas 

costeiras: lagoa de Esmoriz, Ria de Aveiro, lagoa de Óbidos, lagoa de Albufeira, lagoa de Melides, lagoa de 

Santo André, lagoa da Sancha, Ria de Alvor e Ria Formosa. Excecionalmente, admite-se a integração de 

outras águas de transição em situações devidamente justificadas. 

A interligação hidráulica das lagoas costeiras com massas de água subterrânea deve ser considerada no 

estudo da sua hidrodinâmica pelo volume de água significativo que cedem às massas de água superficiais. 

São disto exemplo a Ria de Aveiro e o aquífero quaternário-cretácico de Aveiro, a lagoa de Óbidos e o 

aquífero das Caldas da Rainha/Nazaré, a lagoa de Santo André e o aquífero de Sines, a Ria Formosa e o 

aquífero da Campina de Faro. 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

A delimitação das faixas de proteção das águas de transição parte da linha de máxima preia-mar de águas 

vivas equinociais (limite do leito das águas de transição) e considera as características dos conteúdos 

sedimentares, morfológicos e bióticos, numa avaliação casuística devidamente descrita e fundamentada, 

adotando como valor mínimo a largura de 100 m, medida na horizontal, prosseguindo os princípios de 

prevenção e de proteção destas interfaces. 

As faixas de proteção das águas de transição incluem as margens, definidas tendo por base o disposto na 

Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), as quais tomam o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, 

consoante respeitem a águas navegáveis ou flutuáveis sujeitas à jurisdição das autoridades marítimas ou 

portuárias, restantes águas navegáveis ou flutuáveis ou águas não navegáveis nem flutuáveis. Quando a 

margem tiver natureza de praia em extensão superior à estabelecida, esta estende-se até onde o terreno 

apresentar tal natureza. A largura da margem conta-se a partir da linha limite do leito. Se esta linha atingir 

arribas alcantiladas, a largura da margem é contada a partir da crista do alcantil. 

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada oficialmente, esta informação deve ser tida em 

conta. 

A delimitação das águas de transição e respetivos leitos, margens e faixas de proteção reflete de forma 

independente a representação das suas três componentes (leito da água de transição, margem e faixa de 

proteção). 

 

1.10.1 – Informação fundamental à delimitação 

Base topográfica a escala adequada – DGT, IGeoE, associações de municípios. 

Rede hidrográfica a escala adequada – IGeoE, APA, I. P. 

Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada 

em fotografias de 2010 (DGT). 

Valor de máxima preia-mar de águas vivas equinociais – IH, entidades portuárias, APA, I. P. 

Atos regulamentares. 

Classificação do Domínio Público Hídrico (quando disponível) – APA, I. P. 

LMPMAVE e Linha limite do Leito das Águas do Mar (quando disponível) – APA, I. P. 

 

1.10.2 – Objetos de aplicação específica 

Para além dos estuários e lagoas costeiras identificados há que ponderar, no quadro das disposições do 

Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e destas diretrizes e critérios, a inclusão das partes terminais 

dos rios Coura, Âncora e Lis, dos cursos de água que desaguam nos estuários do Tejo e do Sado, das ribeiras 

de Aljezur e de Odeceixe e dos sistemas lagunares de Castro Marim e Vila Real de Santo António. 

 

2 – Áreas relevantes para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre 

2.1 – Cursos de água e respetivos leitos e margens 
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A definição de cursos de água constante do regime jurídico da REN determina a seleção das linhas de água 

identificadas na cartografia de base que possuem as características mínimas para serem integradas na REN. 

Para efeitos de delimitação a nível municipal consideram-se os leitos normais dos cursos de água que 

drenam bacias hidrográficas com um valor mínimo de 3,5 km
2
. As ínsuas, mouchões, lodeiros e areais, 

formados por deposição aluvial nos leitos dos cursos de água, são considerados nesta tipologia. 

A inclusão de cursos de água que drenem bacias hidrográficas com área inferior ao valor mínimo indicado 

deve ser devidamente documentada e justificada. Podem estar nesta situação certas linhas de água cuja 

nascente se localiza em formações cársicas, já que o respetivo regime de caudais pode ser superior ao que a 

delimitação da bacia superficial deixa antever. 

Outra situação que pode ser contemplada é a dos cursos de água associados a zonas ameaçadas pelas 

cheias. Em qualquer situação deve ser sempre assegurada a conectividade hidráulica. 

A integração de cursos de água na REN deve ser sempre precedida da verificação da sua existência no 

terreno. 

Consideram-se nesta tipologia as albufeiras dos pequenos aproveitamentos hídricos, cuja dimensão não 

justifique a sua integração na tipologia albufeiras, com delimitação à cota do nível de pleno 

armazenamento (NPA). 

Os cursos de água ou troços significativos de cursos de água cujo escoamento não se processe a céu aberto, 

quando localizados em áreas urbanas consolidadas onde manifestamente não existam condições de 

renaturalização, não são integrados na REN. 

As margens correspondem a uma faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das 

águas, com largura legalmente estabelecida, nelas se incluindo as praias fluviais. 

A definição da margem tem por base o disposto na Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de 

dezembro, podendo tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respeite a águas navegáveis ou 

flutuáveis sujeitas à jurisdição das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas navegáveis ou 

flutuáveis, ou águas não navegáveis nem flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em extensão 

superior à estabelecida, a margem estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza. A largura da 

margem conta-se a partir da linha limite do leito. Se esta linha atingir arribas alcantiladas, a largura da 

margem é contada a partir da crista do alcantil. 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada oficialmente, esta informação deve ser tida em 

conta. 

 

2.1.1 – Informação fundamental à delimitação 

Rede hidrográfica a escala adequada – IGeoE, APA, I. P., outra cartografia oficial homologada. 

Área da bacia hidrográfica. 

Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada 

em fotografias de 2010 (DGT). 

Atos regulamentares. 

Classificação do Domínio Público Hídrico (quando disponível). 

LMPMAVE e a Linha Limite do Leito das Águas do Mar – APA, I. P. 

 

2.1.2 – Objetos de aplicação específica 

Na área geográfica do Norte as principais bacias hidrográficas são as dos rios Minho, Lima, Cávado, Ave, 

Leça e Douro, incluindo as dos seus afluentes, rios Tâmega, Corgo, Paiva, Coa, Tua e Sabor. 

A área geográfica do Centro inclui a totalidade das bacias hidrográficas dos rios Mondego e Lis, a quase 

totalidade da bacia drenante do rio Vouga, áreas significativas das bacias dos rios Tejo e Douro e uma 

pequena parte das bacias hidrográficas das ribeiras do Oeste. 

A área geográfica de Lisboa e Vale do Tejo abrange parte significativa da bacia hidrográfica do rio Tejo, a 

quase totalidade das bacias hidrográficas das ribeiras do Oeste e uma pequena parte da bacia hidrográfica 
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do rio Sado. Na margem direita do Tejo destacam-se as bacias hidrográficas dos rios Zêzere, Almônda, 

Alviela, Maior, Alenquer, Grande da Pipa e Trancão e da ribeira da Laje. Na margem esquerda salientam-se 

as bacias hidrográficas dos rios Sorraia e Coina, das ribeiras de Muge e de Magos e das valas de Alpiarça, da 

Amieira, Real e de Santa Marta. Na bacia hidrográfica das ribeiras do Oeste destacam-se as bacias 

hidrográficas dos rios Alcobaça, Tornada, Cal, Arnoia, Real, Grande, Alcabrichel, Sizandro, Safarujo, Lizandro 

e das ribeiras de Colares, São Domingos e da Costa do Estoril. A Sul do rio Tejo, na bacia hidrográfica do rio 

Sado, destacam-se a ribeira da Marateca e o barranco da Cotovia e, entre a Costa da Caparica e Sesimbra, 

as ribeiras da Foz do Rego, do Vale da Amieira, da Laje no Moinho de Baixo e o rio da Prata. As ribeiras da 

Apostiça, da Ferraria, de Aiana e da Sachola são muito importantes no equilíbrio da lagoa de Albufeira. 

A área geográfica do Alentejo abrange a totalidade das bacias hidrográficas dos rios Sado e Mira, a maior 

parte da bacia hidrográfica do rio Guadiana e parte da bacia hidrográfica do rio Tejo. 

A área geográfica do Algarve é constituída por parte da bacia hidrográfica do rio Guadiana, pelas bacias 

drenantes dos seus principais afluentes, as ribeiras do Vascão, Foupana, Odeleite e Beliche, e pelas 

designadas ribeiras do Algarve, constituídas pelas ribeiras de Almargem, Quarteira, Alcantarilha, Odelouca, 

Odiáxere, Aljezur e Seixe e pelos rios Gilão e Arade, e por outras bacias de menor dimensão. 

 

2.2 – Lagoas e lagos e respetivos leitos, margens e faixas de proteção 

A delimitação das lagoas e lagos deve corresponder ao plano de água que se forma em situação de cheia 

máxima, associada à cheia correspondente ao período de retorno de 100 anos. Sem prejuízo deste 

conhecimento, deve verificar-se no terreno eventuais marcas ou registos das maiores cheias conhecidas. Se 

existir tanto um conhecimento da maior cheia conhecida como do limite da cheia dos 100 anos, deve optar-

se pelo maior destes dois valores. 

Para efeito de delimitação da REN a nível municipal consideram-se as lagoas e lagos classificados como de 

águas públicas, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de maio, e os que contribuam 

para a conectividade e coerência ecológica da REN, tendo por referência as lagoas abaixo identificadas, 

verificando no terreno a sua existência e origem. 

São integrados nesta tipologia da REN os pauis, não sendo de considerar as turfeiras, as charcas, os lagos 

artificiais e outras massas de água de origem antrópica. 

A definição da margem tem por base o disposto na Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), 

podendo tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respeite a águas navegáveis ou flutuáveis 

sujeitas à jurisdição das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas navegáveis ou flutuáveis, ou 

águas não navegáveis nem flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em extensão superior à 

estabelecida, esta estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza. 

A faixa de proteção inclui a margem. A determinação da largura desta faixa deve atender à dimensão e 

situação da lagoa ou lago na bacia hidrográfica e à prossecução das funções desempenhadas por estas 

massas de água, numa avaliação casuística devidamente descrita e fundamentada, adotando como valor de 

referência a largura de 100 m, medida na horizontal. 

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada oficialmente, esta informação deve ser tida em 

conta. 

A delimitação das lagoas e lagos e respetivos leitos, margens e faixas de proteção reflete de forma 

independente a representação das suas três componentes (leito da lagoa ou lago, margem e faixa de 

proteção contígua à margem). 

Deve ser considerada a drenância entre lagoas ou lagos e aquíferos com os quais se conectam, já que 

alterações significativas do nível freático podem ter importantes efeitos negativos nas comunidades 

daqueles ecossistemas. 

 

2.2.1 – Informação fundamental à delimitação 

Base topográfica a escala adequada – DGT, IGeoE, associações de municípios. 

Rede hidrográfica a escala adequada – IGeoE, APA, I. P. 

Cota correspondente à cheia máxima. 
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Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada 

em fotografias de 2010 (DGT). 

Atos regulamentares. 

Classificação do Domínio Público Hídrico (quando disponível). 

 

2.2.2 – Objetos de aplicação específica 

No território do continente identificam-se as seguintes lagoas: 

Lagoa de Bertiandos; 

Lagoa de São Pedro de Arcos; 

Lagoa de Mira; 

Lagoa da Barrinha; 

Lagoa da Torre; 

Lagoa das Hortas; 

Lagoa dos Coudiçais; 

Lagoa do Bunho; 

Lagoa Redonda; 

Pateira de Fermentelos; 

Lagoa da Vela; 

Lagoa das Braças; 

Lagoa dos Teixoeiros; 

Lagoa da Salgueira; 

Lagoa do Paial; 

Lagoa das Toiças; 

Lagoa Seca; 

Lagoa Redonda; 

Lagoa das Favas I; 

Lagoa das Favas II; 

Lagoa Escura; 

Lagoa da Peixão; 

Lagoa da Ribeirinha; 

Lagoa da Francelha; 

Lagoa dos Cântaros; 

Lagoa do Covão de Alva; 

Lagoa da Candeeira; 

Lagoa de Ervedeira; 

Lagoa de Pataias; 

Lagoa do Saloio; 

Lagoa Clementina; 

Poça do Vau; 

Lagoa da Murta; 

Lagoa de Baixo; 

Lagoa Grande; 

Lagoa da Valeira Baixa; 

Lagoa do Junco; 

Lagoa das Águas Negras; 

Lagoa do Porco; 

Lagoa de Cima; 

Lagoa do Meio; 

Lagoa de Minde; 

Lagoa Velha; 

Lagoa Larga; 
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Lagoa Grande; 

Lagoa Pequena; 

Lagoa do Boi; 

Lagoa do Braçal; 

Lagoas de Conchoso; 

Lagoa dos Gagos; 

Lagoa Azul; 

Lagoa dos Ciganos; 

Lagoa Seca; 

Lagoa do Golfo; 

Lagoa da Casa; 

Lagoa dos Milhos; 

Lagoa Salgada; 

Lagoa dos Cumes; 

Lagoa Seca; 

Lagoa de Moural; 

Lagoa Vermelha; 

Lagoa dos Irozes; 

Lagoa dos Lentiscais; 

Lagoa do Marco; 

Lagoa de São Tiago; 

Lagoa das Moças; 

Lagoa dos Pássaros; 

Lagoa da Carrasqueira; 

Lagoinha das Fortes; 

Lagoa do Junqueiro; 

Lavajo das Murtinheiras; 

Lavajo da Lagoa do Marco; 

Lavajo do Amaro; 

Lavajo dos Tagarros; 

Lagoa da Zambujeira; 

Lagoa do Zambujo; 

Lagoa da Pedra; 

Lagoa do Ceirão; 

Poço do Brejo da Gradeza; 

Poço do Pinheirinho; 

Poço da Garça; 

Lagoa de Linhares; 

Lagoa das Rascas; 

Lagoa da Ponte; 

Lagoa da Besteira; 

Lagoa da Zorra; 

Lagoa Grande; 

Lagoa dos Eucaliptos; 

Lagoa dos Ferros; 

Lagoa da Atalaia; 

Lagoa de Grou; 

Lagoa da Nave; 

Lagoa do Jardim; 

Lagoa Funda; 

Lagoa do Ruaz; 

Lagoa do Bordoal; 
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Lagoa do Garcia; 

Lagoa de Janines; 

Lagoa do Sequiadouro; 

Lagoa do Arrojadouro; 

Lagoa de Budens. 

Para além destas há que ponderar, no quadro das disposições do Decreto-Lei 166/2008, de 22 de agosto, e 

destas diretrizes e critérios, a inclusão de outras lagoas, nomeadamente as lagoas de Soenga ou de D. João 

(Resende), dos Salgados (Albufeira), das Dunas Douradas, de Vale do Garrão, de Almargem e de Carcavai 

(Loulé) e de Alcantarilha (Silves). 

 

2.3 – Albufeiras que contribuam para a conectividade e coerência ecológica da REN, bem como os 

respetivos leitos, margens e faixas de proteção 

A delimitação das albufeiras corresponde ao plano de água até à cota do nível de pleno armazenamento 

(NPA). 

Na REN incluem-se todas as albufeiras que estejam classificadas como de águas públicas de serviço público, 

nos termos da Portaria n.º 522/2009, de 15 de maio, na redação atual, e as que tenham uma capacidade 

superior ou igual a 100 000 m
3
. Os pequenos aproveitamentos hídricos, com capacidade inferior, são 

considerados cursos de água. 

A definição da margem tem por base o disposto na Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), 

podendo tomar o valor de 50 m, 30 m ou 10 m, consoante respeite a águas navegáveis ou flutuáveis 

sujeitas à jurisdição das autoridades marítimas ou portuárias, restantes águas navegáveis ou flutuáveis, ou 

águas não navegáveis nem flutuáveis. Quando a margem tiver natureza de praia em extensão superior à 

estabelecida, esta estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza. 

A faixa de proteção inclui a margem. A determinação da largura desta faixa deve atender à dimensão e 

situação da albufeira na bacia hidrográfica, numa avaliação casuística devidamente descrita e 

fundamentada, adotando sempre, como valor mínimo, a largura de 100 m, medida na horizontal. 

Nos casos em que a margem já tenha sido demarcada oficialmente, esta informação deve ser tida em 

conta. 

A delimitação da tipologia albufeiras, respetivos leitos, margens e faixas de proteção reflete, de forma 

independente, a representação das suas três componentes (leito da albufeira, margem e faixa de proteção 

contígua à margem). 

 

2.3.1 – Informação fundamental à delimitação 

Base topográfica a escala adequada – DGT, IGeoE, associações de municípios. 

Rede hidrográfica a escala adequada – IGeoE, APA, I. P. 

Cota correspondente ao NPA e volume da albufeira – APA, I. P. 

Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada 

em fotografias de 2010 (DGT). 

Atos regulamentares. 

Classificação do Domínio Público Hídrico (quando disponível). 

 

2.3.2 – Objetos de aplicação específica 

No território do continente identificam-se mais de 700 albufeiras correspondentes ao critério indicado. 

 

2.4 – Áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos 

Para a delimitação das áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos deve considerar-se: 

a) Os sistemas aquíferos e massas de água subterrânea, tal como está definido no artigo 4.º da Lei n.º 

58/2005, de 29 de dezembro (Lei da Água), inventariados pelo à data INAG; 
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b) Outros sistemas identificados em estudos técnico-científicos validados que sejam produtivos e 

economicamente exploráveis, de acordo com a definição de aquífero constante da Lei da Água; 

c) As aluviões, bem como algumas áreas de fraturação, que sejam importantes para a manutenção dos 

ecossistemas fluviais na época de estiagem; 

d) Outras formações hidrogeológicas indiferenciadas ou outras áreas que sejam importantes para a 

prevenção e redução de situações de cheia e inundação e de seca extrema, bem como para a 

sustentabilidade de sistemas aquáticos e da biodiversidade dependentes da água subterrânea. 

A delimitação das áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos não incide sobre as águas 

hidrominerais, por se tratar de recursos geológicos sujeitos a regime jurídico específico. 

Os modelos numéricos do escoamento subterrâneo permitem a simulação do comportamento da 

hidrodinâmica do aquífero. Estes modelos, desenvolvidos à luz do conhecimento técnico-científico 

existente, são calibrados com dados físicos do terreno e elaborados com base em modelos conceptuais do 

aquífero e são a única ferramenta eficaz para definir as áreas de recarga e descarga dos aquíferos. No 

contexto atual a maioria dos sistemas aquíferos não dispõe de modelos calibrados e em muitos não é 

conhecido, em rigor, o seu modelo conceptual da dinâmica. 

Sempre que haja resultados de modelos da hidrodinâmica subterrânea que delimitem áreas preferenciais 

de recarga (recarga localizada), estas são obrigatoriamente consideradas como áreas estratégicas de 

proteção e recarga de aquíferos. 

Enquanto estes resultados não estiverem disponíveis, faz-se, provisoriamente e em substituição, a 

delimitação com base no conceito de vulnerabilidade à poluição, a partir de índices que têm em conta a 

definição do tipo de aquífero (cársico, poroso e fissurado), uma vez que as áreas mais vulneráveis são 

também as áreas mais permeáveis que alimentam o aquífero, com maior impacto para a qualidade da água 

subterrânea. Os índices aplicáveis são desenvolvidos na secção v, ponto 2. 

No caso de existirem aquíferos sobrepostos, avalia-se a vulnerabilidade à contaminação para o sistema 

aquífero mais superficial, uma vez que é o mais vulnerável. 

As áreas integradas na REN com base no conceito de vulnerabilidade à poluição devem ser alteradas na 

sequência de um conhecimento mais rigoroso acerca da recarga e descarga de aquíferos, resultante de 

modelos numéricos de escoamento subterrâneo. 

Pela sua importância estratégica para a sustentabilidade do ciclo hidrológico terrestre devem ser 

delimitadas as áreas de descarga de aquíferos, identificadas em estudos específicos validados, em especial 

as referentes a aquíferos costeiros e de zonas estuarinas, já que a alteração dos seus caudais de descarga, 

principalmente devido à sobre-exploração, tem um impacto significativo nas taxas de diluição das águas, 

modificando as características dos habitats dos ecossistemas daquelas zonas pelas alterações na qualidade 

da água, em particular da salinidade. 

 

2.4.1 - Informação fundamental à delimitação 

Carta Geológica de Portugal na escala de 1:50 000 e respetivas notícias explicativas, ou outra cartografia 

geológica em escala superior, como, por exemplo, os levantamentos de campo lito estratigráficos na escala 

de 1:25 000 (disponíveis a pedido) – LNEG. 

Carta de solos – DGADR, DRAP, UTAD. 

Planos de Bacia Hidrográfica – APA, I. P. 

Planos de Gestão de Região Hidrográfica e Planos de Bacia Hidrográfica (quando disponível) – APA, I. P. 

Inventário de captações e relatórios de sondagem. 

Teses de mestrado e doutoramento, estudos geológicos, hidrogeológicos e geotécnicos, artigos científicos 

publicados em revistas especializadas. 

Características das formações geológicas com destaque para as que conferem maior permeabilidade: 

enquadramento geológico, incluindo identificação e descrição das unidades lito estratigráficas existentes e 

das principais estruturas tectónicas e perfis geológicos. 

Caracterização dos sistemas aquíferos, incluindo, entre outros, comportamento hidrodinâmico, 

vulnerabilidade à contaminação e intrusão marinha. 

Modelos numéricos de escoamento dos sistemas aquíferos inventariados pelo à data INAG 
(9)

. 
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2.4.2 – Objetos de aplicação específica 

Portugal continental está dividido em quatro grandes unidades hidrogeológicas: o Maciço Antigo, a Orla 

Ocidental, a Orla Meridional e a Bacia Sedimentar do Tejo e Sado. Nestas unidades foram delimitados pelo 

à data INAG 62 sistemas aquíferos, dos quais 21 são sistemas cársicos, 22 são porosos, 13 têm 

comportamento misto poroso-cársico, 5 são cársico-fissurados e 1 é poroso-fissurado. Como sistemas 

aluvionares, consideram-se os dos rios Mondego e Tejo. 

Para a área geográfica do Norte foi inventariado o sistema aquífero da Veiga de Chaves. Há que ponderar, 

no quadro das disposições do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, e destas diretrizes e critérios, 

outros locais de incidência da delimitação das áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos, como 

sejam as várzeas dos principais rios de Entre-Douro-e-Minho, os vales sub-montanos de Trás-os-Montes, a 

planície litoral Norte, as formações quartzíticas (cristas quartzíticas), as rochas calcárias e outras formações 

geo-litológicas, sempre que se revistam de particular interesse na salvaguarda da quantidade e qualidade 

da água subterrânea. 

Na área geográfica do Centro identificam-se os aquíferos do Maciço Antigo (Luso) e da Orla Ocidental 

(Quaternário de Aveiro, Cretácico de Aveiro, Cársico da Bairrada, Ançã/Cantanhede, Tentúgal, Aluviões do 

Mondego, Figueira da Foz/Gesteira, Verride e Viso/Queridas, Penela/Tomar, Leirosa/Monte Real, 

Sicó/Alvaiázere, Vieira de Leiria/Marinha Grande, Pousos/Caranguejeira, Ourém, Maceira, Alpedriz, Maciço 

Calcário Estremenho, Louriçal, Condeixa/Alfarelos). 

A área geográfica de Lisboa e Vale do Tejo estende-se pela Bacia Sedimentar do Tejo e Sado e pela Orla 

Sedimentar Ocidental onde se encontram os principais sistemas aquíferos portugueses e a maior reserva 

estratégica de água subterrânea do País. Na Orla Sedimentar Ocidental estão identificados os aquíferos 

cársicos de Penela/Tomar, Sicó/Alvaiázere, Maciço Calcário Estremenho, Cesareda, Ota/Alenquer e 

Pizões/Atrozela e os sistemas aquíferos detríticos de Vieira de Leiria/Marinha Grande, Ourém, Alpedriz, 

Paço, Torres Vedras e Caldas da Rainha/Nazaré. 

Na área geográfica do Alentejo destacam-se os sistemas aquíferos da Bacia do Tejo/Sado (Moura/Ficalho, 

Estremoz/Cano, Gabros de Beja, Escusa, Calcários de Moura, Ribeira da Toutalga, Moura/Brenhas, 

Elvas/Vila Boim, Sines, Alter do Chão/Monforte, Charnoquitos de Campo Maior e Elvas, Elvas/Campo Maior, 

Pavia/Moura, Évora/Montemor/Cuba, Viana/Alvito e Portel). 

Na área geográfica do Algarve encontram-se delimitados 17 sistemas aquíferos, destacando-se os sistemas 

aquíferos de Querença/Silves, Almádena/Odiáxere, Campina de Faro e Luz/Tavira. 

 

3 – Áreas de prevenção de riscos naturais 

3.1 – Zonas adjacentes 

As zonas adjacentes correspondem às classificadas por ato regulamentar. 

As zonas adjacentes são consideradas para efeito de delimitação da REN até serem atualizadas por zonas 

ameaçadas pelas cheias validadas pela entidade competente. 

 

3.1.1 – Informação fundamental à delimitação 

Atos regulamentares. 

Delimitação das áreas classificadas pelos atos regulamentares – APA, I. P. 

(SNIRH/Atlas da Água). 

 

3.1.2 – Objetos de aplicação específica 

No território continental estão classificadas as zonas adjacentes das ribeiras da Laje (Decreto Regulamentar 

n.º 45/86, de 26 de setembro), das Vinhas (Portaria n.º 349/88, de 1 de junho) e de Colares (Portaria n.º 

131/93, de 8 de junho), dos rios Jamor (Portaria n.º  105/89, de 15 de fevereiro) e Zêzere, entre a vila de 
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Manteigas e a sua confluência com a ribeira de Porsim (Portaria n.º 849/87, de 3 de novembro, revogada 

pela Portaria n.º 1053/93, de 19 de outubro) e do alto Tâmega, entre o açude da Veiga e a cidade de Chaves 

(Portaria n.º 335/89, de 11 de maio). 

 

3.2 – Zonas ameaçadas pelo mar 

As zonas ameaçadas pelo mar compreendem as áreas suscetíveis de serem inundadas por galgamento 

oceânico, incluindo os locais com indícios e ou registos de galgamentos durante episódios de temporal. 

A delimitação destas zonas corresponde ao efeito combinado de quatro componentes: a cota do nível 

médio do mar, a elevação da maré astronómica, a sobre-elevação meteorológica e o espraio da onda. 

A influência de cada componente é determinada preferencialmente à escala do litoral do concelho, por 

processamento da informação maregráfica, astronómica, meteorológica e oceanográfica apropriada, 

apoiado por informação científica e técnica disponível e confirmações de terreno. O espraio das ondas é 

calculado através de modelos calibrados baseados na altura da onda ao largo e na morfologia do litoral. 

O limite inferior das zonas ameaçadas pelo mar corresponde à linha de máxima preia-mar de águas vivas 

equinociais (LMPMAVE). 

Nos casos em que já tenham sido estabelecidas pela Autoridade Nacional da Água as LMPMAVE e a Linha 

Limite do Leito das Águas do Mar, deve ser considerada esta informação. 

 

3.2.1 – Informação fundamental à delimitação 

Levantamento aerofotogramétrico à escala de 1:2000, realizado pelo à data INAG entre 2001 e 2003 ou 

outro mais atualizado que esteja disponível. 

Ortofotomapas atualizados com resolução espacial não inferior a 0,5 m no terreno. Existem várias 

coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada em fotografias de 2010 (DGT). 

Adicionalmente deve ser confirmado o seu ajuste rigoroso à melhor base topográfica disponível. 

Topo-hidrografia – fólio cartográfico das séries oceânica, costeira, de aproximações, portuária, planos 

hidrográficos (documentos publicados) e eventualmente pranchetas de levantamentos hidrográficos (não 

publicados) – IH (Marinha, Portugal); batimetria da margem Portuguesa (e informação complementar sobre 

conteúdos litorais e linha de costa) – APA, I. P. (SNIRLit); 

IPMA, I. P.; entidades portuárias. 

Cota do nível médio do mar (marégrafo de Cascais) – DGT, FCUL. 

Análise/síntese da elevação da maré astronómica. 

Avaliação preliminar dos riscos de inundações (quando disponível) – APA, I. P. 

Cartas de zonas inundáveis para áreas de risco (quando disponível) - APA, I.P. 

LMPMAVE e Linha Limite do Leito das Águas do Mar (quando disponível) – APA, I. P. 

 

3.2.2 – Objetos de aplicação específica 

No continente português os galgamentos costeiros têm ocorrência generalizada. 

No litoral Norte são suscetíveis de inundação por galgamento oceânico, nomeadamente as dunas dos 

Caldeirões em Vila Praia de Âncora (Caminha), a praia da Ínsua na freguesia de Afife (Viana do Castelo), a 

foz do Neiva na freguesia de Antas (Esposende), o litoral das freguesias de Belinho e de S. 

Bartolomeu na freguesia de Mar, a praia de rio de Moinhos na freguesia de Marinhas e a casa junto do 

esporão a Norte das Torres de Ofir na freguesia de Fão (Esposende), a frente do campo de golfe da Estela, 

da marginal da Aguçadoura Norte até às Pedras Negras e a marginal de Aver-o-Mar (Póvoa de Varzim), as 

marginais da Póvoa de Varzim e de Vila do Conde (exceto a área junto ao Porto da Póvoa), as frentes 

marítimas dos aglomerados da Árvore, de Mindelo e de Vila Chã, entre a Congreira e o Puço (Vila do 

Conde), a marginal de Angeiras e a zona do Paraíso (Matosinhos), as praias Azul e Sãozinha (junto à casa de 

Chá) e a marginal de Leça, a restinga do rio Douro, de Lavadores até Salgueiros, as frentes marítimas dos 

aglomerados de Valadares Norte e da Aguda, exceto a parte Norte onde existe um quebra-mar que cria 
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deposição de areias (Gaia), de Sul da Estação Elevatória da Aguda até à ribeira do Mocho, prolongando-se 

pela frente marítima de Espinho e de Silvalde, e a frente do aglomerado piscatório de Paramos (Espinho). 

No litoral Centro as zonas ameaçadas pelo mar ocorrem, particularmente, nos trechos entre Esmoriz e a 

praia da Torreira, entre a Costa Nova e a praia de Mira, imediatamente a Sul da barra do rio Mondego (Cova 

Gala, Costa de Lavos e Leirosa) e na restinga da Ria de Aveiro. 

No litoral de Lisboa e Vale do Tejo são suscetíveis de inundação por galgamento oceânico os litorais de 

vários concelhos do Oeste e Vale do Tejo, nomeadamente de Alcobaça, Peniche, Lourinhã e Torres Vedras, 

e em todos os concelhos costeiros da Área Metropolitana de Lisboa, sendo particularmente graves e 

numerosos os galgamentos no concelho de Almada. 

A costa alentejana, de um modo geral, regista uma baixa vulnerabilidade a episódios de galgamento 

oceânico. Há apenas a salientar uma área, talhada em formações dunares (dunas altas), na Praia Atlântica-

Península de Troia, não se verificando, no entanto, variações da linha de costa dignas de registo. 

No troço Praia da Aberta Nova-Monte Velho observam-se indícios de galgamentos oceânicos episódicos e 

localizados, relacionados com os períodos de forte agitação marítima. 

No litoral algarvio as inundações por galgamento oceânico ocorrem pontualmente em toda a costa Sul da 

região, designadamente no setor litoral de Forte Novo/Quarteira, praia dos Pescadores/lagoa dos Salgados 

(Armação de Pera) e Vau (Portimão) e com maior frequência e intensidade no setor do cordão dunar da Ria 

Formosa. 

 

3.3 – Zonas ameaçadas pelas cheias 

Considera-se como zonas ameaçadas pelas cheias ou zonas inundáveis as áreas suscetíveis de inundação 

por transbordo de água do leito dos cursos de água devido à ocorrência de caudais elevados. Não estão 

incluídas nesta tipologia as áreas suscetíveis de inundação motivada por outros fenómenos, como por 

exemplo tsunamis, rotura de barragens ou diques e fusão de neve ou gelo. 

A delimitação das zonas ameaçadas pelas cheias processa-se de forma diferenciada em função do uso e 

ocupação do território: 

1) Em zonas em que as cheias possam provocar impactos negativos importantes (consequências prejudiciais 

significativas) sobre elementos expostos, a delimitação da zona ameaçada pelas cheias considera sempre o 

período de retorno de 100 anos, podendo considerar períodos de retorno mais baixos (por exemplo 20 

anos). A delimitação deve ser apoiada em estudo hidrológico referente à bacia hidrográfica e em estudo 

hidráulico a realizar para o(s) troço(s) do curso(s) de água associados àqueles impactos, seguindo os 

procedimentos metodológicos desenvolvidos no secção v, ponto 3. 

2) Em zonas em que os impactes das cheias em usos agrícolas ou florestais possuam pouca valoração 

(grande maioria dos territórios rurais), a delimitação das zonas inundáveis pode resultar apenas da 

representação da cota da maior cheia conhecida, determinada a partir de marcas de cheia, registos vários e 

dados cartográficos disponíveis, e da aplicação de critérios geomorfológicos, pedológicos e topográficos 

apropriados. 

A delimitação das zonas ameaçadas pelas cheias deve ser adequadamente descrita e documentada e ter 

por base informação fiável, devidamente validada através de observações de campo, tendo em conta as 

marcas das maiores cheias conhecidas. 

 

3.3.1 – Informação fundamental à delimitação 

Base topográfica a escala adequada – DGT, IGeoE, associações de municípios. 

Rede hidrográfica a escala adequada – IGeoE, APA, I. P. 

Ortofotomapas atualizados. Existem várias coberturas disponíveis (DGT, IGeoE), a última das quais baseada 

em fotografias de 2010 (DGT). 

Referências das cheias ocorridas no passado. 

Cota correspondente à cheia máxima. 

Características meteorológicas, hidrológicas e morfológicas – IPMA, I. P., APA, I. P. 
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Uso dos solos, incluindo localização das zonas urbanas e urbanizáveis e de outras áreas ou atividades 

suscetíveis de impactos com muita valoração – DGT. 

Carta de Solos – DGADR, DRAP, UTAD. 

Carta Geológica de Portugal na escala 1:50 000 e respetivas notícias explicativas ou outra cartografia 

geológica em escala superior, como por exemplo os levantamentos de campo litoestratigráficos na escala 

1:25 000 (disponível a pedido) – LNEG. 

Avaliação preliminar dos riscos de inundações (quando disponível) – APA, I. P. 

Cartas de zonas inundáveis para áreas de risco (quando disponível) –APA, I.P. 

Registos de cheias constantes nos Planos Municipais de Emergência de Proteção Civil. 

Registos de ocorrências de cheias disponibilizados pelos Serviços Municipais de Emergência de Proteção 

Civil. 

 

3.3.2 – Objetos de aplicação específica 

No Norte as zonas ameaçadas pelas cheias podem estar associadas a troços dos cursos de água de todas as 

bacias e sub-bacias hidrográficas (rios Minho, Lima, Coura, Neiva, Cavado, Ave, Leça, Douro, Coa, Sabor, 

Tua, Paiva, Corgo, Tâmega, Távora, Varosa, Pinhão, Torto, Sousa e Ferreira). 

No Centro as zonas ameaçadas pelas cheias têm uma ocorrência temporal bastante significativa em locais 

devidamente referenciados, como são os casos do Baixo Mondego e dos rios Vouga, Águeda, Lis, Ceira, 

Cértima e Arunca. 

Em Lisboa e Vale do Tejo destacam-se, em termos de extensão, as zonas ameaçadas pelas cheias do vale do 

Tejo e troços terminais dos seus afluentes, existindo ainda um conjunto de bacias hidrográficas de pequena 

a média dimensão, fundamentalmente urbanas, onde ocorrem cheias rápidas. 

Há também a registar a ocorrência de cheias no rio Nabão. 

No Alentejo as zonas ameaçadas por cheias estão associadas maioritariamente às bacias hidrográficas dos 

rios Sado e Mira, atingindo várias zonas urbanas. Na bacia do rio Mira existem algumas ocorrências de 

inundações, afetando principalmente zonas agrícolas, embora se registe também a sua ocorrência em zonas 

urbanas. As cheias não assumem uma importância predominante na bacia do Guadiana, sendo contudo de 

referir as áreas de inundação no vale do Guadiana, a jusante de Mértola. A montante de Mértola as áreas 

de risco são pontuais. 

No Algarve as zonas ameaçadas pelas cheias estão associadas, maioritariamente, às bacias hidrográficas dos 

rios Arade, Gilão e Guadiana e das ribeiras de Aljezur, Vale Barão, Bensafrim, Odiáxere, Alcantarilha, 

Quarteira e Marchil. 

 

3.4 – Áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo 

A delimitação das áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo apoia-se na aplicação da Equação 

Universal de Perda do Solo (EUPS), adaptada a Portugal continental e à unidade de gestão bacia 

hidrográfica, e respeita os procedimentos metodológicos desenvolvidos no secção v, ponto 4. 

A metodologia adotada, desenvolvida pela APA, I. P., resulta da possibilidade de expansão do número de 

estimativas pontuais do fator de erosividade da EUPS ao território continental, apoio para a determinação 

de superfícies de potencial de erosividade da precipitação. 

 

3.4.1 – Informação fundamental à delimitação 

Superfícies de potencial de erosividade – APA, I. P. 

Fator relativo à erodibilidade do solo – APA, I. P. 

Fator antrópico – INE, APA, I. P. 

Fator relativo ao tipo de culturas – DGT, APA, I. P. 

Fator topográfico – APA, I. P. 

 

3.4.2 – Objetos de aplicação específica 
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No território continental as áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo ocorrem em todo o território 

nacional, com maior expressão no Norte (região do Minho e do Douro), no Centro (região da Serra da 

Estrela e do Caramulo) e nas serras do Algarve. Estas regiões estão associadas a elevadas precipitações de 

curta durações, sendo este o fator determinante na avaliação do risco de erosão hídrica. 

 

3.5 – Áreas de instabilidade de vertentes 

A delimitação das áreas suscetíveis à instabilidade de vertentes baseia-se na avaliação da suscetibilidade à 

ocorrência de movimentos de massa em vertentes ao nível municipal e deve ser efetuada nas escalas de 

1:10 000 ou 1:25 000, respeitando, no mínimo, a sequência de procedimentos metodológicos desenvolvidos 

na secção v, ponto 5. 

As escarpas naturais são delimitadas e incluídas na REN enquanto áreas de instabilidade de vertentes. Nesta 

delimitação incluem-se faixas de proteção a partir do rebordo superior e da base, cada uma das quais com 

largura determinada em função da geodinâmica e dimensão da escarpa e do interesse cénico e geológico 

do local, a qual deve ser, no mínimo, igual à altura do desnível entre a crista e o sopé. 

 

3.5.1 – Informação fundamental à delimitação 

Inventário de movimentos de massa em vertentes. 

Base topográfica a escala adequada – IGeoE, DGT, associações de municípios (declive, exposição e curvatura 

ou perfil transversal das vertentes). 

Fotografia aérea e ortofotomapas – IGeoE, DGT. 

Litologia – LNEG. 

Coberto vegetal/uso do solo – DGT (Carta de Ocupação do Solo – COS). 

 

3.5.2 – Objetos de aplicação específica 

No território do continente, as manifestações de instabilidade de vertentes ocorrem frequentemente nas 

três unidades morfoestruturais de Portugal continental, o Maciço Antigo, as Orlas Mesocenozóicas 

Ocidental e Meridional e a Bacia Cenozóica do Tejo e Sado. 

No Norte ocorrem áreas de instabilidade de vertentes de maior perigosidade nos concelhos de Arcos de 

Valdevez, Ponte da Barca, Terras do Bouro, Vieira do Minho, Montalegre, Cabeceiras de Basto, Ribeira de 

Pena, Mondim de Basto, Celorico de Basto, Amarante, Santa Marta de Penaguião, Baião, Resende, Mesão 

Frio, Peso da Régua, Lamego, Armamar, Sabrosa, Tabuaço, Alijó, São João da Pesqueira, Carrazeda de 

Ansiães, Vila Nova de Foz Coa, Torre de Moncorvo, Freixo de Espada à Cinta, Vinhais e Arouca. 

No Centro a suscetibilidade à ocorrência de movimentos de massa em vertentes existe essencialmente na 

área de Pombal-Condeixa-Soure-Aveiro, destacando-se com um registo de ocorrências bastante 

significativo as serras de xisto, bem como as escarpas das cristas quartzíticas do ordovícico. 

Em Lisboa e Vale do Tejo as áreas com instabilidade de vertentes estendem-se essencialmente pelas sub-

regiões do médio Tejo e do Oeste, pelo setor Noroeste da Área Metropolitana de Lisboa e pelo setor Sul 

correspondente à cadeia da Arrábida, destacando-se os concelhos de Mafra, Sobral de Monte Agraço, 

Arruda dos Vinhos, Loures, Alenquer, Ferreira do Zêzere, Torres Vedras, Abrantes, Caldas da Rainha, 

Setúbal, Odivelas e Vila Franca de Xira. 

No Alentejo as áreas com instabilidade de vertentes correspondem essencialmente a episódios isolados, 

associados a ocorrências geológicas em situação de relevo acidentado, como escarpas de falha e zonas de 

montanha. 

No Algarve assinalam-se essencialmente as áreas de instabilidade de vertentes no concelho de Alcoutim, 

maioritariamente localizadas ao longo dos barrancos de Alcoutenejo e dos Ladrões e da ribeira da Foupana. 

 

SECÇÃO IV 

Esquema nacional de referência 
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O esquema nacional de referência, que acompanha as orientações estratégicas de âmbito nacional e 

regional da REN nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do presente Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de agosto, 

constitui uma representação simplificada das principais componentes de proteção dos sistemas e processos 

biofísicos, dos valores a salvaguardar e dos riscos a prevenir. O cartograma correspondente inclui dois tipos 

de informação: a de áreas de incidência espacial da REN e a de áreas onde se torna necessário realizar 

estudos para delimitar estas incidências. 

A informação integrada foi objeto de processos de generalização e estudos de representação cartográfica 

diversos que, permitindo uma síntese esquemática das ocorrências no continente português, não pode ser 

considerada válida para caracterizações ou outro tipo de trabalhos com o nível de detalhe exigido pelos 

processos de delimitação da REN a nível municipal e de ordenamento e gestão do território. 

 
Reserva Ecológica Nacional 

Esquema Nacional de Referência 

 
 

SECÇÃO V 

1 – Procedimentos metodológicos para a delimitação das faixas deproteção das arribas 

A delimitação de faixas de proteção a partir do rebordo superior de arribas de evolução rápida está ligada 

ao balanço sedimentar costeiro local e deve obedecer aos seguintes procedimentos: 

a) Monitorização da evolução das arribas no último meio século por medições comparativas de fotografias 

aéreas de diferentes datas, realizadas por processos simplificados devidamente fundamentados ou por 

aplicação de métodos fotogramétricos, ou por comparação de mapas ou levantamentos de diferentes 

épocas; 

b) Cálculo da velocidade média de recuo anual e segmentação das arribas em troços com velocidades de 

evolução média idênticas; 

c) A profundidade da faixa de proteção a delimitar no âmbito da REN, para cada troço de arriba definido de 

acordo com a velocidade média de evolução, deverá corresponder à projeção do recuo médio anual para 

um horizonte de 100 anos, acrescido do valor do máximo evento de recuo local (ou sucessão de eventos de 

recuo compreendidos entre intervalos de monitorização) registado no setor costeiro. 
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A determinação da extensão física das faixas de proteção a partir do rebordo superior de arribas de 

evolução lenta tem por base os procedimentos sucessivos: 

a) Inventário sistemático de instabilidades ocorridas nas arribas no último meio século com determinação 

da tipologia e dimensões (recuo local máximo da crista e área horizontal perdida ao nível da crista), por 

análise comparada de fotografias aéreas antigas (anos 40 ou 50 do século xx) e recentes, por métodos 

fotogramétricos ou outros simplificados com rigor adequado ao fim em vista, devidamente validado com 

trabalho de campo; 

b) Inventário de instabilidades de grande dimensão ocorridas antes das fotografias aéreas mais antigas 

utilizadas, por análise de fotografias aéreas ou ortofotomapas, validado com trabalho de campo; 

c) Análise do inventário de instabilidades obtidas a partir das fotografias aéreas para obter a distribuição 

espacial de áreas horizontais perdidas acumuladas ao longo do comprimento de arribas, para identificar 

segmentos homogéneos em termos das dimensões físicas dos eventos de recuo. Esta análise deverá ser 

efetuada projetando, a partir de uma origem arbitrária situada num dos extremos do setor de arribas em 

estudo, a área horizontal perdida ao nível da crista das arribas com o comprimento acumulado das mesmas. 

No gráfico, setores com declives semelhantes têm características também semelhantes em termos das 

dimensões dos eventos de recuo, possibilitando a definição de segmentos homogéneos em termos de 

mecanismos de evolução; 

d) Análise para segmentos homogéneos em termos da dimensão e da tipologia das instabilidades, da 

relação magnitude-frequência. A magnitude deverá ser expressa sob a forma de recuo local máximo das 

instabilidades inventariadas ao nível da crista das arribas. A frequência deverá ser analisada em classes de 

recuo local máximo com dimensão igual em escala logarítmica definida para que as instabilidades tenham 

distribuição homogénea em cada classe. A frequência será obtida dividindo o número de ocorrências em 

cada classe pela dimensão do intervalo de classe. As frequências devem ser normalizadas dividindo o valor 

obtido pelo número total de instabilidades inventariadas, assumindo-se que os inventários são 

substancialmente completos acima do limiar de identificação das instabilidades nas fotos aéreas. Os 

resultados deverão ser projetados em gráfico bi-logarítmico com o eixo das abcissas para a magnitude 

(recuo local máximo em metros) e o das ordenadas para a frequência normalizada. Neste gráfico, as 

instabilidades de maior dimensão devem seguir uma lei de potência inversa do tipo        . Neste 

gráfico, onde a lei de potência inversa assume papel de estimativa grosseira de função de densidade de 

probabilidade, o recuo máximo a adotar para a definição de metade da faixa de proteção deve ser 

correspondente a uma frequência normalizada inferior em meio ciclo logarítmico (medido no eixo da 

frequência) ao recuo máximo observado; 

e) Nos casos em que o número de instabilidades dos inventários em cada troço homogéneo não permita 

efetuar a análise da relação magnitude-frequência, o recuo máximo observado no troço deve ser majorado 

em 50 % e arredondado para o valor inteiro expresso em metros imediatamente superior; 

f) A profundidade total da faixa de proteção deverá ser o dobro da calculada de acordo com as duas alíneas 

anteriores, com a finalidade de prevenir a ocorrência de acidentes e minimizar a instalação de estruturas 

que possam induzir efeitos nefastos sobre a estabilidade das arribas; 

g) Nos casos em que existem indícios inequívocos da ocorrência passada de grandes instabilidades com 

superfície de rotura profunda (deepseated), a área a considerar para a delimitação da faixa de proteção 

deve englobar a área afetada pela instabilidade, acrescida de uma faixa de terreno com largura média 

correspondente ao cálculo descrito na alínea anterior para a determinação da faixa de proteção no setor 

costeiro a que diz respeito. 

O interesse geológico e cénico deve ser avaliado localmente, existindo pelo menos duas situações que 

podem abranger áreas mais alargadas que as incluídas nas faixas de proteção que têm, também, 

implicações na prevenção de riscos: 

a) Nas arribas em terrenos calcários com morfologia cársica, a faixa de proteção estende-se para o interior 

de forma a incluir as formas do exocarso expostas (lapiás, dolinas, algares) e uma faixa de terreno 

envolvente com largura mínima de 10 m; 

b) Em arribas onde ocorram ravinas, a faixa de proteção estende-se para o interior de forma a incluir a 

totalidade destas formas, acrescida de uma faixa de terreno envolvente com largura que deve corresponder 

a estimativa da evolução destas estruturas à escala temporal de 100 anos. Para a definição desta faixa de 
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terreno suplementar deve ser utilizada a metodologia proposta para a definição da faixa de proteção 

adjacente à crista das arribas de evolução rápida, ou seja, a projeção da evolução passada para um 

horizonte temporal de 100 anos, acrescida do evento máximo registado no último meio século. 

A delimitação das faixas de proteção de arribas a partir da base deve considerar a faixa que se ajuste à 

tipologia predominante das instabilidades e à natureza do maciço rochoso ou terroso que compõe as 

arribas, adotando-se a largura de faixa igual à altura da arriba adjacente para instabilidades do tipo 

escorregamento planar ou rotacional, 1,5 vezes a altura da arriba para desabamentos e 2 vezes a altura da 

arriba para tombamentos ou balançamentos. 

 

2 – Índices e critérios para a avaliação das áreas vulneráveis à poluição 

A avaliação da vulnerabilidade à poluição é feita com recurso a métodos específicos, adaptados ao tipo de 

sistema aquífero. 

 

a) Sistemas aquíferos porosos ou com dupla porosidade (fraturados eporosos) 

Para a avaliação da vulnerabilidade específica nos sistemas aquíferos porosos ou com dupla porosidade, 

como é o caso dos aquíferos com comportamentos mistos (e.g. os sistemas aquíferos cársicos-porosos), é 

utilizado o Índice de Suscetibilidade (  ) [Ribeiro (2005) 
(10)

], de natureza puramente intrínseco, isto é, o 

parâmetro ocupação do solo é retirado e os ponderadores dos outros quatro parâmetros reestimados. 

O    intrínseco é calculado a partir da soma ponderada de quatro parâmetros: profundidade da zona não 

saturada ( ), recarga do aquífero ( ), geologia do aquífero ( ) e declives do terreno ( ). O    intrínseco é 

dado pela expressão: 

 

                               

 

A profundidade da zona não saturada ( ) é a profundidade do topo do aquífero, definida como a distância 

vertical que um determinado poluente tem de percorrer até chegar ao aquífero. Quanto maior for a 

distância a percorrer pelo poluente, maiores são as hipóteses de haver uma depuração por parte do solo 

atravessado. 

 
Parâmetro   

Classe (m) Valor 

< 1,5 100 
1,5-4,6 90 
4,6-9,1 70 

9,1-15,2 50 
15,2-22,9 30 
22,9-30,5 20 

> 30,5 10 

 

O parâmetro recarga do aquífero ( ) mede a quantidade de água que chega anualmente ao aquífero 

através da precipitação que se escoa verticalmente até atingir o nível freático, fazendo aumentar a 

quantidade de água subterrânea armazenada. O valor da recarga pode ser estimado por métodos que 

utilizam a equação de balanço hídrico do solo ou os que utilizam diretamente variáveis hidrogeológicas. A 

escolha da metodologia depende dos dados existentes e da sua qualidade. A APA, I. P., disponibiliza alguns 

valores de recarga para alguns sistemas aquíferos. 

A recarga é calculada no balanço hídrico do solo a partir da equação: 

 

                    

 

em que   é a precipitação,    é o escoamento superficial,     é a evapotranspiração real e    é a variação 

do conteúdo de humidade do solo. 
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Parâmetro   

Classe de         (mm) Valor 

< 51 10 
51-102 30 

102-178 60 
178-254 80 

> 254 90 

 

A geologia do aquífero ( ) considera que quanto mais permeável for o material dos aquíferos maiores são 

as hipóteses de contaminação das águas subterrâneas. 

 
Parâmetro   

Classe Valor Valor típico 

Xisto argiloso, argilito 10-30 20 
Rocha metamórfica/ígnea 20-50 30 
Rocha metamórfica/ígnea alterada 30-50 40 
«Till» glaciar 40-60 50 
Arenito, calcário e argilitos estratificados 50-90 60 
Arenito maciço 40-90 60 
Calcário maciço 40-90 80 
Areia e balastro 40-90 80 
Balastro 20-100 90 

 

A topografia ( ) define os declives do terreno que, quanto mais elevados forem, menor é a infiltração. 

Deste modo, declives mais atenuados promovem uma maior infiltração e transporte dos contaminantes 

para as águas subterrâneas. 

 
Parâmetro   

Classe (%) Valor 

< 2 100 
2-6 90 

6-12 50 
12-18 30 
> 18 10 

 

Após a classificação dos vários parâmetros ( ,  ,  ,  ) é efetuada a soma ponderada de acordo com a 

equação para o cálculo do   . Quanto maiores forem os valores finais de    obtidos, tanto maior é a 

probabilidade de determinada área ser mais vulnerável à contaminação das águas subterrâneas. A 

classificação dos valores de    é, de seguida, efetuada em função da sua vulnerabilidade. 

Para efeitos de delimitação da REN consideram-se as áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos 

porosos ou de dupla porosidade tomando os valores de    correspondentes às classes de extremamente 

vulnerável a elevada. 

 
Classificação da vulnerabilidade 

   Vulnerabilidade 

  

> 90 Extremamente vulnerável 
80-90 Muito elevada 
70-80 Elevada 

  
60-70 Moderada a alta 
50-60 10Moderada a baixa 
40-50 Baixa 
30-40 Muito baixa 
< 30 Extremamente baixa 

 

b) Sistemas aquíferos cársicos 
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No caso dos sistemas aquíferos cársicos considera-se o índice de vulnerabilidade EPIK, método 

desenvolvido especificamente para a avaliação da vulnerabilidade deste tipo de aquíferos [Doerfliger e 

Zwahlen (1997) 
(11)

]. 

Este índice considera a geologia cársica dos aquíferos, a geomorfologia e as características hidrogeológicas. 

O índice é construído com base nos seguintes quatro parâmetros: epicarso ( ), cobertura de proteção ( ), 

condições de infiltração ( ) e grau de desenvolvimento da rede cársica ( ). 

A cada parâmetro é atribuído um valor segundo uma classificação que tem em conta o impacto potencial da 

poluição. 

 
Parâmetro   

Epicarso Aspetos da geomorfologia cársica Classificação 

E1 Sumidouros, dolinas, afloramentos muito fraturados 1 

E2 
Zonas intermediárias no alinhamento de dolinas, vales secos, afloramentos com fracturação 
média 

3 

E3 Ausência 4 

 
Parâmetro   

Cobertura de proteção Espessura do solo acima do aquífero cársico Classificação 

P1 0 cm-20 cm 1 
P2 20 cm-100 cm 2 
P3 1 m-8 m 3 
P4 > 8 m 4 

 
Parâmetro   

Condições de 
infiltração 

Tipo Classificação 

I1 Cursos de água de caráter perene ou temporário que alimentam sumidouros e dolinas 1 

I2 
Áreas em bacias hidrográficas com inclinação > 10 % em áreas cultivadas e > 25 % em 
prados e pastagens 

2 

I3 
Áreas em bacias hidrográficas com inclinação < 10 % em áreas cultivadas e < 25 % em 
prados e pastagens 

3 

I4 A restante área da bacia hidrográfica 4 

 
Parâmetro   

Rede cársica Grau de desenvolvimento Classificação 

K1 Moderado a muito desenvolvido 1 
K2 Fraco 2 
K3 Aquíferos sem carsificação 3 

 

Após a classificação dos vários parâmetros ( ,  ,  ,  ) é efetuada a soma ponderada de acordo com a 

seguinte expressão: 

 

                    

 

Efetua-se por fim a classificação dos valores do EPIK em função da sua vulnerabilidade. 

Para efeitos de delimitação da REN consideram-se as áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos 

cársicos tomando os valores de EPIK correspondentes às classes de vulnerabilidade muito alta a alta. 

 
Classificação da vulnerabilidade 

Índice EPIK 
(F) 

Vulnerabilidade 

  

≤ 19 Muito alta 
19 < F < 25 Alta 

  
> 25 Moderada a baixa 
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c) Sistemas aquíferos fissurados 

No caso dos sistemas aquíferos fissurados considera-se o índice de vulnerabilidade VULFRAC. Este método 

foi especificamente desenvolvido para avaliar a vulnerabilidade em meios hidrogeológicos fraturados tendo 

sido proposto por Fernandes (2003) 
(12)

, com base no método HTD (Homogeneous Tectonic Domain). 

A vulnerabilidade é condicionada pela interação de três atributos da zona não saturada: a espessura, o tipo 

de composição do material e a densidade, a conectividade e a abertura das fraturas. Enquanto os dois 

primeiros fatores regem a capacidade de atenuação da zona não saturada, o último controla a 

acessibilidade hidráulica dos contaminantes à zona saturada. 

Da combinação de três mapas que representam o comprimento total, o número de interseções dos 

alinhamentos e as áreas tectónico-estruturais, obtêm-se três classes de fraturação: 

Classe 1 – Áreas caracterizadas por terem densidade baixa de alinhamentos, reduzido número de 

interseções e baixo número de fraturas abertas; 

Classe 2 – Áreas caracterizadas por terem densidade mediana de alinhamentos e de número de interseções, 

mas com maior quantidade de fraturas abertas; 

Classe 3 – Áreas caracterizadas por terem densidade elevada de alinhamentos que coincidem com áreas 

onde ocorre grande quantidade de interseções e grande quantidade de fraturas abertas. 

No que respeita ao atributo fraturação a vulnerabilidade aumentará da Classe 1 para a Classe 3. 

Analisando conjuntamente os três fatores (natureza da zona não saturada; 

classes de fraturação e profundidade ao nível freático) na matriz determinam-se classes de vulnerabilidade 

VULFRAC. 

Para efeitos de delimitação da REN consideram-se as áreas mais vulneráveis à poluição dos aquíferos 

fissurados, tomando os valores de VULFRAC correspondentes às classes de vulnerabilidade alta a 

moderada/alta. 

 
Natureza da zona não saturada 

Fraturação Gneisse Granito 

     

Classe 1 Baixa Moderada/alta Moderada/baixa Moderada/alta 

Classe 2 Moderada/baixa Alta Moderada/alta Alta 

Classe 3 Moderada/alta Alta Alta Alta 

 > 10 m < 10 m > 10 m < 10 m 
 Profundidade do nível freático 

 

3 - Procedimentos metodológicos para a delimitação das zonas ameaçadas pelas cheias 

A determinação das zonas ameaçadas pelas cheias associadas ao período de retorno de 100 anos, bem 

como daquelas onde a ocorrência de cheias fluviais com excecionalidades inferiores (por exemplo 20 anos) 

conduza a consequências prejudicais significativas, obriga ou à elaboração de estudos hidrológicos e 

hidráulicos que utilizem os dados hidrometeorológicos e morfológicos existentes, ou à aplicação de 

procedimentos hidrológicos expeditos, em caso de bacias hidrográficas não suficientemente monitorizadas 

e de bacias hidrográficas entre 10 km
2
e 600 km

2
, ou a estudo geomorfológicos combinados com uma 

avaliação estatística. 

A aplicação de procedimentos expeditos é complementada com estudos hidrológicos mais desenvolvidos 

sempre que existam especificidades próprias. 

Os estudos hidrológicos consideram os dados e informações obtidos nas redes de monitorização de caráter 

nacional, geridas pelo Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos (SNIRH) e pelo organismo 

competente em matéria de meteorologia. Para além destas duas origens, e caso seja relevante, podem 

utilizar-se dados de redes específicas, locais, regionais ou mesmo nacionais, operadas por outros 

organismos, instituições ou grupos de investigação. 

Os estudos hidrológicos incorporam mais de uma metodologia específica para obtenção do caudal de ponta 

de cheia e os resultados obtidos devem ser analisados de forma crítica e, se possível, comparados com 
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observações hidrométricas na mesma bacia hidrográfica. Nestes estudos aconselha-se a utilização das 

curvas de Intensidade-Duração-Frequência (IDF) específicas da bacia hidrográfica e, em caso de ausência 

desta informação, por impossibilidade da sua determinação, podem utilizar-se as curvas IDF para o período 

de retorno de 20 e 100 anos indicadas no quadro seguinte, disponíveis no portal do SNIRH (http://snirh.pt). 

Para bacias hidrográficas com áreas compreendidas entre 10 km
2
 e 600 km

2
 aconselha-se a utilização do 

método de cálculo do caudal de ponta de cheia do Soil Conservation Service [SCS, 1972 
(13)

 e 1973 
(14)

] ou o 

método racional, sendo mais apropriado o método de Temez (1978) 
(15)

 para bacias hidrográficas com áreas 

próximas do limite superior do intervalo referido anteriormente. 

 
  Períodos de retorno (anos) 

  20 100 20 100 20 100 

  IDF (válidas dos 5 aos 30 min) IDF (válidas dos 30 min às 6 h) IDF (válidas das 6 às 48 h) 

Códigos Posto udográfico a b a b a b a b a b a b 

02G/09 Casal Soeiro 643,30 -0,659 816,26 -0,649 541,43 -0,617 765,64 -0,640 302,25 -0,513 329,73 -0,491 

03J/05 Vila da Ponte 345,17 -0,603 442,14 -0,606 290,78 -0,545 389,70 -0,558 163,17 -0,441 189,93 -0,429 

05T/01 Miranda do Douro 224,96 -0,446 276,82 -0,423 793,34 -0,812 1179,10 -0,841 299,23 -0,646 338,48 -0,630 

03M/01 Chaves 305,82 -0,603 403,91 -0,607 651,83 -0,798 963,14 -0,828 216,72 -0,621 248,70 -0,610 

06I/01 Amarante 317,65 -0,531 411,78 -0,523 567,93 -0,700 837,07 -0,728 301,29 -0,590 368,51 -0,587 

03E/03 Viana do Castelo 395,86 -0,504 517,19 -0,500 943,80 -0,762 1428,20 -0,800 325,96 -0,586 346,17 -0,566 

10F/01 Aveiro (Universidade) 271,90 -0,531 336,53 -0,531 508,78 -0,707 677,67 -0,725 467,72 -0,684 586,04 -0,689 

10H/01 Caramulo 226,18 -0,435 278,50 -0,429 284,34 -0,507 400,79 -0,537 270,27 -0,488 309,62 -0,482 

11I/01 Sta. Comba Dão 393,45 -0,592 528,26 -0,602 559,43 -0,678 762,16 -0,687 488,63 -0,660 646,41 -0,666 

11L/05 Penhas Douradas 346,09 -0,520 460,62 -0,522 524,90 -0,638 804,03 -0,676 279,48 -0,528 318,54 -0,518 

12L/03 Covilhã 287,63 -0,550 368,22 -0,556 270,74 -0,545 356,92 -0,562 190,07 -0,473 215,44 -0,463 

12G/01 Coimbra (IG) 259,05 -0,445 321,25 -0,436 660,16 -0,719 867,38 -0,725 587,64 -0,697 793,71 -0,707 

13L/02 Gralhas 364,95 -0,503 456,36 -0,495 544,85 -0,637 757,34 -0,660 236,26 -0,4809 264,47 -0,4658 

21C/06 Lisboa (IGIDL) 264,16 -0,477 319,86 -0,461 466,92 -0,639 601,92 -0,642 792,97 -0,739 1074,50 -0,752 

21C/02 Lisboa (Portela) 434,48 -0,581 591,31 -0,598 506,26 -0,634 611,24 -0,616 1139,40 -0,769 1557,10 -0,772 

20C/01 S. Julião do Tojal 330,31 -0,565 433,58 -0,569 292,01 -0,512 355,32 -0,493 1430,30 -0,781 2147,20 -0,797 

18M/01 Portalegre 235,80 -0,424 287,78 -0,404 617,67 -0,713 884,39 -0,739 336,72 -0,612 393,58 -0,603 

20E/01 Barragem de Magos 401,15 -0,629 551,03 -0,651 363,11 -0,594 439,11 -0,579 1367,60 -0,816 2060,90 -0,837 

20I/01 Pavia 348,08 -0,584 469,35 -0,597 397,89 -0,639 499,43 -0,633 568,61 -0,695 760,81 -0,698 

22J/02 Évora-Cemitério 271,98 -0,430 322,13 -0,401 843,21 -0,751 1147,90 -0,761 772,17 -0,747 1043,40 -0,757 

25J/02 Beja 247,97 -0,454 302,07 -0,438 692,32 -0,754 947,16 -0,772 703,36 -0,756 920,38 -0,766 

23G/01 Pêgo do Altar 327,54 -0,572 399,19 -0,558 481,84 -0,675 604,62 -0,669 776,56 -0,772 1081,40 -0,785 

26D/01 Sines 315,12 -0,553 406,19 -0,558 546,97 -0,709 691,15 -0,706 675,25 -0,752 926,80 -0,764 

27G/01 Reliquias 270,65 -0,399 340,39 -0,380 749,16 -0,697 1044,50 -0,706 287,23 -0,543 320,81 -0,516 

30J/02 Catraia
* 

      666,56 -0,575   761,65 -0,603 

31J/01 S. Brás de Alportel
* 

      786,20 -0,596   1219,40 -0,658 

30M/01 Figueirais*       1823,50 -0,718   2324,80 -0,724 

31F/01 Praia da Rocha 296,56 -0,563 392,85 -0,575 513,84 -0,711 677,76 -0,718 572,27 -0,732 677,55 -0,721 

30F/01 Monchique 337,36 -0,433 409,57 -0,405 409,85 -0,479 522,31 -0,463 3107,90 -0,825 4923,70 -0,848 

31J/02 Faro 310,14 -0,446 382,59 -0,422 686,94 -0,690 921,51 -0,692 840,34 -0,723 1112,60 -0,723 

30M/02 Vila Real de Sto. António 259,17 -0,432 319,66 -0,419 666,52 -0,697 869,17 -0,699 674,11 -0,706 831,45 -0,699 
* Digitalização não sistemática (DNS)                                      

  

 

Como metodologia alternativa, em situações de ausência ou escassez de dados e de informação 

hidrometeorológica, pode recorrer-se ao procedimento hidrológico expedito válido para bacias 

hidrográficas com áreas entre 10 km
2
 e 600 km

2
. Este procedimento expedito obriga à determinação prévia 

da área da bacia hidrográfica ( ) e à aplicação das seguintes equações: 

 

a) Para o período de retorno de 100 anos: 

 

                                

 

b) Para o período de retorno de 20 anos: 

 

                                

 

O estudo hidráulico permite a determinação de uma cartografia específica sobre zonas ameaçadas pelas 

cheias. Na sua elaboração utiliza-se informação topográfica atual e validada, disponibilizada pelos serviços 

competentes. Caso esta informação não forneça elementos suficientes para caraterizar a situação, deve 

recolher-se localmente informação topo-batimétrica a uma escala apropriada. Alternativamente pode 

desenvolver-se um Modelo de Elevação do Terreno (MET) a partir dos dados altimétricos do Shuttle Radar 

Topography Mission (SRTM) para a Península Ibérica, disponíveis em http://srtm.usgs.gov, com resolução 

base de 90 metros. 

Não são integradas nesta tipologia da REN as áreas suscetíveis de inundação motivada por fenómenos 

como, por exemplo, tsunamis, rotura de barragens ou diques e fusão de neve ou gelo. 

 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-246 

 

4 - Metodologia para a delimitação das áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo 

A identificação das áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo tem por base a aplicação da Equação 

Universal de Perda do Solo (EUPS) com as adaptações necessárias à sua utilização em Portugal continental e 

aplicação à unidade de gestão territorial bacia hidrográfica. 

Para estimar a erosão específica do solo ( ), em ton/ha.ano, faz-se a ponderação dos fatores da EUPS nas 

várias bacias hidrográficas e aplica-se a expressão: 

 

                  

 

onde: 

2,24 - constante que visa a conversão das unidades anglo-saxónicas para o Sistema Internacional (SI); 

  - fator de erosividade da precipitação, baseado nas estimativas efetuadas pelo à data INAG considerando 

eventos com precipitação total superior a 50,8 mm (duas polegadas), ponderados para as bacias 

hidrográficas em análise; 

  - fator relativo à erodibilidade dos solos, baseado na correspondência entre a classificação da FAO, na 

escala de 1:1 000 000, e o valor de erodibilidade proposto por Pimenta (1999) 
(16)

; 

   - fator topográfico, adimensional, que exprime a importância conjugada do comprimento da encosta ( ) 

e do seu declive ( ), aferidos à geometria normalizada dos talhões experimentais (  igual a 22,5 m e   igual 

a 9 %). O fator    é determinado pela expressão: 

 

                                      

 

em que (λ) é o comprimento do desnível em pés,   é o ângulo associado à inclinação do desnível e   o 

coeficiente que depende do declive. 

 

Declive   

Maior ou igual a 5% 0,54 
Entre 3,5 e 4,5% 0,40 
Entre 1 e 3% 0,30 
Inferior a 1% 0,20 

 

  - fator relativo ao tipo de culturas e sua sequência, baseado na correspondência entre as cartas Corine 

Land Covere COS'90 e o valor de   proposto por Pimenta (1999); e 

  - fator antrópico, baseado na densidade populacional dos concelhos do continente (n.º hab/km
2
) obtida 

através dos dados do INE, a partir dos quais são definidas 20 classes, correspondendo a classe de menor 

densidade populacional ao valor de   5 % e a de maior densidade ao valor 100 %. 

Esta metodologia tem como base os estudos de Wischmeier e Smith (1978) 
(17)

 e de Ferro, Giordano e 

Iovino (1991) 
(18)

, que permitiram expandir o número de estimativas pontuais do fator de erosividade ( ) 

para todo o território continental e apoiar a determinação de superfícies de potencial de erosividade 

representadas no mapa de isoerodentes disponível em suporte digital no portal do SNIRH (http://snirh.pt, 

opção Atlas da Água e Atlas Nacionais), correspondente ao representado na figura. 
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Erosividade da precipitação   (449 postos 50,8 mm) 

 
 

Após o cálculo de   estima-se a perda de solo específico recorrendo à Razão de Cedência dos Sedimentos 

(SDR). A SDR foi determinada a partir de pares de valores de área de drenagem (  ), expressa em km
2
, e de 

SDR, expressa em percentagem [SCS, 1971, in Cardoso, 1984 
(19)

 e in Mitchell e Bubenzer, 1980 
(20)

], aos 

quais se ajustou a equação do tipo potencial: 

 

                    

 

A perda de solo específico (   ) é determinada a partir da equação: 

 

          

 

Em temos de classificação qualitativa da perda do solo associada a um risco de erosão hídrica, aplicam-se os 

valores indicados no quadro seguinte 

 

Perda do solo (   ) 
ton/ha.ano 

Avaliação do Risco 

  

Maior ou igual a 55 Elevado 

Entre 25 e 55 Médio 
Entre 0 a 25 Baixo 

 

5 - Procedimentos metodológicos para a delimitação das áreas de instabilidade de vertentes 

A delimitação de áreas de instabilidade de vertentes deve obedecer aos seguintes procedimentos: 

1) Inventariação, determinação da tipologia e análise dos movimentos de vertente já verificados no 

território, com recurso a análise de fotografia aérea e ortofotomapas, devidamente validada com trabalho 

de campo. 
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A avaliação da suscetibilidade deve ser efetuada de modo individualizado para cada tipo de movimento de 

vertente que tenha incidência relevante no concelho, só sendo aceite o eventual tratamento conjunto 

quando se demonstre que a análise não resulta distorcida por essa opção. 

Pela maior importância que assumem no território português, deve ser dedicada uma atenção especial a 

três tipos de movimentos: desabamentos, deslizamentos e escoadas. 

2) Identificação e cartografia dos fatores de pré-disposição (condicionantes) responsáveis pelo 

aparecimento ou aceleração dos movimentos. 

Os fatores de predisposição da instabilidade das vertentes são estáticos e inerentes ao terreno. Estes 

fatores condicionam o grau de instabilidade potencial da vertente e determinam a variação espacial da 

suscetibilidade do território à instabilidade. 

No procedimento de delimitação das áreas de instabilidade de vertentes para integrar a REN devem ser 

considerados, pelo menos, os seguintes fatores de predisposição: declive, exposição das vertentes, 

curvatura das vertentes (perfil transversal), litologia e coberto vegetal/uso do solo. Adicionalmente, podem 

ser utilizados outros fatores relevantes, como é o caso dos solos, formações superficiais, Wetness Index, 

estrutura geológica. 

3) Interpretação dos fatores com recurso a um modelo estatístico de relação espacial. 

A ponderação de cada classe de cada fator de predisposição da instabilidade de vertentes deve ser efetuada 

de forma objetiva e quantificada, através da aplicação do Método do Valor Informativo [Yin e Yan (1988) 
(21)

 

e Zêzere (2002) 
(22)

] sobre unidades de terreno matriciais (pixéis). 

Este método tem uma base Bayesiana, sustentando-se na transformação logarítmica (log natural) da razão 

entre probabilidade condicionada e probabilidade a priori. 

O Valor Informativo (  ) para qualquer variável independente    é determinado pela equação: 

 

              

 

onde: 

   é o número de pixéis com movimentos de massa em vertentes na variável   ; 

   é o número de pixéis com a variável    no território concelhio; 

  é o número total de pixéis com movimentos de massa em vertentes no território concelhio; e 

  é o número total de pixéis no território concelhio. 

Devido à normalização logarítmica,    não é determinável quando     . Nestes casos, o valor de    deve 

ser assumido como igual ao    mais baixo determinado para o conjunto das variáveis de predisposição 

consideradas. 

O valor de suscetibilidade para cada unidade matricial   é calculado pelo Valor Informativo total dado pela 

equação: 

 

               

 

onde: 

  é o número de variáveis e     é igual a 1 ou 0, consoante a variável    está ou não presente no pixel  , 

respetivamente. 

De seguida é efetuada a validação do modelo preditivo com a curva de sucesso. A qualidade da carta de 

avaliação da suscetibilidade à instabilidade das vertentes deve ser demonstrada pela aplicação de 

procedimentos de validação estandardizados, baseados no cruzamento do inventário de movimentos com a 

carta de suscetibilidade. Utiliza-se a Taxa de Sucesso, que permite validar o mapa de suscetibilidade a partir 

do cruzamento com os mesmos movimentos de vertente que foram utilizados para a sua realização. 

A expressão gráfica da Taxa de Sucesso obtém-se através da representação da percentagem da área de 

estudo, hierarquizada por ordem decrescente de instabilidade (em abcissas) e a correspondente 

distribuição acumulada da área instabilizada corretamente classificada (em ordenadas). 

Devem integrar a REN as vertentes classificadas como mais suscetíveis pela aplicação do Método do Valor 

Informativo. A área a integrar na REN deve ser a suficiente para garantir a inclusão de uma fração nunca 

inferior a 70 % das áreas identificadas como instabilizadas no inventário referido no ponto 1). 
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Assim, é expectável que cerca de 30 % dos movimentos de massa em vertentes não sejam englobados na 

REN pelo modelo preditivo baseado na aplicação do Valor Informativo. 

A superfície correspondente aos movimentos de massa em questão deve ser incluída diretamente na REN, 

acrescida de uma faixa de segurança de 10 m definida para o exterior dos limites de cada movimento. 

 

Siglas e acrónimos 

APA, I. P. - Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

CCDR - Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional. 

CNREN - Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional. 

COS - Carta de Ocupação do Solo. 

DGADR - Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

DGT - Direção-Geral do Território. 

DRAP - Direção Regional de Agricultura e Pescas. 

ENGIZC - Estratégia Nacional para a Gestão Integrada da Zona Costeira. 

FAP - Força Aérea Portuguesa. 

FCUL - Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa. 

IGeoE - Instituto Geográfico do Exército. 

IH - Instituto Hidrográfico. 

INAG - Instituto da Água. 

INE - Instituto Nacional de Estatística. 

IPMA, I. P. - Instituto Português do Mar e da Atmosfera, I. P. 

LMBMAVE - Linha de máxima baixa-mar de águas vivas equinociais. 

LMPMAVE - Linha de máxima preia-mar de águas vivas equinociais. 

LNEG - Laboratório Nacional de Engenharia e Geologia. 

NPA - Nível de Pleno Armazenamento. 

PDM - Plano Diretor Municipal. 

PEOT - Plano Especial de Ordenamento do Território. 

PMOT - Plano Municipal de Ordenamento do Território. 

POE - Plano de Ordenamento de Estuários. 

POOC - Plano de Ordenamento da Orla Costeira. 

PROT - Plano Regional de Ordenamento do Território. 

PU - Plano de Urbanização. 

REN - Reserva Ecológica Nacional. 

RFCN - Rede Fundamental da Conservação da Natureza. 

SCS - Soil Conservation Service. 

SI - Sistema Internacional. 

SNIRH - Sistema Nacional de Informação de Recursos Hídricos. 

SNIRLit - Sistema Nacional de Informação do Litoral. 

SRTM - Shuttle Radar Topography Mission. 

UTAD - Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro. 

 
Glossário de termos técnicos 

Tema Termo Descrição 

RHSub Águas subterrâneas Todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo, na zona saturada, e em 
contacto direto com o solo ou com o subsolo. 

RHSub Aluviões Formação geológica composta por um conjunto de sedimentos recentes de materiais 
não consolidados (areias, cascalhos, argilas, lodos), depositados pelos cursos de água 
em condições de redução de carga fluvial. Estes depósitos constituem, muitas vezes, 
unidades aquíferas que podem ser importantes para a manutenção dos ecossistemas 
fluviais (ecossistemas aquáticos e ripários), uma vez que, tendo conexão hidráulica 
com os cursos de água, podem contribuir para o seu caudal, nos meses em que não 
há precipitação. 

RHSub Aquífero Uma ou mais camadas subterrâneas de rocha ou outros estratos geológicos 
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suficientemente porosos e permeáveis para permitirem um escoamento significativo 
de águas subterrâneas ou a captação de quantidades significativas de águas 
subterrâneas. 

Litoral Arribas de evolução 
lenta 

São as maioritariamente compostas por maciços rochosos, que são afetadas de forma 
descontínua, esporádica e pontual pela ocorrência de fenómenos de instabilidade que 
afetam parcialmente as fachadas expostas à escala temporal de algumas décadas. 
A evolução destas arribas é muito menos dependente do balanço sedimentar 
costeiro, podendo manter-se em equilíbrio metaestável durante períodos mais ou 
menos longos de tempo, mesmo nos casos em que não existam proteções naturais de 
sopé (blocos, praia, plataforma de abrasão) e a ação do mar seja frequente ou mesmo 
contínua. 
Neste tipo de arribas os processos de evolução são dominados pela ocorrência de 
movimentos de massa dos tipos desabamento (rockfall), escorregamento (ou 
deslizamento) planar e tombamento ou desabamento (toppling). Ocorrem ainda 
movimentos de massa de tipo profundo, muito raros mas com dimensões muito 
consideráveis, abrangendo áreas horizontais deslocadas muito superiores a 104 m2. 

Litoral Arribas de evolução 
rápida 

São as maioritariamente compostas por solos sobreconsolidados em que a totalidade 
da fachada exposta sofre modificações sensíveis por erosão à escala temporal de 
algumas décadas, sofrendo instabilização quase certa sempre que as ondas atacam 
diretamente o seu sopé. 
Estas arribas são sempre limitadas no sopé por praias, visto que os materiais que as 
compõem não têm resistência mecânica suficiente para assegurar a sua estabilidade 
em condições de saturação, mesmo parcial. 
Em consequência, a evolução destas arribas é diretamente dependente do balanço 
sedimentar das praias adjacentes, respondendo de forma rápida a variações dos 
volumes de sedimentos disponíveis causadas pelos processos naturais ou por 
intervenções antrópicas com impacte negativo (interrupção do transito sedimentar 
costeiro por obras) ou positivo (recargas artificiais de areias). 

RHSup Bacia hidrográfica Área drenada por um curso de água ou por um sistema interligado de cursos de água, 
tal que todos os caudais efluentes se escoem através de uma única secção de saída 
(secção de definição da bacia hidrográfica). 

RHSup Cheia dos 100 anos Caudal instantâneo correspondente ao período de retorno (T) de 100 anos, isto é, ao 
número de anos que decorre, em média, entre excedências do valor de caudal. 

Vertentes Desabamento (queda) Deslocação de solo ou rocha a partir de um abrupto, ao longo de uma superfície onde 
os movimentos tangenciais são nulos ou reduzidos. O material desloca-se 
predominantemente pelo ar, por queda, saltação ou rolamento. 

Vertentes Deslizamento 
(escorregamento) 

Movimento de solo ou rocha que ocorre dominantemente ao longo de planos de 
rutura ou de zonas relativamente estreitas, alvo de intensa deformação tangencial. 

Vertentes Deslizamento rotacional 
(escorregamento) 

Movimento de solo ou rocha que ocorre ao longo de plano de rutura curva. 

Vertentes Deslizamento 
translacional 
(escorregamento) 

Movimento de solo ou rocha que ocorre ao longo de plano de rutura planar ou 
compósita. 

RHSub Drenância Num sistema aquífero multicamada existem mecanismos de intercâmbio de água 
entre os aquíferos superficiais e profundos nos dois sentidos, estes mecanismos 
designam-se por fenómenos de drenância. 
Nas captações mais profundas, em que são explorados os aquíferos confinados, os 
cones de rebaixamento provocados pela toma de água podem induzir, pela alteração 
dos potenciais hidráulicos, uma entrada de volume de água do aquífero superficial 
para o aquífero profundo com eventuais consequências como a perda da qualidade 
da água, principalmente quando essas captações se localizam junto de estuários ou 
do mar. O mesmo fenómeno acontece entre massas de água superficiais (por 
exemplo cursos de água, lagos, albufeiras) e os aquíferos. 

Vertentes Escarpa Vertentes com declive superior a 100 %. 

Vertentes Escoada (fluxo) Movimento espacialmente contínuo onde as superfícies de tensão tangencial são 
efémeras e mal preservadas. As tensões verificam-se em toda a massa afetada e a 
distribuição das velocidades no material instabilizado assemelha-se à de um fluido 
viscoso. 

RHSub Evapotranspiração real Correspondente à evaporação do solo e à transpiração do seu revestimento vegetal 
efetivamente verificada num dado período. 

RHSub Intrusão marinha/salina Quando um aquífero tem ligação hidráulica com águas salobras ou marinhas, o 
aquífero pode conter porções de água doce e de água salgada. Como a água doce é 
menos densa que a água salgada, a primeira encontra-se a menores profundidades. A 
fronteira entre as zonas de água doce e de água salgada não é nítida, consistindo 
numa zona de mudança gradual ao longo de uma distância finita, que é conhecida 
como a zona de difusão ou zona de mistura. 
Em condições naturais de não perturbação, o aquífero costeiro mantém um estado de 
equilíbrio, com uma interface quase estacionária, havendo sobre esta um fluxo de 
água doce em direção ao mar. 
Processos como a recarga, o escoamento subterrâneo, a mistura das águas e descarga 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-251 

 

contribuem para que a zona de interface se mantenha quase estacionária. A mudança 
de um ou mais destes processos pode contribuir para que haja uma alteração da 
posição da zona de interface, denominada intrusão lateral. 
Em condições de sobre-exploração de um aquífero costeiro com ligação hidráulica 
com águas salobras ou marinhas, o rebaixamento da cota da água (ou da superfície 
piezométrica num aquífero confinado) pode provocar a penetração da água salgada 
para o interior, atingindo progressivamente as captações mais afastadas do mar. 
Em furos profundos e costeiros, também se pode dar a ascensão da água salgada, por 
bombagem, denominando-se neste caso o processo por intrusão salina de segunda 
ordem. 

RHSup Inundação Cobertura temporária por água de uma parcela do terreno fora do leito normal, 
resultante de cheias provocadas por fenómenos naturais como a precipitação, 
incrementando o caudal dos rios, torrentes de montanha e cursos de água efémeros 
correspondendo estas a cheias fluviais, ou de sobrelevação do nível das águas do mar 
nas zonas costeiras. 

Litoral Lagoa costeira Meio hídrico superficial, de águas salgadas ou salobras, e respetivo leito, separado do 
mar por um cordão de areias litorais, com comunicação com o mar e influenciado por 
cursos de água doce. 

RHSup Leito normal Terreno ocupado pelas águas com o caudal que resulta da média dos caudais 
máximos instantâneos anuais, sendo que no caso de águas sujeitas à influência das 
marés corresponde à zona atingida pela máxima preia-mar das águas vivas 
equinociais. Inclui os mouchões, lodeiros e areais nele formados por deposição 
aluvial. 

Litoral 
RHSup 

Margem Faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas com 
largura legalmente estabelecida. 

Vertentes Movimento de massa 
em vertente 

Movimento de descida de uma massa de rocha ou solo numa vertente. O centro de 
gravidade do material afetado progride para jusante e para o exterior. 

RHSub Nível piezométrico É o nível a que a água de um aquífero se encontra à pressão atmosférica (aquífero 
livre) ou acima do teto (aquífero confinado). 

RHSup 
Vertentes 

Perigo Processo (ou ação) natural, tecnológico ou misto suscetível de produzir perdas e 
danos identificados. 

RHSub Recarga Fluxo de água descendente que chega ao nível freático cujo volume contribui para o 
armazenamento do aquífero. Em condições de não exploração do aquífero o valor 
anual médio da recarga deve ser igual à descarga natural do sistema. O volume que 
entra no sistema é a parcela que constitui os recursos hídricos renováveis. Existem 
três mecanismos de recarga (Lerner etal. 1990) (23): recarga direta por infiltração da 
água da chuva ou da rega através da zona não saturada, recarga induzida e drenância 
entre camadas aquíferas, cursos de água, lagos, estuários. 
Dependendo das formações geológicas a recarga pode ocorrer uniformemente por 
toda a superfície da formação (recarga difusa) ou pode ocorrer em determinadas 
áreas com características geomorfológicas mais favoráveis como as depressões 
(recarga localizada). 

RHSup 
Vertentes 

Risco Combinação da probabilidade de ocorrência de um processo (ou ação) perigoso e 
respetiva estimativa das suas consequências prejudiciais sobre as pessoas, os bens ou 
o ambiente, expressas em danos corporais, materiais e funcionais, diretos e indiretos. 

RHSub Sobre-exploração Os aquíferos estão sobre explorados quando os recursos hídricos subterrâneos são 
explorados de forma contínua acima dos recursos médios renováveis ou quando 
dessa exploração resultam consequências indesejáveis, sejam económicas, ecológicas, 
legais, ou outras. 
A sobre-exploração pode ser diagnosticada através de certos indicadores como sejam 
a evolução dos níveis piezométricos, a evolução dos caudais de nascentes e do 
escoamento de base, mudanças no comportamento de zonas húmidas, mudanças na 
qualidade induzidas pelo abaixamento dos níveis, avanço da interface salina em 
aquíferos costeiros, entre outros. 

Vertentes Suscetibilidade Incidência espacial do perigo. Representa a propensão para uma área ser afetada por 
um determinado perigo, em tempo indeterminado, sendo avaliada através dos 
fatores de predisposição para a ocorrência dos processos ou ações, não 
contemplando o seu período de retorno ou a probabilidade de ocorrência. 

Vertentes 
Litoral 

Tombamento 
(balançamento) 

Rotação de uma massa de solo ou rocha, a partir de um ponto ou eixo situado abaixo 
do centro de gravidade da massa afetada. 

RHSub Vulnerabilidade A vulnerabilidade das águas subterrâneas à poluição não é uma característica que se 
possa medir no terreno. Na raiz da sua definição está a perceção de que determinadas 
áreas são mais suscetíveis à contaminação do que outras, tomando em conta o grau 
de eficácia dos processos de atenuação natural, que variam por vezes drasticamente 
de um local para outro e a constituição litológica das formações onde ocorre ou 
poderá vir a ocorrer um fenómeno de poluição. 
Vulnerabilidade pode assim ser definida como o grau da potencial suscetibilidade da 
água subterrânea a uma fonte de poluição tópica ou difusa. 
A vulnerabilidade intrínseca é definida através de características geológicas e 
hidrogeológicas, não se considerando por esse facto o fator antrópico. Já a 
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vulnerabilidade específica considera além das características intrínsecas do meio 
algumas características específicas tais como a ocupação do solo ou o tipo de 
contaminante. 

Litoral Zonas húmidas Áreas de pântano, charco, turfa ou água, natural ou artificial, permanente ou 
temporária, com água estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada, incluindo 
áreas de água marítima com menos de seis metros de profundidade na maré baixa. 

(1)
Parágrafos 24 a 27 da Agenda Territorial da União Europeia, adotada na reunião informal dos Ministros do Desenvolvimento Urbano e Coesão Territorial 

(Leipsig, 24 a 25 de maio de 2007). 
(2)http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Águas%20do%20

Mar. 
(3)Hallermeier R.J. (1981) – «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253-277. 
(4)http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Águas%20do%20

Mar. 
(5)

Hallermeier R.J. (1981) – «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253-277. 
(6)

Hallermeier R.J. (1981) – «A profile zonation for seasonal sand beaches from wave climate», Journal of Coastal Engineering, 4: 253-277. 
(7)

Disponível em Pereira, A.R., e Correia, E.B. (1985) – «Dunas consolidadas em Portugal – Análise da bibliografia e algumas reflexões», 

Relatório n.º 22, Linha de Ação de Geografia Física, Centro de Estudos Geográficos, Lisboa, 86 pp. 
(8)

http://www.inag.pt/index.php?option=com_content&view=article&id=233:Demarcação%20do%20Leito%20e%20Margens%20das%20Águas%20do%20

Mar. 
(9)Disponível em Ribeiro, L., e Mendes, M.P. (2010) – «Definições e critérios de delimitação para as várias tipologias de área integradas em REN – Recursos 

Hídricos Subterrâneos», Relatório elaborado para a CNREN, Instituto Superior Técnico, Lisboa, 42 pp. e anexo. 
(10)Ribeiro, L. (2005) – «Um novo índice de vulnerabilidade específico de aquíferos à contaminação: Formulação e Aplicações», in Atas do 7.º SILUSBA, 

APRH, Évora, 15 pp. 
(11)

Doerfliger e Zwahlen (1997) – EPIK – «A new method for outlining of protection areas in karstic environment», in Gunnay G., Jonshon AI. (eds) – 

International Symposium and Field seminar on karst waters and environmental impacts, Antalya, Turkey, Balkema, Rotterdam, pp. 117-123. 
(12)Fernandes, A.J. (2003) – «The Influence of cenozoic tectonics on the groundwater production capacity and vulnerability of fractured rocks: a case study 

in São Paulo, Brazil», in Krázný, Hrkal&Bruthans (eds), Groundwater in Fractured Rocks 61-62, Prague, Czech Republic. 
(13)Soil Conservation Service (1972) – «National engeneering handbook», Section 4, Hydrology, U.S. Department of Agriculture. 
(14)Soil Conservation Service (1973) – «A method for estimating volume and rate of runoff in small watersheds», U.S. Department of Agriculture. 
(15)Temez, J.R. (1978) – Calculo hidrometeorologico de caudales máximos en pequeñas cuencas naturales. Ministerio de Obras Publicas y Urbanismo, 

Direccion General de Carreteras, Madrid. 
(16)Pimenta, M.T. (1999) – Diretrizes para a aplicação da Equação Universal de Perda dos Solos em SIG. Fator de Cultura C e Fator de Erodibilidade do Solo 

K, in http://snirh.pt. 
(17)Wischemeier, W.H., e Smith, D.D. (1978) – «Predicting rainfall erosion losses», U.S. Department of Agriculture in Cooperation with Agriculture 

Experiment Station, A guide to conservation planning, Supersedes Agriculture Handbook n.º 282. 
(18)Ferro, V., Giordano, G., e Iovino, M. (1991) – «Isoerosivity and erosion risk map for Sicily», Hydrological Sciences Journal, vol. 36-6, pp. 549-564. 
(19)Cardoso, J. (1984) – «A erosão de bacias hidrográficas e o assoreamento de albufeiras», Dissertação para obtenção do grau de doutoramento. 
(20)Mitchell, J.K., e Bubenzer, G.D. (1980) – «Soil erosion», Chapter 2 – Soil loss estimation, Edited by M. J. Kirkby and R. P. C. Morgan, John Wiley and Sons 

Ltd. 
(21)Yin, K.L., e Yan, T.Z. (1988) – «Statistical prediction models for slope instability of metamorphosed rocks». In Bonnard, C. (Ed.), Landslides, Proceedings 

of the Fifth International Symposium on Landslides, 2, Balkema, Rotterdam, pp. 1269-1272. 
(22)Zêzere J.L. (2002) – «Landslide susceptibility assessment considering landslide typology – A case study in the area north of Lisbon (Portugal)». Natural 

Hazards and Earth System Sciences, 2, 1/2: 73-82. 
(23)Lerner, D.N., Issar, A.S., e Simmers, I. (1990) – «Groundwater recharge, a guide to understanding and estimating natural recharge». 

International Association of Hydrogeologists, Kenilworth, Rep. 8, 345 pp. 
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Portaria n.º 94/2011, de 28 de novembro 

Através do Aviso n.º 7323/2010, de 12 de Abril, foi publicado o Plano Director Municipal de Povoação na II 

Série do Diário da República, n.º 70. Decorrente do processo de elaboração do Plano Director Municipal da 

Povoação foram atendidas as disposições constantes no Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 63-B/2008, de 21 de Outubro, na proposta de delimitação da 

reserva ecológica do concelho da Povoação. 

A delimitação apresentada teve por base o estabelecido no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de 

Março, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro, aplicável por força do 

disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 63-B/2008, de 21 de Outubro. 

O desenvolvimento da proposta de delimitação da reserva ecológica do concelho da Povoação foi 

acompanhada pela Secretaria Regional do Ambiente e do Mar, em sede de Comissão de Acompanhamento, 

bem como pela Direcção Regional do Ambiente, a qual se pronunciou favoravelmente à delimitação 

proposta pela autarquia. 

Tendo por base o parecer positivo emitido pela Comissão de Acompanhamento que procedeu ao 

acompanhamento assíduo e continuado do processo de elaboração do Plano Director Municipal da 

Povoação, com base na alínea a) do n.º 2 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, foi 

dispensada a necessidade de realização de uma conferência de serviços. 

Assim, e considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 

retificado pela Declaração de Retificação n.º 63-B/2008, de 21 de Outubro: 

Manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional do Ambiente e do Mar, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

É aprovada a delimitação da Reserva Ecológica do concelho da Povoação, com a área identificada na peça 

cartográfica anexa à presente portaria, que constitui o anexo I e dela faz parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Consulta 

A peça cartográfica referida no artigo anterior e a memória descritiva da delimitação da Reserva Ecológica 

do concelho da Povoação podem ser consultadas na Direcção de Serviços do Ordenamento do Território da 

Direcção Regional do Ambiente. 

 

Artigo 3.º 

Produção de efeitos 

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada em vigor do Plano Director Municipal da Povoação. 

Secretaria Regional do Ambiente e do Mar. 

 

Assinada em 24 de Novembro de 2011 

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo de Meneses. 
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Anexo I 

Planta da Reserva Ecológica do município de Povoação 
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Decreto Legislativo Regional n.º 20/2016/A, de 10 de outubro 

Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma dos Açores (PGRIA) 

As inundações são desastres naturais com grande impacte na vida das populações. Inundações com efeitos 

devastadores ou com efeitos menos gravosos acontecem todos os anos na Europa, tendendo a tornar-se 

mais frequentes com as alterações climáticas e as constantes alterações do uso do solo, nomeadamente 

com o aumento da ocupação dos leitos de cheia com áreas urbanas e a destruição de áreas florestais. 

Em Portugal, a preocupação com a prevenção do risco de cheias remonta a 1971 com a publicação do 

Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de novembro, que introduziu a noção de zonas adjacentes (de terrenos 

ameaçados pelo mar ou pelas cheias) sujeitando estes terrenos a restrições de utilidade pública. Uma 

década mais tarde, o regime da Reserva Ecológica veio perseguir um intuito similar, considerando as zonas 

ameaçadas por cheias como áreas de risco. Acresce que o Decreto-Lei n.º 364/98, de 21 de novembro, 

incumbiu os municípios atingidos por cheias, pelo menos desde o ano de 1967, e cujo território não se 

encontrasse abrangido por zonas adjacentes, de elaborar cartas de zonas inundáveis que contemplassem a 

demarcação, no interior dos perímetros urbanos, das áreas atingidas pela maior cheia conhecida, que 

deveriam ser sujeitas a restrições de edificação. Impôs-se, assim, a definição de uma estratégia integrada e 

de longo prazo de gestão dos riscos de inundações, colocando o enfoque na prevenção e no aumento da 

resiliência da sociedade. 

Por sua vez, a Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, 

estabeleceu o quadro normativo para a avaliação e gestão dos riscos de inundações no espaço da União 

Europeia (UE), a fim de reduzir as consequências associadas à ocorrência destes fenómenos aos níveis da 

saúde humana, do ambiente, do património cultural e das atividades económicas. Entre outras disposições, 

a Diretiva Inundações (DAGRI), determina que os EstadosMembros da União Europeia devem proceder à 

elaboração dos seguintes instrumentos: 

cartas de zonas inundáveis para áreas de risco, cartas de riscos de inundações e planos de gestão dos riscos 

de inundações (PGRI). De acordo com a referida Diretiva e considerando que são vários os tipos de 

inundações que ocorrem no território dos EstadosMembros da UE (cheias de origem fluvial, cheias 

repentinas, inundações urbanas e inundações marítimas em zonas costeiras), os objetivos da gestão dos 

riscos de inundações devem ser fixados pelos próprios EstadosMembros e basear-se nas particularidades 

locais e regionais. 

A Diretiva Inundações constitui uma oportunidade de aprofundamento das metodologias de gestão do risco 

de inundações a vários níveis. A obrigatoriedade de elaboração de cartas de zonas inundáveis e de riscos de 

inundações proporciona uma oportunidade para desenvolver e uniformizar métodos de avaliação da 

perigosidade hidrogeomorfológica, hidrológica, hidráulica e histórica. No campo da vulnerabilidade, a 

diretiva exige apenas a quantificação dos principais elementos expostos, excluindo uma análise mais 

aprofundada da vulnerabilidade sociológica. 

A referida Diretiva foi transposta para o direito interno, através do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de 

outubro. Este diploma marca o início de uma nova atitude perante a gestão do risco de inundações, e veio 

integrar a figura do PGRI no quadro do planeamento e da gestão da água. Nesse diploma legal são definidos 

os instrumentos de avaliação e de gestão do risco de inundações, e que compreendem uma abordagem 

faseada: 

Avaliação preliminar dos riscos de inundações e identificação das zonas que necessitam de medidas; 

Elaboração das cartas de zonas inundáveis e das cartas de risco de inundações. As cartas de zonas 

inundáveis indicarão as zonas geográficas suscetíveis de serem inundadas em caso de probabilidade 

fraca, média ou elevada de cheias. As cartas de riscos de inundação devem indicar, posteriormente, o 

potencial impacto das inundações, com o número indicativo de cidadãos e os tipos de atividades 

económicas que podem ser afetados; 

Elaboração dos planos de gestão dos riscos de inundações com base nas cartas elaboradas, incluindo as 

medidas que se revelem necessárias para mitigação dos riscos identificados. 
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A gestão dos riscos de inundações é uma das componentes da gestão integrada das bacias hidrográficas, 

pelo que a adoção de uma adequada política de planeamento deve assentar na coordenação entre a 

Diretiva Inundações e a Diretiva Quadro da Água. 

Esta última foi transposta para o direito interno pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, designada como 

Lei da Água, que estabeleceu as bases e o quadro institucional para a gestão sustentável das águas em 

Portugal. No âmbito das medidas de proteção contra cheias e inundações, a Lei da Água impôs a obrigação 

de demarcação das zonas inundáveis nos instrumentos de planeamento dos recursos hídricos e de gestão 

territorial, devendo as mesmas ser classificadas nos termos da Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos, 

aprovada pela Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, e sujeitar-se às restrições previstas nesta lei. Com 

efeito, quer o Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma dos Açores (PGRIA), quer o 

Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores 2016-2021 (PGRH-Açores 2016-2021) são planos de 

recursos hídricos que promovem o planeamento das águas considerando a bacia hidrográfica como unidade 

principal de planeamento e gestão. Assim, a elaboração do PGRIA foi efetuada em estreita articulação com 

o PGRHAçores 2016-2021, por forma a compatibilizar as medidas propostas em ambos os Planos sem 

comprometer os objetivos que presidem a cada um deles. 

Foi assim determinado, ao nível de todos os Estados-Membros, que os planos de gestão dos riscos de 

inundações fossem concluídos em simultâneo com a revisão dos planos de gestão de região hidrográfica. 

Os riscos de origem natural e o seu impacto ao nível da segurança das pessoas e bens têm sido objeto de 

uma ponderada avaliação na Região Autónoma dos Açores. As situações de inundações mais frequentes nos 

Açores são originadas, na sua maioria, por cheias rápidas, em regra resultantes de episódios de precipitação 

muito intensa, que afetam pequenas bacias hidrográficas caracterizadas por um tempo de concentração 

reduzido, conferindo a estas cheias um regime torrencial, por vezes devastador e frequentemente 

associado a um elevado transporte de caudais sólidos. 

Este tipo de cheias, pelas características que apresentam, é de difícil previsão, pelo que se impõe a 

definição de uma estratégia integrada e de longo prazo de gestão dos riscos de inundações, com incidência 

no ordenamento do território e especialmente focada em áreas urbanas localizadas em leitos de cheia. 

Neste contexto, o Governo Regional dos Açores desenvolveu estudos conducentes à identificação das zonas 

de maior risco a serem abrangidas por um plano de gestão de risco de inundações. Tomando como base o 

risco elevado, suportado pela ocorrência no passado de vários eventos de origem fluvial, desencadeados 

por precipitação intensa, com consequências danosas, designadamente vítimas mortais ou desalojados, 

foram identificadas cinco bacias hidrográficas – duas na ilha de São Miguel, duas na ilha Terceira e uma na 

ilha das Flores – e, em consequência, elaboradas cartas de zonas inundáveis e cartas de risco de 

inundações, sobre as quais será desenvolvido o Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região 

Autónoma dos Açores (PGRIA). 

No presente plano, entende-se que as inundações reportam-se às cheias de origem fluvial. No contexto 

regional, esta especificidade prende-se com a natureza torrencial da maioria dos cursos de água, bem como 

com os respetivos declives, bastante pronunciados. A elevada densidade de drenagem na Região, e a 

reduzida dimensão das bacias hidrográficas, caracterizadas por um tempo de concentração reduzido, 

acarreta um risco generalizado de ocorrência de cheias fluviais repentinas, com difícil previsibilidade quanto 

ao local e magnitude. Esta suscetibilidade latente faz com que seja premente a prevenção e preparação 

nesta matéria, definindo princípios gerais de gestão e resposta, acautelando ainda as situações com maior 

probabilidade de ocorrência. 

Em súmula, a aplicação da Diretiva Inundações assume uma primeira abordagem de governação do risco 

segundo uma lógica linear que contempla a avaliação preliminar e a identificação das áreas prioritárias, a 

avaliação do perigo, dos elementos expostos e do risco para aquelas áreas, incluindo a respetiva 

cartografia, assim como a elaboração de planos de gestão do risco. Após esta sequência inicial, o modelo de 

governação adota uma abordagem cíclica através de monitorização, de reavaliação do risco e da revisão 

periódica dos instrumentos de gestão. 

O estabelecimento de um quadro para a avaliação e gestão do risco de inundações, no qual o perigo é 

assumido como natural e inevitável, constitui um instrumento normativo e um marco importante para o 

alcance do objetivo de redução das perdas e danos associados a este tipo de processos no âmbito Regional. 
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O PGRIA deve igualmente funcionar como um instrumento de informação eficaz, constituindo uma base 

que permita estabelecer prioridades e apoiar a tomada de decisões técnicas, financeiras e políticas em 

matéria de gestão de riscos de inundações. Adicionalmente, deve considerar as características próprias das 

zonas a que se refere e prever soluções específicas para cada caso, articulando com o disposto nos planos 

de emergência de proteção civil. A elaboração do PGRIA foi determinada pela Resolução do Conselho do 

Governo n.º 89/2015, de 11 de junho, tendo-se desenvolvido ao abrigo do Regime Jurídico dos 

Instrumentos de Gestão Territorial da Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. A elaboração deste Plano também atendeu ao disposto no 

Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, no que respeita à respetiva Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE). Atento o parecer final da Comissão Consultiva que acompanhou a elaboração 

do Plano, ponderados os resultados da discussão pública, que decorreu entre 9 de dezembro de 2015 e 11 

de janeiro de 2016, e concluída a versão final do plano e do relatório ambiental, encontram-se reunidas as 

condições para a sua aprovação. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, nos termos das disposições conjugadas 

dos artigos 112.º, n.º 4, e 227.º, n.º 1, alíneas a) e c), da Constituição da República Portuguesa e dos artigos 

37.º, n.os 1 e 2, e 57.º do Estatuto Político Administrativo da Região Autónoma dos Açores, decreta o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

É aprovado o Plano de Gestão de Riscos de Inundações da Região Autónoma dos Açores, abreviadamente 

designado por PGRIA, o qual reveste a forma de plano sectorial e consta dos anexos ao presente diploma e 

dele são parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Objetivos 

1 - O PGRIA, enquanto instrumento de política sectorial, visa a gestão integrada dos riscos ao nível das 

bacias hidrográficas com o objetivo de reduzir as consequências associadas às inundações prejudiciais para 

a saúde humana, incluindo perdas humanas, o ambiente, o património cultural, as infraestruturas e as 

atividades económicas. 

2 - O PGRIA assenta e pretende dar resposta aos seguintes princípios de base: 

a) Prevenção: 

prevenir os danos causados pelas inundações, evitando a construção de casas e indústrias em áreas que, 

atualmente, estão sujeitas a inundações, pela futura adaptação ao risco de inundações, e através da correta 

utilização dos solos, contemplando práticas agrícolas e florestais adequadas; 

b) Proteção: 

tomada de medidas, tanto estruturais como não estruturais, para reduzir a probabilidade de cheias e/ou o 

seu impacto em cada bacia; 

c) Preparação: 

informar a população sobre os riscos de inundação e o que fazer em caso de ocorrência; 

d) Resposta de emergência: 

planos de emergência a aplicar na ocorrência de uma inundação; 

e) Recuperação: 

regresso às condições normais logo que possível e aplicação de medidas de mitigação de impactos sociais e 

económicos sobre a população afetada. 

3 - O PGRIA visa os seguintes objetivos estratégicos: 

a) Definir e programar medidas e ações para reduzir a probabilidade de inundações e as suas consequências 

potenciais; 

b) Avaliar a possibilidade de instalação de sistema de monitorização, previsão e alerta de situações 

hidrológicas extremas; 
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c) Promover práticas de utilização sustentável do solo e a melhoria da infiltração e da retenção da água; 

d) Identificar as áreas a classificar como zonas adjacentes, nos termos da Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro; 

e) Estabelecer mecanismos de informação e divulgação ao público sobre os riscos de inundação; 

f) Promover a respetiva articulação com o Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores 2016-2021 

(PGRH-Açores) e demais instrumentos de ordenamento em vigor na Região; 

g) Proceder à avaliação e análise do custoeficácia das medidas e ações propostas e definir as 

responsabilidades sectoriais para a respetiva aplicação; 

h) Identificar mecanismos de financiamento para as 

i) Definir um programa de monitorização e controlo da medidas definidas; sua implementação. 

4 - Com o intuito de dar resposta aos objetivos enunciados no número anterior, assim como às disposições 

constantes dos vários referenciais estratégicos aplicáveis à Região, são definidas as linhas de orientação que 

materializam a forma de atuação tendo em consideração as especificidades da realidade insular, com vista a 

reduzir a probabilidade e o impacto das inundações, designadamente: 

a) Assegurar a proteção das populações, das atividades económicas, do património natural e construído e 

do ambiente face a eventos de cheias; 

b) Adotar uma abordagem preventiva para reduzir a possibilidade de ocorrência de consequências adversas 

de cheias; 

c) Planear e operacionalizar um sistema de monitorização e alerta de cheias; 

d) Sensibilizar, informar e incrementar a perceção das populações face aos riscos de ocorrência de 

inundações; 

e) Incrementar o conhecimento específico sobre os riscos de ocorrência de inundações na Região 

Hidrográfica dos Açores (RH9); 

f) Assegurar a articulação estratégica com os instrumentos de ordenamento e planeamento do território, de 

recursos hídricos e de emergência na Região Hidrográfica dos Açores (RH9). 

 

Artigo 3.º 

Definições 

1 - Para efeitos de aplicação do presente diploma, entende-se por: 

a) «Edifícios sensíveis», os hospitais, lares de idosos, creches, infantários, escolas, edifícios de 

armazenamento ou processamento de substâncias perigosas (voláteis, inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou 

reativas em contacto com a água), infraestruturas de gestão de efluentes e de armazenamento ou 

transformação de resíduos, e edifícios com importância na gestão de emergências, nomeadamente quartéis 

de bombeiros, instalações das forças de segurança e das forças armadas, Cruz Vermelha, comando regional 

e comandos de ilha de operações de socorro e serviços municipais de proteção civil;  

b) «Inundação», a cobertura temporária por água de uma parcela do terreno fora do leito normal, 

resultante de cheias provocadas por fenómenos naturais como a precipitação, incrementando o caudal dos 

rios/ribeiras, torrentes de montanha e cursos de água efémeros correspondendo estas a cheias fluviais, ou 

de sobreelevação do nível das águas do mar nas zonas costeiras. No caso do presente plano, e no contexto 

regional, entende-se que as inundações reportam-se às cheias de origem fluvial, tendo em consideração a 

natureza torrencial da maioria dos cursos de água, bem como com os respetivos declives, bastante 

pronunciados, o que associado à elevada densidade de drenagem na Região, e a reduzida dimensão das 

bacias hidrográficas, caracterizadas por um tempo de concentração reduzido, acarreta um risco 

generalizado de ocorrência de cheias fluviais repentinas, com difícil previsibilidade quanto ao local e 

magnitude;  

c) «Leito normal», o terreno coberto pelas águas quando não influenciadas por cheias extraordinárias, 

inundações ou tempestades, sendo que no caso de águas sujeitas à influência das marés corresponde à 

zona atingida pela máxima preiamar das águas vivas equinociais;  

d) «Risco de inundação», a combinação da probabilidade de inundações, tendo em conta a sua magnitude, 

e das suas potenciais consequências prejudiciais para a saúde humana, o ambiente, o património cultural, 

as infraestruturas e as atividades económicas, sendo as suas consequências prejudiciais avaliadas através da 
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identificação do número e tipo de atividade afetada, podendo por vezes ser apoiada numa análise 

quantitativa;  

e) «Unidade de gestão», a região de influência da drenagem topográfica ou de exposição marítima que pela 

singularidade especial da sua vulnerabilidade justifique a sua autonomização para as etapas de avaliação de 

risco previstas no presente plano. 

2 - Sem prejuízo das definições previstas no número anterior, são aplicáveis as definições constantes do 

artigo 4.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, alterada pelo Decreto-Lei n.º 

245/2009, de 22 de setembro, pelo Decreto-Lei n.º 60/2012, de 14 de março, e pelo Decreto-Lei n.º 

130/2012, de 22 de junho. 

 

Artigo 4.º 

Âmbito territorial 

1 - O PGRIA abrange a Região Autónoma dos Açores, tendo sido classificados e hierarquizados os riscos de 

inundação em cada uma das nove ilhas do arquipélago dos Açores e identificadas cinco bacias hidrográficas, 

distribuídas pelas ilhas das Flores, Terceira e São Miguel, com risco elevado e características de 

reincidências, vítimas mortais ou danos mais significativos, concretamente: 

a) Bacia Hidrográfica da Ribeira Grande (ilha das Flores); 

b) Bacia Hidrográfica da Ribeira da Agualva (ilha Terceira); 

c) Bacia Hidrográfica das Ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo e Grota do Tapete) (ilha Terceira); 

d) Bacia Hidrográfica da Ribeira Grande (ilha de São Miguel); 

e) Bacia Hidrográfica da Ribeira da Povoação (ilha de São Miguel). 

2 - A localização e delimitação das bacias hidrográficas e respetivas zonas inundáveis constam do anexo III 

ao presente diploma que dele faz parte integrante. 

 

Artigo 5.º 

Conteúdo documental 

1 - O PGRIA, enquanto plano sectorial, e atento ao disposto no artigo 42.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, e na parte A do anexo do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, é 

constituído pelos seguintes documentos: 

a) Relatório Técnico que consta do anexo I ao presente diploma e dele faz parte integrante; 

b) Avaliação ambiental estratégica; 

c) Relatório de participação pública. 

2 - Os documentos do PGRIA apresentam os seguintes conteúdos: 

a) Enquadramento e aspetos gerais, ao nível institucional, legal e territorial; 

b) Avaliação preliminar dos riscos de inundação, caracterização das zonas críticas, delimitação das zonas 

inundáveis e avaliação da suscetibilidade; 

c) Definição dos objetivos tendo em vista a redução dos impactos negativos das inundações nas cinco zonas 

críticas selecionadas; 

d) Programa das medidas necessárias para o cumprimento dos objetivos, consubstanciados em ações, 

devidamente calendarizadas, espacializadas e orçamentadas, incluindo as entidades responsáveis e/ou 

envolvidas na sua implementação e as respetivas fontes de financiamento; 

e) Metodologia de promoção, acompanhamento e avaliação do plano, incluindo a aplicação de um sistema 

de indicadores de desempenho afetos a cada uma das medidas; 

f) Fichas das bacias hidrográficas, com a caracterização sumária das principais características, elementos 

vulneráveis, ocorrências e delimitação e caracterização das zonas de risco e zonas inundáveis, que constam 

do anexo I ao presente diploma e dele fazem parte integrante; 

g) Fichas de medidas, com a sistematização de toda a informação relevante para a implementação e gestão 

das medidas, que constam do anexo II ao presente diploma e dele fazem parte integrante; 
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h) Relatório ambiental, que identifica, descreve e avalia os eventuais efeitos significativos no ambiente 

resultante da aplicação do PGRIA e das suas alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos e o 

âmbito de aplicação respetivos; 

i) Relatório de ponderação das participações recebidas em sede de consulta pública; 

j) Representação cartográfica da delimitação e localização das bacias hidrográficas, das zonas inundáveis 

(que constam do anexo III ao presente diploma e dele faz parte integrante) e cartas de riscos de inundações 

(que constam do anexo IV ao presente diploma e dele faz parte integrante). 

3 - Os documentos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1, bem como os originais das peças cartográficas e 

todos os elementos elencados nos números anteriores, encontram-se disponíveis para consulta no 

departamento da administração regional autónoma com competência em matéria de recursos hídricos. 

 

Artigo 6.º 

Compatibilização e articulação 

1 - O PGRIA encontra-se em conformidade com o disposto no Plano Regional de Ordenamento do Território 

dos Açores (PROTA), publicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2010/A, de 12 de agosto, uma vez 

que considera as opções e medidas de natureza estratégica em matéria de cheias e inundações previstas. 

2 - O PGRIA encontra-se em conformidade com os planos sectoriais em vigor na Região Autónoma dos 

Açores, em particular com o disposto no Plano Regional da Água (PRA), aprovado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 19/2003/A, de 23 de abril, e no Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores 2016-2021 

(PGRH-Açores 2016-2021), tendo sido elaborado em consonância com os objetivos e medidas definidos 

nesses planos. 

3 - Nos processos de elaboração de outros planos sectoriais, nomeadamente do Plano Regional para as 

Alterações Climáticas da Região Autónoma dos Açores (PRAC), pela sua natureza e temática específicas e 

pelo efeito que as alterações climáticas podem ter na ocorrência de inundações e nas medidas entretanto 

previstas pelo PGRIA para a gestão atual e futura dos riscos, deve ser assegurada a devida compatibilização 

e articulação. 

4 - Os planos especiais e municipais de ordenamento do território, bem como os planos de emergência de 

proteção civil, devem garantir a devida compatibilidade com o PGRIA. 

5 - Os planos especiais de ordenamento do território (PEOT) em vigor, à data de aprovação do PGRIA, foram 

analisados ao nível das suas disposições regulamentares e dos respetivos elementos gráficos, não se 

verificando qualquer incompatibilidade com o PGRIA, uma vez que a própria natureza do PGRIA tem como 

objetivo a gestão integrada dos riscos ao nível das bacias hidrográficas com o objetivo de reduzir as 

consequências associadas às inundações também em áreas consideradas sensíveis ao nível de 

condicionantes e de elementos que os PEOT têm como objetivo salvaguardar, nomeadamente ao nível dos 

riscos. 

6 - Os planos municipais de ordenamento do território em vigor e em revisão que incidem sobre os 

territórios onde se localizam as zonas inundáveis abrangidas pelo PGRIA, devem assegurar a 

compatibilização com as medidas e objetivos previstos pelo plano, não devendo conter disposições 

regulamentares, orientações, intervenções ou usos que conflituem com o mesmo. 

7 - Os planos de emergência de proteção civil em vigor devem também garantir a devida compatibilidade 

com o PGRIA, não tendo sido detetadas, à data de aprovação do PGRIA, incompatibilidades ou conflitos 

com o mesmo. 

 

Artigo 7.º 

Adaptação 

1 - Atento o disposto no artigo 128.º do Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, que 

aprova o regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial (RJIGT), da Região Autónoma dos Açores, 

para efeitos de adaptação ao previsto no PGRIA, os planos especiais e os planos municipais de 

ordenamento do território, que abranjam os territórios onde se localizam as zonas inundáveis identificadas 

no âmbito do presente plano, que se encontrem em vigor à data da entrada em vigor do PGRIA, estão 
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sujeitos ao procedimento de alteração por adaptação, no prazo máximo de noventa dias a contar da data 

da entrada em vigor do PGRIA. 

2 - No que respeita aos planos especiais e aos planos municipais de ordenamento do território que se 

encontrem em elaboração ou revisão à data da entrada em vigor do PGRIA, estes devem integrar as 

disposições constantes do presente diploma, nomeadamente as referidas no n.º 3. 

3 - Para assegurar o disposto nos números anteriores, as entidades responsáveis pela elaboração, revisão e 

alteração desses planos devem definir as medidas regulamentares ou outras e a adaptação da cartografia 

que se revelem necessárias para garantir a conformidade com as medidas e cartografia do PGRIA, 

considerando as Cartas de zonas inundáveis e as Cartas de riscos de inundações deste plano para efeitos da 

delimitação das zonas inundáveis e das zonas ameaçadas pelas cheias, bem como para efeitos da 

elaboração ou atualização das cartas da reserva ecológica. 

4 - No âmbito do acompanhamento da elaboração, revisão e alteração dos planos municipais de 

ordenamento do território e dos planos especiais de ordenamento do território, os departamentos da 

administração regional autónoma competentes em matéria de recursos hídricos e de ordenamento do 

território asseguram a verificação da referida compatibilização e adaptação. 

5 - No âmbito dos processos de elaboração e revisão do Plano Regional de Emergência de Proteção Civil dos 

Açores, dos Planos Especiais de Emergência de Proteção Civil e dos Planos Municipais de Emergência de 

Proteção Civil, estes devem ter em consideração as Cartas de zonas inundáveis e as Cartas de riscos de 

inundações, bem como outros elementos de caracterização e avaliação do risco de inundações, e devem 

definir as medidas ou outros procedimentos que se revelem necessários e conformes para garantir o 

cumprimento dos objetivos do PGRIA. 

6 - No âmbito do acompanhamento da elaboração, revisão e alteração dos planos referidos no número 

anterior o departamento da administração regional autónoma competente em matéria de recursos hídricos 

assegura a verificação da compatibilização com as orientações e medidas contidas no presente diploma. 

7 - O procedimento referido no número anterior deve ser concretizado através de consulta específica, no 

âm-bito da elaboração desses planos, à referida entidade para emissão de parecer especializado 

vinculativo, prévio à aprovação por parte do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores. 

 

Artigo 8.º 

Base de dados de registo de ocorrências de cheias e inundações 

1 - É criado o Sistema de Ocorrências de Cheias e Inundações de origem fluvial, ao qual devem reportar as 

entidades com responsabilidades regionais e locais em matéria de gestão de riscos de emergência de 

proteção civil. 

2 - O desenvolvimento do sistema referido no número anterior tem em vista atingir os objetivos do PGRIA e 

do presente diploma, adaptado às especificidades da Região Autónoma dos Açores, e é coordenado pelo 

departamento da administração regional autónoma competente em matéria de recursos hídricos. 

 

Artigo 9.º 

Monitorização e avaliação 

1 - O PGRIA será objeto de um acompanhamento sistemático e monitorização, tal como previsto no artigo 

176.º do RJIGT da Região Autónoma dos Açores, designadamente através de um processo de promoção, 

acompanhamento e avaliação definido no próprio plano, em articulação com os resultados do relatório de 

monitorização da Avaliação Ambiental Estratégica, que permitirá detetar desvios relativamente aos 

objetivos previstos.  

2 - A implementação do PGRIA deve ser alvo de um processo de reavaliação e acompanhamento no sentido 

de se aferir a eficácia das intervenções propostas e sustentar a revisão do processo, assentando, para o 

feito, no uso de indicadores de desempenho afetos a cada uma das medidas que permitirão, de forma 

sistematizada e objetiva, verificar o grau de implementação das medidas e o contributo para o 

cumprimento dos objetivos pretendidos com a respetiva implementação. 
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3 - A avaliação e atualização do PGRIA assenta na dinamização e implementação das medidas propostas, na 

avaliação e acompanhamento do processo de implementação e na divulgação pública dos elementos 

resultantes de cada uma das fases. 

4 - Em conformidade com o previsto na DAGRI, o PGRIA, assim como as etapas que o precedem, a Avaliação 

Preliminar dos Riscos de Inundações e as Cartas de zonas inundáveis deverão ser reavaliados e, se 

necessário, atualizados de seis em seis anos, considerando os seguintes prazos: 

a) Reavaliação da avaliação preliminar dos riscos de inundações e, se necessário, respetiva atualização, em 

2018; 

b) Reavaliação das Cartas de zonas inundáveis e de riscos de inundações e, se necessário, respetiva 

atualização, em 2019; 

c) Avaliação do PGRIA e, se necessário, a respetiva atualização, incluindo os elementos indicados na parte B 

do anexo ao Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, em 2021. 

5 - Caso as reavaliações previstas no número anterior assim o demonstrem, ou como resultado de algum 

evento/ocorrência de cheias e inundações que se considere significativo e crítico, é possível o PGRIA, ao 

longo do seu período de vigência, integrar novas zonas inundáveis e definir medidas específicas. 

6 - As atualizações e reavaliações do PGRIA são elaboradas em articulação com o disposto nos planos de 

gestão de região hidrográfica previstos na Lei da Água, designadamente o Plano de Gestão de Região 

Hidrográfica dos Açores, ao longo dos seus diversos ciclos de planeamento. 

7 - O impacto provável das alterações climáticas na ocorrência de inundações deve ser tido em 

consideração nas reavaliações referidas nas alíneas a) e c) do n.º 4. 

8 - A promoção, acompanhamento e avaliação do PGRIA concretiza-se através de uma estrutura de 

coordenação e acompanhamento e por um sistema organizacional que garanta a coerência e consistência 

da aplicação das medidas, bem como a sua articulação com outros Planos e Programas com incidência nas 

massas de água, na gestão do risco e na emergência de proteção civil, e no ordenamento e gestão 

territorial. 

9 - A aplicação do referido no número anterior é da responsabilidade do departamento da administração 

regional autónoma competente em matéria de recursos hídricos. 

 

Artigo 10.º 

Vinculação jurídica 

O PGRIA, enquanto instrumento de política sectorial, vincula as entidades públicas, cabendo aos planos 

especiais, intermunicipais e aos planos municipais de ordenamento do território acautelar a programação e 

a concretização das políticas e objetivos definidos. 

 

Artigo 11.º 

Entrada em vigor 

O PGRIA entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 15 de julho de 2016. 

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 22 de setembro de 2016. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 

ANEXO I 

Relatório técnico e fichas de bacias hidrográficas 

1 - Enquadramento 
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1.1 - Enquadramento legal e institucional 

A Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento e do Conselho, de 23 de outubro, estabeleceu o quadro 

normativo para a avaliação e gestão dos riscos de inundações no espaço da União Europeia (UE), a fim de 

reduzir as consequências associadas à ocorrência destes fenómenos aos níveis da saúde humana, do 

ambiente, do património cultural e das atividades económicas. Entre outras disposições, esta Diretiva, 

também designada como Diretiva Inundações (DA-GRI), determina que os EstadosMembros da UE devem 

proceder à elaboração dos seguintes instrumentos: cartas de zonas inundáveis para áreas de risco, cartas 

de riscos de inundações e planos de gestão dos riscos de inundações (PGRI). Em 2010, aquela Diretiva foi 

transposta para o direito nacional, através do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro. 

Em Portugal, a preocupação com a prevenção do risco de cheias remonta a 1971 com a publicação do 

Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de novembro, que introduziu a noção de zonas adjacentes (de terrenos 

ameaçados pelo mar ou pelas cheias) sujeitando estes terrenos a restrições de utilidade pública. O regime 

da Reserva Ecológica Nacional (REN), uma década mais tarde, veio perseguir um intuito similar, 

considerando as zonas ameaçadas por cheias como áreas de risco. Acresce que o Decreto-Lei n.º 364/98, de 

21 de novembro, incumbiu os municípios atingidos por cheias, pelo menos desde o ano de 1967, e cujo 

território não se encontrasse abrangido por zonas adjacentes, de elaborar cartas de zonas inundáveis que 

contemplassem a demarcação, no interior dos perímetros urbanos, das áreas atingidas pela maior cheia 

conhecida, que deveriam ser sujeitas a restrições de edificação. 

Com a publicação da Diretiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro, 

designada como Diretiva Quadro da Água (DQA), iniciou-se um novo ciclo da política e gestão da água. 

Neste ciclo, o primeiro instrumento publicado a nível nacional, foi a Lei da Titularidade dos Recursos 

Hídricos, aprovada pela Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, que revogou parcialmente o Decreto-Lei n.º 

468/71, de 5 de novembro. Em matéria de prevenção de cheias, a Lei da Titularidade dos Recursos Hídricos 

manteve e desenvolveu o regime jurídico aplicável às zonas adjacentes, estabelecendo que o Governo pode 

classificar como zona adjacente as zonas ameaçadas pelo mar e as zonas ameaçadas pelas cheias, 

sujeitandoas a restrições de utilidade pública. 

A transposição da Diretiva Quadro da Água para o direito interno foi efetuada pela Lei n.º 58/2005, de 29 

de dezembro, designada como Lei da Água, que estabeleceu as bases e o quadro institucional para a gestão 

sustentável das águas em Portugal. No âmbito das medidas de proteção contra cheias e inundações, a Lei 

da Água impôs a obrigação de demarcação das zonas inundáveis nos instrumentos de planeamento dos 

recursos hídricos e de gestão territorial, devendo as mesmas ser classificadas nos termos da Lei da 

Titularidade dos Recursos Hídricos (Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro) e sujeitar-se às restrições previstas 

nesta lei. Até à data, não foram delimitadas zonas adjacentes na Região Autónoma dos Açores (RAA). 

Nas últimas décadas têm adquirido relevância os instrumentos de prevenção e mitigação das inundações. 

Todavia, importa ressalvar que os critérios de delimitação das zonas adjacentes têm como objetivo 

estabelecer a área ameaçada pelas cheias contígua à margem das águas públicas. Contudo, as zonas 

adjacentes não são, nem se pretende que sejam, coincidentes ou com toda a bacia hidrográfica, ou com 

toda a rede hidrográfica que contribui com escoamento para a zona mais sensível, nem são limitadas à 

largura legal definida como margem. Atenta a limitação da faixa de terrenos sujeitos ao regime das zonas 

adjacentes devem adotar-se unidades territoriais, que permitam uma adequada identificação e avaliação de 

riscos de cheias e a adoção de medidas necessárias à prevenção e mitigação do risco, as quais 

correspondem à bacia hidrográfica. 

Em consonância com o disposto na Diretiva n.º 2007/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 

de outubro, são vários os tipos de inundações que ocorrem no território dos EstadosMembros da UE: cheias 

de origem fluvial, cheias repentinas, inundações urbanas e inundações marítimas em zonas costeiras. Pelo 

exposto, os objetivos da gestão dos riscos de inundações deverão ser fixados pelos próprios 

EstadosMembros e basear-se nas particularidades locais e regionais. Assim, em primeiro lugar, é 

importante distinguir os conceitos de cheia e inundação, os quais são frequentemente entendidos como 

sinónimos. A diferenciação dada por Ramos (2005) esclarece que todas as cheias provocam inundações, 

mas nem todas as inundações são devidas a cheias. No presente Plano, entende-se que as inundações 

reportam-se às cheias de origem fluvial. No contexto regional, esta especificidade prende-se com a 
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natureza torrencial da maioria dos cursos de água, bem como com os respetivos declives, bastante 

pronunciados. A elevada densidade de drenagem na Região, e a reduzida dimensão das bacias 

hidrográficas, caracterizadas por um tempo de concentração reduzido, acarreta um risco generalizado de 

ocorrência de cheias fluviais repentinas, com difícil previsibilidade quanto ao local e magnitude. Esta 

suscetibilidade latente faz com que seja premente a prevenção e preparação nesta matéria, definindo 

princípios gerais de gestão e resposta, acautelando ainda as situações com maior probabilidade de 

ocorrência. 

O Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, marca o início de uma nova atitude perante a gestão do 

risco de inundações, e veio integrar a figura do PGRI no quadro do planeamento e da gestão da água. Neste 

diploma legal são definidos os instrumentos de avaliação e de gestão do risco de inundações, e que 

compreendem uma abordagem faseada: 

 Avaliação preliminar dos riscos de inundações e identificação das zonas que necessitam de 

medidas. 

 Elaboração das cartas de zonas inundáveis e das cartas de risco de inundações. As cartas de zonas 

inundáveis indicarão as zonas geográficas suscetíveis de serem inundadas em caso de 

probabilidade fraca, média ou elevada de cheias. As cartas de riscos de inundação devem indicar, 

posteriormente, o potencial impacto das inundações, com o número indicativo de cidadãos e os 

tipos de atividades económicas que podem ser afetados. 

 Elaboração dos planos de gestão dos riscos de inundações com base nas cartas elaboradas, 

incluindo as medidas que se revelem necessárias para mitigação dos riscos identificados. 

Os planos de gestão dos riscos de inundações devem estar concluídos até dezembro de 2015 (tabela 1), em 

simultâneo com a revisão dos planos de gestão de região hidrográfica, também programada para final do 

mesmo ano. Posteriormente, ambos os planos serão revistos em ciclos de seis anos. 

 
TABELA 1 

Faseamento de implementação da Diretiva n.º 2007/60/CE 

Fase 
Prazo 

(Art. 15.º do DL n.º 115/2010) 

Avaliação Preliminar dos Riscos de Inundações 22 de dezembro de 2011 
Cartas de Zonas Inundáveis 22 de dezembro de 2013 
Cartas de Riscos de Inundações 22 de dezembro de 2013 
Planos de Gestão dos Riscos de Inundações 22 de dezembro de 2015 

 

A DAGRI constitui uma oportunidade de aprofundamento das metodologias de gestão do risco de 

inundações a vários níveis. A obrigatoriedade de elaboração de cartas de zonas inundáveis e de risco de 

inundações proporciona uma oportunidade para desenvolver e uniformizar métodos de avaliação da 

perigosidade hidrogeomorfológica, hidrológica, hidráulica e histórica. No campo da vulnerabilidade, a 

diretiva exige apenas a quantificação dos principais elementos expostos, excluindo uma análise mais 

aprofundada da vulnerabilidade sociológica. 

Em súmula, a aplicação da Diretiva Inundações assume uma primeira abordagem de governação do risco 

segundo uma lógica linear que contempla a avaliação preliminar e a identificação das áreas prioritárias, a 

avaliação do perigo, dos elementos expostos e do risco para aquelas áreas, incluindo a respetiva 

cartografia, assim como a elaboração de planos de gestão do risco. Após esta sequência inicial, o modelo de 

governação adota uma abordagem cíclica através de monitorização, de reavaliação do risco e da revisão 

periódica dos instrumentos de gestão. 

O estabelecimento de um quadro para a avaliação e gestão do risco de inundações, no qual o perigo é 

assumido como natural e inevitável, constitui um instrumento normativo e um marco importante para o 

alcance do objetivo de redução das perdas e danos associados a este tipo de processos no âmbito regional. 

 

1.2 - Articulação do PGRI com outras políticas 

Os PGRI são planos sectoriais, nos termos da Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, Ordenamento 

do Território e Urbanismo (Lei n.º 31/2014, de 30 de maio). Na Região Autónoma dos Açores, o Sistema de 
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Gestão Territorial enquadra-se no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores, 

aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. Este diploma define o regime 

de coordenação dos âmbitos do sistema de gestão territorial, o regime geral de uso do solo e o regime de 

elaboração, acompanhamento, aprovação, execução e avaliação dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(IGT). 

Os PGRI, enquanto instrumentos de política sectorial, visam a gestão integrada dos riscos ao nível das 

bacias hidrográficas, por via da congregação de esforços no sentido de uma compatibilização e concertação 

de objetivos dos instrumentos já existentes e, sobretudo, da sujeição dos procedimentos de alteração por 

adaptação dos instrumentos de gestão territorial e de planeamento dos recursos hídricos após a entrada 

em vigor do PGRI. No artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, é definida a articulação do 

PGRI com os demais instrumentos de gestão territorial. 

Neste momento, a Região Autónoma dos Açores tem em vigor vinte e dois IGT de âmbito regional, 

nomeadamente, o Plano Regional de Ordenamento do Território dos Açores (PROTA), cinco Planos 

Sectoriais e dezasseis Planos Especiais de Ordenamento do Território (PEOT). Além destes, estão ainda em 

vigor quarenta IGT de âmbito municipal (Tabela 2), nomeadamente dezanove Planos Diretores Municipais 

(PDM), nove Planos de Urbanização (PU) e doze Planos de Pormenor (PP). 

 
TABELA 2 

Instrumentos de gestão territorial em vigor na Região Autónoma dos Açores 

IGT Designação Número 

Desenvolvimento Territorial Programa Nacional de Ordenamento do Território 1 
 Plano Regional de Ordenamento do Território dos Açores 1 

Política Sectorial Programas Sectoriais 5 
Natureza Especial Planos de Ordenamento da Orla Costeira 10 

 Planos de Ordenamento de Áreas Protegidas 1 
 Planos de Ordenamento de Bacias Hidrográficas de Lagoas 5 

Planeamento Territorial Planos Diretores Municipais 19 

Planos de Urbanização 9 

Planos de Pormenor 12 

 

A gestão dos riscos de inundações é uma das componentes da gestão integrada das bacias hidrográficas, 

pelo que a adoção de uma adequada política de planeamento deverá assentar na coordenação entre a 

Diretiva Inundações e a Diretiva Quadro da Água. Com efeito, quer o Plano de Gestão de Riscos de 

Inundações da Região Autónoma dos Açores (PGRIA), quer o Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos 

Açores 2016-2021 (PGRH-Açores 2016-2021) são planos de recursos hídricos que promovem o planeamento 

das águas considerando a bacia hidrográfica como unidade principal de planeamento e gestão. A 

elaboração do PGRIA deverá ser efetuada em estreita articulação com o PGRHAçores 2016-2021, por forma 

a compatibilizar as medidas propostas em ambos os Planos sem comprometer os objetivos que presidem a 

cada um deles. 

Na Região Autónoma dos Açores, a Região Hidrográfica dos Açores (RH-9) compreende todas as bacias 

hidrográficas das nove ilhas que compõem o arquipélago (figura 1), incluindo as respetivas águas 

subterrâneas e as águas costeiras adjacentes. A RH-9 foi formalmente criada na sequência da entrada em 

vigor do Decreto-Lei n.º 112/2002, de 17 de abril, que procedeu à subdivisão do território nacional em dez 

regiões hidrográficas. 

 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-266 

 

 
Figura 1 Representação da Região Hidrográfica dos Açores (RH-9). 

 

A elaboração do PGRIA foi determinada pela publicação da Resolução do Conselho do Governo n.º 89/2015, 

de 11 de junho. A entidade competente para a elaboração do PGRIA, assim como a respetiva informação e 

divulgação pública, é a Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente, através da Direção Regional do 

Ambiente, nos termos das disposições conjugadas das alíneas f) e g) do artigo 14.º do Decreto 

Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e das alíneas b) e o) do n.º 2 do artigo 34.º, alíneas q) 

e z) do n.º 1 do artigo 40.º e alínea g) do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 

11/2013/A, de 2 de agosto. 

 

1.3 - Enquadramento Territorial 

O arquipélago dos Açores situa-se no Oceano Atlântico Norte, entre as latitudes 36°-43°N e as longitudes 

25°-31°W, a uma distância de cerca 1600 quilómetros do continente português e é constituído por nove 

ilhas, e alguns ilhéus de origem vulcânica, distribuídas por três grupos (figura 2): grupo ocidental (Flores e 

Corvo), grupo central (Graciosa, Pico, Faial, São Jorge e Terceira) e grupo oriental (Santa Maria e São 

Miguel). 

 

 
Figura 2 Localização do arquipélago dos Açores e respetiva divisão por grupos geográficos. (dados CAOP 2014). 

 

As ilhas que compõem o arquipélago dos Açores emergem da denominada Plataforma dos Açores, uma 

extensa elevação submarina, definida pela curva batimétrica dos 2000 metros (Needham e Francheteau, 
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1974, in Ferreira, 2000). Do ponto de vista geoestrutural, a região dos Açores localiza-se na proximidade da 

junção tripla entre as placas litosféricas americana, eurasiática e africana, destacando-se a existência de 

importantes estruturas tectónicas, como sejam a Crista Médio-Atlântica, a Zona de Fratura Este dos Açores 

e o Rifte da Terceira (Pacheco et al., 2013). Em consequência do seu enquadramento geodinâmico, a região 

dos Açores tem registado importante atividade sísmica e vulcânica, tendo ocorrido 27 erupções submarinas 

ou subaéreas desde a descoberta e povoamento do arquipélago. Estas erupções concentram-se ao longo do 

eixo de orientação geral WNW-ESE, havendo a registar nos últimos cinco séculos erupções nas ilhas do Pico, 

Faial, São Jorge, Terceira e São Miguel. 

Não obstante a origem vulcânica do arquipélago, na ilha de Santa Maria, em que o mais antigo afloramento 

vulcânico foi datado de 8,12 10
6
 anos (Abdel-Monen et al., 1975), ocorrem intercalações de rochas 

sedimentares marinhas e terrestres em posições estratigráficas diversas (Serralheiro et al., 1987). A ilha do 

Pico é a mais recente do arquipélago, tendo o derrame lávico mais antigo sido datado de 3 10
5
 anos 

(Chovelon, 1982). 

A história vulcanológica do arquipélago coloca em evidência a ocorrência de variados estilos eruptivos ao 

longo da construção das ilhas. A edificação das ilhas de Santa Maria, São Jorge e Pico, bem como de 

extensas áreas noutras ilhas, como o Faial e São Miguel, relaciona-se com atividade vulcânica dos tipos 

havaiana e estromboliana. Assim, podem observar-se escoadas lávicas dos tipos pahoehoe e aa, de 

natureza basáltica s.l., bem como cones de escórias e de spatter, muitas vezes dispostos ao longo de 

alinhamentos tectónicos. 

A geologia de São Miguel é dominada pela ocorrência de três vulcões centrais ativos (Sete Cidades, Fogo, 

Furnas), associados a erupções muito explosivas de magmas de natureza traquítica s.l., o que permite 

compreender a origem das caldeiras de grande diâmetro que ocupam o topo destes aparelhos vulcânicos 

de idade quaternária (Booth et al., 1978; Moore, 1990; Guest et al., 1999). A atividade destes aparelhos 

vulcânicos é essencialmente de caráter explosivo, correspondendo a erupções plinianas, subplinianas e 

hidrovulcânicas, o que permitiu a formação de depósitos de pedra-pomes de queda, escoadas piroclásticas, 

surges, lahars e domos e escoadas lávicas traquíticas. 

A geologia da ilha Terceira é dominada por dois vulcões centrais com caldeira, que dominam 

respetivamente a área central-norte da ilha (vulcão do Pico Alto) e a extremidade W (vulcão de Santa 

Bárbara). Estes aparelhos vulcânicos compósitos estão conectados mediante uma zona de vulcanismo 

fissural, com vários cones de escórias, e onde ocorreu a erupção histórica de 1761 (Nunes, 2000). Os 

materiais vulcânicos emitidos a partir desta zona fissural cobrem igualmente a área SW da ilha, onde se 

sobrepõem aos depósitos dos vulcões centrais, com caldeira, Guilherme Moniz, que domina o sector 

centralsul, e Cinco Picos. 

A geologia da ilha do Faial é caracterizada pela existência de um vulcão central, com caldeira no topo da 

estrutura, que domina toda a região central e oriental da ilha, e a atividade vulcânica explosiva recente 

originou a deposição de depósitos de pedra-pomes de queda, lahars e escoadas piroclásticas (Chovelon, 

1982; Coutinho, 2000). A extremidade W desta ilha é dominada pela erupção de escoadas lávicas basálticas 

s.l., bem como pela emissão de materiais piroclásticos a partir de cones de escórias, que se distribuem ao 

longo de fissuras eruptivas. O sector SE da ilha Graciosa também apresenta um vulcão central ativo, com 

uma caldeira no topo, que contrasta com a plataforma, a NW, edificada por erupções em cones de escórias, 

de que resultou a extrusão de escoadas lávicas e piroclásticos basálticos s.l., e onde a atividade vulcânica 

mais recente daquela ilha ocorreu (Gaspar, 1996). 

As formações vulcânicas das Flores podem ser agrupadas em dois grupos: o Complexo Superior, 

representado por escoadas lávicas subaéreas e depósitos piroclásticos, que se sobrepõem aos depósitos do 

Complexo de Base, mais antigos (Azevedo, 1998). A atividade vulcânica mais recente foi hidrovulcânica e foi 

datada de cerca de três mil anos (Mourisseau, 1987). A geologia da ilha do Corvo, o outro espaço insular do 

Grupo Ocidental do arquipélago é dominada por um vulcão central, com uma caldeira no topo, que 

contrasta com o pequeno delta lávico que domina a extremidade sul da ilha (França et al., 2002). 

As características hidrográficas de um território traduzem a ação conjugada de múltiplos fatores, como 

sejam o clima, a geomorfologia, a geologia e a ocupação do solo. 

Em termos climáticos, o arquipélago dos Açores insere-se na categoria dos climas temperados quentes, 

sendo fortemente condicionado pela localização geográfica do território insular no contexto da circulação 
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global atmosférica e oceânica e pela influência do oceano que o rodeia. Tais fatores contribuem para uma 

variação térmica pouco pronunciada (variando entre um mínimo de 14°C em janeiro e um máximo de 25°C 

em agosto), valores elevados de humidade média relativa do ar (valores médios mensais próximo dos 80 

%), índice de insolação baixo (35 % da média anual), chuvas frequentes e intensas e um regime de ventos 

fortes (média anual na ordem dos 17 km.h-1). A sazonalidade do clima das ilhas dos Açores é ditada 

essencialmente pelo regime pluviométrico, o qual apresenta dois períodos distintos; os meses de outubro a 

março concentram 75 % da precipitação total do ano e os restantes meses concentram 25 % (PRA, 2001). A 

precipitação média anual é de 1930 mm, variando no arquipélago entre 966 mm/ano (ilha Graciosa) e 2647 

mm/ano (ilha das Flores), superando de longe a evapotranspiração real média (581 mm/ano). A 

evapotranspiração real média varia entre 502 mm/ano (São Jorge) e 632 mm/ano (ilha Graciosa). 

A paisagem dos Açores é caracterizada, em traços gerais, pela orografia vigorosa, onde a elevada altitude 

está associada ao acidentado do relevo. Por sua vez, as formas de relevo, que determinam a energia 

potencial do sistema hidrológico, são responsáveis, em grande parte, pela configuração assumida pelas 

redes de drenagem, especialmente num ambiente insular jovem onde as bacias hidrográficas são 

geralmente de pequena dimensão, tendo a bacia hidrográfica de maior dimensão cerca de 30 km
2
 (bacia 

hidrográfica da Povoação). As altitudes máximas são bastante variáveis entre as ilhas, desde os 402 m na 

ilha Graciosa até aos 2351 m na ilha do Pico. 

A orografia das ilhas é estruturada, sobretudo, em aparelhos vulcânicos de idade e natureza diversa, com 

declives acentuados, onde a rede de drenagem superficial tende a distribuir-se de forma radial, em torno 

dos respetivos cones, e a apresentar maior densidade de drenagem, como é o caso das bacias hidrográficas 

do Faial da Terra (5,5 km
-1

) e da Ribeira Grande (5,3 km
-1

), ambas na ilha de São Miguel, e Ribeira Grande 

(5,2 km
-1

), na ilha das Flores (PRA, 2001), originando bacias hidrográficas mais estruturadas. 

Importa ressalvar que a densidade de drenagem é determinada pela interação entre a energia disponível 

para induzir erosão e a suscetibilidade dos terrenos, e depende das características intrínsecas e extrínsecas 

das bacias hidrográficas. Entre as primeiras salientam-se a porosidade e permeabilidade dos solos, o tipo e 

densidade da cobertura vegetal e o declive. Por seu turno, as características extrínsecas mais importantes 

são o clima, nomeadamente a precipitação útil, e a intensidade e distribuição espacial da chuva. 

Neste contexto, a geologia e as características pedológicas dos terrenos exercem um papel fundamental na 

estruturação da rede de drenagem. 

De igual modo, o relevante papel do coberto vegetal na estruturação e estabilização das redes de drenagem 

pode ser demonstrado por, nas zonas altas das ilhas, as turfeiras de Sphagnum spp., atuarem como 

verdadeiras«esponjas», desempenhando funções fundamentais no controlo das escorrências, através da 

retenção de importantes volumes de água e consequentemente da regulação do regime de escoamento. 

No Arquipélago dos Açores, a atividade humana já exerce um impacte significativo na hidrologia de 

superfície e, consequentemente, sobre as restantes variáveis do ciclo hidrológico. As operações de 

arroteamento e a abertura de caminhos de penetração nas partes mais altas das ilhas têm uma influência 

cada vez mais negativa no sistema de drenagem, alterando o coberto vegetal, os padrões de infiltração, a 

microtopografia e a configuração da própria rede hidrográfica. 

O escoamento superficial nos Açores é essencialmente de caráter temporário (ou intermitente), muitas 

vezes na forma torrencial. Esta generalidade não impede, porém que, nalgumas ilhas dos Açores ocorram 

cursos de água permanentes, estando estas situações dependentes de descargas profundas de lagoas ou da 

ocorrência de nascentes associadas a aquíferos suspensos (PGRH, 2012). A ilha das Flores é a que apresenta 

maior escoamento superficial por unidade de superfície (1371 mm/ano), valor bastante superior à média na 

Região cujo valor de escoamento médio anual se situa nos 690 mm (PRA, 2001). 

 

2 - Avaliação preliminar dos riscos de inundação 

2.1 – Enquadramento 

A DAGRI determina que a avaliação preliminar dos riscos de inundações deve incluir uma «descrição das 

inundações ocorridas no passado que tenham tido impactos negativos importantes na saúde humana, no 

ambiente, no património cultural e nas atividades económicas, nos casos em que continue a existir uma 
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probabilidade significativa de inundações semelhantes voltarem a ocorrer no futuro, incluindo a amplitude 

das inundações e as vias de evacuação das águas, e uma avaliação dos respetivos impactos negativos». 

A Diretiva estabelece, ainda, que se deve proceder à «descrição das inundações significativas ocorridas no 

passado, sempre que se possam prever consequências prejudiciais significativas resultantes da ocorrência 

de inundações semelhantes no futuro». 

Neste enquadramento, a DAGRI iniciou um quadro normativo cujo objeto principal é a redução das perdas 

humanas e materiais devidas a processos hidrológicos extremos. 

O diploma prevê a utilização de informação já existente na fase de avaliação preliminar, mas é ambíguo 

quanto aos critérios para aceitação ou conformidade dessa informação quer no conceito da suscetibilidade, 

perigosidade ou risco, mediante as disposições do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, ou de 

acordo com outra legislação ou boas práticas. 

Nos Açores é frequente as ilhas ficarem sob estados do tempo tempestuosos, especialmente no inverno, 

ainda que possam ocorrer episódios no final do verão e no outono, consequência de tempestades tropicais 

em evolução próximas do arquipélago (PRA, 2001). Tempestades rigorosas de origem tropical ou 

provocadas por células depressionárias provenientes de latitudes a norte do Atlântico Norte Ocidental são 

responsáveis por episódios de precipitação intensa e/ou persistente, com consequências diretas no 

escoamento pluvial, e nos fenómenos erosivos e movimentos de vertentes associados (PRA, 2001). 

As situações de inundação mais frequentes no arquipélago são originadas, na sua maioria, por cheias 

rápidas, geralmente resultantes de episódios de precipitação muito intensa que, em alguns casos, foram 

devastadoras, especialmente quando ocorreram em áreas urbanizadas localizadas em leitos de cheia. As 

características físicas intrínsecas das bacias hidrográficas, geralmente de regime torrencial, de pequena 

dimensão e declive acentuado, e caracterizadas por um tempo de concentração reduzido, são aspetos que 

contribuem para agravar a perigosidade dos eventos. Os exemplos destas situações abundam na RH-9, 

destacando-se, pelo impacte socioeconómico causado ao longo dos últimos anos, eventos ocorridos nas 

ilhas de São Miguel, Terceira e Flores. 

Este tipo de cheias, pelas características que apresentam, são de difícil previsão, e a sua ocorrência 

repentina torna muito difícil uma ação reativa baseada em sistemas de alerta, o que sublinha a necessidade 

imperativa de desenvolver uma ação preventiva, nomeadamente através do correto ordenamento do 

território nas bacias hidrográficas, no sentido de minimizar o risco a elas associado. 

A rede de monitorização hidrológica existente na Região até 2009 apresentava uma importante limitação, já 

que essencialmente tinha sido concebida para a medição de caudais de estiagem na perspetiva da 

exploração de aproveitamentos hidroelétricos, não estando adaptado às características hidrológicas (PRA, 

2001). Várias estações foram ciclicamente destruídas, por se localizarem em zonas vulneráveis aquando 

situações de cheias, o que gerou a perda de equipamentos e, obviamente, a de registos, em particular 

durante episódios hidrológicos extremos. Nesse sentido, a SRAA/DRA lançou estudos de base para a 

instalação de um sistema regional de vi-gilância e alerta de cheias, como medida da mitigação do risco de 

cheias para as populações, infraestruturas e ambiente. 

A operacionalização de uma rede hidrometeorológica automática desde 2010, que permite a 

disponibilização online dos dados hidrometeorológicos, bem como a manutenção das condições de 

escoamento dos caudais nas estações hidrométricas, tem permitido congregar toda a informação 

necessária nomeadamente ao nível meteorológico e hidrométrico. Este sistema tem sido alvo de 

atualizações periódicas, prevendo-se a cobertura de toda a Região, com um total de 99 estações, até ao 

final de 2016 (figura 3). 
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Figura 3 Configuração da rede hidrometeorológica dos Açores a atingir em 2016. 

 

2.2 - Abordagem metodológica para seleção das zonas críticas 

O levantamento dos eventos relativos a inundações ocorridos no arquipélago dos Açores consistiu na 

análise dos eventos do tipo Storm ou Flood constantes da base de dados NATHA (Natural Hazards in Azores; 

Marques, R., 2013). Esta base de dados cataloga as notícias publicadas em jornais publicados na Região, 

assim como em outras fontes escritas como, por exemplo, os relatos de eventos ocorridos no século XVI 

descritos na obra «Saudades da Terra» de Gaspar Frutuoso. 

Os eventos catalogados na base de dados NATHA distribuem-se entre 1588 e 2012. Dado que foram 

registadas inundações posteriores ao último registo, procedeu-se, ainda, à pesquisa de notícias que 

documentassem os eventos mais recentes. Neste contexto, o último evento considerado para efeitos de 

elaboração do PGRIA corresponde ao transbordo da Ribeira do Testo e Grota do Tapete, na freguesia de 

Porto Judeu, concelho de Angra do Heroísmo, na ilha Terceira, no dia 14 de março de 2013. 

A este levantamento do acervo documental, associou-se a identificação e georreferenciação dos cursos de 

água onde ocorreram eventos de cheia. 

Para a seleção das zonas críticas foram analisadas 727 bacias hidrográficas do arquipélago dos Açores (PRA, 

2001). Numa primeira fase procedeu-se à seleção de todos os eventos inventariados na base de dados 

NATHA (Marques, R., 2013). Com estes elementos foi possível identificar o número de eventos e o seu 

impacte nas bacias hidrográficas. 

Numa segunda fase, recorrendo aos Planos Municipais de Emergência (PME), foram coligidos todos os 

cursos de água identificados como passíveis de constituir perigo para pessoas ou bens, selecionando-se 

aqueles que intersetam zonas urbanas inseridas nos perímetros urbanos, conforme delimitados em Planos 

Diretores Municipais (PDM). 

Os trabalhos efetuados em ambiente SIG tiveram por base a cartografia militar vetorial, produzida pelo 

Instituto Geográfico do Exército, à escala 1:25.000, série M880, edição de 2000. Tal opção prende-se com a 

existência da referida cartografia para todas as ilhas dos Açores. 

Todas as bacias hidrográficas foram classificadas tendo por base a combinação conjugada de três critérios: 

1 - Registo histórico de cheias/inundações; 

2 - Cursos de água referenciados nos PME como passíveis de constituir perigo para as populações; 

3 - Cursos de água que intersetam zonas urbanas definidas nos PDM. 

Com base na combinação cumulativa dos três critérios, procedeu-se à hierarquização do risco de 

cheias/inundações em 3 níveis: Baixo, Moderado e Elevado (figura 4). 

 

 
Figura 4 Hierarquização do risco de inundações nas bacias hidrográficas do arquipélago dos Açores. 
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Nas figuras 5 a 13 apresenta-se a classificação do risco de cheias em cada uma das nove ilhas do 

arquipélago dos Açores. As bacias hidrográficas com risco de cheias Elevado estão presentes em cinco ilhas: 

Santa Maria, São Miguel, Terceira, São Jorge e Flores. 

 

 
Figura 5 Classificação das bacias hidrográficas da ilha de Santa Maria em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 6 Classificação das bacias hidrográficas da ilha de São Miguel em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 7 Classificação das bacias hidrográficas da ilha Terceira em termos de risco de inundações. 
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Figura 8 Classificação das bacias hidrográficas da ilha de São Jorge em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 9 Classificação das bacias hidrográficas da ilha do Pico em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 10 Classificação das bacias hidrográficas da ilha do Faial em termos de risco de inundações. 
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Figura 11 Classificação das bacias hidrográficas da ilha da Graciosa em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 12 Classificação das bacias hidrográficas da ilha das Flores em termos de risco de inundações. 

 

 
Figura 13 Classificação das bacias hidrográficas da ilha do Corvo em termos de risco de inundações. 

 

Após a hierarquização do risco de inundações, no caso das bacias hidrográficas com risco de cheia Elevado, 

identificaram-se cinco bacias hidrográficas onde ocorreram reincidências, vítimas mortais e afetadas, os 

quais constituem fatores determinantes na determinação de perigo para a população. Na tabela 3 

identificam-se os eventos de cheia/inundação reincidentes, a que estão associados um maior número de 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-274 

 

vítimas humanas e/ou danos mais significativos presentes em cinco bacias hidrográficas distribuídas por 

três ilhas: São Miguel, Terceira e Flores. 

 
TABELA 3 

Descrição dos eventos de inundações com vítimas humanas e/ou danos mais significativos 

Ilha Bacia hidrográfica Data Descrição 

São Miguel Ribeira Grande 09-09-1667 Queda de ponte devido à enchente. 
  09-08-1919 Casas, pontes e jardim público destruído. 
  10-09-1997 1 vítima mortal. 

  
17-04-2007 3 casas inundadas devido à aglomeração de troncos e 

madeira. 
 Ribeira da Povoação 5-10-1744 66 mortes. 52 habitações destruídas. 
  31-12-1886 Enchente da Ribeira levou na corrente parte do forte. 
  2-11-1896 Treze mortes na Povoação. 
  14-11-1896 Repetição do fenómeno do dia 2-11-1896. 
  09-04-1980 Casas inundadas, estradas em péssimas condições. 

  
02-09-1986 Tromba de água. Ribeiras, saíram do seu leito natural 

galgando ruas e casas. 
  14-12-1996 Caminhos e casas inundadas. 
  10-09-1997 Transbordo de ribeira, inundações em moradias. 
  10-04-2003 Inundações em edifícios e ruas com graves prejuízos. 

  
17-11-2007 Ribeira sofreu graves danos, Jardim corre risco de cair, 

inundações em algumas habitações. 
Terceira Ribeira da Agualva 07-09-1811 Transbordo das ribeiras e enchente das grotas, mortos 

levados nas correntes e outros afogados nas suas casas 
e quintais. 

  
11-11-1813 Destruição de diques, moinhos, habitações e morte de 

duas pessoas. 

  08-12-1962 Cheias causaram a queda de uma ponte, matando seis 
pessoas. 

  
15-12-2009 Ribeiras galgaram a terra destruindo casas e seus 

recheios, dezenas de viaturas arrastadas. 

 
Ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do 
Testo e Grota do Tapete). 

11-05-2012 Inundações em habitações. 

  
14-03-2013 Ribeira transbordou, desalojando os habitantes de 

quarenta moradias. 
Flores Ribeira Grande 01-11-1848 Cheias causaram muitos estragos. 

  09-06-1995 Destruição de uma ponte de acesso. 
  25-12-1996 Freguesia ficou isolada. 
  29-12-1996 Ficou isolada devido à queda de uma ponte 

 

As bacias hidrográficas selecionadas são todas atingidas por cheias fluviais e a sua ocorrência condiciona 

grandemente a atividade normal das populações. Na tabela 4 sistematiza-se a informação relativa à 

aplicação dos critérios de seleção, da qual resulta a seleção de cinco zonas críticas onde ocorreram, pelo 

menos, um dos três fatores determinantes referidos na determinação de perigo para a população na 

Região. 

 
TABELA 4 

Critérios de seleção das zonas críticas 

N – Ocorrências com impacto negativo ou prejuízos, registadas entre 1588 e 2013. Vidas – vidas humanas, mortos e/ou desaparecidos. Afetados – pessoas 

evacuadas e/ou desalojadas 

Ilha Bacia hidrográfica N Vidas Afetados Origem Fator desencadeante 

São Miguel Ribeira Grande 3 1 - Fluvial Precipitação 

 Ribeira da Povoação 10 79 - Fluvial Precipitação 

Terceira Ribeira da Agualva 4 9 100 Fluvial Precipitação 

 
Ribeiras de Porto Judeu 
(Ribeira do Testo e Grota do 
Tapete) 

2 - 30 Fluvial Precipitação 

Flores Ribeira Grande 3 - 202 Fluvial Precipitação 

 

Assim, na Região, as zonas críticas correspondem às bacias hidrográficas identificadas na tabela 4. No caso 

da ilha Terceira, apesar da bacia hidrográfica da Ribeira do Testo ser distinta da bacia da Grota do Tapete, 
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considerando que as ocorrências se registaram em resultado dos mesmos eventos hidrológicos extremos, 

foram consideradas como uma única zona crítica. Na figura 14 destaca-se a localização das cinco zonas 

críticas no arquipélago dos Açores. 

 

 
Figura 14 Localização das bacias hidrográficas selecionadas como zonas críticas na RAA. 

 

3 - Caracterização das zonas críticas 

3.1 - Ribeira Grande – Flores 

A bacia hidrográfica da Ribeira Grande situa-se nas freguesias da Fajãzinha e Fajã Grande, concelho das 

Lajes das Flores (figura 15), ilha das Flores, e insere-se na unidade geomorfológica da Orla Periférica, que 

inclui as zonas de escarpas costeiras, arribas fósseis e as plataformas de sopé adjacentes (Gaspar et al., 

1999). 

A bacia em estudo é a maior da ilha das Flores, com uma área de cerca de 17 km
2
. Em geral, as bacias 

hidrográficas da ilha das Flores apresentam formas estreitas e alongadas (PGRH, 2012). Em termos 

hidromorfológicos, identificam-se três setores distintos: setor recuado (cabeceira), que se implanta no 

Planalto Central, com declive suave a moderado; setor intermédio com declive acentuado, situado na 

periferia do Planalto Central; setor avançado, que evidencia importantes encaixes no troço terminal, que 

desaguam na Orla Costeira. 

 

 
Figura 15 Enquadramento da bacia hidrográfica da Ribeira Grande (ilha das Flores). 

 

No que se reporta aos usos do solo, a figura 16 apresenta a proporção relativa dos mesmos nesta bacia. 

Assim, a ocupação do solo na bacia hidrográfica da Ribeira Grande é contrastante, sendo dominada por 

vegetação natural, que ocupa cerca de 10,3 km
2
 (65 %), seguida de pastagem que ocupa 3,5 km

2
 (22 %) a 

montante, nas áreas de maior altitude, enquanto que a floresta apresenta uma área de 1,8 km
2
 (12 %) 

presente, predominantemente, no sector intermédio. Ressalva-se que na bacia hidrográfica da Ribeira 

Grande o uso urbano é residual. 
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Figura 16 Ocupação do solo na bacia hidrográfica da Ribeira Grande (%). 

 
TABELA 5 

Valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

P – Precipitação. Etr – Evapotranspiração. Sav – superavit hídrico (P-Etr). 

Código Bacia Nome Bacia Área (km2) P (mm) Etr (mm) Sav (mm) 

FLB34 Ribeira Grande 15,86 3664,7 477,2 3187,4 

 

Na tabela 6 são apresentados os valores de densidade de drenagem e de escoamento anual para a bacia da 

Ribeira Grande, ilha das Flores. 

 
TABELA 6 

Valores de densidade de drenagem (Dd) e escoamento anual (Esc) para a Bacia da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Dd (km-1) Esc (km-1) 

FLB34 Ribeira Grande 4,38 11,65 

 

Na tabela 7 são apresentados os valores de escoamento de ponta (Qp) para os diferentes períodos de 

retorno para a bacia da Ribeira Grande. 

 
TABELA 7 

Valores de escoamento de ponta para os diferentes períodos de retorno para a bacia da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia 
Qp (m3/s) 

T=5 anos T=10 anos T=25 anos T=50 anos T=100 anos 

FLB34 Ribeira Grande 30,6 41,7 56,9 58,7 81,3 

 

3.2 - Ribeira da Agualva – Terceira 

A bacia hidrográfica da Ribeira da Agualva localiza-se na freguesia de Agualva, concelho de Angra do 

Heroísmo, na ilha Terceira (figura 17). Quanto à sua localização geomorfológica encontra-se na região do 

Vulcão do Pico Alto (Zbyszewski, 1958, Zbyszewski et al., 1971; Self, 1974, 1978, in Pimentel, 2006). 

O vulcão do Pico Alto insere-se no Maciço do Pico Alto e corresponde a um vulcão central ocupado por 

domos e coulées (Pimentel, 2006). Enquadra-se na região centro-setentrional da ilha, sobre o flanco do 

vulcão Guilherme Moniz (PGRH, 2012). A rede hidrográfica da ilha Terceira apresenta um padrão, 

genericamente, radial centrífugo em torno das zonas montanhosas e um padrão subparalelo nas zonas mais 

aplanadas (PGRH, 2012). 

Nesta região, e ao longo das vertentes da serra do Morião, a rede de drenagem é densa e radial, 

determinada pelos acentuados declives e pela morfologia do conjunto de domos que a constituem. A 

ribeira da Agualva, que se desenvolve nesta região, é o único curso de água da ilha Terceira com caudal 

permanente de alguma importância (PGRH, 2012). 
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Figura 17 Enquadramento da bacia hidrográfica da Ribeira de Agualva (ilha Terceira). 

 

Os usos do solo presentes na bacia hidrográfica da Ribeira da Agualva encontram-se patentes na figura 18. 

As classes Pastagem e Vegetação Natural são os usos do solo dominantes, com uma área de cerca de 2,23 

km
2
 e 1,8 km

2
, respetivamente, representando 30 % e 24 %, pela mesma ordem. As zonas de montante são 

ocupadas, preponderantemente, por Vegetação Natural e Floresta, a qual representa cerca de 23 % dos 

usos do solo presentes nesta bacia. Por outro lado, as áreas urbanas distribuem-se ao longo da margem 

direita da linha de água principal, numa extensão de cerca de 3,5 km, desde a cota de 200 m de altitude até 

à zona de foz. 

 

 
Figura 18 Ocupação do solo na bacia hidrográfica da Ribeira da Agualva (%). 

 

Na tabela 8 são apresentados os valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira da Agualva. 

 
TABELA 8 

Valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira da Agualva (PGRH, 2012) 

P – Precipitação. Etr – Evapotranspiração. Sav – superavit hídrico (P-Etr). 

Código Bacia Nome Bacia Área (km2) P (mm) Etr (mm) Sav (mm) 

TEB6 Ribeira da Agualva 7,44 1787,2 568,4 1218,7 

 

Na tabela 9 são apresentados os valores de densidade de drenagem (Dd) e escoamento anual (Esc) para a 

bacia da Ribeira da Agualva. 

 
TABELA 9 

Valores de densidade de drenagem e escoamento anual para a bacia hidrográfica da Ribeira da Agualva (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Dd (km-1) Esc (km-1) 

TEB6 Ribeira da Agualva 5,0 14,3 

 

Os valores de escoamento de ponta (Qp) para diferentes períodos de retorno para a bacia hidrográfica da 

ribeira da Agualva são apresentados na tabela 10. 
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TABELA 10 

Valores de escoamento de ponta para diferentes períodos de retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira da Agualva (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia 
Qp (m3/s) 

T=5 anos T=10 anos T=25 anos T=50 anos T=100 anos 

TEB6 Ribeira da Agualva 19,8 27,4 37,7 45,7 54,1 

 

3.3 - Ribeiras do Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) – Terceira 

As bacias hidrográficas de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) situam-se na freguesia do Porto 

Judeu, concelho de Angra do Heroísmo, na ilha Terceira (figura 19). Inserem-se nas regiões geomorfológicas 

do Vulcão Guilherme Moniz e da Zona Fissural (Zbyszewski, 1958; Zbyszewski et al., 1971; Self, 1974, 1976 

in LREC, 2013). 

 

 
Figura 19 Enquadramento das bacias hidrográficas das Ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) (ilha Terceira). 

 

A zona a norte da freguesia de Porto Judeu corresponde a uma cratera do vulcão dos Cinco Picos, a qual 

apresenta o maior diâmetro (cerca de 7 km) no arquipélago dos Açores. Atualmente, o aparelho vulcânico 

já se encontra muito erodido, fraturado e basculado, e da parede original da caldeira mantêm-se apenas 

dois terços. Os bordos N e S terão sido suprimidos por erupções mais modernas. O bordo E corresponde à 

Serra do Cume e o bordo W à Serra da Ribeirinha. Desta cratera partem importantes linhas de água que 

drenam para as costas norte e sul. As ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) drenam 

para a costa sul (LREC, 2013). 

No fundo desta depressão, que se configura como uma zona aplanada, observam-se pequenos cones de 

escórias basálticas mais recentes. Esta área no interior da caldeira tem uma cobertura de um espesso 

manto de material piroclástico já alterado, assente sobre um substrato de lavas basálticas. 

Quanto à sua morfologia, a bacia em estudo desenvolve-se numa zona com declive pouco acentuado, na 

qual existem vários troços de drenagem confluente aumentando o declive e a concentração da drenagem 

em duas linhas de água no troço mais a jusante. Ainda que estas duas zonas sejam uniformes quanto ao 

tipo e ao uso do solo apresentam um comportamento hidráulico distinto: na primeira, consequência do 

declive pouco acentuado, a drenagem das águas é mais reduzida, enquanto que no troço terminal da bacia, 

fruto dos declives mais acentuados, e especialmente em eventos de grande precipitação seja potenciada 

uma maior mobilidade hidráulica (LREC, 2013). 

A figura 20 apresenta a proporção dos usos do solo. A zona localizada mais a montante na bacia 

hidrográfica é a menos humanizada, em comparação com os troços mais a jusante, em que a intervenção, 

sob a forma de construções, ou até mesmo de vias de comunicação em diversos sectores, alterou a 

configuração original dos cursos de água. Estes cursos de água são, na sua maioria, de regime temporário, 

com caudais muito reduzidos em grande parte do ano. No entanto, em eventos extremos de precipitação, 

podem assumir caudais torrenciais (LREC, 2013), causando destruição e obrigando a intervenções reativas. 
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A Ribeira do Testo, no troço mais a jusante, com cerca de um quilómetro e meio, desenvolve-se na zona 

urbanizada da freguesia de Porto Judeu. Esta extensão da linha de água é quase sempre ladeada nas suas 

margens por arruamentos e habitações e, à medida que o curso de água se aproxima da foz, a ocupação 

urbana é mais densa. 

A pastagem é o uso dominante do solo na bacia hidrográfica da Ribeira do Testo, correspondente a 87 % 

(12,13 km
2
), seguida pelo uso agrícola com 10 % (1,44 km

2
). Face à sua representatividade, estes usos 

distribuem-se praticamente por toda a bacia hidrográfica. No caso da bacia hidrográfica da Grota do 

Tapete, à semelhança da bacia hidrográfica da Ribeira do Testo, as pastagens são o uso dominante 

representando 66 % (7,87 km
2
), seguidas das áreas agrícolas que equivalem a 28 % (3,35 km

2
). Destaca-se 

que esta bacia é a que apresenta maior representatividade percentual do uso urbano na ordem dos 5 % 

(0,57 km
2
). 

 

 
Figura 20 Ocupação do solo nas bacias hidrográficas das ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) (%). 

 

Segundo o Relatório 23/2013, elaborado pelo LREC, aquando da visita ao local na sequência do evento de 

cheia ocorrido a 14 de março de 2013, eram vários os troços do curso de água que se encontram obstruídos 

por construções e arruamentos, havendo inclusive situações de confinamento do curso de água e de 

construções no leito de cheia da ribeira. 

Na tabela 11 são apresentados os valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira do Testo/Grota 

do Tapete. 

 
TABELA 11 

Valores anuais do balanço hídrico para a bacia hidrográfica da Ribeira do Testo/Grota do Tapete (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Área (km2) P (mm) Etr (mm) Sav (mm) 

TEB19 Ribeira do Testo 14,20 1679,4 586,3 1093,0 
TEA20 Grota do Tapete 11,91 1314,8 633,9 680,9 

 

Na tabela 12 são apresentados os valores de densidade de drenagem (Dd) e escoamento anual (Esc) para a 

bacia da Ribeira do Testo. 

 
TABELA 12 

Valores de densidade de drenagem e escoamento anual para a bacia hidrográfica da Ribeira do Testo/Grota do Tapete (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Dd (km-1) Esc (km-1) 

TEB19 Ribeira do Testo 0,74 2,2 
TEA20 Grota do Tapete 0,49 1,0 

 

Na tabela 13 são apresentados os valores de escoamento de ponta (Qp) para diferentes períodos de 

retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira do Testo. 

 
TABELA 13 

Valores de escoamento de ponta para os diferentes períodos de retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira do Testo/Grota do 

Tapete (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia 
Qp (m3/s) 

T=5 anos T=10 anos T=25 anos T=50 anos T=100 anos 

TEB19 Ribeira do Testo 17,9 23,5 31,0 36,9 43,0 
TEA20 Grota do Tapete 21,7 28,9 37,0 44,2 51,7 
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3.4 - Ribeira Grande – São Miguel 

A bacia hidrográfica da Ribeira Grande situa-se nas freguesias da Conceição, Matriz, Ribeirinha e Porto 

Formoso que pertencem ao concelho da Ribeira Grande e na freguesia de São Miguel do concelho de Vila 

Franca do Campo. É uma bacia que se localiza na parte central da ilha (figura 21), correspondente à unidade 

geomorfológica do Vulcão do Fogo (Zbyszewsky, 1961). É constituída pela Ribeira Grande, que recebe o 

escoamento proveniente dos importantes afluentes das Ribeiras das Lombadas, Rosário, Pernada/Teixeira, 

Roças/Salto do Cabrito. O considerável caudal das duas primeiras justifica a existência da central 

hidroelétrica do Salto do Cabrito, em funcionamento desde o início do século XX. 

 

 
Figura 21 Enquadramento da bacia hidrográfica da Ribeira Grande (ilha de São Miguel). 

 

A bacia hidrográfica apresenta declives mais acentuados nos sectores a montante, correspondentes às 

vertentes do flanco norte do Vulcão do Fogo. Na zona mais aplanada da bacia, e onde desagua a ribeira, é 

onde se desenvolve parte da área urbana da cidade da Ribeira Grande. 

De acordo com a figura 22, na bacia hidrográfica da Ribeira Grande, as classes Vegetação Natural e Florestal 

apresentam maior expressão territorial representando 32 % (5,93 km
2
) e 27 % (26,72 km

2
), respetivamente. 

Estas classes predominam na área de montante da bacia hidrográfica, onde os declives são mais 

acentuados. A superfície agrícola e as pastagens apresentam áreas equiparadas, nomeadamente 3,25 km
2
 

(17 %) e 3,28 km
2
 (18 %), e encontram-se representadas nas zonas mais aplanadas da bacia hidrográfica, a 

montante das áreas urbanas. Estas, por seu turno, concentram-se, sobretudo, na zona de foz e representam 

0,5 km
2
 (3 %). As áreas industriais assumem nesta bacia maior importância relativa do que nas restantes 

bacias hidrográficas do presente plano (0,12 km
2
). 

 

 
Figura 22 Ocupação do solo na bacia hidrográfica da Ribeira Grande (%). 

 

Na tabela 14 são apresentados os valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira Grande. 

 
TABELA 14 

Valores anuais do balanço hídrico para a bacia hidrográfica da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Área (km2) P (mm) Etr (mm) Sav (mm) 

MIB15 Ribeira Grande 18,44 2048,9 524,9 1524,1 
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Na tabela 15 são apresentados os valores de densidade de drenagem (Dd) e de escoamento anual (Esc) para 

a bacia da Ribeira Grande. 

 
TABELA 15 

Valores de densidade de drenagem (Dd) e escoamento anual (Esc) para a bacia hidrográfica da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Dd (km-1) Esc (km-1) 

MIB15 Ribeira Grande 5,3 10,7 

 

Na tabela 16 são apresentados os valores de escoamento de ponta (Qp) para diferentes períodos de 

retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira Grande. 

 
TABELA 16 

Valores de escoamento de ponta para os diferentes períodos de retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira Grande (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia 
Qp (m3/s) 

T=5 anos T=10 anos T=25 anos T=50 anos T=100 anos 

MIB15 Ribeira Grande 30,9 39,0 50,0 58,5 67,3 

 

3.5 - Ribeira da Povoação – São Miguel 

A bacia da Ribeira da Povoação situa-se nas freguesias de Povoação e Nossa Senhora dos Remédios, no 

concelho da Povoação, no sector SSW da ilha de São Miguel (figura 23). É na sua foz que está localizada a 

vila da Povoação, localidade palco de inundações que já causaram a perda de vidas humanas e a destruição 

de habitações e infraestruturas. Constituída por diversos cursos de água, 

a Ribeira do Purgar é a que origina maior número de eventos de cheias. 

 

 
Figura 23 Enquadramento da bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação (ilha de São Miguel). 

 

A bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação é a maior bacia hidrográfica da Região e localiza-se no interior 

de uma caldeira de abatimento, parcialmente aberta para Sul, com uma área de 31,7 km
2
, com um índice 

de circularidade de 0,6 (máx.=1), um perímetro de 25,5 km
2
, uma amplitude hipsométrica de 1103 m, e 

uma densidade de drenagem de 5,3 km
-1

 (superior ao intervalo característico – 3 a 4 km
-1

 – para uma 

densidade de drenagem fraca; Strahler, 1979 in Bateira et al., 1997). 

A bacia domina o extremo SE da ilha de São Miguel. Os seus parâmetros morfométricos, especialmente a 

sua forma em leque ou em concha, a que acresce o regime torrencial, determina a grande vulnerabilidade à 

ocorrência de cheias com grande poder de destruição. A característica mais marcante é o encaixe dos 

cursos de água que partem do rebordo da caldeira na periferia do Planalto dos Graminhais, que seguem as 

linhas de fratura até confluírem numa planície de inundação, que é a vila da Povoação. Os cursos de água 
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com maior dimensão são as Ribeiras do Purgar, dos Bispos e dos Lagos (PGRH, 2012). A bacia apresenta 

declives bem acentuados em todo o rebordo da caldeira, favorecendo o escoamento superficial. 

A figura 24 apresenta a proporção dos usos do solo na bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação. A classe 

florestal é a que apresenta maior expressão territorial num total de 9,64 km
2
, seguida pela classe de 

pastagem, com 9,11 km
2
, correspondendo, respetivamente, a 33 % e 32 % do total da bacia hidrográfica. 

Enquanto que a superfície florestal se concentra nas áreas a montante, de maior declive, as áreas de 

pastagem ocupam as áreas de menor declive a jusante do uso florestal. Salienta-se que, das bacias que 

integram o presente plano, a bacia hidrográfica da Povoação é a que apresenta maior área afeta ao uso 

urbano (0,7 km
2
). Contudo, no contexto da bacia, o uso urbano representa 2 %. 

 

 
Figura 24 Ocupação do solo na bacia hidrográfica da Povoação (%). 

 

Na tabela 17 são apresentados os valores anuais do balanço hídrico para a bacia da Ribeira da Povoação. 

 
TABELA 17 

Valores anuais do balanço hídrico para a bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Área (km2) P (mm) Etr (mm) Sav (mm) 

MIB113 Ribeira da Povoação 28,98 2038,7 685,3 1353,4 

 

Na tabela 18 são apresentados os valores de densidade de drenagem e escoamento anual para a Bacia da 

Ribeira da Povoação. 

 
TABELA 18 

Valores de densidade de drenagem (Dd) e escoamento anual (Esc) para a bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação (PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia Dd (km-1) Esc (km-1) 

MIB113 Ribeira da Povoação 5,04 14,36 

 

Na tabela 19 são apresentados os valores de escoamento de ponta (Qp) para diferentes períodos de 

retorno para a bacia hidrográfica da ribeira da Povoação. 

 
TABELA 19 

Valores de escoamento de ponta (m3/s) para os diferentes períodos de retorno para a bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação 

(PGRH, 2012) 

Código Bacia Nome Bacia 
Qp (m3/s) 

T=5 anos T=10 anos T=25 anos T=50 anos T=100 anos 

MIB113 Ribeira da Povoação 178,2 222,5 280,1 324,3 368,9 

 

4 - Delimitação das zonas inundáveis e avaliação da suscetibilidade 

4.1 - Delimitação das Zonas Inundáveis 

Nas cinco áreas de risco identificadas foram elaboradas as respetivas cartas de zonas inundáveis (CZI). A 

classificação destas zonas foi feita considerando três cenários de probabilidade de ocorrência: baixo 

(fenómenos excecionais), moderado (de probabilidade igual ou superior a 100 anos) e elevado (de 

probabilidade de ocorrência inferior a 100 anos). 

A determinação das zonas inundáveis foi efetuada através da determinação numérica da probabilidade 

espacial (suscetibilidade) de cada unidade de terreno ser afetada por um fluxo gravítico. Para tal, utilizou-se 
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o modelo VORIS (Volcanic Risk Information System; Felpeto et al., 2007), considerando-se uma discretização 

do terreno em unidades ortogonais matriciais de 5 5 m. Os resultados gerados foram calibrados 

iterativamente com o levantamento do edificado e das infraestruturas afetadas em eventos já ocorridos. 

A seleção do modelo VORIS para a avaliação da suscetibilidade à ocorrência de cheias nas cinco áreas de 

risco teve por base os condicionalismos existentes ao nível dos dados hidrométricos e cartográficos 

existentes na Região Autónoma dos Açores. 

Uma consulta ao Sistema Regional de Informação sobre a Água, disponível online em http://sig-

sraa.azores.gov.pt/SRAM/site/SRIA/, permite verificar que, até 2014, existiam estações hidrométricas 

instaladas apenas em duas das bacias hidrográficas selecionadas – Ribeira Grande e a Povoação, na ilha de 

São Miguel. Todavia, apesar de existirem três estações hidrométricas instaladas na bacia hidrográfica da 

Ribeira Grande e uma na bacia hidrográfica da Povoação, o seu número não é suficiente para permitir a 

construção de hidrogramas, segundo as exigências de softwares de modelação mais robustos (e.g. HEC-

RAS). 

Por outro lado, o facto de a cartografia militar vetorial à escala 1:25.000 (Série M8889, Edição de 2000) ser 

a única que cobre integralmente o arquipélago dos Açores, e por outro lado, a inexistência de 

levantamentos topográficos a grandes escalas, condiciona a utilização de software que tem a qualidade da 

resolução da cartografia como fator determinante para a execução do modelo com sucesso (e.g. Mike 

Flood). 

Com o VORIS, a simulação da trajetória é efetuada sobre o Modelo Digital de Terreno (MDT), onde a 

probabilidade do fluxo se deslocar para uma determinada célula é proporcional à diferença de valor Z entre 

a célula em análise e aquela onde se encontra o fluxo. Sendo a diferença negativa, a probabilidade é nula. A 

trajetória possível do fluxo é calculada pela aplicação do algoritmo de Monte-Carlo, de acordo com um 

número de iterações previamente definido, correspondendo as áreas de maior probabilidade de inundação 

às células que são atravessadas mais vezes (Marques, 2004). 

 

4.2 - Avaliação da Suscetibilidade 

A metodologia necessária para a avaliação da suscetibilidade à ocorrência de cheias nas bacias hidrográficas 

correspondentes às zonas críticas selecionadas recorreu a: i) tecnologia SIG, especificamente o software 

ArcGIS; ii) um modelo probabilístico de cálculo de suscetibilidade; iii) ao cálculo das curvas de predição 

(prediction rate curves; PRC) para a validação e classificação dos mapas de suscetibilidade. 

Em ambiente SIG-ArcGIS, procedeu-se à criação de modelos numéricos de elevação a partir de modelos 

digitais de terreno (TIN – Triangular Irregular Network), com a resolução de 5 e 1 metros, com e sem o 

preenchimento de sinks, com o objetivo de comparar qual o input que oferecia melhores condições para a 

modelação, e consequentemente, iria gerar os melhores resultados. 

No caso das bacias hidrográficas da Ribeira da Povoação, Ribeira da Agualva, Ribeira do Testo e Ribeira 

Grande, da ilha das Flores, o modelo numérico de elevação foi construído utilizando a cartografia militar 

vetorial, à escala 1:25.000, série M889, do Instituto Geográfico do Exército (edição de 2000). Para além das 

curvas de nível e dos pontos cotados, foram utilizados as linhas de água para forçar a quebra da 

triangulação e o limite de ilha para delimitar a área a triangular. 

No caso da bacia hidrográfica da Ribeira Grande, na ilha de São Miguel, e perante maus resultados na 

modelação, em consequência de anomalias no modelo numérico de elevação, optou-se pela utilização de 

cartografia vetorial à escala 1:5.000 produzida pela Câmara Municipal da Ribeira Grande, mantendo-se os 

mesmos dados de entrada para a construção do modelo numérico de elevação. 

O modelo VORIS foi também executado em ambiente SIG-ArcGIS, onde é acoplada uma barra de 

ferramentas à sua interface. À medida que o modelo vai gerando resultados, adiciona-os automaticamente 

à área de visualização do ArcMap, sendo muito intuitiva a sua interpretação. 

Por fim, e para validar e classificar os mapas de suscetibilidade foram calculadas as Curvas de 

Sucesso/Predição e Probabilidade, para que os resultados da modelação pudessem ser validados. 

 

4.3 - Suscetibilidade a cheias 
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Para a determinação das zonas inundáveis das bacias hidrográficas objeto do plano foram utilizados os 

parâmetros listados na tabela 20. Como fonte dos fluxos considerou-se, para todas as bacias, o ponto de 

interseção das linhas de água de 1.ª e 2.ª ordem (de acordo com o método de hierarquização de Strahler). 

 
TABELA 20 

Parâmetros utilizados para o modelo VORIS para as bacias hidrográficas (MNE – Modelo numérico de elevação; hc – altura crítica; 

lmax = percurso da água na superfície) 

Ilha Bacia hidrográfica Resolução do MNE (m) Imax (m) Hc (m) 

São Miguel Ribeira da Povoação 1 80000 1 

 Ribeira da Povoação 1 80000 2 

 Ribeira Grande 1 600000 2 

Terceira Ribeira da Agualva 1 80000 1 

 
Ribeiras de Porto Judeu 
(Ribeira do Testo e Grota do 
Tapete) 

1 80000 1 

Flores Ribeira Grande 1 150000 1 

 

A estimação do valor de altura crítica adequado para cada cenário foi um processo iterativo, em que a 

variação de hc determinava a extensão da zona inundável. 

Para todos os cenários, a escolha do valor da altura crítica foi calibrada de acordo com a delimitação do 

edificado e das infraestruturas em eventos anteriores e, à exceção da Ribeira da Povoação, assumiu-se o 

valor de 1 metro. 

No caso da bacia hidrográfica da Ribeira da Povoação, para a qual foram simulados dois cenários, com 

diferentes valores de altura crítica, assumiu-se o valor de 2 metros, uma vez que na primeira simulação nem 

todos os edifícios identificados como afetados em eventos anteriores ficaram abrangidos pela área de 

suscetibilidade gerada pelo modelo. 

A validação dos mapas de suscetibilidade gerados pelo modelo VORIS foi efetuada com base no cálculo das 

curvas de predição (PRC). Estas curvas são apresentadas com base no cálculo de frequências relativas 

acumuladas, numa escala entre 0 e 100 %, ou entre 0 e 1. O cálculo das PRC permite confirmar 

graficamente qual a percentagem de área necessária para justificar uma qualquer percentagem de edifícios 

inundados ou infraestruturas afetadas. 

Na aplicação das curvas de predição foram projetados os valores de suscetibilidade de cada célula de 5 

metros com os edifícios e infraestruturas afetadas em eventos ocorridos, de forma a quantificar o número 

de edifícios inundados em cada classe de suscetibilidade. Os valores de suscetibilidade são ordenados por 

ordem decrescente e são calculadas as respetivas frequências relativas acumuladas em termos de número 

de edifícios inundados e infraestruturas afetadas (figura 25). 

 

 
Figura 25 Curva de predição determinada para as cinco zonas inundáveis. 
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Foi ainda determinada a curva de probabilidade, a partir da qual se obtiveram os valores de quebra para a 

classificação dos mapas de suscetibilidade. A curva de probabilidade foi calculada com base na 

probabilidade de cheias, a partir do edificado e infraestruturas afetadas (figura 26). 

 

 
Figura 26 Curva de probabilidade determinada para as cinco zonas inundáveis. 

 

No contexto de elaboração do presente PGRIA, e com base na curva predição e na curva de probabilidade 

calculadas para as cinco zonas inundáveis, assumiu-se que a classe de alta suscetibilidade teria que justificar 

80 % do edificado e das infraestruturas afetadas por eventos já ocorridos. No caso da classe de média 

suscetibilidade teria que justificar 90 % do edificado e das infraestruturas afetadas por eventos já ocorridos. 

Por seu turno, a classe de baixa suscetibilidade teria que justificar a restante área inundada pelo modelo e 

totaliza 100 % do edificado e das infraestruturas afetadas por eventos já ocorridos. A restante área da bacia 

hidrográfica foi classificada como tendo suscetibilidade nula. 

Considerando a heterogeneidade das cinco zonas inundáveis foi recalculada a probabilidade associada a 

cada valor de suscetibilidade. Os valores de corte das classes correspondem à probabilidade de 2 10
-6

 para 

a classe de alta suscetibilidade e 4 10
-8

 para a classe de média suscetibilidade. 

As classes de suscetibilidade definem as áreas com maior probabilidade de ocorrência de cheias. Assim, as 

áreas com suscetibilidade alta serão aquelas atingidas mais frequentemente. A classe Baixa corresponde às 

áreas nas quais a probabilidade de ocorrência será menor, no entanto estão associadas às situações mais 

graves, por atingirem uma maior área inundada (figura 27). 

 

 
Figura 27 Relação das classes de suscetibilidade com a frequência de ocorrência (probabilidade), a sua potencial gravidade e a área 

atingida pelas cheias. 

 

Com base nas classes definidas foram obtidos os mapas de suscetibilidade para cada uma das cinco zonas 

inundáveis, os quais constituem o anexo III ao presente diploma. 

 

4.4 - IGT abrangidos pelas zonas inundáveis 
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As áreas delimitadas como zonas inundáveis encontram-se abrangidas por vários IGT, conforme 

enumerados na tabela 21 e cujo cruzamento com as categorias de uso do solo e classes de espaço é 

detalhado nos subcapítulos seguintes. 

 
TABELA 21 

IGT abrangidos pelas zonas inundáveis 

Bacia Hidrográfica IGT Área (ha) 

Ribeira Grande FLO POOC Flores 8 
 POBHL Flores 90 
 PDM Lajes das Flores 291 
 PDM Santa Cruz das Flores 53 
Agualva POOC Terceira 26 
 PDM Praia da Vitória 175 
Porto Judeu POOC Terceira 24 
 PDM Angra do Heroísmo 292 
Ribeira Grande SMG POOC São Miguel – Costa Norte 5 
 PDM Ribeira Grande 114 
 Plano de Pormenor de Salvaguarda da Zona Histórica da Ribeira Grande 4 
Povoação POOC São Miguel – Costa Sul 48 
 PDM Povoação 540 

 

4.4.1 - Ribeira Grande, Ilha das Flores 

TABELA 22 

Área das classes de espaço dos IGT’s por classes de suscetibilidade das zonas inundáveis 

Ribeira Grande Flores Suscetibilidade (área, hectares) 

Instrumento/Classes de Espaço Alta Média Baixa 

POOC Flores    
Áreas Vulneráveis 2,2 0,7 1,1 
Áreas Agrícolas 0,9 0,2 0,5 
Áreas de Proteção e Conservação da Natureza Marítima 0 0 <0,1 
Áreas de Proteção e Conservação da Natureza Terrestre 1,3 0,5 0,6 

    
POBHL Flores    

Zonamento Geral:    
Zona Terrestre Adjacente 20 7,7 21,4 
Zona Terrestre de Proteção 3,9 0,5 3,0 
Zona Reservada 4,0 2,6 10,9 
Plano de Água 2,3 2,4 11,0 

    
Tipologias de Espaço:    

Espaços de Usos Mistos <0,1 <0,1 1,3 
Espaços Naturais 27,8 10,7 34,2 

    
PDM Lajes das Flores:    

Espaços Agrícolas incluídos na R.A.R. 0,3 0,1 0,4 
Espaços Agrícolas não incluídos na R.A.R. 10,4 1,6 3,2 
Espaços Florestais de Produção 3,3 0,6 5,2 
Espaços Florestais de Proteção 9,5 3,5 8,7 
Espaços Naturais 101,0 29,4 113,9 

    
PDM Santa Cruz das Flores:    

Espaços Agrícolas não incluídos na R.A.R. 4,2 0,8 6,2 
Espaços Florestais de Proteção 0,6 0,7 2,9 
Espaços Naturais 18,4 3,5 15,3 

 

4.4.2 - Agualva 

TABELA 23 

Área das classes de espaço dos IGT’s por classes de suscetibilidade das zonas inundáveis 

Agualva Suscetibilidade (área, hectares) 

Instrumento/Classes de Espaço Alta Média Baixa 

POOC Terceira    
Uso Agrícola 0,3 0,2 20,8 
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Uso Natural e Cultural – Áreas de Especial Interesse Ambiental 0 0,1 0,9 
Uso Natural e Cultural – Arribas e zonas de proteção 0 0 2,8 
Uso Urbano 0,2 0,2 0,9 

    
PDM Praia da Vitória    

Espaços Naturais:    
Subespaço Natural 0,5 0,3 4,5 

    
Espaços Agrícolas:    

Subespaços Agrícolas 3,2 4,7 46,6 
Subespaços Agropastoris 3,8 1,7 13,7 

    
Espaços Urbanos:    

Subespaços de Alta Densidade 7,4 2,5 7,4 
Subespaços de Baixa Densidade 11,7 7,1 27,3 

    
Espaços Florestais:    

Subespaços Florestais 6,4 1,4 7,7 
Subespaços Silvopastoris 3,4 0,9 13,3 

 

4.4.3 - Porto Judeu 

TABELA 24 

Área das classes de espaço dos IGT’s por classes de suscetibilidade das zonas inundáveis 

Porto Judeu Suscetibilidade (área, hectares) 

Instrumento/Classes de Espaço Alta Média Baixa 

POOC Terceira    
Uso Agrícola 1,0 1,2 5,8 
Uso Natural e Cultural – Arribas e zonas de proteção <0,1 0,1 1,3 
Uso Urbano 0,6 1,1 10,8 
Uso Urbano em zona de risco <0,1 0,3 1,7 

    
PDM Angra do Heroísmo    

Espaços Agrícolas incluídos na R.A.R. 32,6 21,1 129,9 
Espaços Agrícolas não incluídos na R.A.R. <0,1 0,5 22,0 
Espaços Industriais 0 0 6,5 
Espaços Naturais <0,1 2,2 14,2 
Espaços Urbanizáveis 0 0 10,3 
Espaços Urbanos 3,1 3,5 22,4 

 

4.4.4 - Ribeira Grande, Ilha de São Miguel 

TABELA 25 

Área das classes de espaço dos IGT’s por classes de suscetibilidade das zonas inundáveis 

Ribeira Grande SMG Suscetibilidade (área, hectares) 

Instrumento/Classes de Espaço Alta Média Baixa 

POOC São Miguel – Costa Norte    
Espaços Urbanos:    

Espaço Urbano de Uso Restrito 0,5 0,3 0,5 
Espaço em Perímetro Urbano 0,6 0,1 1,6 

    
Espaços Agrícolas 0 <0,1 0 
    
Espaços Naturais:    

Espaços Naturais – Praias 0 <0,1 <0,1 
    
Outros Espaços:    

Faixa de Proteção às Arribas <0,1 0,2 0,2 
    

PDM Ribeira Grande    
Espaços Urbanos:    

Zonas Urbanas 1,2 1,4 8,4 
    
Espaços Urbanizáveis    

Áreas Turísticas 0 0 0,4 
Espaços urbanizáveis de média densidade 0,3 0,4 2,6 
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Espaços Industriais    

Indústria existente 0 0 0,9 
Indústria proposta 0 0 <0,1 
Pedreiras existentes 0,4 <0,1 0,1 
Pedreiras propostas 0,2 0,2 0,6 
    

Espaços Agrícolas:    
R.A.R. – Reserva Agrícola Regional 1,5 2,6 20,4 

    
Espaços Naturais    

R.E.R. – Reserva Ecológica Regional 22,7 6,6 16,7 
Reserva Natural da Lagoa do Fogo 6,5 2,5 8,3 

    
Espaços Florestais:    

Zonas Mistas Agrícolas e Florestais 0,6 1,2 7,5 
    

PP Salvaguarda da Zona Histórica da Ribeira Grande 0,6 0,5 2,4 

 

4.4.5 - Povoação 

TABELA 26 

Área das classes de espaço dos IGT’s por classes de suscetibilidade das zonas inundáveis 

Povoação Suscetibilidade (área, hectares) 

Instrumento/Classes de Espaço Alta Média Baixa 

POOC São Miguel – Costa Sul    
Zona A – Áreas indispensáveis à utilização sustentável da orla costeira:    

Áreas Edificadas em Zonas de Risco 3,7 0,5 3,2 
Áreas Balneares 0 0 0,2 
Outras Áreas Naturais e Culturais 3,9 1,6 4,2 

    
Zona B – Áreas de proteção à orla costeira:    

Áreas Edificadas 8,3 1,4 12,3 
Áreas Agrícolas 0,4 0,6 7,3 
Áreas Florestais 0 0 <0,1 

    
PDM Povoação 0 <0,1 0 

Solo Urbano:    
Solos Urbanizados:    

Zonas Urbanas 7,7 1,1 10,7 
Zona Histórica 0,9 0,2 1,6 
Zonas a Sujeitar Recuperação 0,7 0,1 1,0 
Zonas Balneares 0 0 0,2 

    
Solos cuja urbanização seja possível programar    

Zonas com urbanização programada 0,7 0,3 4,9 
    
Solo Rural:    
Espaços Agrícolas:    

Zonas Agrícolas incluídas na R.A.R. 4,6 7,2 134,0 
Zonas Agrícolas não incluídas na R.A.R. 8,3 6,4 80,8 

    
Espaços Florestais:    

Espaços Florestais de Produção 21,9 7,8 68,5 
    

Espaços destinados a Infraestruturas:    
Zona Portuária 0,1 0,2 0,6 
    

Espaços Naturais    
Zonas Naturais 57,2 35,6 76,2 

 

5 - Elaboração das cartas de risco de inundações 

5.1 - Abordagem Metodológica 
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As cartas de risco de inundações (CRI) identificam para as zonas definidas na avaliação preliminar as 

potenciais consequências associadas à ocorrência de cheias. 

A definição do conceito de Risco não é consensual, a par da utilização indevida muitas vezes feita 

relativamente a esta questão. Santos (2011) lista algumas definições de Risco de diferentes autores. Varnes 

(1984) define por Risco Ambiental o «grau de prejuízo ou dano causado a pessoas e bens, devido à 

ocorrência de um perigo (hazard)», mas também o define como «número esperado de perdas de vida, 

danos a pessoas, bens e propriedades, ou interrupção de atividades económicas devido a um fenómeno 

natural particular.» A expressão numérica é escrita da seguinte forma: 

 

                             

 

em que: 

  = Perigo (Hazard) 

  = Vulnerabilidade 

  = Elementos sob Risco 

 

No presente plano, o Perigo é a probabilidade de ocorrência de um evento de cheia numa determinada 

bacia hidrográfica do arquipélago dos Açores. Por Vulnerabilidade entende-se a intensidade expectável com 

que esse evento pode atingir uma determinada área, atingindo edifícios, infraestruturas e pessoas 

(elementos sob Risco). 

Segundo o Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, as cartas de riscos de inundações «devem indicar as 

potenciais consequências prejudiciais associadas às inundações nos cenários referidos no n.º 1 do artigo 

7.º», expressos em termos de: 

 Número indicativo de habitantes potencialmente afetados; 

 Edifícios sensíveis; 

 Tipo de atividade económica da zona potencialmente afetada, nomeadamente atividades 

agrícolas, industriais e serviços considerados fundamentais, tais como infraestruturas de 

abastecimento público de água e infraestruturas rodoviárias e ferroviárias, consideradas críticas, e 

património cultural nacional e mundial; 

 Instalações referidas no anexo I do Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto, que possam causar 

poluição acidental em caso de inundações, e zonas protegidas identificadas nas subalíneas i), ii) e 

iv) da alínea jjj) do artigo 4.º da Lei da Água, potencialmente afetadas; 

 Estabelecimentos abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, que estabelece o 

regime de prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas e de limitação das 

suas consequências para o homem e o ambiente; 

 Outras informações que a ARH (1) ou a CNGRI (2) considerem úteis, como a indicação das zonas 

onde podem ocorrer inundações que transportem um elevado volume de sedimentos e detritos, e 

informações sobre outras fontes importantes de poluição. 

Ainda no contexto do Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, importa indicar o que é entendido por 

«edifício sensível», nomeadamente: «hospitais, lares de idosos, creches, infantários, escolas, edifícios de 

armazenamento ou processamento de substâncias perigosas (voláteis, inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou 

reativas em contacto com a água), infraestruturas de gestão de efluentes e de armazenamento ou 

transformação de resíduos, e edifícios com importância na gestão de emergências, nomeadamente quartéis 

de bombeiros, instalações das forças de segurança e das forças armadas, da Cruz Vermelha, comando 

nacional e comandos distritais de operações de socorro e serviços municipais de proteção civil». 

Relativamente às instalações e zonas de proteção referidas na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º do diploma 

em causa, não se verifica a existência de instalações abrangidas pela listagem que consta do anexo I do 

Decreto-Lei n.º 173/2008, de 26 de agosto. As zonas protegidas são as definidas nas subalíneas i), ii) e iv) da 

alínea jjj) do artigo 4.º da Lei da Água, e nestas incluem-se: as zonas balneares e as zonas designadas para a 

proteção de habitats e da fauna e da flora selvagens e a conservação das aves selvagens em que a 

manutenção ou o melhoramento do estado da água seja um dos fatores importantes para a sua 

conservação, incluindo os sítios relevantes da Rede Natura 2000. 
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Atendendo aos requisitos legais foi compilada a cartografia vetorial que se apresenta na tabela 27. Por 

opção para o presente plano, não foram sobrepostas as zonas designadas para a proteção de habitats e da 

fauna e da flora selvagens e a conservação das aves selvagens, incluídas na alínea d). No que concerne às 

instalações abrangidas pela alínea d), a sua sobreposição com as cartas de áreas inundáveis das cinco áreas 

de risco objeto do presente plano permitiu constatar que as mesmas não se inserem em área inundável. 

Relativamente aos edifícios de armazenamento ou processamento de substâncias perigosas (voláteis, 

inflamáveis ou explosivas, tóxicas ou reativas em contacto com a água), infraestruturas de gestão de 

efluentes e de armazenamento ou transformação de resíduos, essa informação não se encontra 

georreferenciada. 

No que diz respeito aos estabelecimentos mencionados na alínea e), não se verifica a sua exposição às cinco 

zonas inundáveis. 

 
TABELA 27 

Temas geográficos utilizados para determinar os elementos expostos à suscetibilidade de eventos de cheia, e cumprimento da 

alínea a que se refere o artigo 8.º do DL 115/2010, de 22 de outubro) 

Tema geográfico Entidade responsável/Fonte de Informação Alínea do artigo 8.º 

Base Geográfica de Referenciação de 
Informação (BGRI) 

Instituto Nacional de Estatística a) 

Edifícios sensíveis Secretaria Regional do Turismo e Transportes 
(Base de dados SIGENDA) 

b) 

 Câmara Municipal da Ribeira Grande  

 Câmara Municipal da Povoação  

 Câmara Municipal da Praia da Vitória  

Rede Viária Secretaria Regional do Turismo e Transportes 
(Base de dados SIGENDA) 

c) 

Zonas balneares Secretaria Regional do Mar, Ciência e Tecnologia d) 

 POOC  

 Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente  

Captações de água destinadas ao 
consumo humano 

Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente d) 

 

O cruzamento dos temas geográficos em ambiente SIG-ArcGIS permitiu apurar a percentagem a que cada 

elemento está exposto a cada uma das três classes de suscetibilidade. 

A população exposta a cada classe de suscetibilidade corresponde ao número de residentes apurado no 

âmbito do Recenseamento Geral da População de 2011. Foi utilizada a Base Geográfica de Referenciação de 

Informação de 2011, disponível para download no sítio da Internet do Instituto Nacional de Estatística. Para 

todos os outros elementos expostos, foi calculada a percentagem para representar a afetação a cada classe 

de suscetibilidade. 

Para cinco zonas inundáveis foi adotada a mesma metodologia. Em ambiente SIG-ArcGIS procedeu-se ao 

corte de todos os temas geográficos pelos limites das bacias hidrográficas e, de seguida, intersetou-se com 

as diferentes classes de suscetibilidade, obtendo a percentagem de elementos expostos a cada classe. 

Os resultados são apresentados por bacia hidrográfica, sob a forma de gráficos circulares, para tornar a 

leitura mais rápida e intuitiva. 

 

5.2 - Elementos suscetíveis 

Nas figuras 28 a 32 apresenta-se, para cada uma das cinco bacias hidrográficas, a percentagem de 

elementos expostos a cada classe de suscetibilidade. Nas tabelas 28 a 32 são enumerados os elementos 

vulneráveis identificados. 

 

5.2.1 - Bacia hidrográfica da Ribeira Grande, Flores 

No caso desta bacia hidrográfica, os elementos mais vulneráveis ao risco de inundações são as populações, 

com cerca de 14 pessoas que poderão ser afetadas, seguidas das infraestruturas viárias (18 %). As zonas 

protegidas são o terceiro elemento que apresenta uma maior exposição ao risco elevado de cheia (figura 
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28). Ressalva-se que as áreas afetas às captações de água não se inserem na bacia hidrográfica, pelo que 

não é apresentada a respetiva percentagem de exposição a cada classe de suscetibilidade na bacia 

hidrográfica da Ribeira Grande. 

 

 
Figura 28 Percentagem de elementos expostos a cada classe de suscetibilidade na bacia hidrográfica da Ribeira Grande FLO. 

 
TABELA 28 

Elementos vulneráveis da bacia hidrográfica da Ribeira Grande FLO 

População por classe de suscetibilidade 

Nula Baixa Média Alta 

44 - - 14 

Perímetros de proteção às captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Caldeirões Nascente Alargada Nula 

Castanheiro Nascente Intermédia, Alargada Nula 

Coada Nascente Intermédia, Alargada Nula 

Figueira Nascente Alargada Nula 

 

5.2.2 - Bacia hidrográfica da Agualva, Terceira 

No caso desta bacia hidrográfica, os elementos mais vulneráveis ao risco de inundações são as populações, 

com cerca de 1350 pessoas que poderão ser afetadas, seguidas das captações de água (67 %). As 

infraestruturas viárias são o terceiro elemento que apresenta uma maior exposição ao risco elevado de 

cheia (figura 29). 
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Figura 29 Percentagem de elementos expostos a cada classe de suscetibilidade na bacia hidrográfica da ribeira da Agualva. 

 
TABELA 29 

Elementos vulneráveis da bacia hidrográfica da ribeira da Agualva 

População por classe de suscetibilidade 

Nula Baixa Média Alta 

238 - - 1351 

Património classificado 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Azenha – À Rua dos 
Moinhos 

Imóvel de Interesse Público Rua dos Moinhos, Agualva Baixa 

Edifícios Sensíveis 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Escola Básica 1/JI da 
Agualva 

Escola Rua Dr. Ávila Gonçalves, Agualva Baixa 

Escola Básica 1/JI da Vila 
Nova 

Escola Canada da Escola, Vila Nova Média 

Casa do Povo de Agualva Lar de Idosos Rua da Igreja Alta 

Captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Frechas 1 Nascente 483968, 4291117 Alta 

Frechas 2 Nascente 483974, 4291121 Alta 

Frechas 3 Nascente 483866, 4290916 Média 

Perímetros de proteção às captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Alagoa Nascente Alargada Nula, Baixa, Média, Alta 
Frechas 1 Nascente Imediata Nula, Baixa, Média, Alta 

Frechas 1, 2 e 3 Nascente Alargada, Intermédia Nula, Baixa, Média, Alta 

Frechas 3 Nascente Imediata Nula, Baixa, Média, Alta 

 

5.2.3 - Bacia hidrográfica das ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete), Terceira 

À semelhança da bacia hidrográfica da Agualva, os elementos mais vulneráveis ao risco de cheia elevado 

são as populações, com cerca de 1000 pessoas, seguidas das infraestruturas viárias (13 %). 
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Figura 30 Percentagem de elementos expostos a cada classe de suscetibilidade na bacia hidrográfica das ribeiras de Porto Judeu 

(Ribeira do Testo/Grota do Tapete) 

 
TABELA 30 

Elementos vulneráveis da bacia hidrográfica das ribeiras de Porto Judeu (Ribeira do Testo/Grota do Tapete) 

População por classe de suscetibilidade 

Nula Baixa Média Alta 

347 870 60 1018 

Edifícios Sensíveis 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Escola Básica Integrada 
Francisco Ferreira 
Drummond de Angra do 
Heroísmo (Porto Judeu) 

Escola Caminho da Esperança, Porto Judeu Baixa 

Captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Canada do Santana Furo 489207, 4280586 Nula 

Tapete Furo 488206, 4280999 Nula 

Santana do Norte Furo 488646, 4280901 Nula 

Perímetros de proteção às captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Canada do Santana Furo Intermédia, Imediata Nula 
Canadas, Tapete, Santana 
do Norte 

Furo Alargada Nula, Baixa, Média, Alta 

Conj Beiras, Lourais, Mioco Nascente Alargada Nula 

Santana do Norte Furo Intermédia, Imediata Nula 

 

5.2.4 - Bacia hidrográfica da Ribeira Grande, São Miguel 

Na bacia hidrográfica da Ribeira Grande, os elementos mais vulneráveis ao risco de cheia elevado são as 

populações, em que se estima que cerca de 890 residentes possam ser afetados, seguidas das captações de 

água (20 %). As infraestruturas viárias são o terceiro elemento que apresenta uma maior exposição ao risco 

elevado de cheia (figura 31). 
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Figura 31 Percentagem de elementos expostos a cada classe de suscetibilidade na bacia hidrográfica da Ribeira Grande SMG. 

 
TABELA 31 

Elementos vulneráveis da bacia hidrográfica da Ribeira Grande SMG 

População por classe de suscetibilidade 

Nula Baixa Média Alta 

1542 665 80 891 

Património classificado 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Teatro Ribeiragrandense Imóvel de Interesse Público Rua El-Rei Dom Carlos I, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Nula 

Paços do Concelho da 
Ribeira Grande 

Imóvel de Interesse Público Largo do Conselheiro Hintze 
Ribeiro, Ribeira Grande (Matriz) 

Nula 

Igreja Matriz de Nossa 
Senhora da Estrela 

Imóvel de Interesse Público Largo Gaspar Frutuoso, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Nula 

Igreja da Misericórdia Imóvel de Interesse Público Rua do Espírito Santo, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Nula 

Edifícios Sensíveis 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Escola Profissional da 
Ribeira Grande 

Escola Travessa da Salvação, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Baixa 

Escola Profissional do 
Sindicato de Escritório e 
Comércio da RAA 

Escola Rua do Vigário Matias, Ribeira 
Grande (Conceição) 

Baixa 

Escola Básica 1/JI da 
Conceição 

Escola Rua do Alcaide, Ribeira Grande 
(Conceição) 

Baixa 

Escola Básica 1/JI da 
Matriz 

Escola Rua do Espírito Santo, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Baixa 

Asilo Escola Agrícola 
Bernardo Manuel da 
Silveira Estrela. 

Escola Rua Benemérito Cónego Cristiano 
de Jesus Borges, Ribeira Grande 
(Matriz). 

Nula 

Casa do Povo da Ribeira 
Grande 

Lar de Idosos Rua Prior Evaristo Gouveia, Ribeira 
Grande (Matriz) 

Nula 

Captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Salto do Cabrito Captação Superficial 632448, 4184240 Nula 
Cachaços Nascente 632592, 4183218 Nula 

Chá Canto/Conceição Nascente 632346, 4183070 Nula 

José do Canto/Bandeirinha Nascente 632777, 4182600 Nula 
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Tomás Caetano Nascente 633942, 4182416 Nula 

Perímetros de proteção às captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Cachaços Nascente Imediata Nula, Baixa, Média, Alta 
Cachaços e José do 
Canto/Bandeirinha 

Nascente Intermédia Nula, Baixa, Média, Alta 

Chá Canto/Conceição Nascente Imediata, Intermédia Nula, Baixa, Média, Alta 

Chá Canto/Conceição, 
Cachaços e José do 
Canto/Bandeirinha 

Nascente Alargada Nula 

José do Canto/Bandeirinha Nascente Imediata Nula, Média, Baixa 

Pachões Nascente Alargada, Intermédia Nula 

Tomás Caetano Nascente Alargada, Intermédia, Imediata Nula 

 

5.2.5 - Bacia hidrográfica da Povoação, São Miguel 

Na bacia hidrográfica da Povoação, os elementos mais vulneráveis ao risco de cheia elevado são as 

populações, em que se estima que cerca de 1700 residentes possam ser afetados, seguidos de edifícios 

sensíveis (22 %). As infraestruturas viárias são o terceiro elemento que apresenta uma maior exposição ao 

risco elevado de cheia (figura 32). 

 

 
Figura 32 Percentagem de elementos expostos a cada classe de suscetibilidade na bacia hidrográfica da Povoação. 

 
TABELA 32 

Elementos vulneráveis da bacia hidrográfica da Povoação 

População por classe de suscetibilidade 

Nula Baixa Média Alta 

628 60 45 1700 

Edifícios Sensíveis 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Associação Humanitária 
dos Bombeiros Voluntários 
da Povoação 

Quartel de Bombeiros e Centro 
Municipal de Operações de 
Emergência de Proteção Civil 

Largo do Jardim Municipal, 
Povoação 

Alta 

Esquadra da Polícia de 
Segurança Pública 

Instalação de Forças de 
Segurança 

Largo do Município, 4, Povoação Alta 

Centro de Acolhimento 
das Irmãs Religiosas 

Lar de Idosos Rua 1.º Barão das Laranjeiras, 
Povoação 

Alta 
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Escola Profissional 
Monsenhor João Maurício 
Amaral Ferreira 

Escola Largo D. João I, Povoação Alta 

Centro Social da Santa 
Casa da Misericórdia 

Lar de Idosos Rua Padre Cruz, Povoação Alta 

Centro Social e Paroquial 
de Nossa Senhora da Mãe 
de Deus 

Lar de Idosos Rua Antero de Quental, Povoação Alta 

EB1/J Monsenhor João 
Maurício de Amaral 
Ferreira 

Creche/Infantário Rua Antero de Quental, Povoação Média 

EBS Maria Isabel do Carmo 
Medeiros 

Escola Avenida Padre João de Medeiros, 
Povoação 

Média 

Captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Rocha Alta Nascente 655188, 4180033 Nula 

Monte Simplício Nascente 657607, 4183650 Baixa 

Espigão da Ponte/Lomba 

do Pomar 
Nascente 654414, 4184125 Nula 

Vila Nascente 655202, 4180060 Nula 

Perímetros de proteção às captações de Abastecimento Público de Água 

Designação Tipologia Localização Classe de suscetibilidade 

Espigão Bravo Nascente Alargada Nula 
João Lopes/Graminho Nascente Alargada, Intermédia Nula 
Lomba do Pomar Nascente Intermédia, Imediata Nula 

Lomba do 
Pomar/Vila/Rocha Alta 

Nascente Alargada Nula, Baixa, Média, Alta 

Monte Simplício Nascente Intermédia, Alargada, Imediata Nula, Baixa, Média, Alta 

Rocha Alta Nascente Imediata Nula, Baixa, Média, Alta 

Rocha Alta/Vila Nascente Intermédia Nula, Baixa, Média, Alta 

Sanguinho/Tronqueira Nascente Alargada Nula 

Tronqueira Nascente Intermédia Nula 

 

Verifica-se que a população é um dos elementos mais vulneráveis ao risco de cheia, com os resultados mais 

preocupantes nas bacias hidrográficas da Ribeira da Povoação, Ribeira da Agualva, ribeiras do Porto Judeu 

(Ribeira do Testo/Grota do Tapete) e Ribeira Grande (São Miguel). 

As infraestruturas viárias são o segundo elemento que apresenta uma maior exposição ao risco elevado de 

cheia. 

É nas bacias hidrográficas da ilha Terceira que a rede viária apresenta percentagens mais elevadas na classe 

de suscetibilidade elevada ao risco de cheia. Os eventos mais recentes ocorridos nessas bacias causaram, 

efetivamente, danos severos na rede viária dessas localidades. Importa ainda ressalvar que, no caso da 

Agualva, as captações de água são o segundo elemento que apresenta uma maior exposição ao risco 

elevado de cheia, assumindo igual importância relativa os edifícios sensíveis da Povoação. 

 

6 - Objetivos 

O plano de gestão dos riscos de inundações contempla um conjunto de objetivos tendo em vista a redução 

dos impactos negativos das inundações nas cinco zonas críticas selecionadas. O PGRIA centra-se na 

prevenção, proteção, preparação, resposta de emergência e recuperação destes fenómenos, devidamente 

articulados com o Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores 2016-2021. 

O PGRIA enquadra-se no foco societal das estratégias de gestão do risco, na ótica do ordenamento do 

território. 

Contudo, dada a visão integradora deste instrumento, assim como também a sua vertente holística, o Plano 

prevê a atuação nas esferas sociais e tecnológicas, como sejam a informação e comunicação, a mitigação do 

risco, a mutualização, a monitorização, o aviso e alerta, a avaliação da perigosidade, a análise custo-

benefício e a análise de vulnerabilidade. 
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O PGRIA contempla ainda a participação cívica, antecipando as ocorrências, e melhorando os sistemas de 

alerta e aviso ajustado às necessidades específicas da população, permitindo a cada individuo ou instituição 

a possibilidade de participar ativamente na perceção e consciencialização para o risco. 

De acordo com o n.º 3 da Resolução do Conselho do Governo n.º 89/2015, de 11 de junho, o PGRIA visa os 

seguintes objetivos estratégicos: 

a) Definir e programar medidas e ações para reduzir a probabilidade de inundações e as suas consequências 

potenciais; 

b) Avaliar a possibilidade de instalação de sistema de monitorização, previsão e alerta de situações 

hidrológicas extremas; 

c) Promover práticas de utilização sustentável do solo e a melhoria da infiltração e da retenção da água; 

d) Identificar as áreas a classificar como zonas adjacentes, nos termos da Lei n.º 54/2005, de 15 de 

novembro; 

e) Estabelecer mecanismos de informação e divulgação ao público sobre os riscos de inundação; 

f) Promover a respetiva articulação com o Plano de Gestão da Região Hidrográfica dos Açores (PGRHA) e 

demais instrumentos de ordenamento em vigor na Região; 

g) Proceder à avaliação e análise do custo-eficácia das medidas e ações propostas e definir as 

responsabilidades sectoriais para a respetiva aplicação; 

h) Identificar mecanismos de financiamento para as medidas definidas; 

i) Definir um programa de monitorização e controlo da sua implementação. 

Com o intuito de dar resposta aos objetivos do PGRIA, constantes da Resolução do Conselho do Governo n.º 

89/2015, de 11 de junho, assim como às disposições constantes dos vários referenciais estratégicos 

aplicáveis à Região, foram definidas as linhas de orientação (tabela 33), que materializam a forma de 

atuação tendo em consideração as especificidades da realidade insular, com vista a reduzir a probabilidade 

e o impacto das inundações, que consubstancia o objetivo último da Diretiva Inundações e do Decreto-Lei 

n.º 115/2010, de 22 de outubro. 

No caso dos objetivos «Identificar mecanismos de financiamento para as medidas definidas» e «Definir um 

programa de monitorização e controlo da sua implementação» não se considerou a ponderação individual 

na análise de convergência e articulação destes objetivos com as linhas de orientação, uma vez que foi 

entendimento que, para esses objetivos, as linhas de orientação convergem de igual modo e, como tal, a 

avaliação dos respetivos contributos é efetuada de forma transversal e no seio de todas as linhas de 

orientação consideradas. 

 
TABELA 33 

Relação dos Objetivos Estratégicos com as Linhas de Orientação do PGRIA 

Linhas de orientação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assegurar a 
articulação 

estratégica com os 
instrumentos de 
ordenamento e 
planeamento do 

território, de 
recursos hídricos, 
de emergência e 

outros 
instrumentos de 

planeamento 
relevantes na RH9. 

Assegurar a 
proteção das 

populações, das 
atividades 

económicas, do 
património 
natural e 

construído e do 
ambiente face a 

eventos de cheias. 

Adotar uma 
abordagem 

preventiva para 
reduzir a 

possibilidade de 
ocorrência de 
consequências 

adversas de 
cheias. 

Planear e 
operacionalizar 
um sistema de 

monitorização e 
alerta de cheias. 

Sensibilizar, 
informar e 

incrementar a 
perceção das 

populações face 
aos riscos de 
ocorrência de 
inundações. 

Incrementar o 
conhecimento 

específico sobre 
os riscos de 

ocorrência de 
inundações na 

RH9. 

Objetivos Estratégicos 

Definir e programar medidas e ações para 
reduzir a probabilidade de inundações e 
as suas consequências potenciais 

• • •  •  

Avaliar a possibilidade de instalação de 
sistema de monitorização, previsão e 
alerta de situações hidrológicas extremas 

   •  • 

Promover práticas de utilização 
sustentável do solo e a melhoria da 
infiltração e da retenção da água 

• • •    

Identificar as áreas a classificar como 
zonas adjacentes, nos termos da Lei n.º 
54/2005, de 15 de novembro 

• • •    

Estabelecer mecanismos de informação e 
divulgação ao público sobre os riscos de 
inundação 

   • •  

Promover a respetiva articulação com o 
Plano de Gestão da Região Hidrográfica 
dos Açores (PGRHA) e demais 
instrumentos de ordenamento em vigor 

•      
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na Região 

Proceder à avaliação e análise do custo-
eficácia das medidas e ações propostas e 
definir as responsabilidades sectoriais 
para a respetiva aplicação 

• • • •  • 

Identificar mecanismos de financiamento 
para as medidas definidas 

  •    

Definir um programa de monitorização e 
controlo da sua implementação 

  •    

 

A par de um possível agravamento das condições naturais que desencadeiam processos de inundação que 

os organismos internacionais preveem num quadro de mudança climática (a amplitude e a frequência das 

cheias aumentarão provavelmente no futuro em resultado de alterações climáticas), as ocorrências 

registadas no passado estão, contudo, fortemente relacionadas com a elevada exposição e vulnerabilidade 

das populações e atividades económicas. A tendência para incremento do risco de inundações como 

consequência de fatores humanos pode e deve inverter-se mediante a inclusão de políticas ativas de 

planeamento e gestão territorial orientadas para garantir um uso sustentável das zonas inundáveis e a 

mitigação dos riscos (COM(2004)472 final). 

Nesta perspetiva, foram considerados os referenciais estratégicos mais relevantes para o planeamento e 

ordenamento das cinco zonas inundáveis que constituem o objeto do presente plano, desde os 

instrumentos de desenvolvimento territorial, política sectorial, natureza especial e de planeamento 

territorial, assim como estratégias, planos e programas sectoriais e específicos. 

Na figura 33 esquematiza-se a articulação do PGRIA com os IGT e outra legislação relevante conforme 

definido no Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, e descrito na tabela 34. 

 

 
Figura 33 Articulação do PGRIA com os IGT e outra legislação relevante conforme definido no Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de 

outubro. 

 
TABELA 34 

Articulação do PGRIA com os IGT e outra legislação relevante 

Referencial Estratégico/Objetivos Localização Classe de suscetibilidade 

  
Documentos de Referência Nacionais - Desenvolvimento Territorial 

 
Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) — Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, retificada pelas 

Declarações de Retificação n.º 80-A/2007, de 7 de setembro, e n.º 103-A/2007, de 23 de novembro 

O PNPOT é um instrumento de desenvolvimento territorial de 
natureza estratégica que (1) estabelece as grandes opções 
com relevância para a organização do território nacional, (2) 
consubstancia o quadro de referência a considerar na 
elaboração dos demais instrumentos de gestão territorial, e 
(3) constitui um instrumento de cooperação com os demais 
Estados-Membros para a organização do território da União 
Europeia. O PNPOT tem como Objetivos Estratégicos:  
1 — Conservar e valorizar a biodiversidade e o património 
natural, paisagístico e cultural, utilizar de modo sustentável 
os recursos energéticos e geológicos, e prevenir e minimizar 
os riscos;  
2 — Reforçar a competitividade territorial de Portugal e a sua 
integração no espaço ibérico, europeu, atlântico e global;  
3 — Promover o desenvolvimento policêntrico dos territórios 
e reforçar as infraestruturas de suporte à integração e à 

Enquanto instrumento de desenvolvimento territorial de natureza 
estratégica, que traduz por meio de um conjunto de orientações 
um modelo de organização e gestão do território nacional, 
enquadrando os restantes instrumentos de gestão territorial, o 
PGRIA deve internalizar as orientações do PNPOT em matéria de 
cheias. 
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coesão territoriais;  
4 — Assegurar a equidade territorial no provimento de 
infraestruturas e de equipamentos coletivos e a 
universalidade no acesso aos serviços de interesse geral, 
promovendo a coesão social;  
5 — Expandir as redes e infraestruturas avançadas de 
informação e comunicação e incentivar a sua crescente 
utilização pelos cidadãos, empresas e administração pública;  
6 — Reforçar a qualidade e a eficiência da gestão territorial, 
promovendo a participação informada, ativa e responsável 
dos cidadãos e das instituições. 
 

Documentos de Referência Regionais — Desenvolvimento Territorial 
 

Plano Regional de Ordenamento do Território dos Açores (PROTA) — Decreto Legislativo Regional n.º 26/2010/A, de 12 de agosto 

O PROTA é um instrumento de caráter programático que 
estabelece as grandes opções estratégicas com relevância 
para a organização do território nos Açores. O PROTA tem 
como principais objetivos:  
1 — Desenvolver, no âmbito regional, as opções nacionais da 
política de ordenamento do território e das políticas 
sectoriais traduzindo, em termos espaciais, os grandes 
objetivos de desenvolvimento económico, social e ambiental 
da Região Autónoma do Açores;  
2 — Formular a estratégia regional de ordenamento 
territorial e o sistema de referência para a elaboração de 
planos especiais, intermunicipais e municipais de 
ordenamento do território; 

No caso concreto dos sistemas de proteção e valorização 
ambiental, destaca-se a minimização de riscos de pessoas e bens 
como premissa indissociável de uma política de ordenamento e de 
gestão dos recursos existentes e de racionalização da forma de 
ocupação e humanização dos territórios como princípio a integrar 
em todos os IGT a elaborar, a alterar ou a rever na Região. Para 
além disso, e em termos de implicações das políticas de segurança 
e proteção civil, destaca-se a necessidade de medidas que 
garantam a redução da ocupação de áreas de maior risco ou 
essenciais à manutenção dos sistemas naturais. 
Em termos de normas orientadoras do uso, ocupação e 
transformação do território para a Região, o PROTA determina que 
o reconhecimento dos elevados riscos naturais obriga a que todos 
os IGT a desenvolver para a Região integrem a dimensão territorial 
da incidência dos diversos riscos naturais. 
Quanto às normas específicas de caráter sectorial, destaca-se a 
definição das áreas ameaçadas por cheias e zonas adjacentes de 
forma a serem incorporadas nos PMOT como zonas 
preferencialmente non aedificandi, e a promoção de medidas e 
ações que fomentem a minimização de riscos de cheias ou 
inundações. Estas orientações e objetivos de desenvolvimento 
devem ser internalizados no PGRIA e servir como diretrizes para a 
definição de um modelo de ordenamento que permita a sua 
concretização. 

3 — Orientar a compatibilização prospetiva das diferentes 
políticas sectoriais com incidência espacial, com destaque 
para o ambiente e recursos naturais, acessibilidades, 
transportes e logística, agricultura e desenvolvimento rural, 
economia, turismo e património cultural;  
4 — Introduzir a especificidade do planeamento e gestão 
integrada de zonas costeiras que, inerentemente, as ilhas 
constituem, tendo em conta, entre outros aspetos, a 
diversidade de situações de ocupação humana, os valores 
ecológicos existentes e as situações de risco identificadas;  
5 — Contribuir para a atenuação das assimetrias de 
desenvolvimento intrarregionais, atendendo às 
especificidades de cada ilha;  
6 — Promover a estruturação do território, definindo a 
configuração do sistema urbano, rede de infraestruturas e 
equipamentos, garantindo a equidade do seu acesso; bem 
como as áreas prioritárias para a localização de atividades 
económicas e de grandes investimentos públicos;  
7 — Defender o valor da paisagem, bem como o património 
natural e cultural enquanto elementos de identidade da 
região, promovendo a sua proteção, gestão e ordenamento, 
em articulação com o desenvolvimento das atividades 
humanas;  
8 — Reforçar a participação dos agentes e entidades 
interessadas, através da discussão e validação de opções 
estratégicas que deverão nortear a construção do modelo 
territorial a adotar. 
  

Documentos de Referência Regionais – Política Sectorial 
  

Plano Regional da Água (PRA; Decreto Legislativo Regional n.º 19/2003/A, de 23 de abril) 

O PRA tem como objeto os recursos hídricos da RAA e 
constitui-se como o elemento estruturante de uma visão 
proativa conducente a concretizar, com eficácia e rigor, a 
gestão integrada dos mesmos, por forma a assegurar a 
necessária integração das disponibilidades, e articular, 
adequadamente, as diferentes utilizações da água e a 
proteção dos ecossistemas 

No caso específico da prevenção e minimização de riscos 
associados a fenómenos hidrológicos extremos e a acidentes de 
poluição, salienta-se a correta aplicação dos instrumentos de 
ordenamento do território, tendo em consideração os fatores de 
risco existentes. Quanto à articulação do ordenamento do 
território com a gestão do domínio hídrico, importa referir a 
definição de diretrizes e condicionamentos a integrar nos 
diferentes IGT. Uma das áreas temáticas de programação do PRA 
diz respeito aos riscos naturais ou antropogénicos, com destaque 
para o programa de prevenção de riscos naturais e para o projeto 
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de redução dos riscos de cheias e deslizamentos. 
 

Plano de Gestão de Região Hidrográfica dos Açores (PGRH-Açores) – Resolução do Conselho do Governo n.º 24/2013, de 27 de 
março 

O PGRH-Açores assenta na relação entre a identificação de 
pressões, avaliação do estado das massas de água e a 
elaboração de programas de medidas que permitam mitigar o 
impacte das pressões, apresentando como pilar dessa relação 
o cumprimento dos objetivos ambientais consignados na 
Diretiva Quadro da Água, a nível comunitário, e pela Lei da 
Água no contexto do direito interno português. 

A elaboração do PGRIA deverá ser efetuada em estreita articulação 
com o PGRH-Açores 2016-2021, por forma a compatibilizar as 
medidas propostas em ambos os planos sem comprometer os 
objetivos que presidem a cada um deles. 

 
Plano Sectorial para a Rede Natura 2000 da Região Autónoma dos Açores (PSRN2000) – Decreto Legislativo Regional n.º 20/2006/A, 
de 6 de junho, retificado pela Declaração de Retificação n.º 48-A/2006, de 7 de agosto, e alterado pelo Decreto Legislativo Regional 

n.º 7/2007/A, de 10 de abril 

O PSRN2000 define o âmbito e o enquadramento legal das 
medidas de conservação dos habitats e das espécies da fauna 
e flora selvagens, necessárias à prossecução dos objetivos de 
conservação dos valores naturais existentes, tendo em conta 
o desenvolvimento económico e social das áreas abrangidas.  
O PSRN2000 tem como principais objetivos:  
1 — Assegurar a proteção e a promoção dos valores naturais 
e paisagísticos;  
2 — Enquadrar as atividades humanas através de uma gestão 
racional dos recursos naturais, com vista a promover 
simultaneamente o desenvolvimento económico e a melhoria 
da qualidade de vida das populações residentes, de forma 
sustentada;  
3 — Corrigir os processos que poderão conduzir à degradação 
dos valores naturais em presença, criando condições para a 
sua manutenção e valorização;  
4 — Definir modelos e regras de utilização do território, de 
forma a garantir a salvaguarda, a defesa e a qualidade dos 
recursos naturais, numa perspetiva de desenvolvimento 
sustentável;  
5 — Promover a conservação e a valorização dos elementos 
naturais da região, desenvolvendo ações tendentes à 
salvaguarda da fauna, da flora endémica, e da vegetação, 
bem como do património geológico e paisagístico;  
6 — Promover a gestão e valorização dos recursos naturais, 
possibilitando a manutenção dos sistemas ecológicos 
essenciais e os suportes de vida, garantindo a sua utilização 
sustentável, a preservação da biodiversidade e a recuperação 
dos recursos depauperados ou sobre-explorados;  
7 — Contribuir para a ordenação e disciplina das atividades 
agroflorestais, urbanísticas, industriais, recreativas e 
turísticas, de forma a evitar a degradação dos valores 
naturais, seminaturais e paisagísticos, estéticos e culturais da 
região, possibilitando um exercício de atividades compatíveis, 
nomeadamente o turismo de natureza; 
8 — Estabelecer regras de utilização do território que 
garantam a boa qualidade ambiental e paisagística da zona de 
intervenção; 
9 — Aplicar as disposições legais e regulamentares vigentes, 
quer do ponto de vista da conservação da natureza, quer do 
ponto de vista do ordenamento do território. 

Os objetivos gerais do PSRN2000 serão alcançados através da 
incorporação de princípios e critérios de natureza ambiental, nas 
diversas abordagens sectoriais com tradução em instrumentos de 
ordenamento do território, os quais o PGRIA deve também 
salvaguardar adotando, preferencialmente, medidas não 
estruturais de redução da probabilidade de inundação. 

 
Plano de Ordenamento Turístico da Região Autónoma dos Açores (POTRAA) – Decreto Legislativo Regional n.º 38/2008/A, de 11 de 

agosto, parcialmente suspenso pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/A, de 7 de abril 

O POTRAA define a estratégia de desenvolvimento 
sustentável do setor do turismo e o modelo territorial a 
adotar, e tem como objetivo global o desenvolvimento e 
afirmação de um sector turístico sustentável que garanta o 
desenvolvimento económico, a preservação do ambiente 
natural e humano e que contribua para o ordenamento do 
território insular e para a atenuação da disparidade entre os 
diversos espaços constitutivos da Região. 

No âmbito do PGRIA importa destacar os Espaços Ecológicos de 
Maior Sensibilidade, isto é, espaços de características ecológicas 
particularmente sensíveis ou que, por falta de aptidão biofísica, 
apresentam uma utilização, total ou parcialmente, comprometida 
– é o caso das reservas naturais, reservas florestais naturais, 
paisagens protegidas, biótopos, zonas de proteção especial, sítios 
de interesse comunitário (atuais zonas especiais de conservação), 
zonas de risco de erosão, falésias, zonas costeiras e bacias 
hidrográficas de lagoas. Relativamente aos Pontos de Interesse 
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Turístico, que correspondem aos locais ou elementos de relevante 
interesse patrimonial, nas suas vertentes natural e cultural, 
salientam-se as ribeiras, cascatas, baías, lagoas, fajãs, fenómenos 
naturais e elementos singulares. 

 
Plano Estratégico de Gestão de Resíduos dos Açores (PEGRA) – Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 de maio 

Um dos princípios fundamentais do PEGRA é o princípio 
ambiental, na perspetiva de assegurar a qualidade ambiental 
e a defesa da saúde pública por via da minimização do uso de 
recursos não renováveis ou não valorizáveis, da prevenção na 
fonte e da aplicação combinada das melhores tecnologias 
disponíveis. O PEGRA tem como objetivos estratégicos: 
1 — Contribuir para a implementação de infraestruturas 
tecnológicas que assegurem a qualidade do serviço e a 
proteção ambiental; 
2 — Encorajar a ecoeficiência do sector empresarial e a sua 
competitividade; 
3 — Garantir o acesso a informação e dinamizar a 
participação pública; 
4 — Fomentar o conhecimento e qualificação dos recursos 
humanos; 
5 — Promover a sustentabilidade económico-financeira do 
sistema de gestão de resíduos, assegurando a coesão regional 
e garantindo a eficácia do quadro legal e institucional. 

A implementação de infraestruturas tecnológicas que assegurem a 
qualidade do serviço e a proteção ambiental, as quais integram a 
tipologia de edifícios sensíveis no âmbito do DL 115/2010, deverá 
ser articulada com as áreas inundáveis definidas no PGRIA. 

 
Planos Especiais 

 
Planos de Ordenamento da Orla Costeira (POOC) 

Os POOC em vigor na Região visam a prossecução de um 
conjunto de princípios e objetivos que se assemelham, e dos 
quais se destaca a minimização de situações de risco e de 
impactes ambientais, sociais e económicos, a salvaguarda e 
valorização ambiental dos recursos naturais e da paisagem, 
em especial dos recursos hídricos, a proteção e valorização 
dos ecossistemas naturais e a orientação do desenvolvimento 
de atividades específicas da orla costeira. Presentemente, 
encontram-se em vigor 10 POOC:  
Terceira (Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2005/A, de 15 
de fevereiro); 
São Miguel, Troço Feteiras/Fenais da Luz/Lomba de São 
Pedro – Costa Norte (Decreto Regulamentar Regional n.º 
6/2005/A, de 17 de fevereiro); 
São Jorge (Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2005/A, de 
26 de outubro);  
São Miguel, Troço Feteiras/Lomba de São Pedro – Costa Sul 
(Decreto Regulamentar Regional n.º 29/2007/A, de 5 de 
dezembro);  
Graciosa (Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2008/A, de 
25 de junho); 
Corvo (Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2008/A, de 25 
de junho); 
Santa Maria (Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2008/A, 
de 25 de junho); 
Flores (Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2008/A, de 26 
de novembro; 
Pico (Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2011/A, de 23 de 
novembro; 
Faial (Decreto Regulamentar Regional n.º 19/2012/A, de 3 de 
setembro). 

Os POOC, enquanto instrumentos de natureza especial, devem ser 
adaptados com o disposto no PGRIA. 

 
Planos de Ordenamento da Bacia Hidrográfica de Lagoa (POBHL) 

Os POBHL têm como principal objetivo compatibilizar as 
diferentes atividades, usos, ocupação e transformação do 
solo com a proteção e valorização ambiental das bacias 
hidrográficas e com a recuperação da qualidade da água das 
lagoas. A RAA dispõe, atualmente, de 5 POBHL:  
Furnas (Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2005/A, de 15 
de fevereiro); 

Os POBHL constituem planos especiais de ordenamento do 
território que devem ser adaptados com o disposto no PGRIA. 
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Sete Cidades (Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2005/A, 
de 16 de fevereiro); 
Pico – Caiado, Capitão, Paul, Peixinho e Rosada (Decreto 
Regulamentar Regional n.º 7/2009/A, de 5 de junho);  
Flores – Branca, Negra, Funda, Comprida, Rasa, Lomba e 
Patas (Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2013/A, de 8 de 
julho);  
São Miguel – Fogo, Congro, São Brás e Serra Devassa (Decreto 
Regulamentar Regional n.º 12/2013/A, de 30 de setembro). 
 

Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT) 

As áreas concelhias que abrangem as 5 zonas críticas 
delimitadas no âmbito do PGRIA são:  
Lajes das Flores  
Angra do Heroísmo  
Ribeira Grande  
Povoação 

Após aprovação do PGRIA, estes instrumentos de planeamento 
territorial de âmbito municipal devem-se-lhe adaptar de acordo 
com a forma e prazos de adaptação se definido no próprio PGRIA. 

 
Programa Nacional para as Alterações Climáticas (PNAC) – Resolução de Conselho de Ministros n.º 119/2004, de 31 de julho, revisto 

pela Resolução de Conselho de Ministros n.º 104/2006, de 23 de agosto 

O PNAC visa atingir as metas fixadas pelo Protocolo de Quioto 
e pelo Acordo de Partilha de Responsabilidades da União 
Europeia, em matéria de emissões de gases de efeito de 
estufa (GEE).  
Nos termos deste acordo, foram estipuladas metas 
diferenciadas para os Estados-Membros da União Europeia, 
cabendo a Portugal o objetivo de garantir que o montante 
das suas emissões de GEE de origem antropogénica não 
ultrapasse em mais de 27 % as emissões registadas em 1990. 
Em termos globais, a meta comunitária pretende reduzir em 
8 % a emissão de GEE na União Europeia. 

As linhas de orientação e objetivos estratégicos que enquadram a 
elaboração do PGRIA devem articular-se com as políticas e as 
medidas apresentadas no PNAC. 

 
Estratégia Regional para as Alterações Climáticas (ERAC) – Resolução do Conselho do Governo n.º 123/2011, de 19 de outubro 

A ERAC, para além de se basear no princípio da precaução, 
pretende simultaneamente contribuir para o 
desenvolvimento e consolidação das bases de um 
desenvolvimento sustentável para os Açores, tendo como 
referência um modelo de sociedade e da sua relação com o 
meio ambiente que se pretende não descaracterizar. Nesse 
sentido, pese embora ínfimo contributo da região para o 
fenómeno do aquecimento global, a estratégia preconizada 
integra simultaneamente um esforço para a redução das 
emissões antropogénicas de GEE, bem como uma adaptação 
aos impactes resultantes dos cenários previstos para o 
fenómeno da AC quer em terra quer no mar. Tendo em 
consideração estes aspetos, são estabelecidos três eixos 
estruturantes da estratégia, fundamentados em objetivos 
específicos: 
Eixo A — Conhecer Objetivo  
A.1 — Reforçar o conhecimento e a Informação;  
Objetivo A.2 — Inovar e Valorizar os Condicionalismos 
Climáticos.  
Eixo B — Atuar  
Objetivo B.1 — Contribuir para a Mitigação das AC; 
Objetivo B.2 — Reduzir a Vulnerabilidade e Adaptar às AC.  
Eixo C — Participar Objetivo  
C.1 — Participar, Sensibilizar e Divulgar; Objetivo  
C.2 — Cooperar a Nível Nacional e Internacional. 

Os objetivos que enquadram a elaboração do PGRIA devem 
articular-se com os eixos estruturantes da ERAC e os respetivos 
objetivos, concretizando a forma de atuação, através de um 
conjunto de medidas, que potenciem a mitigação e a redução à 
vulnerabilidade e adaptação aos eventos associados às alterações 
climáticas.  
O Plano Regional para as Alterações Climáticas (PRAC) encontra-se 
em elaboração. 

 
Estratégia Florestal da Região Autónoma dos Açores (EFRAA) 

A Estratégia Florestal dos Açores assume uma linha de 
orientação estratégica direcionada para o desenvolvimento 
do sector florestal na Região, para garantir o ordenamento e 
a gestão dos recursos florestais, assenta nos seguintes 
objetivos estratégicos:  
1 — Promover a Certificação da gestão florestal, a valorização 
dos produtos florestais e a sua comercialização através da 
procura de novos mercados;  

Dotar a Região Autónoma dos Açores de um Plano Regional de 
Ordenamento Florestal (PROF), como instrumento que defina a 
expressão territorial da política florestal regional patente nesta 
Estratégia, reforçando, por um lado, o aumento da produtividade, 
a qualidade e diversificação dos produtos florestais e, por outro, a 
reflorestação e a reconversão florestal de áreas sensíveis, 
particularmente pela necessidade de assegurar o papel regulador 
da floresta no ciclo hidrológico e na proteção do solo, bem como a 
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2 — Aumentar a competitividade do sector florestal através 
da utilização sustentável dos recursos florestais;  
3 — Incentivar a gestão florestal ativa;  
4 — Dinamizar o uso múltiplo da floresta. 

conservação, expansão e revitalização dos habitats e da 
biodiversidade associada aos espaços florestais naturais 
contribuirá para prevenir e minorar riscos naturais e os induzidos 
pela atividade humana. 

 
Plano Regional de Emergência de Proteção Civil da RAA (PREPCA) – Resolução do Conselho do Governo n.º 26/2007, de 22 de março 

O PREPCA visa dotar a Região de um instrumento para 
atuação no caso de acidente grave ou catástrofe na RAA. 

A elaboração do PGRIA deverá garantir a devida compatibilidade 
com as medidas de caráter excecional a adotar em caso de 
acidente grave ou catástrofe previstas no PREPCA, em particular 
nos domínios da informação e divulgação pública. 

 

7 - Medidas 

A redução das consequências prejudiciais das cheias e inundações, aos níveis da saúde humana, ambiente, 

património cultural, infraestruturas e atividades económicas, concretiza-se através da aplicação de 

medidas. As medidas podem ser agrupadas em cinco tipos distintos, nomeadamente de prevenção, 

proteção, preparação, resposta de emergência, e de recuperação (tabela 35). Estes tipos constituem, na 

prática, um ciclo sistemático, o qual pode ser melhorado com base na experiência adquirida. De acordo 

com o disposto no Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, as medidas de proteção devem ser 

preferencialmente não estruturais, para que não envolvam obras com custos de manutenção elevados. 

 
TABELA 35 

Tipos de medidas aplicáveis no âmbito do PGRI, objetivos e âmbito de aplicação 

Tipo de medidas Objetivo/definição Âmbito de aplicação 

Prevenção  Evitar serem criados novos riscos. Minimizar riscos 
Prevenção dos prejuízos causados pelas inundações, evitando para 
tal a construção de habitações e indústrias em áreas com tendência 
para inundarem, tanto presente como futuramente, adaptando 
iniciativas futuras aos riscos de inundação e promovendo práticas 
de uso dos solos e práticas agrícolas e florestais adequadas, 
assegurando sempre que possível a compatibilização com os 
objetivos ambientais da Lei da Água. 

Licenciamento 
Gestão dos recursos hídricos  
Ordenamento do território 

Proteção Reduzir a magnitude das cheias, diminuindo a vulnerabilidade dos 
elementos expostos, e consequentemente os danos. Tomada de 
medidas, tanto estruturais como não estruturais, para reduzir a 
probabilidade de cheias e/ou o impacto das cheias em 
determinados locais. 

Ações estruturais 
(infraestruturas). 
Ações não estruturais 
(códigos de construção). 

Preparação Capacidade de resposta individual Informação da população sobre 
os riscos de inundação e sobre o modo de agir quando as 
inundações ocorrem. 

Sistemas de prevenção e aviso 
Preparação da população 

Resposta de emergência Resposta coletiva 
Suporte a planos de emergência na vertente de riscos de 
inundações 

Proteção civil 
Planos de emergência 
Avaliação 

Recuperação Restabelecimento da normalidade, e resposta de melhoria  
Regresso às condições normais logo que possível e mitigação do 
impacto social e económico sobre a população afetada. 

Recuperação de danos 
Experiência adquirida 

 

As medidas a aplicar na Região têm em conta as características cheias rápidas, ou repentinas, que resultam 

geralmente de chuvas muito intensas e concentradas num determinado local, e que são capazes de 

provocar uma destruição generalizada, agravada por outros fenómenos simultâneos, como deslizamentos 

de terras/lamas. 

A imprevisibilidade, associada ao reduzido tempo de concentração das ribeiras regionais e à curta extensão 

das bacias hidrográficas, obriga a uma perspetiva proativa. A ocupação tradicional de áreas de leitos e 

margens de cursos de água, principalmente daqueles com caudal permanente ou intermitente, 

beneficiando a ocupação urbana mais concentrada junto à foz, leva a que os maiores constrangimentos se 

verifiquem essencialmente nestas áreas, o que justifica a aplicação de algumas medidas marcadamente 

estruturais, por limitações de espaço, sem prejuízo da aplicação de outros tipos de medidas. 

A prevenção será sempre a melhor estratégia, atendendo às características regionais, sendo que a mesma 

pode implicar uma proteção efetiva, no sentido de evitar determinadas ocorrências previsíveis. Por outro 
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lado, é sempre desejável evitar que determinados eventos tenham consequências graves, o que implica não 

só um trabalho de informação da população, mas também em termos da regulamentação do uso e 

ocupação do solo nas áreas inundáveis, capaz de diminuir a suscetibilidade ou as consequências de uma 

cheia. 

As bacias hidrográficas detalhadas no presente plano encontram-se, devido ao respetivo historial de 

eventos de cheias e suas consequências, abrangidas por um conjunto de ações que foram desenvolvidas em 

resposta a esses mesmos eventos. Logo após alguns eventos mais graves, foram realizadas diversas 

empreitadas, quer de recuperaresposta de emergência, e de recuperação (tabela 35). Estes tipos 

constituem, na prática, um ciclo sistemático, o qual pode ser melhorado com base na experiência adquirida. 

De acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, as medidas de proteção devem 

ser preferencialmente não estruturais, para que não envolvam obras com custos de manutenção elevados. 

ção das áreas e infraestruturas danificadas, quer de proteção contra futuros eventos. Assim, algumas 

medidas do presente plano, principalmente estruturais, encontram-se já aplicadas ou em desenvolvimento, 

mas são pertinentes nesta matéria como indicação das respostas entretanto dadas em cada local, assim 

como exemplos de medidas que poderão vir a ser necessárias em situações semelhantes que venham a 

ocorrer. 

Ao nível da preparação e da prevenção, a articulação entre entidades merece desenvolvimento, de modo a 

melhorar sistemas de alertas em matéria de proteção civil. Para tal, o conhecimento e a monitorização dos 

parâmetros do ciclo hidrológico específico de cada bacia hidrográfica constituem importantes elementos de 

suporte. Destes, poderão ser afinados eventuais níveis de alerta, consoante previsões de precipitação. Aqui, 

a otimização da rede de monitorização hidrológica da RAA poderá ter um contributo substancial, sendo 

neste caso necessário estender a mesma de forma a abranger as bacias hidrográficas detalhadas neste 

plano, e para que a cobertura regional seja significativa. Este tipo de dados poderá também ser aplicado a 

todos os níveis em termos de medidas, uma vez que poderão apoiar na resposta, suportar a seleção de 

medidas de recuperação, e apoiar a elaboração de estudos de implementação de medidas de proteção. 

São propostas 28 medidas no PGRIA, das quais oito de preparação (PP), dez de prevenção (PV), sete de 

proteção (PT, cinco das quais estruturais), e quatro de resposta de emergência (RE, uma das quais comum 

às medidas de preparação), e que são enumeradas na tabela 36, e são posteriormente detalhadas nas 

fichas constantes do anexo II ao presente diploma. 

 
TABELA 36 

Tipos de medidas aplicáveis no âbito do PGRI, objetivos e âmbito de aplicação 

Medida/tipologia Efeito expectável Abrangência 

 

Medidas de preparação 

PP01 Programa de sensibilização 
regional sobre medidas de 
prevenção e proteção contra 
cheias e inundações. 

Aumentar a sensibilização para esta temática, para 
que a população e entidades adotem uma postura 
mais preventiva 

RAA. 

PP02 Implementar a rede 
hidrometeorológica automática 
nas bacias hidrográficas do 
PGRIA. 

Deteção atempada de possíveis movimentos de 
massa que possam provocar 
obstruções/represamentos do curso de água. 
Observação das condições de escoamento em tempo 
real, através da instalação de webcams.  
Validação dos tempos de concentração. 
Capacidade de avaliação da resposta dos cursos de 
água face às condições meteorológicas.  
Monitorização e conhecimento do ciclo hidrológico 
nas bacias hidrográficas.  
Validação dos modelos utilizados com recurso aos 
dados reais. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PP03 Rever e reforçar a rede 
hidrometeorológica automática 
da RAA. 

Melhorar o conjunto de informação de todas as 
bacias hidrográficas. Aumentar a capacidade de 
avaliação da resposta dos cursos de água face às 
condições meteorológicas.  
Validar os modelos utilizados na predição das áreas 
inundáveis. 

RAA. 
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PP04 Criação de guia de definição e 
delimitação do risco de cheia 
nas ribeiras dos Açores. 

Contribuir para a padronização e coerência da 
elaboração de novas cartas, ao nível da 
administração regional e/ou local. 

RAA. 

PP05 Execução de cartografia de 
maior escala das áreas de risco 
de inundação. 

Utilização de dados de maior resolução na 
modelação. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PP06/RE04 Base de dados operacional de 
cheias e inundações. 

Assegurar o conhecimento das ocorrências e 
condições que as podem potenciar.  
Suporte a futuros projetos.  
Interação entre entidades 

RAA. 

PP07 Definição de níveis de alerta de 
pluviosidade à escala regional. 

Prevenção e gestão da proteção civil.  
Níveis de alerta de pluviosidade ajustados às 
realidades locais. 

RAA. 

PP08 Estudo de impacto económico 
das ocorrências de cheias e 
inundações. 

Reduzir o impacte económico sobre os agentes 
privados e públicos. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

 

Medidas de prevenção 

PV01  Integração das áreas inundáveis 
na Reserva Ecológica. 

Aumentar a responsabilização em termos de 
ordenamento e gestão ao nível municipal; Prevenir a 
criação de condições para aumentar o risco 

RAA. 

PV02 Articulação do PGRIA com o 
Plano Regional para as 
Alterações Climáticas. 

Ajustamento da avaliação de riscos na medida das 
tendências resultantes da elaboração e publicação 
do PRAC.  
Dotar a RAA de capacidade de análise, planeamento, 
preparação e resposta que permita diminuir o risco 
de cheias face aos cenários de alterações climáticas 
para a região. 

RAA. 

PV03 Desassoreamento regular do 
leito dos cursos de água. 

Redução do risco inerente aos caudais sólidos sobre 
as infraestruturas.  
Manutenção das condições de escoamento.  
Redução do risco de isolamento da freguesia da Fajã 
Grande relativamente ao escoamento da Ribeira 
Grande (Ribeira Grande FLO). 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV04 Gestão da utilização do solo, 
nomeadamente alterações de 
uso, movimentações de solo e 
gestão de drenagem superficial 
para prevenção de riscos 
hidrológicos nas bacias 
hidrográficas do PGRIA. 

Minimização da tendência para cheias nas bacias 
hidrográficas do PGRIA. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV05 Estudar o dimensionamento e 
estrutura de passagens 
hidráulicas para identificar 
situações de possível 
inadequação para escoamento 
dos caudais de ponta de cheia. 

Avaliação da dimensão e adequabilidade da 
infraestrutura ao regime de escoamento. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV06 Monitorização anual do 
funcionamento e estado das 
infraestruturas implantadas 
como medidas estruturais. 

Prevenir novas ocorrências por mau 
funcionamento/estado das infraestruturas. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV07 Revisão da delimitação das 
áreas de risco de cheia com 
base nos caudais de ponta de 
cheia para os períodos de 
retorno de 20, 100 e 1000 anos. 

Revisão e validação da delimitação da cartografia de 
risco de cheia. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV08 Estudo da eventual definição de 
zonas adjacentes. 

Aumentar o nível efetivo de segurança de pessoas e 
bens.  
Ordenamento correto do território em zonas de 
risco. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PV09 Elaboração do Relatório do 
Estado das Ribeiras dos Açores 
(RERA). 

Garantir condições de escoamento natural das 
ribeiras.  
Aumentar o nível efetivo de segurança de pessoas e 

RAA. 
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bens. 
PV10 Avaliação dos impactos da 

aplicação das medidas do PGRIA 
no cumprimento dos objetivos 
ambientais da Lei da 
Água/Diretiva-Quadro da Água. 

Cumprimento dos objetivos ambientais da Lei da 
Água/Diretiva-Quadro da Água. 

RAA. 

 

Medidas de proteção (estruturais) 

PT01 Empreitada de Intervenção na 
Ribeira do Testo. 

Aumentar a capacidade de escoamento em 
segurança em consequência dos prejuízos registados 
aquando da intempérie de março de 2013. 

Porto Judeu. 

PT02 Empreitada de Intervenção na 
Grota do Tapete. 

Aumentar a capacidade de escoamento em 
segurança em consequência dos prejuízos registados 
aquando da intempérie de março de 2013 

Porto Judeu. 

PT03 Construção de açude de 
proteção às fundações da ponte 
da ER de acesso à Fajã Grande. 

Prevenir o isolamento da Fajã Grande. Ribeira Grande FLO. 

PT04 Corrigir o dimensionamento e 
estrutura de passagens 
hidráulicas inadequadas para 
escoamento dos caudais de 
ponta de cheia 

Aumentar o nível efetivo de segurança de pessoas e 
bens.  

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

PT05 Empreitada de Intervenção na 
Ribeira da Agualva. 

Aumentar a capacidade de escoamento em 
segurança em consequência dos prejuízos registados 
aquando da intempérie de dezembro de 2009. 

Agualva. 

 

Medidas de proteção (não estruturais) 

PT06 Estudo de zonas onde seja 
necessário intervir para 
regulação do escoamento em 
cabeceiras de bacias 
hidrográficas e margens de 
ribeiras, e onde possam ser 
aplicadas técnicas de 
engenharia natural e/ou de 
recuperação de habitats. 

Promoção da retenção natural por parte das 
turfeiras, com regulação do escoamento e promoção 
da infiltração.  
Estabilização de margens de ribeiras. 

Povoação; Porto Judeu; 
Ribeira Grande FLO. 

PT07 Redução de riscos de inundação 
associados às práticas de 
exploração florestal. 

Diminuição dos riscos hidrológicos decorrentes das 
atividades associadas à exploração florestal. 

RAA. 

 

Medidas de resposta de emergência 

RE01 Integração do PGRIA nos Planos 
de Emergência. 

Melhorar a eficácia dos Planos Municipais de 
Emergência em situações de cheias. 

Ribeira Grande SMG; 
Povoação; Agualva; Porto 
Judeu; Ribeira Grande 
FLO. 

RE02 Articulação do Plano Regional 
de Emergência e Proteção Civil 
dos Açores com o PGRIA. 

Garantir uma resposta eficaz e transversal em caso 
de cheia.  
Garantir a necessária articulação com o SRPCBA. 

RAA. 

RE03 Limpeza e renaturalização da 
Ribeira da Agualva. 

Aumentar a capacidade de escoamento em 
segurança em consequência dos prejuízos registados 
aquando da intempérie de dezembro de 2009. 

Agualva. 

PP06/RE04 Base de dados operacional de 
cheias e inundações. 

Assegurar o conhecimento das ocorrências e 
condições que as podem potenciar.  
Suporte a futuros projetos.  
Interação entre entidades. 

RAA. 

 

As medidas propostas representam um investimento total superior a 4,2 milhões de euros, de acordo com o 

cronograma financeiro da tabela 37, dos quais cerca de metade corresponde a intervenções já executadas 

em consequência das intempéries mais recentes. 
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TABELA 37 

Cronograma financeiro da implementação das medidas do PGRIA 

Anos anteriores 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

2.185.788 € 520.630,60 € 295.000 € 205.000 € 104.000 € 570.000 € 355.000 € 

 

8 - Promoção, acompanhamento e avaliação 

A Diretiva Inundações, no seu artigo 10.º, n.º 2, e o Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, no seu 

artigo 14.º, n.º 2, preveem a obrigação de promover a participação ativa dos interessados na elaboração, 

reavaliação e atualização dos PGRI, através da sua divulgação pública.  

Estas obrigações revestem-se de grande importância, pois visam assegurar o direito dos cidadãos no acesso 

à informação e conhecimento sobre os riscos. A consciencialização dos cidadãos contribui para o abandono 

de comportamentos de autoexposição aos riscos, designadamente a realização de construções em zonas 

expostas aos riscos de inundações, mas também porque se promove a aceitação pública das medidas 

tomadas pelas autoridades competentes.  

Além dos mecanismos preventivos, também é importante informar e preparar as populações que não 

existem estruturas de proteção infalíveis. É, portanto, necessário preparar as pessoas para a possibilidade 

de rutura das estruturas de proteção, designadamente com a realização de seguros que cubram os riscos de 

eventos com um período de retorno superior ao previsto na projeção das estruturas de proteção.  

O Decreto-Lei n.º 115/2010, de 22 de outubro, determina que o plano deverá conter um resumo das 

medidas e ações de informação e de consulta do público adotadas, assim como uma lista das autoridades 

competentes na implementação do PGRI.  

Na RH9, a DRA é a entidade com incumbência de elaboração, implementação das medidas que lhe estão 

adstritas, assim como de dinamização das restantes medidas do PGRIA afetas a outras entidades, por forma 

a assegurar a concretização de todas as medidas previstas, e ainda da sua divulgação pública. Na tabela 38 

identificam-se as autoridades competentes e respetivos contactos. 

 
TABELA 38 

Autoridades competentes e respetivos contactos 

Entidade Endereço Contactos 

Direção Regional do Ambiente Rua Cônsul Dabney – Colónia Alemã 
Apartado 140 
9900-014 Horta 

(+351) 292 207 300 
info.dra@azores.gov.pt 

Direção Regional dos Recursos Florestais Rua do Contador, n.º 23  
9500-050 Ponta Delgada 

(+351) 296 204 600 
info.DRRF@azores.gov.pt 

Direção Regional da Agricultura Rua Cônsul Dabney – Colónia Alemã  
Edifício do Relógio 
Apartado 93 
9900-014 Horta 

(+351) 292 208 800  
(+351) 296 293 979 
info.sraf@azores.gov.pt 

Direção Regional da Habitação Rua Dr. João Francisco de Sousa, n.º 30  
9500-187 Ponta Delgada 

+351 296 309 800 
ia.drh@azores.gov.pt 

Direção Regional da Cultura Palacete Silveira e Paulo  
Rua da Conceição  
9700-054 Angra do Heroísmo 

(+351) 295 403 000 
drac.info@azores.gov.pt 

Direção Regional das Obras Públicas e 
Comunicações 

Rua Conselheiro Dr. Luís Bettencourt, n.º 16  
9500-058 Ponta Delgada 

(+351) 296 206 500 
dropc@azores.gov.pt 

Câmara Municipal de Lajes das Flores Av. do Emigrante 9960-431 Lajes das Flores (+351) 292 590 800 
geral@cmlajesdasflores.pt 

Câmara Municipal de Angra do Heroísmo Praça Velha 9701-857 Angra do Heroísmo +351 295 401 700 
angra@cmah.pt 

Câmara Municipal de Praia da Vitória Praça Francisco Ornelas da Câmara 9760-851 Praia 
da Vitória 

(+351) 295 540 200 
geral@cmpv.pt  

Câmara Municipal de Ribeira Grande Largo Cons. Hintze Ribeiro 9600-509 Ribeira 
Grande 

(+351) 296 470 730 
geralcmrg@cm-
ribeiragrande.pt 

Câmara Municipal de Povoação Largo do Município 2, 9650-411 Povoação (+351) 296 550 200 
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geral@cm-povoacao.pt 

Laboratório Regional de Engenharia Civil Edifício LREC Rua de S. Gonçalo s/n 9500-343 
Ponta Delgada 

(+351) 296 301 500 
LREC@azores.gov.pt 

Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros 
dos Açores 

Vale de Linhares – São Bento 9701-854 Angra do 
Heroísmo 

(+351) 295 401 400 
srpcba@azores.gov.pt 

 

Um dos pressupostos fundamentais que concorrem para a implementação plena das medidas propostas no 

capítulo 7 é a dinamização da informação e participação das populações e dos agentes para as diversas 

vertentes associadas à minimização dos riscos de inundações. No caso do PGRIA compete, em particular, às 

autoridades competentes a promoção da participação das pessoas singulares e coletivas no processo de 

elaboração, reavaliação e atualização do PGRIA, contribuindo para um maior entendimento e 

responsabilidade partilhada, por forma a minimizar as consequências associadas à ocorrência das 

inundações aos níveis da saúde humana, do ambiente, do património cultural e das atividades económicas. 

A elaboração, reavaliação e atualização do PGRIA assenta na dinamização e implementação das medidas 

propostas, na avaliação e acompanhamento do processo de implementação e na divulgação pública dos 

elementos resultantes de cada uma das fases.  

Para acompanhamento do processo de elaboração do PGRIA foi constituída uma comissão consultiva 

(Resolução do Conselho do Governo n.º 89/2015, de 11 de junho) com a seguinte composição:  

a) Dois representantes da Direção Regional do Ambiente, sendo que um deles assume as funções de 

coordenador, aplicando-se-lhe, com as devidas alterações, o disposto no artigo 7.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio; 

b) Um representante da Direção Regional dos Recursos Florestais;  

c) Um representante da Direção Regional da Agricultura;  

d) Um representante da Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações;  

e) Um representante da Direção Regional de Habitação;  

f) Um representante do Laboratório Regional de Engenharia Civil;  

g) Um representante do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores;  

h) Um representante da Câmara Municipal da Ribeira Grande;  

i) Um representante da Câmara Municipal da Povoação;  

j) Um representante da Câmara Municipal de Angra do Heroísmo;  

k) Um representante da Câmara Municipal da Praia da Vitória;  

l) Um representante da Câmara Municipal das Lajes das Flores;  

m) Um representante da Câmara de Comércio e Indústria dos Açores;  

n) Um representante da Federação Agrícola dos Açores;  

o) Um representante das entidades inscritas no Registo Regional de Organizações Não Governamentais de 

Ambiente. 

Paralelamente, o PGRIA foi sujeito a Avaliação Ambiental Estratégica (AAE), no quadro do Decreto 

Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, no sentido de se assegurar a gestão e 

monitorização dos efeitos ambientais da execução do PGRIA.iente. 

No que se refere à consulta pública, o PGRIA, enquanto programa sectorial, esteve disponível para recolha 

de sugestões, reclamações, observações e comentários de todos os interessados e do público em geral, 

durante um período de 22 dias úteis, iniciado em 9 de dezembro de 2015, podendo ser consultado na DRA 

e online no endereço http://www.azores.gov.pt/Gra/srrn-drotrh/conteudos/livres/PGRH-Açores+2016-

2021.htm.  

A implementação do PGRIA deverá ser alvo de um processo de reavaliação e acompanhamento no sentido 

de se aferir a eficácia das intervenções propostas e sustentar a revisão do processo. Para o efeito, assentará 

no uso de indicadores de desempenho afetos a cada uma das medidas que permitirão, de forma 

sistematizada e objetiva, verificar o grau de implementação das medidas e o contributo para o 

cumprimento dos objetivos pretendidos com a respetiva implementação.  

Em conformidade com o previsto na DAGRI, o PGRIA, assim como as etapas que o precedem, a Avaliação 

Preliminar dos Riscos de Inundações e as Cartas de Zonas Inundáveis deverão ser reavaliados e, se 

necessário, atualizados de seis em seis anos (figura 34). 
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Figura 34 Ciclo de reavaliação do PGRIA. 

(1) Na RAA, a administração da Região Hidrográfica dos Açores é assegurada pela Direção Regional do 

Ambiente através da Direção de Serviços de Recursos Hídricos e Ordenamento do Território. 

(2) Na RAA foi constituída uma comissão consultiva para acompanhamento do processo de elaboração do 

PGRIA (Resolução do Conselho do Governo n.º 89/2015, de 11 de junho). 

 

ANEXO II 

Fichas de medidas 
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ANEXO III 

Cartas de zonas inundáveis 
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ANEXO IV 

Cartas de riscos de inundações 
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Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril 

O transporte de mercadorias perigosas por via terrestre apresenta riscos de acidentes consideráveis, pelo 

que deve ser assegurado que tais transportes sejam realizados nas melhores condições de segurança 

possíveis, minimizando o risco de acidentes, bem como melhorando os níveis de qualidade daqueles 

transportes. 

Uma forma de alcançar este objectivo é assegurada pela publicação da Directiva n.º 2008/68/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Setembro, relativa ao transporte terrestre de mercadorias 

perigosas, que correspondeu também à concretização de um desígnio de simplificação, de harmonização e 

de codificação do direito comunitário, que os Estados membros devem seguir nos respectivos direitos 

nacionais. 

Desta forma, são estabelecidas regras uniformes, adaptadas ao progresso técnico e científico, 

harmonizando as condições de transporte de mercadorias perigosas na União Europeia, garantindo o 

funcionamento do mercado comum de transportes, sem restrições advenientes de regimes jurídicos 

diversos. 

Assim, o presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/90/CE, da 

Comissão, de 3 de Novembro, e a Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 

de Setembro, esta última revogou e substituiu por uma directiva única a Directiva n.º 94/55/CE, do 

Conselho, de 21 de Novembro, e a Directiva n.º 96/49/CE, do Conselho, de 23 de Julho, relativas, 

respectivamente, à aproximação das legislações de Estados membros respeitantes ao transporte rodoviário 

e ferroviário de mercadorias perigosas, a Directiva n.º 96/35/CE, do Conselho, de 3 de Junho, relativa à 

designação e à qualificação profissional dos conselheiros de segurança para o transporte de mercadorias 

perigosas por estrada, por caminho de ferro ou via navegável, e a Directiva n.º 2000/18/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 17 de Abril, relativa às exigências mínimas aplicáveis ao exame dos conselheiros 

de segurança para o transporte de mercadorias perigosas por estrada, por caminho de ferro ou por via 

navegável interior. 

Ao abrigo do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 3 do artigo 1.º da Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 24 de Setembro, agora transposta, Portugal notificou a Comissão Europeia da 

sua decisão de não aplicar as disposições relativas às vias navegáveis interiores. 

Através de um esforço condensador e unificador relativo da legislação referente a esta matéria, além da 

transposição da directiva em causa e a revogação dos diplomas nacionais de transposição das directivas 

agora revogadas, procede-se, igualmente, à integração das anteriores disposições que transpuseram para o 

direito nacional a Directiva n.º 95/50/CE, do Conselho, de 6 de Outubro, relativa aos procedimentos 

uniformes de controlo em transporte rodoviário de mercadorias perigosas, e a Directiva n.º 2004/112/CE, 

da Comissão, de 13 de Dezembro, que a adaptou ao progresso técnico. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Comissão Nacional do Transporte 

de Mercadorias Perigosas. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objecto 

1 - O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2006/90/CE, da Comissão, 

de 3 de Novembro, e a Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de 

Setembro, relativa ao transporte terrestre de mercadorias perigosas. 
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2 - O presente decreto-lei aplica-se às operações de transporte de mercadorias perigosas, incluindo as 

operações de carga e de descarga, as transferências de um modo de transporte para outro e as paragens 

exigidas pelas condições do transporte, realizadas nas vias do domínio público, bem como em quaisquer 

outras vias abertas ao trânsito público, excluindo-se as operações realizadas unicamente dentro do 

perímetro de uma ou várias empresas sem utilização de vias abertas ao trânsito público. 

3 - As disposições constantes do anexo I do presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, aplicam-se ao 

transporte rodoviário de mercadorias perigosas. 

4 - As disposições constantes do anexo II do presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, aplicam-se 

ao transporte ferroviário de mercadorias perigosas. 

5 - Os requisitos específicos de segurança para as operações de transporte nacional e internacional de 

mercadorias perigosas realizadas no território nacional são definidos por decreto regulamentar, no que diz 

respeito: 

a) Ao transporte de mercadorias perigosas por veículos ou vagões não abrangidos pelo presente decreto-

lei, de acordo com as definições constantes das alíneas e) e f) do artigo 2.º; 

b) À eventual utilização de itinerários prescritos, incluindo a utilização de modos de transporte prescritos; 

c) Às normas especiais para o transporte das mercadorias perigosas em comboios de passageiros. 

6 - As eventuais restrições, exclusivamente por motivos que não se prendam com a segurança durante o 

transporte, aplicáveis ao transporte de mercadorias perigosas no território nacional, são definidas por 

decreto regulamentar. 

 

Artigo 2.º 

Definições 

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por: 

a) «ADR» o Acordo Europeu Relativo ao Transporte Internacional de Mercadorias Perigosas por Estrada, 

concluído em Genebra em 30 de Setembro de 1957, e que foi aprovado para adesão pelo Decreto-Lei n.º 45 

935, de 19 de Setembro de 1964; 

b) «Cisterna», quando utilizado isoladamente, qualquer veículo-cisterna, vagão-cisterna, cisterna 

desmontável, veículo-bateria, vagão-bateria, contentor para gás de elementos múltiplos (CGEM), cisterna 

móvel ONU, contentor-cisterna ou caixa móvel cisterna; 

c) «Mercadorias perigosas» quaisquer matérias, objectos, soluções ou misturas de matérias cujo transporte 

é proibido ou objecto de imposição de certas condições nos anexos I e II; 

d) «RID» o regulamento relativo ao transporte internacional ferroviário de mercadorias perigosas, 

constante do apêndice C da Convenção Relativa aos Transportes Internacionais Ferroviários (COTIF), 

concluída em Vilnius em 3 de Junho de 1999, e que foi aprovada para adesão pelo Decreto n.º 3/2004, de 

25 de Março; 

e) «Vagão» qualquer veículo ferroviário desprovido de meios de tracção, apto a circular com as suas 

próprias rodas sobre vias férreas e destinado a transportar mercadorias; 

f) «Veículo» qualquer veículo a motor destinado a circular na via pública, tendo, pelo menos, quatro rodas e 

uma velocidade máxima de projecto superior a 25 km/h, bem como quaisquer reboques, à excepção dos 

veículos que se deslocam sobre carris, das máquinas móveis e dos tractores agrícolas e florestais, desde que 

não atinjam uma velocidade superior a 40 km/h ao transportarem mercadorias perigosas. 

 

Artigo 3.º 

Restrições por razões de segurança do transporte 

1 - Por razões de segurança do transporte, podem ser definidas disposições mais severas através de decreto 

regulamentar, à excepção de requisitos de construção, aplicáveis ao transporte nacional de mercadorias 

perigosas em veículos e vagões matriculados ou colocados em circulação no território nacional. 
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2 - Em caso de acidente ou incidente no território nacional, quando for considerado que as disposições de 

segurança aplicáveis são insuficientes para reduzir os riscos envolvidos nas operações de transporte e for 

necessário tomar medidas urgentes, o Governo notifica, previamente, à Comissão Europeia, as medidas que 

se propõe tomar. 

 

Artigo 4.º 

Competência para execução da regulamentação 

As autoridades competentes para execução dos anexos I e II são as designadas no quadro que constitui o 

anexo III do presente decreto-lei, do qual faz parte integrante. 

 

CAPÍTULO II 

Derrogações 

Artigo 5.º 

Derrogação relativa ao uso de línguas oficiais 

Nos documentos relativos a operações de transporte realizadas apenas no território nacional é derrogada a 

obrigatoriedade de utilizar uma das línguas oficiais do ADR ou do RID, sendo autorizada a utilização 

exclusiva da língua portuguesa. 

 

Artigo 6.º 

Derrogações para transporte de pequenas quantidades 

1 - Desde que não se comprometa a segurança, podem ser adoptadas disposições menos severas que as 

previstas nos anexos I e II para operações de transporte limitadas ao território nacional e que envolvam 

apenas pequenas quantidades de determinadas mercadorias perigosas, com excepção de matérias de alta e 

média radioactividade. 

2 - As derrogações referidas no número anterior são autorizadas por deliberação do conselho directivo do 

Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), por período não superior a seis anos, 

e devem ser comunicadas à Comissão Europeia. 

 

Artigo 7.º 

Derrogações para transportes locais 

1 - Desde que não se comprometa a segurança, podem também ser adoptadas disposições distintas das 

previstas nos anexos I e II para operações de transporte limitadas ao território nacional, nos casos 

seguintes: 

a) Transportes locais em distâncias curtas; ou b) Transportes ferroviários locais em itinerários predefinidos, 

que se integrem num processo industrial específico e estejam sujeitos a controlos rigorosos em condições 

claramente definidas. 

2 - As derrogações referidas no número anterior são autorizadas por deliberação do conselho directivo do 

IMTT, I. P., por período não superior a seis anos, e devem ser comunicadas à Comissão Europeia. 

 

Artigo 8.º 

Transportes excepcionais de mercadorias perigosas 

1 - Podem ser autorizados pelo IMTT, I. P., transportes excepcionais de mercadorias perigosas proibidos 

pelos anexos I e II ou em condições diferentes das que ali se encontram previstas, em território nacional, 
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desde que não seja comprometida a segurança e que correspondam a operações de transporte claramente 

definidas e limitadas no tempo. 

2 - Nas autorizações para a realização dos transportes excepcionais referidos no número anterior, o IMTT, I. 

P., define as condições de segurança que devem ser preenchidas, em cada caso, pelos expedidores, 

transportadores, destinatários e demais intervenientes na operação de transporte, bem como a 

responsabilidade pelo seu incumprimento, podendo consultar previamente quer as entidades gestoras das 

infra-estruturas, quanto à viabilidade técnica do transporte ou ao itinerário a percorrer, quer outras 

entidades competentes, quanto à indispensabilidade e urgência do transporte. 

 

Artigo 9.º 

Derrogações multilaterais 

As derrogações multilaterais a que Portugal adira, nos termos das disposições pertinentes do ADR e do RID, 

aplicam-se não apenas aos transportes internacionais nos territórios dos Estados que a eles adiram, mas 

também, com as devidas adaptações, aos transportes nacionais. 

 

CAPÍTULO III 

Condições para a realização do transporte 

Artigo 10.º 

Formação profissional 

1 - A formação profissional que, de acordo com o previsto nos anexos I e II, deve ser proporcionada aos 

conselheiros de segurança e aos condutores de veículos de mercadorias perigosas é ministrada por 

entidades formadoras do Sistema Nacional de Qualificações e reconhecida pelo IMTT, I. P., nos termos 

definidos para o efeito. 

2 - Os referenciais de qualificação da formação profissional mencionada no número anterior devem 

integrar, sempre que adequado e progressivamente, o Catálogo Nacional de Qualificações, ouvido o 

Conselho Sectorial para as Qualificações que integra a área dos transportes, sendo essa integração 

promovida pela Agência Nacional para a Qualificação, I. P., nos termos do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei 

n.º 396/2007, de 31 de Dezembro. 

3 - As entidades formadoras reconhecidas regem-se pelos princípios gerais de independência e de 

igualdade de tratamento de todos os candidatos à formação e formandos. 

4 - As entidades formadoras reconhecidas devem informar previamente o IMTT, I. P., de todas as acções de 

formação a realizar. 

5 - A violação do disposto nos n.
os

 3 e 4 é punível com as seguintes sanções administrativas: 

a) Advertência escrita; 

b) Anulação da validade de actos do processo formativo; 

c) Suspensão do reconhecimento até ao período máximo de um ano; 

d) Revogação do reconhecimento. 

6 - A aplicação das sanções previstas no número anterior, da competência do IMTT, I.P., rege-se por 

critérios de adequabilidade e de proporcionalidade. 

7 - As decisões que apliquem sanções referidas no n.º 5 são impugnáveis nos termos gerais. 

 

Artigo 11.º 

Material de transporte 

1 - A realização das verificações e dos ensaios previstos nos anexos I e II para o material de transporte 

destinado ao transporte de mercadorias perigosas, designadamente embalagens, cisternas, contentores, 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-333 

 

veículos e vagões, é assegurada, consoante o caso, por organismos de certificação, organismos de 

inspecção, laboratórios ou centros de inspecção técnica de veículos acreditados nos termos do Sistema 

Português da Qualidade. 

2 - Sempre que entenda necessário, a autoridade competente pode determinar a realização de inspecções 

técnicas às embalagens, às cisternas, aos contentores, aos veículos e aos vagões de transporte de 

mercadorias perigosas. 

 

CAPÍTULO IV 

Fiscalização e regime sancionatório 

Artigo 12.º 

Fiscalização 

1 - A fiscalização do transporte de mercadorias perigosas é exercida pelas seguintes autoridades: 

a) IMTT, I. P.; 

b) Direcções Regionais do Ministério da Economia e Inovação; 

c) Guarda Nacional Republicana; 

d) Polícia de Segurança Pública; 

e) Autoridade de Segurança Alimentar e Económica. 

2 - As autoridades fiscalizadoras têm acesso a todos os elementos relevantes para a segurança do 

transporte, nomeadamente no que respeita às embalagens, às cisternas, aos contentores, aos veículos e 

aos vagões, às mercadorias e à documentação relacionada com o transporte ou com as mercadorias 

transportadas, podendo ainda efectuar acções de fiscalização nas instalações dos intervenientes nas 

operações de transporte, quer a título preventivo quer na sequência de infracções detectadas na realização 

do transporte. 

3 - Na fiscalização realizada no decurso do transporte rodoviário é utilizada a lista de controlo que constitui 

o anexo IV do presente decreto-lei, do qual faz parte integrante, devendo o agente da autoridade entregar 

um duplicado da lista de controlo ao condutor do veículo fiscalizado. 

4 - No preenchimento da lista de controlo a que se refere o número anterior, as autoridades fiscalizadoras 

classificam as infracções verificadas nas categorias de risco I, II ou III, consoante as obrigações incumpridas, 

nos seguintes termos: 

a) Na categoria de risco I, o incumprimento das obrigações previstas nas alíneas a), a f) e i) do n.º 1, nas 

alíneas a) e b) do n.º 2, nas alíneas a), b), d), e), h), l), m) e n) do n.º 4 e nos n.
os

 6, 7, 9, 10 e 11 do artigo 

13.º, que deve conduzir à adopção imediata das medidas correctivas adequadas, designadamente à 

imobilização do veículo; 

b) Na categoria de risco II, o incumprimento das obrigações previstas nas alíneas g) e h) do n.º 1, nas alíneas 

c), d) e e) do n.º 2, no n.º 3, nas alíneas c), f) e j) do n.º 4, e nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 13.º, que 

deve conduzir à adopção das medidas correctivas apropriadas, tais como, se possível e adequado, a 

exigência de rectificação no local do controlo ou, o mais tardar, aquando da conclusão da operação de 

transporte em curso; 

c) Na categoria de risco III, o incumprimento das obrigações previstas na alínea j) do n.º 1 e nas alíneas g) e 

i) do n.º 4 do artigo 13.º e ainda a não exibição, no acto da fiscalização, dos documentos a que se referem 

as alíneas b) e g) do n.º 1 e as alíneas b) e h) do n.º 4 do artigo 13.º, que pode conduzir a medidas 

correctivas a ser adoptadas posteriormente nas instalações da empresa. 

 

Artigo 13.º 

Obrigações dos intervenientes no transporte 

1 - Constituem obrigações do expedidor, nos termos dos anexos I e II: 
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a) Expedir apenas mercadorias perigosas cujo transporte não esteja expressamente proibido; 

b) Expedir mercadorias perigosas com autorização especial de transporte ou autorização de derrogação, 

quando os anexos I e II o exijam; 

c) Classificar correctamente as mercadorias perigosas e emitir o respectivo documento de transporte; 

d) Preencher de forma correcta e completa o documento de transporte, no que se refere ao número ONU e 

à designação oficial de transporte da mercadoria perigosa transportada, bem como no que se refere às 

etiquetas, ao código de classificação, ao grupo de embalagem e ao código de restrição em túneis, quando 

os anexos I e II o exijam; 

e) Utilizar embalagens aprovadas, adequadas à matéria transportada, evidenciando a respectiva marcação 

de aprovação e sem deterioração grave, e respeitar as taxas máximas de enchimento das embalagens e a 

proibição de embalagem em comum num mesmo volume; 

f) Utilizar cisternas desmontáveis, CGEM, cisternas móveis ONU, contentores-cisternas e contentores para 

granel admitidos para o transporte em causa; 

g) Utilizar cisternas desmontáveis, CGEM, cisternas móveis ONU, contentores-cisternas e contentores para 

granel aprovados, com os equipamentos e acessórios adequados, sem deterioração grave, bem como 

fornecer ao transportador o documento de aprovação dos reservatórios das cisternas em causa ou garantir 

que existam outros meios de evidência da respectiva aprovação; 

h) Cumprir as prescrições sobre a marcação e etiquetagem dos volumes; 

i) Entregar as mercadorias perigosas apenas a transportador devidamente identificado; 

j) Preencher de forma correcta e completa o documento de transporte, no que se refere a elementos 

diferentes dos previstos na alínea d) do presente número, e no que se refere à sequência fixada quanto à 

indicação dos diversos elementos. 

2 - Constituem obrigações do carregador, nos termos dos anexos I e II: 

a) Cumprir as normas de segurança da carga e do manuseamento ou movimentação das mercadorias 

perigosas, no transporte em volumes; 

b) Cumprir as normas de proibição de carregamento em comum de volumes num mesmo veículo, vagão ou 

contentor; 

c) Cumprir as normas de segurança relativas à separação de géneros alimentares, objectos de consumo e 

alimentos para animais; 

d) Cumprir as normas de proibição da carga em locais públicos ou aglomerados urbanos que requeira 

autorização; 

e) Garantir a existência da sinalização adequada nos contentores, no que se refere às placas-etiquetas. 

3 - Constitui obrigação do enchedor, nos termos dos anexos I e II, cumprir as normas de segurança da carga 

no transporte em cisternas ou a granel. 

4 - Constituem obrigações do transportador, nos termos dos anexos I e II: 

a) Utilizar apenas veículos ou vagões admitidos e que cumpram as condições técnicas exigidas para o 

transporte em causa; 

b) Garantir a existência a bordo do certificado de aprovação do veículo, correspondendo às prescrições 

estabelecidas para o transporte em causa; 

c) Fornecer instruções escritas (fichas de segurança) aos membros da tripulação do veículo, antes do início 

da viagem numa língua que cada um possa ler e entender; 

d) Realizar o transporte em embalagens, cisternas ou contentores para granel que não apresentem fugas da 

matéria transportada, bem como realizar o transporte em veículos-cisternas ou vagões-cisternas com os 

equipamentos e acessórios adequados e sem deterioração grave; 

e) Garantir a existência da sinalização adequada nos veículos, vagões ou cisternas, no que se refere aos 

painéis cor-de-laranja e às placas-etiquetas; 

f) Garantir a existência dos extintores adequados correspondentes ao veículo ou à carga, operacionais, e 

dentro da respectiva validade; 
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g) Garantir a existência dos equipamentos de protecção geral e individual do veículo e da sua tripulação, 

aplicáveis de acordo com as instruções escritas (fichas de segurança); 

h) Garantir a existência e adequação do certificado de formação do condutor do veículo; 

i) Não transportar no veículo quaisquer passageiros para além dos membros da tripulação; 

j) Garantir o cumprimento das regras aplicáveis à vigilância e estacionamento dos veículos específicas do 

transporte de mercadorias perigosas; 

l) Garantir a existência a bordo dos veículos de um documento de identificação com fotografia de cada um 

dos membros da tripulação; 

m) Garantir, em caso de transporte de mercadorias perigosas de alto risco, a existência e operacionalidade 

de dispositivos, equipamentos ou sistemas de protecção que impeçam o roubo do veículo, do vagão ou da 

carga; 

n) Não utilizar a bordo dos veículos aparelhos de iluminação com chama ou susceptíveis de produzir faíscas. 

5 - Constituem obrigações do destinatário, nos termos dos anexos I e II: 

a) Cumprir as normas de segurança da descarga e do manuseamento ou movimentação das mercadorias 

perigosas, no transporte em volumes, em cisternas ou a granel; 

b) Cumprir as normas de proibição da descarga em locais públicos ou aglomerados urbanos que requeira 

autorização. 

6 - Constitui obrigação comum do carregador e do transportador, nos termos dos anexos I e II, respeitar o 

limite máximo de quantidades transportadas, específico do transporte de mercadorias perigosas, no 

transporte em volumes. 

7 - Constitui obrigação comum do enchedor e do transportador, nos termos dos anexos I e II, respeitar as 

taxas máximas de enchimento, específicas do transporte de mercadorias perigosas, no transporte em 

cisternas. 

8 - Constituem obrigações do embalador, do carregador, do enchedor, do transportador ou do destinatário, 

consoante o caso, nos termos dos anexos I e II: 

a) Nomear um ou mais conselheiros de segurança, quando a empresa não esteja isenta de tal obrigação; 

b) Comunicar por escrito ao IMTT, I. P., a nomeação do conselheiro de segurança, e, quando for o caso, a 

sua desvinculação, no prazo de cinco dias úteis a contar do acto da nomeação ou desvinculação; 

c) Garantir a existência e a adequação do certificado de formação do conselheiro de segurança nomeado; 

d) Garantir a elaboração do relatório anual de segurança por parte do conselheiro de segurança nomeado, 

o mais tardar até ao dia 31 de Março do ano seguinte a que respeita, de acordo com modelo definido por 

deliberação do conselho directivo do IMTT, I. P.; 

e) Garantir a elaboração da documentação escrita sobre acções de formação e procedimentos de 

emergência, por parte do conselheiro de segurança nomeado; 

f) Garantir a elaboração dos relatórios de acidente por parte do conselheiro de segurança nomeado, de 

acordo com os critérios e modelos definidos por despacho do presidente da Autoridade Nacional de 

Protecção Civil, no prazo de 20 dias úteis a contar da data da ocorrência do acidente; 

g) Remeter à Autoridade Nacional de Protecção Civil cópia dos relatórios de acidentes elaborados pelo 

conselheiro de segurança nomeado, no prazo de cinco dias úteis a contar da data da sua elaboração. 

9 - Constitui obrigação do proprietário das instalações, cais de acostagem ou gares de triagem, utilizados 

para permanência temporária de veículos ou vagões durante o transporte de mercadorias perigosas, nos 

termos dos anexos I e II, garantir que as zonas de permanência temporária se encontrem adequadamente 

controladas, bem iluminadas e não acessíveis ao público. 

10 - Constitui obrigação do expedidor, do embalador, do carregador, do enchedor, do transportador ou do 

destinatário, consoante o caso, nos termos dos anexos I e II, garantir a adopção e aplicação do plano de 

protecção física para as mercadorias de alto risco. 

11 - Constitui obrigação de qualquer pessoa, interveniente ou não no transporte, nos termos dos anexos I e 

II, não abrir os volumes durante a carga, o transporte, a descarga ou qualquer manuseamento ou 

movimentação de mercadorias perigosas. 
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12 - Constitui obrigação de qualquer pessoa, interveniente ou não no transporte, nos termos do anexo I, 

abster-se de fumar e produzir chamas ou faíscas durante a carga, a descarga ou qualquer manuseamento 

ou movimentação de mercadorias perigosas. 

13 - Constitui obrigação comum do gestor da infra-estrutura ferroviária e do transportador, nos termos do 

anexo II, elaborar planos de emergência internos para as gares de triagem e aplicar as respectivas medidas. 

 

Artigo 14.º 

Contra-ordenações 

1 - O incumprimento das obrigações previstas no presente decreto-lei constitui contra-ordenação. 

2 - É punível com coima de (euro) 1000 a (euro) 3000 ou de (euro) 2000 a (euro) 6000, consoante se trate 

de pessoa singular ou colectiva, o incumprimento das obrigações previstas nas alíneas a) e i) do n.º 1, nas 

alíneas b) e l) do n.º 4, nas alíneas a) e c) do n.º 8 e nos n.
os

 9 e 10 do artigo 13.º. 

3 - É punível com coima de (euro) 750 a (euro) 2250 ou de (euro) 1500 a (euro) 4500, consoante se trate de 

pessoa singular ou colectiva, o incumprimento das obrigações previstas nas alíneas b) a f) do n.º 1, nas 

alíneas a) e b) do n.º 2, nas alíneas a), d), e), h), m) e n) do n.º 4 e nos n.
os

 6, 7, 11 e 12 do artigo 13.º. 

4 - É punível com coima de (euro) 500 a (euro) 1500 ou de (euro) 1000 a (euro) 3000, consoante se trate de 

pessoa singular ou colectiva, o incumprimento das obrigações previstas na alínea g) do n.º 1, na alínea d) do 

n.º 2, na alínea c) do n.º 4, na alínea b) do n.º 5, nas alíneas d), e) e f) do n.º 8 e no n.º 13 do artigo 13.º. 

5 - É punível com coima de (euro) 250 a (euro) 750 ou de (euro) 500 a (euro) 1500, consoante se trate de 

pessoa singular ou colectiva, o incumprimento das obrigações previstas na alínea h) do n.º 1, nas alíneas c) 

e e) do n.º 2, no n.º 3, nas alíneas f) e j) do n.º 4, na alínea a) do n.º 5 e nas alíneas b) e g) do n.º 8 do artigo 

13.º. 

6 - É punível com coima de (euro) 200 a (euro) 600 ou de (euro) 400 a (euro) 1200, consoante se trate de 

pessoa singular ou colectiva, o incumprimento das obrigações previstas na alínea j) do n.º 1 e na alínea g) 

do n.º 4 do artigo 13.º. 

7 - É punível com coima de (euro) 100 a (euro) 300 ou de (euro) 200 a (euro) 600, consoante se trate de 

pessoa singular ou colectiva, o incumprimento da obrigação prevista na alínea i) do n.º 4 do artigo 13.º. 

8 - Caso os documentos referidos nas alíneas b) e g) do n.º 1 e nas alíneas b) e h) do n.º 4 do artigo 13.º não 

sejam exibidos no acto da fiscalização, o valor das coimas aplicáveis por força dos n.
os

 2 a 4 do presente 

artigo, consoante o caso, é reduzido para (euro) 50 a (euro) 150 ou (euro) 100 a (euro) 300, tratando-se 

respectivamente de pessoa singular ou colectiva, se até ao termo do prazo fixado para o exercício do direito 

de audição e defesa no processo contra-ordenacional for comprovada a existência dos documentos. 

9 - A tentativa e a negligência são puníveis. 

 

Artigo 15.º 

Infractores não domiciliados em Portugal 

1 - Se o responsável pela infracção não tiver estabelecimento estável ou não for domiciliado em Portugal 

deve proceder ao pagamento voluntário imediato da coima pelo valor mínimo legal, em numerário ou por 

outros meios de pagamento de curso legal em Portugal. 

2 - Se o infractor não optar pelo pagamento voluntário da coima, deve proceder ao depósito de quantia 

igual ao valor máximo da coima prevista para a contra-ordenação praticada. 

3 - O depósito referido no número anterior deve ser efectuado no acto da verificação da contra-ordenação, 

destinando-se a garantir o pagamento da coima em que o infractor possa vir a ser condenado, bem como 

das despesas legais a que houver lugar. 

4 - Se o infractor declarar que pretende pagar a coima ou efectuar o depósito e não puder fazê-lo no acto 

da verificação da contra-ordenação, são apreendidos, até efectivação do pagamento ou do depósito, o 

documento habilitante para a prática da condução, o certificado de matrícula do veículo, a ficha de 
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inspecção periódica e a licença do veículo ou equivalentes e, se existirem, o certificado de formação do 

condutor e o certificado de aprovação do veículo. 

5 - No caso previsto no número anterior, deve ser elaborado auto de apreensão provisório e emitidas guias 

de substituição dos documentos apreendidos, com validade até ao termo do 1.º dia útil posterior ao da 

infracção, tornando-se, na mesma data, efectivo o auto de apreensão provisório. 

6 - Se, por qualquer motivo ou por qualquer forma, se constatar que o infractor não cumpriu as obrigações 

subjacentes à responsabilidade contra-ordenacional e haja documentos apreendidos, a entidade 

fiscalizadora remetê-los-á, para os efeitos legais, ao IMTT, I. P. 

7 - A falta de pagamento voluntário ou do depósito, nos termos dos números anteriores, implica a 

apreensão, a imobilização e a remoção do veículo, que se mantém até à efectivação do pagamento ou 

depósito ou até à decisão absolutória. 

 

Artigo 16.º 

Imobilização e remoção de veículos 

1 - Independentemente da aplicação das sanções previstas no artigo 14.º, sempre que ocorra risco para a 

segurança do transporte, da circulação, do ambiente ou das populações, os veículos são imobilizados pela 

autoridade fiscalizadora no próprio local ou num outro designado por essa autoridade, não podendo voltar 

a circular enquanto não estiverem conformes com a regulamentação. 

2 - A imobilização a que se refere o presente decreto-lei pode ser efectuada, através de dispositivo 

adequado, por bloqueamento do rodado ou dos órgãos de direcção do veículo ou pela selagem do veículo 

ou de órgãos essenciais do mesmo. 

3 - Aquando da imobilização é preenchida uma ficha, cujo original é apenso ao auto e o duplicado entregue 

pelo agente da autoridade ao infractor, a qual contém a notificação do condutor do veículo, os elementos 

de identificação do veículo, a identificação da situação que deu origem à imobilização, a data e o local da 

imobilização e o regime ao qual o veículo fica sujeito. 

4 - O levantamento da imobilização depende do pagamento da coima, do depósito da caução ou de decisão 

nesse sentido, proferida no respectivo processo. 

5 - Os agentes de autoridade que procedam à imobilização e o Estado não respondem pelos danos surgidos 

no veículo ou na carga transportada, enquanto aquele se encontrar imobilizado, salvo se os danos forem 

causados por quaisquer acções imputáveis aos agentes e não necessárias à operação de imobilização. 

6 - À apreensão, ao bloqueamento e à remoção de veículos aplica-se o regime estabelecido no Código da 

Estrada e em legislação complementar. 

 

Artigo 17.º 

Instrução e decisão de processos contra-ordenacionais 

1 - A instrução dos processos contra-ordenacionais é da competência do IMTT, I. P., excepto no respeitante 

à infracção prevista na alínea j) do n.º 4 do artigo 13.º, cuja competência é atribuída à Autoridade Nacional 

de Segurança Rodoviária. 

2 - A aplicação das coimas é da competência dos dirigentes máximos dos serviços indicados no número 

anterior. 

 

Artigo 18.º 

Produto das coimas 

1 - A afectação do produto das coimas faz-se da forma seguinte: 

a) 20 % para a entidade competente para a instrução dos processos por contra-ordenação, constituindo 

receita própria; 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-338 

 

b) 20 % para a entidade fiscalizadora, excepto quando esta não disponha da faculdade de arrecadar receitas 

próprias, revertendo, nesse caso, para os cofres do Estado; 

c) 60 % para o Estado. 

2 - A afectação do produto das coimas aplicadas, por força da aplicação do n.º 2 do artigo 4.º, constitui 

receita própria das Regiões Autónomas. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 19.º 

Comité para o Transporte de Mercadorias Perigosas 

A representação no Comité para o Transporte de Mercadorias Perigosas a que se refere o artigo 9.º da 

Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Setembro, é assegurada pelo 

IMTT, I. P. 

 

Artigo 20.º 

Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Perigosas 

As alterações necessárias para adaptar os anexos I e II ao progresso científico e técnico, nos domínios 

abrangidos pelo presente decreto-lei, nomeadamente para ter em conta as alterações aos ADR e RID e à 

Directiva n.º 2008/68/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Setembro, bem como os 

projectos das derrogações a que se referem os artigos 6.º a 9.º do presente decreto-lei, são estudados e 

propostos pela Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Perigosas, criada pelo despacho conjunto 

n.º 113-A/98, de 17 de Fevereiro. 

 

Artigo 21.º 

Taxas 

As aprovações, as autorizações e os demais actos administrativos previstos no presente decreto-lei e nos 

anexos I e II estão sujeitas ao pagamento de taxas, definidas por despacho conjunto dos membros do 

Governo responsáveis pela área das finanças e do qual dependa a autoridade competente referida no artigo 

4.º 

 

Artigo 22.º 

Disposições transitórias 

1 - Mantém-se em vigor, até aprovação da deliberação do conselho directivo do IMTT, I. P., que dê 

execução ao n.º 1 do artigo 10.º, o despacho n.º 23 721/2006, de 21 de Novembro. 

2 - Mantém-se em vigor, até aprovação do despacho referido na alínea f) do n.º 8 do artigo 13.º, o 

despacho n.º 2338/2001 (2.ª série), de 3 de Fevereiro. 

3 - Mantêm-se em vigor, até 30 de Junho de 2015, o despacho n.º 7560/2004 (2.ª série), de 16 de Abril, e o 

despacho n.º 15 162/2004 (2.ª série), de 28 de Julho, cuja aplicação foi autorizada pela Decisão n.º 

2009/240/CE, da Comissão, de 4 de Março. 

4 - Podem continuar a ser utilizados, em operações de transporte realizadas apenas em território nacional, 

cisternas, veículos e vagões construídos antes de 1 de Janeiro de 1997 que não cumpram as prescrições dos 

anexos I e II, mas que tenham sido construídos e aprovados pela autoridade competente portuguesa de 

acordo com as prescrições nacionais aplicáveis em 31 de Dezembro de 1996, desde que essas cisternas, 

veículos e vagões continuem a satisfazer os níveis de segurança exigidos. 
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Artigo 23.º 

Regiões Autónomas 

Os actos e os procedimentos necessários à execução do presente decreto-lei nas Regiões Autónomas dos 

Açores e da Madeira competem às entidades das respectivas administrações regionais com atribuições e 

competências nas matérias em causa. 

 

Artigo 24.º 

Norma revogatória 

São revogados os seguintes diplomas: 

a) O Decreto-Lei n.º 322/2000, de 19 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 189/2006, de 22 de 

Setembro; 

b) O Decreto-Lei n.º 124-A/2004, de 26 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 391-B/2007, de 24 de 

Dezembro; 

c) O Decreto-Lei n.º 170-A/2007, de 4 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 63-A/2008, de 3 de Abril. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de Fevereiro de 2010. – José Sócrates Carvalho Pinto de 

Sousa – Luís Filipe Marques Amado – Fernando Teixeira dos Santos – José Manuel Vieira Conde Rodrigues – 

Alberto de Sousa Martins – António Augusto da Ascenção Mendonça – José Mariano Rebelo Pires Gago. 

Promulgado em 31 de Março de 2010. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendado em 5 de Abril de 2010. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 

 

ANEXO I 

(ver documento original – versão eletrónica) 

 

ANEXO II 

(ver documento original – versão eletrónica) 

 

ANEXO III 

(ver documento original – versão eletrónica) 

 

ANEXO IV 

(ver documento original – versão eletrónica) 
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Decreto Legislativo Regional n.º 19/2003, de 23 de abril 

Plano Regional da Água 

A água constitui, em resultado da sua utilização transversal a todas as actividades produtivas, um recurso 

natural de significativo valor económico e social. Numa região insular, a protecção e valorização dos 

recursos hídricos é ainda mais importante dada a vulnerabilidade dos ecossistemas aquáticos e a relativa 

exiguidade de alternativas. Em consequência, na Região Autónoma dos Açores, a gestão integrada dos 

recursos hídricos não pode apenas constituir um desiderato da política de ambiente mas, mais ainda, deve 

representar uma ferramenta estratégica para atingir o objectivo do desenvolvimento ambientalmente 

sustentado, por forma a compatibilizar a resiliência dos ecossistemas com as actividades económicas e 

reforçar, desse modo, justos direitos de índole social.  

Neste contexto e no âmbito das suas atribuições, o Governo Regional preparou o Plano Regional da Água, o 

qual cumpre fundamentalmente objectivos de interesse público. Efectivamente, o Plano Regional da Água 

constitui-se como o elemento estruturante de uma visão proactiva conducente a concretizar, com eficácia e 

rigor, a gestão integrada dos recursos hídricos, assumindo-se ainda como um contributo estratégico para o 

crescimento e a diversificação das actividades económicas na Região Autónoma dos Açores.  

Este entendimento é tão mais importante quanto, consubstanciando as preocupações da sociedade civil no 

sentido da implementação de um firme e rigoroso controlo dos recursos hídricos, diversos instrumentos 

jurídicos de índole nacional e comunitária têm sido adoptados no sentido de assegurar a valorização das 

disponibilidades e articular, adequadamente, as diferentes utilizações da água com a conservação dos 

ecossistemas aquáticos. A Directiva do Parlamento Europeu e do Conselho n.º 2000/60/CE , de 22 de 

Dezembro, sobre o quadro de acção no domínio da política da água, merece, neste domínio, um realce 

especial, dado que, na verdade, exige um esforço conjunto das administrações públicas regional e local e 

das entidades privadas no sentido da sua consecução. Nesta vertente, o Governo Regional consagra uma 

nova atitude face aos desafios ambientais, encarando os aparentes constrangimentos normativos como 

uma oportunidade para o reforço de uma sociedade açoriana mais competitiva, mas, também, mais 

solidária com as gerações futuras. Em síntese, este é o desafio que o Plano Regional da Água enfrenta, o de 

suportar a aplicação de um conjunto de programas, articulados e de natureza transversal, imbuídos na 

missão de enfrentar os desafios paradigmáticos que neste domínio, no início do século, se colocam à Região 

Autónoma dos Açores.  

O Plano Regional da Água envolveu vários documentos e relatórios técnicos que estiveram na base da 

respectiva elaboração, dos quais se destaca o documento para consulta pública, e que se encontram 

depositados, para consulta, nas instalações da Direcção Regional do Ordenamento do Território e dos 

Recursos Hídricos (DROTRH) da Secretaria Regional do Ambiente (SRA), enquanto documentos 

complementares.  

O Plano Regional da Água obedeceu aos princípios e normas constantes na Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto, 

em matéria de participação pública em procedimentos administrativos.  

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 

227.º da Constituição e da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto Político-Administrativo da Região, o 

seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objecto 

É aprovado o Plano Regional da Água da Região Autónoma dos Açores, adiante designado por Plano 

Regional da Água, constante do presente diploma e dos respectivos anexos, do qual fazem parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

Natureza e fins 
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1 - O Plano Regional da Água constitui o instrumento de planeamento de recursos hídricos, de natureza 

estratégica e operacional, que consagra os fundamentos e as grandes opções da política dos recursos 

hídricos para a Região.  

2 - O Plano Regional da Água materializa a participação da Região no Plano Nacional da Água articulando-se, 

de forma solidária, com os seus princípios e orientações.  

3 - O Plano Regional da Água tem como principal desígnio a definição de uma política sustentável para os 

recursos hídricos da Região, com o objectivo de alcançar uma verdadeira solidariedade regional e 

intergeracional na gestão de tais recursos naturais. 

 

Artigo 3.º 

Princípios gerais 

O Plano Regional da Água foi elaborado segundo os seguintes princípios:  

a) Globalidade, para significar que o planeamento de recursos hídricos deve apostar numa apreciação 

integrada de vários aspectos relacionados com os recursos em causa, designadamente nas vertentes 

técnica, económica, ambiental e institucional;  

b) Racionalidade, para significar que no processo de planeamento se deve procurar a optimização das várias 

origens da água e a satisfação das várias necessidades, articulando a procura e a oferta e salvaguardando a 

preservação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos, bem como uma aplicação económica dos 

recursos financeiros;  

c) Integração, para significar que o planeamento de recursos hídricos não se deve alhear das outras políticas 

de racionalização e optimização de recursos, designadamente do planeamento económico sectorial e 

regional, do planeamento territorial e das políticas de conservação e protecção do ambiente;  

d) Participação, no sentido, hoje largamente consensual, de que não pode haver planeamento sem que no 

processo se encontrem envolvidos os agentes económicos e as populações;  

e) Estratégia, no sentido de que deve ser privilegiado o nível decisório mais próximo da população. 

 

Artigo 4.º 

Conteúdo 

O Plano Regional da Água é composto por:  

a) Orientações de estratégia constantes do artigo 5.º, no qual se estabelecem as linhas de orientação para o 

planeamento e gestão dos recursos hídricos;  

b) Caracterização, diagnóstico e análise prospectiva, constante do anexo I, o qual contempla uma sumária 

apreciação da situação de referência do estado actual dos recursos hídricos e da evolução prevista das 

necessidades de água;  

c) Princípios técnicos, constantes do anexo II, os quais deverão ser considerados na implementação do 

Plano Regional da Água;  

d) Definição de objectivos, constante do anexo III, no qual se estabelecem as principais metas a alcançar 

para a gestão integrada dos recursos hídricos na Região;  

e) Programação, constante do anexo IV, no qual se define o conjunto de programas e projectos a 

implementar;  

f) Modelo de indicadores ambientais, constante do anexo V, no qual se enunciam os indicadores ambientais 

a ter em conta para a aplicação do disposto no artigo 9.º. 

 

Artigo 5.º 

Orientações de estratégia 

A elaboração do Plano Regional da Água conduziu à definição das seguintes orientações de estratégia no 

domínio do planeamento e gestão dos recursos hídricos da Região:  

a) Melhorar a oferta e gerir a procura de água para as populações e actividades económicas no sentido de: 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-342 

 

i) Melhorar a oferta de água para abastecimento às populações e às actividades económicas, por forma 

a satisfazer os consumos de acordo com as exigências de cada uma das utilizações;  

ii) Promover utilizações de água com fins múltiplos e minimizar, adequadamente, os conflitos de usos;  

iii) Garantir a protecção das origens de água;  

iv) Reforçar a gestão integrada dos sistemas de abastecimento de água;  

v) Gerir a procura de água, promovendo e incentivando o uso eficiente e sustentado do recurso;  

b) Proteger a qualidade da água visando:  

i) Promover a protecção e melhoria da qualidade da água dos meios hídricos naturais superficiais, 

subterrâneos, costeiros e de transição;  

ii) Garantir que a qualidade de água esteja conforme aos usos a que se destina, efectuando a 

correspondente monitorização e controlo;  

iii) Garantir que a descarga final de águas residuais urbanas e industriais não afecte a qualidade e usos 

dos meios receptores;  

iv) Reforçar e optimizar os serviços responsáveis pela drenagem e tratamento de águas residuais;  

c) Proteger os recursos naturais, com destaque para os ecossistemas de especial interesse, no sentido de:  

i) Proteger e requalificar o recurso água e o meio envolvente, com vista à sua valorização ecológica, 

ambiental e patrimonial, assegurando a manutenção da riqueza e diversidade dos sistemas hídricos e 

dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados;  

ii) Fomentar a minimização e a compensação dos impactes ambientais causados pela artificialização dos 

meios hídricos e garantindo a manutenção de um regime de caudais ambientais e, em particular, de 

caudais ecológicos;  

d) Prevenir e minorar riscos associados a fenómenos hidrológicos extremos e a acidentes de poluição 

visando:  

i) Promover a minimização de riscos associados a fenómenos hidrológicos extremos, designadamente 

pela aplicação correcta dos instrumentos de ordenamento do território e tendo em consideração os 

factores de risco existentes;  

ii) Minimizar as situações de risco de poluição acidental e efectuar a gestão adequada das substâncias 

perigosas;  

iii) Assegurar a prevenção e o controlo integrado da poluição associada às actividades industriais;  

iv) Promover a adequada gestão dos resíduos sólidos, reduzindo-se as potenciais fontes de poluição 

hídrica;  

e) Articular o ordenamento do território com o ordenamento do domínio hídrico, com vista a:  

i) Articular o ordenamento do território com o do domínio hídrico, definindo adequadas directrizes e 

condicionamentos nos instrumentos de gestão territorial e integrando as políticas de recursos hídricos 

nos diferentes instrumentos de gestão do território;  

ii) Promover o licenciamento e controlo dos usos do domínio hídrico;  

iii) Promover a valorização económica dos recursos hídricos de interesse paisagístico, cultural, de recreio 

e lazer, turístico, energético ou outro, desde que compatível com a preservação dos meios hídricos;  

iv) Promover o planeamento e gestão integrada das águas superficiais, subterrâneas e costeiras, 

fomentando o ordenamento dos usos e ocupações do domínio hídrico, nomeadamente da orla costeira, 

das bacias hidrográficas das lagoas, das ribeiras e das zonas de recarga de aquíferos, através da 

elaboração de instrumentos de gestão do território adequados;  

f) Ajustar o quadro institucional e adequar o quadro normativo regional no sentido de:  

i) Optimizar o quadro de gestão da água na Região, nomeadamente o regime de planeamento, o regime 

jurídico do domínio hídrico e o modelo de gestão dos sistemas aos diferentes níveis do ciclo da água, 

incluindo o saneamento de águas residuais;  

ii) Articular o quadro legislativo regional com objectivos da política de gestão dos recursos hídricos de 

índole nacional e comunitária, cumprindo as exigências normativas do foro nacional e comunitário;  

iii) Adequar o modelo instrumental no sentido de promover a sua efectiva operacionalidade em termos 

de instrumentos preventivos e repressivos;  

iv) Constituir um órgão consultivo com adequada representatividade em matéria de recursos hídricos;  

g) Promover a sustentabilidade económica e financeira visando:  
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i) Promover a aplicação do princípio do utilizador-pagador, permitindo suportar uma política de gestão 

da procura com princípios de sustentabilidade económica;  

ii) Adoptar as medidas económicas necessárias para a internalização de custos ambientais e a 

recuperação de custos, assegurando que a gestão do recurso seja processada de forma sustentável em 

termos económicos e financeiros;  

h) Promover a informação e participação do cidadão com vista a:  

i) Promover a sensibilização das populações e dos agentes para as diversas vertentes do planeamento e 

da gestão dos recursos hídricos;  

ii) Assegurar a disponibilização de informação ao público, tendo em consideração o normativo nacional 

e comunitário, promovendo a existência e operacionalidade de um sistema de informação sobre 

recursos hídricos à escala regional;  

iii) Assegurar a dinamização da participação pública nas decisões, através da representação equitativa 

das populações na defesa do direito do ambiente, dos interesses difusos, dos interesses directos e 

indirectos de propriedade, de emprego e de segurança;  

i) Aprofundar o conhecimento, visando:  

i) Aprofundar o conhecimento técnico e científico sobre os recursos hídricos e sistemas conexos;  

ii) Promover, em cooperação com as instituições da Administração Pública e privadas, programas de 

estudos e de investigação aplicados à gestão dos recursos hídricos;  

iii) Promover a implementação de redes de monitorização e controlo de variáveis hidrológicas, 

climatológicas, sedimentológicas e de qualidade física, química e ecológica da água;  

iv) Promover a concepção, implementação e actualização de um sistema de informação relativo ao 

estado e utilizações do domínio hídrico. 

 

Artigo 6.º 

Vigência e revisão 

1 - O Plano Regional da Água vigora pelo prazo de 10 anos, devendo ser revisto decorridos 8 anos sobre a 

data da entrada em vigor deste diploma.  

2 - O Plano Regional da Água pode ser revisto caso se verifique uma significativa necessidade de 

reponderação dos interesses públicos que prossegue. 

 

Artigo 7.º 

Vinculação jurídica 

1 - O Plano Regional da Água vincula as entidades públicas, designadamente no sentido de, na elaboração e 

aprovação dos instrumentos de gestão territorial, se desenvolver e aplicar o seu quadro estratégico.  

2 - O Plano Regional da Água, como instrumento de planeamento de recursos hídricos, determina a 

alteração obrigatória dos instrumentos de gestão do território municipais e especiais que com ele se não 

compatibilizem. 

 

Artigo 8.º 

Acompanhamento do Plano Regional da Água 

1 - O acompanhamento e a supervisão da execução do Plano Regional da Água cabem ao departamento do 

Governo Regional com competência em matéria de recursos hídricos, sem prejuízo das demais entidades 

que detenham responsabilidades na gestão dos recursos hídricos, designadamente as autarquias locais.  

2 - Para cumprimento do disposto no número anterior, o departamento do Governo Regional com 

competência em matéria de recursos hídricos pode solicitar a colaboração que considere necessária às 

demais entidades da administração regional autónoma, as quais devem prestá-la nos moldes solicitados.  

3 - Por forma a permitir o acompanhamento da evolução da execução do Plano Regional da Água por parte 

das autarquias locais, cabe às câmaras municipais remeter anualmente ao departamento do Governo 
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Regional com competência em matéria de recursos hídricos os respectivos planos e relatórios de 

actividades.  

4 - O departamento do Governo Regional com competência em matéria de recursos hídricos pode recorrer 

à celebração dos contratos-programa necessários para o supervisionamento da execução do Plano Regional 

da Água. 

 

Artigo 9.º 

Avaliação da execução do Plano Regional da Água 

Compete ao departamento do Governo Regional com competência em matéria de recursos hídricos, no 

âmbito da avaliação da execução do Plano Regional da Água:  

a) Promover a permanente avaliação da adequação e concretização da disciplina consagrada;  

b) Promover as consultas necessárias aos diversos serviços da administração regional autónoma e 

administração local, que responderão atempadamente, facultando, para tal, as informações por estes 

solicitadas;  

c) Promover os contactos com a comunidade científica e a participação dos cidadãos;  

d) Elaborar um relatório de avaliação bienal que deverá conter, designadamente, uma avaliação da situação 

actual, uma análise do cumprimento dos objectivos e uma análise da implementação dos programas 

propostos;  

e) Para além da avaliação referida na alínea anterior, efectuar, em 2006, uma avaliação intercalar, 

assegurada por entidade independente, contendo, designadamente, uma análise da evolução de 

desempenho anual do plano e uma proposta, devidamente fundamentada, de eventuais ajustes 

programáticos ao respectivo conteúdo;  

f) Proceder à divulgação pública dos resultados dos processos de avaliação referidos nas alíneas d) e e) do 

presente artigo. 

 

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional dos Açores, na Horta, em 20 de Fevereiro de 2003.  

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional, Fernando Manuel Machado Menezes.  

Assinado em Angra do Heroísmo em 17 de Março de 2003.  

Publique-se.  

O Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio da 

Nóvoa. 

 

ANEXO I 

Caracterização, diagnóstico e análise prospectiva 

1 - Síntese da caracterização. – As disponibilidades de água na Região Autónoma dos Açores são fortemente 

condicionadas pelas características físicas do próprio território – designadamente pela dimensão, 

morfologia e geologia –, assim como pelas diferentes condições meteorológicas resultantes da distribuição 

espacial das ilhas. Com efeito, o arquipélago dos Açores, com uma área total de cerca de 2350 km
2
, 

constituído por nove ilhas dispersas no oceano Atlântico ao longo de 600 km segundo uma orientação 

noroeste-sudeste, é rico em especificidades e singularidades próprias de cada ilha, ainda que todas 

partilhem riscos de sismicidade e vulcanismo derivados da sua localização na zona de junção das placas 

tectónicas americana, euro-asiática e africana. As especificidades insulares notam-se a diversos níveis. A 

título de mero exemplo, recorde-se que São Miguel tem uma área de 747 km
2
 e o Corvo apenas 17 km

2
, a 

ilha do Pico possui uma elevação com 2351 m de altitude, o que contrasta com os 402 m de altitude 

máxima na ilha Graciosa, Santa Maria foi datada com 6 milhões de anos e a ilha do Pico foi formada há 

apenas cerca de 300 000 anos.  

O clima no arquipélago é classificado como temperado marítimo e a circulação geral atmosférica é 

condicionada pelo posicionamento do denominado "anticiclone dos Açores». Não se registam grandes 

amplitudes térmicas do ar (entre 14˚C e 25˚C), ou da água do mar (entre 16˚C e 22˚C). A humidade do ar 
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ronda os 80% e, em geral, o regime de ventos é contínuo e significativo. Pelo facto de as ilhas serem 

estruturas com forte desenvolvimento em altitude, a variação espacial da queda pluviométrica é bastante 

acentuada, tornando-a determinante na sazonalidade climatológica da Região. A distribuição anual da 

precipitação é regular e o mês mais húmido regista uma precipitação apenas três vezes superior à 

verificada, em média, no mês mais seco, mas deve ser salientado que 75% da queda pluviométrica se 

concentram no período compreendido entre Outubro e Março. A precipitação média anual é de 1930 mm e 

a evapotranspiração real média é de cerca de 580 mm.  

A morfologia dos solos nos Açores é muito complexa – devido a episódios eruptivos com diferentes 

características químicas, mineralógicas e físicas –, sendo, na sua maioria, do tipo Andossolos. É de registar, 

no presente contexto, que as zonas de fractura existentes no derrame lávico são zonas preferenciais de 

infiltração de água.  

Em termos de recursos hídricos superficiais, a Região é caracterizada por bacias hidrográficas de pequena 

dimensão, com áreas inferiores a 30 km
2
. As linhas de água têm, frequentemente, regime torrencial 

(denominando-se por grotas) e as de caudal permanente são em pequeno número. Os tempos de 

concentração são, portanto, reduzidos – regra geral, entre uma a duas horas –, muitos deles potenciados 

pelo tipo de ocupação do solo predominante na Região, a pastagem. As zonas de recarga aquífera ocorrem, 

preferencialmente, nas formações basálticas pouco alteradas, cobertas por vegetação arbustiva natural. As 

lagoas – nomeadamente nas ilhas de São Miguel, Terceira, Pico, Flores e Corvo – desempenham um papel 

muito importante na dinâmica hidrológica, funcionando como reservatórios naturais de água superficial e 

alimentando aquíferos subterrâneos e diversas nascentes. A formação destas massas lagunares resultou do 

colapso das bolsas magmáticas de antigos vulcões que, assim, constituíram bacias endorreicas. Estão 

inventariadas cerca de 90 lagoas na Região, que representam, no seu conjunto, uma reserva de água que 

ronda os 90×10
6
 m

3
. Em termos de escoamento médio anual na Região, o seu valor atinge os 690 mm. As 

águas subterrâneas assumem, de facto, um papel muito significativo em termos de disponibilidades hídricas 

na Região, principalmente porque constituem a maior origem de água para consumo humano. 

Identificaram-se 54 sistemas aquíferos que apresentam, no âmbito do balanço hidrológico a nível da 

Região, uma recarga de cerca de 150 mm/ano, oscilando as taxas de recarga entre, aproximadamente, 10% 

na Graciosa e 60% no Pico. Estima-se que as reservas subterrâneas de água na Região atinjam cerca de 

1520×10
6
 m

3
.ano

-1
 e que, portanto, as disponibilidades subterrâneas efectivas do ponto de vista técnico se 

possam situar entre 150 e 300×10
6
 m

3
.ano

-1
. Como águas de transição – águas com características 

intermédias entre águas interiores e águas costeiras – merecem realce, pela sua relevância ecológica, as 

lagoas das Fajãs dos Cubres e de Santo Cristo, na ilha de São Jorge.  

No que concerne aos usos do solo, o impacte da agro-pecuária na economia da Região traduz-se pelo facto 

de os espaços agrícolas assumirem grande amplitude na sua expressão territorial. Na verdade, cerca de 75% 

da superfície agrícola utilizada nos Açores encontra-se ocupada por pastagem, registando-se ainda a 

existência de pastagens permanentes em zonas relativamente elevadas no interior das ilhas, em 

substituição da vegetação original existente. Relativamente à capacidade de uso do solo, a utilização dos 

solos é maioritariamente condicionada pelos declives acentuados resultantes da orografia insular.  

Em termos de instrumentos de gestão territorial, entende-se que a Região Autónoma dos Açores carece 

ainda de alguma consolidação e reforço neste domínio, embora, nos últimos anos, se tenham dado passos 

significativos no sentido da implementação de diversos instrumentos deste tipo sem, contudo, se 

integrarem adequadamente as matérias de especialidade ligadas à gestão dos recursos hídricos. No 

entanto, a título ilustrativo de plano especial de ordenamento do território com incidências directas na 

protecção dos recursos hídricos, tome-se nota do recente início de elaboração das propostas do Plano de 

Ordenamento da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Sete Cidades e do Plano de Ordenamento da Bacia 

Hidrográfica da Lagoa das Furnas.  

Na globalidade, as necessidades de água exigidas pelos cerca de 246 000 habitantes dos Açores e pelo 

sector industrial – designadamente pelas 55 indústrias registadas na classe A – bem como pela agro-

pecuária são, obviamente, significativas, não apenas pela questão da quantidade de água mas, também, 

pelas exigências de qualidade. Como esperado, a procura de água não é uniforme em todos os concelhos da 

Região Autónoma dos Açores, sendo os concelhos mais densamente povoados, mais industrializados e os 

que praticam uma agro-pecuária mais intensiva que apresentam valores mais elevados de necessidades de 
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água. As necessidades em 2000 foram estimadas em 27× 10
6
 m

3
, das quais a maior proporção, cerca de 

56%, corresponde aos usos urbanos. O uso industrial e a agro-pecuária também contribuem de forma 

significativa (aproximadamente 20% cada) para o valor total de necessidades. O turismo, os serviços na 

produção de energia termoeléctrica e outros usos de menor significado preenchem as restantes 

necessidades de água. Importa notar que os indicadores sócio-económicos permitem constatar que a 

Região se encontra numa fase de crescimento económico, o que tem acentuado o consumo de água por 

parte das populações e das actividades económicas.  

Relativamente aos sistemas de abastecimento de água e de drenagem e tratamento de águas residuais, os 

níveis de atendimento encontrados foram de 100% para a instalação de sistemas domiciliários de 

abastecimento de água, 84% para o tratamento de água para consumo humano, 38% para os sistemas 

colectivos de drenagem de águas residuais e 24% para o correspondente tratamento por sistemas 

colectivos, registando-se apenas cerca de 10% das águas residuais a ser sujeita a tratamento secundário. As 

captações subterrâneas constituem a quase generalidade das origens de água para consumo humano 

(foram identificadas cerca de 500 origens) e a capacidade de regularização instalada atinge cerca de 100 

000 m
3
.  

A avaliação da qualidade da água foi direccionada para a identificação e quantificação das pressões sobre os 

recursos hídricos nos meios naturais. As pressões urbanas sobre os recursos hídricos da Região Autónoma 

têm resultado em casos de sobreexploração de aquíferos e na rejeição de águas residuais nos meios 

naturais sem tratamento apropriado. As estimativas das cargas orgânicas geradas pelos usos urbanos, pela 

indústria alimentar e pela agro-pecuária permitem concluir ser esta última a principal geradora de pressões 

a nível regional, ainda que se reconheça que fontes poluidoras pontuais (domésticas ou industriais) 

assumem, em regra, uma maior pertinência social e possam conduzir a disfunções localizadas de maior 

gravidade. A qualidade de vários tipos de recursos para os diversos usos foi analisada segundo diferentes 

metodologias – normas do Decreto-Lei n.º 236/98, de 1 de Agosto, critério de usos múltiplos, normas da 

OCDE, assim como o denominado critério Portugal proposto pelo Instituto da Água. Concluiu-se que 12 

lagoas apresentam condições de eutrofização, merecendo, desde já, uma atenção muito especial. 

Finalmente, foram identificados os ecótipos associados aos diferentes tipos de recursos hídricos (e. g.: sete 

ecótipos para as lagoas) e averiguada a sua qualidade ecológica segundo a directiva quadro da água.  

No que concerne à conservação da natureza e da biodiversidade, a Região possui diversos ecossistemas de 

particular interesse, registando cerca de 8 espécies faunísticas protegidas e 93 espécies de flora autóctones 

consideradas em perigo. Não obstante, importa notar que a percentagem do território insular coberta por 

áreas protegidas ou classificadas é cerca de 23, sendo as ilhas com maior área legalmente protegida as do 

Pico e de São Miguel. Foram identificadas e quantificadas diversas pressões humanas sobre os ecossistemas 

lacustres e costeiros. Finalmente, a necessidade de estabelecimento de um critério para a definição de 

regime de caudais ambientais e ecológicos, que não existe actualmente na Região, foi evidenciada de forma 

sucinta.  

As situações de risco naturais abordadas no Plano Regional da Água dizem respeito a deslizamentos, erosão 

hídrica, risco sísmico e risco vulcânico, tendo também sido equacionada a problemática ligada às alterações 

climáticas. Entre diversos aspectos, regista-se, a título de exemplo, que se identificaram as bacias 

hidrográficas de maior risco hidrológico na Região Autónoma, merecendo destaque a ribeira do Soldão, na 

ilha do Pico, e diversas bacias hidrográficas em São Miguel, neste caso com nota especial para os maciços 

localizados na zona oriental. A ocupação urbana do domínio hídrico merece, neste quadro, uma especial 

nota de preocupação. As situações de risco de origem claramente antropogénica consideradas mais 

significativas foram, em termos de contaminação contínua, os vazadouros não controlados e os efluentes 

industriais. O cenário de poluição acidental considerado de maior risco para a Região foi o derivado de 

descargas de hidrocarbonetos.  

A avaliação económica das utilizações da água identificou um conjunto de limitações em termos de 

aplicação de instrumentos de regulação, apontando, sobretudo, a necessidade de se reorientar a política 

insular nesta matéria em conformidade com a directiva quadro da água. A nível de toda a Região, a 

exploração dos sistemas de abastecimento de água apenas apresenta um saldo positivo nos municípios de 

São Miguel e da Terceira, sendo de referir, no entanto, que os encargos financeiros dos capitais investidos 
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não foram considerados. Por outro lado, o défice na exploração dos sistemas de saneamento de águas 

residuais é muito claro em todos os municípios.  

A análise jurídica desenvolvida no âmbito do Plano avaliou as principais condicionantes da organização 

institucional na Região Autónoma e o correspondente modelo instrumental. A ausência de um subsistema 

de planeamento adaptado ao contexto e especificidades regionais, contemplando as unidades de gestão, o 

tipo de função dos planos e a correspondente estrutura institucional, bem como a inexistência de 

instrumentos em áreas específicas resultante da indefinição sobre as entidades competentes para 

efectivarem determinados planos especiais foram os principais problemas identificados em termos de 

planeamento dos recursos hídricos. No que concerne aos instrumentos directos de regulação e 

instrumentos de tutela, verificam-se situações díspares mas, em geral, conducentes ao desenvolvimento de 

ineficiências, pelo que uma tradução eficaz – sem prejuízo de eventuais adaptações à estrutura institucional 

da Região Autónoma dos Açores – se afigurou necessária.  

2 - Síntese do diagnóstico. – Em face dos elementos técnicos e científicos coligidos pelos estudos 

efectuados na elaboração do Plano Regional da Água, entende-se que o estado dos recursos hídricos da 

Região Autónoma dos Açores pode ser globalmente classificado como positivo. Em termos mais específicos, 

a situação de referência nas diversas áreas temáticas constitutivas da programação do Plano Regional da 

Água apresenta as disfunções que seguidamente se elencam (
1
): 

Área temática 1 - abastecimento de água:  

Casos de sobreexploração dos furos de captação de água;  

Número significativo de sistemas de muito pequena dimensão;  

Ocorrência de quebras no fornecimento regular de água ao longo de todo o ano;  

Perdas excessivas na adução e distribuição de água;  

Tratamento de água não conforme em diversos casos;  

Insuficiente monitorização e controlo detalhado da qualidade da água;  

Conflitos de utilização entre diferentes usos da água, em especial no período estival; 

Área temática 2 - qualidade da água:  

Aglomerados urbanos com insuficiente/inexistente sistema de drenagem e ou tratamento de águas 

residuais domésticas e industriais;  

Dificuldades no estabelecimento das ligações domiciliárias à rede colectiva de drenagem;  

Significativa poluição difusa derivada da actividade agro-pecuária;  

Avançado estado trófico em diversas lagoas;  

Registos de contaminação bacteriológica e química em águas subterrâneas; 

Área temática 3 - recursos naturais:  

Casos de alterações profundas no regime de caudais em linhas de água permanentes;  

Existência de ecossistemas em risco moderado de degradação;  

Perdas de solo por erosão hídrica, em zonas caracterizadas por acentuados declives e quedas 

pluviométricas intensas com usos do solo desajustados;  

Inexistência de monitorização ambiental regular em extracção de inertes no domínio hídrico;  

Sinais de desequilíbrio das comunidades biológicas autóctones; 

Área temática 4 - riscos naturais ou antropogénicos:  

Elevado risco de cheias em zonas com linhas de água de regime torrencial, potenciado pela ocupação 

urbana em leitos de cheia;  

Existência de vazadouros de resíduos sólidos;  

Risco de poluição acidental com substâncias perigosas (especialmente hidrocarbonetos); 

Área temática 5 - ordenamento do domínio hídrico e do território:  

Licenciamento incipiente dos usos do domínio hídrico;  

Ausência de delimitação do domínio hídrico;  

Ausência de planos de gestão de recursos hídricos;  

Insuficiente cobertura por instrumentos de gestão territorial e deficiente articulação entre esses 

instrumentos e o planeamento e gestão da água; 
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Área temática 6 - quadro institucional e normativo:  

Insuficiente adaptação institucional, normativa e material da legislação nacional e comunitária à 

estrutura de competências da administração regional;  

Lacunas de distribuição/afectação de competências às estruturas e recursos da administração 

regional existente, incluindo a ausência de uma administração regional indirecta;  

Ausência da definição de unidade de gestão dos recursos hídricos em conformidade com o 

preconizado no normativo nacional e comunitário;  

Fiscalização não sistemática e pouco eficiente das utilizações do domínio hídrico;  

Modelo não optimizado de gestão de sistemas de abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais; 

Área temática 7 - regime económico e financeiro:  

Ausência de um regime económico e financeiro para as utilizações do domínio hídrico;  

Aplicação de instrumentos indirectos de regulação pouco significativa;  

Insuficiente internalização de custos no preço dos serviços de abastecimento de água e saneamento 

de águas residuais;  

Insuficiente e pouco sistematizada informação económica e financeira sobre o planeamento, gestão 

e exploração da água; 

Área temática 8 - informação e participação do cidadão:  

Dificuldades no acesso à informação existente na Administração Pública;  

Insuficiente consciência ambiental dos cidadãos com vista à protecção/valorização dos recursos 

hídricos;  

Área temática 9 - conhecimento:  

Existência de lacunas de conhecimento técnico e científico em múltiplas vertentes do planeamento e 

gestão dos recursos hídricos.  

A síntese da caracterização e diagnóstico da Região Autónoma dos Açores pode ser sistematizada 

recorrendo ao conjunto de indicadores ambientais seleccionado no Plano Regional da Água, e que permitirá 

a avaliação da efectividade das medidas implementadas: 
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(1) O diagnóstico apresentado é, necessariamente, muito sumário, pelo que deve ser contextualizado pelos elementos constantes nos 

estudos de base do Plano Regional da Água e no documento apresentado a consulta pública. 

(2) Valor correspondente apenas ao volume cobrado pelas autarquias e pelos SMAS. 

(3) Valor estimado com base nas necessidades de água. 

(4) Valor estimado. 

(5) Classificação estimada apenas para as lagoas. 
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(6) Valor estimado. 

(7) Apenas referente a 13 lagoas. 

(8) Volumes extraídos entre 1 de Janeiro e 30 de Junho de 2001, que correspondem a 32% do volume licenciado para o ano de 2001. 

(9) Intensidade média calculada apenas para a costa sul de São Miguel. 

(10) De 1997 a 2000. 

(11) Valor relativo apenas ao investimento em protecção do recurso água. 

(12) Valor estimado. 

(13) Valor estimado. 

3 - Síntese da análise prospectiva. – Os estudos de prospectiva sócio-económica assumem, no âmbito do 

Plano Regional da Água da Região Autónoma dos Açores, um carácter específico sobre os factores do 

domínio dos recursos hídricos. Neste contexto, todos os valores de previsão estimados no âmbito dos 

trabalhos preparatórios do Plano Regional da Água destinaram-se, apenas, a permitir a fundamentação das 

opções estratégicas, programas e projectos do Plano, não constituindo, portanto, o suporte de um modelo 

autónomo de desenvolvimento para os Açores. Assim, foram seleccionados dois cenários ditos 

"contrastados» – julgados em número suficiente face à realidade e dimensão da Região e adequados aos 

objectivos propostos –, importando registar o mais importante desiderato da sua concepção, isto é, 

permitir avaliar as disponibilidades de água face às necessidades expectáveis e, dessa forma, preparar as 

acções do Plano com vista à protecção e gestão dos recursos hídricos para um horizonte de 10 anos, 

assumindo-se portanto este processo como um exercício técnico de natureza essencialmente especulativa. 

Um dos cenários consubstancia a tendência actual, constituindo obviamente o de ocorrência mais provável, 

enquanto um outro corporiza uma alteração significativa das condições actuais, tendência de carácter 

maximalista ou minimalista, consoante as pressões exógenas que se afiguram mais concretizáveis.  

Da análise efectuada através da metodologia de elaboração de cenários contrastados e seleccionando 

aquele que, para cada sector, maiores pressões sobre o recurso água impunha, pode concluir-se que as 

necessidades de água futuras tenderão a aumentar na Região. Assim, as necessidades totais (associadas aos 

diferentes usos – urbanos, indústria alimentar, agro-pecuária, turismo, energia termoeléctrica e outros 

usos) ascenderão, no ano de 2020, a um valor superior a 33×10
6
 m

3
, o que representa um acréscimo de 

cerca de 30% em relação às necessidades anuais actuais. Em termos gerais, pode afirmar-se que as maiores 

necessidades de água, que correspondem necessariamente a grandes pressões sobre os recursos hídricos, 

são as efectuadas pelos sectores da população, agro-pecuária e indústria. O turismo também poderá 

tornar-se um sector importante, com valores já bastante elevados de consumo per capita de água. 

Contudo, o aspecto mais importante neste sector será o elevado grau de qualidade de água e regularidade 

de abastecimento que será necessário assegurar.  

As disponibilidades designam a reserva explorável de cada ilha, considerando as reservas subterrâneas 

resultantes do balanço entre a recarga de aquíferos e as descargas naturais, tendo-se admitido uma faixa 

de 10% a 20% da capacidade das reservas aquíferas para as disponibilidades que, efectivamente, poderão 

ser exploradas com viabilidade do ponto de vista técnico-económico. Refira-se que a garantia desta relação 

deverá ser assegurada através da não contaminação ou sobreexploração dos aquíferos.  

Em consequência, no que diz respeito ao balanço necessidades/disponibilidades, constata-se que as 

disponibilidades, em termos quantitativos, serão potencialmente suficientes para garantir as necessidades 

de água em todas as ilhas. As maiores razões de necessidades/disponibilidades e, consequentemente, as 

maiores pressões sobre as reservas subterrâneas, foram identificadas nas ilhas de São Miguel, Terceira e 

Graciosa. A figura 1 apresenta o balanço efectuado para a Região, tendo como referência o ano 2020: 
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Figura 1 – Balanço entre necessidades e disponibilidades de água em 2020 

 

Perante os resultados obtidos, não se prevêem grandes alterações da situação actual, isto é, em termos 

gerais e a longo prazo, não deverão existir problemas ao nível da exploração dos recursos aquíferos, desde 

que devidamente acautelada a respectiva protecção e gestão. Por outro lado, o ainda relativo 

desconhecimento da viabilidade económica de diversos recursos hipoteticamente exploráveis e a elevada 

vulnerabilidade à contaminação acidental que os aquíferos insulares apresentam reforçam, 

necessariamente, a perspectiva preventiva equacionada no Plano Regional da Água da Região Autónoma 

dos Açores.  

 

ANEXO II 

Princípios técnicos 

O Plano Regional da Água assenta num conjunto de princípios técnicos de planeamento de recursos 

hídricos, que deverão ser tidos em consideração na implementação de políticas que possam interferir com 

o estado dos recursos hídricos na Região:  

a) Princípios de planeamento e gestão:  

i) Racionalidade - a água deverá ser gerida de forma rigorosa e sustentada, reconhecendo que se trata 

de um recurso escasso e vulnerável. A exploração das reservas de água dos Açores deverá ter sempre 

em consideração a recarga dos aquíferos, não podendo ser efectuada a uma taxa superior à sua 

reposição;  

ii) Globalidade - sendo a água um recurso transversal a todos os domínios, deverá ser adoptada uma 

abordagem integradora na gestão dos recursos hídricos da Região, de forma a contemplar todos os 

componentes e processos físicos, químicos e biológicos que interagem com factores sociais, económicos 

e institucionais;  

iii) Cooperação - o carácter territorialmente alargado dos recursos hídricos exige a análise de uma 

grande variedade de domínios, pelo que é importante dispor de equipas multidisciplinares, que 

possuam conhecimento das especificidades da Região e que apresentem capacidade para lidar com um 

amplo conjunto de matérias sectoriais, bem como com as relações que se estabelecem entre elas;  

iv) Implementabilidade - o planeamento e a gestão dos recursos hídricos da Região devem assegurar 

que os diversos agentes envolvidos no processo, tanto públicos como privados, possuam capacidade 

efectiva para implementar as medidas e acções apresentadas no âmbito do modelo de gestão;  

v) Gestão - a implementação de uma política de gestão dos recursos hídricos deve ser atribuída a 

instituições específicas, dotadas de capacidade técnica e financeira e de adequado poder de decisão, de 

forma que coordenem e supervisionem, a todos os níveis, a actuação das entidades que exercem 

actividades relacionadas com o recurso água, tendo em conta os problemas dos recursos hídricos do 

arquipélago;  

vi) Utilização da melhor tecnologia - a selecção das soluções técnicas deverá ter em linha de conta 

critérios como a eficiência, a adequação, o custo ou o seu potencial de adaptação à realidade física, 
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económica e social das diferentes ilhas do arquipélago, procurando, assim, adoptar-se a tecnologia 

actual mais apropriada para a resolução dos problemas;  

b) Princípios ambientais:  

i) Prevenção - a gestão dos recursos hídricos do arquipélago deverá ser desenvolvida tendo em conta 

que será sempre preferível adoptar medidas preventivas que impeçam a ocorrência de efeitos 

ambientais adversos ou irreversíveis do que recorrer, mais tarde, a medidas correctivas desses efeitos;  

ii) Protecção - a gestão dos recursos hídricos não deverá apenas apresentar como objectivo o 

cumprimento dos requisitos mínimos de protecção, uma vez que essa estratégia poderá potenciar a 

ocorrência de situações de risco;  

iii) Precaução - quando uma actividade representa uma ameaça de danos sérios ou irreversíveis para o 

meio ambiente, a ausência de absoluta certeza científica não deve ser utilizada como pretexto para 

preterir a implementação de medidas eficazes e economicamente viáveis de prevenção da degradação 

ambiental;  

c) Princípios sócio-económicos e financeiros:  

i) Integração - o recurso água é parte integrante das actividades intrínsecas à sociedade e à cultura 

açoriana, pelo que qualquer medida que promova alterações aos actuais padrões de utilização deverá 

internalizar a perspectiva social e cultural, sob pena de gerar conflitos com agentes envolvidos no 

processo de gestão dos recursos hídricos do arquipélago, dando origem a situações contraproducentes;  

ii) Equidade - a gestão dos recursos hídricos deve procurar alcançar uma justa distribuição dos custos e 

dos benefícios das decisões tomadas pelos agentes envolvidos, de forma que todos os cidadãos possam 

ter acesso ao recurso em quantidade e qualidade suficientes, independentemente do seu poder 

económico;  

iii) Solidariedade e coesão regionais - para além de ser um elemento essencial à vida, o recurso água é 

também um bem económico de grande significado. A aplicação deste princípio pretende assegurar que 

a gestão dos recursos hídricos contribuirá para reduzir as assimetrias sociais e administrativas no 

arquipélago dos Açores;  

iv) Valorização - os recursos hídricos possuem um significativo valor económico nas regiões insulares e, 

como tal, devem ter um preço que exprima o valor associado a todo o seu ciclo de vida. Esta valorização 

dos recursos hídricos visa, essencialmente, o desencorajamento das utilizações de menor importância 

na Região, criando-se incentivos para a gestão do recurso como um bem realmente escasso;  

v) Utilizador-pagador - reforçando a ideia de que todas as utilizações do recurso suportem o custo de 

utilização do mesmo, no qual se incluem os custos ambientais e os custos associados à escassez do 

recurso, bem como os custos de prevenção, controlo e redução da poluição dos meios hídricos;  

d) Princípios de informação e participação:  

i) Participação sustentada - a gestão eficaz de qualquer recurso não poderá ser alcançada através de 

decisões baseadas em informação pouco sólida, pelo que deverá ser aprofundado continuamente esse 

domínio do conhecimento. A informação deverá ser também disponibilizada, de forma a fomentar a 

participação de todos os agentes envolvidos na gestão do recurso.  

 

ANEXO III 

Objectivos 

Os objectivos do Plano Regional da Água consubstanciam um papel central no processo de planeamento, 

pois representam os compromissos que se assumem na sua implementação futura. Os objectivos do Plano 

Regional da Água são expressos de forma quantitativa e verificável, por forma a facilitar a monitorização da 

implementação do Plano.  

Nesta linha, são considerados dois tipos de objectivos: objectivos de estado e objectivos de resposta. Os 

objectivos de estado representam as metas de qualidade ambiental que se pretendem atingir na Região. 

Para se atingirem os objectivos de estado, é necessário recorrer a um conjunto de "respostas» da 

sociedade. Surgem assim os objectivos de resposta, ou seja, os compromissos de resposta da sociedade, 

estabelecidos no sentido da prossecução dos objectivos de estado desejados. Consequentemente, os 
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objectivos de resposta estão directamente ligados aos programas e projectos subsequentemente 

formulados. Os objectivos apresentados podem ser, em alguns casos, do tipo "emblemático», ou seja, um 

dado objectivo pode não ser o único resultado que se espera da implementação de um determinado 

projecto mas, dada a sua maior facilidade de monitorização, é designado como tal. Note-se ainda que a 

definição de objectivos quantificáveis pode ser por vezes difícil e complexa; não obstante, considerou-se 

preferível a sua inclusão à sua ausência.  

a) Objectivos de estado:  

 

b) Objectivos de resposta:  
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ANEXO IV 

Programação 

A programação do Plano Regional da Água (PRA) da Região Autónoma dos Açores é concretizada segundo 

uma componente de execução material e uma componente financeira. A primeira diz respeito à definição, 

fundamentação estratégica e estabelecimento de prioridades dos programas e projectos a implementar e a 

segunda pretende avaliar o esforço de investimento necessário para essa implementação. Neste capítulo 

são ainda abordadas as formas de articulação da programação com os problemas diagnosticados na Região 

e com os instrumentos jurídicos enquadrados no normativo nacional e comunitário.  

1 - Programação de execução material. – A programação de execução material apresentada no presente 

documento procura constituir a melhor solução de implementação, tendo em vista os objectivos 

preconizados no PRA. A programação de execução material apresentada não contempla a realização de 

acções complementares menores que, pelo seu carácter residual em termos de conteúdo e esforço 

financeiro, não foram consideradas nos cronogramas de execução material.  

A programação de execução material assenta em termos temporais no período compreendido entre o ano 

zero e o ano horizonte de implementação definidos para o PRA (2002-2011), sendo traduzida em períodos 

correspondentes a fracções de um quarto do horizonte de projecto, de forma a tornar mais expressiva a sua 

apresentação e, também, para permitir a flexibilidade possível em termos de implementação, sem 

comprometer os objectivos e prazos definidos. A necessidade de contemplar alguma flexibilidade justifica-

se pela multiplicidade de variáveis e factores condicionantes à implementação de um plano desta natureza, 

diminuindo assim a probabilidade de ocorrência de desvios em relação à realização material prevista. Neste 

contexto, é necessário considerar e reconhecer a diversidade da natureza e motivação das entidades 

envolvidas neste processo, das quais depende a concretização total ou parcial de diversos projectos. A 

consciência deste facto assume uma importância fundamental na definição da programação do PRA, uma 

vez que adiciona um factor de incerteza à sua prossecução.  

1.1 - Definição de programas e projectos. – Alicerçando a componente operacional do processo de 

planeamento e encontrando-se estruturados segundo áreas temáticas, os programas inscritos no PRA 

consubstanciam os domínios de actuação do Plano, no sentido de dar resposta aos principais problemas 

identificados. Cada programa é constituído por um conjunto de projectos com carácter de 

complementaridade que, por esse motivo, deve ser implementado de forma concertada e articulada.  

Os projectos são descritos em fichas próprias segundo o seu enquadramento, a tipologia de acções 

contempladas, os resultados esperados com a sua implementação, o seu âmbito territorial, as entidades 

envolvidas, a estimativa de custo, as fontes de financiamento identificadas e o seu prazo de 

implementação. Cada projecto tem associado indicadores de acompanhamento emblemáticos que, apesar 

de não quantificarem todos os resultados esperados com a sua implementação, permitirão aferir, de forma 

expedita, o seu grau de eficácia, uma vez que são indicadores de fácil monitorização. Alguns destes 

indicadores de acompanhamento emblemáticos têm associados a aferição dos objectivos de resposta para 

os quais os projectos estão vocacionados.  

Uma vez definidos os moldes da programação do PRA, procede-se, de seguida, à sua exposição. Nesse 

sentido, o quadro I apresenta a síntese das unidades operacionais definidas, alvo de caracterização e 

pormenorização nas páginas seguintes: 
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1.2 - Fundamentos estratégicos específicos. – Alguns aspectos da programação de execução material do 

PRA da Região Autónoma dos Açores requerem a definição de fundamentos estratégicos que 

consubstanciem a forma de actuação no cumprimento dos objectivos estabelecidos. Encontra-se neste caso 

a programação nas áreas temáticas "Quadro institucional e normativo» e "Regime económico e financeiro» 

que, pelo seu carácter específico, aconselham um tratamento adicional mais aprofundado no âmbito do 

Plano. Assim, os aspectos estratégicos que se afiguram de toda a pertinência consagrar no PRA nestes 

domínios são seguidamente apresentados: 

Reforma do modelo institucional da Secretaria Regional do Ambiente (no âmbito do projecto A6.P1.1):  

A readequação do modelo institucional vigente na Região Autónoma afigura-se bastante relevante para a 

implementação do Plano, em especial no que concerne à eficácia da administração pública regional. Esta 

reforma deverá ser consagrada através da reformulação de competências dos órgãos de carácter operativo 

e das unidades funcionais da administração do ambiente, não permitindo negligenciar ou comprometer a 

opção por um efectivo quadro normativo adequado às necessidades de planeamento e gestão integrada 

dos recursos hídricos e do domínio hídrico. A reformulação do modelo institucional poderá passar pelo 

reforço das necessárias competências da Secretaria Regional do Ambiente, nos domínios do planeamento, 

gestão, licenciamento e fiscalização do domínio hídrico e dos recursos hídricos, promovendo-se um 

adequado ajustamento das competências das respectivas unidades funcionais, incluindo a análise de 

implementação da administração indirecta na área do ambiente.  

Neste contexto, tendo por base uma análise comparativa – devidamente detalhada e ajustada à realidade 

insular da Região – de modelos institucionais para o planeamento e gestão dos recursos hídricos, poderá 

ser redefinido o modelo vigente. Desta forma, após terem sido monitorizadas eventuais disfunções 

resultantes da opção pela manutenção do modelo institucional em vigor, deverá ser analisada a viabilidade 

de constituição de uma autoridade regional com autonomia administrativa e financeira, entidade a que 

poderão ser conferidas competências para o planeamento e gestão integrada do domínio hídrico e dos 

recursos hídricos, se esse for considerado o perfil mais adequado à operacionalização das acções e à 

prossecução da estratégia subjacente à política regional do ambiente.  

Um aspecto complementar com importância a nível de enquadramento nacional e comunitário prende-se 

com a definição da unidade básica de administração e gestão dos recursos hídricos, conforme abordado na 
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DQA. Importa, portanto, definir a Região Autónoma dos Açores como uma única região hidrográfica 

constituída pelas nove ilhas do arquipélago. Poderá, naturalmente, considerar-se a possibilidade da 

adopção de subunidades referenciadas numa ilha enquanto conjunto de bacias hidrográficas. 

Reforma do quadro legislativo e transposição para o quadro normativo regional das disposições nacionais e 

comunitárias (no âmbito do projecto A6.P2.1):  

Na implementação a nível geral, espacial e sectorial do quadro legislativo na Região Autónoma dos Açores 

deverá atender-se a que os aspectos fundamentais do regime de gestão de recursos hídricos – incluindo as 

matérias relativas à qualidade da água, ao planeamento, à utilização do domínio hídrico, aos instrumentos 

indirectos e ao regime sancionatório – deverão ser, preferencialmente, integrados num único diploma 

legislativo regional. Por outro lado, a transposição para o quadro normativo regional das disposições 

nacionais e comunitárias sobre recursos hídricos relacionadas com os serviços de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais é limitante para a prossecução de diversos objectivos, pelo que a questão 

do prazo necessário para a sua realização é crítico. Por esse motivo, a transposição deve ser efectuada 

segundo critérios de incidência prioritária em alterações consideradas imprescindíveis e inadiáveis.  

A implementação estratégica destas medidas pretende dotar a administração regional de um conjunto 

adequado de instrumentos jurídicos (directos e indirectos) de tutela dos interesses públicos relativos à 

protecção da quantidade e qualidade dos recursos hídricos.  

Concretização da empresarialização e aumento da escala económica dos serviços de abastecimento de água 

e saneamento de águas residuais (no âmbito do projecto A6.P1.2):  

O fornecimento de água para consumo humano na quantidade suficiente e na qualidade adequada 

constitui, juntamente com a eliminação de descargas de águas residuais domésticas e industriais passíveis 

de afectar a qualidade dos meios naturais, um dos principais objectivos estratégicos no actual quadro de 

desenvolvimento da Região Autónoma dos Açores. É reconhecido que a solução do problema de 

saneamento básico – abastecimento de água, águas residuais e resíduos sólidos – constitui um problema 

ambiental de primeira geração, ainda não resolvido da forma mais adequada na Região. O défice de 

cumprimento do direito nacional e comunitário neste domínio constitui, apenas, a face legal do problema 

em apreço. Neste contexto, cumpre à administração regional, em colaboração com as autarquias, assumir 

uma atitude e uma estratégia claras e voluntaristas, de forma a colmatar, com a maior brevidade, as 

deficiências identificadas.  

Para atingir os objectivos propostos será necessário efectuar um conjunto de investimentos significativos 

em infra-estruturas hidráulicas e de saneamento básico que, subsequentemente, deverão ser sujeitas a 

uma gestão de elevado rigor e qualidade. Na justa medida em que esta matéria é relevante para os 

interesses dos cidadãos e das actividades económicas, os municípios assumem um papel fundamental neste 

posicionamento e é condição necessária o seu empenhamento para que um novo modelo possa ter o 

sucesso pretendido pela Administração Pública.  

A reformulação do sector ligado ao abastecimento de água, drenagem e tratamento de águas residuais está 

intimamente relacionada com o aumento da escala económica dos serviços, sendo a sua dissociação 

conducente a uma implementação ineficaz no quadro dos objectivos de melhoria da oferta e promoção da 

sustentabilidade económico-financeira dos serviços de abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais. Os factores chave para um novo modelo deverão ser assentes nas bases funcionais, societárias e 

espaciais julgadas mais adequadas, a ser alvo de aprofundada análise e discussão entre todos os agentes 

envolvidos – designadamente e em especial com as autarquias – de forma a serem encontradas soluções 

sólidas e eficazes. Para esse efeito, devem ser elaborados os necessários planos directores e estudos 

técnico-económicos preconizados no Plano. Assim, o PRA encoraja os municípios da Região Autónoma dos 

Açores a desenvolverem parcerias estratégicas que favoreçam a capacidade de se atingirem os objectivos 

nele consignados que, em última análise, traduzem as legítimas aspirações da sociedade em termos de 

qualidade de vida e saúde pública. O PRA favorece, portanto, a denominada empresarialização do sector, 

entendendo-se esta designação como sinónimo do assumir a sustentabilidade económica e financeira do 

sistema e associar a eficácia e qualidade de operação.  

As linhas estratégicas e os pressupostos de sustentabilidade de um novo modelo para a gestão da água na 

Região Autónoma dos Açores defendido pelo PRA (previsto no projecto A6.P1.2) são, em síntese, os 

seguintes:  
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Sustentabilidade dos recursos naturais e da saúde pública:  

Assegurar a qualidade final das descargas urbanas rejeitadas nos meios naturais através das soluções 

técnicas apropriadas;  

Assegurar o transporte e destino final adequado para as lamas e ou a respectiva valorização;  

Assegurar a qualidade final de descargas industriais (eventualmente em sistemas integrados 

municipais sob condições técnicas e tarifárias a estabelecer);  

Assegurar a aplicação de um sistema de gestão ambiental certificado por entidade acreditada (nos 

aspectos da quantidade e da qualidade da água);  

Sustentabilidade operacional:  

Favorecer sistemas integrados com aproveitamentos de fins múltiplos (águas para consumo 

humano, actividades económicas e produção de energia);  

Consagrar a responsabilidade da gestão integrada dos sistemas de abastecimento e águas residuais, 

em "alta» e em "baixa»;  

Favorecer a ecoeficiência do sistema (redução de perdas, reutilização de efluentes, ...);  

Valorizar os recursos humanos e técnicos disponíveis nos municípios.  

Princípio de recuperação de custos dos serviços hídricos e tarifação dos serviços de abastecimento de água e 

saneamento de águas residuais (no âmbito do projecto A7.P1.1):  

A água constitui, indubitavelmente, um bem económico e, como tal, o PRA configura que todas as 

utilizações do domínio hídrico devem ser subordinadas ao princípio da recuperação dos custos. Neste 

sentido, entende-se que a utilização de bens do domínio hídrico deve contribuir para a obtenção de receitas 

a favor da entidade da administração regional responsável pela conservação e protecção da água. Esta linha 

de orientação, tendente ao autofinanciamento, constitui uma obrigação legal perante a implementação da 

directiva quadro da água e a sua aplicação deve ser consolidada com base em critérios e objectivos 

resultantes de uma análise económica dos custos da água (directos e de oportunidade), consubstanciada 

em aspectos como:  

A aplicação do princípio do utilizador-pagador, incluindo o princípio do poluidor-pagador, para a 

recuperação de custos;  

A promoção de medidas/incentivos indirectos para o uso eficiente da água (seguros ambientais, 

estabelecimento de políticas de transacção de quotas, etc.).  

No que diz respeito aos sistemas de abastecimento de água e saneamento de águas residuais a nível da 

Região Autónoma dos Açores, as políticas de estabelecimento de preços devem ter em consideração a 

promoção da igualdade de tarifas entre concelhos, uma vez que esta orientação tende a consagrar a 

subsidiariedade regional no arquipélago e, aliás, adopta a política tarifária já presente numa série de outros 

serviços de cariz público, como a electricidade, as telecomunicações ou os transportes, a qual se afigura 

mais justa em termos sociais do que a hipótese de tarifários diferenciados por ilha ou por concelho. Assim, 

reforçando-se a integração das disposições constantes na DQA, as linhas de orientação para a 

sustentabilidade económica, financeira e social na área do abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais são as seguintes:  

Sustentabilidade económica, financeira e social:  

Assegurar o autofinanciamento dos sistemas numa proporção adequada;  

Favorecer soluções institucionais que assegurem a credibilidade e a consistência necessárias para, 

eventualmente, recorrer a financiamento externo;  

Considerar as infra-estruturas executadas pelos municípios como entrada de capital, valorizadas em 

função dos investimentos realizados e da respectiva qualidade;  

Adoptar princípios de equidade social, favorecendo a subsidiariedade intra e interilhas.  

Finalmente, entende-se novamente salientar o facto da implementação de as acções necessárias ao 

cumprimento dos objectivos visados pelos programas referenciadas com o "Quadro institucional e 

normativo» e o "Regime económico e financeiro» requererem estudos de detalhe para a sua efectiva 

implementação, os quais são, no PRA, estabelecidos como de índole prioritária (consultar "1.3 - Prioridades 

de implementação»). 
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1.3 - Prioridades de implementação. – A programação definida para o PRA consubstancia uma estratégia de 

actuação que visa atingir os objectivos definidos a curto e médio prazos, pelo que o cumprimento integral 

dos prazos de implementação dos programas e projectos definidos assume a necessária relevância no 

contexto global. No entanto, podem identificar-se alguns projectos que estão sujeitos a condicionalismos 

operacionais, normativos e ou financeiros ou que estão directamente relacionados com a segurança de 

pessoas e bens e que, por esses motivos, devem ser alvo de um esforço de implementação prioritária.  

O quadro II apresenta uma listagem de projectos com estas características: 

 
QUADRO II 

Projectos de implementação prioritária do PRA 

 
 

Nota. - Dado que o PRA, pela sua própria natureza e objectivos, não poderia discretizar elementos a nível do projecto de engenharia 

com uma escala mais detalhada, a Secretaria Regional do Ambiente, assumindo esse encargo, irá consignar, no curto prazo, a 

elaboração dos planos directores de abastecimento de águas e saneamento de águas residuais - elementos referenciados no domínio 

das tipologias de acção em diversas fichas de projecto - com todo o desenvolvimento dos trabalhos a ser devidamente acompanhado 

pelas autarquias locais.  

2 - Programação financeira. – Uma vez caracterizada a componente de execução material, procede-se à 

apresentação dos meios financeiros necessários à implementação do PRA, valores determinados tendo por 

base estimativas efectuadas com a melhor informação disponível. Esta componente da programação é 

apresentada ao nível dos programas, de forma a permitir uma agregação das estimativas de custo 

efectuadas, perspectivando desta forma o esforço global de investimento para cada área temática.  

Área temática 1 – abastecimento de água. – O quadro III apresenta a estimativa de custos para a área 

temática 1: 
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QUADRO III 

Estimativa de custos para a área temática 1 

 
 

A figura 1 permite verificar que o esforço financeiro necessário para esta área temática se deve 

essencialmente ao programa A1.P1, que representa cerca de 84% do investimento total. Este valor é 

justificado pelo esforço em termos de construção de infra-estruturas de abastecimento de água subjacente 

à implementação deste programa: 

 

 
Figura 1 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 1 por Programa 

 

Área temática 2 – qualidade da água. – A estimativa de custos para a área temática 2, no sentido da 

protecção da qualidade dos meios hídricos naturais, é apresentada no quadro IV:  

 
QUADRO IV 

Estimativa de custos para a área temática 2 

 
 

A figura 2 demonstra que o programa com maior peso financeiro nesta área temática é o programa A2.P2, 

com cerca de 55% do esforço total, devido ao elevado esforço financeiro necessário para a implementação 

de sistemas de tratamento de águas residuais: 

 

 
Figura 2 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 2 por Programa 
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Área temática 3 – recursos naturais. – No que diz respeito à área temática 3, pode observar-se a estimativa 

de custos no quadro V: 

 
QUADRO V 

Estimativa de custos para a área temática 3 

 
 

 

A figura 3 permite aferir que o esforço financeiro previsto para esta área temática se deve quase 

exclusivamente ao programa A3.P1 (cerca de 98%). Este elevado peso relativo justifica-se pelas acções de 

conservação e valorização da rede hidrográfica previstas, que implicam avultadas intervenções ao longo de 

todo o período de implementação do PRA: 

 

 
Figura 3 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 3 por Programa 

 

Área temática 4 – riscos naturais ou antropogénicos. – O quadro VI apresenta a estimativa de custos para a 

área temática 4: 

 
QUADRO VI 

Estimativa de custos para a área temática 4 

 
 

Como se pode observar na figura 4, a maior contribuição para o esforço total de investimento nesta área 

temática resulta da implementação do programa A4.P2 (cerca de 73%). A responsabilidade deste valor recai 

principalmente sobre os elevados custos de desactivação e selagem dos vazadouros que ainda se 

encontram em funcionamento na Região: 
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Figura 4 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 4 por Programa 

 

Área temática 5 – ordenamento do domínio hídrico e do território. – O quadro VII apresenta a estimativa de 

custos para a implementação dos programas que constituem a área temática 5: 

 
QUADRO VII 

Estimativa de custos para a área temática 5 

 
 

Como se pode observar na figura 5, o programa A5.P1 congrega a maior parte do investimento estimado 

para esta área, com cerca de 79% do valor total. Este valor justifica-se na medida em que é neste programa 

que se enquadra a maioria das acções que implicam a construção de infra-estruturas e que têm associadas 

necessidades de equipamento e recursos humanos: 

 

 
Figura 5 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 5 por Programa 

 

Área temática 6 – quadro institucional e normativo. – Pode observar-se no quadro VIII a estimativa de 

custos para a área temática 6: 

 
QUADRO VIII 

Estimativa de custos para a área temática 6 

 
 

A figura 6 permite observar que o programa A6.P1 representa três quartos do investimento total previsto 

para esta área temática. Este facto deve-se à necessidade de revisão institucional, que implica 

criação/reformulação de entidades e consequente dotação de meios de actuação: 
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Figura 6 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 6 por Programa 

 

Área temática 7 – regime económico e financeiro. – A estimativa de custos para a área temática 7 pode ser 

analisada no quadro IX: 

 
QUADRO IX 

Estimativa de custos para a área temática 7 

 
 

Pode verificar-se na figura 7 que o programa A7.P2 é responsável pela maior parte do investimento previsto 

para esta área (cerca de 67%), uma vez que contempla acções de incentivos financeiros: 

 

 
Figura 7 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 7 por Programa 

 

Área temática 8 – informação e participação do cidadão. – O quadro X apresenta os custos estimados na 

implementação da área temática 8: 

 
QUADRO X 

Estimativa de custos para a área temática 8 

 
 

Pode observar-se que esta área é constituída apenas por um programa, pelo que a análise efectuada 

anteriormente não faz sentido neste caso. 

 

Área temática 9 – conhecimento. – O quadro XI apresenta os custos estimados para a implementação dos 

programas da área temática 9: 
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QUADRO XI 

Estimativa de custos para a área temática 9 

 
 

A figura 8 permite verificar que a quase totalidade do esforço de investimento nesta área (cerca de 97%) 

será canalizada para o programa A9.P1. Este facto fica a dever-se à forte componente de aquisição e 

tratamento de dados inerente a este programa, em oposição ao relativamente reduzido esforço financeiro 

necessário para a implementação de acções de formação: 

 

 
Figura 8 – Distribuição dos investimentos da Área Temática 9 por Programa 

 

2.1 - Análise de investimento. – Uma vez analisado o esforço de investimento por área temática, pode 

proceder-se a uma avaliação dos investimentos totais necessários para a implementação do PRA. Neste 

contexto, o quadro XII sintetiza os custos estimados totais para a implementação de cada área temática: 

 
QUADRO XII 

Estimativa de custos para a implementação do PRA 

 
 

Conclui-se, portanto, que a implementação do PRA representa um investimento total estimado em (euro) 

228 700 000 (cerca de 45 850 000 contos).  

A figura 9 apresenta a distribuição deste montante pelas diferentes áreas temáticas, bem como as 

respectivas percentagens em relação ao investimento total: 
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Figura 9 – Distribuição do investimento total pelas diferentes Áreas Temáticas 

 

Torna-se evidente que as áreas temáticas relacionadas com o abastecimento e a qualidade da água 

apresentam uma expressão financeira muito significativa, congregando em conjunto mais de 70% do 

investimento total estimado. Este facto justifica-se por serem duas áreas que contemplam uma forte 

componente de construção de infra-estruturas na área de abastecimento de água e saneamento de águas 

residuais.  

As áreas temáticas que dizem respeito aos recursos naturais e aos riscos naturais ou antropogénicos 

apresentam também alguma expressão em termos de investimento, uma vez que prevêem 

respectivamente acções de conservação de recursos e de prevenção e resposta a acidentes, que requerem 

algum esforço financeiro.  

As restantes áreas temáticas não apresentam grande peso relativo no investimento total. Estas conclusões 

podem ser reforçadas pela análise da figura 9, onde se verifica que o conjunto das restantes áreas não 

atinge mais do que 8% do investimento total estimado para o PRA. Refira-se, contudo, que a área temática 

referente ao conhecimento não representa a totalidade das acções de aprofundamento do conhecimento 

contempladas no PRA, na medida em que as restantes áreas temáticas encerram, também elas, 

componentes de conhecimento aplicado.  

A figura 10 apresenta a tipologia de investimento por tipo de entidade – públicas e privadas – em 

consonância com actuais responsabilidades jurídicas. Não obstante, uma futura análise deve ter em conta 

que as parcelas correspondentes à administração regional e à administração local poderão vir a ter uma 

participação de entidades externas, dependendo do modelo de gestão a instituir: 

 

 
Figura 10 – Peso relativo do esforço de investimento por tipo de entidade 

 

Pode concluir-se que a maior parte do esforço financeiro necessário, cerca de 56%, será da 

responsabilidade da administração local, segundo o modelo institucional actual. No entanto, observa-se 
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que cerca de 85% desse montante diz respeito a projectos relacionados com sistemas de abastecimento de 

água e de drenagem e tratamento de águas residuais, pelo que poderá reverter para o âmbito da(s) 

entidade(s) gestora(s) da água a definir na revisão do quadro institucional, diminuindo significativamente o 

esforço de investimento a suportar pela administração local.  

No que diz respeito à distribuição temporal dos investimentos do PRA, pode afirmar-se que esta estará 

sujeita a alguns condicionalismos impostos, por um lado, pela necessidade de cumprimento de prazos 

estabelecidos pelo normativo nacional e comunitário e, por outro, pela importância de articulação da 

implementação do PRA com as principais fontes de financiamento previstas para o período de vigência do 

QCA III, nomeadamente o Plano Regional de Médio Prazo 2001-2004 e o PRODESA 2000-2006. Outras 

fontes alternativas de financiamento (como, por exemplo, o Banco Europeu de Investimento) poderão, 

eventualmente, reforçar a exequibilidade desta programação para que os seus objectivos sejam atingidos 

nos prazos previstos.  

Face a estes condicionalismos, prevê-se um significativo esforço de investimento nos primeiros períodos de 

desenvolvimento do Plano, atingindo-se cerca de 20% do investimento total de implementação no ano de 

2004, ascendendo esse valor a cerca de 65% em 2006, que consubstancia uma meta acessível e ponderada, 

cuja fasquia poderá, no entanto, ser mais elevada, caso necessário ou aconselhável. É de salientar que a 

tendência de evolução de investimento apresentada reflecte também alguma precaução quanto ao período 

inicial, para o qual se prevêem principalmente acções de organização, preparação e mobilização dos meios 

necessários à implementação do PRA.  

A tendência de evolução do investimento ao longo da implementação do PRA encontra-se, assim, expressa 

na figura 11: 

 

 
Figura 11 – Tendência de evolução do investimento total de implementação do PRA 

 

Os custos estimados para a implementação do PRA permitem prever que este processo representará um 

papel significativo no esforço financeiro da Região nos próximos anos. A figura 12 expressa a análise 

comparativa do investimento per capita que a implementação do PRA representa face à média dos planos 

de bacia hidrográfica e ao Plano Nacional da Água: 

 

 
Figura 12 – Investimento per capita previsto para planos de gestão de recursos hídricos 
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Pode verificar-se que o esforço de investimento previsto por habitante na implementação do PRA (cerca de 

€ 945/hab.) é ligeiramente superior ao dos outros planos de recursos hídricos no continente, o que, de 

certa forma, permite aferir a dimensão dos problemas na Região, ainda que os custos da insularidade sejam 

também internalizados nas estimativas efectuadas.  

2.2 - Análise de viabilidade económica. – O confronto das necessidades/disponibilidades financeiras é 

absolutamente necessário para avaliar o grau de razoabilidade orçamental das acções do PRA e, 

paralelamente, antecipar as estratégias de implementação e controlo mais adequadas. Os projectos de 

investimento consignados no PRA deverão ser, para a sua efectivação, suportados por um conjunto de 

fontes e instrumentos financeiros que garantam o adequado grau de cobertura em termos orçamentais. Em 

primeira instância, as fontes de financiamento de base regional estão associadas ao Plano Regional de 

Médio Prazo 2001-2004 e ao PRODESA. Adicionalmente, poderão ser também afectos a determinadas 

tipologias de projectos os capitais próprios das actuais entidades gestoras de sistemas de saneamento 

básico e ou de empresas eventualmente envolvidas. Finalmente, poderão ser ainda mobilizados recursos 

financeiros de segunda linha, associados a fontes de base comunitária directa (Fundo de Coesão) ou 

indirecta (Banco Europeu de Investimento). Para além destas fontes de financiamento, existem outros 

programas comunitários que devem contribuir com recursos financeiros para a implementação do PRA 

(nomeadamente o programa INTERREG).  

O principal esforço de investimento do PRA – pelo conjunto de razões já enunciadas, por diversas vezes, 

neste documento – incide nas áreas temáticas relacionadas com o abastecimento e a qualidade da água, 

em particular nos programas relacionados com os sistemas de abastecimento de água e a 

drenagem/tratamento de águas residuais (programas A1.P1, A1.P2, A2.P1 e A2.P2), as quais congregam um 

investimento de cerca de 68% do investimento total previsto no PRA até 2011. A tipologia de projectos 

consignados a estas áreas está maioritariamente consagrada na medida n.º 4.1, "Infra-estruturas de 

saneamento básico do PRODESA», cuja análise permite concluir que o financiamento garantido no actual 

cenário apenas permitirá suprir, do esforço de investimento previsto para estas áreas até 2006, cerca de 

40%. Este facto contribui, de forma decisiva, para suportar a necessidade de reformulação do modelo das 

entidades de gestão da água para abastecimento e águas residuais.  

Consequentemente, os objectivos definidos aconselham o recurso a outras fontes de investimento e a 

estruturas financeiras alternativas, sem prejuízo da implementação do regime de autofinanciamento 

estipulado via directiva quadro sobre a política da água, num valor que pode ser expectável poder atingir 

30%-40%.  

Por outro lado, o montante consagrado no Plano Regional a Médio Prazo (Programa n.º 24, "Qualidade 

ambiental», projecto n.º 24.1, "Recursos hídricos») contrasta positivamente com o esforço financeiro 

previsto para a implementação dos diversos projectos do PRA que podem ser assignados a esta temática de 

intervenção durante o seu período de vigência, de acordo com as tendências de investimento expectáveis. 

Este facto deixa antever que a implementação do PRA pode ser compatibilizada com o financiamento 

previsto no PMP, sem comprometer significativamente outras acções de desenvolvimento contempladas no 

mesmo.  

Refira-se ainda a possibilidade de comparticipação financeira por parte do PRODESA, em especial através da 

medida n.º 3.5, "Desenvolvimento do sistema ambiental e do ordenamento», bem como do INTERREG, 

aliviando-se, por essa via, a pressão exercida sobre o referido programa n.º 24 do Plano Regional a Médio 

Prazo. Reconhece-se ainda que outras acções de menor montante previstas no PRA também deverão 

beneficiar de comparticipação por parte da administração regional no quadro de outras medidas inscritas 

no PRODESA. Nesta linha, merecem ainda destaque as seguintes medidas: 

Medida n.º 2.1, "Promoção do desenvolvimento sustentado das zonas rurais» (englobando o 

tratamento de águas residuais de matadouros, infra-estruturas de abastecimento de água à pecuária e 

reflorestação);  

Medida n.º 2.3, "Apoio ao desenvolvimento das pescas» (gestão ambiental de zonas costeiras);  

Medida n.º 3.3, "Desenvolvimento da ciência e tecnologia e da sociedade de informação» (apoio à 

investigação e desenvolvimento técnico e científico).  
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Em conclusão, pode afirmar-se que o PRA tem viabilidade económica mas requer um investimento 

significativo, que consubstancia um esforço assinalável por parte da Região Autónoma dos Açores, 

justificado pelo desafio que concretiza em termos de desenvolvimento regional. Uma engenharia financeira 

adequada e um controlo orçamental rigoroso devem ser concretizados e solidamente integrados no 

desenvolvimento, implementação e monitorização do PRA.  

3 - Articulação com os problemas diagnosticados. – Uma vez que a programação constitui a componente 

operacional do PRA, torna-se evidente a importância que assume a sua articulação com os problemas 

identificados na síntese do diagnóstico da situação actual, de forma a atingir os objectivos assumidos para a 

gestão dos recursos hídricos da Região Autónoma dos Açores.  

Neste contexto, o quadro XIII avalia a contribuição de cada projecto para a resolução dos problemas 

identificados e supressão das causas que lhes estão subjacentes, evidenciando o grau de significância 

(directa ou indirecta) dessa contribuição: 

 
QUADRO XIII 

Contribuição da programação do PRA para a resolução dos problemas diagnosticados 
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4 - Articulação jurídica. – Para além da resolução dos problemas diagnosticados na Região Autónoma dos 

Açores, a programação do PRA foi definida com o objectivo de integrar esse propósito com os instrumentos 

previstos a nível nacional e comunitário. Desta forma, pretende-se congregar e concertar todos os esforços 

para uma resolução eficaz dos problemas, enquadrando a Região no cabal cumprimento das suas 

obrigações jurídicas.  

Identificam-se, de seguida, as formas de articulação da programação do PRA com os instrumentos jurídicos 

considerados relevantes para o planeamento e gestão de recursos hídricos a nível nacional e comunitário. 

Instrumentos de planeamento. – De entre os instrumentos de planeamento mais relevantes no direito de 

protecção dos recursos hídricos, podem referir-se os instrumentos de planeamento ambiental de carácter 

geral, onde se incluem o Plano Nacional da Política do Ambiente (PNPA) e a Estratégia Nacional de 

Conservação da Natureza e da Biodiversidade. A articulação do PRA com este tipo de instrumentos efectua-

se ao nível dos princípios definidos para o planeamento e gestão dos recursos hídricos da Região.  

No que diz respeito a instrumentos de planeamento ambiental de recorte sectorial, destaca-se a articulação 

do PRA com o Plano Nacional da Água (PNA). Devido às características particulares deste último e à sua 

importância como instrumento de planeamento mais relevante no contexto do planeamento e protecção 

dos recursos hídricos, esta articulação foi alvo da maior atenção na definição dos princípios e linhas de 

orientação do PRA.  

Pode referir-se ainda um conjunto de instrumentos de planeamento especiais definidos no normativo 

nacional que, apesar de não se encontrarem ainda adaptados à Região Autónoma dos Açores, podem 

assumir um papel relevante no sistema de protecção dos recursos hídricos a desenvolver. Considera-se por 

este motivo que devem ser alvo de análise no âmbito de projectos do PRA.  

Um aspecto fundamental na articulação do PRA com instrumentos de planeamento diz respeito à 

necessidade de garantir que os instrumentos de planeamento territorial em elaboração ou a elaborar 

integrem no seu desenvolvimento os princípios de planeamento e recursos hídricos definidos pelo PRA, de 

forma a assegurar que qualquer actividade a desenvolver tenha em consideração o compromisso com a 

protecção e gestão dos recursos hídricos da Região. Pela sua importância, esta articulação é alvo de um 

projecto específico.  

O quadro XIV sintetiza a relação entre alguns tipos de instrumentos de planeamento e os projectos do PRA, 

nos quais estes serão alvo de análise: 
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QUADRO XIV 

Articulação da programação do PRA com instrumentos de planeamento 

 
 

Instrumentos directos de regulação. – A actual inaplicabilidade de grande parte deste tipo de instrumentos 

à Região assume alguma relevância. No entanto, considera-se que estes instrumentos encerram em si 

mesmos conceitos fundamentais para o processo de planeamento de recursos hídricos da Região, pelo que 

se optou por incluir e articular o PRA com este tipo de instrumentos definidos a nível nacional, não obstante 

qualquer adaptação a que os mesmos venham a ser sujeitos, sendo nesse caso alvo de internalização no 

processo de revisão do PRA.  

Dentro desta categoria de instrumentos, podem referir-se as normas de qualidade do sistema de gestão de 

recursos hídricos português, onde se incluem as normas de qualidade gerais, as normas de qualidade 

especiais para determinadas substâncias perigosas, as normas de descarga sectoriais previstas em contratos 

de promoção ou de adaptação ambiental e as normas de qualidade de descarga de águas residuais.  

O quadro XV apresenta a articulação do PRA com os instrumentos directos de regulação considerados 

relevantes para a gestão dos recursos hídricos da Região:  

 
QUADRO XV 

Articulação da programação do PRA com instrumentos directos de regulação 

 
 

Instrumentos de tutela. – A programação do PRA contempla a articulação com instrumentos de tutela 

preventivos (concebidos para evitar a ocorrência de disfunções ambientais), repressivos (destinados a 

responsabilizar os agentes depois de se verificar a ocorrência de uma disfunção ambiental) e com 

instrumentos de recolha e tratamento de informação sobre a gestão de recursos hídricos. No que diz 

respeito a instrumentos preventivos, fazem parte do âmbito de projectos específicos do PRA a avaliação de 

impacte ambiental, a prevenção e controlo integrado de poluição, o licenciamento da utilização de recursos 

hídricos, a aplicação de normas proibitivas e a definição de zonas adjacentes e protecção contra cheias e 

inundações (que implica o condicionamento de usos e ocupações do solo).  

Em relação a instrumentos de tutela repressivos, o PRA inclui a sua análise em projectos específicos, com o 

objectivo de promover a imputação de danos previstos nas normas gerais do sistema jurídico de protecção 
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de qualidade da água, apesar de neste aspecto existirem graves disfunções em termos de adaptação dessas 

normas à Região.  

O PRA apresenta ainda projectos relacionados com instrumentos de recolha e tratamento de informação 

destinados a dotar a administração de informação actualizada e sistematizada, que constitui um aspecto 

vital para um processo de planeamento que se pretende eficaz. No quadro XVI pode verificar-se a 

articulação com instrumentos de tutela prevista no PRA: 

 
QUADRO XVI 

Articulação da programação do PRA com instrumentos de tutela 

 
 

Instrumentos indirectos de regulamentação. – No que diz respeito a instrumentos indirectos de 

regulamentação, o PRA contempla a articulação com instrumentos financeiros e fiscais, mercados de 

transacção de quotas e instrumentos de certificação ambiental e organização empresarial, por se 

considerar que são instrumentos relevantes para o desenvolvimento de um processo de planeamento 

sustentável, ao promoverem a auto-regulação através de um conjunto de incentivos para que os 

utilizadores adoptem determinada conduta.  

O quadro XVII sintetiza a articulação do PRA com este tipo de instrumentos: 

 
QUADRO XVII 

Articulação da programação do PRA com instrumentos indirectos de regulamentação 

 
 

Directiva n.º 2000/60/CE , de 23 de Outubro – directiva quadro da água. – A implementação da directiva 

quadro da água (DQA), pela sua natureza e especificidade, constitui não só uma obrigação legal do País, na 

sua qualidade de Estado membro, mas, também, uma medida fundamental para a concretização de 

objectivos ambientais, particularmente no que diz respeito aos meios hídricos. Parece, por isso, relevante 

que um instrumento com o âmbito do PRA contemple uma análise cuidada aos conteúdos definidos na 

DQA, de forma a articular e adaptar os seus objectivos e a sua programação às directrizes definidas neste 

documento, desempenhando assim o seu papel no cumprimento nacional das disposições comunitárias, 

bem como integrando nos seus conteúdos conceitos relevantes no domínio do planeamento e gestão dos 

recursos hídricos.  
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A DQA estabelece um sistema de coordenação das iniciativas a aplicar pelos Estados membros, de modo a 

promover a melhoria da protecção dos meios hídricos, o uso sustentável da água, a protecção dos 

ecossistemas aquáticos, terrestres e zonas húmidas directamente associadas, bem como a salvaguarda das 

futuras utilizações da água. De entre os principais aspectos introduzidos pela DQA, podem destacar-se os 

seguintes:  

Avaliação do estado das águas através de uma abordagem ecológica;  

Estratégia para a eliminação da poluição causada por substâncias perigosas;  

Aplicação de instrumentos financeiros;  

Aumento da informação e participação do público.  

A implementação do processo de planeamento é realizada segundo uma sequência de actividades, para as 

quais são estabelecidos prazos de execução. A implementação da DQA exige o desenvolvimento e a 

aplicação dos princípios e orientações da directiva, através do estabelecimento e implementação de um 

conjunto de medidas, tanto por parte dos Estados membros como da Comissão. Este processo encontra-se 

internalizado na programação do PRA, procurando-se, com a estrutura planeada, desenvolver uma resposta 

integrada das disposições da DQA e dos problemas específicos da Região.  

O quadro XVIII apresenta as principais disposições da DQA consideradas relevantes para a Região 

Autónoma dos Açores, bem como os respectivos prazos de execução e projectos do PRA que contribuirão 

para dar resposta a estas disposições: 

 
QUADRO XVIII 

Articulação do PRA com as principais disposições da DQA 
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Pode verificar-se que as principais disposições da DQA se encontram abrangidas por projectos específicos, 

pretendendo-se assim garantir o seu cumprimento. Refira-se, no entanto, que não foram contempladas 

nesta análise as disposições relacionadas com a produção de documentos (relatórios e publicações) por 

serem consideradas como aspectos resultantes das acções apresentadas, não constituindo, à partida, 

factores que possam comprometer o cumprimento da DQA.  

Refira-se também que as disposições dos artigos 16.º, n.º 8, e 17.º, n.º 4, da DQA (relativas ao 

estabelecimento de critérios para a protecção de águas subterrâneas e ao estabelecimento de normas de 

qualidade ambiental) serão alvo de análise na revisão do PRA, devendo ser integradas na sua programação, 

na ausência de critérios estabelecidos a nível comunitário e na ausência de acordo comunitário sobre as 

propostas de controlo da poluição apresentadas pela Comissão.  

 

ANEXO V 

Indicadores ambientais 

O modelo de indicadores ambientais apresentado no âmbito do PRA foi elaborado de forma a ser utilizado 

no presente momento, mas igualmente no futuro, durante a implementação, acompanhamento e avaliação 

do PRA. A lista de indicadores a utilizar deverá, preferencialmente, ser a mesma para cada avaliação, de 

modo a permitir que se efectuem comparações interanuais. No entanto, poderá ser revista aquando da 

revisão do PRA, ou, caso haja necessidade evidente, aquando do processo de avaliação intercalar.  

Os indicadores apresentados foram agrupados pelas nove áreas temáticas de actuação do PRA. Todos os 

indicadores deverão ser analisados no seu contexto, não devendo, contudo, ser apenas afectos à área 

temática respectiva, uma vez que em alguns casos os indicadores podem ser válidos em mais de uma área.  

a) Indicadores ambientais para a área temática 1 – abastecimento de água: 

 
 

b) Indicadores ambientais para a área temática 2 – qualidade da água:  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-387 

 

 
 

c) Indicadores ambientais para a área temática 3 – recursos naturais:  

 
 

d) Indicadores ambientais para a área temática 4 – riscos naturais ou antropogénicos:  

 
 

e) Indicadores ambientais para a área temática 5 – ordenamento do domínio hídrico e do território: 
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f) Indicadores ambientais para a área temática 6 – quadro institucional e normativo:  

 
 

g) Indicadores ambientais para a área temática 7 – regime económico e financeiro:  

 
 

h) Indicadores ambientais para a área temática 8 – informação e participação do cidadão:  

 
 

i) Indicadores ambientais para a área temática 9 – conhecimento:  
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Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro 

Aprova a Lei da Água, transpondo para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2000/60/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro, e estabelecendo as bases e o quadro institucional 

para a gestão sustentável das águas. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objectivos 

1 - A presente lei estabelece o enquadramento para a gestão das águas superficiais, designadamente as 

águas interiores, de transição e costeiras, e das águas subterrâneas, de forma a: 

a) Evitar a continuação da degradação e proteger e melhorar o estado dos ecossistemas aquáticos e 

também dos ecossistemas terrestres e zonas húmidas directamente dependentes dos ecossistemas 

aquáticos, no que respeita às suas necessidades de água; 

b) Promover uma utilização sustentável de água, baseada numa protecção a longo prazo dos recursos 

hídricos disponíveis; 

c) Obter uma protecção reforçada e um melhoramento do ambiente aquático, nomeadamente através de 

medidas específicas para a redução gradual e a cessação ou eliminação por fases das descargas, das 

emissões e perdas de substâncias prioritárias; 

d) Assegurar a redução gradual da poluição das águas subterrâneas e evitar o agravamento da sua poluição; 

e) Mitigar os efeitos das inundações e das secas; 

f) Assegurar o fornecimento em quantidade suficiente de água de origem superficial e subterrânea de boa 

qualidade, conforme necessário para uma utilização sustentável, equilibrada e equitativa da água; 

g) Proteger as águas marinhas, incluindo as territoriais; 

h) Assegurar o cumprimento dos objectivos dos acordos internacionais pertinentes, incluindo os que se 

destinam à prevenção e eliminação da poluição no ambiente marinho. 

2 - A presente Lei da Água assegura a transposição da Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e 

do Conselho, de 23 de Outubro, que estabelece um quadro de acção comunitária no domínio da política da 

água. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito 

1 - A presente lei tem por âmbito de aplicação a totalidade dos recursos hídricos referidos no n.º 1 do artigo 

anterior qualquer que seja o seu regime jurídico, abrangendo, além das águas, os respectivos leitos e 

margens, bem como as zonas adjacentes, zonas de infiltração máxima e zonas protegidas. 

2 - O disposto na presente lei não prejudica a aplicação dos regimes especiais relativos, nomeadamente, às 

águas para consumo humano, aos recursos hidrominerais geotécnicos e águas de nascente, às águas 

destinadas a fins terapêuticos e às águas que alimentem piscinas e outros recintos com diversões aquáticas. 

 

Artigo 3.º 

Princípios 

1 - Para além dos princípios gerais consignados na Lei de Bases do Ambiente e dos princípios consagrados 

nos capítulos seguintes da presente lei, a gestão da água deve observar os seguintes princípios: 

a) Princípio do valor social da água, que consagra o acesso universal à água para as necessidades humanas 

básicas, a custo socialmente aceitável, e sem constituir factor de discriminação ou exclusão; 
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b) Princípio da dimensão ambiental da água, nos termos do qual se reconhece a necessidade de um elevado 

nível de protecção da água, de modo a garantir a sua utilização sustentável; 

c) Princípio do valor económico da água, por força do qual se consagra o reconhecimento da escassez actual 

ou potencial deste recurso e a necessidade de garantir a sua utilização economicamente eficiente, com a 

recuperação dos custos dos serviços de águas, mesmo em termos ambientais e de recursos, e tendo por 

base os princípios do poluidor-pagador e do utilizador-pagador; 

d) Princípio de gestão integrada das águas e dos ecossistemas aquáticos e terrestres associados e zonas 

húmidas deles directamente dependentes, por força do qual importa desenvolver uma actuação em que se 

atenda simultaneamente a aspectos quantitativos e qualitativos, condição para o desenvolvimento 

sustentável; 

e) Princípio da precaução, nos termos do qual as medidas destinadas a evitar o impacte negativo de uma 

acção sobre o ambiente devem ser adoptadas, mesmo na ausência de certeza científica da existência de 

uma relação causa-efeito entre eles; 

f) Princípio da prevenção, por força do qual as acções com efeitos negativos no ambiente devem ser 

consideradas de forma antecipada por forma a eliminar as próprias causas de alteração do ambiente ou 

reduzir os seus impactes quando tal não seja possível; 

g) Princípio da correcção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente e da imposição ao 

emissor poluente de medidas de correcção e recuperação e dos respectivos custos; 

h) Princípio da cooperação, que assenta no reconhecimento de que a protecção das águas constitui 

atribuição do Estado e dever dos particulares; 

i) Princípio do uso razoável e equitativo das bacias hidrográficas partilhadas, que reconhece aos Estados 

ribeirinhos o direito e a obrigação de utilizarem o curso de água de forma razoável e equitativa tendo em 

vista o aproveitamento optimizado e sustentável dos recursos, consistente com a sua protecção. 

2 - A região hidrográfica é a unidade principal de planeamento e gestão das águas, tendo por base a bacia 

hidrográfica. 

 

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos de aplicação da presente lei, entende-se por: 

a) «Abordagem combinada» o controlo das descargas e emissões em águas superficiais, de acordo com a 

abordagem definida no artigo 53.º; 

b) «Águas costeiras» as águas superficiais situadas entre terra e uma linha cujos pontos se encontram a 

uma distância de 1 milha náutica, na direcção do mar, a partir do ponto mais próximo da linha de base a 

partir da qual é medida a delimitação das águas territoriais, estendendo-se, quando aplicável, até ao limite 

exterior das águas de transição; 

c) «Águas de transição» as águas superficiais na proximidade das fozes dos rios, parcialmente salgadas em 

resultado da proximidade de águas costeiras mas que são também significativamente influenciadas por 

cursos de água doce; 

d) «Águas destinadas ao consumo humano» toda a água no seu estado original, ou após tratamento, 

destinada a ser bebida, a cozinhar, à preparação de alimentos ou a outros fins domésticos, 

independentemente da sua origem e de ser ou não fornecida a partir de uma rede de distribuição, de 

camião ou navio-cisterna, em garrafas ou outros recipientes, com ou sem fins comerciais, bem como toda a 

água utilizada na indústria alimentar para o fabrico, transformação, conservação ou comercialização de 

produtos ou substâncias destinados ao consumo humano, excepto quando a utilização dessa água não 

afecta a salubridade do género alimentício na sua forma acabada; 

e) «Águas interiores» todas as águas superficiais lênticas ou lóticas (correntes) e todas as águas 

subterrâneas que se encontram do lado terrestre da linha de base a partir da qual são marcadas as águas 

territoriais; 

f) «Águas subterrâneas» todas as águas que se encontram abaixo da superfície do solo, na zona saturada, e 

em contacto directo com o solo ou com o subsolo; 
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g) «Águas superficiais» as águas interiores, com excepção das águas subterrâneas, águas de transição, 

águas costeiras, incluindo-se nesta categoria, no que se refere ao estado químico, as águas territoriais; 

h) «Águas territoriais» as águas marítimas situadas entre a linha de base e uma linha distando 12 milhas 

náuticas da linha de base; 

i) «Áreas classificadas» as áreas que integram a Rede Nacional de Áreas Protegidas e as áreas de protecção 

e preservação dos habitats naturais, fauna e flora selvagens e conservação de aves selvagens, definidas em 

legislação específica; 

j) «Aquífero» uma ou mais camadas subterrâneas de rocha ou outros estratos geológicos suficientemente 

porosos e permeáveis para permitirem um escoamento significativo de águas subterrâneas ou a captação 

de quantidades significativas de águas subterrâneas; 

l) «Autoridade Nacional da Água» o órgão da Administração Pública responsável pela aplicação da presente 

lei e pelo cumprimento da Directiva n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de 

Outubro, em todo o território nacional; 

m) «Bacia hidrográfica» a área terrestre a partir da qual todas as águas fluem para o mar, através de uma 

sequência de rios, ribeiros ou eventualmente lagos, desaguando numa única foz, estuário ou delta; 

n) «Bom estado das águas subterrâneas» o estado global em que se encontra uma massa de águas 

subterrâneas quando os seus estados quantitativo e químico são considerados, pelo menos, «bons»; 

o) «Bom estado das águas superficiais» o estado global em que se encontra uma massa de águas 

superficiais quando os seus estados ecológico e químico são considerados, pelo menos, «bons»; 

p) «Bom estado ecológico» o estado alcançado por uma massa de águas superficiais, classificado como Bom 

nos termos de legislação específica; 

q) «Bom estado químico das águas superficiais» o estado químico alcançado por uma massa de águas 

superficiais em que as concentrações de poluentes cumprem as normas de qualidade ambiental definidas 

em legislação específica; 

r) «Bom estado químico das águas subterrâneas» o estado químico alcançado por um meio hídrico 

subterrâneo em que a composição química é tal que as concentrações de poluentes: 

i) Não apresentem efeitos significativos de intrusões salinas ou outras; 

ii) Cumpram as normas de qualidade ambiental que forem fixadas em 

legislação específica; 

iii) Não impeçam que sejam alcançados os objectivos ambientais específicos estabelecidos para as 

águas superficiais associadas nem reduzam significativamente a qualidade química ou ecológica 

dessas massas; 

iv) Não provoquem danos significativos nos ecossistemas terrestres directamente dependentes das 

massas de águas subterrâneas; 

s) «Bom estado quantitativo» o estado de um meio hídrico subterrâneo em que o nível freático é tal que os 

recursos hídricos subterrâneos disponíveis não são ultrapassados pela taxa média anual de captação a 

longo prazo, não estando sujeito a alterações antropogénicas que possam impedir que sejam alcançados os 

objectivos ambientais específicos para as águas superficiais que lhe estejam associadas, deteriorar 

significativamente o estado dessas águas ou provocar danos significativos nos ecossistemas terrestres 

directamente dependentes do aquífero, podendo ocorrer temporariamente, ou continuamente em áreas 

limitadas, alterações na direcção do escoamento subterrâneo em consequência de variações de nível, 

desde que essas alterações não provoquem intrusões de água salgada ou outras e não indiquem uma 

tendência antropogenicamente induzida, constante e claramente identificada, susceptível de conduzir a tais 

intrusões; 

t) «Bom potencial ecológico» o estado alcançado por uma massa de água artificial ou fortemente 

modificada, classificado como Bom nos termos das disposições de normativo próprio; 

u) «Controlos das emissões» os controlos que exijam uma limitação específica das emissões, 

designadamente um valor limite de emissão, ou que de outro modo especifiquem limites ou condições 

quanto aos efeitos, à natureza ou a outras características de uma emissão ou das condições de exploração 

que afectem as emissões; 

v) «Descarga directa nas águas subterrâneas» a introdução de poluentes nas águas subterrâneas, sem 

percolação através do solo ou do subsolo; 
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x) «Disposição de águas residuais» a recolha, transporte, tratamento e descarga de águas residuais, assim 

como a descarga de lamas provenientes do tratamento de águas residuais; 

z) «Estado das águas subterrâneas» a expressão global do estado em que se encontra uma massa de águas 

subterrâneas, determinado em função do pior dos seus estados, quantitativo ou químico; 

aa) «Estado das águas superficiais» a expressão global do estado em que se encontra uma massa de águas 

superficiais, determinado em função do pior dos seus estados, ecológico ou químico; 

bb) «Estado ecológico» a expressão da qualidade estrutural e funcional dos ecossistemas aquáticos 

associados às águas superficiais, classificada nos termos de legislação específica; 

cc) «Estado quantitativo das águas subterrâneas» uma expressão do grau em que uma massa de águas 

subterrâneas é afectada por captações directas ou indirectas; 

dd) «Impacte significativo sobre o estado da água» o resultado da actividade humana que cause uma 

alteração no estado das águas, ou coloque esse estado em perigo, ou que preencha os requisitos definidos 

para o efeito pelos organismos competentes para a gestão das águas; 

ee) «Infra-estruturas hidráulicas» quaisquer obras ou conjuntos de obras, instalações ou equipamentos 

instalados com carácter fixo nos leitos ou margens destinadas a permitir a utilização das águas para fins de 

interesse geral; 

ff) «Lago» ou «lagoa» um meio hídrico lêntico superficial interior; 

gg) «Largura da margem» a margem das águas do mar, bem como das águas navegáveis ou flutuáveis 

sujeitas actualmente à jurisdição das autoridades marítimas ou portuárias, com a largura de 50 m; margem 

das restantes águas navegáveis ou flutuáveis com a largura de 30 m; margem das águas não navegáveis 

nem flutuáveis, nomeadamente torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, com a largura de 

10 m; quando tiver a natureza de praia em extensão superior à estabelecida anteriormente, a margem 

estende-se até onde o terreno apresentar tal natureza; a largura da margem conta-se a partir da linha limite 

do leito; se, porém, esta linha atingir arribas alcantiladas, a largura da margem é contada a partir da crista 

do alcantil; 

hh) «Leito» o terreno coberto pelas águas, quando não influenciadas por cheias extraordinárias, inundações 

ou tempestades, nele se incluindo os mouchões, lodeiros e areais nele formados por deposição aluvial, 

sendo o leito limitado pela linha da máxima preia-mar das águas vivas equinociais, no caso de águas sujeitas 

à influência das marés; 

ii) «Linha de base» a linha que constitui a delimitação interior das águas costeiras, das águas territoriais e da 

zona económica exclusiva e a delimitação exterior das águas do mar interiores; 

jj) «Margem» a faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas com largura 

legalmente estabelecida; 

ll) «Massa de água artificial» uma massa de água superficial criada pela actividade humana; 

mm) «Massa de água fortemente modificada» a massa de água superficial cujas características foram 

consideravelmente modificadas por alterações físicas resultantes da actividade humana e que adquiriu um 

carácter substancialmente diferente, designada como tal em normativo próprio; 

nn) «Massa de águas subterrâneas» um meio de águas subterrâneas delimitado que faz parte de um ou 

mais aquíferos; 

oo) «Massa de águas superficiais» uma massa distinta e significativa de águas superficiais, designadamente 

uma albufeira, um ribeiro, rio ou canal, um troço de ribeiro, rio ou canal, águas de transição ou uma faixa 

de águas costeiras; 

pp) «Monitorização» o processo de recolha e processamento de informação sobre as várias componentes 

do ciclo hidrológico e elementos de qualidade para a classificação do estado das águas, de forma 

sistemática, visando acompanhar o comportamento do sistema ou um objectivo específico; 

qq) «Norma de qualidade ambiental» a concentração de um determinado poluente ou de grupo de 

poluentes na água, nos sedimentos ou no biota, que não deve ser ultrapassada para efeitos de protecção da 

saúde humana e do ambiente; 

rr) «Objectivos ambientais» os objectivos definidos nos artigos 45.º a 48.º da presente lei; 

ss) «Poluente» qualquer substância susceptível de provocar poluição, definida em normativo próprio; 

tt) «Poluição» a introdução directa ou indirecta, em resultado da actividade humana, de substâncias ou de 

calor no ar, na água ou no solo que possa ser prejudicial para a saúde humana ou para a qualidade dos 
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ecossistemas aquáticos ou dos ecossistemas terrestres daqueles directamente dependentes, que dê origem 

a prejuízos para bens materiais ou que prejudique ou interfira com o valor paisagístico ou recreativo ou 

com outras utilizações legítimas do ambiente; 

uu) «Recursos disponíveis de águas subterrâneas» a diferença entre o caudal médio anual a longo prazo de 

recarga total do meio hídrico subterrâneo e o caudal anual a longo prazo necessário para alcançar os 

objectivos de qualidade ecológica das águas superficiais associadas, para evitar uma degradação 

significativa do estado ecológico dessas águas e prejuízos importantes nos ecossistemas terrestres 

associados; 

vv) «Região hidrográfica» a área de terra e de mar constituída por uma ou mais bacias hidrográficas 

contíguas e pelas águas subterrâneas e costeiras que lhes estão associadas, constituindo-se como a 

principal unidade para a gestão das bacias hidrográficas; 

xx) «Rio» a massa de água interior que corre, na maior parte da sua extensão, à superfície mas que pode 

também escoar-se no subsolo numa parte do seu curso; 

zz) «Serviços de águas» todos os serviços prestados a casas de habitação, entidades públicas ou qualquer 

actividade económica através de: 

i) Represamento, captação, armazenamento, tratamento, elevação, adução e distribuição de águas 

superficiais ou subterrâneas; 

ii) Recolha, tratamento e rejeição de águas residuais; 

aaa) «Sub-bacia hidrográfica» a área terrestre a partir da qual todas as águas se escoam, através de uma 

sequência de ribeiros, rios e eventualmente lagos, para um determinado ponto de um curso de água, 

normalmente uma confluência ou um lago; 

bbb) «Substâncias perigosas» as substâncias ou grupos de substâncias tóxicas, persistentes e susceptíveis 

de bioacumulação, e ainda outras substâncias que suscitem preocupações da mesma ordem; 

ccc) «Substâncias prioritárias» as substâncias definidas como tal em normativo próprio por representarem 

risco significativo para o ambiente aquático ou por seu intermédio, sendo a sua identificação feita através 

de procedimentos de avaliação de risco legalmente previstos ou, por razões de calendário, através de 

avaliações de risco simplificadas; 

ddd) «Substâncias perigosas prioritárias» as substâncias identificadas como apresentando um risco 

acrescido em relação às substâncias prioritárias, sendo a sua selecção feita com base em normativo próprio 

relativo a substâncias perigosas ou nos acordos internacionais relevantes; 

eee) «Utilização da água» os serviços das águas e qualquer outra actividade que tenha um impacte 

significativo sobre o estado da água; 

fff) «Valores limite de emissão» a massa, expressa em termos de determinados parâmetros específicos, a 

concentração ou o nível de uma emissão que não podem ser excedidos em certos períodos de tempo, a 

definir em normativo próprio; 

ggg) «Zona ameaçada pelas cheias» a área contígua à margem de um curso de água que se estende até à 

linha alcançada pela cheia com período de retorno de 100 anos ou pela maior cheia conhecida no caso de 

não existirem dados que permitam identificar a anterior; 

hhh) «Zona adjacente» a zona contígua à margem que como tal seja classificada por um acto regulamentar 

por se encontrar ameaçada pelo mar ou pelas cheias; 

iii) «Zona de infiltração máxima» a área em que, devido à natureza do solo e do substrato geológico e ainda 

às condições de morfologia do terreno, a infiltração das águas apresenta condições especialmente 

favoráveis, contribuindo assim para a alimentação dos lençóis freáticos; 

jjj) «Zonas protegidas» - constituem zonas protegidas: 

i) As zonas designadas por normativo próprio para a captação de água destinada ao consumo 

humano ou a protecção de espécies aquáticas de interesse económico; 

ii) As massas de água designadas como águas de recreio, incluindo 

zonas designadas como zonas balneares; 

iii) As zonas sensíveis em termos de nutrientes, incluindo as zonas vulneráveis e as zonas 

designadas como zonas sensíveis; 

iv) As zonas designadas para a protecção de habitats e da fauna e da flora selvagens e a 

conservação das aves selvagens em que a manutenção ou o melhoramento do estado da água seja 
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um dos factores importantes para a sua conservação, incluindo os sítios relevantes da rede Natura 

2000; 

v) As zonas de infiltração máxima. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento institucional 

Artigo 5.º 

Administração Pública 

Constitui atribuição do Estado promover a gestão sustentada das águas e prosseguir as actividades 

necessárias à aplicação da presente lei. 

 

Artigo 6.º 

Regiões hidrográficas 

1 - No quadro da especificidade das bacias hidrográficas, dos sistemas aquíferos nacionais e das bacias 

compartilhadas com Espanha e ainda das características próprias das Regiões Autónomas dos Açores e da 

Madeira, são criadas as seguintes regiões hidrográficas: 

a) Minho e Lima (RH 1), que compreende as bacias hidrográficas dos rios Minho e Lima e das ribeiras da 

costa entre os respectivos estuários e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

b) Cávado, Ave e Leça (RH 2), que compreende as bacias hidrográficas dos rios Cávado, Ave e Leça e das 

ribeiras da costa entre os respectivos estuários e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

c) Douro (RH 3), que compreende a bacia hidrográfica do rio Douro e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

d) Vouga, Mondego, Lis e Ribeiras do Oeste (RH 4), que compreende as bacias hidrográficas dos rios Vouga, 

Mondego e Lis, das ribeiras da costa entre o estuário do rio Douro e a foz do rio Lis e as bacias hidrográficas 

de todas as linhas de água a sul da foz do Lis até ao estuário do rio Tejo, exclusive; 

e) Tejo (RH 5), que compreende a bacia hidrográfica do rio Tejo e outras pequenas ribeiras adjacentes; 

f) Sado e Mira (RH 6), que compreende as bacias hidrográficas dos rios Sado e Mira e outras pequenas 

ribeiras adjacentes; 

g) Guadiana (RH 7), que compreende a bacia hidrográfica do rio Guadiana; 

h) Ribeiras do Algarve (RH 8), que compreende as bacias hidrográficas das ribeiras do Algarve; 

i) Açores (RH 9), que compreende todas as bacias hidrográficas do arquipélago; 

j) Madeira (RH 10), que compreende todas as bacias hidrográficas do arquipélago. 

2 - As regiões hidrográficas do Minho e Lima, do Douro, do Tejo e do Guadiana integram regiões 

hidrográficas internacionais por compreenderem bacias hidrográficas compartilhadas com o Reino de 

Espanha. 

3 - O Governo define por normativo próprio, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º, a delimitação 

georreferenciada das regiões hidrográficas. 

 

Artigo 7.º 

Órgãos da Administração Pública 

1 - As instituições da Administração Pública a cujos órgãos cabe exercer as competências previstas na 

presente lei são: 

a) A nível nacional, o Instituto da Água (INAG), que, como autoridade nacional da água, representa o Estado 

como garante da política nacional das águas; 

b) A nível de região hidrográfica, as administrações das regiões hidrográficas (ARH), que prosseguem 

atribuições de gestão das águas, incluindo o respectivo planeamento, licenciamento e fiscalização. 

2 - A representação dos sectores de actividade e dos utilizadores dos recursos hídricos é assegurada através 

dos seguintes órgãos consultivos: 
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a) O Conselho Nacional da Água (CNA), enquanto órgão consultivo do Governo em matéria de recursos 

hídricos; 

b) Os conselhos da região hidrográfica (CRH), enquanto órgãos consultivos das administrações da região 

hidrográfica para as respectivas bacias hidrográficas nela integradas. 

3 - A articulação dos instrumentos de ordenamento do território com as regras e princípios decorrentes da 

presente lei e dos planos de águas nelas previstos e a integração da política da água nas políticas 

transversais de ambiente são asseguradas em especial pelas comissões de coordenação e desenvolvimento 

regional (CCDR). 

 

Artigo 8.º 

Autoridade nacional da água 

1 - À autoridade nacional da água compete assegurar a nível nacional a gestão das águas e garantir a 

consecução dos objectivos da presente lei, além de garantir a representação internacional do Estado neste 

domínio. 

2 - Compete, nomeadamente, à autoridade nacional da água: 

a) Promover a protecção e o planeamento das águas, através da elaboração do plano nacional da água e da 

aprovação dos planos específicos de gestão de águas e dos planos de gestão de bacia hidrográfica; 

b) Promover o ordenamento adequado dos usos das águas através da elaboração dos planos de 

ordenamento das albufeiras de águas públicas, dos planos de ordenamento dos estuários e dos planos de 

ordenamento da orla costeira; 

c) Garantir a monitorização a nível nacional, coordenando tecnicamente os procedimentos e as 

metodologias a observar; 

d) Promover e avaliar os projectos de infra-estruturas hidráulicas de âmbito nacional ou cuja área de 

implantação ultrapasse os limites de uma região hidrográfica; 

e) Inventariar as infra-estruturas hidráulicas existentes que possam ser qualificadas como 

empreendimentos de fins múltiplos e propor o modelo a adoptar para o seu financiamento e gestão; 

f) Assegurar que a realização dos objectivos ambientais e dos programas de medidas especificadas nos 

planos de gestão de bacia hidrográfica seja coordenada para a totalidade de cada região hidrográfica; 

g) Definir a metodologia e garantir a realização de análise das características de cada região hidrográfica e 

assegurar a sua revisão periódica; 

h) Definir a metodologia e garantir a realização de análise das incidências das actividades humanas sobre o 

estado das águas e garantir a sua revisão periódica; 

i) Definir a metodologia e garantir a realização de análise económica das utilizações da água, assegurar a 

sua revisão periódica e garantir a sua observância nos planos de gestão de bacia hidrográfica; 

j) Garantir que se proceda ao registo das zonas protegidas em cada região hidrográfica e garantir a sua 

revisão periódica; 

l) Instituir e manter actualizado um sistema nacional de informação sobre títulos de utilização dos recursos 

hídricos; 

m) Propor o valor da taxa de recursos hídricos; 

n) Pronunciar-se sobre programas específicos de prevenção e combate a acidentes graves de poluição, em 

articulação com o Serviço Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, o Instituto do Ambiente e outras 

entidades competentes; 

o) Declarar a situação de alerta em caso de seca e iniciar, em articulação com as entidades competentes e 

os principais utilizadores, as medidas de informação e actuação recomendadas; 

p) Promover o uso eficiente da água através da implementação de um programa de medidas preventivas 

aplicáveis em situação normal e medidas imperativas aplicáveis em situação de secas; 

q) Aplicar medidas para redução de caudais de cheia e criar sistemas de alerta para salvaguarda de pessoas 

e bens; 

r) Estabelecer critérios e procedimentos normativos a adoptar para a regularização de caudais ao longo das 

linhas de águas em situações normais e extremas, através das necessárias infra-estruturas; 

s) Inventariar e manter o registo do domínio público hídrico; 
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t) Aprovar os programas de segurança de barragens, delimitar as zonas de risco e garantir a aplicação do 

Regulamento de Segurança de Barragens; 

u) Promover a divulgação junto das entidades públicas, incluindo as entidades regionais a que se refere o 

artigo 101.º, de toda a informação necessária ao cumprimento do disposto na presente lei, nomeadamente 

toda a informação necessária a assegurar o cumprimento das obrigações impostas pela Directiva n.º 

2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro. 

3 - A autoridade nacional da água, na medida em que tal se revele necessário ao cumprimento das suas 

obrigações como garante da aplicação da presente lei, deve: 

a) Verificar periodicamente o cumprimento dos prazos para elaboração e revisão dos planos a cargo das 

ARH e, bem assim, fiscalizar a execução dos mesmos e sempre que necessário substituir-se às ARH na 

respectiva elaboração; 

b) Definir critérios e parâmetros técnicos que devem ser observados nas suas actividades no domínio da 

gestão dos recursos hídricos pelas ARH; 

c) Solicitar às ARH e aos restantes organismos públicos dotados de atribuições no domínio hídrico 

informação sobre o desempenho das competências dos seus órgãos com vista à aplicação da presente lei; 

d) Apreciar os planos de actividades e os relatórios das ARH em tudo o que respeite à gestão dos recursos 

hídricos, submetendo o seu parecer à consideração do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional; 

e) Delegar nas ARH, ao abrigo de protocolos previamente estabelecidos, as competências a seu cargo 

relativas a cada região hidrográfica que melhor possam ser asseguradas pela respectiva ARH; 

f) Delegar nas ARH, ao abrigo de protocolos previamente estabelecidos, as competências para a elaboração 

dos planos de ordenamento das albufeiras de águas públicas, dos planos de ordenamento de estuários e 

dos planos de ordenamento da orla costeira cuja água não seja utilizada para consumo humano ou fins 

múltiplos; 

g) Propor ao Governo a aprovação dos actos legislativos e regulamentares que se revelem necessários ou 

convenientes; 

h) Celebrar com as ARH, com outros organismos públicos e com utilizadores dos recursos hídricos os 

contratos-programa necessários à prossecução das suas atribuições. 

 

Artigo 9.º 

Administrações das regiões hidrográficas 

1 - São criadas as ARH do Norte, do Centro, do Tejo, do Alentejo e do Algarve, com a jurisdição territorial a 

seguir definida: 

a) A ARH do Norte, com sede no Porto, abrangendo as RH 1, 2 e 3; 

b) A ARH do Centro, com sede em Coimbra, abrangendo a RH 4; 

c) A ARH do Tejo, com sede em Lisboa, abrangendo a RH 5; 

d) A ARH do Alentejo, com sede em Évora, abrangendo as RH 6 e 7; 

e) A ARH do Algarve, com sede em Faro, abrangendo a RH 8. 

2 - No caso das RH 9 e 10, os actos legislativos previstos no artigo 101.º definem as estruturas institucionais 

que asseguram a administração de cada uma destas regiões hidrográficas. 

3 - As ARH são pessoas colectivas de âmbito regional dotadas de autonomia administrativa e financeira e 

património próprio, competindo ao Governo aprovar os respectivos estatutos. 

4 - As ARH estão sujeitas à superintendência e tutela do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, podendo as inerentes competências ser delegadas no presidente 

do INAG. 

5 - São atribuições da ARH, na respectiva área territorial, a protecção e a valorização dos componentes 

ambientais das águas. 

6 - Compete à ARH, através dos seus órgãos e serviços: 

a) Elaborar e executar os planos de gestão de bacias hidrográficas e os planos específicos de gestão das 

águas; 

b) Decidir sobre a emissão e emitir os títulos de utilização dos recursos hídricos e fiscalizar essa utilização; 
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c) Realizar a análise das características da região hidrográfica e das incidências das actividades humanas 

sobre o estado das águas; 

d) Realizar a análise económica das utilizações das águas das respectivas regiões; 

e) Definir e aplicar os programas de medidas previstos nos planos de gestão de bacias hidrográficas e ainda 

as previstas nos artigos 32.º a 43.º, sem prejuízo do n.º 6 do artigo 43.º, com identificação da área 

territorial objecto das medidas de protecção e valorização dos recursos hídricos e da monitorização dos 

seus efeitos; 

f) Elaborar ou colaborar na elaboração, tal como definido pela autoridade nacional da água, dos planos de 

ordenamento de albufeiras de águas públicas, nos planos de ordenamento da orla costeira e nos planos de 

ordenamento dos estuários na área da sua jurisdição; 

g) Elaborar o registo das zonas protegidas, nos termos dos artigos 48.º e 37.º a 39.º; 

h) Promover a requalificação dos recursos hídricos e a sistematização fluvial; 

i) Identificar as zonas de captação destinadas a água para consumo humano, nos termos do artigo 37.º e do 

n.º 4 do artigo 48.º; 

j) Aplicar o regime económico e financeiro nas bacias hidrográficas da área de jurisdição, fixar por 

estimativa o valor económico da utilização sem título, pronunciar-se sobre os montantes dos componentes 

da taxa de recursos hídricos, arrecadar as taxas e aplicar a parte que lhe cabe na gestão das águas das 

respectivas bacias ou regiões; 

l) Estabelecer na região hidrográfica a rede de monitorização da qualidade da água e elaborar e aplicar o 

respectivo programa de monitorização de acordo com os procedimentos e a metodologia definidos pela 

autoridade nacional da água. 

7 - Podem ser delegadas total ou parcialmente pela ARH, através do seu órgão directivo, as seguintes 

competências nos órgãos das entidades a seguir indicadas, mediante a prévia celebração de protocolos ou 

contratos de parceria: 

a) Nas autarquias, poderes de licenciamento e fiscalização de utilização de águas e poderes para elaboração 

e execução de planos específicos de gestão das águas ou programas de medidas previstas nos artigos 30.º e 

32.º; 

b) No Instituto para a Conservação da Natureza, poderes de licenciamento e fiscalização de utilização de 

águas sitas em área classificada sob sua jurisdição ou poderes para elaboração e execução de planos 

específicos de águas ou de programas de medidas previstas nos artigos 30.º e 32.º; 

c) Nas associações de utilizadores e em concessionários de utilização de recursos hídricos, poderes para 

elaboração e execução de planos específicos de águas ou para a elaboração e execução de programas de 

medidas previstas nos artigos 30.º e 32.º. 

8 - A ARH pode celebrar contratos-programa com qualquer das entidades indicadas no número anterior 

com vista a garantir a execução das medidas previstas nos artigos 30.º e 32.º que tais entidades hajam 

acordado executar por delegação da ARH. 

9 - A ARH dispõe de receitas próprias, que cobrem pelo menos dois terços das despesas totais, com 

exclusão das despesas co-financiadas pelo orçamento da União Europeia, e que são emergentes 

nomeadamente da taxa de recursos hídricos, da cobrança de coimas e da aplicação dos planos de gestão de 

bacia hidrográfica, dos planos específicos de gestão das águas e das medidas previstas no artigo 32.º. 

 

Artigo 10.º 

Comissões de coordenação e desenvolvimento regional 

1 - As CCDR são os órgãos desconcentrados do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 

Desenvolvimento Regional a quem cabe, em termos regionais: 

a) A protecção e valorização das componentes ambientais das águas integradas na ponderação global de 

tais componentes através dos instrumentos de gestão territorial; 

b) O exercício das competências coordenadoras que lhe são atribuídas por lei no domínio da prevenção e 

controlo integrados da poluição. 

2 - Para os efeitos previstos no número anterior, as CCDR contam com a necessária colaboração técnica das 

ARH. 
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Artigo 11.º 

Conselho Nacional da Água 

1 - O CNA é o órgão de consulta do Governo no domínio das águas, no qual estão representados os 

organismos da Administração Pública e as organizações profissionais, científicas, sectoriais e não 

governamentais mais representativas e relacionadas com a matéria da água. 

2 - Ao CNA cabe em geral apreciar e acompanhar a elaboração do Plano Nacional da Água, dos planos de 

gestão de bacia hidrográfica e outros planos e projectos relevantes para as águas, formular ou apreciar 

opções estratégicas para a gestão sustentável das águas nacionais, bem como apreciar e propor medidas 

que permitam um melhor desenvolvimento e articulação das acções deles decorrentes. 

3 - Ao CNA cabe igualmente contribuir para o estabelecimento de opções estratégicas de gestão e controlo 

dos sistemas hídricos, harmonizar procedimentos metodológicos e apreciar determinantes no processo de 

planeamento relativamente ao Plano Nacional de Água e aos planos de bacia hidrográfica, nomeadamente 

os respeitantes aos rios internacionais Minho, Lima, Douro, Tejo e Guadiana. 

 

Artigo 12.º 

Conselhos da região hidrográfica 

1 - Os CRH são os órgãos consultivos das ARH, em que estão representados os ministérios, outros 

organismos da Administração Pública e os municípios directamente interessados e as entidades 

representativas dos principais utilizadores relacionados com o uso consumptivo e não consumptivo da água 

na bacia hidrográfica respectiva, bem como as organizações técnicas, científicas e não governamentais 

representativas dos usos da água na bacia hidrográfica. 

2 - Ao CRH compete, em geral: 

a) Apreciar e acompanhar a elaboração do plano de gestão da bacia hidrográfica e os planos específicos de 

gestão das águas, devendo emitir parecer antes da respectiva aprovação; 

b) Formular ou apreciar a proposta de objectivos de qualidade da água para a bacia hidrográfica; 

c) Dar parecer sobre a proposta de taxa de recursos hídricos; 

d) Pronunciar-se sobre questões relativas à repartição das águas; 

e) Apreciar as medidas a tomar contra a poluição; 

f) Formular propostas de interesse geral para uma ou mais bacias da região hidrográfica; 

g) Dar parecer sobre o plano de actividades e o relatório e contas da ARH; 

h) Dar parecer sobre o plano de investimentos públicos a realizar no âmbito da respectiva região 

hidrográfica; 

i) Dar parecer sobre outros programas e medidas que o director da ARH submeta à sua apreciação. 

3 - O Governo define no estatuto da ARH a composição, forma e critérios de indicação e número de 

representantes das instituições e entidades que integrem os CRH. 

 

Artigo 13.º 

Administrações portuárias 

1 - Nas áreas do domínio público hídrico afectas às administrações portuárias, a competência da ARH para 

licenciamento e fiscalização da utilização dos recursos hídricos considera-se delegada na administração 

portuária com jurisdição no local, sendo definidos por portarias conjuntas dos Ministros das Obras Públicas, 

Transportes e Comunicações e do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 

os termos e âmbito da delegação e os critérios de repartição das respectivas receitas. 

2 - As portarias previstas no número anterior constituem igualmente título de utilização dos recursos 

hídricos pela administração portuária, fixando as respectivas obrigações e condicionamentos, de acordo 

com um regime equiparado, para este efeito, ao regime dos empreendimentos de fins múltiplos previstos 

no artigo 76.º. 
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3 - O exercício pelas administrações portuárias das competências delegadas nos termos do n.º 1 observa as 

regras decorrentes da presente lei e dos planos aplicáveis e as orientações do delegante, sem prejuízo da 

respectiva avocação em casos devidamente justificados e as regras especiais a definir nos termos do n.º 4 

do artigo 80.º. 

 

CAPÍTULO III 

Ordenamento e planeamento dos recursos hídricos 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo 14.º 

Princípio 

1 - O ordenamento e planeamento dos recursos hídricos visam compatibilizar, de forma integrada, a 

utilização sustentável desses recursos com a sua protecção e valorização, bem como com a protecção de 

pessoas e bens contra fenómenos extremos associados às águas. 

2 - Devem ser planeadas e reguladas as utilizações dos recursos hídricos das zonas que com eles confinam 

de modo a proteger a quantidade e a qualidade das águas, os ecossistemas aquáticos e os recursos 

sedimentológicos. 

 

Artigo 15.º 

Âmbito de intervenção 

1 - As medidas de ordenamento e planeamento dos recursos hídricos têm como âmbito de intervenção, 

para além dos seus próprios limites geográficos, o território envolvente com incidência nesses recursos e as 

zonas objecto de medidas de protecção dos mesmos. 

2 - Entende-se por «território envolvente com incidência nos recursos hídricos» as margens dos lagos e 

albufeiras de águas públicas e as orlas costeira e estuarina nas quais importa impor regras de harmonização 

das suas diversas utilizações com a preservação dos recursos e meios hídricos. 

3 - As zonas objecto de medidas de protecção dos recursos hídricos compreendem os perímetros de 

protecção e as áreas adjacentes às captações de água para consumo humano, as áreas de infiltração 

máxima para recarga de aquíferos e as áreas vulneráveis à poluição por nitratos de origem agrícola. 

4 - Podem também vir a ser objecto dessas medidas de protecção determinadas áreas, nomeadamente 

partes de bacias, aquíferos ou massas de água, que, pelas suas características naturais e valor ambiental, 

económico ou social, assumam especial interesse público. 

 

Artigo 16.º 

Instrumentos de intervenção 

O ordenamento e o planeamento dos recursos hídricos processam-se através dos seguintes instrumentos: 

a) Planos especiais de ordenamento do território; 

b) Planos de recursos hídricos; 

c) Medidas de protecção e valorização dos recursos hídricos. 

 

Artigo 17.º 

Articulação entre ordenamento e planeamento 

1 - O Programa Nacional de Política de Ordenamento do Território e o Plano Nacional da Água devem 

articular-se entre si, garantindo um compromisso recíproco de integração e compatibilização das 

respectivas opções, e por sua vez os planos e programas sectoriais com impactes significativos sobre as 

águas devem integrar os objectivos e as medidas previstas nos instrumentos de planeamento das águas. 
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2 - Os instrumentos de planeamento das águas referidos nos artigos 23.º a 26.º vinculam a Administração 

Pública, devendo as medidas preconizadas nos instrumentos de gestão territorial, designadamente nos 

planos especiais de ordenamento do território e nos planos municipais de ordenamento do território, ser 

com eles articuladas e compatibilizadas, bem como com as medidas de protecção e valorização previstos no 

artigo 32.º. 

3 - As medidas pontuais de protecção e valorização dos recursos hídricos devem ser compatíveis com as 

orientações estabelecidas nos planos de recursos hídricos. 

 

SECÇÃO II 

Ordenamento 

Artigo 18.º 

Ordenamento 

Compete ao Estado, através do ordenamento adequado das utilizações dos recursos hídricos, compatibilizar 

a sua utilização com a protecção e valorização desses recursos, bem como com a protecção de pessoas e 

bens contra fenómenos associados aos mesmos recursos. 

 

Artigo 19.º 

Instrumentos de ordenamento 

1 - Os instrumentos de gestão territorial incluem as medidas adequadas à protecção e valorização dos 

recursos hídricos na área a que se aplicam de modo a assegurar a sua utilização sustentável, vinculando a 

Administração Pública e os particulares. 

2 - Devem ser elaborados planos especiais de ordenamento do território tendo por objectivo principal a 

protecção e valorização dos recursos hídricos abrangidos nos seguintes casos: 

a) Planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas; 

b) Planos de ordenamento da orla costeira; 

c) Planos de ordenamento dos estuários. 

3 - A elaboração, o conteúdo, o acompanhamento, a concertação, a participação, a aprovação, a vigência e 

demais regimes dos planos especiais do ordenamento do território observam as regras constantes dos 

actos legislativos que regem estes instrumentos de gestão territorial e as regras especiais previstas na 

presente lei e nos actos legislativos para que esta remete. 

 

Artigo 20.º 

Planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas 

1 - As albufeiras de águas públicas podem ser consideradas protegidas, condicionadas, de utilização limitada 

e de utilização livre. 

2 - Os planos de ordenamento das albufeiras de águas públicas estabelecem, nomeadamente: 

a) A demarcação do plano de água, da zona reservada e da zona de protecção; 

b) A indicação do uso ou usos principais da água; 

c) A indicação das actividades secundárias permitidas, da intensidade dessas utilizações e da sua 

localização; 

d) A indicação das actividades proibidas e com restrições; 

e) Os valores naturais e paisagísticos a preservar. 

3 - Sem prejuízo de outras interdições constantes de legislação específica, nas zonas de protecção das 

albufeiras são interditas as seguintes acções: 

a) O estabelecimento de indústrias que produzam ou usem produtos químicos tóxicos ou com elevados 

teores de fósforo ou de azoto; 

b) A instalação de explorações pecuárias intensivas, incluindo as avícolas; 

c) O armazenamento de pesticidas e de adubos orgânicos ou químicos; 
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d) O emprego de pesticidas, a não ser em casos justificados e condicionados às zonas a tratar e quanto à 

natureza, características e doses dos produtos a usar; 

e) O emprego de adubos químicos azotados ou fosfatados, nos casos que impliquem risco de contaminação 

de água destinada ao abastecimento de populações e de eutrofização da albufeira; 

f) O lançamento de excedentes de pesticidas ou de caldas pesticidas e de águas de lavagem com uso de 

detergentes; 

g) A descarga ou infiltração no terreno de esgotos de qualquer natureza não devidamente tratados e, 

mesmo tratados, quando excedam determinados valores fixados nos instrumentos de planeamento de 

recursos hídricos dos teores de fósforo, azoto, carbono, mercúrio e outros metais pesados; 

h) A instalação de aterros sanitários que se destinem a resíduos urbanos ou industriais. 

4 - Os planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas podem ter por objecto lagoas ou lagos de 

águas públicas, em condições a definir em normativo próprio. 

 

Artigo 21.º 

Planos de ordenamento da orla costeira 

1 - Os Planos de ordenamento da orla costeira têm por objecto as águas marítimas costeiras e interiores e 

os respectivos leitos e margens, assim como as faixas de protecção marítima e terrestre, definidas em 

legislação específica ou no âmbito de cada plano. 

2 - Os planos de ordenamento da orla costeira estabelecem opções estratégicas para a protecção e 

integridade biofísica da área envolvida, com a valorização dos recursos naturais e a conservação dos seus 

valores ambientais e paisagísticos, e, nomeadamente: 

a) Ordenam os diferentes usos e actividades específicas da orla costeira; 

b) Classificam as praias e disciplinam o uso das praias especificamente vocacionadas para uso balnear; 

c) Valorizam e qualificam as praias, dunas e falésias consideradas estratégicas por motivos ambientais e 

turísticos; 

d) Enquadram o desenvolvimento das actividades específicas da orla costeira e o respectivo saneamento 

básico; 

e) Asseguram os equilíbrios morfodinâmicos e a defesa e conservação dos ecossistemas litorais. 

3 - Os planos de ordenamento da orla costeira são regulados por legislação específica. 

 

Artigo 22.º 

Planos de ordenamento dos estuários 

1 - Os planos de ordenamento dos estuários visam a protecção das suas águas, leitos e margens e dos 

ecossistemas que as habitam, assim como a valorização social, económica e ambiental da orla terrestre 

envolvente, e, nomeadamente: 

a) Asseguram a gestão integrada das águas de transição com as águas interiores e costeiras confinantes, 

bem como dos respectivos sedimentos; 

b) Preservam e recuperam as espécies aquáticas e ribeirinhas protegidas e os respectivos habitats; 

c) Ordenam a ocupação da orla estuarina e salvaguardam os locais de especial interesse urbano, recreativo, 

turístico e paisagístico; 

d) Indicam os usos permitidos e as condições a respeitar pelas várias actividades industriais e de transportes 

implantadas em torno do estuário. 

2 - O regime dos planos de ordenamento dos estuários consta de legislação específica a publicar para o 

efeito. 

 

SECÇÃO III 

Planeamento 

Artigo 23.º 

Planeamento das águas 
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Cabe ao Estado, através da autoridade nacional da água, instituir um sistema de planeamento integrado das 

águas adaptado às características próprias das bacias e das regiões hidrográficas. 

 

Artigo 24.º 

Objectivos e instrumentos de planeamento 

1 - O planeamento das águas visa fundamentar e orientar a protecção e a gestão das águas e a 

compatibilização das suas utilizações com as suas disponibilidades de forma a: 

a) Garantir a sua utilização sustentável, assegurando a satisfação das necessidades das gerações actuais 

sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras satisfazerem as suas próprias necessidades; 

b) Proporcionar critérios de afectação aos vários tipos de usos pretendidos, tendo em conta o valor 

económico de cada um deles, bem como assegurar a harmonização da gestão das águas com o 

desenvolvimento regional e as políticas sectoriais, os direitos individuais e os interesses locais; 

c) Fixar as normas de qualidade ambiental e os critérios relativos ao estado das águas. 

2 - O planeamento das águas é concretizado através dos seguintes instrumentos: 

a) O Plano Nacional da Água, de âmbito territorial, que abrange todo o território nacional; 

b) Os planos de gestão de bacia hidrográfica, de âmbito territorial, que abrangem as bacias hidrográficas 

integradas numa região hidrográfica e incluem os respectivos programas de medidas; 

c) Os planos específicos de gestão de águas, que são complementares dos planos de gestão de bacia 

hidrográfica e que podem ser de âmbito territorial, abrangendo uma sub-bacia ou uma área geográfica 

específica, ou de âmbito sectorial, abrangendo um problema, tipo de água, aspecto específico ou sector de 

actividade económica com interacção significativa com as águas. 

 

Artigo 25.º 

Princípios do planeamento das águas 

O planeamento das águas obedece aos seguintes princípios específicos: 

a) Da integração - a actividade de planeamento das águas deve ser integrada horizontalmente com outros 

instrumentos de planeamento da administração, de nível ambiental, territorial ou económico; 

b) Da ponderação global - devem ser considerados os aspectos económicos, ambientais, técnicos e 

institucionais com relevância para a gestão da água, garantindo a sua preservação quantitativa e qualitativa 

e a sua utilização eficiente, sustentável e ecologicamente equilibrada; 

c) Da adaptação funcional - os instrumentos de planeamento das águas devem diversificar a sua 

intervenção na gestão de recursos hídricos em função de problemas, necessidades e interesses públicos 

específicos, sem prejuízo da necessária unidade e coerência do seu conteúdo planificador no âmbito de 

cada bacia hidrográfica; 

d) Da durabilidade - o planeamento da água deve atender à continuidade e estabilidade do recurso em 

causa, protegendo a sua qualidade ecológica e capacidade regenerativa; 

e) Da participação - quaisquer particulares, utilizadores dos recursos hídricos e suas associações, podem 

intervir no planeamento das águas e, especificamente, nos procedimentos de elaboração, execução e 

alteração dos seus instrumentos; 

f) Da informação - os instrumentos de planeamento de águas constituem um meio de gestão de informação 

acerca da actividade administrativa de gestão dos recursos hídricos em cada bacia hidrográfica; 

g) Da cooperação internacional - no âmbito da região hidrográfica internacional, o planeamento de águas 

deve encarar, de forma concertada, os problemas de gestão dos recursos hídricos. 

 

Artigo 26.º 

Participação no planeamento 

Na elaboração, revisão e avaliação dos instrumentos de planeamento das águas é garantida: 

a) A intervenção dos vários departamentos ministeriais que tutelam as actividades interessadas no uso dos 

recursos hídricos e dos organismos públicos a que esteja afecta a administração das áreas envolvidas; 
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b) A participação dos interessados através do processo de discussão pública e da representação dos 

utilizadores nos órgãos consultivos da gestão das águas; 

c) A publicação prévia, nomeadamente no sítio electrónico da autoridade nacional da água, de toda a 

informação relevante nos termos do artigo 85.º, incluindo o projecto de plano e todas as propostas e 

pareceres recebidos ao longo do processo de discussão. 

 

Artigo 27.º 

Regulamentos 

No caso de um instrumento de planeamento das águas concluir pela necessidade de submeter algumas 

actividades dos administrados aos condicionamentos ou restrições autorizados por lei, impostos pela 

protecção e boa gestão das águas, são fixadas em regulamento, aprovado por portaria do Ministro do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, as normas que estabeleçam tais 

condicionamentos e restrições. 

 

Artigo 28.º 

Plano Nacional da Água 

1 - O Plano Nacional da Água é o instrumento de gestão das águas, de natureza estratégica, que estabelece 

as grandes opções da política nacional da água e os princípios e as regras de orientação dessa política, a 

aplicar pelos planos de gestão de bacias hidrográficas e por outros instrumentos de planeamento das águas. 

2 - O Plano Nacional da Água é constituído por: 

a) Uma análise dos principais problemas das águas à escala nacional que fundamente as orientações 

estratégicas, as opções e as prioridades de intervenção política e administrativa neste domínio; 

b) Um diagnóstico da situação à escala nacional com a síntese, articulação e hierarquização dos problemas 

e das potencialidades identificados; 

c) A definição de objectivos que visem formas de convergência entre os objectivos da política de gestão das 

águas nacionais e os objectivos globais e sectoriais de ordem económica, social e ambiental; 

d) A síntese das medidas e acções a realizar para atingir os objectivos estabelecidos e dos consequentes 

programas de investimento, devidamente calendarizados; 

e) Um modelo de promoção, de acompanhamento e de avaliação da sua aplicação. 

3 - O Plano Nacional da Água é aprovado por decreto-lei, devendo o seu conteúdo ser também 

disponibilizado através do sítio electrónico da autoridade nacional da água. 

4 - O Plano Nacional da Água deve ser revisto periodicamente, devendo a primeira revisão do actual Plano 

Nacional da Água ocorrer até final de 2010. 

 

Artigo 29.º 

Planos de gestão de bacia hidrográfica 

1 - Os planos de gestão de bacia hidrográfica são instrumentos de planeamento das águas que, visando a 

gestão, a protecção e a valorização ambiental, social e económica das águas ao nível da bacia hidrográfica, 

compreendem e estabelecem: 

a) A caracterização das águas superficiais e subterrâneas existentes na região hidrográfica ou de cada 

secção da região hidrográfica internacional, incluindo a identificação dos recursos, a delimitação das massas 

de águas superficiais e subterrâneas e a determinação das condições de referência ou do máximo potencial 

ecológico específico do tipo de águas superficiais; 

b) A identificação das pressões e descrição dos impactes significativos da actividade humana sobre o estado 

das águas superficiais e subterrâneas, com a avaliação, entre outras, das fontes tópicas e difusas de 

poluição, das utilizações existentes e previstas e das alterações morfológicas significativas e o balanço entre 

as potencialidades, as disponibilidades e as necessidades; 

c) A designação como artificial ou fortemente modificada de uma massa de águas superficiais e a 

classificação e determinação do seu potencial ecológico, bem como a classificação e determinação do 
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estado ecológico das águas superficiais, de acordo com parâmetros biológicos, hidromorfológicos e físico-

químicos; 

d) A localização geográfica das zonas protegidas e a indicação da legislação comunitária ou nacional ao 

abrigo da qual essas zonas tenham sido designadas; 

e) A identificação de sub-bacias, sectores, problemas ou tipos de águas e sistemas aquíferos que requeiram 

um tratamento específico ao nível da elaboração de planos específicos de gestão das águas; 

f) A identificação das redes de monitorização e a análise dos resultados dos programas de monitorização 

sobre a disponibilidade e o estado das águas superficiais e subterrâneas, bem como sobre as zonas 

protegidas; 

g) A análise económica das utilizações da água, incluindo a avaliação da recuperação de custos dos serviços 

de águas e a identificação de critérios para a avaliação da combinação de medidas com melhor relação 

custo-eficácia; 

h) As informações sobre as acções e medidas programadas para a implementação do princípio da 

recuperação dos custos dos serviços hídricos e sobre o contributo dos diversos sectores para este objectivo 

com vista à concretização dos objectivos ambientais; 

i) A definição dos objectivos ambientais para as massas de águas superficiais e subterrâneas e para as zonas 

protegidas, bem como a identificação dos objectivos sócio-económicos de curto, médio e longo prazos a 

considerar, designadamente no que se refere à qualidade das águas e aos níveis de descargas de águas 

residuais; 

j) O reconhecimento, a especificação e a fundamentação das condições que justifiquem: 

i) A extensão de prazos para a obtenção dos objectivos ambientais; 

ii) A definição de objectivos menos exigentes; 

iii) A deterioração temporária do estado das massas de água; 

iv) A deterioração do estado das águas; 

v) O não cumprimento do bom estado das águas subterrâneas ou do bom estado ou potencial 

ecológico das águas superficiais; 

l) A identificação das entidades administrativas competentes e dos procedimentos no domínio da recolha, 

gestão e disponibilização da informação relativas às águas; 

m) As medidas de informação e consulta pública, incluindo os resultados e as consequentes alterações 

produzidas nos planos; 

n) As normas de qualidade adequadas aos vários tipos e usos da água e as relativas a substâncias perigosas; 

o) Os programas de medidas e acções previstos para o cumprimento dos objectivos ambientais, 

devidamente calendarizados, espacializados, orçamentados e com indicação das entidades responsáveis 

pela sua aplicação. 

2 - O conteúdo dos planos de gestão de bacia hidrográfica é objecto de normas a aprovar nos termos do n.º 

3 do artigo 102.º. 

3 - Os planos de gestão de bacia hidrográfica são revistos de seis em seis anos. 

4 - No caso de regiões hidrográficas internacionais, a autoridade nacional da água diligencia no sentido da 

elaboração de um plano conjunto, devendo, em qualquer caso, os planos de gestão de bacia hidrográfica 

ser coordenados e articulados entre a autoridade nacional da água e a entidade administrativa competente 

do Reino de Espanha. 

5 - Os planos de gestão de bacia hidrográfica devem ser publicados no Diário da República e 

disponibilizados no sítio electrónico da autoridade nacional da água. 

 

Artigo 30.º 

Programas de medidas 

1 - Com vista à concretização do quadro normativo relativo à protecção da água e à realização dos 

objectivos ambientais estabelecidos, o plano de gestão da bacia hidrográfica assegura o estabelecimento de 

um programa de medidas para cada região hidrográfica ou para a parte de qualquer região hidrográfica 

internacional que pertença ao seu território. 
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2 - Os programas de medidas a elaborar para cada região hidrográfica compreendem medidas de base e 

medidas suplementares, funcionalmente adaptadas às características da bacia, ao impacte da actividade 

humana no estado das águas superficiais e subterrâneas e que sejam justificadas pela análise económica 

das utilizações da água e pela análise custo-eficácia dos condicionamentos e restrições a impor a essas 

utilizações. 

3 - Os programas de medidas de base, enquanto requisitos mínimos a cumprir, compreendem as medidas, 

projectos e acções necessários para o cumprimento dos objectivos ambientais, ao abrigo das disposições 

legais em vigor, nomeadamente: 

a) Medidas destinadas à prevenção e controlo da poluição causada por fontes tópicas, incluindo a proibição 

da descarga de poluentes na água ou o estabelecimento de um regime de licenciamento, ou registo 

baseado em regras gerais de carácter obrigatório, incluindo controlos de emissões para os poluentes em 

causa, nos termos dos artigos 46.º e 53.º; 

b) Medidas destinadas à prevenção e controlo da poluição causada por fontes difusas, que podem assumir 

a forma da exigência de uma regulamentação prévia, como a proibição da descarga de poluentes na água 

ou o estabelecimento de um regime de licenciamento, ou registo baseado em regras gerais de carácter 

obrigatório; 

c) Medidas destinadas à prevenção e controlo integrados da poluição proveniente de certas actividades, 

incluindo o estabelecimento de medidas destinadas a evitar ou reduzir as emissões dessas actividades para 

o ar, a água ou o solo; 

d) Medidas destinadas ao controlo das captações de águas superficiais, incluindo a criação de represas e 

outras infra-estruturas hidráulicas, e de águas subterrâneas, através do estabelecimento de um regime de 

licenciamento ou registo; 

e) Medidas destinadas à cessação ou redução progressiva da poluição das águas superficiais causada por 

substâncias prioritárias perigosas e substâncias prioritárias, respectivamente, e à redução progressiva da 

poluição causada por outras substâncias perigosas susceptíveis de impedir que sejam alcançados os 

objectivos para estas águas; 

f) Medidas destinadas à concretização dos princípios da recuperação dos custos dos serviços de águas e do 

utilizador-pagador, através do estabelecimento de uma política de preços da água e da responsabilização 

dos utilizadores, em consonância com a análise económica das utilizações da água e com a correcta 

determinação dos custos dos serviços de águas associados com as actividades utilizadoras dos recursos 

hídricos; 

g) Medidas destinadas à protecção das massas de água destinadas à produção de água para consumo 

humano, incluindo medidas de salvaguarda dessas águas de forma a reduzir o tratamento necessário para a 

produção de água potável com a qualidade exigida por lei; 

h) Medidas destinadas à protecção e melhoria da qualidade das águas balneares; 

i) Medidas destinadas à conservação das aves selvagens; 

j) Medidas destinadas à prevenção de riscos de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas; 

l) Medidas a adoptar por força de avaliação prévia de impactes ambientais; 

m) Medidas relativas à utilização de lamas de depuração na agricultura por forma a evitar os seus efeitos 

nocivos, promovendo a sua correcta utilização; 

n) Medidas relativas à protecção das águas contra descargas de águas residuais urbanas; 

o) Medidas relativas à utilização de produtos fitofarmacêuticos que contenham substâncias ou produzam 

resíduos nocivos para a saúde humana ou animal ou para o ambiente; 

p) Medidas contra a poluição causada por motivos de origem agrícola; 

q) Medidas relativas à conservação de habitats naturais e de flora e fauna selvagens; 

r) Proibição das descargas directas de poluentes nas águas subterrâneas, salvo situações específicas 

indicadas no n.º 4 que não comprometam o cumprimento dos objectivos ambientais, e controlo da recarga 

artificial destas águas, incluindo o estabelecimento de um regime de licenciamento; 

s) Medidas destinadas a promover a utilização eficaz e sustentável da água a fim de evitar comprometer o 

cumprimento dos objectivos especificados nos artigos 45.º a 48.º; 

t) Definição dos requisitos e condições da atribuição de títulos de utilização; 
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u) Medidas destinadas à manutenção e melhoria das condições hidromorfológicas das massas de água que 

podem assumir a forma da exigência de licenciamento, ou registo baseado em regras gerais de carácter 

obrigatório, quando essa exigência não esteja já prevista na legislação; 

v) Medidas destinadas à prevenção de perdas significativas de poluentes de instalações industriais para 

prevenir e reduzir o impacte de casos de poluição acidental, nomeadamente através de desenvolvimento 

de sistemas de alerta e detecção desses incidentes, tendo em vista a minimização dos impactes e a redução 

dos riscos para os ecossistemas aquáticos; 

x) Programa de investimentos a realizar para atingir os objectivos definidos e calendarizados no Plano 

Nacional da Água. 

4 - Constituem situações específicas em que pode ser autorizada a descarga directa de poluentes nas águas 

subterrâneas, nos termos da alínea r) do n.º 2, as seguintes: 

a) A injecção de água que contenha substâncias resultantes de operações de exploração e extracção de 

hidrocarbonetos ou de actividades mineiras e injecção de água por motivos técnicos em formações 

geológicas de onde se extraíram hidrocarbonetos ou outras substâncias ou em formações geológicas que, 

por razões naturais, são permanentemente inadequadas para outros fins, não devendo essas injecções 

conter outras substâncias além das resultantes das actividades acima mencionadas; 

b) A reinjecção de água bombeada de minas e pedreiras ou de água relacionada com a construção ou 

manutenção de obras de engenharia civil; 

c) A injecção natural ou de gás de petróleo liquefeito (GPL) para fins de armazenamento em formações 

geológicas que, por razões naturais, são permanentemente inadequadas para outros fins; 

d) A injecção de gás natural ou de GPL para fins de armazenamento noutras funções geológicas quando 

exista uma necessidade imperiosa de segurança de abastecimento de gás e quando a injecção se destine a 

prevenir qualquer perigo, presente ou futuro, de deterioração da qualidade de quaisquer águas 

subterrâneas recipientes; 

e) A construção, obras de engenharia civil em geral e actividades semelhantes, à superfície ou subterrâneas, 

que entrem em contacto com águas subterrâneas, podendo, para estes fins, determinar-se que essas 

actividades devem ser consideradas como tendo sido autorizadas, na condição de se realizarem segundo 

regras gerais obrigatórias relativamente a essas actividades; 

f) Descargas de pequenas quantidades de substâncias com objectivos científicos, para caracterização, 

protecção ou reparação de massas de água, limitadas ao volume estritamente necessário para os fins em 

causa. 

5 - As medidas previstas no n.º 3 são acompanhadas pelas providências necessárias para se não aumentar a 

poluição das águas marinhas e delas não pode resultar directa ou indirectamente o aumento da poluição 

das águas superficiais, salvo se a omissão de tais medidas causar o aumento da poluição ambiental no seu 

todo. 

6 - Os planos de gestão de bacia hidrográfica integram outras medidas suplementares para conseguir uma 

maior protecção ou uma melhoria adicional das águas abrangidas pela presente lei sempre que tal seja 

necessário para o cumprimento de acordos internacionais relevantes. 

7 - São publicados os actos legislativos necessários para que possam ser adoptados nos planos de gestão da 

bacia hidrográfica os programas de medidas previstas neste preceito, devendo as medidas novas ou revistas 

incluídas na revisão dos planos estar plenamente operacionais no prazo máximo de três anos a partir da sua 

adopção. 

 

Artigo 31.º 

Planos específicos de gestão das águas 

1 - Os planos específicos de gestão das águas, complementares dos planos de gestão de bacia hidrográfica, 

constituem planos de gestão mais pormenorizada a nível de sub-bacia, sector, problema, tipo de água ou 

sistemas aquíferos. 

2 - Os planos específicos de gestão das águas podem incluir medidas de protecção e valorização dos 

recursos hídricos para certas zonas. 
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3 - Os planos específicos de gestão das águas e as suas actualizações devem ter um conteúdo similar ao dos 

planos de gestão de bacia hidrográfica, com as necessárias adaptações e simplificações, e cumprir as 

demais obrigações que resultem da presente lei e da legislação complementar nela prevista. 

4 - Uma vez aprovado o Plano Nacional da Água e os respectivos planos de gestão de bacia hidrográfica, 

devem os planos específicos de gestão das águas ser revistos em conformidade com aqueles. 

5 - Os planos específicos de gestão das águas estabelecem o prazo da sua avaliação e actualização. 

6 - Os planos específicos de gestão das águas devem ser publicados no Diário da República e 

disponibilizados no sítio electrónico da autoridade nacional da água. 

 

SECÇÃO IV 

Protecção e valorização 

Artigo 32.º 

Tipos de medidas 

1 - É estabelecido um conjunto de medidas para sistemática protecção e valorização dos recursos hídricos, 

complementares das constantes dos planos de gestão de bacia hidrográfica. 

2 - Essas medidas têm por objectivo: 

a) A conservação e reabilitação da rede hidrográfica, da zona costeira e dos estuários e das zonas húmidas; 

b) A protecção dos recursos hídricos nas captações, zonas de infiltração máxima e zonas vulneráveis; 

c) A regularização de caudais e a sistematização fluvial; 

d) A prevenção e a protecção contra riscos de cheias e inundações, de secas, de acidentes graves de 

poluição e de rotura de infra-estruturas hidráulicas. 

3 - Tendo em vista a sua preservação e perenidade, as zonas objecto das referidas medidas devem ser tidas 

em conta na elaboração e na revisão dos instrumentos de planeamento e de ordenamento dos recursos 

hídricos. 

4 - O regime das medidas para protecção e valorização dos recursos hídricos, bem como das zonas de 

intervenção, deve ser objecto de legislação ou regulamentação específica. 

 

Artigo 33.º 

Medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas 

1 - As medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica e zonas ribeirinhas compreendem, 

nomeadamente: 

a) Limpeza e desobstrução dos álveos das linhas de água, por forma a garantir condições de escoamento 

dos caudais líquidos e sólidos em situações hidrológicas normais ou extremas; 

b) Reabilitação de linhas de água degradadas e das zonas ribeirinhas; 

c) Prevenção e protecção contra os efeitos da erosão de origem hídrica; 

d) Correcção dos efeitos da erosão, transporte e deposição de sedimentos, designadamente ao nível da 

correcção torrencial; 

e) Renaturalização e valorização ambiental e paisagística das linhas de água e das zonas envolventes; 

f) Regularização e armazenamento dos caudais em função dos seus usos, de situações de escassez e do 

controlo do transporte sólido; 

g) Criação de reservas estratégicas de água, quando e onde se justifique; 

h) Amortecimento e laminagem de caudais de cheia; 

i) Estabelecimento de critérios de exploração isolada ou conjugada de albufeiras. 

2 - A correcção dos efeitos da erosão, transporte e deposição de sedimentos que implique o 

desassoreamento das zonas de escoamento e de expansão das águas de superfície, quer correntes quer 

fechadas, bem como da faixa costeira, e da qual resulte a retirada de materiais, tais como areias, areão, 

burgau, godo e cascalho, só é permitida quando decorrente de planos específicos. 

3 - Os planos específicos de desassoreamento definem os locais potenciais de desassoreamento que 

garantam: 
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a) A manutenção das condições de funcionalidade das correntes, a navegação e flutuação e o escoamento e 

espraiamento de cheias; 

b) O equilíbrio dos cursos de água, praias e faixa litoral; 

c) O equilíbrio dos ecossistemas; 

d) A preservação das águas subterrâneas; 

e) A preservação das áreas agrícolas envolventes; 

f) O uso das águas para diversos fins, incluindo captações, represamentos, derivação e bombagem; 

g) A integridade dos leitos e margens; 

h) A segurança de obras marginais ou de transposição dos leitos; 

i) A preservação da fauna e da flora. 

4 - A adequação de uma actividade de extracção de inertes como medida de desassoreamento constitui 

requisito necessário para o exercício dessa actividade, nos termos do n.º 3 do artigo 60.º, e sem prejuízo do 

regime de avaliação de impacte ambiental e do plano de recuperação paisagística. 

5 - As medidas de conservação e reabilitação da rede hidrográfica devem ser executadas sob orientação da 

correspondente ARH, sendo da responsabilidade: 

a) Dos municípios, nos aglomerados urbanos; 

b) Dos proprietários, nas frentes particulares fora dos aglomerados urbanos; 

c) Dos organismos dotados de competência, própria ou delegada, para a gestão dos recursos hídricos na 

área, nos demais casos. 

 

Artigo 34.º 

Medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e estuários 

1 - As medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e dos estuários compreendem, 

nomeadamente: 

a) Limpeza e beneficiação das margens e áreas envolventes; 

b) Reabilitação das margens e áreas degradadas ou poluídas; 

c) Protecção das orlas costeiras e estuarinas contra os efeitos da erosão de origem hídrica; 

d) Desassoreamento das vias e das faixas acostáveis; 

e) Renaturalização e valorização ambiental e paisagística das margens e áreas envolventes. 

2 - As medidas de conservação e reabilitação da zona costeira e dos estuários devem ser executadas sob 

orientação da correspondente ARH, sendo da responsabilidade: 

a) Dos municípios, nos aglomerados urbanos; 

b) Dos proprietários, nas frentes particulares fora dos aglomerados urbanos; 

c) Dos organismos dotados de competência, própria ou delegada, para a gestão dos recursos hídricos na 

área, nos demais casos. 

 

Artigo 35.º 

Medidas de conservação e reabilitação das zonas húmidas 

1 - As medidas de conservação e reabilitação das zonas húmidas compreendem, nomeadamente: 

a) A garantia do equilíbrio hidrodinâmico e a qualidade das águas de superfície e subterrâneas; 

b) A preservação das espécies aquáticas e ribeirinhas protegidas e os respectivos habitats; 

c) A ordenação da ocupação das zonas periféricas e a salvaguarda dos locais de especial interesse 

ecoturístico e paisagístico; 

d) A definição dos usos permitidos e as condições a respeitar pelas actividades económicas implantadas em 

torno das zonas húmidas; 

e) A renaturalização e recuperação ambiental das zonas húmidas e das zonas envolventes. 

2 - A declaração e a delimitação das zonas húmidas com especial interesse para a conservação da natureza 

e da biodiversidade são objecto de legislação específica. 
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Artigo 36.º 

Medidas de protecção especial dos recursos hídricos 

1 - Os perímetros de protecção e zonas adjacentes às captações, zonas de infiltração máxima e zonas 

vulneráveis são consideradas zonas objecto de medidas de protecção especial dos recursos hídricos, sendo 

condicionadas, restringidas ou interditas as actuações e utilizações susceptíveis de perturbar os seus 

objectivos específicos, em termos de quantidade e qualidade das águas. 

2 - Nas zonas referidas no número anterior, os utilizadores do domínio hídrico podem ser obrigados a 

cumprir ou respeitar acções e instruções administrativas, designadamente nos domínios da construção de 

infra-estruturas, da realização de medidas de ordenamento e da sujeição a programas de fiscalização. 

3 - Se das medidas referidas no número anterior resultar uma compressão substancial do título autorizativo 

dos utilizadores do domínio hídrico, o Estado é obrigado a indemnizar os utilizadores, nos termos gerais. 

4 - Para as águas das zonas que são objecto de medidas de protecção especial de recursos hídricos são 

definidos objectivos e normas de qualidade, cuja aplicação deve ser sujeita a programas de monitorização e 

de controlo. 

 

Artigo 37.º 

Medidas de protecção das captações de água 

1 - As áreas limítrofes ou contíguas a captações de água devem ter uma utilização condicionada, de forma a 

salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos utilizados. 

2 - O condicionamento referido no número anterior deve ser tipificado nos planos de recursos hídricos e 

nos instrumentos especiais de gestão territorial, que podem conter programas de intervenção nas áreas 

limítrofes ou contíguas a captações de água do território nacional. 

3 - As medidas de protecção das captações de água subterrânea para abastecimento público de consumo 

humano desenvolvem-se nos respectivos perímetros de protecção, que compreendem: 

a) Zona de protecção imediata – área da superfície do terreno contígua à captação em que, para a 

protecção directa das instalações da captação e das águas captadas, todas as actividades são, por princípio, 

interditas; 

b) Zona de protecção intermédia – área da superfície do terreno contígua exterior à zona de protecção 

imediata, de extensão variável, onde são interditas ou condicionadas as actividades e as instalações 

susceptíveis de poluírem, alterarem a direcção do fluxo ou modificarem a infiltração daquelas águas, em 

função do risco de poluição e da natureza dos terrenos envolventes; 

c) Zona de protecção alargada – área da superfície do terreno contígua exterior à zona de protecção 

intermédia, destinada a proteger as águas de poluentes persistentes, onde as actividades e instalações são 

interditas ou condicionadas em função do risco de poluição. 

4 - Nas zonas sujeitas a risco de intrusão salina podem ser limitados os caudais de exploração das captações 

existentes e interdita a construção ou a exploração de novas captações de água ou condicionado o seu 

regime de exploração. 

5 - Aos proprietários privados dos terrenos que integrem as zonas de protecção e as zonas adjacentes é 

assegurado o direito de requerer a respectiva expropriação, nos termos do Código das Expropriações. 

6 - A declaração e a delimitação dos perímetros de protecção e das zonas adjacentes às captações de água 

para abastecimento público de consumo humano são objecto de legislação específica, que define as áreas 

abrangidas, as instalações e as actividades sujeitas a restrições. 

7 - As propostas de delimitação e respectivos condicionamentos são elaboradas pela administração da 

região hidrográfica territorialmente competente, com base nas propostas e estudos próprios que lhe sejam 

apresentados pela entidade requerente da licença ou concessão de captação de águas, em conformidade 

com os instrumentos normativos aplicáveis. 

8 - As entidades responsáveis pelas captações de água para abastecimento público já existentes, quer 

estejam em funcionamento quer constituam uma reserva potencial, devem promover a delimitação dos 

perímetros de protecção e das zonas adjacentes nos termos previstos nos números anteriores. 
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9 - Os perímetros de protecção e as zonas adjacentes das captações de água para abastecimento público 

são revistos, sempre que se justifique, por iniciativa da administração da região hidrográfica 

territorialmente competente ou da entidade responsável pela captação. 

 

Artigo 38.º 

Zonas de infiltração máxima 

1 - As áreas do território que constituam zonas de infiltração máxima para recarga de aquíferos para 

captação de água para abastecimento público de consumo humano devem ter uma utilização condicionada, 

de forma a salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos subterrâneos, nomeadamente através de: 

a) Delimitação de zonas especiais de protecção para a recarga de aquíferos; 

b) Definição e aplicação de regras e limitações ao uso desse espaço, condicionante do respectivo 

licenciamento. 

2 - O condicionamento da utilização deve ser tipificado nos planos de recursos hídricos e nos planos 

especiais de ordenamento do território, que podem conter programas de intervenção nas áreas de maior 

infiltração do território nacional. 

3 - A declaração e a delimitação das zonas de infiltração máxima para recarga de aquíferos para captação de 

água para abastecimento público de consumo humano devem ser objecto de legislação específica, onde se 

definam as instalações e actividades sujeitas a restrições. 

4 - As propostas de delimitação e os respectivos condicionamentos são elaborados pela administração da 

região hidrográfica territorialmente competente. 

5 - A delimitação das zonas de infiltração máxima para recarga de aquíferos pode ser revista, sempre que se 

justifique, por iniciativa da administração da região hidrográfica territorialmente competente ou da 

entidade responsável pela captação. 

 

Artigo 39.º 

Zonas vulneráveis 

1 - As áreas do território que constituam zonas vulneráveis à poluição das águas causada ou induzida por 

nitratos de origem agrícola devem ter uma utilização condicionada, de forma a salvaguardar a sua 

qualidade, nomeadamente através de: 

a) Delimitação dessas zonas especiais de protecção; 

b) Definição e aplicação de regras e limitações ao uso desse espaço, condicionante do respectivo 

licenciamento. 

2 - O condicionamento da utilização deve ser tipificado e regulado nos planos específicos de gestão das 

águas e nos planos especiais de ordenamento do território, que podem conter programas de intervenção 

nas zonas vulneráveis do território nacional. 

3 - A declaração e a delimitação das zonas vulneráveis à poluição causada ou induzida por nitratos de 

origem agrícola devem ser objecto de legislação específica, onde se definam as restrições a respeitar. 

4 - As propostas de delimitação e os respectivos condicionamentos são elaborados pela administração da 

região hidrográfica territorialmente competente, a quem igualmente compete a sua revisão, sempre que se 

justifique. 

 

Artigo 40.º 

Medidas de protecção contra cheias e inundações 

1 - Constituem zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias as áreas contíguas à margem dos cursos de 

água ou do mar que se estendam até à linha alcançada pela maior cheia com probabilidade de ocorrência 

num período de retorno de um século. 

2 - As zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias devem ser objecto de classificação específica e de 

medidas especiais de prevenção e protecção, delimitando-se graficamente as áreas em que é proibida a 

edificação e aquelas em que a edificação é condicionada, para segurança de pessoas e bens. 
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3 - Uma vez classificadas, as zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias ficam sujeitas às interdições e 

restrições previstas na lei para as zonas adjacentes. 

4 - Os instrumentos de planeamento de recursos hídricos e de gestão territorial devem demarcar as zonas 

inundáveis ou ameaçadas por cheias e identificar as normas que procederam à sua criação. 

5 - Na ausência da delimitação e classificação das zonas inundáveis ou ameaçadas por cheias, devem os 

instrumentos de planeamento territorial estabelecer as restrições necessárias para reduzir o risco e os 

efeitos das cheias, devendo estabelecer designadamente que as cotas dos pisos inferiores das edificações 

sejam superiores à cota local da máxima cheia conhecida. 

6 - É competência da autoridade nacional da água a aplicação de medidas para redução dos caudais de 

cheia, de acordo com critérios e procedimentos normativos estabelecidos. 

7 - Até à aprovação da delimitação das zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias, estão sujeitos a 

parecer vinculativo da administração da região hidrográfica territorialmente competente o licenciamento 

de operações de urbanização ou edificação, quando se localizem dentro do limite da cheia, com período de 

retorno de 100 anos, ou de uma faixa de 100 m para cada lado da linha de água, quando se desconheça 

aquele limite. 

8 - É competência da autoridade nacional da água, em articulação com o Serviço Nacional de Bombeiros e 

Protecção Civil e a ARH competente, a criação de sistemas de alerta para salvaguarda de pessoas e bens. 

 

Artigo 41.º 

Medidas de protecção contra secas 

1 - Dos programas de intervenção em situação de seca deve constar a definição das metas a atingir, as 

medidas destinadas aos diversos sectores económicos afectados e os respectivos mecanismos de 

implementação. 

2 - As medidas de intervenção em situação de seca devem contemplar, designadamente, a alteração e 

eventual limitação de procedimentos e usos, a redução de pressões no sistema e a utilização de sistemas 

tarifários adequados. 

3 - As áreas do território mais sujeitas a maior escassez hídrica devem ser objecto de especial atenção na 

elaboração dos programas de intervenção em situação de seca. 

4 - Deve ser prioritariamente assegurada a disponibilidade da água para o abastecimento público e, em 

seguida, para as actividades vitais dos sectores agro-pecuário e industrial. 

 

Artigo 42.º 

Medidas de protecção contra acidentes graves de poluição 

1 - Nos programas de prevenção e de combate a acidentes graves de poluição, nomeadamente os 

constantes dos planos de recursos hídricos, devem ser: 

a) Identificados e avaliados os riscos de poluição de todas as fontes potenciais, nomeadamente unidades 

industriais, estações de tratamento de águas residuais e antigas minas abandonadas, depósitos de resíduos 

e circulação de veículos de transporte de substâncias de risco; 

b) Identificadas todas as utilizações que possam ser postas em risco por eventuais acidentes de poluição, 

muito em particular as origens para abastecimento de água que sirvam aglomerados mais populosos; 

c) Definidas as medidas destinadas às diversas situações previsíveis nos sectores de actividade de maior 

risco e os respectivos mecanismos de implementação, estruturadas de acordo com os níveis de gravidade 

da ocorrência e da importância dos recursos em risco. 

2 - Deve ser estabelecido um sistema de aviso e alerta, com níveis de actuação de acordo com o previsto 

nos programas, cabendo em primeiro lugar à entidade responsável pelo acidente a obrigação de alertar as 

autoridades competentes. 

3 - As águas devem ser especialmente protegidas contra acidentes graves de poluição, de forma a 

salvaguardar a qualidade dos recursos hídricos e dos ecossistemas, bem como a segurança de pessoas e 

bens. 
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Artigo 43.º 

Medidas de protecção contra rotura de infra-estruturas hidráulicas 

1 - A segurança das infra-estruturas hidráulicas, sobretudo das grandes barragens, deve ser assegurada de 

forma a salvaguardar a segurança de pessoas e bens. 

2 - Os correspondentes programas de segurança devem incluir cartas de riscos, tendo em conta o estudo de 

ondas de inundação apresentado no projecto, que inclui a determinação das alturas da água a atingir nas 

zonas inundáveis e dos respectivos tempos de concentração, bem como níveis de actuação para o sistema 

de aviso e alerta. 

3 - Os programas de segurança devem especificar as condições de utilização admitidas para as infra-

estruturas hidráulicas e condicionar as utilizações e os respectivos licenciamentos a jusante, tendo 

nomeadamente em consideração os cenários de risco característicos de cada infra-estrutura hidráulica, 

esvaziamentos rápidos, sismos e galgamentos rápidos. 

4 - As zonas de risco devem ser objecto de classificação específica e de medidas especiais de prevenção e 

protecção, delimitando-se graficamente as áreas nas quais é proibida a edificação e aquelas nas quais a 

edificação é condicionada, para segurança de pessoas e bens. 

5 - Os condicionamentos de utilização do solo devem ser tipificados nos planos de recursos hídricos e nos 

instrumentos de gestão territorial. 

6 - Cabe aos proprietários das infra-estruturas hidráulicas elaborar os respectivos programas de segurança, 

de acordo com a legislação específica aplicável, comunicando-os à autoridade nacional da água e ao Serviço 

Nacional de Bombeiros e Protecção Civil, devendo tais programas, no caso de barragens, observar o 

Regulamento de Segurança de Barragens e ser também submetidos à aprovação da autoridade nacional da 

água. 

7 - No âmbito dos mesmos programas de segurança, os proprietários são responsáveis pelo 

estabelecimento de sistemas de aviso e alerta, cabendo-lhes ainda a obrigação de alertar as autoridades 

competentes em caso de necessidade. 

8 - A autoridade nacional da água deve delimitar as eventuais zonas de risco, ouvidas as câmaras municipais 

com jurisdição nas áreas abrangidas. 

 

Artigo 44.º 

Estado de emergência ambiental 

1 - Em caso de catástrofes naturais ou acidentes provocados pelo homem que danifiquem ou causem um 

perigo muito significativo de danificação grave e irreparável, da saúde humana, da segurança de pessoas e 

bens e do estado de qualidade das águas, pode o Primeiro-Ministro declarar, em todo ou em parte do 

território nacional, o estado de emergência ambiental, sob proposta do Ministro do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, se não for possível repor o estado anterior 

pelos meios normais. 

2 - Caso seja declarado o estado de emergência ambiental nos termos do número anterior, é criado um 

conselho de emergência ambiental, presidido pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e 

do Desenvolvimento Regional, composto pelas entidades por este nomeadas que, em função das 

circunstâncias excepcionais verificadas, possam contribuir para a reposição do estado ecológico anterior ou 

para a diminuição dos riscos e danos criados. 

3 - No período de vigência do estado de emergência ambiental, as ARH podem: 

a) Suspender a execução de instrumentos de planeamento das águas; 

b) Suspender actos que autorizam utilizações dos recursos hídricos; 

c) Modificar, no respeito pelo princípio da proporcionalidade e atendendo à duração do estado de 

emergência ambiental, o conteúdo dos actos que autorizam utilizações dos recursos hídricos; 

d) Definir prioridades de utilização dos recursos hídricos, derrogando a hierarquia estabelecida na lei ou nos 

instrumentos de planeamento das águas; 

e) Impor comportamentos ou aplicar medidas cautelares de resposta aos riscos ecológicos; 
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f) Apresentar recomendações aos utilizadores dos recursos hídricos e informar o público acerca da evolução 

do risco. 

4 - Os actos de emergência ambiental referidos no número anterior devem ser ratificados pelo Ministro do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional. 

5 - O estado de emergência ambiental tem a duração máxima de três meses. 

 

CAPÍTULO IV 

Objectivos ambientais e monitorização das águas 

Artigo 45.º 

Objectivos ambientais 

1 - Os objectivos ambientais para as águas superficiais e subterrâneas e para as zonas protegidas são 

prosseguidos através da aplicação dos programas de medidas especificados nos planos de gestão de bacias 

hidrográficas. 

2 - Os programas de medidas devem permitir alcançar os objectivos ambientais definidos referentes ao 

bom estado e bom potencial das massas de água, o mais tarde até 2015, sem prejuízo das prorrogações e 

derrogações previstas nos artigos 50.º e 51.º. 

3 - No caso de massas de água transfronteiriças, a definição dos objectivos ambientais é coordenada com as 

entidades responsáveis do Reino de Espanha, no contexto de gestão coordenada da região hidrográfica 

internacional. 

4 - No caso de mais de um objectivo ser estabelecido para uma mesma massa de água, prevalece o que for 

mais exigente. 

5 - O estado da água adequado aos vários tipos de usos considerados na presente lei é determinado, tendo 

em conta os fins e os objectivos enunciados, através das normas de qualidade previstas: 

a) Na presente lei e respectivas disposições complementares; 

b) Nos planos de gestão de bacia hidrográfica e restantes instrumentos de planeamento das águas; 

c) Nas zonas especiais de protecção de recursos hídricos; 

d) Nos títulos de utilização dos recursos hídricos. 

6 - Nos instrumentos indicados no número anterior podem também ser determinados parâmetros 

quantitativos para tipos ou usos específicos de águas. 

7 - O estado da água exprime uma ponderação adequada, necessária e proporcional dos bens e interesses 

associados. 

 

Artigo 46.º 

Objectivos para as águas superficiais 

1 - Devem ser aplicadas as medidas necessárias para evitar a deterioração do estado de todas as massas de 

água superficiais, sem prejuízo das disposições seguintes. 

2 - Com o objectivo de alcançar o bom estado das massas de águas superficiais, com excepção das massas 

de águas artificiais e fortemente modificadas, devem ser tomadas medidas tendentes à sua protecção, 

melhoria e recuperação. 

3 - Com o objectivo de alcançar o bom potencial ecológico e bom estado químico das massas de águas 

artificiais ou fortemente modificadas devem ser tomadas medidas tendentes à sua protecção e melhoria do 

seu estado. 

4 - Deve ainda ser assegurada a redução gradual da poluição provocada por substâncias prioritárias e 

cessação das emissões, descargas e perdas de substâncias prioritárias perigosas. 

5 - São definidas em normas a aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º, a classificação e apresentação 

do estado ecológico das águas de superfície e a monitorização do estado ecológico e químico das águas de 

superfície. 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-414 

 

Artigo 47.º 

Objectivos para as águas subterrâneas 

1 - Devem ser aplicadas as medidas destinadas a evitar ou limitar a descarga de poluentes nas águas 

subterrâneas e prevenir a deterioração do estado de todas as massas de água. 

2 - Deve ser alcançado o bom estado das águas subterrâneas, para o que se deve: 

a) Assegurar a protecção, melhoria e recuperação de todas as massas de água subterrâneas, garantindo o 

equilíbrio entre as captações e as recargas dessas águas; 

b) Inverter quaisquer tendências significativas persistentes para o aumento da concentração de poluentes 

que resulte do impacte da actividade humana, com vista a reduzir gradualmente os seus níveis de poluição. 

3 - Os estados quantitativo e químico das águas subterrâneas e a sua monitorização são regulados por 

normas a aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º. 

4 - A descarga directa de poluentes nas águas subterrâneas é proibida, à excepção de descargas que não 

comprometam o cumprimento dos objectivos específicos estabelecidos na presente lei, que podem ser 

autorizadas nas condições definidas por normas a aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º. 

 

Artigo 48.º 

Objectivos para as zonas protegidas 

1 - Devem ser assegurados os objectivos que justificaram a criação das zonas protegidas, observando-se 

integralmente as disposições legais estabelecidas com essa finalidade e que garantem o controlo da 

poluição. 

2 - Deve ser elaborado um registo de todas as zonas incluídas em cada região hidrográfica que tenham sido 

designadas como zonas que exigem protecção especial no que respeita à protecção das águas superficiais e 

subterrâneas ou à conservação dos habitats e das espécies directamente dependentes da água. 

3 - O registo das zonas protegidas de cada região hidrográfica inclui os mapas com indicação da localização 

de cada zona protegida e uma descrição da legislação ao abrigo da qual essas zonas tenham sido criadas. 

4 - Devem ser identificadas em cada região hidrográfica todas as massas de água destinadas a captação 

para consumo humano que forneçam mais de 10 m
3
 por dia em média ou que sirvam mais de 50 pessoas e, 

bem assim, as massas de água previstas para esses fins, e é referida, sendo caso disso, a sua classificação 

como zonas protegidas. 

 

Artigo 49.º 

Massas de água artificiais ou fortemente modificadas 

1 - Uma massa de água superficial pode ser designada como artificial ou fortemente modificada se 

ocorrerem cumulativamente as duas seguintes condições: 

a) Se as alterações a introduzir nas características hidromorfológicas dessa massa de água, necessárias para 

atingir bom estado ecológico, se revestirem de efeitos adversos significativos sobre: 

i) O ambiente em geral; 

ii) A capacidade de regularização de caudais, protecção contra cheias e 

drenagem dos solos; 

iii) Utilizações específicas, nomeadamente a navegação, equipamentos portuários, actividades de 

recreio, actividades para as quais a água esteja armazenada, incluindo o abastecimento de água 

potável, a produção de energia ou a irrigação; ou 

iv) Outras actividades igualmente importantes para o desenvolvimento sustentável; 

b) Se os benefícios produzidos pelas características artificiais ou fortemente modificadas da massa de água 

não puderem, por motivos de exequibilidade técnica ou pela desproporção dos custos, ser razoavelmente 

obtidos por outros meios que constituam uma melhor opção ambiental. 

2 - A designação de uma massa de água como artificial ou fortemente modificada e a respectiva 

fundamentação constam do plano de gestão de bacia hidrográfica, sendo obrigatória a sua revisão de seis 

em seis anos. 
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Artigo 50.º 

Prorrogações de prazo 

O prazo estabelecido no n.º 2 do artigo 45.º pode ser prorrogado para efeitos de uma realização gradual 

dos objectivos para as massas de água, uma vez que estejam preenchidos os requisitos do artigo 52.º, 

desde que, em alternativa, não se verifique mais nenhuma deterioração no estado de massa de água 

afectada ou se verifiquem todas as seguintes condições: 

a) As necessárias melhorias no estado das massas de água não poderem ser todas razoavelmente 

alcançadas devido, pelo menos, a uma das seguintes razões: 

i) A escala das melhorias necessárias só poder ser, por razões de exequibilidade técnica, realizada 

por fases que excedam o calendário exigível; 

ii) Ser desproporcionadamente dispendioso complementar as melhorias nos limites do calendário 

exigível; ou 

iii) As condições naturais não permitirem melhorias atempadas do estado da massa de água; e 

b) A prorrogação do prazo bem como a respectiva justificação serem especificamente referidas e explicadas 

no plano de gestão de bacia hidrográfica; e ainda 

c) As prorrogações serem limitadas a períodos que não excedam o período abrangido por duas 

actualizações do plano de gestão de bacia hidrográfica, excepto no caso de as condições naturais serem tais 

que os objectivos não possam ser alcançados nesse período; e finalmente 

d) Tenham sido inscritos no plano de gestão de bacia hidrográfica uma breve descrição das medidas para 

que as massas de água venham progressivamente a alcançar o estado exigido no final do prazo prorrogado, 

a justificação de eventuais atrasos significativos na aplicação dessas medidas e o calendário previsto para a 

respectiva aplicação e tenha sido incluída na actualização do plano de gestão de bacia hidrográfica uma 

análise de execução das medidas previstas e uma breve descrição de quaisquer medidas adicionais. 

 

Artigo 51.º 

Derrogações 

1 - Podem ser adoptados objectivos ambientais menos exigentes do que os previstos nos artigos 46.º e 47.º, 

quando as massas de água estejam tão afectadas pela actividade humana, conforme determinado pelas 

análises previstas no n.º 2 do artigo 30.º, ou o seu estado natural seja tal que se revele inexequível ou 

desproporcionadamente dispendioso alcançar esses objectivos e desde que se verifiquem, para além dos 

requisitos definidos no artigo 52.º, todas as condições seguintes: 

a) As necessidades ambientais e sócio-económicas servidas por tal actividade humana não possam ser 

satisfeitas por outros meios que constituam uma opção ambiental melhor, que não implique custos 

desproporcionados; e 

b) Seja assegurado, no caso das águas de superfície, a consecução do mais alto estado ecológico e químico 

possível, dados os impactes que não poderiam razoavelmente ter sido evitados devido à natureza de 

actividade humana ou de poluição; 

c) Seja assegurado, no caso das águas subterrâneas, a menor modificação possível no estado destas águas, 

dados os impactes que não poderiam razoavelmente ter sido evitados devido à natureza de actividade 

humana ou de poluição; e 

d) Não ocorram novas deteriorações do estado da massa de água afectada; e 

e) Sejam especificamente incluídos no plano de gestão de bacia hidrográfica os objectivos ambientais 

menos exigentes e a sua justificação e que os mesmos sejam revistos de seis em seis anos. 

2 - A deterioração temporária do estado das massas de água não é considerada um incumprimento dos 

objectivos estabelecidos em conformidade com a presente lei desde que, além dos requisitos do artigo 

52.º, se observem os requisitos dos n.
os

 3 e 4 e se a mesma resultar de: 

a) Circunstâncias imprevistas ou excepcionais; ou 

b) Causas naturais ou de força maior que sejam excepcionais ou não pudessem razoavelmente ter sido 

previstas, particularmente inundações extremas e secas prolongadas; ou 
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c) Circunstâncias devidas a acidentes que não pudessem ter sido razoavelmente previstas. 

3 - A deterioração temporária admitida no n.º 2 só se considera justificada desde que estejam preenchidos 

os seguintes requisitos: 

a) Sejam tomadas todas as medidas para evitar uma maior deterioração do estado das águas e para não 

comprometer o cumprimento dos objectivos ambientais noutras massas de água não afectadas por essas 

circunstâncias; 

b) Se encontrem indicadas no plano de gestão de bacia hidrográfica as condições em que podem ser 

declaradas as referidas circunstâncias imprevistas ou excepcionais, incluindo a adopção dos indicadores 

apropriados; 

c) As medidas a tomar nestas circunstâncias excepcionais estejam incluídas no programa de medidas e não 

comprometam a recuperação da qualidade da massa de água quando essas circunstâncias deixarem de se 

verificar; 

d) Os efeitos das circunstâncias excepcionais ou que não pudessem razoavelmente ter sido previstas sejam 

analisados anualmente e sejam justificados à luz dos motivos indicados no artigo 50.º e sejam tomadas 

todas as medidas para restabelecer a massa de água no estado em que se encontrava antes de sofrer os 

efeitos dessas circunstâncias tão cedo quanto for razoavelmente viável; 

e) Seja incluída na actualização seguinte do plano de gestão de bacia hidrográfica uma breve descrição dos 

efeitos dessas circunstâncias e das medidas tomadas ou a tomar nos termos deste número. 

4 - É admissível o incumprimento dos objectivos ambientais definidos neste capítulo para as massas de 

água, desde que se observem os requisitos do n.º 5 e do artigo 52.º, quando: 

a) O facto de não se restabelecer o bom estado das águas subterrâneas, o bom estado ecológico ou, 

quando aplicável, o bom potencial ecológico, ou de não se conseguir evitar a deterioração do estado de 

uma massa de águas superficiais ou subterrâneas, resultar de alterações recentes das características físicas 

de uma massa de águas superficiais ou de alterações do nível de massas de águas subterrâneas; ou 

b) O facto de não se evitar a deterioração do estado de uma massa de água de classificação Excelente para 

Bom resultar de novas actividades humanas de desenvolvimento sustentável. 

5 - O incumprimento de objectivos, permitido no n.º 4, pressupõe ainda a observância de todos os 

seguintes requisitos: 

a) Que sejam tomadas todas as medidas exequíveis para mitigar o impacte negativo sobre o estado da 

massa de água; 

b) Que as razões que expliquem as alterações estejam especificamente definidas e justificadas no plano de 

gestão de bacia hidrográfica e sejam revistas de seis em seis anos; 

c) Que as razões de tais modificações ou alterações sejam de superior interesse público ou os benefícios 

para o ambiente e para a sociedade decorrentes da realização dos objectivos definidos, nos termos deste 

capítulo, sejam superados pelos benefícios das novas modificações ou alterações para a saúde humana, 

para a manutenção da segurança humana ou para o desenvolvimento sustentável; 

d) Que os objectivos benéficos decorrentes dessas modificações ou alterações da massa de água não 

possam, por motivos de exequibilidade técnica ou de custos desproporcionados, ser alcançados por outros 

meios que constituam uma opção ambiental significativamente melhor. 

 

Artigo 52.º 

Condições aplicáveis às prorrogações e derrogações 

As prorrogações e derrogações estão sujeitas às seguintes condições: 

a) Não constituam perigo para a saúde pública; 

b) Não comprometam os objectivos noutras massas de água pertencentes à mesma região hidrográfica; 

c) Não colidam com a execução da restante legislação ambiental; 

d) Não representem um menor nível de protecção do que o que é assegurado pela aplicação da legislação 

em vigor à data da entrada em vigor da presente lei. 

 

Artigo 53.º 

Abordagem combinada 
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1 - Todas as descargas para águas superficiais são controladas de acordo com a abordagem combinada 

estabelecida no presente artigo. 

2 - São estabelecidos, ao abrigo da legislação aplicável, nos planos de gestão de bacia hidrográfica: 

a) Controlos de emissões com base nas melhores técnicas disponíveis; 

b) Valores limites de emissão pertinentes; 

c) No caso de impactes difusos, controlos que incluam, sempre que necessário, as melhores práticas 

ambientais. 

3 - Sempre que um objectivo ou uma norma de qualidade estabelecidos nos termos da lei tornar necessária 

a imposição de condições mais estritas que as que resultariam da aplicação do número anterior, são 

instituídos, nesse sentido, controlos de emissões mais estritos. 

 

Artigo 54.º 

Monitorização do estado das águas de superfície e subterrâneas e zonas protegidas 

1 - Devem ser definidas para cada região hidrográfica redes de recolha de dados para monitorização de 

variáveis biológicas, hidrológicas e climatológicas, físico-químicas, de sedimentos e da qualidade química e 

ecológica da água. 

2 - Deve estar operacional até 2006 um programa nacional de monitorização do estado das águas 

superficiais e subterrâneas e das zonas protegidas que permita uma análise coerente e exaustiva desse 

estado em cada região hidrográfica, assegurando a homogeneidade e o controlo de qualidade e a protecção 

de dados e a operacionalidade e actualização da informação colhida pelas redes de monitorização. 

3 - Para as águas superficiais o programa deve incluir: 

a) O volume e o nível de água ou o caudal na medida em que seja relevante para a definição do estado 

ecológico e químico e do potencial ecológico; 

b) Os parâmetros de caracterização do estado ecológico, do estado químico e do potencial ecológico. 

4 - Para as águas subterrâneas o programa deve incluir a monitorização do estado químico e do estado 

quantitativo. 

5 - Para as zonas protegidas o programa é complementado pelas especificações constantes de legislação no 

âmbito da qual tenha sido criada cada uma dessas zonas. 

6 - As especificações técnicas e os métodos normalizados de análise e de controlo do estado de água são 

estabelecidos em normas a aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º. 

 

Artigo 55.º 

Revisão e ajustamentos 

Se os dados de monitorização ou outros indicarem que não é possível que sejam alcançados os objectivos 

definidos nos termos dos artigos 45.º a 48.º, a autoridade nacional da água investiga as causas do eventual 

fracasso e, se as mesmas não decorrerem de causas naturais ou de força maior, promove: 

a) A análise e revisão dos títulos de utilização relevantes, conforme adequado; 

b) A revisão e ajustamento dos programas de controlo conforme adequado; 

c) A adopção de eventuais medidas adicionais necessárias para atingir esses objectivos, incluindo o 

estabelecimento de normas de qualidade, adequadas segundo os procedimentos fixados em normativo 

próprio. 

 

CAPÍTULO V 

Utilização dos recursos hídricos 

Artigo 56.º 

Princípio da necessidade de título de utilização 

Ao abrigo do princípio da precaução e da prevenção, as actividades que tenham um impacte significativo no 

estado das águas só podem ser desenvolvidas desde que ao abrigo de título de utilização emitido nos 
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termos e condições previstos nesta lei e em decreto-lei a aprovar ao abrigo do n.º 2 do artigo 102.º, o qual 

regula ainda as matérias versadas na alínea a) do n.º 1 do artigo 63.º, do n.º 3 do artigo 66.º, do n.º 5 do 

artigo 67.º, do n.º 9 do artigo 68.º e do n.º 1 do artigo 69.º. 

 

Artigo 57.º 

Deveres básicos dos utilizadores 

1 - Os utilizadores dos recursos hídricos devem actuar diligentemente, tendo em conta as circunstâncias, de 

modo a: 

a) Evitar qualquer perturbação do estado da água, determinado nos termos da presente lei, e, em especial, 

qualquer contaminação ou alteração adversa das suas capacidades funcionais; 

b) Obter um uso económico da água sustentável e compatível com a manutenção da integridade dos 

recursos hídricos. 

2 - As águas são usadas de modo a evitar a criação de riscos desrazoáveis ou de perigos para a sua 

integridade, para a qualidade do ambiente ou para as reservas públicas de abastecimento. 

3 - Quem construa, explore ou opere uma instalação capaz de causar poluição hídrica deve, em caso de 

acidente, tomar as precauções adequadas, necessárias e proporcionais para, tendo em conta a natureza e 

extensão do perigo, prevenir acidentes e minimizar os seus impactes. 

 

Artigo 58.º 

Utilização comum dos recursos hídricos do domínio público 

Os recursos hídricos do domínio público são de uso e fruição comum, nomeadamente nas suas funções de 

recreio, estadia e abeberamento, não estando este uso e fruição sujeito a título de utilização, desde que 

seja feito no respeito da lei geral e dos condicionamentos definidos nos planos aplicáveis e não produza 

alteração significativa da qualidade e da quantidade da água. 

 

Artigo 59.º 

Utilização privativa dos recursos hídricos do domínio público 

1 - Considera-se utilização privativa dos recursos hídricos do domínio público aquela em que alguém obtiver 

para si a reserva de um maior aproveitamento desses recursos do que a generalidade dos utentes ou 

aquela que implicar alteração no estado dos mesmos recursos ou colocar esse estado em perigo. 

2 - O direito de utilização privativa de domínio público só pode ser atribuído por licença ou por concessão 

qualquer que seja a natureza e a forma jurídica do seu titular, não podendo ser adquirido por usucapião ou 

por qualquer outro título. 

 

Artigo 60.º 

Utilizações do domínio público sujeitas a licença 

1 - Estão sujeitas a licença prévia as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do domínio 

público: 

a) A captação de águas; 

b) A rejeição de águas residuais; 

c) A imersão de resíduos; 

d) A ocupação temporária para a construção ou alteração de instalações, fixas ou desmontáveis, apoios de 

praia ou similares e infra-estruturas e equipamentos de apoio à circulação rodoviária, incluindo 

estacionamentos e acessos ao domínio público hídrico; 

e) A implantação de instalações e equipamentos referidos na alínea anterior; 

f) A ocupação temporária para construção ou alteração de infra-estruturas hidráulicas; 

g) A implantação de infra-estruturas hidráulicas; 

h) A recarga de praias e assoreamentos artificiais e a recarga e injecção artificial em águas subterrâneas; 
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i) As competições desportivas e a navegação, bem como as respectivas infra-estruturas e equipamentos de 

apoio; 

j) A instalação de infra-estruturas e equipamentos flutuantes, culturas biogenéticas e marinhas; 

l) A sementeira, plantação e corte de árvores e arbustos; 

m) A realização de aterros ou de escavações; 

n) Outras actividades que envolvam a reserva de um maior aproveitamento desses recursos por um 

particular e que não estejam sujeitas a concessão; 

o) A extracção de inertes; 

p) Outras actividades que possam pôr em causa o estado dos recursos hídricos do domínio público e que 

venham a ser condicionadas por regulamentos anexos aos instrumentos de gestão territorial ou por 

regulamentos anexos aos planos de gestão da bacia hidrográfica. 

2 - No caso de a utilização estar também sujeita no todo ou em parte a concessão, aplicar-se-á unicamente 

este último regime a toda a utilização. 

3 - A extracção de inertes em águas públicas deve passar a ser executada unicamente como medida 

necessária ou conveniente à gestão das águas, ao abrigo de um plano específico de gestão das águas ou de 

uma medida tomada ao abrigo dos artigos 33.º ou 34.º. 

 

Artigo 61.º 

Utilizações do domínio público sujeitas a concessão 

Estão sujeitas a prévia concessão as seguintes utilizações privativas dos recursos hídricos do domínio 

público: 

a) Captação de água para abastecimento público; 

b) Captação de água para rega de área superior a 50 ha; 

c) Utilização de terrenos do domínio público hídrico que se destinem à edificação de empreendimentos 

turísticos e similares; 

d) Captação de água para produção de energia; 

e) Implantação de infra-estruturas hidráulicas que se destinem aos fins referidos nas alíneas anteriores. 

 

Artigo 62.º 

Utilização de recursos hídricos particulares 

1 - Estão sujeitas a autorização prévia de utilização de recursos hídricos as seguintes actividades quando 

incidam sobre leitos, margens e águas particulares: 

a) Realização de construções; 

b) Implantação de infra-estruturas hidráulicas; 

c) Captação de águas; 

d) Outras actividades que alterem o estado das massas de águas ou coloquem esse estado em perigo, para 

além das referidas no número seguinte. 

2 - Estão sujeitas a licença prévia de utilização e à observância do disposto no plano de gestão de bacia 

hidrográfica as seguintes actividades quando incidam sobre leitos, margens e águas particulares: 

a) Rejeição de águas residuais; 

b) Imersão de resíduos; 

c) Recarga e injecção artificial em águas subterrâneas; 

d) Extracção de inertes; 

e) Aterros e escavações. 

3 - Na medida em que tal não ponha em causa os objectivos da presente lei, pode ser dispensada pelo 

regulamento anexo ao plano de gestão de bacia hidrográfica ou pelo regulamento anexo ao plano especial 

de ordenamento do território aplicável a necessidade de autorização prévia prevista no n.º 1 ou substituída 

pela mera comunicação às autoridades que fiscalizam a utilização dos recursos hídricos. 

4 - A captação de águas particulares exige a simples comunicação do utilizador à entidade competente para 

a fiscalização de utilização de recursos hídricos quando os meios de extracção não excedam os 5 cv, salvo se 
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a referida captação vier a ser caracterizada pela autoridade competente para o licenciamento como tendo 

um impacte significativo no estado das águas. 

 

Artigo 63.º 

Requisitos e condições dos títulos de utilização 

1 - A atribuição dos títulos de utilização deve assegurar: 

a) A observância das normas e princípios da presente lei e das normas a aprovar, previstas no artigo 56.º; 

b) O respeito pelo disposto no plano de gestão de bacia hidrográfica aplicável; 

c) O respeito pelo disposto nos instrumentos de gestão territorial, nos planos específicos de gestão das 

águas e nos regulamentos previstos no artigo 27.º; 

d) O cumprimento das normas de qualidade e das normas de descarga; 

e) A concessão de prevalência ao uso considerado prioritário nos termos da presente lei, no caso de conflito 

de usos. 

2 - O título de utilização deve determinar que o utilizador se abstenha da prática de actos ou actividades 

que causem a degradação do estado das massas de águas e gerem outros impactes ambientais negativos ou 

inviabilizem usos alternativos considerados prioritários. 

 

Artigo 64.º 

Ordem de preferência de usos 

1 - No caso de conflito entre diversas utilizações do domínio público hídrico são seguidos os critérios de 

preferência estabelecidos no plano de gestão de bacia hidrográfica, sendo em qualquer caso dada 

prioridade à captação de água para abastecimento público face aos demais usos previstos, e em igualdade 

de condições é preferido o uso que assegure a utilização economicamente mais equilibrada, racional e 

sustentável, sem prejuízo da protecção dos recursos hídricos. 

2 - Ao ponderar a situação de conflito referida no n.º 1, são considerados não só os novos pedidos de títulos 

de utilização como os títulos de utilização em vigor que possam ser revogados. 

3 - Em caso de declaração de situação de escassez, a ordem de prioridade referida nos números anteriores 

pode ser alterada pela administração da região hidrográfica, ouvido o conselho de região hidrográfica. 

4 - São consideradas como utilizações principais do domínio público hídrico as referidas no artigo 61.º e 

como complementares todas as restantes. 

 

Artigo 65.º 

Pedido de informação prévia 

Qualquer interessado pode dirigir à ARH competente um pedido de informação prévia sobre a possibilidade 

de utilização dos recursos hídricos para o fim pretendido, mas a informação prestada só constituirá direitos 

ou interesses legalmente protegidos na esfera do requerente se tal vier a ser reconhecido no diploma 

complementar previsto no artigo 56.º. 

 

Artigo 66.º 

Regime das autorizações 

1 - Uma vez apresentado o pedido de autorização, o mesmo considera-se deferido se não for comunicada 

qualquer decisão no prazo de dois meses, desde que se não verifique qualquer dos pressupostos que 

impusesse o indeferimento. 

2 - Por força da obtenção do título de utilização e do respectivo exercício, é devida uma taxa de recursos 

hídricos pelo impacte negativo da actividade autorizada nos recursos hídricos. 

3 - Pelas normas a aprovar nos termos do artigo 56.º é definida a tramitação dos pedidos de autorização e o 

respectivo regime e bem assim são fixados objectivamente os pressupostos que permitam o respectivo 

indeferimento. 
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Artigo 67.º 

Regime das licenças 

1 - A licença confere ao seu titular o direito a exercer as actividades nas condições estabelecidas por lei ou 

regulamento, para os fins, nos prazos e com os limites estabelecidos no respectivo título. 

2 - A licença é concedida pelo prazo máximo de 10 anos, consoante o tipo de utilizações, e atendendo 

nomeadamente ao período necessário para a amortização dos investimentos associados. 

3 - A licença pode ser revista em termos temporários ou definitivos pela autoridade que a concede: 

a) No caso de se verificar alteração das circunstâncias de facto existentes à data da sua emissão e 

determinantes desta, nomeadamente a degradação das condições do meio hídrico; 

b) No caso de necessidade de alteração das suas condições para que os objectivos ambientais fixados 

possam ser alcançados nos prazos legais; 

c) Para adequação aos instrumentos de gestão territorial e aos planos de gestão de bacia hidrográfica 

aplicáveis; 

d) No caso de seca, catástrofe natural ou outro caso de força maior. 

4 - Por força da obtenção da licença de utilização e do respectivo exercício são devidas: 

a) Uma taxa de recursos hídricos; 

b) Uma caução adequada destinada a assegurar o cumprimento das obrigações do detentor do título que 

sejam condições da própria utilização. 

5 - Por normas a aprovar nos termos do artigo 56.º é definido o procedimento de atribuição e o regime de 

licença. 

 

Artigo 68.º 

Regime das concessões 

1 - A concessão de utilizações privativas dos recursos hídricos do domínio público é atribuída nos termos de 

contrato a celebrar entre a administração e o concessionário. 

2 - A concessão confere ao seu titular o direito de utilização exclusiva, para os fins e com os limites 

estabelecidos no respectivo contrato, dos bens objecto de concessão, o direito à utilização de terrenos 

privados de terceiros para realização de estudos, pesquisas e sondagens necessárias, mediante 

indemnização dos prejuízos causados, e ainda, no caso de ser declarada a utilidade pública do 

aproveitamento, o direito de requerer e beneficiar das servidões administrativas e expropriações 

necessárias, nos termos da legislação aplicável. 

3 - A escolha do concessionário pela administração é realizada através de: 

a) Decreto-lei, nos termos previstos no número seguinte; 

b) Procedimento pré-contratual de concurso público; 

c) Procedimento iniciado a pedido do interessado, nos termos do disposto n.º 5 do presente artigo. 

4 - A escolha do concessionário apenas pode ser realizada por decreto-lei quando a mesma recaia sobre 

empresas públicas a quem deva caber a exploração de empreendimentos de fins múltiplos, referidos no 

artigo 75.º, ou de empreendimentos equiparados, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º 5 - A administração 

poderá escolher como concessionário o interessado que apresente um pedido nesse sentido, desde que, 

durante um prazo não inferior a 30 dias contados a partir da afixação dos editais e da publicação no jornal 

oficial, não seja recebido outro pedido com o mesmo propósito, sendo que, sempre que, no decurso desse 

prazo, outro interessado apresentar um idêntico pedido de atribuição de concessão, a administração abre 

um procedimento concursal entre os interessados, gozando o primeiro requerente de direito de preferência 

em igualdade de condições. 

6 - O contrato de concessão de utilização do domínio público hídrico menciona todos os direitos e 

obrigações das partes contratantes e o seu prazo de validade, que não é superior a 75 anos. 

7 - As condições de concessão podem ser revistas nos termos previstos no contrato de concessão. 

8 - Em contrapartida da utilização do domínio público hídrico é devida uma taxa de recursos hídricos por 

força da utilização dominial, do impacte efectivo ou potencial de actividade concessionada, no estado das 
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massas de águas, e ainda, se for caso disso, uma renda pelos bens e equipamentos públicos afectos ao uso 

e fruição do concessionário. 

9 - O regime e o modo de atribuição de concessões, incluindo as cauções adequadas para assegurar o 

cumprimento das obrigações do concessionário, constam de decreto-lei. 

 

Artigo 69.º 

Cessação dos títulos de utilização 

1 - O título de utilização extingue-se com o termo do prazo nele fixado e nas demais condições previstas nas 

normas a aprovar nos termos do artigo 56.º. 

2 - Findo o prazo fixado no título: 

a) No caso de concessão, as obras executadas e as instalações construídas no estrito âmbito da concessão 

de utilização de recursos hídricos revertem gratuitamente para o Estado; 

b) No caso de licença, as instalações desmontáveis são removidas e as instalações fixas são demolidas, salvo 

se a administração optar pela reversão a título gratuito. 

3 - No caso de remoção ou demolição, o titular de licença deve repor a seu cargo a situação que existia 

anteriormente à execução das obras. 

4 - Constituem causas de revogação dos títulos de utilização: 

a) O não cumprimento dos requisitos gerais e elementos essenciais do título; 

b) A não observância de condições específicas previstas no título; 

c) O não início da utilização no prazo de seis meses a contar da data de emissão do título ou a não utilização 

durante um ano; 

d) O não pagamento, durante seis meses, das taxas correspondentes; 

e) A invasão de áreas do domínio público não licenciado ou concessionado; 

f) A não constituição do depósito requerido para a reparação ou levantamento da obra ou instalação; 

g) A ocorrência de causas naturais que coloquem em risco grave a segurança de pessoas e bens ou o 

ambiente, caso a utilização prossiga. 

5 - Uma vez revogado o título de utilização e comunicada a decisão ao seu detentor, deve cessar de 

imediato a utilização dos recursos hídricos, sob pena da aplicação de sanções pela utilização ilícita, devendo 

presumir-se haver grave dano para o interesse público na continuação ou no recomeço da utilização pelo 

anterior detentor do título revogado. 

6 - Os títulos de utilização podem ser revogados fora dos casos previstos no número anterior, por razões 

decorrentes da necessidade de maior protecção dos recursos hídricos ou por alteração das circunstâncias 

existentes à data da sua emissão e determinantes desta, quando não seja possível a sua revisão. 

7 - No caso da situação referida no número anterior, o detentor do título, sempre que haja realizado, ao 

abrigo do título, investimentos em instalações fixas, no pressuposto expresso ou implícito de uma duração 

mínima de utilização, deve ser ressarcido do valor do investimento realizado em acções que permitiriam a 

fruição do direito do titular, na parte ainda não amortizada, com base no método das quotas constantes, 

em função da duração prevista e não concretizada. 

 

Artigo 70.º 

Associações de utilizadores 

1 - A totalidade ou parte dos utilizadores do domínio público hídrico de uma bacia ou sub-bacia hidrográfica 

pode constituir-se em associação de utilizadores ou conferir mandato a estas com o objectivo de gerir em 

comum as licenças ou concessões de uma ou mais utilizações afins do domínio público hídrico. 

2 - As associações são pessoas colectivas de direito privado cujo modo de criação, reconhecimento, 

estatutos e regras de funcionamento são objecto de normas a aprovar, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º. 

3 - Pode a ARH atribuir como incentivo à constituição da associação de utilizadores e à sua colaboração na 

gestão dos recursos hídricos parte dos valores provenientes da taxa dos recursos hídricos, através da 

celebração de contratos-programa. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-423 

 

4 - Sempre que for reconhecido pelo Governo como vantajoso para uma mais racional gestão das águas, 

podem ser concedidos direitos de preferência às associações de utilizadores já constituídas na atribuição de 

novas licenças e concessões. 

5 - Podem ser delegados à associação de utilizadores pela administração da região hidrográfica 

competências de gestão da totalidade ou parte das águas abrangidas pelos títulos de utilização geridos pela 

associação. 

6 - Pode ser concedida pelo Estado à associação de utilizadores a exploração total ou parcial de 

empreendimentos de fins múltiplos. 

 

Artigo 71.º 

Instalações abrangidas por legislação especial 

1 - O pedido de utilização susceptível de causar impacte transfronteiriço, e como tal enquadrável nas 

disposições da Convenção para a Protecção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias 

Hidrográficas Luso-Espanholas, implica por parte da entidade competente para a atribuição do título de 

utilização a comunicação à autoridade nacional de água para efeitos de consulta às autoridades 

responsáveis do Reino de Espanha. 

2 - Quando o pedido de título de utilização respeitar a actividade sujeita a licenciamento ambiental no 

quadro da prevenção e controlo integrado da poluição, a emissão de título de utilização deve ser requerida 

e apreciada no procedimento de licença ambiental, sendo as condições do título de utilização parte 

integrante dos termos dessa licença. 

3 - As utilizações que correspondam a projectos sujeitos a prévia avaliação do impacte ambiental ficam 

sujeitas à observância do regime jurídico da avaliação prévia do impacte ambiental. 

 

Artigo 72.º 

Transmissão de títulos de utilização 

1 - O título de utilização é transmissível, como elemento da exploração agrícola ou do estabelecimento 

comercial ou industrial em que se integra, mediante comunicação à autoridade competente para o 

licenciamento, com a antecedência mínima de 30 dias, em que o alienante e o adquirente comprovem que 

se mantêm os requisitos necessários à manutenção do título. 

2 - O disposto no número anterior é também aplicável à transmissão de participações sociais que 

assegurem o domínio de sociedade detentora do título. 

3 - O título é ainda transmissível mediante autorização da entidade competente para a emissão do título, a 

qual pode ser concedida antecipadamente, caso em que a transmissão só é eficaz após notificação da 

entidade competente com a antecedência mínima de 30 dias. 

4 - O Governo, através do decreto-lei emanado do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e 

do Desenvolvimento Regional, pode instituir para certa bacia hidrográfica ou parte dela a possibilidade de 

serem transaccionados títulos de utilização de água, regulamentando o respectivo mercado, de modo a 

garantir a necessária transparência na formação dos respectivos preços e fixando as respectivas condições 

que podem envolver a dispensa da prévia autorização ou a substituição desta por prévia verificação ou 

registo. 

 

Artigo 73.º 

Sistema de informação das utilizações dos recursos hídricos 

O Sistema Nacional de Informação dos Títulos de Utilização dos Recursos Hídricos deve incluir o registo e 

caracterização sumária de todas as autorizações, licenças e concessões de utilização, qualquer que seja a 

entidade emissora, devendo conter os direitos e obrigações dos utilizadores e os critérios legais da emissão 

e fiscalização da utilização, em ordem a assegurar a coerência e transparência na aplicação do regime de 

utilização dos recursos hídricos. 
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CAPÍTULO VI 

Infra-estruturas hidráulicas 

Artigo 74.º 

Princípio da autorização da utilização de recursos hídricos com recursoa infra-estruturas hidráulicas 

A utilização de recursos hídricos mediante infra-estruturas hidráulicas deve ser autorizada sempre que 

constitua uma utilização sustentável e contribua para a requalificação e valorização desses recursos ou para 

a minimização de efeitos de situações extremas sobre pessoas e bens. 

 

Artigo 75.º 

Infra-estruturas hidráulicas públicas e privadas 

1 - Constituem infra-estruturas hidráulicas públicas aquelas cuja titularidade pertença a pessoas colectivas 

públicas ou a sociedade por elas dominadas e cuja gestão lhes caiba directamente ou, no caso de 

concessão, seja atribuída a sociedades dominadas por pessoas colectivas públicas. 

2 - Constituem infra-estruturas hidráulicas privadas aquelas cuja titularidade pertença a entidades privadas 

ou cuja gestão seja atribuída, no caso de concessão, a entidades privadas, nomeadamente a associação de 

utilizadores. 

3 - Compete ao Estado, através dos organismos da administração central, regional e local competentes ou 

de empresas públicas ou concessionárias, a promoção de infra-estruturas hidráulicas que visem a segurança 

de pessoas e bens, a garantia de água para abastecimento público das populações e para actividades sócio-

económicas reconhecidas como relevantes para a economia nacional, bem como as que respeitem ao 

tratamento de efluentes de aglomerados urbanos. 

 

Artigo 76.º 

Empreendimentos de fins múltiplos 

1 - As infra-estruturas hidráulicas públicas de âmbito regional ou nacional, concebidas e geridas para 

realizar mais uma utilização principal, são consideradas como empreendimentos de fins múltiplos. 

2 - Consideram-se infra-estruturas de âmbito: 

a) Municipal aquelas cujos objectivos ou efeitos se confinem à área de um município e de uma região 

hidrográfica; 

b) Regional aquelas cujos objectivos ou efeitos se estendam a mais de um município, mas se confinem aos 

limites de uma região hidrográfica; 

c) Nacional aquelas cujos objectivos ou efeitos se estendam a mais de uma região hidrográfica. 

3 - Pelas normas a aprovar nos termos do n.º 2 do artigo 102.º, deve ser estabelecido o regime económico e 

financeiro, bem como as condições em que são constituídos e explorados por entidades públicas ou 

privadas os empreendimentos de fins múltiplos, de acordo com os seguintes princípios: 

a) Sempre que o empreendimento seja explorado por uma pessoa colectiva de direito privado, ainda que de 

capitais públicos, a exploração deve ser titulada por contrato de concessão; 

b) São administrados pela entidade exploradora do empreendimento os bens do domínio público hídrico 

afectos ao empreendimento, podendo ser transmitidos a esta entidade, pelo contrato de concessão, total 

ou parcialmente, as competências para licenciamento e fiscalização da utilização por terceiros de tais 

recursos hídricos públicos; 

c) As concessões atribuídas às entidades exploradoras dos empreendimentos são outorgadas pelo Ministro 

do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, em nome do Estado, cabendo 

a tutela sobre a concessionária a esse membro do Governo conjuntamente com o ministro responsável pelo 

sector de actividade em causa. 

 

CAPÍTULO VII 

Regime económico e financeiro 
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Artigo 77.º 

Princípio da promoção da utilização sustentável dos recursos hídricos 

1 - O regime económico e financeiro promove a utilização sustentável dos recursos hídricos, 

designadamente mediante: 

a) A internalização dos custos decorrentes de actividades susceptíveis de causar um impacte negativo no 

estado de qualidade e de quantidade de água e, em especial, através da aplicação do princípio do poluidor-

pagador e do utilizador-pagador; 

b) A recuperação dos custos das prestações públicas que proporcionem vantagens aos utilizadores ou que 

envolvam a realização de despesas públicas, designadamente através das prestações dos serviços de 

fiscalização, planeamento e de protecção da quantidade e da qualidade das águas; 

c) A recuperação dos custos dos serviços de águas, incluindo os custos de escassez. 

2 - Os utilizadores dos recursos hídricos que utilizem bens do domínio público e todos os utilizadores de 

recursos hídricos públicos ou particulares que beneficiem de prestações públicas que lhes proporcionem 

vantagens ou que envolvam a realização de despesas públicas estão sujeitos ao pagamento da taxa de 

recursos hídricos prevista no artigo 78.º. 

3 - Os utilizadores de serviços públicos de abastecimento de água e drenagem e tratamento de águas 

residuais ficam sujeitos à tarifa dos serviços das águas prevista no artigo 82.º. 

4 - As políticas de preços da água devem constituir incentivos adequados para que os utilizadores utilizem 

eficientemente os recursos hídricos, devendo atender-se às consequências sociais, ambientais e 

económicas da recuperação dos custos, bem como às condições geográficas e climatéricas da região ou 

regiões afectadas. 

5 - As políticas referidas nos números anteriores são fundamentadas na análise económica das utilizações 

de água referida no artigo 83.º, tendo em conta os princípios de gestão dos recursos previstos no artigo 3.º. 

 

Artigo 78.º 

Taxa de recursos hídricos 

1 - A taxa de recursos hídricos (TRH) tem como bases de incidência objectiva separadas: 

a) A utilização privativa de bens do domínio público hídrico, tendo em atenção o montante do bem público 

utilizado e o valor económico desse bem; 

b) As actividades susceptíveis de causarem um impacte negativo significativo no estado de qualidade ou 

quantidade de água, internalizando os custos ambientais associados a tal impacte e à respectiva 

recuperação. 

2 - A utilização de obras de regularização de águas superficiais e subterrâneas realizadas pelo Estado 

constitui também base de incidência objectiva da TRH, proporcionando a amortização do investimento e a 

cobertura dos respectivos custos de exploração e conservação, devendo ser progressivamente substituída 

por uma tarifa cobrada pelo correspondente serviço de água. 

3 - A TRH corresponde à soma dos valores parcelares aplicáveis a cada uma das bases de incidência 

objectivas. 

4 - As bases de incidência, as taxas unitárias aplicáveis, a liquidação, a cobrança e o destino de receitas da 

TRH, bem como as correspondentes competências administrativas, as isenções referidas no n.º 3 do artigo 

80.º e as matérias versadas no n.º 2 do artigo 79.º e no n.º 2 do artigo 81.º, são reguladas por normas a 

aprovar nos termos do n.º 2 do artigo 102.º. 

 

Artigo 79.º 

Aplicação da taxa de recursos hídricos 

1 - As receitas obtidas com o produto da taxa de recursos hídricos são aplicadas: 

a) No financiamento das actividades que tenham por objectivo melhorar a eficiência do uso da água e a 

qualidade dos recursos hídricos; 

b) No financiamento das acções de melhoria do estado das águas e dos ecossistemas associados; 
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c) Na cobertura da amortização dos investimentos e dos custos de exploração das infra-estruturas 

necessárias ao melhor uso da água; 

d) Na cobertura dos serviços de administração e gestão dos recursos hídricos, objecto de utilização e 

protecção. 

2 - As normas a aprovar nos termos do n.º 2 do artigo 102.º definem o critério de repartição das receitas 

pelos órgãos a quem cabe exercer as competências previstas na presente lei ao nível da região hidrográfica 

e ao nível nacional, tendo em atenção os respectivos planos de actividades. 

 

Artigo 80.º 

Lançamento e cobrança da taxa de recursos hídricos 

1 - A taxa é cobrada pelas autoridades licenciadoras, quando da emissão dos títulos de utilização que lhe 

der origem e periodicamente, nos termos fixados por estes títulos. 

2 - O Governo promove a introdução progressiva da taxa, em função das necessidades de financiamento 

dos planos de gestão e protecção das águas e das instituições responsáveis pelos mesmos, mas 

considerando igualmente as consequências económicas, sociais e ambientais da sua aplicação. 

3 - Não são sujeitas à taxa as utilizações que sejam reconhecidas por decreto-lei como insusceptíveis de 

causar impacte adverso significativo no estado das águas e dos ecossistemas associados, nem de agravar 

situações de escassez. 

4 - Pode ser aplicado um regime especial às administrações portuárias, a aprovar por decreto-lei. 

 

Artigo 81.º 

Outras receitas 

1 - As receitas emergentes da execução de obras ou trabalhos previstos no plano de gestão de bacia 

hidrográfica ou dos planos específicos de gestão das águas ou do funcionamento corrente de ARH, são 

receitas próprias da ARH. 

2 - O produto das coimas aplicadas constitui receita própria da ARH na proporção definida nas normas 

previstas no n.º 4 do artigo 78.º. 

3 - Os saldos de gerência transitados constituem receita própria da ARH. 

 

Artigo 82.º 

Tarifas dos serviços de águas 

1 - O regime de tarifas a praticar pelos serviços públicos de águas visa os seguintes objectivos: 

a) Assegurar tendencialmente e em prazo razoável a recuperação do investimento inicial e de eventuais 

novos investimentos de expansão, modernização e substituição, deduzidos da percentagem das 

comparticipações e subsídios a fundo perdido; 

b) Assegurar a manutenção, reparação e renovação de todos os bens e equipamentos afectos ao serviço e o 

pagamento de outros encargos obrigatórios, onde se inclui nomeadamente a taxa de recursos hídricos; 

c) Assegurar a eficácia dos serviços num quadro de eficiência da utilização dos recursos necessários e tendo 

em atenção a existência de receitas não provenientes de tarifas. 

2 - O regime de tarifas a praticar pelas empresas concessionárias de serviços públicos de águas obedece aos 

critérios do n.º 1, visando ainda assegurar o equilíbrio económico-financeiro da concessão e uma adequada 

remuneração dos capitais próprios da concessionária, nos termos do respectivo contrato de concessão, e o 

cumprimento dos critérios definidos nas bases legais aplicáveis e das orientações definidas pelas entidades 

reguladoras. 

3 - O Governo define em normativo específico, nos termos do n.º 3 do artigo 102.º, as normas a observar 

por todos os serviços públicos de águas para aplicação dos critérios definidos no n.º 1. 

 

Artigo 83.º 

Análise económica das utilizações da água 
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1 - À autoridade nacional da água cabe assegurar que: 

a) Em relação a cada região hidrográfica ou a cada secção de uma região hidrográfica compartilhada com o 

Reino de Espanha, se realize uma análise económica das utilizações da água nos termos da legislação 

aplicável; 

b) A análise económica contenha as informações suficientes para determinar, com base na estimativa dos 

seus custos potenciais, a combinação de medidas com melhor relação custo-eficácia para estabelecer os 

programas de medidas a incluir nos planos de gestão de bacia hidrográfica; 

c) A política de preços da água estabeleça um contributo adequado dos diversos sectores económicos, 

separados, pelo menos, em sector industrial, doméstico e agrícola, para a recuperação dos custos; 

d) O contributo referido na alínea anterior seja baseado numa análise económica que tenha em conta os 

princípios do poluidor-pagador e do utilizador-pagador e que atenda às condições geográficas e climatéricas 

da região afectada e às consequências sociais, económicas e ambientais da recuperação dos custos, nos 

termos do n.º 4 do artigo 77.º; 

e) A política de preços contribua para uma utilização eficiente da água. 

2 - A decisão de não aplicar a uma determinada actividade de utilização da água o disposto nas alíneas c), d) 

e e) do número anterior não constitui uma violação da presente lei, desde que não comprometa a 

prossecução dos seus objectivos, devendo ser incluídas no plano de gestão de bacia hidrográfica as razões 

subjacentes à decisão. 

 

CAPÍTULO VIII 

Informação e participação do público 

Artigo 84.º 

Princípio da participação 

Compete ao Estado, através da autoridade nacional da água e das ARH, promover a participação activa das 

pessoas singulares e colectivas na execução da presente lei, especialmente na elaboração, revisão e 

actualização dos planos de gestão de bacia hidrográfica, bem como assegurar a divulgação das informações 

sobre as águas ao público em geral e em especial aos utilizadores dos recursos hídricos, nos termos e com 

os limites estabelecidos na legislação aplicável. 

 

Artigo 85.º 

Conteúdo da informação 

1 - A informação sobre as águas compreende, sob qualquer forma de expressão e em todo o tipo de 

suporte material, os elementos relativos: 

a) Ao estado das massas de água, abrangendo, para este efeito, os ecossistemas terrestres e aquáticos e as 

zonas húmidas directamente dependentes dos ecossistemas aquáticos; 

b) Aos factores, actividades ou decisões destinados a proteger as massas de água e os referidos 

ecossistemas e zonas húmidas, ou que os possam afectar, incluindo quaisquer elementos sobre as 

respectivas consequências para a saúde pública e a segurança das pessoas; 

c) Aos planos, programas e estudos em que se apoiam as decisões das autoridades competentes, com 

incidência nas massas de água. 

2 - Em relação a cada região hidrográfica e no âmbito da elaboração, revisão e actualização dos planos de 

gestão de bacia hidrográfica, a informação a publicar e a facultar ao público, incluindo os utilizadores, para 

efeitos de consulta e envio de comentários escritos, compreende: 

a) O calendário e programa de trabalhos para a elaboração do plano de gestão de bacia hidrográfica, 

incluindo as medidas de consulta a adoptar, até três anos antes do início do período a que se refere o plano 

de gestão; 

b) A síntese das questões significativas relativas à gestão da água identificadas na bacia hidrográfica, até 

dois anos antes do início do período a que se refere o plano de gestão; 
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c) O projecto do plano de gestão de bacia hidrográfica, até um ano antes do período a que se refere o plano 

de gestão; 

d) Outros elementos considerados relevantes para a discussão e participação do público pela autoridade 

nacional da água ou exigidos pela legislação aplicável, incluindo os critérios de avaliação. 

3 - O acesso aos documentos de apoio e à informação de base utilizados na elaboração e actualização dos 

projectos de planos de gestão de bacias hidrográficas deve ser assegurado pela autoridade nacional da 

água, mediante pedido dos interessados. 

4 - O disposto nos n.
os

 2 e 3 visa promover a participação activa das pessoas singulares ou colectivas na 

elaboração dos planos de gestão das bacias hidrográficas, pelo que é garantido o período mínimo de seis 

meses, a contar da data de publicação da informação referida nesses números, para o envio de comentários 

e pareceres, os quais são divulgados no sítio electrónico da autoridade nacional da água. 

 

Artigo 86.º 

Origem da informação 

1 - As informações a que se refere o artigo anterior são as que têm origem ou são detidas por quaisquer 

entidades públicas ou por entidades privadas que, sob controlo de uma entidade pública, tenham 

responsabilidades pelo interesse público, exerçam funções públicas ou prestem serviços públicos 

relacionados com as águas. 

2 - As informações sobre águas detidas pelas entidades referidas no número anterior devem ser 

regularmente actualizadas e encaminhadas para a autoridade nacional da água. 

 

Artigo 87.º 

Sistema nacional de informação das águas 

1 - A gestão integrada das informações sobre as águas, incluindo a sua recolha, organização, tratamento, 

arquivamento e divulgação, é assegurada pela autoridade nacional da água, através de um sistema nacional 

de informação das águas. 

2 - Incumbe à autoridade nacional da água criar uma rede nacional de informações respeitantes às águas e 

colocá-la à disposição tanto das entidades que tenham responsabilidades, exerçam funções públicas ou 

prestem serviços públicos directa ou indirectamente relacionados com as águas como da comunidade 

técnica e científica e público em geral. 

3 - A autoridade nacional da água deve enviar à Comissão Europeia e a qualquer outro Estado membro 

interessado cópia dos planos de gestão de bacia hidrográfica e das respectivas actualizações, bem como dos 

relatórios intercalares de execução dos programas de medidas previstas nesses planos, bem como das 

análises previstas nas alíneas g) e h) do n.º 2 do artigo 8.º e dos programas de monitorização previstos no 

artigo 54.º, num prazo de três meses a contar da sua publicação. 

 

Artigo 88.º 

Direito de acesso à informação 

1 - No âmbito dos procedimentos administrativos conexos com as águas, todas as pessoas singulares ou 

colectivas têm direito de informação procedimental nos termos do Código do Procedimento Administrativo 

e da legislação em matéria de acesso à informação ambiental. 

2 - Todas as pessoas singulares ou colectivas têm direito de acesso às informações respeitantes às águas 

originadas ou detidas por quaisquer das entidades referidas no artigo 86.º, nos termos do disposto no 

Código do Procedimento Administrativo e na legislação em matéria de acesso à informação ambiental. 

3 - O acesso às informações respeitantes às águas pode estar sujeito ao pagamento de uma taxa destinada 

a cobrir os custos envolvidos na disponibilização de informação, nos termos da tabela previamente 

aprovada por portaria do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento 

Regional. 
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CAPÍTULO IX 

Fiscalização e sanções 

Artigo 89.º 

Princípio da precaução e prevenção 

Na aplicação da presente lei, os organismos de Administração Pública devem observar o princípio da 

precaução e da prevenção, sem prejuízo de fiscalização das actividades que envolverem utilização dos 

recursos hídricos. 

 

Artigo 90.º 

Inspecção e fiscalização 

1 - A verificação do cumprimento das normas previstas na presente lei pode revestir a forma de: 

a) Fiscalização, a desenvolver de forma sistemática pelas autoridades licenciadoras, no cumprimento da 

obrigação legal de vigilância que lhes cabe sobre os utilizadores dos recursos hídricos, quer disponham ou 

não de títulos de utilização, e de forma pontual em função das queixas e denúncias recebidas relativamente 

à sua área de jurisdição; 

b) Inspecção a efectuar pelas entidades dotadas de competência para o efeito de forma casuística e 

aleatória, ou em execução de um plano de inspecção previamente aprovado, ou ainda no âmbito do 

apuramento do alcance e das responsabilidades por acidentes de poluição. 

2 - A fiscalização compete às ARH com jurisdição na área da utilização e às demais entidades a quem for 

conferida legalmente competência para o licenciamento da utilização dos recursos hídricos nessa área, 

cabendo-lhes igualmente a competência para a instauração, a instrução e o sancionamento dos processos 

de contra-ordenações por infracções cometidas na sua área de jurisdição. 

3 - Colaboram na acção fiscalizadora as autoridades policiais ou administrativas com jurisdição na área, 

devendo prevenir as infracções ao disposto nesta lei e participar as transgressões de que tenham 

conhecimento. 

4 - A inspecção compete à Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território. 

5 - As entidades fiscalizadoras referidas no n.º 2 devem manter um registo público das queixas e denúncias 

recebidas e do encaminhamento dado às mesmas. 

 

Artigo 91.º 

Sujeição a medidas de inspecção e fiscalização 

1 - Em geral, estão sujeitas a medidas de inspecção e fiscalização todas as entidades públicas e privadas, 

singulares ou colectivas, que exerçam actividades susceptíveis de causarem impacte negativo no estado das 

massas de água. 

2 - Estão especialmente sujeitos a medidas de inspecção e fiscalização: 

a) Os titulares de autorizações, licenças ou concessões de utilização dos recursos hídricos; 

b) Os proprietários e operadores das instalações cuja construção ou operação seja regulada pela presente 

lei; 

c) As entidades gestoras de sistemas de abastecimento público de água para consumo humano e de 

tratamento de águas residuais; 

d) Os proprietários e possuidores de produtos, instalações ou meios de transportes susceptíveis de causar 

risco aos bens protegidos na presente lei; 

e) As pessoas que desenvolvam actividades susceptíveis de pôr em risco bens protegidos pela presente lei 

ou que tenham requerido título de utilização para desenvolver tais actividades. 

 

Artigo 92.º 

Planos de inspecção e de fiscalização 
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1 - No âmbito da aplicação do princípio da precaução e prevenção, a autoridade nacional da água, 

conjuntamente com as entidades licenciadoras, de inspecção e de fiscalização competentes, deve promover 

a elaboração de planos de inspecção e de fiscalização, dos quais devem constar o âmbito espacial, temporal 

e material, os programas e procedimentos adoptados e o modo de coordenação das entidades 

competentes em matéria de fiscalização e de inspecção. 

2 - Os planos de inspecção e de fiscalização são públicos, devendo ser objecto de divulgação nas 

componentes que não comprometam a sua eficácia. 

 

Artigo 93.º 

Acesso a instalações, à documentação e à informação 

1 - No exercício das suas funções, deve ser facultada às entidades com competência de inspecção e de 

fiscalização devidamente identificadas a entrada livre nas instalações onde se exercem as actividades 

sujeitas a medidas de fiscalização ou de inspecção. 

2 - Os responsáveis pelas instalações sujeitas a medidas de inspecção ou de fiscalização são obrigados a 

facultar a entrada e a permanência às entidades referidas no número anterior e a prestar-lhes a assistência 

necessária, nomeadamente através da apresentação de documentação, livros ou registos solicitados, da 

abertura de contentores e da garantia de acessibilidade a equipamentos. 

3 - No âmbito da acção inspectiva ou fiscalizadora, o respectivo pessoal pode recolher informação sobre as 

actividades inspeccionadas, proceder a exames a quaisquer vestígios de infracções, bem como a colheitas 

de amostras para exame laboratorial. 

 

Artigo 94.º 

Dever de informar em caso de perigo 

1 - As pessoas e entidades sujeitas a medidas de fiscalização devem informar imediatamente a autoridade 

nacional da água e as entidades licenciadoras, fiscalizadoras e autoridades de saúde de quaisquer acidentes 

e factos que constituam causa de perigo para a saúde pública, para a segurança de pessoas e bens ou para a 

qualidade da água. 

2 - Qualquer entidade administrativa que tome conhecimento de situações que indiciem a prática de 

infracções às normas de protecção da qualidade da água ou que se traduzam em perigo para a saúde, para 

a segurança de pessoas e bens ou para a qualidade da água deve dar notícia à autoridade nacional da água 

e às entidades licenciadoras, fiscalizadoras e autoridades de saúde. 

 

Artigo 95.º 

Responsabilidade civil pelo dano ambiental 

1 - Quem causar uma deterioração do estado das águas, sem que a mesma decorra de utilização conforme 

com um correspondente título de utilização e com as condições nele estabelecidas, deve custear 

integralmente as medidas necessárias à recomposição da condição que existiria caso a actividade devida 

não se tivesse verificado. 

2 - A obrigação prevista no número anterior, no caso de a actividade lesiva ser imputável a uma pessoa 

colectiva, incide também solidariamente sobre os respectivos directores, gerentes e administradores. 

3 - Compete à autoridade nacional da água, directamente ou através da ARH com jurisdição na área de 

utilização, definir o plano necessário à recuperação do estado das águas nos termos do n.º 1 e executar as 

obras e restantes medidas nele previstas, certificando o custo suportado e estimado e cobrando 

judicialmente do infractor a respectiva importância, através de execução fiscal. 

4 - A autoridade nacional da água e as entidades competentes em matéria de fiscalização podem 

igualmente determinar a posse administrativa do imóvel onde está a ser realizada a infracção de modo a 

permitir a execução coerciva das medidas previstas. 

5 - O disposto nos números anteriores não prejudica a responsabilidade civil pelos danos causados a 

terceiros, nos termos gerais da lei. 
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Artigo 96.º 

Realização voluntária de medidas 

1 - No âmbito da aplicação das medidas previstas na legislação, a autoridade nacional da água e as 

entidades competentes em matéria de licenciamento, fiscalização e de inspecção podem determinar ao 

infractor a apresentação de um projecto de recuperação que assegure o cumprimento dos deveres jurídicos 

exigíveis. 

2 - Caso o projecto seja aprovado pela autoridade nacional da água, com modificações e medidas 

suplementares se necessário, deve ser objecto de um contrato de adaptação ambiental, com a natureza de 

contrato administrativo, a celebrar entre a entidade licenciadora e o infractor. 

3 - A autoridade nacional da água e as entidades competentes em matéria de licenciamento e de 

fiscalização podem também, com o consentimento do infractor e em conjunto com o projecto de 

recuperação previsto no número anterior, estabelecer um sistema de gestão ambiental e determinar a 

realização de auditorias ambientais periódicas por uma entidade certificada. 

4 - O incumprimento pelo utilizador do contrato de adaptação ambiental ou do sistema de gestão previsto 

no número anterior constitui, para todos os efeitos, violação das condições do título de utilização, sem 

prejuízo de execução das garantias reais ou pessoais que houverem sido prestadas ao abrigo desse 

contrato. 

 

Artigo 97.º 

Regime de contra-ordenações 

1 - O regime especial de contra-ordenações, embargos administrativos e sanções acessórias pelas 

infracções às normas da presente lei e dos actos legislativos nela previstos é definido em normativo 

próprio, observando os princípios e regras da presente lei. 

2 - Até à publicação do normativo referido no n.º 1, aplicam-se as disposições legais em vigor, sem prejuízo 

do disposto nos números seguintes. 

3 - As coimas aplicáveis variam entre um limite mínimo de (euro) 250 e um limite máximo de (euro) 

2500000 e a fixação de coima concreta depende da gravidade da infracção, da culpa do agente, da sua 

situação económica e do benefício económico obtido. 

4 - A coima deve, sempre que possível, exceder o benefício económico que o agente retirou da prática da 

infracção. 

5 - A valorização dos bens dominiais de que beneficiam os utilizadores não titulares de título de utilização 

válido é fixada por estimativa pela ARH, devendo a coima devida ser sempre superior ao valor da taxa que 

deixou de ser paga, calculada tendo por base essa estimativa. 

6 - Sem prejuízo da responsabilidade criminal por desobediência, as entidades competentes em matéria de 

fiscalização podem fixar uma sanção pecuniária compulsória nos termos a definir no normativo referido no 

n.º 1. 

7 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, se a alteração do estado das águas que resultou da 

infracção cometida se tiver estendido à área de jurisdição de uma entidade distinta daquela em cuja área se 

verificou a infracção, deve de imediato este facto ser levado ao conhecimento da entidade competente 

para a instauração do processo de contra-ordenação. 

 

CAPÍTULO X 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 98.º 

Revogação e alteração da legislação anterior 

1 - A presente lei, na data da sua entrada em vigor, derroga as normas legais e regulamentares contrárias 

ao que nela se dispõe. 
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2 - A presente lei, na data da entrada em vigor dos actos legislativos previstos nos n.
os

 1 e 2 do artigo 102.º, 

revoga expressamente os seguintes actos legislativos: 

a) Decreto-Lei n.º 70/90, de 2 de Março; 

b) Decreto-Lei n.º 45/94, de 22 de Fevereiro; 

c) Decreto-Lei n.º 46/94, de 22 de Fevereiro; 

d) Decreto-Lei n.º 47/94, de 22 de Fevereiro; 

e) Capítulos III e IV do Decreto-Lei n.º 468/71, de 5 de Novembro; 

f) Decreto-Lei n.º 254/ 99, de 7 de Julho. 

3 - É alterado o artigo 42.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi dada 

pelos Decretos-Leis n.
os

 53/2000, de 7 de Abril, e 310/2003, de 10 de Dezembro, que passa a ter a seguinte 

redacção: 

 

«Artigo 42.º 

1 - … 

2 - … 

3 - Os planos especiais de ordenamento do território são os planos de ordenamento de áreas protegidas, os 

planos de ordenamento de albufeiras de águas públicas, os planos de ordenamento da orla costeira e os 

planos de ordenamento dos estuários.» 

 

Artigo 99.º 

Prazos a observar na aplicação da presente lei 

Devem ser observados os prazos a seguir indicados para as matérias seguintes referidas na presente lei que 

se encontrem ainda por executar: 

a) Até seis meses após a entrada em vigor desta lei a identificação de massas da água para consumo 

humano, nos termos da alínea i) do n.º 6 do artigo 9.º e do n.º 4 do artigo 48.º, e o registo das zonas 

protegidas, previsto na alínea g) do n.º 6 do artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 48.º; 

b) Até seis meses após a entrada em vigor desta lei a análise de características das regiões hidrográficas, o 

estudo do impacte das actividades humanas sobre o estado das águas e a análise económica das utilizações 

da água, previstos nas alíneas g), h) e i) do n.º 2 do artigo 8.º e na alínea c) do n.º 6 do artigo 9.º; 

c) Até final de 2010 a revisão do Plano Nacional da Água prevista no n.º 4 do artigo 28.º; 

d) Até 2006 os programas de monitorização referidos na alínea l) do n.º 6 do artigo 9.º e no artigo 54.º; 

e) Até 2009 a aprovação dos planos de gestão de bacia hidrográfica previstos no artigo 29.º; 

f) Até 2010 as políticas de preços previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 do artigo 83.º; 

g) Até 2012 a aplicação dos programas de medidas previstos no artigo 30.º e a aplicação da abordagem 

combinada para o controlo das descargas poluentes nos termos da legislação referida no artigo 53.º; 

h) Até 2015 a consecução dos objectivos ambientais, nos termos do artigo 45.º, e a revisão dos programas 

de medidas previstos no artigo 30.º 

 

Artigo 100.º 

Disposição transitória sobre títulos de utilização 

1 - Os títulos de utilização emitidos ao abrigo da legislação anterior mantêm-se em vigor nos termos em que 

foram emitidos desde que os mesmos sejam levados ao conhecimento da respectiva ARH no prazo de um 

ano e sem prejuízo da sujeição dos seus titulares às obrigações decorrentes da presente lei e dos actos 

legislativos que os complementem. 

2 - No caso de infra-estruturas hidráulicas tituladas por mera licença, podem os seus titulares requerer a 

sua conversão em concessão, sempre que à luz da presente lei devesse ser esta a modalidade a adoptar, 

mas a concessão assim atribuída não pode ter prazo superior ao necessário para concluir a amortização dos 

investimentos realizados ao abrigo do título. 
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3 - No caso de títulos de utilização existentes em que estejam reunidas as condições necessárias para a 

qualificação da infra-estrutura como empreendimento de fins múltiplos, pode a mesma ser submetida ao 

regime previsto no artigo 76.º sob proposta da autoridade nacional da água e decisão do Ministro do 

Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional. 

4 - O Governo promove, através das normas que vierem a regular o regime de utilização, nos termos do n.º 

2 do artigo 102.º, as condições necessárias para a progressiva adaptação de títulos referidas nos números 

anteriores e para a regularização de todas as utilizações não tituladas de recursos hídricos existentes nesta 

data que se revelem compatíveis com a aplicação desta lei e das normas nela previstas, fixando, 

designadamente, o prazo e as condições dessa regularização e, bem assim, a possibilidade de isenção total 

ou parcial de coima pela utilização não titulada anterior à data da publicação desta lei, no caso de a 

regularização se dever a iniciativa do interessado. 

 

Artigo 101.º 

Regiões Autónomas 

A presente lei aplica-se às Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo dos diplomas 

regionais que procedam às necessárias adaptações. 

 

Artigo 102.º 

Normas complementares 

1 - O Governo deve aprovar no prazo de um mês após a entrada em vigor da presente lei, em normativo 

próprio, as normas complementares necessárias à aplicação dos anexos da Directiva n.º 2000/60/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro. 

2 - O Governo deve aprovar no prazo de três meses após a entrada em vigor da presente lei os decretos-leis 

complementares da presente lei que regulem a utilização de recursos hídricos e o regime económico e 

financeiro. 

3 - O Governo deve regular no prazo de um ano após a entrada em vigor da presente lei as matérias 

versadas no n.º 3 do artigo 6.º, no n.º 4 do artigo 20.º, no n.º 2 do artigo 29.º, no n.º 6 do artigo 37.º, no n.º 

5 do artigo 46.º, nos n.
os

 3 e 4 do artigo 47.º, no n.º 6 do artigo 54.º, no n.º 2 do artigo 70.º, no n.º 3 do 

artigo 76.º, no n.º 3 do artigo 82.º, no n.º 1 do artigo 97.º e no n.º 2 do artigo 103.º. 

 

Artigo 103.º 

Disposições transitórias sobre a constituição das ARH 

1 - Até à entrada em funcionamento de cada ARH, que deve ocorrer no prazo máximo de dois anos a contar 

da entrada em vigor da presente lei, a CCDR com jurisdição na área assegura, através dos seus serviços 

competentes em matéria de recursos hídricos, o exercício das competências de licenciamento e fiscalização 

atribuídos pela presente lei à ARH. 

2 - Por portaria conjunta do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro do Ambiente, do Ordenamento 

do Território e do Desenvolvimento Regional, serão transferidos para as ARH os meios patrimoniais e 

financeiros e as posições jurídicas contratuais detidas pelas correspondentes CCDR para desempenho das 

suas competências no domínio dos recursos hídricos e, bem assim, o pessoal afecto a tal desempenho. 

3 - Durante o período de dois anos, cabe transitoriamente à autoridade nacional da água o exercício das 

competências atribuídas às ARH não abrangidas pelo n.º 1, podendo o Ministro do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional fazer cessar por portaria este regime 

transitório, total ou parcialmente, em função da capacidade demonstrada por cada ARH para assumir o 

exercício de tais competências. 

 

Artigo 104.º 

Planos de bacia hidrográfica 
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Enquanto não forem elaborados e aprovados os planos de gestão de bacia hidrográfica, os actuais planos 

de bacia hidrográfica equiparam-se-lhes para todos os efeitos legais. 

 

Artigo 105.º 

Conselhos da bacia hidrográfica 

Até à constituição dos conselhos de região hidrográfica mantêm-se em funcionamento os actuais conselhos 

de bacia, com a composição e competências definidas na lei. 

 

Artigo 106.º 

Autoridades marítimas e portuárias 

1 - A presente lei não afecta as competências legais da Autoridade Marítima Nacional nem as competências 

legais no domínio da segurança marítima e portuária das autoridades marítimas e portuárias. 

2 - Os títulos de utilização sobre o domínio público marítimo não podem ser emitidos sem o parecer 

favorável da autoridade marítima nacional. 

 

Artigo 107.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Aprovada em 29 de Setembro de 2005. 

O Presidente da Assembleia da República, em exercício, Manuel Alegre de Melo Duarte. 

Promulgada em 15 de Dezembro de 2005. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 19 de Dezembro de 2005. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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Decreto-Lei n.º 235/83, de 31 de maio 

A necessidade de actualizar a regulamentação portuguesa relativa a estruturas de edifícios e pontes, de 

modo a nela incorporar os progressos tecnológicos recentes e a harmonizá-la com as modernas tendências 

internacionais, determinou a elaboração de um diploma que substituísse o Regulamento de Solicitações em 

Edifícios e Pontes e constituísse o documento normativo nuclear para a verificação da segurança de tais 

estruturas, ao qual terão consequentemente de se subordinar os correspondentes regulamentos de 

dimensionamento e construção. 

De acordo com a orientação habitual, foi encarregada desta tarefa a Comissão de Instituição e Revisão dos 

Regulamentos Técnicos, do Conselho Superior de Obras Públicas e Transportes, a qual foi apoiada em todos 

os aspectos da sua actividade pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil. Do mesmo modo, está a ser 

ultimada a remodelação dos regulamentos relativos a estruturas de betão armado e a estruturas de aço 

para edifícios, de cuja publicação depende a possibilidade de aplicar o regulamento agora aprovado àqueles 

tipos de estruturas. 

Na mesma linha de modernização da regulamentação portuguesa, foi considerado oportuno revogar 

diplomas que se encontram tecnicamente desactualizados e que ficariam manifestamente desenquadrados 

da nova regulamentação. Deste modo se procede, desde já, relativamente às disposições ainda em vigor do 

Regulamento de Pontes Metálicas, de 1929. 

A publicação do presente diploma e a fixação de um prazo diferido para a sua entrada em vigor têm por 

objectivo divulgar, desde já, o seu conteúdo, facultando aos seus futuros destinatários o indispensável 

tempo de reflexão e de familiarização com o seu normativo, assaz inovador. 

Tem o Governo presente que a integral prossecução dos objectivos visados se não alcançará sem que se 

proceda à revisão das normas que, num âmbito mais geral, integram o regime de apreciação e aprovação 

de projectos, designadamente das que dizem respeito à responsabilização e penalização pelo 

incumprimento das normas gerais e regulamentares em vigor nesta matéria. A actualização deste regime 

geral é, por isso, considerada tarefa prioritária. 

Assim: 

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o seguinte: 

 

Artigo 1.º É aprovado o Regulamento de Segurança e Acções para Estruturas de Edifícios e Pontes, que faz 

parte integrante do presente diploma. 

 

Art. 2.º Para as estruturas abrangidas pelo Regulamento de Estruturas de Aço para Edifícios, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 46160, de 19 de Janeiro de 1965, a aplicação do Regulamento aprovado pelo presente 

diploma fica dependente da remodelação daquele Regulamento. 

 

Art. 3.º - 1 - São revogados o Regulamento de Solicitações em Edifícios e Pontes, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 44041, de 18 de Novembro de 1961, e a Portaria n.º 713/71, de 23 de Dezembro. 

 

2 - Esta revogação não tem efeitos imediatos relativamente às estruturas referidas no artigo 2.º, devendo 

as condições da sua aplicação a esses casos ser fixadas no diploma que aprovar a remodelação do 

correspondente Regulamento. 

 

Art. 4.º Ficam revogados os artigos ainda vigentes do Regulamento de Pontes Metálicas, aprovado pelo 

Decreto n.º 16781, de 10 de Abril de 1929, com as rectificações de 10 de Setembro de 1929, as alterações 

constantes dos Decretos n.
os

 19998, de 3 de Julho de 1931, e n.º 22952, de 7 de Agosto de 1933, e as 

rectificações de 26 de Setembro de 1933. 

 

Art. 5.º - 1 - Para as estruturas não abrangidas pelo disposto no artigo 2.º, admite-se que, durante o prazo 

de 2 anos, a contar da data de publicação do presente diploma, possam ser submetidos à aprovação das 

entidades competentes projectos elaborados de acordo com a legislação revogada pelo n.º 1 do artigo 3.º 
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2 - O Regulamento aprovado pelo presente diploma entra em vigor seis meses após a data da sua 

publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de Janeiro de 1983. – Francisco José Pereira Pinto 

Balsemão – José Carlos Pinto Soromenho Viana Baptista. 

Promulgado em 22 de Janeiro de 1983. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO EANES. 

Referendado em 25 de Janeiro de 1983. 

O Primeiro-Ministro, Francisco José Pereira Pinto Balsemão. 

 

MEMÓRIA JUSTIFICATIVA 

A significativa evolução dos conceitos sobre segurança estrutural verificada nos últimos anos impunha que 

a regulamentação portuguesa neste domínio, fundamentalmente consignada no Regulamento de 

Solicitações em Edifícios e Pontes, de 1961, fosse revista e actualizada de harmonia com tais progressos. 

Com efeito, foi no início da década de 70 que, no seio do Comité Euro-International du Béton (CEB) se 

radicou a convicção de que não seria possível avançar eficazmente no aperfeiçoamento dos critérios de 

dimensionamento estrutural sem equacionar em bases mais científicas o problema da segurança. Em 

consequência, e por iniciativa deste organismo, foi criado em 1971 o Joint-Committee on Structural Safety, 

para cuja actividade se congregaram as principais associações internacionais ligadas ao domínio em causa. 

A este agrupamento se deve não só a coordenação dos estudos de base que foi necessário empreender 

como também, e principalmente, a formulação dos resultados alcançados em termos de regras 

operacionais directamente aplicáveis na regulamentação. São regras deste tipo as que constam do 

documento editado em 1978 pelo CEB sob a designação «Règles Unifiées Communes aux Différents Types 

d'Ouvrages et de Matériaux». 

Nestas «regras unificadas» é tratado apenas o problema da segurança das estruturas, independentemente 

do tipo de tais estruturas e dos materiais que as constituem. A aplicação destas regras às estruturas de 

betão armado e de betão pré-esforçado já foi feita pelo CEB no «Code Modèle CEB-FIP pour les Structures 

en Béton» (publicado em 1978); também a Convention Européenne de la Construction Métallique procedeu 

à aplicação das mesmas regras em «recomendações» já publicadas para o dimensionamento das estruturas 

metálicas. 

Esta orientação – um regulamento geral de segurança complementado por regulamentos específicos 

correspondentes aos diferentes tipos de estruturas e materiais – foi adoptada na remodelação dos 

regulamentos nacionais. Deste modo, o presente documento apenas explicita os critérios de verificação da 

segurança e quantifica as acções a ter em conta no dimensionamento das estruturas. 

Da elaboração deste texto regulamentar foi encarregada a Subcomissão do Regulamento de Solicitações em 

Edifícios e Pontes, da Comissão de Instituição e Revisão dos Regulamentos Técnicos, que funciona no 

Conselho Superior de Obras Públicas e Transportes; como habitualmente, quer os estudos de base, quer a 

elaboração de todos os documentos de trabalho, foram confiados ao Laboratório Nacional de Engenharia 

Civil. 

O conjunto de inovações que o texto contém, principalmente ao nível dos conceitos, embora traduzidas em 

regras de aplicação simples, exige da parte do utilizador uma atenção especial até se familiarizar com tais 

regras. A fim de facilitar a compreensão do articulado, este foi complementado, sempre que tal se julgou 

útil, por comentários, impressos em tipo diferente, os quais não constituem, contudo, matéria 

regulamentar. 

 

Seguidamente apresentam-se algumas considerações que, de modo sumário, explicitam os principais 

aspectos do Regulamento. 

 

1 - Critérios gerais de segurança 
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A primeira parte do Regulamento trata fundamentalmente dos critérios a adoptar na verificação da 

segurança, a qual é feita sempre em relação a estados limites e utilizando coeficientes de segurança 

aplicados a determinados quantilhos das distribuições de probabilidade dos valores das acções e das 

propriedades dos materiais. 

Refira-se, desde já, que a substituição do termo «solicitação» por «acção» se deve à unificação 

internacional que, também neste particular, se verificou. 

Quanto aos estados limites, consoante os prejuízos que podem resultar da sua ocorrência, distinguem-se 

estados limites últimos e estados limites de utilização, sendo a estes associadas, em geral, determinadas 

durações (estados limites de muito curta, curta e longa duração). A consideração destes estados limites é 

em geral suficiente para traduzir as situações de ruína que interessa ter em conta na verificação da 

segurança das estruturas, seja qual for o seu tipo e o material constituinte. 

No que diz respeito às acções, quer a classificação, quer os critérios de quantificação e de combinação, são 

substancialmente diferentes dos utilizados na anterior regulamentação. Assim, a nova classificação 

considera acções permanentes, acções variáveis e acções de acidente; as acções são quantificadas por 

valores característicos (excepto as acções de acidente, que o são por valores nominais) e, no caso das 

acções variáveis, também por valores reduzidos – valores de combinação e valores raros, frequentes e 

quase permanentes – obtidos dos correspondentes valores característicos por meio de coeficientes 

adequados (coeficientes  ). Quanto às combinações de acções, elas são formuladas tendo em conta a 

especificidade do estado limite considerado e a probabilidade de actuação simultânea das acções 

intervenientes, por utilização adequada dos valores das acções anteriormente referidos. 

Os coeficientes de segurança relativos às acções são quantificados no presente Regulamento para os 

diversos estados limites, remetendo-se para os regulamentos dos diferentes tipos de estruturas e de 

materiais a quantificação dos coeficientes de segurança correspondentes às propriedades dos materiais. 

Refira-se ainda que o processo adoptado para a verificação da segurança, embora ainda simplificado 

relativamente a formulações teoricamente mais potentes, conduz, no entanto, a resultados satisfatórios e 

constitui um progresso relevante em face da regulamentação anterior. 

 

2 - Quantificação das acções 

A segunda parte do Regulamento trata da quantificação das acções, indicando-se para cada uma delas os 

seus valores característicos e os valores dos coeficientes   para obtenção dos correspondentes valores 

reduzidos. 

As acções consideradas – pesos próprios, temperatura, vento, neve, sismos e acções específicas de edifícios 

e de pontes rodoviárias e ferroviárias e de passadiços – são basicamente as que figuravam no Regulamento 

anterior, havendo no entanto a assinalar que, em relação a algumas delas, se aperfeiçoou 

consideravelmente o modo de definição e quantificação. 

Assim, no que se refere à acção do vento, consideram-se duas leis de variação em altura do perfil de 

velocidades, em correspondência com duas condições bem diferenciadas da rugosidade do solo. Além 

disso, com vista à determinação dos efeitos da acção do vento sobre as construções, ampliou-se 

significativamente o conjunto de dados relativos a coeficientes de forma, que passaram a cobrir a 

generalidade das situações correntes na prática. 

Para a acção da neve apresentam-se também alguns elementos que permitem uma quantificação mais 

precisa desta acção, tendo em conta as possibilidades de acumulação da neve sobre as coberturas. 

As disposições relativas à acção dos sismos mereceram uma atenção muito particular, procurando-se 

traduzir através delas não só o melhor conhecimento actualmente disponível sobre a distribuição da 

sismicidade do País – que justifica o novo zonamento sísmico adoptado –, mas também o importante 

progresso verificado nos últimos anos no domínio da engenharia sísmica. 

Neste aspecto, além de se continuar a admitir, para a determinação dos efeitos da acção dos sismos sobre 

as estruturas, o conhecido método dos coeficientes sísmicos (embora com aperfeiçoamentos na 

delimitação do seu campo de validade e na quantificação dos parâmetros intervenientes), abriu-se a 

possibilidade da aplicação directa de métodos de análise dinâmica, fornecendo-se para tal os dados 

necessários. 
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No que se refere às acções específicas das pontes rodoviárias, a experiência adquirida com a aplicação do 

anterior Regulamento justifica que se tenham adoptado apenas duas classes para a definição da sobrecarga 

e se tenham introduzido alguns ajustamentos na quantificação das próprias sobrecargas e nos efeitos a elas 

inerentes. 

Quanto às acções específicas das pontes ferroviárias, houve necessariamente que ter em conta as normas 

da Union Internationale des Chemins de Fer (UIC), o que permitiu enriquecer de forma sensível o conteúdo 

do texto regulamentar. 
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PRIMEIRA PARTE 

Critérios gerais de segurança 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º - Objecto e campo de aplicação 

O presente Regulamento tem por objecto o estabelecimento das regras gerais para a verificação da 

segurança das estruturas de edifícios e de pontes, e a definição e quantificação das acções a considerar 

nessa verificação. 

 
Os critérios de verificação de segurança e de quantificação das acções constantes deste Regulamento, embora dirigidos 

fundamentalmente ao dimensionamento das estruturas de edifícios e de pontes, podem também ser aplicados a outros tipos de 

construções, quer directamente quer com os ajustamentos convenientes. 

 

Artigo 2.º - Simbologia e unidades 

A simbologia adoptada no presente Regulamento e as unidades em que são expressas as diversas grandezas 

respeitam as directivas internacionalmente estabelecidas neste domínio, devendo tais directivas ser 

também seguidas nos regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais. 
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A simbologia adoptada respeita as regras estabelecidas pela International Organization for Standardization, na Norma Internacional 

ISO 3898. 

Quanto às unidades do sistema SI, seguiu-se a norma portuguesa NP-1069 e o projecto de norma internacional ISO/DP 4357, sendo 

utilizadas no texto as seguintes: 

Forças (concentradas ou distribuídas): 

Quilonewton kN 

Quilonewton por metro kN/m 

Quilonewton por metro quadrado kN/m2 

Pesos volúmicos: 

 

Quilonewton por metro cúbico kN/m3 

 

Convém recordar ainda que o quilonewton é equivalente a 102 kgf. 

 

Artigo 3.º - Critérios gerais de verificação da segurança. 

A verificação da segurança das estruturas deve ser efectuada em relação a determinados estados limites, 

comparando com esses estados limites os estados a que a estrutura é conduzida pela actuação das acções a 

que está sujeita, quantificadas e combinadas de acordo com determinadas regras. 

 

Artigo 4.º - Estados limites 

4.1 - Entende-se por estado limite um estado a partir do qual se considera que a estrutura fica prejudicada 

total ou parcialmente na sua capacidade para desempenhar as funções que lhe são atribuídas. 

4.2 - Os estados limites a considerar na verificação da segurança são de dois tipos: 

Estados limites últimos: de cuja ocorrência resultam prejuízos muito severos; 

Estados limites de utilização: de cuja ocorrência resultam prejuízos pouco severos. 

 

Os estados limites de utilização são definidos tendo em conta uma duração (ou um número de repetições), 

ou seja, determinado comportamento da estrutura só corresponderá a um estado limite de utilização 

quando permanecer durante uma certa parcela do período de vida da estrutura. 

Para os estados limites últimos, a simples ocorrência de determinado comportamento corresponde a uma 

situação limite, independentemente portanto da sua duração. 

4.3 - Os estados limites de utilização são definidos para diversas durações de referência, em geral de três 

ordens de grandeza - muito curta, curta e longa - correspondendo a primeira a durações que totalizam 

apenas poucas horas no período de vida da estrutura, a terceira a durações da ordem de metade deste 

período e a segunda a durações intermédias daquelas, em geral da ordem de 5% do período de vida da 

estrutura. 

4.4 - A indicação dos estados limites a considerar em cada caso, bem como a sua definição e caracterização, 

são objecto dos regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais. 

 
Como exemplos de estados limites últimos podem referir-se: a rotura, ou deformação excessiva, em secções dos elementos da 

estrutura (estados limites últimos de resistência, envolvendo ou não fadiga); a instabilidade de elementos da estrutura ou da estrutura 

no seu conjunto (estado limite de encurvadura); a transformação da estrutura em mecanismo; a perda de equilíbrio de parte ou do 

conjunto da estrutura, considerada como corpo rígido (estado limite último de equilíbrio). Em todos estes casos, que são os mais 

correntemente encarados como estados limites últimos, está comprometida a capacidade de suporte da estrutura; note-se porém 

que, embora não comprometendo tal capacidade, poderá haver outros estados que devem ser considerados como últimos em face 

dos prejuízos que provocam: seria, por exemplo, o caso de fendilhação em certos depósitos. Em relação a estes estados há portanto 

que exigir uma probabilidade de ocorrência muito pequena, dada a magnitude dos prejuízos potenciais. 

São exemplos de estados limites de utilização a deformação não compatível com as condições de serviço da estrutura, a fendilhação 

do betão que possa levar à corrosão de armaduras ou que seja esteticamente inaceitável, ou ainda vibrações inconvenientes. Para este 

tipo de estados limites compreende-se que seja admissível uma probabilidade de ocorrência bastante maior do que para os estados 

limites últimos. Observe-se ainda que os estados limites de utilização são associados a uma duração (ou a um número de repetições). 

Assim, por exemplo, uma fendilhação com uma dada largura máxima pode só ter que ser considerada como um estado limite quando 

permanecer instalada durante um dado intervalo de tempo. 

Note-se que os estados limites em relação aos quais há que fazer verificação da segurança dependerão do tipo de material e de 

estrutura, da natureza da utilização, das condições ambientes, etc. Compreende-se portanto que a definição dos estados limites deva 

ser objecto dos regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais, onde estes estados limites serão 

caracterizados através de parâmetros convenientemente escolhidos. 
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Observe-se, finalmente, que por período de vida da estrutura se entende um intervalo de tempo de referência em relação ao qual são 

estabelecidas as condições de segurança e quantificados os valores das acções. 

 

Artigo 5.º - Classificação das acções 

5.1 - Para servir de base à sua quantificação e às regras da sua combinação, as acções são classificadas em 

acções permanentes, acções variáveis e acções de acidente. 

5.2 - As acções permanentes são aquelas que assumem valores constantes, ou com pequena variação em 

torno do seu valor médio, durante toda ou praticamente toda a vida da estrutura. 

Consideram-se como acções permanentes os pesos próprios dos elementos estruturais e não estruturais da 

construção, os pesos dos equipamentos fixos, os impulsos de terras, certos casos de pressões hidrostáticas, 

os pré-esforços e os efeitos da retracção do betão e dos assentamentos de apoios. 

5.3 - As acções variáveis são aquelas que assumem valores com variação significativa em torno do seu valor 

médio durante a vida da estrutura. 

Consideram-se como acções variáveis as sobrecargas (e efeitos dinâmicos delas dependentes, tais como 

forças de frenagem, de lacete e centrífugas) e as acções do vento, dos sismos, das variações de 

temperatura, da neve, dos atritos em aparelhos de apoio e, em geral, as pressões hidrostáticas e 

hidrodinâmicas. 

5.4 - As acções de acidente são aquelas que só com muito fraca probabilidade assumem valores 

significativos durante a vida da estrutura e cuja quantificação apenas pode em geral ser feita por meio de 

valores nominais estrategicamente escolhidos. 

Consideram-se como acções de acidente as que resultam de causas tais como explosões, choques de 

veículos e incêndios. 

 

Artigo 6.º - Critérios de quantificação das acções 

6.1 - As acções são em geral quantificadas por valores característicos e, no caso das acções variáveis, 

também por valores reduzidos; em alguns casos, utilizam-se ainda valores médios. 

6.2 - Os valores característicos das acções,   , são definidos do modo seguinte: 

a) Para as acções cuja variabilidade pode ser traduzida através de distribuições de probabilidade, 

os valores característicos são os correspondentes ao quantilho de 0,95 dessas distribuições (valor 

característico superior) no caso de acções com efeitos desfavoráveis e os correspondentes ao 

quantilho de 0,05 (valor característico inferior) no caso de acções com efeitos favoráveis; porém, 

para as acções cujos quantilhos referidos difiram muito pouco dos valores médios, podem tomar-

se para valores característicos os correspondentes valores médios. 

No caso das acções cujos valores apresentam variabilidade no tempo, as distribuições a considerar 

são as dos valores extremos correspondentes a intervalos de tempo de referência da ordem de 50 

anos. 

No caso das acções cujos valores não apresentam variabilidade no tempo, as distribuições a 

considerar são as que traduzem a sua variabilidade num conjunto de estruturas análogas; 

b) Para as acções cuja variabilidade não pode ser traduzida por distribuições de probabilidade, os 

valores característicos são definidos por valores nominais convenientemente escolhidos. 

 

6.3 - Os valores reduzidos das acções variáveis são obtidos a partir dos seus valores característicos 

multiplicando-os por coeficientes   e destinam-se a quantificar as acções tendo em conta a sua 

combinação e o estado limite em consideração. 

Há em geral que considerar os seguintes valores reduzidos de dada acção, expressos em função do seu 

valor característico   : 

     - valor de combinação; 

     - valor frequente; 

     - valor quase permanente. 
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Em certos casos haverá ainda que definir outros valores reduzidos - valores raros - através de coeficientes   

adequados, os quais serão, naturalmente, superiores a   . 

No presente regulamento são quantificados, para cada acção variável, além dos valores de   , os 

correspondentes valores dos coeficientes   ,   , e   . 

 
Para efeitos de dimensionamento, a quantificação de uma acção deve ter em conta a sua variabilidade, as características do estado 

limite em relação ao qual se faz a verificação da segurança e a possibilidade de actuação simultânea de outras acções. 

Para a verificação da segurança em relação aos estados limites últimos, as acções são quantificadas pelos valores    e     . 

Os valores      destinam-se a ter em conta que, nas combinações de acções, se uma destas actua com o valor característico    - ou 

seja, um valor com pequena probabilidade de ser ultrapassado durante o intervalo de tempo de referência - os valores a considerar 

para as outras acções devem corresponder a maior probabilidade de serem excedidos, para que a probabilidade correspondente à 

actuação simultânea seja ainda significativa. O critério para a definição dos valores      é o de considerar valores característicos das 

distribuições de extremos, referidas estas não ao intervalo de tempo de referência (como para   ), mas a parcelas deste intervalo, 

convenientemente escolhidas; os valores      serão assim menores e terão maior probabilidade de ser excedidos do que os valores 

  . 

Note-se que o intervalo de tempo em relação ao qual se define o valor de   , para uma dada acção, depende das acções que com ela 

combinam; haveria assim que considerar para cada acção diversos valores de    dependentes das combinações em que tal acção 

figure. No presente Regulamento, porém, por simplificação, adopta-se em geral um único valor de   . Contudo, no caso das 

combinações de acções em que a acção sísmica é quantificada pelo seu valor    (acção de base da combinação), dado o seu 

extremamente curto período de actuação, considerou-se conveniente atribuir aos coeficientes    das acções acompanhantes valores 

distintos dos que em geral lhes são atribuídos e que, por simplificação, se identificaram com os valores de   ; de igual modo se 

procedeu em relação às acções que combinam com acções de acidente. 

Para a verificação da segurança em relação aos estados limites de utilização, as acções são em geral quantificadas por      e     . Os 

valores      serão em média atingidos ou excedidos durante períodos relativamente curtos (que em regra não excederão cerca de 5% 

do intervalo de tempo de referência), enquanto os valores      serão em média atingidos ou excedidos durante longos períodos (em 

regra da ordem de metade do intervalo de tempo de referência). Tratando-se, porém, de estados limites de muito curta duração, 

haveria ainda que quantificar valores raros das acções que, por simplificação, se tomam em geral iguais aos valores característicos. 

Observe-se finalmente que, no caso de acções permanentes, por estas serem constantes no tempo, não há, obviamente, que 

considerar valores reduzidos. 

 

Artigo 7.º - Critérios de combinação das acções 

7.1 - Para a verificação da segurança em relação aos diferentes estados limites devem ser consideradas as 

combinações das acções cuja actuação simultânea seja verosímil e que produzam na estrutura os efeitos 

mais desfavoráveis. 

Não se considera verosímil a actuação simultânea no mesmo elemento das sobrecargas que sejam 

fundamentalmente devidas à concentração de pessoas (ou das sobrecargas em coberturas ordinárias) com 

as acções da neve ou do vento. 

7.2 - As acções permanentes devem figurar em todas as combinações e ser tomadas com os seus valores 

característicos superiores ou inferiores, conforme for mais desfavorável; as acções variáveis apenas devem 

figurar nas combinações quando os seus efeitos forem desfavoráveis para a estrutura. 

7.3 - No caso de verificações da segurança em relação aos estados limites últimos, devem ser considerados 

dois tipos de combinações de acções: 

Combinações fundamentais: em que intervêm as acções permanentes e acções variáveis; 

Combinações acidentais: em que, além das acções permanentes e das acções variáveis, intervêm 

acções de acidente. 

 

A formulação destas combinações deve respeitar as regras indicadas nos artigos 9.º e 10.º. 

7.4 - No caso de verificações da segurança em relação aos estados limites de utilização, as combinações de 

acções a considerar dependerão da duração do estado limite em causa. 

Assim, haverá que ter em conta os seguintes tipos de combinações: 

Combinações raras: correspondentes a estados limites de muito curta duração; 

Combinações frequentes: correspondentes a estados limites de curta duração; 

Combinações quase permanentes: correspondentes a estados limites de longa duração. 

 

A formulação destas combinações deve respeitar as regras indicadas no artigo 12.º 
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CAPÍTULO II 

Verificação da segurança 

Artigo 8.º - Generalidades 

8.1 - A verificação da segurança de acordo com os critérios gerais referidos no artigo 3.º pode ser feita: 

a) Em termos de estados limites, comparando os valores dos parâmetros por meio dos quais são 

definidos esses estados (extensões, deformações, largura de fendas) com os valores que tais 

parâmetros assumem devido às acções aplicadas; 

b) Em termos de acções, comparando os valores das acções aplicadas com os valores das acções do 

mesmo tipo e configuração que conduzem à ocorrência dos estados limites; 

c) Em termos de grandezas relacionáveis com as acções e com os parâmetros que definem os 

estados limites, comparando os valores que tais grandezas assumem quando obtidos a partir das 

acções com os valores que assumem quando obtidos a partir dos valores dos parâmetros que 

definem os estados limites; as grandezas escolhidas são, em geral, esforços ou tensões. 

 

8.2 - Os estados limites a considerar e as teorias de comportamento estrutural que permitem relacionar as 

acções, os esforços, as tensões e os parâmetros por meio dos quais são definidos os estados limites, são 

estabelecidos nos regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais. 

8.3 - As regras para efectuar a verificação da segurança nos termos anteriormente indicados são definidas 

nos artigos 9.º a 12.º, tendo em conta os critérios de quantificação e de combinação das acções 

estabelecidos nos artigos 6.º e 7.º. 

8.4 - Em casos especiais devidamente justificados, admite-se que a verificação da segurança em relação aos 

diferentes estados limites seja efectuada por processos diferentes do referido em 8.3, desde que sejam 

baseados em teorias probabilísticas que conduzam a uma quantificação mais objectiva da segurança; 

porém, as distribuições a considerar para representar as acções devem respeitar, em todos os casos, os 

valores característicos que a estas são atribuídos no presente Regulamento. 

 
A verificação da segurança nos moldes indicados em 8.1 implica o emprego de uma teoria de comportamento estrutural que relacione 

as acções com os parâmetros em termos dos quais são definidos os estados limites; escolhida convenientemente uma das grandezas 

com que essa teoria opere (que pode ser designada grandeza de comparação), a verificação da segurança consiste em comparar os 

valores que tal grandeza assume quando calculados a partir dos valores das acções com os que assume quando calculados a partir dos 

valores dos parâmetros que definem os estados limites. 

As grandezas de comparação escolhidas podem ser, segundo as conveniências, as acções ou os parâmetros que definem os estados 

limites, ou ainda grandezas intermédias, tais como esforços ou tensões. A verificação da segurança pode assim ser feita em termos de 

acções, de estados limites e de esforços ou de tensões. É, no entanto, usual adoptar como grandezas de comparação os esforços ou 

tensões no caso de estados limites últimos de resistência; as acções nos casos dos estados limites de equilíbrio e de transformação em 

mecanismo; e, no caso dos estados limites de utilização, os parâmetros utilizados para a sua definição. Note-se ainda que as teorias de 

comportamento podem ser complementadas, ou mesmo em certos casos substituídas, por ensaios de modelos ou protótipos, desde 

que devidamente interpretados. 

Relativamente à possibilidade de dimensionamento com base nos critérios referidos em 8.4, deve observar-se que, em face da 

complexidade de que se reveste o problema, a utilização de tais critérios só se justificará em caso de estruturas de grande valor 

económico ou social, quer pela importância da própria estrutura, quer pela sua repetitividade. 

Convém chamar a atenção para que a verificação da segurança se deve reportar a uma dada situação de exploração da estrutura. No 

Regulamento só é em geral considerada a situação de exploração normal, a qual diz respeito a uma duração igual ao intervalo de 

tempo de referência. No entanto, no comentário do artigo 9.º apresentam-se algumas considerações relativas à verificação da 

segurança em relação aos estados limites últimos em situações transitórias, com pequenas durações em face do intervalo de tempo de 

referência; estão neste caso, por exemplo, as fases de construção ou de beneficiação da estrutura e as situações que se verificam na 

sequência de actuação de acções de acidente. 

Observe-se, finalmente, que só haverá em geral que considerar as combinações acidentais quando a probabilidade de ocorrência da 

acção de acidente não for de todo desprezável ou quando não tenham sido adoptadas, ao nível da concepção da estrutura, medidas 

tendentes a minimizar ou mesmo anular os seus efeitos. 

 

Artigo 9.º - Verificação da segurança em relação aos estados limites últimos que não envolvam perda de 

equilíbrio ou fadiga 

9.1 - A verificação da segurança em relação aos estados limites últimos que não envolvam perda de 

equilíbrio ou fadiga, quando feita em termos de esforços, consiste em respeitar a condição: 
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em que: 

   - valor de cálculo do esforço actuante; 

   - valor de cálculo do esforço resistente. 

 

Quando, por conveniência ou necessidade, a verificação da segurança for feita em termos de outras 

grandezas de comparação que não esforços, por exemplo, tensões, a sua formulação será idêntica à 

indicada neste artigo, substituindo os esforços pela grandeza de comparação escolhida. 

9.2 - Os valores de cálculo dos esforços actuantes para a verificação da segurança, no caso de se poder 

considerar linear a relação entre as acções e os esforços, devem ser obtidos considerando as regras de 

combinação seguintes: 

a) Combinações fundamentais: 

Em geral: 

 

       

 

   

                     

 

   

  

 

No caso de a acção variável de base ser a acção sísmica: 

 

        

 

   

               

 

   

 

 

b) Combinações acidentais: 

 

        

 

   

             

 

   

 

 

em que: 

     – esforço resultante de uma acção permanente, tomada com o seu valor característico; 

     – esforço resultante da acção variável considerada como acção de base da combinação, tomada com o 

seu valor característico (    no caso da acção sísmica); 

     – esforço resultante de uma acção variável distinta da acção base, tomada com o seu valor 

característico; 

    – esforço resultante de uma acção de acidente, tomada com o seu valor nominal; 

    – coeficiente de segurança relativo às acções permanentes; 

   – coeficiente de segurança relativo às acções variáveis; 

        – coeficientes   correspondentes à acção variável de ordem  . 

 

9.3 - Os coeficientes de segurança relativos às acções,    e    – designados genericamente coeficientes    – 

que figuram nas combinações fundamentais, salvo indicação em contrário expressa pelos regulamentos 

relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais, devem ser tomados com os valores a seguir 

indicados: 

   = 1,5, no caso de a acção permanente em causa ter efeito desvaforável; 

   = 1,0, no caso contrário; 

   = 1,5, para todas as acções variáveis. 
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9.4 - O valor de cálculo do esforço resistente, que corresponde à ocorrência do estado limite em causa na 

secção considerada, deve ser obtido de acordo com as regras para o efeito indicadas nos regulamentos 

relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais e, em geral, com base em valores de cálculo das 

propriedades dos materiais definidos dividindo os valores característicos dessas propriedades por 

coeficientes de segurança   ; estes coeficientes são também fixados nos regulamentos referidos. 

9.5 - Em casos especiais como os que envolvem acções ou comportamento estrutural mal conhecidos, 

prejuízos particularmente elevados em consequência do colapso da estrutura, ou controle deficiente, quer 

dos materiais, quer da execução da obra, os coeficientes de segurança    e   , fixados nos referidos 

regulamentos para os casos correntes, devem ser convenientemente ajustados de forma a manter o 

necessário grau de segurança. 

9.6 - No caso de a relação entre as acções e os esforços não ser linear, e se for necessário ou conveniente 

considerar tal facto explicitamente, poderá aplicar-se o disposto nos números anteriores, desde que aquela 

relação seja convenientemente linearizada. 

 
O problema da verificação da segurança só pode ser correctamente resolvido com a necessária generalidade no quadro de uma 

formulação probabilística completa da segurança estrutural. 

No presente Regulamento, respeitando em linhas gerais os conceitos decorrentes deste tipo de análise, admitiu-se, porém, uma 

solução simplificada que se considera suficientemente satisfatória do ponto de vista dos seus resultados e que é de aplicação prática 

simples. 

Exemplificando as regras enunciadas, admita-se que numa estrutura com uma das utilizações previstas em 35.1.1, c), actuam as 

seguintes acções: 

Acções permanentes: peso próprio,  ; 

Acções variáveis: sobrecarga,  ; vento,  ; sismo,  ; 

Acções de acidente:   . 

 

Admitindo que todas as acções têm efeito desfavorável, a determinação dos esforços de cálculo    far-se-á atendendo às seguintes 

expressões, resultantes da aplicação directa da formulação expressa no artigo e dos valores de   que, para as acções em causa, são 

indicados na parte do Regulamento relativa à quantificação das acções, valores estes que são os seguintes:        ;        ; 

                      . 

 

a) Combinações fundamentais: 

Acção de base: sobrecarga: 

                             

 

Acção de base: vento: 

                             

 

Acção de base: sismo: 

                           

 

b) Combinações acidentais: 

                   

 

Sobre estas expressões há ainda que formular as observações seguintes. 

Na hipótese, admitida, de todas as acções consideradas serem desfavoráveis, os esforços são determinados para os valores 

característicos superiores das acções; no caso de haver acções que numa combinação tenham efeito favorável deve proceder-se do 

seguinte modo: para as acções permanentes, tomam-se os seus valores característicos inferiores e os correspondentes valores de    

devem ser 1,0 em vez de 1,5; para as acções variáveis, os seus efeitos não devem figurar na combinação. 

Acrescente-se ainda que, no caso de acções permanentes com efeitos favoráveis, se houver dúvidas quanto à sua efectiva actuação 

(por exemplo, certos casos de retracção ou de impulsos de terras) deverá, do lado da segurança, considerar-se que não actuam. 

Convém chamar a atenção para que a verificação da segurança de que se tem vindo a tratar no artigo se refere a situações de 

exploração normal da estrutura, que são, em geral, as condicionantes do dimensionamento. Haverá, porém, certos casos em que 

importará considerar situações transitórias, para as quais, dado que têm durações substancialmente inferiores ao intervalo de 

referência, haveria em princípio razão para fazer reflectir esse facto na quantificação das acções; atendendo, porém, à extrema 

variedade de casos que se podem apresentar, o problema não é objectivamente tratado no presente Regulamento. 

No entanto, a título de informação, apresenta-se a expressão recomendada pelo Comité Euro-Internacional du Béton (CEB) para 

determinação do valor de cálculo do esforço actuante no caso de situações transitórias que se verificam após a actuação de acções de 

acidente: 
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No caso referido pretende-se apenas garantir a segurança suficiente durante o período que medeia entre a actuação da acção de 

acidente e a reparação da estrutura, que possibilitará a sua reposição numa situação de exploração normal. 

Chama-se finalmente a atenção para que a condição expressa em 9.1, naqueles casos em que não estão em consideração esforços 

simples, mas sim associações de esforços, deve ser encarada de forma simbólica, pois não se trata então de verificar uma simples 

desigualdade. Assim, por exemplo, na flexão composta haverá que considerar o esforço normal   e o momento flector associado  ; 

os esforços resistentes de cálculo serão neste caso dados por uma função            . É no domínio do espaço       limitado 

por esta função que devem situar-se os pontos representativos dos esforços actuantes de cálculo para que a segurança seja satisfeita. 

 

Artigo 10.º - Verificação da segurança em relação aos estados limites últimos de equilíbrio 

A verificação da segurança em relação aos estados limites últimos de equilíbrio deve ser efectuada 

comparando o valor que toma, devido às acções estabilizantes, a grandeza (força, momento) em que é 

expresso o equilíbrio em consideração (deslizamento, derrubamento), com o valor que a mesma grandeza 

toma devido às acções não estabilizantes. 

Considera-se que a segurança fica satisfeita quando o valor de cálculo da grandeza de referência relativo às 

acções estabilizantes for superior ao valor de cálculo da mesma grandeza relativo às acções não 

estabilizantes. A determinação destes valores de cálculo deve ser efectuada considerando as regras de 

combinação indicadas em 9.2 e coeficientes de segurança    convenientemente justificados tendo em 

atenção o estipulado em 9.3 e 9.5. 

 

Artigo 11.º - Verificação da segurança em relação aos estados limites últimos de fadiga 

A verificação da segurança em relação aos estados limites últimos de fadiga deve ser feita de acordo com os 

critérios para o efeito definidos nos regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de 

materiais. 

 
Dada a natureza especial do problema da fadiga, esta verificação é remetida para os regulamentos referidos, onde são abordadas as 

questões ligadas à quantificação e combinação das acções, para além das relacionadas com a determinação das capacidades 

resistentes e com os próprios critérios de segurança. 

 

Artigo 12.º - Verificação da segurança em relação aos estados limites de utilização 

A verificação da segurança em relação aos estados limites de utilização deve ser efectuada, em geral, em 

termos dos parâmetros que definem esses estados limites e adoptando, salvo indicação em contrário dos 

regulamentos relativos aos diferentes tipos de estruturas e de materiais, valores unitários para os 

coeficientes de segurança respeitantes às acções (  ) e às propriedades dos materiais (  ) A condição de 

segurança exprime-se verificando que os valores dos parâmetros que definem os estados limites são iguais 

ou superiores aos obtidos a partir das acções combinadas como se indica seguidamente: 

a) Estados limites de muito curta duração - combinações raras: 

Em cada combinação intervêm as acções permanentes quantificadas pelos seus valores 

médios (  ), a acção variável considerada como acção de base da combinação 

quantificada pelo seu valor raro (identificado em geral com o valor característico   ) e as 

restantes acções variáveis quantificadas pelos seus valores frequentes (    ). 

b) Estados limites de curta duração - combinações frequentes: 

Em cada combinação intervêm as acções permanentes quantificadas pelos seus valores 

médios (  ), a acção variável considerada como acção de base da combinação 

quantificada pelo seu valor frequente (    ) e as restantes acções variáveis quantificadas 

pelos seus valores quase permanentes (    ). 

c) Estados limites de longa duração - combinações quase permanentes: 

Em cada combinação intervêm as acções permanentes quantificadas pelos seus valores 

médios (  ) e as acções variáveis quantificadas pelos seus valores quase permanentes 

(    ). 
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Observe-se que o valor médio de uma acção permanente pode, nos casos correntes, ser substituído pelo seu valor característico. 

 

SEGUNDA PARTE 

Quantificação das acções 

CAPÍTULO III 

Acções permanentes 

Artigo 13.º - Generalidades 

Os valores característicos e os valores médios das acções permanentes a considerar na verificação da 

segurança das estruturas devem, em cada caso, ser convenientemente justificados. 

Nos casos correntes, e desde que as acções apresentem pequena variabilidade, os valores característicos 

podem ser identificados com os respectivos valores médios. 

 

Artigo 14.º - Pesos volúmicos dos materiais 

Os pesos próprios dos elementos de construção devem ser obtidos a partir dos valores que os pesos 

volúmicos dos materiais que os constituem apresentam nas condições reais de utilização. 

Para o aço e para o betão de inertes correntes podem adoptar-se os seguintes valores de pesos volúmicos: 

Aço 77 kN/m
3
 

Betão simples 24 kN/m
3
 

Betão armado e pré-esforçado 25 kN/m
3
 

 
Na determinação dos valores dos pesos próprios dos elementos de construção deverá ter-se em conta, naturalmente, não só a 

variabilidade dos pesos volúmicos dos materiais mas também a variabilidade das dimensões dos elementos. 

Nos casos correntes de estruturas de aço e de betão, a determinação do peso próprio a partir dos pesos volúmicos indicados e das 

dimensões nominais dos elementos conduz a valores médios que podem ser identificados com os correspondentes valores 

característicos. 

Os pesos de outros materiais ou elementos de construção devem ser criteriosamente estabelecidos com base em bibliografia 

especializada. 

Observe-se também que no caso de betões em que se utilizem como inertes o basalto ou certos granitos é conveniente considerar 

pesos volúmicos superiores aos indicados. 

 

Artigo 15.º - Pesos de paredes divisórias em edifícios 

Em edifícios cujos pavimentos possuam constituição que garanta uma distribuição eficaz das cargas, o peso 

das paredes divisórias poderá assimilar-se a uma carga permanente uniformemente distribuída em todo o 

pavimento, com valores característicos por metro quadrado obtidos pelas percentagens seguintes do peso 

de uma faixa de parede com o comprimento de 1 m e com altura igual à altura da parede: 

Pavimentos considerados na alínea a) de 35.1.1 40% 

Pavimentos considerados nas alíneas b) e c) de 35.1.1 30% 

 
O processo simplificado referido no artigo pressupõe que os pavimentos possuem suficiente capacidade de distribuição de cargas, o 

que é o caso, por exemplo, das lajes maciças ou lajes aligeiradas nervuradas em duas direcções. 

 

Artigo 16.º - Impulsos de terras e cedências de apoios 

Os valores característicos da acção dos impulsos de terras e da acção das cedências de apoios devem ser 

devidamente quantificados atendendo aos diversos parâmetros intervenientes. 

 
As acções em causa apresentam variações em torno do seu valor médio que não podem, em geral, ser desprezadas, pelo que haverá 

em tais casos que considerar estas acções definidas pelos seus valores característicos superiores ou inferiores. 

 

CAPÍTULO IV 

Acção das variações de temperatura 
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Artigo 17.º - Generalidades 

Para representar a acção das variações da temperatura ambiente sobre as estruturas, considerar-se-ão, 

actuando nestas, dois tipos de variações de temperatura: uniformes e diferenciais. 

 
As variações uniformes correspondem às variações anuais da temperatura ambiente que, por se processarem com lentidão, conduzem 

sucessivamente a estados térmicos que se podem supor uniformes em todos os elementos da estrutura. As variações diferenciais 

correspondem, por sua vez, às variações rápidas da temperatura ambiente, características da evolução diária, que originam gradientes 

térmicos na estrutura. 

Note-se que, em muitos casos, não é necessário considerar a acção das variações uniformes de temperatura desde que se adoptem 

disposições construtivas adequadas, tais como juntas de dilatação convenientemente dispostas, que tornem desprezáveis os esforços 

resultantes daquela acção. 

Em tais circunstâncias há, no entanto, que estudar cuidadosamente os pormenores construtivos necessários para garantir a livre 

dilatação das estruturas. 

No que se refere às variações diferenciais de temperatura, a sua consideração só é em geral necessária para certos tipos de estruturas 

que, devido à natureza dos materiais constituintes, às dimensões dos elementos e às condições de exposição, sejam particularmente 

sensíveis a este tipo de acção. 

Chama-se ainda a atenção para a possibilidade da ocorrência de variações de temperatura de origem diferente da climática, de que 

resultem também esforços significativos nas estruturas: é o caso, por exemplo, de chaminés e de outros elementos de certos edifícios 

industriais. A quantificação destas acções deverá ser convenientemente estabelecida em cada caso. 
 

Artigo 18.º - Variações uniformes de temperatura 

18.1 - Os valores característicos das variações uniformes de temperatura em relação à temperatura média 

anual do local, salvo indicação em contrário expressa pelos regulamentos relativos aos diferentes tipos de 

estrutura e de materiais, são os a seguir indicados: 

Estruturas metálicas não protegidas  
    
    

  

Estruturas metálicas protegidas      

Estruturas de betão armado e pré-esforçado não protegidas 

constituídas por elementos de pequena espessura 
     

Estruturas de betão armado pré-esforçado protegidas ou 

constituídas por elementos de grande espessura, e 

estruturas de alvenaria 

     

Estruturas de madeira      

 

Consideram-se como «estruturas protegidas» aquelas em que exista um bom isolamento térmico dos seus 

elementos, e consideram-se «elementos de grande espessura» aqueles cuja menor dimensão é, pelo 

menos, 70 cm. 

Se, na fase de construção em que se proceder à ligação dos elementos da estrutura, a temperatura diferir 

significativamente da temperatura média anual do local, haverá que tomar tal facto em consideração. 

18.2 - Os valores reduzidos das variações uniformes de temperatura relativamente à temperatura média 

anual do local deverão ser obtidos através dos seguintes coeficientes:       ;       ;       . 

 

Artigo 19.º - Variações diferenciais de temperatura 

Os valores das variações diferenciais de temperatura serão computados, em cada caso, de acordo com as 

condições climáticas locais e as características térmicas da estrutura. 

 

CAPÍTULO V 

Acção do vento 

Artigo 20.º - Zonamento do território 

Para efeitos da quantificação da acção do vento, considera-se o País dividido nas duas zonas seguintes: 

Zona A - a generalidade do território, excepto as regiões pertencentes à zona B; 

Zona B - os arquipélagos dos Açores e da Madeira e as regiões do continente situadas numa faixa 

costeira com 5 km de largura ou a altitudes superiores a 600 m. 
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No caso, porém, de locais situados na zona A cujas condições de orografia determinem exposição ao vento 

particularmente desfavorável, como pode acontecer em alguns vales e estuários, tais locais devem ser 

considerados como pertencentes à zona B. 

 
O critério em que se baseou o parcelamento do território em dois tipos de zonas fundamenta-se na análise dos registos 

meteorológicos existentes, que permitiu atribuir àquelas zonas, para a mesma probabilidade de ocorrência, intensidades do vento 

suficientemente diferenciadas. 

 

Artigo 21.º - Rugosidade aerodinâmica do solo 

Para ter em conta a variação da acção do vento com a altura acima do solo consideram-se dois tipos de 

rugosidade aerodinâmica do solo: 

Rugosidade do tipo I - rugosidade a atribuir aos locais situados no interior de zonas urbanas em 

que predominem edifícios de médio e grande porte; 

Rugosidade do tipo II - rugosidade a atribuir aos restantes locais, nomeadamente zonas rurais e 

periferia de zonas urbanas. 

 
A variação da velocidade do vento com a altura depende fortemente da rugosidade aerodinâmica do solo, relacionada com as 

dimensões e a distribuição dos obstáculos nele existentes e que afectam o escoamento do ar na sua vizinhança. 

A consideração de apenas dois tipos de rugosidade do solo é um pouco esquemática, mas resulta da dificuldade de caracterizar 

objectivamente a multiplicidade das situações que podem ocorrer. 

Note-se que a atribuição de um tipo de rugosidade ao solo em que se localiza uma construção poderá depender da direcção do vento. 

Assim, por exemplo, uma construção situada na periferia duma zona urbana pode, para vento actuando do lado daquela zona, ser 

considerada como implantada em solo com rugosidade do tipo I. 

 

Artigo 22.º - Quantificação da acção do vento 

22.1 - A acção do vento resulta da interacção entre o ar em movimento e as construções, exercendo-se sob 

a forma de pressões aplicadas nas suas superfícies. 

No anexo I apresentam-se elementos para a determinação desta acção. Em particular, são definidos os 

valores característicos e reduzidos da velocidade media do vento em função da altura acima do solo, e são 

dadas indicações que permitem, por recurso a bibliografia especializada, considerar as características de 

turbulência do vento. 

22.2 - O vento pode em geral ser considerado como actuando na horizontal, devendo admitir-se que pode 

ter qualquer rumo. 

22.3 - No caso de estruturas identicamente solicitadas pelo vento qualquer que seja o rumo deste (como, 

por exemplo, estruturas com simetria de revolução ou estruturas cuja resistência nas diversas direcções 

seja proporcionada às acções do vento que nessas direcções se exercem), os valores característicos da 

velocidade do vento a considerar devem ser obtidos multiplicando por      os valores característicos 

definidos no anexo I. 

 

Artigo 23.º - Determinação dos efeitos da acção do vento 

23.1 - A determinação dos efeitos da acção do vento nas estruturas pode ser efectuada por métodos 

analíticos ou experimentais, tendo em conta a quantificação apresentada no artigo anterior e as 

características aerodinâmicas das estruturas. 

23.2 - Nos casos correntes, a determinação dos esforços devidos ao vento pode também ser efectuada, de 

forma simplificada, supondo aplicadas às superfícies da construção pressões estáticas obtidas multiplicando 

a pressão dinâmica do vento, definida no artigo 24.º, por adequados coeficientes aerodinâmicos - 

coeficientes de forma - definidos como é indicado no artigo 25.º. 

 
Para determinação dos efeitos do vento nas estruturas, a partir da quantificação desta acção nos termos em que é dada no artigo 22.º, 

é necessário considerar as características geométricas e dinâmicas da estrutura e ainda a interacção do escoamento do ar com a 

construção, o que implica o emprego de meios de análise relativamente complexos. 

Para alguns tipos de estruturas é porém possível formular processos simplificados de análise que permitem determinar, com 

aproximação suficiente, certos efeitos da acção do vento. É o caso do processo apresentado neste artigo para a determinação de 
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esforços, em que se recorre a uma definição estática da acção do vento sobre a construção. Deve notar-se, no entanto, que este 

processo simplificado não conduz a resultados satisfatórios para estruturas com frequências próprias de vibração muito baixas 

(inferiores a cerca de 0,5 Hz) ou que sejam susceptíveis de instabilidade aerodinâmica ou de vibrações significativas em direcção 

transversal à da actuação do vento. 

Note-se ainda que a majoração dos valores característicos indicada em 22.3 se reflecte obviamente sobre os correspondentes valores 

reduzidos. 

 

Artigo 24.º - Pressão dinâmica do vento 

24.1 - Os valores característicos da pressão dinâmica do vento,   , são indicados na figura 1 para a zona A, 

em função da altura,  , acima do solo e do tipo de rugosidade deste. Para a zona B, os valores 

característicos da pressão dinâmica a considerar devem ser obtidos multiplicando por 1,2 os valores 

indicados para a zona A. 

A altura acima do solo, no caso de construções situadas em terrenos inclinados, deve ser considerada de 

acordo com o indicado no anexo I. 

24.2 - Para os tipos de estruturas referidos em 22.3, e por força da majoração aí especificada, os valores 

característicos da pressão dinâmica do vento devem ser obtidos multiplicando por 1,3 os valores indicados 

em 24.1. 

 

 
Fig. 1 

 

24.3 - Os valores reduzidos da pressão dinâmica do vento deverão ser obtidos através dos seguintes 

coeficientes:       ;       ;     . No caso de edifícios com utilização dos tipos referidos em 35.1.2 

e 35.1.3 e em que a sobrecarga seja a acção de base da combinação, deve tomar-se       . 

 
Os valores da pressão dinâmica do vento,  , estão relacionados com os valores da velocidade,  , pela expressão: 

 

           

 

em que a velocidade é expressa em metros por segundo e a pressão é expressa em newtons por metro quadrado. 

Os valores característicos da pressão dinâmica estipulados em 24.1 para a zona A foram obtidos a partir dos valores característicos da 

velocidade de rajada do vento, definidos em função da altura acima do solo,  , pelas expressões: 

 

Solos com rugosidade do tipo I      
 

  
 
    

    

Solos com rugosidade do tipo II      
 

  
 
    

    

 

em que a altura,  , é expressa em metros e a velocidade,  , é expressa em metros por segundo. 

Nestas expressões, a primeira parcela corresponde à velocidade média do vento (ver anexo I) e a segunda parcela tem em conta as 

flutuações da velocidade resultantes da turbulência do escoamento. 

No que se refere à zona B, os valores característicos da pressão dinâmica estipulados no artigo foram obtidos de modo idêntico ao 

anteriormente descrito para a zona A, aumentando em cerca de 10% os valores característicos da velocidade de rajada. 

Note-se que tanto para a zona A como para a zona B, para alturas acima do solo inferiores a 15 m no caso de terrenos com rugosidade 

do tipo I, e inferiores a 10 m no caso de terrenos com rugosidade do tipo II, se consideram constantes os valores das pressões 
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dinâmicas. A razão deste procedimento deve-se à imprecisão da definição das velocidades do vento na vizinhança imediata do solo, ou 

seja, até alturas da ordem de grandeza das alturas médias dos obstáculos que caracterizam a macrorrugosidade do terreno. 

 

Artigo 25.º - Coeficientes de forma 

25.1 - Os coeficientes de forma a utilizar para a determinação da acção do vento são apresentados no 

anexo I para os casos mais correntes da prática. 

Nos casos ali não considerados, os coeficientes de forma a adoptar devem ser convenientemente 

justificados. 

25.2 - Quando forem consideradas simultaneamente a acção da neve e a acção do vento, poderá admitir-

se, por simplificação, que a presença da neve não altera as características aerodinâmicas da construção 

traduzidas pelos coeficientes de forma anteriormente referidos. 

 
Para o estabelecimento de coeficientes de forma relativos a casos não tratados no anexo I poder-se-ão utilizar resultados 

experimentais fidedignos ou elementos colhidos em bibliografia idónea. No caso de construções muito importantes e de forma não 

usual recomenda-se a utilização de resultados obtidos directamente por ensaios em túnel aerodinâmico. 

 

CAPÍTULO VI 

Acção da neve 

Artigo 26.º - Zonamento do território 

A acção da neve deve ser tida em conta nos locais com altitude igual ou superior a 200 m situados nos 

distritos de Viana do Castelo, Braga, Vila Real, Bragança, Porto, Aveiro, Viseu, Guarda, Coimbra, Leiria, 

Castelo Branco e Portalegre. 

Nos restantes locais do continente e nos arquipélagos dos Açores e da Madeira não há que considerar a 

acção da neve. 

 
Em algumas zonas elevadas da ilha da Madeira, embora não haja que considerar a acção da neve, pode justificar-se a consideração de 

uma sobrecarga devida à acumulação de granizo. 

 

Artigo 27.º - Quantificação da acção da neve 

27.1 - A acção da neve pode, em geral, ser considerada como uma carga distribuída cujo valor 

característico, por metro quadrado em plano horizontal,   , é dado pela expressão: 

 

         

 

em que     representa o valor característico, por metro quadrado, da carga da neve ao nível do solo e   é 

um coeficiente que depende da forma da superfície sobre a qual se deposita a neve. 

O valor    , expresso em quilonewtons por metro quadrado em plano horizontal, é dado por: 

 

    
 

   
       

 

em que   é a altitude do local expressa em metros, arredondada às centenas. 

Os valores do coeficiente   são apresentados no anexo II para os casos mais correntes da prática; nas 

situações ali não consideradas, os coeficientes a adoptar devem ser convenientemente justificados. 

27.2 - Os valores reduzidos da acção da neve deverão ser obtidos através dos seguintes coeficientes: 

      ;       ;     . 

 

CAPÍTULO VII 

Acção dos sismos 

Artigo 28.º - Zonamento do território 
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Para efeitos da quantificação da acção dos sismos considera-se o País dividido em quatro zonas, que, por 

ordem decrescente de sismicidade, são designadas por A, B, C e D. 

A delimitação destas zonas para o continente é feita no anexo III; as ilhas do arquipélago dos Açores são 

incluídas na zona A, com excepção das ilhas das Flores e do Corvo que, juntamente com as do arquipélago 

da Madeira, são incluídas na zona D. 

 
O zonamento adoptado foi estabelecido a partir de estudos de sismicidade recentemente efectuados. Para facilitar as aplicações, fez-

se coincidir os limites das zonas com limites de concelhos. 

 

Artigo 29.º - Quantificação da acção dos sismos 

29.1 - A acção dos sismos resulta de um conjunto de vibrações do solo que são transmitidas às estruturas 

durante a ocorrência de um sismo. 

29.2 - Os valores característicos da acção dos sismos são quantificados no anexo III, em função da 

sismicidade da zona em que se situa a construção e da natureza do terreno do local em que é implantada. 

A influência da sismicidade é traduzida por um coeficiente de sismicidade,  , cujos valores são indicados no 

quadro I. 

 
Quadro I 

Valores do coeficiente de sismicidade,   

Zona sísmica   

A 1,0 
B 0,7 
C 0,5 
D 0,3 

 

Quanto à natureza do terreno, são considerados os seguintes tipos: 

Tipo I - rochas e solos coerentes rijos; 

Tipo II - solos coerentes muito duros, duros e de consistência média; solos incoerentes compactos; 

Tipo III - solos coerentes moles e muito moles; solos incoerentes soltos. 

 

29.3 - Os valores reduzidos da acção dos sismos são nulos (incluindo o valor raro). 

29.4 - Em geral, apenas é necessário considerar direcções de actuação da acção dos sismos no plano 

horizontal; a consideração na direcção vertical somente se impõe para estruturas que sejam especialmente 

sensíveis a vibrações nesta direcção. 

 
Na quantificação da acção dos sismos apenas são tidas em conta as acções vibratórias transmitidas pelo terreno à estrutura. Os sismos 

podem, no entanto, provocar nos terrenos alterações estruturais (roturas, liquefacção de camadas arenosas, movimentos entre 

bordos de falhas activas) de que resultem deslocamentos importantes, com graves consequências para as construções. Por outro lado, 

disposições peculiares da estrutura dos terrenos, nomeadamente a existência de camadas horizontais de grande extensão, podem 

provocar amplificações selectivas da intensidade das vibrações sísmicas em determinadas bandas de frequência; situações deste tipo 

não foram também tidas em conta na quantificação da acção dos sismos. No que se refere ao disposto em 29.4, como exemplo de 

casos em que deverá considerar-se a acção sísmica na direcção vertical, podem referir-se as estruturas com modos de vibração 

caracterizados por frequências próprias inferiores a cerca de 10 Hz, a que correspondam configurações com deslocamentos 

significativos na direcção vertical. 

 

Artigo 30.º - Determinação dos efeitos da acção dos sismos 

30.1 - A determinação dos efeitos da acção dos sismos deve ser efectuada por métodos de análise 

dinâmica, de acordo com o indicado em 30.2 e 30.3, podendo, no entanto, utilizar-se também os processos 

simplificados de análise estática apresentados em 30.4 e 30.5. 

30.2 - Os métodos de análise dinâmica para a determinação dos efeitos da acção dos sismos devem ter em 

conta a quantificação das vibrações sísmicas apresentada no artigo 29.º e considerar as massas 

correspondentes ao valor médio das cargas permanentes e ao valor quase permanente das cargas variáveis 

que actuam na estrutura; as características de rigidez e amortecimento a adoptar devem corresponder a 

valores médios das propriedades dos materiais. Os efeitos da interacção solo-estrutura, bem como os 
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efeitos hidrodinâmicos no caso de estruturas total ou parcialmente imersas, devem ser adequadamente 

considerados. 

Em qualquer caso, o quociente   entre o menor dos valores máximos das componentes horizontais da 

reacção global da estrutura sobre a fundação nas diversas direcções e o valor das cargas correspondentes 

às massas consideradas não deve ser inferior a      . Se o valor do quociente   for inferior ao limite 

indicado, os resultados obtidos pela análise dinâmica deverão ser multiplicados por        ; no caso de o 

quociente   ser superior a       e a estrutura apresentar uma certa ductilidade, os resultados daquela 

análise poderão ser divididos por        . 

30.3 - Na aplicação dos métodos de análise dinâmica pode admitir-se que as estruturas têm 

comportamento linear e corrigir os resultados assim obtidos, dividindo-os por coeficientes de 

comportamento que dependem do tipo de estrutura e das suas características de ductilidade. 

No caso de estruturas cujos elementos estejam dispostos em malha ortogonal, poderá ainda considerar-se 

que a acção sísmica actua separadamente segundo as direcções em que a estrutura se desenvolve, 

devendo-se então proceder a uma análise complementar para ter em conta os efeitos da torção. 

A quantificação dos coeficientes de comportamento é feita nos regulamentos relativos aos diferentes tipos 

de estruturas e de materiais. 

30.4 - No caso de edifícios e pontes que satisfaçam às condições adiante indicadas (que serão designados 

por edifícios e pontes correntes), a determinação dos efeitos da acção dos sismos pode ser efectuada, de 

modo simplificado, supondo aplicadas à estrutura forças estáticas actuando separadamente segundo as 

direcções em que a estrutura se desenvolve e cujos valores e distribuição são estabelecidos no artigo 32.º 

com base em coeficientes sísmicos definidos no artigo 31.º. Os efeitos devem ser determinados admitindo 

comportamento linear da estrutura. 

As condições a que devem satisfazer os edifícios são as seguintes: 

Não apresentarem, em planta, distribuições desproporcionadas entre a massa e a rigidez; 

Não apresentarem, no seu desenvolvimento em altura, grandes variações de massa ou de rigidez; 

Terem uma estrutura em malha ortogonal e não demasiado deformável; 

Terem os pisos constituídos de forma que possam considerar-se como diafragmas indeformáveis 

no seu plano. 

 

As condições a que devem satisfazer as pontes são as seguintes: 

Terem a superstrutura suportada por pilares verticais; 

Terem o eixo longitudinal em planta praticamente recto e o viés, caso exista, pouco acentuado; 

Terem vãos não excessivamente desiguais e apresentarem estrutura sensivelmente simétrica em 

relação a um plano perpendicular ao seu eixo longitudinal. 

 

30.5 - No caso de construções que não preencham as condições estipuladas em 30.4, mas apresentem uma 

certa ductilidade, poder-se-á ainda recorrer a um método simplificado de análise estática que consiste em 

determinar os efeitos devidos à acção dos sismos admitindo comportamento linear da estrutura e 

aplicando, em cada direcção considerada, um sistema de forças estáticas, em correspondência com as 

massas interessadas; os valores destas forças podem obter-se multiplicando as cargas correspondentes 

àquelas massas por      . Tais sistemas de forças devem ser supostos actuando nas direcções mais 

desfavoráveis, sendo em geral suficiente considerar separadamente duas direcções ortogonais no plano 

horizontal e ainda a direcção vertical nos casos em que tal se justifique. Para a direcção vertical poderão 

reduzir-se de um terço os valores dos sistemas de forças referidos. 

30.6 - Na determinação dos efeitos da acção dos sismos poderá dispensar-se a consideração da 

instabilidade de conjunto da estrutura se o deslocamento relativo entre quaisquer dois nós sucessivos de 

um elemento vertical de suporte, obtido pela análise de primeira ordem, for inferior a 1,5% da distância 

entre os referidos nós. 

 
A determinação dos efeitos dos sismos nas estruturas, a partir da definição desta acção nos termos em que é apresentada no artigo 

29.º, implica a resolução de problemas de comportamento dinâmico, em geral em regime não linear e exigindo por vezes a 

consideração da interacção entre a estrutura e o terreno, o que torna necessário o emprego de meios de análise relativamente 

complexos, quer analíticos, quer experimentais. 
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No entanto, é possível admitir uma sucessão de hipóteses simplificativas que, para os casos em que são válidas, permitem determinar 

com aproximação suficiente os esforços devidos à acção dos sismos. Algumas destas simplificações são concretizadas no artigo. 

No que se refere ao valor das massas a ter em conta para efeito da determinação da acção dos sismos, deve salientar-se que haveria 

apenas que considerar a parcela das cargas permanentes e das cargas quase permanentes susceptível de transmitir forças à estrutura 

provocadas pela vibração desta; por simplificação tomou-se, porém, o valor total dessas cargas. 

O coeficiente de comportamento referido em 30.3 permite de uma maneira simples ter em conta o comportamento não linear da 

estrutura quando sujeita à acção dos sismos. É fácil compreender que o valor deste coeficiente seja dependente do tipo de estrutura, 

dos materiais que a constituem, do grau admissível de exploração da ductilidade dos elementos estruturais e ainda do efeito em 

consideração. Em geral, é necessário considerar coeficientes de comportamento para deformações e coeficientes de comportamento 

para esforços. Estes últimos coeficientes exprimem, de certo modo, a relação entre os esforços que se obtêm em regime linear e os 

que se desenvolveriam em regime não linear, correspondentes uns e outros ao maior valor da acção sísmica que provoca na estrutura 

um comportamento real (não linear) ainda aceitável. 

Quanto às limitações expressas em termos do quociente  , elas destinam-se a garantir, por um lado, uma resistência mínima das 

estruturas a forças horizontais e, por outro, a não penalizar inconvenientemente estruturas muito rígidas que possuam uma certa 

ductilidade; no caso, porém, de construções que possam apresentar um comportamento com acentuadas características de 

fragilidade, como, por exemplo, aquelas em que a resistência aos sismos é fundamentalmente assegurada por estruturas de alvenaria 

não contraventada ou não armada, a referida limitação superior não deve ser considerada. 

Na simplificação apresentada em 30.4 recorre-se a uma definição estática da acção dos sismos sobre a estrutura. Compreende-se que, 

para que o método associado a esta simplificação não seja excessivamente complexo, é necessário restringir a sua validade a 

estruturas com um comportamento dinâmico simples e bem caracterizado, pelo que tal método somente é objectivado no 

Regulamento para os edifícios e pontes cujo comportamento dinâmico, para cada uma das direcções ortogonais em que a estrutura se 

desenvolve, depende predominantemente do modo de vibração fundamental correspondente. 

No caso de edifícios, a condição relativa à distribuição de massas e rigidezes considera-se satisfeita quando, podendo-se definir centros 

de massa e de rigidez para cada piso, a distância entre estes centros não excede 15% da dimensão do edifício segundo a direcção 

perpendicular à das forças consideradas. Observe-se que o centro de massa relativo a um piso é o baricentro das massas 

correspondentes às cargas permanentes e ao valor quase permanente das cargas variáveis associadas a esse piso. O centro de rigidez 

de um piso pode ser identificado com a intersecção das resultantes de dois sistemas de forças fictícias paralelas a cada uma das 

direcções em que a estrutura se desenvolve; estas forças são supostas aplicadas no baricentro das secções dos elementos verticais que 

confinam com o piso e são proporcionais aos momentos de inércia centrais dessas secções relativos a eixos perpendiculares à direcção 

das forças. Tem sentido fazer esta identificação desde que a rigidez dos elementos estruturais horizontais seja muito diferente da 

rigidez dos elementos verticais. Caso contrário, não é em geral possível definir o centro de rigidez e, portanto, não será aplicável o 

método simplificado apresentado em 30.4. 

Admite-se que uma estrutura de edifício não é demasiadamente deformável quando a sua frequência própria fundamental é superior 

quer a 0,5 Hz, quer ao quociente de 8 pelo número de pisos. A limitação da deformabilidade destina-se a garantir que a contribuição 

dos modos superiores ao fundamental seja desprezável. Esta limitação, conjugada com a existência de uma distribuição 

aproximadamente uniforme em altura da rigidez, conduz normalmente a que os deslocamentos relativos entre dois nós sucessivos de 

um elemento vertical de suporte seja inferior a 1,5% da distância entre os referidos nós, o que, por força de 30.6, permite dispensar a 

consideração da instabilidade de conjunto da estrutura. 

No caso de pontes, as condições indicadas excluem expressamente as pontes suspensas, as pontes em arco e as pontes com pilares 

inclinados do tipo escora. Note-se ainda que, se a ponte for muito extensa, poderão existir diferenças significativas entre as vibrações 

sísmicas que actuam na base dos diferentes suportes, facto que deverá ser devidamente considerado na determinação dos efeitos das 

acções sísmicas sobre a estrutura. 

 

Artigo 31.º - Coeficientes sísmicos 

31.1 - Para as construções que satisfaçam as condições expressas em 30.4, o coeficiente sísmico, segundo 

uma dada direcção, é um coeficiente que, multiplicando o valor das acções gravíticas correspondentes às 

cargas permanentes e ao valor quase permanente das cargas variáveis, define o valor característico da 

resultante global das forças estáticas que, convenientemente distribuídas pela estrutura, permitem 

determinar os efeitos da acção dos sismos na direcção considerada. 

31.2 - O valor do coeficiente sísmico,  , relativo a acção dos sismos numa dada direcção, é calculado pela 

expressão: 

 

    

 

 
 

 

em que: 

   - coeficiente sísmico de referência, que depende das características do terreno e da frequência própria 

fundamental da estrutura na direcção considerada; 

  - coeficiente de sismicidade, que depende da zona sísmica em que se localiza a construção e é 

quantificado em 29.2; 
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  - coeficiente de comportamento, que depende do tipo da estrutura e das suas características de 

ductilidade e ainda do grau admitido na exploração dessa ductilidade. 

 

O valor do coeficiente sísmico,  , a considerar não deve, porém, ser inferior a      ; por outro lado, se a 

estrutura apresentar uma certa ductilidade, tal coeficiente não necessita ser considerado com valor 

superior a      . 

Os valores do coeficiente de comportamento são indicados nos regulamentos relativos aos diferentes tipos 

de estruturas e de materiais. 

Os valores do coeficiente sísmico de referência são indicados no quadro II, em função da tipificação do 

terreno referida em 29.2 e da frequência própria fundamental da estrutura. 

A frequência própria fundamental da estrutura deve ser determinada, para a direcção em que está a ser 

considerada a acção sísmica, por métodos analíticos ou experimentais convenientemente justificados. 

 
Quadro II 

Valores do coeficiente sísmico de referência,    

Tipo de terreno 
Frequência própria fundamental da 

estrutura  (Hz) 
   

I           
      

       

     
II           

      
       

     
III           

      
       

     

 

No caso de edifícios, a frequência própria,  , poderá também ser estimada pelas expressões: 

Estruturas em pórtico   
  

 
 

Estruturas mistas pórtico-parede   
  

 
 

Estruturas-parede   
   

 
 

 

em que   é o número de pisos acima do nível do terreno,   é a altura do edifício acima do mesmo nível,   é 

a dimensão em planta do edifício segundo a direcção considerada e   é expresso em hertz. 

 
Os valores indicados no artigo para os diversos coeficientes de que depende o coeficiente sísmico foram calibrados tendo em conta a 

definição da acção sísmica apresentada no anexo III e os resultados, obtidos por análise dinâmica, da aplicação desta acção a 

determinados tipos de estruturas. 

O coeficiente sísmico de referência    destina-se a traduzir a influência das propriedades dinâmicas do terreno e da estrutura na 

resposta desta à acção dos sismos. No que à estrutura diz respeito, é possível, restringindo o âmbito do problema às estruturas a que o 

artigo se aplica, reduzir as propriedades dinâmicas à frequência própria fundamental. Os valores de    indicados correspondem, 

dentro de certa aproximação, à aceleração máxima que atinge um oscilador linear de um grau de liberdade, com amortecimento 

viscoso com o valor de 5% do amortecimento crítico, actuado na base pelas acções quantificadas no anexo III para a zona A. No que se 

refere aos terrenos, porém, o problema reveste-se de maior dificuldade, pois as suas características dinâmicas dependem de múltiplos 

parâmetros de difícil explicitação; consequentemente, houve que limitar às situações mais típicas os dados apresentados. 

Quanto à determinação analítica da frequência própria fundamental, recorde-se que na maioria dos casos é admissível utilizar o 

método de Rayleigh, segundo o qual, uma vez convenientemente discretizada a estrutura num certo número de massas concentradas, 

a frequência é dada pela expressão 

 

  
 

  
 
       

      
  

 

Em que   é o valor da aceleração da gravidade,    é uma força cuja intensidade é igua ao peso da massa   e   é o deslocamento 

provocado na estrutura pelas forças    actuando simultaneamente na direção em relação à qual se está a determinar a frequência 

própria. Na aplicação deste método há que ter em conta que as massas e as rigidezes que interessam são não só as da estrutura 

propriamente dita, mas também as dos elements da construção a ela ligados. 

As expressões apresentadas para estimar as frequências próprias de edifícios foram obtidas a partir da consideração dos resultados da 

análise dinâmica efectuada para estruturas típicas e de valores obtidos experimentalmente. 
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Estas expressões pressupõem que as estruturas estão preenchidas, em proporções normais, por paredes de alvenaria, as quais 

contribuem significativamente para a rigidez do edifício. 

A diferenciação entre estruturas-parede e estruturas em pórtico pode estabelecer-se a partir da relação entre a rigidez dos elementos 

verticais e a rigidez dos elementos horizontais, sendo em geral tal relação para as estruturas em pórtico muito inferior à das 

estruturas-parede. Nas estruturas em pórtico sob acção de forças horizontais, verifica-se mudança dos sinais dos momentos entre as 

extremidades de todos os troços de pilares delimitados por pisos sucessivos; pelo contrário, nas estruturas-parede não se verifica tal 

mudança num número significativo de pisos. 

A diferenciação em causa pode ser objectivada através do parâmetro   , definido para o piso   por: 

 

   
             

             

 

 

em que      e      representam o momento de inércia e o comprimentos entre pisos dos elementos verticais adjacentes ao piso   e 

            representam o momento de inércia e o comprimento dos elementos horizontais existentes no piso  . O somatório em   

abrange todos os elementos verticais adjacentes ao piso   e o somatório em   todos os elementos horizontais existentes no mesmo 

piso que contribuem para a rigidez da estrutura na direção considerada. Considera-se que se trata de uma estrutura em pórtico 

quando os parâmetros    dos pisos forem inferiores a 10 e de uma estrutura-parede quando forem superiores a 100; nos outros casos 

trata-se de uma estrutura mista pórtico-parede. 

 

Artigo 32.º - Valores e distribuição das forças estáticas 

32.1 - As forças estáticas, cuja resultante global é determinada utilizando o coeficiente sísmico definido no 

artigo 31.º, devem ser supostas actuando simultaneamente segundo a direcção considerada e ser 

distribuídas em correspondência com as diversas massas em jogo; o valor de cada uma dessas forças é 

função do coeficiente sísmico, da massa considerada e do modo como a estrutura se deforma. 

32.2 - No caso de edifícios, as forças estáticas podem supor-se aplicadas aos níveis dos pisos, bastando em 

geral considerar a sua actuação em direcções horizontais. 

O valor característico,    , da força aplicada ao nível do piso  , relativo a uma dada direcção, é calculado 

pela expressão: 

 

           

   
 
   

     
 
   

 

 

em que: 

  - coeficiente sísmico correspondente à direcção considerada; 

   - altura a que se situa o piso   acima do nível do terreno; 

   - soma dos valores das cargas permanentes e dos valores quase permanentes das cargas variáveis 

correspondentes ao piso  ; 

  - número de pisos acima do nível do terreno. 

 

Estas forças devem considerar-se actuando simultaneamente ao nível dos correspondentes pisos, aplicadas 

todas com excentricidades     ou todas com excentricidades    , consoante for mais desfavorável; estas 

excentricidades são definidas em relação ao centro de massa conforme se indica na figura 2. 

 

 
Fig. 2 

 

No caso de a estrutura ser simétrica em relação a um plano que contém a direcção considerada para a 

acção sísmica e os seus elementos resistentes estarem uniformemente distribuídos, pode-se considerar que 
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as resultantes das forças estáticas actuam segundo aquele plano de simetria e multiplicar os efeitos assim 

obtidos por um factor   definido por: 

 

    
    

 
 

 

sendo   a distância entre o elemento em consideração e o referido plano. 

 

32.3 - No caso de pontes, as forças estáticas podem considerar-se aplicadas nos pontos em que se supõem 

concentradas as massas correspondentes a uma discretização adequada da estrutura. 

O valor característico,    , da força aplicada na massa i, relativo a uma dada direcção, é calculado pela 

expressão: 

 

          
     

 
 

 

em que: 

  - frequência própria fundamental da estrutura correspondente à direcção considerada; 

  - coeficiente sísmico correspondente à direcção considerada; 

  - soma dos valores das cargas permanentes e dos valores quase permanentes das cargas variáveis 

correspondentes à massa i; 

   - deslocamentos provocados na estrutura pelas cargas    actuando simultaneamente na direcção em que 

se está a considerar a acção sísmica; 

  - valor da aceleração da gravidade. 

 
A consideração do coeficiente sísmico permite definir a resultante de uma distribuição de forças estáticas, a partir das quais se podem 

determinar os efeitos da acção dos sismos. Tais forças deverão ser distribuídas pela estrutura em função da repartição das suas massas 

e do modo como a estrutura se deforma sob a acção dos sismos. 

No caso de edifícios considerou-se que as massas se concentram ao nível dos pisos, sendo aí que se supõem actuar as forças estáticas. 

A lei de distribuição destas forças apresentada no artigo corresponde a uma distribuição aproximadamente triangular com o máximo 

no topo do edifício. 

A dispensa da consideração de acções sísmicas na direcção vertical refere-se à estrutura como um todo e não dispensa que se 

considerem adequadamente elementos singulares, tais como consolas de grande vão, para os quais esta verificação poderá ser 

necessária. 

Com a matéria tratada em 32.2 pretende-se ter em conta os efeitos resultantes da torção global da estrutura, que podem ser muito 

importantes para alguns dos seus elementos. Recomenda-se, portanto, que a concepção arquitectónica e estrutural dos edifícios 

permita minimizar o afastamento entre o centro da massa e o centro de rigidez. Porém, mesmo que os dois centros coincidam (   

 ), haverá que ter em conta ainda uma certa torção (traduzida pela parcela 0,05  ou pelo factor  ) para cobrir assimetrias devidas a 

comportamento não linear da estrutura e a movimentos de rotação do solo durante o sismo. Chama-se ainda a atenção para que as 

expressões que definem a posição das forças     atendem também a que, devido à natureza dinâmica do problema, a resultante das 

forças de inércia não passa necessariamente pelo centro de massa, efeito este traduzido pela parcela      . 

No caso de pontes considerou-se que a estrutura pode ser idealizada por um modelo com massas concentradas. Torna-se, porém, 

particularmente difícil sugerir regras práticas para proceder a esta discretização, recomendando-se, no entanto, que se considerem 

massas concentradas nas zonas mais flexíveis da estrutura. Ao contrário do que sucede com os edifícios, não é fácil tipificar para as 

pontes a distribuição das forças estáticas, sendo, portanto, necessário calcular a deformada da estrutura sob a acção de forças 

proporcionais às cargas permanentes e quase permanentes e actuando segundo a direcção considerada; a partir desta deformada 

pode obter-se uma distribuição de forças estáticas que se aproxima razoavelmente da distribuição de forças de inércia correspondente 

ao modo de vibração fundamental. 

É de assinalar ainda que as pontes têm em geral comportamento dinâmico bastante diferenciado nas direcções longitudinal e 

transversal, e que as condições de apoio das superstruturas podem influenciar fortemente tais comportamentos. No caso particular de 

se adoptarem dispositivos especiais para dissipar a energia transmitida pelos sismos, haverá que proceder a uma análise que tenha em 

conta as características dinâmicas de tais dispositivos. 

Finalmente, e dado que a experiência mostra que muitos acidentes em pontes são motivados por alguns tramos saírem dos apoios 

durante a ocorrência de sismos intensos, recomenda-se que se adoptem disposições construtivas adequadas para evitar tal facto. 

 

CAPÍTULO VIII 

Acções específicas de edifícios 
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Artigo 33.º - Generalidades 

No presente capítulo são quantificadas as acções directamente relacionadas com a utilização dos edifícios, 

isto é, as sobrecargas em coberturas, pavimentos, varandas e acessos, e ainda as acções em guardas e 

parapeitos. 

As restantes acções a considerar, porque não específicas dos edifícios, são tratadas nos correspondentes 

capítulos do Regulamento. 

 

Artigo 34.º - Sobrecargas em coberturas 

34.1 - Para os efeitos do presente artigo definem-se os seguintes tipos de coberturas: 

a) Coberturas ordinárias - coberturas que, em virtude da sua forma (curvatura ou inclinação) ou 

pela natureza dos elementos de construção que as constituem, não permitem a fácil circulação de 

pessoas; 

b) Terraços não acessíveis - coberturas que, embora formadas por elementos de construção que 

constituem habitualmente pavimento, têm a sua acessibilidade condicionada a fins de reparação; 

c) Terraços acessíveis - coberturas formadas por elementos de construção que constituem 

habitualmente pavimento e destinadas a utilização como tal. 

 

34.2 - Os valores característicos das sobrecargas a considerar nas coberturas são os seguintes: 

a) Coberturas ordinárias: uma sobrecarga uniformemente distribuída de 0,3 kN/m
2
 (em plano 

horizontal) e uma sobrecarga concentrada, única, de 1,0 kN, a considerar apenas no 

dimensionamento dos elementos secundários e não simultaneamente com a sobrecarga 

uniformemente distribuída; 

b) Terraços não acessíveis: uma sobrecarga uniformemente distribuída de 1,0 kN/m
2
; no caso, 

porém, de terraços não acessíveis utilizados como cobertura de grandes espaços (hangares, naves 

industriais, etc.), poderão ser adoptadas as sobrecargas especificadas para as coberturas 

ordinárias; 

c) Terraços acessíveis: uma sobrecarga a uniformemente distribuída de 2,0 kN/m
2
; no caso, porém, 

de o terraço desempenhar funções específicas, devem considerar-se as sobrecargas 

correspondentes ao tipo de utilização, de acordo com os artigos 35.º e 37.º. 

 

34.3 - Os valores reduzidos das sobrecargas a considerar nas coberturas são, em geral, nulos. 

No caso, porém, de terraços acessíveis cuja utilização seja tal que o elemento preponderante não é a 

concentração de pessoas (utilizações dos tipos referidos em 35.1.2), devem adoptar-se valores reduzidos de 

acordo com o especificado em 35.2. 

 
O critério adoptado para a tipificação das coberturas baseia-se em que estas, além da função de cobertura, podem também 

desempenhar funções de pavimento. Os acessos às coberturas deverão, pois, estar condicionados a estas funções, permitindo a franca 

utilização no caso dos terraços acessíveis ou dificultando essa utilização no caso dos terraços não acessíveis e coberturas ordinárias. 

A sobrecarga concentrada indicada em 34.2, a), para as coberturas ordinárias destina-se a representar o peso de um operário ou de 

materiais durante a construção ou reparação da cobertura. A sobrecarga distribuída de 0,3 kN/m2 considera-se o mínimo admissível 

para o dimensionamento de qualquer tipo de cobertura, de modo a garantir a estas estruturas uma conveniente reserva de 

resistência. Este valor deve ser aumentado em casos especiais, como, por exemplo, coberturas de instalações fabris em que se preveja 

a possibilidade de acumulação de poeiras; neste caso, dado o carácter de relativa permanência da sobrecarga, os correspondentes 

valores reduzidos não deverão ser considerados nulos. 

 

Artigo 35.º - Sobrecargas em pavimentos 

35.1 - Os valores característicos das sobrecargas a considerar nos pavimentos são indicados a seguir, em 

função do tipo de utilização previsto. 

35.1.1 - Nas utilizações em que a concentração de pessoas é o elemento preponderante, os valores a 

adoptar são os seguintes: 

a) Compartimentos destinados a utilização de carácter privado (por 

exemplo: habitações, quartos de hotéis, quartos e pequenas 
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enfermarias de hospitais): 

Em geral 2,0 kN/m
2
 

Para habitações em que a compartimentação esteja 

perfeitamente definida e em que os compartimentos não 

excedam áreas da ordem de 20 m
2
 

1,5 kN/m
2
 

b) Compartimentos destinados a utilização de carácter colectivo sem 

concentração especial (por exemplo: dormitórios, salas de aula, 

escritórios em geral, salas de tratamento em hospitais) 

3,0 kN/m
2
 

c) Compartimentos destinados a utilização de carácter colectivo de 

média concentração (por exemplo: salas de venda ao público, salas de 

espectáculos com cadeiras fixas, zonas acessíveis ao público de 

edifícios públicos, salas de espera, restaurantes, cafés) 

4,0 kN/m
2
 

d) Recintos destinados a utilização de carácter colectivo com 

possibilidade de elevada concentração (por exemplo: igrejas, salões 

de festas, ginásios, salas de espectáculos com cadeiras amovíveis) 

5,0 kN/m
2
 

e) Recintos destinados a utilização de carácter colectivo com 

possibilidade de muito elevada concentração (por exemplo: estádios e 

recintos desportivos análogos) 

6,0 kN/m
2
 

 

35.1.2 - Nas utilizações em que o elemento preponderante não é a concentração de pessoas, os valores das 

sobrecargas a adoptar serão estabelecidos e justificados de acordo com as condições especiais de cada 

caso. Indicam-se em seguida os valores mínimos a considerar em alguns casos: 

a) Escritórios com equipamento pesado, cozinhas de hotéis e de 

restaurantes 
4,0 kN/m

2
 

b) Arquivos 5,0 kN/m
2
 

c) Oficinas de indústria ligeira 5,0 kN/m
2
 

d) Garagens para automóveis ligeiros:  

Particulares  4,0 kN/m
2
 

Públicas 5,0 kN/m
2
 

e) Auto-silos destinados exclusivamente ao estacionamento de automóveis ligeiros de passageiros 

que, mercê das suas características dimensionais, nomeadamente altura livre entre pisos limitada 

a cerca de 2,20 m, não possam ser utilizados por veículos de maior porte, e onde não sejam 

permitidas actividades de reparação: uma sobrecarga uniformemente distribuída de 3,0 kN/m
2
 

ou, quando mais desfavorável, uma sobrecarga concentrada de 10 kN. 

 

35.1.3 - Quando no projecto não esteja definida a posição de paredes divisórias por não se conhecer a 

compartimentação que o utilizador pretende realizar, deve considerar-se o peso de tais paredes como uma 

sobrecarga uniformemente distribuída com os valores por metro quadrado especificados no artigo 15.º. 

35.2 - Os valores reduzidos das sobrecargas a considerar nos pavimentos deverão ser obtidos através dos 

valores dos coeficientes   indicados no quadro III. 

 
Quadro III 

Sobrecargas em pavimentos 

Valores dos coeficientes   

Tipos de utilização referidos em          

35.1.1 a) 
35.1.1 d)* 
35.1.1 e) 

0,4 0,3 0,2 

35.1.1 b) 
35.1.1 c) 
35.1.2 a) 

0,7 0,6 0,4 

35.1.2 b) 
35.1.2 c) 
35.1.2 d) 

0,8 0,7 0,6 
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35.1.2 e) 

35.1.3 1,0 1,0 1,0 

*
Para os ginásios e as salas de espectáculos, os valores a considerar devem ser       ,        e       . 

 

Artigo 36.º - Sobrecargas em varandas 

36.1 - Os valores característicos das sobrecargas a considerar nas varandas, ou em locais que possam 

desempenhar funções análogas (por exemplo, certas galerias), são: numa faixa de 1 m de largura adjacente 

ao parapeito, 5,0 kN/m
2
 e, na restante superfície, um valor igual ao estabelecido para o compartimento 

contíguo de acordo com os artigos 35.º e 37.º. 

36.2 - Os valores reduzidos das sobrecargas a considerar nas varandas são em geral iguais aos valores 

reduzidos das sobrecargas correspondentes ao compartimento contíguo e devem ser considerados 

uniformemente distribuídos em toda a superfície. 

 
A sobrecarga de 5,0 kN/m2 numa faixa de 1 m adjacente ao parapeito representa a elevada concentração de pessoas que é provável 

verificar-se nessa zona; na restante superfície não se julga indispensável considerar uma sobrecarga superior à prevista para o 

compartimento que dá acesso à varanda. 

 

Artigo 37.º - Sobrecargas em acessos 

37.1 - Os valores característicos das sobrecargas a considerar nos acessos, tais como escadas, rampas, 

galerias, átrios e corredores, devem ser iguais aos valores adoptados para os pavimentos a que dão 

serventia, havendo que respeitar em todos os casos, excepto nos átrios e corredores do interior das 

habitações, os seguintes valores mínimos: 

Em locais privados 3,0 kN/m
2
 

Em locais públicos 5,0 kN/m
2
 

 

37.2 - Os valores reduzidos das sobrecargas em acessos deverão, em geral, ser obtidos através de valores 

dos coeficientes    iguais aos adoptados para definir os valores reduzidos das sobrecargas nos 

compartimentos a que dão serventia. 

 

Artigo 38.º - Efeitos dinâmicos das sobrecargas 

Os valores das sobrecargas indicados no presente capítulo têm já em consideração os efeitos dinâmicos que 

correntemente lhes correspondem. Os valores das sobrecargas provenientes de máquinas, pontes rolantes 

ou outros dispositivos mecânicos deverão ser convenientemente acrescidos para ter em conta os efeitos 

dinâmicos inerentes ao seu funcionamento. 

 

Artigo 39.º - Acções em guardas e parapeitos 

Em guardas e parapeitos de edifícios deve considerar-se, aplicada na sua parte superior, uma força 

horizontal uniformemente distribuída com os valores característicos de 0,5 kN/m e 1,0 kN/m, 

respectivamente em locais privados e em locais públicos; os correspondentes valores reduzidos são nulos. 

 
Nos casos especiais em que seja de recear a eventual ocorrência de uma excessiva aglomeração de pessoas é aconselhável adoptar 

valores mais elevados do que os especificados no artigo. 

 

CAPÍTULO IX 

Acções específicas de pontes rodoviárias 

Artigo 40.º - Generalidades 

40.1 - No presente capítulo são quantificadas as acções directamente relacionadas com o tráfego 

rodoviário, isto é, sobrecargas e seus efeitos inerentes (forças centrífuga, de frenagem e de arranque) e 

ainda as sobrecargas em passeios e as forças horizontais em guardas e em guarda-rodas, além da acção do 

vento sobre os veículos. 
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As restantes acções a considerar, porque não específicas das pontes rodoviárias, são tratadas nos 

correspondentes capítulos do Regulamento. 

40.2 - As forças centrífuga e de frenagem (ou arranque) devem ser sempre consideradas em associação com 

a sobrecarga que lhes dá origem e os seus valores são directamente dependentes dos valores desta 

sobrecarga. 

Não é necessário considerar a actuação simultânea das forças centrífuga e de frenagem (ou arranque). 

 
Faz-se notar que, sendo os valores das forças centrífuga e de frenagem (ou arranque) dependentes do valor da sobrecarga que lhes dá 

origem, não há evidentemente que definir, para aquelas forças, valores característicos ou reduzidos; os valores a atribuir-lhes nas 

diversas combinações devem ser obtidos a partir dos valores da sobrecarga (característicos ou reduzidos) que figuram nessas 

combinações. 

 

Artigo 41.º - Sobrecargas 

41.1 - Nas pontes rodoviárias deve considerar-se, nas faixas de rodagem, a actuação separada dos dois tipos 

de sobrecargas definidos nas alíneas seguintes e cujos valores característicos são também aí indicados: 

a) Veículo de três eixos equidistantes, cada um de duas rodas, com a disposição e dimensões 

indicadas em planta na figura 3. 

 

 
Fig. 3 

 

As cargas   transmitidas por cada eixo e as dimensões,   e  , das superfícies de contacto das rodas 

são, consoante a classe a que a ponte pertence, as seguintes: 

Classe I:   = 200 kN;   = 0,20 m;   = 0,60 m; 

Classe II:    = 3 kN/m
2
;    = 30 kN/m. 

 

b) Sobrecarga constituída por uma carga uniformemente distribuída,   , e por uma única carga 

transversal com distribuição linear e uniforme,   , cujos valores, em função da classe da ponte, são 

os seguintes: 

Classe I:    = 4 kN/m
2
;    = 50 kN/m; 

Classe II:    = 3 kN/m
2
;    = 30 kN/m. 

 

Os valores reduzidos das sobrecargas indicadas nas alíneas anteriores devem ser obtidos através dos 

seguintes coeficientes:    = 0,6;    = 0,4;    = 0,2. No caso, porém, de a acção sísmica ser a acção de base 

da combinação, deverá considerar-se    = 0. 

41.2 - As sobrecargas referidas em 41.1 devem ser consideradas actuando, tanto longitudinal como 

transversalmente, na posição mais desfavorável para o elemento em estudo. No que se refere ao veículo, 

este deverá ser localizado em qualquer posição na faixa de rodagem, mas sempre com o seu eixo paralelo 

ao eixo da ponte; no caso de pontes dotadas de duas faixas de rodagem, destinadas cada uma a um sentido 

único de tráfego, o veículo deve ser aplicado em cada uma das faixas, ou em ambas simultaneamente, 

desde que cada faixa possa comportar duas ou mais vias de tráfego. 

41.3 - As sobrecargas devidas ao tráfego, a considerar para efeito da determinação do impulso das terras 

sobre os encontros, podem ser assimiladas a uma carga uniformemente distribuída na faixa de rodagem, 

com um valor característico de 10 kN/m
2
. Os correspondentes valores reduzidos devem ser obtidos 

aplicando os coeficientes   indicados em 41.1. 
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41.4 - Para efeitos de aplicação do estipulado em 41.1, devem ser consideradas como pertencentes à classe 

I as pontes que servem vias de comunicação susceptíveis de terem tráfego intenso ou pesado, 

nomeadamente estradas nacionais, vias urbanas e certas estradas municipais e florestais; na classe II 

devem incluir-se as pontes situadas em vias de comunicação com tráfego ligeiro e pouco intenso, que é o 

caso dos caminhos e passagens agrícolas e de certas estradas municipais e florestais. 

Relativamente à classificação das pontes situadas em estradas municipais e florestais, ela será feita, em 

cada caso, pela entidade que superintende nas referidas obras de arte, mediante parecer favorável da Junta 

Autónoma de Estradas. 

 
Para efeitos de aplicação do presente artigo, considera-se que a largura da faixa de rodagem compreende também quaisquer bermas 

ou separadores que possam vir a ser aproveitados, no futuro, para alargamento da faixa de rodagem. 

No que se refere às sobrecargas, faz-se notar que se considerou que os valores adoptados são suficientes para terem em conta 

eventuais efeitos dinâmicos; por esta razão, os coeficientes dinâmicos não são explicitados no artigo. 

 

Artigo 42.º - Força centrífuga 

Nas pontes em curva, para ter em conta a força centrífuga, devem considerar-se forças horizontais 

actuando em direcção normal ao eixo da ponte, aplicadas ao nível do pavimento e em correspondência com 

as sobrecargas uniformemente distribuídas multiplicadas por um coeficiente de redução  . Estas forças 

centrífugas devem ser obtidas multiplicando os valores das sobrecargas a elas associadas (afectadas do 

coeficiente  ) por um coeficiente   dado pela expressão: 

 

  
  

     
 

 

em que: 

  - velocidade máxima de projecto para a curva em causa, expressa em quilómetros por hora; 

  - raio de curvatura, expresso em metros. 

 

O coeficiente de redução   é dado por: 

 

  
    

       
 

 

em que   é a velocidade anteriormente referida, expressa também em quilómetros por hora. 

 
O coeficiente   que afecta os valores (característicos ou reduzidos) da sobrecarga uniformemente distribuída pretende traduzir o facto 

de que a intensidade da sobrecarga devida ao tráfego diminui à medida que a velocidade de circulação aumenta. 

Observa-se ainda que, uma vez que as acções verticais a combinar com a força centrífuga aumentam com a diminuição de velocidade, 

poderá eventualmente justificar-se fazer verificações de segurança para velocidades inferiores à máxima de projecto. 

 

Artigo 43.º - Forças de frenagem 

Para ter em conta os efeitos resultantes das variações de velocidade dos veículos devem considerar-se 

forças longitudinais, actuando ao nível do pavimento, paralelamente ao eixo da ponte e associadas às 

sobrecargas uniformemente distribuídas. Estas forças longitudinais devem ser consideradas linear e 

uniformemente distribuídas segundo a largura da zona carregada; o seu valor correspondente ao valor 

característico da sobrecarga uniformemente distribuída é igual a 30 kN/m e 20 kN/m, respectivamente para 

as pontes das classes I e II. 

 

Artigo 44.º - Acções em passeios, guardas e guarda-rodas 

44.1 - Nos passeios das pontes rodoviárias deve considerar-se a actuação de uma sobrecarga 

uniformemente distribuída ou de uma sobrecarga concentrada, conforme for mais desfavorável, cujos 

valores característicos são, respectivamente, 3 kN/m
2
 e 20 kN. 
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Os valores reduzidos da sobrecarga uniformemente distribuída devem ser obtidos através dos seguintes 

coeficientes:    = 0,6;    = 0,4;    = 0,2. No caso, porém, de a acção sísmica ser a acção de base da 

combinação, deverá considerar-se    = 0. Os valores reduzidos da sobrecarga concentrada são nulos. 

44.2 - Nas guardas das pontes rodoviárias deve considerar-se, aplicada ao seu nível superior, uma força 

horizontal uniformemente distribuída com valor característico igual a 1,5 kN/m; os correspondentes valores 

reduzidos são nulos. 

44.3 - Nos guarda-rodas das pontes rodoviárias deve considerar-se a actuação de uma força concentrada e 

horizontal, actuando normal ou tangencialmente, cujo valor característico é igual a 20 kN; os 

correspondentes valores reduzidos são nulos. 

 

Artigo 45.º - Acção do vento sobre os veículos 

A acção do vento directamente exercida sobre os veículos e por estes transmitida à ponte deverá ser 

determinada de acordo com o especificado no capítulo V e considerando que a superfície actuada pelo 

vento é uma banda rectangular contínua com a altura de 2,5 m acima do nível do pavimento. 

 
Os coeficientes de força aplicáveis à determinação da acção do vento sobre os veículos constam da secção 3.8 do anexo I, onde são 

também indicados coeficientes de força para determinação da acção do vento sobre a própria ponte. 

 

CAPÍTULO X 

Acções específicas de passadiços 

Artigo 46.º - Generalidades 

No presente capítulo são quantificadas apenas as sobrecargas nos pavimentos e as acções nas guardas dos 

passadiços destinados a uso exclusivo de peões, ciclistas ou motociclistas. 

As restantes acções a considerar, porque não específicas dos passadiços, são tratadas nos correspondentes 

capítulos do Regulamento. 

 

Artigo 47.º - Sobrecargas 

Nos passadiços deve considerar-se, actuando no pavimento e nas posições mais desfavoráveis para o 

elemento em estudo, uma sobrecarga uniformemente distribuída com valor característico igual a 4 kN/m
2
. 

Os valores reduzidos devem ser obtidos através dos seguintes coeficientes:    = 0,4;    = 0,3;    = 0,2. No 

caso, porém, de a acção sísmica ser a acção de base da combinação, deverá considerar-se    = 0 

 

Artigo 48.º - Acções em guardas 

Nas guardas dos passadiços deve considerar-se, aplicada ao seu nível superior, uma força horizontal 

uniformemente distribuída com valor característico igual a 1,5 kN/m; os correspondentes valores reduzidos 

são nulos. 

 

CAPÍTULO XI 

Acções específicas de pontes ferroviárias 

Artigo 49.º - Generalidades 

49.1 - No presente capítulo são quantificadas as acções directamente relacionadas com o tráfego 

ferroviário, isto é, sobrecargas e seus efeitos inerentes (forças centrífuga, de lacete, de arranque e de 

frenagem), e ainda as sobrecargas em passeios, as forças horizontais em guardas, além da acção do vento 

sobre o material circulante. 

As restantes acções a considerar, porque não específicas das pontes ferroviárias, são tratadas nos 

correspondentes capítulos do Regulamento. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-465 

 

49.2 - As forças centrífuga, de arranque (ou frenagem) e de lacete podem actuar simultaneamente, 

havendo que considerar sempre, associada com estas forças, a sobrecarga que lhes dá origem; os seus 

valores são directamente dependentes dos valores considerados para esta sobrecarga. 

 
Na quantificação das acções seguiram-se em geral as prescrições da Union Internationale des Chemins de Fer (UIC) e, em particular, os 

documentos «Schéma de charges à prendre en considération dans le calcul des ouvrages sous rail sur les lignes internationales: Code 

UIC 702-0» e «Charges à prendre en considération dans le calcul des ponts-rails: Code UIC 776-1-R». 

Estes documentos podem também servir de base para a quantificação de acções de acidente, tais como as resultantes do 

descarrilamento de comboios e da rotura de catenárias. 

No que se refere às forças centrífuga, de arranque, de frenagem e de lacete, por dependerem da sobrecarga que lhes dá origem, são-

lhes aplicáveis as considerações feitas no comentário do artigo 40.º; para tais forças não há, portanto, que definir valores 

característicos ou reduzidos. 

 

Artigo 50.º - Sobrecargas 

50.1 - Os valores característicos das sobrecargas devidas ao tráfego nas pontes ferroviárias são os 

correspondentes ao comboio-tipo indicado na figura 4. 

 

 
Fig. 4 

 

Os valores reduzidos devem ser obtidos através dos seguintes coeficientes:    = 0,8;    = 0,6;    = 0,4. No 

caso, porém, de a acção sísmica ser a acção de base da combinação, deverá considerar-se    = 0 

50.2 - Para ter em conta os efeitos dinâmicos devidos às vibrações resultantes do tráfego, os valores das 

sobrecargas devem ser multiplicados pelo coeficiente dinâmico definido no artigo 51.º. 

50.3 - O comboio-tipo deve ser posicionado de modo a provocar os efeitos mais desfavoráveis, havendo 

ainda que admitir, para tal, que as cargas distribuídas ou qualquer das cargas concentradas que o 

constituem não actuam em determinadas zonas. 

50.4 - Nas pontes de mais de uma via, além do estipulado em 50.2, devem considerar-se as seguintes 

hipóteses de ocupação das vias: 

Uma ou duas vias ocupadas pelo comboio-tipo e as restantes vias desocupadas; 

Todas as vias ocupadas simultaneamente pelo comboio-tipo mas reduzindo de 25% os valores das 

suas cargas. 

50.5 - As sobrecargas devidas ao tráfego, a considerar para efeito da determinação do impulso das terras 

sobre os encontros, podem ser assimiladas a uma carga linear uniformemente distribuída segundo o eixo da 

via com os valores característicos de 150 kN/m e 100 kN/m, respectivamente para a via larga e para a via 

estreita. Nos casos de via múltipla, as sobrecargas em causa podem também ser assimiladas a uma carga 

uniformemente distribuída com os valores característicos de 30 kN/m
2
 e 20 kN/m

2
, respectivamente para a 

via larga e para a via estreita. 

Os valores reduzidos destas sobrecargas devem ser obtidos aplicando os coeficientes   indicados em 50.1. 

 
Apresentam-se nas figuras seguintes exemplos de aplicação das regras enunciadas no artigo, referentes ao posicionamento do 

comboio-tipo com vista à obtenção dos efeitos mais desfavoráveis da sobrecarga. 
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Chama-se a atenção para que, nas pontes ferroviárias de tráfego intenso, podem ocorrer problemas de fadiga; em tais casos deverá 

ser convenientemente quantificado o valor nominal da sobrecarga que provoca fadiga, tendo em conta as reais características do 

tráfego. 

Nos casos especiais em que, pelas características peculiares do tráfego, se justificasse a adopção de valores de sobrecargas diferentes 

dos indicados, deveria manter-se a configuração do comboio-tipo e apenas multiplicar as suas cargas por um coeficiente adequado. 

 

Artigo 51.º - Coeficiente dinâmico 

51.1 - O coeficiente dinâmico,  , pelo qual devem ser multiplicadas as sobrecargas para ter em conta os 

seus efeitos dinâmicos, é dado em geral pela expressão: 

 

     
    

      
       

 

em que   é um comprimeno de referência, dependente da deformabilidade do elemento em causa e que, 

em cada caso, deve ser convenientemente justificado. 

Para os elementos principais da superstrutura poder-se-á, no entanto, considerar os seguintes valores dos 

comprimentos de referência: 

Vigas simplesmente apoiadas: o vão; 

Vigas contínuas: o vão médio dos tramos multiplicado pelo factor (1 + 0,1  ), em que   é o número 

de tramos; este factor não deve ser tornado superior a 1,5; 

Pórticos e arcos: metade do vão. 

 

Em qualquer caso, o coeficiente dinâmico não deverá ser considerado inferior a 1,1 nem superior a 2. 

51.2 - Na determinação dos esforços transversos, o coeficiente dinâmico definido pela expressão 

anteriormente apresentada pode ser reduzido multiplicando por dois terços a parcela que nela figura entre 

parênteses; neste caso o valor do coeficiente dinâmico a adoptar deverá situar-se entre 1,07 e 1,67. 

 
O coeficiente dinâmico depende, entre outros factores, das características de vibração da estrutura, do estado da via e do material 

circulante e, ainda, da velocidade dos comboios. 

A expressão apresentada para cálculo deste coeficiente conduz a resultados satisfatórios nas situações correntes, pressupondo-se no 

entanto que é garantido o bom estado de conservação da via. 

Para outras situações, como por exemplo para vias em que se exige um estado de conservação particularmente bem cuidado, e 

também quando se pretenda ter em conta explicitamente a frequência própria e a velocidade (caso com interesse para a verificação 

da segurança de pontes já construídas), pode recorrer-se às recomendações da UIC. Estas recomendações contêm também dados para 

a determinação dos comprimentos de referência para outros elementos além dos indicados no artigo. 

 

Artigo 52.º - Força centrífuga 

Nas pontes com via em curva, para ter em conta a força centrífuga, devem considerar-se forças horizontais 

actuando em direcção normal ao eixo da via, aplicadas a 1,80 m acima da cabeça do carril e em 

correspondência com as sobrecargas. Estas forças devem ser obtidas multiplicando os valores dessas 

sobrecargas (não afectadas do coeficiente dinâmico) pelo coeficiente alfa dado pela expressão: 
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em que: 

  - velocidade máxima de projecto para a curva em causa, expressa em quilómetros por hora; 

  - raio de curvatura, expresso em metros. 

No caso, porém, de a velocidade ser superior a 120 km/h, os valores das sobrecargas poderão ser 

multiplicados pelo coeficiente de redução   dado por: 

 

    
     

    
 
   

 
          

    

 
  

 

Em que   é o comprimento, expresso em metros, do troço da linha de influência cujo carregamento é mais 

significativo para o valor do efeito em análise, e   é expresso nas unidades anteriormente referidas. O valor 

de   deve ser tomado igual à unidade para  ≤2,88 m. 

 
Para determinação dos efeitos mais desfavoráveis devidos à força centrífuga são aplicáveis os critérios de posicionamento do 

comboio-tipo e de ocupação de vias indicados em 50.3 e 50.4. 

Observe-se ainda que a verificação da segurança para velocidades superiores a 120 km/h não dispensa, obviamente, a verificação para 

este último valor da velocidade, dado que as acções verticais que combinam com as forças centrífugas correspondentes a um e outro 

caso são diferentes. 

Quanto ao coeficiente de redução  , ele justifica-se por razões análogas às indicadas no comentário ao artigo 42.º. 

 

Artigo 53.º - Força de lacete 

Para ter em conta os efeitos laterais devidos ao lacete deve considerar-se uma força horizontal, actuando 

em direcção normal ao eixo da via, ao nível da cabeça do carril e na posição e com o sentido que 

conduzirem aos efeitos mais desfavoráveis para o elemento em estudo. 

Os valores da força de lacete correspondentes aos valores característicos das sobrecargas devem ser 100 kN 

e 60 kN, respectivamente para a via larga e para a via estreita; para os outros valores das sobrecargas as 

forças de lacete devem ser proporcionalmente reduzidas. 

Nas pontes de mais de uma via bastará considerar apenas uma força de lacete para o conjunto das vias. 

 

Artigo 54.º - Forças de arranque e de frenagem 

54.1 - Para ter em conta os efeitos do arranque e da frenagem devem considerar-se forças longitudinais, 

actuando na direcção do eixo da via, ao nível da cabeça do carril, com as intensidades indicadas nos 

números seguintes. 

Nas pontes com mais de uma via não é necessário considerar aquelas forças actuando simultaneamente em 

mais de duas vias. 

54.2 - As forças de arranque podem ser consideradas uniformemente distribuídas, devendo, em geral, ser 

tomadas com valor igual a 25% do valor das sobrecargas (não afectadas do coeficiente dinâmico), actuando 

do modo mais desfavorável para o elemento em estudo. Contudo, para este efeito, apenas é necessário 

fazer participar as cargas do comboio-tipo existentes num comprimento não superior a 30 m. 

No caso, porém, de vias assentes sobre balastro e que não apresentem descontinuidade ao longo de um 

troço que contenha a ponte e se estenda 18 m para um e outro lado desta, as forças de arranque 

determinadas pelo critério anterior podem ser reduzidas em função do comprimento carregado,  , 

multiplicando-as pelo coeficiente  , a seguir indicado: 

              

                                  

(com   expresso em metros) 
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54.3 - As forças de frenagem podem ser consideradas uniformemente distribuídas ao longo do 

comprimento carregado e devem ser tomadas com um valor igual a 20% do valor das sobrecargas (não 

afectadas do coeficiente dinâmico), actuando do modo mais desfavorável para o elemento em estudo. 

 
Os valores das forças de arranque e de frenagem, embora ligeiramente inferiores aos valores fixados pela UIC, conduzem contudo a 

uma segurança idêntica, dado que os respectivos coeficientes de segurança preconizados por esta organização são menores do que os 

correspondentes às restantes acções relativas ao tráfego. 

Observe-se que nos casos de pontes de mais de uma via se deverá ter em conta, na determinação dos efeitos mais desfavoráveis, que 

o arranque e a frenagem podem ocorrer de modo independente em cada uma das duas vias a considerar. 

 

Artigo 55.º - Acções em passeios e guardas 

55.1 - Nos passeios das pontes ferroviárias deve considerar-se uma sobrecarga uniformemente distribuída 

ou uma carga concentrada conforme for mais desfavorável, e cujos valores característicos são, 

respectivamente, 2,0 kN/m
2
 e 10 kN; os correspondentes valores reduzidos são nulos. 

55.2 - Nas guardas das pontes ferroviárias deve considerar-se, aplicada ao seu nível superior, uma força 

horizontal uniformemente distribuída com valor característico igual a 1,0 kN/m; os correspondentes valores 

reduzidos são nulos. 

 

Artigo 56.º - Acção do vento sobre o material circulante 

A acção do vento directamente exercida sobre o material circulante e por este transmitida à ponte deverá 

ser determinada de acordo com o especificado no capítulo V e considerando que a superfície actuada pelo 

vento é uma banda rectangular contínua com a altura de 3,5 m acima do nível da base do carril. 

No caso de pontes com mais de uma via, bastará considerar a acção do vento actuando apenas no material 

que circula numa das vias. 

 
Os coeficientes de força aplicáveis à determinação da acção do vento sobre o material circulante constam da secção 3.8 do anexo I, 

onde são também indicados coeficientes de força para a determinação da acção do vento sobre a própria ponte. 

 

CAPÍTULO XII 

Outras acções 

Artigo 57.º - Acções dependentes dos materiais constituintes das estruturas 

Os valores característicos e reduzidos das acções dependentes do tipo de material que constitui a estrutura 

são definidos nos regulamentos específicos. 

 
São exemplos das acções visadas no artigo a retracção e o pré-esforço em estruturas de betão armado e pré-esforçado. 

 

Artigo 58.º - Pressões hidrostáticas 

Os valores característicos e reduzidos das pressões hidrostáticas devem ser devidamente quantificados em 

função dos diversos parâmetros intervenientes. 

 

Artigo 59.º - Acções inerentes ao funcionamento de dispositivos de apoio 

As acções devidas ao funcionamento dos dispositivos de apoio devem ser devidamente calculadas em 

função dos esforços e deslocamentos a que estão submetidos e das suas características de funcionamento. 

 
Nos casos correntes de apoios de simples escorregamento ou rolamento, para a definição das acções em causa, bastará o 

conhecimento dos coeficientes de atrito das superfícies em contacto. 
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ANEXO I 

Elementos para a quantificação da acção do vento 

1 - Velocidade do vento 

1.1 - Velocidade média do vento 

A velocidade média do vento é definida em função da altura acima do solo e é referida a intervalos de 

tempo de 10 min. 

 

1.1.1 - Valores característicos da velocidade média 

Os valores característicos da velocidade média são definidos, para a zona A, pelas seguintes expressões: 

Solos com rugosidade do tipo I      
 

  
 
    

 

Solos com rugosidade do tipo II      
 

  
 
    

 

 

em que a velocidade   é expressa em metros por segundo e a altura   é expressa em metros. Estas 

expressões não devem ser aplicadas na vizinhança imediata do solo, recomendando-se que para  <15 m no 

caso de solos com rugosidade do tipo I e para  <10 m no caso de solos com rugosidade do tipo II os valores 

característicos da velocidade média,  , sejam considerados constantes e iguais a 20 m/s no primeiro caso e 

a 25 m/s no segundo caso. 

Para a zona B, os valores a adoptar devem ser obtidos multiplicando por 1,1 os correspondentes valores 

indicados para a zona A. 

 

1.1.2 - valores reduzidos da velocidade média 

Os valores reduzidos da velocidade média são obtidos multiplicando os valores característicos pela raíz 

quadrada dos coeficientes   que definem os valores reduzidos das pressões dinâmicas indicadas no artigo 

24.º 

 

1.2 - Flutuações das velocidades do vento 

As flutuações das velocidades do vento, resultantes do carácter turbulento deste, podem ser consideradas 

por intermédio de espectros e correlações espaciais das velocidades, os quais deverão ser obtidos a partir 

de bibliografia especializada. 

 

2 - Altura acima do solo a considerar no caso de terrenos inclinados 

A altura acima do solo a considerar para a determinação das pressões dinâmicas no caso de construções 

situadas em terrenos inclinados ou na sua vizinhança deve ser contada a partir do nível de referência 

indicado a tracejado na figura I-1. No caso de ser     ≤0,3, o nível de referência a considerar coincide com 

o terreno. 
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Fig. I-1 

 

3 - Coeficientes de forma 

3.1 - Introdução 

Para determinar a acção do vento sobre uma construção, de acordo com os critérios referidos no artigo 

23.º, é necessário conhecer, além da pressão dinâmica do vento,  , os coeficientes de forma relativos à 

construção em causa. 

No que se segue são considerados coeficientes de forma de dois tipos: coeficientes de pressão e 

coeficientes de força. 

Os coeficientes de pressão,   , são definidos para uma superfície particular da construção (ou para uma 

zona nela localizada) e permitem determinar as pressões,   (que se exercem normalmente às superfícies), 

pela expressão: 

 

       

 

Os coeficientes de força,   , são definidos de modo a permitir determinar directamente a resultante   das 

pressões do vento sobre a construção (ou sobre um seu elemento) por expressões do tipo: 

 

         

 

em que   é uma área de referência, relacionada com a superfície exposta, adequadamente definida em 

cada caso. 

 

3.2 - Edifícios. Coeficientes de pressão 

3.2.1 - Generalidades 

No caso dos edifícios, as pressões devidas ao vento, que se exercem nos elementos da sua envolvente, são 

em geral resultantes de pressões exteriores e de pressões interiores. As pressões exteriores são definidas 

através de coeficientes de pressão exterior,    , que dependem fundamentalmente da forma da construção 

e da direcção e sentido da actuação do vento; as pressões interiores, resultantes da existência de aberturas 

na envolvente do edifício, são obtidas por meio de coeficientes de pressão interior,    , que dependem dos 

parâmetros atrás referidos, e da importância e distribuição das aberturas pelo contorno da construção. 

Os coeficientes     e     são afectados de sinal positivo ou negativo consoante correspondem a pressões 

ou a sucções exercidas nas faces do elemento a que se referem. A acção resultante sobre o elemento é 

assim obtida somando vectorialmente as resultantes das pressões que se exercem numa e noutra das suas 

faces. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-471 

 

Apresentam-se seguidamente os valores a considerar para os coeficientes     e     em alguns casos mais 

frequentes de edifícios de planta rectangular. 

Note-se que, em geral, as pressões em cada uma das superfícies da envolvente dos edifícios podem ser 

consideradas uniformes; em certos casos, porém, tal simplificação não é admissível para as pressões 

exteriores, e houve portanto que subdividir as superfícies em zonas e, para cada uma delas, definir 

coeficientes de pressão adequados. 

Além disso, em certas zonas restritas, junto às arestas das paredes e das coberturas, desenvolvem-se 

acções importantes, para cujo cálculo se apresentam os respectivos coeficientes de pressão exterior. 

Chama-se a atenção, no entanto, para que estas pressões localizadas não se adicionam às pressões 

exteriores definidas para o conjunto do edifício, e devem ser apenas tidas em conta no dimensionamento 

dos elementos secundários situados nas correspondentes zonas (chapas, madres, e suas ligações, no caso 

de coberturas; janelas, no caso de paredes) se tal for mais desfavorável. 

 

3.2.2 - Coeficientes de pressão exterior,     

Apresentam-se nos quadros I-I a I-VI os valores dos coeficientes de pressão exterior a considerar nos casos 

mais frequentes de edifícios com planta rectangular. 

 
Quadro I-I 

Coeficientes de pressão     para paredes 
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Quadro I-II 

Coeficientes de pressão     para coberturas de duas vertentes 

 
 

Quadro I-III 

Coeficientes de pressão     para coberturas de uma vertente 
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Quadro I-IV 

Coeficientes de pressão     para coberturas cilíndricas com directriz circuçar, elíptica ou parabólica 

 
 

Quadro I-V 

Coeficientes de pressão     para coberturas múltiplas de duas vertentes 
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Quadro I-VI 

Coeficientes de pressão     para coberturas múltiplas em dente de serra 

 
 

3.2.3 - Coeficientes de pressão interior,     

No caso dos edifícios considerados em 3.2.2 e nos quais ou não existe compartimentação interior ou, se 

esta existir, não impede a franca circulação do ar, os coeficientes de pressão interior podem ser obtidos 

pelas seguintes regras simplificadas, que têm em conta as características e a distribuição das aberturas nas 

paredes exteriores: 

a) Edifícios em que seja pouco provável a existência de aberturas nas fachadas durante a 

ocorrência de vento intenso: em face da permeabilidade das paredes, fundamentalmente devida à 

insuficiência de vedação das janelas, podem considerar-se em geral duas situações, a que 

correspondem os seguintes coeficientes de pressão interior: 

Duas fachadas opostas com permeabilidade semelhante, e as outras duas 

fachadas impermeáveis: 

Vento normal às fachadas permeáveis          

Vento normal às fachadas impermeáveis          

As quatro fachadas com permeabilidade semelhante          

b) Edifícios em que, durante a ocorrência de vento intenso, existam aberturas numa das fachadas 

ou, se existirem em várias fachadas, as de uma delas sejam francamente predominantes: o 

coeficiente de pressão interior     deve ser tomado com valores iguais a 0,75 dos valores dos 

coeficientes de pressão exterior     correspondentes à fachada em que predominam as aberturas; 

se as aberturas se situarem em zonas das fachadas para as quais são definidos valores especiais do 

coeficiente     (acções locais), são estes os valores a considerar para a determinação de    . 

 

Note-se que, quando exista compartimentação que dificulte a franca circulação do ar, os valores a adoptar 

para os coeficientes de pressão interior devem ser convenientemente justificados. Neste caso, a pressão 

interior variará entre a face de barlavento e a de sotavento por escalões que dependerão da maior ou 

menor permeabilidade das diferentes divisórias. 
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3.3 - Coberturas isoladas. Coeficientes de pressão 

No caso de coberturas isoladas, ou seja, coberturas suportadas por elementos que, pelas suas reduzidas 

dimensões, não constituem obstáculo significativo ao escoamento do ar, a acção do vento exerce-se 

directamente sobre as faces superior e inferior da cobertura. Os coeficientes de pressão indicados no 

quadro I-VII englobam já as acções sobre as duas faces, considerando-se como positivos quando a 

resultante se exerce de cima para baixo, e como negativos no caso contrário. 

 
Quadro I-VII 

Coeficientes de pressão    para coberturas isoladas 

 
 

Note-se que as forças assim definidas são normais às vertentes e terão, portanto, em geral, componentes 

horizontais que vão interessar especialmente o dimensionamento dos elementos de suporte. Além destas 

componentes, há ainda que considerar outras forças horizontais devidas ao atrito do ar sobre as superfícies 

e devidas à acção do vento sobre o bordo da cobertura (ou sobre elementos de bordadura eventualmente 

existentes). 

A determinação destas forças poderá fazer-se atendendo às seguintes regras: 

a) Forças horizontais devidas ao atrito do vento sobre as superfícies da cobertura: 

 

              

 

em que   e   são as dimensões da cobertura em planta e   é a pressão dinâmica; 

b) Forças horizontais devidas à acção do vento sobre o bordo da cobertura (ou elementos de 

bordadura): 
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em que   é a área da superfície da bordadura exposta ao vento e   é a pressão dinâmica. 

 

3.4 - Estruturas reticuladas. Coeficientes de força 

3.4.1 - Generalidades 

Apresentam-se seguidamente os coeficientes de força relativos a estruturas reticuladas planas, isoladas ou 

dispostas paralelamente, e os relativos a estruturas reticuladas em forma de torre, de base quadrada ou 

triangular. 

Os coeficientes apresentados referem-se a direcções de actuação do vento normais ao plano da estrutura, 

no caso de estruturas planas; para as estruturas em torre, a direcção do vento é em cada caso indicada. 

Para determinar a acção do vento sobre estruturas deste tipo, interessa considerar um coeficiente  , 

designado índice de cheios, definido por: 

 

  
  

  

 

 

em que    - área efectiva - é a soma das áreas das projecções de todos os elementos da estrutura num 

plano normal à direcção do vento, e    é a área limitada pela projecção, no mesmo plano, do contorno 

exterior da estrutura. 

Chama-se ainda a atenção para que, no caso de os elementos da estrutura terem secção circular, interessa 

considerar dois valores diferentes do coeficiente de força consoante o escoamento se processa em regime 

subcrítico ou supercrítico; a distinção entre as duas situações, para efeitos práticos, é feita em função do 

valor do parâmetro    , em que   é o diâmetro do elemento considerado e   é a pressão dinâmica do 

vento. Note-se que, como os coeficientes de força para regime subcrítico são em geral superiores aos 

correspondentes coeficientes para regime supercrítico, no caso de estruturas em que se verifique este 

segundo regime para as pressões dinâmicas regulamentares, há que verificar se, para pressões menores 

que impliquem a mudança de regime de escoamento, se obtêm forças globais de valor superior. 

 

3.4.2 - Estruturas planas isoladas 

No quadro I-VIII são dados os coeficientes de força    para estruturas planas isoladas, constituídas na sua 

totalidade somente por elementos de um dos seguintes tipos: 

Barras de secção angulosa; 

Barras de secção circular em regime subcrítico: barras a que corresponde     < 0,15, em que   e 

  são expressos, respectivamente, em metros e em quilonewtons por metro quadrado; 

Barras de secção circular em regime supercrítico: barras a que corresponde      ≥ 0,15. 

 
Quadro I-VIII 

Coeficientes de força para estruturas reticuladas planas isoladas 

Índices de cheios   

Tipos de elementos da estrutura 

Barras de secção 
angulosa 

Barras de secção angulosa 

         *          * 

0,1 1,9 1,2 0,7 

0,2 1,8 1,2 0,8 

0,3 1,7 1,2 0,8 

0,4 1,7 1,1 0,8 

0,5 1,6 1,1 0,8 

0,75 1,6 1,5 1,4 

*
   expresso em metros e   em quilonewtons por metro quadrado 

 

A força global actuante na estrutura, normalmente ao seu plano, é dada por: 
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No caso de a estrutura ser formada por barras de mais do que um dos tipos anteriormente indicados, a 

força global actuante pode ser estimada pela expressão: 

 

                             

em que: 

    - coeficiente de força correspondente às barras de secção angulosa; 

     - coeficiente de força correspondente às barras de secção circular em regime subcrítico; 

     - coeficiente de força correspondente às barras de secção circular em regime supercrítico; 

   - área efectiva correspondente às barras de secção angulosa; 

     - área efectiva correspondente às barras de secção circular em regime subcrítico; 

     - área efectiva correspondente às barras de secção circular em regime supercrítico. 

 

Os valores dos coeficientes de força    ,      e      são obtidos do quadro I-VIII para o índice de cheios   da 

estrutura, isto é (ver 3.4.1): 

 

  
  

  

 
          

  

 

 

Observe-se que, se o índice de cheios for relativamente baixo, a força sobre a estrutura pode também ser 

avaliada calculando separadamente as forças que actuam sobre cada uma das barras, supostas, portanto, 

isoladas. 

 

3.4.3 - Estruturas planas dispostas paralelamente 

No caso de estruturas reticuladas planas dispostas paralelamente (como, por exemplo, vigas principais de 

pontes), a acção do vento sobre a estrutura de barlavento deve ser determinada de acordo com o indicado 

em 3.4.2 e, para a estrutura de sotavento, pode ter-se em conta o efeito de protecção que aquela lhe 

confere. 

Para considerar este efeito, quantifica-se no quadro I-IX um factor   - factor de protecção -, que é função do 

índice de cheios e do tipo de barras que constituem a estrutura de barlavento e do espaçamento entre as 

estruturas. As forças actuantes na estrutura de sotavento são obtidas, portanto, multiplicando por   as 

forças para ela calculadas de acordo com o indicado em 3.4.2. 

 
Quadro I-IX 

Factores de protecção   para estruturas reticuladas planas dispostas paralelamente 

Coeficiente de 
espaçamento 

Índice aerodinâmico de cheios   

  0,1 0,2 0,3 0,4 0,5 0,6 0,7 ≥0,8 

≤1,0 1,0 0,96 0,90 0,80 0,68 0,54 0,44 0,37 

2,0 1,0 0,97 0,91 0,82 0,71 0,58 0,49 0,43 

3,0 1,0 0,97 0,92 0,84 0,74 0,63 0,54 0,48 

4,0 1,0 0,98 0,93 0,86 0,77 0,67 0,59 0,54 

5,0 1,0 0,98 0,94 0,88 0,80 0,71 0,64 0,60 

6,0 1,0 0,99 0,95 0,90 0,83 0,75 0,69 0,66 

 

A influência do índice de cheios   e do tipo de barras da estrutura de barlavento é quantificada através de 

um coeficiente  , que se designa por índice aerodinâmico de cheios, definido pela expressão: 

 

      

 

em que   é calculado de acordo com a definição dada em 3.4.1 e o coeficiente   toma os seguintes valores: 
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  = 1,6 - no caso de estruturas formadas unicamente por barras de secção angulosa; 

  = 1,2 - no caso de estruturas formadas predominantemente por barras de secção circular em regime 

subcrítico; 

  = 0,5 - no caso de estruturas formadas predominantemente por barras de secção circular em regime 

supercrítico. 

 

Quanto à distância entre as estruturas, a sua influência é considerada através de um coeficiente   - 

coeficiente de espaçamento -, dado pelo quociente entre a distância que separa os planos das estruturas e 

a menor dimensão da figura definida pelo contorno da estrutura; no caso de este contorno não ser 

rectangular, deve considerar-se um contorno fictício com esta forma, que, para efeito de protecção à 

estrutura de sotavento, se possa admitir como equivalente. 

No caso de existirem mais do que duas estruturas dispostas paralelamente, os factores de protecção   a 

considerar para as estruturas a sotavento da segunda são iguais ao determinado para esta. 

No caso de as estruturas serem dispostas de tal modo que as de sotavento só sejam parcialmente 

protegidas (por exemplo, em certas pontes enviezadas), a redução dada pelo factor   apenas se aplica às 

zonas daquelas estruturas efectivamente protegidas. 

 

3.4.4 - Estruturas em forma de torre 

Nos quadros I-X, I-XI e I-XII indicam-se os coeficientes de força para o cálculo das acções globais do vento 

sobre as estruturas reticuladas em forma de torre, de base quadrada ou de base triangular equilátera. 

 
Quadro I-X 

Coeficientes de força para torres reticuladas constituidas por barras de secção angulosa 

Índices de cheios da 
face   

Torres de base quadrada Torre de base triangular 

Direcção    Direcção    Direcção    ou    

0,1 3,8 4,6 3,1 

0,2 3,3 4,0 2,7 

0,3 2,8 3,4 2,3 

0,4 2,3 2,8 1,9 

0,5 2,1 2,5 1,5 

 
Quadro I-XI 

Coeficientes de força para torres de base quadrada constituidas por barras de secção circular 

Índices de cheios da 
face   

Todas as barras em regime subcrítico 

         * 

Todas as barras em regime supercrítico 

         * 

Direcção    Direcção    Direcção    Direcção    

0,05 2,4 2,5 1,1 1,2 

0,1 2,2 2,3 1,2 1,3 

0,2 1,9 2,1 1,3 1,5 

0,3 1,7 1,9 1,4 1,6 

0,4 1,6 1,9 1,4 1,6 

0,5 1,4 1,9 1,4 1,6 

*
   expresso em metros e   em quilonewtons por metro quadrado 

 
Quadro I-XII 

Coeficientes de força para torres de base triangular constituidas por barras de secção circular 

Índices de cheios da 
face   

Todas as barras em regime subcrítico 

         * 

Todas as barras em regime supercrítico 

         * 

Direcção    ou    Direcção    ou    

0,05 1,8 0,8 

0,1 1,7 0,8 
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0,2 1,6 1,1 

0,3 1,5 1,1 

0,4 1,5 1,1 

0,5 1,4 1,2 

*   expresso em metros e   em quilonewtons por metro quadrado 

 

As forças globais   são dadas pela expressão: 

 

           

 

em que    é o coeficiente de força cujos valores são indicados nos referidos quadros em função de um 

índice de cheios   e    é uma área de referência. Os valores de   e    devem ser considerados de acordo 

com o estipulado em 3.4.1, referir-se a uma das faces da estrutura e tomando sempre como plano de 

projecção um plano paralelo à face. 

Os coeficientes    são dados para direcções de incidência do vento correspondentes ao plano normal às 

faces (direcção   ) e ao plano bissector do diedro formado por estas (direcção   ). 

No caso de torres formadas por barras sujeitas a diferentes regimes de escoamento, poder-se-ão estimar as 

forças globais actuantes utilizando um processo idêntico ao indicado em 3.4.2 para as estruturas isoladas 

em condições análogas. 

 

3.5 - Construções fechadas de forma cilíndrica ou prismática. Coeficientes de força 

Indicam-se no quadro I-XIII os coeficientes de força    para a determinação da acção do vento sobre 

construções totalmente fechadas de forma cilíndrica ou prismática. 

 
Quadro I-XIII Coeficientes de força para construções fechadas de forma cilindrica ou prismática 
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Estes coeficientes são função da esbelteza da construção - definida pelo quociente entre a altura   e a 

dimensão, na direcção normal ao vento, da secção transversal - e do regime do escoamento (caracterizado 

pelo parâmetro     e pela rugosidade das superfícies). 

As forças globais  , actuantes na direcção do vento numa faixa de altura   , são calculadas pela expressão: 

 

            

 

em que   será tomado com o valor que lhe corresponde para a altura acima do solo a que se situa a faixa 

considerada. 

Os coeficientes são aplicáveis a construções de eixo vertical, de secção uniforme ou fracamente variável em 

altura, e assentes no solo (ou emergentes de uma superfície com extensão suficiente para lhes conferir 

condições limites semelhantes às do solo); se esta última condição não se verificar e houver escoamento de 

ar por baixo da construção (por exemplo, no caso de reservatórios elevados assentes em pilares), poderá 

considerar-se, no cálculo da esbelteza, uma altura igual a metade da real. Por outro lado, nos casos em que 

a construção estiver confinada em ambas as extremidades por superfícies suficientemente extensas 

relativamente à secção transversal da construção, deverá considerar-se que a esbelteza é infinita. 

Note-se que, apesar de os valores dados no quadro I-XIII se referirem a construções fechadas, poderão ser 

aplicados a construções com aberturas num dos topos, tais como chaminés, desde que o valor da sua 

esbelteza seja superior a cerca de 10. 

Tal como se refere na parte final do último parágrafo de 3.4.1, nos casos em que os coeficientes são função 

do regime de escoamento, pode ser necessário proceder a verificações para valores da pressão dinâmica 

menores do que os valores regulamentares. 

 

3.6 - Construções de forma cilíndrica. Coeficientes de pressão 

Apresentam-se no quadro I-XIV coeficientes de pressão exterior que permitem determinar a distribuição. 

das pressões ao longo da directriz de construções de forma cilíndrica de secção recta circular. 

 
Quadro I-XIV 

Coeficientes de pressão exterior para construções de forma cilíndrica 

 
 

Estes coeficientes são aplicáveis a cilindros de eixo vertical (caso de chaminés e silos), ou de eixo horizontal 

(caso de alguns tipos de reservatórios), desde que neste último caso a distância entre o solo e a geratriz 

inferior do cilindro não seja menor que o diâmetro deste. A direcção de actuação do vento é considerada 

perpendicular ao eixo do cilindro, e supõe-se que o regime do escoamento é supercrítico      1,5, 

condição que é, aliás, satisfeita em geral para este tipo de construções. 
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Um dos parâmetros de que dependem os coeficientes de pressão é a relação  / , entre o comprimento do 

cilindro e o seu diâmetro. No caso de o escoamento do ar poder processar-se livremente sobre ambos os 

topos do cilindro (caso que não sucede, por exemplo, para cilindros directamente assentes no solo), o valor 

de   a considerar para efeitos da relação  /  deve ser metade do comprimento do cilindro. 

No caso de estas construções apresentarem aberturas nos topos, poderá estimar-se a pressão interior 

através de coeficientes de pressão interior     com os seguintes valores: 

Para cilindros em que  /  ≥ 0,3          

Para cilindros em que  /  < 0,3          

 

3.7 - Perfis, fios e cabos. Coeficientes de força 

Nos quadros I-XV, I-XVI e I-XVII apresentam-se coeficientes de força para determinar a acção do vento sobre 

perfis, fios e cabos. 

 
Quadro I-XV 

Coeficientes de força para perfis de secção angulosa e comprimento infinito 

 
 

Quadro I-XVI 

Coeficientes de força para perfis de secção circular e comprimento infinito 

Regime de escoamento     *    

Subcrítico          1,2 

Supercrítico 

             0,6 

            0,7 

        0,8 

*   expresso em metros e   em quilonewtons por metro quadrado 

 
Quadro I-XVII 

Coeficientes de força para fios e cabos de comprimento infinito 

     * Características da superfície    

Fios - - 1,2 

Cabos 

< 0,015 
Cordões finos 1,2 

Cordões grossos 1,3 

≥ 0,015 
Cordões finos 0,9 

Cordões grossos 1,1 

*   expresso em metros e   em quilonewtons por metro quadrado 
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Estes coeficientes referem-se a elementos de comprimento infinito do ponto de vista da resistência 

aerodinâmica. 

No quadro I-XVIII indicam-se factores de correcção dos coeficientes de força a utilizar no caso de elementos 

com comprimento não infinito. 

 
Quadro I-XVIII  

Factores de correcção   dos coeficientes de força para perfis, fios e cabos de comprimento não infinito 

 Relação comprimento / dimensão transversal 
  /  * 

 2 5 10 20 40 50 100   

Secção angulosa 0,62 0,66 0,69 0,81 0,87 0,90 0,95 1,0 

Secção circular em 
regime supercrítico 

0,80 0,80 0,82 0,90 0,98 0,99 1,0 1,0 

Secção circular em 
regime subcrítico 

0,58 0,62 0,68 0,74 0,82 0,87 0,98 1,0 

*
   é a dimensão transversal da projecção do perfil num plano normal à direcção do vento 

 

Considera-se em todos os casos que a incidência do vento é normal no eixo longitudinal das peças. Quando 

os coeficientes de força dependem do valor do parâmetro    , deve verificar-se para que valores da 

pressão dinâmica se obtêm as forças mais desfavoráveis. 

O cálculo da acção do vento sobre perfis de secção angulosa, de acordo com os coeficientes de força 

indicados no quadro I-XV, é efectuado decompondo a força global resultante em duas componentes 

ortogonais    e   , relativamente às quais se definem coeficientes de força parciais     e    . 

As forças    e   , por unidade de comprimento do perfil, são dadas por: 

 

           

           

 

em que   é a dimensão indicada nas figuras do quadro I-XI e   é a pressão dinâmica. 

Os sinais   e   atribuídos aos coeficientes     e     indicam, respectivamente, no referido quadro, que as 

forças correspondentes têm o sentido representado nas figuras ou o sentido contrário. 

Os coeficientes indicados nos quadros I-XVI e I-XVII permitem calcular a força actuante por unidade de 

comprimento do elemento, normal ao eixo deste, pela expressão: 

 

         

 

em que   é o diâmetro da secção transversal e   é a pressão dinâmica do vento. No quadro I-XVI, os 

valores apresentados referem-se a perfis com superfície lisa ou com rugosidade cuja dimensão não exceda 

1% do diâmetro. 

Os coeficientes de força aplicáveis a elementos com comprimento não infinito podem ser estimados 

multiplicando os coeficientes de força relativos a elementos com comprimento infinito pelos factores de 

correcção   indicados no quadro I-XVIII. 

Quando uma das extremidades do elemento está ligada a uma placa ou a uma parede, de tal forma que o 

livre escoamento do ar em torno da referida extremidade é impedido, deverá duplicar-se a relação  /  para 

a determinação do factor  . Quando as duas extremidades do elemento se encontram nas condições atrás 

referidas, o elemento deverá ser considerado como tendo comprimento infinito. 

 

3.8 - Pontes. Coeficientes de força 

A diversidade de formas aerodinâmicas que podem assumir os diversos elementos das pontes torna difícil a 

apresentação sistemática dos correspondentes coeficientes de força, pelo que haveria, em princípio, que 

recorrer a bibliografia especializada ou a ensaios em túnel aerodinâmico. 
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No entanto, no caso de pontes cujos elementos possam ser considerados aerodinamicamente semelhantes 

àqueles cujos coeficientes de força são apresentados nas secções anteriores, poder-se-ão adoptar estes 

coeficientes para a determinação da acção do vento. 

Assim, por exemplo, os valores dos coeficientes de força apresentados em 3.5 poderão ser utilizados no 

caso de pilares cheios e os indicados em 3.4 e 3.7 no caso de pilares reticulados. De igual modo, para a 

determinação da acção do vento sobre o tabuleiro e outros elementos da superstrutura ou a ela associados 

(guardas, postes de iluminação) poderão também utilizar-se os coeficientes anteriormente indicados, 

convenientemente escolhidos. Se o tabuleiro for do tipo laje-vigada ou viga-caixão, poderá, por 

simplificação, considerar-se que os coeficientes de força são os correspondentes à superfície prismática 

cuja secção rectangular é envolvente da secção do tabuleiro. 

Nos casos em que houver que considerar a acção do vento sobre os veículos que circulam nas pontes, tal 

acção poderá ser determinada admitindo coeficientes de força iguais a 1,5. 

 

ANEXO II 

Elementos para a quantificação da acção da neve 

Quadro II-I 

Coeficientes   para coberturas isoladas 

 
 

Quadro II-II 

Coeficientes   para coberturas múltiplas 
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ANEXO III 

Elementos para a quantificação da acção dos sismos 

1 - Zonamento do território continental 

A delimitação das zonas sísmicas do território continental, a que se refere o artigo 28.º do presente 

Regulamento, é indicada no mapa da figura III-1, no qual se assinalam as sedes dos concelhos que confinam 

com os limites das zonas. 

Os concelhos pertencentes a cada uma das zonas são os que constam das listas seguintes: 

 

Zona A 

Albufeira, Alcácer do Sal, Alcochete, Alcoutim, Alenquer, Aljezur, Aljustrel, Almada, Almodôvar, Alvito, 

Amadora, Arruda dos Vinhos, Azambuja, Barreiro, Beja, Benavente, Bombarral, Cadaval, Cartaxo, Cascais, 

Castro Marim, Castro Verde, Coruche, Cuba, Faro, Ferreira do Alentejo, Grândola, Lagoa, Lagos, Lisboa, 

Loulé, Loures, Lourinhã, Mafra, Mértola, Moita, Monchique, Montemor-o-Novo, Montijo, Odemira, Oeiras, 

Olhão, Ourique, Palmela, Portimão, Salvaterra de Magos, Santiago do Cacém, São Brás de Alportel, Seixal, 

Sesimbra, Setúbal, Silves, Sines, Sintra, Sobral de Monte Agraço, Tavira, Torres Vedras, Vendas Novas, Viana 

do Alentejo, Vila do Bispo, Vila Franca de Xira e Vila Real de Santo António. 

 

Zona B 

Abrantes, Alandroal, Alcanena, Alcobaça, Almeirim, Alpiarça, Alter do Chão, Alvaiázere, Arraiolos, 

Arronches, Avis, Barrancos, Batalha, Borba, Caldas da Rainha, Campo Maior, Castelo de Vide, Chamusca, 

Constância, Crato, Elvas, Entroncamento, Estremoz, Évora, Ferreira do Zêzere, Fronteira, Gavião, Golegã, 

Leiria, Mação, Marinha Grande, Marvão, Monforte, Mora, Moura, Mourão, Nazaré, Nisa, Óbidos, Peniche, 

Pombal, Ponte de Sor, Portalegre, Portel, Porto de Mós, Redondo, Reguengos de Monsaraz, Rio Maior, 

Santarém, Sardoal, Serpa, Sousel, Tomar, Torres Novas, Vidigueira, Vila de Rei, Vila Nova da Barquinha, Vila 

Nova de Ourém e Vila Viçosa. 

 

Zona C 

Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia, Ansião, Arganil, Arouca, Aveiro, Belmonte, Cantanhede, Carregal do 

Sal, Castanheira de Pêra, Castelo Branco, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Covilhã, Estarreja, Figueira da Foz, 

Figueiró dos Vinhos, Fundão, Góis, Gouveia, Idanha-a-Nova, Ílhavo, Lousã, Mangualde, Manteigas, 

Mealhada, Mira, Miranda do Corvo, Montemor-o-Velho, Mortágua, Murtosa, Nelas, Oleiros, Oliveira de 

Azeméis, Oliveira do Bairro, Oliveira de Frades, Oliveira do Hospital, Ovar, Pampilhosa da Serra, Pedrógão 

Grande, Penamacor, Penacova, Penalva do Castelo, Penela, Poença-a-Nova, Sabugal, Santa Comba Dão, São 

João da Madeira, São Pedro do Sul, Sertã, Seia, Sever do Vouga, Soure, Tábua, Tondela, Vagos, Vale de 

Cambra, Vila Nova de Poiares, Vila Velha de Ródão, Viseu e Vouzela. 

 

Zona D 

Aguiar da Beira, Alfândega da Fé, Alijó, Almeida, Amarante, Amares, Arcos de Valdevez, Armamar, Baião, 

Barcelos, Boticas, Braga, Bragança, Cabeceiras de Basto, Caminha, Carrazeda de Ansiães, Castelo de Paiva, 

Castro Daire, Celorico da Beira, Celorico de Basto, Chaves, Cinfães, Espinho, Esposende, Fafe, Feira, 

Felgueiras, Figueira de Castelo Rodrigo, Fornos de Algodres, Freixo de Espada à Cinta, Gondomar, Guarda, 

Guimarães, Lamego, Lousada, Macedo de Cavaleiros, Maia, Marco de Canaveses, Matosinhos, Meda, 

Melgaço, Mesão Frio, Miranda do Douro, Mirandela, Mogadouro, Moimenta da Beira, Monção, Mondim de 

Basto, Montalegre, Murça, Paços de Ferreira, Paredes, Paredes de Coura, Penafiel, Penedono, Peso da 

Régua, Pinhel, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Porto, Póvoa de Varzim, Póvoa de Lanhoso, Resende, Ribeira 

de Pena, Sabrosa, Santa Marta de Penaguião, Santo Tirso, São João da Pesqueira, Sátão, Sernancelhe, 

Tabuaço, Tarouca, Terras de Bouro, Torre de Moncorvo, Trancoso, Valença, Valongo, Valpaços, Viana do 

Castelo, Vieira do Minho, Vila do Conde, Vila Flor, Vila Nova de Cerveira, Vila Nova de Famalicão, Vila Nova 
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de Foz Côa, Vila Nova de Gaia, Vila Nova de Paiva, Vila Pouca de Aguiar, Vila Real, Vila Verde, Vimioso e 

Vinhais. 

 

 
 

2 - Caracterização da acção dos sismos 

2.1 - Definição geral 

Na determinação dos efeitos da acção dos sismos sobre as estruturas é necessário, em princípio, considerar 

para esta acção a variabilidade da sua duração e do seu conteúdo em frequências, que dependem, para 

uma mesma intensidade da acção sísmica, dos valores da magnitude e da distância focal. 

É suficiente, no entanto, verificar a segurança das estruturas em relação a duas acções sísmicas que 

representem um sismo de magnitude moderada a pequena distância focal (acção sísmica tipo 1) e um 

sismo de maior magnitude a uma maior distância focal (acção sísmica tipo 2). 

A acção dos sismos sobre as estruturas é representada por um conjunto de movimentos do terreno, sendo 

cada elemento do conjunto um movimento vibratório, variável de ponto para ponto, e provocado pela 

passagem de ondas dos tipos  ,  , de Rayleigh e de Love; em cada ponto este movimento é uma amostra 

com dada duração (10 segundos para a acção sísmica tipo 1 e 30 segundos para a acção sísmica tipo 2) de 

um processo estocástico vectorial gaussiano estacionário que apresenta as seguintes características, 

referidas a um sistema de eixos   ,    e   , directo e ortogonal, em que o eixo    é vertical: 

A densidade espectral de potência do movimento segundo os eixos    e    é dada no quadro III-I 

para a zona A; para as restantes zonas, as densidades espectrais são obtidas das indicadas no 

quadro multiplicando-as pelo quadrado dos respectivos coeficientes de sismicidade; 

A densidade espectral de potência do movimento segundo o eixo    é quatro nonos da indicada no 

referido quadro; 
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A densidade espectral conjunta dos movimentos da base é nula. 

Os parâmetros adicionais necessários para caracterizar o movimento poderão ser determinados a partir das 

amplitudes relativas das ondas  ,  , de Rayleigh e de Love e das suas direcções e velocidades de 

propagação. 

As condições expressas são suficientes para definir convenientemente as vibrações num ponto, 

independentemente de outras características que o fenómeno vibratório possa apresentar; salienta-se que, 

por virtude dessas condições, as características da vibração são independentes da direcção escolhida para 

os eixos    e   . 

 
Quadro III-I 

Densidades espectrais de potência de aceleração das componentes horizontais para a zona A, S(f) 

(f: Hz; S(f): (cm/s2)2/Hz) 

Acção sísmica tipo 1 

Terreno tipo I Terreno tipo II Terreno tipo III 

f S(f) F S(f) f S(f) 

0,04 0 0,03 0 0,02 0 

1,05 250 0,9 220 0,75 190 

2,1 360 1,8 300 1,5 240 

4,2 360 3,6 300 3,0 240 

8,4 160 7,2 130 6,0 100 

16,8 50 14,4 40 12,0 35 

20,0 20 20,0 16 20,0 12 

Acção sísmica tipo 2 

Terreno tipo I Terreno tipo II Terreno tipo III 

f S(f) F S(f) f S(f) 

0,04 0 0,03 0 0,02 0 

0,6 220 0,5 220 0,4 220 

1,2 300 1,0 400 0,8 500 

2,4 150 2,0 160 1,6 200 

4,8 65 4,0 65 3,2 80 

9,6 20 8,0 25 6,4 30 

20,0 0 20,0 0 20,0 0 

NOTAS: 

- Para as zonas B, C e D os valores de S(f) indicados no quadro devem ser multiplicados pelo quadrado dos 

respectivos coeficientes de sismicidade,   (artigo 29º) 

- Para frequências intermédias das indicadas no quadro os valores das densidades espectrais devem ser obtidas 

por interpolação linear. 

 

A necessidade de se considerar um conjunto de movimentos provém de a resposta das estruturas, 

principalmente em regime não linear, ser muito sensível a pormenores aparentemente pouco significativos 

do movimento vibratório, o que exclui a possibilidade de escolher um único movimento para representar a 

acção sísmica. Na verificação da segurança das estruturas deve considerar-se o valor médio dos efeitos 

máximos produzidos por cada movimento do terreno pertencente ao conjunto referido. 

 

2.2 - Definição simplificada 

Nos casos correntes, em que não se dispõe de informação suficiente para a definição da acção dos sismos 

segundo o estabelecido em 2.1, podem adoptar-se as simplificações indicadas nas alíneas seguintes, que, 

em geral, conduzem ainda a uma caracterização satisfatória desta acção: 

a) Em cada ponto pode considerar-se que as densidades espectrais conjuntas dos movimentos 

segundo quaisquer dois dos eixos referidos em 2.1 são nulas; 

b) Os efeitos da variação espacial do movimento sísmico podem ser quantificados a partir da 

função de autocorrelação, sendo admissível considerar que, por cada banda de frequências em 

que o movimento pode ser decomposto, esta função se anula para distâncias da ordem de 2 a 6 

comprimentos de onda; 
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c) Quando a distância máxima entre quaisquer dois apoios da estrutura for inferior a 100 m é 

admissível considerar rígida a sua base, substituindo os efeitos da variação espacial por 

movimentos de rotação adequadamente quantificados. 

 

2.3 - Quantificação por meio de espectros de resposta 

No caso de estruturas em que as frequências próprias dos modos de vibração que contribuem de forma 

significativa para a resposta estão bem separadas (relação entre duas quaisquer frequências situada fora do 

intervalo 0,67 a 1,5), a acção sísmica pode, simplificadamente, ser quantificada por espectros de resposta 

médios. Tais espectros, relativamente às componentes horizontais de translação, são dados, para a zona A, 

nas figuras III-2, III-3 e III-4; para as restantes zonas, deverão multiplicar-se as ordenadas desses espectros 

pelos coeficientes de sismicidade respectivos. Os espectros de resposta médios relativos à componente 

vertical obtêm-se dos anteriores multiplicando por dois terços as respectivas ordenadas. Quanto aos 

espectros relativos às componentes de rotação, eles deverão ser quantificados adequadamente com base 

nos espectros apresentados. 

A resposta correspondente a cada modo de vibração pode ser obtida por uma ponderação quadrática, 

efectuada por meio da raiz quadrada da soma dos quadrados da resposta devida a cada um dos espectros 

pelos quais é quantificada a acção sísmica; por sua vez, a resposta global da estrutura pode ser estimada 

por uma ponderação análoga das respostas correspondentes a cada modo de vibração. 

Observe-se que a quantificação da acção sísmica por meio de espectros de resposta é somente aplicável, 

em princípio, às estruturas para as quais seja válida a simplificação referida em 2.2, alínea c); ela pode, no 

entanto, ser ainda utilizada fora desta limitação desde que os efeitos da variação do movimento sísmico de 

ponto para ponto sejam adequadamente considerados. 

 
ESPECTROS DE RESPOSTA 

ZONA A 

TERRENO TIPO I 
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ESPECTROS DE RESPOSTA 

ZONA A 

TERRENO TIPO II 

 
 

ESPECTROS DE RESPOSTA 

ZONA A 

TERRENO TIPO III 
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Decreto-Lei n.º 75/2014, de 13 de maio 

Com vista ao cumprimento dos compromissos assumidos pelo Estado Português no Memorando de 

Entendimento sobre as Condicionalidades de Política Económica, celebrado com a Comissão Europeia, o 

Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, o Governo, face à situação da economia 

portuguesa e aos novos condicionalismos subjacentes à assistência económico-financeira externa, decidiu 

proceder à otimização dos níveis de serviço das autoestradas portuguesas, no quadro dos limites da 

legislação comunitária e dos padrões europeus aplicáveis, promovendo, para o efeito, a revisão do modelo 

regulatório do setor rodoviário. 

O principal objetivo da mencionada otimização dos níveis de serviço das autoestradas portuguesas e da 

concomitante alteração do modelo regulatório do setor rodoviário passa pela redução, de forma 

sustentável e sem pôr em causa os requisitos de segurança rodoviária, dos encargos públicos emergentes 

dos contratos celebrados pelo Estado no âmbito deste setor. 

Neste contexto, o Governo promoveu a criação de um grupo de trabalho, ao qual foi atribuída a missão de 

apresentar as suas recomendações para a revisão do modelo regulatório para o setor rodoviário. 

Paralelamente, o Governo iniciou vários processos de renegociação dos contratos em regime de parceria 

público-privada celebrados pelo Estado no setor rodoviário, visando, igualmente, através da alteração das 

condições de exploração das concessões, reduzir a despesa pública e flexibilizar e otimizar os valores e 

níveis de serviço aplicáveis a esses contratos, em linha com as diretrizes subjacentes à revisão do modelo 

regulatório do setor rodoviário. 

Assim, as medidas de otimização dos níveis de serviço das autoestradas portuguesas e de alteração do 

modelo regulatório do setor rodoviário, por um lado, e de renegociação dos contratos de parceria público-

privada, por outro, nos termos referidos, são considerados, na atual conjuntura, como fatores 

imprescindíveis para a sustentabilidade do sistema de gestão rodoviária a curto, médio e longo prazo, 

salvaguardando, em qualquer caso, a prossecução do interesse público. 

Assume particular destaque no conjunto de diplomas que compreendem o modelo regulatório do setor 

rodoviário o Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 308/2009, de 23 de 

outubro, que estabeleceu os requisitos mínimos de segurança para os túneis da rede rodoviária 

transeuropeia e da rede rodoviária nacional e procedeu à transposição para a ordem jurídica nacional da 

Diretiva n.º 2004/54/CE , do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa aos 

requisitos mínimos de segurança para túneis da Rede Rodoviária Transeuropeia (RTE). 

Para além desta transposição, o Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

308/2009, de 23 de outubro, abrangeu, de igual modo, a rede rodoviária nacional que não integra a RTE. 

Considera-se, agora, oportuno atualizar o regime previsto no Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 308/2009, de 23 de outubro, por forma a deixar claro que, nos termos 

previstos na citada Diretiva n.º 2004/54/CE , este regime é aplicável a todos os túneis da rede rodoviária 

nacional e transeuropeia situados no território continental com a extensão superior a 500 m que se 

encontrem em serviço, em construção ou em fase de projeto. 

A atualização deste regime visa, em primeiro lugar, clarificar quais as entidades com competência sobre 

esta matéria, especificando que, no âmbito nacional, o Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, 

I. P.), é a autoridade administrativa responsável por garantir o respeito por todos os aspetos de segurança 

de um túnel e que o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P. (LNEC, I. P.), tem as valências necessárias 

para desempenhar as funções de entidade fiscalizadora. 

Em segundo lugar, passa a dispor-se que a autoridade administrativa promove a elaboração de um manual 

com a metodologia de fiscalização a túneis rodoviários, quer estejam na RTE ou não, o qual deve ter em 

consideração o estado das estruturas dos túneis, os equipamentos e as instalações de segurança com que 

os mesmos se encontram dotados. 

Finalmente, revê-se o regime das fiscalizações periódicas, seja no que diz respeito ao respetivo calendário, 

seja relativamente às regras aplicáveis à renovação dos túneis em serviço, estabelecendo-se diferentes 

datas e periodicidade, consoante os túneis estejam integrados na RTE ou na rede rodoviária nacional. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-490 

 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 308/2009, de 23 de outubro, que estabelece os requisitos mínimos de segurança para os 

túneis da rede rodoviária transeuropeia e da rede rodoviária nacional e procede à transposição para a 

ordem jurídica nacional da Diretiva n.º 2004/54/CE , do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril 

de 2004. 

 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março 

Os artigos 5.º, 7.º, 13.º, 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 308/2009, de 23 de outubro, passam a ter a seguinte redação: 

 

"Artigo 5.º 

Autoridade administrativa 

1 - O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), é a autoridade administrativa responsável 

por garantir o respeito por todos os aspetos de segurança de um túnel, cuja extensão se desenvolve na sua 

totalidade em território nacional. 

2 - Compete ao IMT, I. P., colocar em serviço os túneis nos termos previstos no anexo III ao presente 

decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

3 - Para cada túnel situado em território nacional e de outro Estado membro é designada, por esses países, 

uma autoridade administrativa conjunta. 

4 - No caso previsto na primeira parte do número anterior, a autoridade nacional é designada por despacho 

do membro do Governo responsável pela área das infraestruturas rodoviárias. 

5 - [...]. 

 

Artigo 7.º 

[...] 

[...]: 

a) [...]; 

b) Para os efeitos do disposto na alínea anterior, a autoridade administrativa promove a elaboração de um 

manual com a metodologia de fiscalização a túneis rodoviários, o qual deve ter em consideração o estado 

das estruturas dos túneis, os equipamentos e as instalações de segurança com que os mesmos se 

encontram dotados; 

c) [Anterior alínea b)]; 

d) [Anterior alínea c)]; 

e) [Anterior alínea d)]; 

f) A promoção de ações de formação, tendo como objetivo a adequada formação das pessoas encarregues 

pela operação e manutenção dos túneis. 

 

Artigo 13.º 

[...] 

1 - Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, considera-se 'entidade fiscalizadora', qualquer 

entidade que efetue fiscalizações, avaliações e ensaios, funcionalmente independente do gestor do túnel. 

2 - A entidade fiscalizadora deve possuir um elevado nível de competência e de qualidade nos seus 

procedimentos, previamente reconhecidos pela autoridade administrativa. 
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3 - É designada como entidade fiscalizadora o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., entidade com a 

qual podem ser celebrados protocolos tendentes à realização das fiscalizações consideradas necessárias nos 

termos do disposto no presente decreto-lei. 

 

Artigo 18.º 

[...] 

1 - [Anterior corpo do artigo]. 

2 - À renovação dos túneis integrados na rede rodoviária nacional, não incluída na rede rodoviária 

transeuropeia, não se aplica o disposto no número anterior, devendo, nestes casos, aquela ser planeada de 

forma a estar concluída até 31 de dezembro de 2020. 

 

Artigo 19.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - O período compreendido entre duas fiscalizações consecutivas de um determinado túnel da rede 

rodoviária transeuropeia não pode ser superior a seis anos. 

3 - Para os restantes túneis da rede rodoviária nacional, o período compreendido entre duas fiscalizações 

consecutivas não pode ser superior a oito anos. 

4 - [Anterior n.º 3]. 

5 - O gestor do túnel, se necessário, propõe à autoridade administrativa um plano de medidas corretoras a 

tomar para adaptar o túnel às disposições do presente decreto-lei, que deverá incluir uma análise custo-

benefício, com vista a apoiar a decisão da autoridade administrativa. 

6 - Compete à autoridade administrativa definir as condições para a continuação em funcionamento ou 

reabertura do túnel, bem como aprovar as medidas propostas pelo gestor do túnel e, sempre que entenda 

necessário, requerer a sua reformulação, devendo levar sempre em consideração a análise custo-benefício 

referida no número anterior e podendo para o efeito autorizar um programa de implementação plurianual 

das medidas corretivas. 

7 - A análise custo-benefício referida nos números anteriores deve valorizar os potenciais benefícios para a 

segurança rodoviária resultantes de medidas corretoras. 

8 - [Anterior n.º 5].» 

 

Artigo 3.º 

Republicação 

1 - É republicado, no anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante, o Decreto-Lei n.º 75/2006, 

de 27 de março, com a redação atual. 

2 - Para efeitos de republicação, onde se lê "inspeções» e "entidade inspetora» deve ler-se, 

respetivamente, "fiscalizações» e "entidade fiscalizadora». 

 

Artigo 4.º 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de abril de 2014. – Pedro Passos Coelho – Maria Luís 

Casanova Morgado Dias de Albuquerque – Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete – José Pedro Correia 

de Aguiar-Branco – Miguel Bento Martins Costa Macedo e Silva – António de Magalhães Pires de Lima – 

Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva. 

Promulgado em 6 de maio de 2014. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 
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Referendado em 8 de maio de 2014. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 

ANEXO 

(a que se refere o artigo 3.º) 

Republicação do Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março 

Artigo 1.º 

Objeto 

1 - O presente decreto-lei transpõe para a ordem jurídica nacional a Diretiva n.º 2004/54/CE , do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril, relativa aos requisitos mínimos de segurança para os 

túneis da rede rodoviária transeuropeia. 

2 - O presente decreto-lei tem por objeto a criação de requisitos que permitam assegurar um nível mínimo 

de segurança nos túneis da rede rodoviária transeuropeia e da rede rodoviária nacional, através da 

prevenção de situações críticas que possam pôr em perigo a vida humana, o meio ambiente e as instalações 

dos túneis. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

O presente decreto-lei é aplicável a todos os túneis da rede rodoviária transeuropeia sitos no território 

nacional e a todos os túneis da rede rodoviária nacional com extensão superior a 500 m que se encontrem 

em serviço, em construção ou em fase de projeto. 

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por: 

a) "Rede rodoviária transeuropeia» as infraestruturas rodoviárias nacionais integradas na rede rodoviária 

identificada no anexo I ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante; 

b) "Rede rodoviária nacional» a rede rodoviária identificada no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 

de julho, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho, e pelo Decreto-Lei 

n.º 182/2003, de 16 de agosto; 

c) "Serviços de emergência» todos os serviços locais, públicos ou privados, ou parte do pessoal afeto ao 

túnel que intervêm em caso de acidente, incluindo os serviços de polícia, os bombeiros e as equipas de 

salvamento; 

d) "Extensão do túnel» a extensão da via de circulação mais longa medida na parte inteiramente fechada do 

túnel. 

 

Artigo 4.º 

Medidas de segurança 

1 - Os túneis a que se aplica o presente decreto-lei devem cumprir os requisitos mínimos de segurança 

previstos nos anexos II e IV ao presente decreto-lei, que dele fazem parte integrante. 

2 - A autoridade administrativa referida no artigo 5.º pode aceitar a aplicação de medidas de redução dos 

riscos como alternativa aos requisitos estruturais fixados no anexo II, nos casos em que determinados 

requisitos estruturais só podem ser cumpridos através de soluções técnicas concretizáveis apenas com 

custos desproporcionados e as medidas alternativas tenham como resultado uma proteção equivalente ou 

superior. 
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3 - A eficácia das medidas alternativas deve ser demonstrada através de uma análise de riscos que cumpra 

o disposto no artigo 20.º 

4 - As medidas de redução dos riscos aceites como alternativa e a respetiva justificação são transmitidas à 

Comissão Europeia. 

5 - O disposto nos números anteriores não se aplica aos túneis em fase de projeto a que se refere o artigo 

15.º 

 

Artigo 5.º 

Autoridade administrativa 

1 - O Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P. (IMT, I. P.), é a autoridade administrativa responsável 

por garantir o respeito por todos os aspetos de segurança de um túnel, cuja extensão se desenvolve na sua 

totalidade em território nacional. 

2 - Compete ao IMT, I. P., colocar em serviço os túneis nos termos previstos no anexo III ao presente 

decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

3 - Para cada túnel situado em território nacional e de outro Estado membro é designada, por esses países, 

uma autoridade administrativa conjunta. 

4 - No caso previsto na primeira parte do número anterior, a autoridade nacional é designada por despacho 

do membro do Governo responsável pela área das infraestruturas rodoviárias. 

5 - As decisões relacionadas com a segurança de um túnel situado em território nacional e de outro Estado 

membro são tomadas em conjunto e por acordo das duas autoridades administrativas. 

 

Artigo 6.º 

Poderes da autoridade administrativa 

A autoridade administrativa tem poderes para determinar: 

a) A suspensão ou a restrição da exploração de um túnel, se não forem respeitados os requisitos de 

segurança; 

b) As condições em que podem ser restabelecidas as condições normais de circulação. 

 

Artigo 7.º 

Atribuições da autoridade administrativa 

A autoridade administrativa, no âmbito das suas atribuições, garante: 

a) A realização de testes e fiscalizações regulares dos túneis e elaboração dos respetivos requisitos de 

segurança; 

b) Para os efeitos do disposto na alínea anterior, a autoridade administrativa promove a elaboração de um 

manual com a metodologia de fiscalização a túneis rodoviários, o qual deve ter em consideração o estado 

das estruturas dos túneis, os equipamentos e as instalações de segurança com que os mesmos se 

encontram dotados; 

c) A instituição de programas de organização e funcionamento, incluindo planos de resposta de 

emergência, para a formação e o equipamento dos serviços de emergência; 

d) A definição do procedimento a seguir para o encerramento imediato de um túnel em caso de 

emergência; 

e) A aplicação de medidas de redução do risco necessárias; 

f) A promoção de ações de formação, tendo como objetivo a adequada formação das pessoas encarregues 

pela operação e manutenção dos túneis. 

 

Artigo 8.º 

Entidade gestora do túnel 
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1 - A entidade gestora do túnel é o organismo público ou privado responsável pela gestão do túnel na fase 

em que este se encontrar, designadamente na de projeto, de construção ou de serviço. 

2 - A autoridade administrativa deve identificar o gestor do túnel de cada túnel. 

3 - A autoridade administrativa pode desempenhar a função de gestor do túnel. 

4 - No caso dos túneis situados no território nacional e de outro Estado membro, as duas autoridades 

administrativas ou a autoridade administrativa conjunta devem identificar uma única instância encarregada 

da exploração do túnel. 

 

Artigo 9.º 

Incidente ou acidente 

1 - Qualquer incidente ou acidente importante ocorrido num túnel deve ser objeto de um relatório de 

ocorrência preparado pelo gestor do túnel. 

2 - O relatório deve ser transmitido no prazo máximo de 22 dias ao agente de segurança a que se refere o 

artigo 10.º, à autoridade administrativa e aos serviços de segurança. 

3 - Sempre que seja elaborado um relatório de investigação que analise as circunstâncias de um incidente 

ou acidente importante, o gestor do túnel transmite o relatório ao agente de segurança, à autoridade 

administrativa e aos serviços de emergência no prazo máximo de 22 dias após a sua receção. 

 

Artigo 10.º 

Agente de segurança 

1 - O agente de segurança é a entidade que coordena todas as medidas preventivas e de salvaguarda cujo 

objeto é garantir a segurança dos utentes e do pessoal afeto à exploração do túnel. 

2 - O agente de segurança é independente em todas as questões relacionadas com a segurança dos túneis 

rodoviários e, no que a estas se refere, não depende de instruções da entidade patronal. 

3 - Sem prejuízo do previsto no número anterior, o agente de segurança pode ser um membro do pessoal 

afeto ao túnel ou aos serviços de emergência. 

4 - Um agente de segurança pode desempenhar tarefas e funções em vários túneis de uma região. 

 

Artigo 11.º 

Nomeação do agente de segurança 

O agente de segurança é nomeado pelo gestor do túnel, com a concordância prévia da autoridade 

administrativa. 

 

Artigo 12.º 

Funções do agente de segurança 

O agente de segurança desempenha as seguintes funções: 

a) Assegura a coordenação com os serviços de emergência e participa na preparação dos programas 

operacionais; 

b) Participa na planificação, execução e avaliação das operações de emergência; 

c) Participa na definição dos planos de segurança e na especificação da estrutura, dos equipamentos e da 

exploração, quer em relação aos novos túneis quer em relação às modificações a introduzir nos túneis 

existentes; 

d) Verifica se o pessoal operacional e dos serviços de emergência recebe formação e participa na 

organização dos exercícios realizados periodicamente; 

e) Emite parecer relativo à entrada em serviço da estrutura, relativo aos equipamentos e à exploração dos 

túneis; 

f) Garante que a estrutura e os equipamentos dos túneis são mantidos em bom estado de funcionamento e 

devidamente reparados sempre que necessário; 
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g) Participa na avaliação de qualquer incidente ou acidente importante, nos termos previstos no artigo 9.º 

do presente decreto-lei. 

 

Artigo 13.º 

Entidade fiscalizadora 

1 - Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, considera-se "entidade fiscalizadora», qualquer 

entidade que efetue fiscalizações, avaliações e ensaios, funcionalmente independente do gestor do túnel. 

2 - A entidade fiscalizadora deve possuir um elevado nível de competência e de qualidade nos seus 

procedimentos, previamente reconhecidos pela autoridade administrativa. 

3 - É designada como entidade fiscalizadora o Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P., entidade com a 

qual podem ser celebrados protocolos tendentes à realização das fiscalizações consideradas necessárias nos 

termos do disposto no presente decreto-lei. 

 

Artigo 14.º 

Notificação da Comissão 

1 - A Comissão é notificada do nome e endereço da autoridade administrativa a que se refere o artigo 5.º, 

após a entrada em vigor do presente decreto-lei. 

2 - Qualquer alteração das informações notificadas ao abrigo do número anterior são notificadas à 

Comissão no prazo de 72 dias. 

 

Artigo 15.º 

Túneis sem projeto aprovado 

1 - Qualquer túnel cujo projeto não tenha sido aprovado pela autoridade competente até 20 de abril de 

2006 fica sujeito ao regime previsto no presente decreto-lei. 

2 - Os túneis a que se refere o número anterior devem ser colocados em serviço nos termos do anexo III ao 

presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

 

Artigo 16.º 

Túneis com projeto aprovado não abertos à circulação 

1 - Os túneis com projetos aprovados mas que não tenham sido abertos à circulação pública até 20 de abril 

de 2006 são avaliados pela autoridade administrativa tendo em vista a sua conformidade com os objetivos 

do presente decreto-lei, com referência específica à documentação de segurança prevista no anexo III. 

2 - Sempre que a autoridade administrativa verificar que um túnel não cumpre o disposto no presente 

decreto-lei notifica o gestor do túnel da necessidade de tomar as medidas necessárias para assegurar a 

respetiva segurança. 

3 - A autoridade administrativa dá conhecimento da notificação prevista no número anterior ao agente de 

segurança. 

4 - No caso previsto no n.º 2, o túnel deve ser colocado em serviço nos termos do anexo III. 

 

Artigo 17.º 

Túneis já em serviço 

1 - Até 20 de outubro de 2006, com referência específica à documentação de segurança prevista no anexo 

III, a autoridade administrativa faz a avaliação da conformidade de cada túnel aberto à circulação pública 

até 20 de abril de 2006 com os requisitos do presente decreto-lei. 

2 - O gestor do túnel, se necessário, propõe à autoridade administrativa um plano de medidas corretoras a 

tomar para adaptar o túnel às disposições do presente decreto-lei. 
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3 - Compete à autoridade administrativa aprovar as medidas propostas pelo gestor do túnel e, sempre que 

entenda necessário, requerer a sua reformulação. 

4 - Caso as medidas previstas nos n.
os

 2 e 3 incluam modificações substanciais da construção ou exploração 

do túnel, aplica-se o procedimento previsto no anexo III. 

5 - As autoridades administrativas devem apresentar à Comissão Europeia, até 20 de abril de 2007, um 

relatório que inclua as seguintes informações: 

a) O modo como preveem cumprir os requisitos do presente decreto-lei; 

b) As medidas planeadas; 

c) Se entenderem por relevante, as consequências da abertura ou do encerramento das principais rodovias 

de acesso aos túneis. 

6 - A fim de reduzir ao mínimo as perturbações na circulação a nível europeu, a Comissão Europeia pode 

formular observações sobre o calendário das obras destinadas a garantir a conformidade dos túneis com os 

requisitos do presente decreto-lei. 

 

Artigo 18.º 

Renovação dos túneis já em serviço 

1 - A renovação dos túneis já em serviço deve ser planeada de forma a estar concluída até 20 de abril de 

2014. 

2 - À renovação dos túneis integrados na rede rodoviária nacional, não incluída na rede rodoviária 

transeuropeia, não se aplica o disposto no número anterior, devendo, nestes casos, aquela ser planeada de 

forma a estar concluída até 31 de dezembro de 2020. 

 

Artigo 19.º 

Fiscalizações periódicas 

1 - A autoridade administrativa deve certificar-se de que a entidade fiscalizadora leva a cabo fiscalizações 

regulares para garantir que todos os túneis abrangidos pelo presente decreto-lei cumprem as respetivas 

disposições. 

2 - O período compreendido entre duas fiscalizações consecutivas de um determinado túnel da rede 

rodoviária transeuropeia não pode ser superior a seis anos. 

3 - Para os restantes túneis da rede rodoviária nacional, o período compreendido entre duas fiscalizações 

consecutivas não pode ser superior a oito anos. 

4 - Se, com base no relatório da entidade fiscalizadora, a autoridade administrativa considerar que um túnel 

não cumpre o disposto no presente decreto-lei, notifica o gestor do túnel e o agente de segurança da 

necessidade de tomar medidas para melhorar a segurança do túnel. 

5 - O gestor do túnel, se necessário, propõe à autoridade administrativa um plano de medidas corretoras a 

tomar para adaptar o túnel às disposições do presente decreto-lei, que deverá incluir uma análise custo-

benefício, com vista a apoiar a decisão da autoridade administrativa. 

6 - Compete à autoridade administrativa definir as condições para a continuação em funcionamento ou 

reabertura do túnel, bem como aprovar as medidas propostas pelo gestor do túnel e, sempre que entenda 

necessário, requerer a sua reformulação, devendo levar sempre em consideração a análise custo-benefício 

referida no número anterior e podendo para o efeito autorizar um programa de implementação plurianual 

das medidas corretivas. 

7 - A análise custo-benefício referida nos números anteriores deve valorizar os potenciais benefícios para a 

segurança rodoviária resultantes de medidas corretoras. 

8 - Uma vez tomadas as medidas corretoras e no caso de estas incluírem modificações substanciais da 

construção ou exploração, o túnel é objeto de uma nova autorização de exploração, nos termos do anexo 

III. 

 

Artigo 20.º 

Análises de risco 
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1 - A análise de risco deve consistir numa avaliação detalhada dos riscos apresentados por determinado 

túnel, a realizar por um organismo funcionalmente independente do órgão de gestão do túnel, com base 

numa metodologia única e detalhada, que deve ter em consideração as melhores práticas disponíveis e 

todos os fatores de conceção e as condições de circulação que afetem a segurança, nomeadamente os 

seguintes: 

a) As características do tráfego 

b) A extensão do túnel; 

c) O tipo de tráfego; 

d) A geometria do túnel; 

e) O número de veículos pesados e de mercadorias previsto por dia. 

2 - O conteúdo e os resultados das análises de risco devem ser incluídos na documentação de segurança 

apresentada à autoridade administrativa. 

 

Artigo 21.º 

Derrogação para técnicas inovadoras 

1 - A autoridade administrativa pode conceder uma derrogação dos requisitos do presente decreto-lei com 

base num requerimento devidamente fundamentado do gestor do túnel que tenha como objeto a 

autorização da instalação e da utilização de equipamentos de segurança inovadores ou a utilização de 

procedimentos de segurança inovadores que ofereçam um nível de proteção igual ou superior ao das 

tecnologias atuais previstas no presente decreto-lei. 

2 - Se a autoridade administrativa tencionar conceder a derrogação, deve apresentar à Comissão um pedido 

prévio de derrogação, instruído com o requerimento referido no número anterior e o parecer da entidade 

fiscalizadora. 

3 - Se, no prazo de três meses, a Comissão não formular objeções, a derrogação é considerada aceite. 

4 - Se a decisão da Comissão Europeia for negativa, a autoridade administrativa não concede a derrogação. 

5 - Após exame prévio da Comissão, efetuado segundo o procedimento referido nos artigos 5.º e 7.º da 

Decisão n.º 1999/468/CE , a decisão de conceder uma derrogação pode permitir que a derrogação seja 

aplicada a outros túneis. 

 

Artigo 22.º 

Relatórios 

1 - A autoridade administrativa procede, de dois em dois anos, à compilação dos relatórios sobre o 

seguinte: 

a) Incêndios ocorridos nos túneis; 

b) Acidentes que afetam claramente a segurança dos utentes dos túneis rodoviários; 

c) Frequência e causas dos incêndios e dos acidentes referidos nas alíneas a) e b), sua avaliação e 

fornecimento de informações sobre o papel e a eficácia reais dos meios e medidas de segurança. 

2 - Os relatórios são enviados à Comissão até ao dia 29 de setembro do ano seguinte ao período a que se 

referem. 

 

Artigo 23.º 

Aplicação gradual 

1 - As autoridades administrativas dispõem do prazo de um ano para elaborar um plano que inclui um 

calendário para a aplicação gradual das disposições do presente decreto-lei aos túneis já operacionais nos 

termos previstos nos artigos 17.º e 18.º, sendo o mesmo posteriormente transmitido à Comissão Europeia. 

2 - Subsequentemente, de dois em dois anos, até ao final do prazo previsto no artigo 18.º, é transmitida à 

Comissão informação sobre a situação da execução do plano e sobre as suas eventuais adaptações. 
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Artigo 24.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 20 de abril de 2006. 

 

ANEXO I 

Plano da rede ilustrado com mapa (rede rodoviária transeuropeia: I.1. Portugal) e critérios e 

especificações dos projetos de interesse comum (rede rodoviária) 

Para além dos projetos relativos às ligações que constam do mapa anexo, considera-se de interesse comum 

qualquer projeto de infraestrutura relativo a essas ligações que incida sobre: 

A - O desenvolvimento da rede, em especial: 

O alargamento de autoestradas ou a adaptação de estradas de grande qualidade; 

A construção ou a adaptação de cinturas urbanas ou periurbanas; 

O reforço da interoperabilidade das redes nacionais. 

B - O desenvolvimento dos sistemas de gestão do tráfego e de informação dos utentes, em especial: 

A criação de infraestruturas telemáticas de recolha de dados sobre o tráfego; 

O desenvolvimento dos centros de informação sobre o tráfego e dos centros de controlo do tráfego, 

incluindo o intercâmbio de dados entre centros de informação sobre tráfego de países diferentes; 

A criação de serviços de informação rodoviária, nomeadamente RDS-TMC (sistema de mensagens digitais 

de circulação rodoviária baseado na rádio e que permite adaptar o fluxo geral de mensagens às 

necessidades de cada um dos utentes da estrada); 

A interoperabilidade técnica das infraestruturas telemáticas. 

 

ANEXO II 

Medidas de segurança referidas no artigo 4.º 

1 - Base de decisão em matéria de medidas de segurança: 

1.1 - Parâmetros de segurança: 

1.1.1 - As medidas de segurança a aplicar num túnel devem assentar numa ponderação sistémica de todos 

os aspetos do sistema composto pela infraestrutura, o funcionamento, os utentes e os veículos. 

1.1.2 - Devem ser tidos em conta os seguintes parâmetros: 

Extensão do túnel; 

Número de galerias; 

Número de faixas; 

Geometria do perfil transversal; 

Perfil longitudinal e traçado em planta; 

Tipo de construção; 

Existência de tráfego num sentido ou nos dois sentidos; 

Volume de tráfego por galeria (e sua distribuição no tempo); 

Risco de congestionamento (diário ou sazonal); 

Tempo de acesso dos serviços de emergência; 

Presença e percentagem de veículos pesados de mercadorias; 

Presença, percentagem e tipo de tráfego de mercadorias perigosas; 

Características das rodovias de acesso; 

Largura das vias; 

Considerações relacionadas com a velocidade; 

Ambiente geográfico e meteorológico. 

1.1.3 - Sempre que um túnel apresente uma característica específica no que se refere aos parâmetros acima 

referidos, deve ser feita uma análise de riscos de acordo com o artigo 20.º, a fim de determinar se são 
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necessárias medidas de segurança adicionais e ou equipamentos suplementares para assegurar um elevado 

nível de segurança no túnel. A análise de riscos tomará em consideração os eventuais acidentes que afetem 

claramente a segurança dos utentes nos túneis e que possam ocorrer durante a fase de funcionamento e a 

natureza e amplitude das suas eventuais consequências. 

1.2 - Requisitos mínimos: 

1.2.1 - Pelo menos as medidas de segurança requeridas pelos números que se seguem devem ser 

implementadas a fim de assegurar um nível mínimo de segurança em todos os túneis abrangidos pelo 

presente decreto-lei. Poderão ser autorizados desvios limitados em relação a esses requisitos, desde que 

seja completado com êxito o seguinte procedimento. A autoridade administrativa enviará à Comissão 

informações sobre: 

O(s) desvio(s) limitado(s) previsto(s); 

As razões imperativas subjacentes ao desvio limitado previsto; 

Medidas alternativas de redução de riscos que deverão ser utilizadas ou reforçadas, a fim de 

assegurar pelo menos um nível de segurança equivalente, incluindo provas, sob a forma de uma 

análise dos riscos relevantes. 

Se, num prazo de três meses a contar da data da receção do pedido pela Comissão, esta não formular 

objeções, o desvio limitado é considerado aceite e a Comissão informará todos os Estados membros em 

conformidade. Se a decisão for negativa, o desvio limitado não será autorizado. 

1.2.2 - Para proporcionar uma interface unificada em todos os túneis a que é aplicável o presente decreto-

lei, não será permitido nenhum desvio em relação aos requisitos previstos nos números que se seguem no 

que se refere à conceção dos dispositivos de segurança à disposição dos utentes do túnel (postos de 

emergência, sinalização, áreas de paragem de emergência, saídas de emergência, retransmissão 

radiofónica, quando requeridos). 

1.3 - Volume de tráfego: 

1.3.1 - Quando se faz referência ao "volume de tráfego» no presente anexo, tem-se em mente o tráfego 

diário médio anual por via dentro de um túnel. Para efeitos de determinação do volume de tráfego,cada 

veículo a motor conta como uma unidade. 

1.3.2 - Sempre que o número de veículos pesados de mercadorias de massa superior a 3,5 t exceder 15 % 

do tráfego diário médio anual, ou que o tráfego diário sazonal exceder significativamente o tráfego diário 

médio anual, o risco suplementar será apreciado e tido em conta mediante o aumento do volume de 

tráfego do túnel para efeitos da aplicação dos números que se seguem. 

2 - Medidas de infraestrutura: 

2.1 - Número de galerias e de vias: 

2.1.1 - Os principais critérios para optar pela construção de um túnel de galeria simples ou de galeria dupla 

devem ser o volume de tráfego previsto e a segurança, tendo em conta aspetos tais como a percentagem 

de veículos pesados de mercadorias, o declive e a extensão. 

2.1.2 - De qualquer modo, no caso de túneis em fase de projeto, se uma previsão a 15 anos indicar que o 

volume de tráfego irá exceder 10 000 veículos por dia e por via, deverá estar operacional, no momento em 

que este valor for ultrapassado, um túnel de galeria dupla com um só sentido em cada galeria. 

2.1.3 - Com exceção da via de emergência, deve manter-se o mesmo número de vias dentro e fora do túnel. 

Qualquer alteração do número de vias deverá ocorrer a uma distância suficiente a montante da entrada do 

túnel; esta distância deve corresponder, pelo menos, à distância percorrida em 10' por um veículo a circular 

à velocidade máxima autorizada. Quando as circunstâncias geográficas não permitirem respeitar este valor, 

devem ser tomadas medidas suplementares e ou reforçadas para aumentar a segurança. 

2.2 - Geometria do túnel: 

2.2.1 - Há que prestar especial atenção à segurança ao conceber a geometria da secção transversal do 

túnel, o traçado em planta e o perfil longitudinal do mesmo e das respetivas rodovias de acesso, dado que 

estes parâmetros têm grande influência na probabilidade e gravidade dos acidentes. 

2.2.2 - Não devem ser permitidos declives longitudinais superiores a 5 % nos novos túneis, salvo se não for 

geograficamente possível nenhuma outra solução. 

2.2.3 - Nos túneis com declives superiores a 3 %, serão tomadas medidas adicionais e ou reforçadas para 

melhorar a segurança com base numa análise de riscos. 
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2.2.4 - Quando a largura da via de lentos for inferior a 3,5 m e a circulação de veículos pesados de 

mercadorias for autorizada, serão tomadas medidas adicionais e ou reforçadas para melhorar a segurança 

com base numa análise de riscos. 

2.3 - Vias de evacuação e saídas de emergência: 

2.3.1 - Nos novos túneis que não possuam vias de emergência, devem ser previstos passeios de emergência 

para peões, elevados ou não, para utilização pelos utentes do túnel em caso de avaria ou acidente. A 

presente disposição não é aplicável caso as características de construção do túnel não o permitam, ou 

apenas o permitam a um custo excessivo, e o túnel seja de sentido único e esteja equipado com um sistema 

de vigilância permanente e de encerramento das vias. 

2.3.2 - Nos túneis existentes que não possuam vias de emergência nem passeios de emergência para peões, 

devem ser tomadas medidas suplementares e ou reforçadas para garantir a segurança. 

2.3.3 - As saídas de emergência devem permitir que os utentes do túnel o abandonem sem os seus veículos 

e alcancem um local seguro em caso de acidente ou incêndio e devem proporcionar também o acesso a pé 

ao túnel para os serviços de emergência. Como exemplos de saídas de emergência, citam-se os seguintes: 

Saídas diretas do túnel para o exterior; 

Ligações transversais entre galerias do túnel; 

Saídas para uma galeria de emergência; 

Abrigos com uma via de evacuação independente da galeria do túnel. 

2.3.4 - Não devem ser construídos abrigos sem uma saída que conduza a vias de evacuação para o exterior. 

2.3.5 - Devem ser previstas saídas de emergência caso uma análise dos riscos pertinentes, que inclua a 

extensão do fumo e velocidade de alastramento nas condições locais, revele que a ventilação e as outras 

disposições de segurança são insuficientes para garantir a segurança dos utentes. 

2.3.6 - De qualquer modo, nos novos túneis devem ser previstas saídas de emergência quando o volume de 

tráfego for superior a 2000 veículos por via. 

2.3.7 - Nos túneis existentes com extensão superior a 1000 m e volume de tráfego superior a 2000 veículos 

por via, deve ser avaliada a viabilidade e eficácia da construção de novas saídas de emergência. 

2.3.8 - Quando existirem saídas de emergência, a distância entre duas saídas de emergência não deve ser 

superior a 500 m. 

2.3.9 - Devem ser utilizados meios adequados, como portas, para impedir a propagação do fumo e do calor 

para dentro das vias de evacuação por trás das saídas de emergência, por forma que os utentes do túnel 

alcancem o exterior e os serviços de emergência possam aceder ao túnel. 

2.4 - Acesso dos serviços de emergência: 

2.4.1 - Nos túneis de galeria dupla em que as galerias se situem ao mesmo nível ou quase, devem existir, 

pelo menos de 1500 m em 1500 m, ligações transversais apropriadas para serem utilizadas pelos serviços 

de emergência. 

2.4.2 - Sempre que geograficamente exequível, deve ser possibilitada a travessia do separador central (faixa 

mediana) pelo exterior de cada entrada dos túneis de galeria dupla ou múltipla. Deste modo, os serviços de 

emergência terão acesso imediato a qualquer das galerias. 

2.5 - Áreas de paragem de emergência: 

2.5.1 - Nos novos túneis com dois sentidos de extensão superior a 1500 m e com um volume de tráfego 

superior a 2000 veículos por via, devem ser previstas áreas de paragem de emergência, a intervalos não 

superiores a 1000 m, se não estiverem previstas vias de emergência. 

2.5.2 - Nos túneis existentes com dois sentidos de extensão superior a 1500 m e com um volume de tráfego 

superior a 2000 veículos por via em que não existam vias de emergência, deve ser avaliada a viabilidade e 

eficácia da construção de áreas de paragem de emergência. 

2.5.3 - Caso as características de construção do túnel não permitam a instalação de áreas de paragem de 

emergência ou apenas a permitam a um custo excessivo, não é obrigatória a instalação de tais áreas, se a 

largura total do túnel destinada à circulação de veículos, excluídas as zonas sobrelevadas e as vias de 

trânsito normal, for de largura igual ou superior à de uma via de trânsito normal. 

2.5.4 - As áreas de paragem de emergência devem possuir um posto de emergência. 

2.6 - Drenagem: 
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2.6.1 - Quando for permitido o transporte de mercadorias perigosas, deve ser prevista a drenagem de 

líquidos inflamáveis e tóxicos através de sarjetas ou de outros meios devidamente concebidos dentro da 

secção transversal do túnel. Além disso, o sistema de drenagem deve ser concebido e mantido por forma a 

impedir que o fogo e os líquidos inflamáveis e tóxicos se espalhem dentro de uma galeria e entre galerias. 

2.6.2 - Se, nos túneis existentes, estes requisitos não puderem ser cumpridos, ou apenas puderem sê-lo a 

um custo excessivo, tal deverá ser tido em conta no momento de decidir, com base numa análise dos riscos 

previsíveis, se deverá ou não ser permitido o transporte de mercadorias perigosas. 

2.7 - Resistência da estrutura aos incêndios - a estrutura principal de todos os túneis em que um colapso 

local da estrutura possa ter consequências catastróficas, por exemplo túneis subaquáticos ou túneis que 

possam dar origem ao colapso de estruturas vizinhas importantes, deve apresentar um nível suficiente de 

resistência a incêndios. 

2.8 - Iluminação: 

2.8.1 - Deve ser prevista iluminação normal para assegurar aos condutores uma visibilidade diurna e 

noturna adequada na zona da entrada e no interior do túnel. 

2.8.2 - Deve ser prevista iluminação de segurança por forma a garantir uma visibilidade mínima para que os 

utentes do túnel o possam evacuar nos seus veículos em caso de corte do fornecimento de energia. 

2.8.3 - Uma iluminação de evacuação, por exemplo luzes de marcação, a uma altura não superior a 1,5 m, 

deve ser prevista para guiar os utentes do túnel em caso de evacuação a pé, em situação de emergência. 

2.9 - Ventilação: 

2.9.1 - A conceção, a construção e o funcionamento do sistema de ventilação devem ter em conta: 

O controlo das emissões poluentes dos veículos rodoviários, em condições de tráfego normal e de tráfego 

muito intenso; 

O controlo das emissões poluentes dos veículos rodoviários no caso de o tráfego parar devido a incidente 

ou acidente; 

O controlo do calor e do fumo em caso de incêndio. 

2.9.2 - Deve ser instalado um sistema de ventilação mecânico em todos os túneis de extensão superior a 

1000 m com um volume de tráfego superior a 2000 veículos por via. 

2.9.3 - Nos túneis com tráfego em ambos os sentidos e ou tráfego congestionado num único sentido, só 

será autorizada a ventilação longitudinal se uma análise de risco de acordo com o artigo 20.º demonstrar 

que a mesma é aceitável e ou se forem tomadas medidas específicas, tais como uma gestão adequada do 

tráfego, menores distâncias entre as saídas de emergência, ou extratores de fumo a intervalos regulares. 

2.9.4 - Nos túneis em que seja necessário um sistema de ventilação mecânico e não seja autorizada a 

ventilação longitudinal de acordo com o n.º 2.9.3 devem ser usados sistemas de ventilação transversal ou 

semitransversal. Esses sistemas devem ser capazes de extrair o fumo em caso de incêndio. 

2.9.5 - Nos túneis de extensão superior a 3000 m com tráfego em ambos os sentidos, um volume de tráfego 

superior a 2000 veículos por via, um centro de controlo e ventilação transversal ou semitransversal, devem 

ser tomadas as seguintes medidas mínimas no que se refere à ventilação: 

Instalação de registos de extração de ar e fumo que possam funcionar separadamente ou em 

grupos; 

Monitorização permanente da velocidade longitudinal do ar e ajuste do processo de comando do 

sistema de ventilação (registos, ventiladores, etc.) em conformidade. 

2.10 - Postos de emergência: 

2.10.1 - Os postos de emergência destinam-se a fornecer vários tipos de equipamento de emergência, em 

especial telefones e extintores, mas não a proteger os utentes dos efeitos do fogo. 

2.10.2 - Os postos de emergência podem consistir em caixas na parede lateral ou, de preferência, em nichos 

na parede lateral. Deverão estar equipados, pelo menos, com um telefone e dois extintores. 

2.10.3 - Serão previstos postos de emergência nas entradas e no interior de todos os túneis, a intervalos 

não superiores a 150 m para os novos túneis e não superiores a 250 m para os túneis existentes. 

2.11 - Alimentação de água - todos os túneis deverão dispor de alimentação de água. Serão previstas bocas 

de incêndio perto das entradas e, no interior dos túneis, a intervalos não superiores a 250 m. Caso não 

exista alimentação de água, é obrigatório verificar se existem outros meios que permitam dispor de água 

suficiente. 
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2.12 - Sinalização rodoviária - deve ser utilizada sinalização específica para todas as instalações de 

segurança destinadas aos utentes dos túneis. No anexo IV é fornecida uma lista dos sinais e painéis para 

utilização nos túneis. 

2.13 - Centro de controlo: 

2.13.1 - Deve ser previsto um centro de controlo para todos os túneis de extensão superior a 3000 m e 

volume de tráfego superior a 2000 veículos por via. 

2.13.2 - A vigilância de diversos túneis pode ser centralizada num único centro de controlo. 

2.14 - Sistemas de vigilância: 

2.14.1 - Devem ser instalados em todos os túneis que possuam um centro de controlo sistemas de vigilância 

por vídeo e um sistema capaz de detetar automaticamente incidentes de trânsito (por exemplo, 

imobilização de veículos) e ou incêndios. 

2.14.2 - Devem ser instalados em todos os túneis que não possuam centro de controlo sistemas 

automáticos de deteção de incêndios, caso o funcionamento da ventilação mecânica para controlo do fumo 

seja independente do funcionamento automático da ventilação para controlo das emissões poluentes. 

2.15 - Equipamento de encerramento do túnel: 

2.15.1 - Em todos os túneis de extensão superior a 1000 m devem ser instalados semáforos antes da 

entrada, por forma a permitir encerrar o túnel em caso de emergência. Podem ainda ser previstos meios 

adicionais, como painéis ou sinais de mensagem variável e barreiras, a fim de assegurar o respeito pelas 

instruções. 

2.15.2 - No interior dos túneis de extensão superior a 3000 m que possuam um centro de controlo e com 

um volume de tráfego superior a 2000 veículos por via, recomenda-se a instalação de equipamento 

destinado a fazer parar os veículos em caso de emergência a intervalos não superiores a 1000 m. Esse 

equipamento deve ser constituído por semáforos e, eventualmente, por meios adicionais, como 

altifalantes, painéis ou sinais de mensagem variável e barreiras. 

2.16 - Sistemas de comunicação: 

2.16.1 - Deve ser instalado equipamento de retransmissão de radiodifusão em todos os túneis de extensão 

superior a 1000 m com um volume de tráfego superior a 2000 veículos por via para uso do serviço de 

emergência. 

2.16.2 - Nos casos em que exista um centro de controlo, deve ser possível interromper a retransmissão dos 

canais destinados aos utentes do túnel, se a houver, para transmitir mensagens de emergência. 

2.16.3 - Os abrigos e outras instalações onde os utentes do túnel a evacuar devem esperar antes de 

poderem chegar ao exterior devem ser equipados com altifalantes para transmitir informações aos utentes. 

2.17 - Alimentação de energia e circuitos elétricos: 

2.17.1 - Todos os túneis devem possuir um sistema de alimentação de energia de emergência capaz de 

assegurar o funcionamento do equipamento de segurança indispensável à evacuação, até que todos os 

utentes tenham evacuado o túnel. 

2.17.2 - Os circuitos elétricos, de medição e de comando devem ser concebidos e construídos por forma 

que uma avaria local (devida, por exemplo, a um incêndio) não afete os circuitos que se encontrem ainda 

em funcionamento. 

2.18 - Resistência do equipamento aos incêndios - o grau de resistência ao fogo de todo o equipamento dos 

túneis deve atender às possibilidades tecnológicas e ter em vista manter as funções de segurança 

necessárias em caso de incêndio. 

2.19 - Quadro com o sumário informativo dos requisitos mínimos - o quadro que se segue dá um resumo 

informativo dos requisitos mínimos dos números anteriores. Os requisitos mínimos são os que constam do 

dispositivo do presente anexo. 
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3 - Medidas respeitantes ao funcionamento: 

3.1 - Meios operacionais - a exploração do túnel deve ser organizada e possuir meios adequados para 

garantir a continuidade e a segurança do tráfego. O pessoal envolvido na exploração, bem como os serviços 

de emergência, devem receber formação inicial e contínua adequada. 

3.2 - Planeamento de emergência - devem ser disponibilizados planos de emergência para todos os túneis. 

Nos túneis que comecem e acabem em território nacional e de outro Estado membro deve existir um plano 

de emergência binacional único que envolva ambos os países. 

3.3 - Obras nos túneis - o encerramento total ou parcial de faixas devido a obras de construção ou 

manutenção planeadas de antemão deve sempre ter início fora do túnel. Podem ser utilizados para o efeito 

painéis ou sinais de mensagem variáveis, semáforos e barreiras mecânicas. 

3.4 - Gestão de acidentes e de incidentes: 
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Na eventualidade de acidente ou de incidente grave, devem ser imediatamente encerradas à circulação 

todas as galerias necessárias do túnel. 

Esta operação deve ser efetuada acionando simultaneamente não só o equipamento antes das entradas, 

mas também os painéis ou sinais de mensagem variável, semáforos e barreiras mecânicas disponíveis 

dentro do túnel, se existirem, por forma que todo o tráfego possa ser suspenso o mais rapidamente 

possível no exterior e no interior. Nos túneis com menos de 1000 m, o encerramento deverá ser efetuado 

por outros meios. O tráfego deverá ser gerido por forma que os veículos não afetados possam sair 

rapidamente do túnel. 

O tempo de acesso para os serviços de emergência, na eventualidade de incidente num túnel, deve ser o 

mais curto possível e será medido por ocasião de exercícios periódicos. Poderá, além disso, ser medido 

durante os incidentes. No caso dos grandes túneis com trânsito em ambos os sentidos e um volume de 

tráfego elevado, deve ser efetuada uma análise de riscos de acordo com o artigo 20.º para determinar se é 

necessário colocar serviços de emergência nas duas extremidades do túnel. 

3.5 - Atividade do centro de controlo - em todos os túneis para os quais seja necessário um centro de 

controlo, incluindo os que tenham início e termo em território nacional e de outros Estados membros 

diferentes, o controlo pleno em qualquer momento deve ser assegurado por um único centro de controlo. 

3.6 - Encerramento do túnel: 

Na eventualidade de encerramento de um túnel (por período curto ou longo), os utentes devem ser 

informados dos melhores itinerários alternativos através de sistemas de informação facilmente acessíveis. 

Esses itinerários alternativos devem fazer parte de planos de contingência sistemáticos. Devem ter em vista 

manter tanto quanto possível o fluxo de tráfego e reduzir ao mínimo os efeitos secundários em matéria de 

segurança nas zonas circundantes. 

Deverão ser desenvolvidos todos os esforços razoáveis para evitar situações em que um túnel situado no 

território nacional e de outros Estados membros não possa ser utilizado em virtude das consequências do 

mau tempo. 

3.7 - Transporte de mercadorias perigosas - no que respeita ao acesso aos túneis de veículos que 

transportem mercadorias perigosas, tal como definidas na legislação europeia aplicável ao transporte 

rodoviário deste tipo de mercadorias, devem ser aplicadas as seguintes medidas: 

Realização de uma análise de riscos de acordo com o artigo 20.º antes de serem decididos ou alterados os 

requisitos aplicáveis à circulação de mercadorias perigosas pelo túnel; 

Colocação de sinalização adequada para assegurar a observância da regulamentação antes da última saída 

possível a montante do túnel e nas entradas do túnel, bem como a uma distância do mesmo que permita 

aos condutores optar por itinerários alternativos; 

Ponderação, caso a caso, e para além da análise de riscos acima referida, de medidas operacionais 

específicas destinadas a reduzir riscos, aplicáveis à totalidade ou a parte dos veículos que transportem 

mercadorias perigosas nos túneis, tais como declaração antes da entrada ou passagem em comboios 

escoltados por veículos de acompanhamento. 

3.8 - Ultrapassagem nos túneis - deve ser efetuada uma análise de riscos para decidir se os veículos pesados 

de mercadorias devem ser autorizados a ultrapassar nos túneis com mais de uma via em cada sentido. 

3.9 - Distâncias entre veículos e velocidade: 

A velocidade e a distância de segurança entre os veículos são particularmente importantes nos túneis e 

deverão ser objeto de atenção especial. Designadamente, os utentes dos túneis deverão ser informados das 

velocidades e das distâncias a respeitar. 

Deverão ser aplicadas medidas coercivas, na medida do necessário. 

Os condutores dos veículos rodoviários de transporte de passageiros devem, em condições normais, 

manter em relação ao veículo da frente uma distância mínima equivalente à distância percorrida pelo 

veículo em dois segundos. No caso dos veículos pesados de mercadorias, estas distâncias devem ser 

duplicadas. 

Quando o tráfego parar dentro de um túnel, os condutores devem manter uma distância mínima de 5 m em 

relação ao veículo da frente, exceto se tal não for possível devido a uma paragem de emergência. 

4 - Campanhas de informação: 
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Serão regularmente organizadas e realizadas, conjuntamente com as partes interessadas, campanhas de 

informação sobre a segurança nos túneis, com base no trabalho harmonizado das organizações 

internacionais. Tais campanhas de informação devem versar o comportamento correto dos utentes ao 

conduzir nas proximidades ou no interior de um túnel, especialmente em caso de avaria do veículo, 

congestionamento, acidente e incêndio. 

Devem ser dadas informações sobre o equipamento de segurança disponível e o comportamento adequado 

dos utentes em locais convenientes para os utentes dos túneis (por exemplo, nas áreas de repouso antes 

dos túneis, nas entradas dos túneis quando o tráfego estiver parado ou na Internet). 

 

ANEXO III 

Aprovação do projeto, documentação de segurança, entrada em serviço, alterações e exercícios 

periódicos 

1 - Aprovação do projeto: 

1.1 - O disposto no presente decreto-lei é aplicável a partir da fase de anteprojeto. 

1.2 - Antes de se iniciarem quaisquer trabalhos de construção, o gestor do túnel deve reunir a 

documentação de segurança indicada nos n.
os

 2.2 e 2.3 para um túnel na fase de projeto da estrutura e 

deverá consultar o agente de segurança. O gestor do túnel deve submeter a documentação de segurança à 

apreciação da autoridade administrativa, juntamente com o parecer do agente de segurança e ou da 

entidade fiscalizadora, se for caso disso. 

1.3 - O projeto será então eventualmente aprovado pela autoridade administrativa, que comunicará a sua 

decisão ao gestor do túnel. 

2 - Documentação de segurança: 

2.1 - O gestor do túnel deve reunir e manter permanentemente atualizada documentação de segurança 

para cada túnel, da qual transmitirá uma cópia ao agente de segurança. 

2.2 - A documentação de segurança deve descrever as medidas de prevenção e salvaguarda necessárias 

para garantir a segurança dos utentes, tendo em conta as pessoas com mobilidade reduzida e as pessoas 

com deficiência, a natureza do percurso rodoviário, a configuração da estrutura, o seu entorno, a natureza 

do tráfego e a capacidade de intervenção dos serviços de emergência definidos no artigo 3.º do presente 

decreto-lei. 

2.3 - Nomeadamente, a documentação de segurança para um túnel na fase de projeto deve incluir: 

Uma descrição da estrutura prevista e do acesso à mesma juntamente com os desenhos 

necessários à compreensão da sua conceção e das disposições previstas para o funcionamento; 

Um estudo de previsão do tráfego, especificando e justificando as condições previstas para o 

transporte de mercadorias perigosas, juntamente com a análise de riscos exigida no n.º 3.7 do 

anexo II; 

Uma análise específica dos riscos, descrevendo eventuais acidentes que possam ocorrer durante a 

fase de funcionamento e que possam claramente afetar a segurança dos utentes nos túneis, bem 

como a natureza e a magnitude das suas possíveis consequências; esta análise deve especificar e 

fundamentar medidas para reduzir a probabilidade de acidentes e as suas consequências; 

Um parecer sobre segurança elaborado por um perito ou organização especializada neste domínio, 

que poderá ser a entidade fiscalizadora. 

2.4 - Para um túnel na fase de entrada em serviço, a documentação de segurança deve incluir, além dos 

elementos relativos à fase de projeto: 

Uma descrição da organização, dos recursos humanos e materiais e das instruções que o gestor do 

túnel especificar para assegurar o funcionamento e a manutenção do túnel; 

Um plano de resposta de emergência elaborado em conjunto com os serviços de emergência que 

também tenha em conta as pessoas com mobilidade reduzida e as pessoas com deficiência; 

Uma descrição do sistema de recolha permanente dos dados da experiência que permita registar e 

analisar incidentes e acidentes significativos. 
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2.5 - A documentação de segurança de um túnel em funcionamento deverá também incluir, além dos 

elementos relativos à fase de entrada em serviço: 

Um relatório de análise sobre os incidentes e acidentes significativos que se tenham verificado 

desde a entrada em vigor da presente diretiva; 

Uma lista dos exercícios de segurança realizados, juntamente com uma análise das suas 

conclusões. 

3 - Entrada em serviço: 

3.1 - A abertura de um túnel ao tráfego público (entrada em serviço) deve ser sujeita à autorização da 

autoridade administrativa, segundo o procedimento a seguir exposto. 

3.2 - Este procedimento é igualmente aplicável à abertura dos túneis ao tráfego público depois de qualquer 

alteração importante na sua construção e funcionamento ou de qualquer modificação substancial que 

possa alterar significativamente qualquer dos componentes da documentação de segurança. 

3.3 - O gestor do túnel deve transmitir a documentação de segurança referida no n.º 2.4 ao agente de 

segurança, que dará o seu parecer quanto à abertura do túnel ao tráfego público. 

3.4 - O gestor do túnel deve remeter a documentação de segurança à autoridade administrativa juntamente 

com o parecer do agente de segurança. A autoridade administrativa decidirá se autoriza ou não a abertura 

do túnel ao tráfego público, ou se o fará com restrições, e notificará a sua decisão ao gestor do túnel, com 

cópia para os serviços de emergência. 

4 - Alterações: 

4.1 - Para qualquer alteração substancial da estrutura, equipamento ou funcionamento, suscetível de 

modificar de forma significativa qualquer dos componentes da documentação de segurança, o gestor do 

túnel deverá solicitar uma nova autorização de funcionamento segundo o procedimento descrito no n.º 3. 

4.2 - O gestor do túnel deve informar o agente de segurança de qualquer outra modificação a nível da 

construção e do funcionamento. Além disso, antes de qualquer obra de modificação no túnel, o gestor do 

túnel deve fornecer ao agente de segurança a documentação descritiva das propostas. 

4.3 - O agente de segurança deve analisar as consequências da modificação e, em qualquer caso, comunicar 

o seu parecer ao gestor do túnel, que enviará uma cópia à autoridade administrativa e aos serviços de 

emergência. 

5 - Exercícios periódicos: 

O gestor do túnel e os serviços de emergência, em colaboração com o agente de segurança, devem 

organizar conjuntamente exercícios periódicos destinados ao pessoal do túnel e aos serviços de 

emergência. 

Esses exercícios: 

Devem ser tão realistas quanto possível e corresponder aos cenários de incidente definidos; 

Devem produzir resultados de avaliação claros; 

Devem evitar danos no túnel; 

Podem também ser parcialmente realizados por simulação em gabinete ou em computador, para 

resultados complementares. 

a) Pelo menos de quatro em quatro anos deverão ser rea-lizados exercícios completos em cada túnel em 

condições tão reais quanto possível. O encerramento do túnel só será exigido se for possível realizar 

adaptações aceitáveis para o desvio do tráfego. Entretanto, deverão ser realizados anualmente exercícios 

parciais e ou de simulação. Em zonas onde existam vários túneis a distâncias muito próximas, o exercício 

completo deverá ser realizado em pelo menos um desses túneis. 

b) O agente de segurança e os serviços de emergência avaliarão conjuntamente esses exercícios, redigirão 

um relatório e, se necessário, apresentarão propostas. 

 

ANEXO IV 

Sinalização dos túneis 

1 - Requisitos gerais: 
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Apresentam-se seguidamente os sinais e os símbolos a utilizar nos túneis. A sinalização de que trata a 

presente secção é a abrangida pela Convenção de Viena sobre a sinalização rodoviária de 1968, salvo 

indicação em contrário. 

A fim de facilitar a compreensão dos sinais a nível internacional, o sistema de sinais indicado no presente 

anexo baseia-se no uso de formas e de cores características de cada sinal e, sempre que possível, de 

símbolos gráficos em vez de inscrições. Sempre que se considere necessário alterar a sinalização e os 

símbolos indicados, as modificações não deverão alterar as suas características essenciais. 

1.1 - Deve ser utilizada sinalização para indicar as seguintes instalações de segurança nos túneis: 

Áreas de paragem de emergência; 

Saídas de emergência - deve ser usado o mesmo sinal para todos os tipos de saídas de emergência; 

Vias de evacuação - as duas saídas de emergência mais próximas devem ser assinaladas nas paredes 

laterais, a distâncias não superiores a 25 m e a uma altura de 1 m a 1,5 m acima do nível das vias de 

evacuação, com indicação das distâncias até às saídas; 

Postos de emergência - sinalização com indicação da presença de um telefone de emergência e de 

extintores de incêndio. 

1.2 - Rádio - nos túneis onde os utentes podem receber informações através dos rádios dos seus veículos, 

deve ser colocada sinalização adequada à entrada informando os utentes da forma como podem receber 

essas informações. 

1.3 - Os sinais e as marcações devem ser concebidos e colocados de modo a serem claramente visíveis. 

2 - Descrição dos sinais e painéis - deverão ser utilizados sinais adequados, se necessário, na área de 

sinalização prévia, no interior e depois da saída do túnel. Ao conceber a sinalização de um túnel, deverão 

ser tidos em consideração o tráfego local e as condições de construção, bem como outras condições do 

local. Serão utilizados sinais conformes com a Convenção de Viena sobre a sinalização rodoviária. 

2.1 - Sinal de túnel: 

Será colocado o seguinte sinal a cada entrada do túnel: 

 

 
 

Sinal para túneis rodoviários E11A da Convenção de Viena; 

A extensão será indicada na parte inferior do painel ou num painel adicional H2. 

Para túneis de extensão superior a 3000 m, será indicada a extensão restante do túnel de 1000 m 

em 1000 m. 

Poderá igualmente ser indicado o nome do túnel. 

2.2 - Sinalização horizontal: 

As bermas devem estar assinaladas com linhas horizontais. 

No caso dos túneis com dois sentidos, devem ser colocados dispositivos claramente visíveis ao longo da 

linha mediana (única ou dupla) que separa as duas faixas. 

2.3 - Sinais e painéis para a sinalização de instalações: 

Postos de emergência: 

Os postos de emergência deverão ostentar sinais informativos que serão sinais F nos termos da Convenção 

de Viena e indicarão o equipamento à disposição dos utentes, por exemplo: 

Telefone de emergência: 
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Extintor: 

 

 
 

Nos postos de emergência que se encontrem separados do túnel por uma porta, um texto claramente 

legível, redigido nas línguas apropriadas, deve indicar que o posto de emergência não assegura proteção 

em caso de incêndio. Eis um exemplo: 

 

"ESTA ÁREA NÃO GARANTE PROTEÇÃO EM CASO DE INCÊNDIO 

Siga os sinais que indicam as saídas de emergência». 

 

Áreas de paragem de emergência: 

Os sinais utilizados para indicar as áreas de paragem de emergência são sinais E nos termos da Convenção 

de Viena. Os telefones e os extintores deverão ser indicados por um painel adicional ou incorporado no 

próprio sinal. 

 

 
 

Saídas de emergência - Os sinais que indicam "saídas de emergência» devem ser sinais G nos termos da 

Convenção de Viena. Apresentam-se a seguir alguns exemplos: 

 

 
 

É também necessário sinalizar as duas saídas mais próximas nas paredes laterais. Apresentam-se a seguir 

alguns exemplos: 
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Sinais nas faixas de rodagem - estes sinais podem ser circulares ou retangulares: 

 

 
 

Sinais de mensagem variável - os sinais de mensagem variá-vel devem dar indicações claras aos condutores 

sobre engarrafamentos, avarias, acidentes, incêndios ou qualquer outro perigo. 

 
Quadro sinóptico 
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Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de agosto 

A ocorrência de acidentes de grande dimensão relacionados com a libertação de substâncias perigosas 

criou a necessidade de serem definidos mecanismos para a sua prevenção e controlo dos perigos 

associados, bem como para a limitação das suas consequências para a saúde humana e para o ambiente. 

As repercussões e custos ecológicos e económicos destes acidentes são muitas vezes significativos, pelo 

que, em resposta a esta necessidade, a Diretiva n.º 96/82/CE, do Conselho, de 9 de dezembro de 1996, 

transposta pelo Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de 

março, veio prever regras para a prevenção de acidentes graves que envolvam substâncias perigosas e para 

a limitação das suas consequências para o homem e para o ambiente. 

A referida Diretiva foi entretanto revogada pela Diretiva n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 4 de julho de 2012 (Diretiva Seveso III), que consolida este regime jurídico, mantendo a sua 

filosofia em termos do âmbito de aplicação e de abordagem, mas visando o reforço do nível de proteção. 

De um modo geral, são mantidas as obrigações existentes para os operadores dos estabelecimentos 

abrangidos e as disposições previstas no âmbito do ordenamento do território e do planeamento de 

emergência externo. 

A principal alteração, refletida no presente decreto-lei, é a adaptação do anexo I da Diretiva Seveso III, que 

prevê as categorias de substâncias perigosas, ao sistema de classificação de substâncias e misturas definido 

pelo Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008. 

As alterações decorrentes da Diretiva Seveso III visam também o reforço da informação ao púbico e a 

definição de um procedimento para a participação do público interessado na tomada de decisão. 

São igualmente integradas clarificações no que se refere ao ordenamento do território e às inspeções aos 

estabelecimentos. 

Adicionalmente, e tendo por base a experiência decorrente da aplicação do Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 

de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de março, bem como a consulta às partes 

interessadas realizada nesse âmbito, foram também introduzidas alterações que têm como objetivo a 

melhoria da eficiência dos procedimentos administrativos e dos instrumentos de prevenção de acidentes 

graves. 

Assim, o esforço de simplificação administrativa reflete-se no presente decreto-lei, através da possibilidade 

de integração de procedimentos, ou da previsão da figura de verificação da conformidade da atualização do 

relatório de segurança em determinados casos, nomeadamente quando há redução dos perigos. 

Com o mesmo objetivo é eliminada a obrigatoriedade de apresentação às entidades do plano de 

emergência interno, um documento operacional que não era sujeito a aprovação, e procede-se ao 

alinhamento da avaliação de compatibilidade de localização com o disposto na Diretiva Seveso III, passando 

este procedimento a aplicar-se apenas a novos estabelecimentos e alterações substanciais. 

A experiência adquirida permitiu identificar a necessidade de assegurar o planeamento de emergência 

interno nos estabelecimentos de nível inferior, pelo que se inclui uma disposição nesse sentido, mas 

simplificada relativamente à obrigação existente para os estabelecimentos de nível superior. 

No que se refere ao ordenamento do território, foram integradas as disposições necessárias para assegurar, 

nos novos desenvolvimentos e a longo prazo, a separação entre os estabelecimentos abrangidos e os 

elementos sensíveis do território. Está prevista a criação de um cadastro das zonas de perigosidade 

associadas aos estabelecimentos, que permite apoiar as câmaras municipais no planeamento e na tomada 

de decisão relativos à envolvente destes estabelecimentos. 

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de 

Municípios Portugueses. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 
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Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei estabelece o regime de prevenção de acidentes graves que envolvem substâncias 

perigosas e de limitação das suas consequências para a saúde humana e para o ambiente, transpondo para 

a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 

2012, relativa ao controlo dos perigos associados a acidentes graves que envolvem substâncias perigosas. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de aplicação 

1 – O presente decreto-lei aplica-se aos estabelecimentos, tal como definidos na alínea c) do artigo 

seguinte, onde estejam presentes substâncias perigosas em quantidades iguais ou superiores às indicadas 

no anexo I ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, excluindo-se do seu âmbito de aplicação: 

a) Os estabelecimentos, as instalações ou as áreas de armazenagem militares, bem como das forças de 

segurança pública; 

b) Os perigos associados às radiações ionizantes emitidas por substâncias; 

c) O transporte de substâncias perigosas, e a armazenagem temporária intermédia que lhe está 

diretamente associada, por via rodoviária, ferroviária, aérea, vias navegáveis interiores e marítimas, 

incluindo as atividades de carga e descarga e a transferência para e a partir de outro meio de transporte nas 

docas, cais e estações ferroviárias de triagem, no exterior dos estabelecimentos abrangidos pelo presente 

decreto-lei; 

d) O transporte de substâncias perigosas em condutas, incluindo as estações de bombagem, no exterior dos 

estabelecimentos abrangidos pelo presente decreto-lei; 

e) A prospeção, extração e processamento de minerais em minas e pedreiras, nomeadamente por meio de 

furos de sondagem; 

f) A prospeção e exploração offshore de minerais, incluindo de hidrocarbonetos; 

g) A armazenagem offshore de gás no subsolo, quer em locais destinados exclusivamente à armazenagem 

quer em locais onde são realizadas a prospeção e a exploração de minerais, incluindo hidrocarbonetos; 

h) Os locais de descargas de resíduos, incluindo a armazenagem de resíduos no subsolo. 

2 – O disposto nas alíneas e) e h) do número anterior não prejudica que se incluam no âmbito de aplicação 

do presente decreto-lei: 

a) A armazenagem de gás no subsolo em estratos naturais, em cavidades salinas e em minas desafetadas; 

b) As operações de processamento químico e térmico que envolvam substâncias perigosas e a 

correspondente armazenagem; 

c) As instalações operacionais de eliminação de estéreis, incluindo bacias e represas de decantação que 

contenham substâncias perigosas. 

 

Artigo 3.º 

Definições 

Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, entende-se por: 

a) «Acidente grave», um acontecimento, designadamente uma emissão, um incêndio ou uma explosão, de 

graves proporções, resultante de desenvolvimentos não controlados durante o funcionamento de um 

estabelecimento abrangido pelo presente decreto-lei, e que provoque um perigo grave, imediato ou 

retardado, para a saúde humana, no interior ou no exterior do estabelecimento, ou para o ambiente, e que 

envolva uma ou mais substâncias perigosas; 

b) «Armazenagem», a presença de uma certa quantidade de substâncias perigosas para efeitos de 

entreposto, depósito à guarda ou armazenamento; 

c) «Estabelecimento», a totalidade da área sob controlo de um operador onde estejam presentes 

substâncias perigosas, numa ou mais instalações, incluindo as infraestruturas ou atividades comuns ou 

conexas, podendo os estabelecimentos ser de nível inferior ou superior; 
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d) «Estabelecimento de nível inferior», um estabelecimento onde estejam presentes substâncias perigosas 

em quantidades iguais ou superiores às indicadas na coluna 2 da parte 1 ou na coluna 2 da parte 2 do anexo 

I ao presente decreto-lei, mas inferiores às quantidades indicadas na coluna 3 da parte 1 ou na coluna 3 da 

parte 2 do referido anexo, usando, se aplicável, a regra da adição prevista na nota 4 do mesmo anexo; 

e) «Estabelecimento de nível superior», um estabelecimento onde estejam presentes substâncias perigosas 

em quantidades iguais ou superiores às quantidades indicadas na coluna 3 da parte 1 ou na coluna 3 da 

parte 2 do anexo I ao presente decreto-lei, usando, se aplicável, a regra da adição prevista na nota 4 do 

referido anexo; 

f) «Estabelecimento existente», o estabelecimento que se encontre abrangido pelo Decreto-Lei n.º 

254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de março, e que esteja construído 

ou cuja construção se tenha iniciado previamente à entrada em vigor do presente decreto-lei, e que pelo 

mesmo se encontre abrangido, sem ter alterado o seu enquadramento como nível inferior ou nível 

superior; 

g) «Estabelecimento vizinho», um estabelecimento que, pela sua proximidade a um estabelecimento, 

aumenta o risco de acidente grave ou agrava as suas consequências; 

h) «Inspeção», todas as ações, incluindo visitas in situ, verificação de medidas, de sistemas e de relatórios 

internos e documentos de acompanhamento, bem como quaisquer ações de acompanhamento 

necessárias, realizadas pela entidade inspetiva, ou em seu nome, para verificar e promover o cumprimento 

das obrigações determinadas pelo presente decreto-lei pelos operadores dos estabelecimentos; 

i) «Instalação», uma unidade técnica dentro de um estabelecimento, tanto ao nível do solo como 

subterrânea, onde sejam produzidas, utilizadas, manipuladas ou armazenadas substâncias perigosas, 

incluindo todo o equipamento, estruturas, canalizações, maquinaria, ferramentas, ramais ferroviários 

exclusivos, cais de carga, pontões de acesso à instalação, molhes, armazéns ou estruturas semelhantes, 

flutuantes ou não, necessários ao funcionamento da instalação; 

j) «Mistura», uma mistura ou solução composta por duas ou mais substâncias; 

k) «Novo estabelecimento»: 

i) Um estabelecimento que inicie a construção após a entrada em vigor do presente decreto-lei, 

ou; 

ii) Um local de operação que fique abrangido pelo âmbito de aplicação do presente decreto-lei, ou 

um estabelecimento de nível inferior que se torne num estabelecimento de nível superior ou vice -

versa, após a entrada em vigor do presente decreto-lei, devido à introdução ou entrada em 

funcionamento de modificações nas suas instalações ou atividades, que impliquem uma alteração 

no seu inventário de substâncias perigosas; 

l) «Operador», qualquer pessoa singular ou coletiva que explore ou possua um estabelecimento ou 

instalação ou qualquer pessoa em quem tenha sido delegado um poder económico ou decisório 

determinante sobre o funcionamento técnico do estabelecimento ou instalação; 

m) «Outro estabelecimento», um local de operação que fique abrangido pelo âmbito de aplicação do 

presente decreto-lei, ou um estabelecimento de nível inferior que se torne num estabelecimento de nível 

superior ou vice-versa, em data posterior à entrada em vigor do presente decreto-lei, quando tal não 

decorra de modificações nas suas instalações ou atividades que impliquem uma alteração no seu inventário 

de substâncias perigosas; 

n) «Perigo», a propriedade intrínseca de uma substância perigosa ou de uma situação física suscetível de 

provocar danos à saúde humana e ou ao ambiente; 

o) «Presença de substâncias perigosas», a presença, real ou prevista, de substâncias perigosas no 

estabelecimento, ou de substâncias perigosas que se considere razoável poderem produzir-se aquando da 

perda de controlo dos processos, incluindo das atividades de armazenagem, numa instalação no interior do 

estabelecimento, em quantidades iguais ou superiores às quantidades-limiar constantes da parte 1 ou da 

parte 2 do anexo I ao presente decreto-lei; 

p) «Público», qualquer pessoa singular ou coletiva de direito público ou privado, bem como as suas 

associações, organizações representativas ou agrupamentos; 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-513 

 

q) «Público interessado», o público afetado, ou suscetível de o ser, pelos processos de decisão relativos às 

matérias abrangidas pelos artigos 8.º e 10.º, ou com interesse nos mesmos, considerando-se interessadas, 

para efeitos da presente definição, as organizações não-governamentais de ambiente; 

r) «Risco», a probabilidade de ocorrência de um efeito específico num determinado período de tempo ou 

em determinadas circunstâncias; 

s) «Substância perigosa», a substância ou mistura, abrangida pela parte 1 ou enumerada na parte 2 do 

anexo I ao presente decreto-lei, incluindo na forma de matéria-prima, produto, subproduto, resíduo ou 

produto intermédio. 

 

Artigo 4.º 

Entidades competentes 

1 – Compete à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), para a execução do presente decreto-lei: 

a) Promover a prevenção de acidentes graves ao nível dos instrumentos de planeamento e uso do solo; 

b) Criar um cadastro das zonas de perigosidade associadas aos estabelecimentos abrangidos pelo presente 

decreto-lei; 

c) Pronunciar-se sobre os pedidos de avaliação de compatibilidade de localização, incluindo os efetuados no 

âmbito da avaliação de impacte ambiental (AIA); 

d) Pronunciar-se sobre os relatórios de segurança; 

e) Qualificar os verificadores que auditam os sistemas de gestão de segurança para a prevenção de 

acidentes graves dos estabelecimentos de nível superior; 

f) Assegurar o intercâmbio de informação com a Comissão Europeia, nomeadamente no que se refere ao 

relatório sobre a execução da Diretiva n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho 

de 2012, à informação sobre os estabelecimentos e ainda à comunicação de acidentes; 

g) Assegurar a representação de Portugal no Comité que assiste a Comissão Europeia no quadro da Diretiva 

n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012; 

h) Coordenar um grupo de trabalho, composto por representantes da APA, I. P., da Autoridade Nacional de 

Proteção Civil (ANPC) e da Inspeção-Geral da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 

Território (IGAMAOT), sem direito a qualquer remuneração ou abono, a fim de promover a efetiva 

aplicação do presente decreto-lei através do intercâmbio de experiências e da consolidação de 

conhecimentos. 

2 – A ANPC, no âmbito do presente decreto-lei é responsável por: 

a) Pronunciar-se sobre a informação necessária à elaboração dos planos de emergência externos; 

b) Promover a elaboração dos planos de emergência externos; 

c) Promover a informação da população; 

d) Assegurar a cooperação prevista na Decisão n.º 1313/2013/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 17 de dezembro de 2013, sobre o Mecanismo de Proteção Civil da União, destinado a reforçar a 

cooperação entre a União Europeia e os Estados-Membros e ainda a facilitar a coordenação no domínio da 

proteção civil; 

e) Assegurar a representação de Portugal no Comité que assiste a Comissão Europeia no quadro da Diretiva 

n.º 2012/18/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012. 

3 – Às câmaras municipais são atribuídas competências ao nível da aplicação dos critérios de ocupação das 

zonas de perigosidade e do plano de emergência externo, nos termos do presente decreto-lei. 

4 – Às entidades com competência na atribuição de licença, autorização ou concessão de uso de áreas ou 

de implantação de equipamentos ou infraestruturas não abrangidas pelo regime jurídico da urbanização e 

da edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, são atribuídas 

competências ao nível da aplicação dos critérios de ocupação das zonas de perigosidade. 

5 – A IGAMAOT é a entidade inspetiva e fiscalizadora, competindo-lhe realizar as ações previstas no 

capítulo VI. 

 

Artigo 5.º 

Deveres gerais do operador 
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1 – O operador é responsável por tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência de acidentes 

graves e limitar as suas consequências para a saúde humana e ambiente. 

2 – Sempre que lhe seja solicitado, o operador informa e comprova a adoção das medidas previstas no 

número anterior à APA, I. P., à IGAMAOT e à ANPC, no âmbito das respetivas competências. 

 

Artigo 6.º 

Dever de colaboração 

1 – As entidades competentes colaboram entre si com vista a promover a efetiva aplicação do presente 

decreto-lei. 

2 – O operador presta às entidades competentes as informações necessárias ao exercício das suas 

atribuições. 

3 – Para efeitos do disposto no n.º 1, são promovidas reuniões regulares do grupo de trabalho referido na 

alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º. 

 

CAPÍTULO II 

Ordenamento do território 

Artigo 7.º 

Ocupação das zonas de perigosidade 

1 – Devem ser mantidas distâncias de segurança adequadas entre os estabelecimentos abrangidos pelo 

presente decreto-lei e as zonas residenciais, locais de utilização pública, vias de comunicação e, quando 

aplicável, as zonas ambientalmente sensíveis. 

2 – Para garantir as distâncias a que alude o número anterior são definidas as zonas de perigosidade 

determinadas em função da quantidade e da perigosidade das substâncias perigosas presentes nos 

estabelecimentos, distinguindo-se: 

a) Primeira zona de perigosidade: a zona no exterior do estabelecimento onde em caso de acidente grave 

possam ocorrer efeitos letais na saúde humana; 

b) Segunda zona de perigosidade: a zona no exterior do estabelecimento onde em caso de acidente grave 

possam ocorrer efeitos irreversíveis na saúde humana. 

3 – A metodologia para a definição da zonas de perigosidade, os seus critérios de ocupação e demais 

condições constam de portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração local, 

ambiente, ordenamento do território e proteção civil, ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela dos 

estabelecimentos abrangidos, a aprovar no prazo de 60 dias após a publicação do presente decreto-lei. 

 

Artigo 8.º 

Avaliação de compatibilidade de localização 

1 – A manutenção das distâncias de segurança é feita através da avaliação de compatibilidade de 

localização das situações seguintes, com base nos critérios de ocupação e das condições fixadas na portaria 

prevista no n.º 3 do artigo anterior: 

a) Projeto de implantação de novo estabelecimento; 

b) Projeto de alteração substancial que implique um aumento dos perigos de acidente grave do 

estabelecimento. 

2 – A APA, I. P., avalia e decide relativamente à compatibilidade de localização nos termos do procedimento 

administrativo previsto no artigo seguinte. 

3 – A decisão prevista no número anterior, caso seja favorável, pode estabelecer condições para a 

prevenção de acidentes graves. 

4 – O operador não pode iniciar a construção do estabelecimento ou a execução da alteração antes de 

decisão da APA, I. P., que ateste a compatibilidade de localização dos projetos, ou sem que se verifique o 

deferimento tácito, ou ainda se a decisão tiver caducado. 
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5 – São nulas as licenças ou autorizações emitidas sem decisão da APA, I. P., que ateste a compatibilidade 

de localização dos projetos, ou sem que se verifique o deferimento tácito do pedido. 

 

Artigo 9.º 

Procedimento administrativo 

1 – O operador requer a avaliação da compatibilidade através de formulário, acompanhado de um estudo 

das zonas de perigosidade do estabelecimento e da aplicação dos critérios de ocupação e das condições 

aplicáveis definidos pela portaria prevista no n.º 3 do artigo 7.º. 

2 – A APA, I. P., emite decisão no prazo de 50 dias e comunica-a ao operador, à entidade licenciadora, 

coordenadora ou competente para a autorização do projeto e à câmara municipal da competente em 

função da área geográfica da localização do projeto e das zonas de perigosidade. 

3 – Caso a APA, I. P., conclua que não dispõe da informação necessária à avaliação e decisão do pedido, no 

prazo de 15 dias: 

a) Solicita, por uma única vez, a apresentação de elementos adicionais, suspendendo-se o prazo referido no 

número anterior, até à receção dos elementos solicitados, ou; 

b) Determina o indeferimento liminar e a consequente extinção do procedimento, caso as lacunas 

identificadas no pedido não sejam suscetíveis de suprimento, e comunica a sua decisão ao operador. 

4 – No prazo de cinco dias a contar da receção dos elementos adicionais, caso subsistam lacunas de 

informação necessária à tomada de decisão, ou tendo decorrido o prazo para a submissão dos referidos 

elementos por parte do operador sem que estes tenham sido apresentados, a APA, I. P., determina e 

comunica o indeferimento liminar e a consequente extinção do procedimento. 

5 – Tendo a documentação sido considerada conforme, a APA, I. P., promove a realização da consulta do 

público, nos termos do artigo 11.º. 

6 – O deferimento tácito do pedido ocorre na falta de emissão da decisão no prazo previsto no n.º 2, caso 

em que se considera deverem ser adotadas pelo operador as medidas constantes no estudo de avaliação de 

compatibilidade de localização apresentado pelo operador. 

7 – A decisão da APA, I. P., quando favorável, caduca se, decorridos quatro anos sobre a data da sua 

emissão, o operador não tiver dado início à construção ou à entrada em funcionamento do novo 

estabelecimento ou do projeto de alteração. 

8 – O operador pode requerer, antes do termo do prazo da caducidade da decisão, a prorrogação da sua 

validade mediante a apresentação dos motivos justificativos e de informação sobre a manutenção das 

condições fixadas. 

9 – No caso de projetos de estabelecimento ou de alteração sujeitos ao: 

a) Regime de AIA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 151 -B/2013, de 31 de outubro, alterado pelo Decreto-Lei 

n.º 47/2014, de 24 de março: o procedimento de avaliação de compatibilidade de localização, 

nomeadamente o pedido e a emissão de parecer, bem como a consulta pública, são integrados no 

procedimento de AIA, aplicando-se os prazos previstos nesse regime; 

b) Regime de licenciamento dos estabelecimentos de fabrico e de armazenagem de produtos explosivos, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 376/84, de 30 de novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 474/88, de 22 de 

dezembro, em que apenas estejam envolvidas substâncias e misturas constantes das categorias P1a e P1b 

da parte 1 do anexo I ao presente decreto-lei: a emissão de parecer é substituída pela avaliação relativa às 

distâncias de segurança feita nesse regime. 

10 – A aplicação da alínea b) do número anterior é avaliada caso a caso, para os projetos sujeitos ao regime 

de licenciamento dos estabelecimentos de fabrico e de armazenagem de produtos explosivos, em que 

estejam envolvidas outras substâncias e misturas que não as constantes das categorias P1a e P1b da parte 1 

do anexo I ao presente decreto-lei. 

 

Artigo 10.º 

Planos municipais de ordenamento do território e operações urbanísticas 
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1 – As câmaras municipais asseguram a manutenção das distâncias de segurança através da aplicação dos 

critérios de ocupação definidos pela portaria prevista no n.º 3 do artigo 7.º, quando procedem: 

a) À elaboração, revisão e alteração de planos municipais de ordenamento do território (PMOT); 

b) Ao licenciamento, autorização ou aceitação de comunicação prévia de operações urbanísticas situadas 

nas zonas de perigosidade dos estabelecimentos, nomeadamente de vias de circulação, de locais de 

utilização pública e de zonas residenciais, que possam estar na origem de um acidente grave ou aumentar o 

risco da sua ocorrência ou de agravar as suas consequências. 

2 – As zonas de perigosidade associadas aos estabelecimentos são integradas nas plantas de condicionantes 

dos PMOT. 

3 – As câmaras municipais devem tomar em consideração, na avaliação ambiental estratégica de PMOT, os 

estabelecimentos e as zonas de perigosidade que lhes estão associadas, em articulação com o disposto no 

Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011, de 4 de maio. 

4 – As entidades com competência na atribuição de licença, autorização ou concessão de uso de áreas ou 

de implantação de equipamentos ou infraestruturas não abrangidas pelo RJUE asseguram a manutenção 

das distâncias de segurança, através da aplicação dos critérios de ocupação definidos pela portaria prevista 

no n.º 3 do artigo 7.º, quando procedem à emissão dessas licenças, autorizações ou concessões em áreas 

abrangidas pelas zonas de perigosidade associadas aos estabelecimentos. 

 

Artigo 11.º 

Participação do público no processo de tomada de decisão 

1 – As entidades responsáveis pela tomada de decisão, APA, I. P., câmara municipal competente ou as 

entidades mencionadas no n.º 4 do artigo anterior, asseguram a participação do público no processo de 

tomada de decisão dos projetos individuais específicos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 8.º, e pela alínea b) 

do n.º 1 e pelo n.º 4 do artigo anterior. 

2 – A consulta pública é realizada durante um período de 15 dias e os seus resultados são tidos em 

consideração nas decisões referidas no número anterior. 

3 – Para efeitos do disposto no número anterior são divulgados, nomeadamente através de plataforma 

informática para a realização de discussão e consulta públicas por meios eletrónicos, os seguintes 

elementos dos projetos: 

a) Objeto do projeto; 

b) Sujeição a um procedimento de AIA nacional ou transfronteiriço, ou a consultas entre Estados-Membros, 

quando aplicável; 

c) Identificação da entidade responsável pela tomada de decisão, e informação sobre como obter e enviar 

informação pertinente ou questões sobre o processo, calendarização e formulários aplicáveis; 

d) A natureza de eventuais decisões ou do projeto de decisão, caso exista; 

e) A data e os locais em que a informação pertinente é disponibilizada, bem como os respetivos meios de 

publicitação; 

f) As modalidades de consulta e participação do público, incluindo os procedimentos para a apresentação 

de contributos. 

4 – O público tem igualmente acesso à informação pertinente para a decisão em causa que só esteja 

disponível após a divulgação dos elementos previstos no número anterior, nos termos do disposto na Lei 

n.º 19/2006, de 12 de junho. 

5 – Após a decisão, é disponibilizada ao público a seguinte informação: 

a) Teor da decisão e sua fundamentação, incluindo eventuais atualizações posteriores; 

b) Resultados das consultas realizadas e explicação da sua apreciação e contributo para a decisão. 

6 – O disposto no presente artigo aplica-se, com as necessárias adaptações, aos planos ou programas 

associados a projetos referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 10.º, que 

não sejam abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

58/2011, de 4 de maio, devendo a entidade responsável pela sua elaboração assegurar que o público tem a 

oportunidade de participar atempadamente na sua elaboração ou revisão. 
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Artigo 12.º 

Cadastro de zonas de perigosidade 

1 – A APA, I. P., cria um cadastro das zonas de perigosidade associadas aos estabelecimentos abrangidos 

pelo presente decreto-lei. 

2 – Para efeitos da criação do cadastro referido no número anterior, o operador envia, através de 

formulário, proposta fundamentada das zonas de perigosidade associadas ao estabelecimento, efetuada 

com base na metodologia fixada na portaria prevista no n.º 3 do artigo 7.º, nos seguintes prazos: 

a) Até um ano, a partir data de entrada em vigor do presente decreto-lei no caso de estabelecimento 

existente de nível superior; 

b) Até dois anos, a partir data de entrada em vigor do presente decreto-lei no caso de estabelecimento 

existente de nível inferior; 

c) Até à entrada em funcionamento, no caso de alteração substancial que não implique um aumento dos 

perigos de acidente grave, de forma a atualizar a informação constante do cadastro, nomeadamente no 

caso da desativação de instalações; 

d) Até 18 meses a contar da data em que o estabelecimento passa a ficar abrangido pelo presente decreto-

lei, no caso de outro estabelecimento. 

3 – A Polícia de Segurança Pública comunica à APA, I. P., para efeitos da criação do cadastro, as distâncias 

de segurança determinadas no âmbito do regime de licenciamento dos estabelecimentos de fabrico e de 

armazenagem de produtos explosivos, relativamente aos estabelecimentos abrangidos pelo presente 

decreto-lei. 

 

Artigo 13.º 

Medidas técnicas complementares 

Quando se verificar incompatibilidade entre as zonas de perigosidade dos estabelecimentos existentes e os 

usos do solo, de acordo com os critérios de ocupação e as condições fixadas na portaria referida no n.º 3 do 

artigo 7.º, devem ser adotadas medidas técnicas complementares, de acordo com a metodologia definida 

por portaria a aprovar pelos membros do Governo responsáveis pelas áreas da administração local, do 

ambiente, do ordenamento do território, e da proteção civil, ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela 

dos estabelecimentos abrangidos, de modo a não aumentar o risco para a saúde humana e para o 

ambiente. 

 

CAPÍTULO III 

Instrumentos de prevenção de acidentes graves 

Artigo 14.º 

Dever de comunicação 

1 – O operador comunica, através de formulário, que inclui os elementos definidos no anexo II ao presente 

decreto-lei, que dele faz parte integrante, nos seguintes casos: 

a) Novo estabelecimento, previamente ao início da construção ou de alteração que implique a modificação 

de inventário; 

b) Outro estabelecimento, no prazo de seis meses a contar da data em que o estabelecimento passa a ficar 

abrangido pelo presente decreto-lei. 

2 – O operador atualiza a comunicação, através do formulário previsto no número anterior, previamente à 

ocorrência das seguintes situações: 

a) Alteração substancial de um estabelecimento, nos termos do presente decreto-lei, sempre que haja 

alteração da informação constante da comunicação; 

b) Alteração da classificação de substâncias perigosas presentes, por via da alteração legislativa ou por 

autoclassificação, sempre que implique uma alteração do enquadramento do estabelecimento, de nível 

inferior para superior ou vice-versa; 
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c) Alteração da informação constante das alíneas a), b) e c) do anexo II ao presente decreto-lei. 

3 – O encerramento definitivo ou desativação do estabelecimento é comunicado previamente pelo 

operador à APA, I. P., e à IGAMAOT e, no caso de estabelecimento de nível superior, também à ANPC, 

apresentando uma declaração que ateste a data a partir da qual deixa de haver presença de substâncias 

perigosas no estabelecimento. 

 

Artigo 15.º 

Verificação da comunicação 

1 – No prazo de 15 dias a APA, I. P., informa se a comunicação ou a atualização da comunicação inclui os 

elementos definidos no anexo II ao presente decreto-lei. 

2 – A APA, I. P., pode solicitar, uma única vez, a apresentação de elementos adicionais, suspendendo-se o 

prazo referido no número anterior, enquanto os referidos elementos não forem apresentados. 

 

Artigo 16.º 

Política de prevenção de acidentes graves 

1 – O operador define uma política de prevenção de acidentes graves, que deve constar de documento 

escrito, no prazo previsto para a apresentação da comunicação referida no artigo 14.º, de acordo com o 

disposto nos números seguintes. 

2 – A política de prevenção de acidentes graves deve ser proporcional ao perigo de acidentes graves e 

incluir: 

a) Os objetivos e princípios de ação gerais fixados pelo operador, nomeadamente a garantia de um nível 

elevado de proteção da saúde humana e do ambiente; 

b) O papel e a responsabilidade da gestão de topo; 

c) O empenho na melhoria contínua do controlo dos perigos de acidentes graves. 

3 – A política de prevenção de acidentes graves é elaborada de acordo com os princípios orientadores 

constantes do anexo III ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante, bem como com as 

orientações fixadas pela APA, I. P., e divulgados no seu sítio na Internet, e é colocada à disposição da APA, I. 

P., da IGAMAOT e da entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a autorização do projeto 

sempre que solicitada. 

4 – A política de prevenção de acidentes graves é revista e, se necessário, atualizada: 

a) De cinco em cinco anos, considerando, se aplicável, a informação disponibilizada pelos operadores dos 

estabelecimentos de grupo de efeito dominó; 

b) Sempre que se introduza no estabelecimento uma alteração substancial. 

5 – O operador é responsável pela implementação da política de prevenção de acidentes graves, garantindo 

a existência de meios e estruturas adequadas e de um sistema de gestão de segurança para a prevenção de 

acidentes graves, de acordo com o anexo III ao presente decreto-lei, proporcional aos perigos de acidente 

grave e à complexidade da organização ou das atividades do respetivo estabelecimento. 

6 – Para os estabelecimentos de nível inferior, a implementação da política de prevenção de acidentes 

graves pode ser feita por outros meios, estruturas e sistemas de gestão adequados, proporcionais aos 

perigos de acidente grave, tendo em conta os princípios enunciados no anexo III ao presente decreto-lei. 

 

Artigo 17.º 

Relatório de segurança 

1 – O relatório de segurança visa demonstrar que: 

a) São postos em prática, em conformidade com os elementos referidos no anexo IV ao presente decreto-

lei, que dele faz parte integrante, uma política de prevenção de acidentes graves do estabelecimento e um 

sistema de gestão de segurança para a sua implementação; 
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b) Foram identificados os perigos de acidente grave e os possíveis cenários de acidente grave e que foram 

tomadas as medidas necessárias para prevenir e para limitar as consequências desses acidentes para a 

saúde humana e para o ambiente; 

c) Na conceção, na construção, na exploração e na manutenção de qualquer instalação, locais de 

armazenagem, equipamentos e infraestruturas ligados ao seu funcionamento, que estejam relacionados 

com os perigos de acidente grave no estabelecimento, se tomou em conta a segurança e a fiabilidade 

adequadas; 

d) Foi definido um plano de emergência interno; 

e) Foi definida a informação necessária à elaboração do plano de emergência externo; 

f) O operador dispõe da informação que permita às entidades a tomada de decisão sobre a implantação de 

novas atividades ou sobre o ordenamento do território na envolvente de estabelecimentos existentes. 

2 – O relatório de segurança é elaborado de acordo com as orientações fixadas pela APA, I. P., e divulgadas 

no sítio na internet e contém os elementos referidos no anexo IV ao presente decreto-lei e outros 

elementos tidos pelo operador como relevantes. 

 

Artigo 18.º 

Elaboração e revisão do relatório de segurança 

1 – O operador de estabelecimento de nível superior elabora e submete o relatório de segurança, nos 

seguintes casos: 

a) Novo estabelecimento, previamente ao início da construção ou de alteração de inventário de substâncias 

perigosas da qual decorra que o estabelecimento passe a ser de nível superior, tendo em atenção o 

disposto no artigo seguinte; 

b) Outro estabelecimento, no prazo de 18 meses a contar da data em que o estabelecimento passa a ficar 

abrangido pelo presente decreto-lei. 

2 – O operador de estabelecimento de nível superior revê e, se necessário, atualiza o relatório de 

segurança, e submete a versão atualizada ou partes atualizadas do mesmo, nas seguintes situações: 

a) Previamente à introdução de uma alteração substancial do estabelecimento; 

b) Periodicamente, de cinco em cinco anos, a contar da data da submissão da informação relativa à última 

revisão do relatório de segurança, tendo em atenção, se aplicável, a informação disponibilizada pelos 

operadores de estabelecimentos de grupo de efeito dominó. 

c) Na sequência de um acidente grave no estabelecimento; 

d) Em qualquer momento, por iniciativa do operador ou a pedido da APA, I. P., sempre que novos factos o 

justifiquem ou para passar a ter em consideração novos conhecimentos técnicos relativos à segurança, 

resultantes designadamente da análise dos acidentes ou, na medida do possível, dos incidentes com 

interesse técnico específico, ou pela evolução dos conhecimentos no domínio da avaliação dos perigos. 

3 – Se da revisão do relatório de segurança efetuada no âmbito do número anterior, o operador verificar 

não ser necessária a sua atualização, deve apresentar a fundamentação dessa opção. 

 

Artigo 19.º 

Apreciação do relatório de segurança 

1 – O relatório de segurança, a sua atualização, ou as partes atualizadas do mesmo, carecem de aprovação, 

a emitir pela APA, I. P., no prazo de 80 dias. 

2 – Na aprovação prevista no número anterior a APA, I. P., pode estabelecer condições. 

3 – A APA, I. P., no prazo de 30 dias, pode solicitar a apresentação de elementos adicionais, por uma só vez, 

suspendendo-se nesse caso o prazo referido no n.º 1. 

4 – A APA, I. P., comunica ao operador e à entidade licenciadora ou competente para a autorização do 

projeto a sua decisão final. 

5 – Ocorre o deferimento tácito do pedido na falta de emissão de parecer no prazo estabelecido no n.º 1. 
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6 – Nos casos previstos na alínea a) do n.º 2 do artigo anterior, quando se preveja uma diminuição dos 

perigos de acidente grave, o operador pode requerer, fundamentando, a mera verificação da conformidade 

da atualização do relatório de segurança. 

7 – Deferido o pedido previsto no número anterior, a APA, I. P., verifica a conformidade da atualização do 

relatório de segurança e comunica o resultado ao operador e à entidade licenciadora, coordenadora ou 

competente para a autorização do projeto no prazo de 40 dias, sendo dispensada a aprovação prevista no 

n.º 1. 

8 – O indeferimento do pedido previsto no n.º 6 determina a apreciação da atualização do relatório de 

segurança nos termos do n.º 1 e é informado ao operador e à entidade licenciadora, coordenadora ou 

competente para a autorização do projeto no prazo previsto para a solicitação de elementos adicionais a 

que refere o n.º 3. 

9 – A APA, I. P., pode também decidir, fundamentadamente, proceder à mera verificação da conformidade 

de atualização do relatório de segurança, comunicando o resultado num prazo de 40 dias, ao operador e à 

entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a autorização do projeto, não se aplicando o 

disposto no n.º 1. 

10 – Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo anterior: 

a) O operador não pode iniciar a construção do estabelecimento ou a execução da alteração antes da 

aprovação do relatório de segurança pela APA, I. P., da decisão de conformidade, ou sem que se verifique o 

deferimento tácito do pedido; 

b) São nulos os atos relativos ao licenciamento ou à autorização do estabelecimento ou da alteração, sem 

aprovação pela APA, I. P., sem decisão de conformidade, ou sem que se verifique o deferimento tácito do 

pedido. 

11 – Nos casos previstos na alínea b) do n.º 1 e nas alíneas b), c) e d) do n.º 2 do artigo anterior, na 

sequência de decisão desfavorável sobre o relatório de segurança, a IGAMAOT pode proibir o 

funcionamento do estabelecimento, nos termos do artigo 39.º. 

12 – Ocorrendo o deferimento tácito explicitado no n.º 5, devem ser adotadas pelo operador as medidas 

constantes no relatório de segurança apresentado pelo operador. 

 

Artigo 20.º 

Auditoria 

1 – O operador de estabelecimento de nível superior apresenta à APA, I. P., até 30 de abril de cada ano, 

umrelatório de auditoria, relativo ao ano anterior, que ateste a conformidade do sistema de gestão de 

segurança do estabelecimento. 

2 – A auditoria prevista no número anterior é obrigatoriamente realizada por verificadores qualificados pela 

APA, I. P., nos termos e condições estabelecidas no anexo I à Portaria n.º 186/2014, de 16 de setembro. 

3 – No caso de novo estabelecimento de nível superior, a auditoria é realizada caso o estabelecimento ou a 

alteração que originou o seu enquadramento no nível superior tenha entrado em funcionamento até 1 de 

julho do ano civil a que se reporta a auditoria. 

4 – Tratando-se de outro estabelecimento de nível superior, a auditoria é realizada caso o relatório de 

segurança tenha sido apresentado à APA, I. P., até 1 de julho do ano civil a que se reporta a auditoria. 

 

Artigo 21.º 

Planos de emergência 

1 – Para o controlo de acidentes graves e para a limitação das suas consequências para a saúde humana e 

para o ambiente são elaborados os seguintes planos de emergência: 

a) Plano de emergência interno, pelo operador de estabelecimento de nível superior; 

b) Plano de emergência interno simplificado, pelo operador de estabelecimento de nível inferior; 

c) Planos de emergência externos, pela câmara municipal competente, em articulação com as câmaras 

municipais dos concelhos contíguos sempre que se justifique. 

2 – Os planos de emergência são elaborados com os seguintes objetivos: 
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a) Circunscrever e controlar os incidentes de modo a minimizar os seus efeitos e a limitar os danos na saúde 

humana, no ambiente e nos bens; 

b) Aplicar as medidas necessárias para proteger a saúde humana e o ambiente dos efeitos de acidentes 

graves; 

c) Comunicar as informações necessárias ao público e aos serviços ou autoridades territorialmente 

competentes relevantes da região; 

d) Identificar as medidas para a descontaminação e reabilitação do ambiente, na sequência de um acidente 

grave. 

3 – Os planos de emergência internos, os planos de emergência internos simplificados e os planos de 

emergência externos incluem a informação definida no anexo V ao presente decreto-lei, que dele faz parte 

integrante. 

4 – Os planos de emergência internos, os planos de emergência internos simplificados, os planos de 

emergência externos e a informação necessária à elaboração do plano de emergência externo são revistos 

e, se necessário, atualizados, pelo menos de três em três anos, tendo em conta: 

a) As alterações ocorridas nos estabelecimentos ou nos serviços de emergência relevantes; 

b) Os novos conhecimentos técnicos; 

c) Os novos conhecimentos no domínio das medidas necessárias em caso de acidentes graves; 

d) A informação disponibilizada pelos operadores de estabelecimentos de grupo de efeito dominó; 

e) No caso de estabelecimento de nível superior, as alterações dos cenários de acidente grave que constam 

do último relatório de segurança que obteve parecer favorável ou favorável condicionado. 

5 – Previamente à entrada em funcionamento de uma alteração substancial, o plano de emergência 

interno, o plano de emergência interno simplificado e a informação necessária à elaboração do plano de 

emergência externo são revistos e, se necessário, atualizados. 

 

Artigo 22.º 

Plano de emergência interno 

1 – O plano de emergência interno, relativo às medidas a aplicar no interior do estabelecimento de nível 

superior, é elaborado pelo operador, de acordo com as orientações fixadas pela APA, I. P., e pela ANPC e 

divulgadas nos seus sítios na internet, nas seguintes situações: 

a) No caso de novo estabelecimento, previamente à entrada em funcionamento do estabelecimento ou de 

alteração de inventário de substâncias perigosas da qual decorra que o estabelecimento passe a ser de nível 

superior; 

b) No caso de outro estabelecimento, no prazo de 18 meses a contar da data em que em que o 

estabelecimento passa a ficar abrangido pelo presente decreto-lei. 

2 – Os trabalhadores e o pessoal relevante contratado a longo prazo que preste serviço no estabelecimento 

são consultados pelo operador para efeitos da elaboração e da atualização do plano de emergência interno. 

3 – O plano de emergência interno é colocado à disposição da APA, I. P., da ANPC, da IGAMAOT, da câmara 

municipal e da entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a autorização do projeto, sempre 

que solicitado. 

 

Artigo 23.º 

Plano de emergência interno simplificado 

1 – O plano de emergência interno simplificado, relativo às medidas a aplicar no interior do 

estabelecimento de nível inferior, é elaborado pelo operador, de acordo com orientações fixadas pela APA, 

I. P., e pela ANPC e divulgadas nos seus sítios na internet, nas seguintes situações: 

a) No caso de novo estabelecimento, previamente à entrada em funcionamento do estabelecimento ou de 

alteração de inventário da qual decorra que o estabelecimento passe a ser de nível inferior; 

b) No caso de outro estabelecimento, no prazo de 18 meses a contar da data em que em que o 

estabelecimento passa a ficar abrangido pelo presente decreto-lei. 
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2 – O plano de emergência interno simplificado é colocado à disposição da APA, I. P., da ANPC, da 

IGAMAOT, da câmara municipal e da entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a 

autorização do projeto, sempre que solicitado. 

 

Artigo 24.º 

Plano de emergência externo 

1 – Os planos de emergência externos são planos especiais de proteção civil relativos às medidas a aplicar 

no exterior dos estabelecimentos de nível superior. 

2 – O operador de estabelecimento de nível superior fornece à ANPC, de acordo com as orientações fixadas 

por essa autoridade e divulgadas no seu sítio na internet, a informação necessária à elaboração do plano de 

emergência externo, nas seguintes situações: 

a) No caso de novo estabelecimento, previamente à entrada em funcionamento do estabelecimento ou de 

alteração de inventário de substâncias perigosas da qual decorra que o estabelecimento passe a ser de nível 

superior; 

b) No caso de outro estabelecimento, no prazo de 18 meses a contar da data em que o estabelecimento 

passa a ficar abrangido pelo presente decreto-lei. 

3 – O operador de estabelecimento de nível superior apresenta a atualização da informação necessária à 

elaboração do plano de emergência externo, de acordo com as orientações mencionadas no número 

anterior, nas seguintes situações: 

a) Previamente à entrada em funcionamento de uma alteração substancial; 

b) Quando se proceder à atualização do plano, nos casos previstos no n.º 4 do artigo 21.º. 

4 – A ANPC analisa a informação prestada ao abrigo dos números anteriores no prazo de 80 dias, podendo 

solicitar informação complementar por uma só vez, e diretamente ao operador, suspendendo-se nesse caso 

o prazo referido. 

5 – Na sequência da análise da informação complementar, a ANPC: 

a) Procede ao envio da informação ao município, para a elaboração do plano de emergência externo 

respetivo, caso considere que a informação prestada pelo operador adequada é suficiente; 

b) Notifica o operador para reformulação e entrega de nova documentação, caso considere que a 

informação prestada pelo operador não é adequada e suficiente para a elaboração do plano de emergência 

e dá conhecimento à APA, I. P. 

6 – O plano de emergência externo é elaborado, ou revisto e se necessário atualizado, pela câmara 

municipal, em articulação com as câmaras municipais dos concelhos contíguos sempre que se justifique, no 

prazo de 120 dias a contar da data de receção da informação a que se refere a alínea a) do número anterior. 

7 – A câmara municipal assegura, através de consulta pública realizada nos termos definidos em resolução 

aprovada pela Comissão Nacional de Proteção Civil (CNPC), que o público tenha a oportunidade de emitir a 

sua opinião sobre o plano de emergência externo, durante a sua elaboração ou atualização. 

8 – As observações apresentadas na consulta pública a que se refere o número anterior devem ser 

integradas no plano de emergência externo, sempre que sejam consideradas pertinentes. 

9 – A ANPC pode decidir, ouvida a APA, I. P., não ser necessário elaborar um plano de emergência externo, 

fundamentando a sua decisão. 

10 – A Comissão Municipal de Proteção Civil ativa o plano de emergência externo sempre que necessário, 

comunicando-o à ANPC. 

 

Artigo 25.º 

Alteração substancial 

1 – Em caso de alteração de uma instalação, de um estabelecimento, de um local de armazenagem, de um 

processo ou da natureza, forma física ou quantidades de substâncias perigosas, que possa ter sérias 

consequências para os perigos de acidente grave, ou que determine que um estabelecimento de nível 

inferior passe a ser um estabelecimento de nível superior ou vice-versa, o operador revê, atualizando 

sempre que necessário, os seguintes instrumentos: 
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a) Comunicação; 

b) Política de prevenção de acidentes graves, incluindo a sua implementação; 

c) Relatório de segurança, incluindo o sistema de gestão de segurança; 

d) Plano de emergência interno; 

e) Plano de emergência interno simplificado; 

f) Informação necessária à elaboração do plano de emergência externo; 

g) Informação a que se refere o anexo VI ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante. 

2 – As alterações previstas no número anterior que impliquem um aumento dos perigos de acidente grave 

do estabelecimento, são também previamente sujeitas a avaliação de compatibilidade de localização. 

3 – No caso de alterações substanciais que não impliquem um aumento dos perigos de acidente grave do 

estabelecimento, o operador apresenta proposta fundamentada das zonas de perigosidade associadas ao 

estabelecimento, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º. 

4 – As orientações para o enquadramento de uma alteração no âmbito do presente artigo são fixadas pela 

APA, I. P., e divulgadas através de nota técnica no seu sítio na internet. 

 

Artigo 26.º 

Estabelecimentos de efeito dominó 

1 – A APA, I. P., identifica os estabelecimentos ou grupos de estabelecimentos, de nível inferior e de nível 

superior, em que a probabilidade ou as consequências de um acidente grave são maiores devido à posição 

geográfica e à proximidade destes estabelecimentos e dos seus inventários de substâncias perigosas, e 

comunica aos respetivos operadores. 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, a APA, I. P., baseia-se na informação fornecida pelo 

operador no âmbito do presente decreto-lei, podendo também solicitar ao operador informação adicional 

ou utilizar os resultados das inspeções previstas no artigo 35.º. 

3 – No prazo de 30 dias, após a comunicação prevista no n.º 1, o operador envia aos demais 

estabelecimentos integrados no seu grupo de efeito dominó a informação com o seguinte conteúdo 

mínimo: 

a) Descrição das atividades desenvolvidas; 

b) Inventário de substâncias perigosas e informação sobre a sua perigosidade, designadamente as fichas de 

dados de segurança; 

c) Representação em carta dos cenários de acidentes cujo alcance atinja os estabelecimentos que integram 

o grupo de efeito dominó, a qual é de carácter facultativo para os estabelecimentos não enquadrados no 

nível superior. 

4 – Caso a APA, I. P. disponha de informação adicional, nos termos da alínea g) do anexo II ao presente 

decreto-lei, que seja relevante para que o operador cumpra os deveres que lhe cabem no âmbito do 

presente decreto-lei, deve disponibilizá-la a esse operador. 

5 – Os operadores dos estabelecimentos identificados nos termos do n.º 1 têm em conta a informação 

disponibilizada, nomeadamente a relativa à natureza e extensão do perigo global de acidente grave, nas 

suas políticas de prevenção de acidentes graves, nos sistemas de gestão da segurança, nos relatórios de 

segurança, nos planos de emergência internos e na informação necessária à elaboração do plano de 

emergência externo. 

6 – A câmara municipal tem em conta, na elaboração dos planos de emergência externos, a natureza e 

extensão do perigo global de acidente grave dos estabelecimentos identificados no n.º 1. 

7 – A lista dos estabelecimentos abrangidos pelo disposto no presente artigo é divulgada no sítio na 

Internet da APA, I. P. 

 

Artigo 27.º 

Exercícios 

1 – O operador deve realizar os seguintes exercícios de aplicação dos planos de emergência: 

a) Plano de emergência interno: no mínimo, uma vez por ano; 
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b) Plano de emergência interno simplificado: no mínimo, de dois em dois anos; 

c) Exercícios conjuntos dos planos de emergência internos de estabelecimentos de nível superior e de 

planos de emergência internos simplificados de estabelecimentos de nível inferior que integrem um grupo 

de efeito dominó: no mínimo, de três em três anos. 

2 – A câmara municipal realiza exercícios de aplicação do plano de emergência externo, no mínimo de três 

em três anos, e comunica a sua realização à APA, I. P., à ANPC, à IGAMAOT, com uma antecedência de 10 

dias. 

3 – Os exercícios de aplicação dos planos de emergência previstos no n.º 1 devem ser comunicados à APA, I. 

P., à ANPC, à IGAMAOT e à câmara municipal, com uma antecedência mínima de 10 dias. 

4 – Os exercícios de aplicação de planos de emergência externos podem ser realizados de forma integrada 

com os exercícios de aplicação de planos de emergência internos, os exercícios de aplicação de planos de 

emergência internos simplificados e os exercícios de aplicação de planos de emergência internos de 

estabelecimentos em grupos de efeito dominó. 

 

CAPÍTULO IV 

Obrigações em caso de acidente 

Artigo 28.º 

Obrigações do operador em caso de acidente 

1 – O operador, em caso de acidente grave adota os seguintes procedimentos: 

a) Aciona de imediato os mecanismos de emergência, designadamente o plano de emergência interno e o 

plano de emergência interno simplificado, conforme aplicável; 

b) Informa de imediato a ocorrência, através dos números de emergência, às forças de segurança e serviços 

necessários à intervenção imediata e à câmara municipal; 

c) Informa a APA, I. P., a ANPC, a IGAMAOT e a entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a 

autorização do projeto, no prazo de 24 horas após a ocorrência, sobre as circunstâncias do acidente, as 

substâncias perigosas envolvidas e as consequências na saúde humana, no ambiente e na propriedade; 

d) Envia à APA, I. P., à ANPC, à IGAMAOT e à entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a 

autorização do projeto, no prazo máximo de 10 dias contados da data da ocorrência, o relatório do 

acidente, através do respetivo formulário; 

e) Atualiza e envia à APA, I. P., à ANPC, à IGAMAOT e à entidade licenciadora, coordenadora ou competente 

para a autorização do projeto a informação prestada nos termos da alínea anterior, no caso de surgirem 

novos elementos, designadamente na sequência da realização de inquéritos ou outras diligências que 

tenham lugar. 

2 – No caso de incidentes que o operador considere com interesse técnico específico para a prevenção de 

acidentes graves e para a limitação das respetivas consequências, o operador apresenta à APA, I. P., à 

ANPC, à IGAMAOT e à entidade licenciadora, coordenadora ou competente para a autorização do projeto o 

relatório a que se refere a alínea d) do número anterior, para efeitos de partilha de lições aprendidas. 

3 – Os operadores do Sistema Petrolífero Nacional realizam a comunicação prevista nas alíneas c) a e) do 

n.º 1 à Entidade Nacional do Mercado de Combustíveis, em substituição do envio à respetiva entidade 

licenciadora, ao abrigo do disposto na subalínea viii) da alínea a) do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

165/2013, de 16 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto. 

 

Artigo 29.º 

Atuação das entidades em caso de acidente grave 

1 – Em caso de acidente grave, a APA, I. P., a ANPC e a câmara municipal, no âmbito das suas atribuições, 

devem adotar os seguintes procedimentos: 

a) Recolher as informações necessárias para uma análise completa do acidente ao nível técnico, 

organizativo e de gestão, através da realização das diligências consideradas adequadas, como uma 

inspeção, ou um inquérito, com a colaboração da IGAMAOT, sempre que necessário; 
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b) Verificar a adoção pelo operador das medidas de emergência e das medidas de execução a médio e 

longo prazo que se revelem necessárias; 

c) Recomendar medidas de prevenção, dando conhecimento à IGAMAOT; 

d) Informar as pessoas afetadas pelo acidente e, se for caso disso, sobre as medidas tomadas para mitigar 

as suas consequências. 

2 – O disposto no número anterior não prejudica a intervenção de outras entidades competentes em razão 

da matéria. 

 

CAPÍTULO V 

Acesso à informação e à justiça 

Artigo 30.º 

Divulgação de informação e de medidas de autoproteção 

1 – O operador elabora, divulga e mantém disponível ao público de forma permanente, nomeadamente por 

via eletrónica, a informação constante do anexo VI ao presente decreto-lei. 

2 – A informação prevista no número anterior é atualizada sempre que necessário, nomeadamente quando 

ocorra uma alteração substancial do estabelecimento. 

3 – A informação prevista na alínea e) da parte 1 do anexo VI ao presente decreto-lei e na alínea c) da parte 

2 do referido anexo, é preparada pelo operador em articulação com a câmara municipal. 

4 – No caso dos estabelecimentos de nível superior, compete à câmara municipal: 

a) Divulgar junto da população suscetível de ser afetada por um acidente grave, nomeadamente as pessoas, 

os edifícios e zonas de utilização pública, incluindo escolas, hospitais e estabelecimentos vizinhos, a 

informação sobre as medidas de autoproteção e o comportamento a adotar em caso de acidente; 

b) Preparar a informação a divulgar no âmbito da alínea anterior, com a colaboração do operador de 

estabelecimento de nível superior, que deve incluir, pelo menos, os elementos constantes do anexo VI ao 

presente decreto-lei; 

c) Divulgar a informação prevista na alínea anterior pelo menos de cinco em cinco anos, e revê -la sempre 

que necessário, designadamente quando ocorram alterações substanciais dos estabelecimentos; 

d) Enviar à ANPC, até 31 de janeiro de 2019 e posteriormente de quatro em quatro anos, um relatório sobre 

as medidas de autoproteção e as formas de divulgação que tenham sido adotadas, em cada ano. 

 

Artigo 31.º 

Acesso à informação e confidencialidade 

1 – As entidades competentes para efeitos do disposto no presente decreto-lei asseguram a 

disponibilização de qualquer informação produzida para o seu cumprimento a qualquer pessoa singular ou 

coletiva que as solicite, designadamente nos termos da Lei n.º 19/2006, de 12 de junho. 

2 – A disponibilização da informação prevista no número anterior pode ser recusada ou restringida, 

designadamente nos termos do disposto no artigo 11.º da Lei n.º 19/2006, de 12 de junho. 

3 – O operador pode solicitar que a informação que lhe diga respeito não seja disponibilizada pelos motivos 

previstos no artigo 11.º da Lei n.º 19/2006, de 12 de junho, apresentando à APA, I. P., uma versão revista 

dos do cumentos em causa, que exclua essa informação. 

4 – A APA, I. P., pode solicitar que a versão revista dos documentos a apresentar nos termos do número 

anterior revista a forma de resumo não técnico que inclua, pelo menos, informações gerais sobre os perigos 

de acidente grave e os seus efeitos potenciais na saúde humana e no ambiente. 

 

Artigo 32.º 

Informação transfronteiriça 

1 – A APA, I. P., comunica, através dos serviços competentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros, ao 

Estado-Membro suscetível de ser afetado pelos efeitos transfronteiriços de um acidente grave com origem 
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num estabelecimento de nível superior as informações suficientes para que este possa aplicar as 

disposições pertinentes, relativas ao planeamento de emergência, ao ordenamento do território e à 

informação ao público. 

2 – A decisão da ANPC de não ser necessário elaborar um plano de emergência externo, de um 

estabelecimento próximo do território de outro Estado-Membro, bem como a respetiva fundamentação, 

nos termos do n.º 9 do artigo 24.º, é comunicada ao Estado-Membro envolvido, através dos serviços 

competentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros. 

 

Artigo 33.º 

Informação a prestar à Comissão Europeia 

1 – A APA, I. P., assegura o intercâmbio de informação com a Comissão Europeia. 

2 – As entidades competentes nos termos do presente decreto-lei enviam à APA, I. P., no âmbito das 

respetivas competências, os elementos necessários à comunicação com a Comissão Europeia. 

3 – A APA, I. P., assegura a elaboração e envio à Comissão Europeia da lista dos estabelecimentos 

abrangidos pelo presente decreto-lei, com a seguinte informação: 

a) Nome ou denominação social do operador e o endereço completo do estabelecimento; 

b) Atividade ou atividades do estabelecimento. 

4 – A APA, I. P., apresenta à Comissão Europeia um relatório quadrienal relativo à implementação do 

presente decreto-lei. 

5 – A APA, I. P., assegura a comunicação à Comissão Europeia da ocorrência de acidente grave que se 

enquadre nos critérios definidos pela Comissão Europeia, nos seguintes termos: 

a) A comunicação deve ser feita logo que possível, no prazo máximo de um ano a contar da data do 

acidente; 

b) A comunicação deve incluir as seguintes informações: 

i) Nome e endereço da entidade responsável pela elaboração do relatório do acidente; 

ii) Data, hora e local do acidente, incluindo o nome completo do operador e o endereço do 

estabelecimento em causa; 

iii) Descrição sucinta das circunstâncias do acidente, incluindo as substâncias perigosas envolvidas 

e os efeitos imediatos na saúde humana e no ambiente; 

iv) Descrição sucinta das medidas de emergência adotadas e das precauções imediatas necessárias 

para evitar que o acidente se repita; 

v) Resultado da análise da informação apresentada pelo operador e das recomendações 

formuladas; 

vi) Nome e contacto de entidades que possam possuir informação sobre acidentes graves e que se 

encontrem em condições de aconselhar as autoridades competentes de outros Estados-Membros 

que necessitem de intervir em caso de ocorrência de um acidente dessa natureza. 

6 – Para efeitos do disposto na subalínea v) da alínea b) do número anterior, determina-se: 

a) Quando apenas possa ser fornecida a informação preliminar, esta deve ser atualizada assim que 

estiverem disponíveis os resultados de outras análises e recomendações; 

b) A comunicação da informação só pode ser suspensa para permitir a conclusão da tramitação de 

processos judiciais, nos casos em que tal comunicação seja suscetível de afetar tais processos. 

 

Artigo 34.º 

Acesso à justiça 

1 – O público tem a faculdade de reclamar e recorrer aos meios de reação contenciosa, nos termos do 

disposto no artigo 14.º da Lei n.º 19/2006, de 12 de junho, de qualquer ato ou omissão de uma entidade, 

no âmbito do pedido de disponibilização de informação previsto no artigo 31.º. 

2 – O público interessado tem a faculdade de impugnar administrativamente, através de reclamação ou 

recurso hierárquico facultativos, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, e de reagir 
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contenciosamente, nos termos do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, de qualquer ato ou 

omissão no âmbito da participação pública prevista no n.º 1 do artigo 11.º. 

 

CAPÍTULO VI 

Regime sancionatário 

Secção I 

Inspeção 

Artigo 35.º 

Inspeção 

1 – A IGAMAOT procede à inspeção das atividades desenvolvidas pelos operadores dos estabelecimentos 

com vista à verificação do cumprimento do presente decreto-lei, podendo solicitar a outros serviços do 

Estado ou de entidades públicas ou privadas a participação de técnicos e de especialistas nas ações de 

inspeção, sempre que essa intervenção se revelar necessária. 

2 – As entidades públicas envolvidas no licenciamento ou autorização de funcionamento do 

estabelecimento devem dar conhecimento à IGAMAOT das situações de que tomem conhecimento que 

indiciem a prática de uma contraordenação prevista no presente decreto-lei. 

 

Artigo 36.º 

Sistema de inspeção 

1 – A IGAMAOT cria um sistema de inspeção dos estabelecimentos, adaptado ao tipo de estabelecimento 

em causa, independentemente da apresentação pelo operador do relatório de segurança, ou de outros 

documentos exigíveis nos termos do presente decreto-lei. 

2 – O sistema de inspeção deve permitir uma análise planificada e sistemática dos sistemas técnicos, de 

organização e de gestão dos estabelecimentos, e visa os seguintes objetivos: 

a) Verificar se os dados e informações recebidas através do relatório de segurança ou de outros 

documentos exigíveis refletem a situação do estabelecimento; 

b) Verificar se foram transmitidas pelo operador à ANPC as informações referidas no artigo 24.º; 

c) Verificar se o operador disponibiliza ao público a informação prevista no anexo VI ao presente decreto-

lei, nos termos do artigo 30.º. 

3 – No decurso do ato inspetivo o operador deve comprovar o seguinte: 

a) A adoção das medidas adequadas para prevenir acidentes graves, tendo em conta as atividades exercidas 

no estabelecimento; 

b) A previsão dos meios adequados para limitar as consequências dos acidentes graves no interior e no 

exterior do estabelecimento. 

4 – O operador deve prestar à IGAMAOT toda a assistência que lhe seja solicitada a fim de permitir a 

realização da inspeção. 

5 – Sempre que possível, as inspeções são coordenadas com as inspeções realizadas por força de outros 

regimes jurídicos aplicáveis e conjugadas, quando pertinente. 

 

Artigo 37.º 

Planos e programas de inspeção 

1 – A IGAMAOT assegura que os estabelecimentos sejam abrangidos por planos de inspeção a nível 

nacional, regional ou local, os quais devem ser revistos periodicamente, e atualizados sempre que 

necessário, devendo ainda incluir os seguintes elementos: 

a) Avaliação geral das questões de segurança relevantes; 

b) Zona geográfica abrangida pelo plano de inspeção; 

c) Lista dos estabelecimentos abrangidos pelo plano; 
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d) Lista dos grupos de efeito dominó; 

e) Lista dos estabelecimentos em que a existência de riscos ou fontes de perigo externos específicos pode 

aumentar o risco ou as consequências de um acidente grave; 

f) Procedimentos para a realização das inspeções de rotina, incluindo os programas dessas inspeções; 

g) Procedimentos para a realização das inspeções extraordinárias nos termos do n.º 5; 

h) Disposições relativas à cooperação entre as diferentes autoridades de inspeção. 

2 – Com base nos planos de inspeção, a IGAMAOT elabora periodicamente programas de inspeção de rotina 

em todos os estabelecimentos, incluindo a frequência das visitas   ao local para os diferentes tipos de 

estabelecimento. 

3 – O intervalo entre duas visitas consecutivas ao local não deve ser superior a um ano, no caso dos 

estabelecimentos de nível superior, e a três anos, no caso dos estabelecimentos de nível inferior, exceto se 

a IGAMAOT tiver elaborado um programa de inspeção baseado numa apreciação sistemática dos perigos de 

acidente grave dos estabelecimentos em causa. 

4 – A apreciação sistemática dos perigos de acidente grave dos estabelecimentos em causa baseia-se, pelo 

menos, nos seguintes critérios: 

a) Impacto potencial dos estabelecimentos em causa na saúde humana e no ambiente; 

b) Historial de cumprimento dos requisitos do presente decreto-lei; 

c) Quando aplicável, devem também ser tidas em conta as conclusões pertinentes das inspeções realizadas 

no âmbito de outros regimes jurídicos aplicáveis. 

5 – São realizadas inspeções extraordinárias para investigar, tão rapidamente quanto possível, as queixas 

graves, os acidentes graves, os incidentes e a ocorrência de incumprimentos. 

6 – A IGAMAOT pode realizar inspeções de acompanhamento, em especial quando tenham sido efetuadas 

recomendações nos atos inspetivos anteriores relativamente à segurança do estabelecimento. 

7 – A IGAMAOT deve realizar uma inspeção de acompanhamento no prazo de seis meses sempre que for 

detetado um incumprimento importante do presente decreto-lei. 

 

Artigo 38.º 

Relatório de inspeção 

1 – A IGAMAOT elabora o relatório de inspeção, que inclui as conclusões da inspeção, as diligências 

realizadas e as medidas cuja necessidade foi identificada. 

2 – O relatório de inspeção é comunicado ao operador no prazo de quatro meses após a realização da 

inspeção. 

3 – A IGAMAOT determina, no relatório de inspeção, um prazo razoável para o operador adotar as medidas 

necessárias. 

 

Artigo 39.º 

Proibição de funcionamento 

1 – A IGAMAOT proíbe o funcionamento ou a entrada em funcionamento de um estabelecimento ou de 

parte do mesmo, se concluir, fundamentadamente, que as medidas adotadas pelo operador para a 

prevenção e a redução de acidentes graves são manifestamente insuficientes, atendendo, para o efeito, a 

falhas graves na adoção das medidas recomendadas no relatório de inspeção. 

2 – A IGAMAOT pode proibir o funcionamento ou a entrada em funcionamento de um estabelecimento ou 

de parte do mesmo, nos termos do presente artigo, se o operador não tiver apresentado, nos prazos legais, 

a comunicação, o relatório de segurança ou outra informação prevista no presente decreto-lei. 

3 – As decisões de proibição de funcionamento são comunicadas de imediato à entidade licenciadora, 

coordenadora ou competente para a autorização do projeto e à APA, I. P., e à ANPC no caso de 

estabelecimentos de nível superior. 

4 – A proibição de funcionamento prevista no presente artigo é uma decisão urgente, não havendo lugar a 

audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
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SECÇÃO II 

Fiscalização 

Artigo 40.º 

Fiscalização 

Sem prejuízo das competências legais próprias de outras entidades, a fiscalização do cumprimento do 

disposto no presente decreto-lei compete à IGAMAOT. 

 

Artigo 41.º 

Contraordenações ambientais 

1 – Constitui contraordenação ambiental muito grave, nos termos do disposto na Lei n.º 50/2006, de 29 de 

agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática das seguintes infrações ao disposto no 

presente decreto-lei: 

a) O incumprimento, pelo operador, do dever de adotar as medidas necessárias para evitar acidentes 

graves e para limitar as suas consequências para a saúde humana e para o ambiente, previsto no n.º 1 do 

artigo 5.º; 

b) O incumprimento, pelo operador, das condições constantes da decisão da APA, I. P., que ateste a 

compatibilidade do projeto, estabelecidas nos termos do n.º 3 do artigo 8.º; 

c) O início da construção do estabelecimento ou da execução da alteração sem o parecer da APA, I. P., em 

violação do disposto no n.º 4 do artigo 8.º; 

d) A não adoção, pelo operador, das medidas técnicas complementares, nos termos do artigo 13.º; 

e) O incumprimento, pelo operador, das condições constantes de parecer favorável condicionado sobre o 

relatório de segurança, estabelecidas nos termos do n.º 2 do artigo 19.º; 

f) O início da construção do estabelecimento ou da execução da alteração em violação do disposto na alínea 

a) do n.º 10 do artigo 19.º; 

g) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de elaboração de plano de emergência interno, conforme 

previsto no n.º 1 do artigo 22.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 51.º; 

h) O incumprimento, pelo operador, do dever de fornecer à ANPC a informação necessária à elaboração do 

plano de emergência externo, conforme previsto no n.º 2 do artigo 24.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 

51.º; 

i) O incumprimento, pelo operador, da proibição de funcionamento do estabelecimento determinada ao 

abrigo do artigo 39.º. 

2 – Constitui contraordenação ambiental grave, nos termos do disposto na Lei n.º 50/2006, de 29 de 

agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática das seguintes infrações ao disposto no 

presente decreto-lei: 

a) O incumprimento, pelo operador, do dever de informar e comprovar, junto da APA, I. P., da IGAMAOT ou 

da ANPC, a adoção das medidas necessárias para evitar acidentes graves e para limitar as suas 

consequências para a saúde humana e para o ambiente, conforme previsto no n.º 2 do artigo 5.º; 

b) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de apresentação de proposta fundamentada das zonas 

de perigosidade associadas ao estabelecimento, conforme previsto nas alíneas a), b) e d) do n.º 2 do artigo 

12.º; 

c) O incumprimento, pelo operador, do dever de comunicação, conforme previsto no n.º 1 do artigo 14.º; 

d) O incumprimento, pelo operador, do dever de definir a política de prevenção de acidentes graves, 

conforme previsto no n.º 1 do artigo 16.º; 

e) O incumprimento, pelo operador, do dever de elaborar o relatório de segurança, conforme previsto na 

alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º; 

f) O incumprimento, pelo operador, do dever de atualização do relatório de segurança, conforme previsto 

na alínea c) do n.º 2 do artigo 18.º e do n.º 3 do artigo 50.º; 

g) O incumprimento, pelo operador, do dever de atualização do relatório de segurança, a pedido da APA, I. 

P., conforme previsto na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º; 
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h) O incumprimento, pelo operador, do dever de envio do relatório de auditoria, conforme previsto nos n.
os

 

1 e 2 do artigo 20.º e da alínea c) do n.º 1 do artigo 51.º; 

i) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de atualização de plano de emergência interno, conforme 

previsto no n.º 5 do artigo 21.º e no n.º 3 do artigo 50.º; 

j) O incumprimento, pelo operador, do dever de elaborar o plano de emergência interno simplificado, 

conforme previsto no n.º 1 do artigo 23.º, do n.º 5 do artigo 50.º, e do n.º 2 do artigo 51.º; 

k) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de atualização do plano de emergência interno 

simplificado, conforme previsto no n.º 5 do artigo 21.º; 

l) O incumprimento, pelo operador, do dever fornecer à ANPC a atualização da informação necessária à 

elaboração do plano de emergência externo, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 24.º e do n.º 3 do 

artigo 50.º; 

m) O incumprimento, pelo operador, do dever de envio da informação aos operadores de estabelecimentos 

integrados no seu grupo de efeito dominó, nos termos do n.º 3 do artigo 26.º; 

n) O incumprimento, pelo operador, do dever de realizar exercícios de aplicação do plano de emergência 

interno e do plano de emergência interno simplificado, e do dever de realizar exercícios conjuntos do plano 

de emergência interno de estabelecimento de nível superior que integre um grupo de efeito dominó, 

conforme previsto no n.º 1 do artigo 27.º; 

o) O incumprimento, pelo operador, do dever de adotar qualquer um dos procedimentos em caso de 

acidente grave, conforme previsto no n.º 1 do artigo 28.º; 

3 – Constitui contraordenação ambiental leve, nos termos do disposto na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a prática das seguintes infrações ao disposto no presente 

decreto-lei: 

a) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de apresentação de proposta fundamentada das zonas de 

perigosidade associadas ao estabelecimento, conforme previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 12.º; 

b) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de atualização da comunicação, conforme previsto no n.º 

2 do artigo 14.º e do n.º 3 do artigo 50.º; 

c) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de comunicação do encerramento definitivo ou 

desativação do estabelecimento, nos termos do n.º 3 do artigo 14.º; 

d) O incumprimento, pelo operador, do dever de revisão e atualização da política de prevenção de 

acidentes graves, conforme previsto no n.º 4 do artigo 16.º e do n.º 3 do artigo 50.º; 

e) O incumprimento, pelo operador, do dever de atualização do relatório de segurança, conforme previsto 

na alínea b) do n.º 2 do artigo 18.º; 

f) O incumprimento, pelo operador, do dever de envio do relatório de segurança, da sua versão atualizada 

ou das partes atualizadas do mesmo, nos termos da alínea b) do n.º 1 e das alíneas b), c) e d) do n.º 2 do 

artigo 18.º e do n.º 3 do artigo 49.º; 

g) O incumprimento, pelo operador, do dever de fundamentar não existir necessidade de atualização do 

relatório de segurança, conforme previsto no n.º 3 do artigo 18.º; 

h) O incumprimento, pelo operador, da obrigação de atualização de três em três anos do plano de 

emergência interno e do plano de emergência interno simplificado, conforme previsto no n.º 4 do artigo 

21.º; 

i) O incumprimento, pelo operador, do dever fornecer à ANPC a atualização da informação necessária à 

elaboração do plano de emergência externo, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 24.º; 

j) O incumprimento, pelo operador, do dever de comunicar a realização de exercícios, conforme previsto no 

n.º 3 do artigo 27.º; 

k) O incumprimento, pelo operador, do dever de divulgação da informação prevista nas alíneas a) a d) da 

parte 1 e a), b) e d) da parte 2, do anexo VI, ou da sua atualização, conforme previsto nos n.º 1 e 2 do artigo 

30.º. 

4 – A tentativa e a negligência são puníveis nos termos do disposto na Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, 

alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto. 

5 – Pode ser objeto de publicidade, nos termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de 

agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, a condenação pela prática das infrações previstas 
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nos n.
os

 1 e 2, quando a medida concreta da coima aplicada ultrapasse metade do montante máximo da 

coima abstratamente aplicável. 

 

Artigo 42.º 

Medidas cautelares 

1 – A IGAMAOT pode determinar a aplicação das medidas cautelares previstas na lei, no âmbito das 

respetivas competências. 

2 – A aplicação das medidas cautelares relativas a contraordenações abrangidas pelo regime das 

contraordenações ambientais inclui, designadamente, a apreensão provisória de bens e documentos, nos 

termos previstos no artigo 42.º da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de 

agosto. 

 

Artigo 43.º 

Instrução dos processos e sanções acessórias 

1 – Quando a IGAMAOT, no exercício das suas funções de fiscalização, presenciar a prática de 

contraordenação prevista no presente decreto-lei, levanta o correspondente auto de notícia. 

2 – Sempre que a gravidade da infração o justifique, pode ainda a IGAMAOT, simultaneamente com a 

coima, determinar a aplicação das sanções acessórias que se mostrem adequadas, nos termos previstos na 

Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto, ou no Decreto-Lei n.º 

433/82, de 27 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.
os

 356/89, de 17 de outubro, 244/95, de 14 de 

setembro e 323/2001, de 17 de dezembro, e pela Lei 109/2001, de 24 de dezembro. 

 

Artigo 44.º 

Destino das coimas 

A distribuição do produto da aplicação das coimas é efetuada nos termos do artigo 73.º da Lei n.º 50/2006, 

de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 89/2009, de 31 de agosto. 

 

CAPÍTULO VII 

Taxas e tramitação de procedimentos 

Artigo 45.º 

Taxas 

1 – Os atos a praticar pela APA, I. P., e pela ANPC, em função das respetivas competências, estão sujeitos ao 

pagamento de taxas. 

2 – Os atos praticados pelas câmaras municipais e a elaboração de planos de emergência externos estão 

sujeitos ao pagamento de taxas. 

3 – O valor das taxas previstas no n.º 1, a sua cobrança, pagamento e afetação da respetiva receita são 

regulados por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças, da proteção civil e 

do ambiente, ouvidos os responsáveis pelas áreas de tutela dos estabelecimentos abrangidos, a aprovar no 

prazo de 60 dias após a entrada em vigor do presente decreto-lei. 

4 – Não há lugar ao pagamento à APA, I. P., das taxas previstas no n.º 1 quando os atos praticados forem 

cobrados através da taxa ambiental única, no âmbito do regime do licenciamento único ambiental. 

5 – O pagamento das taxas é efetuado através de documento único de cobrança, com prévia abertura de 

conta junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, E. P. E., assegurando-se o 

princípio da unidade de tesouraria do Estado. 

 

Artigo 46.º 

Tramitação desmaterializada 
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1 – As comunicações e demais documentação previstas no presente decreto-lei são enviadas pelos 

operadores, de forma desmaterializada: 

a) Diretamente no balcão eletrónico designado Sistema Integrado de Licenciamento do Ambiente (SILiAmb), 

cuja administração é da competência da APA, I. P.; 

b) Através das plataformas eletrónicas previstas nos regimes aplicáveis ao exercício de atividades 

económicas, quando os pedidos sejam apresentados no âmbito desses regimes. 

2 – As plataformas eletrónicas previstas no número anterior encontram-se também acessíveis através do 

balcão único eletrónico, através do Portal do Cidadão. 

3 – O n.º 1 não se aplica à tramitação de procedimentos no âmbito das competências das câmaras 

municipais, ANPC e IGAMAOT. 

4 – O SILiAmb garante a interoperabilidade com as plataformas eletrónicas previstas nos regimes aplicáveis 

ao exercício de atividades económicas. 

5 – O disposto no número anterior não prejudica a ligação destas plataformas eletrónicas à plataforma de 

interoperabilidade da Administração Pública, designadamente para os efeitos previstos no artigo 28.º-A do 

Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelos Decretos-Leis n.
os

 29/2000, de 13 de março, 72-

A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio, cuja administração é da competência da Agência para a 

Modernização Administrativa, I. P. 

6 – A APA, I. P., disponibiliza no seu sítio na Internet os formulários previstos no presente decreto-lei. 

7 – Quando, por motivos de indisponibilidade dos meios eletrónicos ou até à implementação do balcão 

único eletrónico, não for possível o cumprimento do disposto no n.º 1, pode ser utilizado qualquer outro 

meio legalmente admissível. 

8 – Nos casos previstos no número anterior, os documentos previstos no presente decreto-lei são 

apresentados pelo operador em suporte informático, cumprindo os requisitos técnicos determinados pela 

APA, I. P. 

9 – Nos casos previstos no n.º 6, e quando os pedidos sejam apresentados no âmbito de um pedido de 

licença ou autorização no quadro dos regimes aplicáveis ao exercício de atividades económicas, os 

documentos previstos no presente decreto-lei são apresentados pelo operador através da entidade 

licenciadora ou competente para a autorização do projeto. 

10 – O operador pode solicitar a dispensa da apresentação dos documentos em posse de qualquer 

autoridade administrativa pública nacional, nos termos da alínea d) do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

92/2010, de 26 de julho, e do artigo 28.º-A do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, alterado pelos 

Decretos -Leis n.
os

 29/2000, de 13 de março, 72-A/2010, de 18 de junho, e 73/2014, de 13 de maio. 

11 – Os prazos para a emissão de parecer ou decisão previstos no presente decreto-lei iniciam-se com o 

pagamento das taxas associadas, sempre que aplicável. 

 

Artigo 47.º 

Procedimento integrado 

1 – Quando o operador pretender enviar dois ou mais documentos previstos no presente decreto-lei, pode 

optar por enviar um documento único contendo toda a informação, através de formulário. 

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, aplica-se o prazo correspondente ao procedimento com 

maior prazo. 

3 – A apresentação da informação de forma integrada não prejudica a disponibilização da informação em 

caso de consulta pública, ou conforme previsto no artigo 31.º. 

4 – O procedimento integrado previsto nos números anteriores não se aplica ao envio à ANPC da 

informação necessária à elaboração do plano de emergência externo. 

5 – Para o cumprimento das obrigações decorrentes do presente decreto-lei, a entidade competente aceita 

informação equivalente apresentada pelo operador no âmbito de outros regimes jurídicos aplicáveis. 

 

CAPÍTULO VIII 

Disposições finais e transitórias 
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Artigo 48.º 

Disposição final 

Aos procedimentos previstos no presente decreto-lei que tramitam de forma integrada no âmbito de 

pedido de título digital de instalação de estabelecimento industrial ou de ZER ao abrigo do disposto no 

Sistema da Indústria Responsável (SIR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, conforme 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, são aplicáveis os prazos previstos no SIR. 

 

Artigo 49.º 

Procedimentos em curso 

Aos procedimentos cuja tramitação se tenha iniciado, junto da APA, I. P., ou da entidade licenciadora, 

coordenadora ou competente para a autorização do projeto, até à data da entrada em vigor do presente 

decreto-lei, aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

42/2014, de 18 de março. 

 

Artigo 50.º 

Regime transitório para estabelecimentos existentes 

1 – No caso de estabelecimento existente, os documentos produzidos no âmbito do Decreto-Lei n.º 

254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de março, nomeadamente a 

comunicação, a política de prevenção de acidentes graves, o relatório de segurança, o plano de emergência 

interno e a informação para o plano de emergência externo, mantêm-se válidos até à sua substituição nos 

termos do presente decreto-lei. 

2 – O disposto no número anterior só é aplicável se a informação contida nos documentos em causa não 

tiver sofrido alterações e integre a informação prevista no presente decreto-lei, nos termos das orientações 

a disponibilizar pela APA, I. P. 

3 – Caso não se verifique o disposto nos números anteriores, o operador deve proceder à atualização dos 

referidos documentos ou das partes relevantes dos mesmos e apresentá-los nos termos dos procedimentos 

previstos no presente decreto-lei, no prazo de um ano após a sua entrada em vigor. 

4 – Quando, nos termos dos números anteriores, o operador apresentar o relatório de segurança e a APA, I. 

P., proferir decisão desfavorável sobre o mesmo, a IGAMAOT pode proibir o funcionamento do 

estabelecimento, nos termos do artigo 39.º. 

5 – O operador de estabelecimento existente de nível inferior elabora o plano de emergência interno 

simplificado, no prazo de 18 meses após a entrada em vigor do presente decreto-lei. 

 

Artigo 51.º 

Regime transitório para estabelecimentos que não tenham iniciado o funcionamento 

1 – No caso de estabelecimento existente de nível superior que não inicie o seu funcionamento até à 

entrada em vigor do presente decreto-lei, o operador, previamente à entrada em funcionamento do 

estabelecimento ou à alteração que originou o seu enquadramento no nível superior, deve realizar os 

seguintes procedimentos: 

a) Elaborar o plano de emergência interno; 

b) Enviar à ANPC a informação necessária à elaboração do plano de emergência externo; 

c) Apresentar relatório de auditoria, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 20.º, caso o estabelecimento 

ou a alteração que originou o seu enquadramento no nível superior tenha entrado em funcionamento até 1 

de julho do ano civil a que se reporta a auditoria. 

2 – No caso de estabelecimento existente de nível inferior que não inicie o seu funcionamento até à 

entrada em vigor do presente decreto-lei, o operador deve elaborar o plano de emergência interno 

simplificado, no prazo de 18 meses após a entrada em vigor do presente decreto-lei ou previamente à 
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entrada em funcionamento do estabelecimento ou à alteração que originou o seu enquadramento no nível 

inferior. 

 

Artigo 52.º 

Regiões autónomas 

1 – O presente decreto-lei aplica-se às regiões autónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das 

adaptações, decorrentes da estrutura própria da administração regional autónoma. 

2 – Os serviços e organismos das respetivas administrações regionais devem remeter à APA, I. P., a 

informação necessária ao intercâmbio de informação com a Comissão Europeia, conforme previsto no n.º 2 

do artigo 33.º. 

3 – O produto das taxas e das coimas aplicadas nas regiões autónomas constitui receita própria destas. 

 

Artigo 53.º 

Norma revogatória 

1 – É revogado o Decreto-Lei n.º 254/2007, de 12 de julho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 42/2014, de 18 de 

março. 

2 – É revogada a Portaria n.º 395/2002, de 15 de abril. 

3 – Até à entrada em vigor da portaria prevista no n.º 2 do artigo 45.º, mantém-se em vigor a Portaria n.º 

830/2007, de 1 de agosto, alterada pela Portaria n.º 186/2014, de 16 de setembro. 

4 – As qualificações de verificador do sistema de gestão de segurança de estabelecimentos de nível superior 

de perigosidade emitidas no âmbito da Portaria n.º 186/2014, de 16 de setembro, mantêm-se válidas até à 

validação da qualificação prevista nos termos do artigo 7.º da referida portaria. 

 

Artigo 54.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de maio de 2015. – Pedro Passos Coelho – Maria Luís 

Casanova Morgado Dias de Albuquerque –Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete – Anabela Maria 

Pinto de Miranda Rodrigues – Manuel Castro Almeida – António de Magalhães Pires de Lima – Jorge Manuel 

Lopes Moreira da Silva. 

Promulgado em 20 de julho de 2015. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendado em 23 de julho de 2015. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 

ANEXO I 

[a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º, as alíneas d), e), o) e s) do artigo 3.º, a alínea b) do n.º 9 e o n.º 10 do 

artigo 9.º] 

Disposições técnicas relativas às substâncias perigosas 

1 – As substâncias perigosas abrangidas pelas categorias de perigo enumeradas na coluna 1 da parte 1 do 

presente anexo ficam sujeitas às quantidades-limiar fixadas nas colunas 2 e 3 da parte 1. 

2 – Caso uma substância perigosa seja abrangida pela parte 1 do presente anexo e conste também da lista 

da parte 2, aplicam-se as quantidades-limiar fixadas nas colunas 2 e 3 da parte 2. 
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Parte 1 

Categorias de substâncias perigosas 

A presente parte abrange todas as substâncias perigosas incluídas nas categorias de perigo enumeradas na 

coluna 1: 

 
Coluna 1 Coluna 2 Coluna 3 

Categorias de perigo nos termos do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008. 

Quantidades-limiar (toneladas) das substâncias 
perigosas referidas na alínea s) do artigo 3.º, 

para aplicação de 

Requisitos de nível 
inferior 

Requisitos de nível 
superior 

Secção «H» – Perigos para a saúde   
H1 Toxicidade aguda, categoria 1, todas as vias de exposição 5 20 
H2 Toxicidade aguda 50 200 

– Categoria 2, todas as vias de exposição.   
– Categoria 3, via de exposição por inalação (ver nota 7).   

H3 Toxicidade para órgãos -alvo específicos – exposição única 50 200 
– STOT SE Categoria 1.   

   
Secção «P» – Perigos físicos   

P1a Explosivos (ver nota 8) 10 50 
– Explosivos instáveis.   
– Explosivos, Divisão 1.1, 1.2, 1.3, 1.5 ou 1.6.   
– Substâncias ou misturas com propriedades explosivas, de acordo com o 
método A.14 do Regulamento (CE) n.º 440/2008, de 30 de maio de 2008 (ver 
nota 9), que não pertençam às classes de perigo «Peróxidos orgânicos» ou 
«Substâncias e misturas auto-reativas». 

  

P1b Explosivos (ver nota 8) 50 200 
– Explosivos, divisão 1.4 (ver nota 10).   

P2 Gases inflamáveis 10 50 
– Gases inflamáveis, categoria 1 ou 2.   

P3a Aerossóis inflamáveis (ver nota 11.1) 150 (peso líquido) 500 (peso líquido) 
– Aerossóis «inflamáveis» da categoria 1 ou 2, contendo gases inflamáveis 
das categorias 1 ou 2 ou líquidos inflamáveis da categoria 1. 

  

P3b Aerossóis inflamáveis (ver nota 11.1) 5 000 (peso líquido) 50 000 (peso líquido) 
– Aerossóis «inflamáveis» da categoria 1 ou 2, não contendo gases 
inflamáveis das categorias 1 ou 2 nem líquidos inflamáveis da categoria 1 
(ver nota 11.2). 

  

P4 Gases comburentes 50 200 
– Gases comburentes, categoria 1.   

P5a Líquidos inflamáveis 10 50 
– Líquidos inflamáveis, categoria 1.   
– Líquidos inflamáveis, categoria 2 ou 3, mantidos a uma temperatura 
superior ao seu ponto de ebulição. 

  

– Outros líquidos com ponto de inflamação ≤ 60°C, mantidos a uma 
temperatura superior ao seu ponto de ebulição (ver nota 12). 

  

P5b Líquidos inflamáveis 50 200 
– Líquidos inflamáveis, categoria 2 ou 3, nos casos em que determinadas 
condições de serviço, tais como a pressão e temperatura elevadas, possam 
criar perigos de acidentes graves. 

  

– Outros líquidos com ponto de inflamação ≤ 60°C nos casos em que 
determinadas condições de serviço, tais como a pressão e temperatura 
elevadas, possam criar perigos de acidentes graves (ver nota 12). 

  

P5c Líquidos inflamáveis 5 000 50 000 
– Líquidos inflamáveis, categorias 2 ou 3, não classificados em P5a e P5b.   

P6a Substâncias e misturas auto-reativas e peróxidos orgânicos 10 50 
– Substâncias e misturas auto-reativas, tipo A ou B, ou peróxidos orgânicos, 
tipo A ou B. 

  

P6b Substâncias e misturas auto-reativas e peróxidos orgânicos 50 200 
– Substâncias e misturas auto-reativas, tipo C, D, E ou F ou peróxidos 
orgânicos, tipo C, D, E ou F. 

  

P7 Líquidos e sólidos pirofóricos 50 200 
– Líquidos pirofóricos, categoria 1.   
– Sólidos pirofóricos, categoria 1.   

P8 Líquidos e sólidos comburentes 50 200 
– Líquidos comburentes, categoria 1, 2 ou 3.   
– Sólidos comburentes, categoria 1, 2 ou 3.   
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Secção «E» – Perigos para o ambiente   

E1 Perigoso para o ambiente aquático, toxicidade aguda, categoria 1, ou 
toxicidade crónica, categoria 1 

100 200 

E2 Perigoso para o ambiente aquático, toxicidade crónica, categoria 2 200 500 
   

Secção «O» – Outros perigos   
O1 Substâncias ou misturas com a advertência de perigo EUH014 100 500 
O2 Substâncias ou misturas que, em contacto com a água, libertam gases 
inflamáveis, categoria 1 

100 500 

O3 Substâncias ou misturas com advertência de perigo EUH029 50 200 

 

Parte 2 

Substâncias perigosas designadas 

Coluna 1 
Número CAS 

(1) 

Coluna 2 Coluna 3 

Substâncias perigosas 
Quantidades-limiar (toneladas), para aplicação de 

Requisitos de nível inferior Requisitos de nível superior 

1 - Nitrato de amónio (ver nota 13) - 5 000 10 000 

2 - Nitrato de amónio (ver nota 14) - 1 250 5 000 

3 - Nitrato de amónio (ver nota 15) - 350 2 500 

4 - Nitrato de amónio (ver nota 16) - 10 50 

5 - Nitrato de potássio (ver nota 17) - 5 000 10 000 

6 - Nitrato de potássio (ver nota 18) - 1 250 5 000 

7 - Pentóxido de arsénico, ácido arsénico (V) 
e ou seus sais 

1303-28-2 1 2 

8 - Trióxido de arsénico, ácido arsenioso (III) 
e ou seus sais 

1327-53-3  0,1 

9 - Bromo 7726-95-6 20 100 

10 - Cloro 7782-50-5 10 25 

Compostos de níquel na forma de pó 
inalável: monóxido de níquel, dióxido de 
níquel, sulfureto de níquel, dissulfureto de 
triníquel, trióxido de diníquel 

-  1 

12 - Etilenoimina 151-56-4 10 20 

13 - Flúor 7782-41-4 10 20 

14 - Formaldeído (concentração ≥ 90%) 50-00-0 5 50 

15 - Hidrogénio 1333-74-0 5 50 

16 - Cloreto de hidrogénio (gás liquefeito) 7647-01-0 25 250 

17 - Alquilchumbos - 5 50 

18 - Gases inflamáveis liquefeitos, categoria 
1 ou 2 (incluindo GPL) e gás natural (ver 
nota 19) 

- 50 200 

19 - Acetileno 74-86-2 5 50 

20 - Óxido de etileno 75-21-8 5 50 

21 - Óxido de propileno 75-56-9 5 50 

22 - Metanol 67-56-1 500 5 000 

23 - 4,4’-metileno-bis (2-cloroanilina) e ou 
seus sais, na forma de pó 

101-14-4  0,01 

24 - Isocianato de metilo 624-83-9  0,15 

25 - Oxigénio 7782-44-7 200 2 000 

26 - 2,4-Diisocianato de tolueno 584-84-9 10 100 
       2,6-Diisocianato de tolueno 91-08-7   

27 - Dicloreto de carbonilo (fosgénio) 75-44-5 0,3 0,75 

28 - Arsina (tri-hidreto de arsénio) 7784-42-1 0,2 1 

29 - Fosfina (tri-hidreto de fósforo) 7803-51-2 0,2 1 

30 - Dicloreto de enxofre 10545-99-0  1 

31 - Trióxido de enxofre 7446-11-9 15 75 

32 - Policlorodibenzofuranos e 
policlorodibenzodioxinas (incluindo TCDD), 
calculados em equivalentes de TCDD (ver 
nota 20) 

-  0,001 

33 - Os seguintes cancerígenos ou as 
misturas que os contenham em 
concentrações ponderais superiores a 5% 

4-Aminobifenilo e ou os seus sais, 
fenilclorofórmio, benzidina e ou seus sais, 

- 0,5 2 
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éter clorometilmetílico, 1,2-
dibromoetano, sulfato de dietilo, sulfato 
de dimetilo, cloreto de dimetilcarbamilo, 
1,2-dibromo-3-cloropropano, 1,2-dimetil-
hidrazina, dimetilnitrosamina, triamida 
hexametilfosfórica, hidrazina, 2-
naftilamina e ou seus sais, 4-nitrobifenilo, 
e 1,3 propanossultona 

34 - Produtos petrolíferos e combustíveis 
alternativos 

a) Gasolinas e naftas; 
b) Querosenes (incluindo combustível de 
aviação); 
c) Gasóleos (incluindo combustíveis para 
motores diesel, fuelóleos domésticos e 
gasóleos de mistura); 
d) Fuelóleos pesados. 
Combustíveis alternativos que sirvam os 
mesmos propósitos e com as mesmas 
propriedades em relação à 
inflamabilidade e aos riscos ambientais 
que os 
produtos mencionados em a) a d). 

- 2 500 25 000 

35 - Amoníaco anidro 7664-41-7 50 200 

36 - Trifluoreto de boro 7637-07-2 5 20 

37 - Sulfureto de hidrogénio 7783-06-4 5 20 

38 - Piperidina 110-89-4 50 200 

39 - Bis(2-dimetilaminoetil)(metil)amina 3030-47-5 50 200 

40 - 3-(2-Etilhexiloxi)propilamina 5397-31-9 50 200 

41 - Misturas (2) de hipoclorito de sódio 
classificadas como categoria 1 toxicidade 
aguda para o ambiente aquático [H400] 
contendo menos de 5 % cloro ativo e não 
classificadas noutras categorias de perigo da 
parte 1 do anexo I 

 200 500 

42 - Propilamina (ver nota 21) 107-10-8 500 2 000 

43 - Acrilato de terc-butilo (ver nota 21) 1663-39-4 200 500 

44 - 2 -Metilbutil-3-butenonitrilo (ver nota 
21) 

16529-56-9 500 2 000 

45 - Tetra-hidro-3,5-dimetil-1,3,5tiadianina-
2-tiona (dazomete) (ver nota 21) 

533-74-4 100 200 

46 - Acrilato de metilo (ver nota 21) 96-33-3 500 2 000 

47 - 3-Metilopiridina (ver nota 21) 108-99-6 500 2 000 

48 - 1-Bromo-3-cloropropano (ver nota 21) 109-70-6 500 2 000 

(1) O número CAS é apresentado para fins meramente indicativos. 
(2) Desde que a mistura na ausência de hipoclorito de sódio não seja classificada como categoria 1 toxicidade aguda para o ambiente aquático [H400]. 

Notas ao anexo I 

1 – As substâncias e misturas são classificadas de acordo com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 16 de dezembro de 2008. 

2 – As misturas são equiparadas a substâncias puras, desde que se mantenham dentro de limites de concentração fixados em função 

das suas propriedades nos termos do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 

2008, ou da sua última adaptação ao progresso técnico, salvo nos casos em que é especificamente fixada uma composição percentual 

ou apresentada outra descrição. 

3 – As quantidades-limiar atrás indicadas dizem respeito a cada estabelecimento. As quantidades a considerar para efeitos da 

aplicação dos artigos pertinentes são as quantidades máximas presentes ou passíveis de estarem presentes num determinado 

momento. Para o cálculo da quantidade total presente não são tidas em conta as substâncias perigosas presentes num 

estabelecimento em quantidades não superiores a 2 % da quantidade-limiar pertinente, caso a sua localização no interior do 

estabelecimento não lhes permita desencadear um acidente grave noutro local desse estabelecimento. 

4 – As seguintes regras, que regem a adição de substâncias perigosas ou de categorias de substâncias perigosas, aplicar-se-ão nos 

casos pertinentes. 

No caso de estabelecimentos nos quais nenhuma substância perigosa individual esteja presente numa quantidade superior ou igual às 

quantidades-limiar estabelecidas, aplicar-se-á a seguinte regra para determinar se o estabelecimento é abrangido pelas disposições 

pertinentes do presente decreto-lei. O decreto-lei é aplicável aos seus estabelecimentos de nível superior se o somatório: 

 

                                                 for igual ou maior que 1 
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sendo: 

   = quantidade da substância perigosa   (ou categoria de substâncias perigosas) constantes das partes 1 ou 2 do presente anexo; e 

      = quantidade-limiar pertinente da substância perigosa ou categoria   constante da coluna 3 da parte 1 ou da coluna 3 da parte 

2 do presente anexo. 

 

O decreto-lei é aplicável aos seus estabelecimentos de nível inferior se o somatório: 

 

                                                 for igual ou maior que 1 

 

sendo: 

   = quantidade da substância perigosa   (ou categoria de substâncias perigosas) constante das partes 1 ou 2 do presente anexo; e 

      = quantidade-limiar pertinente da substância perigosa ou categoria   constante da coluna 2 da parte 1 ou da coluna 2 da parte 

2 do presente anexo. 

 

Esta regra deve ser utilizada para avaliar perigos para a saúde, perigos físicos e perigos para o ambiente. Deve, pois, aplicar-se três 

vezes: 

a) Na adição de substâncias perigosas enumeradas na parte 2 que sejam incluídas nas categorias de toxicidade aguda 1, 2 ou 3 (esta 

última por inalação) ou STOT SE (toxicidade para órgãos-alvo específicos) da categoria 1, juntamente com substâncias perigosas 

incluídas na secção H, rubricas H1 a H3 da parte 1; 

b) Na adição de substâncias perigosas enumeradas na parte 2 que sejam explosivos, gases inflamáveis, aerossóis inflamáveis, gases 

comburentes, líquidos inflamáveis, substâncias e misturas auto-reativas, peróxidos orgânicos, líquidos e sólidos pirofóricos, líquidos e 

sólidos comburentes, juntamente com substâncias incluídas na secção P, rubricas P1 a P8 da parte 1; 

c) Na adição de substâncias perigosas enumeradas na parte 2 que sejam perigosas para o ambiente aquático, toxicidade aguda da 

categoria 1, crónica da categoria 1 ou crónica da categoria 2, juntamente com substâncias perigosas incluídas na secção E, rubricas E1 

e E2 da parte 1. 

5 – As substâncias perigosas que não sejam abrangidas pelo Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 16 de dezembro de 2008., incluindo os resíduos, mas que, todavia, estejam ou possam estar presentes num estabelecimento e 

possuam ou possam possuir, nas condições em que se encontram no estabelecimento, propriedades equivalentes em termos de 

potencial de acidente grave, são provisoriamente incluídas na categoria mais análoga ou são designadas uma substância perigosa 

abrangida pelo âmbito de aplicação do presente decreto-lei. 

6 – No caso das substâncias perigosas cujas propriedades dão origem a uma classificação múltipla, aplicam-se as quantidades-limiares 

inferiores para efeitos do presente decreto-lei. Todavia, para efeitos de aplicação da regra prevista na nota 4, deve ser usada a 

quantidade-limiar mais baixa para cada grupo de categorias na nota 4, alíneas a), b) e c), correspondente à classificação em causa. 

7 – As substâncias perigosas que sejam incluídas na categoria de toxicidade aguda, categoria 3, exposição por via oral (H 301), são 

abrangidas pela categoria H2 Toxicidade aguda nos casos em que nem a classificação de toxicidade aguda por inalação, nem a 

classificação de toxicidade aguda por via cutânea podem ser estabelecidas, por exemplo em razão da inexistência de dados conclusivos 

de toxicidade por inalação e por via cutânea. 

8 – A classe de perigo «explosivos» compreende os artigos explosivos [ver o anexo I, secção 2.1, do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, 

do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008. Se a quantidade de substância ou mistura explosiva contida no 

artigo for conhecida, deve ser tida em conta para os fins do presente decreto-lei. Se não for conhecida, o artigo, na sua totalidade, é 

considerado explosivo, para os fins do presente decreto-lei. 

9 – O ensaio das propriedades explosivas das substâncias e misturas apenas é necessário se o procedimento de despistagem que 

consta do apêndice 6, parte 3, do Manual de ensaios e critérios da ONU (1) identificar a substância ou mistura como tendo 

potencialmente propriedades explosivas. 

10 – Se os explosivos da divisão 1.4 não forem embalados ou forem reembalados, ser-lhes-á atribuída a categoria P1a, exceto se se 

comprovar que o perigo continua a corresponder à divisão 1.4, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008. 

11.1 – Os aerossóis inflamáveis são classificados em conformidade com o Decreto-Lei n.º 61/2010, de 9 de junho, alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 62/2014, de 24 de abril. Os aerossóis classificados de «extremamente inflamáveis» e «inflamáveis» no Decreto-Lei n.º 

61/2010, de 9 de junho, na sua atual redação, correspondem aos aerossóis inflamáveis das categorias 1 e 2, respetivamente, do 

Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008. 

11.2 – Para a utilização desta entrada, deve comprovar-se que a embalagem aerossol não contém gases inflamáveis das categorias 1 

ou 2, nem líquidos inflamáveis da categoria 1. 

12 – Em conformidade com o anexo I, ponto 2.6.4.5, do Regulamento (CE) n.º 1272/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

16 de dezembro de 2008, se tiverem sido obtidos resultados negativos no ensaio de combustibilidade sustentada L.2, parte III, secção 

32 do Manual de Ensaios e Critérios da ONU. Contudo, esta condição não é aplicável em condições de temperatura ou pressão 

elevadas, pelo que esses líquidos são incluídos na presente entrada. 

13 – Nitrato de amónio (5 000/10 000): adubos capazes de decomposição espontânea. 

Aplicável a adubos compostos/compósitos à base de nitrato de amónio (adubos compostos/compósitos que contenham nitrato de 

amónio juntamente com fosfatos e ou potassa) capazes de decomposição espontânea em conformidade com o ensaio de caleira da 

ONU (ver Recomendações das Nações Unidas sobre o Transporte de Mercadorias Perigosas: Manual de Ensaios e Critérios, parte III, 

subsecção 38.2), e cujo teor de azoto resultante do nitrato de amónio seja: 
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a) Compreendido entre 15,75 % (2) e 24,5 % (3) em massa e que não tenha mais de 0,4 % da totalidade das matérias 

combustíveis/orgânicas ou que preencha os requisitos do anexo III-2 do Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 13 de outubro de 2003, relativo aos adubos; 

b) Não exceda 15,75 % em massa e sem restrições de matérias combustíveis. 

14 – Nitrato de amónio (1 250/5 000): qualidade para adubos. 

Aplicável a adubos simples e compostos/compósitos à base de nitrato de amónio que cumprem as exigências do anexo III-2, do 

Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003 e cujo teor de azoto resultante do 

nitrato de amónio seja: 

a) Superior a 24,5 % em massa, exceto no caso de misturas de adubos simples à base de nitrato de amónio que contenham dolomite, 

cal e ou carbonato de cálcio com uma pureza mínima de 90 %; 

b) Superior a 15,75 % em massa, no caso de misturas de nitrato de amónio e sulfato de amónio; 

c) Superior a 28 % (4) em massa, no caso de misturas de adubos simples à base de nitrato de amónio que contenham dolomite, cal e 

ou carbonato de cálcio com uma pureza mínima de 90 %. 

15 – Nitrato de amónio (350/2 500): pureza técnica. 

Aplicável a nitrato de amónio e a misturas de nitrato de amónio cujo teor ponderal de azoto resultante do nitrato de amónio seja: 

a) Compreendido entre 24,5 % e 28 % em massa, e cujo teor de substâncias combustíveis não exceda 0,4 %; 

b) Superior a 28 % em massa, e cujo teor de substâncias combustíveis não exceda 0,2 %. 

Também aplicável a soluções aquosas de nitrato de amónio cuja concentração de nitrato de amónio exceda 80 % em massa. 

16 – Nitrato de amónio (10/50): matérias sem especificações (off specs) e adubos que não cumpram o ensaio de detonação. 

Aplicável: 

a) Às matérias rejeitadas durante o processo de fabrico, ao nitrato de amónio e misturas de nitrato de amónio, aos adubos simples à 

base de nitrato de amónio, aos adubos compostos/compósitos à base de nitrato de amónio a que se referem as notas 14 e 15, que são 

ou foram devolvidas ao fabricante por um utilizador final, a um estabelecimento de armazenagem temporária ou de reprocessamento, 

para serem sujeitos a um novo processamento, reciclagem ou tratamento para utilização segura por terem deixado de cumprir as 

especificações das notas 14 e 15; 

b) Aos fertilizantes referidos na alínea a) da nota 13 e na nota 14 do presente anexo que não cumpram as exigências do anexo III -2 do 

Regulamento (CE) n.º 2003/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2013. 

17 – Nitrato de potássio (5 000/10 000). 

Aplicável a adubos compostos à base de nitrato de potássio, numa forma comprimida/granulada, que apresentem propriedades 

idênticas às do nitrato de potássio puro. 

18 – Nitrato de potássio (1 250/5 000). 

Aplicável a adubos compostos à base de nitrato de potássio, numa forma cristalina, que apresentem propriedades idênticas às do 

nitrato de potássio puro. 

19 – Biogás melhorado. 

Para efeitos de aplicação do presente decreto-lei, o biogás melhorado pode ser classificado na entrada 18 da parte 2 do Anexo I 

quando for tratado em conformidade com as normas aplicáveis em matéria de biogás purificado e melhorado, assegurando uma 

qualidade equivalente à do gás natural, incluindo o conteúdo em metano, e que tem um teor máximo de oxigénio de 1 %. 

20 – Dibenzofuranos policlorados e dibenzodioxinas policloradas. 

As quantidades de dibenzofuranos policlorados e dibenzodioxinas policloradas são calculadas por recurso aos seguintes fatores: 

 

TEF fixados pela Organização Mundial de Saúde (2005) 

2,3,7,8-TCDD 1 2,3,7,8-TCDF 0,1 

1,2,3,7,8-PeCDD 2,3,4,7,8-PeCDF 0,3 
  1,2,3,7,8-PeCDF 0,03 

1,2,3,4,7,8-HxCDD 0,1 1,2,3,4,7,8-HxCDF 0,1 

1,2,3,6,7,8-HxCDD 1,2,3,7,8,9-HxCDF 

1,2,3,7,8,9-HxCDD 1,2,3,6,7,8-HxCDF 

 2,3,4,6,7,8-HxCDF 

1,2,3,4,6,7,8-HpCDD 0,01 1,2,3,4,6,7,8-HpCDF 0,01 

  1,2,3,4,7,8,9-HpCDF 

OCDD 0,0003 OCDF 0,0003 

(T = tetra; P = penta; Hx = hexa; HP = hepta; O = octa). 

Referência – Van den Berg et al: Reavaliação (2005) da Organização Mundial de Saúde «Human and Mammalian Toxic Equivalency 

Factors for Dioxins and Dioxin-like Compounds». 

 

21 – Nos casos em que esta substância perigosa for incluída na categoria P5a «Líquidos inflamáveis», ou P5b «Líquidos inflamáveis», 

aplicam-se as quantidades-limiar mais baixas para os efeitos do presente decreto-lei. 
(1) Para orientações complementares sobre a dispensa do ensaio, consultar a descrição do método A.14 no Regulamento (CE) n.º 

440/2008 da Comissão, de 30 de maio de 2008, que estabelece métodos de ensaio nos termos do Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH). 
(2) Um teor de azoto de 15,75 % resultante do nitrato de amónio corresponde a um teor de nitrato de amónio de 45 %. 
(3) Um teor de azoto de 24,5 % resultante do nitrato de amónio corresponde a um teor de nitrato de amónio de 70 %. 
(4) Um teor de azoto de 28 % resultante do nitrato de amónio corresponde a um teor de nitrato de amónio de 80 %. 
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ANEXO II 

[a que se refere o n.º 1 e a alínea c) do n.º 2 do artigo 14.º, do n.º 1 do artigo 15.º e o n.º 4 do artigo 26.º] 

Conteúdo mínimo de informação 

Da comunicação, apresentada através de formulário, divulgado no sítio na internet da APA, I. P., constam 

obrigatoriamente os seguintes elementos: 

a) Nome ou denominação social do operador e endereço completo do estabelecimento; 

b) Sede social e endereço do operador; 

c) Nome e função do responsável do estabelecimento, se diferente da pessoa referida na alínea a); 

d) Informação que permita identificar as substâncias perigosas e respetivas categorias, presentes ou 

suscetíveis de estarem presentes, nomeadamente, através das fichas de dados de segurança; 

e) Quantidade máxima suscetível de estar presente no estabelecimento, expressa em massa, e estado físico 

das substâncias perigosas; 

f) Atividade exercida ou prevista no estabelecimento; 

g) Descrição da área circundante do estabelecimento, identificando, designadamente, os elementos 

suscetíveis de causar um acidente grave ou de agravar as suas consequências incluindo, quando disponíveis, 

dados respeitantes a estabelecimentos vizinhos, a locais não abrangidos pelo âmbito de aplicação do 

presente decreto-lei, áreas ou construções que possam estar na origem de acidente grave ou aumentar o 

risco da sua ocorrência, agravar as suas consequências ou causar um efeito dominó; 

h) Indicação do sítio na internet onde está disponibilizada a informação nos termos do n.º 1 do artigo 30.º. 

 

ANEXO III 

(a que se refere os n.
os

 3, 5 e 6 do artigo 16.º) 

Princípios orientadores para elaboração da política de prevenção de acidentes graves e do sistema de 

gestão de segurança para a prevenção de acidentes graves 

Para a aplicação da política de prevenção de acidentes graves e do sistema de gestão de segurança 

referidos nos artigos 16.º e 17.º, o operador tem em conta os elementos abaixo indicados: 

a) O sistema de gestão de segurança deve ser proporcional aos perigos, às atividades industriais e à 

complexidade da organização do estabelecimento e basear-se na avaliação dos riscos; 

b) O sistema de gestão de segurança integra a parte do sistema de gestão geral que inclui a estrutura 

organizacional, as responsabilidades, práticas, procedimentos, processos e recursos que permitem 

determinar e pôr em prática a política de prevenção de acidentes graves; 

c) Os seguintes pontos são abordados no âmbito do sistema de gestão de segurança: 

i) Organização e pessoal – funções e responsabilidades do pessoal envolvido na gestão dos perigos 

de acidentes graves a todos os níveis da organização, em conjunto com as medidas destinadas a 

reforçar a sensibilização para a necessidade de melhoria contínua. Identificação das necessidades 

de formação desse pessoal e organização dessa formação. Participação do pessoal, incluindo 

subcontratados a operar no estabelecimento, relevante do ponto de vista da segurança; 

ii) Identificação e avaliação dos perigos de acidentes graves – adoção e implementação de 

procedimentos para identificação sistemática dos perigos de acidentes graves que possam surgir 

em condições normais e anormais de funcionamento, incluindo atividades subcontratadas, se 

relevante, e avaliação da probabilidade de ocorrência desses acidentes e da sua gravidade; 

iii) Controlo operacional – adoção e implementação de procedimentos e instruções para o 

funcionamento em condições de segurança, incluindo operações de manutenção, processos, 

equipamento, gestão dos alarmes e paragens temporárias; 

tendo em conta as informações disponíveis sobre melhores práticas em matéria de monitorização 

e controlo para reduzir o risco de falha do sistema; gestão e controlo dos riscos associados ao 

envelhecimento do equipamento existente no estabelecimento e corrosão; inventário do 
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equipamento do estabelecimento, estratégia e metodologia para monitorização e controlo do 

estado do equipamento; seguimento apropriado e quaisquer medidas necessárias; 

iv) Gestão de modificações – adoção e implementação de procedimentos para o planeamento das 

modificações a introduzir ou para a conceção de uma nova instalação, processo ou local de 

armazenagem; 

v) Planeamento de emergências – adoção e implementação de procedimentos para identificar 

emergências previsíveis através de uma análise sistemática, e para preparar, testar e rever planos 

de emergência a fim de responder a essas emergências, proporcionando formação específica ao 

pessoal em causa. Essa formação deverá ser dada a todo o pessoal que trabalhe no 

estabelecimento, incluindo o pessoal subcontratado relevante; 

vi) Monitorização de desempenho – adoção e implementação de procedimentos destinados a uma 

avaliação contínua do cumprimento dos objetivos fixados pelo operador no âmbito da política de 

prevenção de acidentes graves e do sistema de gestão de segurança e introdução de mecanismos 

de investigação e de correção em caso de não cumprimento. Os procedimentos devem englobar o 

sistema de comunicação de acidentes graves ou de incidentes, nomeadamente os que envolveram 

falha nas medidas de proteção, e a sua investigação e acompanhamento, com base nas lições 

aprendidas. Os procedimentos podem também incluir indicadores de desempenho, 

nomeadamente em matéria de segurança, e outros indicadores pertinentes; 

vii) Auditoria e revisão – adoção e implementação de procedimentos destinados à avaliação 

periódica e sistemática da política de prevenção dos acidentes graves e da eficácia e adequação do 

sistema de gestão de segurança. 

Revisão documentada dos resultados da política e do sistema de gestão de segurança e a sua atualização 

pela gestão de topo, incluindo a consideração e integração das alterações necessárias, resultantes da 

auditoria e da revisão. 

 

ANEXO IV 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 17.º] 

Informação mínima a constar do relatório de segurança 

1 – Identificação das organizações relevantes envolvidas na elaboração do relatório de segurança. 

2 – Informação sobre o sistema de gestão de segurança e sobre a organização do estabelecimento tendo 

em vista a prevenção de acidentes graves, incluindo a política de prevenção de acidentes graves. Esta 

informação abrange os elementos incluídos no anexo III. 

3 – Apresentação da zona circundante do estabelecimento: a) Descrição do local e da zona circundante, 

incluindo a localização geográfica, os dados meteorológicos, geológicos, hidrográficos e, se necessário, o 

seu historial; 

b) Identificação das instalações e outras atividades do estabelecimento que possam representar um risco 

de acidente grave; 

c) Com base na informação disponível, identificação de estabelecimentos vizinhos, bem como de locais não 

abrangidos pelo presente decreto-lei, zonas e construções que possam estar na origem do acidente grave 

ou aumentar o risco da sua ocorrência, agravar as suas consequências ou causar um efeito dominó; 

d) Descrição das zonas suscetíveis de serem afetadas por um acidente grave. 

4 – Descrição do estabelecimento: 

a) Descrição das principais atividades e produtos, das partes do estabelecimento que são importantes do 

ponto de vista da segurança, das fontes de risco de acidentes graves e das condições em que poderiam 

ocorrer tais acidentes, acompanhada de uma descrição das medidas preventivas previstas; 

b) Descrição dos processos, nomeadamente o modo de funcionamento; se aplicável, tendo em conta as 

informações disponíveis em matéria de melhores práticas; 

c) Descrição das substâncias perigosas: 
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i) Inventário das substâncias perigosas, incluindo: 

– A identificação das substâncias perigosas – designação química, designação segundo a 

nomenclatura IUPAC, número CAS ou número CE; 

– Quantidade máxima das substâncias perigosas presentes ou que possam estar presentes; 

ii) Características físicas, químicas, toxicológicas e indicação dos perigos, tanto imediatos como 

diferidos, para a saúde humana e para o ambiente; 

iii) Comportamento físico ou químico em condições normais de utilização ou acidentais previsíveis. 

5 – Identificação e análise dos riscos de acidente e dos meios de prevenção: 

a) Descrição pormenorizada dos possíveis cenários de acidentes graves, da sua probabilidade e condições 

de ocorrência, incluindo o resumo dos acontecimentos que possam contribuir para desencadear cada um 

dos cenários, cujas causas sejam de origem interna ou externa à instalação, mais especificamente: 

i) Causas operacionais; 

ii) Causas exteriores como as relacionadas com o efeito dominó, locais não abrangidos pelo âmbito 

de aplicação do presente decreto-lei, zonas ou construções que possam estar na origem do 

acidente grave, aumentar o risco da sua ocorrência ou agravar as suas consequências; 

iii) Causas naturais, como sismos ou inundações. 

b) Avaliação da extensão e consequências de acidentes graves identificados, incluindo mapas, imagens ou, 

quando adequado, descrições equivalentes, mostrando as áreas suscetíveis de serem afetadas por tais 

acidentes com origem no estabelecimento; 

c) Análise de acidentes e incidentes anteriores com as mesmas substâncias e processos, tendo em conta as 

lições aprendidas e referência explícita a medidas específicas tomadas para prevenir tais acidentes; 

d) Descrição dos parâmetros técnicos e equipamentos instalados para a segurança das instalações. 

6 – Medidas de proteção e de intervenção para limitar as consequências de um acidente grave: 

a) Descrição dos equipamentos presentes com o objetivo de limitar as consequências para a saúde humana 

e para o ambiente dos acidentes graves, nomeadamente sistemas de deteção/proteção e dispositivos 

técnicos para limitar a dimensão das fugas acidentais, nomeadamente pulverização com água, cortinas de 

vapor, bacias de retenção, recipientes de recolha de emergência, válvulas de corte, sistemas de inertização, 

retenção de água de combate a incêndios; 

b) Organização do sistema de alerta e de intervenção; 

c) Descrição dos meios mobilizáveis internos ou externos; 

d) Descrição de quaisquer medidas técnicas ou não técnicas para efeitos de redução do impacto de um 

acidente grave. 

 

ANEXO V 

(a que se refere o n.º 3 do artigo 21.º) 

Informação mínima a constar dos planos de emergência internos, planos de emergência internos 

simplificados e planos de emergência externos 

1 – Plano de emergência interno, relativo a estabelecimento de nível superior, e plano de emergência 

interno simplificado, relativo a estabelecimento de nível inferior: 

a) Nome ou cargo das pessoas autorizadas a desencadear procedimentos de emergência e da pessoa 

responsável pelas medidas de mitigação no estabelecimento e pela sua coordenação; 

b) Em relação às situações ou ocorrências possíveis de prever e que são suscetíveis de desempenhar um 

papel significativo no desencadeamento de um acidente grave, uma descrição das medidas a tomar para 

controlar as situações ou ocorrências em questão e limitar as suas consequências, incluindo uma descrição 

do equipamento de segurança e dos recursos disponíveis; 

c) Medidas destinadas a limitar os riscos para as pessoas presentes no estabelecimento, incluindo 

informação sobre o sistema de alerta e conduta a adotar em caso de alerta. 

2 – Plano de emergência interno, relativo a estabelecimento de nível superior: 

a) Nome ou cargo da pessoa incumbida dos contactos com a câmara municipal; 
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b) Disposições para que a câmara municipal seja informada de imediato em caso de incidente; tipo de 

informações a prestar de imediato e medidas para comunicar informações mais pormenorizadas à medida 

que se encontrem disponíveis; 

c) Disposições destinadas a apoiar as medidas de mitigação a tomar no exterior do estabelecimento. 

3 – Plano de emergência externo: 

a) Nome ou cargo das pessoas habilitadas a desencadear procedimentos de emergência e das pessoas 

autorizadas a dirigir e coordenar as ações no exterior do estabelecimento; 

b) Disposições para a receção de avisos imediatos dos eventuais incidentes e procedimentos de alerta e 

mobilização de meios; 

c) Disposições relativas à coordenação dos recursos necessários à execução do plano de emergência 

externo; 

d) Disposições destinadas a apoiar as medidas de mitigação tomadas no estabelecimento; 

e) Disposições relativas às medidas de mitigação a tomar no exterior do estabelecimento, incluindo em 

resposta a cenários de acidentes graves constantes do relatório de segurança e considerando um eventual 

efeito dominó, nomeadamente com impacto no ambiente; 

f) Disposições destinadas a prestar ao público e a quaisquer estabelecimentos vizinhos ou locais não 

abrangidos pelo âmbito de aplicação do presente decreto-lei, em conformidade com o artigo 26.º, 

informações específicas relacionadas com o acidente grave e medidas de autoproteção a adotar em tais 

circunstâncias; 

g) Disposições destinadas a assegurar a prestação de informações aos serviços de emergência de outros 

Estados membros em caso de acidente grave com eventuais consequências transfronteiriças. 

 

ANEXO VI 

[a que se refere os n.
os

 1 e 3 e alínea b) do n.º 4 do artigo 30.º] 

Informação a comunicar ao público 

Parte 1 

Para todos os estabelecimentos abrangidos pelo presente decreto-lei: 

a) Nome ou designação comercial do operador e endereço completo do estabelecimento; 

b) Confirmação de que o estabelecimento se encontra abrangido pelo presente decreto-lei e de que foi 

apresentada à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., a comunicação referida no artigo 14.º, ou o relatório 

de segurança referido no artigo 17.º, indicando se se trata de um estabelecimento integrado num grupo de 

efeito dominó; 

c) Descrição, em termos simples, das atividades desenvolvidas no estabelecimento; 

d) Designação comum ou, no caso de substâncias perigosas abrangidas pelo anexo I, parte 1, designação 

genérica ou classificação de perigosidade das substâncias perigosas relevantes presentes no 

estabelecimento e suscetíveis de darem origem a um acidente grave, acompanhadas por uma indicação das 

suas principais características de perigo em termos simples; 

e) Informações gerais sobre a forma como o público interessado é avisado, se necessário; informações 

adequadas sobre as medidas de autoproteção a adotar em caso de acidente grave ou indicação sobre onde 

esta informação pode ser obtida eletronicamente; 

f) A data da última visita ao estabelecimento nos termos do artigo 35.º, ou indicação sobre onde esta 

informação pode ser obtida eletronicamente; informação sobre onde podem ser obtidas, a pedido, 

informações mais detalhadas sobre a inspeção e o plano de inspeção, sem prejuízo do disposto no artigo 

31.º; 

g) Indicação sobre onde pode ser obtida informação complementar, sem prejuízo do disposto no artigo 

31.º. 

 

Parte 2 
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Para os estabelecimentos de nível superior, em complemento das informações referidas na parte 1 do 

presente anexo: 

a) Informação geral sobre a natureza dos perigos de acidente grave, incluindo potenciais efeitos na saúde 

humana e no ambiente e descrição sintética dos principais tipos de cenários de acidentes graves e as 

medidas de controlo para lhes fazer face; 

b) Confirmação de que é exigido ao operador que tome as medidas adequadas no estabelecimento, 

nomeadamente que contacte os serviços de emergência, no sentido de fazer face a acidentes graves e 

minimizar os seus efeitos; 

c) Referência ao plano de emergência externo elaborado para fazer face a quaisquer efeitos no exterior do 

estabelecimento decorrentes de um acidente. Esta referência deve incluir um apelo à cooperação no 

quadro das instruções ou pedidos emanados dos serviços de emergência por ocasião de um acidente; 

d) Se pertinente, indicação da proximidade do estabelecimento do território de outro Estado-Membro e da 

possibilidade de ocorrência de um acidente grave com efeitos transfronteiriços abrangido pela Convenção 

da Comissão Económica para a Europa das Nações Unidas sobre os Efeitos Transfronteiriços de Acidentes 

Industriais. 
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Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/A, de 5 de março 

Regime jurídico de segurança contra incêndio em edifícios na região autónoma dos açores 

O Decreto Legislativo Regional n.º 25/92/A, de 27 de outubro, fixou as medidas de segurança contra 

incêndio em estabelecimentos hoteleiros na Região Autónoma dos Açores. 

Decorridos mais de vinte anos sobre a publicação daquele diploma, surge a necessidade de adequar a 

legislação à realidade urbanística e de edificação da Região. 

A legislação sobre esta matéria era dispersa e heterogénea, pelo menos até 2008, ano em que as regras 

referentes à segurança contra incêndio em edifícios foram codificadas num único normativo a nível 

nacional. 

Por outro lado, houve a necessidade de adoção de conteúdos normativos europeus que permitam 

padronizar a classificação dos materiais de construção dos edifícios, o que foi consagrado no Decreto-Lei n.º 

220/2008, de 12 de novembro, que estabeleceu o regime jurídico de segurança contra incêndio em 

edifícios. 

Considerando o trabalho desenvolvido em sede da comissão de acompanhamento da aplicação do regime 

jurídico da segurança contra incêndio em edifícios, criada pelo Despacho Conjunto n.º 5533/2010, de 26 de 

março, nomeadamente, no que diz respeito à identificação de constrangimentos na aplicação do regime 

supra referido, suas incorreções, e medidas propostas necessárias à sua resolução. 

Considerando a necessidade de dotar a Região Autónoma dos Açores de um regime jurídico de segurança 

contra incêndio em edifícios próprio, procedeu-se à elaboração do presente diploma que visa contemplar 

os aspetos específicos desta matéria e da realidade regional. 

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 

do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa e dos números 1 e 2 do artigo 37.º e do artigo 66.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte: 

 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente diploma estabelece o regime jurídico de segurança contra incêndio em edifícios na Região 

Autónoma dos Açores, abreviadamente designado por SCIEA. 

 

Artigo 2.º 

Princípios gerais 

1 - O presente decreto legislativo regional baseia-se nos princípios gerais da preservação da vida humana, 

do ambiente e do património cultural. 

2 - Tendo em vista o cumprimento dos referidos princípios, o presente diploma é de aplicação geral a todas 

as utilizações de edifícios e recintos, visando em cada uma delas: 

a) Reduzir a probabilidade de ocorrência de incêndios; 

b) Limitar o desenvolvimento de eventuais incêndios, circunscrevendo e minimizando os seus efeitos, 

nomeadamente a propagação do fumo e gases de combustão; 

c) Facilitar a evacuação e o salvamento dos ocupantes em risco; 

d) Permitir a intervenção eficaz e segura dos meios de socorro. 

3 - A resposta aos referidos princípios é estruturada com base na definição das utilizações-tipo, dos locais 

de risco e das categorias de risco, que orientam as distintas disposições de segurança constantes deste 

regime. 

 

Artigo 3.º 

Competência 
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1 - O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, abreviadamente designado por SRPCBA é a 

entidade competente para assegurar o cumprimento do SCIEA. 

2 - Ao SRPCBA incumbe a credenciação de entidades para a emissão de pareceres, a realização de vistorias 

e de inspeções das condições de SCIEA, nos termos previstos no presente diploma. 

 

Artigo 4.º 

Definições 

Para efeitos do presente decreto legislativo regional e legislação complementar, entende-se por: 

a) «Altura da utilização-tipo», a diferença de cota entre o plano de referência e o pavimento do último piso 

acima do solo, suscetível de ocupação por essa utilização-tipo; 

b) «Área bruta de um piso ou fração», a superfície total de um dado piso ou fração, delimitada pelo 

perímetro exterior das paredes exteriores e pelo eixo das paredes interiores separadoras dessa fração, 

relativamente às restantes; 

c) «Área útil de um piso ou fração», a soma da área útil de todos os compartimentos interiores de um dado 

piso ou fração, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, escadas e rampas comuns, instalações 

sanitárias, roupeiros, arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos de função similar, e mede-se 

pelo perímetro interior das paredes que delimitam aqueles compartimentos, descontando encalços até 30 

cm, paredes interiores, divisórias e condutas; 

d) «Carga de incêndio», a quantidade de calor suscetível de ser libertada pela combustão completa da 

totalidade de elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento das paredes, divisórias, 

pavimentos e tetos; 

e) «Categorias de risco», a classificação em quatro níveis de risco de incêndio de qualquer utilização-tipo de 

um edifício e recinto, atendendo a diversos fatores de risco, como a sua altura, o efetivo, o efetivo em 

locais de risco, a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo do plano de referência, nos termos 

previstos no artigo 12.º; 

f) «Densidade de carga de incêndio», a carga de incêndio por unidade de área útil de um dado espaço ou, 

para o caso de armazenamento, por unidade de volume; 

g) «Densidade de carga de incêndio modificada», a densidade de carga de incêndio afetada de coeficientes 

referentes ao grau de perigosidade e ao índice de ativação dos combustíveis, determinada com base nos 

critérios referidos no n.º 4 do artigo 12.º; 

h) «Edifício», toda e qualquer edificação destinada à utilização humana que disponha, na totalidade ou em 

parte, de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades referidas no n.º 1 do artigo 8.º; 

i) «Edifícios independentes», os edifícios dotados de estruturas independentes, sem comunicação interior 

ou, quando exista, efetuada exclusivamente através de câmaras corta-fogo, e que cumpram as disposições 

de SCIEA, relativamente à resistência ao fogo dos elementos de construção que os isolam entre si; 

j) «Efetivo», o número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de 

um edifício ou recinto; 

k) «Efetivo de público», o número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um 

edifício ou recinto que recebe público, excluindo o número de funcionários e quaisquer outras pessoas 

afetas ao seu funcionamento; 

l) «Espaços», as áreas interiores e exteriores dos edifícios ou recintos; 

m) «Imóveis classificados», os monumentos classificados nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de 

setembro, que estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do património cultural 

e do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2015/A, de 4 de fevereiro, que estabelece o regime jurídico relativo 

à inventariação, classificação, proteção e valorização dos bens culturais móveis e imóveis, existentes na 

Região Autónoma dos Açores; 

n) «Local de risco», a classificação de qualquer área de um edifício ou recinto, em função da natureza do 

risco de incêndio, com exceção dos espaços interiores de cada fogo e das vias horizontais e verticais de 

evacuação, em conformidade com o disposto no artigo 10.º; 
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o) «Posto de segurança», local permanentemente vigiado de um edifício onde é possível controlar todos os 

sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta e de comunicação interna, bem como os 

comandos a acionar em situação de emergência; 

p) «Plano de referência», o plano de nível, à cota de pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 

medida na perpendicular a um vão de saída direta para o exterior do edifício; 

q) «Recintos», os espaços delimitados ao ar livre destinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos 

estabelecimentos que recebem público, aos industriais, oficinas e armazéns, podendo dispor de 

construções de caráter permanente, temporário ou itinerante; 

r) «Utilização-tipo», a classificação do uso dominante de qualquer edifício ou recinto, incluindo os 

estacionamentos, os diversos tipos de estabelecimentos que recebem público, os industriais, oficinas e 

armazéns, em conformidade com o disposto no artigo 8.º. 

 

Artigo 5.º 

Âmbito 

1 - Estão sujeitos ao SCIEA: 

a) Os edifícios, ou suas frações autónomas, qualquer que seja a utilização e respetiva envolvente; 

b) Os edifícios de apoio a postos de abastecimento de combustíveis, tais como estabelecimentos de 

restauração, comerciais e oficinas, regulados pelos Decretos-Lei n.
os

 302/2001, de 23 de novembro, e 

267/2002, de 26 de novembro, alterado pelos Decretos-Lei n.
os

 389/2007, de 30 de novembro, 31/2008, de 

25 de fevereiro, 195/2008, de 6 de outubro, e 217/2012, de 9 de outubro; 

c) Os recintos. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior: 

a) Os estabelecimentos prisionais e os espaços classificados de acesso restrito das instalações de forças 

armadas ou de segurança; 

b) Os paióis de munições ou de explosivos e as carreiras de tiro. 

3 - Estão apenas sujeitos ao regime de segurança em matéria de acessibilidade dos meios de socorro e de 

disponibilidade de água para combate a incêndios, aplicando-se nos demais aspetos os respetivos regimes 

específicos: 

a) Os estabelecimentos industriais e de armazenamento de substâncias perigosas, previstos no Decreto 

Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro; 

b) Os espaços afetos à indústria de pirotecnia e à indústria extrativa; 

c) Os estabelecimentos que transformem ou armazenem substâncias e produtos explosivos ou radioativos. 

4 - Nos edifícios com habitação, excetuam-se do disposto no n.º 1 os espaços interiores de cada habitação, 

onde apenas se aplicam as condições de segurança das instalações técnicas. 

5 - Quando o cumprimento das normas de segurança contra incêndio nos imóveis classificados, imóveis 

inseridos em zonas classificadas, imóveis em vias de classificação e imóveis objeto de processo de 

reabilitação urbana, se revele lesivo dos mesmos ou sejam de concretização manifestamente 

desproporcionada são adotadas as medidas de autoproteção adequadas, após parecer do SRPCBA. 

6 - Às entidades responsáveis pelos edifícios e recintos referidos no n.º 2, incumbe promover a adoção das 

medidas de segurança mais adequadas a cada caso, ouvido o SRPCBA, sempre que entendido conveniente. 

 

Artigo 6.º 

Responsabilidade no caso de edifícios ou recintos 

1 - No caso de edifícios e recintos em fase de projeto e construção são responsáveis pela aplicação e pela 

verificação das condições de SCIEA: 

a) Os autores de projetos e os coordenadores dos projetos de operações urbanísticas, no que respeita à 

respetiva elaboração, bem como às intervenções acessórias ou complementares a esta a que estejam 

obrigados, no decurso da execução da obra; 

b) A empresa responsável pela execução da obra; 
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c) O diretor de obra e o diretor de fiscalização de obra, quanto à conformidade da execução da obra com o 

projeto aprovado. 

2 - Os autores dos projetos, os coordenadores dos projetos, o diretor de obra e o diretor de fiscalização de 

obra, referidos nas alíneas a) e c) do número anterior, subscrevem termos de responsabilidade de que 

conste, respetivamente, que na elaboração do projeto e na execução e verificação da obra em 

conformidade com o projeto aprovado, foram cumpridas as disposições de SCIEA. 

3 - A manutenção das condições de SCIEA aprovadas e a execução das medidas de autoproteção aplicáveis 

aos edifícios ou recintos destinados à utilização-tipo I, referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º, durante 

todo o ciclo de vida dos mesmos, é da responsabilidade dos respetivos proprietários, com exceção das suas 

partes comuns na propriedade horizontal, que são da responsabilidade do administrador do condomínio. 

4 - Durante todo o ciclo de vida dos edifícios ou recintos que não se integrem na utilização-tipo referida no 

número anterior, a responsabilidade pela manutenção das condições de SCIEA aprovadas e a execução das 

medidas de autoproteção aplicáveis é das seguintes entidades: 

a) Do proprietário, no caso do edifício ou recinto estar na sua posse; 

b) De quem detiver a exploração do edifício ou do recinto; 

c) Das entidades gestoras no caso de edifícios ou recintos que disponham de espaços comuns, espaços 

partilhados ou serviços coletivos, sendo a sua responsabilidade limitada aos mesmos. 

 

Artigo 7.º 

Responsabilidade pelas condições exteriores de SCIEA 

Sem prejuízo das atribuições próprias das entidades públicas, as entidades referidas nos n.
os

 3 e 4 do artigo 

anterior são responsáveis pela manutenção das condições exteriores de SCIEA, nomeadamente no que se 

refere às redes de hidrantes exteriores e às vias de acesso ou estacionamento dos veículos de socorro, nas 

condições previstas no presente diploma e respetiva regulamentação, quando as mesmas se situem em 

domínio privado. 

 

CAPÍTULO II 

Caracterização dos edifícios e recintos 

Artigo 8.º 

Utilizações-tipo de edifícios e recintos 

1 - Aos edifícios e recintos correspondem as seguintes utilizações-tipo: 

a) Tipo I «habitacionais», corresponde a edifícios ou partes de edifícios destinados a habitação unifamiliar 

ou multifamiliar, incluindo os espaços comuns de acessos e as áreas não residenciais reservadas ao uso 

exclusivo dos residentes; 

b) Tipo II «estacionamentos», corresponde a edifícios ou partes de edifícios destinados exclusivamente à 

recolha de veículos e seus reboques, fora da via pública, ou recintos delimitados ao ar livre, para o mesmo 

fim; 

c) Tipo III «administrativos», corresponde a edifícios ou partes de edifícios onde se desenvolvem atividades 

administrativas, de atendimento ao público ou de serviços, nomeadamente escritórios, repartições 

públicas, tribunais, conservatórias, balcões de atendimento, notários, gabinetes de profissionais liberais, 

espaços de investigação não dedicados ao ensino, postos de forças de segurança e de socorro, excluindo as 

oficinas de reparação e manutenção; 

d) Tipo IV «escolares», corresponde a edifícios ou partes de edifícios recebendo público, onde se ministrem 

ações de educação, ensino e formação ou exerçam atividades lúdicas ou educativas para crianças e jovens, 

podendo ou não incluir espaços de repouso ou de dormida afetos aos participantes nessas ações e 

atividades, nomeadamente escolas de todos os níveis de ensino, creches, jardins-de-infância, centros de 

formação, centros de ocupação de tempos livres destinados a crianças e jovens e centros de juventude; 

e) Tipo V «hospitalares e lares de idosos», corresponde a edifícios ou partes de edifícios recebendo público, 

destinados à execução de ações de diagnóstico ou à prestação de cuidados na área da saúde, com ou sem 
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internamento, ao apoio a pessoas idosas ou com condicionalismos decorrentes de fatores de natureza física 

ou psíquica, ou onde se desenvolvam atividades dedicadas a essas pessoas, nomeadamente hospitais, 

clínicas, consultórios, policlínicas, dispensários médicos, centros de saúde, de diagnóstico, de enfermagem, 

de hemodiálise ou de fisioterapia, laboratórios de análises clínicas, bem como lares, albergues, residências, 

centros de abrigo e centros de dia com atividades destinadas à terceira idade; 

f) Tipo VI «espetáculos e reuniões públicas», corresponde a edifícios, partes de edifícios, recintos itinerantes 

ou provisórios e ao ar livre que recebam público, destinados a espetáculos, reuniões públicas, exibição de 

meios audiovisuais, bailes, jogos, conferências, palestras, culto religioso e exposições, podendo ser, ou não, 

polivalentes e desenvolver as atividades referidas em regime não permanente, nomeadamente teatros, 

cineteatros, cinemas, coliseus, praças de touros, circos, salas de jogo, salões de dança, discotecas, bares 

com música ao vivo, estúdios de gravação, auditórios, salas de conferências, templos religiosos, pavilhões 

multiusos e locais de exposições não classificáveis na utilização-tipo X; 

g) Tipo VII «hoteleiros e restauração», corresponde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo público, 

fornecendo alojamento temporário ou exercendo atividades de restauração e bebidas, em regime de 

ocupação exclusiva ou não, nomeadamente os destinados a empreendimentos turísticos, alojamento local, 

estabelecimentos de restauração ou de bebidas, dormitórios e, quando não inseridos num estabelecimento 

escolar, residências de estudantes e colónias de férias, ficando excluídos deste tipo os parques de 

campismo e caravanismo, que são considerados espaços da utilização-tipo IX; 

h) Tipo VIII «comerciais e gares de transportes», corresponde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo 

público, ocupados por estabelecimentos comerciais onde se exponham e vendam materiais, produtos, 

equipamentos ou outros bens, destinados a ser consumidos no exterior desse estabelecimento, ou 

ocupados por gares destinadas a aceder a meios de transporte rodoviário, marítimo ou aéreo, com exceção 

das plataformas de embarque ao ar livre; 

i) Tipo IX «desportivos e de lazer», corresponde a edifícios, partes de edifícios e recintos, recebendo ou não 

público, destinados a atividades desportivas e de lazer, nomeadamente estádios, picadeiros, hipódromos, 

velódromos, autódromos, motódromos, kartódromos, campos de jogos, parques de campismo e 

caravanismo, pavilhões desportivos, piscinas, parques aquáticos, pistas de patinagem, ginásios e saunas; 

j) Tipo X «museus e galerias de arte», corresponde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo ou não 

público, destinados à exibição de peças do património histórico e cultural ou a atividades de exibição, 

demonstração e divulgação de caráter científico, cultural ou técnico, nomeadamente museus, galerias de 

arte, oceanários, aquários, instalações de parques zoológicos ou botânicos, espaços de exposição 

destinados à divulgação científica e técnica, desde que não se enquadrem nas utilizações-tipo VI e IX; 

k) Tipo XI «bibliotecas e arquivos», corresponde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo ou não 

público, destinados a arquivo documental, podendo disponibilizar os documentos para consulta ou 

visualização no próprio local ou não, nomeadamente bibliotecas, mediatecas e arquivos; 

l) Tipo XII «industriais, oficinas e armazéns», corresponde a edifícios, partes de edifícios ou recintos ao ar 

livre, não recebendo habitualmente público, destinados ao exercício de atividades industriais ou ao 

armazenamento de materiais, substâncias, produtos ou equipamentos, oficinas de reparação e todos os 

serviços auxiliares ou complementares destas atividades. 

2 - Atendendo ao seu uso os edifícios e recintos podem ser de utilização exclusiva, quando integrem uma 

única utilização-tipo, ou de utilização mista, quando integrem diversas utilizações-tipo, e devem respeitar as 

condições técnicas gerais e específicas definidas para cada utilização-tipo. 

3 - Aos espaços integrados numa dada utilização-tipo, nas condições a seguir indicadas, aplicam-se as 

disposições gerais e as específicas da utilização-tipo onde se inserem, não sendo aplicáveis quaisquer 

outras: 

a) Espaços onde se desenvolvam atividades administrativas, de arquivo documental e de armazenamento 

necessários ao funcionamento das entidades que exploram as utilizações-tipo III a XII, desde que sejam 

geridos sob a sua responsabilidade, não estejam normalmente acessíveis ao público e cada um desses 

espaços não possua uma área bruta superior a: 

i) 10 % da área bruta afeta às utilizações-tipo III a VII, IX e XI; 

ii) 20 % da área bruta afeta às utilizações-tipo VIII, X e XII. 
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b) Espaços de reunião, culto religioso, conferências e palestras, ou onde se possam ministrar ações de 

formação, desenvolver atividades desportivas ou de lazer e, ainda, os estabelecimentos de restauração e 

bebidas, desde que esses espaços sejam geridos sob a responsabilidade das entidades exploradoras de 

utilizações-tipo III a XII e o seu efetivo não seja superior a duzentas pessoas, em edifícios, ou a mil pessoas, 

ao ar livre; 

c) Espaços comerciais, oficinas, de bibliotecas e de exposição, bem como os postos médicos, de socorros e 

de enfermagem, desde que sejam geridos sob a responsabilidade das entidades exploradoras de 

utilizações-tipo III a XII e possuam uma área útil não superior a 200 m
2
. 

 

Artigo 9.º 

Produtos de construção 

1 - Os produtos de construção são os produtos destinados a ser incorporados ou aplicados, de forma 

permanente, nos empreendimentos de construção. 

2 - Os produtos de construção incluem os materiais de construção, os elementos de construção e os 

componentes isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados ou instalações. 

3 - A qualificação da reação ao fogo dos materiais de construção e da resistência ao fogo padrão dos 

elementos de construção é feita de acordo com as normas comunitárias. 

4 - As classes de desempenho de reação ao fogo dos materiais de construção e a classificação de 

desempenho de resistência ao fogo padrão constam respetivamente dos anexos I e II ao presente diploma, 

que dele fazem parte integrante. 

 

Artigo 10.º 

Classificação dos locais de risco 

1 - Todos os locais dos edifícios e dos recintos, com exceção dos espaços interiores de cada fogo e das vias 

horizontais e verticais de evacuação, são classificados, de acordo com a natureza do risco, do seguinte 

modo: 

a) «Local de risco A», local que não apresenta riscos especiais, no qual se verifiquem simultaneamente as 

seguintes condições: 

i) O efetivo não exceda cem pessoas; 

ii) O efetivo de público não exceda cinquenta pessoas; 

iii) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem limitados na mobilidade ou nas capacidades de 

perceção e reação a um alarme; 

iv) As atividades nele exercidas ou os produtos, materiais e equipamentos que contém não 

envolvam riscos agravados de incêndio. 

b) «Local de risco B», local acessível ao público ou ao pessoal afeto ao estabelecimento, com um efetivo 

superior a cem pessoas ou um efetivo de público superior a cinquenta pessoas, no qual se verifiquem 

simultaneamente as seguintes condições: 

i) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem limitados na mobilidade ou nas capacidades de 

perceção e reação a um alarme; 

ii) As atividades nele exercidas ou os produtos, materiais e equipamentos que contém, não 

envolvam riscos agravados de incêndio. 

c) «Local de risco C», local que apresenta riscos agravados de eclosão e de desenvolvimento de incêndio 

devido, quer às atividades nele desenvolvidas, quer às características dos produtos, materiais ou 

equipamentos nele existentes, designadamente à carga de incêndio; 

d) «Local de risco D», local de um estabelecimento com permanência de pessoas acamadas ou destinado a 

receber crianças com idade inferior a seis anos ou pessoas limitadas na mobilidade ou nas capacidades de 

perceção e reação a um alarme; 

e) «Local de risco E», local de um estabelecimento destinado a dormida, em que as pessoas não 

apresentem as limitações indicadas nos locais de risco D; 
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f) «Local de risco F», local que possua meios e sistemas essenciais à continuidade de atividades sociais 

relevantes, nomeadamente os centros nevrálgicos de comunicação, comando e controlo. 

2 - Quando o efetivo de um conjunto de locais de risco A, inseridos no mesmo compartimento corta-fogo 

ultrapassar os valores limite constantes da alínea b) do número anterior, esse conjunto é considerado um 

local de risco B. 

3 - Os locais de risco C, referidos na alínea c) do n.º 1, compreendem, designadamente: 

a) Oficinas de manutenção e reparação, onde se verifique qualquer das seguintes condições: 

i) Sejam destinadas a carpintaria; 

ii) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos envolvendo projeção de faíscas ou elementos 

incandescentes em contacto com o ar associados à presença de materiais facilmente inflamáveis. 

b) Farmácias, laboratórios, oficinas e outros locais onde sejam produzidos, depositados, armazenados ou 

manipulados líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 litros; 

c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos, ou grupos de aparelhos, para confeção de alimentos ou sua 

conservação, com potência total útil superior a 20 kW, com exceção das incluídas no interior das 

habitações; 

d) Locais de confeção de alimentos que recorram a combustíveis sólidos; 

e) Lavandarias e rouparias com área superior a 50 m
2
 em que sejam instalados aparelhos, ou grupos de 

aparelhos, para lavagem, secagem ou engomagem, com potência total útil superior a 20 kW; 

f) Instalações de frio para conservação, cujos aparelhos possuam potência total útil superior a 70 kW; 

g) Arquivos, depósitos, armazéns e arrecadações de produtos ou material diverso com volume superior a 

100 m
3
; 

h) Reprografias com área superior a 50 m
2
; 

i) Locais de recolha de contentores ou de compactadores de lixo com capacidade total superior a 10 m
3
; 

j) Locais afetos a serviços técnicos em que sejam instalados equipamentos elétricos, eletromecânicos ou 

térmicos com potência total superior a 70 kW, ou armazenados combustíveis; 

k) Locais de pintura e aplicação de vernizes; 

l) Centrais de incineração; 

m) Locais cobertos de estacionamento de veículos com área compreendida entre 50 m
2
 e 200 m

2
, com 

exceção dos estacionamentos individuais, em edifícios destinados à utilização-tipo referida na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 8.º; 

n) Outros locais que possuam uma densidade de carga de incêndio modificada superior a 1000 MJ/m
2
 de 

área útil, associada à presença de materiais facilmente inflamáveis e, ainda, os que comportem riscos de 

explosão. 

4 - Os locais de risco D, referidos na alínea d) do n.º 1, compreendem, designadamente: 

a) Quartos nos locais afetos à utilização-tipo V ou grupos desses quartos e respetivas circulações horizontais 

exclusivas; 

b) Enfermarias ou grupos de enfermarias e respetivas circulações horizontais exclusivas; 

c) Salas de estar, de refeições e de outras atividades ou grupos dessas salas e respetivas circulações 

horizontais exclusivas, destinadas a pessoas idosas ou doentes em locais afetos à utilização-tipo V; 

d) Salas de dormida, de refeições e de outras atividades destinadas a crianças com idade inferior a seis anos 

ou grupos dessas salas e respetivas circulações horizontais exclusivas, em locais afetos à utilização-tipo IV; 

e) Locais destinados ao ensino especial de pessoas com deficiência. 

5 - Os locais de risco E, referidos na alínea e) do n.º 1, compreendem, designadamente: 

a) Quartos nos locais afetos à utilização-tipo IV não considerados na alínea d) do número anterior ou grupos 

desses quartos e respetivas circulações horizontais exclusivas; 

b) Quartos e suítes em espaços afetos à utilização-tipo VII ou grupos desses espaços e respetivas circulações 

horizontais exclusivas; 

c) Espaços turísticos destinados a alojamento, incluindo os afetos a turismo do espaço rural, de natureza e 

de habitação; 

d) Camaratas ou grupos de camaratas e respetivas circulações horizontais exclusivas. 

6 - Os locais de risco F, referidos na alínea f) do n.º 1, compreendem, nomeadamente: 

a) Centros de controlo de tráfego rodoviário, marítimo ou aéreo; 
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b) Centros de gestão, coordenação ou despacho de serviços de emergência, tais como centrais 112, centros 

de operações de socorro e centros de orientação de doentes urgentes; 

c) Centros de comando e controlo de serviços públicos ou privados de distribuição de água, gás e energia 

elétrica; 

d) Centrais de comunicações das redes públicas; 

e) Centros de processamento e armazenamento de dados informáticos de serviços públicos com interesse 

social relevante; 

f) Postos de segurança, definidos no presente diploma. 

 

Artigo 11.º 

Restrições do uso em locais de risco 

1 - Os espaços interiores de um edifício afetados a locais de risco B acessíveis a público devem respeitar as 

seguintes regras: 

a) Situar-se em níveis próximos das saídas para o exterior; 

b) Caso se situe abaixo das saídas para o exterior, a diferença entre a cota de nível dessas saídas e a do 

pavimento do local não deve ser superior a 6 metros. 

2 - Constituem exceção ao estabelecido no número anterior os seguintes locais de risco B: 

a) Espaços em anfiteatro, onde a diferença de cotas pode corresponder à média ponderada das cotas de 

nível das saídas do anfiteatro, tomando como pesos as unidades de passagem de cada uma delas; 

b) Plataformas de embarque afetas à utilização-tipo VIII. 

3 - São considerados locais de risco agravado de incêndios os espaços interiores de um edifício afetados a 

locais de risco C, desde que possuam volume superior a 600 m
3
, ou carga de incêndio modificada superior a 

20 000 MJ, ou potência instalada dos seus equipamentos elétricos e eletromecânicos superior a 250 kW, ou 

alimentados a gás superior a 70 kW, ou sejam locais de pintura ou aplicação de vernizes em oficinas, ou 

constituam locais de produção, depósito, armazenagem ou manipulação de líquidos inflamáveis em 

quantidade superior a 100 litros, devendo respeitar as regras seguintes: 

a) Situar-se sempre que possível ao nível do plano de referência e na periferia do edifício; 

b) Não comunicar diretamente com locais de risco B, D, E ou F, nem com vias verticais que sirvam outros 

espaços do edifício, com exceção da comunicação entre espaços cénicos isoláveis e locais de risco B. 

4 - Os espaços interiores de um edifício afetados a locais de risco D e E devem assegurar que os mesmos se 

situem ao nível ou acima do piso de saída para local seguro no exterior. 

 

Artigo 12.º 

Categorias e fatores do risco 

1 - As utilizações-tipo dos edifícios e recintos em matéria de risco de incêndio podem ser da 1.ª, 2.ª, 3.ª e 

4.ª categorias, nos termos dos quadros I a X do anexo III e são consideradas respetivamente de risco 

reduzido, risco moderado, risco elevado e risco muito elevado. 

2 - São fatores de risco: 

a) «Utilização-tipo I», altura da utilização-tipo e número de pisos abaixo do plano de referência, a que se 

refere o quadro I; 

b) «Utilização-tipo II», espaço coberto ou ao ar livre, altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo do 

plano de referência e a área bruta, a que se refere o quadro II; 

c) «Utilizações-tipo III e X», altura da utilização-tipo e efetivo, a que se referem os quadros III e VIII, 

respetivamente; 

d) «Utilizações-tipo IV, V e VII», altura da utilização-tipo, efetivo, efetivo em locais de tipo D ou E e, apenas 

para a 1.ª categoria, saída independente direta ao exterior de locais do tipo D ou E, ao nível do plano de 

referência, a que se referem os quadros IV e VI, respetivamente; 

e) «Utilizações-tipo VI e IX», espaço coberto ou ao ar livre, altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo 

do plano de referência e efetivo, a que se refere o quadro V; 
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f) «Utilização-tipo VIII», altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo do plano de referência e efetivo, a 

que se refere o quadro VII; 

g) «Utilização-tipo XI», altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo do plano de referência, efetivo e 

carga de incêndio modificada, calculada com base no valor de densidade de carga de incêndio modificada, a 

que se refere o quadro IX; 

h) «Utilização-tipo XII», espaço coberto ou ao ar livre, número de pisos abaixo do plano de referência e 

densidade de carga de incêndio modificada, a que se refere o quadro X. 

3 - O efetivo dos edifícios e recintos corresponde ao somatório dos efetivos de todos os seus espaços 

suscetíveis de ocupação, determinados de acordo com os critérios definidos no regulamento técnico 

mencionado no artigo 15.º. 

4 - A densidade de carga de incêndio modificada a que se referem as alíneas g) e h) do n.º 2 é determinada 

com base nos critérios técnicos definidos em despacho do presidente do SRPCBA. 

 

Artigo 13.º 

Classificação do risco 

1 - A categoria de risco de cada uma das utilizações-tipo é a mais baixa que satisfaça integralmente os 

critérios indicados nos quadros constantes no anexo III. 

2 - É atribuída a categoria de risco superior a uma dada utilização-tipo, sempre que for excedido um dos 

valores da classificação na categoria de risco. 

3 - Nas utilizações de tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites máximos do efetivo das 2.ª 

e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %. 

4 - No caso de estabelecimentos com uma única utilização-tipo distribuída por vários edifícios 

independentes, a categoria de risco é atribuída a cada edifício e não ao seu conjunto. 

5 - Os edifícios e os recintos de utilização mista são classificados na categoria de risco mais elevada das 

respetivas utilizações-tipo, independentemente da área ocupada por cada uma dessas utilizações. 

 

Artigo 14.º 

Perigosidade atípica 

Quando, comprovadamente, as disposições do regulamento técnico a que se refere o artigo 15.º, sejam 

desadequadas face à topografia acidentada do terreno, à aplicação de tecnologias inovadoras no âmbito 

das disposições construtivas ou dos sistemas e equipamentos de segurança, às grandes dimensões em 

altimetria e planimetria ou às suas características de funcionamento e exploração, tais edifícios e recintos, 

ou as suas frações, são classificados de perigosidade atípica e ficam sujeitos a soluções de SCIEA que, 

cumulativamente: 

a) Sejam devidamente fundamentadas pelo autor do projeto, com base em análises de risco, associadas a 

práticas já experimentadas, métodos de ensaio ou modelos de cálculo e podendo também ser baseadas em 

tecnologias inovadoras no âmbito das disposições construtivas ou dos sistemas e equipamentos de 

segurança; 

b) Sejam explicitamente referidas como não conformes no termo de responsabilidade do autor do projeto; 

c) Sejam aprovadas pelo SRPCBA. 

 

CAPÍTULO III 

Condições de SCIEA 

Artigo 15.º 

Condições técnicas de SCIEA 

Por portaria do membro do Governo Regional competente em matéria de proteção civil, é aprovado um 

regulamento técnico que estabelece as seguintes condições técnicas gerais e específicas de SCIEA: 

a) As condições exteriores comuns; 
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b) As condições de comportamento ao fogo, isolamento e proteção; 

c) As condições de evacuação; 

d) As condições das instalações técnicas; 

e) As condições dos equipamentos e sistemas de segurança. 

 

Artigo 16.º 

Projetos e planos de SCIEA 

1 - A responsabilidade pela elaboração dos projetos de SCIEA referentes a edifícios e recintos classificados 

na 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes da aplicação do presente diploma, tem de ser assumida 

exclusivamente por um arquiteto, reconhecido pela Ordem dos Arquitetos (OA) ou por um engenheiro, 

reconhecido pela Ordem dos Engenheiros (OE), ou por um engenheiro técnico, reconhecido pela Ordem 

dos Engenheiros Técnicos (OET), com certificação de especialização declarada para o efeito. 

2 - A responsabilidade pela elaboração dos planos de segurança internos referentes a edifícios e recintos 

classificados na 3.ª e 4.ª categorias de risco, constituídos pelos planos de prevenção, pelos planos de 

emergência internos e pelos registos de segurança, tem de ser assumida exclusivamente por técnicos 

associados das OA, OE e OET, propostos pelas respetivas associações profissionais. 

3 - O SRPCBA procede ao registo gratuito e atualizado dos autores de projetos e planos de SCIEA referidos 

nos números anteriores e publicita a listagem dos mesmos no sítio do SRPCBA. 

 

Artigo 17.º 

Operações urbanísticas 

1 - Os procedimentos administrativos respeitantes a operações urbanísticas são instruídos com um projeto 

de especialidade de SCIEA, com o conteúdo descrito no anexo IV ao presente diploma, que dele faz parte 

integrante. 

2 - As operações urbanísticas das utilizações-tipo I, II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco 

são dispensadas da apresentação de projeto de especialidade de SCIEA, o qual é substituído por uma ficha 

de segurança por cada utilização-tipo, com o conteúdo descrito no anexo V ao presente diploma, que dele 

faz parte integrante. 

3 - Nas operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública, nomeadamente as referidas no 

artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação que lhe foi dada pela Declaração de 

Retificação n.º 5-B/2000, de 29 de fevereiro, pelas Leis n.
os

 13/2000, de 20 de julho, e 30-A/2000, de 20 de 

dezembro, pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de junho, pelas Leis n.
os

 15/2002, de 22 de fevereiro, e 4-

A/2003, de 19 de fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 157/2006, de 8 de agosto, pela Lei n.º 60/2007, de 4 de 

setembro, pelos Decretos-Lei n.
os

 18/2008, de 29 de janeiro, 116/2008, de 4 de julho, e 26/2010, de 30 de 

março, pela Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro, pelos Decretos-Lei n.
os

 266-B/2012, de 31 de dezembro, 

120/2013, de 21 de agosto, e 136/2014, de 9 de setembro, e pela Declaração de Retificação n.º 46-A/2014, 

de 10 de novembro, devem ser cumpridas as condições de SCIEA. 

4 - As operações urbanísticas cujo projeto careça de aprovação pela administração central ou regional e que 

nos termos da legislação especial aplicável tenham exigências mais gravosas de SCIEA, seguem o regime 

nelas previsto. 

 

Artigo 18.º 

Edifícios existentes 

Aos edifícios ou partes de edifícios e recintos existentes, sujeitos a obras de reconstrução, obras de 

ampliação ou obras de alteração a que se referem as alíneas c) a e) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro, na redação atual, bem como aos casos de alteração de utilização dos mesmos, pode ser 

dispensada a aplicação de algumas das disposições do regulamento técnico referido no artigo 15.º, se estas 

se revelarem, por razões de natureza económica, técnica ou arquitetónica, de concretização 

manifestamente desproporcionada, desde que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições: 
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a) Emissão de declaração pelos autores e coordenadores dos projetos, nos termos de responsabilidade, 

estabelecendo quais as disposições técnicas que não foram observadas na elaboração dos mesmos, 

fundamentando as razões da sua não observância; 

b) Previsão de meios de segurança compensatórios determinados para cada situação, a propor 

fundamentadamente pelos autores e coordenadores dos projetos, para aprovação pela entidade 

fiscalizadora competente. 

 

Artigo 19.º 

Utilização dos edifícios 

1 - O pedido de autorização de utilização de edifícios ou suas frações autónomas e recintos, referido no 

artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual, deve ser instruído com termo 

de responsabilidade subscrito pelos autores de projeto de obra e do diretor de fiscalização de obra, no qual 

devem declarar que se encontram cumpridas as condições de SCIEA. 

2 - Quando haja lugar a vistorias, nos termos dos artigos 64.º e 65.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

dezembro, na redação atual, ou em virtude de legislação especial em matéria de autorização de 

funcionamento, nas mesmas deve ser apreciado o cumprimento das condições de SCIEA e dos respetivos 

projetos ou fichas de segurança, sem prejuízo de outras situações previstas na legislação específica que 

preveja ou determine a realização de vistoria. 

3 - As vistorias referidas no número anterior, referentes às 3.ª e 4.ª categorias de risco, integram um 

representante do SRPCBA ou de uma entidade por ele credenciada. 

 

Artigo 20.º 

Inspecções 

1 - Os edifícios ou recintos e suas frações estão sujeitos a inspeções regulares, a realizar pelo SRPCBA ou por 

entidade por ele credenciada, para verificação da manutenção das condições de SCIEA aprovadas e da 

execução das medidas de autoproteção, a pedido das entidades responsáveis referidas nos n.
os

 3 e 4 do 

artigo 6.º. 

2 - Excetuam-se do disposto no número anterior os edifícios ou recintos e suas frações das utilizações-tipo I, 

II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco. 

3 - As inspeções regulares referidas no n.º 1 devem ser realizadas de quatro em quatro anos no caso da 1.ª 

categoria de risco, de três em três anos no caso da 2.ª categoria de risco e de dois em dois anos para as 3.ª 

e 4.ª categorias de risco. 

4 - As entidades responsáveis, referidas nos números 3 e 4 do artigo 6.º, podem solicitar ao SRPCBA a 

realização de inspeções extraordinárias. 

5 - Compete às entidades, referidas nos n.
os

 3 e 4 do artigo 6.º, assegurar a regularização das condições que 

não estejam em conformidade com o presente diploma, dentro dos prazos fixados nos relatórios das 

inspeções referidas nos números anteriores. 

 

Artigo 21.º 

Delegado de segurança 

1 - A entidade responsável nos termos dos n.
os

 3 e 4 do artigo 6.º designa um delegado de segurança para 

executar as medidas de autoproteção. 

2 - O delegado de segurança age em representação da entidade responsável, ficando esta integralmente 

obrigada ao cumprimento das condições de SCIEA, previstas no presente diploma e demais legislação 

aplicável. 

 

Artigo 22.º 

Medidas de autoproteção 
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1 - A autoproteção e a gestão de segurança contra incêndio em edifícios e recintos, durante a exploração ou 

utilização dos mesmos, para efeitos de aplicação do presente diploma, baseiam-se nas seguintes medidas: 

a) Medidas preventivas, que tomam a forma de procedimentos de prevenção ou planos de prevenção, 

conforme a categoria de risco; 

b) Medidas de intervenção em caso de incêndio, que tomam a forma de procedimentos de emergência ou 

de planos de emergência interno, conforme a categoria de risco; 

c) Registo de segurança onde devem constar os relatórios de vistoria ou inspeção, e relação de todas as 

ações de manutenção e ocorrências direta ou indiretamente relacionadas com a SCIEA; 

d) Formação em SCIEA, sob a forma de ações destinadas a todos os funcionários e colaboradores das 

entidades exploradoras, ou de formação específica, destinada aos delegados de segurança e outros 

elementos que lidam com situações de maior risco de incêndio; 

e) Simulacros, para teste do plano de emergência interno e treino dos ocupantes com vista a criação de 

rotinas de comportamento e aperfeiçoamento de procedimentos. 

2 - O plano de segurança interno é constituído pelo plano de prevenção, pelo plano de emergência interno 

e pelos registos de segurança. 

3 - Os simulacros de incêndio são realizados com a periodicidade máxima, definida no regulamento técnico 

mencionado no artigo 15.º. 

4 - As medidas de autoproteção respeitantes a cada utilização-tipo, de acordo com a respetiva categoria de 

risco, são as definidas no regulamento técnico a que se refere o artigo 15.º. 

 

Artigo 23.º 

Comércio e instalação de equipamentos em SCIEA 

1 - A atividade de comercialização de produtos e equipamentos de SCIEA, a sua instalação e manutenção, é 

feita por entidades registadas no SRPCBA, sem prejuízo de outras licenças, autorizações ou habilitações 

previstas na lei para o exercício de determinada atividade. 

2 - O procedimento de registo é gratuito e é definido por portaria do membro do Governo Regional 

competente em matéria de proteção civil. 

 

Artigo 24.º 

Implementação das medidas de autoproteção 

1 - As medidas de autoproteção aplicam-se a todos os edifícios e recintos, incluindo os existentes à data da 

entrada em vigor do presente diploma. 

2 - As alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo 22.º não são aplicáveis às utilizações-tipo I referidas na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 8.º, salvo em caso de risco significativo devidamente fundamentado, de acordo com os 

critérios definidos no regulamento técnico a que se refere o artigo 15.º. 

3 - Os edifícios e recintos das utilizações-tipo IV e V e para todas as utilizações-tipo das 2.ª a 4.ª categorias, 

ou de suas partes, devem ser objeto de parecer do SRPCBA, no que se refere às medidas de autoproteção a 

adotar durante a exploração dos seus espaços. 

4 - Para efeitos de apreciação das medidas de autoproteção mencionadas no número anterior o respetivo 

processo deve ser apresentado ao SRPCBA, pelas entidades responsáveis pela utilização e exploração dos 

espaços, nos seguintes termos: 

a) Até sessenta dias após a sua entrada em funcionamento, no caso de obras de construção nova, de 

alteração, ampliação ou mudança de uso; 

b) No prazo máximo de dois anos após a data de entrada em vigor do presente diploma, para o caso de 

edifícios e recintos existentes àquela data. 

 

Artigo 25.º 

Fiscalização 
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1 - São competentes para fiscalizar o cumprimento das condições de SCIEA, na Região Autónoma dos 

Açores: 

a) O Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores; 

b) Os municípios, na sua área territorial, quanto à 1.ª categoria de risco; 

c) A Inspeção Regional das Atividades Económicas, no que respeita à colocação no mercado dos 

equipamentos referidos no regulamento técnico referido no artigo 15.º. 

2 - No exercício das ações de fiscalização pode ser solicitada a colaboração das autoridades administrativas 

e policiais para impor o cumprimento de normas e determinações que por razões de segurança devam ter 

execução imediata no âmbito de atos de gestão pública. 

 

CAPÍTULO IV 

Processo contraordenacional 

Artigo 26.º 

Contraordenações e coimas 

1 - Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar, constitui contraordenação: 

a) A subscrição dos termos de responsabilidade previstos no n.º 2 do artigo 6.º, verificando-se a execução 

das operações urbanísticas em desconformidade com os projetos aprovados; 

b) A subscrição de estudos e projetos de SCIEA, planos de segurança interna, emissão de pareceres, 

relatórios de vistoria ou relatórios de inspeção, relativos a condições de segurança contra risco de incêndio 

em edifícios, por quem não detenha os requisitos legais; 

c) A obstrução, redução ou anulação das portas corta-fogo, das câmaras corta-fogo, das vias verticais ou 

horizontais de evacuação, ou das saídas de evacuação, em infração ao disposto nas normas técnicas, 

publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

d) A alteração dos meios de compartimentação ao fogo, isolamento e proteção, através da abertura de vãos 

de passagem ou de novas comunicações entre espaços, que agrave o risco de incêndio, em infração ao 

disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

e) A alteração dos elementos com capacidade de suporte de carga, estanquidade e isolamento térmico, 

para classes de resistência ao fogo com desempenho inferior ao exigido, que agrave o risco de incêndio, em 

infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

f) A alteração dos materiais de revestimento e acabamento das paredes e tetos interiores, para classes de 

reação ao fogo com desempenho inferior ao exigido no que se refere à produção de fumo, gotículas ou 

partículas incandescentes, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 

referido no artigo 15.º; 

g) O aumento do efetivo em utilização-tipo, com agravamento da respetiva categoria de risco, em infração 

ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

h) A alteração do uso total ou parcial dos edifícios ou recintos, com agravamento da categoria de risco, sem 

prévia autorização da entidade competente; 

i) A ocupação ou o uso das zonas de refúgio, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

j) O armazenamento de líquidos e de gases combustíveis, em violação dos requisitos determinados para a 

sua localização ou quantidades permitidas, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

k) A comercialização de produtos e equipamentos de SCIEA, a sua instalação e manutenção, sem registo 

para o efeito; 

l) A inexistência ou a utilização de sinais de segurança, não obedecendo às dimensões, formatos, materiais 

especificados, a sua incorreta instalação ou localização em infração ao disposto nas normas técnicas, 

publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

m) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento, ou manutenção, dos equipamentos de 

iluminação de emergência, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 

técnico referido no artigo 15.º; 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-558 

 

n) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento, manutenção dos equipamentos ou sistemas de 

deteção, alarme e alerta, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 

referido no artigo 15.º; 

o) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 

de controlo de fumos, a obstrução das tomadas de ar ou das bocas de ventilação, em infração ao disposto 

nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

p) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos extintores de incêndio, em 

infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

q) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos da rede de 

incêndios armada, do tipo carretel ou do tipo teatro, em infração ao disposto nas normas técnicas, 

publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

r) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos da rede de 

incêndios seca ou húmida, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 

referido no artigo 15.º; 

s) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção do depósito da rede de incêndio 

ou respetiva central de bombagem, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

t) A deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos hidrantes, em infração ao disposto nas 

normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

u) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 

de controlo de monóxido de carbono, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

v) A existência de extintores ou outros equipamentos de SCIEA, com os prazos de validade ou de 

manutenção ultrapassados, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 

técnico referido no artigo 15.º; 

w) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 

de deteção automática de gases combustível, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

x) A inexistência ou a deficiente instalação, funcionamento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 

fixos de extinção automática de incêndios, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

y) O uso do posto de segurança para um fim diverso do permitido, em infração ao disposto nas normas 

técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

z) A inexistência de planos de prevenção ou de emergência internos atualizados, ou a sua desconformidade 

em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

aa) A inexistência de registos de segurança, a sua não atualização, ou a sua desconformidade com o 

disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

bb) Equipa de segurança inexistente, incompleta, ou sem formação em segurança contra incêndios em 

edifícios, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 

artigo 15.º; 

cc) Plantas de emergência ou instruções de segurança inexistentes, incompletas, ou não afixadas nos locais 

previstos nos termos do presente regime, em infração ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 

regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

dd) Não realização de ações de formação de segurança contra incêndios em edifícios, em infração ao 

disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

ee) Não realização de simulacros nos prazos previstos no presente regime, em infração ao disposto nas 

normas técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no artigo 15.º; 

ff) A falta do registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º; 

gg) O incumprimento negligente ou doloso de deveres específicos que as entidades credenciadas, previstas 

no n.º 2 do artigo 3.º e no artigo 31.º, estão obrigadas a assegurar no desempenho das suas funções. 
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2 - As contraordenações previstas nas alíneas c), g), i), n), o), q), s), t), x) e z) do número anterior são 

puníveis com a coima graduada de (euro) 370 até ao máximo de (euro) 3 700, no caso de pessoa singular, 

ou até (euro) 44 000, no caso de pessoa coletiva. 

3 - As contraordenações previstas nas alíneas a), b), d), e), f), h), j), p), r), u), w), y), aa), bb), dd), ee) e gg) do 

n.º 1 são puníveis com a coima graduada de (euro) 275 até ao máximo de (euro) 2 750, no caso de pessoa 

singular, ou até (euro) 27 500, no caso de pessoa coletiva. 

4 - As contraordenações previstas nas alíneas k), l), m), v), cc) e ff) do n.º 1 são puníveis com a coima 

graduada de (euro) 180 até ao máximo de (euro) 1 800, no caso de pessoa singular, ou até (euro) 11 000, no 

caso de pessoa coletiva. 

5 - A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os limites referidos nos números anteriores reduzidos 

para metade. 

6 - O pagamento das coimas referidas nos números anteriores não dispensa a observância das disposições 

constantes do presente diploma, cuja violação determinou a sua aplicação. 

7 - A decisão condenatória é comunicada às associações públicas profissionais e a outras entidades com 

inscrição obrigatória, a que os arguidos pertençam. 

8 - Fica ressalvada a punição prevista em qualquer outra legislação, que sancione com coima mais grave ou 

preveja a aplicação de sanção acessória mais grave, qualquer dos ilícitos previstos no presente diploma. 

 

Artigo 27.º 

Sanções acessórias 

1 - Em função da gravidade da infração e da culpa do agente, simultaneamente com a coima, podem ser 

aplicadas as seguintes sanções acessórias: 

a) Interdição do uso do edifício, recinto, ou de suas partes, por obras ou alteração de uso não aprovado, ou 

por não funcionamento dos sistemas e equipamentos de segurança contra incêndios; 

b) Interdição do exercício da atividade profissional, no âmbito da certificação a que se refere o artigo 16.º; 

c) Interdição do exercício das atividades, no âmbito da credenciação a que se referem o n.º 2 do artigo 3.º e 

o artigo 31.º. 

2 - As sanções referidas no número anterior têm a duração máxima de dois anos, contados a partir da 

decisão condenatória definitiva. 

 

Artigo 28.º 

Instrução e decisão dos processos sancionatórios 

A instrução e decisão de processos por contraordenação prevista no presente diploma compete ao SRPCBA. 

 

Artigo 29.º 

Destino do produto das coimas 

O produto das coimas reverte para a Região Autónoma dos Açores. 

 

CAPÍTULO V 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 30.º 

Taxas 

1 - Os serviços prestados pelo SRPCBA, no âmbito do presente diploma, estão sujeitos a taxas cujo valor é 

fixado por portaria conjunta dos membros do Governo Regional competentes em matéria de finanças e de 

proteção civil. 

2 - Para efeitos do número anterior consideram-se serviços prestados pelo SRPCBA, nomeadamente: 

a) A emissão de pareceres sobre as condições de SCIEA; 
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b) A realização de vistorias sobre as condições de SCIEA; 

c) A realização de inspeções regulares sobre as condições de SCIEA; 

d) A realização de inspeções extraordinárias sobre as condições de SCIEA, quando sejam solicitadas pelas 

entidades responsáveis a que se referem os n.
os

 3 e 4 do artigo 6.º; 

e) O registo a que se refere o n.º 2 do artigo 31.º. 

 

Artigo 31.º 

Credenciação 

1 - O regime de credenciação de entidades para a emissão de pareceres, realização de vistorias e de 

inspeções das condições de SCIEA pelo SRPCBA, nos termos previstos no presente diploma, é definido por 

despacho do membro do Governo Regional competente em matéria de proteção civil. 

2 - As entidades credenciadas no âmbito do presente diploma devem fazer o registo da realização de 

vistorias e de inspeções das condições de SCIEA. 

 

Artigo 32.º 

Incompatibilidades 

A subscrição de fichas de segurança, projetos ou planos em SCIEA é incompatível com a prática de atos ao 

abrigo da credenciação do SRPCBA no exercício das suas competências de emissão de pareceres, realização 

de vistorias e inspeções das condições de SCIEA. 

 

Artigo 33.º 

Sistema informático 

1 - A tramitação dos procedimentos previstos no presente diploma é realizada informaticamente, com 

recurso a sistema informático próprio, o qual, entre outras funcionalidades, permite: 

a) A entrega de requerimentos, comunicações e documentos; 

b) A consulta, pelos interessados, do estado dos procedimentos; 

c) O envio de pareceres, relatórios de vistorias e de inspeções de SCIEA, quando solicitados pelo SRPCBA; 

d) A decisão. 

2 - O sistema informático previsto no número anterior é objeto de portaria do membro do Governo 

Regional competente em matéria de proteção civil. 

 

Artigo 34.º 

Publicidade 

As normas técnicas e regulamentares do presente regime também são publicitadas no sítio do SRPCBA. 

 

Artigo 35.º 

Norma revogatória 

São revogados os artigos 26.º a 30.º e 42.º a 47.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2005/A, de 10 de 

novembro, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 23/2010/A, de 30 de junho, e o Decreto 

Legislativo Regional n.º 25/92/A, de 27 de outubro. 

 

Artigo 36.º 

Entrada em vigor 

1 - O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à sua publicação. 

2 - A regulamentação necessária à plena execução do presente diploma é emitida no prazo de noventa dias 

após a sua entrada em vigor. 
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Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em 13 de janeiro de 2015. 

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

Assinado em Angra do Heroísmo em 11 de fevereiro de 2015. 

Publique-se. 

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, Pedro Manuel dos Reis Alves Catarino. 

 

ANEXO I 

Classes de reação ao fogo para produtos de construção, a que se refere o n.º 4 do artigo 9.º 

A classificação de desempenho de reação ao fogo para produtos de construção é a constante dos quadros 

seguintes e atende aos seguintes fatores, dependendo do produto em questão: 

∆T - aumento de temperatura [˚C]; 

∆m - perda de massa [%]; 

tf - tempo de presença da chama «duração das chamas persistentes» [s]; 

PCS - poder calorífico superior [MJ kg
-1

, MJ kg
-2

 ou MJ m
-2

, consoante os casos]; 

FIGRA - taxa de propagação do fogo [W s
-1

]; 

TRH600s - calor total libertado em 600 s [MJ]; 

LFS - propagação lateral das chamas «comparado com o bordo da amostra» [m]; 

SMOGRA - taxa de propagação do fumo [m
2
 s

-2
]; 

TSP600s - produção total de fumo em 600 s [m
2
]; 

Fs - propagação das chamas [mm]; 

Libertação de gotículas ou partículas incandescentes; 

Fluxo crítico - fluxo radiante correspondente à extensão máxima da chama «só para pavimentos». 

 
Quadro I 

Classes de reação ao fogo para produtos de construção, excluindo pavimentos 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar 

A1 ∆T, ∆m, tf e PCS  

A2 ∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, LFS e TRH600s 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

B FIGRA, LFS, TRH600s e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

C FIGRA, LFS, TRH600s e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

D FIGRA e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

E Fs 
Gotículas ou partículas incandescentes «aprovação 
ou reprovação». 

F Desempenho não determinado. 

 
Quadro II 

Classes de reação ao fogo para produtos de construção de pavimentos, incluindo os seus revestimentos 

Classe Fatores de classificação Classificação complementar 

A1FL ∆T, ∆m, tf e PCS  

A2FL ∆T, ∆m, tf, PCS e fluxo crítico Produção de fumo «s1 ou s2 ». 

BFL Fluxo crítico e Fs Produção de fumo «s1 ou s2 ». 

CFL Fluxo crítico e Fs Produção de fumo «s1 ou s2 ». 

DFL Fluxo crítico e Fs Produção de fumo «s1 ou s2 ». 

EFL Fs 
Gotículas ou partículas incandescentes «aprovação 
ou reprovação». 

FFL Desempenho não determinado. 

 
Quadro III 

Classes de reação ao fogo de produtos lineares para isolamento térmico de condutas 

Classe Factores de classificação Classificação complementar 

A1 ∆T, ∆m, tf e PCS  
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A2 ∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, LFS e TRH600s 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

B FIGRA, LFS, TRH600s e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

C FIGRA, LFS, TRH600s e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

D FIGRA, TRH600s e Fs 
Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e gotículas ou 
partículas incandescentes «d0, d1 ou d2». 

E Fs 
Gotículas ou partículas incandescentes «aprovação 
ou reprovação». 

F Desempenho não determinado. 

 
ANEXO II 

Classes de resistência ao fogo padrão para produtos de construção, a que se refere o n.º 4 do artigo 9.º 

A classificação de desempenho de resistência ao fogo padrão para produtos de construção é a constante 

dos quadros seguintes e atende aos seguintes parâmetros, dependendo do elemento de construção em 

questão: 

a) R - capacidade de suporte de carga; 

b) E - estanquidade a chamas e gases quentes; 

c) I - isolamento térmico; 

d) W - radiação; 

e) M - ação mecânica; 

f) C - fecho automático; 

g) S - passagem de fumo; 

h) P ou PH - continuidade de fornecimento de energia e ou de sinal; 

i) G - resistência ao fogo; 

j) K - capacidade de proteção contra o fogo. 

 
Quadro I 

Classificação para elementos com funções de suporte de carga e sem função de compartimentação resistente ao fogo 

Aplicação: paredes, pavimentos, cobertura, vigas, pilares, varandas, escadas, passagens 

Normas EN 13501-2; EN 1365-1, 2, 3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto» 

R 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360 

 

Quadro II 

Classificação para elementos com funções de suporte de carga e de compartimentação resistente ao fogo 

Aplicação: paredes 

Normas EN 13501-2; EN 1365-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto» 

RE  20 30  60 90 120 180 240 

 
REI 15 20 30 45 60 90 120 180 240 

REI-M  20 30  60 90 120 180 240 

REW  20 30  60 90 120 180 240 

Aplicação: pavimentos e coberturas 

Normas EN 13501-2; EN 1365-2; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto» 

RE  20 30  60 90 120 180 240 
 

REI 15 20 30 45 60 90 120 180 240 
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Quadro III 

Classificação para produtos e sistemas para proteção de elementos ou partes de obras com funções de suporte de carga 

Aplicação: tetos sem resistência independente ao fogo 

Normas EN 13501-2; EN 13381-1 

Classificação – expressa nos mesmos termos do elemento que é protegido. 

Nota. – Se também cumprir os critérios relativamente ao fogo «seminatural», o símbolo «sn» é acrescentado à classificação. 

Aplicação: revestimentos, revestimentos exteriores e painéis de proteção contra o fogo 

Normas EN 13501-2; EN 13381-2 a 7 

Classificação – expressa nos mesmos termos do elemento que é protegido. 

 

Quadro IV 

Classificação para elementos ou partes de obras sem funções de suporte de carga e produtos a eles destinados 

Aplicação: divisórias «incluindo divisórias com porções não isoladas» 

Normas EN 13501-2; EN 1364-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto» 

E  20 30  60 90 120   

 
EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240 

EI-M   30  60 90 120   

EW  20 30  60 90 120   

Aplicação: tetos com resistência independente ao fogo 

Normas EN 13501-2; EN 1364-2 

Classificação Duração «em minuto» 

EI 15  30 45 60 90 120 180 240  

Nota. – A classificação é complementada por «a→b, b→a ou a↔b», indicando se o elemento foi ensaiado e cumpre os critérios para o fogo  de cima, de 

baixo ou para ambos. 

Aplicação: fachadas e paredes exteriores «incluindo elementos envidraçados» 

Normas EN 13501-2; EN 1364-3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 

Classificação Duração «em minuto» 

E 15  30 

 

60 90 120 

   EI 15  30 60 90 120 

EW  20 30 60   

Nota. – A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para ambos. 

Onde aplicável, estabilidade mecânica significa que não há partes em colapso passíveis de causar danos pessoais durante o período da classificação E ou 

EI. 

Aplicação: pisos falsos 

Normas EN 13501-2; EN 1366-6 

Classificação Duração «em minuto» 

R 15  30        
RE   30 

 

   

   REI   30    

REW   30    

Nota. – A classificação é complementada pela adição do sufixo «f», indicando resistência total ao fogo, ou do sufixo «r», indicando exposição apenas à 

temperatura constante reduzida. 

Aplicação: vedações de aberturas de passagem de cabos e tubagens 

Normas EN 13501-2; EN 1366-3, 4 

Classificação Duração «em minuto» 

E 15  30 45 60 90 120 180 240  
EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240  

Aplicação: portas e portadas corta-fogo e respetivos dispositivos de fecho «incluindo as que comportem envidraçados e ferragens» 

Normas EN 13501-2; EN 1634-1 

Classificação Duração «em minuto» 

E 15  30 45 60 90 120 180 240  
EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-564 

 

EW  20 30  60      

Nota. – A classificação I é complementada pela adição dos sufixos «1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do símbolo «C» 

indica que o produto satisfaz também o critério de fecho automático «ensaio pass/fail» (1). 

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante do 

produto. 

Aplicação: portas de controlo do fumo 

Normas EN 13501-2; EN 1634-3 

Classificação – S200 ou Sa (consoante as condições de ensaio cumpridas). 

Nota. – A adição do símbolo «C» indica que o produto satisfaz também o critério de fecho automático «ensaio pass/fail»
(1)

. 

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante do 

produto.expressa nos mesmos termos do elemento que é protegido. 

Aplicação: obturadores para sistemas de transporte contínuo por correias ou carris 

Normas EN 13501-2; EN 1366-7 

Classificação Duração «em minuto» 

E 15  30 45 60 90 120 180 240  
EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240  

EW  20 30  60      

Nota. – A classificação I é complementada pela adição dos sufixos «1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do símbolo «C» 

indica que o produto satisfaz também o critério de fecho automático «ensaio pass/fail»(1). 

(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante do 

produto. 

Aplicação: condutas e ductos 

Normas EN 13501-2; EN 1366-5 

Classificação Duração «em minuto» 

E 15 20 30 45 60 90 120 180 240  
EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240  

Nota. – A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para ambos. Os 

símbolos «ve» e ou «ho» indicam, além disso, a adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. 

Aplicação: chaminés 

Normas EN 13501-2; EN 13216 

Classificação – G + distância «mm»; por exemplo, G50 

Nota. – Distância não exigida aos produtos de construção de encastrar. 

Aplicação: revestimentos para paredes e coberturas 

Normas EN 13501-2; EN 13381-8 

Classificação – K 

Nota. – Ensaio pass/fail. 

 

Quadro V 

Classificação para produtos destinados a sistemas de ventilação «excluindo exaustores de fumo e de calor» 

Aplicação: condutas de ventilação 

Normas EN 13501-3; EN 1366-1 

Classificação Duração «em minuto» 

E   30  60     
 

EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240 

Nota. – A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para ambos, 

respetivamente. Os símbolos «ve» e ou «ho» indicam, além disso, a adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição do símbolo «S» indica o 

cumprimento de uma restrição suplementar às fugas. 

Aplicação: registos corta-fogo 

Normas EN 13501-3; EN 1366-2 

Classificação Duração «em minuto» 

E   30  60 90 120   
 

EI 15 20 30 45 60 90 120 180 240 
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Nota. – A classificação é complementada por «i→o , o→i ou i↔o» consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior  ou para ambos, 

respetivamente. Os símbolos «ve e ou ho» indicam, além disso, a adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição do símbolo «S» indica o 

cumprimento de uma restrição suplementar às fugas. 

 

Quadro VI 

Classificação para produtos incorporados em instalações 

Aplicação: cabos elétricos e de fibra ótica e acessórios; tubos e sistemas de proteção de cabos elétricos contra o fogo 

Normas EN 13501-3 

Classificação Duração «em minuto» 

P 15  30  60 90 120    

Aplicação: cabos ou sistemas de energia ou sinal com pequeno diâmetro «menos de 200 mm e com condutores de menos de 2,5 

mm2» 

Normas EN 13501-3; EN 50200 

Classificação Duração «em minuto» 

PH 15  30  60 90 120    

 

ANEXO III 

(quadros referidos no n.º 1 do artigo 12.º) 

Quadro I 

Categorias de risco da utilização-tipo I «Habitacionais» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo I 

Altura da UT I 
Número de pisos ocupados pela UT 

I abaixo do plano de referência 

1.ª ≤ 9 m ≤ 1 
2.ª ≤ 28 m ≤ 3 
3.ª ≤ 50 m ≤ 5 
4.ª > 50 m > 5 

 
Quadro II 

Categorias de risco da utilização-tipo II «Estacionamentos» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo II, quando integrada em edifício 

Ao ar livre 
Altura da UT II 

Área bruta ocupada pela 
UT II 

Número de pisos 
ocupados pela UT II 
abaixo do plano de 

referência 

1.ª 
- Sim 

≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 Não 

2.ª ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 Não 

3.ª ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Não 

4.ª > 50 m > 32 000 m2 > 5 Não 

 
Quadro III 

Categorias de risco da utilização-tipo III «Administrativos» 

Categoria 
Critérios referentes à utilização-tipo III 

Altura da UT III Efetivo da UT III 

1.ª ≤ 9 m ≤ 100 
2.ª ≤ 28 m ≤ 1 000 
3.ª ≤ 50 m ≤ 5 000 
4.ª > 50 m > 5 000 
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Quadro IV 

Categorias de risco da utilização-tipo IV «Escolares» e V «Hospitalares e lares de idosos» 

Categoria 

Critérios referentes à utilizações-tipo IV e V Locais de risco D ou 
E com saídas 

independentes 
diretas ao exterior 

no plano de 
referência 

Altura da UT IV ou V 

Efetivo da UT IV ou V 

Efectivo 
Efectivo em locais de 

risco D e E 

1.ª ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 25 Aplicável a todos. 

2.ª ≤ 9 m (*) ≤ 500 ≤ 100 Não aplicável. 

3.ª ≤ 28 m (*) ≤ 1 500 ≤ 400 Não aplicável. 

4.ª > 28 m > 1 500 > 400 Não aplicável. 

(*) Nas utilizações-tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites máximos do efetivo das 2.ª e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50%. 

 
Quadro V 

Categorias de risco das utilizações-tipo VI «Espetáculos e reuniões públicas» e IX «Desportivos e de lazer» 

Categoria 

Critérios referentes às utilizações-tipo VI e IX, quando integrada em edifício Ao ar livre 

Altura da UT VI ou IX 

Número de pisos 
ocupados pela UT VI ou 
IX abaixo do plano de 

referência 

Efetivo da UT VI ou 
IX 

Efetivo da UT VI ou 
IX 

1.ª 
- ≤ 1 000 

≤ 9 m 0 ≤ 100 - 

2.ª 
- ≤ 15 000 

≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 - 

3.ª 
   ≤ 40 000 

≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 - 

4.ª 
   > 40 000 

> 28 m > 2 > 5 000 - 

 
Quadro VI 

Categorias de risco da utilização-tipo VII «Hoteleiros e restauração» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo VII Locais de risco E com 
saídas 

independentes 
diretas ao exterior 

no plano de 
referência 

Altura da UT VII 

Efectivo da UT VII 

Efetivo 
Efetivo em locais de 

risco E 

1.ª ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 50 Aplicável a todos. 

2.ª ≤ 9 m ≤ 500 ≤ 200 Não aplicável. 

3.ª ≤ 28 m ≤ 1 500 ≤ 800 Não aplicável. 

4.ª > 28 m > 1 500 > 800 Não aplicável. 

 
Quadro VII 

Categorias de risco da utilização-tipo VIII «Comerciais e gares de transportes» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo VIII 

Altura da UT VIII 
Número de pisos ocupados 

pela UT VIII abaixo do plano de 
referência 

Efetivo da UT VIII 

1.ª ≤ 9 m 0 ≤ 100 
2.ª ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 
3.ª ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 
4.ª > 28 m > 2 > 5 000 

 
Quadro VIII 

Categorias de risco da utilização-tipo X «Museus e galerias de arte» 

Categoria 
Critérios referentes à utilização-tipo X 

Altura da UT X Efetivo da UT X 

1.ª ≤ 9 m ≤ 100 
2.ª ≤ 28 m ≤ 500 
3.ª ≤ 28 m ≤ 1 500 
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4.ª > 28 m > 1 500 

 
Quadro IX 

Categorias de risco da utilização-tipo XI «Bibliotecas e arquivos» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo XI 

Altura da UT XI 

Número de pisos 
ocupados pela UT XI 
abaixo do plano de 

referência 

Efetivo da UT XI 
Carga de incêndio 

modificada da UT XI 

1.ª ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 180 000 MJ 
2.ª ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 500 ≤ 540 000 MJ 
3.ª ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 1 500 ≤ 540 000 MJ 
4.ª > 28 m > 2 > 1 500 > 540 000 MJ 

 
Quadro X 

Categorias de risco das utilizações-tipo XII «Industriais, oficinas e armazéns» 

Categoria 

Critérios referentes à utilização-tipo XII 

Integrada em edifício Ao ar livre 

Densidade de carga de 
incêndio modificada da UT XII 

Número de pisos ocupados 
pela UT XII abaixo do plano de 

referência 

Densidade de carga de 
incêndio modificada da UT XII 

1.ª (*) ≤ 500 MJ/m2 0 (*) ≤ 1 000 MJ/m2 

2.ª (*) ≤ 5 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 10 000 MJ/m2 

3.ª (*) ≤ 15 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 30 000 MJ/m2 

4.ª (*) > 15 000 MJ/m2 > 1 (*) > 30 000 MJ/m2 

(*) Em regra, a categoria de risco de qualquer utilização-tipo é a mais baixa que satisfaça integralmente os critérios de classificação indicados para a mesma, sendo atribuída a 

categoria de risco imediatamente superior, sempre que for excedido um dos valores máximos da classificação na categoria de risco anterior. 

 

A exceção ao método de atribuição da categoria de risco está na utilização-tipo XII, em que para atribuir a 

categoria de risco imediatamente superior é necessário conjugar dois fatores de risco (um dos que se 

apresentam no quadro X e a área bruta do edifício ou recinto). Os valores máximos da área a considerar são 

1 600 m
2
 para a 1.ª categoria de risco, 3 200 m

2
 para a 2.ª categoria de risco e 6 400 m

2
 para a 3.ª categoria 

de risco. 

 

ANEXO IV 

Elementos do projeto da especialidade de SCIEA, exigido para os edifícios e recintos, a que se refere o n.º 

1 do artigo 17.º do presente diploma 

Artigo 1.º 

Projeto da especialidade de SCIEA 

O projeto de especialidade é o documento que define as características do edifício ou recinto no que se 

refere à especialidade de segurança contra incêndio, do qual devem constar as seguintes peças escritas e 

desenhadas: 

a) Memória descritiva e justificativa, a elaborar em conformidade com o artigo 2.º deste anexo IV, na qual o 

autor do projeto deve definir de forma clara quais os objetivos pretendidos e as principais estratégias para 

os atingir e identificar as exigências de segurança contra incêndio que devem ser contempladas no projeto 

de arquitetura e das restantes especialidades a concretizar em obra, em conformidade com o presente 

diploma; 

b) Peças desenhadas a escalas convenientes e outros elementos gráficos que explicitem a acessibilidade 

para veículos de socorro dos bombeiros, a disponibilidade de hidrantes exteriores e o posicionamento do 

edifício ou recinto relativamente aos edifícios ou recintos vizinhos, a planimetria e altimetria dos espaços 

em apreciação, a classificação dos locais de risco, os efetivos totais e parciais, as características de 

resistência ao fogo que devem possuir os elementos de construção, as vias de evacuação e as saídas e, 
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finalmente, a posição em planta de todos os dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra 

incêndio previstos para esses espaços. 

 

Artigo 2.º 

Conteúdo da memória descritiva e justificativa de SCIEA 

A memória descritiva e justificativa do projeto da especialidade de SCIEA deve, quando aplicáveis, conter 

referência aos seguintes aspetos, pela ordem considerada mais conveniente: 

I - Introdução: 

1 - Objetivo; 

2 - Localização; 

3 - Caracterização e descrição: 

a) Utilizações-tipo; 

b) Descrição funcional e respetivas áreas, piso a piso. 

4 - Classificação e identificação do risco: 

a) Locais de risco; 

b) Fatores de classificação de risco aplicáveis; 

c) Categorias de risco. 

II - Condições exteriores: 

1 - Vias de acesso; 

2 - Acessibilidade às fachadas; 

3 - Limitações à propagação do incêndio pelo exterior; 

4 - Disponibilidade de água para os meios de socorro. 

III - Resistência ao fogo de elementos de construção: 

1 - Resistência ao fogo de elementos estruturais e incorporados em instalações; 

2 - Isolamento entre utilizações-tipo distintas; 

3 - Compartimentação geral corta-fogo; 

4 - Isolamento e proteção de locais de risco; 

5 - Isolamento e proteção de meios de circulação: 

a) Proteção das vias horizontais de evacuação; 

b) Proteção das vias verticais de evacuação; 

c) Isolamento de outras circulações verticais; 

d) Isolamento e proteção das caixas dos elevadores; 

e) Isolamento e proteção de canalizações e condutas. 

IV - Reação ao fogo de materiais: 

1 - Revestimentos em vias de evacuação: 

a) Vias horizontais; 

b) Vias verticais; 

c) Câmaras corta-fogo. 

2 - Revestimentos em locais de risco; 

3 - Outras situações. 

V - Evacuação: 

1 - Evacuação dos locais: 

a) Dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas; 

b) Distribuição e localização das saídas; 

2 - Caracterização das vias horizontais de evacuação; 

3 - Caracterização das vias verticais de evacuação; 

4 - Localização e caracterização das zonas de refúgio. 

VI - Instalações técnicas: 

1 - Instalações de energia elétrica: 
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a) Fontes centrais de energia de emergência e equipamentos que alimentam; 

b) Fontes locais de energia de emergência e equipamentos que alimentam; 

c) Condições de segurança de grupos eletrogéneos e unidades de alimentação ininterrupta; 

d) Cortes gerais e parciais de energia; 

2 - Instalações de aquecimento: 

a) Condições de segurança de centrais térmicas; 

b) Condições de segurança da aparelhagem de aquecimento. 

3 - Instalações de confeção e de conservação de alimentos: 

a) Instalação de aparelhos; 

b) Ventilação e extração de fumo e vapores; 

c) Dispositivos de corte e comando de emergência. 

4 - Evacuação de efluentes de combustão; 

5 - Ventilação e condicionamento de ar; 

6 - Ascensores: 

a) Condições gerais de segurança; 

b) Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio. 

7 - Instalações de armazenamento e utilização de líquidos e gases combustíveis: 

a) Condições gerais de segurança; 

b) Dispositivos de corte e comando de emergência. 

VII - Equipamentos e sistemas de segurança: 

1 - Sinalização; 

2 - Iluminação de emergência; 

3 - Sistema de deteção, alarme e alerta: 

a) Conceção do sistema e espaços protegidos; 

b) Configuração de alarme; 

c) Características técnicas dos elementos constituintes do sistema; 

d) Funcionamento genérico do sistema (alarmes e comandos). 

4 - Sistema de controlo de fumo: 

a) Espaços protegidos pelo sistema; 

b) Caracterização de cada instalação de controlo de fumo. 

5 - Meios de intervenção: 

a) Critérios de dimensionamento e de localização; 

b) Meios portáteis e móveis de extinção; 

c) Conceção da rede de incêndios e localização das bocas de incêndio; 

d) Caracterização do depósito privativo do serviço de incêndios e conceção da central de bombagem; 

e) Caracterização e localização das alimentações da rede de incêndios. 

6 - Sistemas fixos de extinção automática de incêndios: 

a) Espaços protegidos por sistemas fixos de extinção automática; 

b) Critérios de dimensionamento de cada sistema. 

7 - Sistemas de cortina de água: 

a) Utilização dos sistemas; 

b) Conceção de cada sistema. 

8 - Controlo de poluição de ar: 

a) Espaços protegidos por sistemas de controlo de poluição; 

b) Conceção e funcionalidade de cada sistema. 

9 - Deteção automática de gás combustível: 

a) Espaços protegidos por sistemas de deteção de gás combustível; 

b) Conceção e funcionalidade de cada sistema. 

10 - Drenagem de águas residuais da extinção de incêndios; 

11 - Posto de segurança: 

a) Localização e proteção; 

b) Meios disponíveis. 
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12 - Outros meios de proteção dos edifícios. 

 

Artigo 3.º 

Conteúdo das peças desenhadas de SCIEA 

O projeto da especialidade de SCIEA deve incluir as seguintes peças desenhadas: 

a) Planta de localização à escala de 1:2000 ou de 1:5000; 

b) Cortes e alçados, à escala de 1:100 ou de 1:200, evidenciando a envolvente até 5 metros; 

c) Planta de implantação à escala de 1:200 ou de 1:500, evidenciando a acessibilidade para veículos de 

socorro dos bombeiros, a disponibilidade de hidrantes exteriores e o posicionamento do edifício ou recinto 

relativamente aos edifícios ou recintos vizinhos; 

d) Plantas de todos os pisos, à escala de 1:100 ou de 1:200, representando, para os espaços em apreciação, 

a classificação dos locais de risco, os efetivos totais e parciais, as características de resistência ao fogo que 

devem possuir os elementos de construção, as vias de evacuação e as saídas e, finalmente, a posição em 

planta de todos os dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra incêndio previstos para esses 

espaços. 

 

ANEXO V 

Fichas de segurança, a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º 

Artigo 1.º 

Elaboração das fichas de segurança 

As fichas de segurança referidas no n.º 2 do artigo 17.º do presente diploma, aplicáveis às utilizações-tipo 

dos edifícios e recintos da 1.ª categoria de risco, são elaboradas com base em modelos próprios a definir 

pelo SRPCBA. 

 

Artigo 2.º 

Elementos técnicos 

As fichas de segurança devem desenvolver os seguintes elementos técnicos: 

a) Identificação; 

b) Caracterização dos edifícios e das utilizações-tipo; 

c) Condições exteriores aos edifícios; 

d) Resistência ao fogo dos elementos de construção; 

e) Reação ao fogo dos materiais de construção; 

f) Condições de evacuação dos edifícios; 

g) Instalações técnicas dos edifícios; 

h) Equipamentos e sistemas de segurança dos edifícios; 

i) Observações; 

j) Notas explicativas do preenchimento das fichas de segurança. 
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Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro 

O Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, que aprovou o regime jurídico de segurança contra 

incêndio em edifícios (SCIE), determina, no seu artigo 15.º, que sejam regulamentadas por portaria do 

membro do Governo responsável pela área da protecção civil as disposições técnicas gerais e específicas de 

SCIE referentes às condições exteriores comuns, às condições de comportamento ao fogo, isolamento e 

protecção, às condições de evacuação, às condições das instalações técnicas, às condições dos 

equipamentos e sistemas de segurança e às condições de autoprotecção. 

Estas disposições técnicas são graduadas em função do risco de incêndio dos edifícios e recintos, para o 

efeito classificados em 12 utilizações tipo e 4 categorias de risco, considerando não apenas os edifícios e 

recintos de utilização exclusiva mas também os de ocupação mista. 

Assim: 

Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, manda 

o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

É aprovado o Regulamento Técnico de Segurança contra Incêndio em Edifícios (SCIE), anexo à presente 

portaria e que dela faz parte integrante. 

 

Artigo 2.º 

O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica-se a todos os edifícios e recintos, em conformidade com o 

regime jurídico de SCIE, constante do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro. 

 

Artigo 3.º 

O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica-se a todo o território nacional, sem prejuízo de diploma 

regional que proceda às necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

 

Artigo 4.º 

A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2009. 

 

O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pereira, em 27 de Novembro de 2008. 

 

ANEXO 

Regulamento técnico de segurança contra incêndio em edifícios 

TÍTULO I 

Objecto e definições 

Artigo 1.º 

Objecto 

A presente Portaria tem por objecto a regulamentação técnica das condições de segurança contra incêndio 

em edifícios e recintos, a que devem obedecer os projectos de arquitectura, os projectos de SCIE e os 

projectos das restantes especialidades a concretizar em obra, designadamente no que se refere às 

condições gerais e específicas de SCIE referentes às condições exteriores comuns, às condições de 

comportamento ao fogo, isolamento e protecção, às condições de evacuação, às condições das instalações 

técnicas, às condições dos equipamentos e sistemas de segurança e às condições de autoprotecção, sendo 
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estas últimas igualmente aplicáveis aos edifícios e recintos já existentes à data de entrada em vigor do 

Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro. 

 

Artigo 2.º 

Definições e remissões 

1 – As definições específicas necessárias à correcta compreensão e aplicação do regulamento técnico de 

SCIE constam do anexo I ao presente regulamento, que dele faz parte integrante. 

2 – Consideram-se referidas ao presente regulamento todas as remissões a artigos que não identifiquem o 

respectivo diploma legal. 

 

TÍTULO II 

Condições exteriores comuns 

CAPÍTULO I 

Condições exteriores de segurança e acessibilidade 

Artigo 3.º 

Critérios de segurança 

1 – Os edifícios e os recintos devem ser servidos por vias de acesso adequadas a veículos de socorro em 

caso de incêndio, as quais, mesmo que estejam em domínio privado, devem possuir ligação permanente à 

rede viária pública e respeitar as exigências constantes dos artigos seguintes deste título. 

2 – A volumetria dos edifícios, a resistência e a reacção ao fogo das suas coberturas, paredes exteriores e 

seus revestimentos, os vãos abertos nas fachadas e a distância de segurança entre eles, ou entre eles e 

outros vãos abertos de edifícios vizinhos, devem ser estabelecidos de forma a evitar a propagação do 

incêndio pelo exterior, no próprio edifício, ou entre este e outros edifícios vizinhos ou outros locais de risco. 

3 – Nas imediações dos edifícios e dos recintos deve existir disponibilidade de água para abastecimento dos 

veículos de socorro no combate a um incêndio. 

4 – A localização e implantação na malha urbana de novos edifícios e recintos está condicionada, em função 

da respectiva categoria de risco, pela distância a que se encontram de um quartel de bombeiros, pelo grau 

de prontidão destes e pelo equipamento adequado que possuam para fazer face ao risco potencial. 

 

Artigo 4.º 

Vias de acesso aos edifícios com altura não superior a 9 m e a recintos ao ar livre 

1 – As vias de acesso devem possibilitar o estacionamento dos veículos de socorro a uma distância não 

superior a 30 m de, pelo menos, uma das saídas do edifício que faça parte dos seus caminhos de evacuação. 

2 – Nos edifícios situados em centros urbanos antigos e em locais onde a rede viária existente não possa ser 

corrigida de forma a satisfazer o disposto no número anterior, essa distância máxima pode ser aumentada 

para 50 m. 

3 – Sem prejuízo de disposições mais gravosas de outros regulamentos, as vias de acesso devem possuir as 

seguintes características: 

a) 3,5 m de largura útil; 

b) 4 m de altura útil; 

c) 11 m de raio de curvatura mínimo, medido ao eixo; 

d) 15% de inclinação máxima; 

e) Capacidade para suportar um veículo com peso total 130 kN, correspondendo a 40 kN à carga do eixo 

dianteiro e 90 kN à do eixo traseiro. 

4 – Nas vias em impasse, com excepção das utilizações-tipo da 1.ª categoria de risco sem locais de risco D, a 

largura útil deve ser aumentada para 7 m ou, em alternativa, devem possuir uma rotunda ou 
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entroncamento, que permita aos veículos de socorro não percorrerem mais de 30 m em marcha-atrás para 

inverter o sentido de marcha. 

5 – No caso de espaços itinerantes ou provisórios e recintos ao ar livre, as vias de acesso a partir da via 

pública, devem ser, no mínimo, em número e largura constantes do quadro I abaixo: 

 
Quadro I 

Vias de acesso a espaços itinerantes ou provisóriose a recintos ao ar livre 

Categoria de risco Número de vias Largura útil das vias 

1.ª Uma 3,5 m 

2.ª Duas, tão afastadas quanto possível 3,5 m 

3.ª e 4.ª Duas, tão afastadas quanto possível 7,0 m 

 

6 – Nas situações a que se refere o número anterior, para além da salvaguarda do espaço necessário a 

equipamentos de suporte ou de fixação de elementos estruturais, deve ser previsto um corredor, mantido 

permanentemente livre para lançamento das operações de socorro, com as seguintes características: 

a) Comprimento não inferior a metade do perímetro do recinto; 

b) Largura útil não inferior a 3,5 m; 

c) Altura útil mínima de 4 m. 

 

Artigo 5.º 

Vias de acesso a edifícios com altura superior a 9 m 

1 – Sem prejuízo de disposições mais gravosas de outros regulamentos, as vias de acesso de qualquer 

edifício com altura superior a 9 m devem possibilitar o estacionamento dos veículos de socorro junto às 

fachadas, consideradas como obrigatoriamente acessíveis nos termos dos n.
os

 6 e 7 do artigo seguinte, e 

possuir as seguintes características: 

a) 6 m, ou 10 m se for em impasse, de largura útil; 

b) 5 m de altura útil; 

c) 13 m de raio de curvatura mínimo medido ao eixo; 

d) 10% de inclinação máxima; 

e) Capacidade para suportar um veículo de peso total 260 kN correspondendo 90 kN ao eixo dianteiro e 170 

kN ao eixo traseiro. 

2 – O traçado das vias em impasse deve assegurar que os veículos de socorro não percorram mais de 20 

metros em marcha-atrás para inverter a marcha. 

3 – As vias de acesso devem, junto às fachadas acessíveis e a eixo com o acesso ao átrio de entrada, dispor 

de uma «faixa de operação» destinada ao estacionamento, manobra e operação de veículos de socorro 

onde, para além das condições impostas no número anterior, se deve garantir também que: 

a) A distância, medida em planta, entre o ponto mais saliente da fachada e o bordo da faixa de operação 

que lhe é mais próximo, esteja compreendida entre 3 e 10 m; 

b) A largura mínima dessa faixa seja de 7 m; 

c) Todos os pontos de penetração na fachada fiquem incluídos entre os planos verticais tirados pelos 

extremos da faixa de operação, perpendicularmente ao seu eixo; 

d) O comprimento mínimo da faixa de operação, sem prejuízo do referido na alínea anterior, seja de 15 m; 

e) A faixa tenha em toda a sua área a capacidade para resistir ao punçoamento causado por uma força de 

170 kN distribuída numa área circular com 20 cm de diâmetro; 

f) A faixa se mantenha permanentemente livre de árvores, candeeiros, bancos, socos e outros obstáculos 

que impeçam o acesso dos veículos de socorro e nela não seja permitido estacionar qualquer outro veículo. 

 

Artigo 6.º 

Acessibilidade às fachadas 

1 – As vias e as faixas referidas nos artigos 4.º e 5.º, para além de permitirem o acesso ao edifício através 

das saídas de evacuação, servem também para facilitar o acesso às fachadas e a entrada directa dos 
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bombeiros, em todos os níveis que os seus meios manuais ou mecânicos atinjam, através dos pontos de 

penetração existentes. 

2 – Os pontos de penetração podem ser constituídos por vãos de portas ou janelas, eventualmente ligados 

a terraços, varandas, sacadas ou galerias, desde que permitam o acesso a todos os pisos, situados a uma 

altura não superior a 50 m, à razão mínima de um ponto de penetração por cada 800 m
2
 de área do piso, ou 

fracção, que servem e possuam abertura fácil a partir do exterior ou sejam facilmente destrutíveis pelos 

bombeiros. 

3 – Nos edifícios com altura inferior a 9 m, quando os pontos de penetração forem constituídos por vãos de 

janela, o pano de peito não deve ter espessura superior a 0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, 

de forma a permitir o engate das escadas manuais de ganchos. 

4 – No caso de fachadas tipo cortina, envidraçadas ou outras, que apresentem uma continuidade na vertical 

e em que, para cumprimento do n.º 2 do presente artigo, sejam abertos vãos para funcionar 

exclusivamente como pontos de penetração, esses vãos devem possuir sinalização com uma das seguintes 

características, de forma a permitir a sua identificação pelos bombeiros a partir da via de acesso: 

a) Sinalização óptica de accionamento automático, em caso de incêndio, de todos os vãos acessíveis; 

b) Sinalização indelével na fachada, junto ao pavimento exterior, do nível de referência, indicando uma 

prumada cujos vãos sejam todos acessíveis. 

5 – Em qualquer caso os pontos de penetração devem permitir atingir os caminhos horizontais de 

evacuação e as suas dimensões mínimas devem ser de 1,2   0,6 m. 

6 – Todos os edifícios com altura superior a 9 m devem possuir, no mínimo, uma fachada acessível. 

7 – Todos os edifícios com utilizações-tipo da 4.ª categoria de risco devem possuir, no mínimo, duas 

fachadas acessíveis. 

8 – Os pisos ou zonas de refúgio interiores devem possuir pontos de penetração e garantir o cumprimento 

do disposto nos n.
os

 2 a 5 do presente artigo. 

 

CAPÍTULO II 

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior 

Artigo 7.º 

Paredes exteriores tradicionais 

1 – Os troços de elementos de fachada de construção tradicional, compreendidos entre vãos situados em 

pisos sucessivos da mesma prumada, pertencentes a compartimentos corta-fogo distintos, devem ter uma 

altura superior a 1,1 m. 

2 – Se entre esses vãos sobrepostos existirem elementos salientes tais como palas, galerias corridas, 

varandas ou bacias de sacada, prolongadas mais de 1 m para cada um dos lados desses vãos, ou que sejam 

delimitadas lateralmente por guardas opacas, o valor de 1,1 m corresponde à distância entre vãos 

sobrepostos somada com a do balanço desses elementos, desde que estes garantam a classe de resistência 

ao fogo padrão EI 60. 

3 – Nas zonas das fachadas em que existam diedros de abertura inferior a 135º do presente regulamento, 

deve ser estabelecida de cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garantindo a classe de resistência 

ao fogo padrão indicada a seguir, de acordo com a altura do edifício: 

a) Altura não superior a 28 m – EI 30; 

b) Altura superior a 28 m – EI 60. 

4 – A largura das faixas referidas no número anterior não deve ser inferior à indicada a seguir, em função do 

ângulo de abertura do diedro: 

a) Ângulo de abertura não superior a 100˚ – 1,5 m; 

b) Ângulo de abertura superior a 100˚ e não superior a 135˚ – 1 m. 

5 – As larguras das faixas referidas no número anterior devem ter valores duplos dos indicados, sempre que 

pelo menos uma das fachadas estiver afecta à utilização-tipo XIL. 
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6 – No caso de diedros entre corpos do edifício com alturas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais 

elevado deve ser prolongada por toda a sua altura, com um máximo exigível de 8 m acima da cobertura do 

corpo mais baixo. 

7 – As disposições dos n.
os

 3 a 6 não se aplicam nas zonas de fachadas avançadas ou recuadas, no máximo 

de 1 m, do seu plano geral, nem nas zonas das fachadas pertencentes ao mesmo compartimento corta-

fogo. 

8 – As paredes exteriores dos edifícios em confronto com outros devem: 

a) Garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas praticados 

devem ser guarnecidos por elementos fixos E 30, sempre que a distância entre os edifícios, com excepção 

dos afectos à utilização-tipo XII, for inferior à indicada no quadro II abaixo: 

 
Quadro II 

Condições de protecção de vãos de fachadas em confronto 

Altura do edifício «H» Distância mínima entre as fachadas «L» 

H ≤ 9 m L < 4 m 
H > 9 m L < 8 m 

 

b) Quando um dos edifícios possuir espaços afectos à utilização-tipo XII sem comunicações interiores 

comuns com outra utilização-tipo, pelo menos um dos edifícios deve respeitar as condições específicas da 

utilização-tipo XII, constantes do artigo 300.º. 

9 – Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reacção ao fogo dos revestimentos 

exteriores aplicados directamente sobre as fachadas, dos elementos transparentes das janelas e de outros 

vãos, da caixilharia e dos estores ou persianas exteriores, deve ser, de acordo com a altura do edifício, igual 

ou superior à indicada no quadro III abaixo: 

 
Quadro III 

Reacção ao fogo de revestimentos exteriores sobre fachadas, caixilharias e estores 

Altura «H» 
Fachada sem aberturas Fachada com aberturas 

Revestimentos 
Revestimentos e elementos 

transparentes 
Caixilharia e estores ou 

persianas 

H ≤ 28 m D-s3 d1 C-s2 d0 D-s3 d0 
H > 28 m C-s3 d1 B-s2 d0 C-s3 d0 

 

10 – Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reacção ao fogo dos elementos de 

revestimento descontínuos, fixados mecanicamente ao suporte e afastados das fachadas deixando uma 

caixa de ar, deve respeitar os valores indicados no quadro IV abaixo: 

 
Quadro IV 

Reacção ao fogo de elementos de revestimento exterior criando caixa de ar 

Elemento 
Edifícios de pequena 

altura 
Edifícios de média 

altura 
Edifícios com altura 

superior a 28 m 

Estrutura de suporte do sistema de isolamento C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0 
Revestimento da superfície externa e das que 
confinam o espaço de ar ventilado 

C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0 

Isolante térmico D-s3 d1 B-s2 d0 A2-s2 d0 

 

11 – Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a classe de reacção ao fogo dos sistemas compósitos 

para isolamento térmico exterior com revestimento sobre isolante (etics) e do material de isolamento 

térmico que integra esses sistemas deve ser, pelo menos, a indicada no quadro V abaixo: 
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Quadro V 

Reacção ao fogo de elementos de revestimento exterior criando caixa de ar 

Elemento 
Edifícios de pequena 

altura 
Edifícios de média 

altura 
Edifícios com altura 

superior a 28 m 

Sistema completo C-s3,d0 B-s3,d0 B-s2, d0 
Isolante térmico E-d2 E-d2 B-s2, d0 

 

12 – Os sistemas de revestimentos exteriores não tradicionais, distintos dos referidos nos n.
os

 10 e 11, 

devem ser sujeitos a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC ou por entidade reconhecida pela ANPC. 

 

Artigo 8.º 

Paredes exteriores não tradicionais 

1 – O disposto nos n.
os

 3 a 8 do artigo anterior aplica-se a fachadas não tradicionais. 

2 – Nas fachadas cortina em vidro os requisitos impostos nos n.
os

 1 e 2 do artigo anterior podem ser 

atingidos pela utilização de elementos interiores de construção, como por exemplo laje completada por 

guarda contínua interior e selagem superior. 

3 – Nos casos previstos no número anterior, a distância entre a fachada e estes elementos interiores de 

protecção não deve ser superior a 0,2 m. 

4 – Nas duplas fachadas de vidro ventiladas os requisitos impostos nos n.
os

 1 e 2 do artigo anterior podem 

ser atingidos pela adopção da solução referida no número anterior, desde que sejam aplicadas à fachada 

em contacto com o espaço interior do edifício. 

5 – Se no cumprimento dos n.
os

 2 e 3 do presente artigo forem utilizados sistemas complementares do tipo 

cortina de água que respeitem as disposições deste regulamento, a resistência ao fogo padrão dos 

elementos referidos no n.º 2 do artigo anterior pode ser apenas de EI 30. 

6 – Todas as paredes exteriores não tradicionais, distintas das referidas nos n.
os

 2 e 3 do presente artigo, 

devem ser sujeitas a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC ou por entidade reconhecida pela ANPC. 

 

Artigo 9.º 

Paredes de empena 

1 – As paredes exteriores da empena devem garantir uma resistência ao fogo padrão da classe EI 60 para 

edi fícios de altura inferior ou igual a 28 m ou da classe EI 90 nas restantes situações, excepto se for exigível 

uma classe mais gravosa devido às utilizações-tipo do edifício. 

2 – As paredes de empena devem elevar-se acima das coberturas, quando estas não garantam a resistência 

ao fogo padrão estabelecida no n.º 4 do artigo seguinte, formando os designados «guarda-fogos» no 

mínimo de 0,6 m. 

 

Artigo 10.º 

Coberturas 

1 – Com excepção dos edifícios apenas com um piso acima do plano de referência ou afectos à utilização-

tipo I unifamiliar, as coberturas devem possuir acessos nas seguintes condições: 

a) Através de todas as escadas protegidas com ligação directa ao plano de referência, para edifícios com 

altura superior a 28 m; 

b) A partir das circulações verticais comuns ou de circulações horizontais que com elas comuniquem, nos 

restantes edifícios, podendo esse acesso ser efectuado por alçapão. 

2 – As coberturas de edifícios com altura superior a 28 m devem ser sempre em terraço acessível. 

3 – Nos terraços acessíveis indicados no número anterior não é permitido qualquer tipo de construção ou 

equipamento, com excepção dos necessários às instalações técnicas do edifício, desde que o espaço 

ocupado não ultrapasse 50% da área útil do terraço. 
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4 – Em edifícios com altura não superior a 28 m, as coberturas devem ter uma guarda exterior em toda a 

sua periferia, com as alturas acima delas iguais às definidas para as paredes de empena no n.º 2 do artigo 

anterior, independentemente da existência ou não dos «guarda-fogos». 

5 – No caso de as guardas previstas no número anterior possuírem elementos de fixação metálicos ou de 

outro tipo, o espaçamento das aberturas deve ser igual ou inferior a 0,12 m. 

6 – A existência de vãos em paredes exteriores sobranceiros a coberturas de outros edifícios ou de outros 

corpos do mesmo edifício só é permitida se os materiais de revestimento dessa cobertura garantirem a 

classe de reacção ao fogo A1 numa faixa com a largura de 4 m medida a partir da parede. 

7 – No caso de existirem na própria cobertura elementos envidraçados, do tipo clarabóia ou outros, tais 

elementos, se situados na faixa de 4 m referida no número anterior, devem ser fixos e garantir uma classe 

de resistência ao fogo padrão EI 60 ou superior. 

8 – Os elementos da estrutura da cobertura, quando esta for em terraço, devem garantir no mínimo uma 

classe de resistência ao fogo padrão REI, com o escalão de tempo exigido para os elementos estruturais da 

utilização-tipo que serve. Nos restantes casos, em edifícios de média altura, considera-se suficiente que os 

elementos estruturais sejam constituídos com materiais da classe de reacção ao fogo A1 ou com madeira. 

9 – As disposições dos n.
os

 5 e 6 não se aplicam em caso de coberturas afectas à utilização-tipo XII, devendo 

respeitar-se as respectivas condições específicas. 

10 – Os materiais de revestimento das coberturas em terraço, sem prejuízo do indicado no n.º 5 do 

presente artigo, devem ter uma classe de reacção ao fogo mínima igual à indicada no quadro VI abaixo: 

 
Quadro VI 

Reacção ao fogo de revestimento das coberturas em terraço 

Edifícios com altura até 28 m Edifícios com altura superior a 28 m 

EFL A2FL-s1 

 

11 – O revestimento exterior de coberturas inclinadas deve ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo C-

s2 d0. 

12 – Os elementos de obturação dos vãos praticados na cobertura para iluminação, ventilação ou outras 

finalidades, e situados fora da faixa indicada no n.º 5, devem ser constituídos por materiais da classe A1. 

 

Artigo 11.º 

Zonas de segurança 

Sem prejuízo do estabelecido no isolamento entre utilizações tipo distintas, devem ser garantidas zonas de 

segurança: 

a) Entre qualquer posto de abastecimento de combustíveis e edifícios ou recintos ao ar livre, que 

respeitarão as estabelecidas na regulamentação aplicável; 

b) Entre recintos itinerantes e outras edificações, em função da altura das mesmas, excepto se as paredes 

exteriores destas garantirem a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e não possuírem vãos 

desprotegidos, respeitando o quadro VII abaixo: 

 
Quadro VII 

Afastamento mínimo entre recintos itinerantes, ou entre estes e outras edificações 

Altura da edificação Distância 

H ≤ 9 m L ≥ 4 m 
H > 9 m L ≥ 8 m 

 

CAPÍTULO III 

Abastecimento e prontidão dos meios de socorro 

Artigo 12.º 

Disponibilidade de água 
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1 – O fornecimento de água para abastecimento dos veículos de socorro deve ser assegurado por hidrantes 

exteriores, alimentados pela rede de distribuição pública ou, excepcionalmente, por rede privada, na falta 

de condições daquela. 

2 – Os modelos dos hidrantes exteriores devem obedecer à norma NP EN 14384:2007, dando preferência à 

colocação de marcos de incêndio relativamente a bocas-de-incêndio, sempre que tal for permitido pelo 

diâmetro e pressão da canalização pública. 

3 – Sem prejuízo do estabelecido na legislação aplicável, os marcos de incêndio devem ser instalados junto 

ao lancil dos passeios que marginam as vias de acesso de forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma 

distância não superior a 30 m de qualquer das saídas do edifício que façam parte dos caminhos de 

evacuação e das bocas de alimentação das redes secas ou húmidas, quando existam. 

4 – As bocas-de-incêndio devem ser instaladas, embutidas em caixa própria e devidamente protegidas e 

sinalizadas, nas paredes exteriores do edifício ou nos muros exteriores delimitadores do lote ou ainda sob 

os passeios, junto aos lancis. 

5 – Nas paredes exteriores do edifício ou nos muros exteriores delimitadores do lote, as bocas-de-incêndio 

devem ser instaladas a uma cota de nível entre 0,6 e 1,0 m acima do pavimento, devendo prever-se uma 

por cada 15 m de comprimento de parede, ou fracção, quando esta exceder os 7,5 m. 

6 – Os recintos itinerantes ou ao ar livre, com excepção dos da 1.ª categoria de risco, devem ser servidos 

por hidrantes exteriores, protegidos nos termos do n.º 3 do presente artigo e instalados junto às vias de 

acesso de forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma distância não superior à indicada no quadro VIII 

abaixo: 

 

Quadro VIII 

Hidrantes exteriores em recintos itinerantes ou ao ar livre 

Categorias de risco Tipo de hidrante Distância 

2.ª Boca ou marco de incêndio 150 m 
3.ª e 4.ª Marco de incêndio 100 m 

 

7 – No caso de recintos itinerantes ou provisórios a implantar num mesmo local por períodos não 

superiores a seis meses, quando não existam hidrantes, nas condições do número anterior, ou não for 

possível a sua instalação atempada, é admissível o recurso a outro tipo de hidrante ou à permanência de 

um veículo de combate a incêndios do corpo de bombeiros local, equipado com a respectiva guarnição, 

durante todo o período de abertura ao público do recinto. 

8 – Se não existir rede pública de abastecimento de água, os hidrantes devem ser abastecidos através de 

depósito de rede de incêndios com capacidade não inferior a 60 m
3
, elevado ou dotado de sistema de 

bombagem, garantindo um caudal mínimo de 20 l/s por cada hidrante, com um máximo de dois, à pressão 

dinâmica mínima de 150 kPa. 

 

Artigo 13.º 

Grau de prontidão do socorro 

1 – O licenciamento e a localização de novos edifícios ou recintos ao ar livre que possuam utilizações-tipo 

classificadas nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco depende do grau de prontidão do socorro do corpo de 

bombeiros local. 

2 – O grau de prontidão do socorro para cada categoria de risco depende do tempo de resposta e dos meios 

humanos e materiais adequados ao combate a incêndios. 

3 – Nas situações em que não seja possível garantir o necessário grau de prontidão, deve ser previsto o 

agravamento das medidas de segurança constantes do presente regulamento, adequado a cada situação, 

mediante proposta fundamentada para aprovação pela ANPC. 

4 – A aplicação do disposto nos n.
os

 2 e 3 do presente artigo depende de legislação própria ou, na sua falta, 

de especificação técnica publicada por despacho do Presidente da ANPC. 
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TÍTULO III 

Condições Gerais de Comportamento ao Fogo, Isolamento e Protecção 

Artigo 14.º 

Critérios de segurança 

1 – Os elementos estruturais de um edifício devem garantir um determinado grau de estabilidade ao fogo. 

2 – Os edifícios e estabelecimentos devem conter o número de compartimentos corta-fogo necessários e 

suficientes para garantir a protecção de determinadas áreas, impedir a propagação do incêndio ou 

fraccionar a carga de incêndio. 

3 – Utilizações-tipo diferentes, no mesmo edifício, devem constituir compartimentos corta-fogo 

independentes, com as excepções previstas no presente regulamento. 

4 – A compartimentação corta-fogo deve ser obtida pelos elementos da construção, pavimentos e paredes 

que, para além da capacidade de suporte, garantam a estanquidade a chamas e gases quentes e o 

isolamento térmico durante um determinado tempo. 

5 – Os elementos referidos no número anterior devem ser contínuos, atravessando pisos ou tectos falsos. 

6 – Nos casos em que a capacidade de suporte não esteja em causa, são admitidos outros materiais, desde 

que homologados, complementados ou não por sistemas activos de protecção como, por exemplo, telas 

batidas por cortinas de água. 

7 – A passagem de canalizações ou condutas através destes elementos devem ser seladas ou ter registos 

corta-fogo com características de resistência ao fogo padrão iguais aos elementos que atravessam, ou a 

metade desse tempo se passarem em ductos e desde que a porta de acesso ao ducto garanta, também, 

metade desse valor. 

8 – Estão excluídos da exigência do número anterior os ductos ou condutas a que se refere a NP 1037, em 

espaços exclusivamente afectos à utilização-tipo I, desde que respeitem as condições definidas nas partes 

aplicáveis dessa norma. 

9 – As vias de evacuação interiores protegidas devem constituir sempre compartimentos corta-fogo 

independentes. 

10 – As comunicações verticais não seláveis ao nível dos pisos, tais como condutas de lixo, coretes de gás, 

caixas de elevadores, devem constituir compartimentos corta-fogo. 

11 – Os locais de risco C e F, com as excepções previstas neste regulamento, devem constituir 

compartimentos corta-fogo. 

 

CAPÍTULO I 

Resistência ao fogo de elementos estruturaise incorporados 

Artigo 15.º 

Resistência ao fogo de elementos estruturais 

1 – Consoante o seu tipo, os elementos estruturais de edifícios devem possuir uma resistência ao fogo que 

garanta as suas funções de suporte de cargas, de isolamento térmico e de estanquidade durante todas as 

fases de combate ao incêndio, incluindo o rescaldo, ou, em alternativa, devem possuir a resistência ao fogo 

padrão mínima indicada no quadro IX abaixo: 

 
Quadro IX 

Resistência ao fogo padrão mínima de elementos estruturais de edifícios 

Utilizações-tipo 
Categoria de risco 

Função do elemento estrutural 
1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 

I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X 
R 30 

REI 30 
R60 

REI 60 
R90 

REI 90 
R 120 

REI 120 
Apenas suporte. 
Suporte e compartimentação. 

II, XI e XII 
R60 

REI 60 
R90 

REI 90 
R 120 

REI 120 
R 180 

REI 180 
Apenas suporte. 
Suporte e compartimentação. 
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2 – A verificação do disposto no número anterior deve ser feita de acordo com o estipulado nas normas 

nacionais ou comunitárias aplicáveis. 

3 – Não são feitas exigências relativas à resistência ao fogo dos elementos estruturais nos seguintes casos: 

a) Edifícios afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco destinados a habitação unifamiliar; 

b) Edifícios afectos exclusivamente a uma das utilizações-tipo III a XII da 1.ª categoria de risco, apenas com 

um piso; 

c) Edifícios para alojamento em parques de campismo, conforme estabelecido nas condições específicas da 

utilização-tipo IX. 

4 – Nas tendas, os espaços destinados ao público e os caminhos de evacuação devem ser protegidos por 

estrutura que garanta, em caso de colapso da cobertura, a manutenção de um volume suficiente à 

evacuação. 

5 – Nas estruturas insufláveis, deve ser previsto um espaço, junto a cada saída, protegido da ruína da 

estrutura, com as seguintes características: 

a) Área não inferior a 10 m
2
 por Unidade de Passagem (UP) da saída; 

b) Altura não inferior à do vão de saída. 

 

Artigo 16.º 

Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações 

1 – As cablagens eléctrica e de fibra óptica e as de sistemas de energia ou sinal, bem como os seus 

acessórios, tubos e meios de protecção, que sirvam os sistemas de segurança ou sejam indispensáveis para 

o funcionamento de locais de risco F devem ficar embebidos, ou protegidos em ducto próprio ou, em 

alternativa, garantir as classes de resistência, P ou PH, com os respectivos escalões de tempo exigidos no 

presente regulamento. 

2 – Constituem excepção ao disposto no número anterior os percursos de cablagem no interior de câmaras 

corta-fogo e de vias de evacuação protegidas, horizontais e verticais. 

 

CAPÍTULO II 

Compartimentação geral de fogo 

Artigo 17.º 

Coexistência entre utilizações-tipo distintas 

1 – Não é admitida a coexistência no mesmo edifício de uma utilização-tipo XII da 3.ª ou 4.ª categoria de 

risco, com outra utilização-tipo, da 2.ª à 4.ª categoria de risco, com as seguintes excepções: 

a) Utilização-tipo II; 

b) Utilização-tipo I, da 1ª categoria de risco, quando destinada a proprietários ou funcionários da respectiva 

entidade exploradora. 

2 – Nas situações distintas das referidas no número anterior, a coexistência num mesmo edifício de espaços 

ocupados por diferentes utilizações-tipo, deve satisfazer as seguintes condições: 

a) Para efeitos de isolamento e protecção, os espaços ocupados por diferentes utilizações-tipo devem ser 

separados por paredes e pavimentos cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja a mais gravosa das 

indicadas no quadroX abaixo: 

 

Quadro X 

Escalões de tempo da resistência ao fogo de elementos de isolamento e protecção entre utilizações-tipo distintas 

Utilizações-tipo 
Categoria de risco 

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 

I, III a X 30 60 90 120 

II, XI e XII 60 90 R120 180 
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b) Quando comuniquem com vias de evacuação protegidas, devem ser delas separados por paredes e 

pavimentos cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja a mais gravosa das indicadas nos quadros X, XIX, 

XX e XXI; 

c) Nas condições das alíneas anteriores, os vãos de comunicação entre espaços ocupados por diferentes 

utilizações-tipo ou com as vias de evacuação comuns, em função das utilizações-tipo em causa e da 

respectiva categoria de risco, devem adoptar as soluções mais exigentes das indicadas nos quadros XIX, XX 

e XXI, além do seguinte quadro XI abaixo: 

 
Quadro XI 

Protecção de vãos de comunicação entre vias de evacuação protegidas e utilizações-tipo distintas 

Utilizações-tipo 
Categoria de risco 

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 

I, III a X E 15 C E 30 C EI 45 C CCF 

II, XI e XII E 30 C EI 45 C CCF CCF 

 

d) Sempre que os espaços ocupados por diferentes utilizações-tipo estejam situados abaixo do plano de 

referência,servidos por via de evacuação enclausurada que não lhes seja exclusiva, esta deve ser protegida 

desses espaços por câmaras corta-fogo; 

e) Embora podendo coexistir no mesmo edifício, nas condições de isolamento e protecção estabelecidas na 

alínea a), não são permitidas comunicações interiores comuns da utilização-tipo I da 2.ª, 3.ª e 4.ª categoria 

de risco com utilizações-tipo V e VII a XII, de qualquer categoria de risco. 

3 – Em edifícios que possuam espaços destinados a turismo do espaço rural, de natureza e de habitação, 

podem existir comunicações interiores comuns entre aqueles espaços e outros afectos à utilização-tipo I, 

desde que esta seja da 1.ª categoria de risco. 

 

Artigo 18.º 

Compartimentação geral corta-fogo 

1 – Nos espaços cobertos, os diversos pisos devem, em regra, constituir compartimentos corta-fogo 

diferentes, sem prejuízo das condições de isolamento e protecção referentes a locais de risco existentes 

nesses pisos. 

2 – Os compartimentos corta-fogo a que se refere o número anterior não devem ultrapassar as áreas 

máximas indicadas no quadro XII abaixo: 
Quadro XII 

Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo 

Utilizações-tipo 
Áreas máximas de compartimento corta-fogo 

por piso 
Observações 

I, III, VI, VII, VIII, IX e X 1 600 m2  

II 
6 400 m2 Acima do plano de referência. 

3 200 m2 Abaixo do plano de referência. 

IV e V (excepto pisos com locais 
de risco D). 

1 600 m2  

IV e V (pisos com locais de risco 
D). 

800 m2  

XI 
800 m2 Acima do plano de referência. 

400 m2 Abaixo do plano de referência. 

XII As estabelecidas no artigo 302.º 

 

3 – Constituem excepção ao estabelecido no n.º 1, os espaços afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de 

risco. 

4 – Constituem excepção ao estabelecido nos n.
os

 1 e 2 do presente artigo, os espaços afectos às 

utilizações-tipo a seguir indicadas, em edifícios de pequena altura, nos quais se admite que três pisos 

possam constituir um só compartimento corta-fogo, desde que a área útil total desses pisos não ultrapasse 

os valores máximos indicados no n.º 2 do presente artigo e nenhum deles ultrapasse 800 m
2
, nem se situe 

mais do que um piso abaixo do plano de referência: 
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a) III, VII e VIII; 

b) IV e V, com locais de risco D apenas no piso do plano de referência. 

5 – Mediante justificação fundamentada, é admissível que as áreas máximas de compartimento corta-fogo 

constantes do n.º 2 do presente artigo possam ser ampliadas, desde que sejam protegidas por sistema de 

controlo de fumo cumprindo as disposições deste regulamento e garantam uma altura livre de fumo não 

inferior a 4 m, medida a partir do ponto do pavimento de maior cota ocupado por pessoas, nos espaços 

amplos cobertos: 

a) Afectos à utilização-tipo VIII, nos termos constantes do capítulo IX; 

b) Afectos às utilizações-tipo VI, IX e X. 

6 – Com excepção dos espaços afectos à utilização-tipo I e locais de risco D, as áreas máximas úteis 

admissíveis para os compartimentos corta-fogo, quando os edifícios ou estabelecimentos são protegidos 

por uma rede de extinção automática de incêndio por água com cobertura total, sem que tal corresponda a 

uma exigência explícita do presente regulamento, podem ser consideradas com os valores máximos duplos 

dos indicados nos números anteriores. 

7 – Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais gravosas constantes deste regulamento, os 

compartimentos corta-fogo a que se refere este artigo devem ser isolados por elementos de construção 

com uma classe de resistência EI ou REI, com um escalão de tempo mínimo de 30 minutos para as 

utilizações-tipo I e III a X e de 60 minutos para as restantes utilizações-tipo, dispondo no mínimo de vãos 

com classe de resistência ao fogo padrão de E 30. 

8 – Admite-se, como excepção ao número anterior, a dispensa de elementos fixos resistentes ao fogo para 

protecção de interligações entre pisos sobrepostos efectuadas através de rampas, escadas rolantes, pátio 

interior coberto aberto ou qualquer outro acesso que não constitua via de evacuação, desde que sejam 

verificadas cumulativamente as seguintes condições: 

a) Os compartimentos corta-fogo a ligar, por piso, não ultrapassem as áreas máximas constantes do n.º 2 do 

presente artigo; 

b) Nesses pisos não existam fogos de habitação, nem locais de risco D ou E; 

c) O controlo de fumo se faça obrigatoriamente por hierarquia de pressões nas condições deste 

regulamento. 

9 – Nas situações previstas no n.º 3 do artigo 15.º os compartimentos corta-fogo podem ser isolados por 

elementos de construção com uma classe de resistência ao fogo padrão mínima de EI 30 ou REI 30. 

 

Artigo 19.º 

Isolamento e protecção de pátios interiores 

1 – Sem prejuízo do artigo anterior são permitidos os espaços livres interiores, designados por pátios 

interiores ou poços de luz, desde que: 

a) As suas dimensões em planta permitam inscrever um cilindro dimensionado em função da altura do pátio 

H, expressa em metro, cujo diâmetro seja igual ou superior a: 

i) H, para H ≤ 7 m, com um mínimo de 4 m; 

ii)    , para H > 7 m; 

b) As paredes do edifício que confinem com esse pátio, cumpram as condições de limitação de propagação 

do fogo estabelecidas no artigo 7.º; 

c) No caso de pátios cobertos, todos os revestimentos interiores sejam, pelo menos, da classe de reacção ao 

fogo A2-s1 d0, para tectos e paredes, e da classe CFL-s2 para os revestimentos de piso; 

d) A envolvente de pátios interiores cobertos fechados que os separe de locais do tipo D ou E ou de 

caminhos de evacuação horizontais que sirvam locais de risco D, tenham resistência ao fogo padrão da 

classe EI 30 ou superior. 

2 – A protecção da envolvente referida na alínea d) do número anterior, no caso de caminhos de evacuação 

que sirvam locais de risco E, sobranceiros a pátios, pode ser garantida apenas por meios activos de controlo 

de fumo complementados por painéis de cantonamento ou por telas accionadas por detecção automática, 

a localizar nessa envolvente. 
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CAPÍTULO III 

Isolamento e protecção de locais de risco 

Artigo 20.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco B 

Os locais de risco B devem ser separados dos locais adjacentes por elementos da construção que garantam, 

pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XIII abaixo: 

 
Quadro XIII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco B 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 30 
Pavimentos e paredes resistentes REI 30 

Portas E 15 C 

 

Artigo 21.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco C 

1 – Os locais de risco C devem em regra ser separados dos espaços adjacentes por elementos da construção 

que garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XIV abaixo: 

 
Quadro XIV 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco C 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 60 
Pavimentos e paredes resistentes REI 60 

Portas E 30 C 

 

2 – No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições, é permitido que apenas os pavimentos, as paredes e as 

portas na envolvente do conjunto satisfaçam as condições requeridas no número anterior, desde que sejam 

observadas as disposições de controlo de fumo aplicáveis. 

3 – No caso dos locais técnicos e de risco agravado, previstos no n.º 3 do 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, 

de 12 de Novembro, as classes de resistência ao fogo padrão mínima são as indicadas no quadro XV abaixo: 

 
Quadro XV 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco C agravado 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

4 – Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis é, em geral, interdito o estabelecimento 

de locais de risco C, os quais devem ser dispostos no exterior, a uma distância não inferior a 5 m da sua 

envolvente. 

5 – Os locais de risco C a que se refere o número anterior, bem como os existentes nos recintos ao ar livre, 

devem respeitar as disposições de isolamento e protecção constantes dos n.
os

 1 a 3 do presente artigo. 

6 – As portas de acesso aos locais referidos no número anterior podem, no entanto, exibir uma resistência 

ao fogo apenas da classe E 30 C, quando se encontrem a uma distância superior a 5 m de locais acessíveis a 

público ou de caminhos de evacuação. 

 

Artigo 22.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco D 
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1 – Os locais de risco D devem ser separados dos locais adjacentes por elementos da construção que 

garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVI abaixo: 

 
Quadro XVI 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco D 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 60 
Pavimentos e paredes resistentes REI 60 

Portas E 30 C 

 

2 – Estes locais, desde que tenham área útil superior a 400 m
2
, devem também ser subcompartimentados 

por elementos da classe de resistência ao fogo padrão estabelecidas no número anterior, tornando possível 

a evacuação horizontal dos ocupantes por transferência de um para o outro dos subcompartimentos. 

 

Artigo 23.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco E 

Os locais de risco E devem ser separados dos locais adjacentes por elementos de construção, pelo menos, 

das classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVII abaixo: 

 
Quadro XVII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco E 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 30 
Pavimentos e paredes resistentes REI 30 

Portas E 15 C 

 

Artigo 24.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco F 

Os locais de risco F devem ser separados dos espaços adjacentes por elementos da construção que 

garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XVIII abaixo: 

 
Quadro XVIII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de locais de risco F 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

CAPÍTULO IV 

Isolamento e protecção das vias de evacuação 

Artigo 25.º 

Protecção das vias horizontais de evacuação 

1 – Exige-se protecção para as seguintes vias horizontais de evacuação: 

a) Vias, incluindo átrios, integradas nas comunicações comuns a diversas fracções ou utilizações-tipo da 3.ª 

e 4.ª categoria de risco ou quando o seu comprimento exceda 30 m; 

b) Vias cujo comprimento seja superior a 10 m, compreendidas em pisos com uma altura acima do plano de 

referência superior a 28 m ou em pisos abaixo daquele plano; 

c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação de locais de risco B, nos casos em que esse locais 

não disponham de vias alternativas; 

d) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação de locais de risco D; 
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e) Vias, ou troços de via, em impasse com comprimento superior a 10 m, excepto se todos os locais 

dispuserem de saídas para outras vias de evacuação; 

f) Galerias fechadas de ligação entre edifícios independentes ou entre corpos do mesmo edifício. 

2 – Quando interiores, de acordo com a altura do edifício em que se situem, as vias horizontais de 

evacuação referidas no número anterior, que não dêem acesso directo a locais de risco C, D, E ou F, devem 

ser separadas dos restantes espaços do piso por paredes e portas da classe de resistência ao fogo padrão 

mínima indicada no quadro XIX abaixo: 

 
Quadro XIX 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de vias horizontais de evacuação interiores protegidas 

Altura Paredes não resistentes Paredes resistentes Portas 

Pequena EI 30 REI 30 E 15 C 
Média ou grande EI 60 REI 60 E 30 C 

Muito grande EI 90 REI 90 E 45 C 

 

3 – Quando as vias horizontais exteriores se situem na área de um rectângulo definido pelas 

perpendiculares à fachada à distância de 2 m, de um e do outro lado de um vão, e pela paralela ao mesmo à 

distância de 8 m, esse vão ou a via devem ser dotados de elementos com a classe mínima de resistência ao 

fogo padrão E 30, a menos que o vão se situe a mais de 6 m acima da via. 

4 – Constituem excepção ao número anterior as vias horizontais onde não existam impasses, situação em 

que os vãos da própria fachada não necessitam de protecção. 

5 – As vias horizontais de evacuação interiores que dêem acesso directo a locais de risco D ou E devem ser 

separadas dos restantes espaços do piso por paredes e portas cuja classe de resistência ao fogo padrão seja 

a maior das constantes dos quadros XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX, conforme os locais de risco em causa. 

 

Artigo 26.º 

Protecção das vias verticais de evacuação 

1 – Exige-se protecção para todas as vias verticais de evacuação, excepto nos casos em que: 

a) Sirvam em exclusivo espaços afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco; 

b) Sirvam em exclusivo espaços afectos às utilizações-tipo referidas no n.º 4 do artigo 18.º; 

c) Consistam em escadas que interligam níveis diferentes no interior de um mesmo compartimento corta-

fogo. 

2 – As vias verticais de evacuação para as quais se exige protecção, enclausuradas ou ao ar livre, devem ser 

separadas dos restantes espaços por paredes e pavimentos apresentando classe de resistência ao fogo com 

um escalão de tempo não inferior ao exigido para os elementos estruturais do edifício, conforme o artigo 

15.º. 

3 – As vias verticais de evacuação exteriores devem garantir as distâncias de segurança referidas no n.º 3 do 

artigo anterior. 

4 – Os acessos às vias referidas nos números anteriores devem ser protegidos nas condições indicadas nos 

seguintes quadros, em função da altura do edifício e do tipo de via, respectivamente: 

a) Para o piso de saída, no quadro XX abaixo: 

 
Quadro XX 

Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas localizados no piso de saída para o exterior 

Saídas de vias enclausuradas 

Via acima do plano de referência 
Via abaixo do plano de 

referência 
Altura do piso mais elevado «H» 

H ≤ 28 m H > 28 m 

Directa ao exterior Sem exigências Sem exigências Sem exigências 

Em átrio com acesso directo ao exterior e sem 
ligação a outros espaços interiores com excepção de 
caixas de elevadores protegidas. 

Sem exigências Portas E 30 C Portas E 30 C 

Restantes situações. . Portas E 30 C Portas EI 60 C Portas E 30 C 
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b) Para os restantes pisos no quadro XXI abaixo: 

 
Quadro XXI 

Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas não localizados no piso de saída para o exterior 

Tipo de Via Acesso 

Via acima do plano de referência 
Via abaixo do plano de 

referência 
Altura do piso mais elevado «H» 

H ≤ 28 m H > 28 m 

Enclausurada 
Do interior Portas E 30 C Câmaras corta-fogo Câmaras corta-fogo 

Do exterior Portas E 15 C Portas E 15 C Portas E 15 C 

Ao ar livre 
Do interior Portas E 30 C Portas E 60 C Portas E 30 C 
Do exterior Sem exigências Sem exigências Sem exigências 

 

5 – As vias que servem pisos abaixo do plano de referência e dão acesso directo ao exterior não necessitam 

de protecção por câmaras corta-fogo. 

 

Artigo 27.º 

Isolamento de outras circulações verticais 

1 – As circulações verticais interiores que não constituam vias de evacuação devem, de acordo com a altura 

do edifício em que se situem, ser separadas dos restantes espaços por paredes e portas da classe de 

resistência ao fogo padrão indicada no quadro XXII abaixo: 

 
Quadro XXII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de circulações verticais que não constituem vias de evacuação 

Altura Paredes não resistentes Paredes resistentes Portas 

Pequena ou média EI 30 REI 30 E 15 C 
Grande ou muito grande EI 60 REI 60 E 30 C 

 

2 – No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes não incluídos nas vias verticais de evacuação, o 

isolamento pode ser realizado por obturadores de accionamento automático em caso de incêndio. 

3 – Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes rolantes deve ser afixado sinal com a inscrição «Em caso de 

incêndio não utilize este caminho» ou com pictograma equivalente. 

 

Artigo 28.º 

Isolamento e Protecção das Caixas dos Elevadores 

1 – As paredes e portas de patamar de isolamento das caixas de elevadores ou de baterias de elevadores 

devem cumprir as seguintes condições: 

a) Garantir o disposto no n.º 1 do artigo anterior relativamente às classes de resistência ao fogo padrão até 

ao limite de altura de 28 m do edifício que servem, desde que o piso servido de menor cota seja o 

imediatamente abaixo do plano de referência; 

b) Dispor de paredes das classes de resistência padrão EI ou REI 60 e portas de patamar E 30, quando 

sirvam mais do que um piso abaixo do plano de referência. 

2 – Nos pisos abaixo do plano de referência, os acessos aos elevadores que sirvam espaços afectos à 

utilização-tipo II devem ainda ser protegidos por uma câmara corta-fogo, que pode ser comum à da caixa da 

escada prevista no quadro XXI. 

3 – As portas de patamar são obrigatoriamente de funcionamento automático. 

4 – Nos edifícios com altura superior a 28 m os elevadores podem comunicar directamente com as 

circulações horizontais comuns desde que satisfeitas as condições expressas no n.º 1, com excepção dos 

prioritários de bombeiros que devem ser servidos por um átrio com acesso directo à câmara corta-fogo que 

protege a escada e contém os meios de combate a incêndio. 

 

CAPÍTULO V 

Isolamento e protecção de canalizações e condutas 
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Artigo 29.º 

Campo de aplicação 

1 – As disposições dos artigos seguintes aplicam-se a canalizações eléctricas, de esgoto, de gases, incluindo 

as de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas de ventilação, de tratamento de ar, de evacuação 

de efluentes de combustão, de desenfumagem e de evacuação de lixos, sem prejuízo do disposto no 

número seguinte. 

2 – São aplicáveis as disposições específicas do presente regulamento relativas às instalações a que 

respeitam, sempre que sirvam locais de risco C ou os edifícios ultrapassem a altura de 9 m ou possuam 

locais de risco D ou E. 

3 – Estão excluídos os ductos ou condutas em espaços exclusivamente afectos à utilização-tipo I, nas 

condições referidas no n.º 7 do artigo 14.º. 

 

Artigo 30.º 

Meios de isolamento 

1 – O isolamento das condutas e das canalizações dos edifícios pode ser obtido por: 

a) Alojamento em ductos; 

b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias canalizações ou condutas; 

c) Instalação de dispositivos no interior das condutas para obturação automática em caso de incêndio. 

2 – Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º, é considerado suficiente que as paredes das condutas, 

das canalizações ou dos ductos que as alojem, apresentem classe de resistência ao fogo padrão não inferior 

a metade da requerida para os elementos de construção que atravessem. 

 

Artigo 31.º 

Condições de isolamento 

1 – Com excepção das condutas de ventilação e tratamento de ar, devem ser alojadas em ductos as 

canalizações e as condutas que: 

a) Estejam situadas em edifícios de grande altura e atravessem pavimentos ou paredes de 

compartimentação corta-fogo; 

b) Possuam diâmetro nominal superior a 315 mm ou secção equivalente. 

2 – As canalizações e as condutas não abrangidas pelo disposto no número anterior devem ser isoladas de 

acordo com as disposições dos números seguintes. 

3 – Devem ser dotadas de meios de isolamento que garantam a classe de resistência ao fogo padrão exigida 

para os elementos atravessados: 

a) As condutas ou canalizações com diâmetro nominal superior a 75 mm, ou secção equivalente, que 

atravessem paredes ou pavimentos de compartimentação corta-fogo ou de separação entre locais 

ocupados por entidades distintas; 

b) As condutas que conduzam efluentes de combustão provenientes de grupos geradores, centrais 

térmicas, cozinhas e aparelhos de aquecimento autónomos. 

4 – As exigências expressas na alínea a) do número anterior são consideradas satisfeitas nos seguintes 

casos: 

a) Condutas metálicas com ponto de fusão superior a 850˚C; 

b) Condutas de PVC da classe B com diâmetro nominal não superior a 125 mm, desde que dotadas de anéis 

de selagem nos atravessamentos, que garantam a classe de resistência ao fogo padrão exigida para os 

elementos atravessados. 

5 – As canalizações e as condutas com diâmetro nominal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com 

percursos no interior de locais de risco C devem, naqueles percursos, ser dotadas de meios de isolamento 

nas condições do n.º 3 do presente artigo. 
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6 – As adufas, os ramais de descarga e os tubos de queda das condutas de evacuação de lixo, devem ser 

estanques, construídos com materiais da classe A1 e garantir a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 

i↔o. 

7 – As condutas das instalações de controlo de fumo em caso de incêndio devem satisfazer as disposições 

do título VI. 

8 – As exigências de resistência ao fogo expressas nos números anteriores podem ser asseguradas apenas 

nos pontos de atravessamento das paredes ou dos pavimentos no caso de condutas isoláveis por meio de 

dispositivos de obturação automática em caso de incêndio. 

 

Artigo 32.º 

Características dos ductos 

1 – Os ductos com secção superior a 0,2 m
2
 devem ser construídos com materiais da classe A1. 

2 – Sem prejuízo do disposto no número seguinte, os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados 

por septos constituídos por materiais da classe A1 nos pontos de atravessamento de paredes e pavimentos 

de compartimentação corta-fogo ou de isolamento entre locais ocupados por entidades distintas. 

3 – Nos ductos destinados a alojar canalizações de líquidos e gases combustíveis: 

a) Não é permitido qualquer seccionamento; 

b) Os troços verticais devem dispor de aberturas permanentes de comunicação com o exterior do edifício 

com área não inferior a 0,1 m
2
, situadas uma na base do ducto, acima do nível do terreno circundante, e 

outra no topo, ao nível da cobertura. 

4 – Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º, as portas de acesso devem ser da classe de resistência 

ao fogo padrão E 30 C, se a altura do edifício for menor ou igual a 28 m, ou E 60 C, nas restantes situações. 

 

Artigo 33.º 

Dispositivos de obturação automática 

O accionamento dos dispositivos no interior das condutas para obturação automática em caso de incêndio 

deve ser comandado por meio de dispositivos de detecção automática de incêndio, duplicados por 

dispositivos manuais. 

 

CAPÍTULO VI 

Protecção de vãos interiores 

Artigo 34.º 

Resistência ao fogo de portas 

A classe de resistência ao fogo padrão, EI ou E, das portas que, nos vãos abertos, isolam os compartimentos 

corta-fogo, deve ter um escalão de tempo igual a metade da parede em que se inserem, excepto nos casos 

particulares referidos no presente regulamento. 

 

Artigo 35.º 

Isolamento e protecção através de câmaras corta-fogo 

1 – As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos restantes espaços do edifício por elementos de 

construção que garantam as seguintes classes de resistência ao fogo padrão: 

a) EI 60 para as paredes não resistentes; 

b) REI 60 para os pavimentos e para as paredes resistentes; 

c) E 30 C para as portas. 

2 – As câmaras corta-fogo devem dispor de meios de controlo de fumo nos termos do presente 

regulamento. 

3 – Numa câmara corta-fogo não podem existir: 
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a) Ductos para canalizações, lixos ou para qualquer outro fim; 

b) Quaisquer acessos a ductos; 

c) Quaisquer canalizações de gases combustíveis ou comburentes ou de líquidos combustíveis; 

d) Instalações eléctricas; 

e) Quaisquer objectos ou equipamentos, com excepção de extintores portáteis ou bocas-de-incêndio e 

respectiva sinalização. 

4 – Constituem excepção ao estabelecido na alínea d) do número anterior as instalações eléctricas que 

sejam necessárias à iluminação, detecção de incêndios e comando de sistemas ou dispositivos de segurança 

das câmaras corta-fogo ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida. 

5 – Nas câmaras corta-fogo é ainda permitida a existência de canalizações de água destinadas ao combate a 

incêndios. 

6 – Nas faces exteriores das portas das câmaras deve ser afixado sinal com a inscrição «Câmara corta-fogo. 

Manter esta porta fechada» ou com pictograma equivalente. 

 

Artigo 36.º 

Dispositivos de fecho e retenção das portas resistentes ao fogo 

1 – As portas resistentes ao fogo de acesso ou integradas em caminhos de evacuação devem ser sempre 

providas de dispositivos de fecho que as reconduzam automaticamente, por meios mecânicos, à posição 

fechada, garantindo a classificação C. 

2 – As portas resistentes ao fogo que, por razões de exploração, devam ser mantidas abertas, devem ser 

providas de dispositivos de retenção que as conservem normalmente naquela posição e que, em caso de 

incêndio, as libertem automaticamente, provocando o seu fecho por acção do dispositivo referido no 

número anterior, devendo ser dotadas de dispositivo selector de fecho se forem de rebater com duas 

folhas. 

3 – As portas das câmaras corta-fogo ou de acesso a vias verticais de evacuação não podem ser mantidas 

em situação normal na posição aberta. 

4 – Nas portas equipadas com dispositivos de retenção, referidas no n.º 2 do presente artigo, deve ser 

afixado, na face aparente quando abertas, sinal com a inscrição: «Porta corta-fogo. Não colocar obstáculos 

que impeçam o fecho» ou com pictograma equivalente. 

 

Artigo 37.º 

Dispositivos de fecho das portinholas de acesso a ductos de isolamento 

As portinholas de acesso a ductos de isolamento de canalizações ou condutas devem ser munidas de 

dispositivos que permitam mantê-las fechadas, garantindo a classificação C. 

 

CAPÍTULO VII 

Reacção ao fogo 

Artigo 38.º 

Campo de aplicação 

1 – A classificação de reacção ao fogo dos materiais de construção de edifícios e recintos, nos termos do 

presente regulamento, aplica-se aos revestimentos de vias de evacuação e câmaras corta-fogo, de locais de 

risco e de comunicações verticais, como caixas de elevadores, condutas e ductos, bem como a materiais de 

construção e revestimento de elementos de decoração e mobiliário fixo. 

2 – Estão isentos da aplicação destas medidas os espaços da utilização-tipo I classificados na 1.ª categoria 

de risco. 

 

Artigo 39.º 

Vias de evacuação horizontais 
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As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e 

tectos falsos em vias de evacuação horizontais são as indicadas no quadro XXIII abaixo: 

 
Quadro XXIII 

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias de evacuação horizontais 

Elemento 
Ao ar livre e em pisos até 9 m 

de altura 
Em pisos entre 9 e 28 m de 

altura 

Em pisos acima de 28 m de 
altura ou abaixo do plano de 

referência 

Paredes e tectos C-s3 d1 C-s2 d0 A2-s1 d0 
Pavimentos DFL-s3 CFL-s2 CFL-s1 

 

Artigo 40.º 

Vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo 

As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e 

tectos falsos em vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo são as indicadas no quadro XXIV abaixo: 

 
Quadro XXIV 

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo 

Elemento Exteriores 
No interior de edifícios 

De pequena ou média altura 
De grande e muito grande 

altura 

Paredes e tectos B-s3 d0 A2-s1 d0 A1 
Pavimentos CFL-s3 CFL-s1 CFL-s1 

 

Artigo 41.º 

Locais de risco 

As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e 

tectos falsos de locais de risco A, B, C, D, E e F são as indicadas no quadro XXV abaixo: 

 
Quadro XXV 

Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de locais de risco A, B, C, D, E e F 

Elemento 
Local de risco 

A B C D, E e F 

Paredes e tectos D-s2 d2 A2-s1 d0 A1 A1 
Pavimentos EFL-s2 CFL-s2 A1FL CFL-s2 

 

Artigo 42.º 

Outras comunicações verticais dos edifícios 

1 – Os materiais utilizados na construção ou no revestimento de caixas de elevadores, condutas e ductos, 

ou quaisquer outras comunicações verticais dos edifícios, devem ter uma reacção ao fogo da classe A1. 

2 – Os septos dos ductos referidos no número anterior, se existirem, devem possuir a mesma classe de 

reacção ao fogo que os ductos. 

 

Artigo 43.º 

Materiais de tectos falsos 

1 – Os materiais constituintes dos tectos falsos, com ou sem função de isolamento térmico ou acústico, 

devem garantir o desempenho de reacção ao fogo não inferior ao da classe C-s2 d0. 

2 – O materiais de equipamentos embutidos em tectos falsos para difusão de luz, natural ou artificial, não 

devem ultrapassar 25% da área total do espaço a iluminar e devem garantir uma reacção ao fogo, pelo 

menos, da classe D-s2 d0. 
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3 – Todos os dispositivos de fixação e suspensão de tectos falsos devem garantir uma reacção ao fogo da 

classe A1. 

 

Artigo 44.º 

Mobiliário fixo em locais de risco B ou D 

1 – Os elementos de mobiliário fixo em locais de risco B ou D devem ser construídos com materiais com 

uma reacção ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0. 

2 – Os elementos de enchimento desses equipamentos podem ter uma reacção ao fogo da classe D-s3 d0, 

desde que o respectivo forro seja bem aderente e garanta, no mínimo, uma reacção ao fogo da classe C-s1 

d0. 

3 – As cadeiras, as poltronas e os bancos para uso do público devem, em geral, ser construídos com 

materiais da classe C-s2 d0. 

4 – A disposição do número anterior não se aplica a cadeiras, poltronas e bancos estofados, os quais podem 

possuir estrutura em materiais da classe D-s2 d0, e componentes almofadados cheios com material da 

classe D-s3 d0, se possuírem invólucros bem aderentes ao enchimento em material da classe C-s1 d0. 

5 – Os elementos almofadados utilizados para melhorar o conforto dos espectadores em bancadas devem 

possuir invólucros e enchimento nas condições do número anterior. 

 

 

Artigo 45.º 

Elementos em relevo ou suspensos 

1 – Os elementos de informação, sinalização, decoração ou publicitários dispostos em relevo ou suspensos 

em vias de evacuação, não devem ultrapassar 20 % da área da parede ou do tecto e devem possuir uma 

reacção ao fogo, pelo menos, da classe B-s1d0. 

2 – Os mesmos elementos, quando colocados em locais de risco B, podem garantir apenas a classe C-s1d0 

de reacção ao fogo. 

3 – Podem ser excepcionados da exigência de desempenho de reacção ao fogo referida nos números 

anteriores quadros, tapeçarias, obras de arte em relevo ou suspensos em paredes, desde que o 

revestimento destas garanta uma reacção ao fogo da classe A1. 

4 – Não é permitida a existência de reposteiros ou de outros elementos suspensos, transversalmente ao 

sentido da evacuação, nas vias de evacuação e nas saídas de locais de risco B, C, D, E ou F. 

 

Artigo 46.º 

Tendas e estruturas insufláveis 

1 – A cobertura, a eventual cobertura dupla interior e as paredes das tendas e das estruturas insufláveis, 

devem ser constituídas por materiais que possuam uma reacção ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0. 

2 – As clarabóias e faixas laterais contendo elementos transparentes podem ser constituídas por materiais 

que possuam uma reacção ao fogo, pelo menos, da classe D-s2 d0, se forem materiais rígidos, e D-s3 d0, se 

forem materiais flexíveis de espessura igual ou inferior a 5 mm, desde que a sua área total não ultrapasse 

20% da área total da tenda ou do insuflável e estejam afastadas umas das outras com uma distância 

superior a 3,5 m. 

3 – O disposto nos artigos 44.º e 45.º aplica-se também às estruturas insufláveis. 

 

Artigo 47.º 

Bancadas, palanques e estrados em estruturas insufláveis, tendas e recintos itinerantes 

1 – Os palcos, estrados, palanques, plataformas, bancadas, tribunas e todos os pavimentos elevados devem 

ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C-s2,d0, assentes, se existir, em estrutura construída 

com materiais, da classe A1. 
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2 – Os pavimentos devem ser contínuos e os degraus das escadas ou das bancadas providos de espelho, 

com o fim de isolar as zonas subjacentes, devendo estas zonas ser ainda fechadas lateralmente por 

elementos construídos com materiais, no mínimo, da classe D-s1. 

 

Artigo 48.º 

Materiais de correcção acústica 

Os materiais de correcção acústica devem satisfazer as exigências impostas para os diferentes locais de 

risco definidas no quadro XXV. 

 

Artigo 49.º 

Elementos de decoração temporária 

1 – As plantas artificiais, árvores de natal ou outros elementos sintéticos semelhantes, devem estar 

afastados de qualquer fonte de calor, a uma distância adequada à potência desta. 

2 – É permitida a utilização de materiais da classe de reacção ao fogo não especificada dos elementos 

dedecoração temporária de espaços interiores destinados a festas, exposições ou outras manifestações 

extraordinárias, desde que aplicados em suportes da classe de reacção ao fogo D-s1 d0, no caso de tectos e 

paredes, ou DFL-s1, no caso de pavimentos, e sejam adoptadas as medidas de autoprotecção previstas no 

artigo 195.º para alterações de uso, lotação ou configuração de espaços. 

 

TÍTULO IV 

Condições gerais de evacuação 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 50.º 

Critérios de segurança 

1 – Os espaços interiores dos edifícios e dos recintos contemplados no presente regulamento devem ser 

organizados para permitir que, em caso de incêndio, os ocupantes possam alcançar um local seguro no 

exterior pelos seus próprios meios, de modo fácil, rápido e seguro. 

2 – De maneira a alcançar os objectivos definidos no número anterior: 

a) Os locais de permanência, os edifícios e os recintos devem dispor de saídas, em número e largura 

suficientes, convenientemente distribuídas e devidamente sinalizadas; 

b) As vias de evacuação devem ter largura adequada e, quando necessário, ser protegidas contra o fogo, o 

fumo e os gases de combustão; 

c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas. 

3 – Nas situações particulares previstas no presente regulamento, a evacuação pode processar-se para 

espaços de edifícios temporariamente seguros, designados por «zonas de refúgio». 

 

Artigo 51.º 

Cálculo do efectivo 

1 – Para efeitos de aplicação do presente regulamento, o efectivo dos edifícios e recintos é o somatório dos 

efectivos de todos os seus espaços susceptíveis de ocupação, determinados de acordo com os critérios 

enunciados nos números seguintes. 

2 – Com base na capacidade instalada dos diferentes espaços, devem ser considerados os valores, 

arredondados para o inteiro superior, resultantes da adopção dos seguintes critérios: 

a) O número de ocupantes em camas nos locais de dormida das utilizações-tipo IV, V e VII; 

b) 3,2 vezes o número de lugares reservados a acamados nos locais destinados a doentes acamados da 

utilização-tipo V; 
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c) Nos apartamentos e moradias com fins turísticos, conforme a respectiva tipologia, de acordo com o 

quadro XXVI abaixo: 

 
Quadro XXVI 

Efectivo atendendo à tipologia dos apartamentosturísticos 

T0 T1 T2 T3 T4 Tn 

2 4 6 8 10 2(n+1) 

 

d) O número de lugares nos espaços com lugares fixos de salas de conferências, reunião, ensino, leitura ou 

consulta documental ou salas de espectáculos, recintos desportivos, auditórios e locais de culto religioso; 

e) O número de ocupantes declarado pela respectiva entidade exploradora, com um mínimo de 0,03 

pessoas por metro quadrado de área útil, nos arquivos e espaços não acessíveis a público afectos à 

utilização-tipo XII. 

3 – Com base nos índices de ocupação dos diferentes espaços, medidos em pessoas por metro quadrado, 

em função da sua finalidade e reportados à área útil, devem ser considerados os valores, arredondados 

para o inteiro superior, resultantes da aplicação dos índices constantes do quadro XXVII abaixo: 

 
Quadro XXVII 

Número de ocupantes por unidade de área em função do uso dos espaços 

Espaços 
Índices 

«pessoas/m2» 

Balneários e vestiários utilizados por público 1,00 

Balneários e vestiários exclusivos para funcionários 0,30 

Bares «zona de consumo com lugares em pé» 2,00 

Circulações horizontais e espaços comuns de estabelecimentos comerciais 0,20 

Espaços afectos a pistas de dança em salões e discotecas 3,00 

Espaços de ensino não especializado 0,60 

Espaços de exposição de galerias de arte 0,70 

Espaços de exposição de museus 0,35 

Espaços de exposição destinados à divulgação científica e técnica 0,35 

Espaços em oceanários, aquários, jardins e parques zoológicos ou botânicos 1,00 

Espaços ocupados pelo público em outros locais de exposição ou feiras 3,00 

Espaços reservados a lugares de pé, em edifícios, tendas ou estruturas insufláveis, de salas 
de conferências, de reunião e de espectáculos, de recintos desportivos «galerias, terraços 
e zonas de peão», auditórios ou de locais de culto religioso 

3,00 

Gabinetes de consulta e bancos de urgência 0,30 

Gabinetes de escritório 0,10 

Locais de venda de baixa ocupação de público 0,20 

Locais de venda localizados até um piso acima ou abaixo do plano de referência 0,35 

Locais de venda localizados mais de um piso acima do plano de referência 0,20 

Locais de venda localizados no piso do plano de referência com área inferior ou igual a 300 
m2 

0,50 

Locais de venda localizados no piso do plano de referência com área superior a 300 m2 0,60 

Plataformas de embarque 3,00 

Salas de convívio, refeitórios e zonas de restauração e bebidas com lugares sentados, 
permanentes ou eventuais, com ou sem espectáculo 

1,00 

Salas de desenho e laboratórios 0,20 

Salas de diagnóstico e terapêutica 0,20 

Salas de escritório e secretarias 0,20 

Salas de espera de exames e de consultas 1,00 

Salas de espera em gares e salas de embarque 1,00 

Salas de intervenção cirúrgica e de partos 0,10 

Salas de jogo e de diversão «espaços afectos ao público» 1,00 

Salas de leitura sem lugares fixos em bibliotecas 0,20 

Salas de reunião, de estudo e de leitura sem lugares fixos ou salas de estar 0,50 

Zona de actividades «gimnodesportivos» 0,15 

 

4 – Com base nos índices de ocupação dos diferentes espaços, em função da sua finalidade, devem ser 

considerados os valores, arredondados para o inteiro superior, resultantes da aplicação dos índices 

constantes do quadro XXVIII abaixo: 
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Quadro XXVIII 

Número de ocupantes por unidade de comprimento 

Espaços Índices 

Espaços com lugares sentados não individualizados de salas de 
conferências, de reunião e de espectáculos, de recintos desportivos e 
de locais de culto religioso. 

Duas pessoas por metro de banco 
ou bancada. 

Espaços reservados a lugares de pé numa única frente de salas de 
conferências, de reunião e de espectáculos, de recintos desportivos e 
de locais de culto religioso. 

Cinco pessoas por metro de frente. 

 

5 – O efectivo de crianças com idade não superior a seis anos ou de pessoas limitadas na mobilidade ou nas 

capacidades de percepção e reacção a um alarme, obtido com base no disposto nos números anteriores, 

deve ser corrigido pelo factor 1,3 para efeito de dimensionamento de vias de evacuação e saídas. 

6 – Para o cálculo do efectivo de espaços polivalentes, a densidade de ocupação a considerar deve ser a 

mais elevada das utilizações susceptíveis de classificação. 

7 – Sempre que seja previsível, para um dado local ou zona de um edifício ou de um recinto, um índice de 

ocupação superior aos indicados, o seu efectivo deve ser o correspondente a esse índice. 

8 – Nos locais de cada utilização-tipo não abrangidos pelos n.
os

 2, 3 e 4 do presente artigo, o efectivo a 

considerar deve ser devidamente fundamentado pelo autor do projecto. 

9 – Nas situações em que, numa mesma utilização-tipo, existam locais distintos que sejam ocupados pelas 

mesmas pessoas em horários diferentes, o efectivo total a considerar para a globalidade dessa utilização-

tipo pode ter em conta que esses efectivos parciais não coexistam em simultâneo. 

 

Artigo 52.º 

Critérios de dimensionamento 

1 – O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas deve ser feito de forma a obter, sempre 

que possível, uma densidade de fluxo constante de pessoas em qualquer secção das vias de evacuação no 

seu movimento em direcção às saídas, tendo em conta as distâncias a percorrer e as velocidades das 

pessoas de acordo com a sua condição física, de modo a conseguir tempos de evacuação convenientes. 

2 – O dimensionamento dos caminhos de evacuação e das saídas pode ser efectuado, de forma expedita, de 

acordo com o estipulado nos artigos seguintes. 

3 – O dimensionamento pode também ser efectuado com recurso a métodos ou modelos de cálculo, desde 

que os mesmos estejam aprovados pela entidade fiscalizadora competente. 

 

CAPÍTULO II 

Evacuação dos locais 

Artigo 53.º 

Lugares destinados ao público 

1 – Em salas de espectáculos, recintos e pavilhões desportivos, os lugares destinados a espectadores devem 

ser dispostos em filas, com excepção dos assentos de camarotes e de frisas e dos lugares em locais de risco 

A, desde que não sejam estabelecidos em balcão. 

2 – As cadeiras das filas referidas no número anterior devem ser rigidamente fixadas ao pavimento no 

sentido transversal dos locais. 

3 – Quando os assentos das cadeiras a que se refere o n.º 2 do presente artigo forem rebatíveis, devem ser 

providos de contrapesos que garantam o seu rápido levantamento. 

4 – O espaçamento mínimo entre os planos verticais que passam pelo ponto mais saliente das costas de 

cada lugar sentado e pelo elemento mais saliente da fila que se encontra atrás, na combinação de qualquer 

das posições no caso de cadeiras rebatíveis, não pode ser inferior a 0,4 m. 

5 – No interior de edifícios, as filas de cadeiras não devem ter mais de 16 unidades entre coxias, ou de 8 

unidades, no caso de serem estabelecidas entre uma coxia e uma parede ou uma vedação. 
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6 – Excepcionalmente, é admitido que o número de cadeiras referido no número anterior possa ser 

superior, desde que, cumulativamente: 

a) O afastamento indicado no n.º 4 do presente artigo seja agravado, até ao máximo de 0,60 m, na 

proporção de n   0,02 m, em que n é o número excedente de cadeiras; 

b) As coxias que servem as filas possuam a largura mínima de 2 UP; 

c) O número mínimo de saídas da sala, indicado nos quadros XXIX e XXX, seja acrescido de mais uma. 

7 – Em recintos itinerantes ou ao ar livre e nas salas de diversão são ainda permitidas filas de cadeiras não 

fixadas ao pavimento ou entre si, desde que dispostas em grupos de cinco filas de 10 unidades, no máximo, 

circundados por coxias. 

8 – Nas salas de espectáculos, nos pavilhões desportivos e nos recintos itinerantes são ainda admitidas filas 

de cadeiras com um máximo de 40 lugares, quando sejam satisfeitas simultaneamente as seguintes 

condições: 

a) O espaçamento entre filas, nos termos do n.º 4 do presente artigo não seja inferior a 0,6 m; 

b) Existam, de ambos os lados do local, coxias longitudinais com a largura mínima de 2 UP; 

c) Existam, ao longo de tais coxias, saídas do local, regularmente distribuídas, à razão de uma por cinco filas, 

com a largura mínima de 2 UP. 

9 – Nas salas de espectáculos, nos pavilhões desportivos e nos recintos itinerantes, os lugares em 

bancadas devem ser convenientemente separados por traços bem visíveis, espaçados de 50 cm, ter a altura 

mínima de 40 cm e a profundidade de 75 cm, incluindo uma faixa mais elevada de 35 cm, que se destina ao 

assento. 

10 – No interior de edifícios, os locais com bancadas devem ter filas com um máximo de 40 lugares, no caso 

de serem estabelecidas entre coxias, ou de 20 lugares, no caso de serem estabelecidas entre uma coxia e 

uma parede ou uma vedação. 

11 – Em recintos ao ar livre, os valores máximos de lugares constantes dos n.
os

 5, 6 e 10 do presente artigo 

podem ser aumentados em 50%. 

12 – Em recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os valores máximos de lugares 

constantes dos n.
os

 5, 6 e 10 do presente artigo devem ser reduzidos para metade. 

13 – Quando a utilização-tipo for das 3.ª ou 4.ª categorias de risco devem ainda existir coxias transversais, 

com largura mínima de 2 UP, condicionadas pelo número e pela disposição das saídas, à razão mínima de 

uma coxia por mil pessoas ou fracção. 

 

Artigo 54.º 

Número de saídas 

1 – O critério geral para cálculo do número mínimo de saídas que servem um local de um edifício ou recinto 

coberto, com excepção da utilização-tipo I, em função do seu efectivo, é o referido no quadro XXIX abaixo: 

 
Quadro XXIX 

Número mínimo de saídas de locais cobertos em função do efectivo 

Efectivo Número mínimo de saídas 

1 a 50 Uma 

51 a 1 500 Uma por 500 pessoas ou fracção, mais uma 

1 501 a 3 000 Uma por 500 pessoas ou fracção 

Mais de 3 000 
Número condicionado pelas distâncias a percorrer no local, com um 
mínimo de seis 

 

2 – O critério geral para cálculo do número mínimo de saídas que servem um local de um recinto ao ar livre, 

em função do seu efectivo, é o referido no quadro XXX abaixo: 

 
Quadro XXX 

Número mínimo de saídas de recintos ao ar livre em função do efectivo 

Efectivo Número mínimo de saídas 

1 a 150 Uma 
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151 a 4 500 Uma por 1 500 pessoas ou fracção, mais uma 

4 501 a 9 000 Uma por 1 500 pessoas ou fracção 

Mais de 9 000 
Número condicionado pelas distâncias a percorrer no local, com um 
mínimo de seis 

 

3 – Não são consideradas para o número de saídas utilizáveis em caso de incêndio, as que forem dotadas 

de: 

a) Portas giratórias ou de deslizamento lateral não motorizadas; 

b) Portas motorizadas e obstáculos de controlo de acesso excepto se, em caso de falta de energia ou de 

falha no sistema de comando, abrirem automaticamente por deslizamento lateral, recolha ou rotação, 

libertando o vão respectivo em toda a sua largura, ou poderem ser abertas por pressão manual no sentido 

da evacuação por rotação, segundo um ângulo não inferior a 90˚. 

4 – Nas portas de correr dotadas de porta de homem, esta pode ser considerada para o número de saídas 

utilizáveis em caso de incêndio desde que cumpra as características exigidas no presente regulamento. 

5 – Nos recintos itinerantes, tendas e estruturas insufláveis, os vãos de saída podem ser guarnecidos por 

elementos leves, desde que estes permitam, durante a presença do público, a livre circulação de pessoas. 

 

Artigo 55.º 

Distribuição e localização de saídas 

1 – As saídas que servem os diferentes espaços de um edifício ou de um recinto devem ser distintas e estar 

localizadas de modo a permitir a sua rápida evacuação, distribuindo entre elas o seu efectivo, na proporção 

das respectivas capacidades, minimizando a possibilidade de percursos em impasse. 

2 – As saídas devem ser afastadas umas das outras, criteriosamente distribuídas pelo perímetro dos locais 

que servem, de forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em caso de incêndio. 

3 – Quando o pavimento de um dado espaço coberto fechado, em anfiteatro ou outro, não for horizontal e 

o número de filas for superior a 12, as saídas devem ser posicionadas para que pelo menos metade da 

capacidade de evacuação exigida para o local seja situada abaixo do nível médio do pavimento. 

 

Artigo 56.º 

Largura das saídas e dos caminhos de evacuação 

1 – A largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação é medida em unidades de passagem (UP) e deve 

ser assegurada desde o pavimento, ou dos degraus das escadas, até à altura de 2 m. 

2 – Sem prejuízo de disposições mais gravosas referidas neste título ou no título VIII, a largura mínima das 

saídas deve ser de 2 UP: 

a) Nos locais em edifícios cujo efectivo seja igual ou superior a 200 pessoas; 

b) Nos recintos ao ar livre cujo efectivo seja igual ou superior a 600 pessoas. 

3 – Os caminhos de evacuação e as saídas de locais em edifícios devem, sem prejuízo de disposições mais 

gravosas referidas neste título ou no título VIII, satisfazer os critérios do quadro XXXI abaixo: 

 
Quadro XXXI 

Número mínimo de unidades de passagem em espaços cobertos 

Efectivo Número mínimo de UP 

1 a 50 Uma 

51 a 500 Uma por 100 pessoas ou fracção, mais uma 

Mais de 500 Uma por 500 pessoas ou fracção 

 

4 – Constituem excepções ao critério indicado no número anterior: 

a) As saídas de locais de risco A cujo efectivo seja inferior a 20 pessoas ou de habitações, quando se utilizem 

portas de largura normalizada inferior a 1 UP. 

b) Os espaços com efectivo superior a 50 pessoas em pisos abaixo do nível de saída para o exterior ou acima 

do plano de referência em edifícios com altura superior a 28 m em que a largura mínima é de 2 UP; 
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c) Os locais de risco D onde seja previsível a evacuação de pessoas em camas, em que a largura mínima é de 

2 UP, com excepção daqueles em que o número dessas pessoas seja inferior a três, em que essa largura 

mínima pode ser reduzida para 1,1 m. 

5 – Os caminhos de evacuação e as saídas de recintos ao ar livre devem satisfazer os critérios do quadro 

XXXII abaixo: 

 
Quadro XXXII 

Número mínimo de unidades de passagem em recintos ao ar livre 

Efectivo Número mínimo de UP 

1 a 150 Uma 

151 a 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção, mais uma 

Mais de 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção 

 

6 – Nas zonas de transposição de portas com largura superior a 1 UP é permitida uma tolerância de 5 % nas 

larguras mínimas requeridas no presente artigo. 

 

Artigo 57.º 

Distâncias a percorrer nos locais 

1 – Os caminhos horizontais de evacuação devem proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso 

através de encaminhamentos claramente traçados, preferencialmente rectilíneos, com um número mínimo 

de mudanças de direcção e tão curtos quanto possível. 

2 – A distância máxima a percorrer nos locais de permanência em edifícios até ser atingida a saída mais 

próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, deve ser de: 

a) 15 m nos pontos em impasse, com excepção dos edifícios da utilização-tipo I, unifamiliares da 1.ª 

categoria de risco, e outras excepções constantes do título VIII, referentes às condições específicas das 

utilizações-tipo II e XII; 

b) 30 m nos pontos com acesso a saídas distintas, com excepção das utilizações-tipo II, VIII, X eXII, 

relativamente aos quais se deve atender ao disposto nas condições específicas do título VIII. 

3 – No caso de locais amplos cobertos, com área superior a 800 m
2
, no piso do plano de referência com 

saídas directas para o exterior, é admissível que a distância máxima constante na alínea b) do n.º 2 seja 

aumentada em 50 %. 

4 – No caso de locais ao ar livre, são admissíveis distâncias máximas duplas das constantes no n.º 2. 

 

Artigo 58.º 

Evacuação dos locais de risco A 

1 – Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipamentos e os elementos decorativos devem ser dispostos de 

forma que os percursos até às saídas sejam clara e perfeitamente delineados. 

2 – Nos locais de risco A com área superior a 50 m
2
 a largura mínima de cada saída deve ser de 1 UP. 

 

Artigo 59.º 

Evacuação dos locais de risco B e F 

1 – Os locais de risco B e F devem satisfazer o disposto no n.º 1 do artigo anterior. 

2 – O mobiliário e os equipamentos dispostos nas proximidades dos percursos de acesso às saídas devem 

ser solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sempre que não possuam peso ou estabilidade 

suficientes para prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocupantes, em caso de fuga precipitada. 

3 – Nos espaços amplos cobertos, afectos às utilizações-tipo e com as áreas a seguir indicadas, onde não for 

possível delimitar os caminhos horizontais de evacuação por meio de paredes, divisórias ou mobiliário fixo, 

esses caminhos devem ser claramente evidenciados, dispondo de largura adequada ao efectivo que 

servem, medida em números inteiros de UP: 

a) Tipo II, com qualquer área; 
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b) Tipos III, VI, VII, VIII, X, VI e XII, com área superior a 800 m
2
; 

c) Tipo IX, com área superior a 800 m
2
, exceptuando os espaços destinados exclusivamente à prática 

desportiva. 

4 – Nos locais de risco B em espaços fechados e cobertos, servidos por mesas, em que a zona afecta à sua 

implantação possua uma área superior a 50 m
2
, devem ser satisfeitas as seguintes condições: 

a) Quando as mesas forem fixas, deve ser garantido, para circulação de acesso, um espaçamento entre elas 

com largura mínima de 1,5 m; 

b) Quando as mesas não forem fixas, a soma das suas áreas não pode exceder 25% da área da zona afecta à 

implantação das mesmas; 

5 – As circulações a que se refere o número anterior devem ser estabelecidas respeitando as distâncias 

máximas a percorrer nos locais constantes do artigo 57.º. 

6 – No caso de locais de risco B onde existam eventos: 

a) Devem ser previstos espaços para os respectivos equipamentos e ductos ou tubagens para alojar os 

cabos correspondentes; 

b) Quando a natureza do evento obrigue o público a percorrer um determinado percurso, sempre que 

possível, este deve ser estabelecido em sentido único. 

 

Artigo 60.º 

Evacuação dos locais de risco D 

1 – Os locais de risco D devem satisfazer o disposto no n.º 1 do artigo 58.º. 

2 – As saídas dos locais de risco D devem conduzir, directamente ou através de outro local de risco D, a vias 

de evacuação protegidas ou ao exterior do edifício. 

3 – Em espaços afectos às utilizações-tipo VI ou IX em edifícios com efectivo superior a 1 000 pessoas, ou ao 

ar livre com efectivo superior a 15 000 pessoas, devem existir locais reservados a espectadores limitados na 

mobilidade ou na capacidade de reacção a um alarme, estabelecidos de modo a: 

a) Serem servidos por caminhos de evacuação adequados a locais de risco D; 

b) Disporem, sempre que possível, de vão de acesso directo dos respectivos lugares a esses caminhos de 

evacuação; 

c) Preverem, junto a cada lugar de espectador nessas condições, um lugar sentado para o respectivo 

acompanhante. 

 

CAPÍTULO III 

Vias horizontais de evacuação 

Artigo 61.º 

Características das vias 

1 – As vias horizontais de evacuação devem conduzir, directamente ou através de câmaras corta-fogo, a 

vias verticais de evacuação ou ao exterior do edifício. 

2 – A distância máxima a percorrer de qualquer ponto das vias horizontais de evacuação, medida segundo o 

seu eixo, até uma saída para o exterior ou uma via de evacuação vertical protegida, não deve exceder: 

a) 10 m, em impasse, para vias que servem locais de risco D ou E; 

b) 15 m, em impasse, nos restantes casos; 

c) 30 m, quando não está em impasse. 

3 – A distância referida na alínea c) do número anterior é reduzida para 20 m: 

a) Em pisos situados a uma altura superior a 28 m, em relação ao plano de referência; 

b) Em pisos abaixo do plano de referência, excepto na utilização-tipo II; 

c) Em vias que servem locais de risco D. 

4 – No caso de vias horizontais exteriores, são admissíveis distâncias máximas do dobro das constantes nos 

n.
os

 2 e 3 do presente artigo. 
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5 – Para determinação da largura útil mínima das vias, ou troços de via, de evacuação horizontais aplicam-

se os critérios constantes dos quadros XXXI e XXXII, com excepção da utilização-tipo I, sendo considerado o 

efectivo dos locais servidos por essa via ou troço em função da proximidade às saídas para as vias verticais 

ou para o exterior; 

6 – Para determinação da largura útil mínima dos troços de vias que estabeleçam ligação entre vias verticais 

de evacuação e saídas para o exterior do edifício deve ser considerado o maior dos seguintes valores: 

a) Número de utilizadores provenientes do piso de saída, nos termos do número anterior; 

b) Número de utilizadores considerados, nos termos do presente regulamento para o dimensionamento das 

vias verticais de evacuação servidas por esse troço. 

7 – Se uma via de evacuação possuir uma largura variável ao longo do seu comprimento, é tida em conta a 

sua menor largura para a avaliação do correspondente valor em UP. 

8 – A variação da largura só é permitida se ela aumentar no sentido da saída. 

9 – Nas vias de evacuação com mais de 1 UP é permitida a existência de elementos de decoração, placas 

publicitárias ou de equipamentos compreendidos nos espaço de circulação, desde que: 

a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos pavimentos; 

b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em mais de 0,1 m; 

c) Não possuam saliências susceptíveis de prender o vestuário ou os objectos normalmente transportados 

pelos ocupantes. 

10 – Também a admissibilidade de elementos de sinalização de segurança estão sujeitos às condições do 

número anterior. 

11 – A existência, numa via de evacuação, de elementos contínuos ao longo de toda a via e com uma altura 

máxima de 1,1 m, pode reduzir a sua largura, de cada lado, num valor máximo igual a: 

a) 0,05 m para as vias com uma UP; 

b) 0,10 m para as vias com mais do que uma UP. 

12 – Os desníveis existentes nas vias horizontais de evacuação devem distar mais de 1 m de qualquer saída 

e ser vencidos por rampa com as características definidas neste regulamento, podendo excepcionalmente, 

quando não inferiores a 0,30 m e não sirvam locais de risco D, ser vencidos por degraus iguais, cuja altura 

do espelho não seja inferior a 0,15 m. 

13 – As rampas a que se refere o número anterior devem possuir revestimento antiderrapante, sempre que 

sirvam locais de risco D ou quando a sua largura for superior ou igual a 3 UP. 

14 – As vias horizontais de evacuação devem ser protegidas nas condições do artigo 25.º e dispor de meios 

de controlo de fumo, nos termos do presente regulamento. 

 

Artigo 62.º 

Características das portas 

1 – As portas utilizáveis por mais de 50 pessoas devem: 

a) Abrir facilmente no sentido da evacuação; 

b) Dispensar o recurso a meios de desbloqueamento de ferrolhos ou outros dispositivos de trancamento; 

c) Dispor de sinalização indicativa do modo de operar; 

2 – Quando as portas referidas no número anterior forem de acesso directo ao exterior, deve permanecer 

livre um percurso exterior que possibilite o afastamento do edifício com uma largura mínima igual à da 

saída e não possuir, até uma distância de 3 m, quaisquer obstáculos susceptíveis de causar a queda das 

pessoas em evacuação. 

3 – As portas de saída de espaços afectos à utilização-tipo I estão dispensadas do disposto na alínea a) do 

n.º 1 do presente artigo. 

4 – Estão excepcionadas do disposto na alínea b) do n.º 1 do presente artigo, as portas: 

a) Dispostas em locais destinados a tratamento psiquiátrico ou a crianças ou adolescentes, desde que esses 

locais sejam sujeitos a vigilância permanente e que a sua abertura imediata seja assegurada em caso de 

necessidade; 

b) Existentes em locais afectos às utilizações-tipo VI, VII, VIII, IX, X ou XI, cujo uso em situação distinta da de 

emergência possa inibir o controlo inerente à exploração desses espaços, desde que essas portas 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-600 

 

disponham de dispositivos de comando, automático e manual, devidamente sinalizados, que assegurem a 

sua abertura imediata em caso de necessidade. 

5 – As portas incluídas nas vias utilizáveis para evacuação de pessoas em cama devem comportar 

superfícies transparentes, à altura da visão, sem prejuízo das qualificações de resistência ao fogo que lhes 

sejam exigíveis. 

6 – As portas do tipo vaivém de duas folhas, quando a evacuação for possível nos dois sentidos, devem: 

a) Comportar as superfícies transparentes referidas no número anterior; 

b) Possuir batentes protegidos contra o esmagamento de mãos; 

c) Dispor de sinalização, em ambos os lados, que oriente para a abertura da folha que se apresenta à 

direita. 

7 – As portas devem ser equipadas com sistemas de abertura dotados de barras antipânico, devidamente 

sinalizadas, no caso de: 

a) Saída de locais, utilizações-tipo ou edifícios, utilizáveis por mais de 200 pessoas; 

b) Acesso a vias verticais de evacuação, utilizáveis por mais de 50 pessoas. 

8 – O disposto no número anterior não se aplica aos componentes de obturação dos vãos que sejam 

mantidos na posição aberta durante os períodos de ocupação, desde que não sejam providos de 

dispositivos de fecho automático em caso de incêndio, bem como às portas que não disponham de 

qualquer trinco ou sistema de fecho, isto é, que possam abrir facilmente por simples pressão nas suas 

folhas. 

9 – As portas que abram para o interior de vias de evacuação devem ser recedidas, a fim de não 

comprometer a passagem nas vias quando se encontrem total ou parcialmente abertas. 

10 – Nos casos de manifesta impossibilidade do cumprimento do disposto no número anterior, nas posições 

intermédias de abertura as portas não devem reduzir em mais de 10% as larguras úteis mínimas impostas 

para as vias de evacuação no presente regulamento. 

11 – As portas de locais de risco C, previstos no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro, devem abrir no sentido da saída. 

12 – As portas de saída para o exterior dos edifícios, com excepção dos afectos à utilização-tipo I 

unifamiliar, devem ser dotadas de fechadura que possibilite a sua abertura pelo exterior, encontrando-se as 

respectivas chaves disponíveis no posto de segurança ou na portaria, visando a sua utilização pelas equipas 

de segurança e pelos bombeiros. 

 

Artigo 63.º 

Dimensionamento das câmaras corta-fogo (CCF) 

1 – As câmaras corta-fogo devem ter: 

a) Área mínima de 3 m
2
; 

b) Distância mínima entre portas de 1,2 m; 

c) Pé-direito não inferior a 2 m; 

d) Dimensão linear mínima 1,40 m. 

2 – A área mínima das câmaras utilizáveis por mais de 50 pessoas deve ser dupla da indicada na alínea a) do 

número anterior. 

3 – Em geral, a abertura das portas das câmaras deve efectuar-se: 

a) No sentido da saída, quando a câmara está integrada num caminho de evacuação; 

b) Para o interior da câmara, nos restantes casos. 

 

CAPÍTULO IV 

Vias verticais de evacuação 

Artigo 64.º 

Número e características das vias 
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1 – O número de vias verticais de evacuação dos edifícios deve ser o imposto pela limitação das distâncias a 

percorrer nos seus pisos e pelas disposições específicas do presente regulamento. 

2 – Os edifícios com uma altura superior a 28 m, em relação ao plano de referência, devem possuir pelo 

menos duas vias verticais de evacuação. 

3 – Sempre que sejam exigíveis duas ou mais vias verticais de evacuação que sirvam os mesmos pisos de um 

edifício, os vãos de acesso às escadas ou às respectivas câmaras corta-fogo, caso existam, devem estar a 

uma distância mínima de 10 m, ligados por comunicação horizontal comum. 

4 – As vias verticais de evacuação devem, sempre que possível, ser contínuas ao longo da sua altura até ao 

piso ao nível do plano de referência mais próximo dos pisos que servem. 

5 – Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento de uma via não for contínuo, os percursos horizontais 

de ligação devem ter traçado simples e claro, comprimento inferior a 10 m e garantir o mesmo grau de 

isolamento e protecção que a via vertical. 

6 – Com a excepção prevista no número seguinte, as vias que sirvam pisos situados abaixo do piso do plano 

de referência não devem comunicar directamente com as que sirvam os pisos acima desse plano. 

7 – O disposto no número anterior é dispensado nas utilizações-tipo classificados nas 1.ª e 2.ª categorias de 

risco, que ocupem um número de pisos não superior a três. 

8 – As vias verticais de evacuação devem ser protegidas nas condições do artigo 26.º e dispor de meios de 

controlo de fumo nos termos do presente regulamento. 

9 – A protecção exigida no número anterior pode ser dispensada nas vias situadas em edifícios de pequena 

altura, apenas com um piso abaixo do plano de referência e desde que não constituam a única via vertical 

de evacuação de locais de risco B, D, E ou F. 

10 – As comunicações entre vias protegidas e locais de risco C, quando permitidas nos termos do artigo 11.º 

do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, devem ser estabelecidas através de câmaras corta-fogo. 

11 – Com excepção das vias que servem exclusivamente espaços afectos à utilização-tipo I, a largura útil em 

qualquer ponto das vias verticais de evacuação não deve ser inferior à correspondente a 1 UP por cada 70 

utilizadores, ou fracção, com um mínimo de 2 UP em edifícios cuja altura seja superior a 28 m. 

12 – O número de utilizadores a considerar para o dimensionamento da largura útil das vias de evacuação 

verticais é, em cada nível, o correspondente à maior soma dos efectivos em dois pisos consecutivos por ela 

servidos nesse nível. 

13 – No caso de pisos com acesso a mais de uma via, o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas 

deve ser calculado segundo o critério estabelecido no n.º 5 do artigo 61.º. 

 

Artigo 65.º 

Características das escadas 

1 – As escadas incluídas nas vias verticais de evacuação devem ter as características estabelecidas no 

Regulamento Geral de Edificações Urbanas complementadas pelas seguintes: 

a) Número de lanços consecutivos sem mudança de direcção no percurso não superior a dois; 

b) Número de degraus por lanço compreendido entre 3 e 25; 

c) Em cada lanço, degraus com as mesmas dimensões em perfil, excepto o degrau de arranque; 

d) No caso de os degraus não possuírem espelho, sobreposição mínima de 50 mm entre os seus cobertores. 

2 – A distância mínima a percorrer nos patamares, medida no eixo da via em escadas com largura de 1 UP, e 

a 0,5 m da face interior em escadas com largura superior, deve ser de 1 m. 

3 – Nas escadas curvas, os lanços devem ter: 

a) Declive constante; 

b) Largura mínima dos cobertores dos degraus, medida a 0,6 m da face interior da escada, de 0,28 m; 

c) Largura máxima dos cobertores dos degraus, medida na face exterior da escada, de 0,42 m. 

4 – Só são admitidas escadas curvas com largura inferior a 2 UP quando estabeleçam a comunicação 

exclusivamente entre dois pisos, localizados acima do plano de referência, e desde que: 

a) Não sirvam locais de risco D ou E; 

b) Exista, pelo menos, uma via de comunicação vertical que sirva esses pisos e respeite as restantes 

disposições do presente artigo. 
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5 – As escadas devem ser dotadas de, pelo menos, um corrimão contínuo, o qual, nas escadas curvas, se 

deve situar na sua face exterior. 

6 – As escadas com largura igual ou superior a 3 UP devem ter corrimão de ambos os lados e os seus 

degraus devem possuir revestimento antiderrapante. 

7 – As escadas com largura superior a 5 UP devem possuir também corrimãos intermédios, de modo a que 

o intervalo entre dois corrimãos sucessivos não seja superior a 5 UP. 

 

Artigo 66.º 

Rampas, escadas mecânicas e tapetes rolantes 

1 – As rampas incluídas nas vias verticais de evacuação devem ter: 

a) Declive máximo de 10%, excepto nas rampas susceptíveis de utilização por pessoas com mobilidade 

condicionada, situação em que o declive máximo admissível é de 6%; 

b) Distância mínima de 2 m a percorrer nos patamares, medida no eixo da via em rampas com largura de 1 

UP, e a 0,5 m da face interior em rampas com largura superior; 

c) Piso antiderrapante. 

2 – As escadas mecânicas e os tapetes rolantes, desde que satisfaçam o disposto nos números seguintes, 

são permitidos em vias verticais de evacuação sempre que os pisos que sirvam disponham de outras vias de 

evacuação verticais com capacidade não inferior a 70% da capacidade exigida pelo presente regulamento. 

3 – As escadas mecânicas e os tapetes rolantes incluídos nas vias de evacuação devem: 

a) Operar, em exploração normal, no sentido da saída; 

b) Possuir, em cada um dos seus topos, devidamente sinalizados e de accionamento fácil e evidente, 

dispositivos que promovam a sua paragem; 

4 – A distância a percorrer nos patamares das escadas mecânicas e dos tapetes rolantes, medida no eixo da 

via, não pode ser inferior a 5 m, ou a 3 m, no caso de vias com a largura de 1 UP. 

5 – As escadas mecânicas dispostas nas vias de evacuação devem satisfazer ainda o disposto nas alíneas a) e 

b) do n.º 1 do artigo anterior. 

 

Artigo 67.º 

Características de guardas das vias de evacuação elevadas 

1 – A altura mínima das guardas das vias de evacuação elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao 

focinho dos degraus da via, deve ser a indicada no quadro XXXIII abaixo: 

 
Quadro XXXIII 

Altura mínima das guardas de vias de evacuação elevadas 

Diferença de cotas Altura da guarda 

Não superior a 6 m 1,0 m 

Superior a 6 m 1,2 m 

 

2 – As guardas das escadas elevadas devem ser contínuas, pelo menos, entre os espelhos e os cobertores 

dos degraus. 

3 – Quando as guardas das vias de evacuação elevadas forem descontínuas, a distância na horizontal entre 

os prumos deve ser, no máximo, de 0,12 m. 

 

CAPÍTULO V 

Zonas de refúgio 

Artigo 68.º 

Características gerais 
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1 – Os edifícios de muito grande altura e todas as utilizações-tipo da 4.ª categoria de risco, ou utilizações-

tipo III da 3.ª categoria de risco, que ocupem pisos com altura superior a 28 m, devem possuir zonas de 

refúgio que: 

a) Sejam localizadas no piso com altura imediatamente inferior a 28 m e de dez em dez pisos, acima desse; 

b) Sejam dotados de paredes de compartimentação com a classe de resistência ao fogo padrão igual à 

exigida para as vias horizontais de evacuação, nos termos do artigo 25.º, ou da utilização-tipo adjacente, se 

for mais exigente; 

c) Comuniquem, através de câmara ou câmaras corta-fogo, com uma via vertical de evacuação protegida e 

com um elevador prioritário de bombeiros, conduzindo ambos a uma saída directa ao exterior no plano de 

referência; 

d) Possuam os meios de primeira e segunda intervenção de acordo com as disposições do presente 

regulamento; 

e) Disponham de meios de comunicação de emergência com o posto de segurança e de meios de 

comunicação directos com a rede telefónica pública. 

2 – As zonas de refúgio poderão ser localizadas ao ar livre, desde que permitam a permanência do efectivo 

que delas se sirva, a uma distância superior a 8 m de quaisquer vãos abertos em paredes confinantes, ou 

que esses vãos, até uma altura de 4 m do pavimento da zona, sejam protegidos por elementos com uma 

resistência ao fogo padrão de E 30. 

3 – As zonas de refúgio a que se referem os números anteriores devem possuir uma área de valor, em m
2
, 

não inferior ao efectivo dos locais que servem, multiplicado pelo índice 0,2. 

4 – Em alternativa às zonas de refúgio a que se refere o presente artigo, podem ser estabelecidos, em cada 

piso, dois compartimentos corta-fogo interligados com uma câmara corta-fogo, dispondo cada um deles 

dos meios referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 do presente artigo. 

 

TÍTULO V 

Condições gerais das instalações técnicas 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 69.º 

Critérios de segurança 

1 – As instalações técnicas dos edifícios e dos recintos devem ser concebidas, instaladas e mantidas, nos 

termos legais, de modo que não constituam causa de incêndio nem contribuam para a sua propagação, 

devendo satisfazer as exigências expressas neste título. 

2 – Para além do referido no número anterior, as instalações técnicas dos edifícios e recintos, essenciais ao 

funcionamento de sistemas e dispositivos de segurança e, ainda, à operacionalidade de alguns 

procedimentos de autoprotecção e de intervenção dos bombeiros, devem igualmente satisfazer as 

exigências específicas expressas neste título. 

 

CAPÍTULO II 

Instalações de energia eléctrica 

Artigo 70.º 

Isolamento de locais afectos a serviços eléctricos 

1 – Os transformadores de potência, os grupos geradores, as baterias de acumuladores de capacidade 

superior a 1 000 VAh e as unidades de alimentação ininterrupta de energia eléctrica cuja potência aparente 

seja superior a 40 kVA devem ser instalados em locais separados dos restantes espaços do edifício por 

elementos de construção que garantam as classes de resistência e de reacção ao fogo previstas para os 

locais de risco C, respectivamente, no n.º 1 do artigo 21.º e no artigo 41.º. 
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2 – Os transformadores de potência e os grupos geradores poderão também ser instalados ao ar livre, em 

espaços delimitados por barreiras físicas que inviabilizem a entrada ou interferência de pessoas, com 

excepção do pessoal especializado referido no número seguinte. 

3 – O acesso aos locais a que se refere o presente artigo deve ser: 

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à sua exploração ou manutenção; 

b) Devidamente sinalizado. 

 

Artigo 71.º 

Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos 

1 – Os locais afectos a serviços eléctricos devem dispor de evacuação directa do ar para o exterior do 

edifício sempre que: 

a) Sejam postos de transformação situados em edifícios onde existam utilizações-tipo classificadas na 4.ª 

categoria de risco; 

b) Sejam locais que alojem as baterias de acumuladores referidas no n.º 1 do artigo anterior, situados em 

edifícios de qualquer altura. 

2 – Nos casos em que a ventilação dos locais afectos a serviços eléctricos seja realizada por meios 

mecânicos: 

a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve ser apoiada por fontes de emergência, de acordo com o 

disposto no artigo seguinte; 

b) A paragem dos ventiladores deve provocar automaticamente a interrupção da alimentação dos 

dispositivos de carga das baterias. 

 

Artigo 72.º 

Fontes centrais de energia de emergência 

1 – Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo das 3.ª e 4.ª categorias de risco devem ser 

equipados com fontes centrais de energia de emergência dotadas de sistemas que assegurem o seu 

arranque automático no tempo máximo de quinze segundos em caso de falha de alimentação de energia da 

rede pública. 

2 – Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo das 1.ª e 2.ª categorias de risco devem ser dotados 

de fontes centrais de energia de emergência sempre que disponham de instalações cujo funcionamento 

seja necessário garantir em caso de incêndio e cuja alimentação não seja assegurada por fontes locais de 

emergência. 

3 – As fontes centrais de energia de emergência podem ser constituídas por grupos geradores ou por 

baterias de acumuladores e devem apresentar autonomia suficiente para assegurar o fornecimento de 

energia às instalações que alimentam, nas condições mais desfavoráveis, durante, pelo menos, o tempo 

exigido para a maior resistência ao fogo padrão dos elementos de construção do edifício ou recinto onde se 

inserem, com o mínimo de uma hora. 

4 – Com a excepção prevista no n.º 6 do presente artigo, as fontes constituídas por grupos geradores 

apenas podem alimentar as seguintes instalações: 

a) Iluminação de emergência e sinalização de segurança; 

b) Controlo de fumo; 

c) Retenção de portas resistentes ao fogo; 

d) Obturação de outros vãos e condutas; 

e) Pressurização de água para combate a incêndios; 

f) Ascensores prioritários de bombeiros; 

g) Bloqueadores de escadas mecânicas; 

h) Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos; 

i) Sistemas de detecção e de alarme de incêndios, bem como, de gases combustíveis ou dispositivos 

independentes com a mesma finalidade; 

j) Sistemas e meios de comunicação necessários à segurança contra incêndio; 
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l) Comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção automática; 

m) Cortinas obturadoras; 

n) Pressurização de estruturas insufláveis; 

o) Sistema de bombagem para drenagem de águas residuais prevista no presente regulamento. 

5 – Com a excepção prevista no n.º 6 do presente artigo, as fontes constituídas por baterias de 

acumuladores devem alimentar as instalações referidas nas alíneas i) e l) do número anterior e ainda 

podem alimentar as instalações referidas nas alíneas a), b), c), d) e g) do mesmo número, desde que estas 

instalações possuam potência compatível com a capacidade das baterias. 

6 – As fontes centrais de energia de emergência podem alimentar instalações ou equipamentos não 

directamente envolvidos na segurança contra incêndio se forem reunidas as seguintes condições: 

a) O edifício disponha de mais de uma fonte central; 

b) No caso de avaria de uma delas, as restantes disponham de potência suficiente para assegurar o 

fornecimento de energia às instalações de segurança contra incêndio, nas condições do n.º 3 do presente 

artigo; 

c) As instalações de segurança contra incêndio do edifício possam ser alimentadas indistintamente por 

qualquer das fontes; 

d) A avaria de qualquer das fontes não comprometa a operacionalidade das restantes. 

7 – Todos os dispositivos e equipamentos de segurança existentes no interior de edifícios que sejam 

alimentados por fontes centrais de energia, com excepção dos instalados em compartimentos técnicos que 

constituam compartimentos corta-fogo, devem garantir um código IP, por fabrico ou por instalação, não 

inferior a IP X5, para protecção das equipas de intervenção no combate a um eventual incêndio recorrendo 

a água. 

 

Artigo 73.º 

Fontes locais de energia de emergência 

1 – As fontes locais de energia de emergência, para apoio de instalações de potência reduzida, devem ser 

constituídas por baterias estanques, do tipo níquel-cádmio ou equivalente, dotadas de dispositivos de carga 

e regulação automáticas. 

2 – Os dispositivos referidos no número anterior devem: 

a) Na presença de energia da fonte normal, assegurar a carga óptima dos acumuladores; 

b) Após descarga por falha de alimentação da energia da rede, promover a sua recarga automática no prazo 

máximo de trinta horas, período durante o qual as instalações apoiadas pelas fontes devem permanecer 

aptas a funcionar. 

3 – O tempo de autonomia a garantir pelas fontes deve ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados. 

 

Artigo 74.º 

Grupos geradores accionados por motores de combustão 

1 – Os grupos geradores accionados por motores de combustão quando instalados no interior de edifícios 

não podem estar localizados a uma cota inferior à do piso imediatamente abaixo do plano de referência, 

nem a uma altura, relativamente a esse plano, superior a 28 m. 

2 – Nos grupos geradores a que se refere o número anterior, a evacuação dos gases de escape deve ser 

feita para o exterior do edifício por meio de condutas estanques, construídas com materiais da classe de 

reacção ao fogo A1 e respeitando as condições estabelecidas neste regulamento para condutas de 

evacuação e aberturas de escape de efluentes de combustão. 

3 – Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação inferior a 55˚C, a respectiva 

quantidade máxima permitida no local do grupo é de: 

a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade; 

b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a partir de reservatório não elevado. 

4 – Nas situações referidas na alínea b) do número anterior não é permitido o abastecimento dos 

reservatórios por meios automáticos. 
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5 – Se os motores utilizarem combustíveis líquidos com ponto de inflamação igual ou superior a 55˚C, o seu 

armazenamento no local do grupo só é permitido se for efectuado em reservatórios fixos e em quantidades 

não superiores a 500 l. 

6 – Quando ao ar livre, os depósitos e reservatórios, com as capacidades referidas nos n.
os

 3 e 5, devem 

estar localizados a mais de 5 m de qualquer edifício e a mais de 10 m de qualquer estrutura insuflável ou 

tenda e ser protegidos contra a influência dos agentes atmosféricos em conjunto com as canalizações de 

abastecimento dos grupos. 

7 – Em qualquer dos casos referidos nos números anteriores deve existir uma bacia de retenção com 

capacidade igual ou superior à referida para o depósito e tubagens a ele ligadas. 

 

Artigo 75.º 

Unidades de alimentação ininterrupta 

1 – Os compartimentos e os espaços dos edifícios onde existam unidades de alimentação ininterrupta de 

energia eléctrica (UPS) devem possuir em todos os seus acessos sinalização desse facto, 

independentemente da potência em causa. 

2 – As instalações eléctricas fixas servidas por unidades de alimentação ininterrupta, devem dispor, pelo 

menos, de uma botoneira de corte de emergência que corte todos os circuitos alimentados com base 

nessas unidades. 

3 – As botoneiras, devidamente sinalizadas, devem localizar-se: 

a) Nos acessos aos compartimentos, quando as instalações referidas no n.º 2 sirvam até três 

compartimentos contíguos; 

b) No acesso principal dos espaços do edifício afectos à utilização-tipo servida pelas instalações referidas no 

n.º 2 do presente artigo, nos restantes casos. 

4 – Sempre que exista posto de segurança, as botoneiras de corte também devem ser nele localizadas. 

 

Artigo 76.º 

Quadros eléctricos e cortes de emergência 

1 – Os quadros eléctricos devem ser instalados à vista ou em armários próprios para o efeito sem qualquer 

outra utilização, devendo ter, em ambos os casos, acesso livre de obstáculos de qualquer natureza, 

permitindo a sua manobra e estar devidamente sinalizados, quando não for fácil a sua identificação. 

2 – Os quadros eléctricos situados em locais de risco B, D, E ou F, e em vias de evacuação devem satisfazer 

as seguintes condições: 

a) Possuir invólucros metálicos, se tiverem potência estipulada superior a 45 kVA, mas não superior a 115 

kVA, excepto se, tanto a aparelhagem como o invólucro, obedecerem ao ensaio do fio incandescente de 

750˚C/5 s; 

b) Satisfazer o disposto na alínea anterior e ser embebidos em alvenaria, dotados de portas da classe E 30, 

ou encerrados em armários garantindo classe de resistência ao fogo padrão equivalente, se tiverem 

potência estipulada superior a 115 kVA. 

3 – A potência estipulada de cada quadro deve ser entendida como a correspondente ao somatório das 

potências nominais dos aparelhos de protecção dos alimentadores que lhes possam fornecer energia 

simultaneamente. 

4 – No posto de segurança das utilizações-tipo II a XII da 3.ª e 4.ª categorias de risco, devem existir 

botoneiras de corte geral de energia eléctrica da rede e de todas as fontes centrais de alimentação de 

emergência, devidamente sinalizadas. 

 

Artigo 77.º 

Protecção dos circuitos das instalações de segurança 
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1 – Os circuitos de alimentação das instalações referidas no n.º 4 do artigo 72.º e os indispensáveis ao 

funcionamento de locais de risco F devem ser independentes de quaisquer outros e protegidos de forma 

que qualquer ruptura, sobreintensidade ou defeito de isolamento num circuito não perturbe os outros. 

2 – Os circuitos de alimentação de equipamento de pressurização de água para combate a incêndio e de 

ventiladores utilizados no controlo de fumo devem ser dimensionados para as maiores sobrecargas que os 

motores possam suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos. 

3 – Os circuitos eléctricos ou de sinal das instalações de segurança, incluindo condutores, cabos, 

canalizações e acessórios e aparelhagem de ligação, devem ser constituídos, ou protegidos, por elementos 

que assegurem em caso de incêndio, a sua integridade durante o tempo necessário à operacionalidade das 

referidas instalações, nomeadamente respeitando as disposições do artigo 16.º com os escalões de tempo 

mínimos constantes do quadro XXXIV abaixo: 

 
Quadro XXXIV 

Escalões de tempo mínimos para protecção de circuitos eléctricos ou de sinal 

Situações com instalação de energia ou de sinal [Referência às alíneas do 
n.º4 do artigo 72.º] 

Maior categoria de risco da 
utilização-tipo por onde passa 

a instalação 

Escalão de tempo 
«minuto» 

Retenção de portas resistentes ao fogo, obturação de outros vãos e 
condutas, bloqueadores de escadas mecânicas, sistemas de alarme e 
detecção de incêndios e de gases combustíveis, ou dispositivos 
independentes com a mesma finalidade, e cortinas obturadoras [c), d), g), 
i) e m)] 

1.ª ou 2.ª 15 

3.ª ou 4.ª 30 

Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos e meios 
auxiliares de sistemas de extinção automática [a) e l)] 

1.ª ou 2.ª 30 

3.ª ou 4.ª 60 

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, 
ascensores prioritários de bombeiros, ventilação de locais afectos a 
serviços eléctricos, sistemas e meios de comunicação necessários à 
segurança contra incêndio, pressurização de estruturas insufláveis e 
sistema de bombagem para drenagem de águas residuais [b), e), f), h), 
j), n)] 

1.ª ou 2.ª 60 

3.ª ou 4.ª 90 

Locais de risco F 1.ª a 4.ª 90 

 

4 – O disposto no número anterior não se aplica aos circuitos de alimentação de fontes locais de energia de 

emergência com autonomia igual ou superior aos respectivos escalões de tempo referidos no número 

anterior, com o mínimo de uma hora. 

 

Artigo 78.º 

Sistemas de gestão técnica centralizada 

Os sistemas de gestão técnica centralizada existentes em edifícios e recintos não devem interferir com as 

instalações relacionadas com a segurança contra incêndio, podendo apenas efectuar registos de 

ocorrências sem sobreposição, em caso algum, aos alarmes, sinalizações e comandos de sistemas e 

equipamentos de segurança, autónomos ou proporcionados por aquelas instalações. 

 

Artigo 79.º 

Iluminação normal dos locais de risco B, D e F 

Nos locais de risco B, D e F, a protecção contra contactos indirectos dos circuitos de iluminação normal deve 

ser assegurada de modo a que um defeito de isolamento num circuito não prive o local de iluminação. 

 

CAPÍTULO III 

Instalações de aquecimento 

SECÇÃO I 

Centrais térmicas 
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Artigo 80.º 

Condições de instalação e isolamento 

1 – Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aquecimento de ambiente, de água ou de outros 

termofluidos, que recorram a fluidos combustíveis, com potência útil total superior a 40 kW, com excepção 

dos destinados exclusivamente a uma única habitação, devem ser instalados em centrais térmicas nas 

condições dos números seguintes. 

2 – Os elementos de construção das centrais térmicas devem garantir as classes de reacção ao fogo, 

previstas para os locais de risco C, constantes do quadro XXV. 

3 – Os referidos elementos de construção devem ainda isolar a potência útil total instalada dos restantes 

espaços do edifício, garantindo as classes de resistência ao fogo padrão constantes do quadro XIV ou do 

quadro xv, respectivamente, se a potência útil total instalada não for superior a 70 kW ou for superior a 70 

kW mas não superior a 2 000 kW. 

4 – As centrais térmicas com potência útil total instalada superior a 2 000 kW não são permitidas no interior 

de edifícios, com excepção dos afectos exclusivamente à utilização-tipo XII, situação em que devem estar 

isoladas dos restantes espaços do edifício garantindo as classes de resistência ao fogo padrão constantes do 

quadro XV. 

5 – O acesso às centrais térmicas a que se refere o presente artigo deve ser: 

a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à sua exploração ou manutenção; 

b) Devidamente sinalizado. 

 

Artigo 81.º 

Aparelhos de produção de calor 

1 – Os aparelhos de produção de calor, instalados sobre o pavimento, devem ser montados em maciços, 

construídos com materiais da classe de reacção ao fogo A1, com uma altura mínima de 0,1 m. 

2 – Em torno dos aparelhos devem ser reservados corredores com largura adequada para assegurar a 

manobra dos órgãos de comando e de regulação, bem como as operações de manutenção, conservação e 

limpeza. 

 

Artigo 82.º 

Ventilação e evacuação de efluentes de combustão 

1 – As centrais térmicas devem dispor de sistemas de ventilação permanente, devidamente dimensionados, 

compreendendo bocas de admissão de ar novo e bocas de extracção do ar ambiente, convenientemente 

localizadas. 

2 – A extracção dos efluentes dos aparelhos de combustão deve processar-se em conformidade com o 

estabelecido no presente regulamento para condutas de evacuação e aberturas de escape de efluentes de 

combustão. 

 

Artigo 83.º 

Dispositivos de corte de emergência 

1 – Nas centrais térmicas de potência útil total instalada superior a 40 kW, os circuitos de alimentação de 

energia eléctrica e as canalizações de abastecimento de combustível aos aparelhos devem ser equipados 

com dispositivos de corte, de accionamento manual, que assegurem a interrupção imediata do 

funcionamento dos aparelhos nelas instalados. 

2 – Os dispositivos referidos no número anterior devem ser accionados por órgãos de comando situados no 

exterior das centrais, junto dos seus acessos, em locais visíveis e convenientemente sinalizados. 

3 – Sempre que exista posto de segurança, os dispositivos referidos no n.º 1 do presente artigo também aí 

devem ser localizados. 
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Artigo 84.º 

Passagem de canalizações ou condutas 

1 – As canalizações para transporte de fluidos combustíveis, canalizações eléctricas afectas a instalações de 

segurança ou condutas de ventilação e tratamento de ar só poderão existir no interior das centrais térmicas 

se as servirem em exclusivo. 

2 – As canalizações e condutas das instalações referidas no número anterior que atravessem espaços 

contíguos às centrais térmicas devem ser alojadas em ductos dotados das condições de isolamento e 

protecção previstas no artigo 31.º. 

 

SECÇÃO II 

Aparelhagem de aquecimento 

Artigo 85.º 

Aparelhos de aquecimento autónomos 

1 – Com excepção do disposto no número seguinte, só é permitida a instalação de aparelhos de 

aquecimento autónomos em habitações, em locais de risco A e em locais de risco B com efectivo inferior a 

500 pessoas. 

2 – Nos restantes locais de risco e nas vias de evacuação de qualquer local, apenas são permitidos 

aparelhos autónomos exclusivamente alimentados a energia eléctrica que não apresentem resistências em 

contacto directo com o ar, nem possuam potência total instalada superior a 25 kW. 

3 – Os aparelhos autónomos instalados em locais de risco B e nas vias de evacuação devem ser fixados às 

paredes ou aos pavimentos. 

 

Artigo 86.º 

Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão 

1 – Os elementos incandescentes ou inflamados dos aparelhos autónomos de combustão devem ser 

protegidos, de forma a prevenir contactos acidentais e projecções de partículas para o seu exterior. 

2 – Os aparelhos autónomos que utilizem combustíveis líquidos ou gasosos devem ser dotados de 

dispositivos de corte automático de fornecimento de combustível quando, por qualquer motivo, se 

extinguir a chama. 

3 – A existência, nos locais de risco A e de risco B com efectivo inferior a 500 pessoas, dos aparelhos 

autónomos a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, quando utilizem combustíveis gasosos, só é permitida: 

a) Desde que possuam a classificação tipo C, em conformidade com a NP 4415; 

b) Se forem tubos radiantes cuja potência instalada não seja superior a 400 W por metro quadrado da área 

útil do local que servem, possuam válvula de corte manual facilmente acessível, de preferência comum a 

todos os aparelhos do mesmo tipo do compartimento, e estejam afastados de qualquer material 

combustível não protegido, pelo menos às distâncias de: 

i) 1,25 m para baixo, medida relativamente ao seu eixo; 

ii) 0,5 m para cima do queimador; 

iii) 0,15 m para cima do reflector; 

iv) 0,6 m lateralmente; 

c) Se forem painéis radiantes, em locais de pé direito superior a 7 m, cuja potência instalada não seja 

superior a 400 W por metro quadrado da área útil do local que servem e estejam afastados de quaisquer 

revestimentos ou elementos de decoração combustíveis de 1 m, no mínimo. 

4 – Os aparelhos autónomos de combustão devem ser fixados em elementos construídos com materiais da 

classe A1. 

5 – No caso de aparelhos instalados sobre o pavimento, deve ser prevista uma faixa em seu redor, com a 

largura mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com materiais da classe A1FL. 
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6 – Na ausência de regulamentação específica aplicável a aparelhos autónomos de combustão, a distância 

mínima dos queimadores a quaisquer elementos de construção, decoração ou mobiliário, inflamáveis deve 

ser de 0,5 m, excepto se esses elementos forem protegidos de forma eficaz com materiais isolantes 

térmicos da classe A1, caso em que a distância pode ser reduzida para 0,25 m. 

7 – Os aparelhos de combustão sem circuito de queima estanque apenas são permitidos em locais dotados 

de ventilação de modo a proporcionar um número adequado de renovações por hora, cumprindo a 

regulamentação aplicável. 

8 – No interior das estruturas insufláveis e de tendas só são permitidos aparelhos de aquecimento sem 

combustão. 

9 – Os geradores de calor por combustão, quando sirvam os locais referidos no número anterior, devem: 

a) Situar-se no exterior a uma distância não inferior a 5 m da sua envolvente; 

b) Ter as suas condutas de ligação construídas com materiais, pelo menos, da classe A1 e equipadas, na 

origem, com dispositivo de obturação em caso de incêndio da classe EI 30, ou superior. 

10 – Constituem excepção ao limite de distância constante da alínea a) do número anterior, os geradores 

de potência inferior a 70 kW, desde que, entre eles e a envolvente, exista um painel de protecção 

construído por materiais da classe A1. 

 

Artigo 87.º 

Aparelhos de queima de combustíveis sólidos 

1 – Os aparelhos de combustão que utilizam combustíveis sólidos, nomeadamente lareiras, braseiras para 

aquecimento, fogões de sala e salamandras, apenas são permitidos em habitações, excepto nos quartos, 

em locais de risco A, ou em locais de risco B com efectivo não superior a 200 pessoas. 

2 – Não devem existir quaisquer elementos combustíveis de construção, de decoração ou peças de 

mobiliário a uma distância inferior a 1 m da envolvente exterior dos aparelhos referidos no nº anterior, 

excepto se forem protegidos com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso em que aquela distância 

pode ser reduzida para 0,5 m. 

3 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que os aparelhos referidos no n.º 1 do 

presente artigo sejam de fogo aberto, devem neles ser interpostos meios que evitem a projecção de 

partículas inflamadas para o ambiente do compartimento. 

4 – Todos os espaços onde possam ser utilizados aparelhos de fogo aberto devem ser bem ventilados, de 

modo a proporcionar um número adequado de renovações por hora. 

5 – Em todos os espaços onde possam ser utilizados os aparelhos referidos no n.º 1 devem ser adoptadas 

medidas específicas de autoprotecção, nomeadamente de prevenção e de vigilância, nos termos deste 

regulamento. 

 

CAPÍTULO IV 

Instalações de confecção e de conservação de alimentos 

Artigo 88.º 

Instalação de aparelhos de confecção de alimentos 

1 – Com excepção dos fogos de habitação, os aparelhos, ou grupos de aparelhos, de confecção de 

alimentos com potência útil total superior a 20 kW devem ser instalados em cozinhas isoladas nas 

condições do disposto nos n.
os

 1 e 2 do artigo 21.º. 

2 – Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares, os aparelhos de confecção ou de regeneração de 

alimentos devem ser fixos, com excepção dos que disponham de potência inferior a 4 kW. 

3 – Os aparelhos para confecção de alimentos devem satisfazer as disposições do artigo 86.º, quando 

aplicáveis. 

4 – Nas estruturas insufláveis são interditos quaisquer aparelhos para confecção ou reaquecimento de 

alimentos. 
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5 – Nos recintos alojados em tendas, os aparelhos referidos no número anterior devem ser agrupados e 

condicionados de acordo com as disposições deste regulamento respeitantes a cozinhas. 

6 – As cozinhas ou outros locais de confecção ou reaquecimento de alimentos, fixos ou móveis, com 

potência instalada não superior a 20 kW, são permitidos desde que: 

a) Funcionem a gás ou a electricidade e distem 2 m, no mínimo, dos espaços acessíveis ao público; 

b) O bloco de confecção possua paredes ou painéis de protecção construídos com materiais da classe A1; 

c) As canalizações de gás sejam fixas, protegidas contra acções mecânicas, visíveis em todo o percurso e 

instaladas de forma a não serem atingidas por chamas ou por produtos de combustão, sendo, contudo, 

permitidos tubos flexíveis de comprimento até 1,5 m para ligação de garrafas de gás a um único aparelho; 

d) Sejam equipados com dispositivos de corte e comando, permanentemente acessíveis e sinalizados, que 

assegurem, por accionamento manual, a interrupção da alimentação de combustível e de fornecimento de 

energia aos aparelhos; 

e) A ventilação e extracção de fumo e vapores respeitem as disposições do artigo seguinte acrescendo 

todas as precauções contra o sobreaquecimento dos elementos de recobrimento de tendas. 

7 – São permitidos veículos ou contentores destinados à confecção ou ao reaquecimento de alimentos: 

a) No interior de edifícios, respeitando as disposições deste regulamento; 

b) Nos recintos alojados em tendas, situando-se a uma distância não inferior a 5 m de quaisquer elementos 

estruturais ou de separação de tendas; 

c) Em recintos ao ar livre, desde que se localizem a mais de 5 m de estruturas insufláveis ou tendas. 

 

Artigo 89.º 

Ventilação e extracção de fumo e vapores 

1 – As cozinhas referidas no n.º 1 do artigo anterior devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar 

directas, ou indirectas através de outros compartimentos, em quantidade necessária ao bom 

funcionamento dos aparelhos de queima, bem como de instalações para extracção de fumo e vapores, de 

modo a proporcionar um número adequado de renovações por hora. 

2 – As instalações de extracção referidas no número anterior devem respeitar o disposto nos artigos 92.º e 

93.º e podem ser concebidas para funcionar como instalações de controlo de fumo em caso de incêndio, 

nas condições do capítulo IV do título VI. 

3 – Os apanha-fumos devem ser construídos com materiais da classe de reacção ao fogo A1. 

4 – O circuito de extracção deve comportar um filtro, ou uma caixa, para depósito de matérias gordurosas. 

 

Artigo 90.º 

Dispositivos de corte e comando de emergência 

As cozinhas com potência útil total instalada superior a 20 kW devem ser equipadas com dispositivos 

devidamente sinalizados, instalados junto ao respectivo acesso principal, que assegurem, por accionamento 

manual: 

a) A interrupção da alimentação de combustível e de fornecimento de energia aos aparelhos, qualquer que 

seja o tipo de combustível ou energia utilizados; 

b) O comando do sistema de controlo de fumo. 

 

Artigo 91.º 

Instalações de frio para conservação de alimentos 

1 – As instalações de frio para conservação de alimentos com potência útil total superior a 70 kW devem ser 

alojadas em compartimentos isolados nas condições constantes do quadro XIV. 

2 – Quando os compartimentos referidos no número anterior sejam contíguos a cozinhas equipadas com 

aparelhos com potência útil total superior a 20 kW, excepto no caso previsto no n.º 2 do artigo 21.º , 

apenas os pavimentos, as paredes e as portas da envolvente do conjunto estão obrigados a cumprir o 

disposto no n.º 1 desse artigo. 
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CAPÍTULO V 

Evacuação de efluentes de combustão 

Artigo 92.º 

Condutas de evacuação de efluentes de combustão 

1 – A extracção dos efluentes dos aparelhos de combustão deve ser feita para o exterior do edifício por 

meio de condutas construídas com materiais da classe A1, que observem o disposto no artigo 31.º, e ainda 

que: 

a) Possuam reduzida permeabilidade; 

b) No caso de funcionarem em sobrepressão: 

i) Sendo interiores ao edifício, estejam alojadas em ducto devidamente ventilado; 

ii) Sendo exteriores ao edifício, respeitem as distâncias de segurança aos vãos abertos em fachadas e 

coberturas constantes dos artigos 7.º e 10.º. 

2 – As condutas referidas no número anterior não devem ter percursos no interior de locais de depósito ou 

de armazenamento de combustíveis nem de locais de risco B, D, E ou F. 

3 – A extracção dos efluentes dos aparelhos de queima de combustíveis sólidos deve ser independente de 

condutas que sirvam chaminés e outros aparelhos produtores de gases de combustão distintos, tal como 

motores de combustão ou caldeiras. 

4 – As condutas que sirvam aparelhos de combustão de fogo aberto devem ser sempre do tipo individual. 

5 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, só são permitidas condutas colectivas de evacuação de 

efluentes de combustão que sirvam locais de risco A ou fogos de habitação. 

6 – As condutas referidas nos números anteriores devem: 

a) Ter o seu lado menor não inferior a metade do maior, se forem de secção regular; 

b) Servir no máximo cinco locais, excepto se destinadas exclusivamente a aparelhos a gás do tipo B, caso em 

que se admite um número máximo de sete; 

c) Possuir ramais de ligação com a altura máxima de um piso; 

7 – Só é permitida a existência de exaustores mecânicos nas condutas colectivas quando todos os aparelhos 

a gás do tipo B a elas ligados forem dotados de dispositivos de corte de respectiva alimentação em caso de 

paragem dos exaustores. 

8 – No caso da ventilação mecânica ser assegurada por exaustores mecânicos nos locais de captação, 

devem existir exaustores estáticos no topo das condutas, cujos socos que lhes servem de base devem 

possuir parede dupla, para evitar o arrefecimento do fumo. 

 

Artigo 93.º 

Aberturas de escape de efluentes de combustão 

Sem prejuízo do cumprimento do Regulamento Geral de Edificações Urbanas, as aberturas exteriores das 

condutas para escape de efluentes de combustão devem ser instaladas de modo a que: 

a) Estejam elevadas no mínimo 0,5 m acima da cobertura do edifício que servem; 

b) A distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo que lhes seja mais elevado não seja inferior à 

diferença de alturas, com um máximo exigível de 10 m; 

c) O seu acesso seja garantido, para efeitos de limpeza, manutenção ou intervenção em caso de incêndio. 

 

CAPÍTULO VI 

Ventilação e condicionamento de ar 

Artigo 94.º 

Condições de instalação e isolamento de unidades de cobertura 
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As unidades de cobertura destinadas a aquecimento ou a refrigeração por ar forçado, ou a 

condicionamento de ar: 

a) Instaladas em terraços acessíveis, devem respeitar as respectivas restrições de área ocupada; 

b) Sempre que comportem aparelhos de combustão com potência útil superior a 200 kW, devem ser 

alojadas em centrais térmicas, cumprindo o disposto nos n.
os

 2 e 3 do artigo 80.º. 

 

Artigo 95.º 

Dispositivo central de segurança 

1 – Com a excepção prevista no n.º 3 do presente artigo, as instalações de ventilação, de aquecimento por 

ar forçado e de condicionamento de ar devem ser dotadas de um dispositivo de segurança que assegure 

automaticamente a paragem dos ventiladores e dos aparelhos de aquecimento, quando existam, sempre 

que a temperatura do ar na conduta ultrapasse 120˚C. 

2 – Os dispositivos referidos no número anterior devem ser instalados na origem das condutas principais, 

imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento, quando existam, e duplicados por dispositivos de 

acionamento manual bem visíveis e convenientemente sinalizados. 

3 – Os dispositivos centrais de segurança não são requeridos nos casos em que o aquecimento do ar se 

realize em permutadores de calor nos quais a temperatura do fluido no circuito primário não possa exceder 

110˚C. 

 

Artigo 96.º 

Baterias de resistências eléctricas alhetadas dispostas nos circuitos de ar forçado 

1 – As baterias de resistências eléctricas alhetadas dispostas nos circuitos de ar forçado devem ser 

protegidas por invólucros constituídos por materiais da classe A1. 

2 – Os materiais combustíveis de condutores eléctricos eventualmente existentes no interior de condutas 

devem ser resguardados da radiação directa das resistências. 

3 – Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados 

corta-circuitos térmicos que assegurem o corte no fornecimento de energia às baterias quando a 

temperatura do ar na conduta ultrapasse 120˚C. 

4 – A alimentação de energia eléctrica das baterias centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso 

de não funcionamento dos ventiladores. 

 

Artigo 97.º 

Condutas de distribuição de ar 

1 – Os materiais das condutas de distribuição de ar, bem como quaisquer outros aplicados no seu interior, 

devem ser da classe A1. 

2 – O disposto no número anterior não se aplica a acessórios de dispositivos terminais de condutas 

exclusivas aos locais que servem. 

3 – Os materiais de isolamento térmico aplicados na face exterior das condutas devem garantir a classe BL-

s2d0. 

4 – Não é exigida qualificação de reacção ao fogo às juntas das condutas. 

5 – Os motores de accionamento dos ventiladores devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto se 

forem equipados com dispositivos térmicos de corte automático da alimentação de energia eléctrica em 

caso de sobreaquecimento. 

6 – As condutas de ventilação dos locais de risco B, D, E ou F não devem servir locais de risco C. 

 

Artigo 98.º 

Filtros 
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1 – Os elementos de filtragem de ar utilizados em centrais de tratamento com capacidade superior a 10 000 

m
3
 de ar por hora devem satisfazer as condições indicadas nos números seguintes. 

2 – As caixas que comportam os filtros devem ser construídas com materiais da classe A1, excepto no que 

se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser afastadas de 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis, 

ou deles separadas por painéis que assegurem protecção equivalente. 

3 – Os materiais constituintes dos filtros devem, em geral, garantir a classe D-s1 d2 de reacção ao fogo, 

podendo contudo ser da classe F, desde que sejam regeneráveis através de lavagem por água nas suas 

caixas e a massa dos materiais referidos seja limitada a 0,5 g por metro cúbico por hora de caudal da 

instalação. 

4 – Imediatamente a jusante de cada conjunto de filtros devem ser instalados detectores de fumo que 

assegurem, quando activados, o corte no fornecimento de energia aos ventiladores e às baterias de 

aquecimento, quando existam, bem como a interrupção da conduta respectiva. 

5 – Deve ser controlado o grau de colmatação de cada conjunto de filtros. 

6 – No caso de utilização de filtros de óleo, devem ser tomadas medidas para evitar o seu derrame 

acidental para as condutas. 

7 – Junto ao acesso das caixas que alojam filtros devem ser afixados sinais com a inscrição: «Perigo de 

incêndio – Filtro com poeiras inflamáveis» ou com pictograma equivalente. 

 

Artigo 99.º 

Bocas de insuflação e de extracção 

As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao público devem ser protegidas por grelhas com malha de 

dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros elementos de eficácia semelhante contra a introdução 

de objectos estranhos nas condutas. 

 

Artigo 100.º 

Pressurização de recintos insufláveis 

1 – A pressurização de recintos insufláveis deve ser assegurada por um grupo de pressurização normal e 

outro de emergência. 

2 – Os grupos de pressurização devem ser ligados às estruturas por condutas construídas com materiais da 

classe A2-s1d0 no mínimo, equipadas na origem com: 

a) Dispositivo de anti-retorno; 

b) Dispositivo de obturação em caso de incêndio da classe EI 30, ou superior comandado por fusível térmico 

calibrado para 70˚C; 

3 – Em caso de bloqueio do grupo de pressurização normal por um período superior a dez minutos, deve 

ser dada ordem de evacuação, excepto se, naquele período, entrar em funcionamento o grupo de 

emergência. 

4 – Os grupos de pressurização devem ser alimentados pelas fontes centrais de energia de emergência 

referidos no artigo 72.º. 

5 – Os grupos de pressurização, sempre que accionados por motores térmicos, devem situar-se no exterior 

a uma distância não inferior a 5 m da envolvente da estrutura insuflável e sujeitar-se às condições 

estabelecidas para os grupos geradores, constantes do artigo 74.º. 

6 – Os recintos alojados em estruturas insufláveis devem ser dotados de sistemas de detecção automática 

de abaixamento anormal de pressão no seu interior, que desencadeie as acções previstas no n.º 3 do 

presente artigo. 

 

CAPÍTULO VII 

Ascensores 

Artigo 101.º 

Isolamento da casa das máquinas 
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As casas de máquinas de elevadores com carga nominal superior a 100 kg, quando existam, devem ser 

instaladas em locais próprios, reservados a pessoal especializado e isolados dos restantes espaços do 

edifício, com excepção da caixa do elevador ou da bateria de elevadores, por elementos de construção que 

garantam a classe de resistência ao fogo padrão: 

a) EI 60, para as paredes não resistentes; 

b) REI 60, para os pavimentos e as paredes resistentes; 

c) E 30 C, para as portas. 

 

Artigo 102.º 

Indicativos de segurança 

Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixado o sinal com a inscrição: «Não utilizar o ascensor em caso 

de incêndio» ou com pictograma equivalente. 

 

Artigo 103.º 

Dispositivo de chamada em caso de incêndio 

1 – Os ascensores devem ser equipados com dispositivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis por 

operação de uma fechadura localizada junto das portas de patamar do piso do plano de referência, 

mediante uso de chave especial, e automaticamente, a partir de sinal proveniente do quadro de sinalização 

e comando do sistema de alarme de incêndio, quando exista. 

2 – A chave referida no número anterior deve estar localizada junto à porta de patamar do piso do plano de 

referência, alojada em caixa protegida contra o uso abusivo e sinalizada com a frase «Chave de manobra de 

emergência do elevador», devendo o posto de segurança, caso exista, dispor de uma cópia dessa chave. 

3 – O accionamento do dispositivo referido no n.º 1 do presente artigo deve ter o efeito de: 

a) Enviar as cabinas para o piso do plano de referência, onde devem ficar estacionadas com as portas 

abertas; 

b) Anular todas as ordens de envio ou de chamada eventualmente registadas; 

c) Neutralizar os botões de chamada dos patamares, os botões de envio e de paragem das cabinas e os 

dispositivos de comando de abertura das portas. 

4 – Se, no momento do accionamento do dispositivo, qualquer das cabinas se encontrar em marcha, 

afastando-se do piso do plano de referência, deve parar, sem abertura das portas e, em seguida, ser 

enviada para o piso referido. 

5 – Se, no momento do accionamento do dispositivo, um ascensor estiver em serviço de inspecção ou de 

manobra de socorro, deve soar na cabina um sinal de aviso. 

6 – Se, no momento do accionamento do dispositivo, um ascensor estiver eventualmente bloqueado pela 

actuação de um dispositivo de segurança, deve manter-se imobilizado. 

 

Artigo 104.º 

Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio 

1 – Os edifícios de altura superior a 28 m ou com mais de dois pisos abaixo do plano de referência devem 

ser servidos por, pelo menos, um ascensor destinado a uso prioritário dos bombeiros em caso de incêndio, 

respeitando as condições dos números seguintes. 

2 – Os ascensores devem servir: 

a) Todos os pisos do edifício e cada compartimento corta-fogo neles estabelecidos por via da 

compartimentação geral; 

b) As zonas de refúgio referidas no artigo 68.º. 

3 – Cada ascensor deve ser equipado com um dispositivo complementar ao de chamada indicado no artigo 

anterior, constituído por um interruptor accionado por chave própria, colocado no piso do nível de 

referência, que desencadeia uma segunda actuação e o coloca ao serviço exclusivo dos bombeiros, 
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restabelecendo a operacionalidade dos botões de envio da cabina e dos dispositivos de comando de 

abertura das portas. 

4 – A chave de manobra da fechadura referida no número anterior e a respectiva cópia devem estar 

localizadas nos pontos e com as condições referidos no n.º 2 do artigo anterior. 

5 – O ascensor deve ainda: 

a) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 630 kg ou, quando se destine a apoiar a evacuação de 

pessoas em macas ou camas ou se trate de um ascensor de acesso duplo, não inferior a 1000 kg; 

b) Ter dimensões mínimas de 1,1 m   1,4 m ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em 

macas ou camas, de 1,1 m   2,1 m; 

c) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de funcionamento automático, com largura não inferior a 

0,8 m ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em macas ou camas, não inferior a 1,1 m; 

d) Ter um alçapão de socorro instalado no tecto da cabina, com pontos de abertura ou fecho claramente 

identificados e cujo acesso não esteja obstruído por qualquer elemento ou dispositivo, com as dimensões 

mínimas de 0,5 m   0,7 m, com excepção dos elevadores de 630 kg, em que tais dimensões devem ser de 

0,4 m   0,5 m; 

e) Ter na cabina meios de acesso que permitam a abertura completa do alçapão de socorro a partir do 

interior, por exemplo com a ajuda de um ou vários degraus escamoteáveis com um passo máximo de 0,4 m 

e capazes de suportar uma carga de 1 200 N; 

f) Ter no interior ou no exterior da cabina escada que permita ao bombeiro eventualmente encarcerado o 

seu auto-socorro até ao patamar mais próximo; 

g) Efectuar o percurso entre o piso do plano de referência e o piso mais afastado deste, num tempo não 

superior a sessenta segundos após o fecho das portas; 

h) Ser dotado de um sistema de intercomunicação entre a cabina e o piso do plano de referência e o posto 

de segurança, quando exista; 

i) Ser apoiado por fontes de energia de emergência, nas condições do artigo 72.º. 

6 – A caixa de cada ascensor deve ser independente, possuindo as condições de isolamento e protecção 

definidas no artigo 28.º. 

7 – O equipamento eléctrico: 

a) Quando localizado, na caixa do ascensor e na cabina, até 1 m de uma parede da caixa que contenha 

portas de patamar, deve estar protegido contra gotas e salpicos, ou ser provido de protecções de pelo 

menos IP X3; 

b) Quando localizado a menos de 1 m do fundo do poço, deve possuir um grau de protecção IP 67. 

8 – No patamar de acesso ao ascensor localizado no plano de referência deve ser afixado o sinal com a 

inscrição «Ascensor prioritário de bombeiros» ou pictograma equivalente. 

9 – O poço de cada ascensor deve ser equipado com meios apropriados para impedir o aumento do nível da 

água acima do nível dos amortecedores da cabina completamente comprimidos, podendo ser adoptado um 

sistema de drenagem conforme previsto neste regulamento. 

 

Artigo 105.º 

Dispositivos de segurança contra a elevação anormal de temperatura 

1 – Os ascensores prioritários para bombeiros devem ser equipados com dispositivos de segurança, que 

produzam efeitos idênticos aos indicados no artigo 103.º por acção de detectores automáticos de incêndio, 

os quais devem ser integrados nas instalações de alarme dos edifícios, quando existam. 

2 – Os dispositivos de segurança referidos no número anterior correspondem a detectores de temperatura 

e de fumo que devem ser, respectivamente: 

a) Regulados para 70 ˚C, instalados por cima das vergas das portas de patamar, excepto se o acesso ao átrio 

for efectuado por câmara corta-fogo; 

b) Instalados na casa das máquinas dos ascensores ou, caso esta não exista, no topo da caixa do ascensor. 

 

CAPÍTULO VIII 

Líquidos e gases combustíveis 
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Artigo 106.º 

Armazenamento e locais de utilização 

1 – Para satisfação das exigências de segurança aplicáveis, devem ser atendidas as disposições da 

regulamentação de segurança em vigor relativa a estas instalações. 

2 – Os espaços que contenham líquidos ou gases combustíveis são classificados em locais de utilização ou 

de armazenamento de acordo com o quadro XXXV abaixo: 

 
Quadro XXXV 

Classificação dos espaços em função da quantidade de líquidos ou gases combustíveis que contenham 

Classificação 

Líquidos combustíveis: Volume «V» Gases combustíveis: 
Capacidade total dos 

recipientes «C» 
Ponto de inflamação «Pi» 

Pi < 21˚C 21˚C ≤ Pi < 55˚C Pi ≥ 55˚C 

Utilização V ≤ 20 l V ≤ 100 l V ≤ 500 l C ≤ 106 dm3 

Armazenamento V > 20 l V > 100 l V > 500 l C > 106 dm3 

 

3 – Os locais de armazenamento, de acordo com o número anterior, são considerados espaços da 

utilização-tipo XII e devem satisfazer as disposições específicas constantes do capítulo X do título VIII. 

4 – É interdita a utilização ou o depósito de líquidos ou gases combustíveis, em qualquer quantidade, em: 

a) Vias de evacuação, horizontais e verticais; 

b) Locais de risco D, excepto para o caso de líquidos inflamáveis na quantidade exclusivamente necessária a 

um dia de actividade de cada local; 

c) Locais de risco E e F. 

5 – Nos locais de utilização no interior dos edifícios e dos recintos só é permitida a existência de gases 

combustíveis nas situações exclusivamente referentes a garrafas ou cartuchos: 

a) De GPL, nas habitações ou por compartimento corta-fogo nas utilizações-tipo III a XII, no número máximo 

de quatro garrafas, cheias ou vazias, ou em cartuchos, em qualquer dos casos com capacidade global não 

superior a 106 dm
3
 e respeitando as disposições da legislação aplicável, nomeadamente da Portaria n.º 

460/2001, de 8 de Maio; 

b) De gás distinto do GPL, por compartimento corta-fogo nas utilizações-tipo III a XI, no número máximo de 

duas garrafas, cheias ou vazias, com capacidade global não superior a 106 dm
3
, necessárias ao 

funcionamento de aparelhos, nos locais e nas condições em que tal seja permitido nos termos do presente 

regulamento e da legislação específica aplicável. 

6 – Com excepção do interior das habitações, devem ser devidamente sinalizados, indicando o perigo 

inerente e a proibição de fumar ou de fazer lume: 

a) Todos os espaços que contenham gases combustíveis; 

b) Todos os espaços que contenham um volume total de líquidos combustíveis superior a: 

i) 10 l, se o seu ponto de inflamação for inferior a 21˚C; 

ii) 50 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 21˚C e menor que 55˚C; 

iii) 250 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou superior a 55˚C. 

7 – Devem ser dotados de ventilação natural permanente por meio de aberturas inferiores e superiores 

criteriosamente distribuídas, com secção total não inferior a 1 % da sua área, com um mínimo de 0,1 m
2
, 

todos os espaços referidos no número anterior, independentemente de serem considerados locais de risco 

C ou não, sempre que: 

a) Estejam afectos às utilizações-tipo III a XI; 

b) Estejam afectos à utilização-tipo XII e constituam armazéns desses produtos, casos em que devem 

cumprir as disposições específicas constantes do capítulo X do título VIII. 

8 – É proibida a instalação de reservatórios, enterrados ou não, ou de quaisquer outros depósitos de 

combustíveis, líquidos ou gasosos, debaixo de edifícios ou recintos, com excepção dos depósitos de gasóleo 

com capacidade inferior a 500 l, instalados nas condições previstas neste regulamento e necessários para 

garantir o funcionamento de grupos geradores de energia eléctrica. 
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Artigo 107.º 

Instalações de utilização de líquidos e gases combustíveis 

1 – As canalizações de líquidos e gases combustíveis no interior de edifícios, entre os locais de utilização e 

os que contêm os reservatórios ou entre estes e eventuais pontos de abastecimento exteriores, 

independentemente da potência dos equipamentos alimentados, devem cumprir as disposições do 

presente regulamento, nomeadamente no que se refere aos condicionalismos da sua instalação e ao 

isolamento e protecção em ductos. 

2 – Numa mesma utilização-tipo não é permitida a existência de instalações de utilização de gases 

combustíveis provenientes de redes ou fontes centrais, que utilizem gases de famílias distintas, como gás 

natural e gás de petróleo liquefeito. 

3 – Os locais de utilização de fluidos combustíveis existentes nos edifícios e recintos são classificados, para 

todos os efeitos previstos neste regulamento, locais de risco C desde que contenham: 

a) Reservatórios de combustíveis líquidos; 

b) Equipamentos a gás cuja potência total seja superior a 40 kW. 

4 – Todos os locais de utilização e os que contêm os reservatórios da instalação devem dispor de válvula de 

corte de emergência da alimentação ou do fornecimento de combustível. 

5 – As válvulas a que se refere o número anterior devem ser devidamente sinalizadas, estar 

permanentemente acessíveis e estar localizadas no exterior dos compartimentos, com excepção para os 

locais de utilização que também incluam o seu reservatório exclusivo, situação em que se poderão localizar 

no seu interior. 

6 – Nas centrais térmicas não é permitido o emprego, como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto 

de inflamação inferior a 55˚C nem o armazenamento de matérias inflamáveis. 

 

TÍTULO VI 

Condições gerais dos equipamentos e sistemas de segurança 

CAPÍTULO I 

Sinalização 

Artigo 108.º 

Critérios gerais 

1 – A sinalização deve obedecer à legislação nacional, designadamente ao Decreto-lei n.º 141/95, de 14 de 

Junho, alterado pela Lei n.º 113/99, de 3 de Agosto, e à Portaria n.º 1456-A/95, de 11 de Dezembro. 

2 – A informação contida na sinalização de emergência deve ser disponibilizada a todas as pessoas a quem 

essa informação seja essencial numa situação de perigo ou de prevenção relativamente a um perigo. 

3 – Na linha de visão das pessoas, não devem ser dispostas placas, publicitárias ou não, nem outros 

objectos, que, pela intensidade da sua iluminação ou pela sua forma, cores ou dimensões, possam ocultar 

os dispositivos de sinalização ou iludir os ocupantes, confundindo-os. 

4 – Todos os edifícios ou recintos, com excepção dos espaços comuns da utilização-tipo I da 1.ª categoria e 

dos fogos de habitação situados em edifícios de qualquer categoria, devem dispor da sinalização adequada, 

em conformidade com o disposto nos artigos seguintes. 

 

Artigo 109.º 

Dimensões 

As placas devem ter áreas (A) não inferiores às determinadas em função da distância (d) a que devem ser 

vistas, com um mínimo de 6 m e um máximo de 50 m, conforme a expressão A ≥ d
2
 / 2000. 

 

Artigo 110.º 

Formatos e materiais 
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As placas de sinalização indicam respectivamente proibição, perigo, emergência e meios de intervenção, 

consoante o seu formato e cor, devendo ser de material rígido fotoluminescente. 

 

Artigo 111.º 

Distribuição e visibilidade das placas 

1 – A distribuição das placas de sinalização deve permitir a visibilidade a partir de qualquer ponto onde a 

informação que contém deva ser conhecida, podendo, com esse objectivo: 

a) Ser paralela às paredes com informação numa só face; 

b) Ser perpendicular às mesmas paredes, ou suspensa do tecto, com informação em dupla face; 

c) Fazer um ângulo de 45˚ com a parede, com informação nas duas faces exteriores. 

2 – As placas que fiquem salientes relativamente aos elementos de construção que as suportam, devem ser 

fixadas a uma altura igual ou superior a 2,1 m e não superior a 3 m, excepto em espaços amplos mediante 

justificação fundamentada. 

 

Artigo 112.º 

Localização das placas 

1 – A sinalização dentro dos locais de permanência deve ser claramente distinguível de qualquer ponto 

desse local cuja linha de observação relativamente à placa faça um ângulo superior a 45˚ com a parede 

onde se localiza o objecto, elemento ou equipamento sinalizado. 

2 – Toda a sinalização referente às indicações de evacuação e localização de meios de intervenção, alarme e 

alerta, quando colocada nas vias de evacuação, deve estar na perpendicular ao sentido das fugas possíveis 

nessas vias. 

3 – Nos locais de mudança de direcção das vias referidas deve ser colocada sinalização adequada ao sentido 

da fuga a tomar, de forma inequívoca. 

4 – Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a distância de colocação das placas nas vias de evacuação e nos locais 

de permanência deve variar entre 6 e 30 m. 

5 – Sem prejuízo do referido no número anterior, nos locais de permanência e nas vias horizontais de 

evacuação acessíveis a público deve ser visível uma placa indicadora de saída ou de sentido de evacuação, 

pelo menos, a partir de qualquer ponto susceptível de ocupação. 

6 – Nas vias verticais de evacuação devem ser montadas placas, pelo menos, no patamar de acesso, 

indicando o número do andar ou a saída, se for o caso, e no patamar intermédio, indicando o sentido da 

evacuação. 

7 – As placas de sinalização devem ser colocadas o mais próximo possível das fontes luminosas existentes, a 

uma distância inferior a 2 metros em projecção horizontal, mas não coladas sobre os aparelhos. 

8 – Exceptuam-se, relativamente ao determinado no número anterior, a sinalização colocada directamente 

sobre os difusores de uma ou de duas faces: 

a) Em vias de evacuação; 

b) Em locais da 1.ª categoria de risco das utilizações-tipo III a XI, desde que a colagem dos pictogramas 

sobre os equipamentos não prejudique os níveis de iluminação mínimos a garantir nem as dimensões 

mínimas legais das placas face às distâncias de visibilidade. 

9 – Nos recintos itinerantes, os cabos de fixação e de contraventamento da estrutura situados a uma altura 

inferior a 2 m devem ser sinalizados ou protegidos por revestimentos, de forma a não constituírem 

obstáculo para a evacuação. 

10 – Nos recintos itinerantes, as saídas devem ser convenientemente assinaladas, tanto do lado interior, 

como do exterior, por faixas contrastantes com a cor de fundo, de largura não inferior a 0,2 m. 

 

CAPÍTULO II 

Iluminação de emergência 
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Artigo 113.º 

Critérios gerais 

1 – Os espaços de edifícios e recintos, com excepção dos afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco 

e das habitações situados em edifícios de qualquer categoria de risco, para além de possuírem iluminação 

normal, devem também ser dotados de um sistema de iluminação de emergência de segurança e, em 

alguns casos, de um sistema de iluminação de substituição. 

2 – A iluminação de emergência compreende a: 

a) Iluminação de ambiente, destinada a iluminar os locais de permanência habitual de pessoas, evitando 

situações de pânico; 

b) Iluminação de balizagem ou circulação, com o objectivo de facilitar a visibilidade no encaminhamento 

seguro das pessoas até uma zona de segurança e, ainda, possibilitar a execução das manobras respeitantes 

à segurança e à intervenção dos meios de socorro. 

3 – A iluminação de substituição, quando existir, deve ter uma fonte diferente da de emergência. 

 

Artigo 114.º 

Iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação 

1 – Nas instalações de iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação, as lâmpadas de descarga, 

quando existam, devem possuir tempos de arranque não superiores a: 

a) Cinco segundos para atingir 50% da intensidade de iluminação; 

b) Sessenta segundos para atingir 100 % da intensidade de iluminação. 

2 – A autonomia de funcionamento da iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação deve ser a 

adequada ao tempo de evacuação dos espaços que serve, com um mínimo de 15 minutos. 

3 – Nos locais de risco B, C, D e F, bem como nos de risco E, com excepção de quartos, e nas zonas de 

vestuários ou sanitários públicos com área superior a 10 m
2
 e os destinados a utentes com mobilidade 

condicionada, devem ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente. 

4 – A iluminação de ambiente deve garantir níveis de iluminância tão uniformes quanto possível, com um 

valor mínimo de 1 lux, medido no pavimento. 

5 – Na iluminação de balizagem ou de circulação os dispositivos devem garantir 5 lux, medidos a 1 m do 

pavimento ou obstáculo a identificar, e, sem prejuízo do referido no n.º 7 do artigo 112.º, ser colocados a 

menos de 2 m em projecção horizontal: 

a) Da intersecção de corredores; 

b) De mudanças de direcção de vias de comunicação; 

c) De patamares de acesso e intermédios de vias verticais; 

d) De câmaras corta-fogo; 

e) De botões de alarme; 

f) De comandos de equipamentos de segurança; 

g) De meios de primeira intervenção; 

h) De saídas. 

 

Artigo 115.º 

Utilização de blocos autónomos 

1 – Nas utilizações-tipo IV a VI, VIII, X e XI, com excepção dos espaços destinados a dormida em locais de 

risco D e E, os blocos autónomos, quando instalados, devem ser sempre do tipo permanente, 

independentemente da categoria de risco. 

2 – Nos casos não referidos no número anterior, é obrigatória a utilização de blocos permanentes ou de luz 

mantida apenas quando sirva para iluminação de placas indicadoras de saída ou quando lhes sirva de 

suporte. 

3 – Nas salas de espectáculos ou noutros locais onde seja necessário o obscurecimento total para o 

desenvolvimento das actividades normais, os blocos autónomos a que se referem os n.
os

 1 e 2 do presente 
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artigo poderão possuir dispositivo que reduza a sua intensidade de iluminação durante os períodos de 

obscurecimento, desde que adquiram automaticamente a intensidade de iluminação normal: 

a) Quando for ligada a iluminação de ambiente e circulação do espaço que servem; 

b) Por accionamento a partir da central do sistema de alarme. 

 

CAPÍTULO III 

Detecção, alarme e alerta 

Artigo 116.º 

Critérios de segurança 

1 – Os edifícios devem ser equipados com instalações que permitam detectar o incêndio e, em caso de 

emergência, difundir o alarme para os seus ocupantes, alertar os bombeiros e accionar sistemas e 

equipamentos de segurança. 

2 – Estão isentos de obrigatoriedade de instalação de alarme os recintos ao ar livre e os itinerantes ou 

provisórios. 

3 – Estão isentos de cobertura por detectores automáticos de incêndio os espaços que cumulativamente: 

a) Estejam protegidos totalmente por sistema fixo de extinção automática de incêndios por água que 

respeite as disposições deste regulamento, incluindo as referentes à difusão do alarme; 

b) Não possuam controlo de fumo por meios activos. 

 

Artigo 117.º 

Composição das instalações 

As instalações de detecção, alarme e alerta na sua versão mais completa são constituídas por: 

a) Dispositivos de accionamento do alarme de operação manual, designados «botões de alarme»; 

b) Dispositivos de actuação automática, designados «detectores de incêndio»; 

c) Centrais e quadros de sinalização e comando; 

d) Sinalizadores de alarme restrito; 

e) Difusores de alarme geral; 

f) Equipamentos de transmissão automática do sinal ou mensagem de alerta; 

g) Telefones para transmissão manual do alerta; 

h) Dispositivos de comando de sistemas e equipamentos de segurança; 

i) Fontes locais de energia de emergência. 

 

Artigo 118.º 

Princípios de funcionamento das instalações 

1 – Nos períodos de exploração as instalações devem estar no estado de vigília, facto que deve ser 

sinalizado na central, quando exista. 

2 – A actuação de um dispositivo de accionamento do alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento 

do alarme restrito e, eventualmente, o accionamento dos dispositivos de comando de sistemas e 

equipamentos de segurança. 

3 – Nos edifícios que não disponham de meios humanos para explorar uma situação de alarme restrito, a 

actuação de um dispositivo de accionamento do alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento do 

alarme geral. 

4 – Nos edifícios que disponham de meios humanos para explorar uma situação de alarme restrito, deve 

existir uma temporização entre os alarmes restrito e geral, de modo a permitir a intervenção do pessoal 

afecto à segurança, para eventual extinção da causa que lhe deu origem, sem proceder à evacuação. 

5 – A temporização referida no número anterior deve ter duração adaptada às características do edifício e 

da sua exploração, devendo ainda ser previstos meios de proceder à sua anulação sempre que seja 

considerado oportuno. 
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6 – O alarme geral deve ser claramente audível em todos os locais do edifício, ter a possibilidade de soar 

durante o tempo necessário à evacuação dos seus ocupantes, com um mínimo de cinco minutos, e de ser 

ligado ou desligado a qualquer momento. 

7 – Uma vez desencadeados, os processos de alarme e as acções de comando das instalações de segurança 

não devem ser interrompidos em caso de ocorrência de rupturas, sobreintensidades ou defeitos de 

isolamento nos circuitos dos dispositivos de accionamento. 

8 – A transmissão do alerta, quando automática, deve ser simultânea com a difusão do alarme geral. 

 

Artigo 119.º 

Dispositivos de accionamento manual do alarme 

Os dispositivos de accionamento manual do alarme devem ser instalados nos caminhos horizontais de 

evacuação, sempre que possível junto às saídas dos pisos e a locais sujeitos a riscos especiais, a cerca de 1,5 

m do pavimento, devidamente sinalizados, não podendo ser ocultados por quaisquer elementos 

decorativos ou outros, nem por portas, quando abertas. 

 

Artigo 120.º 

Detectores automáticos 

Os dispositivos de detecção automática devem ser selecionados e colocados em função das características 

do espaço a proteger, do seu conteúdo e da actividade exercida, cobrindo convenientemente a área em 

causa. 

 

Artigo 121.º 

Difusores de alarme geral 

1 – Os difusores de alarme geral devem, sempre que possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes 

e, no caso de se situarem a uma altura do pavimento inferior a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os 

resguardem de danos acidentais. 

2 – O sinal emitido deve ser inconfundível com qualquer outro e audível em todos os locais do edifício ou 

recinto a que seja destinado. 

3 – No caso de difusores de alarme geral integrados em unidades autónomas, estas devem assegurar a: 

a) Alimentação dos difusores em caso de falha no abastecimento de energia da rede, nas condições do 

artigo 72.º; 

b) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por meios manuais, quer de forma automática, após um 

tempo determinado. 

4 – Nos espaços equipados com instalações de sonorização, com excepção das utilizações-tipo I, V e VII, o 

sinal de alarme geral para execução da evacuação total ou parcial do público pode consistir numa 

mensagem gravada, activada após a interrupção do programa normal, de modo automático ou manual, a 

partir do posto de segurança, devendo constar o seu conteúdo e actuação no plano de emergência interno 

referido no artigo 205.º. 

5 – Os meios de difusão do alarme em caso de incêndio dos locais referidos no número anterior, cujo 

efectivo seja superior a 200 pessoas e durante a permanência de público nesses locais, devem ser 

concebidos de modo a não causarem pânico. 

6 – A difusão da mensagem a que se refere o n.º 4 do presente artigo deve ser precedida da ligação dos 

aparelhos de iluminação de emergência de ambiente e balizagem ou circulação. 

 

Artigo 122.º 

Centrais de sinalização e comando 

1 – As centrais de sinalização e comando das instalações devem ser situadas em locais reservados ao 

pessoal afecto à segurança do edifício, nomeadamente no posto de segurança, quando existir, e assegurar: 
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a) A alimentação dos dispositivos de acionamento do alarme; 

b) A alimentação dos difusores de alarme geral, no caso de estes não serem constituídos por unidades 

autónomas; 

c) A sinalização de presença de energia de rede e de avaria da fonte de energia autónoma; 

d) A sinalização sonora e óptica dos alarmes restrito e geral e do alerta; 

e) A sinalização do estado de vigília das instalações; 

f) A sinalização de avaria, teste ou desactivação de circuitos dos dispositivos de accionamento de alarme; 

g) O comando de accionamento e de interrupção do alarme geral; 

h) A temporização do sinal de alarme geral, quando exigido; 

i) O comando dos sistemas e equipamentos de segurança do edifício, quando exigido; 

j) O comando de accionamento do alerta. 

2 – Quando a central de sinalização e comando não puder ficar localizada junto do posto do vigilante 

responsável pela segurança, deve equipar-se o sistema com um quadro repetidor daquela unidade, 

instalado num local vigiado em permanência. 

 

Artigo 123.º 

Fontes de energia de emergência 

1 – As fontes de energia de emergência devem assegurar o funcionamento das instalações de alarme no 

caso de falha na alimentação de energia da rede pública, nas condições do artigo 72.º. 

2 – As fontes devem ser incorporadas na central, ou nas unidades autónomas de alarme, e assegurar: 

a) Em utilizações-tipo não vigiadas em permanência, o funcionamento do sistema no estado de vigília por 

um período mínimo de 72 horas, seguido de um período de 30 minutos no estado de alarme geral; 

b) Em utilizações-tipo vigiadas em permanência, o funcionamento do sistema no estado de vigília por um 

período mínimo de 12 horas, seguido de um período de cinco minutos no estado de alarme geral. 

3 – As fontes de energia de emergência que apoiam as instalações de detecção, alarme e alerta não podem 

servir quaisquer outras instalações. 

 

Artigo 124.º 

Concepção das instalações de alerta 

1 – Os sistemas de transmissão do alerta podem ser automáticos ou manuais. 

2 – O sistema automático deve ser efectuado através de rede telefónica privativa ou comutada, pública ou 

privada. 

3 – O sistema de alerta automático pode, ainda, ser efectuado através de rede rádio, desde que os 

respectivos equipamentos terminais possuam fonte de energia de emergência com capacidade compatível 

com os períodos constantes do n.º 2 do artigo anterior. 

4 – O sistema de alerta automático, em função da organização e gestão da segurança, pode ser dispensado 

nas utilizações-tipo que possuam posto de segurança guarnecido em permanência, devendo tal facto estar 

referenciado no plano de emergência interno referido no artigo 205.º. 

5 – O sistema de alerta manual consiste em postos telefónicos ligados à rede pública, eficazmente 

sinalizados e sempre disponíveis, localizados junto à central de sinalização e comando. 

6 – Nos postos referidos no número anterior, deve ser afixado de forma clara o número de telefone  do 

corpo de bombeiros a alertar. 

 

Artigo 125.º 

Configurações das instalações de alarme 

Para efeitos de concepção dos sistemas de alarme são consideradas as três configurações indicadas no 

quadro XXXVI abaixo: 

 

 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-624 

 

Quadro XXXVI 

Configurações das instalações de alarme 

Componentes e funcionalidade 
Configuração 

1 2 3 

Botões de accionamento de alarme × × × 
Detectores automáticos  × × 

Central de sinalização 
e comando 

Temporizações  × × 

Alerta automático   × 

Comandos  × × 

Fonte local de alimentação de emergência × × × 

Protecção 
Total   × 

Parcial × ×  

Difusão do alarme 
No interior × × × 

No exterior  ×  

 

Artigo 126.º 

Configurações na utilização-tipo I 

1 – Estão isentas de obrigatoriedade de instalação de alarme as utilizações-tipo I das 1.ª ou 2.ª categorias 

de risco. 

2 – Estão também isentos os fogos de habitação, qualquer que seja a categoria de risco do edifício onde se 

localizem. 

3 – Nos edifícios das 3.ª ou 4.ª categorias de risco, e sem prejuízo do referido no número anterior, deve ser 

instalado um sistema de alarme da configuração 2, com alerta automático, no caso da 4.ª categoria de 

risco. 

 

Artigo 127.º 

Configurações na utilização-tipo II 

1 – A utilização-tipo II em espaços cobertos e fechados, quando exclusiva, deve ser dotada de uma 

instalação de alarme da configuração 3. 

2 – Se o edifício onde se insere estiver isento da obrigatoriedade de instalação de alarme, a utilização-tipo 

IIpode garantir somente a configuração 2, com difusores de alarme exteriores nas caixas de escada e nas 

circulações comuns do edifício. 

3 – Nos parques automáticos é dispensável a existência de sistema automático de detecção sempre que a 

desenfumagem se efectue por meios passivos. 

 

Artigo 128.º 

Configurações nas utilizações-tipo III, VIII, IX e X 

As utilizações-tipo III, VIII, IX e X devem ser dotadas de instalações de alarme da configuração 1, quando 

forem da 1.ª categoria de risco, e da configuração 3, nos restantes casos. 

 

Artigo 129.º 

Configurações nas utilizações-tipo IV, V, VI, VII, XI e XII 

1 – As utilizações-tipo IV, V, VI, VII, VI e XII, com as excepções previstas no número seguinte, devem ser 

dotados de instalações de alarme da configuração 3. 

2 – Constituem excepção ao constante do número anterior: 

a) As utilizações-tipo VII da 1.ª categoria de risco, que podem ser dotadas de um sistema de alarme da 

configuração 1; 

b) As utilizações-tipo da 1.ª categoria de risco, exclusivamente acima do solo, que podem ser dotadas de 

um sistema de alarme da configuração 2; 
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c) Os espaços de turismo do espaço rural, de natureza e de habitação da 1.ª categoria de risco, 

exclusivamente acima do solo, que podem ser dotados de um sistema de alarme da configuração 1, se o 

efectivo em locais de risco E não exceder 20 pessoas. 

 

Artigo 130.º 

Configuração nos edifícios de utilização mista 

1 – Nos edifícios de utilização mista sem comunicações interiores comuns às diversas utilizações-tipo, 

aplica-se a cada uma delas a configuração do sistema de alarme que lhe corresponderia em caso de 

ocupação exclusiva, conforme o determinado nos artigos anteriores. 

2 – Nos edifícios de utilização mista com comunicações interiores comuns, as instalações de alarme das 

utilizações-tipo da 2.ª categoria de risco ou superior devem ser da configuração 3, com excepção das do 

tipo I e II, devendo existir ainda um quadro de sinalização e, eventualmente, de comando, que centralize 

todas as informações, localizado no posto de segurança. 

3 – Quando um edifício de utilização mista incluir a utilização-tipo I e dispuser de comunicações interiores 

comuns com as outras utilizações-tipo, estas devem ser dotadas de um sistema de alarme, pelo menos, da 

configuração 2, com um difusor de alarme instalado na caixa de escada. 

4 – Se a escada referida no número anterior for enclausurada, deve ser instalado um difusor de alarme em 

cada patamar de acesso aos fogos. 

 

Artigo 131.º 

Locais de risco C e F 

Os locais de risco C e F, independentemente da sua localização e da utilização-tipo onde se inserem, devem 

sempre possuir ou inserir-se em sistema de alarme, pelo menos, da configuração 2. 

 

Artigo 132.º 

Pavimentos e tectos falsos 

1 – Os espaços confinados, designadamente delimitados por tectos falsos com mais de 0,8 m de altura ou 

por pavimentos sobreelevados em mais de 0,2 m, devem possuir detecção automática de incêndios, desde 

que neles passem cablagens ou sejam instalados equipamento ou condutas susceptíveis de causar ou 

propagar incêndios ou fumo. 

2 – Quando os espaços referidos no número anterior forem protegidos por detectores pontuais, mesmo 

que sejam integrados em sistemas endereçáveis, deve existir, em local visível, sinalização óptica desses 

detectores. 

 

CAPÍTULO IV 

Controlo de fumo 

SECÇÃO I 

Aspectos gerais 

Artigo 133.º 

Critérios de segurança 

Os edifícios devem ser dotados de meios que promovam a libertação para o exterior do fumo e dos gases 

tóxicos ou corrosivos, reduzindo a contaminação e a temperatura dos espaços e mantendo condições de 

visibilidade, nomeadamente nas vias de evacuação. 

 

Artigo 134.º 

Métodos de controlo de fumo 
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1 – O controlo do fumo produzido no incêndio pode ser realizado por varrimento ou pelo estabelecimento 

de uma hierarquia relativa de pressões, com subpressão num local sinistrado relativamente aos locais 

adjacentes, com o objectivo de os proteger da intrusão do fumo. 

2 – A desenfumagem pode ser passiva, quando realizada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos 

em que se utilizem meios mecânicos. 

3 – As instalações de desenfumagem passiva compreendem aberturas para admissão de ar e aberturas para 

libertação do fumo, ligadas ao exterior, quer directamente, quer através de condutas. 

4 – Não é permitido o recurso a desenfumagem passiva em locais amplos cobertos, incluindo pátios 

interiores e átrios, com altura superior a 12 m. 

5 – Nas instalações de desenfumagem activa, o fumo é extraído por meios mecânicos e a admissão de ar 

pode ser natural ou realizada por insuflação mecânica. 

6 – As instalações de ventilação e de tratamento de ar dos edifícios podem participar no controlo do fumo 

produzido no incêndio, desde que sejam satisfeitas as exigências expressas neste capítulo. 

 

Artigo 135.º 

Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumo 

1 – Devem ser dotados de instalações de controlo de fumo: 

a) As vias verticais de evacuação enclausuradas; 

b) As câmaras corta-fogo; 

c) As vias horizontais a que se refere o n.º 1 do artigo 25.º; 

d) Os pisos situados no subsolo, desde que sejam acessíveis a público ou que tenham área superior a 200 

m
2
, independentemente da sua ocupação; 

e) Os locais de risco B com efectivo superior a 500 pessoas; 

f) Os locais de risco C referidos no n.º 3 do artigo 11.º do Decreto-lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro; 

g) As cozinhas na situação prevista no n.º 2 do artigo 21.º; 

h) Os átrios e corredores adjacentes a pátios interiores, nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do 

artigo 19.º, no caso de serem cobertos; 

i) Os espaços cobertos afectos à utilização-tipo II; 

j) Os espaços afectos à utilização-tipo XII, cumprindo as respectivas condições específicas; 

l) Os espaços cénicos isoláveis, cumprindo as respectivas condições específicas. 

2 – O controlo de fumo em vias verticais enclausuradas de evacuação de edifícios com altura superior a 28 

m deve ser efectuado por sistemas de sobrepressão, que devem ser duplicados por sistemas de 

desenfumagem passiva de emergência com manobra reservada aos bombeiros. 

3 – O controlo de fumo em vias de evacuação horizontais enclausuradas de edifícios com altura superior a 

28 m deve ser efectuado por sistemas activos de arranque automático, podendo a admissão de ar ser 

efectuada a partir do exterior ou pela câmara corta-fogo. 

4 – O controlo de fumo em cozinhas, na situação prevista no n.º 2 do artigo 21.º, deve ser efectuado por 

sistemas de desenfumagem activa, devendo ser instalados painéis de cantonamento dispostos entre as 

cozinhas e as salas de refeições. 

5 – O controlo de fumo em pisos enterrados, sendo mais do que um piso abaixo do plano de referência, faz-

se sempre por recurso a meios activos, de preferência por hierarquia de pressões. 

6 – As escadas que servem pisos no subsolo, desde que a sua saída não seja directamente no exterior, 

devem ser pressurizadas. 

7 – Nos recintos itinerantes ou provisórios, a entidade fiscalização competente pode exigir a instalação de 

meios de desenfumagem activa, nos casos em que sejam previstos tempos de implantação do recinto num 

mesmo local superiores a seis meses. 

 

Artigo 136.º 

Localização das tomadas exteriores de ar e das aberturas para descarga de fumo 
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1 – As tomadas exteriores de ar, através de vãos de fachada ou bocas de condutas, devem ser dispostas em 

zonas resguardadas do fumo produzido pelo incêndio. 

2 – As aberturas para descarga do fumo, através de exutores, vãos de fachada e bocas de condutas, devem 

ser dispostas de acordo com as exigências expressas no presente regulamento para as clarabóias em 

coberturas, ou para as aberturas de escape de efluentes de combustão, consoante o caso. 

3 – Nas instalações de controlo de fumo podem ser considerados os vãos de fachada que possam abrir 

segundo um ângulo superior a 60˚, devendo situar-se no terço superior do espaço quando se destinem à 

evacuação do fumo. 

 

Artigo 137.º 

Características das bocas de ventilação interiores 

1 – As bocas de admissão de ar e as de extracção de fumo dispostas no interior do edifício devem 

permanecer normalmente fechadas por obturadores, excepto nos casos em que sirvam condutas exclusivas 

de um piso nas instalações de ventilação e de tratamento de ar que participem no controlo de fumo. 

2 – Os obturadores referidos no número anterior devem ser construídos com materiais da classe A1 e 

possuir uma resistência E ou EI, consoante realizem admissão ou extracção, de escalão igual ao requerido 

para as condutas respectivas. 

 

Artigo 138.º 

Características das condutas 

1 – As condutas das instalações devem ser construídas com materiais da classe A1 e garantir classe de 

resistência ao fogo padrão igual à maior das requeridas para as paredes ou pavimentos que atravessem, 

mas não inferior a EI 15, ou ser protegidas por elementos da mesma classe. 

2 – No caso de alojamento das condutas em ductos, estes só podem conter quaisquer outras canalizações 

ou condutas se aquelas assegurarem a resistência ao fogo exigida no número anterior. 

 

Artigo 139.º 

Determinação da área útil de exutores, vãos e aberturas de saída de fumo 

A área útil dos exutores e a sua aplicação devem obedecer à EN 12101-2:2003 – sistemas para controlo de 

fumo e de calor – Parte 2: Especificações para fumo natural e ventiladores para extracção de calor. 

 

Artigo 140.º 

Comando das instalações 

1 – As instalações de controlo de fumo devem ser dotadas de sistemas de comando manual, duplicados por 

comandos automáticos quando exigido, de forma a assegurar: 

a) A abertura apenas dos obturadores das bocas, de insuflação ou de extracção, ou dos exutores do local ou 

da via sinistrada; 

b) A paragem das instalações de ventilação ou de tratamento de ar, quando existam, a menos que essas 

instalações participem no controlo de fumo; 

c) O arranque dos ventiladores de controlo de fumo, quando existam. 

2 – Nos sistemas de comando manual, os dispositivos de abertura devem ser accionáveis por comandos 

devidamente sinalizados, dispostos na proximidade dos acessos aos locais, duplicados no posto de 

segurança, quando este exista. 

3 – Os sistemas de comando automático devem compreender detectores de fumo, quer autónomos, quer 

integrados em instalações de alarme centralizadas, montados nos locais ou nas vias. 

4 – Nos locais ou vias de evacuação para os quais se exigem instalações de alarme compreendendo 

detectores automáticos de incêndio, as instalações de controlo de fumo devem ser dotadas de comando 

automático. 
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5 – Nas instalações dotadas de comando automático deve ser assegurado que a entrada em funcionamento 

da instalação num local ou num cantão bloqueie a possibilidade de activação automática da mesma 

instalação noutro local, devendo contudo permanecer a possibilidade de controlo de fumo noutros locais, 

por comando manual. 

6 – A restituição dos obturadores, ou dos exutores, à sua posição inicial deve ser efectuada, em qualquer 

caso, por dispositivos de accionamento manual. 

7 – Nos locais equipados com sistemas de extinção automática por água deve ser assegurado que as 

instalações de desenfumagem entrem em funcionamento antes daqueles. 

 

SECÇÃO II 

Instalações de desenfumagem passiva 

Artigo 141.º 

Admissão de ar 

A admissão de ar para desenfumagem pode ser realizada por meio de: 

a) Vãos dispostos em paredes exteriores, cuja parte superior se situe a uma altura até 1 m do pavimento, 

ou confinando com locais amplamente arejados; 

b) Bocas de admissão, ligadas a tomadas exteriores de ar eventualmente através de condutas. 

 

Artigo 142.º 

Evacuação de fumo 

1 – A evacuação do fumo pode ser realizada por meio de: 

a) Vãos dispostos em paredes exteriores cuja parte inferior se situe, pelo menos, a uma altura de 1,8 m do 

pavimento; 

b) Exutores de fumo; 

c) Bocas de extracção cuja parte inferior se situe, pelo menos, a uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas 

a aberturas exteriores, eventualmente através de condutas. 

2 – As condutas das instalações de desenfumagem passiva devem possuir: 

a) Secção mínima igual ao somatório das áreas livres das bocas que servem em cada piso; 

b) Relação entre dimensões transversais não superior a dois, exigência que também se aplica às bocas que 

servem. 

3 – As condutas colectoras verticais não devem comportar mais de dois desvios, devendo qualquer deles 

fazer com a vertical um ângulo máximo de 20˚. 

4 – Em cada piso, o comprimento dos ramais horizontais de ligação à conduta colectora vertical não deve 

exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo que a tiragem requerida é assegurada. 

5 – Para os cálculos referidos no número anterior, o fumo deve ser considerado à temperatura de 70˚C, o ar 

exterior à temperatura de 15˚C e a velocidade nula. 

 

SECÇÃO III 

Instalações de desenfumagem activa 

Artigo 143.º 

Admissão de ar 

1 – A admissão de ar para desenfumagem activa pode ser realizada por meios naturais ou mecânicos, em 

conformidade com os números seguintes. 

2 – Os meios naturais de admissão de ar devem ser estabelecidos nas condições indicadas no artigo 136.º. 

3 – A admissão de ar por meios mecânicos deve ser realizada por bocas de insuflação cuja parte mais 

elevada se situe, no máximo, a 1 m do pavimento. 
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4 – As condutas de admissão de ar por meios naturais devem satisfazer as disposições dos n.
os

 2, 3 e 4 do 

artigo anterior. 

 

Artigo 144.º 

Extracção de fumo 

1 – A extracção do fumo pode ser realizada por ventiladores ou bocas cuja parte inferior se situe, pelo 

menos, a uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a ventiladores através de condutas. 

2 – As condutas de insuflação de ar forçado e de extracção de fumo devem apresentar um caudal total de 

fuga inferior a 20% do caudal a exigir no piso mais desfavorável. 

3 – Os ventiladores de extracção do fumo devem resistir, sem alterações sensíveis do seu regime de 

funcionamento, à passagem de fumo a uma temperatura de 400˚C, durante uma hora, em edifícios com 

altura não superior a 28 m, e durante duas horas em edifícios com altura superior a 28 m ou em pisos 

enterrados. 

4 – A certificação das características exigidas no número anterior deve ser feita por organismo acreditado 

no âmbito do Sistema Português de Qualidade (SPQ). 

5 – Os dispositivos de ligação dos ventiladores às condutas devem ser constituídos por materiais da classe 

A1. 

6 – A posição dos aparelhos de comando dos ventiladores deve ser sinalizada no posto de segurança, 

quando exista. 

 

Artigo 145.º 

Condicionantes ao dimensionamento 

Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do ar nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s e o 

seu caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal das bocas de extracção, à temperatura de 20˚C. 

 

Artigo 146.º 

Comando das instalações 

1 – Os sistemas de comando das instalações de desenfumagem activa devem assegurar que os ventiladores 

de extracção de fumo só entrem em funcionamento após a abertura dos obturadores das bocas de 

admissão e de extracção dos espaços interessados. 

2 – O accionamento dos ventiladores deve ser garantido, mesmo que a abertura dos obturadores não 

chegue ao fim de curso. 

3 – Sempre que os sistemas de ventilação ou de tratamento de ar do edifício participem no controlo de 

fumo, deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, abertas em exploração normal, que possam 

permitir o escoamento do fumo para zonas do edifício não sinistradas. 

 

Artigo 147.º 

Alimentação de energia eléctrica 

A alimentação dos ventiladores envolvidos no controlo de fumo deve ser feita a partir do quadro de colunas 

ou do quadro geral da utilização-tipo e apoiada por fontes de energia de emergência, nas condições 

previstas no artigo 72.º. 

 

SECÇÃO IV 

Controlo de fumo nos pátios interiores e pisos ou vias circundantes 

Artigo 148.º 

Métodos aplicáveis 

1 – Consideram-se naturalmente desenfumados os pátios descobertos. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-630 

 

2 – O controlo de fumo nos pátios interiores cobertos prolongados até ao topo do edifício pode ser 

realizado por desenfumagem passiva ou activa. 

 

Artigo 149.º 

Instalações de desenfumagem dos pátios interiores 

1 – Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar devem ser colocadas na 

zona inferior do pátio e o mais baixo possível. 

2 – As aberturas para evacuação de fumo devem consistir em exutores dispostos na sua cobertura. 

3 – Caso existam paredes exteriores sobranceiras à cobertura com vãos não protegidos os exutores devem 

respeitar a distância mínima de 4 m a essas paredes. 

4 – Excepcionalmente, podem ser considerados vãos de evacuação de fachada, desde que estejam situados 

no terço superior do pátio e não contribuam com mais de um terço para a área total útil das aberturas de 

evacuação. 

5 – A área total útil das aberturas para evacuação não deve ser inferior a 5 % da maior das secções 

horizontais do pátio, medidas em planta. 

6 – As instalações devem dispor de: 

a) Comando automático a partir de detectores ópticos lineares de absorção instalados na zona superior do 

pátio e, no caso de pátios com altura superior a 12 m, de detectores idênticos instalados a média altura; 

b) Comando manual de recurso, devidamente sinalizado, accionável a partir do piso principal. 

7 – Devem ser dispostos painéis de cantonamento ao longo do perímetro do pátio que confine com vias 

horizontais servindo locais de risco A ou B, para garantir uma altura livre de fumos mínima de 2 m, na 

desenfumagem dessas vias. 

8 – São permitidas instalações de desenfumagem activa, desde que produzam resultados equivalentes aos 

das instalações referidas nos números anteriores. 

9 – No caso de existirem espaços do edifício com aberturas para o pátio dotados de instalações de 

desenfumagem activa, devem ser previstos painéis de cantonamento entre tais espaços e o pátio. 

 

Artigo 150.º 

Instalações de desenfumagem nos pisos ou vias circundantes de pátios interiores cobertos 

1 – O controlo de fumo nos pisos dos pátios interiores cobertos abertos pode efectuar-se por meios activos 

e por hierarquização de pressões, mantendo o piso sinistrado em depressão relativamente aos restantes, 

devendo ser cumprido o referido no n.º 9 do artigo anterior. 

2 – Quando nos pátios interiores cobertos fechados existirem locais de risco D e E, as vias horizontais de 

evacuação que os circundam devem cumprir as disposições aplicáveis constantes do artigo 19.º e ser 

desenfumadas. 

 

SECÇÃO V 

Controlo de fumo nos locais sinistrados 

Artigo 151.º 

Métodos aplicáveis 

O controlo de fumo nos locais sinistrados pode ser realizado por desenfumagem passiva ou activa. 

 

Artigo 152.º 

Cantões de desenfumagem 

1 – Os locais não compartimentados, cuja área seja superior a 1 600 m
2
 ou em que uma das suas dimensões 

lineares exceda 60 m, devem ser divididos em cantões de desenfumagem, preferencialmente iguais, cujas 

dimensões não ultrapassem aqueles valores. 
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2 – As disposições constantes do número anterior aplicam-se independentemente do método de 

desenfumagem ser activo ou passivo. 

3 – Constituem excepção ao disposto no n.º 1 do presente artigo os espaços afectos à utilização-tipo II, 

onde não são exigidos cantões de desenfumagem. 

 

Artigo 153.º 

Instalações de desenfumagem passiva 

1 – Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar devem ser instaladas 

totalmente na zona livre de fumo e o mais baixo possível, enquanto que as aberturas para evacuação de 

fumo se devem dispor totalmente na zona enfumada e o mais alto possível. 

2 – O somatório das áreas livres das aberturas para admissão de ar deve situar-se entre metade e a 

totalidade do somatório das áreas livres das aberturas para evacuação de fumo. 

3 – Se o declive do tecto não for superior a 10 %, a distância, medida em planta, de um ponto do local a 

uma abertura de evacuação de fumo não deve ser superior a sete vezes o pé-direito de referência, com um 

máximo de 30 m. 

4 – Se o declive do tecto for superior a 10 %, as aberturas para evacuação devem ser localizadas 

integralmente acima do pé-direito de referência e o mais alto possível. 

5 – No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas verticais, o comprimento das condutas deve ser 

inferior a 40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro. 

6 – Quando, no mesmo local, existirem exutores e vãos de evacuação de fachada, estes apenas podem 

contribuir com um terço para a área total útil das aberturas de evacuação. 

7 – A área total útil das aberturas para evacuação deve ser objecto de cálculo devidamente fundamentado. 

8 – Consideram-se naturalmente ventilados e desenfumados por meios passivos: 

a) Os locais que apresentem fenestração directa para o exterior, desde que os respectivos vãos possam ser 

facilmente abertos e as vias de acesso sejam desenfumadas; 

b) Os pisos dos parques de estacionamento cobertos abertos; 

c) Os pisos dos parques de estacionamento semi-enterrados onde, sobre duas fachadas opostas, seja 

possível garantir aberturas de admissão de ar, ventilação baixa, e saída de fumo, ventilação alta, cujas bocas 

em ambos os casos tenham dimensões superiores a 0,06 m
2
 por lugar de estacionamento, em condições 

que garantam um adequado varrimento; 

d) Os parques de estacionamento da 1.ª categoria de risco, desde que possuam condições para garantir um 

adequado varrimento. 

 

Artigo 154.º 

Instalações de desenfumagem activa 

1 – Os sistemas de desenfumagem activa devem ser realizados de acordo com o disposto nos n.
os

 1, 3 e 4 do 

artigo anterior e ainda com as disposições constantes dos números seguintes. 

2 – As bocas de extracção devem ser distribuídas à razão de uma por cada 320 m
2
 de área do local e 

proporcionar um caudal de 1 m
3
/s por cada 100 m

2
 de área do local, com um mínimo de 1,5 m

3
/s. 

3 – Os sistemas de desenfumagem activa comuns a vários locais devem ser dimensionados para a soma dos 

caudais exigidos para os dois locais de maiores dimensões. 

4 – Os sistemas de climatização ou controlo ambiental podem ser utilizados para efeitos de controlo de 

fumo, desde que cumpram o disposto no presente regulamento. 

5 – Nos pisos dos parques de estacionamento cobertos fechados: 

a) A extracção de fumo em caso de incêndio deve ser activada com um caudal de 600 m
3
/hora por veículo 

no compartimento corta-fogo sinistrado; 

b) A insuflação deve ser parada no compartimento corta-fogo sinistrado e ser accionada nos 

compartimentos corta-fogo adjacentes que comuniquem com o sinistrado, comcaudais iguais a 60% da 

extracção do piso sinistrado; 
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c) No caso particular de compartimentos corta-fogo que não possuam, no seu interior, rampas de 

comunicação a outros pisos, a desenfumagem tem de ser efectuada, nesse compartimento, por insuflação 

ou extracção com os caudais referidos nas alíneas anteriores; 

d) O sistema de controlo de fumo pode recorrer ao sistema de ventilação para controlo de poluição por 

meios activos referido no artigo 183.º, desde que disponha das características exigidas pelo regulamento 

para o controlo de fumo. 

 

SECÇÃO VI 

Controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação 

Artigo 155.º 

Métodos aplicáveis 

O controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação pode ser realizado por desenfumagem passiva, por 

desenfumagem activa ou por sobrepressão relativamente ao local sinistrado. 

 

Artigo 156.º 

Controlo por desenfumagem passiva 

1 – Nas instalações de desenfumagem passiva, as aberturas para admissão de ar e evacuação de fumo 

devem ser alternadamente distribuídas. 

2 – A distância máxima, medida segundo o eixo da circulação, entre duas aberturas consecutivas de 

admissão e evacuação deve ser de 10 m nos percursos em linha recta e de 7 m nos restantes percursos. 

3 – Qualquer saída de um local de risco não situada entre uma abertura de admissão e outra de escape 

deve distar, no máximo, 5 m desta última. 

4 – As aberturas para admissão de ar não devem ser em número inferior às destinadas ao escape de fumo e 

qualquer destas últimas aberturas deve ter a área livre mínima de 0,10 m
2
 por unidade de passagem de 

largura da via. 

5 – Os vãos de fachada podem ser equiparados a bocas de admissão e extracção simultâneas, sendo a área 

livre considerada para extracção compreendida na zona definida no n.º 1 do artigo 144.º e a área livre 

considerada para admissão compreendida fora daquela zona. 

6 – No posicionamento dos vãos de fachada deve ter-se em conta a eventual acção do vento, dispondo-os 

de forma a permitirem o varrimento das vias horizontais de evacuação por acção das diferenças de pressão 

estabelecidas pelo vento em fachadas diferentes. 

7 – Não é permitido efectuar ligações a uma mesma conduta vertical destinada a evacuação de fumo por 

meios passivos em mais do que cinco pisos sucessivos. 

 

Artigo 157.º 

Controlo por desenfumagem activa 

1 – Nas instalações de desenfumagem activa, as bocas para admissão de ar e extracção de fumo devem ser 

distribuídas nas condições dos n.
os

 1 e 2 do artigo anterior e qualquer saída de um local de risco não situada 

entre uma boca de insuflação e outra de extracção deve distar, no máximo, 5 m de uma dessas bocas. 

2 – A distância máxima, medida segundo o eixo da circulação, entre duas aberturas consecutivas de 

admissão e extracção deve ser de 15 m nos percursos em linha recta e de 10 m nos restantes percursos. 

3 – No caso de admissão natural: 

i) As zonas da circulação compreendidas entre uma abertura para admissão de ar e uma boca de 

extracção de fumo devem ser varridas por um caudal de extracção não inferior a 0,5 m
3
/s por unidade 

de passagem da circulação; 

ii) A área livre dos vãos de parede, para a admissão de ar, deve situar-se na metade inferior do pé direito 

de referência. 

4 – No caso de insuflação mecânica: 
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i) A velocidade de admissão deve estar compreendida entre 2 a 5 m/s; 

ii) O caudal de extracção deve ser igual a 1,3 vezes o de admissão. 

5 – No caso de serem utilizados vãos de parede para admissão de ar, a respectiva área livre considerada 

deve situar-se na metade inferior do pé-direito de referência. 

6 – Quando o sistema funcionar, a diferença de pressão entre a via horizontal e os caminhos verticais 

protegidos a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com todas as portas de comunicação fechadas. 

 

Artigo 158.º 

Controlo por sobrepressão 

1 – O controlo de fumo por sobrepressão de vias horizontais enclausuradas relativamente aos locais 

sinistrados apenas é permitido se estes dispuserem de uma instalação de escape de fumo própria, devendo 

ser estabelecida uma diferença de pressões da ordem de 20 Pa entre as vias e 

aqueles locais. 

2 – Quando a comunicação entre o local e a via seja dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões 

referida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as próprias vias devem dispor de instalações de 

desenfumagem. 

3 – Quando exista uma câmara corta-fogo a interligar dois locais e não possa ser desenfumada por meios 

passivos nos termos deste regulamento, a câmara deve ser pressurizada entre 20 e 80 Pa relativamente aos 

referidos locais e garantida uma velocidade de passagem do ar não inferior a 0,5 m/s com uma porta 

aberta. 

4 – As galerias fechadas de ligação entre edifícios independentes ou entre corpos do mesmo edifício devem 

ser pressurizadas e as vias que lhes dão acesso devem dispor elas próprias de instalações de 

desenfumagem. 

 

SECÇÃO VII 

Controlo de fumo nas vias verticais de evacuação 

Artigo 159.º 

Métodos aplicáveis 

1 – O controlo de fumo nas vias verticais de evacuação, normalmente caixas de escada, apenas pode ser 

realizado por desenfumagem passiva ou por sobrepressão relativamente aos espaços adjacentes. 

2 – Não é permitida a extracção forçada de fumo em vias verticais de evacuação. 

 

Artigo 160.º 

Controlo por desenfumagem passiva 

1 – Nas instalações de desenfumagem passiva, o arejamento deve ser assegurado por aberturas dispostas 

no topo e na base das vias verticais, nos termos dos n.
os

 2 a 6 do presente artigo. 

2 – A abertura superior deve ser permanente, ou estar equipada com um exutor de fumo, e ter uma área 

livre não inferior a 1 m
2
. 

3 – O exutor referido no número anterior pode permanecer normalmente fechado, devendo ser dotado de 

um dispositivo de comando manual de abertura, instalado no interior da escada ao nível do acesso. 

4 – O somatório das áreas livres das aberturas inferiores deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior. 

5 – É admissível o recurso à desenfumagem passiva para a desenfumagem das escadas servindo pisos 

enterrados e com saída directa no exterior, desde que: 

a) Exista uma grelhagem permanente com 1 m
2
 de área útil ao nível da saída, na parte superior da porta ou 

junto à laje de tecto; 

b) Seja admitido, na parte inferior do piso de cota mais baixa, um caudal de ar de compensação não inferior 

a 0,8 m
3
/s, ou exista admissão do ar por meios passivos devidamente dimensionada. 
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6 – Nos casos em que seja exigida câmara corta-fogo, esta se situar abaixo do nível de referência e exista 

um único piso enterrado, a câmara pode ser considerada ventilada e desenfumada se existirem condutas de 

entrada e saída de ar com dimensões iguais ou superiores a 0,1 m
2
. 

7 – Admite-se que, nas instalações de desenfumagem passiva, o arejamento possa ser assegurado 

exclusivamente por vãos dispostos em todos os patamares intermédios, cujas áreas úteis por patamar 

sejam superiores a 0,25 m
2
. 

8 – No caso previsto no número anterior, os vãos devem estar permanentemente abertos ou possuir 

abertura simultânea em caso de incêndio, de modo automático ou por comando do piso de acesso, 

devidamente sinalizado. 

 

Artigo 161.º 

Controlo por sobrepressão 

1 – Nas instalações de controlo por sobrepressão, a introdução do fumo nas vias verticais é limitada pelo 

estabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a qual pode ser realizada por: 

a) Insuflação de ar nas vias verticais de forma a estabelecer uma diferença de pressão entre a via vertical e 

os espaços adjacentes a esta no piso sinistrado, compreendida entre os 20 e os 80 Pa; 

b) Combinação da insuflação de ar nas vias verticais e controlo de fumo no espaço adjacente a esta, de 

modo a estabelecer a diferença de pressões referida na alínea a). 

2 – A diferença de pressões referida na alínea a) do número anterior deve ser obtida com todas as portas de 

acesso à escada fechadas. 

3 – Quando existir câmara corta-fogo de acesso à escada a sua pressão deve ser intermédia entre a da via 

vertical e os espaços com que comunica. 

4 – Em edifícios de grande altura, as instalações de controlo de fumos por sobrepressão pode ser realizada 

por: 

a) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação independente nas câmaras corta-fogo e controlo de fumo 

no espaço a elas adjacente do piso sinistrado; 

b) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação independente nas câmaras corta-fogo e a passagem de ar 

para os corredores, através de grelha dotada de registo corta-fogo de guilhotina calibrado para 70˚C, 

associada a extracção no espaço adjacente do piso sinistrado. 

5 – Os caudais de insuflação das instalações de controlo de fumo por sobrepressão referidas devem 

permitir: 

a) Uma velocidade de passagem do ar, na porta de acesso à escada quando esta estiver aberta, não inferior 

a 0,50 m/s, se não existir câmara corta-fogo; 

b) Nas vias verticais com câmara corta-fogo, uma velocidade de passagem do ar entre a câmara e os 

espaços adjacentes do piso sinistrado não inferior a 1 m/s, se as duas portas se encontrarem abertas. 

6 – No topo da via vertical, deve ser ainda instalado um exutor de fumo de socorro, com 1 m
2
 de área útil 

que satisfaça o disposto do n.º 3 do artigo anterior, de activação alternativa, cuja abertura deve ser apenas 

facultada aos delegados de segurança e aos bombeiros. 

7 – No caso de escadas pressurizadas que sirvam pisos enterrados e sejam regulamentarmente exigidas 

câmaras corta-fogo, estas: 

a) Devem ser pressurizadas nos termos dos números anteriores; 

b) No caso de servirem espaços da utilização-tipo II, podem possuir sistema que garanta uma renovação 

horária equivalente a cinco volumes, no mínimo, e uma diferença de pressão entre a câmara e os locais 

adjacentes que não ultrapasse 80 Pa. 

 

CAPÍTULO V 

Meios de intervenção 

Artigo 162.º 

Critérios de segurança 
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1 – Os edifícios devem dispor no seu interior de meios próprios de intervenção que permitam a actuação 

imediata sobre focos de incêndio pelos seus ocupantes e que facilitem aos bombeiros o lançamento rápido 

das operações de socorro. 

2 – Os meios de extinção a aplicar no interior dos edifícios podem ser: 

a) Extintores portáteis e móveis, redes de incêndio armadas e outros meios de primeira intervenção; 

b) Redes secas ou húmidas para a segunda intervenção; 

c) Outros meios, de acordo com as disposições deste regulamento. 

 

SECÇÃO I 

Meios de primeira intervenção 

Artigo 163.º 

Utilização de meios portáteis e móveis de extinção 

1 – Todas as utlizações-tipo, com excepção da utilização-tipo I das 1.ª e 2.ª categorias de risco, sem prejuízo 

das especificações do presente regulamento para os locais de risco, devem ser equipadas com extintores 

devidamente dimensionados e adequadamente distribuídos, em edifícios e nos recintos alojados em tendas 

ou em estruturas insufláveis, de forma que a distância a percorrer de qualquer saída de um local de risco 

para os caminhos de evacuação até ao extintor mais próximo não exceda 15 m. 

2 – Na ausência de outro critério de dimensionamento devidamente justificado, os extintores devem ser 

calculados à razão de: 

a) 18 L de agente extintor padrão por 500 m
2
 ou fracção de área de pavimento do piso em que se situem; 

b) Um por cada 200 m
2
 de pavimento do piso ou fracção, com um mínimo de dois por piso. 

3 – Os extintores devem ser convenientemente distribuídos, sinalizados sempre que necessário e instalados 

em locais bem visíveis, colocados em suporte próprio de modo a que o seu manípulo fique a uma altura não 

superior a 1,2 m do pavimento e localizados preferencialmente: 

a) Nas comunicações horizontais ou, em alternativa, no interior das câmaras corta-fogo, quando existam; 

b) No interior dos grandes espaços e junto às suas saídas. 

4 – Devem ser dotados de extintores todos os locais de risco C e F. 

5 – As cozinhas e os laboratórios considerados como locais de risco C, nos termos do presente regulamento, 

devem ser dotados de mantas ignífugas em complemento dos extintores. 

6 – Nas centrais térmicas com potência útil superior a 70 kW devem ser instalados, enquanto meios 

adicionais de primeira intervenção: 

a) Nos casos de combustível sólido ou líquido: 

i) Um recipiente com 100 l de areia e uma pá; 

ii) Extintores de eficácia mínima 34 B, à razão de dois por queimador, com um máximo exigível de 

quatro; 

b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor de pó químico ABC, de eficácia mínima 5 A/34 B. 

7 – Os recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis devem ser dotados de extintores portáteis 

de acordo com o estabelecido neste regulamento, devendo ainda possuir extintores móveis de Pó ABC com 

a capacidade mínima de 50 Kg, à razão de um por cada 8 extintores portáteis ou fracção. 

8 – Nos recintos ao ar livre, apenas é exigida a instalação de extintores em locais de risco C, sem prejuízo de 

exigências específicas mais gravosas constantes do título VIII. 

 

Artigo 164.º 

Utilização de rede de incêndios armada do tipo carretel 

Devem ser servidos por redes de incêndio armadas, guarnecidas com bocas-de-incêndio do tipo carretel, 

devidamente distribuídas e sinalizadas nos termos do presente regulamento: 

a) As utilizações-tipo II a VIII, VI e XII, da 2.ª categoria de risco ou superior, com excepção das disposições 

específicas para as utilizações-tipo VII e VIII constantes do título VIII; 
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b) As utilizações-tipo II da 1.ª categoria de risco, que ocupem espaços cobertos cuja área seja superior a 500 

m
2
; 

c) As utilizações-tipo I, IX e X, da 3.ª categoria de risco ou superior; 

d) Os locais que possam receber mais de 200 pessoas. 

 

Artigo 165.º 

Número e localização das bocas-de-incêndio do tipo carretel 

As bocas-de-incêndio devem ser dispostas nos seguintes termos: 

a) O comprimento das mangueiras utilizadas permita atingir, no mínimo, por uma agulheta, uma distância 

não superior a 5 m de todos os pontos do espaço a proteger; 

b) A distância entre as bocas não seja superior ao dobro do comprimento das mangueiras utilizadas; 

c) Exista uma boca-de-incêndio nos caminhos horizontais de evacuação junto à saída para os caminhos 

verticais, a uma distância inferior a 3 m do respectivo vão de transição; 

d) Exista uma boca-de-incêndio junto à saída de locais que possam receber mais de 200 pessoas. 

 

Artigo 166.º 

Características das bocas-de-incêndio do tipo carretel 

1 – Para além do disposto no artigo 164.º, os carretéis de incêndio devem ainda assegurar que: 

a) O seu manípulo de manobra se situa a uma altura do pavimento não superior a 1,50 m; 

b) Os carretéis de tambor fixo são exclusivamente para instalação à face da parede e possuem guia de 

roletes omnidirecional; 

c) Os carretéis encastrados, com ou sem armário, são do tipo de rodar ou de pivotar; 

d) Os armários são sempre do tipo homologado em conjunto com o carretel e a respectiva porta, instalada 

à face da parede ou saliente desta, de modo a que possa rodar 170˚ na sua abertura. 

2 – A eixo com os carretéis, instalados ou não em armário, deve existir um espaço desimpedido e livre de 

quaisquer elementos que possam comprometer o seu acesso ou a sua manobra, com um raio mínimo, 

medido em planta, de 1 m e altura de 2 m. 

 

Artigo 167.º 

Alimentação das redes de incêndio armadas do tipo carretel 

1 – A rede de alimentação das bocas-de-incêndio deve garantir, em cada boca-de-incêndio em 

funcionamento, com metade das bocas abertas, até um máximo exigível de quatro uma pressão dinâmica 

mínima de 250 kPa e um caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s. 

2 – A alimentação das bocas-de-incêndio deve, em geral, ser assegurada por canalizações independentes a 

partir do ramal de ligação do edifício à rede pública. 

3 – Admite-se que, em zonas onde o sistema de abastecimento público apresente garantias de 

continuidade de pressão e caudal, as bocas-de-incêndio possam ser alimentadas pela rede pública, para as 

utilizações-tipo das 1.ª e 2.ª categorias de risco. 

4 – Nos restantes casos, as condições de pressão e de caudal devem ser asseguradas por depósito privativo 

associado a grupos sobrepressores que, quando accionados a energia eléctrica, devem ser apoiados por 

fontes de energia de emergência, nas condições do artigo 72.º. 

5 – A pressão da água nas redes de incêndio deve ser indicada por meio de manómetros instalados nos seus 

pontos mais desfavoráveis. 

 

SECÇÃO II 

Meios de segunda intervenção 

Artigo 168.º 

Utilização de meios de segunda intervenção 
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1 – As utilizações-tipo I e II da 2.ª categoria de risco devem ser servidas por redes secas ou húmidas. 

2 – As utilizações-tipo da 3.ª categoria de risco ou superior devem ser servidas por redes húmidas, com as 

excepções previstas para a utilização-tipo VIII, constantes das disposições específicas do título VIII. 

3 – Nas utilizações dos tipos IV, V, VI, VIII e XII da 4.ª categoria de risco, as bocas-de-incêndio da rede 

húmida devem ser armadas do tipo teatro. 

4 – A rede húmida deve manter-se permanentemente em carga, com água proveniente de um depósito 

privativo do serviço de incêndios, pressurizada através de um grupo sobrepressor próprio, funcionando em 

conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 

5 – A rede húmida deve ter a possibilidade de alimentação alternativa pelos bombeiros, através de tubo 

seco, de diâmetro apropriado, ligado ao colector de saída das bombas sobrepressoras. 

6 – Nas situações susceptíveis de congelamento da água, podem ser utilizadas redes secas em substituição 

das húmidas previstas neste artigo. 

7 – As redes secas e húmidas devem ser do tipo homologado, de acordo com as normas portuguesas ou, na 

sua falta, por especificação técnica publicada por despacho do Presidente da ANPC. 

 

Artigo 169.º 

Localização das bocas de piso e de alimentação 

1 – As bocas-de-incêndio das redes secas e húmidas devem ser dispostas, no mínimo, nos patamares de 

acesso das comunicações verticais, ou nas câmaras corta-fogo, quando existam, em todos os pisos, excepto: 

a) No piso do plano de referência desde que devidamente sinalizadas; 

b) No caso de colunas secas, desde que os três pisos imediatamente superiores ou inferiores ao do plano de 

referência das utilizações-tipo I e III não possuam bocas. 

2 – As bocas-de-incêndio devem ser duplas, com acoplamento do tipo storz, com o diâmetro de junção DN 

52 mm, tendo o respectivo eixo uma cota relativamente ao pavimento variando entre 0,8 m e 1,2 m. 

3 – Admite-se a localização das bocas-de-incêndio à vista, dentro de nichos ou dentro de armários, desde 

que devidamente sinalizados e a distância entre o eixo das bocas e a parte inferior dos nichos ou armários 

seja, no mínimo, de 0,5 m. 

4 – A boca siamesa de alimentação deve estar devidamente sinalizada e localizar-se no exterior do edifício 

junto a um ponto de acesso dos bombeiros, no plano de referência, de forma que a distância à coluna 

vertical não exceda, em regra, 14 m. 

 

Artigo 170.º 

Características e localização das bocas-de-incêndio armadas do tipo teatro 

As bocas-de-incêndio tipo teatro, com mangueiras flexíveis e diâmetros de 45 ou 70 mm, devem estar 

devidamente sinalizadas e localizar-se, por ordem de prioridade, na caixa da escada, em câmaras corta-

fogo, se existirem, noutros locais, permitindo que o combate a um eventual incêndio se faça sempre a 

partir de um local protegido. 

 

Artigo 171.º 

Depósito da rede de incêndios e central de bombagem 

1 – O depósito privativo do serviço de incêndios pode ser elevado ou enterrado, obedecendo ao disposto 

no Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, rectificado pela Declaração de rectificação n.º 

153/95, de 30 de Novembro. 

2 – A capacidade do depósito e a potência do grupo sobrepressor devem ser calculadas com base no caudal 

máximo exigível para a operação simultânea dos sistemas de extinção manuais e automáticos, durante o 

período de tempo adequado à categoria de risco da utilização-tipo, em conformidade com as normas 

portuguesas ou, na sua falta, de acordo com especificação técnica publicada por despacho do Presidente da 

ANPC. 
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3 – Para os efeitos do número anterior, quando existam bocas-de-incêndio de 2.ª intervenção em redes 

húmidas, os valores mínimos de caudal e pressão a considerar na boca-de-incêndio mais desfavorável são, 

respectivamente, de 4 L/s e 350 kPa, com metade delas em funcionamento, num máximo de quatro. 

4 – As instalações de centrais de bombagem são consideradas locais de risco F. 

 

CAPÍTULO VI 

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios 

Artigo 172.º 

Critérios gerais 

1 – Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios têm como objectivos, na área por eles protegida, 

a circunscrição e extinção de um incêndio através da descarga automática de um produto extintor, 

podendo adicionalmente efectuar a detecção e proteger as estruturas. 

2 – Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios podem utilizar como agente extintor a água, 

produtos espumíferos, pó químico, dióxido de carbono ou outros gases extintores, desde que homologados 

e adequados à classe de fogo a que se destinam. 

3 – Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agentes extintores gasosos ou outros, 

prejudiciais à saúde quando inalados, devem ser utilizados somente em espaços confinados, de acesso 

vedado ao público, e a sua difusão deve ser antecedida de um sinal de alarme e de temporização que 

permitam a evacuação das pessoas eventualmente presentes. 

4 – A concepção e a instalação dos sistemas obedecem ao estabelecido nos artigos seguintes deste capítulo, 

assim como às normas nacionais ou europeias em vigor, ou em especificação técnica publicada por 

despacho do Presidente da ANPC. 

5 – Sempre que os espaços afectos a uma dada utilização-tipo forem, parcial ou totalmente, protegidos por 

sistema automático de extinção, as informações de alarme deste sistema devem ser associadas ao alarme 

do sistema automático de detecção de incêndios que cobre esses espaços. 

 

SECÇÃO I 

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água 

Artigo 173.º 

Utilização de sistemas fixos de extinção automática por água 

1 – Devem ser utilizados sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água através de 

aspersores, designados «sprinklers»: 

a) Nas utilizações-tipo referidas no n.º 6 do artigo 18.º, com o objectivo de duplicar a área de 

compartimentação de fogo; 

b) Nas utilização-tipo II da 2.ª categoria de risco ou superior, com dois ou mais pisos abaixo do plano de 

referência; 

c) Nas utilizações-tipo III, VI, VII e VIII, da 3.ª categoria de risco ou superior, em edifícios, com as excepções 

para a utilização-tipo VIII, constantes das disposições específicas do capítulo VI do título VIII; 

d) Na utilização-tipo VII da 2.ª categoria de risco ou superior; 

e) Nos locais adjacentes a pátios interiores cuja altura seja superior a 20 m; 

f) Nos locais considerados de difícil acesso e elevada carga de incêndio. 

2 – Podem ainda ser utilizados sistemas fixos de extinção automática por água como medida 

compensatória, nomeadamente no caso de: 

a) Postos de transformação existentes, cuja localização não esteja conforme com os termos deste 

regulamento e cujos transformadores ou dispositivos de corte utilizem como dieléctrico líquidos 

inflamáveis; 

b) Aberturas em paredes ou pavimentos resistentes ao fogo, designadamente quando através delas possam 

passar meios de transporte móveis; 
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c) Locais de fabrico, armazenagem ou manipulação de produtos não reagentes com a água de forma 

perigosa; 

d) Depósitos de líquidos ou gases inflamáveis; 

e) Equipamentos industriais; 

f) Todos os locais existentes que não possam cumprir integralmente as medidas passivas de segurança 

estipuladas neste regulamento. 

 

Artigo 174.º 

Características dos sistemas fixos de extinção automática por água 

1 – São aceites os sistemas do tipo normal húmido, seco ou misto, tipo pré-acção e tipo dilúvio, podendo 

ser de aplicação local, cobertura parcial ou total, em função dos riscos e das disposições construtivas dos 

espaços. 

2 – Os sistemas a utilizar referidos no artigo anterior são do tipo normal húmido com excepção das caixas 

de palco com área superior a 50 m
2
 de espaços cénicos isoláveis, onde o sistema a utilizar, deve ser do tipo 

dilúvio, nas condições específicas previstas no título VIII. 

3 – Os sistemas fixos de extinção automática por água devem: 

a) Sem prejuízo de outros valores mais gravosos estabelecidos em legislação própria, respeitar os valores 

constantes do quadro XXXVII abaixo: 

 
Quadro XXXVII 

Critérios de dimensionamento de sistemas fixos de extinção automática por água 

Utilizações-tipo 
Densidade de 

descarga 
«L/min/m2» 

Área de operação 
«m2» 

Número de 
aspersores em 
funcionamento 

simultâneo 

Calibre dos 
aspersores 

«mm» 

Tempo de 
descarga 
«minuto» 

II 5 144 12 15 60 
III, VI, VII e VIII 5 216 18 15 60 

XII* 10 260 29 20 90 

* Incluindo sistemas tipo dilúvio previstos para a utilização-tipo VI, com um tempo de descarga de 30 min. 

 

b) Utilizar aspersores calibrados, usualmente para 68˚C, salvo justificação em contrário; 

c) Dispor de alimentação de água através de um depósito privativo do serviço de incêndios e central de 

bombagem, com as características referidas no presente regulamento, com excepção para a capacidade 

máxima do depósito que deve ser em função do caudal estimado para o sistema, de acordo com a alínea a), 

adicionado ao previsto para o funcionamento da rede de incêndios armada. 

4 – Não se aplica o disposto na alínea c) do número anterior à utilização-tipo II da 2.ª categoria, quando 

exclusiva ou quando complementar de outra utilização-tipo cuja categoria não exija, por si só, a construção 

de um depósito privativo do serviço de incêndios. 

5 – Os postos de comando do sistema devem estar situados em locais acessíveis aos meios de socorro dos 

bombeiros e devidamente sinalizados. 

 

SECÇÃO II 

Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente extintor diferente da água 

Artigo 175.º 

Utilização de sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente extintor diferente da água 

1 – Devem ser utilizados sistemas fixos com agentes extintores diferentes da água, em conformidade com o 

referido nos n.º 2 e 3 do artigo 172.º , sempre que tal se justifique em função da classe de fogo e do risco 

envolvido. 

2 – Devem ainda ser protegidos por sistemas deste tipo as cozinhas cuja potência total instalada nos 

aparelhos de confecção de alimentos seja superior a 70 kW. 
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3 – Poderão também ser propostos sistemas deste tipo como medida compensatória, nas condições 

referidas no n.º 2 do artigo 173.º. 

 

Artigo 176.º 

Caracterização dos sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente extintor diferente da 

água 

1 – Nas instalações fixas de extinção automática por meio de agentes extintores diferentes da água podem 

ser utilizados sistemas de aplicação local e sistemas de inundação total. 

2 – Só são admissíveis sistemas de aplicação local se os extintores de funcionamento automático ficarem 

orientados para o elemento a proteger e cobrirem toda a extensão do mesmo. 

3 – A abertura dos sistemas referidos no número anterior deve ser por rebentamento de ampola, sonda 

térmica ou fusão de um elemento e revelado através de um sinal óptico e acústico. 

4 – Os sistemas fixos de extinção automática de incêndios por meio de agentes extintores gasosos são 

compostos, fundamentalmente, por: 

a) Mecanismos de disparo; 

b) Equipamento de controlo e sinalização; 

c) Recipientes para armazenamento do agente extintor e, quando aplicável, do propulsor; 

d) Redes de condutas para o agente extintor; 

e) Difusores de descarga. 

5 – Os mecanismos de disparo podem ser activados por meio de detectores de fumo, de fusíveis, 

termómetros de contacto ou termóstatos. 

6 – Em local adequado e facilmente acessível, próximo da área protegida pela instalação, mas exterior a ela, 

deve ser colocado, pelo menos, um dispositivo que permita accionar o disparo manual, devidamente 

sinalizado. 

7 – A quantidade de agente extintor contida nos recipientes deve ser suficiente para assegurar a extinção 

do incêndio e as concentrações de aplicação devem ser definidas em função do risco total, mediante 

justificação adequada. 

8 – Os sistemas de inundação total por agentes gasosos devem: 

a) Assegurar que os vãos existentes nos locais a proteger, em princípio, fecham automaticamente, em caso 

de incêndio ou, caso tal não aconteça, as dotações referidas no número anterior são aumentadas de forma 

a obter o mesmo efeito; 

b) Incluir um mecanismo de pré-alarme de extinção cujo accionamento, em função do agente extintor, 

pode implicar ou não uma temporização, para garantir a prévia evacuação dos ocupantes do local; 

c) Garantir que a temporização máxima a que se refere a alínea anterior não é superior a 60 segundos. 

9 – Os locais de armazenagem dos produtos extintores gasosos, destinados a alimentar as instalações fixas 

de extinção automática de incêndios, devem ser considerados locais que apresentam risco para as pessoas 

e ser sujeitos a cuidados especiais, dependentes da natureza dos produtos em causa. 

 

CAPÍTULO VII 

Sistemas de cortina de água 

Artigo 177.º 

Critérios gerais 

1 – Os sistemas automáticos fixos do tipo cortina de água são considerados complementares dos elementos 

de construção irrigados, com o objectivo de melhorar a resistência ao fogo destes, pelo que não é aceite: 

a) A substituição de elementos resistentes ao fogo exclusivamente por sistemas do tipo cortina de água; 

b) A existência de barreiras ao fumo compostas exclusivamente por sistemas do tipo cortina de água. 

2 – A utilização de cortinas de água em situações não previstas no artigo 178.º carece de fundamentação a 

apresentar junto da respectiva entidade fiscalizadora competente. 
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Artigo 178.º 

Utilização de sistemas do tipo cortina de água 

1 – Devem ser instalados sistemas de cortina de água nas fachadas cortina envidraçadas, nas condições 

estabelecidas no n.º 5 do artigo 8.º, bem como nas situações específicas mencionadas no título VIII, 

respeitantes às utilizações-tipo II, VI e VIII. 

2 – Podem, ainda, ser utilizados sistemas fixos do tipo cortina de água, como medida compensatória, nas 

condições do n.º 2 do artigo anterior: 

a) Na protecção de vãos abertos em edifícios ou estabelecimentos existentes, com elevado risco de 

incêndio; 

b) Nos locais de elevado risco de eclosão de incêndio ou explosão, quando expostos a fogos externos ou 

calor intenso. 

 

Artigo 179.º 

Características dos sistemas de cortina de água 

Na implantação de sistemas de irrigação do tipo cortina de água: 

a) O caudal mínimo deve ser de 10 l/min/m
2
 da superfície do vão a irrigar; 

b) O comando automático deve ser complementado por um comando manual a partir do posto de 

segurança; 

c) Quando exista o depósito privativo do serviço de incêndios, a alimentação dos sistemas deve ser feita 

através deste. 

 

CAPÍTULO VIII 

Controlo de poluição de ar 

Artigo 180.º 

Critérios gerais 

1 – O teor de monóxido de carbono (CO) existente no ar não deve exceder 50 ppm em valores médios 

durante oito horas, nem 200 ppm em valores instantâneos. 

2 – Quando atingida a concentração de 200 ppm, as pessoas devem ser avisadas através de um alarme 

óptico e acústico que indique «Atmosfera Saturada-CO» junto às entradas do espaço em questão, por cima 

das portas de acesso. 

3 – O sistema de controlo da poluição deve dispor de: 

a) Sistema automático de detecção de monóxido de carbono, cujos detectores devem ser instalados a uma 

altura de 1,5 m do pavimento e distribuídos uniformemente de modo a cobrir áreas inferiores a 400 m
2
 por 

cada detector; 

b) Alimentação do sistema de detecção de CO e alarme através de uma fonte local de energia, capaz de 

garantir o funcionamento do sistema por um período não inferior a 60 minutos em caso de falha de energia 

da rede. 

c) Instalação de ventilação, por meios passivos ou activos, nas condições expressas no presente 

regulamento. 

4 – Nos locais onde se preveja a emissão de gases poluentes distintos do monóxido de carbono, cabe à 

entidade responsável pelo projecto ou pela exploração do local alertar para o facto e propor a fixação de 

limites de teor máximo admissíveis. 

 

Artigo 181.º 

Utilização de sistemas de controlo de poluição 

É obrigatória a existência de sistemas de controlo de poluição: 

a) Nos espaços cobertos fechados afectos à utilização-tipo II; 
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b) Nos espaços afectos à utilização-tipo VIII: 

i) Cobertos e fechados, destinados ao embarque e desembarque em veículos pesados de transporte 

rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos; 

ii) Que sejam plataformas de embarque cobertas em gares subterrâneas ou mistas, de transporte 

ferroviário que utilize locomotivas a gasóleo. 

 

Artigo 182.º 

Ventilação por meios passivos para controlo da poluição 

1 – É admissível nos espaços afectos à utilização-tipo II, em pisos acima do nível de referência ou no piso 

imediatamente abaixo desse nível, que a ventilação para controlo da poluição se faça por meios passivos. 

2 – Considera-se este controlo satisfeito com o cumprimento integral do determinado no n.º 8 do artigo 

153.º, conjugado com o n.º 6 do artigo 160.º. 

 

Artigo 183.º 

Ventilação por meios activos para controlo da poluição 

1 – O sistema de ventilação por meios activos para controlo da poluição deve garantir: 

a) Em espaços cobertos fechados afectos à utilização-tipo II, caudais de extracção mínimos de 300 m
3
/hora 

por veículo ou 600 m
3
/hora por veículo, respectivamente para concentrações de monóxido de carbono de 

50 ppm e 100 ppm; 

b) Em espaços afectos à utilização tipo VIII o cumprimento das respectivas condições específicas de 

segurança. 

2 – As instalações de ventilação mecânica devem ser accionadas automaticamente por activação da central 

de controlo de monóxido de carbono e manualmente por comando, bem protegido e sinalizado, situado no 

posto de segurança. 

3 – Em espaços afectos à utilização-tipo II e em gares para veículos pesados de transporte rodoviário de 

passageiros, o comando referido no número anterior deve estar também situado junto à entrada de 

veículos no plano de referência. 

4 – A ventilação das câmaras corta-fogo de acesso a espaços sujeitos a controlo de poluição pode ser 

garantida com base numa renovação de cinco volumes por hora. 

 

CAPÍTULO IX 

Detecção automática de gás combustível 

Artigo 184.º 

Utilização de sistemas automáticos de detecção de gás combustível 

Devem ser dotados de um sistema automático de detecção de gás combustível: 

a) Todos os locais de risco C, onde funcionem aparelhos de queima desse tipo de gás ou sejam locais de 

armazenamento referidos no quadro XXXV. 

b) Todos os ductos, instalados em edifícios ou estabelecimentos da 2.ª categoria de risco ou superior, que 

contenham canalizações de gás combustível; 

c) Todos os locais cobertos, em edifícios ou recintos, onde se preveja o estacionamento de veículos que 

utilizem gases combustíveis; 

d) Todos os locais ao ar livre, quando os gases a que se refere a alínea anterior forem mais densos do que o 

ar e existam barreiras físicas que impeçam a sua adequada ventilação natural. 

 

Artigo 185.º 

Características dos sistemas automáticos de detecção de gás combustível 
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1 – Um sistema automático de detecção de gás combustível deve ser constituído por unidades de controlo 

e sinalização, detectores, sinalizadores óptico-acústicos, transmissores de dados, cabos, canalizações e 

acessórios compatíveis entre si e devidamente homologados. 

2 – A instalação destes sistemas deve ser efectuada de forma que a detecção do gás provoque o corte 

automático do fornecimento do mesmo. 

3 – O corte automático referido no número anterior deve ser completado por um sistema de corte manual 

à saída das instalações, numa zona de fácil acesso e bem sinalizada. 

4 – Os sinalizadores, a colocar no exterior e interior dos locais mencionados na alínea a) do artigo anterior, 

devem conter no difusor, bem visível, a inscrição «Atmosfera perigosa» e a indicação do tipo de gás. 

 

CAPÍTULO X 

Drenagem de águas residuais da extinção de incêndios 

Artigo 186.º 

Ralos e caleiras de recolha 

1 – Nos pisos enterrados deve ser assegurado, através duma rede de caleiras, o escoamento de águas 

provenientes da extinção de incêndios para ralos ligados aos colectores de águas residuais do edifício. 

2 – Para o cálculo dos caudais mínimos a escoar devem ser tidos em consideração os valores debitados 

pelas redes de extinção automática ou cortinas de água eventualmente existentes, aos quais deve ser 

adicionado o valor mínimo de 500 l/min correspondente aos meios de extinção manuais. 

3 – Sem prejuízo do referido no número anterior, nos pisos enterrados da utilização-tipo II, o número 

mínimo de ralos a prever em cada piso deve ser de um por cada 40 veículos. 

 

Artigo 187.º 

Ressaltos nos acessos 

A fim de evitar o escoamento de água derramada nos pisos enterrados para as rampas ou escadas de 

ligação entre eles, estas devem ser sobrelevadas, com um declive mínimo de 2%, nas zonas de transição e o 

sentido do escoamento deve ser o oposto ao acesso às mesmas. 

 

Artigo 188.º 

Fossas de retenção 

1 – A água derramada nos pisos enterrados deve ser conduzida para fossas de retenção de líquidos 

inflamáveis ligadas a caixas de visita e estas ao colector de rede pública de águas residuais. 

2 – As fossas de retenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade calculada para armazenar os 

caudais a que se refere o n.º 2 do artigo anterior durante o período de uma hora. 

3 – Sem prejuízo do mencionado no número anterior, nos pisos enterrados de utilização-tipo II, as fossas de 

retenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade não inferior a 0,5 m
3
 por cada 1 000 m

2
 ou 

fracção do maior compartimento corta-fogo. 

 

Artigo 189.º 

Limpeza das fossas 

As lamas e líquidos inflamáveis retidos nas fossas devem ser retirados com a frequência necessária para 

manter o bom funcionamento da instalação e ser sujeitos a tratamento adequado. 

 

CAPÍTULO XI 

Posto de segurança 

Artigo 190.º 

Características do posto de segurança 
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1 – Deve ser previsto um posto de segurança, destinado a centralizar toda a informação de segurança e os 

meios principais de recepção e difusão de alarmes e de transmissão do alerta, bem como a coordenar os 

meios operacionais e logísticos em caso de emergência, nos espaços afectos: 

a) À utilização-tipo I das 3.ª e 4.ª categorias de risco; 

b) Às utilizações-tipo II a XII da 2.ª categoria de risco ou superior; 

c) Às utilizações-tipo da 1.ª categoria que incluam locais de risco D. 

2 – O posto de segurança pode ser estabelecido na recepção ou na portaria, desde que localizado junto a 

um acesso principal, sempre que possível em local com ingresso reservado e resguardado ou protegido do 

fogo e guarnecido em conformidade com as disposições de organização de segurança do presente 

regulamento. 

3 – No caso de existirem espaços afectos a mais do que uma utilização-tipo, nas circunstâncias mencionadas 

no n.º 1, num mesmo edifício ou recinto, pode existir um único posto de segurança para a globalidade das 

utilizações-tipo, desde que nele seja possível individualizar a supervisão, comando e controlo para cada 

uma delas. 

4 – Nas situações em que são cobertas utilizações-tipo da 4.ª categoria, ou da 3.ª categoria com locais de 

risco D e E: 

a) O posto de segurança deve, para todos os efeitos previstos neste regulamento, ser considerado um local 

de risco F, com excepção da utilização-tipo I, quando exclusiva, e dos recintos ao ar livre, dos provisórios, 

bem como das estruturas insufláveis; 

b) Deve existir comunicação oral entre o posto de segurança e todos os pisos, zonas de refúgio, casas de 

máquinas de elevadores, compartimentos de fontes centrais de alimentação de energia eléctrica de 

emergência, central de bombagem para serviço de incêndios, ascensores e seu átrio de acesso no nível dos 

planos de referência e locais de risco D e E existentes, garantida através de meios distintos das redes 

telefónicas públicas. 

5 – No posto de segurança deve existir um chaveiro de segurança contendo as chaves de reserva para 

abertura de todos os acessos do espaço que serve, bem como dos seus compartimentos e acessos a 

instalações técnicas e de segurança, com excepção dos espaços no interior de fogos de habitação. 

6 – No posto de segurança deve também existir um exemplar do plano de prevenção e do plano de 

emergência interno. 

7 – Sempre que um posto de segurança sirva diversos edifícios afectos a uma dada utilização-tipo, gerida 

pela mesma entidade, devem existir meios de comunicação oral entre o posto de segurança e as recepções 

ou portarias dos restantes edifícios, garantidos através de meios distintos das redes telefónicas públicas. 

 

CAPÍTULO XII 

Instalações acessórias 

Artigo 191.º 

Instalações de pára-raios 

Os edifícios em relação aos quais as descargas atmosféricas constituem um risco significativo de incêndio 

devem ser dotados de uma instalação de pára-raios, de acordo com os critérios técnicos aplicáveis. 

 

Artigo 192.º 

Sinalização óptica para a aviação 

Os edifícios com altura superior a 28 m, que possuam posição dominante na volumetria urbana ou natural 

envolvente, devem ser dotados de uma instalação de sinalização óptica para a aviação, de acordo com os 

critérios técnicos aplicáveis. 

 

TÍTULO VII 

Condições gerais de autoprotecção 
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Artigo 193.º 

Critérios gerais 

1 – Os edifícios, os estabelecimentos e os recintos devem, no decurso da exploração dos respectivos 

espaços, ser dotados de medidas de organização e gestão da segurança, designadas por medidas de 

autoprotecção. 

2 – As medidas de autoprotecção a que se refere o número anterior devem ser adaptadas às condições 

reais de exploração de cada utilização-tipo e proporcionadas à sua categoria de risco, nos termos do 

presente regulamento. 

3 – Em edifícios e recintos existentes à data de entrada em vigor deste regulamento, onde as características 

construtivas ou os equipamentos e sistemas de segurança apresentem graves desconformidades com o 

disposto no presente regulamento, podem ser exigidas medidas compensatórias de autoprotecção mais 

gravosas do que as constantes deste título, sempre que a entidade competente o entenda. 

 

Artigo 194.º 

Responsável pela segurança 

1 – O responsável pela segurança contra incêndio (RS) perante a entidade competente é a pessoa individual 

ou colectiva a que se referem os n.
os

 3 e 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, 

conforme se indica no quadro XXXVIII abaixo: 

 
Quadro XXXVIII 

Responsáveis de segurança por utilização-tipo 

Utilizações-tipo Ocupação Responsável de segurança «RS» 

I 
Interior das habitações Proprietário 

Espaços comuns Administração do condomínio. 

II a XII 
Cada utilização-tipo 

Proprietário ou entidade exploradora de cada utilização-
tipo. 

Espaços comuns a várias utilizações-tipo 
Entidade gestora dos espaços comuns a várias 
utilizações-tipo. 

 

2 – O RS designa um delegado de segurança para executar as medidas de autoprotecção, em conformidade 

com o disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro. 

3 – Durante a intervenção dos bombeiros, o respectivo comandante das operações de socorro é 

responsável pelas operações, devendo o RS prestar toda a colaboração solicitada. 

 

Artigo 195.º 

Alterações de uso, de lotação ou de configuração dos espaços 

1 – Os locais de cada utilização-tipo devem ter uso e lotação compatíveis com as finalidades para que foram 

concebidos. 

2 – Os responsáveis dos edifícios ou recintos que sofram alterações de uso ou de lotação que impliquem 

alteração da equipa de segurança e da configuração do plano de segurança interno, devem actualizar os 

documentos referidos no n.º 2 do artigo 203.º e o n.º 8 do artigo 205.º. 

3 – No caso de cedência temporária a terceiros, apenas deve ser permitido aos utilizadores eventuais o 

acesso aos locais estritamente necessários, devendo os restantes ser vedados mediante sinalização 

adequada, sem prejuízo da manutenção dos caminhos de evacuação. 

4 – Nas mudanças de uso, os materiais a aplicar devem respeitar as limitações de reacção ao fogo impostas 

no presente regulamento, com as excepções previstas no número seguinte, no que se refere a operações 

de modificação de acabamentos, mobiliário fixo ou decoração. 

5 – As medidas de autoprotecção a adoptar nas situações previstas no n.º 2 do artigo 49.º são: 

a) O afastamento adequado de fontes de calor dos materiais com classe de reacção ao fogo não 

especificada; 

b) A disponibilidade de meios de primeira intervenção suplementares apropriados; 
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c) A interdição, nos espaços envolvidos, do uso de chama nua, de elementos incandescentes não protegidos 

ou de aparelhos ou equipamentos susceptíveis de produzir faíscas. 

6 – Os elementos de decoração temporária referidos no número anterior devem ser desmontados num 

prazo não superior a 48 horas após as manifestações que os justificaram. 

 

Artigo 196.º 

Pareceres da ANPC 

Os pareceres da ANPC relativos aos planos de segurança internos são condicionados à efectiva 

implementação dos mesmos, devendo o RS, através do delegado de segurança, executar as medidas de 

autoprotecção e testar a sua operacionalidade em simulacros a realizar dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Artigo 197.º 

Execução de trabalhos 

1 – Os trabalhos em obras de conservação, de alteração, de manutenção ou reparação em edifícios e 

recintos, que envolvam procedimentos que possam prejudicar a evacuação dos ocupantes devem ser 

realizados fora dos períodos de funcionamento dos espaços. 

2 – No caso de manifesta impossibilidade de satisfação do disposto no número anterior, devem ser 

previamente implementados meios de evacuação alternativos satisfazendo as disposições do presente 

regulamento. 

3 – Os trabalhos em obras que envolvam a utilização de substâncias, materiais, equipamentos ou processos 

que apresentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeadamente pela produção de chama nua, faíscas 

ou elementos incandescentes em contacto com o ar, associados à presença de materiais facilmente 

inflamáveis, carecem de autorização expressa do RS, devendo a zona de intervenção ser convenientemente 

isolada e dotada dos meios de intervenção e de socorro suplementares apropriados ao risco em causa. 

4 – Para efeitos da autorização a que se refere o número anterior, deve ser prestada e registada a 

informação sobre: 

a) Os locais para onde se pretende a execução dos trabalhos; 

b) A natureza das operações previstas e os meios a empregar na sua execução; 

c) A data de início e a duração dos mesmos; 

d) Eventuais meios de segurança compensatórios ou suplementares a implementar; 

e) Ajustamentos porventura necessários dos procedimentos de prevenção. 

 

Artigo 198.º 

Concretização das medidas de autoprotecção 

1 – As medidas de autoprotecção, previstas no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro, exigíveis para cada categoria de risco nas diversas utilizações-tipo, são as constantes do quadro 

XXXIX abaixo: 
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Quadro XXXIX 

Medidas de autoprotecção exigíveis 

Utilização-
tipo 

Categoria de risco 

Medidas de autoprotecção [Referência ao artigo aplicável] 

R
eg

is
to

s 
d

e 
se

gu
ra

n
ça

 

[a
rt

ig
o

 2
0

1
.º

 ]
 

P
ro

ce
d

im
en
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s 
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e 

p
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ve
n

çã
o

 

[a
rt
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o

 2
0

2
.º

 ]
 

P
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n
o

 d
e 

p
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ve
n

çã
o

 

[a
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o

 2
0

3
.º

] 
* 
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s 
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 c

as
o

 d
e 
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* 
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.º

] 
* 

A
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e 
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n
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b

ili
za
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 e
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 S
C
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 [
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 2

0
6.

º]
 

Si
m

u
la

cr
o

s 

[a
rt

ig
o

 2
0

7
.º

] 

I 
3.ª «apenas para os espaços comuns» • •  •  •  
4.ª «apenas para os espaços comuns» •  •  • • • 

II 

1.ª • •      

2.ª • •  •  •  

3.ª e 4.ª •  •  • • • 

III, VI, VIII, 
IX, X, XI e XII 

1.ª • •      

2.ª •  • •  • • 

3.ª e 4.ª •  •  • • • 

IV, V e VII 

1.ª «sem locais de risco D ou E» • •      

1.ª «com locais de risco D ou E» e 2.ª «sem 
locais de risco D ou E». 

•  • •  •  

2.ª «com locais de risco D ou E», 3.ª e 4.ª •  •  • • • 

 

2 – Nos imóveis de manifesto interesse histórico ou cultural ou nos espaços que contenham documentos ou 

peças com esse interesse, as medidas de autoprotecção devem incluir os procedimentos de prevenção e de 

actuação com o objectivo de os proteger. 

3 – As medidas de autoprotecção são auditáveis a qualquer momento, pelo que o RS deve fornecer a 

documentação e facultar o acesso a todos os espaços dos edifícios e recintos à entidade competente. 

4 – Constituem excepção ao estabelecido no número anterior o acesso a fogos de habitação. 

 

Artigo 199.º 

Instruções de segurança 

1 – Independentemente da categoria de risco, devem ser elaboradas e afixadas instruções de segurança 

especificamente destinadas aos ocupantes dos locais de risco C, D, E e F. 

2 – As instruções de segurança a que se refere o número anterior devem: 

a) Conter os procedimentos de prevenção e os procedimentos em caso de emergência aplicáveis ao espaço 

em questão; 

b) Ser afixadas em locais visíveis, designadamente na face interior das portas de acesso aos locais a que se 

referem; 

c) Nos locais de risco D e E, ser acompanhadas de uma planta de emergência simplificada, onde constem as 

vias de evacuação que servem esses locais, bem como os meios de alarme e os de primeira intervenção. 

3 – Quando numa dada utilização-tipo não for exigível, nos termos do presente regulamento, 

procedimentos ou plano de emergência interno, devem ser afixadas, nos mesmos locais, instruções de 

segurança simplificadas, incluindo: 

a) Procedimentos de alarme, a cumprir em caso de detecção ou percepção de um incêndio; 

b) Procedimentos de alerta; 

c) Técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção e de outros meios de actuação em caso de 

incêndio que sirvam os espaços da utilização-tipo. 

4 – Devem ainda existir instruções gerais de segurança nas plantas de emergência. 

 

Artigo 200.º 

Organização da segurança 
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1 – Para concretização das medidas de autoprotecção, o RS estabelece a organização necessária, 

recorrendo a funcionários, trabalhadores e colaboradores das entidades exploradoras dos espaços ou a 

terceiros. 

2 – Os elementos nomeados para as equipas de segurança da utilização-tipo são responsabilizados pelo RS, 

relativamente ao cumprimento das atribuições que lhes forem cometidas na organização de segurança 

estabelecida. 

3 – Durante os períodos de funcionamento das utilizações-tipo deve ser assegurada a presença simultânea 

do número mínimo de elementos da equipa de segurança que constam do quadro XL abaixo: 

 
Quadro XL 

Configuração das equipas de segurança 

Utilizações-tipo Categorias de risco 
Número mínimo de elementos 

da equipa 

I 3.ª e 4.ª Um 

II 
1.ª e 2.ª Um 

3.ª e 4.ª Dois 

III, VIII, X, XI e XII 

1.ª Um 

2.ª Três 

3.ª Cinco 

4.ª Oito 

IV e V 

1.ª «sem locais de risco D ou E» Dois 

1.ª «com locais de risco D ou E» e 2.ª «sem locais de risco D ou E» Três 

2.ª «com locais de risco D ou E» Seis 

3.ª Oito 

4.ª Doze 

VI e IX 

1.ª Dois 

2.ª Três 

3.ª Seis 

4.ª Dez 

VII 

1.ª «sem locais de risco E» Um 
1.ª «com locais de risco E» e 2.ª «sem locais de risco E» Três 
2.ª «com locais de risco E» e 3.ª Cinco 
4.ª Oito 

 

4 – Durante os períodos de funcionamento das utilizações-tipo, o posto de segurança que as supervisiona 

deve ser mantido ocupado, em permanência, no mínimo por um agente de segurança. 

5 – Nas situações em que seja exigível a existência de um plano de emergência interno, deve ser 

implementado um Serviço de Segurança contra Incêndio (SSI), constituído por um delegado de segurança 

com as funções de chefe de equipa e pelo número de elementos adequado à dimensão da utilização-tipo e 

categoria de risco, com a configuração mínima constante do quadro XL. 

6 – Nos estabelecimentos que recebem público das 3.ª e 4.ª categorias de risco, o delegado de segurança, 

que chefia a equipa, deve desempenhar as suas funções enquanto houver público presente, podendo os 

restantes agentes de segurança ocupar-se habitualmente com outras tarefas, desde que se encontrem 

permanentemente susceptíveis de contacto com o posto de segurança e rapidamente mobilizáveis. 

7 – O SSI deve ser constituído, por iniciativa do RS, por pessoas de reconhecida competência em matéria de 

SCIE, de acordo com padrões de certificação para os vários perfis funcionais a integrar. 

 

Artigo 201.º 

Registos de segurança 

1 – O RS deve garantir a existênci3a de registos de segurança, destinados à inscrição de ocorrências 

relevantes e à guarda de relatórios relacionados com a segurança contra incêndio, devendo compreender, 

designadamente: 

a) Os relatórios de vistoria e de inspecção ou fiscalização de condições de segurança realizadas por 

entidades externas, nomeadamente pelas autoridades competentes; 
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b) Informação sobre as anomalias observadas nas operações de verificação, conservação ou manutenção 

das instalações técnicas, dos sistemas e dos equipamentos de segurança, incluindo a sua descrição, 

impacte, datas da sua detecção e duração da respectiva reparação; 

c) A relação de todas as acções de manutenção efectuadas em instalações técnicas, dos sistemas e dos 

equipamentos de segurança, com indicação do elemento intervencionado, tipo e motivo de acção 

efectuada, data e responsável; 

d) A descrição sumária das modificações, alterações e trabalhos perigosos efectuados nos espaços da 

utilização-tipo, com indicação das datas de seu início e finalização; 

e) Os relatórios de ocorrências, directa ou indirectamente relacionados com a segurança contra incêndio, 

tais como alarmes intempestivos ou falsos, princípios de incêndio ou actuação de equipas de intervenção 

da utilização-tipo; 

f) Cópia dos relatórios de intervenção dos bombeiros, em incêndios ou outras emergências na entidade; 

g) Relatórios sucintos das acções de formação e dos simulacros, previstos respectivamente nos artigos 206.º 

e 207.º, com menção dos aspectos mais relevantes. 

2 – Os registos de segurança devem ser arquivados de modo a facilitar as auditorias nos termos do n.º 3 do 

artigo 198.º, pelo período de 10 anos. 

 

Artigo 202.º 

Procedimentos de prevenção 

1 – Para as utilizações-tipo devem ser definidas e cumpridas regras de exploração e de comportamento, 

que constituem o conjunto de procedimentos de prevenção a adoptar pelos ocupantes, destinados a 

garantir a manutenção das condições de segurança nos domínios constantes dos números seguintes. 

2 – Os procedimentos de exploração e utilização dos espaços devem garantir permanentemente a: 

a) Acessibilidade dos meios de socorro aos espaços da utilização-tipo; 

b) Acessibilidade dos veículos de socorro dos bombeiros aos meios de abastecimento de água, 

designadamente hidrantes exteriores; 

c) Praticabilidade dos caminhos de evacuação; 

d) Eficácia da estabilidade ao fogo e dos meios de compartimentação, isolamento e protecção; 

e) Acessibilidade aos meios de alarme e de intervenção em caso de emergência; 

f) Vigilância dos espaços, em especial os de maior risco de incêndio e os que estão normalmente 

desocupados; 

g) Conservação dos espaços em condições de limpeza e arrumação adequadas; 

h) Segurança na produção, na manipulação e no armazenamento de matérias e substâncias perigosas; 

i) Segurança em todos os trabalhos de manutenção, recuperação, beneficiação, alteração ou remodelação 

de sistemas ou das instalações, que impliquem um risco agravado de incêndio, introduzam limitações em 

sistemas de segurança instalados ou que possam afectar a evacuação dos ocupantes. 

3 – Os procedimentos de exploração e de utilização das instalações técnicas, equipamentos e sistemas, 

nomeadamente dos referidos nos títulos V e VI do presente regulamento, devem incluir as respectivas 

instruções de funcionamento, os procedimentos de segurança, a descrição dos comandos e de eventuais 

alarmes, bem como dos sintomas e indicadores de avaria que os caracterizam. 

4 – Os procedimentos de conservação e de manutenção das instalações técnicas, dispositivos, 

equipamentos e sistemas existentes na utilização-tipo, devem ser baseados em programas com estipulação 

de calendários e listas de testes de verificação periódica, designadamente os referidos nos títulos V e VI do 

presente regulamento. 

5 – Constituem excepção ao estabelecido no número anterior os hidrantes exteriores, quando não se 

encontrem sob a responsabilidade da entidade exploradora da utilização-tipo. 

6 – Nas zonas limítrofes ou interiores de áreas florestadas, qualquer edifício ou zona urbanizada deve 

permanecer livre de mato com continuidade horizontal susceptível de facilitar a propagação de um 

incêndio, a uma distância de 50 m do edificado. 
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Artigo 203.º 

Plano de prevenção 

1 – O plano de prevenção, quando exigido nos termos do presente regulamento, deve ser constituído: 

a) Por informações relativas à: 

i) Identificação da utilização-tipo; 

ii) Data da sua entrada em funcionamento; 

iii) Identificação do RS; 

iv) Identificação de eventuais delegados de segurança; 

b) Por plantas, à escala de 1:100 ou 1:200 com a representação inequívoca, recorrendo à simbologia 

constante das normas portuguesas, dos seguintes aspectos: 

i) Classificação de risco e efectivo previsto para cada local, de acordo com o disposto neste regulamento; 

ii) Vias horizontais e verticais de evacuação, incluindo os eventuais percursos em comunicações comuns; 

iii) Localização de todos os dispositivos e equipamentos ligados à segurança contra incêndio. 

c) Pelos procedimentos de prevenção a que se refere no artigo anterior. 

2 – O plano de prevenção e os seus anexos devem ser actualizados sempre que as modificações ou 

alterações efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e estão sujeitos a verificação durante as inspecções 

regulares e extraordinárias. 

3 – No posto de segurança deve estar disponível um exemplar do plano de prevenção. 

 

Artigo 204.º 

Procedimentos em caso de emergência 

1 – Para as utilizações-tipo devem ser definidos e cumpridos os procedimentos e as técnicas de actuação 

em caso de emergência, a adoptar pelos ocupantes, contemplando no mínimo: 

a) Os procedimentos de alarme, a cumprir em caso de detecção ou percepção de um incêndio; 

b) Os procedimentos de alerta; 

c) Os procedimentos a adoptar para garantir a evacuação rápida e segura dos espaços em risco; 

d) As técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção e de outros meios de actuação em caso de 

incêndio que sirvam os espaços da utilização-tipo; 

e) Os procedimentos de recepção e encaminhamento dos bombeiros. 

2 – Com excepção das situações em que, pela idade ou condições físicas, tal não for possível, todos os 

ocupantes, que não pertençam ao público, devem ser capazes de cumprir, por si só, os procedimentos 

referidos nas alíneas a) c) e d), neste caso apenas relativamente aos extintores portáteis. 

 

Artigo 205.º 

Plano de emergência interno 

1 – São objectivos do plano de emergência interno do edifício ou recinto, sistematizar a evacuação 

enquadrada dos ocupantes da utilização-tipo, que se encontrem em risco, limitar a propagação e as 

consequências dos incêndios, recorrendo a meios próprios. 

2 – O plano de emergência interno deve ser constituído: 

a) Pela definição da organização a adoptar em caso de emergência; 

b) Pela indicação das entidades internas e externas a contactar em situação de emergência; 

c) Pelo plano de actuação; 

d) Pelo plano de evacuação; 

e) Por um anexo com as instruções de segurança a que se refere o artigo 199.º; 

f) Por um anexo com as plantas de emergência, podendo ser acompanhadas por esquemas de emergência. 

3 – A organização em situação de emergência deve contemplar: 

a) Os organogramas hierárquicos e funcionais do SSI cobrindo as várias fases do desenvolvimento de uma 

situação de emergência, nomeadamente as actividades descritas nos n.
os

 4 e 5 do presente artigo; 
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b) A identificação dos delegados e agentes de segurança componentes das várias equipas de intervenção, 

respectivas missões e responsabilidades, a concretizar em situações de emergência. 

4 – O plano de actuação deve contemplar a organização das operações a desencadear por delegados e 

agentes de segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa e os procedimentos a observar, 

abrangendo: 

a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos espaços afectos à utilização-tipo, nomeadamente nos 

locais de risco C, D e F; 

b) Os procedimentos a adoptar em caso de detecção ou percepção de um alarme de incêndio; 

c) A planificação da difusão dos alarmes restritos e geral e a transmissão do alerta; 

d) A coordenação das operações previstas no plano de evacuação; 

e) A activação dos meios de primeira intervenção que sirvam os espaços da utilização-tipo, apropriados a 

cada circunstância, incluindo as técnicas de utilização desses meios; 

f) A execução da manobra dos dispositivos de segurança, designadamente de corte da alimentação de 

energia eléctrica e de combustíveis, de fecho de portas resistentes ao fogo e das instalações de controlo de 

fumo; 

g) A prestação de primeiros socorros; 

h) A protecção de locais de risco e de pontos nevrálgicos da utilização-tipo; 

i) O acolhimento, informação, orientação e apoio dos bombeiros; 

j) A reposição das condições de segurança após uma situação de emergência. 

5 – O plano de evacuação deve contemplar as instruções e os procedimentos, a observar por todo o pessoal 

da utilização-tipo, relativos à articulação das operações destinadas a garantir a evacuação ordenada, total 

ou parcial, dos espaços considerados em risco pelo RS e abranger: 

a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes desses espaços para o exterior ou para uma zona 

segura, mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de refúgio e pontos de encontro; 

b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou em dificuldade, de forma a assegurar que ninguém 

fique bloqueado; 

c) A confirmação da evacuação total dos espaços e garantia de que ninguém a eles regressa. 

6 – As plantas de emergência, a elaborar para cada piso da utilização-tipo, quer em edifícios quer em 

recintos, devem: 

a) Ser afixadas em posições estratégicas junto aos acessos principais do piso a que se referem; 

b) Ser afixadas nos locais de risco D e E e nas zonas de refúgio. 

7 – Quando solicitado, devem ser disponibilizadas cópias das plantas de emergência ao corpo de bombeiros 

em cuja área de actuação própria se inserem os espaços afectos à utilização-tipo. 

8 – O plano de emergência interno e os seus anexos devem ser actualizados sempre que as modificações ou 

alterações efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e estão sujeitos a verificação durante as inspecções 

regulares e extraordinárias. 

9 – No posto de segurança deve estar disponível um exemplar do plano de emergência interno. 

 

Artigo 206.º 

Formação em segurança contra incêndio 

1 – Devem possuir formação no domínio da segurança contra incêndio: 

a) Os funcionários e colaboradores das entidades exploradoras dos espaços afectos às utilizações-tipo; 

b) Todos as pessoas que exerçam actividades profissionais por períodos superiores a 30 dias por ano nos 

espaços afectos às utilizações-tipo; 

c) Todos os elementos com atribuições previstas nas actividades de autoprotecção. 

2 – As acções de formação a que se refere o número anterior, a definir em programa estabelecido por cada 

RS nos termos do presente regulamento, poderão consistir em: 

a) Sensibilização para a segurança contra incêndio, constantes de sessões informativas que devem cobrir o 

universo dos destinatários referidos n.º 1, com o objectivo de: 

i) Familiarização com os espaços da utilização-tipo e identificação dos respectivos riscos de incêndio; 
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ii) Cumprimento dos procedimentos genéricos de prevenção contra incêndios ou, caso exista, do plano 

de prevenção; 

iii) Cumprimento dos procedimentos de alarme; 

iv) Cumprimento dos procedimentos gerais de actuação em caso de emergência, nomeadamente dos de 

evacuação; 

v) Instrução de técnicas básicas de utilização dos meios de primeira intervenção, nomeadamente os 

extintores portáteis; 

b) Formação específica destinada aos elementos que, na sua actividade profissional normal, lidam com 

situações de maior risco de incêndio, nomeadamente os que a exercem em locais de risco C, D ou F; 

c) Formação específica para os elementos que possuem atribuições especiais de actuação em caso de 

emergência, nomeadamente para: 

i) A emissão do alerta; 

ii) A evacuação; 

iii) A utilização dos comandos de meios de actuação em caso de incêndio e de segunda intervenção, que 

sirvam os espaços da utilização-tipo; 

iv) A recepção e o encaminhamento dos bombeiros; 

v) A direcção das operações de emergência; 

vi) Outras actividades previstas no plano de emergência interno, quando exista. 

3 – As acções de sensibilização a que se refere a alínea a) do número anterior devem ser programadas de 

modo a que: 

a) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo I das 3.ª e 4.ª categorias de risco, os ocupantes dos fogos 

de habitação; 

b) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IV, os alunos e formandos que nelas permaneçam por 

um período superior a 30 dias; 

c) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IX, os frequentadores dos espaços que neles 

permaneçam por um período superior a 30 dias; 

d) Os seus destinatários as tenham frequentado no prazo máximo de 60 dias após a sua entrada em serviço 

nos espaços da utilização-tipo, com excepção dos referidos da alínea b) em que as acções devem ser 

realizadas no primeiro período do ano escolar. 

4 – As acções de sensibilização para os destinatários referidos nas alíneas b) e c) do número anterior podem 

não incluir as instruções de técnicas de utilização dos meios de primeira intervenção. 

 

Artigo 207.º 

Simulacros 

1 – Nas utilizações-tipo que possuam plano de emergência interno devem ser realizados exercícios com os 

objectivos de teste do referido plano e de treino dos ocupantes, com destaque para as equipas referidas no 

n.º 3 do artigo 205.º, com vista à criação de rotinas de comportamento e de actuação, bem como ao 

aperfeiçoamento dos procedimentos em causa. 

2 – Na realização dos simulacros: 

a) Devem ser observados os períodos máximos entre exercícios, constantes do quadro XLI abaixo: 

 
Quadro XLI 

Periodicidade da realização de simulacros 

Utilizações-tipo Categoria de risco 
Períodos máximos entre 

exercícios 

I 4.ª Dois anos 
II 3.ª e 4.ª Dois anos 

VI e IX 2.ª e 3.ª Dois anos 
VI e IX 4.ª Um ano 

III, VIII, X, XI e XII 2.ª e 3.ª Dois anos 
III, VIII, X, XI e XII 4.ª Um ano 

IV, V e VII 2.ª «com locais de risco D ou E» e 3.ª e 4.ª Um ano 
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b) Nas utilizações-tipo IV deve ser sempre realizado um exercício no início do ano escolar; 

c) Os exercícios devem ser devidamente planeados, executados e avaliados, com a colaboração eventual do 

corpo de bombeiros em cuja área de actuação própria se situe a utilização-tipo e de coordenadores ou de 

delegados da protecção civil; 

d) A execução dos simulacros deve ser acompanhada por observadores que colaborarão na avaliação dos 

mesmos, tarefa que pode ser desenvolvida pelas entidades referidas na alínea anterior; 

e) Deve ser sempre dada informação prévia aos ocupantes da realização de exercícios, podendo não ser 

rigorosamente estabelecida a data e ou hora programadas. 

3 – Quando as características dos ocupantes inviabilizem a realização de exercícios de evacuação, devem 

ser realizados exercícios de quadros que os substituam e reforçadas as medidas de segurança, 

designadamente nos domínios da vigilância do fogo e das instruções de segurança. 

 

TÍTULO VIII 

Condições específicas das utilizações-tipo 

CAPÍTULO I 

Utilização-tipo I «Habitacionais» 

Artigo 208.º 

Localização dos fogos 

Em fogos de habitação unifamiliar, ou multifamiliar, não é permitida a existência de quartos de dormir 

abaixo do piso de saída. 

 

Artigo 209.º 

Arrecadações de condóminos 

1 – Nas arrecadações dos condóminos é proibido armazenar: 

a) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja inferior a 21˚C; 

b) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação esteja compreendido entre 21 e 55˚C, em quantidades 

superiores a 10 l; 

c) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja superior a 55˚C, em quantidades superiores a 20 l; 

d) Gases combustíveis ou tóxicos. 

2 – As arrecadações dos condóminos devem constituir um ou mais núcleos e não poderão localizar-se 

aleatória e isoladamente, designadamente em espaços reservados à utilização-tipo II «parque de 

estacionamento» quando exista. 

3 – Os núcleos a que se refere o número anterior devem constituir um compartimento corta-fogo 

independente e ser convenientemente ventilados, no mínimo, conforme se explicita no n.º 13 deste artigo. 

4 – A envolvente do compartimento corta-fogo a que se refere o número anterior deve possuir uma 

resistência ao fogo padrão, com um mínimo de EI 60 e os vãos de acesso ao núcleo devem ser da classe de 

resistência ao fogo padrão EI 30 C ou superior. 

5 – A área máxima autorizada para a compartimentação de fogo é de 800 m
2
. 

6 – Quando a área do compartimento corta-fogo ultrapassar 400 m
2
, a via horizontal dentro desse espaço 

deve ser desenfumada. 

7 – A distância máxima a percorrer na horizontal, dentro deste compartimento corta-fogo, deve ser de 30 m 

quando exista mais do que uma saída e de 15 m quando em impasse. 

8 – A largura mínima do caminho horizontal de evacuação deve ser de 1 UP. 

9 – Quando a totalidade de um piso for ocupada por núcleos de arrecadações, os vãos de acesso às vias 

verticais devem ser protegidos: 

a) Através de portas EI 60 C, no caso de se tratar do último piso do edifício; 

b) Através de câmara corta-fogo dotada de portas EI 30 C, nos restantes pisos. 
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10 – Quando o núcleo de arrecadações ocupar um espaço predominantemente afecto à utilização-tipo II, o 

acesso é sempre efectuado através do espaço destinado a esta última e os respectivos vãos de passagem 

devem ser protegidos como indicado na alínea a) do número anterior, sendo interdito o acesso directo do 

núcleo de arrecadações às câmaras corta-fogo ou às escadas que servem a utilização-tipo II. 

11 – As arrecadações integradas nestes núcleos devem possuir paredes da classe de resistência ao fogo 

padrão EI ou REI 30 ou superior, nada sendo exigível relativamente às respectivas portas. 

12 – Os materiais de revestimento de paredes e tectos devem ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo 

A2-s1 d0 e os do piso da classe BFL-s2. 

13 – Considera-se que a ventilação e a desenfumagem podem ser executadas por meios passivos, através 

de aberturas nos extremos dos corredores, com área de 0,2 m
2
 por cada 50 m

2
 de área do compartimento, 

ou por meios activos. 

14 – Os núcleos de arrecadações, obedecendo às respectivas condições técnicas expressas neste 

regulamento, devem ser dotados de: 

a) Iluminação de emergência; 

b) Sinalização; 

c) Sistema de alarme da configuração 2; 

d) Extintores; 

e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio do tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 400 

m
2
. 

15 – As arrecadações isoladas só podem aceitar-se a título excepcional, devidamente justificado, devendo 

ser consideradas como local de risco C e, como tal, ser protegidas. 

 

Artigo 210.º 

Salas de condomínio 

1 – As salas de condomínio devem situar-se no piso de saída do edifício ou o mais próximo possível deste. 

2 – As salas de condomínio devem ser separadas do resto do edifício por elementos de construção da classe 

de resistência ao fogo não inferior à prevista para o isolamento e protecção dos locais de risco B. 

3 – As saídas das salas devem possuir, no mínimo, 1 UP e os seus vãos, quando interiores, devem ser 

dotados de portas EI 30 de fecho automático. 

4 – As salas de condomínio com área superior a 50 m
2
 devem possuir duas saídas distintas. 

5 – As salas de condomínio com área superior a 200 m
2
 devem ser tratadas como utilização-tipo VI. 

6 – Na generalidade, as salas de condomínio, respeitando as respectivas condições técnicas expressas neste 

regulamento, devem ser dotadas de: 

a) Iluminação de emergência; 

b) Sinalização; 

c) Sistema de alarme da configuração 2; 

d) Extintores; 

e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio do tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 200 

m
2
. 

 

Artigo 211.º 

Estacionamentos cobertos 

1 – Os estacionamentos individuais cobertos devem ser separados do resto do edifício por elementos da 

construção da classe de resistência ao fogo não inferior a EI ou REI 30. 

2 – Se existirem vãos de ligação entre os estacionamentos individuais cobertos e os restantes espaços da 

utilização-tipo I, eles devem ser dotados de portas da classe de resistência E 15 C nas unifamiliares e E 30 C 

nos restantes casos. 

3 – Os estacionamentos colectivos cobertos são considerados locais de risco C, devendo ser protegidos nas 

condições técnicas expressas neste regulamento. 
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4 – Os estacionamentos cobertos, individuais ou colectivos, devem ser dotados de extintores portáteis nas 

condições técnicas expressas neste regulamento. 

5 – Nos estacionamentos cobertos colectivos é permitida a instalação de monta-carros em substituição de 

rampas, desde que: 

a) O número máximo de pisos servidos seja de três; 

b) A capacidade máxima do parque seja de 50 veículos; 

c) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares de estacionamento. 

 

Artigo 212.º 

Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo 

Nas utilizações-tipo I da 1.ª categoria de risco, unifamiliares, é permitida a comunicação com espaços das 

utilizações-tipo VII e VIII também da 1.ª categoria de risco desde que os respectivos vãos de ligação sejam 

protegidos por portas E 30 C. 

 

Artigo 213.º 

Vias de evacuação 

Com exclusão das vias interiores das habitações, a largura mínima das vias de evacuação que sirvam 

exclusivamente espaços afectos à utilização-tipo I deve respeitar 1,2 m, para a 1.ª categoria de risco, e 1,4 

m para as restantes categorias de risco. 

 

CAPÍTULO II 

Utilização-tipo II «Estacionamentos» 

Artigo 214.º 

Limitações ao uso 

1 – Nos parques de estacionamento cobertos não é permitida a existência de: 

a) Garagens; 

b) Postos de abastecimento de combustíveis; 

c) Oficinas de reparação. 

2 – Constituem excepção à alínea c) do número anterior as oficinas destinadas exclusivamente a: 

a) Lavagens auto; 

b)Mudanças de óleo ou reparação e mudança de pneus, desde que os produtos destinados à sua 

actividade, quando armazenados no interior do parque, o sejam em compartimentos com volume inferior a 

50 m
3
, considerados locais de risco C para todos os efeitos estabelecidos no presente regulamento. 

3 – É permitida a instalação de monta-carros: 

a) Nos parques automáticos; 

b) Nos parques cobertos complementares da utilização-tipo I, exclusivamente, em substituição de rampas, 

desde que: 

i) O número máximo de pisos servidos seja de três; 

ii) A capacidade máxima do parque seja de 50 veículos; 

iii) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares de estacionamento. 

4 – Nos parques não é permitido o estacionamento de: 

a) Veículos de transporte de matérias explosivas; 

b) Veículos de transporte de matérias perigosas, abrangidos pelo Decreto-lei n.º 267-A/2003, de 27 de 

Outubro, com excepção dos parques ao ar livre, desde que distem mais de 50 m de qualquer espaço afecto 

às utilizações-tipo I, III ou VI a XI, ou mais de 100 m de qualquer espaço afecto às utilizações-tipo IV e V. 

 

Artigo 215.º 

Acessibilidade 
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Os parques de estacionamento exteriores devem ser servidos, no mínimo, por uma via de acesso que 

respeite as condições estabelecidas no artigo 4.º. 

 

Artigo 216.º 

Disponibilidade de água 

Os parques de estacionamento ao ar livre devem ser servidos por marcos de incêndio instalados junto às 

vias de acesso e, se necessário, noutros pontos, de forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma 

distância não superior a 100 m de qualquer ponto do parque. 

 

Artigo 217.º 

Isolamento e protecção 

1 – Os vãos existentes nas paredes de compartimentação geral corta-fogo referidas no artigo 18.º, 

indispensáveis à passagem de veículos em condições normais de exploração, devem ser fechados por 

portões de correr, painéis ou telas, com a classe de reacção ao fogo A1, de abertura manual e fecho 

automático accionado pelo sistema automático de detecção de incêndios. 

2 – Nos silos e parques automáticos, a ligação entre pisos cobertos, ou compartimentos corta-fogo 

resultantes da compartimentação de fogo do piso, e as escadas protegidas que os servem, enclausuradas 

ou não, deve ser realizada, em cada piso e para cada escada, através de porta de batente, pelo menos, da 

classe de resistência ao fogo padrão E 30 C, que abra no sentido da evacuação. 

3 – As caixas dos monta-carros devem ser separadas do resto do edifício por paredes de classe de 

resistência ao fogo igual à indicada no regulamento para os pavimentos dos pisos servidos, e a ligação entre 

pisos e monta-carros deve ser realizada, em cada piso e para cada monta-carros, através de porta da classe 

de resistência ao fogo padrão não inferior a EI 30 C. 

4 – As condutas de água não permanentemente cheias, estabelecidas à vista no interior dos parques, 

devem ser construídas com materiais de classe de reacção ao fogo não superior a A2-s1 d0. 

5 – As condutas de líquidos inflamáveis, estabelecidas no interior dos parques, devem ficar protegidas 

dentro de ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior a REI 120, construídas com materiais 

de classe de reacção ao fogo A1, sendo os ductos preenchidos com materiais a granel da mesma classe de 

reacção ao fogo. 

6 – Nos parques de área bruta total não superior a 6 000 m
2
, as condutas de gases combustíveis, 

estabelecidas no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro dos ductos de classe de resistência ao 

fogo padrão não inferior a REI 120, construídos com materiais de classe de reacção ao fogo A1, e os ductos 

devem ser bem ventilados nas condições previstas neste regulamento. 

7 – Nos parques de área bruta superior a 6 000 m
2
, o estabelecimento de condutas de gases combustíveis é 

interdito, mesmo que protegidas em ductos. 

8 – Está sujeito aos condicionamentos indicados nos n.
os

 4 e 5 o estabelecimento, no interior dos parques, 

de condutas de água sobreaquecida a mais de 110˚C e de condutas de vapor de água a pressão superior a 

500 kPa. 

 

Artigo 218.º 

Evacuação 

1 – Nos parques de estacionamento cobertos, a distância máxima a percorrer até se atingir a saída mais 

próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, medida segundo os eixos dos caminhos 

de evacuação, deve ser de 25 m nos pontos em impasse e de 40 m nos pontos com acesso a saídas 

distintas. 

2 – Nos parques de estacionamento os espaços demarcados para arrumo de carrinhos de transporte, 

quando existam, devem ser sinalizados e protegidos contra choques de veículos e não podem prejudicar a 

evacuação. 
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Artigo 219.º 

Caminhos horizontais de evacuação 

1 – Os caminhos de evacuação referidos no n.º 1 do artigo anterior, devem ser evidenciados nos termos do 

n.º 3 do artigo 59.º e possuir a largura mínima de uma UP. 

2 – Nos pisos ou compartimentos corta-fogo que têm ligação directa ao exterior através de rampa 

destinada ao acesso de veículos, a evacuação pode efectuar-se através de passeio, marginando a rampa, de 

largura não inferior a uma UP e sobrelevado 0,08 m relativamente a ela. 

3 – A saída para o exterior, no caso do número anterior, deve ser assegurada permanentemente, quer por 

porta independente, quer por porta de homem instalada no próprio portão de acesso dos veículos, se for o 

caso. 

4 – As portas referidas no número anterior devem abrir no sentido da evacuação e ser providas de 

fechadura, accionável por trinco do interior e chave do exterior. 

 

Artigo 220.º 

Vias verticais de evacuação 

Nos parques automáticos admite-se a existência de uma única via vertical de evacuação por compartimento 

corta-fogo, desde que os impasses nesse sector não ultrapassem 40 m. 

 

Artigo 221.º 

Câmaras corta-fogo 

As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunicação entre espaços afectos à utilizações-tipo II e VIII, ao 

mesmo nível ou através de rampas de escadas ou tapetes rolantes, onde seja prevista a circulação de 

carrinhos de transporte devem, na generalidade, satisfazer condições do n.º 1 do artigo 63.º, excepto no 

que respeita à área mínima de 12 m
2
 e à dimensão linear mínima de 3 m. 

 

Artigo 222.º 

Instalações técnicas 

1 – Nos locais onde se exerçam actividades que interessam à segurança, nomeadamente os locais de 

serviço de exploração, deve prever-se a instalação de aparelhos de iluminação de potência adequada 

àquelas actividades e às dimensões do local, com um mínimo de dois aparelhos, de maneira a garantir a 

iluminação ambiente. 

2 – Os monta-carros devem satisfazer as condições técnicas estabelecidas no regulamento relativamente 

aos restantes ascensores. 

 

Artigo 223.º 

Estacionamento de veículos a GPL 

1 – É proibido o estacionamento de veículos a GPL nos parques cobertos fechados. 

2 – Nos parques cobertos abertos apenas é permitido o seu estacionamento se: 

a) As aberturas permanentes estejam situadas em fachadas opostas; 

b) Existir ventilação natural junto ao pavimento e esteja garantido o varrimento de todos os espaços. 

 

Artigo 224.º 

Iluminação de emergência 

1 – A ligação e corte das instalações de iluminação de segurança devem poder ser feitos manualmente, por 

comando localizado no posto de segurança. 

2 – Nos casos em que os caminhos horizontais de evacuação estejam exclusivamente assinalados através de 

passadeiras pintadas nos pavimentos, os dispositivos de iluminação devem ser distribuídos de modo a 
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garantir o nível médio de iluminância de 10 lux, medido num plano situado a 1 m do pavimento, e, se 

necessário, ser devidamente protegidos contra acções dinâmicas. 

 

Artigo 225.º 

Controlo de fumo 

1 – Nos espaços destinados a estacionamento de veículos em parques abertos é dispensável a existência de 

sistema de controlo de fumo. 

2 – A existência de boxes no interior dos parques cobertos só pode ser consentida se, da sua presença, não 

resultar prejuízo para a satisfação das exigências de controlo do fumo nos pisos dos parques. 

3 – O accionamento das instalações de controlo de fumo por meios activos deve ser possível também por 

comandos manuais situados no posto de segurança e junto dos locais de entrada e saída de viaturas, estes 

últimos reservados exclusivamente aos bombeiros. 

 

Artigo 226.º 

Meios de intervenção 

1 – Nos parques automáticos os meios de primeira intervenção devem ser constituídos por extintores 

móveis de CO2 ou pó ABC, localizados, em cada piso, junto ao acesso a cada uma das escadas existentes. 

2 – Nos parques de estacionamento exteriores os meios de primeira intervenção devem ser constituídos, no 

mínimo, por um extintor portátil com eficácia mínima de 21 A/113 B/C e um móvel de CO2 ou pó ABC, 

localizados no posto de controlo do parque. 

3 – Os elementos destinados ao fecho de vãos, referidos no n.º 2 do artigo 217.º, quando não possuírem a 

classe de resistência ao fogo padrão mínima de E 30, devem sercomplementados por uma cortina de água 

com as características definidas no presente regulamento. 

4 – Em todos os pisos dos parques automáticos deve existir protecção através de sistemas fixos de extinção 

automática de incêndios por água, nas condições expressas neste regulamento. 

 

Artigo 227.º 

Drenagem 

Nas prumadas das cortinas de água referidas no n.º 3 do artigo anterior, devem ser previstas caleiras, a 

toda a largura daquelas, nas condições expressas neste regulamento. 

 

Artigo 228.º 

Autoprotecção 

Nos parques automáticos, independentemente da sua categoria de risco, a equipa de segurança referida no 

artigo 200.º deve ser constituída, no mínimo, por dois elementos. 

 

CAPÍTULO III 

Utilização-tipo V «Hospitalares e lares de idosos» 

Artigo 229.º 

Locais de risco específicos 

1– No âmbito da utilização-tipo V, para além do constante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 

12 de Novembro são considerados locais de risco específico: 

a) De risco C: 

i) As centrais de desinfecção e esterilização em que seja utilizado óxido de acetileno; 

ii) As centrais e os depósitos de recipientes portáteis, fixos ou móveis de gases medicinais com 

capacidade total superior a 100 l; 

b) De risco D, os locais de: 
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i) Internamento; 

ii) Cuidados intensivos; 

iii) Cuidados especiais; 

iv) Blocos operatórios; 

v) Blocos de partos; 

vi) Hemodiálise; 

vii) Cirurgia ambulatória; 

viii) Hospital de dia; 

ix) Exames especiais; 

x) Imagiologia; 

xi) Radioterapia; 

xii) Fisioterapia; 

xiii) Urgências; 

xiv) Neonatologia. 

 

Artigo 230.º 

Localização dos locais de risco D 

1 – Para além das especificações constantes do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro: 

a) Os espaços de internamento de doentes ou de alojamento de idosos destinados a pessoas cuja 

mobilidade ou capacidades de percepção e reacção a um alarme sejam mais limitadas, ou os ocupados por 

crianças até seis anos de idade, devem situar-se em pisos próximos do piso de saída para o exterior do 

edifício; 

b) Os blocos operatórios, os blocos de partos e as unidades de cuidados intensivos não devem ser contíguos 

a locais de risco C. 

2 – Aos serviços de diagnóstico e de tratamento que dispõem de equipamentos que, pelas suas 

características, devam ser instalados em cave, não é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-

Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro. 

 

Artigo 231.º 

Isolamento e protecção 

1 – Os blocos operatórios, os blocos de partos e as unidades de cuidados intensivos devem, para efeito de 

isolamento e protecção, ser separados dos espaços adjacentes por elementos de construção que garantam 

as classes de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XLII abaixo: 

 
Quadro XLII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos da envolvente de blocos operatórios, blocos de partos e unidades de cuidados 

intensivos 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

2 – Os locais referidos no número anterior e os espaços de neonatologia se possuírem área superior a 200 

m
2
 devem ser subdivididos, no mínimo, em dois compartimentos corta-fogo, tornando possível a evacuação 

horizontal dos ocupantes por transferência entre eles. 

 

Artigo 232.º 

Cálculo do efectivo 
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O efectivo de pessoas acamadas ou limitadas na mobilidade ou nas capacidades de percepção e reacção a 

um alarme, obtido com base no disposto no artigo 51.º, deve ser corrigido pelo factor 1,3 para efeito de 

dimensionamento de vias de evacuação e saídas. 

 

Artigo 233.º 

Câmaras corta-fogo 

1 – As câmaras corta-fogo por onde seja previsível a evacuação de pessoas em camas devem, na 

generalidade, satisfazer as condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º. 

2 – Devem ter, no entanto, área mínima de 6 m
2
, distância mínima entre portas de 3 m e largura mínima 

das portas de 1,2 m. 

 

Artigo 234.º 

Instalações eléctricas 

1 – Os circuitos de alimentação das instalações indispensáveis ao funcionamento de locais de blocos 

operatórios, blocos de partos e unidades de cuidados intensivos, devem ser independentes de quaisquer 

outros e protegidos de forma que qualquer ruptura, sobreintensidade ou defeito de isolamento num 

circuito não perturbe outros circuitos. 

2 – Os circuitos eléctricos e respectivas canalizações, das instalações a que se refere o número anterior, 

devem ser constituídos, ou protegidos, por elementos que assegurem, em caso de incêndio, a sua 

integridade durante o tempo necessário à operacionalidade das referidas instalações, nomeadamente 

respeitando as disposições do artigo 16.º com o escalão de tempo mínimo de 90 minutos. 

3 – O escalão de tempo mínimo a que se refere o número anterior não se aplica aos circuitos de 

alimentação de fontes locais de energia de emergência com autonomia igual ou superior a essa duração. 

 

Artigo 235.º 

Ascensores 

Os ascensores destinados à evacuação de pessoas em camas, com assistência médica, para além de 

satisfazerem as condições constantes deste regulamento relativas aos ascensores, devem ainda: 

a) Possuir acesso protegido por câmara corta-fogo em todos os pisos, com excepção dos átrios de acesso 

directo ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores distintos de caixas de escadas protegidas; 

b) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 1 600 kg; 

c) Ter dimensões mínimas de 1,3 m   2,4 m; 

d) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de funcionamento automático, com largura não inferior a 

1,3 m; 

e) Satisfazer o disposto nos n.
os

 3 e 4 e das alíneas h) e i) do n.º 5 do artigo 104.º. 

 

Artigo 236.º 

Alarme 

1 – Os meios de difusão do alarme em caso de incêndio afectos aos locais de risco D devem ser concebidos 

de modo a não causarem pânico, não podendo ser reconhecíveis pelo público e destinando-se 

exclusivamente aos funcionários, trabalhadores e agentes de segurança que permaneçam, vigiem ou 

tenham que intervir nesses locais. 

2 – Nos locais de risco D existentes em utilizações-tipo V da 2.ª categoria de risco ou superior, deve existir 

um posto não acessível a público que permita a comunicação oral com o posto de segurança, no qual 

também devem existir meios de difusão do alarme com as características referidas no número anterior. 

 

Artigo 237.º 

Autoprotecção 
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1 – Nas utilizações-tipo V da 2.ª categoria de risco ou superior, o plano de evacuação integrado no plano de 

emergência interno deve ser individualizado para cada local de risco D e incluir nas instruções e nos 

procedimentos a explicitação das zonas seguras, para onde devem ser evacuados os ocupantes desses 

locais, e de eventuais locais de triagem de pessoas afectadas pelo incêndio, podendo ou não coincidir com 

os pontos de encontro no exterior. 

2 – Nos blocos operatórios, nos blocos de partos e nas unidades de cuidados intensivos devem ser 

previstas, no plano de emergência interno, medidas especiais de autoprotecção privilegiando a manutenção 

das condições de segurança dos ocupantes nesses locais, em caso de incêndio, dada a imprevisibilidade da 

sua evacuação. 

 

CAPÍTULO IV 

Utilização-tipo VI «Espectáculos e reuniões públicas» 

Artigo 238.º 

Locais de risco específicos 

1 – Sem prejuízo dos locais de risco definidos neste regulamento, são considerados locais de risco 

específicos da utilização-tipo VI, sujeitos às exigências de segurança previstas no presente capítulo: 

a) Os espaços cénicos, incluindo subpalcos; 

b) Os standes de exposição; 

c) Os depósitos temporários; 

d) Os locais de projecção; 

e) Os camarins. 

2 – Os locais referidos nas alíneas c) e d) do número anterior são considerados locais de risco C. 

 

Artigo 239.º 

Acessibilidade às fachadas 

1 – Nas salas de espectáculo, para além dos requisitos de acessibilidade a fachadas constantes deste 

regulamento, evem ainda ser garantido que os meios de socorro tenham acesso, a partir do exterior, a 

todos os pisos da caixa de palco de espaços cénicos isoláveis, sem utilizar os caminhos de evacuação 

acessíveis ao público. 

2 – Nos pisos acima do plano de referência, os acessos referidos no número anterior podem consistir em 

vãos de fachada situados ao alcance das escadas de bombeiros, respeitando as condições estabelecidas 

neste regulamento. 

3 – Nos casos em que a concepção arquitectónica do edifício não permita observar as disposições dos 

números anteriores, devem existir uma ou mais escadas enclausuradas, a toda a altura da caixa de palco. 

4 – Essas escadas devem respeitar as respectivas disposições deste regulamento e ainda: 

a) Possuir a largura mínima de 1 UP e ter corrimão; 

b) Possuir portas em todos os patamares de acesso às galerias ou aos pisos; 

c) Pelo menos uma das escadas, possuir rede de incêndios armada, com bocas-de-incêndio tipo teatro em 

todos os patamares de acesso às galerias ou aos pisos. 

 

Artigo 240.º 

Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo 

O isolamento entre a caixa de palco de espaços cénicos isoláveis e espaços contíguos afectos a outras 

utilizações-tipo deve ser garantido por elementos com resistência ao fogo padrão da classe EI ou REI 120. 

 

Artigo 241.º 

Isolamento e protecção de espaços cénicos 
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1 – Os espaços cénicos isoláveis devem ser isolados nos termos do presente capítulo, e não devem 

comunicar directamente com o corpo de camarins nem com qualquer local de risco C, constituindo 

compartimentos corta-fogo. 

2 – Os espaços cénicos não isoláveis não devem comunicar directamente com qualquer local de risco C. 

3 – Os elementos de separação entre os espaços cénicos isoláveis e os outros espaços afectos à utilização-

tipo VI, incluindo a parede do proscénio, devem possuir resistência ao fogo padrão, pelo menos, da classe EI 

ou REI 90. 

4 – A boca de cena dos espaços cénicos isoláveis deve ser dotada de um dispositivo móvel de obturação, 

nas condições do disposto no artigo seguinte. 

5 – As comunicações entre os espaços cénicos isoláveis e outros espaços afectos à utilização-tipo VI devem 

ser reduzidas às estritamente necessárias à sua exploração, à evacuação dos ocupantes e ao acesso dos 

meios de socorro em caso de incêndio. 

6 – Para além da boca de cena, as comunicações entre a caixa de palco e a sala devem ser, no máximo, 

duas, com largura e altura não superiores a, 1,00 m e 2,10 m, respectivamente. 

7 – As portas que guarnecem as comunicações referidas nos números anteriores devem ser da classe de 

resistência ao fogo padrão EI 60, abrir no sentido da saída do palco, e a sua abertura a partir deste não deve 

requerer o uso de chave. 

8 – Ao nível do piso do palco, devem ainda existir duas saídas, tão afastadas quanto possível, com a largura 

mínima de 1 UP e acesso a caminhos de evacuação que não incluam qualquer percurso na sala, excepto no 

caso de espaços cénicos com dimensões tão reduzidas que apenas seja viável a existência de uma única 

saída. 

 

Artigo 242.º 

Dispositivos de obturação da boca de cena 

1 – Na parede do proscénio deve ser instalado um dispositivo móvel para obturação da boca de cena, 

constituído por uma cortina construída com elementos rígidos, flexíveis ou articulados, deslizando em 

calhas. 

2 – O dispositivo deve garantir uma resistência ao fogo padrão, pelo menos, da classe E 60 quando 

submetido a uma pressão de 100 N/m
2
 em qualquer dos sentidos, resultante da possível diferença de 

pressões que se estabeleça entre a sala e a caixa do palco em caso de incêndio. 

3 – O dispositivo deve descer por acção da gravidade, após destravamento provocado quer por comando 

mecânico quer por comando eléctrico, devendo a descida fazer-se com segurança, não decorrendo mais de 

trinta segundos entre a manobra de destravamento e a obturação completa da boca de cena. 

4 – O dispositivo deve garantir a estanquidade após a sua descida, devendo, designadamente, ser verificada 

a segurança estrutural relativa à acção dinâmica inerente à queda livre, em todos os elementos solicitados 

pela mesma, nomeadamente no pavimento do palco. 

5 – Para movimentação do dispositivo, devem ser previstos dois comandos independentes, ambos 

devidamente sinalizados, sendo um localizado no piso do palco e outro exterior ao espaço cénico, em local 

não acessível ao público, de preferência no posto de segurança. 

6 – Para além dos comandos previstos no número anterior, deve ser considerado um sistema de 

desencravamento da cortina, em caso de emergência, actuando a partir do posto de segurança. 

7 – O dispositivo de obturação da boca de cena deve ser mantido na posição fechada fora das exibições ou 

ensaios. 

 

Artigo 243.º 

Depósitos temporários 

1 – Nos espaços cénicos isoláveis só devem permanecer os cenários, o mobiliário e os adereços 

estritamente necessários à realização do espectáculo em curso. 

2 – Para a guarda de tais materiais, é permitida a existência de um ou mais depósitos temporários, 

constituindo compartimentos corta-fogo próprios. 
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3 – Para além dos depósitos temporários, não é permitido o estabelecimento, no interior dos espaços 

cénicos isoláveis, de quaisquer outros locais destinados a armazenagem, manufactura, reparação ou 

manutenção. 

 

Artigo 244.º 

Isolamento dos camarins 

Nos recintos situados em edificações permanentes, fechadas e cobertas, os camarins devem ser separados 

dos locais acessíveis ao público por paredes e pavimentos da classe de resistência ao fogo padrão EI 60 e 

portas EI 30 C. 

 

Artigo 245.º 

Reacção ao fogo em espaços cénicos isoláveis 

1 – As escadas, as portas dos urdimentos, as pontes de ligação dos diversos pavimentos abaixo e acima do 

nível do palco e os suportes dos pavimentos e da maquinaria devem ser construídos com materiais da 

classe A1. 

2 – Os cenários e, de um modo geral, toda a decoração devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da 

classe E-s2. 

 

Artigo 246.º 

Reacção ao fogo em espaços cénicos não isoláveis 

1 – Os painéis fixos ou móveis utilizados para delimitar o espaço cénico ou para alterar as condições de 

utilização da sala devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe C-s2 d0. 

2 – As estruturas de suporte dos equipamentos técnicos devem ser construídas com materiais da classe A1. 

3 – As estruturas de suporte dos cenários devem ser constituídas por materiais, no mínimo, da classe D-s1 

d1. 

4 – Os panos e cortinas utilizados em cena devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da classe C-

s1,d1. 

5 – Os cenários devem ser construídos com materiais, no mínimo, da classe B-s1,d0, excepto nos casos 

previstos no número seguinte. 

6 – São permitidos cenários construídos com materiais, no mínimo, da classe D-s1,d1, quando 

simultaneamente: 

a) Os espaços cénicos não sejam situados em tendas ou em estruturas insufláveis; 

b) As saídas da sala e os acessos às mesmas sejam dimensionados à razão de 1 UP por 75 pessoas ou 

fracção; 

c) Os espaços cénicos sejam perfeitamente definidos e afastados das zonas reservadas ao público por um 

espaço de largura não inferior a 2 m; 

d) O espectáculo não envolva produção de chamas; 

e) Seja reforçada a equipa de segurança, nos termos do n.º 2 do artigo 255.º. 

 

Artigo 247.º 

Reacção ao fogo de telas de projecção 

1 – Os materiais constituintes das telas de projecção devem ser, no mínimo, da classe D-s2 d0 e as 

respectivas estruturas de suporte devem ser construídas com materiais da classe A1. 

2 – As cortinas para obturação das telas de projecção e das bocas de cena devem, em geral, ser constituídas 

por materiais, no mínimo, da classe de reacção ao fogo C-s2 d0. 

 

Artigo 248.º 

Camarins em tendas e estruturas insufláveis 
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Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insufláveis, os elementos de separação e de obturação 

dos vãos de comunicação entre os camarins e os locais acessíveis ao público devem ser construídos com 

materiais, no mínimo, da classe de reacção ao fogo C-s2 d0. 

 

Artigo 249.º 

Espaços cénicos não isoláveis e standes de exposição 

Os equipamentos técnicos e cénicos e os standes de exposição devem ser dispostos por forma a que: 

a) Não reduzam as alturas e as larguras mínimas nem o número dos caminhos de evacuação impostos neste 

regulamento; 

b) Não sejam facilmente derrubáveis nem ameacem os elementos estruturais do recinto, devendo ser 

ensaiados com uma sobrecarga de 20%; 

c) Não constituam obstáculo à visualização dos dispositivos de sinalização e de iluminação de emergência, 

nem ao acesso dos comandos das instalações de segurança e dos meios de combate a incêndios; 

d) No caso de serem utilizados equipamentos, cenários ou painéis suspensos sobre as zonas ocupadas pelo 

público, estes sejam suportados por dois sistemas de concepção diferente, com vista a impedir a sua queda; 

e) No caso de se verificar movimento dos elementos referidos na alínea anterior, tal não comprometa a 

segurança de evacuação da sala nem o acesso aos meios de intervenção existentes. 

 

Artigo 250.º 

Controlo de fumo 

1 – Nos espaços cénicos isoláveis devem ser previstas instalações de controlo de fumo por desenfumagem 

passiva nos termos do número seguinte. 

2 – Os exutores de fumo devem ser em número não inferior a dois e possuir áreas úteis sensivelmente 

iguais entre si, devendo a área útil total corresponder, no mínimo, a 5% da área do palco e deve ser possível 

o comando manual da instalação quer a partir do piso do palco, quer do posto de segurança. 

 

Artigo 251.º 

Meios de segunda intervenção 

Devem ser instaladas redes de incêndio armadas, com boca-de-incêndio tipo teatro: 

a) Na caixa de palco de espaços cénicos isoláveis, no mínimo de uma boca-de-incêndio se a área da caixa 

não exceder 50 m
2
, ou de duas nos restantes casos, dispostas nas suas paredes laterais junto às saídas, de 

preferência do lado oposto à boca de cena; 

b) Nas escadas enclausuradas referidas no n.º 3 do artigo 239.º; 

c) Noutros locais onde exista o risco de eclosão de um incêndio ou explosão, associado à presença de uma 

elevada carga de incêndio, ou de materiais facilmente inflamáveis. 

 

Artigo 252.º 

Sistemas de extinção no palco e subpalco 

1 – Nas caixas de palco com área não superior a 50 m
2
 de espaços cénicos isoláveis e nos subpalcos, 

independentemente da sua área, devem existir sistemas fixos de extinção automática por água «sprinklers» 

do tipo normal húmido, respeitando as condições deste regulamento. 

2 – As caixas de palco com área superior a 50 m
2
 de espaços cénicos isoláveis devem ser dotadas de 

sistemas de extinção automática por água, do tipo dilúvio, respeitando as condições deste regulamento. 

3 – Os sistemas referidos no número anterior devem ser accionados por comando manual, devendo as 

válvulas de comando manual, num mínimo de duas, devidamente sinalizadas, ser instaladas uma no interior 

da caixa de palco próximo de uma saída e outra no posto de segurança. 
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4 – O posto de comando e controlo do sistema deve ser localizado no piso do palco, ou em qualquer dos 

pisos que lhe sejam adjacentes, de forma que a distância máxima a percorrer entre o posto e qualquer das 

válvulas de comando manual não ultrapasse 20 m. 

5 – No caso dos sistemas a que se refere o n.º 2 do presente artigo possuírem um comando automático, 

deve o mesmo ser realizado por detectores de incêndio com características adequadas a uma actuação 

eficaz, tomando-se todas as precauções contra os disparos intempestivos. 

 

Artigo 253.º 

Sistemas de cortina de água 

1 – As bocas de cena das caixas de palco com área superior a 50 m
2
 de espaços cénicos isoláveis devem ser 

dotadas de sistemas de cortina de água, irrigando, do lado do palco, os dispositivos de obturação referidos 

no artigo 242.º. 

2 – Os sistemas referidos no número anterior devem ser accionados por comando manual de acordo com o 

disposto nos n.
os

 3 e 4 do artigo anterior. 

 

Artigo 254.º 

Posto de segurança 

Nos espaços afectos à utilização-tipo VI, que possuam espaços cénicos isoláveis, o posto de segurança deve: 

a) Estar localizado de forma a ter visibilidade sobre a totalidade do palco e dispor de acesso franco ao 

exterior, directo ou através de via de evacuação protegida; 

b) Constituir um local de risco F; 

c) Integrar as centrais de alarme ou quadros repetidores, bem como os dispositivos de comando manual 

das instalações de segurança exigíveis para todos os espaços da utilização-tipo, que devem ser devidamente 

identificados; 

d) Dispor de meio de transmissão, rápido e fiável, do alerta aos meios de socorro e de intervenção; 

e) Ser exclusivo da utilização-tipo VI. 

 

Artigo 255.º 

Autoprotecção 

1 – Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, durante os períodos de abertura ao público, deve 

permanecer o delegado de segurança, a quem compete a coordenação da equipa de segurança. 

2 – Nas situações previstas no n.º 6 do artigo 246.º, o número de elementos da equipa de segurança deve 

ser reforçado em 25%. 

3 – Os espectáculos que envolvam qualquer tipo de produção de chamas devem ser objecto de autorização 

prévia por parte da entidade competente, de forma a assegurar as medidas de segurança apropriadas. 

4 – Nos locais de culto e na ausência de pessoas, só é admissível a utilização de velas com chama nua desde 

que estejam localizadas em estrutura apropriada, construída por materiais da classe de reacção ao fogo A1 

e dispondo de protecção periférica que evite o gotejamento para fora dessa estrutura, mesmo em caso de 

queda de velas. 

 

CAPÍTULO V 

Utilização-tipo VII «Hoteleiros e restauração» 

Artigo 256.º 

Instalações técnicas 

Nas kitchenettes das suites, dos apartamentos e das moradias com fins turísticos, não é permitida a 

existência de aparelhos de confecção de refeições ou de aquecimento que recorram a fluidos combustíveis. 
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Artigo 257.º 

Condições específicas da rede de incêndios armada 

As utilizações-tipo VII da 2.ª categoria de risco destinadas a turismo do espaço rural, de natureza e de 

habitação estão dispensadas da exigência de instalação de uma rede de incêndios armada. 

 

CAPÍTULO VI 

Utilização-tipo VIII «Comerciais e gares de transportes» 

Artigo 258.º 

Locais de risco específicos 

1 – No âmbito da utilização-tipo VIII, para além do constante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 

12 de Novembro, são considerados locais de risco específico: 

a) Os espaços cobertos e fechados destinados ao embarque e desembarque em veículos pesados de 

transporte rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos; 

b) Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem ou ao depósito manual de bagagens com área 

superior a 150 m
2
, ou depósito de bagagens automatizado com qualquer área; 

c) Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem e depósito de mercadorias ou ao estacionamento 

de meios de transporte que as contenham; 

d) As plataformas de embarque cobertas em gares subterrâneas ou mistas, de transporte ferroviário que 

utilize locomotivas a diesel. 

2 – Os hangares destinados ao estacionamento ou manutenção de aeronaves são considerados espaços da 

utilização-tipo XII, podendo neles proceder-se ao embarque de passageiros, desde que o efectivo de público 

não seja superior a 50 pessoas. 

 

Artigo 259.º 

Restrições ao uso em locais de risco 

1 – No interior das gares de transporte rodoviário de passageiros não é permitido o estacionamento de: 

a) Quaisquer veículos pesados de transporte de mercadorias; 

b) Veículos pesados de transporte público de passageiros em quantidade superior a dez. 

2 – Os locais a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo anterior são considerados, para todos os efeitos 

do presente regulamento, como locais de risco C. 

 

Artigo 260.º 

Localização de espaços específicos de risco B 

As plataformas de embarque em gares subterrâneas de transporte ferroviário, embora sejam locais de risco 

B, constituem excepção ao disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro, podendo estar localizadas a mais de 6 m abaixo do plano de referência, desde que cumpram as 

restantes condições que lhes são aplicáveis, incluindo as do presente capítulo. 

 

Artigo 261.º 

Condições acessibilidade dos meios de socorro 

1 – Sempre que haja vários níveis nas gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, devem 

existir uma ou mais escadas enclausuradas, que garantam a comunicação entre o nível do plano de 

referência e todos os níveis da gare, respeitem as respectivas disposições deste regulamento e possuam: 

a) Largura mínima de 2 UP e sejam dotadas de corrimão; 

b) Câmara corta-fogo em todos os patamares de acesso aos pisos, dotadas dos meios de intervenção e de 

comunicação constantes no presente capítulo. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-667 

 

2 – Quando o acesso dos meios de transporte às gares é efectuado através de túnel, este deve dispor de 

plataforma pedonal adjacente à via com uma largura mínima de 0,8 m, que permita aceder à plataforma de 

embarque. 

3 – Sempre que os túneis referidos no número anterior possuam comprimento superior a 400 m, devem 

existir uma ou mais escadas enclausuradas nas condições do n.º 1, que garantam a comunicação entre uma 

via exterior de acesso aos bombeiros e zonas de resguardo a criar no túnel, em ligação com as plataformas 

pedonais deste, de modo a que a distância a percorrer pelos bombeiros, medida nestas plataformas, não 

seja superior a 200 m. 

 

Artigo 262.º 

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior 

1 – Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes neste regulamento, os elementos de construção 

das fachadas de aerogares que se situem a uma distância inferior a 30 m de uma placa de estacionamento 

de aeronaves devem possuir, no mínimo, uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou RE 60. 

2 – Os vãos envidraçados eventualmente existentes na envolvente referida no número anterior poderão 

possuir uma resistência ao fogo padrão da classe E 30, desde que sejam protegidos por cortina de água nas 

condições deste regulamento. 

3 – Os locais de trasfega de combustível de aeronaves devem situar-se no exterior, a mais de 15 m de 

qualquer edifício que receba público, devendo a drenagem do pavimento ter um declive no sentido oposto 

ao edificado vizinho superior a 1% até àquela distância, ou a 0,5 % a uma distância superior. 

4 – Os espaços destinados à triagem ou ao estacionamento de meios de transporte de mercadorias só são 

permitidos no exterior das gares e dos terminais, devendo os elementos de construção das respectivas 

fachadas que se situem a uma distância inferior a 15 m possuir, no mínimo, uma classe de resistência ao 

fogo padrão E 60 ou RE 60. 

 

Artigo 263.º 

Resistência ao fogo 

1 – Nas gares subterrâneas, a resistência ao fogo padrão mínima dos elementos estruturais deve ser REI ou 

R 120, sendo no entanto exigida: 

a) REI 180 ou REI 240 para a laje de transição sempre que sobre ela exista edifício cuja altura esteja 

compreendida entre 9 e 28 m, ou seja superior a 28 m, respectivamente; 

b) REI 180 e R 180, respectivamente, para a laje intermédia e a correspondente estrutura, suportando as 

vias, em gares com mais de um nível. 

2 – Nas gares mistas, as exigências do número anterior são aplicáveis aos espaços subterrâneos. 

 

Artigo 264.º 

Compartimentação corta-fogo 

Nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 18.º, as áreas máximas de compartimento corta-fogo, para os 

espaços da utilização-tipo VIII, são: 

a) De 8 000 m
2
, para espaços amplos afectos ao público com um único piso, numa única loja ou num 

estabelecimento comercial único; 

b) De 16 000 m
2
, para espaços nas condições da alínea anterior que disponham de corredores de circulação 

para o público com uma largura mínima de 10 UP, totalmente desobstruída, delimitando áreas não 

superiores a 3 200 m
2
; 

c) Sem limite, para plataformas de embarque de transportes terrestres; 

d) De 3 200 m
2
, para espaços amplos, cobertos e fechados, em gares, desde que não contenham salas de 

espera nem plataformas ou salas de embarque, mas podendo conter espaços comerciais e de restauração e 

bebidas cuja área total não exceda 400 m
2
; 
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e) De 16 000 m
2
, para espaços em gares nas condições da alínea anterior, que disponham de corredores de 

circulação nas condições descritas na alínea b), podendo conter espaços comerciais e de restauração e 

bebidas com qualquer área, desde que estes não se situem mais 6 m abaixo do nível de saída. 

 

Artigo 265.º 

Isolamento e protecção 

1 – Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais gravosas constantes deste regulamento, os 

espaços cobertos e fechados destinados ao embarque e desembarque de veículos pesados de transporte 

rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos, devem ser isolados dos restantes 

espaços do edifício por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima indicada no 

quadro XLIII abaixo: 
Quadro XLIII 

Isolamento e protecção de locais de estacionamento e embarque para veículos pesados de transporte de passageiros 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

2 – Os vãos de comunicação entre os espaços a que se refere o número anterior e os locais de risco B 

devem ser protegidos por meio de câmaras corta-fogo com as características expressas neste regulamento. 

3 – Os espaços em gares ou terminais destinados à actividade comercial que possam ser classificáveis na 2.ª 

categoria de risco ou superior, não podem ter comunicação directa com plataformas ou salas de embarque 

e, sem prejuízo de disposições mais gravosas da presente Secção, devem ser isolados por elementos de 

construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro XLIV abaixo: 

 
Quadro XLIV 

Resistência ao fogo padrão mínima da envolvente de espaços comerciais em gares 

Elementos de construção 
Gares subterrâneas ou pisos subterrâneos 

de gares mistas 
Gares de superfície ou pisos não 

subterrâneos de gares mistas 

Paredes não resistentes EI 90 EI 60 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 REI 60 

 

4 – Os espaços comerciais a que se refere o número anterior devem, nos vãos de acesso às circulações que 

sejam comuns a plataformas ou salas de embarque, ser protegidos por portas com a resistência ao fogo 

padrão mínima de: 

a) EI 45, em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas; 

b) E 30, em gares de superfície ou nos pisos não subterrâneos de gares mistas. 

5 – Os espaços em gares ou terminais destinados à triagem e depósito de mercadorias não podem 

comunicar directamente com locais de risco B e, sem prejuízo de condições de resistência ao fogo mais 

gravosas constantes deste regulamento, devem ser isolados dos restantes espaços do edifício por 

elementos de construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro XLV abaixo: 

 
Quadro XLV 

Isolamento de gares de triagem 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

6 – Em gares ou terminais, os vãos abertos nos espaços destinados à triagem ou depósito de bagagens com 

área superior a 150 m
2
, que sejam atravessados por meios móveis de transporte de bagagem, como cintas 

ou tapetes rolantes, devem ser protegidos, designadamente por sistemas fixos de extinção automática por 

água ou por telas batidas por cortina de água, nas condições deste regulamento. 
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7 – Nas situações em que se possa proceder ao embarque de passageiros em hangares, nos termos do n.º 2 

do artigo 258.º, os espaços destes devem ser isolados, relativamente às salas de espera, por elementos de 

construção com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro XLVI abaixo: 

 
Quadro XLVI 

Isolamento de hangares relativamente a salas de esperaIsolamento de gares de triagem 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 90 
Pavimentos e paredes resistentes REI 90 

Portas E 45 C 

 

8 – As mangas de acesso a aeronaves devem ser protegidas de modo a que a sua envolvente garanta uma 

resistência ao fogo padrão da classe E 30 ou superior. 

9 – No caso de escadas fixas ou mecânicas, tapetes rolantes ou qualquer outro sistema equivalente, que 

atravessem um ou mais níveis de gares subterrâneas ou de pisos subterrâneos em gares mistas, sem os 

servir directamente, a sua envolvente nesse atravessamento deve possuir uma resistência ao fogo padrão 

mínima de EI 120 ou REI 120. 

 

Artigo 266.º 

Cálculo do efectivo 

Nas gares e terminais de transporte, a área dos espaços exclusivamente ocupados por corredores, escadas 

fixas ou mecânicas e passadeiras rolantes, não deve ser tomada em consideração para o cálculo do efectivo. 

 

Artigo 267.º 

Evacuação 

1 – Em grandes superfícies comerciais, o dimensionamento das saídas de lojas cujo efectivo seja superior a 

700 pessoas deve ser efectuado considerando que a evacuação de, pelo menos, 2/3 desse efectivo se 

processa directamente para o exterior ou para vias de evacuação protegidas que acedam ao exterior. 

2 – Em gares de transporte ferroviário, não são aplicáveis os limites máximos, a que se refere o artigo 57.º, 

à distância a percorrer aos pontos com acesso a saídas distintas. 

3 – Em aerogares as saídas devem estar localizadas de modo a que o efectivo a evacuar não seja afectado 

pelos escapes dos reactores ou hélices de aeronaves. 

4 – As mangas para acesso a aeronaves devem ser dotadas de portas de acesso à aerogare que possam 

abrir no sentido desta. 

5 – Quando as mangas para acesso a aeronaves também servirem como saídas de evacuação de salas de 

embarque, as portas de acesso a estas devem poder abrir no sentido da manga. 

 

Artigo 268.º 

Câmaras corta-fogo 

As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunicação entre espaços afectos às utilizações-tipo VIII e II, ao 

mesmo nível, através de rampas ou através de escadas ou tapetes rolantes, onde seja prevista a circulação 

de carrinhos de transporte, devem, na generalidade, satisfazer as condições previstas no n.º 1 do artigo 

63.º devendo, no entanto, ter uma área mínima de 12 m
2
 e uma dimensão linear mínima de 3 m. 

 

Artigo 269.º 

Instalações técnicas 

Em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas de transporte ferroviário, as cablagens, 

tubos e meios de protecção, a que se refere o artigo 16.º, assim como os idênticos materiais das instalações 

necessárias a garantir as condições específicas de segurança do meio de transporte, devem possuir uma 
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resistência ao fogo P ou PH, com o maior dos escalões de tempo constantes do quadro XXXIV, ou do 

seguinte quadro XLVII abaixo: 

 
Quadro XLVII 

Escalões de tempo das classes de resistência ao fogo P ou PH 

Aplicação da instalação de energia ou de sinal 
Escalão de tempo 

«minuto» 

Iluminação de emergência e sinalização de segurança e comandos e 
meios auxiliares de sistemas de extinção automática. 

60 

Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao incêndio, 
ascensores prioritários de bombeiros, ventilação de locais afectos a 
serviços eléctricos, sistemas e meios de comunicação necessários à 
segurança contra incêndio e sistema de bombagem para drenagem de 
águas residuais 

90 

Sistemas específicos de segurança do meio de transporte ferroviário. 90 

 

Artigo 270.º 

Detecção, alarme e alerta 

1 – Quando em espaços afectos à utilização-tipo VIII existir mais do que uma central de sinalização e 

comando das instalações de alarme, afectas a espaços explorados por entidades independentes, 

designadamente lojas âncora, devem ser repetidas no posto de segurança da utilização-tipo todas as 

informações dessas centrais, de modo a que nele seja possível garantir a supervisão de cada um dos 

referidos espaços. 

2 – Quando o acesso dos meios de transporte às plataformas de embarque, de gares subterrâneas ou de 

pisos subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, deve existir, com central ou quadro 

repetidor de sinalização e comando no posto de segurança das gares com que confina, sem prejuízo da 

existência desses meios de sinalização na central de controlo de tráfego da entidade de transportes: 

a) Um sistema automático de detecção de incêndio, cobrindo os troços adjacentes de túnel; 

b) Um sistema automático de detecção de gás combustível nos pontos de menor cota dos troços adjacentes 

de túnel ou da gare. 

 

Artigo 271.º 

Controlo de fumo em gares subterrâneas 

1 – As gares subterrâneas e os pisos subterrâneos das gares mistas devem possuir um sistema de controlo 

de fumo nos termos do presente artigo, sem prejuízo da garantia de uma altura livre de fumo de 4 m, 

quando aplicável o disposto no n.º 5 do artigo 18.º. 

2 – No caso de possuírem um só piso, podem ser desenfumadas por insuflação de ar nas escadas de acesso 

e saída natural do fumo através de aberturas na laje de cobertura da gare. 

3 – Na situação referida no número anterior, deve existir, pelo menos, uma abertura de saída de fumo por 

cada 100 m
2
 de área útil da gare, excluindo as vias de evacuação, e a soma das áreas úteis das aberturas 

deve corresponder, no mínimo, a 1/50 daquela área. 

4 – A insuflação de ar nas escadas de acesso à gare deve ser efectuada de modo a que a velocidade do ar 

não ultrapasse 1 m/s, nem se atinjam pressões superiores a 50 Pa. 

5 – Nas circulações que confinem com os espaços comerciais, a que se refere o n.º 3 do artigo 265.º, o 

sistema de controlo de fumo deve garantir um caudal correspondente a 1 m
3
/s por cada 100 m

2
 de área útil 

da circulação. 

6 – No piso das gares referidas no n.º 2 do presente artigo, o controlo de fumo também pode ser efectuado 

através de entrada natural de ar pelas vias verticais de evacuação, desde que estas atinjam directamente o 

exterior, e de extracção mecânica na laje de cobertura, garantindo uma renovação horária de 15 volumes 

da gare. 
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7 – Quando existam vários níveis nas gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, o 

controlo de fumo deve ser efectuado exclusivamente por meios mecânicos, mantendo-se o nível sinistrado 

em depressão relativamente aos restantes níveis e às vias de evacuação. 

8 – No caso referido no número anterior, deve ser sempre apresentado um estudo do sistema de controlo 

de fumo dos pisos da gare, a integrar no estudo de segurança, o qual deve conter o critério e todos os 

elementos relativos ao cálculo do sistema, e a sua relação com os percursos de evacuação e de acesso dos 

meios de socorro, bem como com o plano de actuação em caso de emergência. 

9 – Em todas as situações previstas no presente artigo, quando exista túnel de acesso do meio de 

transporte, a distância medida na vertical entre o nível inferior dos lintéis ou painéis de cantonamento que 

encimam as saídas das plataformas de embarque para as vias verticais de evacuação e a parte mais alta do 

intradorso do túnel deve ser, no mínimo, de 1,10 m. 

 

Artigo 272.º 

Controlo de fumo nos troços de túnel adjacentes às gares subterrâneas 

1 – Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subterrâneas ou de 

pisos subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, este deve dispor de controlo de fumo 

efectuado exclusivamente por meios mecânicos, nos termos do presente artigo. 

2 – Se a gare possuir sistema de desenfumagem que recorra a saída de fumo natural, o controlo de fumo do 

túnel deve ser efectuado através de ventiladores de extracção garantindo uma velocidade de 1 m/s. 

3 – Se a gare possuir sistema de extracção mecânica, deve ser sempre apresentado um estudo do sistema 

de controlo de fumo do túnel e gare, a integrar no estudo de segurança, o qual deve conter o critério e 

todos os elementos relativos ao cálculo do sistema. 

4 – Independentemente da solução adoptada os ventiladores dos sistemas de controlo de fumo dos túneis 

devem poder operar durante duas horas com temperaturas de fumo da ordem de 400˚C. 

 

Artigo 273.º 

Meios de primeira intervenção 

1 – Em plataformas de embarque servidas por meios de transporte ferroviário com tracção eléctrica é 

interdita a existência de sistemas de cortina de água, bem como de meios de primeira intervenção, manuais 

ou automáticos, que utilizem a água como agente extintor. 

2 – Em reforço dos meios previstos neste regulamento, nas câmaras corta-fogo referidas no artigo 261.º e 

junto ao posto de segurança, deve existir um extintor com eficácia mínima de 21 A/113 B/C e outro 

adequado a riscos eléctricos com eficácia mínima de 55 B, ambos alojados em nicho próprio dotado de 

porta. 

 

Artigo 274.º 

Meios de segunda intervenção 

1 – Em plataformas de embarque servidas por meios de transporte ferroviário com tracção eléctrica é 

interdita a existência de bocas-de-incêndio de redes húmidas. 

2 – As plataformas de embarque de gares subterrâneas ou de pisos subterrâneos de gares mistas e os 

eventuais troços de túnel adjacentes, devem ser servidos por redes secas de 100 mm, com as características 

estabelecidas neste regulamento. 

3 – As bocas-de-incêndio de saída da rede seca devem estar afastadas, no máximo de 100 m, nas 

plataformas e troços de túnel, sem prejuízo de uma dessas bocas se localizar nas câmaras corta-fogo, em 

nicho próprio, conforme referido no n.º 2 do artigo anterior. 

4 – O comprimento máximo dos troços horizontais das redes secas a que se refere o n.º 2 do presente 

artigo não pode exceder 500 m, medidos entre a alimentação e a boca-de-incêndio mais afastada. 
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Artigo 275.º 

Controlo de poluição 

1 – Os locais de risco, referidos nas alíneas a) e d) do n.º 1 do artigo 258.º, devem dispor de sistema de 

controlo de poluição do ar, respeitando as condições deste regulamento, com excepção dos caudais de 

extracção mínimos que devem ser de 600 m
3
/hora por veículo ou 1 200 m

3
/ hora por veículo para 

concentrações de monóxido de carbono de 50 ppm e 100 ppm, respectivamente. 

2 – Admite-se que possam ser aplicados os caudais constantes da alínea a) do n.º 1 do artigo 183.º, com 

prejuízo dos mencionados no número anterior, nas gares para veículos pesados de transporte rodoviário de 

passageiros sempre que exista um sistema alternativo de colector individualizado de gases de escape 

aplicável a todos os veículos de transporte. 

 

Artigo 276.º 

Drenagem de águas residuais 

Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos 

subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, as fossas de retenção previstas no artigo 188.º 

devem possuir a capacidade mínima de 100 m
3
. 

 

Artigo 277.º 

Posto de segurança 

Para além do estabelecido neste regulamento, o posto de segurança de gares subterrâneas e mistas deve: 

a) Ser considerado um local de risco F, para todos os efeitos previstos neste regulamento; 

b) Dispor de comunicação oral com todas as câmaras corta-fogo referidas no artigo 261.º, distinta das redes 

telefónicas públicas, bem como comunicação oral com a central de controlo de tráfego da entidade de 

transporte; 

c) Dispor de, pelo menos, dois aparelhos respiratórios de protecção individual para utilização da equipa de 

segurança, garantindo uma autonomia adequada. 

 

Artigo 278.º 

Autoprotecção 

1 – As medidas de autoprotecção mínimas exigíveis para espaços afectos à utilização-tipo VIII, que incluam 

gares ou terminais de transporte da 2.ª categoria de risco ou superior, são: 

a) O plano de prevenção; 

b) O plano de emergência interno; 

c) A formação em segurança contra incêndio, incluindo a dos utilizadores dos aparelhos respiratórios a que 

se refere a alínea c) do artigo anterior. 

2 – Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas de embarque, de gares subterrâneas ou de 

pisos subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, os respectivos planos de segurança e de 

emergência devem conter as plantas e esquemas referentes aos troços de túnel abrangidos por este 

regulamento. 

3 – Nas situações referidas no número anterior, a central de tráfego da entidade de transporte deve 

funcionar, em caso de emergência, como posto de comando centralizado da movimentação dos meios de 

transporte, bem como dos sistemas e equipamentos de segurança inerentes ao túnel e gares, pelo que 

deve ter comunicação privilegiada com a central do corpo de bombeiros em cuja área de actuação própria 

se situa a gare. 

4 – Nas situações referidas no n.º 2 do presente artigo, o plano de emergência interno deve contemplar os 

procedimentos em caso de incêndio de um meio de transporte no interior do túnel, nomeadamente no que 

se refere ao seu envio para a gare mais próxima, evacuação antecipada desta, cortes de energia e comando 

de sistemas de controlo de fumo. 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-673 

 

 

CAPÍTULO VII 

Utilização-tipo IX «Desportivos e de lazer» 

Artigo 279.º 

Isolamento de outras utilizações-tipo 

Para além das disposições genéricas do presente regulamento, nos parques de campismo onde existam 

instalações fixas destinadas a alojamento, estas não podem ultrapassar a 1.ª categoria de risco, possuir 

instalações alimentadas por fluidos combustíveis, possuir uma potência total dos aparelhos de confecção 

de refeições superior a 10 kW. 

 

Artigo 280.º 

Resistência estrutural em parques de campismo 

Não é exigida resistência ao fogo para os elementos estruturais de edifícios destinados a alojamento de 

campistas, desde que, cumulativamente: 

a) O efectivo de cada edifício não seja superior a oito pessoas; 

b) O número de pisos não seja superior a dois; 

c) Os edifícios estejam localizados em sectores a eles destinados, conforme definido no artigo seguinte. 

 

Artigo 281.º 

Isolamento e protecção 

1 – Nos parques de campismo devem ser definidos sectores destinados exclusivamente a cada tipo de 

equipamento, exigindo-se para cada sector um limite máximo de: 

a) 20 tendas de campismo; 

b) 20 caravanas e auto-caravanas; 

c) 20 edifícios de alojamento, a que se refere o artigo anterior. 

2 – As vias de acesso e de circulação interna devem possuir as características definidas neste regulamento, 

para a acessibilidade dos meios de socorro, garantindo ainda as seguintes distâncias mínimas: 

a) 3,5 m entre sectores; 

b) 5 m entre sectores e edifícios de apoio, excluindo instalações sanitárias e balneários; 

c) 8 m entre sectores e parque de estacionamento de veículos. 

 

Artigo 282.º 

Coberturas sobre equipamentos de campismo 

Em parques de campismo, as coberturas colocadas sobre tendas de campismo, caravanas ou auto-

caravanas, apenas são permitidas quando, cumulativamente: 

a) Sejam construídas com materiais cuja reacção ao fogo seja, no mínimo, da classe C-s2 d0; 

b) Sejam separadas umas das outras; 

c) Os seus elementos estruturais possuam uma reacção ao fogo da classe A1 e sejam fixos ao solo de forma 

inamovível. 

 

Artigo 283.º 

Cálculo do efectivo 

Para além do disposto no artigo 51.º, o efectivo é calculado nos termos seguintes: 

a) Nas instalações desportivas cobertas, o efectivo corresponde ao somatório do número de espectadores 

com o valor resultante da aplicação do índice de ocupação de 0,1 pessoas por m
2
 da totalidade da área útil 

de apoio; 
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b) Nas pistas de patinagem, ao efectivo referido na alínea anterior deve adicionar-se o correspondente ao 

índice de 0,7 pessoas por m
2
 da área da pista; 

c) Nas piscinas e parques aquáticos, ao efectivo referido na alínea a) deve adicionar-se o correspondente ao 

índice de 1 pessoa por m
2
 da área dos planos de água, não incluindo os tanques de saltos, tanques de 

mergulho e lava-pés, excepto as dedicadas exclusivamente a actividade desportiva de competição. 

 

Artigo 284.º 

Lugares destinados a espectadores 

1 – Nas bancadas de recintos desportivos das 3.ª ou 4.ª categorias de risco ou onde as coxias não conduzam 

directamente a um vomitório ou saída, devem existir coxias transversais, interrompendo os lanços das 

bancadas num máximo de 15 filas, com a largura mínima de 2 UP, admitindo-se que a largura possa ser de 1 

UP em sectores cuja lotação seja inferior a 4 000 lugares, sem prejuízo do seu dimensionamento nos termos 

deste regulamento. 

2 – As coxias transversais definidas no número anterior, pelo menos do lado contíguo ao lanço de bancadas 

descendente, devem dispor de guardas solidamente fixadas. 

3 – Quando as zonas para os espectadores em instalações desportivas, ao ar livre ou cobertas, estejam 

separadas do campo de jogos por meio de guardas, estas devem: 

a) Ser construídas em materiais da classe de reacção ao fogo A1; 

b) Dispor de vãos de passagem para o campo, assumido como zona de refúgio em caso de emergência, 

munidos de portas com fecho de abertura simples e manobrável pelo lado do terreno. 

4 – Os vãos a que se refere a alínea b) do número anterior: 

a) Devem ser dimensionados para a capacidade do respectivo sector, na base de 1 UP por cada 500 

espectadores ou fracção; 

b) Devem ser, no mínimo, em número de dois por cada sector, cada um deles com a largura mínima de 2 

UP, em recintos da 3.ª ou da 4.ª categoria de risco; 

c) Não podem ser considerados para o cálculo da capacidade de evacuação do sector que servem. 

 

Artigo 285.º 

Evacuação 

1 – Na envolvente exterior das saídas de espaços afectos à utilização-tipo IX, com um efectivo superior a 

15 000 pessoas, deve existir uma zona periférica de transição para a via pública, reservada a peões e 

dimensionada para uma ocupação de 0,50 m
2
 por pessoa. 

2 – Em pavilhões e recintos desportivos, sempre que o efectivo seja superior a 40 000 pessoas, as vias de 

evacuação que ligam os vomitórios às saídas devem possuir, no mínimo, 4 UP. 

 

Artigo 286.º 

Meios de primeira intervenção 

1 – Os sectores dos parques de campismo, definidos no artigo 281.º, devem ser protegidos com: 

a) Pelo menos, dois extintores com eficácia mínima de 21 A/113 B/C em cada sector, localizados em 

posições opostas do sector, junto às vias de circulação interna do parque; 

b) Uma rede de incêndios armada, cujas bocas-de-incêndio devem ser localizadas de forma a cobrir a 

totalidade das áreas ocupadas pelos sectores, em parques da 2.ª categoria de risco ou superior. 

2 – Os equipamentos referidos no número anterior devem ser inseridos em armários ou outras estruturas 

de protecção contra agentes atmosféricos e efeitos dinâmicos. 

 

Artigo 287.º 

Posto de segurança 
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Nos parques de campismo, independentemente da sua categoria de risco, deve existir um posto de 

segurança, que, além de cumprir as demais condições do presente regulamento: 

a) Esteja situado na recepção junto à entrada do parque; 

b) Centralize, sempre que possível, os alarmes originados nos sistemas de detecção dos edifícios do parque, 

cuja instalação é exigida neste regulamento; 

c) Disponha de meios de comunicação com os agentes de segurança do parque, distintos das redes 

telefónicas públicas. 

 

Artigo 288.º 

Autoprotecção 

1 – Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, durante os períodos de abertura ao público, deve 

permanecer o delegado de segurança, a quem compete a coordenação do serviço de segurança, 

nomeadamente da equipa referida no artigo 200.º. 

2 – No posto de segurança dos parques de campismo devem existir cópias das plantas de emergência de 

todos os edifícios do parque, para os quais tal seja exigido nos termos deste regulamento, e uma planta de 

emergência da globalidade do parque com a representação da ocupação de cada sector, dos locais de risco 

C e das vias de acesso. 

3 – O regulamento interno dos parques de campismo deve incluir as medidas de prevenção e de 

autoprotecção contra incêndio, cujo resumo deve ser entregue a cada campista. 

4 – Nos parques de campismo, a equipa de segurança deve também zelar permanentemente pelo 

cumprimento, por parte dos campistas, das medidas a que se refere o número anterior. 

 

CAPÍTULO VIII 

Utilização-tipo X «Museus e galerias de arte» 

Artigo 289.º 

Locais de risco específicos 

Sem prejuízo do definido neste regulamento, são considerados locais de risco C: 

a) As oficinas de conservação e restauro; 

b) Os locais destinados a embalagem e desembalagem; 

c) Os locais de carga e descarga; 

d) Os armazéns e os depósitos de peças de reserva ou substituição. 

 

Artigo 290.º 

Isolamento e protecção 

1 – Os armazéns de peças de reserva ou substituição, embora sejam considerados como locais de risco C, 

podem comunicar directamente com locais de risco B, desde que tal seja imprescindível à exploração do 

estabelecimento e os vãos de comunicação sejam protegidos com elementos da classe de resistência ao 

fogo, pelo menos, EI 60 C. 

2 – Os armazéns que incluam obras ou peças de manifesto interesse para o património histórico ou cultural, 

cuja carga de incêndio exceda 1 500 000 MJ, devem possuir subcompartimentos corta-fogo de modo a que 

a carga de incêndio de cada um deles não exceda aquele valor. 

3 – A subcompartimentação referida no número anterior deve ter uma área máxima de 200 m
2
 e ser 

garantida por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XLVIII 

abaixo: 

 
Quadro XLVIII 

Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos de subcompartimentação de armazéns 

Elementos de construção Resistência ao fogo padrão mínima 

Paredes não resistentes EI 60 
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Pavimentos e paredes resistentes REI 60 
Portas E 30 C 

 

Artigo 291.º 

Reacção ao fogo 

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes deste regulamento, todos os espaços afectos à 

utilização-tipo X devem garantir, no mínimo, a classe de reacção ao fogo A2-s1 d0, para materiais de 

revestimento de paredes e tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2 b), para materiais de 

revestimento de pavimentos. 

 

Artigo 292.º 

Cálculo do efectivo 

Em situações especiais em que, por motivos específicos de exploração da utilização-tipo X, o efectivo deva 

ser manifestamente inferior ao estabelecido no artigo 51.º, pode ser definido pelo responsável pela 

segurança (RS) outro valor para a lotação máxima de um determinado espaço, a respeitar 

permanentemente. 

 

Artigo 293.º 

Evacuação 

Nas condições em que se aplica o disposto no n.º 5 do artigo 18.º, a distância a percorrer nos caminhos 

horizontais de evacuação, definida na alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º, pode passar para o dobro. 

 

Artigo 294.º 

Meios de intervenção 

Nos locais onde sejam armazenadas ou sujeitas a operações de conservação e restauro obras ou peças de 

manifesto interesse para o património histórico e cultural, deve recorrer-se à protecção adicional através 

de sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando modos de operação e agentes extintores 

adequados à preservação do referido património. 

 

Artigo 295.º 

Autoprotecção 

1 – Nos espaços afectos à utilização-tipo X que contenham obras ou peças de manifesto interesse para o 

património histórico ou cultural: 

a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir os procedimentos específicos de prevenção e de 

protecção para garantir a segurança dessas obras ou peças; 

b) As equipas de segurança a que se refere o artigo 200.º devem incluir elementos com a missão específica 

de garantir as medidas de prevenção e outros para a protecção dessas obras e peças. 

2 – Nos locais onde estejam expostas, armazenadas ou sujeitas a operações de conservação e restauro 

obras ou peças de manifesto interesse para o património histórico e cultural, é proibido fumar e produzir 

chama nua. 

3 – Nos locais referidos no número anterior não é permitida a utilização de equipamentos com elementos 

incandescentes não protegidos e aparelhos ou equipamentos susceptíveis de produzir faíscas, excepto se 

forem imprescindíveis às operações de conservação e restauro, desde que sejam adoptadas medidas de 

segurança adicionais adequadas aos riscos em presença. 

 

CAPÍTULO IX 

Utilização-tipo XI «Bibliotecas e arquivos» 
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Artigo 296.º 

Isolamento e protecção dos locais de risco específicos 

1 – Sem prejuízo do definido neste regulamento, são considerados locais de risco C: 

a) As oficinas e laboratórios de conservação e restauro; 

b) Os locais de carga e descarga; 

c) Os locais de embalagem e desembalagem de livros. 

d) Os depósitos de documentos, independentemente do seu tipo de estantaria. 

2 – Os depósitos que incluam obras ou documentos de manifesto interesse histórico ou cultural, cuja carga 

de incêndio exceda 3 000 000 MJ, devem possuir subcompartimentos corta-fogo de modo a que a carga de 

incêndio de cada um deles não exceda aquele valor. 

3 – A subcompartimentação referida no número anterior deve ter uma área máxima de 200 m
2
 e ser 

garantida por elementos de construção com a resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XLVIII. 

 

Artigo 297.º 

Reacção ao fogo 

Sem prejuízo de disposições mais gravosas constantes deste regulamento, todos os espaços afectos à 

utilização-tipo XI devem garantir, no mínimo, a classe de reacção ao fogo A2, para materiais de 

revestimento de paredes e tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2, para materiais de revestimento 

de pavimentos. 

 

Artigo 298.º 

Meios de intervenção 

1 – Nos locais onde sejam arquivados ou sujeitos a operações de conservação e restauro documentos de 

manifesto interesse para o património histórico e cultural, deve recorrer-se à protecção adicional através 

de sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando agentes extintores adequados à preservação 

dos referidos documentos. 

2 – As casas fortes onde sejam arquivados documentos nas condições do número anterior devem ser 

protegidas por sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando agentes extintores adequados à 

preservação dos referidos documentos. 

 

Artigo 299.º 

Autoprotecção 

1 – Nos espaços afectos à utilização-tipo XI que contenham documentos de manifesto interesse para o 

património histórico ou cultural: 

a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir os procedimentos específicos de prevenção e de 

protecção para garantir a segurança desses documentos; 

b) As equipas de segurança devem incluir elementos com a missão específica de garantir as medidas de 

prevenção e outros para a protecção desses documentos. 

2 – Nos locais de consulta e arquivo, ou naqueles onde se verifiquem operações de conservação e restauro 

de documentos de manifesto interesse para o património histórico ou cultural, é proibido fumar, produzir 

chama nua, utilizar elementos incandescentes não protegidos e aparelhos ou equipamentos susceptíveis de 

produzir faíscas. 

 

CAPÍTULO X 

Utilização-tipo XII «Industriais, oficinas e armazéns» 

Artigo 300.º 

Limitações à propagação do incêndio pelo exterior 
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1 – As paredes exteriores de edifícios que possuam espaços afectos à utilização-tipo XII, devem garantir, no 

mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas praticados ser guarnecidos 

por elementos fixos E 30 quando confrontem com outros edifícios a uma distância inferior à indicada no 

quadro XLIX abaixo: 

 
Quadro XLIX 

Distâncias mínimas entre edifícios 

Categoria de risco da utilização-tipo XII Maior das alturas dos edifícios «H» Distância «L» 

1.ª 
H ≤ 9 m L > 4 m 

H > 9 m L > 8 m 

2.ª 
H ≤ 9 m L > 8 m 

H > 9 m L > 12 m 

3.ª ou 4.ª Qualquer L > 16 m 

 

2 – Sempre que as distâncias previstas no número anterior para as 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco sejam 

inferiores a metade das referidas no quadro XLIX, os valores da resistência ao fogo padrão das paredes 

exteriores devem passar a EI 90 ou REI 90 e os vãos nelas praticados devem ser protegidos por elementos E 

45. 

3 – No caso de equipamentos de produção ou de armazenamento situados ao ar livre em recintos afectos à 

utilização-tipo XII, os limites de distância a edifícios, previstos nos n.
os

 1 e 2 devem ser aumentados de 4 m. 

4 – A existência de vãos em paredes exteriores sobranceiros a coberturas afectas à utilização-tipo XII de 

outros edifícios, ou de outros corpos do mesmo edifício, só é permitida se os materiais de revestimento 

dessa cobertura garantirem a classe de reacção ao fogo A1 numa faixa com a largura de 8 m medida a partir 

da parede. 

5 – No caso de existirem elementos envidraçados na cobertura a que se refere o número anterior, situados 

na referida faixa de 8 m, os mesmos devem ser fixos, garantir uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 

ou superior e estar distanciados 4 m da fachada sobranceira. 

 

Artigo 301.º 

Isolamento entre utilizações-tipo distintas 

1 – Em regra, os espaços da utilização-tipo XII devem ocupar um edifício ou um recinto independentes, 

sujeitos às condições de limitação da propagação de incêndios pelo exterior previstas neste regulamento, 

devendo as outras situações reger-se pelo disposto nos números seguintes. 

2 – Nos edifícios afectos à utilização-tipo XII, de qualquer categoria de risco, podem existir espaços afectos a 

utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco, quando destinada a funcionários ou proprietários de entidade 

exploradora da utilização-tipo XII, sendo admissível a existência de comunicações interiores comuns entre 

estes espaços se forem protegidas por portas com resistência ao fogo padrão mínima E 60 C. 

 

Artigo 302.º 

Compartimentação corta-fogo 

1 – As áreas máximas de compartimentos corta-fogo para os espaços afectos à utilização-tipo XII são as 

indicadas para os seguintes casos no quadro L abaixo: 

 
Quadro L 

Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo da utilização-tipo XII 

Casos 
Localização relativamente ao 

plano de referência 

Categorias de risco da UT XII 

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 

I 
Acima 1 600 m2 800 m2 400 m2  

Abaixo Não aplicável 400 m2 

II 
Acima 6 400 m2 2 400 m2 800 m2 400 m2 

Abaixo Não aplicável 800 m2 400 m2 

III Acima 12 800 m2 4 800 m2 2 400 m2 1 200 m2 
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Abaixo Não aplicável 2 400 m2 800 m2 400 m2 

IV Acima Sem limite 

 

a) O caso I corresponde a um edifício em que a utilização-tipo XII coexiste com outras utilizações-tipo; 

b) O caso II corresponde a um edifício exclusivamente afecto à utilização-tipo XII que possua parede de 

empena comum a outros edifícios com espaços de habitação ou de estabelecimentos que recebem público; 

c) O caso III corresponde a um edifício exclusivamente afecto à utilização-tipo XII que, podendo possuir 

empena comum a outros edifícios também exclusivamente afectos à mesma utilização, garanta, 

relativamente a quaisquer outros com espaços de habitação ou de estabelecimentos que recebem público, 

os afastamentos a que se referem os n.
os

 3, 4 e 5 do artigo 300.º; 

d) O caso IV corresponde a um edifício isolado exclusivamente afecto à utilização-tipo XII, sem pisos abaixo 

do plano de referência, respeitando os afastamentos a que se referem os n.
os

 3, 4 e 5 do artigo 300.º. 

2 – Os armazéns que incluam obras ou peças de manifesto interesse para o património histórico ou cultural 

devem respeitar os requisitos de compartimentação corta-fogo constantes do artigo 290.º. 

 

Artigo 303.º 

Isolamento e protecção 

1 – Em oficinas ou espaços oficinais, as zonas destinadas a pintura ou aplicação de vernizes, para além do 

especificado neste regulamento, devem ainda: 

a) Quando implantadas em espaço fechado, possuir duas portas de acesso ao exterior, abrindo nesse 

sentido, tão afastadas quanto possível e, quando a oficina estiver em laboração, as portas devem estar 

libertas de fechos, ferrolhos ou qualquer outro dispositivo de travamento; 

b) Quando implantadas em espaço interior não isolável nas condições da alínea anterior, as zonas devem 

ser delimitadas por uma envolvente constituída por telas ou resguardos da classe de resistência ao fogo 

padrão EI 60 ou superior, batidas por um sistema de cortina de água dimensionado de acordo com o 

estabelecido neste regulamento. 

2 – Sem prejuízo da alínea a) do n.º 6 do presente artigo, nas zonas referidas no número anterior não é 

permitido o armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade superior à necessária para um dia de 

laboração. 

3 – O armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade superior à referida no número anterior deve ser 

efectuado num compartimento corta-fogo satisfazendo as condições de isolamento e protecção referidas 

no n.º 5 do presente artigo. 

4 – Os locais onde sejam armazenados ou manuseados líquidos combustíveis, para além do estabelecido 

neste regulamento e em toda a regulamentação específica em vigor, devem ainda, relativamente ao seu 

isolamento e protecção: 

a) Ser providos de bacia de retenção, construída com materiais da classe de reacção A1; 

b) Possuir sistema de esgotos próprio e que proporcione a fácil remoção dos produtos derramados; 

c) Ser separados do resto do edifício de que façam parte por paredes e pavimentos das classes de 

resistência ao fogo padrão EI ou REI 120 e portas EI 60 C, ou superiores. 

5 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, os líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja 

inferior a 21˚C: 

a) Podem ser armazenados nos locais de trabalho, em recipientes próprios e fechados, desde que a sua 

capacidade total seja inferior a 20 l; 

b) Devem ser armazenados nos locais com as características de isolamento e protecção referidos no n.º 4 

do presente artigo, em recipientes próprios e fechados, desde que a sua capacidade total seja superior a 20 

l e inferior a 200 l; 

c) Devem ser armazenados em edifícios afastados ou depósitos enterrados, sempre que a sua capacidade 

total seja superior a 200 l. 

6 – A armazenagem de recipientes de gás comprimido, nomeadamente garrafas e cartuchos, cheios ou 

vazios, só é permitida em recintos de acesso restrito garantindo, no mínimo: 
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a) Em edifícios de uso exclusivo, paredes envolventes resistentes ao fogo EI ou REI 120 e cobertura ligeira, 

sem exigências de resistência ao fogo; 

b) Em recintos ao ar livre, vedação descontínua, do tipo rede ou outra, eventualmente com uma cobertura 

ligeira, sem exigências de resistência ao fogo; 

c) Em recintos ao ar livre, vedação contínua, tipo muro de alvenaria ou outra, satisfazendo as condições de 

ventilação constantes do presente regulamento. 

 

Artigo 304.º 

Caminhos horizontais de evacuação 

1 – A distância máxima a percorrer entre qualquer ponto de um local afecto à utilização-tipo XII e a saída 

mais próxima para o exterior, para uma via de evacuação protegida ou para um compartimento corta-fogo 

adjacente que permita aceder, directa ou indirectamente, ao exterior, medida segundo o eixo dos caminhos 

horizontais de evacuação, não deve exceder os valores constantes do quadro LI abaixo: 

 
Quadro LI 

Distâncias máximas a percorrer nos caminhos de evacuação dos locais 

Categoria de risco Ponto em impasse Ponto com alternativa de fuga 

1.ª 25 m 80 m 
2.ª 25 m 60 m 

3.ª e 4.ª 15 m 40 m 

 

2 – No caso de locais ao ar livre, são admissíveis distâncias máximas duplas das referidas no número 

anterior. 

3 – No caso de armazenamento de líquidos ou gases combustíveis, a largura mínima das vias de circulação 

interiores deve ser de 1 UP ao longo de toda a envolvente e de 2 UP entre filas de empilhamento. 

 

Artigo 305.º 

Instalações técnicas 

1 – Todos os espaços destinados a armazenamento de produtos explosivos ou outros susceptíveis de 

formar misturas explosivas com o ar, diluentes, vernizes, soluções celulósicas e líquidos inflamáveis, 

derivados ou não do petróleo, e as zonas destinadas ao manuseamento ou trasfega destes produtos, como 

as de pinturas ou aplicação de vernizes referidas no artigo 303.º, devem: 

a) Ser dotados de sistemas de protecção contra electricidade estática; 

b) Garantir, no mínimo, a qualidade antideflagrante de todo o equipamento eléctrico e a qualidade anti-

explosivo EX para o equipamento e ferramentas de trabalho e materiais de revestimento, nomeadamente 

do pavimento; 

c) Possuir ventilação adequada, a qual, nas zonas de utilização dos produtos, deve ser sempre por meios 

activos, dimensionada de forma a evitar que os vapores libertos possam criar uma atmosfera susceptível de 

ocasionar um sinistro; 

d) Quando for permitido o recurso a ventilação natural, observar nas respectivas aberturas de ventilação de 

entrada e saída de ar os valores mínimos de: 

i) 0,5 m
2
 por cada 150 m

2
 de área em espaços de fabricação e reparação; 

ii) 0,5 m
2
 por cada 100 m

2
 de área em espaços de armazenamento. 

2 – Todos os espaços destinados a armazenamento de gás, nas condições da alínea a) do n.º 6 do artigo 

303.º, devem ser dotados exclusivamente de ventilação natural, sendo as respectivas aberturas localizadas 

nos pontos mais altos da cobertura e junto ao pavimento, dimensionadas à razão de 2 m
2
 por cada 10 m de 

perímetro do recinto, devidamente protegidas por rede tapa-chamas e cumprindo ainda o disposto nas 

alíneas a) e b) do número anterior. 

3 – Todos os espaços destinados a armazenamento de gás nas condições da alínea c) do n.º 6 do artigo 

303.º devem ser ventilados junto ao pavimento, cumprindo as condições de dimensionamento e protecção 

das aberturas referidas no número anterior. 
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4 – Os espaços onde se verifique o trasvasamento pneumático de solventes, ou outros líquidos inflamáveis, 

devem estar preparados com um sistema que permita a realização de tal operação, exclusivamente, na 

presença de um gás inerte. 

5 – As instalações de trasvasamento entre recipientes fechados devem comportar condutas de retorno de 

vapores. 

6 – A altura máxima de qualquer pilha de recipientes de gás para armazenagem, nas condições impostas 

neste regulamento, deve ser: 

a) De 1,6 m no caso de recipientes não paletizados, correspondendo a cinco recipientes de 12 dm
3
 cada, 

três de 26 dm
3
 cada ou um de 112 dm

3
; 

b) A correspondente a quatro grades sobrepostas, no caso de recipientes paletizados. 

7 – A armazenagem dos recipientes só é permitida com estes na vertical, com a válvula de manobra para 

cima e permanentemente acessível, independentemente da localização do recipiente no empilhamento. 

 

Artigo 306.º 

Controlo de fumo 

Os espaços da UT XII da 2.ª categoria de risco ou superior, afectos a armazenagem com área superior a 400 

m
2
, independentemente da sua localização no edifício, devem possuir sistema de controlo de fumo. 

 

Artigo 307.º 

Meios de intervenção 

1 – Em compartimentos corta-fogo onde sejam armazenados combustíveis líquidos, a dotação de extintores 

deve obedecer ao seguinte critério: 

a) Eficácia mínima de 113 B/C para um volume de líquido inferior a 50 l; 

b) Eficácia mínima de 144 B/C para um volume de líquido entre 50 l e 100 l; 

c) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de líquido entre 100 l e 200 l; 

d) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de líquido entre 200 e 750 l, acrescido de um extintor móvel 

com 50 kg de pó BC, ABC, ou de outro agente extintor com eficácia equivalente; 

e) Um extintor móvel com 50 kg de pó BC, ABC ou de outro agente extintor com eficácia equivalente por 

cada 1 000 l de líquido adicionais, ou fracção. 

2 – Quando mais de 50% do volume de combustíveis líquidos estiver contido em recipientes metálicos 

estanques, a eficácia dos extintores pode ser a mencionada no número anterior para o escalão 

imediatamente inferior ao do volume em questão. 

 

Artigo 308.º 

Sistemas fixos de extinção 

1 – As zonas destinadas a pintura ou aplicação de vernizes, colas ou solventes orgânicos com ponto de 

inflamação inferior a 55˚C, em espaços de edifícios com área superior a 30 m
2
, devem ter protecção 

adicional através de uma instalação fixa de extinção automática de incêndios por água dimensionada de 

acordo com o disposto neste regulamento. 

2 – Os locais onde sejam armazenadas quantidades superiores a 750 l ou manuseadas quantidades 

superiores a 50 l de produtos combustíveis, derivados ou não do petróleo, devem ter protecção adicional 

através de uma instalação fixa de extinção automática de incêndios por agente extintor apropriado 

diferente da água, em protecção total ou local, respeitando o disposto neste regulamento. 

 

Artigo 309.º 

Drenagem 

Para além do estabelecido neste regulamento, nos espaços afectos à utilização-tipo XII onde sejam 

armazenados produtos que, por contacto com a água utilizada no combate a incêndios ou por ela 
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arrastados, possam causar danos à saúde ou ao ambiente, deve ser instalado um sistema de drenagem 

adequado aos riscos em questão, respeitando as condições do capítulo X do título VI. 

 

ANEXO I 

Definições a que se refere o artigo 2.º do Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios 

Artigo 1.º 

Aspectos gerais 

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, no que se refere aos aspectos gerais, entende-se por: 

1 – «Altura de um edifício», diferença de cota entre o piso mais desfavorável susceptível de ocupação e o 

plano de referência. Quando o último piso coberto for exclusivamente destinado a instalações e 

equipamentos que apenas impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção e reparação, tal piso 

não entra no cômputo da altura do edifício. O mesmo sucede se o piso for destinado a arrecadações cuja 

utilização implique apenas visitas episódicas de pessoas. Se os dois últimos pisos forem ocupados por 

habitações duplex, poderá considerar-se o seu piso inferior como o mais desfavorável, desde que o 

percurso máximo de evacuação nessas habitações seja inferior a 10 m. Aos edifícios constituídos por corpos 

de alturas diferentes são aplicáveis as disposições correspondentes ao corpo de maior altura, exceptuando-

se os casos em que os corpos de menor altura forem independentes dos restantes. 

Os edifícios classificam-se consoante a sua altura conforme a tabela seguinte: 

 

Classificação Pequena Média Grande Muito grande 

Altura (H) H ≤ 9 m 9 m < H ≤ 28 m 28 m < H ≤ 50 m H > 50 m 

 

2 – «Altura da utilização-tipo», diferença de cota entre o plano de referência e o último piso acima do solo, 

susceptível de ocupação por essa utilização-tipo; 

3 – «Área acessível a público», área útil de um estabelecimento ou de um estacionamento susceptível de 

ser ocupada por público; 

4 – «Área bruta de um piso ou fracção», superfície total de um dado piso ou fracção, delimitada pelo 

perímetro exterior das paredes exteriores e eixos das paredes interiores separadoras dessa fracção, 

relativamente às restantes; 

5 – «Área de implantação», maior das áreas brutas dos pisos de um edifício; 

6 – «Área útil de um piso ou fracção», soma da área útil de todos os compartimentos interiores de um dado 

piso ou fracção, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, escadas e rampas comuns, instalações 

sanitárias, roupeiros, arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos de função similar, e mede-se 

pelo perímetro interior das paredes que delimitam aqueles compartimentos, descontando encalços até 30 

cm, paredes interiores, divisórias e condutas. 

7 – «Arrecadação de condóminos», espaço confinado e ventilado com volume inferior a 100 m
3
 destinado 

exclusivamente a arrumos de uma fracção; 

8 – «Bateria de elevadores», conjunto de elevadores com a mesma velocidade nominal, servindo os 

mesmos pisos, com portas de patamar simultaneamente visíveis ou próximas, interligados electricamente, 

dispondo de comandos de chamada comuns; 

9 – «Box», espaço situado num parque de estacionamento coberto, destinado exclusivamente à recolha de 

um ou dois veículos ou seus reboques, de área não superior a 50 m
2
, delimitado por paredes com a altura 

do piso e sem aberturas, possuindo acesso directo aberto ou fechado, desde que, neste último caso, seja 

possível sem necessidade da sua abertura combater com facilidade um incêndio que ocorra no seu interior; 

10 – «Carga de incêndio», quantidade de calor susceptível de ser libertada pela combustão completa da 

totalidade de elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento das paredes, divisórias, 

pavimentos e tectos; 

11 – «Categorias de risco», classificação em quatro níveis de risco de incêndio de qualquer utilizações-tipo 

de um edifício e recinto, atendendo a diversos factores de risco, como a sua altura, o efectivo, o efectivo 

em locais de risco, a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo do plano de referência. 
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12 – «Coberturas», as coberturas, para efeitos de SCIE classificam-se em: 

a) Ordinárias: coberturas que, em virtude da sua forma ou pela natureza dos seus elementos de construção, 

não permitem a fácil circulação das pessoas; 

b) Terraços não acessíveis: coberturas que, embora formadas por elementos de construção que constituem 

habitualmente pavimento, têm a sua acessibilidade reservada a fins de reparação; 

c) Terraços acessíveis: coberturas formadas por elementos de construção que constituem habitualmente 

pavimento e destinadas a utilização como tal; 

13 – «Corpos independentes de um edifício», corpos distintos de um mesmo edifício que disponham de 

estrutura independente e que cumpram as disposições de SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos 

elementos de construção que os isolam entre si e às disposições construtivas referentes ao isolamento das 

suas comunicações interiores comuns; 

14 – «Densidade de carga de incêndio», carga de incêndio por unidade de área útil de um dado espaço ou, 

para o caso de armazenamento, por unidade de volume; 

15 – «Densidade de carga de incêndio modificada», densidade de carga de incêndio afectada de 

coeficientes referentes ao grau de perigosidade e ao índice de activação dos combustíveis, determinada 

com base nos critérios referidos no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro; 

16 – «Densidade de ocupação teórica», número de pessoas por metro quadrado de área útil de um 

compartimento, estimado para cada utilização-tipo. Este valor é utilizado para calcular o efectivo e 

dimensionar os caminhos de evacuação; 

17 – «Edifício», toda e qualquer edificação destinada à utilização humana que disponha, na totalidade ou 

em parte, de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades referidas no n.º 1 do artigo 8.º do 

Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro. 

18 – «Edifícios independentes», edifícios dotados de estruturas independentes, sem comunicação interior 

ou, quando exista, efectuada exclusivamente através de câmaras corta-fogo, e que cumpram as disposições 

de SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos elementos de construção que os isolam entre si; 

19 – «Efectivo», número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de 

um edifício ou recinto; 

20 – «Efectivo de público», número máximo estimado de pessoas que pode ocupar em simultâneo um 

edifício ou recinto que recebe público, excluindo o número de funcionários e quaisquer outras pessoas 

afectas ao seu funcionamento; 

21 – «Espaços», áreas interiores e exteriores dos edifícios ou recintos; 

22 – «Espaço cénico isolável», espaço, podendo ser constituído por palco com pé direito superior a 9 m, 

subpalco e teia, nas condições do disposto neste anexo, destinado à exibição pública de espectáculos de 

natureza artística, cultural ou recreativa, situado em edificações fechadas e cobertas, isolável em caso de 

incêndio; 

23 – «Espaço de culto religioso», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, susceptível 

de utilização para a prática de actividades religiosas ou actos com elas relacionados; 

24 – «Estabelecimento», edifício, recinto ou parte deles, destinado a uma única ocupação distinta da 

habitação ou de estacionamento de veículos; 

25 – «Estabelecimento que recebe público», estabelecimento ao qual o público tem acesso, 

independentemente desse acesso ser ou não controlado; 

26 – «Estacionamento individual coberto», espaço coberto com área igual ou inferior a 50 m
2
 destinado ao 

estacionamento automóvel; 

27 – «Estacionamento colectivo coberto», espaço coberto com área superior a 50 m
2
 destinado ao 

estacionamento automóvel; 

28 – «Funcionários», ocupantes de um edifício ou de um estabelecimento que nele desenvolvem uma 

actividade profissional relacionada com a utilização-tipo do edifício, que implica o conhecimento dos 

espaços afectos a essa utilização; 

29 – «Garagem», estabelecimento que integra oficinas de reparação e postos de abastecimento; 

30 – «Gare», Edifício ou parte de um edifício destinado a aceder a um ou mais meios de transporte 

(rodoviário, ferroviário, marítimo, fluvial ou aéreo), constituindo espaço de interligação entre a via pública e 

esses meios de transporte; 
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31 – «Gare de superfície», gare ou terminal de transporte em que nenhum dos seus espaços satisfaz as 

condições de gare subterrânea; 

32 – «Gare mista», gare de transportes em que só alguns dos seus espaços satisfazem as condições de gare 

subterrânea; 

33 – «Gare subterrânea», gare de transporte que satisfaz simultaneamente as seguintes condições: 

a) Estar situada abaixo do plano de referência; 

b) Possuir menos de metade da superfície de cada fachada longitudinal em contacto com o ar livre; 

c) Estar totalmente coberta. 

34 – «Imóveis classificados», os monumentos classificados nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de 

Setembro; 

35 – «Local de risco», a classificação de qualquer área de um edifício ou recinto, em função da natureza do 

risco de incêndio, com excepção dos espaços interiores de cada fogo e das vias horizontais e verticais de 

evacuação, em conformidade com o disposto no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 

Novembro. 

36 – «Oficina de reparação», estabelecimento destinado, exclusivamente, à manutenção e reparação de 

veículos; 

37 – «Parede de empena», parede lateral de um edifício, sem aberturas, com a função de isolamento 

relativamente a edifícios contíguos, já existentes ou a construir; 

38 – «Parque automático», parque de estacionamento coberto sem acesso ao público, no qual a 

movimentação e a arrumação dos veículos é feita exclusivamente por meios electromecânicos; 

39 – «Parque de campismo», recinto ao ar livre, destinado à instalação de tendas, bem como de reboques, 

caravanas, autocaravanas e demais material afecto à prática do campismo, podendo conter edifícios e 

estruturas desmontáveis ou permanentes de apoio, de lazer ou de alojamento destinados aos campistas; 

40 – «Parque de estacionamento aberto», parque de estacionamento coberto, sem boxes, cujas paredes 

exteriores dispõem, em cada compartimento corta-fogo dedicado a estacionamento, de aberturas 

permanentes cuja área é superior a 25% da área das paredes; 

41 – «Parque de estacionamento coberto», parque de estacionamento delimitado por uma envolvente com 

cobertura; 

42 – «Parque de estacionamento com pisos desnivelados», parque de estacionamento em que cada piso se 

desenvolve em dois ou mais níveis distintos, comunicando entre si, desde que a diferença entre as cotas 

dos pavimentos não ultrapasse metade da altura piso a piso; 

43 – «Parque de estacionamento fechado», parque de estacionamento coberto onde não se verifica a 

condição que permita classificá-lo como aberto; 

44 – «Parque de estacionamento ao ar livre», parque de estacionamento fora da via pública, delimitado por 

uma envolvente sem cobertura; 

45 – «Parque de estacionamento helicoidal», parque de estacionamento com pavimento contínuo, 

desenvolvendo-se em hélice ou com outra forma, no qual cada piso corresponde a um passo da hélice 

contado a partir do plano de referência; 

46 – «Pátio interior (átrio, poço de luz ou saguão)», vazio interior correspondente a um volume 

aproximadamente paralelepipédico cuja menor dimensão horizontal é inferior à respectiva altura. 

Consoante a existência ou não de cobertura designa-se respectivamente por coberto ou ao ar livre. O pátio 

interior é ainda designado por aberto, no caso de um ou mais pisos se encontrarem abertos em 

permanência sobre o vazio central ou fechado, quando as fachadas interiores forem totalmente protegidas 

por elementos de construção, quer à face desse vazio, quer recuadas. Designa-se por altura do pátio a 

distância medida na vertical entre as cotas do átrio de acesso ao interior do vazio e do pavimento do último 

piso utilizado dando para esse vazio. Designa-se por menor dimensão do pátio interior a distância entre: 

a) Topos das lajes da galeria – átrios abertos; 

b) Elementos verticais de fachada – átrios cobertos fechados; 

c) Topos das lajes e elementos verticais – átrios abertos de um lado e fechados do outro. 

47 – «Pavilhão desportivo», edificação permanente, fechada e coberta, predominantemente destinada a 

manifestações de natureza desportiva ou à prática de actividades desportivas, com ou sem assistência pelo 

público; 
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48 – «Pé-direito livre», altura entre o pavimento e a face inferior das vigas aparentes do tecto, 

correspondendo à maior altura livre para pessoas ou objectos passarem sob a viga; 

49 – «Piso de saída», piso através do qual se garanta a evacuação das pessoas para local seguro no exterior. 

Se este piso for desnivelado relativamente ao plano de referência, deve ser ligado a ele através de um 

caminho de evacuação; 

50 – «Placa de estacionamento de aeronaves», espaço exterior numa aerogare destinado ao 

parqueamento, abastecimento ou manutenção de aeronaves, no qual se pode proceder ao embarque e 

desembarque de passageiros; 

51 – «Plano de referência», plano de nível, à cota de pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 

medida na perpendicular a um vão de saída directa para o exterior do edifício. No caso de existirem dois 

planos de referência, um principal e outro no tardoz do edifício, é considerado o plano mais favorável para 

as operações dos bombeiros, isto é, o de menor cota para os pisos total ou parcialmente enterrados e o de 

maior cota para os restantes pisos; 

52 – «Plataforma de embarque», espaço de uma gare ou terminal destinado ao acesso directo do público a 

um meio de transporte, podendo ser coberto ou ao ar livre; 

53 – «Posto de abastecimento», estabelecimento destinado, exclusivamente, ao fornecimento de 

carburantes e óleos; 

54 – «Público», ocupantes de um edifício ou de um estabelecimento que não residem nem trabalhem 

habitualmente nesse espaço; 

55 – «Recintos», espaços delimitados ao ar livre destinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos 

estabelecimentos que recebem público, aos industriais, oficinas e armazéns, podendo dispor de 

construções de carácter permanente, temporário ou itinerante; 

56 – «Recinto itinerante», espaço delimitado, coberto ou não, afecto por um período de tempo limitado a 

um tipo concreto de actividade, que pelas suas características de construção se pode deslocar e instalar 

com facilidade; 

57 – «Recinto para espectáculos ao ar livre», espaço dotado de uma estrutura permanente ou desmontável, 

com uma envolvente aberta, podendo ou não ser parcialmente coberto, susceptível de ser utilizado para 

uma das actividades afectas à utilização-tipo VI; 

58 – «Sala de condomínio», espaço reservado à reunião dos condóminos, podendo servir esporadicamente 

como local destinado a festas, desde que nele não seja confeccionada comida e o seu efectivo não 

ultrapasse 200 pessoas; 

59 – «Sala de espectáculos», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, destinado à 

assistência pelo público a espectáculos de natureza artística, cultural ou recreativa; 

60 – «Sala de diversão», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, destinado a 

divertimentos públicos, nos quais o público possa circular livremente no decurso do funcionamento do 

espaço; 

61 – «Salão polivalente», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, susceptível de 

utilização para mais do que uma das actividades previstas para a utilização-tipo VI; 

62 – «Silo para estacionamento», edifício destinado exclusivamente a parque de estacionamento. Só é 

admissível a existência de espaços distintos dos de estacionamento que sejam necessários ao 

funcionamento do silo, como compartimentos destinados à instalação de equipamentos técnicos ou à 

segurança e ao controlo dos veículos; 

63 – «Stande de exposição», espaço situado em edificação permanente, fechada e coberta, delimitável, 

destinado a exposição de produtos distintos de objectos de arte ou de natureza cultural, assim como à 

prestação de serviços; 

64 – «Utilização-tipo», classificação do uso dominante de qualquer edifício ou recinto, incluindo os 

estacionamentos, os diversos tipos de estabelecimentos que recebem público, os industriais, oficinas e 

armazéns, em conformidade com o disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro; 

65 – «Veículo estacionado», veículo imobilizado, não envolvido em operações de carga ou descarga. 

 

Artigo 2.º 

Acessibilidade 
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Para efeitos de SCIE, no que se refere à acessibilidade, entende-se por: 

1 – «Altura útil de vias de acesso», menor pé-direito livre existente ao longo de toda a via de acesso a um 

edifício; 

2 – «Fachada acessível», fachada através da qual é possível aos bombeiros lançar as operações de socorro a 

todos os pisos, quer directamente através de, no mínimo, uma saída correspondente a um caminho de 

evacuação, quer através dos pontos de penetração designados no presente regulamento; 

3 – «Largura útil de vias de acesso», menor das larguras, medidas ao longo de toda a via de acesso a um 

edifício, descontando os espaços destinados ao parqueamento autorizado de veículos; 

4 – «Via de acesso de uma utilização-tipo», via exterior, pública ou com ligação à via pública, donde seja 

possível aos bombeiros lançar eficazmente as operações de salvamento de pessoas e de combate ao 

incêndio, a partir do exterior ou pelo interior de edifícios recorrendo a caminhos de evacuação horizontais 

ou verticais. 

 

Artigo 3.º 

Comportamento ao fogo 

Para efeitos de SCIE, no que se relaciona com o comportamento ao fogo, entende-se por: 

1 – «Câmara corta-fogo», compartimento corta-fogo independente, com um grau de resistência e os meios 

de controlo de fumo previstos neste regulamento, que estabelece, em regra, a comunicação entre dois 

espaços com o objectivo de garantir a protecção temporária de um deles ou evitar a propagação do 

incêndio entre ambos. Só deve possuir vãos de acesso a esses espaços, protegidos por portas resistentes ao 

fogo e a uma distância tal que não permita a sua abertura simultânea por uma única pessoa; 

2 – «Compartimento corta-fogo», parte de um edifício, compreendendo um ou mais espaços, divisões ou 

pisos, delimitada por elementos de construção com resistência ao fogo adequada a, durante um período de 

tempo determinado, garantir a protecção do edifício ou impedir a propagação do incêndio ao resto do 

edifício ou, ainda, a fraccionar a carga de incêndio; 

3 – «Continuidade de fornecimento de energia ou de sinal », propriedade de um elemento de construção 

integrado numa instalação manter a capacidade de fornecimento de energia ou de transmissão de sinal, 

durante um período de tempo determinado, quando sujeito à acção de incêndio; 

4 – «Estabilidade ao fogo», propriedade de um elemento de construção, com funções de suporte de cargas, 

capaz de resistir ao colapso durante um período de tempo determinado, quando sujeito à acção de 

incêndio; 

5 – «Estanquidade ao fogo», propriedade de um elemento de construção com função de compartimentação 

de não deixar passar, durante um período de tempo determinado, qualquer chama ou gases quentes; 

6 – «Fecho automático», propriedade de um elemento de construção que guarnece um vão de, em situação 

de incêndio, tomar ou retomar a posição que garante o fecho do vão sem intervenção humana; 

7 – «Isolamento térmico», propriedade de um elemento de construção com função de compartimentação 

de garantir que a temperatura na face não exposta ao fogo, desde o seu início e durante um período de 

tempo determinado, não se eleva acima de dado valor; 

8 – «Produtos de construção», são os materiais de construção, os elementos de construção e os 

componentes isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados ou instalações, que permitem que as 

obras obedeçam às exigências essenciais, destinados a serem incorporados de forma permanente nas obras 

e a serem como tal colocados no mercado. 

9 – «Reacção ao fogo», resposta de um produto ao contribuir pela sua própria decomposição para o início e 

o desenvolvimento de um incêndio, avaliada com base num conjunto de ensaios normalizados; 

10 – «Registo», dispositivo móvel de obturação da secção de uma conduta ou de uma abertura, aberto ou 

fechado na sua posição normal, de comando automático ou manual; 

11 – «Registo resistente ao fogo», registo de acionamento automático com uma dada qualificação de 

resistência ao fogo determinada em ensaio normalizado de resistência ao fogo padrão, destinado a impedir 

a propagação de um incêndio ou dos seus efeitos através de uma conduta ou de uma abertura, durante um 

certo período de tempo; 
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12 – «Resistência ao fogo», propriedade de um elemento de construção, ou de outros componentes de um 

edifício, de conservar durante um período de tempo determinado a estabilidade e ou a estanquidade, 

isolamento térmico, resistência mecânica, ou qualquer outra função específica, quando sujeito ao processo 

de aquecimento resultante de um incêndio; 

13 – «Resistência ao fogo padrão», resistência ao fogo avaliada num ensaio com um programa térmico de 

fogo normalizado; 

14 – «Sistema de cortina de água», sistema automático constituído por tubagens e aspersores de água que, 

após a detecção de um incêndio, projecta uma lâmina contínua de água segundo um plano vertical 

(cortina), isolando da penetração do fumo e das chamas dois espaços contíguos. Essa cortina deve irrigar 

uma superfície (tela, vidro, metal, etc.), melhorando o seu comportamento ao fogo. 

 

Artigo 4.º 

Evacuação 

Para efeitos de SCIE, relativamente à evacuação, entende-se por: 

1 – «Barra anti-pânico», dispositivo mecânico instalado numa porta que permita, em caso de evacuação de 

emergência, a sua fácil abertura por mera pressão do corpo do utilizador, sem necessidade de uso das 

mãos; 

2 – «Caminho de evacuação ou caminho de fuga», percurso entre qualquer ponto, susceptível de ocupação, 

num recinto ou num edifício até uma zona de segurança exterior, compreendendo, em geral, um percurso 

inicial no local de permanência e outro nas vias de evacuação; 

3 – «Capacidade de evacuação de uma saída», número máximo de pessoas que podem passar através dessa 

saída por unidade de tempo; 

4 – «Distância de evacuação», comprimento a percorrer num caminho de evacuação até se atingir uma via 

de evacuação protegida, uma zona de segurança ou uma zona de refúgio; 

5 – «Escada suplementar», escada adicional às exigidas para a evacuação, instalada para satisfazer 

necessidades funcionais; 

6 – «Evacuação», movimento de ocupantes de um edifício para uma zona de segurança, em caso de 

incêndio ou de outros acidentes, que deve ser disciplinado, atempado e seguro; 

7 – «Impasse para um ponto de um espaço», situação, segundo a qual a partir de um ponto de um dado 

espaço a evacuação só é possível através do acesso a uma única saída, para o exterior ou para uma via de 

evacuação protegida, ou a saídas consideradas não distintas. A distância do impasse, expressa em metros, é 

medida desse ponto à única saída ou à mais próxima das saídas consideradas não distintas, através do eixo 

dos caminhos evidenciados, quando este Regulamento os exigir, ou tendo em consideração os 

equipamentos e mobiliários fixos a instalar ou em linha, se as duas situações anteriores não forem 

aplicáveis; 

8 – «Impasse para uma via horizontal», situação, segundo a qual, a partir de um ponto de um dada via de 

evacuação horizontal, a evacuação só é possível num único sentido. O impasse é total se se mantém em 

todo o percurso até uma saída para uma via de evacuação vertical protegida, uma zona de segurança ou 

uma zona de refúgio. A distância do impasse total, expressa em metros, é medida pelo eixo da via, desde 

esse ponto até à referida saída. O impasse pode também ser parcial se se mantém apenas num troço da via 

até entroncar numa outra onde existam, pelo menos, duas alternativas de fuga. A distância do impasse 

parcial, expressa em metros, é medida pelo eixo do troço em impasse desde esse ponto até ao eixo da via 

horizontal onde entronca; 

9 – «Saída», qualquer vão disposto ao longo dos caminhos de evacuação de um edifício que os ocupantes 

devam transpor para se dirigirem do local onde se encontram até uma zona de segurança; 

10 – «Saída de emergência», saída para um caminho de evacuação protegido ou para uma zona de 

segurança, que não está normalmente disponível para outra utilização pelo público; 

11 – «Saídas distintas em relação a um ponto», saídas para as quais, a partir desse ponto, se possam 

estabelecer linhas de percurso para ambas, tendo em conta o mobiliário principal fixo e o equipamento ou 

os caminhos evidenciados, quando este Regulamento os exigir, divergindo de um ângulo superior a 45˚, 

medido em planta; 
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12 – «Tempo de evacuação», tempo necessário para que todos os ocupantes de um edifício, ou de parte 

dele, atinjam uma zona de segurança, a partir da emissão do sinal de evacuação; 

13 – «Unidade de passagem (UP)», unidade teórica utilizada na avaliação da largura necessária à passagem 

de pessoas no decurso da evacuação. A correspondência em unidades métricas, arredondada por defeito 

para o número inteiro mais próximo, é a seguinte: 

a) 1 UP = 0,9 m; 

b) 2 UP = 1,4 m; 

c) N UP = N   0,6 m (para N > 2). 

14 – «Via de evacuação», comunicação horizontal ou vertical de um edifício que, nos temos do presente 

regulamento, apresenta condições de segurança para a evacuação dos seus ocupantes. As vias de 

evacuação horizontais podem ser corredores, antecâmaras, átrios, galerias ou, em espaços amplos, 

passadeiras explicitamente marcadas no pavimento para esse efeito, que respeitem as condições do 

presente regulamento. As vias de evacuação verticais podem ser escadas, rampas, ou escadas e tapetes 

rolantes inclinados, que respeitem as condições do presente regulamento. As vias de evacuação podem ser 

protegidas ou não. As vias de evacuação protegidas podem ser enclausuradas (interiores) ou exteriores. As 

vias de evacuação não protegidas são as que não garantem, total ou parcialmente, as condições 

regulamentares das vias protegidas, embora possam ser autorizadas nas condições expressas neste 

regulamento; 

15 – «Via de evacuação enclausurada ou protegida interior», via de evacuação protegida, estabelecida no 

interior do edifício, dotada de sistema de controlo de fumo e de envolvente com uma resistência ao fogo 

especificada; 

16 – «Via de evacuação exterior», via de evacuação protegida, ao ar livre ou ampla e permanentemente 

ventilada, que está suficientemente separada do resto do edifício ou de edifícios vizinhos, quer em 

afastamento quer por elementos de construção cuja resistência ao fogo padrão está de acordo com o 

explicitado no presente regulamento. Esta via pode estar totalmente no exterior de um edifício ou nele 

parcialmente encastrada, devendo, neste caso, dispor de uma abertura, ao longo dos elementos de 

construção em contacto com o exterior, abrangendo todo o espaço acima da respectiva guarda; 

17 – «Via de evacuação protegida», via de evacuação dotada de meios que conferem aos seus utentes 

protecção contra os gases, o fumo e o fogo, durante o período necessário à evacuação. Os revestimentos 

dos elementos de construção envolventes das vias de evacuação protegidas devem exibir uma reacção ao 

fogo conforme as especificações do presente regulamento. Numa via de evacuação protegida não podem 

existir ductos, não protegidos, para canalizações, lixos ou para qualquer outro fim, nem quaisquer acessos a 

ductos, nem canalizações de gases combustíveis ou comburentes, líquidos combustíveis ou instalações 

eléctricas. Exceptuam-se, neste último caso, as que sejam necessárias à sua iluminação, detecção de 

incêndios e comando de sistemas ou dispositivos de segurança ou, ainda, de comunicações em tensão 

reduzida. 

Exceptuam-se ainda as canalizações de água destinadas ao combate a incêndios; 

18 – «Zona de refúgio», local num edifício, temporariamente seguro, especialmente dotado de meios de 

protecção, de modo a que as pessoas não venham a sofrer dos efeitos directos de um incêndio no edifício; 

19 – «Zona de segurança de um edifício», local, no exterior do edifício, onde as pessoas se possam reunir, 

protegidas dos efeitos directos de um incêndio naquele. 

 

Artigo 5.º 

Equipamentos técnicos do edifício 

Para efeitos de SCIE, em relação a equipamentos técnicos do edifício, entende-se por: 

«Aparelho de aquecimento autónomo» o aparelho independente, fixo ou móvel, que produz e emite calor 

para o ambiente no local onde está instalado. Pode ser de combustão directa, recorrendo a combustíveis 

sólidos, líquidos ou gasosos, ou sem combustão, alimentado por energia eléctrica. Deve estar em 

conformidade com as especificações e condições técnicas de instalação constantes das normas portuguesas 

ou europeias aplicáveis a cada tipo de aparelho. 
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Artigo 6.º 

Detecção, alarme e alerta 

Para efeitos de SCIE, no que respeita à detecção, ao alarme e ao alerta, entende-se por: 

1 – «Alarme», sinal sonoro e ou luminoso, para aviso e informação de ocorrência de uma situação anormal 

ou de emergência, accionado por uma pessoa ou por um dispositivo ou sistema automático; 

2 – «Alarme geral», alarme emitido para difundir o aviso de evacuação à totalidade dos ocupantes de um 

edifício ou de um estabelecimento. Nos locais onde existam pessoas limitadas na mobilidade ou na 

capacidade de percepção e reacção a um alarme, destina-se também a desencadear as operações 

destinadas a apoiar a evacuação das referidas pessoas com limitações; 

3 – «Alarme local», alarme que tem por destinatários apenas os ocupantes de um espaço limitado de um 

edifício ou de um estabelecimento e o pessoal afecto à segurança; 

4 – «Alarme restrito», alarme emitido exclusivamente para aviso de uma situação de incêndio, ao pessoal 

afecto à segurança de um edifício ou de um estabelecimento; 

5 – «Alerta», mensagem transmitida aos meios de socorro, que devem intervir num edifício, 

estabelecimento ou parque de estacionamento, em caso de incêndio, nomeadamente os bombeiros; 

6 – «Detector autónomo de actuação», tipo de detector de incêndio que, não fazendo parte de um sistema 

de alarme de incêndio, é utilizado para accionar equipamentos, dispositivos ou sistemas complementares; 

7 – «Sistema automático de detecção e alarme de incêndio», sistema de alarme constituído por central de 

sinalização e comando, detectores automáticos de incêndio, botões para accionamento manual do alarme e 

meios difusores de alarme. Este sistema, numa situação de alarme de incêndios, também pode 

desencadear automaticamente outras acções, nomeadamente o alerta e o comando de dispositivos, 

sistemas ou equipamentos; 

8 – «Sistema de alarme de incêndio», conjunto de componentes que dão um alarme de incêndio, sonoro e 

ou visual ou qualquer outro, podendo também iniciar qualquer outra acção. 

 

Artigo 7.º 

Controlo de fumo 

Para efeitos de SCIE, no que respeita ao controlo de fumo, entende-se por: 

1 – «Área útil de um exutor», área geométrica de um exutor corrigida pelo produto por um factor de 

construção, determinado em ensaios. Esse factor, inferior à unidade, é representativo da resistência 

aerodinâmica à passagem de fumo no exutor; 

2 – «Cantão de desenfumagem», volume livre entre o pavimento e a parte inferior da cobertura ou o tecto, 

delimitado lateralmente pelos planos verticais que contêm os painéis de cantonamento e ou as paredes; 

3 – «Caudal de fuga (m
3
/s)», caudal do fluido, ar ou fumo, perdido através de fissuras, porosidade de 

materiais das condutas ou folgas de portas e janelas em sistemas activos de controlo de fumos; 

4 – «Controlo de fumo», ver «sistema de controlo de fumo»; 

5 – «Desenfumagem», acção de remoção, para o exterior de um edifício, do fumo, do calor e dos gases de 

combustão provenientes de um incêndio, através de dispositivos previamente instalados para o efeito; 

6 – «Exutor de fumo», dispositivo instalado na cobertura de um edifício ou de um espaço e susceptível de 

abertura em caso de incêndio, permitindo a desenfumagem por meios naturais; 

7 – «Painel de cantonamento», elemento vertical de separação montado no tecto ou na parte inferior da 

cobertura de um local, com o fim de prevenir a propagação horizontal do fumo e gases de combustão; 

8 – «Pé-direito de referência», média aritmética do maior e do menor dos pés-direitos de um local ou de 

uma via de evacuação coberta. Quando existir tecto falso, este só deve ser tido em conta se o somatório 

das áreas das aberturas nele praticadas for inferior a 40% da sua área total, ou se o espaço compreendido 

entre o tecto falso e o tecto real estiver preenchido em mais de 50% do seu volume; 

9 – «Sistema de controlo de fumo», conjunto de meios e medidas construtivas, implantado num edifício ou 

num recinto, destinado a controlar a propagação do fumo, do calor e dos gases de combustão, durante um 

incêndio, através de um processo de varrimento, de pressurização relativa, ou misto; 

10 – «Zona enfumada», espaço compreendido entre a zona livre de fumo e a cobertura ou o tecto; 
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11 – «Zona livre de fumo», espaço compreendido entre o pavimento e a face inferior dos painéis de 

cantonamento suspensos do tecto ou, caso estes não existam, a face inferior dos lintéis dos vãos nas 

paredes. 

 

Artigo 8.º 

Meios de extinção 

Para efeitos de SCIE, relativamente a meios de extinção, entende-se por: 

1 – «Agente extintor», substância sólida, líquida ou gasosa especificamente adequada para extinguir um 

incêndio, quando aplicada em determinadas condições; 

2 – «Agente extintor padrão», água; 

3 – «Boca de incêndio», hidrante, normalmente com uma única saída. Pode ser armada, destinando-se ao 

ataque directo a um incêndio. Pode ser exterior não armada, destinando-se ao reabastecimento dos 

veículos de combate a incêndios. Neste caso deve existir uma válvula de suspensão no ramal de ligação que 

a alimenta, para fecho deste em caso de avaria. Pode ser interior não armada, destinando-se ao combate a 

um incêndio recorrendo a meios dos bombeiros; 

4 – «Boca de incêndio armada», hidrante que dispõe de uma mangueira munida de agulheta, com suporte 

adequado e válvula interruptora para a alimentação de água, inserido numa instalação hidráulica para 

serviço de incêndios privativa de um edifício ou de um estabelecimento; 

5 – «Boca de incêndio tipo teatro», boca de incêndio armada cuja mangueira é flexível. Deve estar em 

conformidade com a NP EN 671-2. Trata-se de um meio de segunda intervenção em caso de incêndio; 

6 – «Carretel de incêndio armado ou boca de incêndio tipo carretel», boca de incêndio armada cuja 

mangueira é semi-rígida e está enrolada num suporte tipo carretel. Deve estar em conformidade com a NP 

EN 671-1. Trata-se de um meio de primeira intervenção em caso de incêndio; 

7 – «Coluna húmida», caso particular de uma rede húmida, constituída por conduta vertical 

permanentemente em carga, eventualmente com pequenos desvios de ligação, quando não possa ser 

constituída por um único alinhamento vertical; 

8 – «Coluna seca», caso particular de uma rede seca, constituída por conduta vertical com um pequeno 

troço horizontal e, eventualmente, pequenos desvios de ligação, quando não possa ser constituída por um 

único alinhamento vertical; 

9 – «Extintor de incêndio», aparelho contendo um agente extintor, que pode ser descarregado sobre um 

incêndio por acção de uma pressão interna. Deve estar em conformidade com as NP EN 3, NP EN 1866 e NP 

4413; 

10 – «Grupo hidropressor», conjunto de bombas, respectivos comandos e dispositivos de monitorização 

destinados a fornecer o caudal e pressão adequados a uma instalação hidráulica para combate a incêndios; 

11 – «Hidrante», equipamento permanentemente ligado a uma tubagem de distribuição de água à pressão, 

dispondo de órgãos de comando e uma ou mais saídas, destinado à extinção de incêndios ou ao 

reabastecimento de veículos de combate a incêndios. Os hidrantes podem ser de dois tipos: marco de 

incêndio ou boca de incêndio (de parede ou de pavimento); 

12 – «Marco de incêndio», hidrante, normalmente instalado na rede pública de abastecimento de água, 

dispondo de várias saídas, destinado a reabastecer os veículos de combate a incêndios. É um meio de apoio 

às operações de combate a um incêndio por parte dos bombeiros; 

13 – «Rede de incêndio armada», rede de água, exclusivamente destinada ao combate a incêndios, mantida 

permanentemente em carga e dotada de bocas de incêndio armadas; 

14 – «Rede húmida», tubagem fixa e rígida montada num edifício, permanentemente em carga, ligada a 

uma rede de água, exclusivamente destinada ao combate a incêndios; 

15 – «Rede seca», tubagem fixa e rígida montada, com carácter permanente, num edifício e destinada a ser 

ligada ao sistema de alimentação de água a fornecer pelos bombeiros e posta em carga no momento da 

utilização. Trata-se de uma instalação destinada a apoiar as operações de combate a um incêndio por parte 

dos bombeiros. Para tal, dispõe de uma entrada de alimentação dupla com uniões storz de 75 mm, em local 

exterior acessível aos bombeiros, e bocas de incêndio interiores não armadas, cada uma delas com duas 

saídas com uniões storz de 52 mm; 
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16 – «Sistema fixo de extinção», sistema fixo constituído por uma reserva adequada de agente extintor 

ligada permanentemente a um ou mais difusores fixos, pelos quais é projectado, manual ou 

automaticamente, o agente extintor para a extinção de um incêndio; 

17 – «Sistema modular de extinção», sistema fixo de extinção preparado para descarregar o agente extintor 

directamente sobre o material a arder ou sobre o risco identificado. 

 

Artigo 9.º 

Intervenção dos bombeiros 

Para efeitos de SCIE, no que respeita à intervenção dos bombeiros, entende-se por: 

1 – «Ascensor prioritário para bombeiros», elevador situado na fachada de um edifício ou no seu interior, 

dispondo neste caso de caixa própria protegida, equipado com maquinaria, fonte de energia permanente e 

comandos especialmente protegidos, com dispositivo de comando para utilização exclusiva pelos 

bombeiros, em caso de emergência; 

2 – «Comandante das operações de socorro», elemento dos bombeiros a quem é hierarquicamente 

atribuída a responsabilidade por uma operação de socorro e assistência; 

3 – «Dispositivo de chamada e de comando do ascensor prioritário para bombeiros», interruptor com 

protecção de segurança, localizado no nível do plano de referência, permitindo colocar o elevador 

imediatamente sob o seu controlo; 

4 – «Plano prévio de intervenção», documento elaborado por um corpo de bombeiros onde se descrevem 

os procedimentos, antecipadamente estudados, para uma intervenção de socorro; 

5 – «Tempo de resposta», tempo entre o primeiro alerta e a chegada ao local dos veículos de socorro dos 

bombeiros, com a dimensão adequada a dar início ao combate a incêndios. 

 

Artigo 10.º 

Medidas de autoprotecção 

Para efeitos de SCIE, no que respeita à organização e gestão da segurança e às medidas de autoprotecção, 

entende-se por: 

1 – «Plano de actuação», documento, componente do plano de emergência, no qual está indicada a 

organização das operações a desencadear pelo delegado e agentes de segurança, em caso de ocorrência de 

uma situação perigosa; 

2 – «Plano de emergência interno», documento no qual estão indicadas as medidas de autoprotecção a 

adoptar, por uma entidade, para fazer face a uma situação de incêndio nas instalações ocupadas por essa 

entidade, nomeadamente a organização, os meios humanos e materiais a envolver e os procedimentos a 

cumprir nessa situação. Contém o plano de actuação e o de evacuação; 

3 – «Plano de evacuação», documento, componente do plano de emergência, no qual estão indicados os 

caminhos de evacuação, zonas de segurança, regras de conduta das pessoas e a sucessão de acções a terem 

lugar durante a evacuação de um local, estabelecimento, recinto ou edifício, em caso de incêndio; 

4 – «Plano de prevenção», documento no qual estão indicados a organização e os procedimentos a 

adoptar, por uma entidade, para evitar a ocorrência de incêndios e para garantir a manutenção do nível de 

segurança decorrente das medidas de autoprotecção adoptadas e a preparação para fazer face a situações 

de emergência; 

5 – «Plano de segurança», conjunto de medidas de autoprotecção (organização e procedimentos) 

tendentes a evitar a ocorrência de incêndios e a limitar as suas consequências. É composto por um plano de 

prevenção, um plano de emergência e os registos de segurança; 

6 – «Planta de emergência», peça desenhada esquemática, referente a um dado espaço com a 

representação dos caminhos de evacuação e dos meios a utilizar em caso de incêndio, contendo ainda as 

instruções gerais de segurança aplicáveis a esse espaço. Deve estar conforme a NP 4386; 

7 – «Posto de Segurança», local, permanentemente vigiado, dum edifício onde é possível controlar todos os 

sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta e de comunicação interna, bem como os 

comandos a accionar em situação de emergência; 
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8 – «Prevenção contra incêndio», conjunto de medidas e atitudes destinadas a diminuir a probabilidade de 

eclosão de um incêndio; 

9 – «Primeira intervenção», medida de autoprotecção que consiste na intervenção no combate a um 

incêndio desencadeada, imediatamente após a sua detecção, pelos ocupantes de um edifício, recinto ou 

estabelecimento; 

10 – «Protecção contra incêndio», conjunto de medidas e atitudes destinadas a limitar os efeitos de um 

incêndio; 

11 – «Registos de segurança», conjunto de documentos que contém os registos de ocorrências relevantes e 

de relatórios relacionados com a segurança contra incêndios. As ocorrências devem ser registadas com data 

de início e fim e responsável pelo seu acompanhamento, referindo-se, nomeadamente, à conservação ou 

manutenção das condições de segurança, às modificações, alterações e trabalhos perigosos efectuados, 

incidentes e avarias ou, ainda, visitas de inspecção. De entre os relatórios a incluir nos registos de 

segurança, destacam-se os das acções de instrução e de formação, dos exercícios de segurança e de 

eventuais incêndios ou outras situações de emergência; 

12 – «Segunda intervenção», intervenção no combate a um incêndio desencadeada, imediatamente após o 

alarme, pelos bombeiros ou por equipas especializadas ao serviço do responsável de segurança de um 

edifício, parque de estacionamento, estabelecimento ou recinto. 
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Portaria n.º 63/2015, de 20 de maio 

O regime jurídico da segurança contra incêndio em edifícios na Região Autónoma dos Açores, aprovado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/A, de 5 de março refere a necessidade de aprovação de um 

regulamento técnico que estabelece, entre outras, as condições exteriores comuns, de comportamento ao 

fogo, isolamento e proteção, de evacuação, das instalações técnicas e dos equipamentos e sistemas de 

segurança. 

A Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro aprovou o Regulamento Técnico de Segurança Contra 

Incêndio em Edifícios aplicável a todo o território nacional, sem prejuízo de diploma regional que proceda 

às necessárias adaptações nas Regiões Autónomas. 

Por outro lado, importa reportar as atribuições e competências conferidas à Autoridade Nacional de 

Proteção Civil no Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios ao Serviço Regional de 

Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, pelo que se procede à adaptação orgânica daquele Regulamento. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional n.º 6/2015/A, de 5 de março , 

manda o Secretário Regional da Saúde, o seguinte: 

 

Artigo 1.º 

Objeto 

A presente portaria adapta à Região Autónoma dos Açores a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro 

que aprova o Regulamento Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios, com as especificidades 

decorrentes do artigo seguinte. 

 

Artigo 2.º 

Adaptação orgânica 

As referências feitas à Autoridade Nacional de Proteção Civil no Regulamento Técnico de Segurança Contra 

Incêndio em Edifícios anexo à Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, com exceção das constantes nos 

seus artigos 7.º, 8.º, 171.º e 172.º, entendem-se reportadas ao Serviço Regional de Proteção Civil e 

Bombeiros dos Açores. 

 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Secretaria Regional da Saúde. 

Assinada a 18 de maio de 2015. 

O Secretário Regional da Saúde, Luís Mendes Cabral. 
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ANEXO II – CARTOGRAFIA DE SUPORTE ÀS OPERAÇÕES DE 

EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
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II.1 – Divisão administrativa do concelho da Povoação 
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II.2 – Hipsometria do concelho da Povoação 
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II.3 – Declives do concelho da Povoação 
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II.4 – Hidrografia do concelho da Povoação 
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II.5 – População residente no concelho da Povoação 
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II.6 – Distribuição do edificado no concelho da Povoação 
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II.7 – Rede viária do concelho da Povoação 
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II.8 – Infraestruturas de água do concelho da Povoação 

 

  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-703 

 

II.9 – Rede de transporte de eletricidade do concelho da Povoação 
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II.10 – Serviços de saúde do concelho da Povoação 
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II.11 – Agentes de proteção civil do concelho da Povoação 
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II.12 – Locais de acampamento do concelho da Povoação 

II.12.1 – Água Retorta 
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II.12.2 – Faial da Terra 
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II.12.3 – Furnas 
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II.12.4 – Nossa Senhora dos Remédios 
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II.12.5 – Ribeira Quente 
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II.12.6 – Vila da Povoação 

 



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-712 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MEDIDAS A IMPLEMENTAR PARA A PREVENÇÃO 

E MITIGAÇÃO DOS RISCOS IDENTIFICADOS 
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III.1 – Estratégias para a mitigação de riscos 

Mitigar o impacto das catástrofes pressupõe o reconhecimento/identificação dos perigos e áreas 

de suscetibilidade à ameaça, a identificação dos fatores que contribuem para as vulnerabilidades 

presentes, bem como a consideração da capacidade de adaptação que as comunidades vão 

desenvolvendo face às situações, devendo esta compreender os mecanimos de resposta já 

implementados. 

 

Todas as ações de mitigação de riscos, se sustentadas, tendem para a redução das 

vulnerabilidades presentes, detendo por isso o potencial de produzir benefícios repetidos ao 

longo do tempo, prevenindo os impactos de futuras catástrofes. 

 

As medidas de mitigação devem por isso estar previstas em todas as fases do ciclo da catástrofe 

podendo ser estruturais ou não estruturais, como são as estratégias de desenvolvimento 

propostas nos instrumentos de gestão territorial ou os programas de sensibilização/educação 

destinados à comunidade ou à sensibilização de decisores dos setores público e privado. 

 

III.1.1 – Estratégias gerais 

Entende-se por estratégias de mitigação de riscos de carácer geral como aquelas a serem 

implementadas por agentes de proteção civil e/ou entidades de apoio, e que têm um efeito 

benéfico transversal a vários tipos de eventos. Entre estas estão: 

• as que decorrem da lei de bases de proteção civil (n.º 1 e 2 do artigo 7º da Lei n.º 

80/2015, de 3 de agosto), como são o direito à informação e formação dos cidadãos, de 

acordo com a qual os cidadãos têm direito à informação sobre os riscos a que estão 

sujeitos, bem como sobre as medidas adotadas e a adotar de modo a minimizar os 

efeitos de acidente grave ou catástrofe. Esta estratégia pode incluir na sua 

implementação, o desenvolvimento de ações de informação/sensibilização destinadas 

à população em geral, mas também às instituições públicas e privadas, 

consciencializando-as das responsabilidades que recaem sobre elas; 

• as ações tendentes à atualização das bases de dados de ocorrências para uma 

permanente atualização dos níveis de risco e das áreas de suscetibilidade bem como à 

manutenção do inventário atualizado de meios materiais e humanos que poderão ser 

ativados em caso de emergência; 

• a articulação com os instrumentos de gestão territorial, complementando as 

estratégias ali definidas para a diminuição das vulnerabilidades e para a minimização 

dos riscos identificados; 

• a promoção da realização de exercícios de emergência nos diferentes níveis e auxiliar 

na definição das áreas de intervenção a avaliar; 

• a maximização da eficiência das ações de socorro promovendo a elaboração de planos 

de emergência concisos e centrados nas componentes operacionais (potenciar a 

eficiente gestão de recursos disponíveis); 

• a aquisição de equipamentos de apoio (por exemplo para estabilização de 

infraestruturas e de apoio à remoção de pessoas sob escombros). 
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O SMPC-PVC, os seus responsáveis e técnicos, procuram manter a população informada, 

promovendo campanhas de sensibilização à população sob a forma de palestras, seminários, 

conferências e até avisos porta a porta para que cada vez mais as pessoas tenham consciência dos 

riscos a que estão sujeitas, saibam identificá-los e sejam os próprios agentes de protecção civil, 

uma vez que a proteção civil somos todos nós. 

 

O SMPC-PVC conta também com instrumentos de gestão e mitigação de riscos naturais já que, 

como em todas as autarquias da ilha de São Miguel, tem acesso aos planos de ordenamento de 

território, nomeadamente o POOC Costa Sul e PROTA, que são fundamentais para uma melhor 

identificação, organização e gestão dos riscos. Nestes planos de ordenamento territorial são 

identificadas potenciais áreas de risco, como por exemplo de movimentos de vertente e de cheias 

e inundações. 

 

O POOC Costa Sul classifica toda a costa sul de São Miguel abrangendo 1 km, dividido em 500 

metros para o interior da ilha e outros 500 metros para lá da linha de costa. Deste modo, com o 

auxílio do POOC Costa Sul, é possível ter percepção de alguns riscos inerentes às arribas, ao nível 

do mar e até de áreas compreendidas até 500 metros para o interior da ilha. A classificação 

utilizada, embora não directamente vocacionada para a mitigação dos riscos, é um instrumento 

importante para uma consulta geral dos possíveis riscos da sua área de abrangência, sendo 

portanto um auxílio no desenvolvimento de planos específicos da mitigação de riscos. 

 

No que diz respeito ao PROTA, este é um instrumento de planeamento e gestão do território 

importante, no sentido de descrever os objectivos que visam o melhoramento da qualidade de 

vida da população açoriana, referindo também algumas políticas de mitigação de riscos naturais, 

produzindo, por exemplo, pareceres sobre a viabilidade de construções em leitos de cheia, 

proximidade das arribas e da própria natureza dos materiais de construção. Este plano é assim um 

instrumento importante para a gestão de alguns riscos, já que traduz algumas diretivas úteis à 

organização do território face às suas vulnerabilidades. 

 

III.1.2 – Estratégias específicas 

Para além da definição de estratégias de carácter geral, úteis para a maximização da eficácia e 

eficiência de um elevado número de ações transversais a vários tipos de risco, considera-se ser de 

toda a utilidade organizar e especificar estratégias de mitigação para os principais tipos de risco 

que poderão afetar o território nacional, bem como indicar os instrumentos legais que concorrem 

para a mitigação das suas consequências. 

 

Nas tabelas seguintes identificam-se as estratégias de mitigação específicas para cada risco. 
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III.1.2.1 – Riscos naturais 

Tabela AIII.1 - Estratégias de mitigação para sismos. 

Sismos 

Sensibilizar os promotores para a importância de que todas as edificações cumpram os regulamentos 
de dimensionamento para fazer face aos sismos, em particular quando se tratam de edifícios de 
agentes de proteção civil que deverão estar localizados em locais de baixa suscetibilidade e construídos 
com as adequadas técnicas construtivas. 

Sensibilizar o poder local para as obrigações decorrentes da Resolução da Assembleia da República n.º 
102/2010, de 11 de agosto – Adopção de medidas para reduzir os riscos sísmicos. 

Acompanhar a evolução do PDM ao nível da introdução de condicionantes de uso do solo nas zonas 
definidas como de elevada suscetibilidade sísmica. 

Realizar ações de sensibilização tendo em vista a divulgação dos comportamentos de autoproteção a 
serem adotados em caso de sismo. 

Realizar simulacros associados à ativação do PMEPC-PVC para o risco sísmico no concelho da Povoação. 

Ter previstos planos prévios de intervenção, que englobem: 

◇ Procedimentos a serem adotados pelas escolas e lares de terceira idade que se encontrem em 
zonas suscetíveis; 

◇ Procedimentos de deslocação da população mais vulnerável (jovens e idosos) e entidades 
responsáveis pela mesma; 

◇ Constituição de várias equipas de avaliação de estabilidade de infraestruturas a ativar em caso 
de necessidade; 

◇ Procedimentos de estabilização de infraestruturas em risco de colapso e meios materiais e 
humanos disponíveis para a sua implementação. 

 
Tabela AIII.2 - Estratégias de mitigação para erupções vulcânicas. 

Erupções vulcânicas 

Acompanhar a informação difundida pelo CIVISA e pelo SRPCBA relativa à monitorização sismovulcânica 
dos sistemas vulcânicos ativos da ilha de São Miguel, bem como dos respetivos níveis de alerta 
científico. 

Sensibilizar a população sobre os perigos vulcânicos existentes na área do município. 

Realizar ações de sensibilização tendo em vista a divulgação dos comportamentos de autoproteção a 
serem adotados em caso de erupções vulcânicas. 

Realizar simulacros associados à ativação do PMEPC-PVC para o risco vulcânico no concelho da 
Povoação. 
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Tabela AIII.3 - Estratégias de mitigação para movimentos de vertente. 

Movimentos de vertente 

Articular com os instrumentos de gestão territorial o cumprimento de condicionantes de uso do solo 
nas zonas definidas como de elevada suscetibilidade a movimentos de vertente em especial nas áreas 
urbanas. 

Estabelecer parcerias com as entidades científicas no sentido de desenvolver modelos de 
previsibilidade temporal/espacial de ocorrência de movimentos de vertente, assim como a sua 
atualização e avaliação de soluções técnicas adequadas, através de parcerias com a comunidade 
académica. 

Definir, nas zonas de elevada suscetibilidade, as medidas preventivas relativamente à segurança de 
pessoas e bens face à instabilização de vertentes, as quais poderão incluir: 

◇ Proibição da construção de hospitais, escolas, edifícios com importância na gestão da 
emergência e edifícios de habitação; 

◇ Realização de obras de estabilização e reforço a fim de aumentar a segurança de estruturas já 
existentes. 

Estabelecer parcerias com as entidades científicas no sentido de garantir que todos os movimentos de 
vertente registados em território municipal (ocorrências registadas pelos agentes de proteção civil) são 
estudados e catalogados. Esta ação terá por finalidade a constituição de uma base de dados a partir da 
qual se irão melhorar, de forma contínua, as metodologias de produção cartografia de suscetibilidade a 
movimentos de vertente. 

Identificar, em parceria com as entidades científicas, zonas de elevado risco a movimentos de vertente, 
por forma a definir programas específicos de monitorização, sempre que possível, por forma a mitigar o 
risco. 

Promover uma “consciência preventiva do risco” entre as autoridades e populações locais sobre os 
riscos de movimentos de vertente, permitindo que as sociedades desenvolvam procedimentos de 
coexistência com a dinâmica do meio físico mitigando as consequências associadas aos movimentos de 
de vertente. Estas ações podem incluir, por exemplo, a realização de ações de sensibilização tendo em 
vista a divulgação dos comportamentos de autoproteção a serem adotados em caso de ocorrência de 
movimentos de vertente. 

Promover o cumprimento da legislação relativa à Resolução do Conselho de Ministros n.º 81/2012, de 3 
de outubro, que estabelece as orientações estratégicas e o quadro metodológico de definição da 
Reserva Ecológica Nacional (REN), com as devidas adaptações à realidade da RAA, mais concretamente 
ao município da Povoação através da Portaria n.º 94/2011, de 28 de novembro, e que integra como 
uma das áreas de prevenção e redução de riscos naturais as “Áreas de Instabilidade de Vertentes”, 
definidas como áreas que, devido às suas características de solo e subsolo, declive, dimensão e forma 
da vertente ou escarpa e condições hidrogeológicas, estão sujeitas à ocorrência de movimentos de 
vertente. 

Realizar simulacros de modo a avaliar constrangimentos ao nível do tempo previsto para a 
implementação de ações no terreno. Os simulacros terão ainda por objetivo avaliar o tipo e eficácia das 
medidas de proteção a implementar. 

 

  



PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA DE PROTEÇÃO CIVIL 
Povoação 
 
 

A-717 

 

Tabela AIII.4 - Estratégias de mitigação para cheias. 

Cheias 

A principal causa das cheias que têm vindo a ocorrer no concelho da Povoação é, principalmente, a 
obstrução dos cursos de água com lenha proveniente dos taludes laterais do leito. As medidas diretas 
de mitigação do risco, passam essencialmente, por realizar vistorias aos cursos de água, e mantê-los 
limpos e desobstruídos, bem como proceder ao desassoreamento regular do leito dos cursos de água, 
conforme definido no Decreto Legislativo Regional n.º 20/2016/A, de 10 de outubro (PGRIA). As 
constantes vistorias são essenciais para a prevenção de futuras cheias. 

Realizar, junto da população, campanhas de sensibilização para a não poluição dos cursos de água, 
conforme definido no Decreto Legislativo Regional n.º 20/2016/A, de 10 de outubro (PGRIA). 

Identificar, em parceria com as entidades científicas, zonas de elevado risco a cheias, por forma a 
definir programas específicos de monitorização, sempre que possível, por forma a mitigar o risco, 
conforme definido no Decreto Legislativo Regional n.º 20/2016/A, de 10 de outubro (PGRIA). 

Estabelecer parcerias com as entidades científicas no sentido de garantir que todas as cheias registadas 
em território municipal (ocorrências registadas pelos agentes de proteção civil) são estudadas e 
catalogadas, conforme definido no Decreto Legislativo Regional n.º 20/2016/A, de 10 de outubro 
(PGRIA). Esta ação terá por finalidade a constituição de uma base de dados a partir da qual se irão 
melhorar, de forma contínua, as metodologias de produção cartografia de suscetibilidade a cheias. 

Restaurar/ampliar os muros laterais das ribeiras, de forma a prevenir possíveis transbordos da água das 
ribeiras na sequência eventos de grande pluviosidade. 

Avaliar a necessidade de ter em reserva (ou definidos locais de fácil abastecimento) meios de reforço de 
infraestruturas e de contenção das margens dos cursos de água mais suscetíveis como sejam, por 
exemplo, sacos de areia. 

 
Tabela AIII.5 - Estratégias de mitigação para tsunamis. 

Tsunamis 

Realizar exercícios CPX associados à ativação do PMEPC-PVC devido a tsunamis. Avaliar eficácia e 
eficiência de procedimentos de evacuação e aviso nas zonas de maior suscetibilidade. 

Realizar ações de sensibilização tendo em vista a divulgação dos comportamentos de autoproteção a 
serem adotados em caso de sismo ou de aviso de tsunamis em particular em edifícios de utilização 
coletiva (e.g. escolas, etc.). 

Desenvolver planos prévios de intervenção que incluam: 

◇ Equipas responsáveis pelo aviso à população; 

◇ Procedimentos de deslocação da população mais vulnerável (jovens e idosos) e entidades 
responsáveis pela mesma. 

Implementar sistemas sonoros de aviso de risco de tsunami. 
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III.1.2.2 – Riscos tecnológicos 

Tabela AIII.6 - Estratégias de mitigação para acidentes rodoviários. 

Acidentes rodoviários 

Promover a atualização de forma continuada da base de dados relativa a acidentes rodoviários, a qual 
deverá compreender as coordenadas dos acidentes ocorridos e informação complementar relativa à 
tipologia do acidente, ao número de vítimas envolvidas e ao tipo de veículos envolvido. 

Promover a melhoria contínua dos processos de avaliação das causas dos acidentes de modo a 
identificar com rigor as áreas onde se deverá atuar prioritariamente (quais os comportamentos mais 
perigosos, características das vias a alterar/evitar, etc.) 

Identificar as vias com maior suscetibilidade à ocorrência de acidentes diferenciando-as de acordo com 
a tipologia de acidente/vítimas. 

Realizar exercícios de emergência e analisar a sua eficácia e eficiência e identificar constrangimentos 
operacionais. 

Promover a elaboração/atualização dos planos prévios de intervenção para as principais vias do 
município. 

Fomentar a articulação e a interoperabilidade de dados e processos entre as diferentes entidades 
envolvidas na prevenção e socorro de forma a consolidar a obtenção de dados a médio e longo prazo. 

 
Tabela AIII.7 - Estratégias de mitigação para acidentes marítimos. 

Acidentes marítimos 

Agilizar a articulação entre a CMPC-PVC e as entidades competentes e com capacidade de gestão das 
águas navegáveis em território municipal, através da realização de simulacros, formação partilhada e 
estabelecimento de canais privilegiados de comunicação de dados, informação e capacidade 
operacional. 

 
Tabela AIII.8 - Estratégias de mitigação para acidentes aéreos. 

Acidentes aéreos 

Promover a atualização de forma continuada da base de dados relativa a acidentes aéreos, a qual 
deverá compreender, para além das causas e consequências dos acidentes, as coordenadas da queda 
das aeronaves. 
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Tabela AIII.9 - Estratégias de mitigação para o transporte de mercadorias perigosas. 

Transporte de mercadorias perigosas 

Promover a atualização de forma continuada da base de dados relativa a acidentes no transporte 
terrestre de mercadorias perigosas (por rodovia), a qual deverá compreender, para além das causas e 
consequências dos acidentes, as coordenadas geográficas dos mesmos. 

Promover ações de formação relativamente aos procedimentos a serem adotados em caso de acidente 
envolvendo diferentes tipos de matérias perigosas. 

Realizar periodicamente exercícios relativos a acidentes no transporte terrestre de mercadorias 
perigosas. 

Promover a elaboração/atualização de planos prévios de intervenção para as principais vias rodoviárias 
do município. Estes deverão compreender procedimentos a serem adotados de acordo com diferentes 
tipologias de substâncias perigosas, incluindo os meios necessários para a mitigação do risco. 

Garantir o cumprimento da legislação relativa a: 

◇ Decreto-Lei n.º 41-A/2010, de 29 de abril – Aprova o regulamento do transporte terrestre, 
rodoviário e ferroviário, de mercadorias perigosas, transpondo para a ordem jurídica interna a 
Diretiva n.º 2006/90/CE, da Comissão, de 3 de novembro, e a Diretiva n.º 2008/68/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro; 

◇ Decreto Legislativo Regional n.º 19/2003 – Plano Regional da Água, que define tipologias de 
ações a incluir nos planos de emergência para acidentes de poluição. 

◇ Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro – Lei da Água, a qual define medidas de proteção contra 
acidentes graves de poluição, nomeadamente medidas e informação a incluir nos planos de 
recursos hídricos (artigo 42.º). 

 
Tabela AIII.10 - Estratégias de mitigação para o colpaso de túneis, pontes e outras infraestruturas. 

Colapso de túneis, pontes e outras infraestruturas 

Promover a elaboração de planos prévios de intervenção para os principais túneis, de modo a 
estabelecerem-se os procedimentos de intervenção em caso de colapso (meios a mobilizar e 
procedimentos a adotar). Estes planos deverão ser realizados pelas entidades responsáveis pela 
manutenção destas infraestruturas. 

Promover a avaliação periódica da estabilidade estrutural de túneis, pontes e viadutos. 

Garantir o cumprimento da legislação em vigor, nomeadamente: 

◇ Decreto-Lei n.º 235/83, de 31 de maio, relativo ao Regulamento de Segurança e Ações para 
estruturas de edifícios e pontes; 

◇ Decreto-Lei n.º 75/2006, de 27 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 308/2009, de 23 de 
outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 75/2014, de 13 de maio, que o republica, que estabelece os 
requisitos mínimos de segurança para os túneis da rede rodoviária transeuropeia e da rede 
rodoviária nacional. 
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Tabela AIII.11 - Estratégias de mitigação para acidentes em instalações de combustíveis. 

Acidentes em instalações de combustíveis 

Promover a elaboração e revisão dos planos de emergência internos e dos planos de emergência 
externos dos estabelecimentos de instalações de combustíveis. 

Realizar exercicios de emergência tendo em vista avaliar o tempo decorrido entre o alerta e o controlo 
do TO, bem como da eficácia das operações a implementar. 

Proceder à manutenção de equipamentos e planos de inspeções/revisões, relatórios de segurança e 
delimitação de zonas de circulação. 

Acompanhar a divulgação à população (pelo SMPC do município com a colaboração do operador do 
estabelecimento) de medidas específicas de autoproteção a adotar em caso de acidente grave nas 
instalações de combustíveis. 

Ao nível da legislação em vigor importará fazer cumprir o previsto no Decreto-Lei n.º 150/2015, de 5 de 
agosto, nomeadamente: 

◇ Garantir a incorporação no PDM das distâncias de segurança entre os estabelecimentos e 
zonas residenciais, vias de comunicação, locais frequentados pelo público e zonas 
ambientalmente sensíveis; 

◇ Acompanhar a elaboração e revisão de relatórios de segurança. 

 
Tabela AIII.12 - Estratégias de mitigação para incêndios urbanos. 

Incêndios urbanos 

Promover a realização de exercícios de emergência relativos a estratégias de combate a incêndios em 
edifícios (de diferentes tipologias) e sua evacuação. 

Realizar exercícios de emergência (em colaboração com os municípios e respetivos agentes de proteção 
civil) tendo em vista avaliação do tempo decorrido entre o alerta e o controlo do TO, bem como da 
eficácia das operações a implementar. 

Manter atualizada a informação relativa aos meios disponíveis no município para fazer frente 
aincêndios urbanos. 

Contribuir para o cumprimento da legislação em vigor, nomeadamente o Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2015/A, de 5 de março, que estabelece o Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndio em 
Edifícios na RAA, e a Portaria n.º 1532/2008, de 29 de dezembro, que aprova o Regulamento Técnico de 
Segurança contra Incêndio em Edifícios, com as devidas adaptações à RAA introduzidas pela Portaria n.º 
63/2015, de 20 de maio. 
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III.2 – Exercícios 

Refere a Lei de Bases da Proteção Civil que os planos de emergência estão sujeitos a atualização 

periódica e ser objeto de exercícios frequentes com vista a testar a sua operacionalidade, nos 

termos do art.º 8 da Resolução n.º 30/2015 da Comissão Nacional de Proteção Civil de 07 de 

maio. 

 

Como parte integrante do ciclo de planeamento e principal suporte de validação dos planos, a 

realização de exercícios a promover pela CMPC-PVC, deverá constituir uma prática de rotina 

periódica permanente assente nas seguintes orientações gerais: 

 Exercício de posto de comando, do tipo CPX, a realizar em cada período de dois anos a 

realizar em anos pares; 

 Exercício à escala real, do tipo LIVEX, no qual se desenvolvem missões no terreno, com 

meios humanos e equipamento, permitindo avaliar as disponibilidades operacionais e 

as capacidades de execução das entidades envolvidas, a realizar-se num intervalo não 

superior a 2 anos em anos ímpares. 
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ANEXO IV – PLANO DE EMERGÊNCIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

RADIOAMADORES DOS AÇORES – SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PROTEÇÃO CIVIL DA POVOAÇÃO 
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Plano de Emergência da Associação de Radioamadores dos Açores 

Serviço Municipal de Protecção Civil de Povoação 

 

PLANO DE OPERAÇÕES 

 

Pretende-se com Plano de Operações, esquematizar e organizar a ARA 

e os seus recursos, de formar a colmatar rapidamente algumas lacunas, bem 

como gerir as comunicações de amador no apoio ao Serviço Regional de 

Protecção Civil dos Açores, directamente aos vários Serviços Municipais de 

Protecção Civil. Como tal torna-se necessário a criação de três grupos de 

acção; o grupo de prevenção, o grupo de comunicações e o grupo de 

recursos/logística. Ao ser accionado o Plano de Emergência Municipal ou 

Regional, e havendo a necessidade da colaboração dos radioamadores, o 

Presidente da ARA, que ocupa o cargo de coordenador geral do ‘PEARA’, ou 

na sua ausência o elemento delegado para o efeito, acciona o referido plano, 

de acordo com o estipulado.  

Ao ser accionado o ‘PEARA’, as frequências de repetidor de amador 

serão automaticamente utilizadas para o serviço de emergência. No caso de 

avaria destes, os radioamadores envolvidos passarão de imediato para os 

canais directos, pré-definidos em tabela anexa. Sendo o canal geral de 

emergência, o correspondente à frequência de 145,500 MHz. O coordenador 

do ‘PEARA’ faz cumprir as normas e as directivas gerais do Plano de 

Emergência da Associação dos Radioamadores dos Açores (PEARA), e todas 

as indicações vindas dos SMPC. Podendo no entanto efectuar-se os ajustes 

necessários para resolução de problemas ou situações não previstas neste 

plano. Qualquer actividade fora deste contesto e sem o conhecimento do 

Coordenador Geral é da responsabilidade do autor, não podendo imputar 

qualquer responsabilidade ou participação em caso algum à ARA. 
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Grau de Prontidão 

 

 
CÓDIGO VERDE - ESTADO DE PREVENÇÃO  

 

O Grupo de Prevenção é composto por elementos da Associação que estão 

devidamente equipados, para em caso de Emergência activar rapidamente a rede de 

comunicações desta Associação e activar o ’PEARA’. Deslocando-se para as zonas 

afectadas, e colocando-se em zona circunscrita. Este grupo encontram-se em permanente 

estado de alerta e em código verde. 

 

CÓDIGO AMARELO - ESTADO DE ALERTA 

 

 Este código activa todos os radioamadores do grupo de comunicações e organizam os 

recursos humanos e equipamentos para uma rápida intervenção, caso necessário. 

 

CÓDIGO VERMELHO - ESTADO DE EMERGÊNCIA 

  

 Este código coloca todos os restantes radioamadores disponíveis em código amarelo, 

numa forma de prevenção e reforço dos recursos e sempre que se verifique o 

agravamento das situações passarão para o código vermelho em que é decretado o 

estado de emergência máximo sendo necessário a intervenção de todos os 

radioamadores envolvidos nas zonas afectadas. Entrando em funcionamento total o 

‘PEARA’ - Plano de Emergência da Associação de Radioamadores dos Açores  

 

Observações: 

A implantação dos códigos é efectuada apenas pelo Presidente da ARA ou por 

alguém em substituição e é ele o único elemento capaz de desactivar os vários estados 

dos códigos. Numa situação normal o grupo de prevenção encontra-se em ‘CÓDIGO 

VERDE’. 
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Grupos de acção  
 

 Grupo de Prevenção: 
 

É um grupo de elementos radioamadores devidamente licenciados, referenciados na 

tabela correspondente para cada concelho da Ilha de São Miguel, onde facilmente são 

contactáveis. Em situação normal este grupo encontra-se em código verde, e que após o 

‘ALERTA’, passa automáticamente a código azul, precavendo-se dos  meios e condições 

para actuarem e aguardam orientação do coordenador geral do ‘PEARA’. A função 

principal deste grupo restrito e específico, é na primeira fase assegurar rapidamente as 

comunicações nas zonas afectadas com as entidades oficiais.  

 

  

Grupo de Comunicações: 

 

O grupo de comunicações é convocado quando o grupo de prevenção transita para 

o de código azul. O grupo de comunicações entra em actividade quando é determinado a 

passagem para o código amarelo. Este grupo tem como objectivo garantir e reforçar as 

comunicações móveis, fixas ou portáteis entre as zonas afectadas e o Centro Coordenador. 

Tendo ainda por missão estabelecer vias de comunicação entre os vários grupos do SMPC, 

Juntas de Freguesia, Centros de Saúde, e outras Instituições de Utilidade Publica. O grupo 

de comunicações é convocado pelo coordenador geral do ‘PEARA’, segundo a lista em 

anexo e no seu esgotamento todos os radioamadores da Ilha de São Miguel serão 

convocados oficialmente, tendo em conta a gravidade da situação e a necessidade de 

cobertura. 

 

 

Grupo de Recursos/Logística: 

 

Quando o ‘PEARA’ é activado, é este grupo o responsável pela manutenção de 

toda a rede de comunicações bem como a gestão de pessoal envolvido. Este grupo tem 

como missão a organização de todos os meios disponíveis para serem distribuídos e 

geridos pela rede de comunicações da Associação. 
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REDE DE COMUNICAÇÕES 

 

Por rede de comunicação entende-se a ligação ou a interligação entre um grupo de 

acção no local e o centro coordenador. A ARA utiliza a sua rede de repetidores para 

cobertura da Ilha de São Miguel, utilizando também canais directos, e outras bandas 

para as comunicações mais distantes. Na tabela 1 apresenta-se as frequências de 

trabalho e os canais directos para cobertura da Ilha. As comunicações entre os vários 

grupos ou equipas no terreno são sempre efectuadas por elementos radioamadores, 

devidamente credênciados para o efeito. Serão utilizados os repetidores para 

comunicações prioritárias e os canais directos para mensagens de ordem, gestão, 

logística ou informação. Qualquer comunicação é sempre efectuada entre o elemento 

destacado e o centro coordenador que por sua vez encaminha a mensagem. O centro de 

coordenação é constituído por um elemento efectivo, e um suplente. Tendo em conta a 

condição geográfica da Ilha de São Miguel, é de assinalar algumas zonas com maior 

dificuldade de acesso aos repetidores, deste modo utilizar-se-á pontos de link’s ou 

interligação entre o campo de acção e o centro de coordenação. Estes link’s, efectuados 

por elementos radioamadores, colocados estrategicamente, tem por missão receber e 

transmitir, sem alterar o conteúdo das mensagens e encaminha-las. Na falha total das 

comunicações através de repetidor, todos os elementos passarão de imediato para a 

frequência de emergência, pré definida e que actualmente é a de 145,500 MHz. Após a 

referida falha, automáticamente efectuar-se-á uma chamada geral afim de estabelecer 

contacto com todos os elementos em campo e registar as suas posições e condições. Na 

eventualidade de haver um elemento ou mais que o centro coordenador não escute, 

poderá este solicitar a estações que se encontrem mais próximas para que efectuem uma 

chamada geral, de modo que cada ponto tenha contacto com o centro coordenador, 

directamente ou via link. Poderá ainda nesta situação ser instalado um equipamento ou 

mais que funcionará em ‘CROSSBAND’, recebendo das zonas em VHF e emitindo para 

a base em UHF, manter-se-á assim sempre a possibilidade de comunicação. Sempre que 

se verifique esta situação os radioamadores que se encontram no terreno e que ainda não 

tenham tido contacto directa ou indirectamente com a base, deverão permanecer sempre 

na frequência de emergência, e a base evidenciará esforços, nem que para tal faça 

deslocar um elementos para contacto físico com a estação que ficou por responder á 

chamada geral. 
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Na tabela anexa apresenta-se o quadro das frequências de trabalho para a Ilha de São 

Miguel, canais directos e repetidor. 

 

Tabela 1 

 

Frequências de Emergência 
 

 

  

Referencia Frequência Duplex Tons Localização Cobertura Obs. 
RV48 145,600 MHz - 600 kHz 88,5 Hz Morro Alto / SMA Costa Sul S. Miguel Repetidor 

RV50 145,625 MHz - 600 kHz 88,5 Hz Pico da Barrosa  Zona Poente Repetidor 

RV60 145,750 MHz - 600 kHz 88,5 Hz Pico do Bartolomeu Zona Nascente Repetidor 

RV62 145,775 MHz - 600 kHz 88,5 Hz Pico dos Santos Cima Zona Norte / Sul Repetidor 

RU700 438,750 MHz - 7600 kHz 88,5 Hz Pico do Bartolomeu Zona Nascente Repetidor 

RU 702 438,825 MHz - 7600 kHz 88,5 Hz Pico da Barrosa Zona Norte / Sul Repetidor 

RU706 438,775 MHz - 7600 kHz 88,5 Hz Pico Santos de Cima Zona Poente Repetidor 

RU712 438,900 MHz - 7600 kHz 88,5 Hz  Sede ARA Ponta Delgada Repetidor 

Canal 1 145,500 MHz 00 00 Local de Emergência  Local / Directo Base 1Emergencia 

Canal 2 145,300 MHz 00 00 Local de Emergência Local / Directo Base 2 Geral 

Canal 3 145,350 MHz 00 00 Local de Emergência  Local / Directo Base 3 Geral  

Canal 4 434,500 MHz 00 00 Local de Emergência Local / Directo Base 4 Emergência 

80 Metros 3.715 MHz 00 00 Local de Emergência Geral / Directo + - 15 kHz 

40 Metros 7.065 MHz 00 00 Local de Emergência Geral / Directo + - 15 kHz 
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PRESIDENTE 

Serviço Municipal de Protecção Civil 

da Câmara Municipal (local) 

Associação dos Radioamadores dos Açores 

 

Grupo de Prevenção 

Anexo I 

GRUPO DE 

COMUNICAÇÕES 

 

(INTERNO - A.R.A.) 

Anexo II 

GRUPO DE 

LOGÍSTICA/RECURSOS 

 

(INTERNO - A.R.A.) 
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